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JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000081 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0001021-52.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301013771/2012 - MIRIAN SEGALA (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, reconheço a prescrição do direito 

postulado pela parte autora, com relação ao pedido de aplicação de repetição de indébito de imposto de renda sobre a 

parcela do empregado para com o plano de previdência privada no período de vigência da Lei 7.713/1988, nos termos 

do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0002065-38.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021461/2012 - JOSE FERREIRA DAS NEVES (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com 

fundamento no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, declaro a decadência do direito de revisão do ato de 

concessão do benefício da parte autora e extinto o processo, com julgamento do mérito. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000062-81.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301013047/2012 - OLAVO PREVIATTI NETO (ADV. SP036386 - TOSHIO HORIGUCHI) X UNIAO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, reconheço a ocorrência de prescrição e julgo 

improcedente o pedido, extinguindo o feito com julgamento do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso IV, 

do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância. 

P.R.I. 
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0005843-84.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021500/2012 - ANA MARIA GOUVEIA (ADV. SP255910 - MARIANA BERTHOLDO NOBRE) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, reconheço a prescrição do direito 

postulado pela parte autora, com relação ao pedido de devolução de taxa de depósito recursal em que se discutia o 

lançamento do ITR, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0007251-13.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014255/2012 - MARIA INES CARVALHO DOS SANTOS (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, e RECONHEÇO 

A PRESCRIÇÃO da pretensão deduzida por MARIA INES CARVALHO DOS SANTOS em face do INSS. 

  

0004007-08.2011.4.03.6183 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020064/2012 - ADA CASTELLUBER MORAES DE FARIA (ADV. SP250238 - MAURO DA SILVA 

MOREIRA, SP235960 - ANGELO DE MELLO ANANIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, diante da transação efetuada entre as partes, extingo o processo com 

julgamento do mérito, nos termos do art. 269, III, do CPC. 

Sem custas e sem honorários advocatícios neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0007171-15.2010.4.03.6183 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015161/2012 - MARIA DAS DORES DA SILVA (ADV. SP131937 - RENATO DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). ISTO POSTO, homologo por 

sentença, o acordo firmado, ao que de consequente, julgo extinto o feito, em relação à autora, nos termos do artigo 269, 

inciso III do Código de Processo Civil.  

Expeça-se ofício ao INSS para que cumpra o acordo e efetue a implantação do beneficio de aposentadoria por idade, 

com DIB em 12/01/2009, RMI no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) e RMA no valor de R$ 

545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) , para dezembro de 2011, bem como efetue o pagamento 

dos créditos atrasados, apurados no período de 12/01/2009 a 30/09/11, no valor de R$ 14.353,78 (QUATORZE MIL 
TREZENTOS E CINQüENTA E TRêS REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS) , atualizados até janeiro/2012, 

conforme cálculo elaborado pela Contadoria Judicial e anexo aos autos. 

As partes renunciam ao prazo recursal no que tange ao acordo, o que fica homologado por este juízo. Nesta data, por 

conseguinte, transita em julgado o acordo homologado. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0000156-58.2011.4.03.6183 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022141/2012 - JOSE FERREIRA (ADV. SP274953 - ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). Vistos, 

etc. 

O autor ajuizou a presente ação buscando o ressarcimento pelos danos orais alegadamente sofridos em razão dos 

equívocos perpetrados pelo INSS, ao cessar o benefício suplementar por acidente de trabalho quando da concessão da 

aposentadoria. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

II - Mérito: 

É certo que, para a configuração da responsabilidade civil e conseqüente dever de indenizar, resta necessária a presença 

dos seguintes elementos: i) evento (ação ou omissão); ii) dano; iii) nexo de causalidade; iv) elemento volitivo (dolo ou 
culpa do agente). 

Ressalto desde já que, nos casos da chamada “responsabilidade objetiva”, resta despicienda a presença do elemento 

volitivo para a configuração da responsabilidade civil do agente. 

Tal é o caso da responsabilidade civil do Estado, nos moldes da clássica doutrina administrativista capitaneada pelo 

Saudoso Mestre Hely Lopes Meirelles, com a qual coaduno, conforme disposto pelo artigo 37, par. 6º, da CF/88. 

No caso dos autos, o autor alega que a supostamente indevida cessação do auxílio suplementar por acidente de trabalho 

por parte do INSS quando da concessão da aposentadoria gerou males causadores de danos morais. 

Sucede, porém, que tal vedação encontra arrimo expresso no art. 124, da lei n. 8213/91, sendo certo que a discussão 

jurídica levantada pelo autor diz respeito à interpretação e aplicação da regra legal e seus limites, o que não pode ser 

questionado pelo Agente Público, obrigado ao respeito das disposições legais por força do princípio da legalidade (art. 

37, caput, da CF/88). 
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É discussão, assim, típica de ser solucionada pelo Poder Judiciário, a quem cabe exatamente a interpretação e fixação de 

limitação do alcance das normas legais.  

Assim, está-se, na verdade, a meu ver, perante o instituto do exercício regular de direito pelo INSS, e que no campo da 

Administração Pública representa o dever funcional de atuar com impessoalidade e moralidade, inclusive, em estrito 

cumprimento do dever legal. 

Portanto, não verifico nada de ilegal ou ilícito nas condutas praticadas pelo INSS, razão pela qual inexiste elemento 

imprescindível ao reconhecimento de eventuais danos materiais e/ou morais em favor do autor, sendo este, outrossim, o 

entendimento da jurisprudência pátria: 

Processo 

AC 200040000051465 AC - APELAÇÃO CIVEL - 200040000051465                

Relator(a)                 

JUIZ FEDERAL MANOEL JOSÉ FERREIRA NUNES (CONV.)             

Sigla do órgão           

TRF1        

Órgão julgador          

PRIMEIRA TURMA               

Fonte        

DJ DATA:02/10/2006 PAGINA:15         
Decisão     

A Turma, por unanimidade, negou provimento às apelações e deu parcial provimento à remessa oficial, tida por 

interposta.                

Ementa     

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TRABALHADOR RURAL. AUXÍLIO-DOENÇA E INDENIZAÇÃO 

POR DANOS MORAIS. INCAPACIDADE LABORAL TOTAL, MAS TEMPORÁRIA, CONSTATADA POR 

PROVA PERICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS. DANOS MORAIS NÃO 

CONFIGURADOS. 1. A concessão do benefício de auxílio-doença a trabalhador rural é condicionada à comprovação 

do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, e à existência de incapacidade total e temporária para o trabalho (artigos 39, I, e 59, caput, da Lei 8.213/91). 

2. Não há que se perquirir nestes autos sobre a qualidade de segurado do autor, porque tal condição não foi objeto de 

controvérsia, cuja improcedência do seu pedido de auxílio-doença, no caso, se deu em face da não comprovação da sua 

incapacitação. 3. Comprovada a invalidez total, mas temporária para o trabalho, o suplicante tem direito ao benefício de 

auxílio-doença. 4. A correção monetária deve ser calculada nos termos da Lei 6.899/81, a partir do vencimento de cada 

parcela (Súmulas 43 e 148 do STJ). 5. A Primeira Seção da Corte firmou entendimento majoritário no sentido de que os 

juros de mora são devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (TRF 1ª Região, 1ª Seção, AR 

2002.01.00.020011-0/MG, Rel. Des. Federal Carlos Moreira Alves, DJ 14.11.2003). 6. Nas ações previdenciárias, os 
honorários de advogado devem incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença (Súmula 111 do 

STJ). 7. O simples indeferimento do benefício na via administrativa não constitui motivo apto a ensejar indenização por 

danos morais 8. Apelações a que se nega provimento e remessa oficial, tida por interposta, a que se dá parcial 

provimento. 

Data da Decisão        

19/06/2006              

Data da Publicação  

02/10/2006              

  

  

Processo 

AC 200251100051759 AC - APELAÇÃO CIVEL - 334455  

Relator(a)                 

Desembargador Federal GUILHERME COUTO       

Sigla do órgão           

TRF2        

Órgão julgador          
SEXTA TURMA ESPECIALIZADA       

Fonte        

DJU - Data::30/03/2009 - Página::106     

Decisão     

Decide a Sexta Turma Especializada do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator.                 

Ementa     

RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MORAL. DEMORA NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. Caso no qual pretende o Autor a compensação por danos morais, decorrente do transcurso de 

quatro anos entre o requerimento e a concessão da aposentadoria especial pelo INSS. Verifica-se que a demora decorreu 

da tramitação do processo administrativo regular, após o indeferimento inicial do benefício por divergências na 
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contagem do tempo de serviço prestado sob condições insalubres. O tempo passado é compatível com a realidade 

brasileira, e foi providenciado o pagamento das parcelas atrasadas, devidamente corrigidas. Não restou caracterizada a 

anormal má prestação do serviço público, nem tampouco o dano moral alegado. Apelação do INSS provida. Sentença 

reformada.                

Data da Decisão        

16/03/2009              

Data da Publicação  

30/03/2009              

  

  

Processo 

APELREE 200661070076926 APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1420219          

Relator(a)                 

JUIZ CONVOCADO DAVID DINIZ        

Sigla do órgão           

TRF3        

Órgão julgador          

DÉCIMA TURMA  
Fonte        

DJF3 CJ1 DATA:14/07/2010 PÁGINA: 1875         

Decisão     

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora, na forma 

prevista no art. 557, §1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado.                 

Ementa     

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE CONTRIBUIÇÃO. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA ESFERA 

ADMINISTRATIVA. DANO MORAL E MATERIAL. INOCORRÊNCIA. I - Para a configuração do dano moral, é 

necessário ao julgador verificar se o dano perpetrou-se efetivamente pela caracterização do injusto, e se a repercussão 

dada ao fato foi de modo a agravar o ato ou omissão do agressor, prejudicando ainda mais a intimidade, a vida privada, 

a honra e a imagem do agredido. II - No caso em tela, para que a autora pudesse cogitar da existência de dano 

ressarcível, deveria comprovar a existência de fato danoso provocado por conduta antijurídica da entidade autárquica, o 

que efetivamente não ocorreu, até porque a conduta do réu não configurou ato ilícito, na medida em que apreciou o 

pedido formulado na esfera administrativa segundo critérios estabelecidos em legislação infralegal. III - A recusa do 
INSS em aceitar os documentos que instruíram a Justificação Judicial para fins de contagem por tempo de serviço 

encontra respaldo legal, não se verificando qualquer conduta antijurídica a ensejar indenização por dano moral. IV - 

Não há falar-se, igualmente, em danos materiais decorrentes do recolhimento de contribuições indevidas, posto que o 

exercício de atividade remunerada consubstancia o fato gerador para a cobrança de contribuições previdenciárias, não 

se indagando da situação daquele que exerce a aludida atividade remunerada, se aposentado ou não, mesmo porque, se 

aposentado fosse, deveria verter contribuições à Previdência Social, a teor do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91. V - 

Agravo da parte autora desprovido (art. 557, §1º, do CPC).  

Data da Decisão        

06/07/2010              

Data da Publicação  

14/07/2010              

  

  

Processo 

APELREEX 200671020023528 APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO      

Relator(a)                 

RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA        
Sigla do órgão           

TRF4        

Órgão julgador          

TURMA SUPLEMENTAR      

Fonte        

D.E. 16/11/2009      

Decisão     

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma Suplementar do Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento às apelações, nos 

termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.                 

Ementa     



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2012 5/979 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS. INCAPACIDADE. NULIDADE DO DÉBITO. DANO 

MORAL. 1. Quatro são os requisitos para a concessão do benefício em tela: (a) a qualidade de segurado do requerente; 

(b) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais; (c) a superveniência de moléstia incapacitante para o 

desenvolvimento de qualquer atividade que garanta a subsistência; e (d) o caráter temporário da incapacidade. 2. 

Hipótese na qual as provas dos autos permitem o pagamento de auxílio-doença no intervalo que medeia entre o 

indevido cancelamento pretérito do benefício e a data em que prevista a alta programada por ocasião de exame-médico 

realizado na seara administrativa. 3. A teor do disposto no artigo 72, § 2º, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 

10.710, de 5/8/2003, a responsabilidade final pelo pagamento de salário-maternidade é do INSS, de modo que indevida 

a devolução de parcelas de auxílio-doença pelo autor, sob o argumento de recebimento concomitante de ambos os 

amparos, quando em verdade o salário-maternidade não foi pago. 4. O simples indeferimento de benefício 

previdenciário, ou mesmo o cancelamento de benefício por parte do INSS, não se prestam para caracterizar dano moral. 

Somente se cogita de dano moral quando demonstrada violação a direito subjetivo e efetivo abalo moral, em razão de 

procedimento flagrantemente abusivo ou equivocado por parte da Administração, já que a tomada de decisões é inerente 

à sua atuação.         

Data da Decisão        

28/10/2009              

Data da Publicação  

16/11/2009              
  

  

Processo 

APELREEX 200581020068160 APELREEX - Apelação / Reexame Necessário - 3327        

Relator(a)                 

Desembargador Federal José Baptista de Almeida Filho            

Sigla do órgão           

TRF5        

Órgão julgador          

Quarta Turma           

Fonte        

DJE - Data::06/10/2009 - Página::379 - Nº::24        

Decisão     

UNÂNIME               

Ementa     

PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, CF/88. ART. 20, PARÁGRAFO 2º, DA LEI Nº 

8.742/93. AMPARO SOCIAL AO DEFICIENTE. HIPOSSUFICIENTE. A PERÍCIA OFICIAL ATESTA 
INCAPACIDADE IRREVERSÍVEL PARA O EXERCÍCIO DE QUALQUER ATIVIDADE LABORATIVA. 

OUTRAS ESQUIZOFRENIAS - CID 10 F 20.8. NECESSIDADE DE ASSISTÊNCIA CONTÍNUA. CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. DESCABIDO. SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA. SUBSISTENTE. AFASTADA A COMPENSAÇÃO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. JUROS DE 

MORA DE 1% AO MÊS EM FACE DA NATUREZA ALIMENTAR. - Ao hipossuficiente com incapacidade 

laborativa e sem meio de prover a própria subsistência é assegurado o recebimento da renda mensal vitalícia, nos termos 

do art. 203, V, da CF/88 e do art. 20 da Lei nº 8.742/93. - A condição de hipossuficiência do autor encontra-se 

demonstrada no processo administrativo, através das declarações sobre a composição do grupo e renda familiar, 

apresentadas a cada tentativa anual do demandante de obter o benefício perseguido, porquanto o mesmo foi indeferido 

em todas as oportunidades, apenas em face da inexistência de incapacidade. - A perícia oficial atesta que o paciente é 

portador de outras esquizofrenias (CID: 10 F 20.8), há aproximadamente 15 anos, o que o torna irreversivelmente 

incapacitado para a execução de qualquer atividade laborativa, necessitando de assistência médica e familiar contínua. 

Logo, faz jus o mesmo à concessão do benefício assistencial pleiteado. - Não há que se falar em ocorrência de danos 

morais em virtude do indeferimento do benefício na via administrativa, através de regular processo administrativo, 

sobre o qual o autor não apontou qualquer ilegalidade. Logo, improcedente o pedido exordial de indenização por danos 

morais, a sucumbência é recíproca, ainda que o autor seja beneficiário da justiça gratuita, consoante entendimento 

pacífico do egrégio STF. - Descabida a compensação das custas processuais, pois o autor litigou sob o pálio da justiça 
gratuita e a autarquia previdenciária é isenta de tal pagamento (Leis nºs 8.620/93 e 9.289/96). - Consoante entendimento 

dominante desta colenda Corte e do egrégio STJ (Súmula 204), os juros moratórios em débito previdenciário devem ser 

fixados à razão de 1% (um por cento) ao mês, por se tratar de dívida de natureza alimentar. - Apelação improvida. 

Recurso adesivo e remessa oficial parcialmente providos.             

Data da Decisão        

08/09/2009              

Data da Publicação  

06/10/2009              

  

De rigor, pois, o julgamento de improcedência da ação. 

Dispositivo 
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Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados pelo autor em face do INSS, com resolução de 

mérito do processo nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários. 

Com o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, ao arquivo. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. 

Publique-se, registre-se, intimem-se, cumpra-se. 

  

0000156-92.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301012363/2012 - ALFREDO CARLOS BRASCHI (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Face às razões acima 

declinadas, extingo o processo, com resolução de mérito, para julgar improcedente o pedido da inicial. 

Sem custas ou honorários advocatícios. 

Intimem-se as partes. Nada mais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, julgo 

improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do Código de 

Processo Civil. 
Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

P.R.I. 

  
0000733-07.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016055/2012 - ADOLFO UROSAS SALCEDO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003351-22.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022042/2012 - MUINIR ARY (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP224501 - EDGAR DE 

NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

0008472-94.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301029882/2012 - IRACEMA DE ALENCAR BUCHARA (ADV. SP094297 - MIRIAN REGINA FERNANDES 

MILANI FUJIHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários. 

Com o trânsito em julgado, remetam-se ao arquivo. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos da lei n. 1060/50. 

P.R.I. 

  

0002322-34.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020024/2012 - WANDERLEY ROBERTO MESQUITA (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, analisando 

o mérito (art. 269, I e IV, CPC), JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, não aproveitando à parte autora a previsão 

constante do art. 29, §5º, Lei nº 8.213/91. 

  

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 
  

P.R.I. 

  

0001935-48.2012.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018227/2012 - PEDRO ALVES RODRIGUES (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos da Lei. Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, julgo 

improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 

269 do Código de Processo Civil. 

  

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância 

judicial. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita.  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0002193-58.2012.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019392/2012 - KUNIHIKO SATO (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003080-42.2012.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028058/2012 - JOSE ROGERIO SILVERIO (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA, SP264621 - 
ROSANGELA S. VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0001432-27.2012.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022194/2012 - MARINA DE LORENZO FANELLI (ADV. SP037030 - LUIZ ROBERTO MENDES 

PENTEADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no 

artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em honorários e sem custas processuais. 

P.R.I. 

  

0003557-36.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301025909/2012 - PAULO ROBERTO CORDEIRO CAVALCANTE (ADV. SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE 

DE OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, resolvendo o mérito nos 

termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil. 

  

Concedo o benefício da justiça gratuita. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 

  

0007443-77.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019503/2012 - MAGALI FONSECA MARTINS (ADV. SP080509 - MARIA CRISTINA DE BARROS 

FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P.R.I. 

  

0001644-19.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015164/2012 - LINO CAMPION (ADV. SP115597 - CINTIA DE PADUA DIAS CRUZ) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por 

resolvido o mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. 
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Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  
0002996-41.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301025921/2012 - YASUHIRO KUBO (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000168-72.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301025923/2012 - APARECIDA EDNEIA GONCALVES SANTOS (ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO 

SILVA, SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0001609-88.2012.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020180/2012 - DOLORES DO NASCIMENTO CASTILHO (ADV. SP252894 - KATIA ARAUJO DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por todo o 

exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 

269,inciso I do CPC. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro o pedido de gratuidade de justiça 

formulado pela parte autora. 

P.R.I. 

  

0008361-47.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016012/2012 - MAURICIO RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP203457B - MORGÂNIA MARIA VIEIRA DOS 

SANTOS M. DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, com fundamento no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o artigo 1º 

da lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  
0007889-12.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021276/2012 - MARINALDO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP160397 - JOÃO ALEXANDRE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, 

inciso I do Código de Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta 

instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

P.R.I. 

  

0004128-07.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016086/2012 - JOSE ROBERTO RIQUENA JUNIOR (ADV. SP245049 - REGINA CELIA DE OLIVEIRA 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e 

julgo IMPROCEDENTES os pedidos do autor. 

Sem condenação em custas e honorários. 
P.R.I. 

  

0009185-06.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301025397/2012 - MARIO ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE 

ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). Posto isso, julgo: 

1) extinto o processo, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, em relação ao pedido de 

aplicação dos índices de correção monetária expurgados nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 na conta 

vinculada do FGTS; 

2) RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO com relação aos juros progressivos, nos termos do artigo 269, IV do Código de 

Processo Civil; 
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3) improcedente o pedido dos demais índices de correção monetária expurgados nos demais meses, com fundamento no 

art. 269, inciso I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

P. R. I. 

  

0004915-02.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301479961/2011 - SEVERINO MANOEL NUNES (ADV. SP095365 - LUIS CARLOS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES OS PEDIDOS formulados por Severino Manoel Nunes, extinguindo o feito com julgamento de 

mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, com resolução de mérito 
nos termos do artigo 269, I, CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, negando em sua totalidade o postulado 

na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº. 

9.099/95. 

  
0001246-04.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015563/2012 - MANOEL DA SILVA SANTOS (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001792-59.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021514/2012 - CLAUDIO CORRIERI (ADV. SP238557 - TIAGO RAYMUNDI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 
IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  
0001507-66.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016820/2012 - JOSE FERNANDES CHAMMAS (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001868-83.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021873/2012 - TOSHIO ISHIGAI (ADV. SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0006945-10.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015826/2012 - MANOEL JOAQUIM CARLOS NETO (ADV. SP035805 - CARMEN VISTOCA, SP289186 - 

JOAO BATISTA DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO 

MAIA). Posto isto, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, CPC, julgo improcedente o pedido. 
Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de 5 (cinco) ou de 10 (dez) dias, a contar do recebimento 

desta, dependendo do recurso cabível. Para recorrer é necessário constituir advogado. Caso seja pessoa pobre, poderá 

contar com o serviço da Defensoria Pública da União, desde que comprovada a sua situação financeira, devendo se 

dirigir em 02 (dois) dias à Rua Fernando de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, entre 8h30 às 10h30. 

  

0007387-73.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020480/2012 - ZILMA SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 
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improcedente o pedido formulado na presente ação, com resolução de mérito do processo, com fulcro no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e despesas processuais, bem como em honorários. 

Como trânsito em julgado, sem manifestação das partes, arquivem-se, com as cautelas de praxe. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. 

P.R.I. 

  

0004708-37.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021471/2012 - LAURA DIAS PATRIARCHI (ADV. SP182226 - WILSON EVANGELISTA DE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários 

advocatícios. NADA MAIS. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  
0000236-22.2012.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020140/2012 - MANOEL ANTONIO COSTA GUIMARAES (ADV. SP292123 - LUCIA DARAKDJIAN 

SILVA, SP290445 - ROSELY RAPOSO MARQUES BAZZEGGIO, SP291698 - DEBORA PEREIRA FORESTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009205-60.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022898/2012 - MARLENE RODRIGUES COSTA (ADV. SP084503 - RAIMUNDO MOREIRA CANDIDO, 

SP142476 - VILMA MARIA DE OLIVEIRA MELEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005692-84.2010.4.03.6183 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020581/2012 - ORLANDINA SILVINO FERREIRA (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0000462-61.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019221/2012 - MARIA DAS DORES SILVA (ADV. SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, julgo 

improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, inc. I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Cumpra-se. 

  

0001427-05.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014599/2012 - JOSE PAULO PINHEIRO RODRIGUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Posto isso, julgo IMPROCEDENTE os pedidos formulados na petição inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, 

do CPC. 

  
 (...)” 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, com fulcro no art. 269, I, 

CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 
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0001249-56.2012.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301017838/2012 - JOSE PAULO PINHEIRO RODRIGUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0001213-14.2012.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301017840/2012 - EDENIR DE SOUZA MARQUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  
0001500-74.2012.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301016806/2012 - MAURO MANOEL PADOVAN (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001834-11.2012.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018350/2012 - UGO VENTURA (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001757-02.2012.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018351/2012 - SEIYU KOBASHIKAWA (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0000361-24.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301009602/2012 - MARIA LUCY GARCIA LEITE (ADV. SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I 

do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Intimem-se as partes. Registre-se. 

  

0003009-11.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020041/2012 - EURIBIADES QUEIROZ ROCHA (ADV. SP157175 - ORLANDO MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto: 

1) Extingo o feito sem resolução de mérito com relação aos pedidos de revisão do benéfico com a aplicação do IRSM 
relativo ao mês de fevereiro de 1994, nos termos do art. 267, inc. V (coisa julgada) do Código de Processo Civil; 

2) JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial em relação à aplicação de índices que entende devido. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0001527-57.2012.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301017769/2012 - RODINEA GONCALVES GOULART (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do CPC. 
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Sem condenação em custas e honorários nos termos da Lei. Concedo a justiça gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  
0004574-73.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015107/2012 - NAIR RODRIGUES PINTO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0003168-17.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015108/2012 - GESSIA DO AMARAL FERRAZ NEGRAO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0000020-19.2011.4.03.6100 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015109/2012 - LEONEL VENANCIO DE SOUZA (ADV.  ); GILBERTO VENANCIO DE SOUZA (ADV.  ); 
ANTONIA PEDROZO DE SOUZA (ADV.  ); MARIA APARECIDA PEDROZO DE SOUZA (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0006161-33.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301026920/2012 - NOEMI CHECAN (ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0004899-48.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301026940/2012 - ANTONIO JULIO PINTO (ADV. SP052746 - JARBAS SOUZA LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0006755-47.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028061/2012 - LUCI ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

*** FIM *** 

  

0000145-97.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301010191/2012 - JOSE CARLOS BAPTISTA (ADV. SP229322 - VANESSA CRISTINA PAZINI, SP230087 - 

JOSÉ EDNALDO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com fundamento 

no artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0006696-59.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024870/2012 - JOSE OTTO RAPCHAN (ADV. SP203027 - CELSO RICARDO GUEDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Isto posto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.  

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
  

P.R.I. 

  

0005365-42.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014995/2012 - MARIA LIRIA LUCAS GOMES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP166349 - GIZA HELENA COELHO). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Sem custas e 

honorários advocatícios, nesta instância judicial. Fica a parte autora intimada de que, se desejar recorrer, deverá, o mais 

rápido possível, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada à Rua Fernando de 

Albuquerque nº 155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885, uma vez que o prazo para apresentar recurso neste 

Juizado é de dez dias. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2012 13/979 

0001794-29.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027770/2012 - ANTONIO TUSEI OSHIRO (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido formulado pela parte autora em face do INSS. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0000940-35.2012.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301013220/2012 - ROSELY DOS SANTOS MONCE (ADV. SP253088 - ANGELA VALENTE MONTEIRO DA 

FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro o pedido de justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0000867-63.2012.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028016/2012 - SELENE ARAUJO DE SOUZA (ADV. SP101682 - DENIVA MARIA BORGES FRANCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I 

do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, com base no artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTES os pedidos da parte autora. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

  
0006891-44.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301013102/2012 - MARIA GERMANO DA SILVA LIMA (ADV. SP117876 - ROSANGELA DE PAULA N 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008609-76.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016024/2012 - ROSEMEIRI TEREZINHA SUZIN (ADV. SP108631 - JAIME JOSE SUZIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0001307-30.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014611/2012 - MARIA APARECIDA BIAZI PUCCI (ADV. SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES OS PEDIDOS, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
  

0001428-87.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014829/2012 - MONICA DE FATIMA DINI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). De todo o 

exposto, expendidos os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda para condenar o INSS a proceder à 

revisão da renda mensal inicial do(s) auxílio-doença(s) percebido(s) pela parte autora e comprovado nos autos, pela 

média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, 

consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na 

Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, 

página 166), respeitando à prescrição qüinqüenal. 
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Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se 

ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício 

requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0005213-62.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022761/2012 - MARIKO MIURA (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto isso, 

conforme fundamentação acima, julgo improcedente o pedido apresentado na inicial. 

                                Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. P. R. I. 

  

0003729-75.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301025925/2012 - LUCIA HELENA AGUIAR DE LIMA (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI, 

SP260877 - RAFAELA DOMINGOS LIRÔA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, analisando o mérito (art. 269, I e IV, CPC), JULGO IMPROCEDENTE 

O PEDIDO, não aproveitando à parte autora a previsão constante do art. 29, §5º, Lei nº 8.213/91. 

  

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios.Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

P.R.I. 

  

0007692-57.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301483430/2011 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP108259 - MARCOS ANTONIO CASTRO JARDIM, 

SP286758 - ROSANA FERRETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0001615-95.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024669/2012 - PEDRO DONATANGELO (ADV. SP163670 - SANDRA MARIA LACERDA MIRANDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, no termos do artigo 269, inciso I, c/c 285-A, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0001993-51.2012.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029925/2012 - LUIZ CONCEICAO CRUZ (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000650-20.2012.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029926/2012 - MAURICIO VERDE FERRON (ADV. SP101823 - LADISLENE BEDIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0003932-66.2011.4.03.6183 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018426/2012 - MARIA DE LOURDES SOUZA ARAUJO (ADV. SP300972 - JOISE LEIDE ALMEIDA DE 
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ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com esteio no art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isso posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários 

advocatícios. NADA MAIS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0001747-55.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021320/2012 - ANTONIO PEDRO DA SILVA (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001506-81.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021392/2012 - PAULO MAMORO FUKUSHIMA (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos iniciais, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, 

do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                                    

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0002688-05.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021483/2012 - MARCIA MARIA SPINOLA E CASTRO CASEMIRO DA ROCHA (ADV. SP230110 - MIGUEL 

JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002057-61.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021737/2012 - COSMO VIRGILIO ALEIXO COSTA (ADV. SP162741 - EMANUEL CELSO DECHECHI) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001091-98.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022310/2012 - MARIA EMILIA MUNHOZ (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto julgo improcedente 

o pedido deduzido pela parte autora, nos termos artigo 269, inciso I do CPC. Sem custas e honorários 

advocatícios nesta instância. Defiro o pedido de gratuidade de justiça formulada pela parte autora.  

P.R.I. 

  
0000265-72.2012.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024526/2012 - FRANCISCO FERREIRA DE SOUSA (ADV. SP254872 - CLEBER PEREIRA CORREA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001502-44.2012.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018491/2012 - ANTONIO DAS GRAÇAS DA SILVA (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001760-54.2012.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018625/2012 - MARIA PEREIRA LEITE (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

0002096-58.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021472/2012 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP130032 - SHIRLEY VIVIANI CARRERI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários 

advocatícios. NADA MAIS. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0007635-39.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020569/2012 - RICCARDO LEVI (ADV. SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA, SP270596 - 

BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I,CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intimem. 

  
0001736-26.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022219/2012 - JOSE ANTONIO FERRAZ DA ROCHA PAES (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001607-21.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016033/2012 - JOSE EXPEDITO ARANTES (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0001826-34.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021326/2012 - NADIR ANTONIO ROSSI (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001497-22.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022216/2012 - SILVERIO MARTINS (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0007055-43.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301013081/2012 - RODRIGO DE OLIVEIRA GOMES (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO do autor. Por conseguinte, extingo o processo com julgamento do mérito (art. 

269, I, CPC). 
  

Incabível condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55, da Lei nº 9.099/95). 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003843-77.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021399/2012 - VALTER GALLO (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO 

XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 
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exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem 

honorários advocatícios. 

        

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido, e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Concedo o benefício da Justiça Gratuita. 

  

P.R.I. 

  
0003183-83.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021473/2012 - JOSE RICARDO NETO (ADV. SP272528 - JUARES OLIVEIRA LEAL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  
0003383-90.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021477/2012 - TALITA PRUDENTE DE MESQUITA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

*** FIM *** 

  

0001845-40.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021763/2012 - ANTONIO LUIZ DE SOUZA LEITE (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isso posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários 

advocatícios. NADA MAIS. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002682-66.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014056/2012 - LAURA DE OLIVEIRA SOARES AMARY (ADV. SP217259 - RAQUEL MOREIRA 

GRANZOTTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). Diante do exposto, analisando o mérito 

(art. 269, I, CPC), JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 
  

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

  

Caso não esteja representada por advogado, fique ciente a parte autora de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 

(dez) dias e de que deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Fernando 

Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885. 

  

Após trânsito em julgado, ao arquivo. 

  

P.R.I. 

  

0008492-22.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301453614/2011 - JOSE SEBASTIAO MONTEIRO (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, 

SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 
Sem custas e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0001605-51.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021836/2012 - TOSHIO ISHIGAI (ADV. SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o 

pedido da parte autora.                        
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Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº. 9.099/95 e 1º da Lei nº. 10.259/01. 

NADA MAIS. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000209-73.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301012809/2012 - JOEL MELLO (ADV. SP134415 - SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Face às razões acima 

declinadas, extingo o processo, com resolução de mérito, para julgar improcedente o pedido da inicial. 

Sem custas ou honorários advocatícios. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido da parte autora, com fulcro no art. 269, I, CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0004777-35.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301016143/2012 - OSVALDO BRAGA SOBRINHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004817-17.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016145/2012 - EZIO DORETO SPERA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, 

SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0007949-82.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016147/2012 - VICTOR PESSAGNA RAYMUNDO (ADV. SP051302 - ENIO RODRIGUES DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008358-58.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301016151/2012 - JOSE DOS SANTOS PADILHA DINIZ (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR 

PEREIRA JUNIOR, SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0000915-22.2012.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020164/2012 - MARIA DE LOURDES DA SILVA (ADV. SP174859 - ERIVELTO NEVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, dando por resolvido o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos da Lei nº 9.099/95. Defiro ao autor o benefício da 

justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0007760-07.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301483471/2011 - MARISA BORGES (ADV. SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, Julgo 

IMPROCEDENTE o pedido de concessão da autora, nos termos do artigo 269,I, do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da lei nº 9.099/95, combinado 

com o artigo 1º, da lei nº 10.259/01.  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001829-86.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018396/2012 - PEDRO SOARES GOMES (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, haja vista a 

utilização por parte do Réu dos índices previstos em legislação específica para a evolução do valor do benefício do 

Autor, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº. 9.099/95. 

P. R. I. 

  

0002138-44.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016449/2012 - WILSON APARECIDO DE AMORIM (ADV. SP071334 - ERICSON CRIVELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). Ante o 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL. Analiso o mérito (art. 269, I, CPC). 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Sem custas e honorários advocatícios. 

P.R.I. 

  

0001847-10.2012.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029528/2012 - JOAO PEREIRA (ADV. SP285941 - LAURA BENITO DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC. 
  

 Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

                P.R.I. 

  

0004701-74.2011.4.03.6183 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022872/2012 - KLEBER FARHAT (ADV. SP295823 - DANIELA SPAGIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo improcedente o pedido, 

extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0005138-52.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021402/2012 - MARIVALDO HENRIQUE DE SOUZA (ADV. SP111068 - ADEJAIR PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 
IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0007958-78.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016013/2012 - ALFREDO ALVES DE ANDRADE FILHO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, 

SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, resolvo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

0002077-86.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301016007/2012 - ARISTEU CARDOSO DE LIMA (ADV. SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS, 

SP270635 - MARIA LUIZA ALVES ABRAHÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 

  

0002497-62.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301012054/2012 - EUFRASIO CASSIANO DE SOUZA (ADV. SP154226 - ELI ALVES NUNES) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado por EUFRASIO CASSIANO DE SOUZA. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

0003711-54.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016064/2012 - WAGNER SOUZA SANTOS JUNIOR (ADV. SP211564 - SUZY DE CASTRO FREITAS 

TESLJUK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). Isto posto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com julgamento do mérito, na forma do art. 269, inciso I, 

do CPC. 

Sem custa e honorários. 

P.R.I. 

  

0007714-81.2011.4.03.6183 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016252/2012 - JESSICA LOPES RAMALHO (ADV. SP222962 - PATRICIA VIVEIROS PEREIRA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido inicial. Por conseguinte, declaro extinto o feito, com julgamento de mérito (artigo 269, 

inciso I, do CPC). 

  

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita à autora. 

  

P.R.I. 

  

0002762-59.2011.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021312/2012 - LUIZ OURICCHIO (ADV. SP199693 - SANDRO CARDOSO DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES OS PEDIDOS, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código 

de Processo Civil. 
  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos 

termos da Lei 1.060/50. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003420-54.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024127/2012 - CELSO DE BARROS (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, 

SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ, SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil. 

  

Concedo o benefício da justiça gratuita. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

P.R.I. 

  
0002408-34.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020060/2012 - FRANCISCO DOMINGUES (ADV. SP150481 - JOVINA FIRMINA DE OLIVEIRA, SP127192 - 
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ALEXANDRE FERREIRA DA GRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0008910-86.2011.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019807/2012 - CICERO DANIEL (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0006312-96.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301023192/2012 - MARIA BERNARDETE PINHEIRO SIMOES (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE 

MUNHOZ, SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto isso, nos termos da fundamentação acima, julgo 

improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. P. R. I. 

  

0002076-67.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301017059/2012 - ROGERIO CABRAL (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício e cálculo dos atrasados, no prazo de 90 

dias. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  
0004240-39.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301012281/2012 - ANTONIO ETHELWALDO MORAES PINTO (ADV. SP127677 - ABLAINE TARSETANO 
DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000981-02.2012.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301017846/2012 - HUMBERTO FARIA SILVEIRA (ADV. SP228575 - EDUARDO SALUM FARIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nos termos da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  
0006695-74.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301023084/2012 - THEREZA STOCCO VAZ (ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007209-27.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301023219/2012 - MARIA IGNEZ STAVALE ARRUIZ AGUIRRE (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0002954-89.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021618/2012 - DEUSDETH BARRETO LIMA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

A parte autora deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  
0000166-05.2012.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301025332/2012 - MARIA FATIMA DE JESUS ALVES (ADV. SP289166 - DANILO THEOBALDO CHASLES 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000609-87.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301026344/2012 - MARIA ALVES DA PENHA (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o feito com 

resolução do mérito para julgar IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

A parte autora fica ciente do direito de recorrer desta sentença, por meio da oposição de embargos de 

declaração, em até 5 dias, ou pela interposição de recurso de sentença, em até 10 dias, ambos contados da 

juntada aos autos do comprovante de sua intimação. Para tanto, deverá constituir advogado de sua confiança ou 

procurar a Defensoria Pública da União (Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, São 

Paulo/SP) com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. A parte autora também poderá 

consultar as fases do processo na página na Internet da Justiça Federal (www.jfsp.jus.br). 

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50. 

Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Publique-se, Registre-se. Intime-se 

  
0008453-88.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301022620/2012 - DENEVAL MARQUES BUENO (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO, 

SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001501-59.2012.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022920/2012 - ANTONIO FLORINDO DOS SANTOS (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001518-95.2012.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022929/2012 - EMÍLIO TEÓFILO DOS SANTOS (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001604-66.2012.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022934/2012 - EMICO ITO (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002616-18.2012.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022944/2012 - JOSE ALVES FERREIRA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0000461-76.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014671/2012 - MARIA DIAS DA COSTA (ADV. SP237769 - ARLEY GONÇALVES GUERRA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido formulado por Maria Dias da Costa e mantenho a decisão da autarquia previdenciária que negou 

o benefício por ela requerido. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0006290-38.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020371/2012 - ELIAS MARSON (ADV. SP048489 - SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Ante o 

exposto, julgo IMPROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  
                   Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001206-22.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021328/2012 - MAURO ESTEVES DA ROCHA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

0007031-15.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301023576/2012 - HELIO KRUGER (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - 

LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 
10.259/01. 

P.R.I 

  

0007277-74.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029997/2012 - SANDRA RAHAL LULLIO (ADV. SP101934 - SORAYA ANDRADE L DE OLIVEIRA) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). Diante do exposto, julgo 

improcedentes os pedidos e extingo o processo com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001758-55.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018340/2012 - JOAO ANDRE NATALICIO (ADV. SP017124 - DAVID SIMOES JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Em face do 
exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do art. 269, inc. I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 

  

0002567-45.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028586/2012 - MARIA CELIA CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). Em face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 
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valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 

00055823-8, 240 - abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0000431-41.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021858/2012 - MARINHO JOSE DA SILVA NETO (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Face às razões acima 

declinadas, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

  
a) implantar auxílio-doença em favor da parte autora, com data de início (DIB) no dia 04/11/2010; 

  

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela 

ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e 

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

  

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

0001266-92.2012.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301018786/2012 - APARECIDO DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, 

expendidos os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a demanda em favor da parte autora, para 

condenar o INSS a: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do auxílio doença NB 518279907-8 objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da 

Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) do auxílio 

doença respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, 

atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser 

apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito 

em julgado. 

  

Por outro lado, o benefício NB 504141459-5,objeto destes autos foi cessado em 15.10.2005, não havendo, pois, parcelas 

vincendas, e que e a presente ação foi ajuizada apenas em 19.12.2011, posteriormente, portanto, ao prazo de 5 anos 
estabelecido pelo artigo 103 § único da Lei 8213/1991, sendo de rigor o reconhecimento da prescrição em relação a ele. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Afasto as hipóteses de coisa julgada e litispendência, haja vista que o processo apontado no termo de prevenção tem 

objeto distinto da presente demanda. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0001029-58.2012.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301017844/2012 - OTONIEL FERREIRA DOURADO (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, com fulcro no art. 

269, I, CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar 

o cálculo da renda mensal inicial do benefício da parte autora (NB 133.841.544-9), comprovado nos autos, levando em 

conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo 

o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91, devendo ser respeitada a prescrição qüinqüenal, com 

atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0008231-23.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015246/2012 - PAULO LUCIANO ALVES (ADV. SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Diante das 

normas acima e dos documentos apresentados com a inicial, a parte autora não faz jus à recomposição da conta 

vinculada para os índices de junho de 1987 e maio de 1990, que estão em dissonância com a jurisprudência apresentada. 

Assim, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, condenando a CEF creditar na conta 

vinculada de FGTS da parte autora, os valores decorrentes da atualização mediante a aplicação do IPC/IBGE - 

janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80% ao saldo existente nos referidos períodos, descontando-se os valores pagos 
administrativamente. 

 O levantamento dos valores deverá obedecer às disposições da Lei 8.036/90. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS . 

Publique-se. Registre-se. Intime-se . 

  

0006570-43.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015997/2012 - RUBENS BRANDAO NETO BUYS (ADV. SP279071 - ALEX RUIZ NOGUEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Diante do 

exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de poupança 

indicada(s) na inicial (0630-013-809466-4) nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 
remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0003002-82.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021885/2012 - ANTONIO RUGGERO JUNIOR (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK 

DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a revisar o benefício 

de previdenciário percebido pela parte autora (NB42/128.934.578-0), mediante a aplicação da alteração do teto trazida 

pela Emenda Constitucional de nº.41/2003, o que resulta em uma mensal de R$ 3.218,28 (TRêS MIL DUZENTOS E 
DEZOITO REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS) para dezembro de 2011. 

  

Quanto ao requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, indefiro-a, eis que ausente os pressupostos necessários à 

sua concessão, sobretudo porque a parte autora vem recebendo seu benefício, não havendo, pois, o “periculum in 

mora”. Ao final receberá todas as prestações vencidas, devidamente atualizadas. 

  

Condeno ainda ao pagamento das parcelas vencidas no importe de R$ 24.887,48 (VINTE E QUATRO MIL 

OITOCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS), atualizada em janeiro de 2012, 

obedecida à prescrição qüinqüenal. 
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Os cálculos das parcelas vencidas foram elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da 

Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

                    

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se o competente ofício. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0008265-66.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022177/2012 - ANTONIO PETRELLA (ADV. SP109176 - LUIZ ALBERTO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Isto posto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 00049806-0, ag. 241: janeiro de 1989 - 42,72% e abril de 1990 - 44,80% 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 
contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 

  

0006298-83.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020851/2012 - LOURDES MUTSUKO FUKUSHIMA (ADV. SP236314 - CARLOS EDUARDO BATISTA) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Em 

face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes 

à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: - conta n. 00052434-7, Ag 

0252 - janeiro de 1989 (42,72) e abril de 1990 (44,80%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência do plano Verão com a incidência dos índices Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e 

com relação à diferença apurada em decorrência do plano Collor I com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e 

com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, 

até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

0008758-43.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028415/2012 - JOAO CARLOS CAMAZANO (ADV. SP217084 - PEDRO ROBERTO BIANCHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Em face de 
todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: contas n° 00106921-6 agência 255 ; 

n° 00108110-0 agência 255 ; n° 00106824-5 agência 255 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com a incidência dos 

índices Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 

% (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve 

incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 
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0002920-85.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021795/2012 - ARNALDO FERREIRA DE LIMEIRA (ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, I do Código de 

Processo Civil, condenando a Autarquia a pagar ao autor, a título de atrasados, o montante de R$ 10.434,18, na 

competência de janeiro de 2012, já descontados os valores recebidos em decorrência das duas revisões administrativas. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria deste Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução 134/10, do Conselho da Justiça, acrescidos de juros de 12% (doze por cento) ao ano, 

desde citação, passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Concedo o benefício da justiça gratuita. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 

  

0001938-71.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301028334/2012 - GILBERTO MATIAS DOS SANTOS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Em 

face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes 

à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: - conta n. 00189496-0, Ag, 

0235 - abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0001615-32.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015217/2012 - CARLOS ROBERTO DOS SANTOS LOPES (ADV. SP158294 - FERNANDO FREDERICO, 
SP263977 - MAYRA THAIS FERREIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado 

Carlos Roberto dos Santos Lopes, negando a conversão do tempo comum em especial, bem como a conversão da 

aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, mas condenando o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS a: 

  

a) reconhecer como especial o período de 03/12/1998 a 28/09/2008, nos termos acima explicitados; 

  

b) majorar a renda mensal inicial do benefício para R$ 2.573,93 (dois mil, quinhentos e setenta e três reais e noventa e 

três centavos) a contar da data do início do benefício (10/05/2010), de modo que a renda mensal atual passe a ser de R$ 

2.621,93 (dois mil, seiscentos e vinte e um reais e noventa e três centavos) para dezembro de 2011; 

  

d) pagar os valores em atraso, no total de R$ 5.205,71 (cinco mil, duzentos e cinco reais e setenta e um centavos), 

atualizados até janeiro de 2012, já descontados os valores recebidos administrativamente. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 
Federal, com base na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

23/12/2010), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, em nome do 

autor. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0000392-44.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301013721/2012 - LUIZ CARLOS ROSARIO (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por derradeiro, entendo que os 

requisitos para a medida de urgência, nesta fase processual, estão presentes, notadamente em razão do fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação (ausência de renda para a subsistência), e a verossimilhança das alegações 

(presença de todos os requisitos para a percepção do benefício), razão pela qual, com fulcro no artigo 4º da Lei federal 

nº 10.259/2001, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, determinando a implantação da aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição em prol do autor, no prazo improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de 

ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade. 

  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a : 

  

a)             averbar como tempo de serviço comum e tempo de serviço especial os períodos constantes da tabela supra; 

  

b) implantar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição do autor, a contar da data do requerimento 

administrativo (25/06/2010), com renda mensal inicial de R$1.501,56 (um mil, quinhentos e um reais e cinqüenta e seis 
centavos), que evoluída perfaz uma renda mensal atual de R$ 1.544,65 (um mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e 

sessenta e cinco centavos) para dezembro de 2011; 

  

c) a pagar os valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$31.362,68 (trinta e um mil, trezentos e sessenta e dois 

reais e sessenta e oito centavos), atualizados até janeiro de 2012. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, passando a ser partes integrantes da 

presente sentença. 

  

Oficie-se ao INSS para que efetue a implantação e pagamento do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de 

responsabilidade do servidor. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro. 

  
Sem custas e honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0005293-55.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027830/2012 - VALDIR LEANDRO (ADV. SP302696 - SIMONE ROSA PADILHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por Valdir Leandro, negando a concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço/contribuição por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, mas reconhecendo o tempo de 

serviço em condições especiais nos períodos de 01/10/1981 a 08/01/1991 e de 02/09/1991 a 05/03/1997, bem como sua 

conversão em tempo comum, conforme já explicitado. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

0005823-30.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020028/2012 - JOLZIRIA BIAGGI GAMBETTA (ADV. SP180395 - MARIANA CORTINA PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Isto posto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- contas n. 99035744-9 e 00154689-9, ag. 235: janeiro de 1989 - 42,72% 

- conta n. 00012973-4, ag. 1572: janeiro de 1989 - 42,72% 
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Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 

  

0004893-75.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301000345/2012 - JOAO ERNANDES DE SA (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA, SP280734 - 
ROBERTO CEZAR VIEIRA PALOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, concedo liminar e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado por JOAO ERNANDES DE SA, apreciando o feito com julgamento do mérito nos termos do artigo 269 I do 

CPC. Reconheço, para os devidos fins, os períodos trabalhados nas empresas Vidros Viton Ltda (de 16.09.80 a 

01.06.90) e GP Guarda Patrimonial de São Paulo Ltda. (de 22.01.07 a 17.09.09), como laborado em condições 

especiais, devendo ser convertidos em tempo de serviço comum. 

  

Condeno o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição no prazo de 45 dias ante a liminar 

ora concedida, sob as penas da lei, com DIB (data de início do benefício) em 01.10.2009, RMI (renda mensal inicial) no 

valor de R$ 1.053,89 e RMA (renda mensal atual) no valor de R$ 1.178,28 (UM MIL CENTO E SETENTA E OITO 

REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS) - competência de dezembro de 2011. 

  

Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados desde a data do requerimento administrativo, ou seja, 01.10.2009, no valor 

de R$ 28.388,26 (VINTE E OITO MIL TREZENTOS E OITENTA E OITO REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS) - 

competência de janeiro de 2012. 

Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de 
dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor) ou Ofício Precatório, conforme opção da 

parte autora. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO, ANTE A 

LIMINAR ORA CONCEDIDA. 

  

P.R.I. 

  

0007916-92.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018629/2012 - MAURICIO GOULART DOS SANTOS (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, concedo a 

tutela antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o 

INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, benefício de auxílio doença NB 544.699.747-2 (DIB em 27/01/2011) que 

vinha sendo pago em favor de MAURICIO GOULART DOS SANTOS, o qual deverá perdurar até sua efetiva 

capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 
08/06/2012. 

Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde a data de cessação 

do benefício, em 30/09/2011, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 

(ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009). 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa 

(exceto se a título de segurado facultativo) - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se ao INSS para concessão do benefício, em 45 dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cumpra-se. 
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0008515-31.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301010311/2012 - ADELINA JOSEFA DOS SANTOS LIMA (ADV. SP232487 - ANDRE CICERO SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, mantenho 

a tutela antecipada anteriormente concedida e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando 

o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB n. 560.737.617-2 (DIB em 05/08/2007), que vinha sendo pago 

em favor de ADELINA JOSEFA DOS SANTOS LIMA, desde sua cessação e, a partir de 06/07/2011, implantar o 

benefício de aposentadoria por invalidez. 

Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde a data da cessação 

do benefício, em sede administrativa, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 

11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009). 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa 

(exceto se a título de segurado facultativo) - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se ao INSS para ciência. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Cumpra-se. 

  

0002168-16.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020023/2012 - VALDEMAR CAMARGO (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS 

BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial (art. 269, I, CPC), resolvendo o mérito nos 

termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, condenando a Autarquia a reajustar a renda mensal do benefício da 

autora, que deve passar a ser de R$ 763,93, na competência de dezembro de 2011, bem como a pagar, a título de 

atrasados, o montante de R$ 5.504,54, na competência de janeiro de 2012, respeitada a prescrição quinquenal. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria deste Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução 134/10, do Conselho da Justiça, acrescidos de juros de 12% (doze por cento) ao ano, 

desde citação, passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Concedo o benefício da justiça gratuita. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  
P.R.I. 

  

0008905-35.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024746/2012 - RUBENS CAHIN (ADV. SP093183 - ISABEL LEITE DE CAMARGO); FILADELFIA ALVES 

BEZERRA CAHIN (ADV. SP093183 - ISABEL LEITE DE CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto isso, nos termos da fundamentação 

acima, julgo parcialmente procedente a presente ação, reconhecendo o direito da parte autora em ter seus saldos das 

cadernetas de poupança nºs. 99019144-0 e 99007097-9, corrigidos pelo IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990, no 

que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, finalmente, em relação as 

mesmas contas, a aplicação do IPC de 7,87%, verificado no mês de maio de 1990, também no que se refere àquela 

parcela não bloqueada nos termos da lei nº. 8.024/90. 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termo da mesma Resolução, até o efetivo pagamento. 

Em que pese à previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 
devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P. R. I. 

  

0003002-19.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301006772/2012 - EDUARDO PELECKAS (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

julgo parcialmente procedente o pedido da parte autora, para reconhecer os períodos de 30/08/1967 a 20/12/1967 

(Indústria de Brinquedos Bonzo Ltda.) e 01/03/1968 a 10/04/1969 (Eletro Metalúrgica Guaricarga Ltda.) como de 

atividade urbana, bem como para reconhecer como especial o período de 09/08/1990 a 28/04/1995 (Gráfica Editora 
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Aquarela), e determinar ao INSS que proceda à revisão do benefício do autor - Eduardo Peleckas - NB 42/104.420.098-

4, de modo que a RMI seja revista para R$ 881,76 e a RMA para R$ 2.318,72, em dezembro/2011. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações em atraso, que totalizam R$ 40.652,97, atualizado até 

janeiro/2012, já descontados os valores recebidos pela parte autora, no prazo de sessenta dias após o trânsito em julgado 

e observada a prescrição quinquenal. 

Esta a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência na forma da lei, nesta instância. 

Intimem-se. 

  

0007467-08.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301483397/2011 - ADIB JUBRAM ( ESPOLIO) (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR, SP182845 - 

MICHELE PETROSINO JUNIOR); GETULIA DE ANDRADE JUBRAM (ADV. SP182845 - MICHELE 

PETROSINO JUNIOR); LIGIA DE ANDRADE JUBRAM (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR); 

AYLTON DE ANDRADE JUBRAM (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR); PLINIO TADEU DE 

ANDRADE JUBRAM (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR, SP182845 - MICHELE PETROSINO 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo parcialmente procedente o pedido, reconhecendo o direito 

dos Autores, apenas em relação à metade, do saldo da caderneta de poupança n. 0798.013.00017216-4 corrigido pelo 

IPC de 42,72%, verificado no mês de janeiro de 1989, desde que a conta tenha sido iniciada ou renovada até 15 de 
janeiro daquele mesmo ano. 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termos da mesma Resolução, até o efetivo 

pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. P. R. I. 

  

0003162-10.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021915/2012 - AILTON DURSO DOS SANTOS (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a revisar a aposentadoria idade da parte autora 

NB41/148.199.536-4, de modo que a RMI passará ao valor de R$ 800,88 (OITOCENTOS REAIS E OITENTA E 
OITO CENTAVOS) e RMA de R$ 938,62 (NOVECENTOS E TRINTA E OITO REAIS E SESSENTA E DOIS 

CENTAVOS) , para competência de janeiro de 2012, consoante fundamentação. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados (parcelas vencidas), no valor de R$ 6.750,86 (SEIS MIL 

SETECENTOS E CINQüENTA REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS), atualizado até janeiro de 2012. Os 

cálculos das parcelas vencidas foram elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da 

Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

Com o trânsito em julgado, expeça-se o competente ofício. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0008349-33.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020466/2012 - JORGE MOREIRA LIMA NETO (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto 

isso; JULGO: 

  

PROCEDENTE em parte o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  
A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Refiro-me ao índice de maio de 1990 nas contas 

poupança nºs 36879-1 e 99008596-3. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 
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A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0001395-68.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014479/2012 - ALEXANDRE POSSMOSER (ADV. SP145912 - EMERSON MARCELO SAKER MAPELLI); 

KLEBER POSSMOSER (ADV. SP145912 - EMERSON MARCELO SAKER MAPELLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com julgamento do mérito, na forma do art. 269, inciso I, do CPC, 

para condenar a CEF a pagar aos autores indenização decorrente de dano moral no valor de R$ 1.500,00 (UM MIL 

QUINHENTOS REAIS) para cada um, a serem corrigidos monetariamente a partir da data desta sentença, acrescidos de 

juros de mora calculados em 6% (seis por cento) ao ano desde a data do evento danoso. 

Sem custa e honorários. 

P.R.I. 

  

0005311-76.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021721/2012 - ANTONIO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

ANDERSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por ANTONIO RIBEIRO DA SILVA, para:  

1. Reconhecer o caráter especial das atividades por ele exercidas nos períodos laborados entre 20/06/2000 e 24/08/2006, 

excetuados os períodos em que esteve afastado em virtude recebimento de benefício de auxílio-doença; 

2. Converter tais períodos para comum, com seu cômputo para fins de concessão de benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço; 

3. Determinar ao INSS que averbe tais períodos; 

E, por fim, 

4. Revisar, por conseguinte, seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço (NB 148.967.821-0), com a elevação 

do coeficiente de cálculo desta para 100%, desde a data de ajuizamento (21/01/2011), fixando sua RMI em R$ 1.376,55, 

e RMA em R$ 1.607,48 (dezembro de 2011), conforme cálculos da contadoria, que passam a fazer parte integrante 

desta decisão. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças oriundas da revisão ora determinada, as quais perfazem o 

montante total de R$ 6.156,20, (atualizado até janeiro de 2012). 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Após o trânsito em julgado, intime-se o INSS para revisão do benefício da autora, bem como expeça-se ofício 
requisitório, para pagamento em 60 (sessenta) dias. 

P.R.I. 

  

0005620-68.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024732/2012 - SONIA SERRANO (ADV. SP267695 - LUIZ MIGUEL SERRANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto isso, nos termos da 

fundamentação acima, julgo parcialmente procedente a pedido, reconhecendo o direito da parte autora em ter seu saldo 

da caderneta de poupança nº 00056592-9 corrigido pelos índices do IPC de 42,72% e 44,80%, verificados em janeiro de 

1989 e abril de 1990, respectivamente, no que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos) e, finalmente, em relação à mesma conta, a aplicação do IPC de 7,87%, verificado no mês de maio de 

1990, também no que se refere àquela parcela não bloqueada nos termos da lei nº. 8.024/90. 
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Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termo da mesma Resolução, até o efetivo pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P. R. I. 

  

0000465-16.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016342/2012 - WILLIAM HOLANDA DA GAMA (ADV. SP233857 - SMADAR ANTEBI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a pagar o benefício de prestação continuada 

em favor de WILLIAM HOLANDA DA GAMA, com DIB em 18/09/2009 e DCB em 21/10/2010, com atualização 

monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009). 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 
valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa 

(exceto se a título de segurado facultativo) - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Considerando que o autor está internado e que é curatelado, após o depósito dos valores a título de atrasados nestes 

autos, eles deverão ser remetidos à disposição do juízo da interdição, juízo esse competente para verificar a necessidade 

de levantamento, nos termos dos art. 1.754 e 1.774 do Código Civil. Intime-se a curadora pessoalmente. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cumpra-se. 

  

0007929-28.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301026749/2012 - KAZUO OSHIMOTO (ADV. SP212734 - DANIELA YURI SHINKAI); EDUARDO KASUGA 

OSHIMOTO (ADV. SP212734 - DANIELA YURI SHINKAI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto isso, nos termos da fundamentação acima, julgo 

extinto o processo, sem apreciação do mérito, em relação ao coautor Kazuo Oshimoto, nos termos do artigo 267, VIII, 

do CPC, bem como julgo parcialmente procedente a presente ação, reconhecendo o direito do autor Eduardo Kasuga 

Oshimoto em ter seu saldo da caderneta de poupança nº. 99032824-3, corrigido pelo IPC de 44,80%, verificado em abril 

de 1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, finalmente, em 
relação à mesma conta, a aplicação do IPC de 7,87%, verificado no mês de maio de 1990, também no que se refere 

àquela parcela não bloqueada nos termos da lei nº. 8.024/90. 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termo da mesma Resolução, até o efetivo pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. Remetam-se os autos ao setor de cadastro para exclusão 

de Kazuo Oshimoto do polo ativo da demanda. 

P. R. I. 

  

0006713-32.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027180/2012 - ANTONIO GOMES DA SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Em face de 

todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 
Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 101983-3 - abril de 1990 

(44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 
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0007562-67.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301009182/2012 - RICARDO VAGUENER VASCONCELLOS (ADV. SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, com resolução do 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, julgo: 

  

1- procedente o pedido, para condenar o INSS a: 

1.1 conceder em favor do autor RICARDO VAGUENER VASCONCELLOS o benefício de aposentadoria por tempo 

de contribuição, com DIB em 27/04/2010, com RMI no valor de R$ 960,13 e RMA no valor de R$ 999,11 

(NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E ONZE CENTAVOS) para o mês de dezembro de 2011, 

considerando-se o tempo de trabalho especial os períodos de trabalhado junto às empresas Editora Abril (14/04/1971 a 

01/04/1976), Cia. Lithográfica Ypiranga (04/05/1978 a 15/12/1978) (15/03/1979 a 30/07/1979), Weiss Reproduções 

Gráficas Ltda. (20/12/1978 a 12/03/1979), Cia. Melhoramentos de SP (07/08/1979 a 04/10/1985) e Editora abril 

(21/11/1985 a 01/06/1987), determinando ao INSS sua conversão em comum; 

  

1.2 pagar ao Autor os valores devidos em atraso, os quais, segundo apurado nos cálculos da Contadoria Judicial, que 

passam a fazer parte integrante da presente decisão, totalizam R$ 22.404,52 (VINTE E DOIS MIL QUATROCENTOS 
E QUATRO REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS) , atualizados até o mês de dezembro de 2011. 

2- Improcedente o pedido de reconhecimento de períodos de recolhimento como Contribuinte Individual, nas 

competências 01/06/1976 a 01/08/1977. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício à autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei 

nº. 9.099/95. 

P. R. I. 

  

0001105-82.2012.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301017842/2012 - JOVELINA MARIA DA SILVA RODRIGUES (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, 

com fulcro no art. 269, I, CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para 
condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios da parte autora (NB 521.501.632-8 e NB 

529.643.650-0), comprovados nos autos, levando em conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% 

(oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 

8.213/91, devendo ser respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 

134/10, do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0002161-87.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301004583/2012 - CARMEN SILVIA DE MORAES (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial (art. 269, I, CPC), apenas para determinar ao INSS 

que revise o cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário da parte autora, levando em conta, para esse 

efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período 

contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91. 
Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social a pagar os atrasados, respeitada a prescrição qüinqüenal, com 

atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício e cálculo dos atrasados no prazo de 30 

(trinta) dias. 

Pela sistemática da presente sentença, não fica descartada, ao final, a chamada execução “zero”, na hipótese de, por 

exemplo, revisão já efetuada administrativamente, com pagamentos em atraso, não haver diferenças a pagar.  
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Com os cálculos juntados, abra-se vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias. Nada sendo alegado, expeça-

se RPV. 

Caso não esteja representada por advogado, fique ciente a parte autora de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 

(dez) dias e de que deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Fernando 

Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885. 

P.R.I. 

  

0005136-19.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020338/2012 - WILMA APARECIDA TRENK (ADV. SP018126 - ODAIR PAULO DE CAMPOS); KARL 

TRENK - ESPOLIO (ADV. SP018126 - ODAIR PAULO DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Em face de todo o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da 

conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: - conta n. 99030559-7, Ag 0235 - abril de 1990 

(44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 
A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0005607-35.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301026975/2012 - CELSO YUKIO OTIAI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Em face de 

todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 00127927-5, ag. 0337 - 

abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 
pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0008829-11.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028577/2012 - RONALDO ALVES CAHIN (ADV. SP093183 - ISABEL LEITE DE CAMARGO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Em face de 

todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 00072101-4, ag 249 - abril 

de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0000371-05.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024114/2012 - JOSIAS FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, condenando o INSS a reconhecer como 

atividade especial os períodos trabalhados na empresa MEGA PLAST S/A Indústria de Plásticos: de 01/07/93 a 

28/04/95 e de 19/11/03 a 30/05/06. Por conseguinte, deverá o INSS averbar tais períodos, computando a conversão para 
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comum, bem como majorar o coeficiente de cálculo da RMI da aposentadoria por tempo de serviço do autor para 90%, 

a partir da DER (30.05.2006), reajustando a renda mensal para R$ 840,11, na competência de janeiro de 2012. 

Condeno-a, ainda, ao pagamento dos atrasados que, em conformidade com o parecer da contadoria, correspondem a R$ 

12.461,03, na competência de janeiro de 2012, já corrigidos monetariamente e juros moratórios de 1% (um por cento) 

ao mês desde citação. 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, conforme requerido na inicial. 

P.R.I. 

  

0001313-66.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301012720/2012 - APARECIDO GOMES SOARES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da 

renda mensal inicial do benefício de auxílio-doença da parte autora, levando em conta, para esse efeito, a média 

aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, 

consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, os quais serão apurados pela contadoria, 
respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício, e remetam-se os autos à contadoria, 

cálculo dos atrasados. 

P.R.I. 

  

0002463-82.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021757/2012 - JOAO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda 

mensal inicial do benefício de auxílio-doença da parte autora, NB 528.186.765-9, levando em conta, para esse efeito, a 

média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, 

consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91. 
Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, os quais serão apurados pela contadoria, 

respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício, e remetam-se os autos à contadoria, 

cálculo dos atrasados. 

P.R.I. 

  

0003125-46.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027916/2012 - AGUINALDO NOBREGA CASSEMIRO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001). Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido da parte Autora com relação à correção monetária 

em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), condenando a Caixa Econômica Federal a 

creditar na respectiva conta, ou ainda ao pagamento em pecúnia, caso a conta já tenha sido movimentada, as diferenças 

de remuneração referentes ao IPC dos meses de janeiro de 1989 equivalente a 42,72% e abril de 1990 em 44,80%, caso 
estes índices já não tenham sido aplicados administrativamente. 

São devidos juros moratórios e correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº. 134, de 21/12/2010, 

do Conselho da Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

  

0000127-76.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020220/2012 - MARIA ASCENCAO SENHOR SILVA (ADV. SP235324 - LEANDRO DE MORAES 

ALBERTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, 
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I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à 

correta remuneração da conta comprovada nos autos (petição comum de 05/12/2011), apenas pelos índices do Plano 

Collor I - (Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 
  

0006443-08.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015003/2012 - EUNICE DOS SANTOS MATTOS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido do autor, condenando a Caixa Econômica Federal a remunerar a 

conta vinculada de Marcos Ferreira de Matos, do qual a parte autora é dependente, com a aplicação dos juros 

progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da 

seguinte forma: 

  

a) pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973; 

b)             observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura 

da ação; 

c)             calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal; e 

d)             depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 
encerramento da conta, pagar mediante depósito judicial, comprovando nos autos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 

P. R. I. 

  

0007744-87.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020470/2012 - MARCIO BERMUDEZ (ADV. SP240504 - MARIANA HORACIO GEA MARTINEZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto isso; 

JULGO: 

  

PROCEDENTE EM PARTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Refiro-me ao índice de maio de 1990 na conta 

poupança nº 40180-4. 
  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  
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O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
0001839-33.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301017063/2012 - JOAO ROZA FILHO (ADV. SP296522 - NILDA MARIA DE MELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda 

mensal inicial do benefício de auxílio-doença da parte autora, NB 31/502.181.193-9, levando em conta, para esse efeito, 

a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, 

consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, os quais serão apurados pela contadoria, 

respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício, e remetam-se os autos à contadoria, 

cálculo dos atrasados. 

P.R.I. 
  

0006765-28.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027157/2012 - EDIVALDO RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Em 

face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes 

à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 00100827-0 - abril 

de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  
0002629-51.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021515/2012 - DAVID DE OLIVEIRA (ADV. SP048832 - MANUEL DA CONCEICAO FERREIRA, SP304189 

- RAFAEL FERNANDES, SP187117 - EDNA APARECIDA FERNANDEZ, SP147583 - SYLVIO DE TOLEDO 

TEIXEIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto 

isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do CPC, para reconhecer como tempo especial os seguinte períodos: 

I) 13/08/74 a 03/03/75 - Corti Lester S/A; 

II) 22/09/75 a 28/10/78 - Luminar S/A; 

III) 12/03/79 a 30/01/84 - TDB S/A; 

IV) 21/02/84 a 30/11/88 - TDB S/A; 
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V) 28/03/89 a 01/09/92 - Copiatex S/A. 

Condeno o INSS a proceder à devida averbação e majoração do coeficiente de cálculo da aposentadoria do autor para 

100%, restando a RMI fixada em Cr$ 160.705,54, com renda mensal de R$ 1.407,92 (UM MIL QUATROCENTOS E 

SETE REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) - para dezembro/2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas, a partir do ajuizamento da ação (17/12/2010), com 

dedução dos valores percebidos administrativamente, no montante de R$ 6.259,21 (SEIS MIL DUZENTOS E 

CINQüENTA E NOVE REAIS E VINTE E UM CENTAVOS) , atualizado até janeiro de 2012, conforme cálculos da 

contadoria judicial. 

Diante da considerável diferença entre o valor revisado e o pago pelo INSS, bem como do caráter alimentar do 

benefício, concedo a antecipação da tutela, para que a renda mensal do benefício seja majorada nos termos acima 

fixados, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se para cumprimento. A presente antecipação, contudo, não 

abrange o pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I.O. 

  

0006205-86.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022577/2012 - CESAR LIBERATORE (ADV.  ); ROSALINA DA PIEDADE LIBERATORE (ADV.  ) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Em face de 

todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 22216-8, ag 1372 - abril e 

maio de 1990 (44,80%, 7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. O valor apurado nos termos desta sentença é limitado ao valor pretendido na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

0007579-40.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301476222/2011 - JAIRO LOBO MIGUES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa 
Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração das duas contas comprovadas nos autos 

(documentos anexados em 09/12/2011), apenas pelos índices do Plano Collor I - (Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 

1990 - 7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  
P.R.I. 

  

0001365-62.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019240/2012 - JOAO PEREIRA FIALHO (ADV. SP251150 - DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial do 

benefício de aposentadoria por invalidez precedido de auxílio-doença da parte autora, levando em conta, para esse 

efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período 

contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91. 
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Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, os quais serão apurados pela contadoria, 

respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício, e remetam-se os autos à contadoria, 

cálculo dos atrasados. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, nos termos do artigo 

269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pela Emendas 

Constitucionais 20/1998 e 41/2003, impondo-lhe o cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar novo cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício do Autor, sem limitação ao teto estabelecido 

para a época da concessão; 

(2) efetuar o cálculo da evolução da RMI, ainda sem qualquer limitação ao teto, até a data da EC 20/1998 e EC 

41/2003, utilizando-se, para tanto, os índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção; 
(3) continuar na evolução do mesmo cálculo, conforme item anterior, considerando-se a aplicação do limitador 

estabelecido pelas EC 20/1998 e EC 41/2003; 

(4) caso o valor apurado como RMA seja superior ao valor efetivamente recebido pelo Autor, deverá o Réu 

efetuar sua correção no sistema informatizado da DATAPREV, passando ao pagamento deste novo valor, 

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto; 

(5) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a 

efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data, descontada eventual revisão 

na esfera administrativa; 

(6) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da 

DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 

do CJF, em 1,0% até junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, observada, ainda, a prescrição quinquenal. 

  

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na 

data do pagamento.  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  
0008813-23.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016259/2012 - JOAO DA COSTA SILVA (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001621-05.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019538/2012 - HELIO FRANCO MELO (ADV. SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Destarte, expendidos os fundamentos 

legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do benefício de auxílio doença objetos da demanda, na forma do artigo 29, II, da 

Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  
b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas respeitada a prescrição quinquenal , atualizadas na 

forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo 

réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01.  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Afasto as hipóteses de coisa julgada e litispendência, haja vista que o processo apontado no termo tem como 

objeto a concessão de benefício previdenciário. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 
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0001183-76.2012.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018644/2012 - JOAO BATISTA OLIVEIRA DE BRITO (ADV. SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA 

SILVA, SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001280-76.2012.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018791/2012 - ANTONIO RODRIGUES DE JESUS (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0003261-48.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301005103/2012 - SILVIO BORGES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

determinando à CEF que pague ao autor os valores depositados em sua conta vinculada de FGTS já destacada. 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 
Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício à CEF, para que cumpra a presente decisão, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Destarte, expendidos os fundamentos 

legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a: 

  

a) revisar a renda mensal inicial dos benefícios de auxílio doença e aposentadoria por invalidez objetos da 

demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial 

inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) do auxílio 

doença respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado da 

aposentadoria por invalidez, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O 

valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / 

precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado.  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 
10.259/01.  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  
0001625-42.2012.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020647/2012 - GRIMALDO SOBRINHO (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001014-89.2012.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020687/2012 - LISAMAR DE SOUSA (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0002976-21.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028954/2012 - APARECIDA GIROTO DOMINGUEZ (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) 
X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Em 

face de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: - conta n. 00117423-6, ag 337 - abril 

de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%); - conta n. 00073890-0, ag 337 - abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - 

(7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2012 42/979 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0007761-89.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301010419/2012 - EDSON GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE 

SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao INSS que implante benefício de aposentadoria por invalidez 

após cancelamento do auxílio-doença, além de condenação das diferenças pretéritas, com correção monetária e juros 

moratórios (desde citação), nos termo da Resolução nº 134/2010 do CJF, no montante de R$23.422,80 (calculados até 

outubro de 2011), já subtraído o valor renunciado. Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

Confirmo a antecipação de tutela anteriormente concedida. 

  

Sem custas, nem honorários advocatícios. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. 
  

0001198-45.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016823/2012 - ELI RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal 

inicial dos benefícios de auxílio-doença da parte autora, levando em conta, para esse efeito, a média aritmética simples 

dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da 

Lei 8.213/91. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, os quais serão apurados pela contadoria, 

respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício, e remetam-se os autos à contadoria, 

cálculo dos atrasados. 
P.R.I. 

  

0005851-61.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021510/2012 - ARIETE PEREIRA (ADV. SP190066 - MILTON CESAR DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido da parte autora ARIETE PEREIRA condenando o INSS a revisar a renda de seu benefício de 

auxílio-doença (NB 502.468.864-0), afastando-se as disposições da MP 242/2005, alterando-se a RMI para 744,14. 

Condeno também o INSS ao pagamento dos valores relativos às prestações vencidas que totalizam o montante de 

1.923,85 (hum mil novecentos e vinte e três reais e oitenta e cinco centavos) em janeiro de 2012. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício 

estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 
Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo 

de 60 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício 

precatório ou requisitório. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação 

ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98.  

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo 

valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto.  

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas 

outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 
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Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0001717-54.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029475/2012 - LUIZ SEVERIANO DA SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007997-41.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018942/2012 - MAELI LAZARO (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005167-05.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018944/2012 - PEDRO LUIZ LASSO (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0001262-89.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018947/2012 - JOSE INACIO DA SILVA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000852-31.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018951/2012 - ANGELO DEOMAR PAVAN FILHO (ADV. SP185110 - EVANDRO EMILIANO DUTRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000475-26.2012.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018952/2012 - MARIA JULIA SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP091019 - DIVA KONNO, SP047921 - VILMA 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0002372-60.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028524/2012 - LEANDRO FERREIRA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Em face de 

todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 00102761-1, ag 235 - abril 

de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO PROCEDENTE o 
pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial do benefício de 

auxílio-doença da parte autora, levando em conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta 

por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 

8.213/91. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, os quais serão apurados pela 

contadoria, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 

134/10, do CJF. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da 

Súmula 318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício, e remetam-se os autos à 

contadoria, cálculo dos atrasados. 

P.R.I. 

  
0001116-14.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014484/2012 - LUIZ GOMES DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001587-30.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016819/2012 - JOSE LOURENCO SARAIVA DA FONSECA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0001179-39.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016824/2012 - NELSON FERRE JUNIOR (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0001386-38.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301017069/2012 - PAULO SERGIO DE SA (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001248-71.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019113/2012 - MARISA ALVES DA SILVA (ADV. SP251150 - DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a: 

a) revisar a renda mensal inicial da pensão por morte ou do benefício por incapacidade (auxílio doença e/ou 

aposentadoria por invalidez) concedido (em manutenção com respectivos reflexos ou já cessado com respectivos 

reflexos), na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial 
inferior à paga atualmente; 

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas até a data da sentença ou, no caso de benefício 

cessado, as diferenças do período de vigência do benefício, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização e 

juros de mora nos termos da Resolução n. 134/2010. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01.  

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.  

P.R.I. 

  
0001613-28.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019877/2012 - EDMILSON TRIBUTINO PEREIRA (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001349-11.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019878/2012 - JOANA DARQUE FRANCISCO ASSIS (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001348-26.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019879/2012 - MARIA DE FATIMA MAXIMIANO ALVES (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA 

LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001333-57.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019880/2012 - SEBASTIAO FERREIRA LIMA (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001321-43.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019881/2012 - ELSON ALVES DE JESUS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001274-69.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019882/2012 - MARIA IZABEL LEANDRO DO AMARAL (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001271-17.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019883/2012 - ALEZIA MARIA RODRIGUES PRIMO (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0001239-12.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019884/2012 - ESTER IAROSSI DOS SANTOS (ADV. SP251150 - DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001139-57.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019885/2012 - MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001108-37.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019887/2012 - SEVERINO FERNANDES DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000895-31.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019888/2012 - MIGUEL DOS SANTOS CORDEIRO (ADV. SP249245 - LILIAN ROCHA PERES, SP308731 - 
ROBERTO DE BEM RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001174-17.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019911/2012 - ANA CLAUDIA BAGAROLO MAGALHAES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0000597-39.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020033/2012 - MIGUEL MELVINO DOS SANTOS (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000584-40.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020034/2012 - AGNALDO AGRIPINO (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Destarte, expendidos os fundamentos 

legais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS 

a: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do benefício de auxílio doença objeto destes autos, na forma do artigo 29, II, da 

Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 
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b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas respeitada a prescrição quinquenal , atualizadas na 

forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo 

réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01.  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  
0000605-16.2012.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019775/2012 - WILSON NASCIMENTO DA SILVA (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001290-23.2012.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020590/2012 - JURACI FERNANDES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0001339-64.2012.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020596/2012 - MANOEL BERNARDES DA SILVA (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001424-50.2012.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020628/2012 - MARTIM FERREIRA FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001200-15.2012.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020860/2012 - ORIDES BERNASCONI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002078-37.2012.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301020868/2012 - ALMIR DE SOUSA MOURA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002673-36.2012.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020886/2012 - ANTONIO SOUZA SANTOS (ADV. SC005409 - TANIA MARIA PRETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0001588-15.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021306/2012 - DULCE DEVANILDE DEL VECCHIO RAMOS DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para 

condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial dos auxílios-doença indicados na inicial (NBs 31/1366696112 e 

31/5312885203), na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial 
inferior à apurada originalmente; 

Após o trânsito em julgado, e respeitada a prescrição qüinqüenal, o pagamento das prestações vencidas deverá ser 

efetuado até a competência anterior à prolação desta sentença, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e 

acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 134/2010. 

Ainda, com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-

se ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por 

ofício requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

Intimem-se. 
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0001824-64.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021304/2012 - CICERO RODRIGUES (ADV. SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial do auxílio-

doença objeto da demanda (NB 31/5024728234), na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo 

resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

Após o trânsito em julgado, e respeitada a prescrição qüinqüenal, o pagamento das prestações vencidas deverá ser 

efetuado até a competência anterior à prolação desta sentença, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e 

acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 134/2010. 

Ainda, com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-

se ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por 

ofício requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

Intimem-se. 

  

0001051-19.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021868/2012 - MARIA SONIA FRANCO FERREIRA (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI); ANA 
PAULA FRANCO FERREIRA (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI); PAULO HENRIQUE FRANCO 

FERREIRA (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). De todo o exposto, expendidos os fundamentos legais, JULGO 

PROCEDENTE a demanda para condenar o INSS a proceder à revisão da renda mensal inicial do benefício de pensão 

por morte percebido pela parte autora e comprovado nos autos, pela média aritmética simples dos 80% (oitenta por 

cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91. Os 

cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da 

Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166), respeitando à prescrição qüinqüenal. 

  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se 

ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício 

requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

0007253-80.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022955/2012 - ANESIO BENATTI (ADV. SP227619 - EDIVALDO BRAMBILLA DE AGUIAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por 

resolvido o mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado por ANÉSIO BENATTI para o fim de condenar o INSS ao pagamento de R$ 1.701,90 (hum mil setecentos e 

um reais e noventa centavos), atualizados até janeiro de 2012, consoante cálculos elaborados pela contadoria judicial 

que passam a integrar esta decisão. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conforme fundamentação 

acima, e com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar a revisão do benefício de pensão por morte da parte autora, nos termos do que determina o artigo 29, 

II da Lei 8.213/91; 
(2) caso resulte daí uma renda mensal inicial mais vantajosa, deverá o Réu efetuar o cálculo da evolução da RMI 

até a renda mensal atual - RMA, para esta data; 

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a 

efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da 

DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 

do CJF, em 1,0% até junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, observada, ainda, a prescrição qüinqüenal. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da 

renda mensal do benefício da parte Autora a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei. 
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Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na 

data do pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  
0001628-94.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016142/2012 - MARIA APARECIDA DE ANDRADE FREITAS (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA 

LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001481-68.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018372/2012 - CLARICE COELHO DE JESUS (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001376-91.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018389/2012 - DELAIDE COSTA DOS SANTOS (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0002090-51.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019614/2012 - MARIA JOSE DA ROCHA (ADV. SP256715 - GERSON ALVES CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003130-68.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028067/2012 - CLEIDE CAVALCANTE AGUIAR GAVIOLI (ADV. SP251150 - DALILA RIBEIRO DA 

SILVA MORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003041-45.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028073/2012 - ANA BEATRIZ DALAQUA CHAVES (ADV. SP307186 - SOLANGE PAZ DE JESUS, 

SP299857 - DÉBORA GONÇALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0002834-46.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019812/2012 - MARIA APARECIDA TERRA NIITSUMA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Isto posto, JULGO PROCEDENTES os 

pedidos formulados na inicial, condenando a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de FGTS da parte autora em 

42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, referente a abril de 1990, salvo se estes eventualmente 

tiverem sido pagos administrativamente. 

Os índices acima mencionados incidirão como se tivessem incidido na época, sendo os valores, assim, atualizados pelas 

regras do FGTS, sem a incidência de outros juros ou índices, que não os do FGTS. 

Fica ressalvada à parte a possibilidade de levantamento, em face da Caixa Econômica Federal, administrativamente, 

desde que preenchidos os requisitos estabelecidos no art. 20 da Lei n.º 8.036/90. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 

  

0003677-45.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301021912/2012 - MARILENE CARNEVALLI (ADV. SP145442 - PATRICIA APARECIDA HAYASHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a pagar à parte autora as diferenças advindas da revisão da renda 

mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice integral de correção 

monetária correspondente à variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, 

aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, o que resulta no montante de R$ 5.262,60 (CINCO MIL 

DUZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E SESSENTA CENTAVOS) , atualizado em janeiro de 2012, obedecida à 

prescrição qüinqüenal.        
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Os cálculos das parcelas vencidas foram elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da 

Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

  

0003187-57.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024123/2012 - ANA MARIA RAMOS PRADO (ADV. SP262199 - ANTONIO DE PAILA CUNHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, condenando o INSS a averbar o período de janeiro/81 a julho/82, bem como 

majorar o coeficiente de cálculo da RMI da aposentadoria por tempo de serviço da autora para 90%, a partir da DIB, 

reajustando a renda mensal do autor, na competência de janeiro de 2012, para R$1.884,84. Analiso o mérito (art. 269, I, 

CPC). 

                Condeno-a, ainda, ao pagamento dos atrasados, com correção monetária e juros moratórios de 6%, que, em 

conformidade com o parecer da contadoria, correspondem a R$24.944,37 (atualizados até janeiro de 2012). 

                Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal.Concedo os benefícios da Justiça 

Gratuita, conforme requerido na inicial. 

                P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO PROCEDENTE o 
pedido formulado pela parte autora para CONDENAR o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de 

fazer: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, 

exceto se esse recálculo já tiver ocorrido administrativamente ou se for desvantajoso à parte autora, ou seja, 

resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada 

a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, com atualização 

monetária nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data 

da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01.  

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  
              Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0001356-03.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014524/2012 - FERNANDA LOPES FABRIS (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001345-71.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014531/2012 - GABRIEL LIMA DE OLIVEIRA (ADV. SP251150 - DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001616-80.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014608/2012 - VERONICE LIMA DA CRUZ (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0001285-98.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015248/2012 - ELIZEU FAUSTINO DE SOUZA (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001270-32.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015249/2012 - STELA MARIS DELBON SILVA (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0001268-62.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015250/2012 - MARINA DA CONCEICAO DE SOUZA (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001247-86.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019874/2012 - ELIENE PINHEIRO RODRIGUES SANTANA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0002068-90.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020147/2012 - IRACEMA SOHWENCK DE MATOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001810-80.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020148/2012 - CECILIA ROBERTA DOS SANTOS (ADV. SP293698 - ELAINE PIRES NOVAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001470-39.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020149/2012 - MANOEL CARNEIRO DE SOUZA NETTO (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0001188-98.2012.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018294/2012 - SILVANA LUCIA MARCIANO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes 

obrigações de fazer: 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda (NB 504.089.049-0), na forma do artigo 29, II, da Lei 

nº 8.213/91, exceto se esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte autora, ou seja, resultar em renda mensal inicial 

inferior à apurada originalmente; 
  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a 

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, atualizadas na forma do art. 

1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, 

para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0002073-15.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021303/2012 - MARIA IRENE DE SOUZA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, 

expendidos os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS 

a: 

  
a) revisar a renda mensal inicial do auxílio-doença objeto da demanda (NB 31/5210057085), na forma do artigo 29, II, 

da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período de vigência do benefício - respeitada a prescrição 

quinquenal -, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de 

eventuais quantias recebidas em razão de antecipação dos efeitos da tutela. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 45 dias do trânsito em 

julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 
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Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conforme fundamentação 

acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de 

fazer: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, 

exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada 

a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, atualizadas na 

forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo 

réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado.  

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 
10.259/01.  

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  
0001644-48.2012.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014136/2012 - ROBERTO MOLINA (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001396-82.2012.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014171/2012 - PAULO ROGERIO RIBEIRO (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001289-38.2012.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015218/2012 - JOSE DOMINGOS PORTO (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0001354-33.2012.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015237/2012 - LUIZ CARLOS DA SILVA (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001035-65.2012.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301017049/2012 - JEUSIANE DA SILVA SANTOS (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI); JEANE 

DA SILVA SANTOS (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI); JEAN CRISTHIAN DA SILVA SANTOS 

(ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001033-95.2012.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301017583/2012 - FRANCISCO COSMO RICCI (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0001629-79.2012.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019790/2012 - LAERCIO CORREA DOS SANTOS (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0000898-83.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014532/2012 - AGUINALDO BARBOSA DA SILVA (ADV. SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA 

SILVA, SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2012 52/979 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios de auxílio-doença da parte 

autora benefícios NB 31/570.400.334-2 e 31/543.839.550-7, levando em conta, para esse efeito, a média aritmética 

simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 

29, II da Lei 8.213/91. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, os quais serão apurados pela contadoria, 

respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício, e remetam-se os autos à contadoria, 

cálculo dos atrasados. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial do benefício de 

pensão por morte da parte autora, levando em conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% 
(oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 

8.213/91. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, os quais serão apurados pela 

contadoria, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 

134/10, do CJF. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da 

Súmula 318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício, e remetam-se os autos à 

contadoria, cálculo dos atrasados. 

P.R.I. 

  
0001265-10.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014443/2012 - AUREA CECILIA LIMA BERNARDES DA SILVA (ADV. SP251150 - DALILA RIBEIRO DA 

SILVA MORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0001255-63.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019126/2012 - LOURDES DA SILVA JORGE (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003049-22.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028003/2012 - NEUZA FERREIRA DOS SANTOS JESUS (ADV. SP252980 - PAULO VINICIUS BONATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, com fulcro no art. 269, I, 

CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda 

mensal inicial do(s) benefício(s) da parte autora, comprovado(s) nos autos, levando em conta, para esse efeito, a 

média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período 

contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91, devendo ser respeitada a prescrição qüinqüenal, com 
atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  
0001623-72.2012.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015844/2012 - ANANIAS VICTOR DA SILVA (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0001405-44.2012.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015845/2012 - JOAO BATISTA CLARO (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001134-35.2012.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015846/2012 - HELENA BARBOSA DE LACERDA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001012-22.2012.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015847/2012 - ANTONIO LINO DE CARVALHO (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000863-26.2012.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015848/2012 - WILLIANS MARTINS DE GALLEGO (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000719-52.2012.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015849/2012 - JOSEFA ANGELA CAMPOS DE JESUS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001307-59.2012.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301017836/2012 - NOEL MOREIRA DA CRUZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000865-93.2012.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301017848/2012 - DOMINGOS TAVARES DA SILVA (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0001647-03.2012.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018114/2012 - RONALDO QUEIBRE RODRIGUES (ADV. SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA 

SILVA, SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS, SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001381-16.2012.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018397/2012 - JUAN CARLOS DA SILVA FLORENTINO (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0001276-39.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021309/2012 - MONALISA PEREIRA DE LIMA (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial do 
benefício de pensão por morte objeto da demanda (NB 21/1211718090), na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, 

exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

Após o trânsito em julgado, e respeitada a prescrição qüinqüenal, o pagamento das prestações vencidas deverá ser 

efetuado até a competência anterior à prolação desta sentença, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e 

acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 134/2010. 

Ainda, com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-

se ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por 

ofício requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 
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0009139-80.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301330239/2011 - AURELIO DOS SANTOS LIMA (ADV. SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP303448 - FERNANDA 

SILVEIRA DOS SANTOS). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para 

condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial do auxílio-doença / aposentadoria por invalidez objeto da demanda, na 

forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada 

originalmente; 

Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução nº. 134/2010 do Conselho da Justiça 

Federal), respeitando a prescrição qüinqüenal. 

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se 

ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício 

requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002637-91.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021301/2012 - NEUSA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, expendidos os 

fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do aposentadoria por invalidez objeto da demanda (32/1400639171), mediante a 

revisão do benefício originário (NB 31/1323246638) na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse 

recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) da aposentadoria 

por invalidez - respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, 

atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser 

apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 45 dias do trânsito 

em julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 
Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0002594-57.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018292/2012 - HELIODORO PEREIRA DE SA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte 

autora com relação à correção monetária em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 

condenando a Caixa Econômica Federal a creditar na respectiva conta, ou ainda ao pagamento em pecúnia, caso a conta 

já tenha sido movimentada, as diferenças de remuneração referentes ao IPC dos meses de janeiro de 1989 e abril de 

1990, equivalentes a, respectivamente, 42,72% e 44,80%, caso estes índices já não tenham sido aplicados 

administrativamente, bem como a remunerar a conta vinculada da parte autora. 

São devidos juros moratórios a partir da citação, assim como correção monetária, ambos de acordo com as disposições 

da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Caso a conta vinculada já se encontre desativada em razão do levantamento de seu montante nos termos da lei, deverá a 

Ré reativar tal conta e proceder ao depósito das diferenças apuradas, quando então, caberá à parte autora realizar o 

saque, sob o mesmo fundamento utilizado para a movimentação anterior, sem necessidade de nova verificação das 
hipóteses do artigo 20 da Lei nº 8.036/90. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº. 9.099/95. 

  

0001488-60.2012.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018290/2012 - MARCOS RODRIGO CAETANO (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme 

fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes 

obrigações de fazer: 
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a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se 

esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte autora, ou seja, resultar em renda mensal inicial inferior à apurada 

originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) do benefício - 

respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, atualizadas na 

forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e 

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0002088-52.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028939/2012 - NEWTON MOUREIRA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Em face de 

todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 
remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 00021354-4, ag 689 - abril 

de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0002075-82.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021302/2012 - FIDELIS FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, 

expendidos os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS 

a: 
  

a) revisar a renda mensal inicial do auxílio-doença objeto da demanda (31/5041498683), na forma do artigo 29, II, da 

Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período de vigência do benefício - respeitada a prescrição 

quinquenal -, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de 

eventuais quantias recebidas em razão de antecipação dos efeitos da tutela. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 45 dias do trânsito em 

julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0001890-15.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301028378/2012 - DECIO MESSIAS DA SILVA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Em 

face de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: - conta n. 00052355-8, ag 284 - abril 

de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%); - conta n. 00056529-3, ag 284 - abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - 

(7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 
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A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conforme fundamentação 

acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de 

fazer: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, 

exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período de vigência do benefício - respeitada a 

prescrição quinquenal -, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com 

desconto de eventuais quantias recebidas em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão 

do benefício administrativamente no período. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, 

para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 
  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01.  

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  
0001366-47.2012.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018264/2012 - MARIA WANDA DA SILVA (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002168-45.2012.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019385/2012 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002318-26.2012.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019400/2012 - MARTA VIANA DA CRUZ (ADV. SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA, 
SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0008320-46.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022825/2012 - NEUSA DE SOUSA ESTRELA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do 

benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo de 45 

dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício precatório 

ou requisitório. 

  

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e 

seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. 
  

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, 

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. 

  

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras 

eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

  

Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 
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Pela sistemática da presente sentença, não fica descartada, ao final, a chamada execução “zero”, na hipótese de, por 

exemplo, revisão já efetuada administrativamente, com pagamentos em atraso, não haver diferenças a pagar.  

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Caso não esteja representada por advogado, fique ciente a parte autora de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 

(dez) dias e de que deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Fernando 

Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0001171-62.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021332/2012 - MIGUEL NICACIO PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, quanto ao auxílio-doença identificado pelo NB31/532.951.539-, falecendo a parte autora de interesse 

processual, julgo extinto o feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. No que tange ao 

auxílio-doença identificado pelo NB31/122.993.777-0, julgo procedente a demanda para condenar o INSS a proceder à 
revisão da renda mensal inicial, pela média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de 

contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91. 

Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do 

Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166), respeitando à prescrição 

qüinqüenal. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se o competente ofício. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0005325-94.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028213/2012 - ANDREA MADJAROF GUIDI RUSSO (ADV. SP215716 - CARLOS EDUARDO 

GONÇALVES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de 

Processo Civil, para o fim de condenar a União a restituir ao autor, ANDREA MADJAROF GUIDI RUSSO, o valor 
correspondente ao imposto de renda incidente sobre verbas pagas a título de férias não gozadas, férias proporcionais e 

respectivos 1/3 sobre férias não gozadas, nos períodos nos documentos acostados, ressalvados os valores eventualmente 

compensados por ocasião da Declaração Anual de Ajuste para fins de Imposto de Renda. 

Deverá a União calcular os valores devidos, a serem corrigidos pela taxa Selic, indicando-os a este Juízo, no prazo de 

60 dias após o trânsito em julgado desta sentença, para fins de expedição de ofício precatório ou RPV. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à União, para cálculo da restituição devida. 

P.R.I. 

  

0006455-85.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020031/2012 - JOSE HERMANO JUDICE (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o 

processo com a resolução do mérito e julgo procedente o pedido, para condenar o INSS ao reajustamento do benefício 

da parte autora, permitindo a utilização do valor de salário de benefício excedente ao teto na data da concessão, que não 

fora utilizado totalmente nos reajustes posteriores até o esgotamento desse valor, respeitados os tetos sucessivos e 

aplicados os mesmos índices de correção já aplicados pelo INSS, ressalvada a compensação com eventuais valores 
pagos sob a mesma rubrica no âmbito administrativo. 

 Condeno, ainda, a autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas nas parcelas vencidas, observando-se 

a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação; atualizadas de acordo com os 

critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n.º 134/2010. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0007841-87.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014508/2012 - ANTONIO RODRIGUES REAL (ADV. SP216458 - ZULEICA DE ANGELI) X UNIAO 
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FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, para o fim de condenar a União a: 

  

(a) recalcular o IRPF incidente sobre as prestações do benefício previdenciário mencionado nesta demanda, 

considerando a data em que o pagamento do benefício seria devido e observando a faixa de isenção mês a mês; 

  

(b) após o transito em julgado, restituir a diferença entre o IRPF pago pela parte autora e o IRPF devido nos termos da 

presente sentença. 

  

A União não fica impedida de apurar e, sendo o caso, cobrar o IRPF calculado de acordo com a data em que o 

pagamento do benefício seria devido, observando-se a faixa de isenção mês a mês. Da mesma forma, esta sentença não 

impede a cobrança advinda do descumprimento de obrigações acessórias pelo contribuinte. 

O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento. Para tanto, 

após o trânsito em julgado, a Receita Federal deverá ser oficiada para elaboração de cálculos em 30 dias. Esse montante 

deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção monetária de acordo com o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição 
inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº. 1.060/1950. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se conforme determinado, intimando-se as partes da expedição do ofício. 

  

0002836-16.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301025815/2012 - ADAO FERREIRA LIMA NETO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). De todo o exposto, expendidos 

os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda para condenar o INSS a proceder à revisão da renda mensal 

inicial do(s) auxílio-doença(s) percebido(s) pela parte autora e comprovado nos autos, pela média aritmética simples 

dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da 

Lei 8.213/91. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 

21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166), respeitando à 

prescrição qüinqüenal. 

  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se 

ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício 
requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001377-76.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021308/2012 - TELMA REGINA DE OLIVEIRA (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, expendidos os 

fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do PENSÃO POR MORTE objeto da demanda (NB 21/1407102211), na forma do 

artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada 

originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) da PENSÃO POR 
MORTE - respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, 

atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser 

apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 45 dias do trânsito 

em julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0008068-77.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027696/2012 - ANTONIO MACIEL NUNES DE MACEDO (ADV. PR028926B - JUAREZ BANDEIRA LIMA) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, confirmo a tutela e julgo PROCEDENTE o pedido para 

condenar o INSS a implantar em favor de ANTONIO MACIEL NUMES DE MACEDO o benefício de pensão por 

morte de Maria de Lourdes Barbosa da Silva desde a DER (19.11.2008), com renda mensal inicial de R$ 600,59 e renda 

mensal atual de R$ 1.281,03 para janeiro de 2012. 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso que totalizam R$ 29.237,16 (vinte e nove mil duzentos e trinta e 

sete reais e dezesseis centavos) para fevereiro de 2012. Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e 

correção monetária, nos termos da Lei 11.960/09. 

Por fim, concedo tutela específica (art. 461 e §§, c/c 632, do CPC) à parte autora para determinar que se intime o réu, 

por mandado, para que cumpra a obrigação de fazer consistente em implantar o benefício de pensão por morte, no prazo 

de 45 dias. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0007674-41.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018276/2012 - PEDRO GARDESANI NETO (ADV. SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Isto 
posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 00127257-0, ag. 344: junho de 1987 - 26,06% e janeiro de 1989 - 42,72% 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 
nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 

  

0001039-73.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014368/2012 - FERNANDO DE OLIVEIRA (ADV. SP038499 - FERNANDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO e condeno o INSS ao pagamento de R$ 1.161,40, na competência de janeiro de 2012. 

Analiso o mérito (art. 269, I, CPC). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, analisando o 

mérito (art. 269, I, CPC), JULGO PROCEDENTE a pretensão inicial, para condenar à restituição do que se 

recolheu indevidamente de IR sobre as férias (e respectivos terços constitucionais) indenizadas, devidamente 

corrigidos monetariamente (e com juros) conforme taxa SELIC, desde cada recolhimento indevido, observando-
se a prescrição acima analisada.  

Deverá a União calcular os valores devidos, a serem corrigidos pela taxa Selic, indicando-os a este Juízo, no 

prazo de 60 dias após o trânsito em julgado desta sentença, para fins de expedição de ofício precatório ou RPV. 

No montante, deverá ser compensada qualquer devolução já feita administrativamente. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à União, para cálculo da restituição devida. 

P.R.I. 

  
0002501-65.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021784/2012 - VALTER HIROSHI IDE (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO 

JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0000732-22.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014366/2012 - MARIA JOSE HERNANDES MARQUES (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO 

MENEZES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0008145-52.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015067/2012 - JUDITE SA TELLES DE SOUZA (ADV. SP166246 - NEUZA ROSA DE SOUZA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, CONCEDO 

NESTA OPORTUNIDADE A TUTELA ANTECIPADA E JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar o benefício de aposentadoria por idade, 

com DIB em 13/01/2009 e DIP em 01/01/2012. 

  

A autarquia deverá, outrossim, apurar a renda mensal inicial com e sem fator previdenciário, utilizando o cálculo mais 

favorável à parte autora, conforme legislação vigente. Deverá considerar também o coeficiente de cálculo de 82% 

(oitenta e dois por cento). 

  
O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data do início do benefício até a DIP 

fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Resolução nº 134/10, do 

CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou 

Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Oficie-se ao INSS para que efetue a implantação e o pagamento do benefício de aposentadoria por idade em prol da 

parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para 

apuração de responsabilidade. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

0000418-42.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020582/2012 - JORGE APARECIDO DIAS (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante do exposto, julgo 

procedente o pedido, para determinar ao INSS que implante o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao 

autor - Jorge Aparecido Dias, com RMI de R$ 1.219,62 e renda mensal atual de R$ 1.287,18, para o mês de dezembro 

de 2011 e pague os atrasados, no prazo de 60 dias, após o trânsito em julgado, no valor de R$ 32.303,03, atualizado até 

janeiro de 2012, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis, nos termos do parecer elaborado pela Contadoria 

Judicial. 

CONCEDO a tutela antecipada em favor do autor. O periculum in mora se justifica pela natureza alimentar do benefício 

pleiteado. Concedo o prazo de 45 dias para que o INSS implante o benefício do autor. Em caso de não implantação do 

benefício neste prazo, deve o autor informar o Juízo para a adoção das providências legais cabíveis. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Oficie-se. 

Intimem-se as partes. 

  
0001966-68.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301017061/2012 - ANA PAULA SANTANA MENDONCA MARTINS (ADV. SP311687 - GABRIEL YARED 

FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial do 

benefício de auxílio-doença da parte autora,  levando em conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% 

(oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 

8.213/91. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, os quais serão apurados pela contadoria, 

respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 
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Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício, e remetam-se os autos à contadoria, 

cálculo dos atrasados. 

P.R.I. 

  

0001388-08.2012.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020878/2012 - PEDRO FELIPE (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, expendidos os fundamentos legais, 

JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do auxílio doença e, consequentemente, da aposentadoria por invalidez objetos da 

demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior 

à apurada originalmente; 

  
b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) do auxílio 

doença respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado da 

aposentadoria por invalidez, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor 

da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no 

prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0008127-31.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014453/2012 - ADELCINA TORRES DA SILVA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto isso, julgo Procedente o pedido da parte autora, condenando a 

Caixa Econômica Federal a remunerar a conta vinculada da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos 

termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

a)             pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o 
vínculo empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e 

nº 5.958/1973;  

b)             observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura 

da ação; 

c)             calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal; e 

d)             depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar-lhe diretamente. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conforme fundamentação 

acima, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar a revisão do(s) benefício(s) da parte autora, nos termos do que determina o artigo 29, II, da Lei 

8.213/91; 
(2) se da revisão resultar uma renda mensal inicial mais vantajosa, proceder à elaboração dos cálculos dos 

valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da 

citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, em 1,0% até junho de 2009 e após, na 

forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, observada, ainda, a prescrição quinquenal. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na 

data do pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  
0000866-78.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014619/2012 - JOSE LUCINDO DA SILVA NETO (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001113-59.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014642/2012 - MARCELO ALBUQUERQUE MAGALHAES (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001340-49.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015412/2012 - LUIS VENTURA DOS SANTOS (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001330-05.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015456/2012 - ELTON ALVES BERNARDINO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0001258-18.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015507/2012 - ORANDIR RODRIGUES (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001619-35.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016129/2012 - MANOEL MESSIAS BISPO (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001184-61.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018343/2012 - LUIZ DE ARAUJO GUIMARAES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: De todo o exposto, expendidos os 
fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda para condenar o INSS a proceder à revisão da renda 

mensal inicial do auxílio-doença precedido da aposentadoria por invalidez, pela média aritmética simples dos 

80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II 

da Lei 8.213/91, e por conseguinte, a revisão da aposentadoria por invalidez percebida pela parte autora.  

Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do 

Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166), respeitando a prescrição 

qüinqüenal. 

  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-

se ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando 

por ofício requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0001291-08.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301016009/2012 - ARNALDO DE ARAUJO SANTOS (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001371-69.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021377/2012 - JOAO DE DEUS DE SOUZA (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000971-55.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021429/2012 - LUZIA GERALDA DA SILVA (ADV. SP216470 - ALEXANDRE CARDOSO DE BRITO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: De todo o exposto, expendidos os 

fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda para condenar o INSS a proceder à revisão da renda 

mensal inicial do auxílio-doença percebido pela parte autora e comprovado nos autos, pela média aritmética 

simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante 

artigo 29, II da Lei 8.213/91. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de 

nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166), 

respeitando à prescrição qüinqüenal. 

  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-

se ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando 

por ofício requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.  

  
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0001287-68.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015720/2012 - ANTONIO ANIBAL ZANON SOBRINHO (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001338-79.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015730/2012 - DOMICIO JOSE DA SILVA (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001956-24.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021323/2012 - JOSE ELIAS DOS SANTOS CORDEIRO (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0001970-08.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021325/2012 - LUCINEIDE SOARES CABRAL DA SILVA (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001402-89.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022173/2012 - JOSE AUGUSTO MARCELINO DE CARVALHO (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA 

LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0004517-89.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019028/2012 - JOSE FRANCISCO GONCALVES MARTIN (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA 

BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na obrigação de fazer, consistente na revisão da 

renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do autor (B 42/138.944.213-3), de forma 
que o valor da renda mensal do benefício deve passar a R$ 1.635,63 (UM MIL SEISCENTOS E TRINTA E CINCO 

REAIS E SESSENTA E TRêS CENTAVOS) , para o mês de janeiro de 2012. 

Condeno o INSS ao cumprimento da obrigação de pagar os valores relativos às prestações vencidas até esta data no 

montante de R$ 41.733,50 (QUARENTA E UM MIL SETECENTOS E TRINTA E TRêS REAIS E 

CINQüENTA CENTAVOS) , atualizados até o mês de janeiro/2012, já descontadas as parcelas recebidas 

administrativamente e o valor excedente ao limite de alçada deste Juizado renunciado expressamente pelo autor na 

inicial. Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termos da Lei 11.960/09. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

P.R.I. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Destarte, expendidos os fundamentos 

legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a: 

  

a) revisar a renda mensal inicial da pensão por morte objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 

8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) da pensão 

por morte  respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor 

revisado, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da 

condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, 

no prazo de 30 dias do trânsito em julgado.  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01.  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  
0000611-23.2012.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019788/2012 - NOEMIA CANUTO DA SILVA BRUM (ADV. SP307186 - SOLANGE PAZ DE JESUS, 
SP299857 - DÉBORA GONÇALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001352-63.2012.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020601/2012 - ELISABETE DO NASCIMENTO OLIVEIRA (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA 

LOLLI); MIRELLE MONALISA DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI); 

BIANCA GISELE DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI); MICAELLE 

MICHELLE OLIVEIRA DEVITO (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0001359-26.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014165/2012 - MARIA NOGUEIRA DOS SANTOS (ADV. SP178243 - VAGNER FERREIRA MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com base no 
artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, confirmo a tutela e julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o 

INSS a implantar em favor de MARIA NOGUEIRA DOS SANTOS o benefício de pensão por morte de Jose Almair da 

Silva Neres desde a data do óbito (22.02.2012), com renda mensal de R$ 1.272,98 (UM MIL DUZENTOS E 

SETENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS) , para dezembro de 2011. 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso que totalizam R$ 54.016,86 (CINQüENTA E QUATRO MIL 

DEZESSEIS REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS) para janeiro de 2012, já descontado o valor excedente ao 

limite de alçada deste Juizado e renunciado pela parte autora em audiência realizada em 03/11/2010. Sobre os atrasados, 

a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termos da Lei 11.960/09. 

Por fim, concedo tutela específica (art. 461 e §§, c/c 632, do CPC) à parte autora para determinar que se intime o réu, 

por mandado, para que cumpra a obrigação de fazer consistente em implantar o benefício de pensão por morte, no prazo 

de 45 dias. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0001251-26.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016822/2012 - VILMA MIGUEL DA SILVA CALDAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda 

mensal inicial do benefício de auxílio-doença que deu origem à aposentadoria por invalidez da parte autora, levando em 

conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo 

o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, os quais serão apurados pela contadoria, 

respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício, e remetam-se os autos à contadoria, 

cálculo dos atrasados. 

P.R.I. 

  

0002556-16.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028649/2012 - ALBINO ROSSETI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Em face de 

todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 00028389-9, ag. 337 - abril 

de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 
P.R.I. 

  

0002685-50.2012.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020151/2012 - JORGE DOS SANTOS (ADV. SP293375 - ANA PAULA DA FONSECA RIBEIRO FROTA, 

SP241307 - EDEN LINO DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido, pelo que 

condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pela Emenda 

Constitucional 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo de 60 

dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício precatório 

ou requisitório. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e 

seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03. 

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, 

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. 

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 
manutenção. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0001407-14.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021307/2012 - ELISA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, expendidos os 

fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do aposentadoria por invalidez objeto da demanda (NB 32/1277133660), na forma do 

artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada 

originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) da aposentadoria 
por invalidez - respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, 

atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser 

apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 45 dias do trânsito 

em julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 
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0007836-02.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021918/2012 - FABIANA DA SILVA SENA VIANA (ADV. SP235092 - PATAPIO DA SILVA SENA VIANA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001); 

PATAPIO SENA VIANA (ADV./PROC. SP235092 - PATAPIO DA SILVA SENA VIANA). Posto isso, Julgo 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, 

do CPC, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da 

conta de caderneta de poupança nº 00042856-6, pelo índice do plano econômico denominado Plano Verão de 42,72%. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data do ajuizamento da ação, uma vez que a 

CEF se deu por citada (anexando contestação padrão na Secretaria deste Juizado Especial Federal), capitalizados 

mensalmente. A partir da data do ajuizamento da ação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês, até o efetivo pagamento. Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar do ajuizamento da ação. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  
Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

0001245-53.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301017368/2012 - IRANI ALVES SANTIAGO (ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado por IRANI ALVES SANTIAGO, representada por sua genitora, Sra. Rosely Alves 

da Silva, para o fim de determinar a implantação pelo INSS do benefício assistencial de prestação continuada em seu 

favor, no valor de um salário mínimo, desde 30/08/2010. 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso desde 30/08/2010, procedendo à elaboração dos cálculos, no 

prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros, a partir da citação, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com 

desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da 

concessão do benefício administrativamente, observada, ainda, a prescrição quinquenal. 

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado ao 

valor de alçada do Juizado Especial Federal. 
Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício 

assistencial seja implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco dias). 

Sem condenação em custas e honorários de sucumbência, na forma da lei. 

P.R.I. 

Oficie-se. 

  

0001028-73.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021311/2012 - DENEVAL LONGUINHO DE ARAUJO (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial da 

aposentadoria por invalidez objeto da demanda (NB 32/5602788499), na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, 

exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

Após o trânsito em julgado, e respeitada a prescrição qüinqüenal, o pagamento das prestações vencidas deverá ser 
efetuado até a competência anterior à prolação desta sentença, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e 

acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 134/2010. 

Ainda, com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-

se ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por 

ofício requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

Intimem-se. 

  

0001903-14.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028868/2012 - JOSE MARQUES (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Em face de 
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todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 00039530-4, ag 284 - abril 

de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0001640-11.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021305/2012 - ANDERSON FABRICIO REGIS DOS SANTOS (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA 

LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial do 
benefício de pensão por morte objeto da demanda (NB 21/1399209229), na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, 

exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

Após o trânsito em julgado, e respeitada a prescrição qüinqüenal, o pagamento das prestações vencidas deverá ser 

efetuado até a competência anterior à prolação desta sentença, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e 

acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 134/2010. 

Ainda, com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-

se ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por 

ofício requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0007815-55.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301007246/2012 - ANA ROSA DOS SANTOS HONORATO (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, 

expendidos os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS 
a revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 

20/1998 e 41/2003, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, respeitada a 

prescrição quinquenal. Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial 

sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor apurado 

seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto 

constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos 

para os benefícios em manutenção. Se apurado devido, o mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 

41/2003, com pagamento destas outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. 

O montante em atraso deverá ser calculado com incidência de correção monetária mensal e juros de mora a partir da 

citação, nos termos do disposto na Resolução 134/2010 do CJF (Manual de Cálculos da Justiça Federal) para as causas 

previdenciárias. Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em razão de revisão 

administrativa do benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Por fim, indefiro o pedido de reserva de honorários formulado pela advogada do autor, pois o contrato não foi subscrito 

por testemunhas. Ressalto que o pedido poderá ser reapreciado, em momento oportuno, desde que seja apresentado 
contrato, em conformidade com o artigo 585, II, do CPC, subscrito por duas testemunhas devidamente identificadas, 

inclusive com a menção aos números de identidade (RG) e cadastro de pessoa física (CPF). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publicada e registrada neste ato. Intime-se. 

  

0002077-52.2012.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019784/2012 - JOSE CARLOS MONZANI (ADV. SP193566 - ANTÔNIO ROBERTO MONZANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme 

fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes 

obrigações de fazer: 
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a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda (NB 505.425.312-9), na forma do artigo 29, II, da Lei 

nº 8.213/91, exceto se esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte autora, ou seja, resultar em renda mensal inicial 

inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a 

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, atualizadas na forma do art. 

1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, 

para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0001948-18.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028516/2012 - FABIO GASPERINI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Em face de 

todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 
remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 00075704-7, ag 235 - abril 

de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0001219-89.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301012288/2012 - ROGERIO CESAR GOMES (ADV. SP108141 - MARINA DA SILVA MAIA ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado por ROGERIO CESAR GOMES, representado por seu curador Bonifácio 

Bittencourt Gomes, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar o réu a restabelecer em favor 
do autor o benefício de pensão por morte NB 073.549.323-5, com DIB em 23/09/1980 e RMA no valor de R$ 545,00 

(QUINHENROS E QUARENTA E CINCO REAIS) , para dezembro de 2011, bem como a pagar-lhe atrasados no valor 

de R$ 44.490,11 (QUARENTA E QUATRO MIL QUATROCENTOS E NOVENTA  REAIS E ONZE CENTAVOS), 

montante que inclui atualização e juros até janeiro de 2012. 

Presente a prova inequívoca dos requisitos necessários à concessão do benefício pretendido, bem como o fundado 

receio de dano irreparável, que resulta do caráter alimentar do benefício postulado, DEFIRO a antecipação dos efeitos 

da tutela, determinando ao INSS a implantação do benefício de pensão por morte a ROGÉRIO CESAR GOMES no 

prazo de 30 dias. Oficie-se com urgência. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Concedo 

os benefícios da justiça gratuita. 

  

0001034-80.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018305/2012 - LUIZ GONZAGA TOLEDO JUNIOR (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSS ao cumprimento 

das seguintes obrigações de fazer: 
(1) efetuar a revisão do benefício da parte autora, nos termos do que determina o artigo 29, II da Lei 8.213/91; 

(2) caso resulte daí uma renda mensal inicial mais vantajosa, deverá o Réu efetuar o cálculo da evolução da RMI até a 

renda mensal atual - RMA, para esta data; 

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, em 1,0% até 

junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, observada, ainda, a 

prescrição qüinqüenal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2012 69/979 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício da parte Autora a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na data do 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

0002309-35.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028560/2012 - MARLY SILVA MORAES (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); LYDIO 

SILVA - ESPOLIO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Em face de todo o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 00042842-3, ag 240 - abril de 1990 (44,80%) e Maio 

de 1990 - (7,87%); conta n. 00054499-7, ag 240 - abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 
pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0000824-29.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014847/2012 - JOSEFA JONAS DE OLIVEIRA (ADV. SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA, SP255278 - 

VANESSA GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). De todo o exposto, expendidos os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda 

para condenar o INSS a proceder à revisão da renda mensal inicial do auxílio-doença percebido pela parte autora e 

comprovado nos autos (NB31/532.548.795-3), pela média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores 

salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91. Os cálculos das 

parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça 

Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166), respeitando à prescrição qüinqüenal. 

  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se 
ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício 

requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001234-87.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015560/2012 - EDSON LOTTI (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme 

fundamentação acima, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, 

para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar a revisão do(s) benefício(s) da parte autora, nos termos do que determina o artigo 29, II, da Lei 8.213/91; 

  

(2) se da revisão resultar uma renda mensal inicial mais vantajosa, efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda 

mensal atual - RMA, para esta data; 
(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, em 1,0% até 

junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, observada, ainda, a 

prescrição quinquenal. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na data do 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 
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0006477-46.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027005/2012 - EDILSON SOARES DOS SANTOS (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE a demanda para determinar ao INSS que proceda as anotações necessárias para averbar o tempo de 

serviço laborado em condição especial, quais sejam, entre 12/12/98 a 17/03/05 (ECHLIN LTDA.), e para que revise o 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição a EDILSON SOARES DOS SANTOS desde a DER em 04/07/08, 

com RMI de R$ 1.713,08 (HUM MIL, SETECENTOS E TREZE REAIS E OITO CENTAVOS) e RMA de R$ 

2.019,33 (DOIS MIL E DEZENOVE REAIS E TRINTA E TRÊS CENTAVOS), relativo ao mês de dezembro de 2011. 

Condeno ainda o INSS ao pagamento de valores em atraso, na importância de R$ 6.278,46 (SEIS MIL, DUZENTOS E 

SETENTA E OITO REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS), valores atualizados até janeiro de 2012, tudo após o 

trânsito em julgado da presente ação. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro o pedido de justiça gratuita. Anote-se. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

P.R.I. 

  

0007657-63.2011.4.03.6183 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301016816/2012 - MARIA DO CARMO COELHO DE CARVALHO (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO 

GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do 

teto do benefício estabelecido pela Emenda Constitucional 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo de 45 

dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício precatório 

ou requisitório. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e 

seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03. 

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, 

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. 

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
  

0001160-33.2012.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020577/2012 - MARCIO JUNIOR YOSHIURA DIAS (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, expendidos os 

fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a: 

  

a) revisar a renda mensal inicial da cota parte do autor da pensão por morte objeto da demanda, na forma do artigo 29, 

II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) da pensão por 

morte respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, atualizadas 

na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo 

réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0000586-10.2012.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019753/2012 - GABRIEL MANOEL NUNES (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, expendidos os 

fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do auxílio doença objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, 

exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 
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b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) do auxílio 

doença respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, 

atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser 

apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito 

em julgado. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido formulado pela parte autora, pelo que condeno o INSS a revisar a renda mensal inicial do auxílio-doença 

/ aposentadoria por invalidez/ pensão por morte objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 

8.213/91.  

                Condeno o INSS, ainda, a pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) da 

aposentadoria por invalidez / auxílio-doença / pensão por morte - respeitada a prescrição quinquenal - e a data 

de início do pagamento administrativo do valor revisado, sendo que a correção monetária será calculada de 

acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, com 
as parcelas corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de mora, a partir da 

citação, segundo os índices previstos na lei 11.960/2009, com juros de mora de 6% ao ano. Sem condenação em 

custas, nem honorários advocatícios nesta instância. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para apresentar os cálculos devidos, no prazo de 90 dias.  

  

P.R.I. 

  
0001398-52.2012.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014775/2012 - JOSE SECUNDINO DE JESUS (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000604-31.2012.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014776/2012 - CICERO GOMES DA SILVA (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0000600-91.2012.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014777/2012 - JOSE DA CUNHA ONOFRE (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001282-46.2012.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024882/2012 - RICARDO DE ALMEIDA TRIGO (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0006410-81.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301026787/2012 - RENE CLAUDIO GANSL (ADV. SP095752 - ANTONIO CARLOS GANDARA MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Por 

todo exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para determinar à Caixa Econômica Federal, na qualidade de agente 

operador do FGTS, a proceder à plena atualização e reposição monetária do saldo da conta vinculada do autor, 

aplicando-se os seguintes índices de correção: 42,72% relativamente a janeiro de 1989; 44,80%, abril de 1990; 
descontados os índices concedidos pela ré. 

  

Não incidem juros moratórios na espécie, visto que, em se tratando de obrigação de fazer, novo cálculo dos rendimentos 

será efetuado, para a inclusão dos índices deferidos, não havendo que se falar em aplicação das Leis 7.839/89 e 

6.899/91 (no mesmo sentido, a Súmula nº 62 do TRF da 4ª Região). Também é indevida a parcela autônoma de 

correção das diferenças verificadas, pois a atualização monetária será automaticamente considerada quando do 

refazimento da conta, não sendo cabível qualquer outra atualização. 

  

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora. 
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Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. 

  

0008127-65.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027729/2012 - AMANDA DIAS FERNANDES (ADV. SP227943 - ALESSANDRA BONVICINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por 

resolvido o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial para o fim de condenar o INSS a pagar a autora AMANDA DIAS FERNANDES o valor 

correspondente às prestações da pensão por morte NB 21/149.391.220-5, devidas no período de 30.05.2000 a 

28.09.2009, as quais totalizam R$ 34.798,93 (TRINTA E QUATRO MIL SETECENTOS E NOVENTA E OITO 

REAIS E NOVENTA E TRÊS CENTAVOS)até o presente mês. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento. 

P.R.I. 

  

0001631-49.2012.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018995/2012 - MARIA DA CONCEICAO MATOS DA SILVA (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA 
LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, 

expendidos os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS 

a: 

  

a) revisar a renda mensal inicial da pensão por morte objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, 

exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) da pensão por 

morte respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, atualizadas 

na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo 

réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Afasto as hipóteses de coisa julgada e litispendência, haja vista que o processo apontado no termo de prevenção tem 

como objeto a concessão de benefício previdenciário. 
Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0001302-08.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015799/2012 - LILIAN MARIA LIMA (ADV. SP159722 - DAVID DE MEDEIROS BEZERRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido formulado, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, 

determinando seja efetuada a revisão, nos termos do artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, reajustando a renda mensal 

inicial para R$ 634,45, na esteira do que calculou a contadoria judicial, além de condenar a Autarquia a pagar o 

montante de R$ 550,56, na competência de janeiro de 2012, respeitada a prescrição quinquenal. 

  

Concedo o benefício da justiça gratuita. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 

  

0001334-42.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301017070/2012 - PRISCILA RODRIGUES PEDROSO DA SILVA (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA 
LOLLI); MIRIA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI); PHILLIPE 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial do benefício de pensão por morte 

por acidente de trabalho da parte autora, levando em conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% 

(oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 

8.213/91. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, os quais serão apurados pela contadoria, 

respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 
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Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício, e remetam-se os autos à contadoria, 

cálculo dos atrasados. 

P.R.I. 

  

0000981-36.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301479351/2011 - VALTER VIEIRA PRADO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil, para condenar o INSS a: 

a) converter o benefício de auxílio-doença NB 538.935.598-3, de titularidade da parte autora, em aposentadoria por 

invalidez, com data de início (DIB) no dia 05.10.2010; 

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 
11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela 

ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e 

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

modifico a liminar anteriormente concedida para o fim de determinar a implantação do benefício de aposentadoria por 

invalidez desde 05.10.2010, com início de pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o 

pagamento de prestações não cumuláveis com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Defiro à parte autora o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0000190-04.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301011962/2012 - MARIA TEODORA DE JESUS (ADV. SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA, SP235002 - 

DORIEDSON SILVA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante as razões invocadas, julgo procedente o pedido formulado nesta ação por MARIA 
TEODORA DE JESUS, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para determinar que o Réu compute o período de 

labor de 01/02/77 a 25/03/80, condenando, assim, o INSS a implantar o benefício da aposentadoria por tempo de 

contribuição, desde a DER em 15/08/2008, com renda mensal atual no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E 

QUARENTA E CINCO REAIS) , para dezembro de 2011. 

Em consequência, condeno também a autarquia a pagar as parcelas vencidas, desde a DER, no montante de R$ 6.200,31 

(SEIS MIL DUZENTOS REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS) , atualizado até janeiro de 2012, já descontado o 

valor recebido pela parte autora em virtude do benefício B 41/149.548.855-9, no prazo de 60 (sessenta) dias após o 

trânsito em julgado. Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termos da 

Lei 11.960/09. 

Por fim, concedo tutela específica (art. 461 e §§, c/c 632, do CPC) à parte autora para determinar que se intime o réu, 

por mandado, para que cumpra a obrigação de fazer consistente em implantar o benefício previdenciário, no prazo de 45 

dias. 

Oficie-se ao INSS para que cancele o benefício B 41/149.548.855-9. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0001189-83.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301021310/2012 - CLAUDIO DOMINGOS FERREIRA (ADV. SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA 

SILVA, SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, expendidos os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em 

favor da parte autora, para condenar o INSS a: 

  

a) revisar a renda mensal inicial dos auxílios-doença indicados na inicial (NBs 31/5027463819, 31/5307711995 e 

5367836646), na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial 

inferior à apurada originalmente; 
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b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período de vigência dos benefícios - respeitada a 

prescrição quinquenal -, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com 

desconto de eventuais quantias recebidas em razão de antecipação dos efeitos da tutela. O valor da condenação deve ser 

apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 45 dias do trânsito 

em julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0004545-57.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015543/2012 - 

MIGUEL JULIANO (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0006701-81.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301027353/2012 - 

GUSTAVO BERCITO CARUSO (ADV. SP296770 - GABRIELA FAGGIN MASTRO ANDREA, SP034036 - ALBA 

REGINA FAGGIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

- OAB 169.001). Posto isso, conheço dos embargos, eis que tempestivos, e os ACOLHO para anular a sentença 

prolatada e conceder à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento da determinação exarada em 

19/07/2011, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se 

  

0008948-35.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015531/2012 - 

MARGARIDA BARANYI (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, acolho os embargos para suprir a 

omissão apontada, deferindo o pedido de justiça gratuita nos termos da lei 1.060/50. 
Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0006336-61.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301480091/2011 - JOSE 

ELISON MENDES (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Não há, pois, como se acolher os presentes 

embargos, por não ter ocorrido a omissão ou contradição alegada. 

  

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

0009095-95.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301480084/2011 - JOAO 

PINHEIRO (ADV. SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE OS 

PRESENTES EMBARGOS, anulando a sentença antes proferida, e julgo improcedente o pedido, nos termos supra. 

  
Sem custas e honorários advocatícios. Concedo a gratuidade da Justiça. 

  

           Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0006734-71.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015537/2012 - 

MARIA THEREZA PEREIRA VEGA (ADV. SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Ante o 

exposto, rejeito os embargos. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Disso, conheço, mas NEGO 

PROVIMENTO aos embargos de declaração, mantendo inalterada a sentença já proferida. 

P.R.I. 

  
0001054-08.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015556/2012 - 

APARECIDO INACIO DA CRUZ (ADV. SP231373 - EMERSON MASCARENHAS VAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005383-97.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015541/2012 - LUIZ 

ALBERTO MASCARENHAS (ADV. SP080946 - GILSON ROBERTO NOBREGA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0007598-12.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015532/2012 - JANE 

JENNIFER PIROTTA (ADV. SP131890 - ROBERTA GONCALVES PITA DE ALENCAR MEDEIROS); NICLA 

PIROTTA - FALECIDA (ADV. SP131890 - ROBERTA GONCALVES PITA DE ALENCAR MEDEIROS) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

Conheço dos embargos, visto que tempestivos, e os acolho em razão de parcial contradição constante da sentença, 

integrando-a para que fique constando o seguinte: 

  

Onde se lê: 

  

“Sendo assim, no caso concreto, dentro dos limites e índices fixados neste acórdão, a parte autora não preenche os 

requisitos acima, uma vez que requer exclusivamente a correção dos índices no período do Collor II, a qual, em 

conformidade com a jurisprudência apresentada, não entendo ser devida. Não há, então, que se falar em correção dos 

índices pleiteados na inicial. 

Ainda sim, não logrou êxito em comprovar que mantinha saldo em conta poupança sob a responsabilidade da ré no 

período pleiteado. 

  

Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I.” 
  

Leia-se: 

  

“Sendo assim, no caso concreto, dentro dos limites e índices fixados neste acórdão, a parte autora não preenche os 

requisitos acima, não fazendo jus à correção dos índices pleiteados na inicial - plano Collor II. 

Com efeito, em relação à conta 46821-1, verifica-se que foi encerrada em abril de 1990 (P16082011.pdf-17/08/2011). 

Em razão da devolução dos valores bloqueados, em outubro de 1991 foi aberta a conta 43046821-1, ou seja, 

posteriormente aos Planos Econômicos. 

Outrossim, verifica-se pelos extratos apresentados que a conta 6000.1610-9 foi aberta em novembro de 1995 e não foi 

localizada a conta 45358-3, e a parte autora, tampouco, apresentou qualquer documento comprovando a existência 

dessa conta. 

Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I.” 

  

Ficam mantidos os demais termos da sentença prolatada. 
P.R.I. 

  

0002894-53.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015546/2012 - 

CLAUDIO LOURENCO DA SILVA (ADV. SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de embargos de 

declaração nos quais a parte autora alega obscuridade. DECIDO. Claramente não há que se falar em omissão, 

obscuridade ou contradição no julgado objeto dos presentes embargos. Porém, a título de esclarecimentos passo a 

apreciar o recurso da parte autora. Basicamente a parte autora questiona se está de acordo com o texto constitucional a 

norma inscrita na Lei n. 9876/99 que excluiu, apenas, a aposentadoria especial da incidência do fator previdenciário, no 

cálculo de sua renda mensal. Afirma que esse Juízo não se pronunciou sobre as seguintes teses: 
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a) Afirma que as consequências jurídicas previdenciárias do exercício de atividade especial, tal como disciplinada pela 

legislação ordinária vigente em 15.12. 1998 ganharam autoridade de norma constitucional (EC 20/98 - artigo 15). 

  

Respeitosamente, não há como se manifestar sobre a referida proposição tendo em vista que ela apenas afirma - o que 

não pode ser por ninguém constestado - que a aposentadoria especial ganhou status constitucional a partir da edição da 

EC n. 20/98. 

  

  

b) Afirma que a norma constitucional só autorizou discriminação entre segurados com exercício de atividade comum e 

segurados com exercício de atividade especial, não a discriminação entre estes. 

  

A discriminação racional exige, evidentemente, observância do princípio constitucional da isonomia, inclusive no que 

se refere a normas constitucionais inseridas por meio de emendas. Portanto, não poderá haver discriminação entre os 

beneficiários de aposentadoria especial, salvo se previsto na legislação ordinária e se essa não infringir o texto 

constitucional, especialmente a isonomia material.  

  

  
c) A nova redação do artigo 29, inciso II, da Lei 8213/91 estabelece que a proteção constitucional ao exercício da 

atividade especial ocorre através da imunidade à incidência do fator previdenciário. 

  

Trata-se de interpretação possível, isto é, o constituinte quis beneficiar aquele que passou a totalidade de sua vida 

laboral em atividades especiais. 

  

Por fim, conclui a ora embargante que é corolário da aplicação do princípio da isonomia que não incide fator 

previdenciário sobre a parte da média contributiva na qual houve prestação de atividade especial. 

  

Todavia, não há quebra da isonomia, pois se trata de benefícios absolutamente autônomos. Aquele que se aposentou, 

por tempo de contribuição, utilizando parte do período laborado em condições especiais não passou toda sua vida 

laboral trabalhando em condições insalubres ou perigosas, razão pela qual o legislador ordinário não quis lhe dar, sequer 

parcialmente, o mesmo tratamento dado aquele que, por todo o período, laborou em condições especiais. 

  

Por derradeiro, vale afirmar que o alcance que a parte autora pretende dar ao texto constitucional não possui nenhum 

precedente conhecido, quer na jurisprudência, quer na doutrina. 

  
Pelo exposto, conheço dos embargos pois tempestivos e dou-lhes parcial provimento a título de esclarecimentos. Int 

  

0006195-08.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015539/2012 - 

ALEXANDRE HIDEO KOYANAGUI (ADV. SP153567 - ILTON NUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). rejeito os embargos de declaração. 

  

0002635-29.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015549/2012 - 

MARINA RIGHI SANTOS DE ANDREA (ADV. SP151885 - DEBORAH MARIANNA CAVALLO, SP162201 - 

PATRICIA CRISTINA CAVALLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Isto posto, ACOLHO PARCIALMENTE os presentes embargos, apenas 

para explicitar que os juros remuneratórios devem ser pagos de forma capitalizada, MANTENDO, NO MAIS, A 

SENTENÇA. 

  

P.R.I. 

  

0004097-84.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015544/2012 - 

LAURA MERENCIA BRANCO (ADV. SP221421 - MARCELO SARTORATO GAMBINI, SP227947 - 
ALEXANDRE FIGUEIRA BARBERINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Acolho, em parte, os embargos de declaração para suprir a omissão, 

concedendo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, uma vez que houve 

requerimento na inicial. 

     

          No mais, é mantida a sentença. 

  

          Int. 

  

0004949-74.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015542/2012 - 

DOMINGOS PEREIRA DA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, 
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SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Disso, conheço, mas NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração, mantendo 

inalterada a sentença já proferida. 

P.R.I. 

  

0006749-74.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015536/2012 - SONIA 

MARIA HUNGARO GOMES DE MORAES (ADV. SC015202 - RAFAEL BENEDET CAMISAO, SC017991 - 

MARCO AURELIO PARROT DERIGO); BRUNO GOMES DE MORAES (ADV. SC015202 - RAFAEL BENEDET 

CAMISAO, SC017991 - MARCO AURELIO PARROT DERIGO); VERIDIANA GOMES DE MORAES (ADV. 

SC015202 - RAFAEL BENEDET CAMISAO, SC017991 - MARCO AURELIO PARROT DERIGO); VIVIANI 

GOMES DE MORAES (ADV. SC015202 - RAFAEL BENEDET CAMISAO, SC017991 - MARCO AURELIO 

PARROT DERIGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

- OAB 169.001). conheço dos embargos por serem tempestivos, mas rejeito-os no mérito 

  

0001478-84.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015553/2012 - DARCI 

ZANETTI BONTEMPI (ADV. SP098290 - MARCELO CLAUDIO DO CARMO DUARTE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Conheço dos 
embargos, pois tempestivos. 

No mérito, nego-lhes provimento. 

Não verifico no julgado a existência de qualquer omissão, contradição, obscuridade ou dúvida a ser suprida via 

Embargos de Declaração. 

A despeito da omissão alegada, analisando os autos processuais percebe-se que consta como titular da conta 42028-6, a 

Sra. Selmina Maria C Zanetti. 

Intimada para comprovar a co-titulariedade alegada, a autora não obteve êxito na comprovação, visto que o documento 

juntado, - escrito a mão, e ilegível quanto ao número da conta -, não é hábil para comprovar o alegado (anexo 

P25022010.PDF de 26/02/2010). 

  

Diante do exposto, nego provimento aos embargos interpostos. 

P.R.I. 

  

0003642-22.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301476564/2011 - 

CICERO JOSE SILVA (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, conheço dos embargos de declaração recebendo-os com 
efeito infringente e dando-lhes provimento, para alterar o final da fundamentação e o dispositivo da sentença, que 

passarão a ter a redação que segue: 

  

  

“Nesse sentido, a não aplicação do teor da Súmula 260 do Tribunal Federal de Recursos pode ter resultado em efetiva 

defasagem na forma como fora feito o cálculo do benefício de aposentadoria da parte autora, posto ser anterior ao 

advento da Constituição Federal. 

Ante o exposto, extingo o processo com resolução do mérito e julgo procedente o pedido para condenar o INSS a 

efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora, com a aplicação da 

súmula 260 do Tribunal Federal de Recursos, bem como a posterior correção do benefício pelo art. 58 da ADCT e 

legislação posterior aplicável ao reajustamento dos benefícios da previdência social. 

Condeno, ainda, a autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas nas parcelas vencidas, observando-se 

a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação; atualizadas de acordo com os 

critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n.º 134/2010. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.” 

Intimem-se. 
  

0000134-34.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015558/2012 - 

CECILIA WHITAKER BERGAMINI (ADV. SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, conheço dos embargos de 

declaração e os acolho para que passe a constar do dispositivo o seguinte: 

  

"(...) 

O valor de atrasados apurados deverá ser corrigido monetariamente, acrescido de juros de mora, a partir da citação, 

segundo os índices previstos na Resolução nº 134/2010 do Conselho Nacional de Justiça. 
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Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em razão de revisão administrativa do 

benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial”. 

(...) 

 No mais, permanece a sentença tal como lançada. 

  

0006580-53.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015538/2012 - IRENE 

MERMUDE (ADV. SP220234 - ADALBERTO ROSSI FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, conheço dos embargos de declaração e os rejeitos. 

  

0002862-82.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015547/2012 - 

ADALTO CORDEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA, SP257390 - HEIDI 

SANTOS OLIVEIRA, SP234615 - CRISTIANO PACOLA DA CONCEIÇÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Ante o exposto, conheço os embargos, eis 

que tempestivos, e não os acolho. 

  

Após, voltem os autos conclusos para apreciação do recurso interposto. 
  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0006046-17.2008.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301476557/2011 - 

MARCIA LUCHESI DE MELLO SOUZA (ADV.  ); HELENA LUCHESI DE MELLO (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). Posto isso; JULGO: 

  

I) Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC". 

  

  

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pela parte autora, posto que tempestivos, e no mérito dou-

lhes provimento para sanar a omissão apontada, mantendo-se nos demais termos a sentença proferida. 

  

P. R. I. 
  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem 

resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  
0006207-56.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016114/2012 - MANOEL JOAO (ESPÓLIO) (ADV.  ); ADELINO JOAO (ADV.  ); ADELIA CAMALIONTE 

(ESPÓLIO) (ADV.  ); JOSE JOAO NETO (ADV.  ); AUZELINA JOAO KELLER (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0000924-73.2010.4.03.6100 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016121/2012 - FOTOGRAV FOTOPOLIMEROS LTDA (ADV. SP048330 - MARIO ROBERTO RODRIGUES 
LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); JANIO GOMES 

DE ALMEIDA (ADV./PROC. ). 

  

0001268-20.2011.4.03.6100 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016120/2012 - CONDOMINIO EQUADOR (ADV. SP187414 - JOSÉ SPÍNOLA FRANCO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0002725-32.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028255/2012 - JOANA DANTAS DE LUCENA (ADV. SP296174 - MARCELO PIRES MARIGO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006496-86.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301013752/2012 - JOSE CARLOS DA LUZ (ADV. SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001826-34.2011.4.03.6183 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016119/2012 - GILDO DE SOUZA COSTA (ADV. SP215819 - JOSE JUSCELINO FERREIRA DE 

MEDEIROS, SP296350 - ADRIANO ALVES GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004653-52.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016118/2012 - ANA JUSTINA DE LIMA REIS (ADV. SP285780 - PATRICIA DE BARROS RAMOS 

TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0005322-71.2011.4.03.6183 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016117/2012 - MARIA ALDA SIMOES DE OLIVEIRA (ADV. SP300728 - CLINT RODRIGUES CORREIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005671-11.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016116/2012 - MARCIA LUIZA PEZENTE (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0000006-77.2011.4.03.6183 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019850/2012 - OSMAR CANDIL BARBOSA (ADV. SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). HOMOLOGO o 

pedido de desistência deduzido pelo(a) autor(a), às fls. 36, para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o 
feito sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.  

P.R.I. 

  

0000906-76.2011.4.03.6113 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024211/2012 - SANDRA ELISA ZEI DE AQUINO CRACO (ADV. SP268581 - ANDRE LUIS 

EVANGELISTA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). Assim, extingo o processo, sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários neste grau de jurisidição, restando concedidos os beneficios da assistência judiciária gratuita.  

P.R.I. 

  

0002990-05.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301006701/2012 - DAYANE DA SILVA ALVES (ADV. SP147733 - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA); 

VITORIA ALVES BALBINO (ADV. SP147733 - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA); GUILHERME ALVES 

BALBINO (ADV. SP147733 - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); VITORIA ALVES BALBINO (ADV./PROC. SP147733 - NOEMI 

CRISTINA DE OLIVEIRA); GUILHERME ALVES BALBINO (ADV./PROC. SP147733 - NOEMI CRISTINA DE 
OLIVEIRA). Vistos em sentença. 

HOMOLOGO por sentença, para que produza seus devidos e legais efeitos, o pedido de DESISTÊNCIA formulado 

pela autora, julgando EXTINTO ESTE PROCESSO, sem apreciação do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VIII, 

do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

P.R.I. 

  

0004870-32.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016669/2012 - ELISABETE KOZIKOSKI GIBERTONI (ADV. SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, julgo EXTINTO o 

processo, sem a resolução do mérito, com fulcro no art. 51, inciso I, da Lei 9.099 de 26/09/95. 

 Anote-se no sistema. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, falecendo a parte 

autora de interesse processual, julgo extinto o feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do 

CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS.                         

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0001110-07.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014841/2012 - MARIA DAS GRACAS DE MATOS OLIVEIRA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000926-51.2012.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020485/2012 - EDSON DE SOUZA TEIXEIRA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0005841-80.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028044/2012 - DOUGLAS ROCHA (ADV. SP054707 - SERGIO MACIEL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo 

Civil. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, procedendo-se a baixa no sistema. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

P.R.I. 

  
0008786-74.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015690/2012 - LEONTINA KODEL BRESOLIN (ADV. SP229222 - FERNANDA RIBEIRO CESPEDE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0008130-83.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015691/2012 - ANDRE PEREIRA TORRES (ADV. SP179522 - MARIA DANIELA PESTANA SALGADO, 

SP275747 - MARIA GABRIELA PESTANA SALGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0008115-85.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015693/2012 - JANET TOIA NOGUEIRA (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0007874-14.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015694/2012 - VICENTE GONÇALVES LIMA (ADV. SP102968 - MARINEI ISABEL FERNANDES, 

SP101900 - MARISA SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). 
  

0007451-83.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015695/2012 - NAURA GONCALVES (ADV. SP155951 - MONICA MENDONÇA PIERRO LOGIUDICE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0007449-16.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015696/2012 - MINORU UMEZAKI (ADV. SP194034 - MARCIA DE JESUS MOREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 
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0007441-73.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015697/2012 - REYNALDO JOSE CLEFFI (ADV. SP162970 - ANTONIO CARLOS JUNQUEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0007438-84.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015698/2012 - ALEXANDRA POPOFF NOGUEIRA (ADV. SP204129 - MARINA MENDONÇA LUZ PACINI 

RICCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). 

  

0007435-32.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015699/2012 - NEYDE MONTORO DE MOURA (ADV. SP147252 - FERNANDO BARBOSA DE MOURA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0006835-45.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015701/2012 - ZULMIRA DOS PRAZERES SANTOS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0006716-50.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301015702/2012 - MARISA FOLHENI (ADV. SP089307 - TELMA BOLOGNA TIERNO); MARLY FOLHENI 

DIAFERIA (ADV. SP089307 - TELMA BOLOGNA TIERNO); ROSELY FOLHENI BARRIO NUEVO (ADV. 

SP089307 - TELMA BOLOGNA TIERNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0006296-45.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015703/2012 - NATAL ZAVALONI - FALECIDO (ADV. SP203955 - MÁRCIA GAMBELLI PULZE, 

SP292163 - BONY LEE ARIOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0004932-38.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015706/2012 - LINDA ASSAE TUYAMA WATANABE (ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO 

TUCUNDUVA, SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0004019-56.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015707/2012 - LINDA JORGE MARTINS - ESPOLIO (ADV.  ); AMANDIO AUGUSTO MARTINS - 
ESPOLIO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

- OAB 169.001). 

  

0003207-14.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015708/2012 - IRCEU SANTOS (ADV. SP137111 - ADILSON PERES ECCHELI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0002498-47.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015710/2012 - MARIA SALOMAO DE CARVALHO - ESPOLIO (ADV. SP257988 - SERGIO FERRAZ 

FERNANDEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001). 

  

0001402-47.2011.4.03.6100 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015711/2012 - JOAO PEREIRA SANTOS (ADV. SP181499 - ANDERSON FERNANDES DE MENEZES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0001318-93.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301015712/2012 - ANA EDITE DA ROCHA (ADV.  ); PATRICIA APARECIDA DA ROCHA (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0009192-61.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020085/2012 - ELISABETE GAIATO HYPOLITO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) 

X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0009189-09.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020086/2012 - ANAI NOGUEIRA DA SILVA DINIZ (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS 

JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0009186-54.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020087/2012 - LIDIA PELEGRINA GODOY (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0009184-84.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020088/2012 - MARIA AUXILIADORA VILLELA DE BARROS (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA 

BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0008850-50.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020089/2012 - RICARDO DOS SANTOS SENDAS (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) 

X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0005886-50.2011.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018779/2012 - MATHEUS DA SILVA SANTOS (ADV. SP139165 - SILMARA SUELI GUIMARAES VONO, 

SP140870 - KATIA AMELIA ROCHA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). JULGO EXTINTO o processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo 
Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. Concedo a justiça gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, decreto a extinção do feito 

sem resolução do mérito com fundamento no art. 267, I c.c art. 295, V, todos do CPC.Sem custas e honorários 

nesta instância.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0008565-91.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028981/2012 - OTAVIO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, 

SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0008590-07.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028987/2012 - ESTEVAO ALVES (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - 

LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0008597-96.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028990/2012 - AMANCIO JOSE PEREIRA FILHO (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, 

SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0008624-79.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028994/2012 - REGINALDO ALVES PEREIRA (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, 

SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0004200-28.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301451214/2011 - JOSE CARLOS GUADANHIM (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Não 

cabe a inversão do ônus da prova, conforme requerido pela parte autora, pelos mesmos fundamentos da decisão n.º 

6301433983/2011. 

Intimada a parte autora para cumprir determinação, inclusive, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito, 

deixou de juntar extrato da conta poupança de fevereiro de 1989. Ocorre que, a meu ver, trata-se de documento 

indispensável. 

Assim, EXTINGO o processo sem julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 267, I, c/c 295, VI, CPC. Sem 

condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

Após as anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os autos. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 
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             Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0006340-98.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020106/2012 - MAIRA STEINER TRUZZI (ADV. SP104324 - JOAO CLAUDIO GIL, SP278241 - THIAGO 

BENETON GIL, SP132538 - MARCIA REGINA DE O BENETON GIL); VALERIA STEINER LEITE TRUZZI 

(ADV. SP132538 - MARCIA REGINA DE O BENETON GIL, SP104324 - JOAO CLAUDIO GIL, SP278241 - 

THIAGO BENETON GIL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP267393 - CARLOS HENRIQUE 

LAGE GOMES, SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA, SP166349 - GIZA HELENA COELHO); GLAUCIA 

MERI POLETI (ADV./PROC. SP127100 - CRISTIAN GADDINI MUNHOZ, SP168560 - JEFFERSON TAVITIAN, 

SP212632 - MAURO KIMIO MATSUMOTO ISHIMARU). 

  

0002358-08.2011.4.03.6183 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301014827/2012 - ZILDA COSTA XAVIER (ADV. SP106927 - ROZANA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, EXTINGO O 

PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Indefiro o pedido de gratuidade judiciária pela não-apresentação de declaração de hipossuficiência, sem prejuízo 

de sua reapreciação em caso de interposição de recurso, mediante apresentação da declaração faltante. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0007980-10.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020464/2012 - GILBERTO DOS SANTOS PEREIRA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  
0007152-14.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020484/2012 - REGINA MALDI DE GODOY (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). 

*** FIM *** 

  

0005201-14.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028515/2012 - MARGARETH MENDES SANCHES (ADV. SP295608 - ALEXANDRE DE NOCE SANTIAGO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, 

do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária, por ausência de interesse processual. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 
fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0008987-03.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015988/2012 - BERNARDA DI LEO IANAZZO (ADV. SP203852 - ALEXANDRE DE ALMEIDA OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 
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0008228-05.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015990/2012 - ROBERTO BATISTA DE LIMA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0007706-75.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015992/2012 - MARIA JOSE GONCALVES SALLES (ADV. SP101057 - NEIDE SELLES DE OLIVEIRA, 

SP103735 - MARIA DE LOURDES MARTINS); ARNALDO JOAQUIM SALLES - ESPOLIO (ADV. SP101057 - 

NEIDE SELLES DE OLIVEIRA, SP103735 - MARIA DE LOURDES MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0007390-62.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015993/2012 - NOBUKO YAMAMOTO (ADV.  ); YURI YAMAMOTO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0006946-92.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015994/2012 - SOLANGE APARECIDA TRAVASSOS (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA 

MOTTA); ELZA DA SILVA TRAVASSOS (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA); ROBERTO 

CARLOS TRAVASSOS (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA); NILTON TRAVASSOS (ADV. 
SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0006937-33.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015995/2012 - DANTE DIONIZIO FERREIRA (ADV. SP077917 - EDVALDO SANTANA PERUCI, SP061005 

- IVONILDO DA SILVA OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0006870-05.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015996/2012 - TIZUKO OKAMATSU (ADV. SP127765 - SOLANGE REGINA LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0004861-07.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015998/2012 - DOMINGUINHO BUTIGNOLI - ESPOLIO (ADV.  ); APOLONIA ABETI MALANGA 

BUTIGNOLI (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  
0004111-34.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015999/2012 - CECILIA MARIA TORRES BEZERRA DE MENEZES CARQUEIJO (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0004043-55.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016000/2012 - MARIA DE LOURDES FAUSTINO RODRIGUES (ADV.  ); PEDRO RODRIGUES - ESPOLIO 

(ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). 

  

0003945-02.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016001/2012 - PAULINA MARQUES AIUBE (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0003446-52.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016002/2012 - LINDORMIRO GONCALVES DA SILVA (ADV.  ); ALAIDE PIRES DA SILVA (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  
0001850-96.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016004/2012 - DULCE APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP079395 - DAMARIS SILVEIRA FERNANDEZ 

DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). 

  

0004721-23.2011.4.03.6100 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020674/2012 - LUIZ MOTA DE ALENCAR (ADV. SP150085 - VALTER FERNANDES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0009097-94.2011.4.03.6183 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021249/2012 - RENILDA SOUSA DE OLIVEIRA (ADV. SP211527 - PATRICIA BORGES ORLANDO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006979-46.2011.4.03.6119 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021253/2012 - RECIMEA ALMEIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP215968 - JOAO CLAUDIO DAMIAO DE 

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001726-79.2011.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021266/2012 - FRANCISCO MARCILIO DA SILVA (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO, 

SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001518-37.2007.4.03.6183 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021268/2012 - MARCELINO QUINELEN CAYUQUEO (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO 

COELHO, SP237297 - CAMILA PEREIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0005968-81.2011.4.03.6183 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021254/2012 - ANTONIO ROQUE DE SOUZA (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO, SP291815 

- LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003375-79.2011.4.03.6183 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021264/2012 - SONIA PRADO ZUPO (ADV. SP177818 - NEUZA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005405-21.2011.4.03.6108 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021256/2012 - EDIVALDO ROBERTO PEREIRA MATTOS (ADV. SP277834 - ANA PAULA PEREIRA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0005104-43.2011.4.03.6183 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021259/2012 - GESSI GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP152085 - VANDERLEI NEVES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004480-91.2011.4.03.6183 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021262/2012 - INACIA HINO FILHA DA SILVA (ADV. SP118167 - SONIA BOSSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003548-06.2011.4.03.6183 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021263/2012 - MARIA OLIVEIRA GONZAGA (ADV. SP182170 - ELIANA EDUARDO ASSI, SP287948 - 

AMÁLIA FORMICA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0005231-91.2011.4.03.6114 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301021258/2012 - MARIA APARECIDA BELLO MAGALHAES (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES 

CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001519-17.2010.4.03.6183 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021267/2012 - JOSE MARIANO FILHO (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005488-45.2007.4.03.6183 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021255/2012 - EIKO KANAMORI (ADV. SP255010 - DANIEL PIRES DE FARIAS) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008842-73.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030293/2012 - MIGUEL FABIANI (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007569-25.2011.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021252/2012 - OSVALTE GONCALVES DE SOUZA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA 

OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009146-38.2011.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021248/2012 - LUCELIA MARIA NOGUEIRA (ADV. SP093070 - LUCELIA MARIA NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0001873-42.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021722/2012 - BENTO JOSE DE MORAES (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo a parte 

autora carecedora de ação, por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo, sem 

resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

0007890-31.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027727/2012 - LEONOR CIPRIANI (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

EXTINTO O FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo 
Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0004616-25.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301025365/2012 - ROBIS RIBEIRO DE ALMEIDA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN, SP195512 - DANILO PEREZ GARCIA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). À vista das razões declinadas, extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos 

do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários. 

  

P.R.I. Nada mais. 

  

0002230-56.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020170/2012 - OSWALDO AMANCIO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto julgo 

extinto o feito sem julgamento do mérito nos termos do inciso VI, do artigo 267 do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o artigo 1º 

da lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista das razões declinadas, extingo 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita. 
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Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

  
0004112-19.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015957/2012 - NIKOLAI MELNIKOFF (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0007814-07.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015991/2012 - MITHIKO ARAKI NOZOE (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0002046-87.2011.4.03.6100 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027156/2012 - ORLANDO FRANCISCO DOS ANJOS (ADV. SP166344 - EDALTO MATIAS CABALLERO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0004588-62.2007.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021261/2012 - JOAQUIM DE SOUZA CRUZ (ADV. SP254790 - MARCUS PAZINATTO VARGAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004908-22.2011.4.03.6103 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014673/2012 - JOSE BARRIOS MIGUELIS (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007855-37.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029198/2012 - JOAQUIM MESSIAS PEREIRA (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo justiça gratuita. 
P.R.I. 

  
0008778-34.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015940/2012 - KIMIE NISHIZAKI (ADV. SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO, SP261270 - 

ANTONIO TADEU GHIOTTO, SP249122 - FERNANDA TAPPIZ FREITAS ALBERTO, SP234306 - ADRIANA 

SOUZA DE MORAES CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0008708-80.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015941/2012 - JOSE EVANGELISTA VILLANOVA FILHO - ESPOLIO (ADV. SP137226 - ADERSON 

MARTIM FERREIRA DOS SANTOS, SP138402 - ROBERTO VALENTE LAGARES); MARIA AMELIA 

BENETASSO VILLANOVA (ADV. SP137226 - ADERSON MARTIM FERREIRA DOS SANTOS, SP138402 - 

ROBERTO VALENTE LAGARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0008152-78.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015942/2012 - MARIA TERESA DE JESUS- ESPOLIO (ADV.  ); ANTONIO PEREIRA DA CUNHA (ADV.  ) 
X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0007714-52.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015943/2012 - NORBERTO FERNANDES DE ANDRADE - ESPÓLIO (ADV. SP101057 - NEIDE SELLES DE 

OLIVEIRA, SP103735 - MARIA DE LOURDES MARTINS); NEIDE APARECIDA BRUNO DE ANDRADE (ADV. 

SP101057 - NEIDE SELLES DE OLIVEIRA, SP103735 - MARIA DE LOURDES MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0007179-89.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015944/2012 - MARIA SANCHES PALLAZZO (ADV. SP096297 - MARINA PALAZZO APRILE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 
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0007168-94.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015945/2012 - EDUARDO MIDORI AOKI (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0007106-20.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015946/2012 - JOSE SAVA NETO (ADV. SP077591 - MARIA APARECIDA CORREIA DOS SANTOS DE 

SA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). 

  

0007032-63.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015947/2012 - NEREIDE APARECIDA MANGINI NISHIKAWA (ADV. SP218624 - MARIA TERESA 

BERTOLLA, SP215198 - YONE ASSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0006992-81.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015948/2012 - TACIANA TRIBIS LIMA (ADV. SP086164 - ARMANDO ROSSI FILHO, SP133292 - IARA 

MARIA MATOS GUIMARAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 
NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0006688-82.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015949/2012 - MARIA DAS DORES HORWATH (ADV. SP207615 - RODRIGO GASPARINI); SERGIO 

HORWATH (ADV. SP207615 - RODRIGO GASPARINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0006396-68.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015950/2012 - LUIZ BARONE- ESPOLIO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS, 

SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0006313-81.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015951/2012 - EUNICE MOREIRA DA SILVA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0004926-02.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301015953/2012 - ANNA VERA FARIA AVANCINE (ADV. SP157909 - OTAVIO SOMENZARI); HENRIQUE 

AVANCINE (ADV. SP157909 - OTAVIO SOMENZARI); PEDRO AVANCINE - ESPÓLIO (ADV. SP157909 - 

OTAVIO SOMENZARI); PEDRO AUGUSTO AVANCINE (ADV. SP157909 - OTAVIO SOMENZARI); SERGIO 

LUIZ AVANCINE (ADV. SP157909 - OTAVIO SOMENZARI); CAIO LUIZ AVANCINE (ADV. SP157909 - 

OTAVIO SOMENZARI); FERNANDO AVANCINE (ADV. SP157909 - OTAVIO SOMENZARI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0004212-71.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015954/2012 - AIRTES BERTA VIEIRA BARBOSA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0004156-38.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015955/2012 - ANTONIA MARTA AFONSO DOS SANTOS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0004154-68.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015956/2012 - ABEL ROCHA (ADV.  ); ENGRACIA DE AZEVEDO ROCHA (ADV.  ) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0003997-95.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015958/2012 - AILTON PINTO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0003767-53.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015959/2012 - NORMA LUCIA QUINTINO DOS SANTOS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 
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0003439-26.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015960/2012 - GENILSON XAVIER DE ANDRADE (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0003234-94.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015961/2012 - BASILIO TARILOV (ADV. SP123644 - WILLIAN HOFFMANN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0002647-43.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015963/2012 - TEREZA RIBEIRO DOS SANTOS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. ). 

  

0003185-53.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016003/2012 - MARIA APARECIDA ZAMARIOLLI SILVA (ADV. SP176717 - EDUARDO CESAR 

DELGADO TAVARES, SP206970 - LEANDRO DINIZ SOUTO SOUZA, SP250670 - FABIO FERNANDES 

KOSHIYAMA); ANTONIO APARECIDO ALBINO DE MORAES (ADV. SP176717 - EDUARDO CESAR 

DELGADO TAVARES, SP206970 - LEANDRO DINIZ SOUTO SOUZA, SP250670 - FABIO FERNANDES 
KOSHIYAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001). 

  

0001781-35.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016005/2012 - ELZO TOSI (ADV. SP034356 - VALDOMIRO ZAMPIERI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0007092-70.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022411/2012 - LUIZ TRAMUTOLA - ESPOLIO (ADV.  ); JANDYRA PERRUCCI TRAMUTOLA (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0004335-69.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022412/2012 - MARIA NUNES PATRICIO (ADV.  ); MARIA ANGELINA PATRICIO KISTE (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0007110-57.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027501/2012 - REGINALDO DE OLIVEIRA GASPAR (ADV. SP110274 - LAURA CONCEICAO PEREIRA, 
SP220908 - GUSTAVO MAINARDI, SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA); ELISABETH DE 

OLIVEIRA GASPAR DUARTE (ADV. SP110274 - LAURA CONCEICAO PEREIRA, SP220908 - GUSTAVO 

MAINARDI, SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0001534-88.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022413/2012 - ORLANDO MARTINS DE OLIVEIRA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0004143-05.2011.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020967/2012 - MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO SILVA (ADV. SP210435 - EDISON TADEU 

VIEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0007591-83.2011.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021251/2012 - FERNANDO CELSO FERREIRA FIORE (ADV. SP291415 - JOUCI FERNANDES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001152-27.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029180/2012 - LORIVAL SANTOS DE ALMEIDA (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000729-33.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027506/2012 - VANUZA SANTOS SILVA (ADV. SP232065 - CHRISTIAN DO AMARAL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA, SP243529 - LUCY ANNE DE 

GÓES PADULA, SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO). 
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*** FIM *** 

  

0000286-06.2011.4.03.6100 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301023419/2012 - JOSE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO); MARCELO 

ALEXANDRE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO); ANA PAULA NICOLINI 

(ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO); FLAVIA ALESSANDRA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP102024 - 

DALMIRO FRANCISCO); DANIEL GUEDES (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Vistos, etc. 

  

Requer a parte autora a atualização monetária do saldo em conta vinculada ao FGTS com a incidência dos índices 

indicados na inicial. 

  

Verifico que no processo nº 00288686520014036100 apontado no termo indicativo de possibilidade de prevenção, 

anexado aos autos, há identidade de partes, pedido e causa de pedir com o processo em epígrafe. 

  

Tendo em vista o trânsito em julgado daquele processo, a hipótese é de coisa julgada, impondo-se a extinção do 

processo sem resolução do mérito, pois a parte autora já exerceu seu direito de ação para discutir a referida matéria 

perante o Poder Judiciário. 
  

Posto isso, em razão da existência de coisa julgada extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, EXTINGO o processo sem 

julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, CPC. Sem condenação em custas, nem honorários 

advocatícios. 

  

Após as anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os autos. 

  

P.R.I. 

  
0005261-21.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301019895/2012 - FAUSTO CHAGAS DE MACEDO (ADV. SP134906 - KATIA REGINA MARQUEZIN BARDI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0009141-50.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301002026/2012 - JOSE DA SILVA (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0000369-64.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016826/2012 - AGENOR DE MELO SILVA (ADV. PR044303 - RODRIGO COSTA GOMES) X UNIAO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Desta forma, JULGO O PRESENTE FEITO 

EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, por litispendência, nos termos do artigo 267, inciso V do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 
  

0004968-46.2011.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021260/2012 - LEUZA FERREIRA DE AZEVEDO (ADV. SP257758 - TATIANE ARAUJO DE CARVALHO 

ALSINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, com fundamento no artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, INDEFIRO a petição inicial e 

JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento de mérito. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita. 

  

0005944-53.2011.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016398/2012 - MARIA DAS GRACAS ALVES DA SILVA (ADV. SP285800 - RICARDO ALEXANDRE 
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PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso 

VI, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária, por ausência de interesse processual. 

  

                               Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, 

caput, da Lei federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

                               Diante do quanto informado pela autora em petição de 18/01/2012, acerca do desconhecimento da 

localização do titular do benefício de nº 101.543.328-3, oficie-se ao INSS para que tome as medidas que entender 

cabíveis uma vez que a autora é a representante cadastrada para o aludido benefício que vem sendo regularmente pago 

em seu nome. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 
Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0008717-71.2011.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021250/2012 - VALENTIM RODRIGUES DE ALMEIDA (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001321-43.2011.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021269/2012 - MARIA VANDA ROCHA (ADV. SP160641 - WELESSON JOSE REUTERS DE FREITAS, 

SP157873 - HILDA ERTHMANN PIERALINI, SP127375 - SIDNEY RICARDO GRILLI, SP276969 - CAMILA 

SANTOS CURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0003196-19.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301017484/2012 - ELDIA APARECIDA SANTOS DO AMARAL (ADV. SP231124 - LINDALVA CAVALCANTE 
BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo 

extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, incisos III e IV, do Código de Processo Civil. 

Sem honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0002747-90.2012.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028231/2012 - INACIO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, extingo o processo 

sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente. 

Cancele-se a perícia agendada para o dia 24.02.2012. 

P.R.I. 

  

0005442-22.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020057/2012 - ANA PAULA CALABRESI CARNEIRO (ADV. SP207944 - DANILO YOSHIAKI FUJITA, 
SP265770 - KLEBER ABRANCHES ODA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto isso, com fundamento no art. 267, inc. I c/c 284, § único do 

Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. 

  

Sem honorários advocatícios e custas nesta instância. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Intimem-se as partes. NADA MAIS. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista das razões declinadas, extingo 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

  
0006892-63.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015700/2012 - ALEXANDRA POPOFF NOGUEIRA (ADV. SP204129 - MARINA MENDONÇA LUZ PACINI 

RICCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). 

  

0005903-23.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015704/2012 - BARJON CASSON (ADV. SP200795 - DENIS WINGTER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0002549-24.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015709/2012 - CLAUDIO BUARRAJ MOURAO (ADV. SP057305 - JOSE LUIZ RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  
0005446-12.2011.4.03.6100 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015952/2012 - PEDRO LUIZ MOREIRA - FALECIDO (ADV. SP132757 - ANA MARIA FERNANDES 

CONCEICAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001). 

  

0001916-76.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028426/2012 - JOSE CARLOS DE ALMEIDA (ADV. SP216349 - DENIS ESPAÑA) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002175-37.2011.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021265/2012 - ASSUNTA CANALI DA SILVA (ADV. SP098566 - LEDA JUNDI PELLOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0001534-49.2012.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022192/2012 - PEDRO MARCELINO (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da coisa 

julgada, extingo o presente processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso V do Código de Processo 

Civil. 

Após o trânsito em Julgado, dê-se baixa no sistema. 

P.R.I. 

  

0002676-59.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020202/2012 - JOSE BENEDITO (ADV. SP100749 - NADIA VOLCOV) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, em razão da existência de 

coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo 

Civil, sem custas e honorários advocatícios. 

P.R.I. 

  

0001063-33.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024312/2012 - PIETRO CANDREVA (ADV. SP226831 - JOSÉ CARLOS SAKOVIC) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO 

SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos 

termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0007041-23.2010.4.03.6119 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020496/2012 - JOSE ALBERTO XAVIER (ADV. SP225615 - CARLOS DONIZETE ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto o 

processo sem resolução do mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 
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Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

P.R.I. 

  
0008297-37.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015825/2012 - MITIKO MASUNO (ADV. SP063159 - WALDOMIRO DIMOV) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). 

  

0006619-50.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015827/2012 - LUCI MARTINES (ADV. SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0005402-69.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301015828/2012 - YATIKO YAMATO MASSAOKA (ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0003832-69.2011.4.03.6100 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027168/2012 - MONICA GRIESI CINTRA (ADV. SP140437 - LILIANA RENATA ESTENSSORO FELIPINI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

*** FIM *** 

  

0000914-37.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301017071/2012 - ANTONINA RUSSO CIRAULO (ADV. SP176965 - MARIA CELINA GIANTI DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, com 

fundamento no art. 267, inc. V, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, em 

face da configuração do instituto da coisa julgada. 

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita e da prioridade de tramitação. Anotem-se. 

Com o trânsito em julgado, remetam-se ao arquivo findo. 
P.R.I.C. 

  

0001089-36.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301023077/2012 - ANA KUNIKO HIRANO HORITA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do 

Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0002658-72.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018370/2012 - MIRACY PEREIRA LEFUNDES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). JULGO EXTINTO o processo sem julgamento do 

mérito, com fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

  

0003856-76.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014868/2012 - RUBENS BONI FILHO (ADV. PR032411 - ROGERIO IRINEU DE OLIVEIRA) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP166349 - GIZA HELENA COELHO, SP163607 - GUSTAVO 

OUVINHAS GAVIOLI, SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS). Em razão do exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro no inciso IV, do artigo 267, do Código de Processo 

Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Intimem-se. 

  

0003048-71.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027099/2012 - DEZUITA VIEIRA DA SILVA (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, DECLARO 

EXTINTO o presente feito, sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 267, VI, terceira figura, CPC, por falta de 
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interesse processual. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância, restando deferidos os benefícios da 

assistência judiciária gratuita.  

P.R.I. 

  

0001202-19.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021727/2012 - LEVI SILVINO (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem 

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 

Intimem-se. 

  

0008639-48.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022824/2012 - LUIS LOPES MARTINEZ (ADV. SP130186 - MARCELO BARBARESCO, SP134520 - LUZIA 

GORETTI DO CARMO) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Assim, 

EXTINGO o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, CPC. Sem custas, nem 

condenação em honorários advocatícios. Caso, ainda, haja resistência da ré, a parte autora, no prazo de embargos, 

deverá demonstrar persistir a resistência a sua pretensão. 
  

No silêncio, ao arquivo-findo. 

  

P.R.I. 

  

0001073-77.2011.4.03.6183 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301011091/2012 - TADEU ALVES DA SILVA (ADV. SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Neste feito, a parte autora 

deixou de dar cumprimento à determinação judicial, inviabilizando o desenvolvimento válido e regular do processo. 

Quedando-se inerte, a parte autora abandonou a ação. 

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código 

de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  
  

  

DESPACHO JEF 
  

0002647-43.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318841/2011 - TEREZA RIBEIRO 

DOS SANTOS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). O artigo 19, §2º da Lei 

9.099/95 dispõe que: 

"As partes comunicarão ao juízo as mudanças de endereço ocorridas no curso do processo, reputando-se eficazes as 

intimações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da comunicação." 

Considerando-se o AR negativo anexo aos autos, com motivo "desconhecido", bem como, que é dever da parte manter 

atualizado o endereço informado ao Juízo, defiro o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora informe seu 

endereço atual. Decorrido o prazo sem manifestação, tornem os autos conclusos para extinção sem resolução do mérito. 

Intimem-se. 

  

0004335-69.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301430616/2011 - MARIA NUNES 

PATRICIO (ADV.  ); MARIA ANGELINA PATRICIO KISTE (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Considerando a informação de que autor 

não foi localizado no endereço informado, conforme AR negativo anexado ao feito, intime-se pessoalmente o autor, por 

Oficial de Justiça, do teor do despacho anterior, bem como para atualizar seu endereço junto ao cadastro do Juizado 

Especial Federal. 

Decorrido o prazo assinalado no despacho supramencionado, voltem os autos conclusos para deliberações ou extinção. 

Int. Cumpra-se. 

  

0006313-81.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301282567/2011 - EUNICE MOREIRA 

DA SILVA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada 

apreciação do feito. 
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Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a 

todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Intime-se. 

  

0004893-75.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301327586/2011 - JOAO ERNANDES 

DE SA (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA, SP280734 - ROBERTO CEZAR VIEIRA PALOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do aditamento anexado 

em 12/08/2011, como determinado anteriormente, cite-se novamente o INSS para, querendo, apresentar contestação no 

prazo de 30 dias. 

Após, aguarde-se julgamento, dispensado o comparecimento das partes. 

Int. 

  

0001219-89.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477452/2011 - ROGERIO CESAR 

GOMES (ADV. SP108141 - MARINA DA SILVA MAIA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se o oportuno julgamento do feito, conforme disponibilidade 
em pauta de controle interno. Cumpra-se. 

  

0004154-68.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259421/2011 - ABEL ROCHA 

(ADV.  ); ENGRACIA DE AZEVEDO ROCHA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Verifico não constarem anexados aos autos todos os extratos 

necessários para a adequada apreciação do feito. Assim, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, para que à parte autora regularize o feito juntando cópias legíveis dos extratos que 

comprovem a existência de saldo em todas as contas e em relação a todos os períodos constantes do pedido formulado 

na inicial.  

                                No mesmo prazo e penalidade regularize a parte autora regularize o feito juntando cópia legível do 

termo de abertura da conta-poupança, extratos ou quaisquer outros documentos que possam comprovar a existência e a 

titularidade da conta.  

                                Intime-se. 

  

0006570-43.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301350801/2011 - RUBENS 

BRANDAO NETO BUYS (ADV. SP279071 - ALEX RUIZ NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena 
de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Intime-se. 

  

0007841-87.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155270/2011 - ANTONIO 

RODRIGUES REAL (ADV. SP216458 - ZULEICA DE ANGELI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Desta forma, intime-se a parte autora para que apresente a memória de cálculo elaborada 

na fase de execução do processo judicial em que foram apuradas as diferenças que alega terem sido tributadas 

indevidamente, ou ainda, apresente a planilha elaborada pelo INSS contendo o detalhamento mês a mês, das diferenças 

apuradas decorrentes da revisão judicial, que resultaram o montante total do crédito recebido, com indicativo do valor 

retido a título de imposto de renda. Prazo: trinta dias, sob pena de extinção sem resolução de mérito. 

  
Int. 

  

0007168-94.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301278325/2011 - EDUARDO MIDORI 

AOKI (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001). Vistos, 

Providencie a parte autora a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período de abril, maio e junho 

de 1990 ou junte outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito. 

Int. 
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0003997-95.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311250/2011 - AILTON PINTO 

(ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a existência da conta-poupança que se 

pretende revisar. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou quaisquer outros 

documentos que possam comprovar a existência e a titularidade da conta. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

0006570-43.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402922/2011 - RUBENS 

BRANDAO NETO BUYS (ADV. SP279071 - ALEX RUIZ NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Defiro a dilação de prazo suplementar por 

mais 15 (quinze) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

  

0004212-71.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301425834/2011 - AIRTES BERTA 

VIEIRA BARBOSA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, para que a parte autora apresente qualquer 
documento comprobatório de que possuía uma conta poupança na instituição-ré, no período mencionado na inicial, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Int. 

  

0004817-17.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301461960/2011 - EZIO DORETO 

SPERA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção 

anexado, verifico que o processo ali apontado tem por objeto o reajustamento de benefício previdenciário pela aplicação 

do índice INPC com vistas à manutenção do seu valor real, enquanto o objeto destes autos é a revisão pela inclusão da 

gratificação natalina (13º salário) nos salários-de-contribuição integrantes do período base de cálculo, não havendo, 

portanto, identidade entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

                                    Intime-se. Cite-se. 

  
0004899-48.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301441984/2011 - ANTONIO JULIO 

PINTO (ADV. SP052746 - JARBAS SOUZA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Restando a análise do termo indicativo de prevenção 

anexado com relação aos autos nº 00259841920084036100 ali apontado, afasto a possibilidade de identidade entre as 

demandas, tendo em vista que referido processo buscou a correção monetária de conta-poupança em decorrência dos 

expurgos do Plano Verão, enquanto o objeto destes autos é a reposição das perdas inflacionárias pelos expurgos do 

Plano Collor II, não havendo, portanto, litispendência ou coisa julgada entre os feitos. 

  

    Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

    Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Compulsando os autos verifico que o 

cadastro da parte consta outro endereço do que o lançado no corpo da carta de intimação com aviso de 

recebimento. 

Assim, ao Atendimento 2 para que atualize o endereço conforme consta na petição inicial fls 02. 

Após, intime-se novamente a r. decisão anterior. 
  
0007168-94.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334259/2011 - EDUARDO MIDORI 

AOKI (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001). 

  

0004154-68.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334261/2011 - ABEL ROCHA 

(ADV.  ); ENGRACIA DE AZEVEDO ROCHA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

*** FIM *** 
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0002647-43.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301281459/2010 - TEREZA RIBEIRO 

DOS SANTOS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). Intime-se a parte autora 

para que, no prazo de 30 (trinta) dias, cumpra a decisão proferida em 22.06.2010, ou justifique a impossibilidade de 

fazê-lo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0002647-43.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301276360/2011 - TEREZA RIBEIRO 

DOS SANTOS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). Intime-se a parte autora 

para que, no prazo derradeiro de 30 (trinta) dias, cumpra a decisão proferida em 22/06/2010, ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Int. 

  

0001039-73.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173487/2011 - FERNANDO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP038499 - FERNANDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se oportuno julgamento após análise pela Contadoria Judicial. 
  

0004156-38.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301278688/2011 - ANTONIA MARTA 

AFONSO DOS SANTOS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). Concedo prazo de 30 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio 

(até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Constato também, não estarem presentes os extratos bancários, necessários para a análise do objeto da demanda. Assim, 

concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para a apresentação dos extratos bancários, sob pena de extinção do 

feito. Int. 

Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0007092-70.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301276874/2011 - LUIZ TRAMUTOLA - 
ESPOLIO (ADV.  ); JANDYRA PERRUCCI TRAMUTOLA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Defiro a dilação de prazo requerida em 

requerimento da autora acostado aos autos em 13/07/2011, concedendo à parte autora o prazo improrrogável de 90 

(noventa) dias para que cumpra a diligência emanada. 

Int. 

  

0007092-70.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301148375/2011 - LUIZ TRAMUTOLA - 

ESPOLIO (ADV.  ); JANDYRA PERRUCCI TRAMUTOLA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Considerando que os extratos 

apresentados demonstram tratar-se de conta(s) conjunta, e, que consta o nome de Luiz Tramutola como titular , intime-

se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, junte documento que demonstre que é co-titular nas contas de poupança 

apresentadas nos autos, sob pena de extinção do processo sem a resolução do mérito. 

Int. 

  

0001534-88.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301258546/2011 - ORLANDO 

MARTINS DE OLIVEIRA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 
n.º 9608001285 apontado no termo de prevenção, possui identidade parcial quanto à atualização monetária do saldo da 

conta vinculada ao FGTS da parte autora no tocante aos meses de março e abril de 1990 (Plano Collor I) com este feito, 

conforme se verifica após consulta ao sistema e pelos documentos anexados aos autos. 

Assim, observa-se que há identidade parcial entre aquela ação e esta quanto à correção monetária referente aos meses de 

março e abril de 1990. 

A hipótese é de coisa julgada em relação ao período supra mencionado, impondo-se a extinção do processo sem 

resolução do mérito, uma vez que a parte autora já exerceu seu direito de ação em outro processo. 

Determino o prosseguimento do feito em relação ao pedido de atualização da conta fundiária referente aos períodos de 

junho (26,06%) de 1987 e janeiro de 1989 (42,72 %). 

    Considerando a falta dos extratos da conta vinculada que comprovam a existência de saldo nos períodos pleiteados, 

determino à parte autora que os junte, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 
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      Intimem-se. 

  

0006570-43.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301372587/2010 - RUBENS BRANDAO 

NETO BUYS (ADV. SP279071 - ALEX RUIZ NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Vistos. 

  

1.- Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 200963010103530 tem como objeto a 

atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 809466-4, referente ao mês janeiro de 1989 e o objeto destes 

autos, embora se refira à atualização monetária da mesma conta-poupança, referente aos meses de abril e maio de 1990 

e fevereiro de 1991, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

2.- Os presentes autos versam sobre a aplicação do índice oficial (IPC) na correção monetária da conta-poupança do(s) 

autor(es) pela Caixa Econômica Federal, em decorrência dos expurgos inflacionários, inclusive aqueles determinados 

pelo Plano Collor II (MP nº 294, de 31 de janeiro de 1991 e Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991). 

  

Havendo o Supremo Tribunal Federal reconhecido a repercussão geral da matéria, o Exmo. Sr. Ministro Gilmar 

Mendes, nos autos do Agravo de Instrumento nº 754745, determinou a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos 
processos que se refiram à correção monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, excluindo-

se desta determinação as ações em sede de execução. 

  

Destarte, em cumprimento à decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754745, e havendo cumulação de pedidos, 

aguarde-se a resolução da controvérsia pela Excelsa Corte. 

  

Determino a remessa dos autos à pasta sobrestados. 

  

Após, tornem conclusos. 

  

Int. 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0003242-08.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301022045/2012 - SYLVIO JOAQUIM BUBOLA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

condenando a ré a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da intimação para cumprimento da obrigação de fazer 

(art. 16 da Lei nº 10.259/2001), remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros 

progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da 

seguinte forma: 

  

a)             pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o 

vínculo empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e 

nº 5.958/1973;  

  

b)             observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura 

da ação. 

  

c)             São devidos correção monetária, juros legais e juros moratórios, de acordo com as disposições da Resolução 

nº. 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, até o efetivo pagamento. 

  
 d) depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar-lhe diretamente. 

  

               Sem custas e honorários nesta Instância Judicial. 

  

                P.R.I. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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0002685-52.2009.4.03.6302 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015962/2012 - ESDRAS MARCAL DE MOURA (ADV. SP058695 - ARMENIO BUENO JUNIOR) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, III, do 

Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0000153-34.2011.4.03.6303 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027387/2012 - JOSEMARIA DE JESUS SANTOS (ADV. SP067375 - JACIRA DE JESUS RODRIGUES 

VAUGHAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, I, do 

CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0005757-89.2010.4.03.6309 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301016115/2012 - ANTONIO BEZERRA DA SILVA (ADV. SP262913 - ALDO JOSÉ RANGEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). HOMOLOGO o pedido de desistência 

deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito nos 

termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  

0006294-85.2010.4.03.6309 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020138/2012 - ZEZITO SOUZA DE BRITO (ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0006749-44.2010.4.03.6311 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018387/2012 - PATRICIA FERNANDES MARTIM (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Diante do exposto, 

reconheço a decadência do direito de pleitear a restituição de tributos recolhidos antes do quinquênio que antecedeu o 

ajuizamento da ação e, assim, julgo procedente em parte o pedido, para condenar a União a restituir ao autor o valor do 

imposto de renda retido quando do pagamento de férias indenizadas e seus consectários, nas competências setembro de 

2005 a setembro de 2007, conforme documento de fls. 15 da inicial, devidamente atualizadas pela Selic desde o 

desembolso. 

  

0005705-53.2011.4.03.6311 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022600/2012 - LYGIA RIBEIRO FERREIRA (ADV. SP054007 - SOLANGE RIBEIRO FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, extingo o 

feito com resolução do mérito para julgar PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a readequar o valor do 

benefício recebido pela parte autora, pagando as diferenças advindas da elevação do teto de pagamento benefício 

estabelecido pela Emenda Constitucional nº 41/2003. 

Caberá ao INSS: 
a)             Recalcular a renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, sem a incidência do teto 

no salário-de-benefício; 

b)             Atualizar a nova RMI, sem a incidência de teto, pelos mesmos critérios de reajustamento dos benefícios em 

manutenção; 

c)             na data da entrada em vigor das Emendas Constitucional nº 41/2003, limitar a nova Renda Mensal Atual - 

RMA ao teto constitucional; 

d)             considerar a nova RMA até o valor máximo, como valor do benefício devido a partir da entrada em vigor das 

emendas; 

e)             apurar as diferenças entre o valor RMA devida e o valor do benefício efetivamente pago, a partir da entrada 

em vigor da emenda, respeitando-se a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da 

ação;  
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f)             atualizar o valor das diferenças devidas, de acordo com os critérios de correção monetária e juros de mora 

previstos na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal; 

g) considerando o disposto no art. 3º da Lei nº 10.259/01 combinado com art. 260 do Código de Processo Civil, a soma 

do valor das prestações em atraso e doze parcelas vincendas não pode exceder a 60 (sessenta) salários mínimos, 

considerada a data do ajuizamento da demanda, ficando tal soma, se excedente, limitada a tal valor. Não se limitam, 

porém as demais parcelas vencidas no curso da ação. Tratando-se de critério de competência absoluta, não há óbice à 

aplicação da limitação de ofício.       

Fixo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que o INSS cumpra a obrigação de revisar o benefício, bem como 60 

(sessenta) dias para que elabore os cálculos dos valores devidos a título de atrasados, Ambos contados a partir da 

intimação efetuada após o trânsito em julgado, sob pena de serem fixadas as medidas cabíveis pelo Juízo da execução. 

Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em razão de revisão administrativa do 

benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão. 

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50. 

Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Publique-se, Registre-se. Intime-se 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000082 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, dou por resolvido o 

mérito da presente demanda, para pronunciar a decadência do direito da parte autora, nos termos do artigo 269, 
IV, c.c. 285-A, ambos do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

A parte autora deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias e, caso não esteja 

assistida por advogado ou não tenha condições econômicas de constituir um advogado, deverá procurar a 

Defensoria Pública da União, Rua Fernando de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no prazo de 02 

(dois dias). 

P.R.I. 

  
0009628-20.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020622/2012 - SUELY LASALVIA MURANO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022320-85.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020618/2012 - LUIZ CARLOS LOPES (ADV. SP238557 - TIAGO RAYMUNDI) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024330-68.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020650/2012 - HENRIQUE ABRAVANEL (ADV. SP021010 - PAULO HENRIQUE SALGADO COLONNESE, 

SP105108 - MARGARETH CASSIA LICCIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0017485-54.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020620/2012 - LAZARO NOGUEIRA COELHO (ADV. SP174371 - RICARDO WILLIAM CAMASMIE) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0009994-59.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020772/2012 - NORIVAL ROCHA (ADV. SP235337 - RICARDO DIAS, SP249944 - CLAUDIO ROBERTO 

GOMES LEITE, SP167186 - ELKA REGIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Isto posto, RESOLVO O MÉRITO DA PRESENTE DEMANDA, para pronunciar a 

decadência do direito da parte autora, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

  

0010116-72.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014887/2012 - MIRIAN GAONA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com fundamento no artigo 269, 

IV, do Código de Processo Civil, declaro a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte 

autora e extinto o processo, com julgamento do mérito. 

  
Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0026048-03.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016197/2012 - CLEUACIR CORREIA DE SOUZA (ADV. SP214213 - MARCIO JORGE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, extingo o 

feito com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, para reconhecer a 

ocorrência da decadência no caso em tela. 

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários. 

Com o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, ao arquivo. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0026160-06.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014986/2012 - MARIA MONTEIRO NEVES (ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Ante o 

exposto, com fulcro no art. 269, IV, CPC, reconheço a prescrição da pretensão formulada, extinguido o feito com 

resolução de mérito. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0018471-08.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027112/2012 - JOSE GERALDO DONTAL (ADV. SP261861 - MARIA LÚCIA DA SILVA AZAMBUJA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Nestes termos, acolho a 

preliminar de decadência e resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, IV do Código de Processo Civil.  

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0019563-84.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301016241/2012 - MARIA HELENA ALVARENGA DA SILVA (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, HOMOLOGO, 

por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes conforme descrito acima e 

cálculos anexados. 

  

Extingo o processo com julgamento do mérito, na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. 

  

Ambas as partes expressamente renunciam à interposição de recurso, transitando, pois, a sentença homologatória nesta 

data. 
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Oficie-se COM URGÊNCIA ao INSS para cumprimento do acordo acima descrito, no prazo de até 45 (quarenta e cinco 

dias). Expeça-se RPV. 

  

Sem custas e honorários na forma da lei. 

  

P.R.I.O. 

  

0018218-20.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301484153/2011 - ALUISIO GOMES DA SILVA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta 

formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo 

celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do Artigo 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Oficie-se ao INSS para revisão do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena 
das sanções cabíveis. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, conforme cálculo elabora do pela contadoria 

judicial, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por 

parte do(a) autor(a). 

  

P.R.I. 

  

0012104-31.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024212/2012 - MARCOS SERRANO (ADV. SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a 

proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o 

acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Certifique-se o trânsito em julgado. 
Expeça-se o ofício para o cumprimento do acordo, ou seja, conceder em favor de MARCOS SERRANO o benefício de 

auxílio doença, a partir de 14/03/2011, com renda mensal inicial de R$ 2.096,76 (RMI) e renda mensal atual 

correspondente a R$ 2.096,76 (RMA), para a competência de julho de 2011. Prazo: 45 dias. 

Expeça-se ofício requisitório para pagamentos de 80% dos valores atrasados, que hoje corresponde a R$ 8.027,60, 

atualizadas até janeiro de 2012, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

Saem os presentes intimados. 

Intime-se o INSS. 

  

0014864-60.2005.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301026750/2012 - KENJI NIIZU (ADV. SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Ante o 

exposto, julgo extintA A EXECUÇÃO, com fundamento nos termos do artigo 741, I e 795, ambos do Código de 

Processo Civil, os quais aplico subsidiariamente. 

  

             P.R.I. 

  

             Dê-se baixa no sistema. 
  

0024636-71.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301006139/2012 - RENATO DE SOUZA SILVA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta 

formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo 

celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 
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Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Oficie-se o INSS para que implante o benefício a partir do requerimento administrativo em 30/07/2009, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 10.202,63 (dez mil, duzentos 

e dois reais e sessenta e três centavos), no prazo de 60 (sessenta) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.  

  

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 
  

P.R.I. 

  
0026332-11.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020714/2012 - PAULO HENRIQUE TATANJO GONCALVES DA SILVA (ADV. SP143764 - EDSON 

FESTUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. 

PROCURADOR RESPONSÁVEL). 

  

0026267-16.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020715/2012 - TERESA CRISTINA BIGNARDI GONCALVES (ADV. SP063779 - SUELY SPADONI, 

SP293955 - DAMARIS CARDOSO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). 

  

0026241-18.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020716/2012 - MATILDE RODRIGUES ROMAO (ADV. SP063779 - SUELY SPADONI, SP293955 - 

DAMARIS CARDOSO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) 

(ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). 
*** FIM *** 

  

0018737-92.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301006535/2012 - JOSENILTON DE JESUS DO NASCIMENTO (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO 

MAMEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP166349 - GIZA HELENA COELHO). Ante o 

exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por JOSENILTON DE JESUS DO NASCIMENTO. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita ao autor. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

  

0026510-57.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018746/2012 - DAUT SCAPIN (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

Diante do exposto, em razão da existência de litispendência, excluo da presente ação o pedido de atualização monetária 

do saldo de conta vinculada ao FGTS no tocante ao mês de junho de 1990. Outrossim, dou por resolvido o mérito, com 
fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente os demais pedidos formulados 

pela parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0014959-17.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029394/2012 - SANDRO RINALDI (ADV. SP292722 - DANILO BOTTECHIA MASSINI); FABIOLA 

BOTTECHIA RINALDI (ADV. SP292722 - DANILO BOTTECHIA MASSINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido dos autores, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e extingo o feito sem 

exame de mérito. 
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Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0015611-97.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027105/2012 - RUTH MARIA SCORSAFAVA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). Por todo exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos. 

  

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. 

  

P. R. I. 

  

0021300-25.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014779/2012 - GUMERCINO ROCHA (ADV. SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI, SP231927 - 

HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
Em face do exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inc. I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 

  

0022020-89.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016374/2012 - WALDIR ROMEIRO (ADV. SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

P. R. I. 

  

0013761-08.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301013648/2012 - DOMINGOS ASTRINI NETO (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE 

ANDRADE, SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do disposto, julgo improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com 

julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

  

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, nos termos do artigo 269, inc. I, do C.P.C., negando a 

concessão do benefício pleiteado.  

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da 

Lei federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  
0020720-92.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019387/2012 - MARIA DE FREITAS SILVA (ADV. SP220351 - TATIANA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022600-22.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020210/2012 - NIVA REGO LOPES (ADV. SP199812 - FLAVIO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0023054-02.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020476/2012 - MARIA DOS SANTOS PEREIRA (ADV. SP283562 - LUCIO MARQUES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014091-05.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024879/2012 - IVONE PEREZ DOS SANTOS (ADV. SP163670 - SANDRA MARIA LACERDA MIRANDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0014568-28.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014343/2012 - JOSE MARTINS CLAUDIO (ADV. SP081276 - DANILO ELIAS RUAS, SP292541 - SILVIA 

REGINA FUMIE UESONO, AC000916 - JOAO PASSERE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, nos termos do art. 269, I, do CPC, julgo improcedentes os pedidos 

deduzidos na inicial. 

Sem condenação em custas e honorários. 
P.R.I. 

  

0009343-61.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301017481/2012 - ERMES JOSE FIGUEIREDO (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

resolvo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido 

da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº. 1.060/1950. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0022630-91.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014994/2012 - ELZA MONTEIRO FERREIRA (ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Diante do 

exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo 
improcedente o pedido da parte autora. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0024197-60.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301005100/2012 - LUCIENE CORDEIRO DA SILVA MELO (ADV. SP166039 - PAULO AUGUSTO DE LIMA 

CEZAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor, negando o direito de levantamento das 

quantias depositadas na sua conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). Analiso o mérito (art. 

269, I, CPC). 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita 

ao autor. 

P. R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 
IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência 

na forma da lei. Defiro o pedido de gratuidade da justiça, formulado pela parte autora.  

P.R.I. 

  
0023582-36.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015035/2012 - GERALDO LOPES DE ASSIS (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0025559-63.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024588/2012 - ANDREIA SILVA SOUZA (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012021-15.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301026905/2012 - LILIAN DE LIMA (ADV. SP268741 - MARILEUSA APARECIDA DE QUEIROZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do CPC, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0026922-85.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301007229/2012 - MARIA FABRE (ADV. SP118953 - CARLOS HENRIQUE BRAGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009485-31.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027766/2012 - YOSHITSUGU AKAMATSU (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0014295-49.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301477763/2011 - WOLFGANG GUNTER SCHIEWECK (ADV. SP275856 - EDUARDO MARTINS 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo 

exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo IMPROCEDENTES os pedidos da parte autora com fulcro no art. 269, I, 

CPC. 
  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 

1.060/50). 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0019052-86.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015002/2012 - ANTONIO SERGIO DA SILVA (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP237964 - 

ANETE FERREIRA DOS SANTOS KANESIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, 

julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC.  

  
Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

Caso não esteja a parte autora representada por advogado nos autos, fica ciente de que seu prazo para recorrer 

desta sentença é de 10 (dez) dias e de que, na hipótese de desejar fazê-lo e não ter contratado advogado ou não 

ter condições econômicas de arcar com os custos deste processo, poderá encaminhar-se à Defensoria Pública da 

União, cujo endereço é Rua Fernando de Albuquerque, n.º 155, Consolação - Capital - Estado de São Paulo. 

  

  

P. R. I. 
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0017701-78.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301023850/2012 - MARIA DE SOUZA AMBROSIO (ADV. SP289648 - ANTONIO RAFAEL FALCAO CORREA, 

SP263697 - ROBERTO GABRIEL AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0009506-07.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028565/2012 - ABNER PABLO DA SILVA CARVALHO (ADV. SP193160 - LILIAN YAKABE JOSÉ, 

SP298766 - ELAINE MACEDO SHIOYA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 

269, inciso I do Código de Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência 

nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

  
P.R.I. 

  
0015160-72.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018356/2012 - LUCIA MARIA MENINO (ADV. SP188327 - ANDRÉA APARECIDA DO ESPIRITO SANTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022670-39.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018392/2012 - LUCIA INES DE JESUS AFRO (ADV. SP261866 - ALEXANDRE DOS PASSOS GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018088-93.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018472/2012 - QUITERIA MARIA SILVA (ADV. SP209176 - DANIELA CRISTINA DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0022912-95.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019747/2012 - SERGIO DA CRUZ OLIVEIRA (ADV. SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010028-34.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020209/2012 - MARCOS APARECIDO AVOLIO (ADV. SP167186 - ELKA REGIOLI, SP235337 - RICARDO 

DIAS, SP249944 - CLAUDIO ROBERTO GOMES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010809-56.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021270/2012 - ALBERTO SILVA PESSOA (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0020454-08.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014656/2012 - RITA LACERDA DE SOUSA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

  

0024734-22.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301483129/2011 - MARIA NEUSA CARDOSO (ADV. SP262268 - MAXIMIANO BATISTA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante de todo exposto, 
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JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e, em conseqüência, extingo o processo com julgamento 

do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

  

0019619-88.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022701/2012 - KISE HAMASAKI (ADV.  ); SERGIO HAMASAKI (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. , ). Em face de todo exposto: 

1) com relação aos valores bloqueados pelo BACEN, no plano Collor I, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO DO 

DIREITO DA PARTE AUTORA, nos termos do artigo 269, IV, do CPC; 

2) RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO em relação a diferença referente a fevereiro 1989 (Plano Verão); 

3) julgo IMPROCEDENTES os demais pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  
0009634-61.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019816/2012 - ODORICO BARBOSA (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0021156-51.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019217/2012 - PAULINO GONCALVES (ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do disposto, julgo 

improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 269 do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 
1.060/50). 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0011213-73.2011.4.03.6183 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015599/2012 - JOAO BATISTA BONIFACIO (ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito nos termos dos artigos 269, inciso I, e 285-A, ambos do Código de Processo Civil, e julgo 

improcedente o pedido da parte autora. 

Sem custas e sem honorários. 

P.R.I 

  

0021092-41.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020655/2012 - ARNALDO SEBASTIAO DI SALVI (ADV. SP099686 - MARIA IVONETE SIMOES 

VASQUEZ, SP221178 - EDMILSON NAVARRO VASQUEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO IMPROCEDENTE o pedido, dando por resolvido o mérito nos termos do 

art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

0015860-82.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022822/2012 - CLEUSA ROSA DE OLIVEIRA (ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI, SP256648 - 

ELIZABETH MOURA ANTUNES FERREIRA, SP267128 - ESICLEIDE PEDRO DE ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); MARIA OZELIR 

GONCALVES ALMEIDA (ADV./PROC. SP260693 - JOSE NIVALDO SOUZA AZEVEDO, SP250071 - 

LINDOMAR FRANCISCO DOS SANTOS). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, analisando o 

mérito (art. 269, I, CPC). 
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                Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

  

                Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora. 

                P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido formulado na presente ação, com resolução de mérito do processo, com fulcro no artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e despesas processuais, bem como em honorários. 

Fica cassada a tutela anteriormente concedida, sem devolução dos atrasados, visto que a autora agiu de boa fé. 

Oficie-se o INSS. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. 

Como trânsito em julgado, sem manifestação das partes, arquivem-se, com as cautelas de praxe. 

P.R.I. 

  
0012004-76.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024442/2012 - MARIA DAS DORES RIBEIRO (ADV. SP256648 - ELIZABETH MOURA ANTUNES 
FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014854-06.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024513/2012 - CAROLINA COMERCI DE AZEVEDO (ADV. SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0010149-96.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021887/2012 - GENIA MIKALONIS (ADV. SP221081 - MARIA ALICE RAMOS DE CARVALHO); ANA 

SMIRNOVAS MIKALONIS - ESPÓLIO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto isso: 

1. em razão da existência de litispendência, em relação ao Plano Collor I, extingo o processo sem julgamento do mérito, 

com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

2. julgo IMPROCEDENTE o pedido, em relação ao Plano Collor II, e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 
  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Concedo o benefício da Justiça Gratuita. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da 

parte autora.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0016261-47.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014816/2012 - WILTON JOSE DOS SANTOS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). 
  

0020743-38.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024496/2012 - JOANA ESMERA DOS SANTOS (ADV. SP119842 - DANIEL CALIXTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0015901-83.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020533/2012 - MERCEDINO LINO (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 
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IMPROCEDENTE o pedido. Por conseqüência, resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, I do Código de 

Processo Civil.  

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária ao autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

  

P.R.I. 

  

0013252-14.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301025322/2012 - MIGUEL AMANCIO SILVA (ADV. SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado e EXTINGO O PROCESSO, com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em honorários. 

                      Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
  

0019636-90.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028237/2012 - NELSON DOS SANTOS (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, julgo: 

a) com fulcro no art. 267, VI, CPC, extinto o feito sem resolução do mérito, por ausência de interesse processual, no 

tocante ao pedido de revisão pela aplicação do art. 26 da Lei 8.670/94; 

b) com fulcro no art. 269, I, CPC, IMPROCEDENTE o pedido de revisão do benefício para inclusão do 13º salário no 

período básico de cálculo. 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0020122-41.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021390/2012 - JOSE CARLOS DE SOUSA RIBEIRO (ADV. SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 
julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, 

inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV, da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

0021762-16.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028263/2012 - HERMES PINHEIRO SANTOS (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, com fulcro no art. 

269, I, CPC, julgo IMPROCEDENTES os pedidos de revisão formulados. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0025511-41.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014269/2012 - OLINDA ISIDORO STANGE (ADV.  ); OTAVIO STANGE - ESPOLIO (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto isso, 

com resolução de mérito, julgo: 

1)            Extinto o processo, nos termos do artigo 269, IV, CPC, pelo reconhecimento da prescrição em relação ao 

plano Collor I, e 
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2)            Improcedente o pedido, em relação ao plano Collor II, nos termos do artigo 269, incisos I, do Código de 

Processo Civil. 

  

Fica ciente a parte autora de que seu prazo para recorrer desta sentença é de 10 (dez) dias e de que, na hipótese de 

desejar fazê-lo e não ter contratado advogado ou não ter condições econômicas de arcar com os custos deste processo, 

poderá encaminhar-se à Defensoria Pública da União, cujo endereço é Rua Fernando de Albuquerque, n.º 155, 

Consolação - Capital - Estado de São Paulo.  

P.R.I. 

  

0015125-15.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301026989/2012 - IVANETE ROSA DE OLIVEIRA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). Por todo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

  

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. 

  

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  
0022857-47.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301012287/2012 - MARIA DEL CARMEN ALVAREZ CHAMORRO GALVAO (ADV. SP254638 - ELAINE 

GOMES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023229-93.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018454/2012 - ZORILDA GALVAO SANTANA DUARTE (ADV. SP273343 - JOSELIA BARBALHO DA 

SILVA, SP303467 - ANTONIO SOUZA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0016423-42.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019335/2012 - RAIMUNDO GRANJO DE SOUZA (ADV. SP217984 - LUCILENE PEREIRA DE SOUZA 
FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

julgo improcedente o pedido postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº. 9.099/95. 

P. R. I. 

  

0026929-77.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020291/2012 - CECILIA GUGLIELMI (ADV. SP118953 - CARLOS HENRIQUE BRAGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos da Lei. Concedo a justiça gratuita. 

  

0022499-19.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024843/2012 - IRVANILDE MARIA DE JESUS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e extingo o 

processo, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. Sem custas e honorários advocatícios 

nesta instância judicial. Defiro o pedido de gratuidade de justiça formulado pela autora. 

P.R.I. 

  

0011496-33.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022866/2012 - ANTONIA TIMOTEO DOS SANTOS PICHLER (ADV. SP212655 - RAFAEL OLIVEIRA 

VALLADARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face 

do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0017365-74.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021517/2012 - FRANCISCA ZIZEUDA DE MOURA SOUZA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0014304-45.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301025319/2012 - TOMOITI WATANABE (ADV. SP281961 - VERGINIA GIMENES DA ROCHA COLOMBO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 
IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0025278-10.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021389/2012 - MARIA ETERNA MOREIRA (ADV. SP228623 - IGNEZ SILVEIRA FECCHIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I 

do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV, da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 
declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

0015148-58.2010.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021316/2012 - EDSON MICAEL SOUZA SANTOS (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, negando a desconstituição de seu benefício previdenciário 

(aposentadoria), bem como a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com a inclusão 

das contribuições vertidas após sua aposentação, nos termos do art. 269, I do CPC. Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios nesta instância judicial. NADA MAIS. 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0016455-81.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301020589/2012 - JOSE MARQUES ALVES (ADV. SP222796 - ANDRÉ ALEXANDRE LORENZETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, nos 

termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil julgo improcedente o pedido. 

         Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

        Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

        P.R.I. 

  

0021649-28.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019535/2012 - RUTH RIBEIRO DOS ANJOS (ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, 

SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 

269, inc. I, do Código de Processo Civil. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado e EXTINGO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil.  

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância.  

  

P.R.I. 

  
0013547-17.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018059/2012 - JAIRO GOMES LIMA (ADV. SP229908 - RENATO MOREIRA FIGUEIREDO, SP311073 - 
CESAR AUGUSTO FONSECA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0026992-05.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022102/2012 - KATIA CATARINA GOMES COTTA MEDEIROS (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA 

GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

0025167-26.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015088/2012 - CARLOS ALBERTO CARRER (ADV. SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 
IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo 

opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria 

Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, 

com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima.  

P.R.I. 

  
0013550-40.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020300/2012 - TOMAZ ANDRE PINHEIRO RAFAEL (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO, 

SP200647 - KARINA MIRANDA DE OLIVEIRA, SP211883 - TANIA CHADDAD DE OLIVEIRA, SP212911 - 

CÁSSIO LUIZ DE ALMEIDA, SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA, SP291815 - LUANA DA PAZ 

BRITO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001). 
  

0025827-88.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022059/2012 - FERNANDO AMARAL (ADV. SP246350 - ERIKA GLORIA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

*** FIM *** 

  

0019841-85.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014372/2012 - HELTON HUGO DE CARVALHO JUNIOR (ADV. SP246900 - GUSTAVO MARINHO DE 

CARVALHO) X INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA (ADV./PROC. ). Ante ao 

exposto, julgo improcedente os pedidos formulados pelo autor e dou por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, 

CPC. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2012 114/979 

  

Sem custas ou honorários nesta instância. 

  

P.R.I. 

  

0022895-59.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016160/2012 - CLEUSA POMPEU (ADV. SP249806 - PATRICIA DANIELI SALUTE GOUVÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

P.R.I. 

  

0023305-20.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301012680/2012 - ANTONIO ZACARIAS DE SOUSA (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE 

CAMARGO, SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA 

OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 
exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo 

improcedente o pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

0026513-12.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020109/2012 - EUCLIDES RAMOS DE ANDRADE (ADV. SP071480 - EUCLIDES RAMOS DE ANDRADE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, julgo improcedente o pedido e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, I do Código de 

Processo Civil.     

  

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

  

Defiro a assistência judiciária gratuita. 

  
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com esteio no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte 

autora o benefício da justiça gratuita. 

  
0027060-52.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018421/2012 - IZABEL VIEIRA CIRINO (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025885-23.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018422/2012 - GENADIR PAULA MARTINS (ADV. SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0025603-82.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018423/2012 - SUZI ELAINE LOPES BORGES DE SOUZA (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022491-08.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018424/2012 - CRISTIANE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0025052-05.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024261/2012 - NILZETE OLIVEIRA MOURA (ADV. SP264295 - ANTONIO ALVACY DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023790-20.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024262/2012 - EDINALVA GOMES DA SILVA (ADV. SP247259 - RICARDO PESTANA DE GOUVEIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0014571-80.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019815/2012 - PAULO AMORIM MALTA (ADV. SP302637 - ILTON ALEXANDRE ELIAN LUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do disposto, julgo 

improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 269 do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferida a justiça gratuita. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0017446-23.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301002103/2012 - RENILDA ALMEIDA PEREIRA (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0021400-14.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022092/2012 - MARA SANDRA MOREIRA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP237321 - FABIANO CORREA 

PEREIRA); LUCIMARA TENORIO DA SILVA (ADV. SP237321 - FABIANO CORREA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado por MARA SANDRA MOREIRA DOS SANTOS SILVA em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e deixo de determinar a este último que implemente em seu 

favor o benefício previdenciário de pensão pela morte de JOÃO TENORIO DA SILVA. 

Sem condenação em honorários e sem custas processuais. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por esses motivos, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, diante da ausência de comprovação de sua incapacidade para o 

trabalho. Por conseguinte, declaro extinto o presente feito com julgamento do mérito (artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil).  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

Caso não esteja representada por advogada, fique ciente a parte autora de que, se desejar recorrer, seu prazo é 

de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada à Rua 

Fernando Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885.  
  

P. R. I. 

  
0009544-19.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301012388/2012 - RONDINELE GOMES DIAS (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025974-46.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301012973/2012 - ADAO FERINO FILHO (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025943-26.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301026686/2012 - GETULIO GARCIA BARBOSA (ADV. SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018658-79.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301026687/2012 - MARIA NAZARE RIBEIRO DE LIMA (ADV. SP191835 - ANA TERESA RODRIGUES 

CORRÊA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I,CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 
  
0024963-79.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020562/2012 - MOACIR JOSE TURCO (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022350-86.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020563/2012 - JAIR JERONIMO (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018559-12.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020564/2012 - VALDOMIRO DURAES COUTINHO (ADV. SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016405-21.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301020565/2012 - MERCEDES MELCHIORI DA SILVA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015180-63.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020566/2012 - MILTON RIZZO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013998-42.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020567/2012 - ADEVANIR FREITAS (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011324-91.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020568/2012 - MARIA APARECIDA MORAIS FISCHER (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 
DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0012422-14.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027597/2012 - RINALDO DI SCHIAVI (ADV. SP075555 - MARIO MASANOBU NODA) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o 

mérito nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos da Lei. 

P.R.I. 
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0023352-28.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016351/2012 - LEONICE VIRGOLINA DOS SANTOS (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da autora, e extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.. 

  

0010118-42.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020050/2012 - JOSE RODRIGUES MARQUES (ADV. SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA, 

SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido formulado na presente ação, com resolução de mérito do processo, com fulcro no artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e despesas processuais, bem como em honorários. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. 

Como trânsito em julgado, sem manifestação das partes, arquivem-se, com as cautelas de praxe. 

P.R.I. 

  
0013529-93.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024459/2012 - CATHARINA NHARI DOS SANTOS (ADV. SP228124 - LUIZ CARLOS COUTINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017249-68.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024534/2012 - VICENCIA VIEIRA DOS REIS (ADV. SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019303-07.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024671/2012 - GIUSEPPINA SICILIANI CICCONE (ADV. SP179210 - ALEXANDRA CRISTINA MESSIAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022303-15.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024692/2012 - HELENA MARIA DA SILVA (ADV. SP251150 - DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023669-89.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024704/2012 - ODETE FERNANDES CAVALARI (ADV. SP240077 - SILVIA REGINA BEZERRA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido, com fundamento no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

Defiro a gratuidade de justiça. Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, 

c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Fica a parte autora cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, para tanto deverá 

constituir advogado, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, poderá procurar a Defensoria Pública da 

União, Rua Fernando de Albuquerque, n. 155 - Consolação/SP, no horário das 9:00 as 12:00 horas, se possível no 

prazo de 02 (dois dias) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0023237-70.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022183/2012 - JOAO HOLANDA QUINTELA (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025193-24.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022323/2012 - INES MARIA DE AZEVEDO (ADV. SP264209 - JOYCE APARECIDA FERREIRA 

FRUCTUOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0025627-13.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014736/2012 - FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS (ADV. SP305910 - TATIANA ZAPATA NUNES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido inicial. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 
Indefiro o pedido de justiça gratuita, por não haver nos autos declaração de hipossuficiência. Isso, contudo, não impede 

reapreciação do requerimento em caso de juntada aos autos do documento faltante. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

                Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

  

                P.R.I. 

  
0010307-20.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015869/2012 - NEIDE MARIA COSTA ROCHA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0024232-83.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016014/2012 - ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015957-48.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016015/2012 - DERALDO DOS SANTOS PINTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0013581-89.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029962/2012 - MARIA JOSEFA DA SILVA (ADV. SP156857 - ELAINE FREDERICK GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO EXTINTO o feito em 

relação ao pedido de restabelecimento do benefício e de pagamento de atrasados, na forma do art. 267, VI, do CPC, e 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido de reparação por dano moral, nos termos do art. 269, inciso I, do mesmo diploma 
legal. 

Sem custas e honorários nos termos da Lei. Concedo o benefício da Justiça Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido da parte autora, com fulcro no art. 269, I, CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0011683-75.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016081/2012 - MANOEL FEREIRA DIAS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016419-39.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016090/2012 - ANTONIO PEREIRA LIMA (ADV. SP194802 - LEANDRO HENRIQUE NERO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021279-49.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016154/2012 - JOAO SALVADOR DA SILVA (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  
0027058-82.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015892/2012 - ENESIO ROSA DA PAZ (ADV. SP265084 - ANTONIO CARLOS VIVEIROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023438-62.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015893/2012 - ELZA CASTILHO (ADV. SP280742 - WELLINGTON INOCENCIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016675-45.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014350/2012 - ZENAIDE ALMEIDA SOUZA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES, SP282724 - SUIANE APARECIDA COELHO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024371-35.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029568/2012 - BENEDITO VICTORIO (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0015622-29.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028702/2012 - JOEL ANGRISANI JUNIOR (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). Diante do exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, CPC. 

  

Sem custas e honorários neste grau de jurisidição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0011258-48.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301024384/2012 - DOMINGOS PEREIRA LIMA (ADV. SP263938 - LEANDRO SGARBI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

a) Quanto ao pedido de revisão da RMI no tocante aos salários de contribuição computados, JULGO EXTINTO o 

processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, ante a existência de 

coisa julgada. 

b) Quanto pedido de aplicação do artigo 26 da Lei 8.870/94, JULGO-O IMPROCEDENTE, com fulcro no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

Está a parte autora desonerada do pagamento de custas processuais, de honorários de advogado e de outras verbas de 

sucumbência, nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0017874-05.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301017792/2012 - MENDES RODRIGUES (ADV. SP119665 - LUIS RICARDO SALLES, SP283762 - KARINA 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com resolução de mérito com fulcro no artigo 269, 

I, do CPC. 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo improcedente o 

pedido, extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  
0021608-61.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301008960/2012 - DJALMA DE FREITAS COELHO (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018415-38.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301023799/2012 - CREONICE ABREU DE SOUZA (ADV. SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0024032-76.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301484284/2011 - MARIA TEREZA RIBEIRO (ADV. SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido 

formulado pela parte autora. 

Sem custas e honorários advocatícios. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 

  
0023203-95.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021491/2012 - JOSEFA DIAS DOS SANTOS (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026138-11.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021504/2012 - ANATALIA BESERRA DA SILVA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0022952-77.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016025/2012 - PEDRO DA SILVA ANDRADE (ADV. SP179609 - HEBERTH FAGUNDES FLORES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

improcedentes os pedidos formulados, com resolução de mérito do processo nos termos do artigo 269, inciso I do 

Código de Processo Civil. 

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários. 
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Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. 

Com o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, arquivem-se os autos. 

P. R. I.C. 

  
0025382-02.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016059/2012 - CARMEN CRISTINA MOLINA GEMIGNANI NOBLE (ADV. SP127802 - JOSE ROBERTO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026295-81.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016208/2012 - MARILENA DO NASCIMENTO RAMOS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a 

demanda.  

Sem condenação em honorários. 
Na hipótese de Autor assistido pela Defensoria Pública da União, intime-se pessoalmente o Defensor desta 

sentença. 

P.R.I. 

  

“ Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se 

não tiver condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 09:00 às 

12:00 horas. Consigno que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. ” 

  
0026608-42.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024475/2012 - JOAO DE OLIVEIRA DIAS (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022406-22.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024476/2012 - CICERO LEITE SOBREIRA (ADV. SP263049 - HUMBERTO JUSTINO DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  
0022603-74.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015224/2012 - EVANGELISTA FERREIRA DE LIRA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0014612-47.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015225/2012 - DEOLINDO FREIRE (ADV. SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR, 

SP202224 - ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0021630-22.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018883/2012 - ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI, SP231927 - 

HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0021299-40.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018884/2012 - FLORIANO JOSE DE ALMEIDA (ADV. SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI, SP231927 

- HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0013211-13.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020511/2012 - VALDEVINO BASILIO DE SANTANNA (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013156-62.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020512/2012 - CELSO JUSTINO DOS SANTOS (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024427-68.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020514/2012 - ANTONIO HESSEL (ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017466-14.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020518/2012 - JUSMAR DOMINGOS DOS SANTOS (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0024789-70.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301471775/2011 - MARJORIE APARECIDA FERREIRA SILVA (ADV. SP094297 - MIRIAN REGINA 

FERNANDES MILANI FUJIHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

A parte autora deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0009456-15.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016794/2012 - EDOMIRES LOPES DO NASCIMENTO (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES 

CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, excluo da ação, por falta de interesse de agir, 

o pedido de conversão de especial para comum dos períodos de 15.04.1994 a 28.04.1995 e de 22.03.1990 a 30.04.1992, 

e dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar 

IMPROCEDENTE o pedido de conversão dos períodos de 04.05.1992 a 28.09.1993 e de 29.04.1995 até hoje. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

0023111-20.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301015566/2012 - ELOIDE DE OLIVEIRA ALVES (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

P. R. I. 

  

0021627-67.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016327/2012 - JOAO ELIAS GONCALVES (ADV. SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI, SP231927 - 
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HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face do INSS. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0021515-98.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028360/2012 - RILDE DE SOUSA LOPES (ADV. SP093510 - JOAO MARIA CARNEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito do processo nos termos do art. 269, inc. I, do CPC. 

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários. 

Com o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, ao arquivo. 

Indefiro o requerimento de justiça gratuita, uma vez que a autora não trouxe aos autos a necessária declaração de 

pobreza. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  
0026023-87.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301012322/2012 - ABEL SIMOES (ADV. SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024064-81.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015179/2012 - JOAO MARTINS GALVAO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0024828-67.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015310/2012 - ELVIRA MARIA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA 

OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026908-04.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015639/2012 - KIE IWAGOSHI (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nos termos da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  
0011897-32.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024010/2012 - MARIA DAS DORES DE LIMA (ADV. SP194903 - ADRIANO CÉSAR DE AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012288-84.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024035/2012 - MARIA SEVERINA ALVES (ADV. SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0018013-54.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024236/2012 - MARIA LEONCIO DA SILVA QUERINO (ADV. SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024793-10.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024281/2012 - JOSEFA CAVALCANTI BURANELLO (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0014953-73.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301449265/2011 - ELENILDE MOREIRA DUARTE (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 
Defiro a gratuidade de justiça. 

A parte autora deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias. 

  

0014340-53.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027993/2012 - IRENI PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP266948 - KARLA DA FONSECA MACRI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de pedido de 

concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou subsidiariamente concessão de aposentadoria por 

invalidez. 

Foi anexada aos autos contestação padrão do INSS pugnando pela improcedência do pedido. 

É o breve relatório. 

DECIDO. 

A concessão do auxílio-doença é devida quando o segurado ficar impossibilitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, respeitada a carência, quando exigida pela lei, conforme 

determinam, especialmente, as normas dos artigos 25, inciso I e 59 e seguintes da Lei n° 8.213, de 24.07.91, que 

disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social. 

  
Por seu turno, a aposentadoria por invalidez é o benefício que tem por fato gerador a incapacidade para o exercício das 

atividades laborais habituais do segurado. Para ser percebida exige, outrossim, qualidade de segurado e carência de doze 

meses, exceção à originada de acidentes de qualquer natureza ou doenças graves listadas no artigo 151 da Lei de 

benefícios.  

  

Evidentemente, por tratar-se de matéria técnica e complexa, as conclusões da perícia médica judicial terão extrema 

relevância na decisão judicial, mormente se bem fundamentadas. Da mesma forma, fatos notórios, como a menor 

empregabilidade de pessoas com baixa educação formal e com idade avançada, também serão consideradas (Lei nº 

9.099/95 - art. 5º). De forma reiterada, os Tribunais tem se posicionado nesse sentido:      

  

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CÍVEL - 914281 - Processo: 

200403990028425 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA - Data da decisão: 16/10/2006 - DJU:16/11/2006 

PÁGINA: 241 DES. WALTER DO AMARAL (...) II. Comprovado através de perícia médica que a parte autora está 

incapacitada de forma parcial e definitiva para o exercício de trabalho que demande esforço físico, ao que se agrega a 

falta de capacitação intelectual para a assunção de atividades laborais com este último perfil e a avançada idade da parte 

autora, estando sem condições de ingressar no mercado de trabalho, evidencia-se que sua incapacidade é absoluta, o que 

gera o direito a aposentadoria por invalidez, uma vez implementados os requisitos legais necessários. 
  

Foram realizadas duas perícias neste Juizado, sendo que ambos profissionais, tanto o perito médico especializado em 

clínica médica, quanto o perito médico especializado em psiquiatria, atestaram que a parte autora não se encontra 

incapacitada para o exercício de sua atividade laboral habitual. 

Assim, verifico que a autora não faz jus à concessão do benefício pleiteado, razão pela qual pedido improcede. 

                       

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo com julgamento do mérito nos 

termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de 

sucumbência nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

P.R.I. 
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0022472-02.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301023823/2012 - JOSE CARLOS PASSO (ADV. SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0016152-33.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014523/2012 - HELIO SENA PERIQUITO (ADV. SP098504 - ROSANA MARIA SARAIVA DE QUEIROZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0011022-28.2011.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301011248/2012 - REJANE SAMPAIO (ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, c.c. 285-A, ambos do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0018510-05.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301013778/2012 - ALBERTO LUIZ DA SILVA (ADV. SP238428 - CINTHIA REGINA LEITE, SP235986 - 

CECILIA MARIA COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos 

do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I 
  

0014182-95.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020144/2012 - EVA LUZIA CARUSO FERNANDES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido deduzido na inicial, e extingo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0026913-60.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301010248/2012 - GILMAR EURIPEDES DA SILVA (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA, 

SP280734 - ROBERTO CEZAR VIEIRA PALOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto: 
1) julgo extinto o processo, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, em relação ao pedido de averbação 

do período de 15/03/1993 a 28/04/1995, por falta de interesse de agir; 

2) improcedentes os demais pedidos, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da 

parte autora.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 
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Defiro a justiça gratuita. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0009415-14.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019132/2012 - JOAO BATISTA CHIMIM (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013621-71.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024497/2012 - IVANETE ALMEIDA SILVA (ADV. SP225510 - RENATA ALVES FARIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0024012-85.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015255/2012 - ANTONIO AUGUSTO GUARIGLIA (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 
IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

0011510-51.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024478/2012 - JOSEFA MARIA DE LIMA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0010536-14.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028256/2012 - MARIA LUIZA FURLAN (ADV. SP043914 - ALCINA RIBEIRO HUMPHREYS GAMA, 

SP172184 - FABIO RIBEIRO HUMPHREYS GAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Em face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 
caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 99005872-3 - abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 

- (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0019306-93.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301026974/2012 - TEREZINHA VALDILEA MURADAS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Em 

face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes 

à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 65567-2 - abril de 
1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 
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0020963-70.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022797/2012 - JUNKO HIRAOKA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Em face de 

todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 10068360-2 - abril de 1990 

(44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0015735-17.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015814/2012 - ELIANA MORAN (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por ELIANA MORAN, representada por sua curadora, Sra. 

Dolores Aparecida Fernandes Moran, para o fim de determinar a implantação pelo INSS do benefício assistencial de 

prestação continuada em seu favor, no valor de um salário mínimo, desde a citação. 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso desde 08/04/2010 (citação), procedendo à elaboração dos 

cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da 

DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela 

ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada, ainda, a prescrição quinquenal. 

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado ao 

valor de alçada do Juizado Especial Federal. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, mantenho a antecipação dos efeitos da tutela concedida nestes autos. 

Sem condenação em custas e honorários de sucumbência, na forma da lei. 
Oficie-se. 

  

0015067-12.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020882/2012 - FRANCISCO ELY ALMEIDA DE PONTES (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 

- RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, em relação ao pedido de concessão de aposentadoria por invalidez e PROCEDENTE o 

pedido de auxílio-coença, para condenar o INSS a: 

a) restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença NB 31/538.543.963-7, desde o dia 06/07/2011, e 

mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelos peritos judiciais, podendo 

ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua atividade 

habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de nova 

atividade; 

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

c) proceder a cargo do INSS reavaliação médica no prazo de um ano (doze meses), contados da última perícia judicial 
(ocorrida em 17/10/2011). 

d) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir do dia seguinte ao da cessação indevida (desde 

06/07/2011) até a competência anterior à prolação desta sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 

dias do trânsito em julgado, dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido 

de juros, a partir da citação, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de 

eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do 

benefício administrativamente, observada, ainda, a prescrição quinquenal. 

  

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar o restabelecimento do benefício, com início de 
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pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. 

Oficie-se ao INSS, para determinar ao INSS que implante, nos termos acima, o benefício no prazo de 45 dias, sob as 

penas da lei, independentemente de trânsito em julgado. 

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no 

artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância,, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado ao 

valor de alçada do Juizado Especial Federal. 

P.R.I. 

  

0025474-14.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301002138/2012 - JOSE HUMBERTO LOPES (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por derradeiro, entendo que os 

requisitos para a medida de urgência, nesta fase processual, estão presentes, notadamente em razão do fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação (dado o tempo decorrido desde a DER e ao fato de que o autor, atualmente 
com 66 anos de idade, possivelmente não possua renda própria) e a verossimilhança das alegações (presença de todos os 

requisitos para a percepção do benefício), razão pela qual, com fulcro no artigo 4º da Lei federal nº 10.259/2001, 

CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, determinando a implantação da aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição em prol do autor, no prazo improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de 

ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade. 

  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por José Humberto Lopes, 

condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a: 

  

a) averbar o tempo de serviço rural de reconhecer a atividade rural de 01/01/1970 a 12/12/1976. 

  

b) converter o período trabalhado como especial em comum de nos lapsos temporais de 12/04/1978 a 10/10/1992, nos 

termos acima explicitados; 

  

c) implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, a partir da data de entrada do 

requerimento administrativo (26/08/2009), com renda mensal inicial de R$ 1.911,50 (um mil, novecentos e onze reais e 

cinqüenta centavos), que evoluída resulta em uma renda mensal atual de R$ 2.142,21 (dois mil, cento e quarenta e dois 
reais e vinte e um centavos) para dezembro de 2011; 

  

d) pagar os valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 55.881,03 (cinqüenta e cinco mil, oitocentos e oitenta e 

um reais e três centavos) atualizado até janeiro de 2012, já considerada a renúncia ao valor excedente no momento do 

ajuizamento. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

23/12/2010), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Oficie-se ao INSS para que efetue a implantação e pagamento do benefício em prol do autor, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco dias), sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade do 

servidor. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, faça opção acerca do 
recebimento dos valores em atraso por meio de ofício precatório ou requisição de pequeno valor. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0026656-69.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024435/2012 - OLGA AKIKO TANAKA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Em 

face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes 

à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 00208631-0, ag 

235 - abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 
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Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0016511-51.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014884/2012 - ISAIRA MANSANO PERA (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO, SP291815 - 

LUANA DA PAZ BRITO SILVA); TELMA IOLANDA MARI (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO, 

SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto isso, nos termos da fundamentação acima, em relação à autora 

TELMA IOLANDA MARI, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código 

de Processo Civil; e, em relação à autora ISAIRA MANSANO PERA, julgo parcialmente procedente o pedido, 

reconhecendo seu direito em ter o saldo da caderneta de poupança, n. 1597.013.00004412-3, corrigido pelo IPC de 

42,72%, verificado no mês de janeiro de 1989, desde que a conta tenha sido iniciada ou renovada até 15 de janeiro 
daquele mesmo ano. 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termos da mesma Resolução, até o efetivo 

pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. P.R.I. 

  

0018006-96.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018998/2012 - JOSÉ AUGUSTO NEVES PIMENTA (ADV. SP255022 - ALTEMAR BENJAMIN 

MARCONDES CHAGAS); NILZA FIORENTINA FERRARI PIMENTA (ADV. SP255022 - ALTEMAR 

BENJAMIN MARCONDES CHAGAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Em face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 
o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa 

Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da 

parte autora da seguinte forma: conta n. 27007-1, ag. 1004 - abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. O valor apurado nos termos desta sentença é limitado ao valor pretendido na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

0020512-45.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024007/2012 - LEILA ANGARE VARELLA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA, SP281476 

- RAFAEL LUCAS GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). Em face de todo o exposto, 

1) Quanto ao pedido de atualização monetária referente ao mês de maio, com incidência em junho de 1990, 

HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA FORMULADO E JULGO EXTINTA A AÇÃO SEM EXAME 
DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

2) JULGO PROCEDENTE o pedido referente ao período de abril de 1990, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: - conta n. 00047956-0, Ag. 1207 - 

abril de 1990 (44,80%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança - inclusive com a incidência do 

índice Maio de 1990 - 7,87% - e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao 

mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0024365-28.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019061/2012 - MARELI MARCHETTI (ADV. SP216117 - WALTER LIVIO MAURANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, mantenho 

a tutela anteriormente concedida e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

implantar o benefício de auxílio doença NB 542.895.320-5 em favor de MARELI MARCHETTI com DIB em 

30/09/2010, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em 

perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 29/01/2013. 

Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde a data de inicio do 

benefício, em 30/09/2010, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 

(ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009). 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa 

(exceto se a título de segurado facultativo) - fato incompatível com o recebimento do benefício. 
Oficie-se ao INSS para ciência. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cumpra-se. 

  

0018395-81.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028081/2012 - ANTONIO PEDRON (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Em face de 

todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: - conta n. 00149081-0, ag. 344 - 

abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%); - conta n. 99027305-1, ag. 344 - abril de 1990 (44,80%) e Maio de 

1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0015147-10.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027382/2012 - MARIA DE LOURDES MONTALI SILVA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). Em face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: - conta 

n. 40004-6, ag 0337 - abril e maio de 1990 (44,80% e 7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. O valor apurado nos termos desta sentença é limitado ao valor pretendido na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

0012303-87.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020215/2012 - SEBASTIAO FERREIRA DE ALMEIDA - ESPOLIO (ADV. SP023766 - ANA MARIA 

DUARTE SAAD CASTELLO BRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta comprovada nos autos (petição comum de 

17/01/2012), apenas pelos índices do Plano Collor I - (Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87%). 
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Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0018044-11.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024458/2012 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Em 
face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes 

à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: - conta n. 99007872-0, ag 

252 - abril de 1990 (44,80%); 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. O valor apurado nos termos desta sentença é limitado ao valor pretendido na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

0010972-70.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301025857/2012 - MARCO ANTONIO DE CASTRO (ADV.  ); KATIA SANTOS DIAS DE CASTRO (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Em 

face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes 
à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: - conta n. 00036855-1, Ag. 

0319 - Abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%); - conta n. 00196078-0, Ag. 0238 - Maio de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0009981-31.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015687/2012 - SANDRA MARIA SALMI (ADV. SP090954 - FRANCO OSVALDO NERIO FELLETTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto 

isso; 

  

1) Reconheço a ilegitimidade ativa da parte autora em relação às contas poupança nºs 14791-0, 5786-5, 5751-2, 16790-
3, 6178-1, 15461-5 e 14790-3 e quanto a estas extingo o processo sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, VI 

do Código de Processo Civil 

  

2) julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido em relação à conta poupança nº 04489-5 e extingo o feito com resolução 

de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Refiro-me à conta poupança nº 04489-5 e ao índice 

de janeiro de 1989. 
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Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 
  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0026989-50.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020029/2012 - JOAQUIM MAURICIO FILHO (ADV. SP220264 - DALILA FELIX GONSALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido, concedo a 

antecipação dos efeitos da tutela tão somente para a implantação do benefício previdenciário e condeno a Autarquia-ré a 

implantar e a pagar o benefício previdenciário de auxílio-doença, com início em 28/10/2010. A renda mensal inicial 
será calculada e apresentada pelo INSS. 

Consigno que eventual cessação do auxílio-doença ora concedido somente se dará após a reabilitação da parte autora 

para atividade laborativa compatível com sua limitação, a ser promovida pelo INSS, nos termos do artigo 62 da Lei 

8.213/91, salvo recusa da parte autora em participar do processo de reabilitação; ou em caso de conversão do benefício 

em aposentadoria por invalidez; ou, ainda, acaso constatada, mediante perícia realizada na via administrativa, a 

cessação da incapacidade. 

Fica o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS obrigado ao pagamento das prestações vencidas, corrigidas 

monetariamente desde o vencimento de cada parcela, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134 de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal, 

descontando-se eventuais parcelas pagas administrativamente, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito 

em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo. 

Sem custas e honorários advocatícios. Concedo o benefício da justiça gratuita. 

A parte autora deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, e de que deverá constituir 
advogado ou, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, procurar a Defensoria Pública da União, Rua Fernando 

de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, das 9 horas ao meio dia, se possível, no prazo de 02 (dois dias). 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0017491-27.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024589/2012 - KATHLEEN KARINY LOPES DA SILVA SANTOS (ADV. SP272528 - JUARES OLIVEIRA 

LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil, para condenar o INSS a: 
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a) implantar o benefício assistencial de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, em favor da parte autora, 

com data de início (DIB) no dia 03/08/2011 (data da visita domiciliar que embasou o estudo social); 

b) pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação desta sentença, atualizadas 

na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no 

período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor 

da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no 

prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias para efetivação da medida. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0015580-14.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301023955/2012 - MARIA DE LOURDES OLIVEIRA (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto isso, 
nos termos da fundamentação acima, julgo parcialmente procedente o pedido, reconhecendo o direito do Autor em ter 

seus saldos da caderneta de poupança, n. 00042038-9, agência n. 0272, corrigidos pelo IPC de 44,80%, verificado em 

abril de 1990 e pelo IPC de 7,87%, verificado em maio de 1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a 

NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termos da mesma Resolução, até o efetivo 

pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P. R. I. 

  

0018999-42.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301022751/2012 - DULCE DA PURIFICACAO ARAUJO (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS); 

MAURO GOMES DE ARAUJO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Em face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa 

Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da 

parte autora da seguinte forma: - conta n. 99013513-5, ag 0255 - abril e maio (44,80%; 7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. O valor apurado nos termos desta sentença é limitado ao valor pretendido na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

0016920-90.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019124/2012 - GESSI DE AZEVEDO PARIDAENS (ADV. SP291956 - EDUARDO BASTOS SMITH); EMILE 

DE AZEVEDO PARIDAENS (ADV. SP291956 - EDUARDO BASTOS SMITH) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Em face de todo o exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: - conta n. 00023472-1, ag 0274 - 

abril de 1990 (44,80%); - conta n. 00025974-0, ag 0274- abril de 1990 (44,80%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. O valor apurado nos termos desta sentença é limitado ao valor pretendido na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

0015232-93.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027409/2012 - ALZIRA THEODORO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Em face de 

todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: - conta n. 00091276-4, ag 0337 - 

abril e maio de 1990 (44,80% e 7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. O valor apurado nos termos desta sentença é limitado ao valor pretendido na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

0016940-81.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301023980/2012 - WALDIR MARQUES (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Em face de 

todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: - conta n. 00153731-4, ag. 0238 - 

abril de 1990 (44,80%); - conta n. 00115088-6, ag. 0238 - abril de 1990 (44,80%); - conta n. 00173497-7, ag. 0238 - 

abril de 1990 (44,80%); - conta n. 00159733-3, ag. 0238 - abril de 1990 (44,80%); - conta n. 00159736-8, ag. 0238 - 

abril de 1990 (44,80%); - conta n. 00159731-7, ag. 0238 - abril de 1990 (44,80%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança - inclusive com a incidência do 

índice Maio de 1990 - 7,87% - e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao 

mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  
0022297-76.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301026909/2012 - ANGELO ZANETTI (ADV. SP236888 - MARILISA FERRARI RAFAEL DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto isso, 

nos termos da fundamentação acima, julgo parcialmente procedente a presente ação, reconhecendo o direito da parte 

autora em ter seu saldo da caderneta de poupança nº 00132489-0 corrigido pelo IPC de 44,80%, verificado em abril de 

1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e em relação à 

mesma conta, a aplicação do IPC de 7,87%, verificado no mês de maio de 1990, também no que se refere àquela parcela 

não bloqueada nos termos da lei nº. 8.024/90, bem como julgo parcialmente procedente a presente ação, reconhecendo o 

direito da parte autora ter em seu saldo das cadernetas de poupança nºs. 00091043-5 e 00139279-9, corrigido pelo IPC 

de 42,72%, verificado em janeiro de 1989, pelo IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990, no que se refere à parcela 

igual ou inferior a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, finalmente, em relação à mesma conta, a aplicação 

do IPC de 7,87%, verificado no mês de maio de 1990, também no que se refere àquela parcela não bloqueada nos 

termos da lei nº. 8.024/90. 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termo da mesma Resolução, até o efetivo pagamento. 
Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P. R. I. 

  

0024161-86.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027686/2012 - ANA CRISTINA VEIGA MARTINHO SIMOES (ADV. SP178735 - VANDERLEI 

GONÇALVES MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). Em face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 
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Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora 

da seguinte forma: - - conta n. 000632301, ag 0263 - abril de 1990 (44,80%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. O valor apurado nos termos desta sentença é limitado ao valor pretendido na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

0010942-98.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014931/2012 - HERON CARDOSO DA SILVA - ESPOLIO (ADV. SP276891 - FLAVIO PEREIRA 

GANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido do autor, condenando a Caixa Econômica Federal a 

remunerar a conta vinculada da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 

5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

  

a) pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos durante o período em que manteve o vínculo 
empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973; 

b)             observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura 

da ação; 

c)             calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal; e 

d)             depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar mediante depósito judicial, comprovando nos autos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 

P. R. I. 

  

0014252-49.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301026924/2012 - GILBERTO ARAUJO MONTEIRO (ADV. SP262227 - FERNANDA PAULA ASSUNCAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado por GILBERTO ARAUJO MONTEIRO, para o fim único de reconhecer como 

especiais os períodos 10/01/1983 a 16/10/1987 e 23/10/1987 a 25/01/1993( Induscabos Condutores elétricos LTDA). 

        Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

                  Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01. 

                 Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que proceda à averbação dos períodos acima 

discriminados. 

                  Publique-se.Registre-se.Intime-se o INSS. 

  

0009828-61.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301006320/2012 - RODRIGO MINELLA DIPP (ADV. PR034447 - ANA FLAVIA AIMONE DIPP) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA, SP243529 - LUCY ANNE DE 

GÓES PADULA, SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO). Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a ré CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a pagar 
ao autor a quantia de R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS) - a título de danos morais, quantia ora arbitrada. 

O valor da condenação deverá continuar a ser atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento, com 

observação do disposto na Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

Diante da procedência do pedido, confirmo a antecipação da tutela, para exclusão do nome do autor dos cadastros de 

restrição ao crédito, no que toca à cobrança impugnada neste feito. 

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

P.R.I. 

  

0014169-33.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028298/2012 - ROSANGELA DE OLIVEIRA DIAS MARANGONI (ADV. SP147342 - JOSE IVANILDO 
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SIMOES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, com fulcro no 

art. 269, I, CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora para o fim de 

condenar a União a restituir-lhe o valor correspondente ao imposto de renda incidente sobre férias indenizadas e o 

respectivo terço constitucional, restrito aos documentos anexados aos autos. 

O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento. Para tanto, 

após o trânsito em julgado, a Receita Federal deverá ser oficiada para elaboração de cálculos em 60 dias. Esse montante 

deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção monetária de acordo com o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se conforme determinado, intimando-se as partes da expedição do ofício. 

P.R.I. 

  

0023743-46.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301442408/2011 - MANOEL MESSIAS DA SILVA (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA, SP038555 - 

LUIZ EDUARDO RODRIGUES GREENHALGH, SP122656 - NILSON SARTORI DA SILVA, SP124489 - ALCEU 

LUIZ CARREIRA, SP209866 - DIRCEU CARREIRA JUNIOR, SP108056 - HELOISA CRISTINA RAMOS SILVA, 

SP081855 - MARIA TEREZA DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, mantenho a tutela antecipada anteriormente deferida e julgo 

parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-

doença NB 544.611.609-3 (DIB em 19/01/2011), que vinha sendo pago em favor de MANOEL MESSIAS DA SILVA, 

desde sua cessação, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada 

em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 26/04/2012. 

Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde a data da cessação 

do benefício, em sede administrativa, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 

11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009). 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa 

(exceto se a título de segurado facultativo) - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se ao INSS para ciência. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cumpra-se. 

                    P.R.I. 
  

0015171-38.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301025819/2012 - MARIA LUCIA DE BRITO LOCATTI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Em 

face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes 

à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 00058680-8 - abril 

de 1990 (44,80%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança - inclusive com a incidência do 

índice Maio de 1990 - 7,87% - e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao 

mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0010229-60.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301028111/2012 - YURIKO HEMI (ADV. SP059834 - ROSELI PRINCIPE, SP108814 - ELAINE NUNES); 

YORICO HEMI (ADV. SP059834 - ROSELI PRINCIPE, SP108814 - ELAINE NUNES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da 

conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 1001423-5, ag. 252: abril de 1990 - 44,80%, maio de 1990 - 7,87% 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 
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cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 

  

0019377-61.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019220/2012 - MARIA CRISTIANE TEIXEIRA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP166349 - GIZA HELENA COELHO). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para 

determinar à ré que providencie a exclusão do nome da autora de qualquer serviço de proteção ao crédito em 
decorrência da parcela do contrato em discussão referente ao mês de março de 2011. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

  

Fica a parte autora intimada de que, se desejar recorrer, deverá, o mais rápido possível, constituir advogado ou procurar 

a Defensoria Pública da União, situada à Rua Fernando de Albuquerque nº 155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-

0866/0885, uma vez que o prazo para apresentar recurso neste Juizado é de dez dias. 

  

Publique-se, registre-se e intime-se. 

  

0022814-13.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019338/2012 - JOAO RAIMUNDO SANT ANA (ADV. SP154463 - FABRICIO SICCHIEROLLI POSOCCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme 

fundamentação acima, julgo parcialmente procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das 

seguintes obrigações de fazer: 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se 
esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte autora, ou seja, resultar em renda mensal inicial inferior à apurada 

originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) do benefício - 

respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, atualizadas na 

forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e 

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

  

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0025611-59.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301012520/2012 - ROSILENE MARIA DA SILVA (ADV. SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 
PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao INSS que restabeleça benefício de auxílio-doença à 

parte autora desde cancelamento (que se deu em 17/01/08). Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do 

CPC). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício até a DIP, 

com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de 

junho de 2009), no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou 

Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Desde logo, intime-se com brevidade a autarquia para cumprimento da tutela de urgência concedida. O INSS deverá 

comprovar nestes autos cumprimento da tutela de urgência. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. 

  

0024752-43.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425862/2011 - SOLANGE APARECIDA BALBINO DE SOUZA (ADV. SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES 

PEREIRA DA SILVA, SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e 

julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o 

benefício de auxílio-doença NB n. 534.385.082-7 (DIB em 19/02/2009), que vinha sendo pago em favor de SOLANGE 

APARECIDA BALBINO DE SOUZA, desde sua cessação, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o 

retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 02/08/2012. 
Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde a data da cessação 

do benefício, em sede administrativa, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 

11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009). 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa 

(exceto se a título de segurado facultativo) - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se ao INSS para restabelecimento do benefício, em 45 dias. A presente medida não abrange os atrasados. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0013908-05.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020345/2012 - ANNA IRMA HOPPNER FERRANDEZ (ADV. SP209895 - HAMILTON DONIZETI RAMOS 

FERNANDEZ, SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 
CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 99021992-8, ag. 252: abril de 1990 - 44,80% 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 
cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 

  

0016655-88.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301130150/2011 - MARIA IVONE ROSSI MELEGA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo parcialmente 

procedente o pedido, para condenar o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a 

contar da ciência da presente sentença, corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte 

autora, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) 

nº. 01, de 13/09/2005, a ser aplicada no cálculo da renda mensal inicial do benefício. 
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Deverá o Réu proceder ao pagamento das diferenças daí advindas, com observância do valor de alçada, corrigidas na 

forma da lei e obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso 

ao segurado, assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à 

pensão por morte. 

  

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os 

valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório. 

  

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 

  

0025980-87.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028547/2012 - CLAYTON FERNANDES (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA 
APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora, negando a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, mas condenando o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a reconhecer os períodos de 02/05/1989 a 30/06/1989, de 01/07/1989 a 31/01/1990, de 

01/02/1990 a 31/07/1990, de 01/08/1990 a 28/02/1991, de 01/03/1991 a 31/07/1993, de 01/08/1993 a 31/03/1997, de 

01/04/1997 a 31/07/2000, de 01/11/2000 a 17/07/2006 e de 20/10/2006 a 18/09/2009 como trabalhados em condições 

especiais e convertê-los em comum. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0022433-05.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301484134/2011 - JEFFERSON TOZZO GOMES (ADV. SP251439 - PAULA MOURA DE ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 
resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o INSS a: 

  

a) restabelecer o auxílio-doença identificado pelo NB 31/505.585.532-7 desde a data de sua cessação, em 11.02.2010. 

  

b) manter o benefício ativo, no mínimo, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, 

podendo o benefício ser suspenso se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua 

atividade habitual, se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de 

nova atividade, ou se, diversamente, for constatado quadro que justifique a conversão do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida DIB ora fixada até a 

competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da 

Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de 

antecipação dos efeitos da tutela, da concessão do benefício administrativamente e dos meses em que a parte autora 

ostenta salários-de-contribuição como segurada obrigatória. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e 

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 
  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão 

antecipatória de tutela no prazo de 45 dias. 

  

0018831-06.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024115/2012 - DALILA ROQUE DE SOUZA (ADV. SP097389 - LUCIA CRISTINA DA SILVA COSTA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com resolução de 

mérito nos termos do artigo 267, VI, do CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS 

a pagar à parte autora as diferenças advindas da revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da 

parte autora, por meio da aplicação do índice integral de correção monetária correspondente à variação percentual de 

39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 

1994, a partir da DIB em 01/06/94, até a data em que o INSS revisou o benefício da parte autora, obedecida a prescrição 

quinquenal e limitados a 60 (sessenta) salários mínimos, na data da execução. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados, com atualização monetária na forma do art. 1º-F, da 

Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, 

indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

  

0019871-57.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027672/2012 - REGINA TAVARES DE SOUZA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Em 
face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes 

à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: - conta n. 00116764-7, ag 

0337 - abril e maio de 1990 (44,80% e 7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. O valor apurado nos termos desta sentença é limitado ao valor pretendido na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

0014028-77.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019472/2012 - WALDEMIRO MOURA GONCALVES FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação, para condenar o 
INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se 

esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a 

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, atualizadas na forma do art. 

1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, 

para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0024964-35.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301483230/2011 - ZULMIRA GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 
resolvido o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, para o fim condenar o INSS a: 

a) conceder benefício de auxílio doença em favor de ZULMIRA GONÇALVES DOS SANTOS, a partir de 30/09/2009 

(data do laudo pericial), o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser 

apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de novembro de 2011. 

  

b)             apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 30/9/2009, até a DIP,com atualização 

monetária nos termos da Resolução 134/2010 (Manual de Cálculos da Justiça Federal). Os juros de mora devem ser 

apurados a partir da citação nos termos do artigo 406 do Código Civil em 1% ao mês e, a partir da Lei 11.960/03, no 

mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 
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Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, mantenho a 

antecipação parcial dos efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01, c.c. artigos 273 e 

461 do Código de Processo Civil.. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora. 

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 1º, da Lei nº 10.259/01, c.c. o art. 55, caput, da Lei nº 

9.099/95. 

  

Publique-se.Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0025580-73.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014499/2012 - ANTONIO PEREIRA (ADV. SP128323 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE O 

PEDIDO formulado na inicial, para o fim condenar o INSS a: 

a) conceder o benefício de auxílio doença NB 31/536.266.937-7 em favor de ANTONIO PEREIRA, a partir de 
02/07/2009 (data do requerimento administrativo), o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao 

trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de fevereiro de 2012. 

b)             apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 02/07/2009, até a DIP, com atualização 

monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), 

indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou 

Precatório. 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, mantenho a 

antecipação parcial dos efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01, c.c. artigos 273 e 

461 do Código de Processo Civil. 

Constata-se das telas DATAPREV, que o réu já implantou o benefício desde 25/10/2011, razão pela qual resta 

prejudicada a petição anexada. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora. 

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 1º, da Lei nº 10.259/01, c.c. o art. 55, caput, da Lei nº 

9.099/95. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Publique-se.Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 
  

0019929-26.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018926/2012 - NELSON FERREIRA DA VARGEM (ADV. SP256802 - AMANDA SOUZA DE LOURA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil, para condenar o INSS a: 

  

a) implantar o benefício assistencial de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, em favor da parte autora, 

com data de início (DIB) no dia 10/11/2009; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela 

ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e 

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  
Mantenho os efeitos da tutela concedida anteriormente. 

  

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

0017639-72.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301026986/2012 - ANTONIO CARLOS LEAL (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Em face de 

todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 
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remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 88920 - 7 abril de 1990 

(44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0012693-23.2010.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019071/2012 - SIMONE FELIX DA SILVA (ADV. SP258473 - FELISBERTO DE ALMEIDA LEDESMA, 

SP258540 - MARIO EXPEDITO ALVES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o 

mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

a) implantar, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença, a partir de 13/07/2011, e mantê-lo ativo, pelo 
menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, podendo ser suspenso o 

benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua atividade habitual, ou se, ao 

final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de nova atividade; 

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

c) proceder a cargo do INSS reavaliação médica no prazo de seis meses, contados da perícia judicial (ocorrida em 

13/07/2011). 

d) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir de 13/07/2011 até a competência anterior à prolação 

desta sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores das 

prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, na forma do art. 

1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em 

razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada, ainda, a 

prescrição quinquenal. 

  

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado ao 

valor de alçada do Juizado Especial Federal. 

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no 
artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício de auxílio doença à parte 

autora, com início de pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de 

prestações não cumuláveis com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0024616-17.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301483117/2011 - JOSE DE ALMEIDA FILHO (ADV. SP208657 - KARINE PALANDI BASSANELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o 

processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor, condenando o INSS a averbar em favor do autor o período de 

16/02/71 a 31/07/73, bem como a revisar o benefício de aposentadoria por idade (B 41/145.328.621-4), com renda 

mensal atual no valor de R$ 3.516,53 (TRêS MIL QUINHENTOS E DEZESSEIS REAIS E CINQüENTA E TRêS 
CENTAVOS), para dezembro de 2011. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0018955-23.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027664/2012 - RITA RIBEIRO DA COSTA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Em face de 

todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: - conta n. 00106621-2, ag 0337 - 

abril e maio de 1990 (44,80% e 7,87%). 
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Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. O valor apurado nos termos desta sentença é limitado ao valor pretendido na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

0011181-05.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024648/2012 - JOSE RAIMUNDO CANUTO DE OLIVEIRA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES 

BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, concedo a liminar e julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora, JOSE RAIMUNDO 

CANUTO DE OLIVEIRA, e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. 

Providencie o INSS o restabelecimento do benefício auxílio-doença, desde a data da cessação em 30.07.2009 (NB 

132.115.564-3). 

  

Condeno, também, o INSS ao pagamento das prestações vencidas desde a cessação do benefício auxílio-doença (NB 
132.115.564-3), em 30.07.2009, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de mora, a 

partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 134/2010, até a edição da lei 11.960/2009, ocasião em 

que esta será aplicada, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da 

tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da renda mensal inicial, da renda mensal atual 

e da condenação devem ser apurados pelo réu e apresentados, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, 

no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Oficie-se com urgência ao INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de 45 dias, tendo em vista a liminar 

concedida neste ato, podendo reavaliar o autor em 09.09.2012. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta Instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

  

P.R.I. 

  

0013272-39.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028370/2012 - FRANCISCA RODRIGUES ARCE (ADV. SP127765 - SOLANGE REGINA LOPES) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Em face de 

todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: - conta n. 00063130-1, ag 0347 - 

Janeiro de 1989 (42,72%); conta n. 99011715-3, ag 0347 - Janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com a incidência dos 

índices Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 

% (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve 

incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0026905-83.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028126/2012 - GILBERTO ILDEFONSO FERREIRA CONTI (ADV. SP252859 - GILBERTO MARINO 

FERREIRA CONTI, SP283880 - EDUARDO FERREIRA DE MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE 
PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- contas n. 00052712-0 e 00052170-9, ag. 1679: abril de 1990 - 44,80% 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 
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Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 

  

0015811-41.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027426/2012 - EDIVALDO FELIX BARRETO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Em 

face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes 

à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: - conta n. 00079151-2, ag 
0257 - abril e maio de 1990 (44,80% e 7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. O valor apurado nos termos desta sentença é limitado ao valor pretendido na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

0012324-97.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022956/2012 - JOSE ROMERO SERAFIM (ADV. SP264692 - CELIA REGINA REGIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto isso, 

nos termos da fundamentação acima, em relação à conta n. 1218.013.00007487-0 julgo improcedente o pedido; e, em 

relação à conta n. 1218.013.00009009-3, julgo parcialmente procedente o pedido, reconhecendo o direito do Autor em 

ter seu saldo das cadernetas de poupança, corrigido pelo IPC de 42,72%, verificado no mês de janeiro de 1989, desde 

que a conta tenha sido iniciada ou renovada até 15 de janeiro daquele mesmo ano. 

 Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 
(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termos da mesma Resolução, até o efetivo 

pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. P. R. I. 

  

0011593-33.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301484468/2011 - EDEVAIR DE MESQUITA (ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil, para condenar o INSS a: 

a) restabelecer o auxílio-doença 537.44.966-0, convertendo-o em auxílio-acidente em favor de EDEVAIR DE 
MESQUITA, com data de início (DIB) no dia 1º/01/2010 e DIP em 01/01/2012; 

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou 

da concessão do benefício administrativamente ou, ainda, de remuneração oriunda do trabalho. O valor da condenação 

será apurado pela D. Contadoria Judicial, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, após o trânsito em 

julgado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. 
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Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV, da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

0018927-55.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027647/2012 - NILZA MALDONADO DE OLIVEIRA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Em 

face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes 

à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: - conta n. 00095537, ag 
0337 - abril e maio de 1990 (44,80% e 7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. O valor apurado nos termos desta sentença é limitado ao valor pretendido na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

0015141-66.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027095/2012 - VERA LUCIA DE MORAES (ADV. SP174371 - RICARDO WILLIAM CAMASMIE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Por todo 

exposto, JULGO PROCEDENTES, EM PARTE, OS PEDIDOS, para determinar à Caixa Econômica Federal, na 

qualidade de agente operador do FGTS, a proceder à plena atualização e reposição monetária do saldo da conta 

vinculada do autor, aplicando-se os seguintes índices de correção: 42,72% relativamente a janeiro de 1989; 44,80%, 

abril de 1990; descontados os índices concedidos pela ré. 

  
Não incidem juros moratórios na espécie, visto que, em se tratando de obrigação de fazer, novo cálculo dos rendimentos 

será efetuado, para a inclusão dos índices deferidos, não havendo que se falar em aplicação das Leis 7.839/89 e 

6.899/91 (no mesmo sentido, a Súmula nº 62 do TRF da 4ª Região). Também é indevida a parcela autônoma de 

correção das diferenças verificadas, pois a atualização monetária será automaticamente considerada quando do 

refazimento da conta, não sendo cabível qualquer outra atualização. 

  

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora. 

  

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. 

  

0013207-73.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028011/2012 - JOAQUIM DOS SANTOS FILHO (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as 
diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pela Emenda Constitucional 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, respeitada a 

prescrição quinquenal. Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial 

sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03. Este valor apurado 

superior ao valor efetivamente recebido deverá ser o novo valor de pagamento, limitado ao novo teto 

constitucionalmente previsto. 

O montante em atraso deverá ser calculado com incidência de correção monetária mensal e juros de mora a partir da 

citação, nos termos do disposto na Resolução 134/2010 do CJF (Manual de Cálculos da Justiça Federal) para as causas 

previdenciárias. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0012201-02.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021854/2012 - ROSA DAS NEVES (ADV. SP024775 - NIVALDO PESSINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da 

conta comprovada nos autos (petição anexada em 31/01/2012), apenas pelos índices dos Planos Verão - (Janeiro de 

1989: 42,72%) e Collor I - (Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 
restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0014349-83.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028333/2012 - ROBERTO MATEO GALERA (ADV. SP257494 - PRISCILA MAFRA BERNARDES LENZA, 

SP261486 - VANESSA CUCOMO GALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Em face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa 

Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da 

parte autora da seguinte forma: - conta n. 78933-7, ag 251 - Janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 
pagamento. O valor apurado nos termos desta sentença é limitado ao valor pretendido na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

0013970-11.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028403/2012 - JOSE ARAUJO DA SILVA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Em face de 

todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: - conta n. 00059722-5, ag 240 - abril 

de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%); - conta n. 00108226-4, ag 257 - abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - 

(7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, nos termos do artigo 

269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pela Emendas 

Constitucionais 20/1998 e 41/2003, impondo-lhe o cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar novo cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício do Autor, sem limitação ao teto estabelecido 

para a época da concessão; 
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(2) efetuar o cálculo da evolução da RMI, ainda sem qualquer limitação ao teto, até a data da EC 20/1998 e EC 

41/2003, utilizando-se, para tanto, os índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção; 

(3) continuar na evolução do mesmo cálculo, conforme item anterior, considerando-se a aplicação do limitador 

estabelecido pelas EC 20/1998 e EC 41/2003; 

(4) caso o valor apurado como RMA seja superior ao valor efetivamente recebido pelo Autor, deverá o Réu 

efetuar sua correção no sistema informatizado da DATAPREV, passando ao pagamento deste novo valor, 

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto; 

(5) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a 

efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data, descontada eventual revisão 

na esfera administrativa; 

(6) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da 

DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 

do CJF, em 1,0% até junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, observada, ainda, a prescrição quinquenal. 

  

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na 

data do pagamento.  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
  
0023791-05.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016213/2012 - AIRTON FREIRE DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013170-46.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016249/2012 - JOAO CARLOS DE SOUSA MASSA (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012338-76.2011.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016266/2012 - MARIA LIGIA DE ORNELLAS CAMARGO BENATTI (ADV. SP114343 - ROBERTO DA 

SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0011913-83.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018544/2012 - FABRICIO NUNES DA PAIXAO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, 

condenando a ré a efetuar o cancelamento da dívida do autor referente à parcela com vencimento em 10/01/2011 do 

contrato nº 210253125000000481 e a pagar a quantia de R$ 245,85 (duzentos e quarenta e cinco reais e oitenta e cinco 

centavos) como indenização por danos morais, que deverá ser corrigida monetariamente até a data do efetivo 

pagamento e acrescida de juros de mora, nos termos da Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça 

Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, porquanto incompatíveis com o rito estabelecido para a este Juizado Especial. 

  

Publique-se, registre-se e intime-se. 

  

0021063-25.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019865/2012 - CLOVIS ZATTONI (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES, PR028789 - DIGELAINE 

MEYRE DOS SANTOS, PR052293 - ALLAN AMIN PROPST) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto isso: 
Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao pagamento/creditamento em face das 

contas 135730-5 e 99017596-4, dos índices do plano collor I, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, capitalizados até a data da citação. Fixo 

juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. 

Devem ser excluídos da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Concedo o benefício da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 
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0011548-63.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301023821/2012 - GENI NOVO RUIZ (ADV. SP166039 - PAULO AUGUSTO DE LIMA CEZAR); ROSEMEIRE 

NOVO RUIZ (ADV. SP166039 - PAULO AUGUSTO DE LIMA CEZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do 

mérito, nos termos do art. 269, I, CPC e art. 112 da Lei 8.213/91, para condenar o INSS a pagar às autoras o montante 

de R$ 18.841,14 (DEZOITO MIL OITOCENTOS E QUARENTA E UM REAIS E QUATORZE CENTAVOS) , 

atualizado até o mês de janeiro de 2012, conforme cálculos anexados, a título de resíduo de diferenças decorrentes de 

acordo administrativo, para revisão do benefício da genitora das autoras, pela aplicação do IRSM de fev/94. 

 Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0009389-16.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021300/2012 - MARIA DA SILVA DE AMORIM (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, expendidos os 
fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do PENSÃO POR MORTE objeto da demanda (NB 21/1354753264), na forma do 

artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada 

originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) da PENSÃO POR 

MORTE - respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, 

atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser 

apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito 

em julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0012005-95.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301019127/2012 - VERONICA RATH GEOCZE (ADV. SP082596 - MARIA CRISTINA MARCELLO RAMALHO 

ARVATE); CLARA ELIZABETH GEOCZE (ADV. SP082596 - MARIA CRISTINA MARCELLO RAMALHO 

ARVATE); VERONICA ALICE GEOCZE (ADV. SP082596 - MARIA CRISTINA MARCELLO RAMALHO 

ARVATE); ZOLTAN GUILHERME GEOCZE (ADV. SP082596 - MARIA CRISTINA MARCELLO RAMALHO 

ARVATE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). Posto isso, nos termos da fundamentação acima, julgo procedente o pedido, reconhecendo o direito da Autora 

em ter seus saldos da caderneta de poupança n. 0253.013.99000855-8, corrigidos pelo IPC de 44,80%, em abril de 1990 

e pelo IPC de 7,87%, em maio de 1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$50.000,00 (cinquenta mil 

cruzados novos). 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termos da mesma Resolução, até o efetivo 

pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 
Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

 P. R. I. 

  

0024611-58.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028346/2012 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial (art. 269, I, CPC), para determinar ao INSS que revise o cálculo 

da renda mensal inicial do benefício previdenciário da parte autora, levando em conta, para esse efeito, a média 

aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, 

consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91. 
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Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social a pagar os atrasados, respeitada a prescrição qüinqüenal, com 

atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício e cálculo dos atrasados no prazo de 30 

(trinta) dias. 

Pela sistemática da presente sentença, não fica descartada, ao final, a chamada execução “zero”, na hipótese de, por 

exemplo, revisão já efetuada administrativamente, com pagamentos em atraso, não haver diferenças a pagar.  

Com os cálculos juntados, abra-se vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias. Nada sendo alegado, expeça-

se RPV. 

Caso não esteja representada por advogado, fique ciente a parte autora de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 

(dez) dias e de que deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Fernando 

Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885. 

P.R.I. 

  

0013756-20.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301027416/2012 - MARIA ALICE FONSECA DE OLIVEIRA (ADV. SP085378 - TERESA CRISTINA ZIMMER) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

Posto isso, nos termos da fundamentação acima, julgo procedente o pedido, reconhecendo o direito da parte autora em 

ter seus saldos das cadernetas de poupança nº. 00056895-2 corrigido pelo IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990, 

no que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, finalmente, em relação à 

mesma conta, a aplicação do IPC de 7,87%, verificado no mês de maio de 1990, também no que se refere àquela parcela 

não bloqueada nos termos da lei nº. 8.024/90 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termo da mesma Resolução, até o efetivo pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P. R. I. 

  
0027047-87.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301010356/2012 - GENIVAL JOSE DE SANTANA (ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante as razões invocadas, julgo 

procedente o pedido formulado nesta ação por GENIVAL JOSE DE SANTANA, resolvendo o mérito (art. 269, I, do 

CPC), para determinar averbação pelo INSS, como tempo de serviço RURAL, do período de 15/05/70 a 19/03/77, 

somá-los aos já reconhecidos administrativamente e condenar o INSS a implantar o benefício da aposentadoria por 

tempo de contribuição, desde a DER em 04/09/2009, com renda mensal atual no valor de R$ 850,05 (OITOCENTOS E 

CINQüENTA REAIS E CINCO CENTAVOS) , para dezembro de 2011. 

Em consequência, condeno também a autarquia a pagar as parcelas vencidas, desde a DER, no montante de R$ 

26.302,30 (VINTE E SEIS MIL TREZENTOS E DOIS REAIS E TRINTA CENTAVOS) , atualizado até janeiro de 

2012, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado. Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão 

juros e correção monetária, nos termos da Lei 11.960/09. 

Por fim, concedo tutela específica (art. 461 e §§, c/c 632, do CPC) à parte autora para determinar que se intime o réu, 

por mandado, para que cumpra a obrigação de fazer consistente em implantar o benefício previdenciário, no prazo de 45 

dias. 

Oficie-se ao INSS para que cancele o benefício 135.544.384-6. 
Sem condenação em custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0012916-10.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027126/2012 - DANIEL MONTANARO (ADV. SP219978 - TATIANA TOBARUELA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Em face de 

todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 00047852-8, ag 262 - abril 

de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 
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Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0018957-56.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014948/2012 - MARIA INES TELLAROLI (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças 

advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, respeitada a 

prescrição quinquenal. Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial 

sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor apurado 
seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto 

constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos 

para os benefícios em manutenção. Se apurado devido, o mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 

41/2003, com pagamento destas outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. 

O montante em atraso deverá ser calculado com incidência de correção monetária mensal e juros de mora a partir da 

citação, nos termos do disposto na Resolução 134/2010 do CJF (Manual de Cálculos da Justiça Federal) para as causas 

previdenciárias. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0021397-25.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301017739/2012 - IRENE DAL MEDICO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por Irene Dal Medico para o fim de determinar a 

implantação pelo INSS do benefício assistencial de prestação continuada em seu favor, no valor de um salário mínimo, 

a partir de 05/04/2010. 
Condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso desde 05/04/2010 e até a competência anterior à prolação desta 

sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores das prestações 

vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, na forma do art. 1º-F, da Lei 

9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de 

antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada, ainda, a 

prescrição quinquenal. 

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado ao 

valor de alçada do Juizado Especial Federal. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício 

assistencial seja implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco dias). Oficie-se ao INSS, para o devido cumprimento. 

Sem condenação em custas e honorários de sucumbência, na forma da lei. 

P.R.I. 

Oficie-se. 

  
0019161-03.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018311/2012 - ADELAR FRANCISCO DOS SANTOS - ESPOLIO (ADV. SP270596B - BRUNO DESCIO 

OCANHA TOTRI, SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI); IZABEL FRANCISCA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP270596 - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo 

no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

a) converter o benefício de auxílio-doença NB 535.814.098-7, de titularidade de Adelar Francisco dos Santos, em 

aposentadoria por invalidez, com data de início (DIB) no dia 26/05/2009, até a data do falecimento, em 15/05/2011. 

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 
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11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou 

da concessão do benefício administrativamente ou, ainda, de remuneração oriunda do trabalho. O valor da condenação 

será apurado pela D. Contadoria Judicial, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, após o trânsito em 

julgado. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV, da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0018034-64.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020030/2012 - MARIA DAS GRAÇAS GONÇALVES PETRINI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA); ULISSES PETRINI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA, SP281476 - RAFAEL 

LUCAS GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001). Posto isso, Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores 

referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança de nº 99080417-8, no índice do plano econômico 

denominado Plano Collor I (abril de 1990 e maio de 1990 - índices de 44,80% e 7,87%). 
  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data do ajuizamento da ação, uma vez que a 

CEF se deu por citada (anexando contestação padrão na Secretaria deste Juizado Especial Federal), capitalizados 

mensalmente. A partir da data do ajuizamento da ação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês, até o efetivo pagamento. Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar do ajuizamento da ação. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

0012336-77.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021864/2012 - PATAPIO SENA VIANA (ADV. SP235092 - PATAPIO DA SILVA SENA VIANA); FABIANA 

DA SILVA SENA VIANA (ADV. SP235092 - PATAPIO DA SILVA SENA VIANA) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto isso: 

Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao pagamento/creditamento em face da 

conta 42856-6, dos índices do plano collor I, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, 

do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, capitalizados até a data da citação. Fixo 

juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. 

Devem ser excluídos da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Concedo o benefício da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0023548-32.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014871/2012 - JOSEILTO MANOEL DA SILVA (ADV. SP073524 - RONALDO MENEZES DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

Diante das normas acima e dos documentos apresentados com a inicial, a parte autora faz jus à recomposição da conta 
vinculada. 

Assim, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora condenando a CEF a atualizar o saldo da conta 

vinculada do FGTS decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, salvo se estes 

eventualmente tiverem sido pagos administrativamente. O levantamento dos valores deverá obedecer às disposições da 

Lei 8.036/90. 

Os índices acima mencionados incidirão como se tivessem incidido na época, sendo os valores, assim, atualizados pelas 

regras do FGTS, sem a incidência de outros juros ou índices, que não os do FGTS. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS. 
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Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0024116-77.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019051/2012 - DENISE CRUZATO ABDALA (ADV. SP282014 - ALEXSANDRO RODRIGUES TAQUETTE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

concessão a liminar e JULGO PROCEDENTE o pedido de benefício assistencial de prestação continuada formulado 

por DENISE CRUZATO ABDALA e extinguindo o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, 

inciso I do Código de Processo Civil. Condeno o INSS a implantar o benefício assistencial de prestação continuada, no 

valor de um salário mínimo, em favor da autora, com data de início (DIB) em 23.11.2010 (data do requerimento do 

benefício administrativamente), bem como pagar as prestações vencidas a partir DIB, em 23.11.2010, corrigidas 

monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices 

previstos na Resolução nº 561/2007, até a edição da lei 11.960/2009, ocasião em que esta será aplicada, com desconto 

de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do 

benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição 

de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 
  

Oficie-se com urgência ao INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 dias, tendo em vista a liminar mantida 

neste ato. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta Instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

  

P.R.I. 

  

0014186-69.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301013736/2012 - NEUSO COELHO DE SOUZA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC, julgo: 

1.1           PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a: 

1.2           Rever a RMI do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do autor, NB 42/105.714.390-9, 

mediante o reconhecimento de períodos de labor rural, de 01/01/1954 a 31/12/1958 e 01/01/1960 a 31/12/1968, na 
propriedade denominada “Roça da Jaqueira”, situada no povoado Vereda da Fazenda Jacurutu, no Município de 

Jacurutu, Bahia, de modo a majorar a RMA do autor, passando ao valor de R$ 1.173,41 (UM MIL CENTO E 

SETENTA E TRêS REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS) , para o mês de dezembro de 2011; 

1.3           Pagar ao autor os valores devidos em atraso, os quais, segundo apurado nos cálculos da Contadoria Judicial, 

que passam a fazer parte integrante da presente decisão, totalizam R$ 18.612,36 (DEZOITO MIL SEISCENTOS E 

DOZE REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS) , atualizados até o mês de dezembro de 2011. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 

9.099/95. 

P. R. I. 

  

0021225-83.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301010368/2012 - JUSSARA DA SILVA ROCHA FERREIRA (ADV. SP229514 - ADILSON GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, com fulcro no art. 

269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de 

fazer: 
  

 (1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício originário da pensão da parte autora, por meio da 

aplicação do índice integral de correção monetária correspondente a variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, 

relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, observando com relação 

ao teto as regras do artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94, 

ressalvado eventual pagamento adminsitrativo referente ao índice impugnado. 

 (2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; 

 (3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

 (4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 
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(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros de 6% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, no prazo de 60 dias. 

     

    Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da assistência 

judiciária gratuita.           

                             P.R.I. 

  

0012436-95.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014130/2012 - JOSEFA DE SOUZA GOIS (ADV. SP242492 - MARIA SOCORRO AQUINO OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme 

fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes 

obrigações de fazer: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se 

esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a 
prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, atualizadas na forma do art. 

1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, 

para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0017730-65.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301481991/2011 - MESSIAS DONIZETI CARLOS (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante as razões invocadas, julgo 

procedente o pedido formulado nesta ação por MESSIAS DONIZETI CARLOS, resolvendo o mérito (art. 269, I, do 

CPC), para determinar que o Réu compute como especial, o período de labor de 17/05/93 a 16/12/96 e de 12/02/97 a 

26/05/09, convertendo em tempo comum a ser averbado no tempo de serviço do autor e implemente o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço integral, com renda mensal atual no valor de R$ 1.776,51 (UM MIL 

SETECENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E CINQüENTA E UM CENTAVOS) para novembro de 2011. 
Em consequência, condeno também a autarquia a pagar as parcelas vencidas, desde a DER, no montante de R$ 

50.283,02 (CINQüENTA MIL DUZENTOS E OITENTA E TRêS REAIS E DOIS CENTAVOS) , atualizado até 

dezembro de 2011, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, já descontados os valores excedentes ao 

limite de alçada deste Juizado e renunciados pela parte autora. Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão 

juros e correção monetária, nos termos da Lei 11.960/09. 

Por fim, concedo tutela específica (art. 461 e §§, c/c 632, do CPC) à parte autora para determinar que se intime o réu, 

por mandado, para que cumpra a obrigação de fazer consistente em implantar o benefício de aposentadoria por tempo 

de contribuição, no prazo de 45 dias. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

0017527-06.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028386/2012 - FUTINA CHAMMA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Em face de 

todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 00122317-4, ag. 238 - abril 
de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 
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0024863-27.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021537/2012 - MARLENE JOSE DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP284771 - ROMULO FRANCISCO TORRES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

CONCEDO NESTA OPORTUNIDADE A TUTELA ANTECIPADA E JULGO PROCEDENTE o pedido formulado 

pela parte autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar o benefício de aposentadoria 

por idade, com DIB em 18/12/2008 e DIP em 01/01/2012. 

  

A autarquia deverá, outrossim, apurar a renda mensal inicial com e sem fator previdenciário, utilizando o cálculo mais 

favorável à parte autora, conforme legislação vigente. Deverá considerar também o coeficiente de cálculo de 87% 

(oitenta e sete por cento). 

  

Respeitada a prescrição quinquenal, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, o Instituto Nacional do 

Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data do início do benefício até a DIP fixada nesta sentença, 

com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Resolução nº 134/10, do CJF, indicando-os no 

prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora. 
  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Oficie-se ao INSS para que efetue a implantação e o pagamento do benefício de aposentadoria por idade em prol da 

parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para 

apuração de responsabilidade. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0013923-71.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301475117/2011 - ACUCENA MARIA CALIXTO BONANATO (ADV. SP240718 - CINTHYA IMANO VICENTE 

RIBEIRO, SP222895 - HENRIQUE BARBOSA GUIDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao 
pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta comprovada nos autos (petição de 24/11/2011 - 

anexada pela CEF ), pelos índices dos Planos Verão - (Janeiro de 1989: 42,72%) e Collor I - (Abril de 1990 - 44,80% e 

Maio de 1990 - 7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  
P.R.I. 

  

0022778-05.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030053/2012 - ERNESTO IANNONE VIEIRA (ADV. SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto isso, 

JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora com relação à correção monetária em sua conta vinculada do Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), condenando a Caixa Econômica Federal a creditar na respectiva conta, ou 

ainda ao pagamento em pecúnia, caso a conta já tenha sido movimentada, as diferenças de remuneração referentes ao 

IPC dos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, equivalentes a, respectivamente, 42,72% e 44,80%, caso estes índices 

já não tenham sido aplicados administrativamente, bem como a remunerar a conta vinculada da parte autora. 
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São devidos juros moratórios a partir da citação, assim como correção monetária, ambos de acordo com as disposições 

da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Caso a conta vinculada já se encontre desativada em razão do levantamento de seu montante nos termos da lei, deverá a 

Ré reativar tal conta e proceder ao depósito das diferenças apuradas, quando então, caberá à parte autora realizar o 

saque, sob o mesmo fundamento utilizado para a movimentação anterior, sem necessidade de nova verificação das 

hipóteses do artigo 20 da Lei nº 8.036/90. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº. 9.099/95. 

  

0025980-53.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016237/2012 - LEONARDO SANCHES KIRSANOFF (ADV. SP091845 - SILVIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, concedo a 

liminar e julgo procedente o pedido formulado pelo autor, LEONARDO SANCHES KIRSANOFF, e extingo o 

processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. Condeno o INSS a implantar o 

benefício auxílio-acidente de qualquer natureza com base de 50% do salário-de-benefício com DIB em 11.02.2011, no 

prazo de 45 dias ante a liminar ora deferida. 
  

Condeno, também, o INSS ao pagamento das prestações vencidas desde a data do início do benefício auxílio-acidente, 

em 11.02.2011, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de mora, a partir da 

citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 134/2010, até a edição da lei 11.960/2009, ocasião em que esta 

será aplicada, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela 

ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da renda mensal inicial, da renda mensal atual e da 

condenação devem ser apurados pelo réu e apresentados, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no 

prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Oficie-se com urgência ao INSS para a concessão do benefício auxílio-acidente, no prazo de 45 dias, tendo em vista a 

liminar concedida neste ato. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta Instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

  

P.R.I. 

  
0026687-55.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301011200/2012 - FRANCISCO IRES BEZERRA (ADV. SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR, 

SP239921 - PABLO LUIZ LOPES FRANÇA PISTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil julgo:  

 a) procedente o pedido para o fim de reconhecer como tempo de atividade especial os períodos de 03/07/2000 a 

02/04/2007 e 01/04/2008 a 27/02/2009 que deverão ser convertidos em comum; 

 b) procedente o pedido para revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição nº 150.588.534-2, para que 

a RMI (renda mensal inicial) passe a ser R$ 1.814,96 (RMI) e RMA (renda mensal atual) de R$ 2.047,36, atualizado até 

dezembro de 2011. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças devidas a autora com juros e correção nos termos da Resolução 

134/2010 do CJF, no montante de R$ 13.342,21 atualizado até janeiro de 2011, conforme cálculo da contadoria que 

passa a fazer parte integrante desta sentença. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para que o INSS passe a pagar a nova 

RMA. Oficie-se para cumprimento no prazo de 45 dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício para cumprimento da sentença. 
P.R.I. 

  

0013863-64.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301025321/2012 - MATOZINHO FIRMINO DOS SANTOS (ADV. SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado por MATOZINHO FIRMINO DOS SANTOS para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a: 

  

a) revisar a aposentadoria por idade NB 41/151.622.791-0 (DIB 30.09.09) de forma que a renda mensal inicial 

corresponda a R$ 562,86 e a renda mensal atual passe a 630,31; 
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b) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas entre a data de início do benefício (DIB) e a data de início do 

pagamento administrativo da renda revista (DIP). Consoante cálculos elaborados pela contadoria, as prestações 

vencidas perfazem o total de R$ 2.694,85 até a competência de janeiro de 2012. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0016373-16.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016182/2012 - JOSE PAES PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

conforme fundamentação acima, julgo procedente o pedido, e resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, I, CPC, para 

condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar novo cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício da parte autora, incluindo no valor do salário-de-

contribuição os respectivos décimo terceiro salários, verificados no período base de cálculo; 

(2) caso resulte daí uma renda mensal inicial mais vantajosa, deverá o Réu efetuar o cálculo da evolução da RMI até a 

renda mensal atual - RMA, para esta data; 
(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, em 1,0% até 

junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, observada, ainda, a 

prescrição qüinqüenal. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício da parte Autora a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na data do 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

0014479-05.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021768/2012 - CLEUSA DOS SANTOS (ADV. AC001116 - ANSELMO LIMA DOS REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, com 
resolução de mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO: 

a) PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-

doença NB 31/539.078.904-7, a partir de 08/11/2010, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de 

incapacidade estabelecido pelo perito judicial, podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia 

administrativa, a recuperação da parte autora para a sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação 

profissional, for considerada habilitada para o desempenho de nova atividade; 

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

c) proceder a cargo do INSS reavaliação médica no prazo de um ano, contado da perícia judicial (ocorrida em 

25/08/2011). 

e) IMPROCEDENTE o pedido de implantação do benefício aposentadoria por invalidez 

d) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir de 08/11/2010 até a competência anterior à prolação 

desta sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores das 

prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, na forma do art. 

1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em 

razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada, ainda, a 

prescrição quinquenal. 
  

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado ao 

valor de alçada do Juizado Especial Federal. 

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no 

artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar o restabelecimento do NB 31/539.078.904-7 à parte 

autora, com início de pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de 

prestações não cumuláveis com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 
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P.R.I. 

  

0025660-37.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301000178/2012 - JOANA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO, concedendo-lhe pensão por morte, devida desde a data do óbito (24/07/2009), com renda 

mensal atual no valor de R$ 2.471,63, para julho de 2011. 

  

                Condeno o réu, ainda, ao pagamento das prestações vencidas, no valor de R$ 40.438,44, na competência de 

julho de 2011, conforme cálculos da Contadoria, com correção monetária e juros moratórios desde citação. Do valor da 

condenação, deverá ser subtraído o excedente (corrigido monetariamente) além de R$ 30.600,00, objeto de renúncia da 

autora. 

  

                Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

  

                Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. 

                P.R.I. 
  

0020821-32.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019667/2012 - LILI ANITA BUSCH (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, CONCEDO 

NESTA OPORTUNIDADE A TUTELA ANTECIPADA E JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar o benefício de aposentadoria por idade, 

com DIB em 19/02/2011 e DIP em 01/01/2012. 

  

A autarquia deverá, outrossim, apurar a renda mensal inicial com e sem fator previdenciário, utilizando o cálculo mais 

favorável à parte autora, conforme legislação vigente. Deverá considerar também o coeficiente de cálculo de 76% 

(setenta e seis por cento). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data do início do benefício até a DIP 

fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Resolução nº 134/10, do 

CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou 

Precatório. 
  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Oficie-se ao INSS para que efetue a implantação e o pagamento do benefício de aposentadoria por idade em prol da 

parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para 

apuração de responsabilidade. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0024093-34.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301026922/2012 - IRACEMA BRAGGION LOPES (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, pelo que determino ao INSS corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário 

indicado pela parte autora, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta 

(INSS/DIRBEN/PFE) nº 01, de 13/09/2005; ainda, condeno o INSS ao pagamento de atrasados, com atualização 

monetária e incidência de juros de mora nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Transitada em julgado, oficie-se ao INSS para revisar o benefício, no prazo de 60 (sessenta) dias e, ainda, calcular 

atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Recebidos os cálculos, após conferidos pela Contadoria Judicial, será imediatamente expedido o ofício requisitório nas 

hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte 

autora manifestar-se observando os seguintes termos: 
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na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, 

no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da 

condenação quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à 

importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório. 

no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente. 

Pela sistemática da presente sentença, não fica descartada, ao final, a chamada execução “zero”, na hipótese de, por 

exemplo, revisão já efetuada administrativamente, com pagamentos em atraso, não haver diferenças a pagar. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Com o trânsito em julgado expeça-se o necessário. Sem custas e honorários, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o 

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo 

com a resolução do mérito e julgo procedente o pedido, para condenar o INSS ao reajustamento do benefício da 

parte autora, permitindo a utilização do valor de salário de benefício excedente ao teto na data da concessão, que 

não fora utilizado totalmente nos reajustes posteriores até o esgotamento desse valor, respeitados os tetos 

sucessivos e aplicados os mesmos índices de correção já aplicados pelo INSS, ressalvada a compensação com 

eventuais valores pagos sob a mesma rubrica no âmbito administrativo.  
 Condeno, ainda, a autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas nas parcelas vencidas, 

observando-se a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação; 

atualizadas de acordo com os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n.º 

134/2010. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0013329-86.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020054/2012 - HERMENEGILDO DALCIM (ADV. SP215211 - PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014363-96.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020362/2012 - CARLOS ALBERTO RODRIGUES (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 

- CLEBER MARTINS DA SILVA, SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021465-72.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022176/2012 - DORIVAL APARECIDO PINCELLI (ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0021457-95.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021527/2012 - CIBELE LEITAO MARTINS (ADV. SP236114 - MARCOS FERNANDO MENDONÇA, 

SP287422 - CINTIA DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil, para condenar o INSS a: 

a) converter o benefício de auxílio-doença NB 31/505.922.162-4 em aposentadoria por invalidez, a partir de 

28/01/2011, inclusive; 
b) após o trânsito em julgado, proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas, desde 28/01/2011 

e até a competência anterior à prolação desta sentença, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, no sistema 

informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação 

da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da 

tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada, ainda, a prescrição quinquenal. 

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado ao 

valor de alçada do Juizado Especial Federal. 

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no 

artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a conversão do NB 31/505.922.162-4 em 
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aposentadoria por invalidez à parte autora, com início de pagamento (DIP) a partir da presente competência. Oficie-se 

ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P. R. I. Oficie-se. 

  

0015497-95.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027113/2012 - ISAIAS PAULO DA SILVA (ADV. SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); EDNALVA BATISTA SILVA 

(ADV./PROC. ). Posto isso, julgo procedente o pedido, com fundamento no art. 269, IV, razão pela qual resolvo o 

mérito do processo e condeno o INSS ap pagamento dos valores devidos a título de pensão por morte ao autor entre 

04/03/1999 e 17/11/2006, o que gera o montante de R$ 10.973,54 (DEZ MIL NOVECENTOS E SETENTA E TRêS 

REAIS E CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS) , atualizado até janeiro de 2012. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro. 
  

P.R.I. 

  

0021965-41.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021274/2012 - JOAO BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - 

CLEBER MARTINS DA SILVA, SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, CONCEDO A LIMINAR E 

JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora, JOAO BATISTA DE OLIVEIRA, resolvendo, por conseguinte, o 

mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS à obrigação de fazer consistente em restabelecer o 

benefício de auxílio-doença (NB 31/570.454.293-6) e convertê-lo em aposentadoria por invalidez, desde o dia seguinte 

a data da cessação do auxílio-doença, ou seja, em 08.02.2011. 

  

Condeno, também, o INSS ao pagamento das prestações vencidas da implantação da aposentadoria por invalidez, a 

partir DIB, em 08.02.2011, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de mora, a 

partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 134/2010, até a edição da lei 11.960/2009, ocasião em 

que esta será aplicada, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da 
tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da renda mensal inicial, da renda mensal atual 

e da condenação devem ser apurados pelo réu e apresentados, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, 

no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta Instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

  

Oficie-se com urgência ao INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 dias, tendo em vista a liminar 

concedida neste ato. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conforme fundamentação 

acima, julgo procedente o pedido, para reconhecer o direito da Autora em receber a restituição da contribuição 

previdenciária que incidiu sobre o terço constitucional de férias dos últimos 5 (cinco) anos anteriores à 

propositura da presente ação, com a incidência da taxa SELIC, nos termos da Resolução nº. 134/10 do Conselho 

da Justiça Federal.  
Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P. R. I. 

  
0023355-80.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029974/2012 - LADIA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP163821 - MARCELO MANFRIM, SP292043 - LUCAS 

CARDIN MARQUEZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0023332-37.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029975/2012 - ADRIANO VARELA CAMARA (ADV. SP163821 - MARCELO MANFRIM, SP292043 - 
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LUCAS CARDIN MARQUEZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

(ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0023327-15.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029976/2012 - JOSE APARECIDO BARRETO (ADV. SP163821 - MARCELO MANFRIM, SP292043 - LUCAS 

CARDIN MARQUEZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

*** FIM *** 

  

0013129-16.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301025378/2012 - ELVIRA CERRONE POLEO (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o 

pedido, para condenar o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da ciência 

da presente sentença, corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário originário (NB 080.168.392-0) e, em 

consequência, revisar o benefício percebido pela parte autora (pensão por morte NB 088.048.398-9), valendo-se, para 

tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº. 01, de 13/09/2005, a 

ser aplicada no cálculo da renda mensal inicial do benefício. 
  

Deverá o Réu proceder ao pagamento das diferenças daí advindas, com observância do valor de alçada, corrigidas na 

forma da lei e obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso 

ao segurado, assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à 

pensão por morte. 

  

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os 

valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório. 

  

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 

  

0019711-95.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301015803/2012 - JOSE ROBERTO NASCIMENTO (ADV. SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças 

advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, deverá 

o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e seu 

desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor apurado seja superior ao valor 

efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente 

previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras 

eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

O valor de atrasados apurados deverá ser corrigido monetariamente, acrescido de juros de mora, a partir da citação, 

segundo os índices previstos na Resolução nº 134/2010 do Conselho Nacional de Justiça. 

Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em razão de revisão administrativa do 

benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0022144-72.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301013619/2012 - RAFAEL REGO CAVALCANTI (ADV. SP305901 - SANDRO IRINEU DE LIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a: 

      a) implantar, em favor de RAFAEL REGO CAVALCANTI, o benefício assistencial NB 529.817.582-8, com data 

de início (DIB) no dia 18/05/2011 e DIP em 01/01/2012; 
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      b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior 

à prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e 

acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 134/2011, com desconto 

de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou da concessão do benefício 

administrativamente ou, ainda, de remuneração oriunda do trabalho. O valor da condenação será apurado pela D. 

Contadoria Judicial, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, após o trânsito em julgado. 

            Mantenho a tutela antecipada concedida.  

                              Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.  

      Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV, da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

      Publicada e registrada neste ato. 

      Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0011690-33.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022633/2012 - FLAVIO NORBERTO MARQUES (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE 

ANDRADE, SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o feito com resolução do mérito para julgar PROCEDENTE 
o pedido, condenando o INSS a readequar o valor do benefício recebido pela parte autora, pagando as diferenças 

advindas da elevação do teto de pagamento benefício estabelecido pela Emenda Constitucional nº 41/2003. 

Caberá ao INSS: 

a)             Recalcular a renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, sem a incidência do teto 

no salário-de-benefício; 

b)             Atualizar a nova RMI, sem a incidência de teto, pelos mesmos critérios de reajustamento dos benefícios em 

manutenção; 

c)             na data da entrada em vigor das Emendas Constitucional nº 41/2003, limitar a nova Renda Mensal Atual - 

RMA ao teto constitucional; 

d)             considerar a nova RMA até o valor máximo, como valor do benefício devido a partir da entrada em vigor das 

emendas; 

e)             apurar as diferenças entre o valor RMA devida e o valor do benefício efetivamente pago, a partir da entrada 

em vigor da emenda, respeitando-se a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da 

ação;  

f)             atualizar o valor das diferenças devidas, de acordo com os critérios de correção monetária e juros de mora 

previstos na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal; 

g) considerando o disposto no art. 3º da Lei nº 10.259/01 combinado com art. 260 do Código de Processo Civil, a soma 
do valor das prestações em atraso e doze parcelas vincendas não pode exceder a 60 (sessenta) salários mínimos, 

considerada a data do ajuizamento da demanda, ficando tal soma, se excedente, limitada a tal valor. Não se limitam, 

porém as demais parcelas vencidas no curso da ação. Tratando-se de critério de competência absoluta, não há óbice à 

aplicação da limitação de ofício.       

Fixo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que o INSS cumpra a obrigação de revisar o benefício, bem como 60 

(sessenta) dias para que elabore os cálculos dos valores devidos a título de atrasados, Ambos contados a partir da 

intimação efetuada após o trânsito em julgado, sob pena de serem fixadas as medidas cabíveis pelo Juízo da execução. 

Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em razão de revisão administrativa do 

benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão. 

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50. 

Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Publique-se, Registre-se. Intime-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, com fulcro no art. 

269, I, CPC, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da 

majoração do teto do benefício estabelecido pela Emenda Constitucional 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo 
de 60 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício 

precatório ou requisitório. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação 

ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03.  

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo 

valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto.  

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da assistência 

judiciária gratuita.  
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0022579-46.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019115/2012 - MASSACO HARAGUCHI (ADV. SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017268-74.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019116/2012 - CLAUDIO ELOI LIMA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Destarte, expendidos os fundamentos 

legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a revisar e pagar as 

diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 

41/2003, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, respeitada 
a prescrição quinquenal. Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda 

mensal inicial sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. 

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo 

valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com 

os índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção. Se apurado devido, o mesmo procedimento 

deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras eventuais diferenças a partir de 

19/12/2003. 

O montante em atraso deverá ser calculado com incidência de correção monetária mensal e juros de mora a 

partir da citação, nos termos do disposto na Resolução 134/2010 do CJF (Manual de Cálculos da Justiça Federal) 

para as causas previdenciárias. Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em 

razão de revisão administrativa do benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Publicada e registrada neste ato. Intime-se. 

  
0009971-16.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301007245/2012 - ANTONIO DA SILVA (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020303-42.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027765/2012 - ODAIR GARCIA GORDILIO (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0017414-52.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015004/2012 - MARIA MADALENA DOS SANTOS (ADV. SP257853 - CELIA ANDRADE DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido condenando o INSS a conceder o benefício previdenciário de aposentadoria por idade a 

MARIA MADALENA DOS SANTOS com DIB em 01/04/2010 e renda mensal atual no valor de R$ 545,00 

(QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) , para dezembro de 2011. 
Condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso que totalizam R$ 12.806,01 (DOZE MIL OITOCENTOS E SEIS 

REAIS E UM CENTAVO) para janeiro de 2012, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado. Sobre os 

atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termos da Lei 11.960/09. 

Por fim, concedo tutela específica (art. 461 e §§, c/c 632, do CPC) à parte autora para determinar que se intime o réu, 

por mandado, para que cumpra a obrigação de fazer consistente em implantar o benefício de aposentadoria por idade, 

no prazo de 45 dias. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0023566-82.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019031/2012 - MILTON DE SOUZA DA SILVA (ADV. SP291723 - VILMA FERNANDES DA SILVA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar 

o INSS a: 

a) implantar, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença, a partir de 13/09/2011, e mantê-lo ativo, pelo 

menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, podendo ser suspenso o 

benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua atividade habitual, ou se, ao 

final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de nova atividade; 

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

c) proceder a cargo do INSS reavaliação médica no prazo de seis meses, contados da perícia judicial (ocorrida em 

13/09/2011). 

d) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir de 13/09/2011 até a competência anterior à prolação 

desta sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores das 

prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, na forma do art. 

1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em 

razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada, ainda, a 

prescrição quinquenal. 
  

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado ao 

valor de alçada do Juizado Especial Federal. 

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no 

artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício de auxílio doença à parte 

autora, com início de pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de 

prestações não cumuláveis com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0025507-67.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022658/2012 - TIZIANA ALMA GIOVANNA VACCHINI PENNA (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o feito 
com resolução do mérito para julgar PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a readequar o valor do benefício 

recebido pela parte autora, pagando as diferenças advindas da elevação do teto de pagamento benefício estabelecido 

pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003 (se o caso). 

Caberá ao INSS: 

a)             Recalcular a renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, sem a incidência do teto 

no salário-de-benefício; 

b)             Atualizar a nova RMI, sem a incidência de teto, pelos mesmos critérios de reajustamento dos benefícios em 

manutenção; 

c)             na data da entrada em vigor das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, limitar a nova Renda Mensal 

Atual - RMA ao teto constitucional; 

d)             considerar a nova RMA até o valor máximo, como valor do benefício devido a partir da entrada em vigor das 

emendas; 

e)             apurar as diferenças entre o valor RMA devida e o valor do benefício efetivamente pago, a partir da entrada 

em vigor das emendas, respeitando-se a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura 

da ação;  

f)             atualizar o valor das diferenças devidas, de acordo com os critérios de correção monetária e juros de mora 

previstos na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal; 
g) considerando o disposto no art. 3º da Lei nº 10.259/01 combinado com art. 260 do Código de Processo Civil, a soma 

do valor das prestações em atraso e doze parcelas vincendas não pode exceder a 60 (sessenta) salários mínimos, 

considerada a data do ajuizamento da demanda, ficando tal soma, se excedente, limitada a tal valor. Não se limitam, 

porém as demais parcelas vencidas no curso da ação. Tratando-se de critério de competência absoluta, não há óbice à 

aplicação da limitação de ofício.       

Fixo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que o INSS cumpra a obrigação de revisar o benefício, bem como 60 

(sessenta) dias para que elabore os cálculos dos valores devidos a título de atrasados, Ambos contados a partir da 

intimação efetuada após o trânsito em julgado, sob pena de serem fixadas as medidas cabíveis pelo Juízo da execução. 

Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em razão de revisão administrativa do 

benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão. 
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Afasto as hipóteses de coisa julgada e litispendência, haja vista que os processos apontados no termo têm causas de 

pedir/pedidos distintos da presente demanda. 

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50. 

Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Publique-se, Registre-se. Intime-se 

  

0021506-10.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022034/2012 - ARLINDO TISCHER - ESPOLIO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA); SONIA TISCHER (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); EDUARDO 

TISCHER (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa 

Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da 

parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 99008643-9: janeiro de 1989 - 42,72%. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 
cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 

  

0009276-62.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028100/2012 - EDMAR RODRIGO DE LIMA (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial, para o fim condenar o INSS a: 

  

a) conceder o benefício de auxílio acidente em favor de EDMAR RODRIGO DE LIMA, a partir de 11.06.2008 (data de 

cessação do benefício de auxílio doença), o qual deverá perdurar até sua efetiva reabilitação para outros trabalhos, que 

deverá ser realizada pelo INSS. 

  

b)             apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 11.06.2008, até a DIP, com atualização 

monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), 

indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou 

Precatório. 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, mantenho a 

antecipação parcial dos efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01, c.c. artigos 273 e 

461 do Código de Processo Civil. 

  
No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora. 

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 1º, da Lei nº 10.259/01, c.c. o art. 55, caput, da Lei nº 

9.099/95. 

            Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

                                   Publique-se.Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0016118-92.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019449/2012 - ANA LUCIA MARTINS DE SOUZA (ADV. SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com resolução 

de mérito nos termos do artigo 269, I, CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 
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Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

0015833-02.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028392/2012 - ANTONIO TADEU CORSI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Em face de 

todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 00121722-5, ag 0237 - abril 

de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 
  

0017428-36.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022820/2012 - JULIO BINA DOS SANTOS (ADV. SP218443 - IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado por JULIO BINA DOS SANTOS para determinar a implantação do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição identificada pelo NB 42/149.984.437-6, a partir do requerimento 

administrativo 27/03/2009 , sendo a RMI fixada em R$ 1.490,85 a renda mensal atual correspondente a R$ 

1.704,60para a competência de setembroo de 2011 conforme cálculos da Contadoria Judicial. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, no importe de R$ 6.457,44 (SEIS MIL 

QUATROCENTOS E CINQüENTA E SETE REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS), a partir da data do 

requerimento administrativo 27/03/2009, já descontados os valores percebidos posteriormente(NB 42/150.666.345-9), 

atualizadas até outubro de 2011, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0020194-96.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301020751/2012 - MARIA BEATRIZ VON RIESENKAMPF DE ALMEIDA (ADV. SP107206 - ELIDA ALMEIDA 

DURO FILIPOV, SP246573 - FIROZSHAW KECOBADE BAPUGY RUSTOMGY JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Em face de 

todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: - conta n. 00014950-0, ag 1652 - 

abril de 1990 (44,80%); 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança - inclusive com a incidência do 

índice Maio de 1990 - 7,87% - e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao 

mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0009307-82.2010.4.03.6183 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020026/2012 - EDINAR MARIA DOS SANTOS (ADV. SP273923 - VALDECIR GOMES PORZIONATO 
JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação 

do índice integral de correção monetária correspondente a variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo 

ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, observando com relação ao teto 

as regras do artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94; 

(2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; 

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 
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(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF, 

indicando-os no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou 

Precatório. 

  

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0010788-17.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301017477/2012 - ACACIO CESAR OHIRA (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, dou por resolvido o 
mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido 

pela parte autora para o fim de: 

  

a) condenar a União a restituir à parte o valor correspondente ao imposto de renda incidente a parcela “reembolso de 

quilometragem” constante dos demonstrativos de pagamento efetuados pela Cooperativa dos Cafeicultores e 

Citricultores de São Paulo, restrito ao quinquênio que antecedeu a propositura desta demanda e aos documentos 

anexados aos autos, ressalvados valores eventualmente compensados por ocasião da Declaração Anual de Ajuste para 

fins de Imposto de Renda. 

  

b) declarar a inexigibilidade do imposto de renda de pessoa física incidente sobre a parcela “reembolso de 

quilometragem”   em relação a exercícios futuros e relativamente as folhas de pagamento de salários emitidas pela 

Cooperativa dos Cafeicultores e Citricultores de São Paulo - COOPERCITRUS. 

  

O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento, podendo 

proceder também a eventuais compensações na forma da lei. Para tanto, após o trânsito em julgado, a Receita Federal 

deverá ser oficiada para elaboração de cálculos em 30 dias. Esse montante deverá sofrer a incidência de juros 

moratórios e correção monetária de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 
Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se conforme determinado, intimando-se as partes da expedição do ofício. 

  

0009491-72.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024062/2012 - CARMELITO CARDOSO DE MELO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Em 

face de todo o exposto, 

1) Quanto ao pedido de atualização monetária referente ao mês de maio, com incidência em junho de 1990, 

HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA FORMULADO E JULGO EXTINTA A AÇÃO SEM EXAME DO 

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

2) JULGO PROCEDENTE o pedido referente ao período de abril de 1990, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: - conta n. 00011199-7, Ag. 1367 - 

abril de 1990 (44,80%). 

  
Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança - inclusive com a incidência do 

índice Maio de 1990 - 7,87% - e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao 

mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0014425-73.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014099/2012 - IRENE RODRIGUES DE ALMEIDA (ADV. SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, e condeno o INSS a 

implantar a aposentadoria por idade para IRENE RODRIGUES DE ALMEIDA, a partir da DER (18/06/2008), no valor 

de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS), competência de dezembro de 2011. 

  

Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, no total de R$ 24.853,45 (VINTE E QUATRO MIL OITOCENTOS E 

CINQüENTA E TRêS REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS) , conforme cálculos elaborados pela Contadoria 

Judicial que passam a fazer parte integrante da presente sentença. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

  

P.R.I. Intime-se e Oficie-se ao INSS para que implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias ante a tutela 

ora concedida. 
  

0020864-66.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021708/2012 - PAMELA DIAS PACCANHELA (ADV. SP242801 - JOÃO BOSCO DE MESQUITA JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

com resolução de mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO: 

a) PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-

doença NB 31/538.747.520-7, a partir de 17/08/2010, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de 

incapacidade estabelecido pelo perito judicial, podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia 

administrativa, a recuperação da parte autora para a sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação 

profissional, for considerada habilitada para o desempenho de nova atividade; 

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

c) proceder a cargo do INSS reavaliação médica no prazo de seis meses, contados da perícia judicial (ocorrida em 

09/09/2011). 

e) IMPROCEDENTE o pedido de implantação do benefício aposentadoria por invalidez 

d) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir de 17/08/2010 até a competência anterior à prolação 
desta sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores das 

prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, na forma do art. 

1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em 

razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada, ainda, a 

prescrição quinquenal. 

  

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado ao 

valor de alçada do Juizado Especial Federal. 

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no 

artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar o restablecimento do benefício NB 31/538.747.520-

7 à parte autora, com início de pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de 

prestações não cumuláveis com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 
  

0020971-47.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020159/2012 - PRISCILA SIMONE (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto isso; 

JULGO: 

  

PROCEDENTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Refiro-me aos índices de abril de 1990 e maio de 

1990 na conta poupança nº 22065-0. 
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Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  
Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0022119-59.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016459/2012 - VERA LUCIA CONSTANCIO (ADV. SP307082 - EDUARDO SCHNEIDER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, CONCEDO A 

TUTELA E JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a: 

  
1) restabelecer o benefício de auxílio-doença identificado pelo NB31/538.890.933-2, no período compreendido entre 

16/03/2011 a 05/05/2011; 

  

2) conceder o benefício de aposentadoria por invalidez (DIB em 06/05/2011 e DIP em 01/01/2012), em favor de VERA 

LUCIA CONSTANCIO, consoante fundamentação. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre 16/03/2011 e 

01/01/2012. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 

do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

  

No cálculo dos atrasados deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre 16/03/2011 e 01/01/2012, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuições previdenciárias no seu nome, com exceção aos 

recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de descumprimento de 
ordem judicial. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0026587-66.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015447/2012 - 

REINALDO ZERBINI (ADV. SP156654 - EDUARDO ARRUDA, SP300162 - RENATA KELLY CAMPELO) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Assim, acolho os embargos de declaração 

opostos para suprir a omissão e, em conseqüência, determinar que do dispositivo da sentença passe a constar: 

'Posto isso, com fulcro no art. 269, IV, CPC, reconheço a prescrição da pretensão formulada. 
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Sem custas e honorários neste grau de jurisdição. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, rejeito os embargos 

de declaração diante da inexistência de qualquer irregularidade na sentença atacada. 

Intimem-se. 

  
0011217-47.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015517/2012 - 

FERNANDO GOMES DA SILVA (ADV. SP143585 - WANDERLEY ASSUMPCAO DIAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0011337-90.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015515/2012 - 

SATURNINO DE ANDRADE (ADV. SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0016497-33.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015490/2012 - 

ROBERTO MITIO YANAGUITA (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Em face do exposto, conheço 

dos embargos de declaração e os rejeito. 

  

0010410-27.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015526/2012 - 

ELIZABETH BITENCOURT RIBEIRO DE LIMA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face do exposto, conheço dos embargos 

de declaração e os acolho para que passe a constar da sentença: 

  

Vistos etc.. 

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95. 

Decido. 

Nos termos do artigo 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia 

intimação pessoal das partes”. 

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem apreciação do mérito, a adotar providência 

considerada essencial à causa. Apesar disso, quedou-se inerte. Essa conduta revela seu desinteresse no prosseguimento 
do feito. 

Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

P.R.I. 

Int. 

  

0010526-38.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015522/2012 - 

HUGUETTE ATTAR (ADV.  ); MICHEL KAMEL ATTAR (ADV. SP124277 - EVODIO CAVALCANTI FILHO, 

SP181497 - RICARDO DE ALMEIDA PRADO CATTAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0009447-24.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301480080/2011 - 

MANOEL EVARISTO FERREIRA (ADV. SP115300 - EDENIR RODRIGUES DE SANTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, CONHEÇO 

DOS EMBARGOS e NEGO ACOLHIMENTO. 
                                 

             P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, acolho os embargos 

para suprir a omissão apontada, deferindo o pedido de justiça gratuita nos termos da lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  
0026366-83.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015449/2012 - JOSE 

ANTONIO PEDROSO (ADV. SP143764 - EDSON FESTUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). 
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0026198-81.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015453/2012 - 

QUIRINO ANGELO CANEVER (ADV. SP143764 - EDSON FESTUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). 

*** FIM *** 

  

0012306-08.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301024036/2012 - 

SANDRA MARA MEDRANO GONZALEZ (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, diante do claro 

caráter infringente, trazido de forma direta, e não como conseqüência do julgamento dos presentes embargos, e 

considerando-se que não há qualquer irregularidade na sentença atacada, recebo os embargos declaratórios opostos, 

pelo que tempestivos, contudo, rejeito-os, mantendo a sentença em todos os seus termos. 

P.R.I. 

  

0018479-82.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301476492/2011 - 

FRANCISCO MANOEL DE ASSIS (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Não há, pois, como se acolher 

os presentes embargos, por não ter ocorrido a omissão alegada. 

  

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

0025745-86.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301027043/2012 - 

DORIVAL AVELINO QUINTAS (ADV. SP163349 - VICTÓRIO LUIZ SPORTELLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os 

pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, rejeito os embargos 

de declaração diante da inexistência de qualquer irregularidade na sentença atacada. 
Intimem-se. 

  
0010432-85.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015524/2012 - 

CLAUDINEI APARECIDO BATISTA (ADV. SP216053 - HUDSON MOREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024954-20.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015458/2012 - 

CLAUDIONOR NONATO DE JESUS (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304985 - 

RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024881-48.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015459/2012 - JOSE 

PEDRO MARQUES (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE 

VASCONCELOS SARMENTO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, diante do claro 

caráter infringente, trazido de forma direta, e não como conseqüência do julgamento dos presentes embargos, 

tendo-se em vista que não há qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-o. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se.”. 

  
0011440-97.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015514/2012 - MARIA 

MACHADO ARAUJO (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014562-21.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015498/2012 - PAULO 

AMORIM MALTA (ADV. SP302637 - ILTON ALEXANDRE ELIAN LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0023241-78.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015463/2012 - VANIO 

CESAR PICKLER AGUIAR (ADV. SP052052 - JOAO CARLOS SILVEIRA, SP227601 - CESAR APARECIDO DE 

CARVALHO HORVATH) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em verdade, as 

colocações do embargante revelam apenas o seu inconformismo com a sentença e a clara intenção de obter efeito 

modificativo no tocante à mesma, o que deve ser feito por meio do recurso próprio. 

Diante do exposto, REJEITO os presentes embargos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Disso, conheço, mas NEGO 
PROVIMENTO aos embargos de declaração, mantendo inalterada a sentença já proferida. 

P.R.I. 

  
0010330-97.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015527/2012 - 

ANGELINA DE LIMA (ADV. SP217499 - JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0019283-16.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015479/2012 - 

ANGELA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, 

SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0026568-60.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301014423/2012 - 

ERNANI PRADO (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0013691-88.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015502/2012 - 

MILTON TASSO (ADV. SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES, SP287782 - NOEMI DOS 

SANTOS BISPO TELES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Em face do exposto, conheço dos embargos de declaração e os acolho para que passe a constar do dispositivo o 

seguinte: 

“(...) 

Em face do exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inc. I do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 (...)” 

No mais, permanece a sentença tal como lançada. 

  

0021611-16.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015467/2012 - 
VERONICA MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP258406 - THALES FONTES MAIA, SP263715 - TERI 

JACQUELINE MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

rejeito os embargos de declaração. 

  

0012560-15.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015509/2012 - 

MARCELO KAZUO KOYANAGUI (ADV. SP153567 - ILTON NUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Ante o exposto, diante do claro caráter 

infringente, trazido de forma direta, e não como conseqüência do julgamento dos presentes embargos, tendo-se em vista 

que não há qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-o. Int. 
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0011303-52.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015516/2012 - MARY 

IZILDA ARELO (ADV. SP207206 - MÁRCIA MARIA VASCONCELOS ANGELO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, rejeito os embargos de 

declaração. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0026368-53.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015448/2012 - 

VIVIANE EMERICK BUENO (ADV. SP143764 - EDSON FESTUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). Desse modo, acolho os presentes 

Embargos de Declaração para sanar a omissão apontada, devendo constar do dispositivo o seguinte: 

  

“Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

A parte autora fica ciente do direito de recorrer desta sentença, por meio da oposição de embargos de declaração, em até 

5 dias, ou pela interposição de recurso de sentença, em até 10 dias, ambos contados da juntada aos autos do 

comprovante de sua intimação. Para tanto, deverá constituir advogado de sua confiança ou procurar a Defensoria 
Pública da União (Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, São Paulo/SP) com a antecedência 

necessária para cumprir os prazos acima. A parte autora também poderá consultar as fases do processo na página na 

Internet da Justiça Federal (). 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.” 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se." 

  

 No mais, permanece a sentença tal como lançada. 

  

   Int. 

  

0026350-37.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015451/2012 - 

ARMANDO DE LUCA JUNIOR (ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Cuida-se de embargos de 

declaração. A Lei nº 9.099/95 prevê expressamente, em seu artigo 48, a possibilidade de apresentação de embargos de 

declaração. Recebo os mesmos pois tempestivos e formalmente em ordem. 
Alega a parte autora que a sentença proferida no presente feito restou contraditoria, pois reconheceu que os índices 

aplicados nas cardenetas de poupança estavam expurgados, porém não reconheceu a aplicação dos mesmos índices na 

correção do valor devido. 

DECIDO. 

A sentença é clara no tocante aos limites dos juros remuneratórios e moratórios: 

“Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data do ajuizamento da ação, uma vez que a 

CEF se deu por citada (anexando contestação padrão na Secretaria deste Juizado Especial Federal) capitalizados 

mensalmente. A partir da data do ajuizamento da ação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês, até o efetivo pagamento. Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar do ajuizamento da 

ação.” 

Note-se que o recurso de embargos de declaração tem por objetivo apenas promover a integração das sentenças que 

contenham obscuridade, omissão, contradição ou dúvida em seu conteúdo, não podendo implicar, em princípio ou em 

regra, em alteração do resultado do julgamento. Visando evitar que haja alguma dúvida, o julgado objeto dos presentes 

embargos não determinou a inclusão dos índices expurgados listados nos presentes embargos no cálculo das diferenças. 

Observo, porém, que eventual inconformismo quanto ao julgamento proferido deverá ser manifestado com a 

interposição de recurso próprio, que é o meio adequado para a parte questionar a sentença com a qual não se conforma. 
 Ante o exposto, conheço os embargos, eis que tempestivos, e não os acolho. 

Após, voltem os autos conclusos para apreciação do recurso interposto. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0011954-21.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015511/2012 - 

MILTON JOSE CORREA (ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO, SP238502 - MARCO ANTONIO 

SILVA BUENO); SONIA MARIA NUNES DA SILVA (ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO, 

SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Ante o exposto, conheço os embargos, eis que tempestivos, e 

não os acolho. 

Após, voltem os autos conclusos para apreciação do recurso interposto. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0016981-48.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015488/2012 - ROSA 

APARECIDA FONTANA (ADV. SP028183 - MARIO AMARAL VIEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). rejeito os embargos 

de declaração. 

  

0014878-68.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015496/2012 - 

ROGERIO ANTONIO DE CARVALHO (ADV. SP162486 - RONALDO ANTONIO DE CARVALHO, SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). Ante o exposto, diante do claro caráter infringente, trazido de forma direta, e não como 

conseqüência do julgamento dos presentes embargos, tendo-se em vista que não há qualquer irregularidade na sentença 

atacada, rejeito-o. 

Int. 

  

0025339-02.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301014433/2012 - 

VICENTE CARLOS SARAGOSA (ADV. SP130503 - VICENTE CARLOS SARAGOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, ACOLHO 

PARCIALMENTE os embargos de declaração, suprindo a omissão apontada, consoante o acima explicitado, bem como 

para julgar PROCEDENTE presente demanda, condenando o INSS ao cumprimento da obrigação de fazer consistente 

na revisão da renda mensal inicial - RMI, de forma que o valor da renda mensal do benefício da parte autora deve passar 

a R$ 1.385,79 (Hum mil, trezentos e oitenta e cinco reais e sessenta e nove centavos) para o mês de novembro de 2011. 

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que totalizam R$ 13.511,35 (treze mil, quinhentos e onze reais e 

trinta e cinco centavos) até dezembro de 2011, conforme os cálculos da contadoria judicial. 

Passa a presente decisão a fazer parte integrante da sentença proferida. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0014919-69.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015495/2012 - 

MATHILDE CRUZ BONINI (ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pela parte 

autora, vez que tempestivos, mas não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-os, condenando a 

embargante ao pagamento de multa que ora arbitro em 1% (um por cento) sobre o valor atribuído à causa, nos termos 

do parágrafo único do artigo 538 do Código de Processo Civil, por cuidar-se de embargos de declaração meramente 
protelatórios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0010652-54.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015521/2012 - 

NELSON SCARPI (ADV. SP082090 - SONIA APARECIDA DA SILVA, SP165857 - PAULO VICENTE 

CAPALBO); RICARDO SCARPI (ADV. SP082090 - SONIA APARECIDA DA SILVA, SP165857 - PAULO 

VICENTE CAPALBO); DIVA LUCIA MARCHETTI SCARPI (ADV. SP082090 - SONIA APARECIDA DA SILVA, 

SP165857 - PAULO VICENTE CAPALBO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). acolho os embargos de declaração para integrar a sentença na forma 

exposta, mantidas as suas demais disposições. 

  

0023490-58.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015462/2012 - JOSE 

LANTZMAN (ADV. SP208251 - LUCIANE GONÇALVES DOS SANTOS, SP249616 - HELLEN PIRES PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). conheço dos embargos de 

declaração por serem tempestivos e acolho-os para sanar os erros materiais apontados pela embargante, na forma 

exposta. 
  

0018965-67.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015480/2012 - MARIA 

ROSA DOS SANTOS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Isto posto, REJEITO os presentes 

embargos. 

  

P.R.I. 

  

0017421-15.2008.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015485/2012 - GENI 

CANDIDA MADEIRA (ADV. SP067176 - VANIA DE LOURDES SANCHEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Disso, conheço, mas NEGO 

PROVIMENTO aos embargos de declaração, mantendo inalterada a sentença já proferida. 

P.R.I. 

  

0025239-13.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301017277/2012 - 

EDILENE RODRIGUES FERREIRA (ADV. SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em embargos de declaração. 

O embargante opôs embargos de declaração em 24.01.2012 alegando omissão na sentença proferida em 12.01.2012. 

É o relatório. Decido. 

Com efeito, a sentença impugnada deixou de apreciar todos os pedidos formulados na inicial, em especial o pedido de 

inclusão dos salários de contribuição referentes aos meses de maio/2008 e junho/2008 no período básico de cálculo. 

Do exposto, recebo os embargos declaratórios opostos, pelo que tempestivos, anulando a sentença proferida (TERMO 

Nº 2012/6301005050) e determinando o prosseguimento do feito, que deverá aguardar o parecer contábil. 

Assim, aguarde-se o oportuno julgamento do feito. 

Int. 

  

0023347-06.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301480037/2011 - 
ROSELI PACHECO GONCALVES (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto o 

processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando procedente o pedido da 

autora, pelo que condeno o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez do autor, nos termos do 

artigo 29, inciso II e §5º, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte autora, ou seja, 

resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a 

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, com atualização monetária 

nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias, para o fim de expedição de RPV 

ou Precatória. 

  

   Sem custas e honorários nesta instância judicial.  

  

               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem 

resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  
0011510-17.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022619/2012 - MARCELO PEDRO CRUZ (ADV. SP231345 - FLAVIO BONIOLO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP166349 - GIZA HELENA COELHO, SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI, 

SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS). 

  

0012683-97.2011.4.03.6100 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016113/2012 - BIL MADEIRAS E LAMINADOS LTDA - EPP (ADV. SP200167 - DANIELLE COPPOLA 
VARGAS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0023183-07.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016111/2012 - ONICIO DOS REIS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR, 

SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO, SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019029-64.2011.4.03.6100 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016112/2012 - ROBERTO CARLOS DE ARAUJO (ADV. SP139988 - MAGDA LUCIA DAS NEVES) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001); 

SERASA S/A (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0025970-09.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018089/2012 - ODAIR JOSE DE JESUS GAMA (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que não houve 

manifestação do INSS, HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus 

efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de 

Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

P.R.I. 

  

0014233-09.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019205/2012 - ROSELI SOTERO MENDES (ADV. SP224383 - VERA LUCIA PINHEIRO CAMILO DE 

LOURENÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que 
extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita. 

P.R.I. 

  

0025267-54.2006.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024578/2012 - ALAIRSON MELAO (ADV. SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pelo Autor, para que produza os seus efeitos legais, pelo que anulo a r. sentença proferida e 

extingo o feito sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0023655-08.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018477/2012 - LUIZ DA PAIXAO BARROS (ADV. SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de Ação em que a 

autora requer a concessão do benefício de aposentadoria especial ou, alternativamente, aposentadoria por tempo de 
contribuição. 

Em 06.10.2011, a autora peticionou nos autos requerendo a desistência da ação. 

Conforme decisão de 18.11.2011 o INSS foi intimado para manifestar-se sobre o pedido de desistência, presumindo-se 

o silêncio como concordância. 

O INSS manteve-se inerte. 

Posto isso, homologo o pedido de desistência formulado pela autora, pelo que extingo o processo sem julgamento de 

mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e sem honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

P.R.I. 

  

0023161-17.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027148/2012 - LUIZ AUGUSTO CHIARELLI (ADV. SP215791 - JAIRO DE PAULA FERREIRA JÚNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). À 

vista das razões declinadas, extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 
P.R.I. 

  

0013209-77.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022823/2012 - LAERTE CARLOS DA ROCHA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP166349 - GIZA HELENA COELHO). Assim, EXTINGO o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, VI, CPC. Sem custas, nem condenação em honorários advocatícios. 

  

                                     Caso não esteja representada por advogado, fique ciente a parte autora de que, se desejar 

recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, 

situada na Rua Fernando Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885.  
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P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0016260-83.2011.4.03.6100 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024531/2012 - JOAO CAZE DE LACERDA (ADV. SP027090 - AUREA CELESTE DA SILVA ABBADE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0012330-36.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021702/2012 - PEDRO PAULO ALVES (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0010522-93.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020042/2012 - VALDECY SIMOES DE MACEDO (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010151-32.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020052/2012 - ANTONIO MOREIRA DO CANTO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR 

PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009353-71.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020049/2012 - RAIMUNDO JURANDI DE OLIVEIRA (ADV. SP298766 - ELAINE MACEDO SHIOYA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013060-47.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024532/2012 - MARIA DAS GRACAS PALLOMARES SANTOS (ADV. SP301304 - JOAO CARLOS 
STAACK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

P.R.I. 

  
0026956-31.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015666/2012 - LUIZ CARLOS MARTUCCI (ADV. SP270844 - ANDRESSA ALVES DOS SANTOS 

CANADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). 

  

0020254-35.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015667/2012 - LUIZ CARLOS MARTINS DA SILVA (ADV. SP115446 - JOSE ANTUNES FERREIRA); 

SUELLY MOREIRA DE QUEIROZ SILVA (ADV. SP115446 - JOSE ANTUNES FERREIRA) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0019816-09.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015668/2012 - ANTONIO RIBEIRO DO AMARAL (ADV. SP113312 - JOSE BISPO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0019437-68.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015669/2012 - ANA GIUSEPPINA VANGELI (ADV. SP252556 - MARLI GONZAGA DE OLIVEIRA 

BARROS, SP285693 - JOSE DONIZETE DE MENDONCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 
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0018270-16.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015670/2012 - JOAO BAPTISTA BORALI- ESPOLIO (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0017314-97.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015671/2012 - HELENICE ABBUD (ADV. SP080509 - MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA); MARIA 

LUCIA ABBUD (ADV. SP080509 - MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0013698-17.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015672/2012 - MARTA RODRIGUES VIANA SALUSTIANO (ADV. SP269321 - KELLY BARBOSA 

FERREIRA DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001). 

  

0013599-47.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015673/2012 - ROSA MARIA PARANHOS (ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  
0013566-57.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015674/2012 - ALICE BUSSAB BURIHAN (ADV. SP120081 - CLAUDIO MUSSALLAM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0013539-74.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015675/2012 - RONALDO PEDRO CREDIDIO (ADV. SP235160 - RICARDO CREDIDIO); CECILIA 

CREDIDIO BERNARDES (ADV. SP235160 - RICARDO CREDIDIO); ARNALDO CREDIDIO - ESPOLIO (ADV. 

 ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0012940-72.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015677/2012 - MARIA ORI (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0012888-42.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015678/2012 - EDA GOZZO PEDROSO (ADV. SP081398 - VILMA PEDROSO RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  
0012869-36.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015679/2012 - SHIZUKO NAKATANI KANOMATA (ADV. SP098285 - JEFFERSON FUMIO TAKAHASHI); 

NOBUKAZU KANOMATA (ADV. SP098285 - JEFFERSON FUMIO TAKAHASHI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0012802-37.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015680/2012 - ANTONIO JOAO LOPES JUNIOR (ADV. SP157373 - YARA ANTUNES DE SOUZA); NEUSA 

CORREIA LOPES (ADV. SP157373 - YARA ANTUNES DE SOUZA); PAIXAO LEONOR CORREIA - ESPOLIO 

(ADV. SP157373 - YARA ANTUNES DE SOUZA); ANTONIO CORREIA LOPES (ADV. SP157373 - YARA 

ANTUNES DE SOUZA); DALVA CORREIA LOPES (ADV. SP157373 - YARA ANTUNES DE SOUZA); 

ROGERIO CORREIA LOPES (ADV. SP157373 - YARA ANTUNES DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0012058-13.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015683/2012 - ELISABELLA OKASIAN (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  
0011977-30.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015684/2012 - BIANCA ANDREA TOMAZI (ADV. SP176612 - ANTONIO GONÇALVES ALVES, SP242485 

- GILMAR GUILHEN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0010062-77.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015686/2012 - JENI ALEIXO VIEIRA (ADV. SP231127 - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA); BENEDITO 

VIEIRA (ADV. SP231127 - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 
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0009724-06.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015689/2012 - DEOLINDA BALDASSARINI (ADV. SP173227 - LAERTE IWAKI BURIHAM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0018029-08.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020072/2012 - CACILDA DE TOLEDO SANTOS (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) 

X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0018026-53.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020073/2012 - PAULO DE TARSO DEMETRIO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0016907-57.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020074/2012 - IZILDA DE CARVALHO FERREIRA DE ARAUJO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA 

BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0016807-05.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020075/2012 - MARIA HELENA DIAS MARIN DA SILVA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS 
JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0010455-31.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020076/2012 - SOLANGE REGINA SIQUEIRA CESARIO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS 

JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0010454-46.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020077/2012 - MARCELO PACHECO FERNANDES (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS 

JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0010450-09.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020078/2012 - EDINE PEREIRA LIMA CONDE (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0010439-77.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020079/2012 - MARIA EUGENIA SANT ANNA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0010436-25.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020080/2012 - SANDRA MARA PRATA PARREIRA HAOLLA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA 

BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0010427-63.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020081/2012 - MARIA ROSARIA ZAGORDI AMBROSIO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS 

JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0010425-93.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020082/2012 - GISELE PALMA BUENO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0009470-62.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020083/2012 - APARECIDO YAMAMOTO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0009235-95.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020084/2012 - MONICA GERBER BOSSOLAN (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0017157-27.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028505/2012 - ALCIR DIP (ADV. SP071954 - VERA LUCIA PEREIRA ABRAO) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0020418-63.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028504/2012 - FERNANDO PINHO (ADV. SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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*** FIM *** 

  

0012107-83.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015973/2012 - JOSE SOARES (ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da 

existência de litispendência, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os beneficios da assistência judiciária gratuita.  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0025910-36.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301015243/2012 - SERGIO LUIZ MARTINEZ (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). 

  

0023888-05.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015244/2012 - GENI MARQUES LOBATO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0021637-14.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015245/2012 - ARLINDO LOPES DE SOUZA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0009825-72.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020105/2012 - EDINALVA DE JESUS SANTOS (ADV. SP209176 - DANIELA CRISTINA DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0012854-33.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014721/2012 - KEROLYN SERAFIM DE SOUZA (ADV. SP134165 - LUMBELA FERREIRA DE ALMEIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019361-10.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030311/2012 - HELENO ORDONHO NASCIMENTO (ADV. SP212728 - CRISTIANE DA SILVA 

VENÂNCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017047-91.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014942/2012 - ENRICO BERTI (ADV. SP293287 - LUIZ HENRIQUE PICOLO BUENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014492-04.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024400/2012 - DURVAL FERREIRA GUIMARAES (ADV. SP186465 - ADRIANA CARDOSO SALLES 
MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, EXTINGO O 

PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Indefiro o pedido de gratuidade judiciária pela não-apresentação de declaração de hipossuficiência, sem prejuízo 

de sua reapreciação em caso de interposição de recurso, mediante apresentação da declaração faltante. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 
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0021056-04.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020460/2012 - PASCHOAL TRISTAN VARGAS SOBRINHO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0020932-21.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020461/2012 - ISABEL GIMENES DOS SANTOS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). 

  

0020171-87.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020462/2012 - MARIA DAS GRACAS LELLES (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). 

  

0013864-83.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020463/2012 - JOSE MARIA DA SILVA TOLEDO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 
169.001). 

  

0017182-11.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020483/2012 - ALCIDES BENTO BEDORE (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0016519-57.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027150/2012 - VIVALDINO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 
  

0014054-12.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015981/2012 - REGINALDO CANUTO DA SILVA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0011236-24.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015984/2012 - MODESTA DI SANTIS ARIAS (ADV. SP102370 - REINALDO ARIAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0009597-68.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015987/2012 - MARIA DO PATROCINIO GONCALVES SIMAO CUCINELLI (ADV. SP197681 - EDVALDO 

VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). 

  

0010316-16.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022495/2012 - ALCIDES HEINRICH REUTER (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 
  

0016143-42.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027151/2012 - SONIA DE OLIVEIRA RODRIGUES DEBOUCH (ADV. SP207882 - RICARDO ORDINE 

GENTIL NEGRÃO, SP123355 - ANTONIO CLAUDIO ZEITUNI, SP295338 - ÁLVARO ANTONIO NEVES RÊGO, 

SP158333 - SANDRA JABUR MALUF) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001); BANCO DO BRASIL S/A (ADV./PROC. ). 

  

0024556-73.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022488/2012 - RONALDO RUEIRO IZAIAS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 
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0017926-98.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027149/2012 - IZAURA MANCCINI BARROSO (ADV. SP077160 - JACINTO MIRANDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0023621-33.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022489/2012 - ANTONIO SOARES FILHO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0026521-86.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027143/2012 - MARIO AUGUSTO BERNARDI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). 

  

0026317-42.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027144/2012 - JOANA MARIA DE ARRUDA CAETANO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001). 

  
0012410-97.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027153/2012 - IREMAR BARBOSA DA SILVA (ADV. SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS 

BABECK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). 

  

0023558-42.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022491/2012 - LEOCLIDES ALVES DE CARVALHO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0024617-31.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022487/2012 - JOEL ALVES SANTANA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0010082-21.2011.4.03.6100 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020672/2012 - GILBERTO JOAQUIM SILVA GONCALVES (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA 

SILVA JÚNIOR); MARLENE MORAES DA SILVA (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 
  

0016036-48.2011.4.03.6100 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028713/2012 - DJALMA ALEKSANDRO MARCELINO (ADV. SP175370 - DANUZA DI ROSSO) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ); SCPC - SERVIÇO CENTRAL DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO 

(ADV./PROC. ); SERASA - CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE BANCOS S/A (ADV./PROC. ). 

  

0011515-39.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028419/2012 - MITSUE TERAMOT0 (ADV. SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0015199-90.2011.4.03.6100 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020744/2012 - JOSE ROBERTO DELL ERBA (ADV. SP271007 - FABIANA MORSELLI) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0017462-74.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030288/2012 - MARIA JOSE RODRIGUES DE FARIAS (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020761-59.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030281/2012 - ANTONIO NUNES PEREIRA (ADV. SP275958 - VALDERICO AMORIM DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009317-92.2011.4.03.6183 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021247/2012 - MARIO JORGE BARBOSA DA SILVA (ADV. SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA 

MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0011456-51.2010.4.03.6183 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021246/2012 - GISELDA MOREIRA FERREIRA (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS 

JUNIOR); LEANDRO FERREIRA DOS SANTOS (ADV.  ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011762-20.2010.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021245/2012 - JOSE ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014583-94.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030290/2012 - JOAO BATISTA SANTANA DOS SANTOS (ADV. SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012858-70.2010.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301021244/2012 - JOSE VICENTE DOS SANTOS FILHO (ADV. SP185780 - JOSÉ CARLOS DO NASCIMENTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018334-89.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030285/2012 - MITOMI MARUYAMA (ADV. SP151645 - JULIO JOSE CHAGAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014576-05.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030291/2012 - MARIA ZILMA MENESES (ADV. SP278530 - NATALIA VERRONE, SP106316 - MARIA 

ESTELA DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025741-49.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030269/2012 - ANA CELIA DE ALMEIDA BITENCOURT CARDOSO (ADV. SP298606 - KENJI 

TANIGUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023764-22.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027147/2012 - MANOEL MIGUEL DOS SANTOS (ADV. SP091533 - CLAUDIO JOSE SANCHES DE 

GODOI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). 

*** FIM *** 

  

0021701-58.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301023950/2012 - VERA MARIA DA SILVA (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). EXTINGO 

o processo com fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Outrossim, cancele-se a audiência de 03/02/2012 marcada para este processo.  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, EXTINGO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

As questões correlatas à execução do acordo e ao levantamento do saldo da conta vinculada deverão ser objeto, 

se for o caso, de ação autônoma. 

Fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de declaração no prazo 

máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para tanto, contratar 

advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando 

de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima.  

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 
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0011482-49.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024583/2012 - EDSON MACHADO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - 

NILZA HELENA DE SOUZA, SP084257 - MARIA AMALIA SILVA FAVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0012415-22.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024654/2012 - DOMINGOS SAVIO LAMONICA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). 

*** FIM *** 

  

0025025-27.2008.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301011960/2012 - ELADIR FUCKNER (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Diante do 

exposto, INDEFIRO A INICIAL E JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos 

do art. 295, VI, c/c o art. 284, ambos do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em honorários, nos termos do art. 9.099/95. 
Custas na forma da lei. 

P.R.I. 

  

0022361-18.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016173/2012 - ROBERTO SANCHES BARBOSA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da 

existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do 

Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

P.R.I. 

  

0020936-58.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301025471/2012 - OSVALDO VIEIRA DA LUZ (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). Isto posto, com fulcro no art. 267, V e § 3º do CPC, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 
P.R.I. Transitada em julgado, arquive-se. 

  

0011270-28.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301025399/2012 - LIVINO RIBEIRO (ADV. SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). À vista das razões declinadas, extingo o processo, sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários. 

  

P.R.I. Nada mais. 

  

0015271-56.2010.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301011083/2012 - JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo extinto o 

feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista das razões declinadas, extingo 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

  
0024087-61.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015980/2012 - RAMIRO MEDEIROS FILHO (ADV. SP268743 - SELITA SOUZA LAFUZA, SP244357 - 

PRISCILA DOS SANTOS COZZA, SP360164 - VAGNER APARECIDO TAVARES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 
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0013921-67.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015982/2012 - DERCI SOARES ESTAVARENGO (ADV. SP195812 - MARCELO RODRIGUES AYRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0010648-80.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015986/2012 - IRACEMA RANGEL PERROUD (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0026535-07.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015913/2012 - IRACEMA RACHEL (ADV. SP069899 - MARIA DA CONCEICAO MARINS GOMES BRETZ) 
X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0025402-90.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015914/2012 - TEREZINHA DE JESUS OLIVEIRA (ADV. SP083194 - OTAVIO AUGUSTO SOARES 

RESENDE, SP224055 - TAMMY NORIZUKI TAKAHASHI, SP220441 - THAIS TEIXEIRA RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0024320-58.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015915/2012 - MARLENE APARECIDA MORATTO (ADV. SP224541 - DANIELLI FONTANA, SP261923 - 

LEONARDO MARTINS CARNEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0023044-26.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015916/2012 - MARIA NILZA SILVA (ADV. SP278901 - CAMILLA RELVA RESTELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0022958-89.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301015917/2012 - ANTONIO ROSENDO DE AGUIAR - ESPÓLIO (ADV.  ); MARIA LUCIA AGUIAR 

MARTINS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

- OAB 169.001); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). 

  

0019226-32.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015919/2012 - ADAO GONCALVES ESTEVES - ESPÓLIO (ADV. SP284487 - RICARDO MALAQUIAS 

PEREIRA JUNIOR, SP284017 - DIOGO DOS SANTOS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0019209-93.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015920/2012 - ANGELINA CADETE - ESPÓLIO (ADV. SP061946 - EDGARD MENDES BENTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0017311-79.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015921/2012 - ZELIA TEIXEIRA MAGALHAES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. ). 
  

0015639-36.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015922/2012 - CRISPIM CONCEICAO DE FREITAS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0014234-96.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015925/2012 - ANA MARIA DA SILVA BIRUEL (ADV. SP081495 - LUIZ HENRIQUE BENTO); GUSTAVO 

SILVA BIRUEL (ADV. SP081495 - LUIZ HENRIQUE BENTO); GUILHERME SILVA BIRUEL (ADV. SP081495 - 

LUIZ HENRIQUE BENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2012 185/979 

0013924-22.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015926/2012 - LUCIANA BERNARDES LENZA AMUY (ADV. SP257494 - PRISCILA MAFRA 

BERNARDES LENZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0013856-72.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015927/2012 - GISELE PIRES (ADV. SP218576 - DANIELLA MACHADO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0013442-74.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015928/2012 - LUCEANE VENANCIO (ADV. SP283598 - RICARDO PUCCIA DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0013072-95.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015929/2012 - VERA LUCIA RAPOSO MATIUSSI (ADV. SP254829 - THIAGO RAPOSO MATIUSSI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0011792-89.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301015930/2012 - JOSEPHINA PEREIRA HERMOGENES (ADV. SP176630 - CARLOS HENRIQUE DOS 

SANTOS RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0011534-16.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015931/2012 - VANDERLEI SERAPOMPA FILHO (ADV. SP081063 - ADEMIR MOSQUETTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0011497-52.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015933/2012 - AURELIANA DE OLIVEIRA MURILLO SANCHEZ (ADV. SP242327 - FERNANDA LIMA 

DE SALES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). 

  

0011344-19.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015934/2012 - RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS CHAVES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  
0011148-83.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015935/2012 - RENE MIELE TRIGUEIRINHO (ADV. SP188920 - CLAYTON APARECIDO TRIGUEIRINHO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0010524-68.2008.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015936/2012 - HUGUETTE ATTAR (ADV. SP124277 - EVODIO CAVALCANTI FILHO, SP181497 - 

RICARDO DE ALMEIDA PRADO CATTAN); AZRA KAMEL ATTAR - ESPOLIO (ADV. SP124277 - EVODIO 

CAVALCANTI FILHO, SP181497 - RICARDO DE ALMEIDA PRADO CATTAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0010496-32.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015937/2012 - ANTONIO PONTE SUAREZ (ADV.  ); SARA GONZALEZ SUAREZ (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0010102-59.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015938/2012 - NEIDE APARECIDA BRUNO DE ANDRADE (ADV. SP101057 - NEIDE SELLES DE 

OLIVEIRA, SP103735 - MARIA DE LOURDES MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0009620-77.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015939/2012 - MARCILIO MAURO PENA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0026106-40.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015979/2012 - MARIA DA ENCARNACAO CORREIA (ADV. SP215791 - JAIRO DE PAULA FERREIRA 

JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). 
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0011550-33.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015983/2012 - GENI ANTONIO (ADV. SP083675 - SILVIA JURADO GARCIA DE FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0010273-79.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024831/2012 - ANTONIO MIGUEL MALTA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0024575-79.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022406/2012 - OSVALDO GROPO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0026297-51.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027473/2012 - FRANCISCO JOSE DA SILVEIRA - ESPOLIO (ADV. SP246246 - CELINA SATIE ISHII) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0021672-71.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027476/2012 - NILTON GENEROSO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0020159-73.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027479/2012 - MARIA CRISTINA BERGMANHS DI MARZO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0018985-24.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027480/2012 - REINALDO JOSE MARQUES MARIANO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0017979-79.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027482/2012 - FIRMINO BRAGA FARIAS (ADV. SP138640 - DOUGLAS LUIZ DA COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0016451-15.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027486/2012 - SHIOKO SUGINO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0015602-38.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027488/2012 - ROBERTO ANTONIO MONFORTE (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). 

  

0015112-16.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027491/2012 - NEIDE RODRIGUES (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0013582-45.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027493/2012 - ERNESTO BARBOZA DE MIRA FILHO (ADV. SP011638 - HIROSHI HIRAKAWA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001); BMG 

BRASIL LTDA (ADV./PROC. ). 

  

0014466-40.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301027492/2012 - ANTONIO BARBOSA (ADV. SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0018017-91.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027481/2012 - ELISAMAR VIEIRA MACHADO PEREIRA (ADV. SP188936 - DINAIR DA CRUZ RAMOS, 

SP092741 - ANTONIO RAMOS SOBRINHO); MAURO CESAR RODRIGUES PEREIRA - FALECIDO (ADV. 

SP188936 - DINAIR DA CRUZ RAMOS, SP092741 - ANTONIO RAMOS SOBRINHO); BIANCA RODRIGUES 

PEREIRA (ADV. SP188936 - DINAIR DA CRUZ RAMOS, SP092741 - ANTONIO RAMOS SOBRINHO); DIOGO 

RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP188936 - DINAIR DA CRUZ RAMOS, SP092741 - ANTONIO RAMOS 

SOBRINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). 
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0015272-41.2010.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020966/2012 - JOSEFA RITA BELARMINO (ADV. SP213210 - GUSTAVO BASSOLI GANARANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016143-08.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020965/2012 - ELIANE DOS SANTOS (ADV. SP262518 - ANDREIA CESARIO DE JESUS CRISTILLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011387-19.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029241/2012 - DIGENAL SOBRAL (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024342-82.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029173/2012 - OTACILIO PEREIRA DE ALBUQUERQUE (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014270-36.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029176/2012 - CARMEM SILVIA GONCALVES (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025914-73.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029234/2012 - JOELMA FRANCISCA DE PAULA (ADV. SP298606 - KENJI TANIGUCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026558-16.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029171/2012 - SILVINO PASSOS DA SILVA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK, SP301304 - 

JOAO CARLOS STAACK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  
*** FIM *** 

  

0015834-84.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016671/2012 - JOAO BATISTA DA SILVA (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

EXTINTO o processo com fundamento no art. 267, IV e VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários neste grau de jurisdição. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0011722-09.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022595/2012 - IOLANDA SCHROEDER (ADV. SP182245 - CESAR AUGUSTO RODRIGUES CERDEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Isto 

posto, com relação ao BACEN, reconheço sua ilegitimidade passiva, e JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
P.R.I. 

  

0026838-84.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301012086/2012 - HUMBERTO CARDOSO DE OLIVEIRA (ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI 

RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de ação em que se pede a revisão de benefício previdenciário. 

                    Observo que a parte autora ajuizou ação com o mesmo objeto e causa de pedir em face do INSS que 

recebeu o nº 00014047220114036114, a qual se em encontra em trâmite. 
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A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor está 

exercendo o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não se importando 

se o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser antecedente. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

0024674-49.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022027/2012 - MARCIA FREIRE CRUZ (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em razão do exposto, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro no inciso IV, do artigo 267, do Código de 

Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Defiro o benefício da Justiça Gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0009495-75.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024568/2012 - MARIA APARECIDA DE ALMEIDA (ADV. SP141865 - OVIDIO DI SANTIS FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Ante 

o exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, V e VI, do Código 

de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

As questões correlatas à execução do acordo e ao levantamento do saldo da conta vinculada deverão ser objeto, se for o 

caso, de ação autônoma. 

Fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de declaração no prazo máximo 

de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua 

confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, 

no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0023755-60.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301026887/2012 - NOEMIA FERREIRA MARQUES (ADV. SP285941 - LAURA BENITO DE MORAES) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, julgo extinto o 

presente feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0014945-33.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029330/2012 - EDSON EUFRASIO DOS REIS (ADV. SP134468 - JOSE CARLOS BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, julgo EXTINTO o 

processo, sem a resolução do mérito, com fulcro no art. 51, inciso I, da Lei 9.099 de 26/09/95. 

 Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

P.R.I. 

  

0011485-72.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301020189/2012 - SACRAMENTO FERNANDES DOMINGUES (ADV. SP192841 - WILLIAM SARAN DOS 

SANTOS); MARIA APARECIDA FIUZA RIBEIRO DOMINGUES (ADV. SP192841 - WILLIAM SARAN DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). Assim, EXTINGO o processo sem julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 267, I, c/c 295, VI, 

CPC. Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

  

Após as anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os autos. 

  

P.R.I. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0012971-58.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015676/2012 - ANTONIO TYLA (ADV. SP270864 - FÁBIO SANTANA SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0012601-79.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015681/2012 - ANTONIO CARLOS DE MORAES PASSOS - ESPÓLIO (ADV. SP059103 - JOSE EDUARDO 

SOARES LOBATO, SP248881 - LARISSA LOBATO CARVALHO DE OLIVEIRA); REGINA AUGUSTA PASSOS 

MARTINS (ADV. SP059103 - JOSE EDUARDO SOARES LOBATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0012462-64.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015682/2012 - WILMA YAYOI ONISHI (ADV. SP185803 - MARCOS YOSHIHIRO NAKATANI) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0011171-92.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015685/2012 - MARIA OLINDA GONÇALVES CORREA (ADV. SP164560 - LILIAN ELIAS COSTA); 

NORIVAL GAMA CORREA (ADV. SP164560 - LILIAN ELIAS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0024386-04.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024823/2012 - OSWALDO GOUVEIA (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016660-47.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019138/2012 - EZEQUIAS DE CARVALHO (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0020535-54.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029243/2012 - ANTONIO MARCELINO LEITE (ADV. SP308318 - ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0013878-67.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015822/2012 - ROGERIO MARQUES DA COSTA (ADV. SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA SILVA); 

ILIDIO MARQUES DA COSTA (ADV. SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA SILVA); ELESABETH M C 

MACHADO (ADV. SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). EXTINGO o processo com fundamento 

no art. 267, III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Defiro a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0021053-49.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301023072/2012 - OSVALDO FANTINI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Ante 

o exposto, EXTINGO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo a justiça gratuita. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista das razões declinadas, extingo 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 
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P.R.I. 

  
0022778-39.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015918/2012 - JUREMA STEVALE SIMURRO (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO, 

SP257361 - FELIPE PASQUALI LORENÇATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0014859-96.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015923/2012 - HELENA DOMERINA DE LACERDA (ADV. SP218022 - RUBENS PEREIRA MARQUES 

JUNIOR, SP231127 - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001, DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). 

  

0026817-79.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015978/2012 - JOAO BORGES- ESPOLIO (ADV. SP182199 - JULIANO CORSINO SARGENTINI, SP195056 - 

LUCIANA CORSINO SARGENTINI); GESSY CONCEICAO PALADINO BORGES (ADV. SP182199 - JULIANO 

CORSINO SARGENTINI, SP195056 - LUCIANA CORSINO SARGENTINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 
*** FIM *** 

  

0010819-03.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020447/2012 - OZEAS DE SOUZA ROCHA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de ação ajuizada em face do INSS, 

buscando-se a revisão de benefício previdenciário. 

Intimada a parte autora a juntar cópia do processo administrativo, quedou-se inerte. 

DECIDO. 

Nos termos do art. 267, § 3º, do CPC, o juiz conhecerá, de ofício, das matérias constantes dos incisos IV, V e VI do 

citado artigo. Ao deixar de juntar aos autos documento essencial para o deslinde da ação, a parte autora demonstra falta 

de interesse processual no prosseguimento da ação. 

                                

Ante o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, 

do Código de Processo Civil. 

                               Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 
                   P.R.I. 

  

0024981-03.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020502/2012 - MARIA DE LOURDES SOARES SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

Posto isso, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso IV, do Código 

de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

P.R.I. 

  
0016854-13.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301015820/2012 - RAQUEL BERTOLASO RIBEIRO (ADV. SP188275 - VIVIEN LADY GONÇALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0016530-23.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015821/2012 - GLAUCIA CANEVASSI PIMENTEL (ADV. SP192188 - RODRIGO FURTADO DE CASTRO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0012940-38.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015823/2012 - MARINA YUKIE KAMIYAMA (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 
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0012000-73.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015824/2012 - MARIA ELSA PALMA COELHO LOURENCAO (ADV. SP257025 - MANUELA DA PALMA 

COELHO GERMANO LOURENCAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0010435-74.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027167/2012 - MARIA DE LOURDES SCHIMITH LIMA (ADV. SP208480 - JOSE PAULO DE SOUZA 

TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). 

  

0016818-34.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020117/2012 - ALAOR RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) 

X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0010458-83.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020118/2012 - REGINA MARIA PESSOA DE QUEIROZ (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS 

JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0010412-94.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020119/2012 - ISAIAS DE MORAES (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0020948-72.2008.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301023074/2012 - MAURO EMILIANO MARTINS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do 

Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0021735-96.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024385/2012 - MARCIA BEATRIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). JULGO 

EXTINTO o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 
  

0013341-03.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027060/2012 - JOSE FRANCISCO GOES (ADV. PR035429 - PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, DECLARO 

EXTINTO o presente feito, sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 267, VI, terceira figura, CPC, por falta de 

interesse processual. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância, restando deferidos os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0017136-17.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015313/2012 - JOAO JOSE DA SILVA (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO, 

SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI, SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo a parte 

autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de 

mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista das razões declinadas, extingo 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas e honorários.  

P.R.I. 

  
0015607-60.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027152/2012 - AMELIA PINTO OLIVO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 
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0009502-67.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027154/2012 - JOSE SEVERINO DE MACEDO FARIAS (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). 

*** FIM *** 

  

0024448-78.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018556/2012 - ITAMAR SANTOS ANDRADE (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA, 

SP280734 - ROBERTO CEZAR VIEIRA PALOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, 

IV, do CPC. 

  

0010513-68.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015643/2012 - ADRIANO TOKUBO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). À vista das razões declinadas, extingo o processo, sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

  
Sem custas e honorários, nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Neste feito, a parte autora deixou de 

dar cumprimento à determinação judicial, inviabilizando o desenvolvimento válido e regular do processo. 

Quedando-se inerte, a parte autora abandonou a ação.  

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do 

Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  
0018373-86.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301011079/2012 - LUCILIO RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0022278-02.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301011077/2012 - ARIETE DOS SANTOS SILVA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020940-90.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301011078/2012 - MIGUEL TADEU DE SOUZA (ADV. SP293673 - PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018275-04.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301011080/2012 - SILVIO FIRMINO DE OLIVEIRA (ADV. SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
  

  

DESPACHO JEF 
  

0013209-77.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301373056/2011 - LAERTE CARLOS 

DA ROCHA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP166349 - GIZA HELENA COELHO). 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da restituição administrativa dos valores contestados no 

presente feito, bem como o interesse em prosseguir com a presente ação. 

    Intimem-se. 
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0022499-19.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301000321/2012 - IRVANILDE MARIA 

DE JESUS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA 

ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Aguarde-se o decurso do prazo fixado na decisão anterior, tendo em vista sua suspensão durante o recesso forense. 

Int. 

  

0017311-79.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301296868/2011 - ZELIA TEIXEIRA 

MAGALHAES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). Concedo, por 

derradeiro, o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o processo, colacionando aos autos cópia dos extratos legíveis da operação “013” do período que pretende a 

correção monetária objeto da lide, ou demonstre a recusa da instituição financeira em fornecer. 

Intime-se. 

  

0015860-82.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301237166/2011 - CLEUSA ROSA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI, SP256648 - ELIZABETH MOURA ANTUNES FERREIRA, 

SP267128 - ESICLEIDE PEDRO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); MARIA OZELIR GONCALVES ALMEIDA (ADV./PROC. SP260693 - JOSE NIVALDO 

SOUZA AZEVEDO, SP250071 - LINDOMAR FRANCISCO DOS SANTOS). Defiro a dilação de prazo suplementar 

por mais 60 (sessenta) dias para cumprimento integral da decisão anterior. 

  

0017311-79.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009374/2010 - ZELIA TEIXEIRA 

MAGALHAES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). Converto o julgamento 

em diligência. 

  

Chamo o feito à ordem. 

  

Trata-se de ação proposta em que a parte autora requer a condenação da(os) ré(us) ao pagamento da diferença entre o 

crédito da correção monetária aplicada na(s) sua(s) conta(s) poupança e o efetivamente devido por ocasião da 

implantação de planos econômicos. 

  

Contudo, a petição inicial elaborada por este Juizado Especial Federal apresenta erro material em sua fundamentação e 
pedido ao apontar o Banco Central do Brasil como réu exclusivo quando se requer a correção quanto ao IPC dos meses 

de março e abril de 1990, aplicáveis aos saldos das contas poupança nos meses de abril e maio do mesmo ano. 

  

O mesmo ocorre com o pedido ao requerer “a condenação da(s) ré(us): a aplicar índices corretos de correção monetária 

sobre os valores depositados em sua conta poupança nos meses de 06/1987, 01/1989 e março/abril de 1990 (planos 

Bresser, Verão e Collor I, respectivamente)”, ao postular a aplicação dos índices - IPC - aos saldos dos meses de março 

e abril de 1990 eis que aplicáveis efetivamente nos meses subseqüentes, ou seja, o IPC de março deve ser aplicado aos 

saldos das contas poupança de abril, assim como o IPC de abril deve ser aplicado aos saldos de maio. 

  

Como cediço, a correção dos saldos bloqueados e transferidos ao Banco Central são de sua responsabilidade, consoante 

farta jurisprudência. Todavia, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 725, publicada aos 9/12/2003, a qual assim 

dispõe: 

  

É constitucional o § 2º do art. 6º da lei 8024/1990, resultan te da conversão da Medida Provisória 168/1990, que fixou o 

BTN FISCAL como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I. 

  

Assim, em homenagem aos princípios da oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, os 
quais orientam os Juizados Especiais Federais, determino, de ofício, a retificação da inicial a fim de que se faça constar 

junto à fundamentação do plano Collor I: 

  

“Relativamente ao BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN - pleiteando a correção de sua(s) conta(s) poupança em 

virtude da edição da Medida Provisória 168/90, posteriormente convertida na Lei 8.024/90, no tocante à diferença 

verificada entre o crédito da correção monetária aplicada e o apurado pelo IPC de março de 1990 quanto aos ativos 

bloqueados. 

  

Relativamente à Caixa Econômica Federal - CEF - quanto aos valores depositados nas cadernetas de poupança que não 

excederam o valor de NCz$ 50.000,00, ou seja, não bloqueados, e que permaneceram na esfera de disponibilidade 

patrimonial da parte autora, pelo IPC verificado nos meses março, abril e maio de 1990.” 
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Determino ainda a retificação do pedido a fim de que seja contemplado o seguinte: 

  

“a condenação dos réus: a aplicar os índices corretos de correção monetária consoante fundamentação descrita na 

petição inicial, parcialmente retificada, e na fundamentação supra, com relação ao IPC de março de 1990 em relação ao 

Banco Central do Brasil quanto aos ativos bloqueados, assim como em relação ao IPC de março, abril e maio de 1990 

em relação à Caixa Econômica Federal quanto aos ativos que permaneceram na esfera de disponibilidade patrimonial da 

parte autora”. 

  

Determino ainda a retificação do pólo passivo a fim de que seja incluída a Caixa Econômica Federal em litisconsórcio 

com o Banco Central do Brasil. 

  

Por fim, cite-se a Caixa Econômica Federal já que a contestação padrão depositada em juízo não contempla o pedido na 

íntegra.. 

  

0024330-68.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345417/2011 - HENRIQUE 

ABRAVANEL (ADV. SP021010 - PAULO HENRIQUE SALGADO COLONNESE, SP105108 - MARGARETH 

CASSIA LICCIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Verifico que não há, nos presentes autos, irregularidade a ser sanada. 

Cite-se. 

Após, tornem os autos conclusos para análise de prevenção. 

Intime-se. 

  

0010307-20.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301449571/2011 - NEIDE MARIA 

COSTA ROCHA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Encaminhe os autos ao Setor 

de Atendimento para cadastro do NB32/128278786-9 conforme documento juntado na inicial. Após, conclusos cite-se. 

  

0017311-79.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301357142/2010 - ZELIA TEIXEIRA 

MAGALHAES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). Verifico não constar 

anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 
regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação ao Plano Collor I (abril e maio de 1990). 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0024617-31.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301291771/2011 - JOEL ALVES 

SANTANA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora junte aos autos cópias do RG e CPF ou declaração com firma reconhecida 

da proprietária Maria dos Santos Borges da Silva informando que o autor reside no endereço constante do comprovante. 

  

Intime-se. 

  

0023621-33.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363240/2011 - ANTONIO SOARES 

FILHO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001). Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que a parte autora deixou de juntar cópia de sua CTPS ou extrato de sua conta 
vinculada do FGTS referente a período diverso do pedido da inicial. 

Assim, concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito, para que a parte autora junte cópia legível de sua 

CTPS ou extrato de sua conta vinculada do FGTS, referente ao período de janeiro de 1989 e abril de 1990. 

Após, conclusos. 

  

0015860-82.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385933/2011 - CLEUSA ROSA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI, SP256648 - ELIZABETH MOURA ANTUNES FERREIRA, 

SP267128 - ESICLEIDE PEDRO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); MARIA OZELIR GONCALVES ALMEIDA (ADV./PROC. SP260693 - JOSE NIVALDO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2012 195/979 

SOUZA AZEVEDO, SP250071 - LINDOMAR FRANCISCO DOS SANTOS). Intimem-se os réus dos documentos 

juntados pela autora, para manifestação em 10 (dez) dias. Após, conclusos para sentença. 

  

0015860-82.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197993/2011 - CLEUSA ROSA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI, SP256648 - ELIZABETH MOURA ANTUNES FERREIRA, 

SP267128 - ESICLEIDE PEDRO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); MARIA OZELIR GONCALVES ALMEIDA (ADV./PROC. SP260693 - JOSE NIVALDO 

SOUZA AZEVEDO, SP250071 - LINDOMAR FRANCISCO DOS SANTOS). Tendo em vista o melhor ordenamento 

dos trabalhos forenses, antecipo a audiência de instrução e julgamento a ser realizada em 01/06/2011, de 16 horas para 

15 horas. 

                                                  Intimem-se com urgência. 

  

0024828-09.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301017610/2012 - APARECIDA 

PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição da parte autora de 27/06/2011: oficie-se ao 

Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento de São Paulo - Centro, para que cumpra integralmente o 
disposto no acórdão de 12/03/2010, implementando a nova Renda Mensal Inicial, apurada pela Contadoria Judicial 

(cálculos anexados em 15/05/2010), com a consequente repercussão na Renda Mensal Atual do benefício previdenciário 

da parte autora. 

Prazo de 15 dias para cumprimento. 

Int. 

  

0019619-88.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380357/2011 - KISE HAMASAKI 

(ADV.  ); SERGIO HAMASAKI (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. , ). Tendo 

em vista a petição juntada pela CEF, manifeste-se a parte autora no prazo improrrogável de 05 dias, sob pena de 

preclusão, e julgamento da demanda no estado em que se encontra. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0020194-96.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301394025/2011 - MARIA BEATRIZ 

VON RIESENKAMPF DE ALMEIDA (ADV. SP107206 - ELIDA ALMEIDA DURO FILIPOV, SP246573 - 

FIROZSHAW KECOBADE BAPUGY RUSTOMGY JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Trata-se de ação de cobrança ajuizada em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL com vistas à aplicação dos “expurgos inflacionários” sobre saldo da conta-poupança 

nº 14950-0 em nome da parte autora, Maria Beatriz, referente ao mês de abril de 1990 (Plano Collor I - índice de 44,80 

%), valores desbloqueados. 

  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a possibilidade de identidade entre 

os feitos apontados, tendo em vista que: 

  

a)             os autos nº 200863010481982 pleiteou a correção monetária de conta-poupança pelas perdas inflacionários de 

janeiro e fevereiro de 1989 - Plano Verão; 

b)             os autos nº 9100324523 teve por objeto a correção monetária de valores bloqueados em decorrência dos 

expurgos inflacionários do mês de março de 1990 (Plano Collor I - índice de 84,32 %); 

c)             Por fim, os autos nº 9700049418 visou à atualização de conta-poupança em decorrência dos expurgos 

inflacionários proposta em face do BACEN (Banco Central do Brasil). 

  

Não há, portanto, litispendência ou coisa julgada entre as demandas. 

  
Dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. 

  

0009994-59.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301411130/2011 - NORIVAL ROCHA 

(ADV. SP235337 - RICARDO DIAS, SP249944 - CLAUDIO ROBERTO GOMES LEITE, SP167186 - ELKA 

REGIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do 

termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo ali apontado tem como objeto a revisão de benefício 

com a aplicação dos índices URV, IGP-DI, INPC, equivalência do benefício ao número de salários mínimos e a 
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preservação do seu valor real, enquanto o objeto destes autos é a revisão pela não limitação da RMI e do salário-de-

benefício ao teto do salário-de-contribuição, não havendo, portanto, identidade entre os feitos. 

  

Dê-se normal prosseguimento ao feito. 

  

   Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0014363-96.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301363656/2011 - CARLOS ALBERTO 

RODRIGUES (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, 

SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cite-se o INSS. 

Após, aguarde-se o julgamento oportuno. 

Int. 
  

0014919-69.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173265/2011 - MATHILDE CRUZ 

BONINI (ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do 

Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação. 

Entendo que está não presente o requisito da verossimilhança das alegações, tendo em vista que a revisão da renda 

mensal inicial de benefício requer a análise dos salários de contribuição da autora e elaboração de parecer pela 

contadoria, o que é incompatível com este exame sumário. 

Ademais, verifico que a autora está assistida pela previdência social, pois está recebendo benefício previdenciário, o que 

afasta a alegação de impossibilidade de se aguardar até o final do processo. Deve ser considerada, ainda, a celeridade do 

rito do Juizado. 

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Publique-se. Intime-se. Cite-se. 

  
0011683-75.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301013629/2012 - MANOEL FEREIRA 

DIAS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando o processo apontado no termo de prevenção verifico que não 

há identidade de demandas, capaz de configurar litispendência ou coisa julgada. O processo 200461841389324 tem 

como objeto a aplicação da revisão de renda mensal considerando o IRSM, enquanto que neste processo 

(201063010116836) se pretende a revisão do benefício com a inclusão do 13º salário no calculo. 

Logo, trata-se, pois, de causa de pedir diversa. 

                              Assim, dou prosseguimento ao feito. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000083 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0027283-39.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014116/2012 - JARBAS RIBEIRO VARGAS (ADV. SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES SIEGL) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Nestes termos, acolho a 

preliminar de decadência e resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, IV do Código de Processo Civil.  

  

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

P.R.I.Intime-se o INSS. 

  

0035410-29.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301011966/2012 - ISAC DA SILVA MENDES (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, homologo, por 

sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, 

com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob 
pena das sanções cabíveis. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante acima 

especificado, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de 

documentos por parte do autor. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Nada mais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, dou por resolvido o 

mérito da presente demanda, para pronunciar a decadência do direito da parte autora, nos termos do artigo 269, 

IV, c.c. 285-A, ambos do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

A parte autora deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias e, caso não esteja 

assistida por advogado ou não tenha condições econômicas de constituir um advogado, deverá procurar a 

Defensoria Pública da União, Rua Fernando de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no prazo de 02 

(dois dias). 

P.R.I. 
  
0027717-91.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020616/2012 - LUPERCIO BERTON (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030674-65.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020649/2012 - BELMINO THOMAZ CABRAL (ADV. SP253186 - ANDRÉA KARINE DE CASTRO 

COIMBRA ORPINELLI, SP279993 - JANAINA DA SILVA SPORTARO, SP283350 - ERIKA CRISTINA 

TOMIHERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028194-51.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020615/2012 - DEOCLIDES PEREIRA DA SILVA (ADV. SP257361 - FELIPE PASQUALI LORENÇATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0032425-87.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020749/2012 - ELISETE SA SILVEIRA GUIMARAES (ADV. SP281762 - CARLOS DIAS PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0035468-32.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301026796/2012 - JOSE DE SALES SILVA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). Ante o exposto, com fulcro no art. 269, IV, CPC, reconheço a prescrição da pretensão 

formulada, extinguido o feito com resolução de mérito. 
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Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0029206-66.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020771/2012 - FRANCISCO PENHA (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, RESOLVO O 

MÉRITO DA PRESENTE DEMANDA, para pronunciar a decadência do direito da parte autora, nos termos do artigo 

269, IV, do CPC. 

  

0028006-24.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014862/2012 - ANTONIO CARLOS QUESSADA (ADV. SP191912 - MARCOS ANTONIO AQUINO DE 

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, com fundamento no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, declaro a decadência do direito de revisão do 

ato de concessão do benefício da parte autora e extinto o processo, com julgamento do mérito. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 
  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0028420-22.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028511/2012 - CANTIDIO MARCAL FERREIRA FILHO (ADV. SP167927 - FLÁVIA CRISTINA AERE 

DINIZ JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, extingo o feito com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo 

Civil, para reconhecer a ocorrência da decadência no caso em tela. 

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários. 

Com o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, ao arquivo. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0027265-18.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016165/2012 - JOSE LUIZ GONÇALVES (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO, SP298159 - 

MAURICIO FERNANDES CACAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, RESOLVO O MÉRITO DA PRESENTE DEMANDA, para 

pronunciar a decadência do direito da parte autora, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

  

0034106-92.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024146/2012 - JUARES ALVES DA SILVA (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Homologo, para que produza 

seus regulares efeitos de direito, o acordo formalizado. O atraso em seu cumprimento implicará a aplicação de 

penalidades, podendo o não cumprimento no prazo caracterizar improbidade administrativa, com eventual pena de 

perda de cargo do servidor responsável. Em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, 

com amparo no art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0032861-46.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301017755/2012 - JOSE VIEIRA BRANDAO (ADV. SP034255 - JORGE Y HAYASHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, HOMOLOGO, 
por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes conforme descrito acima e 

cálculos anexados. 

  

Extingo o processo com julgamento do mérito, na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. 

  

Ambas as partes expressamente renunciam à interposição de recurso, transitando, pois, a sentença homologatória nesta 

data. 

  

Oficie-se ao INSS para cumprimento nos termos do acordo acima descrito, no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias). 

Expeça-se RPV. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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P.R.I.O. 

  

0031899-23.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015272/2012 - OSCAR FELISBERTO MOREIRA (ADV. SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). HOMOLOGO, por sentença, 

para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes conforme descrito acima. Extingo o processo 

com julgamento do mérito na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil, relação à 

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 06/09/2011, bem como o pagamento de 80% dos 

valores em atraso (06/09/2011 a 31/10/2011) e DIP em 01/11/2011. 

Oficie-se o INSS para cumprimento e expeça-se o ofício para pagamento dos valores apurados pelo INSS. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0037119-36.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014096/2012 - MARLENE DE CASSIA PEDROZO DE MORAES ELIAS (ADV. SP284549 - ANDERSON 

MACOHIN SIEGEL, SP228473 - RODRIGO FAVARO CORREA, SP174740 - CHRISTIANO PEREIRA DA 
SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Homologo, para 

que produza seus regulares efeitos de direito, o acordo formalizado. O atraso em seu cumprimento implicará a aplicação 

de penalidades, podendo o não cumprimento no prazo caracterizar improbidade administrativa, com eventual pena de 

perda de cargo do servidor responsável. Em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, 

com amparo no art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos 

valores em atraso, no montante de R$ 1.652,15 (UM MIL SEISCENTOS E CINQüENTA E DOIS REAIS E QUINZE 

CENTAVOS), correspondente a 80% do valor apurado pela contadoria, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

seqüestro, em nome exclusivo do (a) autor (a) e com autorização restrita ao (à) mesmo (a) para efetuar o levantamento 

das quantias respectivas.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0029962-75.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019777/2012 - CLARICE SERAFIM DA SILVA (ADV. SP077591 - MARIA APARECIDA CORREIA DOS 

SANTOS DE SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, 

diante da transação efetuada entre as partes, extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, III, 

do CPC. 
Sem custas e sem honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0032375-61.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024286/2012 - ABENILTON RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta 

formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo 

celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Certifique-se o trânsito em julgado. 

Expeça-se o ofício para o cumprimento do acordo, ou seja, restabelecer em favor de ABENILTON RIBEIRO DOS 

SANTOS o benefício de auxílio doença NB nº 31/570.647.972-7, a partir de 27/10/2010, com renda mensal inicial de 

R$ 1.071,64 (RMI) e renda mensal atual correspondente a R$ 1.140,97 (RMA), para a competência de outubro 2011. 

Prazo: 45 dias. 
Expeça-se ofício requisitório para pagamentos de 80% dos valores atrasados, que hoje corresponde a R$ 1.846,72, 

atualizadas até outubro de 2011, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

Intimem-se 

  

0033993-41.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301011398/2012 - MARIA DAS GRACAS TAVARES DE LIMA (ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES 

SATELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em 

vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos 

legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 
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Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Certifique-se o trânsito em julgado. 

Expeça-se o ofício para o cumprimento do acordo, ou seja, em favor de MARIA DAS GRACAS TAVARES DE LIMA 

para manutenção do benefício de auxílio doença NB: 544.661.399-2 (DIB em 03/02/2011), concedido 

administrativamente pelo INSS, a partir de 27/01/2012, com renda mensal inicial de R$ 1.184,61 (RMI) e renda mensal 

atual correspondente a R$ 1.184,61 (RMA), para a competência de janeiro de 2012. Prazo: 45 dias. 

Não há atrasados, uma vez que o benefício não foi cessado e a autora está gozo do benefício de auxílio-doença desde a 

data fixada pela perícia como de início da incapacidade. 

Intimem-se. 

  

0030268-44.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301007217/2012 - VALDIR QUIOCHI IZUMI (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, uma vez que a 

prova técnica constatou a inexistência de diferenças em favor da parte autora, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, 

extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o artigo 1º 

da lei nº 10.259/01. 
  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.  

  

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

P.R.I. 

  
0034583-18.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020707/2012 - RONALDO GONCALVES PASQUALINO (ADV. SP265922 - LUIS HENRIQUE DA SILVA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR 
RESPONSÁVEL). 

  

0033495-42.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020708/2012 - NADIA BRASIL (ADV. SP143764 - EDSON FESTUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). 

  

0029415-35.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020711/2012 - PAULO ROBERTO DE MACEDO (ADV. SP164111 - ANDRE NERY ALVES) X UNIAO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). 

  

0029214-43.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020712/2012 - JOARI RODRIGO RAMOS DOS SANTOS (ADV. SP164111 - ANDRE NERY ALVES) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). 

  

0028418-52.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301020713/2012 - MARIA ELISA KAZUCO ARAKAKI GUSHIKEN (ADV. SP305643 - VINICIUS COSTA E 

SILVA, SP307132 - MARIA CAROLINA DA ROCHA MEDRADO, SP307135 - MARIANA CORREA VIANA, 

SP292952 - ADRIANA YURIKA IWASHITA, SP290925 - ANA PAULA VIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). 

*** FIM *** 

  

0035776-68.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020763/2012 - FRANCISCO SERAFIM SILVA (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 
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resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o 

pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0036044-59.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014108/2012 - EMILIO RESTELLI (ADV. SP278901 - CAMILLA RELVA RESTELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). Diante 

do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado e resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, 

inciso I do Código de Processo Civil. 

  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

                             Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

0033108-27.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019531/2012 - MARCOS TEIXEIRA SILVA (ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, pois não restou configurada a incapacidade para o trabalho, 

necessária para permitir obtenção do benefício assistencial, analisando o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

Sem custas, nem honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Caso não esteja representada por advogada, fique ciente a parte autora de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 

(dez) dias e de que deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União (advogado que atende 

pessoas pobres), situada à Rua Fernando Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885. 

  

P. R. I. 

  

0031337-14.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015838/2012 - APARECIDA RODRIGUES MARCELINO (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES 
CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do 

exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inc. I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 

  

0035801-81.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027923/2012 - MILTON MARTINS ROCHA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora e extingo o processo com julgamento do 

mérito, nos termos do art. 269,I do CPC. 

  

0034912-64.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029885/2012 - JOSE GABRIEL MACHADO (ADV. SP262813 - GENERSIS RAMOS ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, julgo 

improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 

269 do Código de Processo Civil. 

  

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância 

judicial. 
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Defiro os benefícios da justiça gratuita.  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0031815-22.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301013646/2012 - LIANE FAIOCK MENEZES (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0031488-77.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016835/2012 - EDUARDO GUGLIOTTI (ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028775-32.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018233/2012 - JONAS MARQUES RODRIGUES (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0034594-47.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024456/2012 - ANTONIA MARIA DE JESUS DE SOUZA (ADV. SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES 

BENTO GONÇALVES, SP287782 - NOEMI DOS SANTOS BISPO TELES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, julgo improcedente o pedido, 

nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 

  

0027983-15.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019901/2012 - ALFIO WASTA NETO (ADV. SP039745 - CARLOS SILVESTRE, SP056146 - DOMINGOS 

BERNINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 
exposto, deixo de analisar pedido de novo benefício previdenciário (art. 267, I, CPC); analiso o pedido de 

desaposentação (art. 269, I, CPC) e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, pois inexiste direito da parte 

autora ter sua aposentadoria desconstituída, sem que restitua ao INSS o montante que recebeu a título do benefício 

previdenciário; nem cabe restituição do que recolheu ao INSS após sua aposentadoria (tendo em vista extinção do 

pecúlio). 

Sem custas, nem honorários advocatícios. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

  

0027316-29.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014691/2012 - MARIA DE FATIMA MENEZES DO NASCIMENTO (ADV. SP151697 - ILZA ALVES DA 

SILVA CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, nos termos do art. 269, I, do CPC, julgo improcedentes os pedidos deduzidos na inicial. 
Sem condenação em custas e honorários. 

P.R.I. 

  

0030460-74.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301012023/2012 - GABRIEL RACZ ALBOR TERUEL (ADV. SP131909 - MAFALDA SOCORRO MENDES 

ARAGAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, pois não restou configurada a necessidade de atuação 

estatal por meio de manutenção de benefício assistencial, analisando o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

Sem custas, nem honorários advocatícios. 
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Fica a parte autora intimada de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias e de que, para interpor recurso, 

deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Fernando Albuquerque nº155, 

São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0031128-45.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024465/2012 - SANDRA DA SILVA CARDAMONE DE MATOS (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA 

PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). Isto posto, 

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

0037155-44.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024491/2012 - AIRTON DA SILVA (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, 

com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 
Por fim, indefiro o pedido de gratuidade judiciária pela não-apresentação de declaração de hipossuficiência, sem 

prejuízo de sua reapreciação em caso de interposição de recurso, mediante apresentação da declaração faltante. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0032208-44.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015622/2012 - ARNALDO PEDRO DA SILVA (ADV. SP204008 - WESLEY FRANCISCO LORENZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, haja vista a 

utilização por parte do Réu dos índices previstos em legislação específica para a evolução do valor do benefício da parte 

autora, julgo improcedente o pedido postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº. 9.099/95. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da 

Lei 9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001.  

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, 
LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, 

devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência 

necessária para cumprir os prazos acima. Horário: 9:00 às 12:00 horas. 

  
0035440-64.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021384/2012 - MARCIA ZELENKA (ADV. SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ, SP160621 - 

CRISTINA HARUMI TAHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0032462-17.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021385/2012 - FRANCISCO LUIZ GOMES FILHO (ADV. SP104328 - JOSEFA FERNANDA M F 
STACCIARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027584-49.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021388/2012 - MARIA ZEIZE LARANJEIRA DA SILVA (ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC.  
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Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

Caso não esteja a parte autora representada por advogado nos autos, fica ciente de que seu prazo para recorrer 

desta sentença é de 10 (dez) dias e de que, na hipótese de desejar fazê-lo e não ter contratado advogado ou não 

ter condições econômicas de arcar com os custos deste processo, poderá encaminhar-se à Defensoria Pública da 

União, cujo endereço é Rua Fernando de Albuquerque, n.º 155, Consolação - Capital - Estado de São Paulo. 

  

  

P. R. I. 

  
0033131-70.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301023269/2012 - GERALDO SEBASTIAO DO NASCIMENTO (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036739-76.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301023845/2012 - JADIR DE MELO JOAQUIM (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - 
CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033571-66.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301023848/2012 - MARGARIDA ALVES MONTEIRO (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036336-10.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301023846/2012 - SERGIO MESSIAS E SILVA (ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034116-39.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301023847/2012 - CREMILDE MARIA AGUIAR REIS (ADV. SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 
UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0034866-75.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301008742/2012 - MARIA DE JESUS SANTOS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP166349 - GIZA HELENA COELHO). Diante do exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido, dando por resolvido 

o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 

269, inciso I do Código de Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência 

nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

  

P.R.I. 

  
0028588-24.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019693/2012 - PAULO FERNANDO DA SILVA (ADV. SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030144-61.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019798/2012 - MARIA IRACI LOPES DE MACEDO (ADV. SP186632 - MÁRCIA VALÉRIA GIBBINI DE 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031865-48.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021280/2012 - ROSANGELA CAPARROZ DE ARAUJO (ADV. SP249806 - PATRICIA DANIELI SALUTE 
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GOUVÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036960-59.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028020/2012 - ROSALIA DE BARROS SOUZA (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, julgo 

improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 

269 do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 

1.060/50). 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0037092-19.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301019214/2012 - LUIZ HEITOR D AVILA PEREIRA (ADV. SP192817 - RICARDO VITOR DE ARAGÃO, 

SP204451 - JULIANA VITOR DE ARAGÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0027468-43.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019216/2012 - JOAO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP246919 - 

ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  
0037168-43.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020579/2012 - JOSE ANTONIO MAIA LIGEIRO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036865-29.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020654/2012 - YVONNE BUCHEB (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035999-21.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022774/2012 - VILSON CHRISTOFOLETTI (ADV. SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0027993-59.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021777/2012 - ELISETE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). Ante o 
exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado, tendo em vista não ter sido encontrada nem incapacidade, 

nem limitação ao trabalho de qualquer ordem, nem restou caracterizada ocorrência de dano moral. Analiso o mérito (art. 

269, I, CPC). 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

P.R.I. 

  

0031046-14.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021386/2012 - EDVALDO FERREIRA CAVALCANTI (ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 
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exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no 

artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV, da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

0034198-70.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301023895/2012 - FABIO EUGENIO DE ALMEIDA FERREIRA (ADV. SP162033 - JOSE BATISTA DE SOUZA 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 
julgo improcedente o pedido de pensão por morte de Fábio Eugênio Almeida Ferreira. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de 10 (dez) dias, e de que deverá constituir advogado ou, 

caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, procurar a Defensoria Pública da União, Rua Fernando de 

Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no prazo de 02 (dois dias) . 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos da Lei. Concedo a justiça gratuita. 

  
0032662-24.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015000/2012 - JOAO ORBETELLI (ADV. SP175077 - ROGERIO JOSE POLIDORO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0033218-26.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016801/2012 - APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0030660-81.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014655/2012 - DIVANILDA DOS SANTOS CARDOSO (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0035299-45.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024432/2012 - SEBASTIANA MALAQUIAS GONÇALVES (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO 
COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, analisando o mérito (art. 269, I, CPC), JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

  

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. 

Após trânsito em julgado, ao arquivo. 

P. R. I. 

  

0036581-21.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021198/2012 - OLGA FALCUCCI DA SILVA (ADV. SP094171 - JOSE CARLOS LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, negando em sua totalidade o postulado 

na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

0033224-33.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301008714/2012 - YANG HO PARK (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por Yang Ho Park, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários de sucumbência, na forma da lei. 

P.R.I. 

  

0031557-12.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022314/2012 - VERA LUCIA STEFANO (ADV. SP287535 - KARINA DUARTE NANES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). Diante 

do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela autora em face do INSS, com resolução de mérito 

do processo nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários. 

Com o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, ao arquivo. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. 

Publique-se, registre-se, intimem-se, cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da 

Lei 9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001.  

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, 

LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  
0033013-94.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021886/2012 - UELSON GUALBERTO DE BRITO (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034205-62.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022652/2012 - JEZABEL CARVALHO DOS SANTOS CAMPOS (ADV. SP186209 - ALMIDE OLIVEIRA 

SOUZA FILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0027974-53.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022817/2012 - AMANDA SOUZA SANTOS (ADV. SP265784 - ODETE MENDES DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE). Diante do exposto, 

analisando o mérito (art. 269, I, Código de Processo Civil), JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial. 

  

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. 

  

P.R.I. 

  
0037156-29.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021383/2012 - MARIA CREUZA DA SILVA (ADV. SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, 

inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV, da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 
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Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

0029563-46.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024717/2012 - MARLENE CORREA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, haja vista a 

utilização por parte do Réu dos índices previstos em legislação específica para a evolução do valor do benefício do 

Autor, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, CPC, julgo improcedente o pedido, negando em sua 

totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº. 9.099/95. 

  

0037098-60.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015033/2012 - PEDRO ANTONIO DE MORAES (ADV. SP271010 - FABIO LUIZ DE OLIVEIRA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE a pretensão inicial, não sendo devida revisão do benefício previdenciário do autor. 

                Incabível condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55, da Lei nº 9.099/95). 

                Transitada em julgado, arquivem-se os autos, após as anotações necessárias. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

Cancele-se termo anterior, com texto equivocado de sentença. 

  

0030603-34.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021340/2012 - VERA LUCIA ALVES (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 
Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

A parte autora deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias. 

  

0032158-18.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019397/2012 - JOSE CARLOS RODRIGUES (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I 

do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

0035164-33.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028587/2012 - FERNANDO GRANGEIA SAMELO (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE 

CAMARGO, SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA 

OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, julgo improcedente o pedido formulado pelo autor, com resolução de mérito do processo, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários. 

Indefiro o requerimento de justiça gratuita, uma vez que não foi juntada a necessária declaração de pobreza. 

Após o trãnsito em julgado da presente, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0030753-44.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016191/2012 - MARCELO SEBASTIAO GONZAGA (ADV. SP278211 - MICHEL OLIVEIRA GOUVEIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado e EXTINGO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 

269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, com base no artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTES os pedidos da parte autora. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

  
0035010-15.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301008985/2012 - DORANI BATISTA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0036734-54.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301009831/2012 - MARIA AUGUSTA MARTINS DA SILVA (ADV. SP164764 - JOSE MARCELO ABRANTES 

FRANÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034920-07.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301010001/2012 - JALMIRA FERREIRA SANTOS (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA, 

SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0033705-93.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301013237/2012 - DOMINGA VIEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP109577 - JOSE CIRILO BARRETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0028993-60.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301012292/2012 - NICOLAS ALVARES NUNES (ADV. SP107726 - DILENE RAMOS FABRETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Face às razões acima 

declinadas, extingo o processo, com resolução de mérito, para julgar improcedente o pedido da inicial. 

Sem custas ou honorários advocatícios. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita.      

P.R.I. 

  

0036154-58.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015731/2012 - LUIZ BEZERRA MORETTO (ADV. SP152694 - JARI FERNANDES); MAURICIO BEZERRA 

MORETTO (ADV.  ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por Luiz Bezerra Moretto e Maurício Bezerra Moretto, 

negando a concessão do benefício de pensão por morte, em razão do falecimento do segurado Sidnei Moretto, por parte 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

                     
Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive a parte autora quanto ao direito de recorrer da presente decisão, podendo 

opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, devendo, se assim desejar, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União nesta 

Capital, situada na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, Consolação, São Paulo, no período das 11:00 hs às 14:00 hs; 

com a antecedência necessária para o cumprimento dos referidos prazos. 

  

0032202-37.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014379/2012 - DAVID BUZATTO (ADV. SP246900 - GUSTAVO MARINHO DE CARVALHO, SP248606 - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2012 210/979 

RAFAEL RAMIRES ARAUJO VALIM) X INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

(ADV./PROC. ). Ante ao exposto, julgo improcedente os pedidos formulados pelo autor e dou por resolvido o mérito 

nos termos do art. 269, I, CPC. 

  

Sem custas ou honorários nesta instância. 

  

P.R.I. 

  

0034581-48.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022401/2012 - LUCINEIA FERREIRA PELEGRINO DOS REIS (ADV. SP265922 - LUIS HENRIQUE DA 

SILVA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. 

PROCURADOR RESPONSÁVEL). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela 

autora, com resolução de mérito do processo nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários. 

Com o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, ao arquivo. 

Indefiro o requerimento de justiça gratuita, uma vez que a autora não trouxe aos autos a necessária declaração de 

pobreza. 

Publique-se, registre-se, intimem-se, cumpra-se. 
  

0032041-27.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024811/2012 - JAIME SANTANA (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - 

RENATA DA COSTA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados, com resolução de mérito do 

processo nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários 

P.R.I. 

  

0036050-03.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016567/2012 - MARIA BENEDITA DE ALENCAR (ADV. SP087745 - MILTON ALVES NOGUEIRA, 

SP044163 - MEIRE NOGUEIRA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Por decorrência, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do 

art. 269, inc. I, do Estatuto Processual Civil. 

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários. 
Com o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, ao arquivo. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com esteio no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte 

autora o benefício da justiça gratuita. 

  
0036328-33.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018413/2012 - CLEIDE BATISTA DE SOUZA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033965-73.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018416/2012 - MARILENE GUARDIANO TEODORO (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0033286-73.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018418/2012 - RICARDO TORRES ZENATTI (ADV. SP046578 - ITAMAR MOISES DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036623-70.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301026945/2012 - CLAUDIO PICAO AVA (ADV. SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

0034258-43.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015165/2012 - MARIA FORTUNATA BENEVIDES (ADV. SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do disposto, julgo 

improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 269 do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferida a justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0028302-80.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024214/2012 - CLAUDIO GOMES CORREIA (ADV. SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, dou por 

resolvido o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido. 

Sem custas e sem honorários. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 
P.R.I 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, julgo 

improcedente o pedido formulado pela parte autora, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o 

artigo 1º da lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0032469-43.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028592/2012 - OSMAR MARRA (ADV. SP150818 - CLAUDIA DE CASSIA MARRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034070-84.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028910/2012 - JOSE DOMINGOS DA MOTA (ADV. SP098077 - GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por esses motivos, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, diante da ausência de comprovação de sua incapacidade para o 

trabalho. Por conseguinte, declaro extinto o presente feito com julgamento do mérito (artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil).  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

Caso não esteja representada por advogada, fique ciente a parte autora de que, se desejar recorrer, seu prazo é 

de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada à Rua 

Fernando Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885.  

  

P. R. I. 

  
0031411-68.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301012425/2012 - JOSEMAR CASTILHO APARECIDO (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - 
RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0035130-58.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301012487/2012 - FRANCISCO ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA 

SERRETIELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036500-72.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301012897/2012 - JUREMA PRIETO ROCHA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033449-53.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016167/2012 - JOSE GOMES DA SILVA (ADV. SP302811 - TIAGO RAFAEL OLIVEIRA ALEGRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036547-46.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301026676/2012 - MAURICIO JOSE TOLEDO DE CAMPOS (ADV. SP073296 - VANILDA CAMPOS 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035212-89.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301026680/2012 - CLAUDENICE BARBOSA DO NASCIMENTO DA SILVA (ADV. SP272528 - JUARES 

OLIVEIRA LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0034781-55.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301026682/2012 - ANGELO GOMES FERREIRA (ADV. SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0036018-27.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016406/2012 - NELZA DE CARVALHO CORREA PANTAROTTO (ADV. SP251209 - WEVERTON 

MATHIAS CARDOSO, SP257886 - FERNANDA PASQUALINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado, 

negando a concessão dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez e mantendo a decisão do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem -se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I,CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  
0032878-82.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020560/2012 - LEONOR CARNEIRO LEAO HERMOSO (ADV. SP080055 - FATIMA REGINA MASTRANGI 

IGNACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029517-91.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020561/2012 - WALMIR LUCAS DA SILVA (ADV. SP076699 - NELMA RODRIGUES RABELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0036198-43.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030303/2012 - HEMERSON NUNES NASCIMENTO (ADV. SP212184 - ALINE RODRIGUES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito do processo nos termos do art. 269, inc. I, do CPC. 

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. 

Com o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, ao arquivo. 

  

0031106-84.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024878/2012 - MARIA HELENA VIEIRA DO CARMO (ADV. SP215216 - JANAINA RODRIGUES DOS 
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SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por todo o 

exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta Instância. Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulada pela 

parte autora. 

  

P.R.I. 

  

0032462-51.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301017713/2012 - GERALDINA MIRANDA BARBOSA (ADV. SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES LEITE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido inicial, pois “de cujus” não era mais segurado da Previdência quando faleceu, nem tinha 

direito adquirido à aposentação. Por conseguinte, declaro extinto o feito, com julgamento de mérito (artigo 269, inciso I, 

do CPC). 

  

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, requeridos na 

inicial. 
  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido, extinguindo o feito com fulcro no artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  
0030904-10.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016790/2012 - ANA ROSA DE SOUZA (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033832-31.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016811/2012 - MARIA DO SOCORRO CAMPOS (ADV. SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0029328-79.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029311/2012 - TANIA MARQUES FREITAS (ADV. SP107726 - DILENE RAMOS FABRETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, CPC. 

Sem custas e honorários neste grau de jurisidição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0029794-44.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015854/2012 - IRANI AUGUSTA ALVES (ADV. SP224232 - JOSÉ PIRES DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, analisando 

o mérito (art. 269, I, CPC), JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

  

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios. 
  

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 
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0034011-62.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029185/2012 - GIL ANTONIO PETRI (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032999-13.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029186/2012 - MARCIONILIA MATORINA DE OLIVEIRA (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0034850-87.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019505/2012 - GILDA GRONOWICZ FANCIO (ADV. SP258416 - ALEXANDRE GRONOWICZ FANCIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do disposto, julgo 

improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 269 do 

Código de Processo Civil.. 

  
Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 

1.060/50). 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido, com fundamento no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

Defiro a gratuidade de justiça. Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, 

c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Fica a parte autora cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, para tanto deverá 

constituir advogado, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, poderá procurar a Defensoria Pública da 

União, Rua Fernando de Albuquerque, n. 155 - Consolação/SP, no horário das 9:00 as 12:00 horas, se possível no 

prazo de 02 (dois dias) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0036116-12.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301010260/2012 - MAURO MARCIO MARTINS DE SOUZA (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034425-60.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022383/2012 - CLAUDINEI FELIX BRANDAO (ADV. SP231124 - LINDALVA CAVALCANTE BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035129-73.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022653/2012 - SERGIO DE ABREU COSTA (ADV. SP255503 - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO, 

SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0037000-41.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022695/2012 - MARIA APARECIDA ROSA BARBOSA (ADV. SP191933 - WAGNER WELLINGTON 

RIPPER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 
UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0034480-45.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028984/2012 - VALDEMIR JOSE DE MELO (ADV. SP211235 - JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA 

LAZZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do 

exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o artigo 1º 

da lei nº 10.259/01. 
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Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários de sucumbência, na forma da lei. 

P.R.I. 

  
0030080-51.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301475984/2011 - NELSON MACHADO LIMA (ADV. SP284771 - ROMULO FRANCISCO TORRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032914-27.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015597/2012 - JOSE MOTA DA SILVA (ADV. SP278228 - RENATA PEREIRA DA SILVA, SP288639 - 

ROSEMEIRE APARECIDA FONSECA, SP295323 - JOÃO ANANIAS MOREIRA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0030846-07.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015153/2012 - ANTONIO DE OLIVEIRA SANTANA (ADV. SP144776 - SERGIO LUIZ PAVAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

                Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

                P.R.I. 

  

0029056-22.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027726/2012 - JOAO CARLOS ALVES GRANJEIRO (ADV. SP292526 - JOSE VICENTE SADERIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com base no 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. 
Sem condenação em custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido da parte autora, com fulcro no art. 269, I, CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0029686-78.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016131/2012 - ADAO OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035741-11.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014268/2012 - APARECIDA ROSA CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP125290 - JOSE SILVIO TROVAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0031598-76.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029338/2012 - FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  
0035416-36.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015890/2012 - RUTH DELESPOSTI (ADV. SP214916 - CARINA BRAGA DE ALMEIDA, SP274311 - 

GENAINE DE CASSIA DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0033106-57.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027924/2012 - MARILEIA MARTINS FABIANO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036523-18.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029558/2012 - LUIZ JOSE DE ARAUJO (ADV. SP136658 - JOSÉ RICARDO MARCIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0036332-70.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029562/2012 - MARIA DAS GRAÇAS SILVA (ADV. SP147913 - MARCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035454-48.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029565/2012 - CICERO ENOQUE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028067-79.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029567/2012 - GILVAN TEIXEIRA LIMA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036063-31.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301029563/2012 - IZABEL INACIO DA SILVA (ADV. PR028926B - JUAREZ BANDEIRA LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030449-45.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029566/2012 - OSMAR MARTIMIANO PINHEIRO (ADV. SP217220 - JOAO JULIO MAXIMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0030633-35.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020820/2012 - EDNA APARECIDA DE ASSIS XAVIER (ADV. SP253852 - ELAINE GONÇALVES 

BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); IRENE DE 

ASSIS XAVIER (ADV./PROC. ). Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0035438-94.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024000/2012 - MARCELO CONCEICAO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo 

improcedentes os pedidos do autor, extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo improcedente o 

pedido, extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  
0034925-29.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301477689/2011 - ACELINO FEITOSA DE MOURA (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA, 

SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0033725-84.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301004264/2012 - DIVINA FERREIRA DOS SANTOS BALBINO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO 

BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036980-50.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301008843/2012 - MANOEL CLEMENTINO DOS SANTOS (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033136-92.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301008884/2012 - GILVANEIDE TENORIO PEREIRA DE SOUSA (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033129-03.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022867/2012 - MARIA CLEIDE GOMES DE SOUSA (ADV. SP267890 - JANAINA CASSIA DE SOUZA 

GALLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034933-06.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301023985/2012 - MARIA DE JESUS VIEIRA DE SOUSA (ADV. SP231124 - LINDALVA CAVALCANTE 

BRITO, SP128844 - MOHAMED KHODR EID) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0034659-42.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024008/2012 - COSME EMIDIO RIBEIRO (ADV. SP185446 - ANDRESSA ALDREM DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027925-75.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024046/2012 - JOSEFA CAMILA DOS SANTOS (ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036327-48.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024201/2012 - MARIA ZELIA SOUSA DA COSTA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0035887-52.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024203/2012 - VIVIANE PANDO DE OLIVEIRA MICHELETO (ADV. SP275345 - RENATO SOUZA DA 

PAIXAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034637-81.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024205/2012 - REINALDO RODRIGUES DE MATTOS (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0034702-76.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016844/2012 - JOSE RAMOS DA SILVA (ADV. SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo improcedente 

o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 

  

0034146-74.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301023966/2012 - MARLY CORREA DA CUNHA CASTRO (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo 

improcedente o pedido formulado pela parte autora. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
  

0037009-03.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024493/2012 - ANTENILDA MIRANDA DE SOUZA (ADV. RN002955 - JUSCELINO FERNANDES DE 

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo 

improcedente o pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Por isso, indefiro o pedido de gratuidade judiciária pela não-apresentação de declaração de hipossuficiência, sem 

prejuízo de sua reapreciação em caso de interposição de recurso, mediante apresentação da declaração faltante. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0027259-11.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014670/2012 - MARILIN CECILIA CERULLO (ADV. SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

a) Quanto ao período de 03/01/74 a 30/04/74, já averbado pelo INSS, DECLARO EXTINTA a relação jurídica 
processual, sem a resolução do mérito, com esteio no art. 267, VI, do CPC. 

b) Quanto aos pedidos remanescentes (averbação de tempo laborado como estagiária e majoração do coeficiente de 

cálculo), JULGO-OS IMPROCEDENTES, resolvendo, por conseguinte, o mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

  

0032507-55.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301012523/2012 - RUBENS ALVES GARCIA DUENAS (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Face às razões 

acima declinadas, extingo o processo, com resolução de mérito, para julgar improcedente o pedido da inicial. 

Sem custas ou honorários advocatícios. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita.      

Intimem-se as partes. Nada mais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, nos termos do artigo 
269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 

  
0027275-28.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016031/2012 - ANTONIO ALVES DE SOUZA (ADV. SP036562 - MARIA NEIDE MARCELINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0033553-45.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016038/2012 - CARLOS FELIX DA SILVA (ADV. SP271202 - DANIELY MARIA MOREIRA BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032965-38.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016042/2012 - ELIAS APARECIDO BARBOSA SILVEIRA (ADV. SP136598 - GEREMIAS GONCALVES 

BAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032288-08.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016110/2012 - LAERCIO RAMOS DA SILVA (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036952-82.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016267/2012 - ADAIR CORDEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 
UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027185-20.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016359/2012 - ADRIANA APARECIDA DE SOUZA LIMA (ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA 

NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0034935-73.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301017703/2012 - NELI RIBEIRO MARTINS (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034913-15.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021511/2012 - ARNALDO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0034194-33.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021516/2012 - FABIO AUGUSTO FERRARI DE ANDRADE (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, 

SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035453-63.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021538/2012 - CICERA ARAUJO DOS SANTOS (ADV. SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033963-06.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022366/2012 - NATALICE BATISTA DE ALMEIDA BRITO (ADV. SP187859 - MARIA APARECIDA 

ALVES SIEGL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035872-83.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301024679/2012 - PAULO SERGIO GONCALVES CRUZ DA SILVA (ADV. SP183353 - EDNA ALVES, 

SP300645 - ANDREA NASCIMENTO LEANDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0034608-31.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027395/2012 - NILSON BATISTA (ADV. SP010999 - ALBERTO XANDE NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0035824-27.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021564/2012 - MAKSON SOUZA SANTOS (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0035120-14.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024473/2012 - EDUARDO ALVES DA SILVA (ADV. SP255503 - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, julgo 

IMPROCEDENTE a demanda. 

Sem condenação em honorários. 

Na hipótese de Autor assistido pela Defensoria Pública da União, intime-se pessoalmente o Defensor desta sentença. 

P.R.I. 

  

“ Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não 

tiver condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando de 

Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 09:00 às 12:00 horas. 
Consigno que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. ” 

  

0036784-80.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014822/2012 - JOSE DE SOUZA DINIZ (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo 

improcedente o pedido do autor e extingo o processo com julgamento de mérito. 

Sem custas e honorários nesta instância judiciária. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

P.R.I. 
  
0032655-32.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301454376/2011 - SERGIO HAGIME ADANIA (ADV. SP173520 - RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA 

FONSECA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0036114-42.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015182/2012 - DERCILIO BISPO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034462-87.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015183/2012 - GERALDO RODRIGUES (ADV. SP253848 - EDNA ALVES PATRIOTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030746-52.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301015220/2012 - ELISETE MARIA ALONSO DE CARVALHO (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES 

VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030076-14.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015221/2012 - LUIZ JOSE RIGHETTI (ADV. SP091019 - DIVA KONNO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031529-44.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020517/2012 - TARCISIO DE SOUZA MARQUES (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035118-44.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020938/2012 - ELIZABETH DONAIRE MALTA (ADV. SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI, 

SP303477 - CAUÊ GUTIERRES SGAMBATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0033512-78.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020950/2012 - EDGARD DE JESUS FILHO (ADV. SP137382 - DANIELE MARIA DE FAZZIO FERNANDES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0027220-14.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014123/2012 - FRANCISCO SOARES FLOR (ADV. SP262543 - SANDRA CRISTINA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, razão pela qual resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, I do Código de 

Processo Civil.  

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária ao autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

  

P.R.I. 

  

0035456-52.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014112/2012 - CICERO GABRIEL BEZERRA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

P.R.I. 

  

0035583-87.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301009126/2012 - RAFAEL SEVERIANO DE MACEDO (ADV. SP168584 - SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA, 

SP168584 - SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA); APARECIDA NICOLETTI DE MACEDO (ADV. SP168584 - SÉRGIO 

EMÍDIO DA SILVA); ROSEMARY NICOLETTI DE MACEDO (ADV. SP168584 - SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA); 

MARIA ROSA DE MACEDO ANTONIASSI (ADV. SP168584 - SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA); NECY 

NICOLETTI DE MACEDO (ADV. SP168584 - SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA); DELMINA CRISTINA DE 

MACEDO (ADV. SP168584 - SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 
federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC.  

  

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

P. R. I. 
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0036917-25.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015628/2012 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DA SILVA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO 

MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034928-81.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015646/2012 - MARIA DE FATIMA VENANCIO DA SILVA (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE 

RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031673-18.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015654/2012 - ARMANDO BENETAZZI (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - 

VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036308-42.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015692/2012 - ELENA ASSIS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN 

GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033549-08.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022342/2012 - IVANILDE DOS SANTOS SILVA (ADV. SP271202 - DANIELY MARIA MOREIRA 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0033244-24.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027069/2012 - OSCAR DE OLIVEIRA NEGRAO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, 

SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados, com resolução de 

mérito do processo nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. 

Com o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, arquivem-se os autos. 
P. R. I. 

  

0034955-64.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028581/2012 - PORFIRIO DE BRITO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.  

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Publique-se, registre-se. Intimem-se as partes, inclusive a parte autora quanto ao direito de recorrer da presente decisão, 

podendo opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, se assim desejar, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União 

nesta Capital, situada na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, Consolação, São Paulo, no período das 9h00 às 12h00; 

com a antecedência necessária para o cumprimento dos referidos prazos. 

  

0028554-49.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301008355/2012 - MARIA BATISTA DE BARROS (ADV. SP150481 - JOVINA FIRMINA DE OLIVEIRA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, analisando 

o mérito (art. 269, I, CPC), JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

Sem custas, nem condenação em honorários advocatícios. Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  
0027768-05.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015177/2012 - ODILON MESSIAS DOS SANTOS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR 

PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027216-40.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015637/2012 - SEBASTIAO DE CASTRO FILHO (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027606-10.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015804/2012 - SAMIR MIGUEL (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nos termos da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  
0027928-30.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024309/2012 - ZILDA AMARO VARGAS (ADV. SP276230 - MARCIA ROQUETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029625-86.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024616/2012 - ELISA RIYOKO HIGA (ADV. SP195414 - MARIO LUIZ MAZARÁ JUNIOR, SP271460 - 

RONALDO ANTONIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0031881-02.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024660/2012 - NOELI MOREIRA DE MORAIS (ADV. SP080151 - ELIAS JOSE BARBOSA FILHO, SP248610 

- RAMON LEITE BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0032822-49.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301481946/2011 - IZABEL TRAJANO CHAGAS DE ANDRADE (ADV. SP291957 - ERICH DE ANDRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante o exposto, dou por 

resolvido o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da 

parte autora. 

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis com o rito dos juizados. 

Fica a parte autora ciente de que o prazo para recorrer da presente sentença é de 10 (dez) dias, devendo ter 

obrigatoriamente advogado constituído (art. 41, 2º parágrafo, da Lei 9.099/95). 
P.R.I. 

  

0034635-14.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301479639/2011 - DIRLEI RAMOS DE LIMA (ADV. SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

ANDERSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo 

improcedente o pedido de conversão do benefício da parte autora em aposentadoria por invalidez. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I.. 
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0030387-05.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301484205/2011 - BERTO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

julgo improcedente o pedido, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

A parte autora deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias. 

  

0035163-82.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029813/2012 - FRANCISCO AURELIANO DE LIMA (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  
0036492-95.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029802/2012 - ESPERDITO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na presente ação, com resolução de mérito do processo, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

                                               Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários. 

                      Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. 

                      Com o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, arquivem-se os autos. 

  

0036309-27.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024494/2012 - ANTONIO SANTANA DA PAIXAO (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o 

pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 
Defiro a justiça gratuita. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0036857-52.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027825/2012 - JOSE DOS SANTOS (ADV. SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0029964-79.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022814/2012 - RAQUEL MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS 

ANJOS); FELIPE SANTOS DE LIMA (ADV. SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS); GUSTAVO 

SANTOS DE LIMA (ADV. SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

inicial, pois o falecido não era mais segurado da Previdência quando faleceu, nem tinha direito adquirido à aposentação. 

Por conseguinte, declaro extinto o feito, com julgamento de mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

                Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

                Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. 

                P.R.I. 

  

0031287-85.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018456/2012 - JOSEFA EURIDES DE ARAUJO DOS SANTOS (ADV. SP231515 - MARCOS PAULO 

MENDES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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Ante o exposto, CONCEDO NESTA OPORTUNIDADE A TUTELA ANTECIPADA E JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a 

restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença (NB31/530.903.112-6) em prol de JOSEFA EURIDES 

DE ARAUJO DOS SANTOS, com DIB em 01/06/2009 e DIP em 01/01/2012, o qual deverá perdurar até sua efetiva 

capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 

24/08/2012. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre 01/06/2009 e 

01/01/2012. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 

do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

  

No cálculo dos atrasados deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre 01/06/2009 e 01/01/2012, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuições previdenciárias no seu nome, com exceção aos 

recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0035880-94.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301019779/2012 - GENIVAL CLAUDIO DE OLIVEIRA (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 

- CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil, determino a cassação da tutela anteriormente concedida e julgo parcialmente procedente o pedido 

para conceder o pagamento de auxilio doença, referente ao período de 15/09/2010 a 13/12/2011. A renda mensal inicial 

será calculada e apresentada pelo INSS. 

Consigno que eventual cessação do auxílio-doença ora concedido somente se dará após a reabilitação da parte autora 

para atividade laborativa compatível com sua limitação, a ser promovida pelo INSS, nos termos do artigo 62 da Lei 

8.213/91, salvo recusa da parte autora em participar do processo de reabilitação; ou em caso de conversão do benefício 

em aposentadoria por invalidez; ou, ainda, acaso constatada, mediante perícia realizada na via administrativa, a 

cessação da incapacidade. 

Fica o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS obrigado ao pagamento das prestações vencidas, corrigidas 

monetariamente desde o vencimento de cada parcela, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134 de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal, 

descontando-se eventuais parcelas pagas administrativamente, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito 

em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 
No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo. 

Sem custas e honorários advocatícios. Concedo o benefício da justiça gratuita. 

A parte autora deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, e de que deverá constituir 

advogado ou, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, procurar a Defensoria Pública da União, Rua Fernando 

de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, das 9 horas ao meio dia, se possível, no prazo de 02 (dois dias). 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0030795-30.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014904/2012 - ROSANA CAMPOS DE SOUZA (ADV. SP262288 - RAQUEL JAEN D'AGAZIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS, SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA, SP243529 - LUCY ANNE DE GÓES PADULA). Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTES os pedidos, e extingo o processo com fulcro no art. 269, inc. I, do CPC, para condenar a ré, Caixa 

Econômica Federal, a pagar à parte autora o valor de R$ 2.445,00 (dois mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais) a 

título de danos materiais e de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a título de danos morais, devendo ser atualizados até janeiro 
de 2012, o que faço levando em consideração as especificidades do caso. 

O valor da condenação deverá ser corrigido monetariamente e acrescido de juros moratórios, ambos nos termos do 

Provimento n. 134/10 do CJF e alterações posteriores. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0027194-16.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015254/2012 - JOSE MARIA CABRAL (ADV. SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante as razões invocadas, julgo 
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parcialmente procedente o pedido formulado nesta ação por JOSÉ MARIA CABRAL, resolvendo o mérito (art. 269, I, 

do CPC), para determinar que o Réu compute como especial, o período de labor de 29/09/1982 a 01/10/1990, 

convertendo em tempo comum a ser averbado no tempo de serviço do autor. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

0027235-17.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020175/2012 - RITA DE CASTRO PEREZ (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES, SP293673 - 

PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES, PR052293 - ALLAN AMIN PROPST) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto isso, JULGO 

PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar a CEF ao pagamento das diferenças resultantes da aplicação dos índices acolhidos nesta sentença referentes a 

04/90 e 05/90, ao saldo existente na(s) conta(s) nº 14925-5, nas respectivas competências, descontando-se o percentual 

aplicado administrativamente. 

As diferenças devem ser corrigidas em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança, com a 

incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados, até a data da 

citação, e juros de mora, contados de forma simples, a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até 

o efetivo pagamento. 
Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Concedo 

os benefícios da justiça gratuita. 

A parte autora poderá recorrer desta decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar desta data, devendo, para tanto, 

constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Fernando de Albuquerque, 155, bairro 

Consolação - São Paulo/SP. 

  

0033564-74.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301012677/2012 - RONALDO MUNHOZ DIAS (ADV. SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

condenando o INSS a implantar, em favor de Ronaldo Munhoz Dias, benefício de auxílio acidente, com DIB em 

18/03/2011, e DIP 01/01/2012. 

Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento dos valores atrasados. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

18/03/2011, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da 

Resolução n. 134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 
fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0032770-87.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301012961/2012 - EDER DE SOUZA LOPES (ADV. SP067984 - MARIO SERGIO MURANO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao INSS que restabeleça o benefício de auxílio-doença à 

parte autora desde a data da indevida cessação, em 04/11/2008, com renda mensal em dezembro de 2011, no valor de 

R$ 857,81, além de condenação das diferenças pretéritas, com correção monetária e juros moratórios (desde citação), 
nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, no montante de R$ 36.447,46 (calculados até janeiro de 2012). Por 

conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

Outrossim, considerando a verossimilhança das alegações do autor, bem como o caráter alimentar do benefício, 

concedo a antecipação de tutela, pelo que determino ao INSS que implante e pague o benefício mensal, no prazo de até 

20 (vinte) dias, independentemente da interposição de recurso. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

  

Sem custas, nem honorários advocatícios. 
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Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. 

  

P.R.I. 

  

0036735-39.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301017408/2012 - MILTON GALLINDO PACHECO (ADV. SP096884 - ARNALDO JUVENAL NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a manter o pagamento do benefício de 

auxílio-doença NB 570.102.832-8 com DIB em 16/08/2006, o qual deverá ser mantido até que o processo de 

reabilitação ocorra com êxito. 

Não há atrasados, uma vez que o benefício não foi cessado. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para que o INSS mantenha o pagamento do 

benefício e encaminhe o autor para o processo de reabilitação. ficie-se ao INSS para ciência e cumprimento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  
0028726-25.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301443318/2011 - PEDRO BRITO REIS (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, expendidos os 

fundamentos legais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido em favor da parte autora para condenar o 

INSS a: 

  

a) revisar a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte autora (NB 32/5023013304), mediante revisão 

do benefício originário (31/1227917616), na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período de vigência do benefício NB 31/1227917616 e 

entre a data de início do benefício (DIB) da aposentadoria por invalidez NB 32/5023013304 - respeitada a prescrição 

quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 

9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de 

expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 45 dias do trânsito em julgado. 

  

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 
termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0033087-51.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020617/2012 - CARLOS NUNES DE OLIVEIRA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, com 

resolução de mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO: 

a) PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-

doença, a partir de 09/09/2011, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade 

estabelecido pelo perito judicial, podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a 

recuperação da parte autora para a sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for 

considerada habilitada para o desempenho de nova atividade; 

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

c) proceder a cargo do INSS reavaliação médica no prazo de seis meses, contados da perícia judicial (ocorrida em 
09/09/2011). 

e) IMPROCEDENTE o pedido de implantação do benefício aposentadoria por invalidez 

d) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir de 09/09/2011 até a competência anterior à prolação 

desta sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores das 

prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, na forma do art. 

1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em 

razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada, ainda, a 

prescrição quinquenal. 

  

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado ao 

valor de alçada do Juizado Especial Federal. 
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Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no 

artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício de auxílio doença à parte 

autora, com início de pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de 

prestações não cumuláveis com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0027798-74.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022818/2012 - MARIA DO SOCORRO DOS REIS SANTOS (ADV. SP173399 - MARIA ISABEL GOMES 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); JANAINA 

SANTOS DE ANDRADE (ADV./PROC. SP173399 - MARIA ISABEL GOMES DOS SANTOS). Diante do exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, concedendo-lhe pensão por morte desde a DER (23.07.2009), 

com renda mensal atual no valor de R$ 446,12, para agosto de 2011, representando 50% do valor da pensão concedida à 

sua filha Janaína Santos Andrade. Deixo de condenar o réu ao pagamento das prestações vencidas. Por conseguinte, 
analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

                INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da decisão, antecipando os efeitos da tutela. 

                Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal.Concedo os benefícios da justiça gratuita 

à autora. 

 Saem os presentes intimados. Registre-se. 

  

0028930-69.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024610/2012 - NILTON DOS SANTOS (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por Nilton dos Santos, condenando o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS: 

  

a) reconhecer os períodos de 07/07/1975 a 29/07/1976, de 24/08/1976 a 25/07/1977, de 28/07/1980 a 05/03/1986, de 

01/07/1991 a 07/12/1992 e de 29/03/1993 a 14/08/1995 como trabalhados em condições especiais e convertê-los em 

comum; 

  
b) majorar a renda mensal inicial do benefício para R$1.537,61 (um mil, quinhentos e trinta e sete reais e sessenta e um 

centavos) a contar da data do início do benefício (16/02/2007), de modo que a renda mensal atual passe a ser de R$ 

2.293,01 (dois mil, duzentos e noventa e três reais e um centavo), para janeiro de 2012; 

  

c) a pagar os valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 11.535,78 (onze mil, quinhentos e trinta e cinco reais 

e setenta e oito centavos), atualizados até janeiro de 2012. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

23/12/2010), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, em nome do 

autor. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

0035379-09.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019104/2012 - LUIS BUENO SILVERIO (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, expendidos os fundamentos legais, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a: 

  

a) revisar a renda mensal inicial dos benefícios de auxílio doença NB 502924650-5 e NB 560465998-0, na forma do 

artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada 

originalmente; 
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b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas respeitada a prescrição quinquenal , atualizadas na forma do 

art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e 

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Por outro lado, observo que o benefício NB 505272422-1 foi cessado em 18. 04.2006, não havendo, pois, parcelas 

vincendas, e que e a presente ação foi ajuizada apenas em 15.07.2011, posteriormente, portanto, ao prazo de 5 anos 

estabelecido pelo artigo 103 § único da Lei 8213/1991, sendo de rigor o reconhecimento da prescrição em relação a ele. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0027217-59.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301006763/2012 - JOSE GUEDES PATRICIO (ADV. SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Desse modo, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para determinar ao INSS que considere como especial o período de 
27/03/1995 a 28/04/1995, laborado junto à Transportadora Adriana Ltda. Analiso o mérito (art. 269, I, CPC). 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

P.R.I. 

  

0033903-67.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301026890/2012 - MARIANA SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP200118 - GUILHERME NORDER 

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001). Em face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: Conta n° 

43812-9 agência 612 abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%); Conta n° 43813-7 agência 612 abril de 1990 

(44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%); Conta n° 5073-8 agência 612 Maio de 1990 - (7,87%); Conta n° 5101-7 agência 

612 abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%); Conta n° 5410-5 agência 612 abril de 1990 (44,80%) e Maio de 

1990 - (7,87%); Conta n° 43229-5 agência 612 abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%); Conta n° 43230-9 

agência 612 abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%) 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 
apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0035358-33.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016464/2012 - ADEMILTON SOUSA CARDOSO (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

CONCEDO NESTA OPORTUNIDADE A TUTELA ANTECIAPADA E JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido formulado pela autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a manutenção do benefício 

de auxílio-doença NB31/540.831.619-6 em prol de ADEMILTON SOUSA CARDOSO até 26/05/2012, consoante 

fundamentação acima. 

  
Não há valores em atraso a serem apurados. 

  

Oficie-se ao INSS para manutenção do benefício do auxílio-doença NB31/540.831.619-6 até 26/05/2012. 

  

0029883-96.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021273/2012 - GERALDA MARIA JESUS DE SOUZA (ADV. SP119842 - DANIEL CALIXTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, concedo a 

liminar e julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora, GERALDA MARIA JESUS DE 

SOUZA, e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. Providencie o 

INSS a concessão do benefício auxílio-doença, com DIB (data do início do benefício) em 10.02.2011. 
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Condeno, também, o INSS ao pagamento das prestações vencidas desde 10.02.2011, corrigidas monetariamente a partir 

de cada vencimento e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 

134/2010, até a edição da lei 11.960/2009, ocasião em que esta será aplicada, com desconto de eventuais quantias 

recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício 

administrativamente. O valor da renda mensal inicial, da renda mensal atual e da condenação devem ser apurados pelo 

réu e apresentados, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Oficie-se com urgência ao INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 dias, tendo em vista a liminar 

concedida neste ato, podendo reavaliar a autora em 22.02.2012. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta Instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

  

P.R.I. 

  

0036310-12.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020520/2012 - JOAO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, mantenho 

a tutela antecipada anteriormente deferida e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o 

INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB n. 544.852.007-0 (DIB em 09/02/2011), que vinha sendo pago 

em favor de JOAO BATISTA DOS SANTOS, desde sua cessação, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade 

para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de janeiro de 

2012. 

Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde a data da cessação 

do benefício, em sede administrativa, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 

11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009). 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa 

(exceto se a título de segurado facultativo) - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se ao INSS para ciência. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cumpra-se. 
  

0035648-48.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027763/2012 - SILVIO SPIMPOLO FILHO (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto: 

  

a) reconheço a falta de interesse processual e julgo extinto o feito sem resolução de mérito , nos termos do artigo 267, 

VI, do CPC, em relação ao pedido de revisão do benefício previdenciário, pela elevação do teto contributivo nas 

Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03. 

  

           b) JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido o pedido para condenar o INSS a pagar à parte autora às 

diferenças advindas da revisão administrativa da renda mensal inicial - RMI de seu benefício previdenciário, por meio 

da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, no período compreendido 

entre a data do início do benefício até a data da revisão administrativa, obedecendo à prescrição qüinqüenal. Sobre os 

atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termos da Lei 11.960/09. 

  

Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do 
Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório conforme manifestação da parte autora por meio da petição 

anexa aos autos em 03/10/2011. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0029882-14.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020193/2012 - CARLOS EDUARDO BENTO DE OLIVIERA (ADV. SP276544 - ERIKA FERNANDES 
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FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do 

exposto, mantenho a tutela antecipada anteriormente deferida e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na 

inicial, condenando o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB n. 533.562.659-0 (DIB em 14/12/2008), 

que vinha sendo pago em favor de CARLOS EDUARDO BENTO DE OLIVIERA, desde sua cessação, o qual deverá 

perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo 

próprio réu, a partir de 17/08/2012. 

Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde a data da cessação 

do benefício, em sede administrativa, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 

11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009). 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa 

(exceto se a título de segurado facultativo) - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Reitera-se o oficio ao INSS para que cumpra a decisão que antecipou os efeitos da tutela.  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cumpra-se. 

  
0028856-15.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022463/2012 - NOE DE LIMA (ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP267054 - 

ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado 

por Noé de Lima, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a: 

  

a) reconhecer o período de 07/12/1987 a 05/03/1997 como trabalhado em condições especiais e convertê-lo em comum; 

  

b) majorar a renda mensal inicial do benefício para R$2.603,55 (dois mil, seiscentos e três reais e cinqüenta e cinco 

centavos) a contar da data do início do benefício (03/07/2009), de modo que a renda mensal atual passe a ser de R$ 

3.102,55 (três mil, cento e dois reais e cinqüenta e cinco centavos), para janeiro de 2012; 

  

c) a pagar os valores em atraso (parcelas vencidas), a partir do ajuizamento da presente demanda, no total de R$ 

9.185,17 (nove mil, cento e oitenta e cinco reais e dezessete centavos), atualizados até fevereiro de 2012. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 
Federal, com base na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

23/12/2010), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, em nome do 

autor. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0032906-21.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014922/2012 - DINEZIO JOSE PINTO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto isso, 

julgo parcialmente procedente o pedido do autor, condenando a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta 

vinculada da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, 

ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

  
a) pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973; 

b)             observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura 

da ação; 

c)             calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal; e 

d)             depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar mediante depósito judicial, comprovando nos autos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 

P. R. I. 

  

0027540-64.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016130/2012 - ANTONIO PEREIRA ROSA (ADV. SP056137 - ADEVANIL GOMES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por Antônio Pereira Rosa, negando a concessão da 

aposentadoria por tempo de contribuição por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, mas reconhecendo o 

tempo de serviço em condições especiais nos períodos de 18/08/1982 a 31/10/1985, de 01/11/1985 a 31/01/1987, de 

01/02/1987 a 30/05/1987, de 01/10/1987 a 31/07/1990, de 01/08/1990 a 06/02/1992 e de 16/07/1992 a 

04/12/1995(Schwing Equipamentos Industriais Ltda.), bem como sua conversão em tempo comum, conforme já 

explicitado. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
  

0028021-90.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020297/2012 - JOAO PAULO DE MELO (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a pagar o benefício de auxílio-doença NB 

543.729.731-5 desde a sua cessação em 14/12/2010 até a nova DCB em 08/04/2011, com atualização monetária e 

incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009). 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa 

(exceto se a título de segurado facultativo) - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cumpra-se. 

  

0027249-64.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014692/2012 - CARLOS FERREIRA ALMEIDA (ADV. SP237732 - JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante as razões invocadas, julgo 

parcialmente procedente o pedido formulado nesta ação por CARLOS FERREIRA ALMEIDA, resolvendo o mérito 

(art. 269, I, do CPC), para determinar que o Réu compute como especial, os períodos de labor de 02/02/1981 a 

04/09/2002 e de 17/10/2002 a 14/01/2010, convertendo em tempo comum a ser averbado no tempo de serviço do autor 

e implemente o benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, com renda mensal atual no valor de R$ 

1.831,12 (UM MIL OITOCENTOS E TRINTA E UM REAIS E DOZE CENTAVOS) , para dezembro de 2011. 

Em consequência, condeno também a autarquia a pagar as parcelas vencidas, desde a DER, no montante de R$ 

45.883,41 (QUARENTA E CINCO MIL OITOCENTOS E OITENTA E TRêS REAIS E QUARENTA E UM 

CENTAVOS) , atualizado até janeiro de 2012, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado. Sobre os 

atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termos da Lei 11.960/09. 

Por fim, concedo tutela específica (art. 461 e §§, c/c 632, do CPC) à parte autora para determinar que se intime o réu, 

por mandado, para que cumpra a obrigação de fazer consistente em implantar o benefício, no prazo de 45 dias. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

0034777-18.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301029190/2012 - ANTONIO PEREIRA FARIA (ADV. SP231761 - FRANCISCO ROBERTO LUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, com 

resolução de mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de 

implantação do benefício aposentadoria por invalidez e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para 

condenar o INSS a pagar à parte autora o valor referente ao auxílio-doença, correspondente ao período de 15/02/2011 a 

19/09/2011, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores das 

prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, na forma do art. 

1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em 

razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada, ainda, a 

prescrição quinquenal. 
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Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado ao 

valor de alçada do Juizado Especial Federal. 

  

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

  

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

0027106-75.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301012224/2012 - NELSON APARECIDO TEIXEIRA (ADV. SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO, 

SP277473 - ISMAEL CORREA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito nos 

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a averbar como tempo especial e proceder à 
conversão para comum os períodos de 15/06/92 a 05/03/97 e de 18/11/2003 a 16/12/2009 , bem como a implantar o 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 152.824.798-9 em favor de NELSON APARECIDO 

TEIXEIRA, a partir do requerimento administrativo (19/04/2010), sendo a renda mensal atual correspondente a R$ 

1.167,26 (UM MIL CENTO E SESSENTA E SETE REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS), para a competência de 

dezembro de 2011. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, no importe de R$ 26.777,67 (VINTE E SEIS MIL 

SETECENTOS E SETENTA E SETE REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS), atualizadas até janeiro de 2012, 

conforme cálculos da Contadoria Judicial. 

Presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil e considerando a natureza alimentar do beneficio 

pleiteado, antecipo os efeitos da tutela, determinando à autarquia ré a imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Defiro a gratuidade judiciária. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos da Lei. Saem os presentes intimados. 

P.R.I. 

  

0028838-91.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301008780/2012 - JOSEMAR LEANDRO SILVA (ADV. SP227619 - EDIVALDO BRAMBILLA DE AGUIAR) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante de todo o exposto, 

extingo o processo com julgamento do mérito, na forma do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgando 

parcialmente procedente o pedido, para condenar o réu a averbar os períodos exercidos pela parte autora JOSEMAR 

LEANDRO SILVA na Ind. Eletrônica Sanyo do Brasil Ltda, de 22.7.91 a 23.10.97, convertendo tais períodos em 

tempo comum. Sem custas e honorários nesta instância. Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que averbe 

os períodos mencionados. Defiro o pedido de gratuidade de justiça formulado pela parte autora. 

P.R.I. 

  

0036936-31.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301013018/2012 - HELIO ROBERTO TERSARIO (ADV. SP174136 - RONALDO JOSÉ DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e concedo a antecipação da tutela, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, para determinar ao INSS que implante o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora, com DIB 

em 04/10/2011, ao menos até 04/04/2013, a partir de quando deverá a parte autora ser reavaliada pelo próprio INSS, 

não podendo o benefício ser cancelado sem a realização de perícia que constate a cessação da incapacidade ou 
concessão de aposentadoria por invalidez. 

Ressalto que a parte autora, após o decurso do prazo previsto para reavaliação (04/04/2013), deverá fazer requerimento 

administrativo para avaliação da continuidade do benefício mediante a constatação de incapacidade, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, sob pena de cessação do benefício pelo INSS. Realizado o requerimento o INSS só poderá 

cessar o benefício após a realização da perícia médica administrativa. 

Fica o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS obrigado ao pagamento das prestações vencidas, corrigidas 

monetariamente desde o vencimento de cada parcela, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134 de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal, 

descontando-se eventuais parcelas pagas administrativamente, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito 

em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 
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No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

A parte autora deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, e de que deverá constituir 

advogado ou, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, procurar a Defensoria Pública da União, Rua Fernando 

de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no prazo de 02 (dois dias). 

P.R.I. 

  

0031902-75.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019799/2012 - EDSON FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA 

MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a pagar, em favor de 

Edson Francisco de Oliveira, benefício de auxílio doença, no período entre 08/02/2010 e 12/06/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os valores devidos, com atualização monetária e incidência de 
juros de mora nos termos da Resolução n. 134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

0030386-20.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020971/2012 - JOSE NUNES DE SOUSA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO 

CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, JULGO 

I) IMPROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, e 

II) PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de implantação de benefício, para condenar o INSS a: 

a) implantar, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-acidente previdenciário, desde 11/10/2010 (data posterior 

ao término do último auxílio doença recebido - NB 31/5540.342.184-6). 

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir de 11/10/2010 até a competência anterior à prolação 

desta sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores das 

prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, na forma do art. 

1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em 

razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada, ainda, a 
prescrição quinquenal. 

  

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado ao 

valor de alçada do Juizado Especial Federal. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de implantar o benefício de auxílio-acidente previdenciário ao 

autor, com início de pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações 

não cumuláveis com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias 

para efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0031143-14.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019121/2012 - NILZABETE CASCALHO DOS SANTOS (ADV. SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO 
GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

a) implantar, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença, a partir de 17/03/2011, e mantê-lo ativo, pelo 

menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, podendo ser suspenso o 

benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua atividade habitual, ou se, ao 

final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de nova atividade; 

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

c) proceder a cargo do INSS reavaliação médica a partir de fevereiro de 2012. 
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d) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir de 17/03/2011 até a competência anterior à prolação 

desta sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores das 

prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, na forma do art. 

1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em 

razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada, ainda, a 

prescrição quinquenal. 

  

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado ao 

valor de alçada do Juizado Especial Federal. 

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no 

artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício de auxílio doença à parte 

autora, com início de pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de 

prestações não cumuláveis com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 
  

0028330-48.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301023942/2012 - GERALDO LOPES SOARES (ADV. SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE PEDIDO para determinar ao INSS que proceda à consideração, como especial, de todo o 

período laborado na empresa INDÚSTRIA MECÂNICA DE PRECISÃO MINOR, de 22.06.81 a 24.06.08 (27 anos e 

03 dias), bem como converta a aposentadoria por tempo de serviço atualmente ativa (serviço NB 148.915.514-4, DIB 

27.11.08) em aposentadoria especial, com retroação da data de início de seu benefício para 24.06.08 (1ª DER) e revisão 

das parcelas e índices dos salários de contribuição de junho de 2003 a fevereiro de 2004 e março de 2007 nos termos 

desta sentença e parecer e cálculos complementares da contadoria, o que gera a renda mensal atual de R$ 3.309,10 

(TRêS MIL TREZENTOS E NOVE REAIS E DEZ CENTAVOS), para dez/2011. 

Deixo de conceder tutela pois o autor, além de ser titular de benefício, continua trabalhando na empresa 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos valores atrasados devidos, no valor de ,R$ 47.222,20 (QUARENTA E SETE 

MIL DUZENTOS E VINTE E DOIS REAIS E VINTE CENTAVOS),para jan/2012, já considerada a renúncia aos 

valores excedentes ao teto deste Juizado e descontados os valores percebidos a título da aposentadoria atualmente ativa. 

Indefiro a gratuidade de justiça considerando que o autor possui renda mensal de valor considerável. 
Sem honorários e sem custas porque incompatíveis com o rito dos juizados nesta instância. 

P.R.I. 

  

0028304-50.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301013457/2012 - ANTONIO VITOR DA SILVA (ADV. SP145250 - WILSON ROBERTO TORQUATO, 

SP184075 - ELISABETH MARIA PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, concedo liminar e julgo PROCEDENTE o pedido formulado por 

ANTONIO VITOR DA SILVA, apreciando o feito com julgamento do mérito nos termos do artigo 269 I do CPC. 

Reconheço, para os devidos fins, os períodos de 19.2.81 a 17.9.81 (Brinquedos Bandeirantes) e de 6.3.97 a 24.5.98 e de 

3.12.98 11.3.2010 (Jari Celulose), como laborado em condições especiais, devendo ser convertidos em tempo de serviço 

comum. 

  

Condeno o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição no prazo de 45 dias ante a liminar 

ora concedida, sob as penas da lei, com DIB (data de início do benefício) em 14.4.2010, RMI (renda mensal inicial) no 

valor de R$ 1.667,10 e RMA (renda mensal atual) no valor de R$ 1.734,78 (UM MIL SETECENTOS E TRINTA E 

QUATRO REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS)    - competência de dezembro de 2011.  
  

Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados desde a data do segundo requerimento administrativo, ou seja, 14.4.2010, 

no valor de R$ 40.391,19 (QUARENTA MIL TREZENTOS E NOVENTA E UM REAIS E DEZENOVE 

CENTAVOS) - competência de janeiro de 2012. 

Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

Tendo em vista que o valor supera 60 (sessenta) salários mínimos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias, se pretende receber o valor em sua integralidade por meio de Ofício Precatório, ou se renuncia o valor que exceder 

os 60 (sessenta) salários mínimos, recebendo tal montante por meio de Ofício Requisitório de Pequeno Valor (RPV). 

No silêncio, expeça-se Ofício Precatório. 
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Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor) ou Ofício Precatório, conforme opção da 

parte autora. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO, ANTE A 

LIMINAR ORA CONCEDIDA. 

  

P.R.I. 

  

0037118-17.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018860/2012 - ISTELITA SANTOS SOUZA (ADV. SP176994 - SANDRA MARIA CAMARGO DE AQUINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do 

exposto, mantenho a tutela antecipada anteriormente deferida e julgo procedente o pedido formulado na inicial, 

condenando o INSS a restabelecer o benefício de NB 537.700.731-6 que vinha sendo pago em favor de ISTELITA 

SANTOS SOUZA (DIB em 07/10/2009), o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, 

que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 05/07/2012. 

Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde a data de cessação 

do benefício, em 29/07/2010, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 
(ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009). 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa 

(exceto se a título de segurado facultativo) - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se ao INSS para ciência. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cumpra-se. 

  

0033941-79.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301012561/2012 - MARIA JOSE DE LIMA (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

  

                 1) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, para condenar o INSS a averbar como atividade especial, os períodos de 17/05/1985 a 14/08/1987 e 02/09/1987 a 

15/06/1988, que deverão ser convertidos em comum, exceto para efeito de carência; 
                  2) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria por idade, em favor 

de MARIA JOSE DE LIMA, a partir do requerimento administrativo em 11/08/2009, sendo a renda mensal atual 

correspondente a R$ 545,00 para a competência de dezembro de 2011. 

2.2) Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas em atraso com juros e correção nos termos da Resolução nº 

134/2010 do CJF, no importe de R$ 17.158,70, atualizadas até janeiro de 2012, conforme apurado pela Contadoria 

Judicial. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício. Oficie-se ao INSS, 

concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida. 

 Sem custas e honorários advocatícios. 

 Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que proceda à averbação dos períodos acima indicados, bem como 

expeça-se requisitório. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0036992-98.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014732/2012 - ANA MARIA SA MARTINS (ADV. SP272454 - JOSE NILDO ALVES CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, com 

resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, para excluir do valor devido aquele percebido antes de abril de 2008, bem como para autorizar o parcelamento 

do débito em 18 (dezoito) meses. Oficie-se ao INSS. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0028979-13.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018448/2012 - AMARO VIEIRA (ADV. SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL) X INSTITUTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2012 237/979 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil, para condenar o INSS a revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 147.072.534-4, 

considerando o reconhecimento de tempo especial no período de 03/12/1998 até 25/06/2008, majorando-se a renda 

mensal inicial (RMI) para R$ 1.751,53 (UM MIL SETECENTOS E CINQUENTA E UM REAIS E CINQUENTA E 

TRÊS CENTAVOS) e a renda mensal atual para R$ 2.210,20 (DOIS MIL DUZENTOS E DEZ REAIS E VINTE 

CENTAVOS) competência de janeiro de 2012. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças devidas deste a concessão, no importe de R$ 9.914,20 (NOVE 

MIL NOVECENTOS E QUATORZE REAIS E VINTE CENTAVOS), atualizadas até fevereiro de 2012, conforme 

cálculos da Contadoria Judicial. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos da Lei. Saem os presentes intimados. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

P.R.I. 

  

0036607-87.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029051/2012 - GILVONE MARIA DA SILVA (ADV. SP187783 - KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, com 

resolução de mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de 

implantação do benefício aposentadoria por invalidez e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para 

condenar o INSS a pagar à parte autora o valor referente ao auxílio-doença, correspondente ao período de 17/09/2008 a 

05/10/2010, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores das 

prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, na forma do art. 

1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em 

razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada, ainda, a 

prescrição quinquenal. 

  

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado ao 

valor de alçada do Juizado Especial Federal. 

  

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

  
Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

0036736-24.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301017522/2012 - JOSE EDVALDO DA SILVA (ADV. SP286822 - SANDOR RAMIRO DARN ZAPATA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido da parte autora, JOSÉ EDVALDO DA SILVA, resolvendo, por conseguinte, o mérito, com 

fulcro no art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS à obrigação de fazer consistente em conceder aposentadoria por 

invalidez com data de início em 14.4.2009 (NB 535.101.499-4), descontando os valores recebidos no mencionado 

benefício, bem como no 541.333.538-8.  

  

Condeno, também, o INSS ao pagamento das prestações vencidas da implantação da aposentadoria por invalidez, a 

partir da DIB, em 14.4.2009, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de mora, a 

partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 134/2010, até a edição da lei 11.960/2009, ocasião em 

que esta será aplicada, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da 
tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da renda mensal inicial, da renda mensal atual 

e da condenação devem ser apurados pelo réu e apresentados, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, 

no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta Instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

  

P.R.I. 

  

0030146-31.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301008144/2012 - VERA LUCIA VILAR DA SILVA (ADV. SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no 

art. 269, I, CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da autora VERA LUCIA VILAR DA SILVA, para 

condenar o INSS conceder em seu favor o benefício de auxílio-doença a partir da DII de 12.08.2011, mantendo-o ativo, 

pelo menos, até o final do prazo estimado pelo perito judicial para reavaliação da autora - seis meses, contados de 

17.11.2011 (segunda perícia judicial), quando então a autora deverá ser reavaliada, já na esfera administrativa, para 

aferição das condições ensejadoras do benefício. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas a partir de 12/08/2011, até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

que o benefício seja implantado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que 

deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
P.R.I.O. 

  

0034924-78.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016291/2012 - ZILDA DOS ANJOS SILVA SANTOS (ADV. SP160595 - JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Da antecipação de tutela. Na 

esteira do ensinamento acima, atento (i) à obviedade do direito da autora (evitando-se, por isso, discussão protelatória), 

observando-se, ainda, (ii) a natureza nitidamente alimentar, vejo indispensável deferir antecipação de tutela à autora, de 

modo a determinar que o INSS implante em seu favor aposentadoria por idade no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para CONDENAR o réu a implantar o benefício de 

aposentadoria por idade, com renda mensal de um salário mínimo, com data de início correspondente ao pedido 

administrativo, qual seja 28/08/2009, assim como ao pagamento de todas as parcelas em atraso, que remontam R$ 

19.271,23, para janeiro de 2012. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria deste Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros de 12% (doze por cento) ao 
ano, passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, conforme requerido na inicial. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se requisitório. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0027132-39.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019110/2012 - MARIA BIATO DE JESUS SANTOS (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, concedo a 

liminar e julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora, MARIA BIATO DE JESUS SANTOS, e 

extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. Providencie o INSS o 

restabelecimento do benefício auxílio-doença (NB 533.294.448-5), desde a data da cessação em 10.01.2012, com DIB 

(data do início do benefício) em 27.11.2008. 
  

Condeno, também, o INSS ao pagamento das prestações vencidas desde a cessação do benefício auxílio-doença (NB 

533.294.448-5), em 10.08.2012, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de mora, a 

partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 134/2010, até a edição da lei 11.960/2009, ocasião em 

que esta será aplicada, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da 

tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da renda mensal inicial, da renda mensal atual 

e da condenação devem ser apurados pelo réu e apresentados, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, 

no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Oficie-se com urgência ao INSS para o restabelecimento do benefício (NB 533.294.448-5) no prazo de 45 dias, tendo 

em vista a liminar concedida neste ato, podendo reavaliar a autora em 10.08.2012. 
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Sem custas e honorários advocatícios nesta Instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

  

P.R.I. 

  

0027937-26.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019409/2012 - JOAO DA SILVA MOURA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante as razões invocadas, julgo 

procedente o pedido formulado nesta ação por JOÃO DA SILVA MOURA, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), 

para determinar que o Réu compute como especial, os períodos de labor de 17/08/01 a 18/11/01 e de 28/10/02 a 

04/02/09, convertendo em tempo comum a ser averbado no tempo de serviço do autor e revise o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço (NB 42/152.087.400-3), alterando a RMI para o valor de R$ 767,79, e RMA no 

valor de R$ 817,46, para dezembro de 2011. 

Em consequência, condeno também a autarquia a pagar os atrasados, desde a DER, no montante de R$ 1.614,99, 

atualizado até janeiro de 2012, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado. Sobre os atrasados, a partir da 

presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termos da Lei 11.960/09. 
Sem condenação em custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0029885-66.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019749/2012 - SANDRA REGINA JESUS DA CRUZ SOUZA (ADV. SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil, para condenar o INSS a: 

a) restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença NB 31/541.671.042-6, desde o dia 01/11/2010, e 

mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, podendo ser 

suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua atividade 

habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de nova 

atividade; 

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

c) proceder a cargo do INSS reavaliação médica no prazo de um ano (doze meses), contados da perícia judicial 
(ocorrida em 18/08/2011). 

d) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir do dia seguinte ao da cessação indevida (desde 

01/11/2010) até a competência anterior à prolação desta sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 

dias do trânsito em julgado, dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido 

de juros, a partir da citação, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de 

eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do 

benefício administrativamente, observada, ainda, a prescrição quinquenal. 

  

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar o restabelecimento do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. 

Oficie-se ao INSS, para determinar ao INSS que implante, nos termos acima, o benefício no prazo de 45 dias, sob as 

penas da lei, independentemente de trânsito em julgado. 

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no 

artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância,, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 
9.099/95. 

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado ao 

valor de alçada do Juizado Especial Federal. 

P.R.I. 

  

0036815-03.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019263/2012 - NEI DIAS VIEIRA (ADV. SP256945 - GILSON OMAR DA SILVA RAMOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no 

art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido do autor NEI DIAS VIEIRA, para condenar o INSS a restabelecer em 

seu favor o NB 31/115.430.423-6 e convertê-lo em aposentadoria por invalidez a partir desta sentença - 26/01/2012. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2012 240/979 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas, a partir de 31/03/2011, até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 60 dias do trânsito em 

julgado. 

Diante da procedência do pedido, do quadro clínico do autor e da natureza alimentar do benefício, concedo a 

antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício seja implantado no prazo de até 30 (trinta) dias, 

independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se com urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória 

não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I.O. 

  

0032698-66.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301005272/2012 - ELZA KEIKO UEHARA SCARTON (ADV. SP203452 - SUMAYA CALDAS AFIF, SP251484 - 

MARCIO CARLOS CASSIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no 
artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

a) converter o benefício de auxílio-doença NB 539.462.477-8, de titularidade da parte autora, em aposentadoria por 

invalidez, com data de início (DIB) no dia 08.09.2011; 

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela 

ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e 

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação 

da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0036219-19.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019695/2012 - ANTONIO SILVANO FERREIRA DE ARAUJO (ADV. SP136397 - RAIMUNDO FERREIRA 

DE SOUSA SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Face às razões acima declinadas, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, 

do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

  

a) restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença NB 31/538.300.217-7, cessado indevidamente 

no dia 08/09/2010, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito 

judicial, podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a 

sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o 

desempenho de nova atividade; 

  

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 
prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

  

Mantenho os efeitos da tutela anteriormente concedida. 

  

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

P.R.I. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício 

estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo 

de 60 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício 

precatório ou requisitório. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação 

ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98.  

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo 

valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto.  

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas 

outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
  
0031333-74.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018932/2012 - SALI ROMANA RITTER (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030622-69.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018933/2012 - IRACINDO DE MELLO (ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028527-66.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018934/2012 - ANTONIO ERNESTO DE SOUZA (ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027693-63.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301018935/2012 - BRIAN STANFORD CAM (ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027442-45.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018936/2012 - VERNIO FRANCISCO SILVA (ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0033728-39.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015967/2012 - CLARA REGINA COLIONE (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS, SP303405 

- CARMEN MARTINS MORGADO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o INSS a: 

  
a) restabelecer o auxílio-doença NB 31/544.340.118-8 desde sua cessação, em 06.04.2011. 

  

b) manter o benefício ativo, no mínimo, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, 

podendo o benefício ser suspenso se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua 

atividade habitual, se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de 

nova atividade, ou se, diversamente, for constatado quadro que justifique a conversão do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 
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efeitos da tutela, da concessão do benefício administrativamente e dos meses em que a autora ostenta salários-de-

contribuição como segurada obrigatória. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de 

expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Defiro a justiça gratuita. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão 

antecipatória de tutela no prazo de 45 dias. 

  

0034712-23.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022078/2012 - CÍCERO JOSE DA SILVA (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, SP311687 - 

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo 
da renda mensal inicial do(s) benefício(s) da parte autora NB/31-560.055.670-1, levando em conta, para esse efeito, a 

média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, 

consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a apurar os atrasados, respeitada a prescrição qüinqüenal, com 

atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF, indicando-os no prazo de 90 (noventa) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício e cálculo dos atrasados, no prazo de 90 

dias. 

P.R.I. 

  

0035511-66.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301013643/2012 - JOAO ROBERTO DA SILVA (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças 

advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, respeitada a 

prescrição quinquenal. Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial 

sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor apurado 

seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto 

constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos 

para os benefícios em manutenção. Se apurado devido, o mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 

41/2003, com pagamento destas outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. 

O montante em atraso deverá ser calculado com incidência de correção monetária mensal e juros de mora a partir da 

citação, nos termos do disposto na Resolução 134/2010 do CJF (Manual de Cálculos da Justiça Federal) para as causas 

previdenciárias. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0028582-51.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301018384/2012 - LOURISVAL LENO DA SILVA (ADV. SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA, 

SP267591 - ALESSANDRA CRISTINA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do 

art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: i) majorar a renda mensal inicial do benefício NB 

152.618.020-8 para R$ 1.333,62 (UM MIL TREZENTOS E TRINTA E TRêS REAIS E SESSENTA E DOIS 

CENTAVOS) e a renda atual para R$ 1.482,60 (UM MIL QUATROCENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E 

SESSENTA CENTAVOS), valor válido na competência de janeiro de 2012; ii) pagar ao autor, LOURISVAL LENO 

DA SILVA, a título de diferenças, o valor de R$ 12.939,96 (DOZE MIL NOVECENTOS E TRINTA E NOVE 

REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS), montante que compreende atualização e juros até fevereiro de 2012. 
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0036157-76.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021600/2012 - DENIS SILVA DE MELO (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, concedo a 

liminar e julgo procedente o pedido formulado pelo autor, DENIS SILVA DE MELO, e extingo o processo com 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. Condeno o INSS a implantar o benefício auxílio-

acidente com base de 50% do valor do auxílio-doença (NB 31/531.175.333-8) desde a cessação, em 22.09.2011, com 

DIB no dia seguinte, em 23.09.2011, no prazo de 45 dias ante a liminar ora deferida. 

Condeno, também, o INSS ao pagamento das prestações vencidas desde a data do início do benefício auxílio-acidente, 

em 23.09.2011, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de mora, a partir da 

citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 134/2010, até a edição da lei 11.960/2009, ocasião em que esta 

será aplicada, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela 

ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da renda mensal inicial, da renda mensal atual e da 

condenação devem ser apurados pelo réu e apresentados, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no 

prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

Oficie-se com urgência ao INSS para a concessão do benefício auxílio-acidente, no prazo de 45 dias, tendo em vista a 

liminar concedida neste ato. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta Instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária 
gratuita. 

P.R.I. 

  

0027564-92.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018008/2012 - INES SALMENTÃO DOS SANTOS (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - 

MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, concedo a liminar e julgo parcialmente procedente o pedido 

formulado pela autora INES SALMENTÃO DOS SANTOS e extingo o processo com julgamento do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I do CPC. Condeno o INSS a revisar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

(NB 42/044.394.632-9) da autora, com DIB em 04.06.1992, RMI de Cr$ 1.431.761,27 e RMA (renda mensal atual) no 

valor de R$ 1.486,25 (UM MIL QUATROCENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS) , 

competência para o mês de janeiro de 2012, no prazo de 45 (quarenta e cinco). Condeno, ainda, o Instituto Réu a pagar 

os atrasados no valor de R$ 9.209,91 (NOVE MIL DUZENTOS E NOVE REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS) - 

competência de dezembro de 2011, respeitada a prescrição quinquenal. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se Ofício Requisitório de pequeno valor. Sem custas e honorários advocatícios nesta 
instância. Defiro o pedido de gratuidade de justiça formulado pela parte autora. 

  

Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termo da Lei 11960/09. 

  

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA A REVISÃO DO BENEFÍCIO, ANTE A LIMINAR ORA 

CONCEDIDA. 

  

P.R.I.O. 

  

0036508-49.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018377/2012 - FRANCISCO FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do 

exposto, mantenho a tutela antecipada anteriormente concedida e julgo procedente o pedido formulado na inicial, 

condenando o INSS a implantar, em favor de FRANCISCO FERREIRA DO NASCIMENTO, o benefício de auxílio-

doença NB n. 544.877.990-1 (DIB em 17/02/2011), e, a partir de 17/02/2011, implantar o benefício de aposentadoria 

por invalidez. 
Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde a data da cessação 

do benefício, em sede administrativa, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 

11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009). 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa 

(exceto se a título de segurado facultativo) - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se ao INSS para ciência. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cumpra-se. 
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0035892-74.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016426/2012 - ALEXANDRO PIETRO DERIBANI (ADV. SP253019 - ROGERIO ASAHINA SUZUKI, 

SP291812 - JAQUELINE DE MOURA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, CONCEDO A TUTELA E JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, condenando o INSS a: 

  

1) restabelecer o benefício de auxílio-doença identificado pelo NB31/520.913.847-6, no período compreendido entre 

02/12/2008 a 21/07/2011; 

  

2) conceder o benefício de aposentadoria por invalidez (DIB em 22/07/2011 e DIP em 01/01/2012), em favor de 

ALEXANDRO PIETRO DERIBANI, consoante fundamentação. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre 02/12/2008 e 

01/01/2012. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 

do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

  

No cálculo dos atrasados deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 
administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre 02/12/2008 e 01/01/2012., bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuições previdenciárias no seu nome, com exceção aos 

recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de descumprimento de 

ordem judicial. 

  

0027287-42.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301010729/2012 - EDYWALMA GASPARINI (ADV. AC001116 - ANSELMO LIMA DOS REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao INSS que implante benefício de aposentadoria por invalidez com 

adicional de 25% à parte autora desde 10/06/2011. Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício até a DIP, 

com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de 
junho de 2009), no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou 

Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Desde logo, intime-se com brevidade a autarquia para cumprimento da tutela de urgência concedida. O INSS deverá 

comprovar nestes autos cumprimento da tutela de urgência. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. 

  

0033094-43.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029919/2012 - SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS (ADV. MG098910 - FELIPE JORGE BATISTA) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo 
procedente o pedido, para reconhecer o direito da Autora em receber a restituição da contribuição previdenciária que 

incidiu sobre o terço constitucional de férias dos últimos 5 (cinco) anos anteriores à propositura da presente ação, com a 

incidência da taxa SELIC, nos termos da Resolução nº. 134/10 do Conselho da Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

P. R. I. 

  

0036667-89.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018033/2012 - ROSANA APARECIDA DOS SANTOS MORAIS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA 

PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

a) manter ativo, em favor de Rosana Aparecida dos Santos Morais, o benefício de auxílio-doença NB 538.590.896-3, 

pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial (02/05/2012), podendo ser 

suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua atividade 

habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de nova 

atividade; ou ainda, se, diversamente, for justificada a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou da concessão do benefício administrativamente ou, ainda, de remuneração oriunda do trabalho. O 

valor da condenação será apurado pela D. Contadoria Judicial, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, 

após o trânsito em julgado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. 

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da lei. 
Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV, da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0036547-80.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014097/2012 - JOSE GONÇALVES FELIX - ESPÓLIO (ADV. SP291723 - VILMA FERNANDES DA SILVA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

Posto isso, JULGO procedente o pedido e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, I do Código de 

Processo Civil, razão pela qual condeno a Caixa Econômica Federal a remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte 

autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei nº 5.107/66, ressalvadas as hipóteses de 

pagamento administrativo, da seguinte forma: 

a)             pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o 

vínculo empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e 

nº 5.958/1973;  

b)             observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura 
desta ação; 

c)             calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 2010, do Conselho da Justiça Federal; e 

d)             depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar-lhe diretamente. 

Deverá a CEF satisfazer a obrigação no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua intimação para cumprimento 

(art. 16 da Lei nº 10.259/2001), sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários, tendo em vista o disposto no art. 55 da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 

1º da Lei nº 10.259/2001. 

  

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. 

  

Providencie o Setor responsável a regularização do pólo ativo para constar Simone aparecida Borges Mota, Claudia 

Aparecida Borges, Denise Aparecida Borges e Sandra Aparecida Borges Marinho. 

  

P.R.I. 
  

0028502-87.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020205/2012 - EDNA AVANCI DE SOUZA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, para condenar a UNIÃO FEDERAL a pagar à parte autora as diferenças referentes ao percentual de 11.98%, 

decorrente da URV/REAL, compensando-se os valores que já tenham sido pagos administrativamente, incidindo juros 

de mora e correção monetária, monetária nos termos do art. 1º. - F, da Lei n. 9.494/97, com as alterações da Lei nº. 

11.960/2009, para os valores devidos após a data de vigência da lei; para os valores devidos antes da vigência desta 

legislação, aplicar-se-ão correção monetária nos termos da Resolução n.134/10, do CJF, incidindo juros de mora de 1% 

ao mês. 
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        Nos termos do Enunciado 32 do FONAJEF, o valor da condenação deve ser apurado pela ré com base na 

Resolução nº 134/10 do CJF e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 

dias do trânsito em julgado.  

          Afasto as hipóteses de coisa julgada e litispendência, haja vista que o processo apontado no termo de prevenção 

nº: 19996100019374-1, visa a suspensão da exigibilidade da contribuição previdenciária prevista na Lei nº: 9.783/99 - 

art. 2º, e o objeto destes autos é o recebimento de valores relativos ao percentual de 11.98%, decorrente da URV/REAL, 

no montante de R$ 14.248,51 

          Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.  

          Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0027932-04.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021330/2012 - ROSILENE MARIA FARKUH (ADV. SP140835 - RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO, 

SP205026 - SIBELI OUTEIRO PINTO SANTORO JOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por Rosilene Maria 

Farkuh, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS: 

  

a) reconhecer o período de 08/03/1973 a 04/01/1977 como trabalhado em condições especiais e convertê-lo em comum; 
  

b) a majorar o coeficiente de cálculo da renda mensal inicial (RMI) da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição 

para 100% (cem por cento) do respectivo salário-de-benefício, a contar do início do benefício (12/08/2008), de modo 

que a renda mensal inicial passe a ser de R$ 1.712,00 (um mil, setecentos e doze reais) e renda mensal atual de R$ 

2.006,48 (dois mil, seis reais e quarenta e oito centavos) para o mês de dezembro de 2011. 

  

c) a pagar os valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 19.323,37 (dezenove mil, trezentos e vinte e três reais 

e trinta e sete centavos), atualizados até janeiro de 2012. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

23/12/2010), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, em nome da 

autora. 
  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0027954-62.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021482/2012 - JOAO MAYRINK DUQUE (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo: 

a) EXTINTO o feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, no tocante aos vínculos já 

reconhecidos pelo INSS, conforme contagem anexada aos autos; 

b) PROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, CPC, para para reconhecer o tempo de serviço urbano comum 

laborado nos períodos de 01/07/72 a 19/12/72 e 10/07/73 a 18/07/74, bem como o tempo de serviço especial nos 

períodos de 01/07/77 a 15/08/78, 14/04/93 a 25/10/95 e 07/10/97 a 09/12/2009, os quais, somados aos demais períodos 

reconhecidos administrativamente, totalizam 36 anos, 02 meses e 28 dias de tempo de serviço, razão por que condeno o 

INSS a averbá-los e conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a contar da DER - 

22/02/2010, com RMI de R$ 962,65 e renda mensal de R$ 1.015,98 (UM MIL QUINZE REAIS E NOVENTA E OITO 

CENTAVOS) , para dezembro de 2.011. 

  
Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas, no importe de R$ 25.472,66 (VINTE E CINCO MIL 

QUATROCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS) , atualizado até janeiro de 

2012, conforme cálculos da contadoria judicial. 

  

Vislumbro presentes, a esta altura, os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela. Denoto que há a prova 

inequívoca do alegado e a verossimilhança do direito, posto que demonstrado os períodos de labor urbano, bem como o 

labor sob condições especiais, pelos formulários previdenciários, bem assim que, uma vez convertidos os períodos 

laborados sob condições especiais em tempo comum e somados aos demais períodos de labor, resulta-se tempo 

suficiente para a aposentação, consoante acima fundamentado em sede de cognição exauriente para a prolação da 

sentença. A par disso, há o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tendo em vista o caráter alimentar 

da prestação. Destarte, presentes os requisitos legais, antecipo os efeitos da tutela, para determinar ao INSS que 
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implante, nos termos acima, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço em prol da parte autora, no prazo de até 

45 dias, independentemente de trânsito em julgado. A presente antecipação, contudo, não abrange o valor das diferenças 

vencidas, que deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I.O. 

  

0036967-22.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021498/2012 - SUELI DA SILVA COELHO (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, com fulcro no art. 269, I, CPC, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, reconhecendo como tempo especial os períodos laborados pela 

autora de 13/01/86 a 31/01/88, 01/07/91 a 30/09/91 e 01/11/91 a 15/01/08, os quais, somados aos períodos reconhecidos 

administrativamente, totalizam 33 anos, 04meses e 19 dias, razão por que condeno o INSS proceder à devida averbação, 

retroagir a DIB do benefício para 15/01/2008 e majorar a RMI do benefício para R$ 1.524,30, com renda mensal de R$ 

1.873,91 (UM MIL OITOCENTOS E SETENTA E TRêS REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS) , para dezembro 

de 2.011. 

  
Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, a partir da primeira DER (15/01/2008), já deduzidos os 

valores pagos administrativamente (NB 42/ 147.187.952-3), no importe de R$ 15.237,08 (QUINZE MIL DUZENTOS 

E TRINTA E SETE REAIS E OITO CENTAVOS) , atualizado até janeiro de 2012, nos termos da Resol. 134/2011 do 

CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

  

0034755-57.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019445/2012 - CELIA MARIA DE SOUZA ARRUDA (ADV. SP231761 - FRANCISCO ROBERTO LUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, concedo a 

antecipação dos efeitos da tutela nesta oportunidade, e JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida pelos autores, 

pelo que condenando o INSS a implantá-lo, no prazo de 45 dias, com DIB para o dia 07/06/2010 e DIP para 

01/01/2012. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

07/06/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da 
Resolução n. 134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Oficie-se o INSS para a implantação dos benefícios no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

0036417-56.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022348/2012 - ANA LIMA SOUZA BUENO (ADV. SP067152 - MANOEL DO MONTE NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, concedo a 

antecipação dos efeitos da tutela nesta oportunidade, e JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida pela autora ANA 

LIMA SOUZA BUENO, reconhecendo seu direito ao benefício previdenciário de pensão por morte em razão do óbito 

de JOSE BUENO, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a implantá-lo, no prazo de 45 dias, com DIB 

na DER para o dia 26.4.2011, RMI de R$ 1.022,82 (UM MIL VINTE E DOIS REAIS E OITENTA E DOIS 

CENTAVOS) e RMA de R$ 1.054,83 (UM MIL CINQüENTA E QUATRO REAIS E OITENTA E TRêS 

CENTAVOS), valor para dezembro 2011. 

Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento dos valores das prestações vencidas, num total de R$ 9.405,44 (NOVE MIL 

QUATROCENTOS E CINCO REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS), atualizado para janeiro de 2012). 

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 
  

0036975-28.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024603/2012 - EDSON JUVENAL GOMES (ADV. SP084260 - MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o INSS a: 

  

a) restabelecer o auxílio-doença identificado pelo NB 31/ NB 544.582.820-0 desde a data de sua cessação, em 

12.05.2011; 
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b) manter o benefício ativo, no mínimo, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, 

podendo o benefício ser suspenso se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua 

atividade habitual, se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de 

nova atividade, ou se, diversamente, for constatado quadro que justifique a conversão do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela, da concessão do benefício administrativamente e dos meses em que a parte autora ostenta salários-de-

contribuição como segurada obrigatória. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de 

expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 
de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão antecipatória de tutela no prazo de 45 dias. 

  

0028023-94.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019408/2012 - ROBERTO APARECIDO DOMINGUES (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante as razões invocadas, julgo 

procedente o pedido formulado nesta ação por ROBERTO APARECIDO DOMINGUES, resolvendo o mérito (art. 269, 

I, do CPC), para determinar que o Réu compute como especial, o período de labor de 13/04/1984 a 25/11/1988, 

convertendo em tempo comum a ser averbado no tempo de serviço do autor e implemente o benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço integral, com DIB em 01/10/2007 e renda mensal atual no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E 

QUARENTA E CINCO REAIS) , para dezembro de 2011. 

Em consequência, condeno também a autarquia a pagar as parcelas vencidas, desde a DIB reafirmada em 01/10/2007, 

no montante de R$ 17.350,09 (DEZESSETE MIL TREZENTOS E CINQüENTA REAIS E NOVE CENTAVOS) , 
atualizado até janeiro de 2012, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado. Sobre os atrasados, a partir da 

presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termos da Lei 11.960/09. 

Por fim, concedo tutela específica (art. 461 e §§, c/c 632, do CPC) à parte autora para determinar que se intime o réu, 

por mandado, para que cumpra a obrigação de fazer consistente em implantar o benefício, no prazo de 45 dias. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

0035059-56.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021210/2012 - MARGARIDA BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o benefício de pensão 

por morte da parte autora, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a apurar os atrasados, respeitada a prescrição qüinqüenal, com 

atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF, indicando-os no prazo de 90 (noventa) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Dado o caráter alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para que o INSS passe a pagar o valor da nova 
RMA. Oficie-se para cumprimento no prazo de 45 dias. A presente medida não inclui os atrasados. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício e cálculo dos atrasados, no prazo de 90 

dias. 

P.R.I. 

  

0035343-64.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014595/2012 - JOSE DA SILVA (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme fundamentação acima, com 

resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSS ao 

cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar a revisão do(s) benefício(s) da parte autora, nos termos do que determina o artigo 29, II, da Lei 8.213/91; 

(2) se da revisão resultar uma renda mensal inicial mais vantajosa, proceder à elaboração dos cálculos dos valores das 

prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, os quais 

consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, em 1,0% até junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da 

Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, observada, ainda, a prescrição quinquenal. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na data do 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças 

advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, 

deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e seu 
desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor apurado seja superior ao valor 

efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente 

previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios 

em manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas 

outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

O valor de atrasados apurados deverá ser corrigido monetariamente, acrescido de juros de mora, a partir da 

citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 134/2010 do Conselho Nacional de Justiça. 

Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em razão de revisão administrativa 

do benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0030583-72.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015871/2012 - FRANCISCO NUNES RATTO (ADV. SP132647 - DEISE SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0031951-19.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015965/2012 - ANTONIO GMACHL FILHO (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, para condenar a UNIÃO FEDERAL a pagar à parte autora as diferenças referentes ao percentual de 

11.98%, decorrente da URV/REAL, compensando-se os valores que já tenham sido pagos administrativamente, 

incidindo juros de mora e correção monetária, monetária nos termos do art. 1º. - F, da Lei n. 9.494/97, com as 

alterações da Lei nº. 11.960/2009, para os valores devidos após a data de vigência da lei; para os valores devidos 

antes da vigência desta legislação, aplicar-se-ão correção monetária nos termos da Resolução n.134/10, do CJF, 

incidindo juros de mora de 1% ao mês. 

        Nos termos do Enunciado 32 do FONAJEF, o valor da condenação deve ser apurado pela ré com base na 

Resolução nº 134/10 do CJF e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 

30 dias do trânsito em julgado.  

          Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.  
          Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  
0029349-89.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020025/2012 - SILVIA DE ABREU ARAUJO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0029057-07.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020186/2012 - DENIZE MOTA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 
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0027393-38.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016295/2012 - FRANCISCO VIEIRA DE SOUSA (ADV. SP272383 - VERA LUCIA MARIA SANTOS 

VIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Nestes 

termos julgo PROCEDENTE o pedido para reconhecer ao autor o direito à aposentadoria e condenar o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS a implantar em seu favor o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de 

contribuição integral no percentual de 100% do salário de benefício, dentro do prazo de 30 (trinta) dias a contar da 

intimação dessa decisão, devida a partir do requerimento administrativo (DIB na DER - 24/09/2009), resultando em 

uma renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 1.132,41 e renda mensal atual (RMA), para o mês de janeiro de 2012, 

de R$ 1.345,22. 

Condeno ainda o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a pagar as diferenças daí advindas, no montante de R$ 

38.226,55, desde a DER, atualizado até o mês de janeiro de 2012. 

Sem honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se o INSS para que implante o benefício no prazo de 30 (trinta) dias e 

pague os atrasados no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado da sentença. 

  

0036690-06.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018917/2012 - LUIZ FERREIRA GUIMARÃES - ESPOLIO (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA, 
SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA); NILVA SILVA GUIMARAES (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante as 

razões invocadas, extingo o feito: 

I) sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil, em relação ao período 

de 03/11/64 a 31/03/78, pois já foi reconhecido como especial pelo INSS; 

II) com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC, e julgo procedente o pedido formulado nesta 

ação por LUIZ FERREIRA GUIMARÃES, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para determinar averbação pelo 

INSS, como tempo de serviço especial do período de 10/04/78 a 31/07/84, somá-los aos já reconhecidos 

administrativamente e condenar o INSS a implantar o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, desde a 

DER em 22/02/2008, com renda mensal inicial no valor de R$ 1.261,31 (UM MIL DUZENTOS E SESSENTA E UM 

REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS) . 

Em consequência, condeno também a autarquia a pagar à herdeira habilitada NILVA SILVA GUIMARÃES, as 

parcelas vencidas, desde a DER até a data do óbito (25/08/2009), no montante de R$ 29.618,40 (VINTE E NOVE MIL 

SEISCENTOS E DEZOITO REAIS E QUARENTA CENTAVOS) , atualizado até janeiro de 2012, no prazo de 60 

(sessenta) dias após o trânsito em julgado. Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção 

monetária, nos termos da Lei 11.960/09. 
Sem condenação em custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0027382-09.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014184/2012 - JOAO FRANCISCO PEREIRA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante do exposto, julgo 

procedente o pedido, para determinar ao INSS que implante o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao 

autor - João Francisco Pereira, desde 14/04/2009, com RMI de R$ 992,97 e renda mensal atual de R$ 1.133,01, para o 

mês de dezembro de 2011 e pague os atrasados, no prazo de 60 dias, após o trânsito em julgado, no valor de R$ 

40.805,31, atualizado até janeiro de 2012, nos termos do parecer elaborado pela Contadoria Judicial, sob pena de 

aplicação das medidas legais cabíveis, . 

CONCEDO a tutela antecipada em favor do autor. O periculum in mora se justifica pela natureza alimentar do benefício 

pleiteado. Concedo o prazo de 45 dias para que o INSS implante o benefício do autor. Em caso de não implantação do 

benefício neste prazo, deve o autor informar o Juízo para a adoção das providências legais cabíveis. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Oficie-se. 
Intimem-se as partes. 

  

0030142-91.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301017525/2012 - SANDRA DUARTE PINHO (ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, com fundamento no artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, concedo o acréscimo de 25%, desde 17/11/2009. 

Sem custas e honorários advocatícios. Concedo o benefício da justiça gratuita. 

A parte autora deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, e de que deverá constituir 

advogado ou, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, procurar a Defensoria Pública da União, Rua Fernando 

de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, das 9 horas ao meio dia, se possível, no prazo de 02 (dois dias). 
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 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0032651-92.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014411/2012 - MARIA DA CONCEICAO MIRANDA BASTOS (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA 

CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo 

a tutela antecipada nesta oportunidade e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

implantar, em favor de Maria da Conceição Mirando Basto, benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 

27/08/2008 e DIP em 01/01/2012. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

27/08/2008, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da 

Resolução n. 134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0031402-43.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301016105/2012 - IVAN SOUZA NOGUEIRA (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a: 

a) implantar, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença, a partir de 04/06/2010, e mantê-lo ativo, pelo 

menos, até ser suspenso o benefício se, após o processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o 

desempenho de nova atividade ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez; 

b) condenar o réu na obrigação de fazer consistente em submeter a parte autora a processo de reabilitação, nos termos 

dos artigos 89 a 92 da Lei nº 8.213/91, sem prejuízo da realizaão de perícia médica, a cargo do INSS (conforme prazo 

de reavaliação fixado pela perícia).; 

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir de 04/06/2010 até a competência anterior à prolação 

desta sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores das 

prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, na forma do art. 

1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em 

razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada, ainda, a 
prescrição quinquenal. 

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado ao 

valor de alçada do Juizado Especial Federal. 

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no 

artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício de auxílio doença à parte 

autora, com início de pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de 

prestações não cumuláveis com o benefício ora deferido. 

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0030459-89.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301004214/2012 - GIOVANNA RODRIGUES AFONSO (ADV. SP284193 - JULIANA DOS SANTOS FONSECA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 
JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a: 

a) implantar o benefício assistencial de prestação continuada em favor de Giovanna Rodrigues Afonso, no valor de um 

salário mínimo, com data de início (DIB) no dia 28/06/2011; 

b) pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a 

prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto 

de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do 

benefício administrativamente. O valor da condenação será apurado pela D. Contadoria Judicial, para fins de expedição 

de ofício requisitório / precatório, após o trânsito em julgado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 
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pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. 

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV, da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0031150-06.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016176/2012 - MARIA FERNANDA GONCALVES RAINONE (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a: 

  

a) implantar o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora, com data de início (DIB) no dia 11.12.2009; 

salientando-se que não poderá haver cessação deste benefício sem que ocorra a efetiva reabilitação do segurado para o 
exercício de atividade que lhe garanta subsistência, nos termos do artigo 62, da lei 8.213/91. 

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela 

ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e 

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

modifico a liminar anteriormente concedida e defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a 

implantação do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA em favor da parte autora, com início de pagamento (DIP) a partir da 

presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis com o benefício ora deferido. 

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0027818-65.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016126/2012 - ELIEZER ROSA DE JESUS (ADV. SP219751 - VAGNER LUIZ ESPERANDIO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, condenando o INSS a: 

  

a)             revisar a renda mensal inicial (RMI) do benefício identificado pelo NB 42/152.087.491-7 para R$ 524,37 

(QUINHENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS); 

  

b)             após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) e a data de 

início do pagamento administrativo do valor revisado. Consoante cálculos elaborados pela contadoria, as prestações 

vencidas perfazem o total de R$ 358,15 (TREZENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E QUINZE CENTAVOS) até 

a competência de dezembro de 2011, incluído o abono anual, com atualização para janeiro de 2012.  

  

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 
  

0030427-84.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014810/2012 - DENIZE RIBEIRO ALFERES BENTO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito 

com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

a) restabelecer, em favor de Denize Ribeiro Alferes Bento, o benefício de auxílio-doença NB 541.240.713-3, cessado no 

dia 21/10/2010, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito 

judicial (05/03/2012), podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte 

autora para a sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2012 253/979 

para o desempenho de nova atividade; ou ainda, se, diversamente, for justificada a conversão do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez. 

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou da concessão do benefício administrativamente ou, ainda, de remuneração oriunda do trabalho. O 

valor da condenação será apurado pela D. Contadoria Judicial, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, 

após o trânsito em julgado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. 

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV, da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Cumpra-se. 
  

0030494-49.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016371/2012 - JOAO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: (1) efetuar o 

cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice 

integral de correção monetária correspondente a variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de 

fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, observando com relação ao teto as regras do 

artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94; (2) efetuar o cálculo da 

evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; (3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema 

informatizado da DATAPREV; (4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a 

data de julgamento e a efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; (5) proceder à 

elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de 

juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal. 

  

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 
mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os 

valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

  

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

  

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

  
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Destarte, expendidos os fundamentos 

legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do benefício de auxílio doença objetos da demanda, na forma do artigo 29, II, da 

Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas respeitada a prescrição quinquenal , atualizadas na 

forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo 
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réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01.  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  
0030572-43.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019054/2012 - ANDREIA XAVIER DE AVILA (ADV. SP256715 - GERSON ALVES CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030998-55.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019067/2012 - ALBERTO FAUSTO DA SILVA (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0034341-93.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024374/2012 - VIRGINIA ELIZABETH CESAR DE OLIVEIRA ALMEIDA (ADV. SP162265 - ELAINE 

BERNARDETE ROVERI MENDO RAIMUNDO, SP184122 - JULIANA MARTINS FLORIO, SP212008 - 

DANIELA PAOLASINI FAZZIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001); BANCO BRADESCO S/A (ADV./PROC. SP104866 - JOSE CARLOS GARCIA 

PEREZ). Isto posto, com relação ao banco Bradesco, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, por ilegitimidade passiva, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. 

Por sua vez, com relação ao pedido formulado pelo autor de condenação da CEF ao pagamento dos valores depositados 

em sua conta de FGTS, no período compreendido entre 1974 e 1977, JULGO-O PROCEDENTE determinando à CEF 

que reconstitua a conta vinculada de FGTS da parte autora, nela depositando os valores remanescentes que 

correspondem a R$2.253,57 (para janeiro de 2012), conforme apurado pela Contadoria deste Juizado. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício à CEF, para que cumpra a presente decisão, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0033105-72.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301016128/2012 - JOSE BISPO DOS SANTOS (ADV. SP150344 - EDUARDO DIOGO TAVARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

implantar, no prazo de 45 dias, benefício assistencial de prestação continuada em favor de José Bispo dos Santos, com 

DIB para o dia 18/05/2011 e DIP para 01/01/2012, no valor de um salário mínimo. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

18/05/2011, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da 

Resolução n. 134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Oficie-se o INSS para que implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

0027252-19.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015079/2012 - JOAO PEDRO DE ANDRADE (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE a demanda para determinar ao INSS que conceda e implante a aposentadoria por tempo de contribuição 
ao autor, dentro do prazo de 30 (trinta) dias a contar da intimação desta sentença, considerando a DIB na DER - em 

03/12/2009, para o valor de R$ 1.192,36 (hum mil cento e noventa e dois reais e trinta e seis centavos), relativo ao mês 

de dezembro de 2011. 

Condeno ainda o INSS ao pagamento de valores em atraso, na importância de R$ 33.302,68 (trinta e três mil, trezentos 

e dois reais e sessenta e oito centavos), valores atualizados até janeiro de 2012, após o trânsito em julgado da presente 

ação. 

  

Considerando a natureza alimentar do benefício, concedo a tutela antecipada, devendo a Autarquia Previdenciária 

implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, no valor 

acima mencionado. Na hipótese de eventual recurso interposto pela Autarquia Previdenciária, deverá ser recebido 

apenas no efeito devolutivo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2012 255/979 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

P.R.I. 

Oficie-se. 

  

0032369-88.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301013387/2012 - WAGNER APARECIDO BATISTA (ADV. SP260698 - VALDEMIRO FERREIRA DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto - 

e observados os limites do pedido -, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para o fim de condenar o INSS: 

  

(a) prorrogar a data de cessação do auxílio-doença NB 31/570.335.736-1 para 31.05.2010; 

  

(b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas entre 03.12.2007 e 31.05.2010, respeitada a prescrição 

quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/09, com desconto de eventuais 
quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela, da concessão administrativa de auxílio-

doença ou outro benefício previdenciário inacumulável na forma do art. 124 da Lei n. 8.213/91, bem como de períodos 

em que o autor ostenta salários-de-contribuição como segurado obrigatório. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

  

Deixo de acolher o parecer contábil por refletir entendimento diverso do que consta da presente sentença. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0031129-35.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019742/2012 - ANISIA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP238550 - TATIANA GALVÃO FAGUNDES, 

SP249258 - ALEXANDRE DA SILVA SANTOS, SP256668 - RODRIGO JOSE DE OLIVEIRA BISCAIO, SP246908 

- RICARDO GOMES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o 

pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, em favor de ANISIA FERREIRA 
DA SILVA, o benefício de aposentadoria por invalidez com DIB em 06/01/2005. 

Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde a data de início do 

benefício, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao 

mês, desde a data da citação. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa 

(exceto se a título de segurado facultativo) - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, em 45 dias. A presente medida não 

abrange os atrasados. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cumpra-se. 

  

0027104-08.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014840/2012 - WANDERLEY DOS SANTOS (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, nos 
termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil julgo: 

  

a) procedente o pedido para o fim de reconhecer como tempo de atividade especial os períodos de 02/01/1976 a 

30/03/1982, 26/07/1982 a 30/08/1983, 02/05/1984 a 04/08/1986, 01/08/1986 a 30/11/1990 que deverão ser convertidos 

em comum, 

b) procedente o pedido para revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição nº 42/1517288360, para que 

a RMI passe a ser de R$ 1.158,03 e RMA de R$ 1.291,75, para dezembro/2011, nos termos do parecer da Contadoria 

Judicial, que faz parte integrante desta sentença. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças devidas ao autor com juros e correção nos termos da Resolução 

nº134/2010, no montante de R$ 20.972,00, atualizado até janeiro de 2012. 
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Considerando o caráter alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para que o INSS passe a pagar o valor da 

nova RMA no prazo de 45 dia. Oficie-se para cumprimento. A presente medida não abrange os atrasados. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício para cumprimento da sentença e ofício requisitório. 

P.R.I. 

  

0029670-90.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014967/2012 - MARIA SONIA LOPES DOS SANTOS (ADV. SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

concedo a liminar e julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora, MARIA SONIA LOPES DOS 

SANTOS, e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. Providencie o 

INSS o restabelecimento do benefício auxílio-doença, desde a data da cessação em 10.11.2010, com DIB (data do início 

do benefício) em 01.10.2009, descontados os valores recebidos pela autor em razão do benefício (NB 546.846.616-0). 

  

Condeno, também, o INSS ao pagamento das prestações vencidas desde a cessação do benefício auxílio-doença (NB 

537.599.717-3), em 10.11.2010, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de mora, a 

partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 134/2010, até a edição da lei 11.960/2009, ocasião em 
que esta será aplicada, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da 

tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente (NB 546.846.616-0). O valor da renda mensal inicial, 

da renda mensal atual e da condenação devem ser apurados pelo réu e apresentados, para fins de expedição de ofício 

requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Oficie-se com urgência ao INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de 45 dias, tendo em vista a liminar 

concedida neste ato, podendo reavaliar a autora em 19.08.2012. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta Instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

  

P.R.I. 

  

0031276-56.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019129/2012 - MARIA GOMES DE MELO (ADV. SP166354 - VALTER NUNHEZI PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, concedo a 
liminar e julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora, MARIA GOMES DE MELO , e extingo 

o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. Providencie o INSS a concessão do 

benefício auxílio-doença, desde a data do ajuizamento da ação, em 29.06.2011. 

  

Condeno, também, o INSS ao pagamento das prestações vencidas desde a 29.06.2011, o benefício auxílio-doença, 

corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os 

índices previstos na Resolução nº 134/2010, até a edição da lei 11.960/2009, ocasião em que esta será aplicada, com 

desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da 

concessão do benefício administrativamente. O valor da renda mensal inicial, da renda mensal atual e da condenação 

devem ser apurados pelo réu e apresentados, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 

dias do trânsito em julgado. 

  

Oficie-se com urgência ao INSS para a concessão do benefício auxílio-doença no prazo de 45 dias, tendo em vista a 

liminar concedida neste ato, podendo reavaliar a autora em 24.05.2012. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta Instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 
  

P.R.I. 

  

0028684-39.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022056/2012 - CELSINO DA SILVA (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial do(s) benefício(s) da 

parte autora NB/31-570.427.821-0, levando em conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta por 

cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91. 
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Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a apurar os atrasados, respeitada a prescrição qüinqüenal, com 

atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF, indicando-os no prazo de 90 (noventa) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício e cálculo dos atrasados, no prazo de 90 

dias. 

P.R.I. 

  

0030640-90.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301023055/2012 - VICENTE APARECIDO ATANAZIO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, 

SP179968 - DESIRÉE DE GEORGEAN VIEIRA ROXO, SP154758 - CESAR AUGUSTO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças 

advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 
  

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, respeitada a 

prescrição quinquenal. Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial 

sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor apurado 

seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto 

constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos 

para os benefícios em manutenção. Se apurado devido, o mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 

41/2003, com pagamento destas outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. 

  

Condeno o INSS, ainda, a pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a 

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, sendo que a correção 

monetária será calculada de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de dezembro de 2010, do Conselho 

da Justiça Federal, com as parcelas corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de 

mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na lei 11.960/2009, com juros de mora de 6% ao ano. Sem 

condenação em custas, nem honorários advocatícios nesta instância. Defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

  
Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para apresentar os cálculos devidos, no prazo de 90 dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0032715-05.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019406/2012 - ELZA SANCHES PITA (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a 

antecipação dos efeitos da tutela nesta oportunidade e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB n. 546.549.685-8, em favor 

de Elza Sanchez Pita, desde sua cessação indevida, em 30/09/2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade 

para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de março de 

2012. 

Oficie-se o INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 
Cumpra-se. 

P.R.I 

  

0027941-63.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301025006/2012 - REGINA CELIA GALIANO DE PAULA DIAS (ADV. SP127108 - ILZA OGI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o 

pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil para condenar o INSS a: 

1. Promover a revisão da RMI do benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição originário, NB 

42/028.010.227-5, cujo coeficiente de cálculo deverá ser majorado para o coeficiente de 100%, resultando em reflexo 

no benefício da autora Regina Célia Galiano de Paula Dias, NB 21/148.439.904-5, passando tal benefício a ter RMI 
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devida em Cr$ 19.581.861,72 e RMA no valor de R$ 1.679,31 (UM MIL SEISCENTOS E SETENTA E NOVE 

REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS) , para o mês de dezembro de 2011; 

2. Pagar os valores devidos em atraso, os quais, segundo apurado nos cálculos da Contadoria Judicial, que passam a 

fazer parte integrante da presente decisão, totalizam R$ 8.577,64 (OITO MIL QUINHENTOS E SETENTA E SETE 

REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) , atualizados até o mês de janeiro de 2012. 

  

Defiro o pedido de prioridade no processamento do feito, nos termos do artigo 71 da Lei nº 10.741/2003, tendo em vista 

a condição de idosa da autora. Anote-se. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 

9.099/95. 

P. R. I. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0028493-28.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015437/2012 - 

EDUARDO DE JESUS CATARINO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO 
FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, 

III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

P.R.I.” 

  

0028589-09.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015435/2012 - MARIA 

JOSE SIPRIANO (ADV. SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Disso, conheço, mas NEGO 

PROVIMENTO aos embargos de declaração, mantendo inalterada a sentença já proferida. 

P.R.I. 

  

0034765-04.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015390/2012 - 

ELIENE DE FATIA PINTO BLIUDZIUS (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304985 - 

RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo os embargos, pois 
tempestivos e formalmente em ordem. 

No mérito, nego-lhes provimento. 

Não verifico no julgado a existência de qualquer vício, pois, ao contrário do alegado pelo embargante, seu pedido 

foi analisado. 

Constaram expressamente da sentença os motivos pelos quais o pedido da parte autora não procede, in verbis: 

  

“(...) 

Dessa forma, com esse entendimento, não se está reajustando benefício em desconformidade com os critérios legais, 

mas readequando-se o valor do benefício recebido, em razão da alteração do próprio teto de pagamento, efeito 

consectário da alteração no teto de benefício trazido pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, de acordo 

com o previsto no art. 41-A, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

Em outras palavras, benefícios que não sofreram limitação pelo teto, quer na concessão, quer após a aplicação do 

índice-teto não fazem jus a referida revisão, pois não se trata de índice de reajustamento, mas nova forma de cálculo". 

(grifos ausentes no original). 

  

Dessa forma, não verifico no julgado a existência de qualquer omissão, contradição, obscuridade ou dúvida a ser 

suprida via embargos de declaração. 
As alegações da parte embargante em seu recurso visam modificar o teor da sentença, a fim de que seja examinado o 

mérito da demanda tendo, desta forma, caráter infringente. 

Diante do exposto, nego provimento aos embargos opostos. 

P.R.I. 

  

0035081-17.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015388/2012 - 

MASAYUKI OTSUBO (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304985 - RONALDO GÓIS 

ALMEIDA, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cuidam-se de embargos de declaração opostos em 

face da sentença que julgou improcedente o pedido, ao argumento de que o juízo não analisou corretamente o 
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fundamento do pedido, não se cuidando apenas de afastamento do fator previdenciário, mas sim de utilização do fator 

conforme a expectativa de vida masculina e não da vida média, como apurada pelo IBGE. 

  

DECIDO. 

  

Sem razão o embargante, pois constou expressamente da sentença o dispositivo legal que aponta a utlização do fator 

previdenciário, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos: 

  

  

"§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a 

partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 

considerando-se a média nacional única para ambos os sexos." 

  

Diante da inexistência do vício alegado, REJEITO os presentes embargos. 

P.R.I. 

  

0034588-40.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015393/2012 - OJAIR 

ADOLFO (ADV. SP265922 - LUIS HENRIQUE DA SILVA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). Ante o exposto, conheço os 

embargos, eis que tempestivos, e não os acolho. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, conheço dos embargos de 

declaração recebendo-os com efeito infringente e acolhendo-os, a fim de que o dispositivo de sentença passe a ter 

a seguinte redação: 

“Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.” 

  

  

  

Após, tornem conclusos para análise do cabimento recurso de sentença interposto. 

  
0028626-70.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015433/2012 - 

REGINA FURUSAWA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0027616-88.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015442/2012 - ANA 

MARIA OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0035393-90.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015383/2012 - 

EMILIA TOMIE MURATA ONODERA (ADV. SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, ACOLHO OS 

PRESENTES EMBARGOS E JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, 

do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, conheço dos embargos de 
declaração recebendo-os com efeito infringente e acolhendo-os, a fim de que o dispositivo de sentença passe a ter 

a seguinte redação: 

“Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.” 

  

Intimem-se.  

  

Após, tornem conclusos para análise do cabimento recurso de sentença interposto. 
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0029494-48.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015421/2012 - 

MAURO ALVES DA SILVA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0029440-82.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015422/2012 - 

MARISA HELENA TESTONI ATHANASOPOULOS (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0029433-90.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015423/2012 - 

MARIA DA GLORIA DEL TEDESCO MIRANDA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0029341-15.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015425/2012 - 

MARCIA LUMI TANONAKA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0029334-23.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015426/2012 - 

FRANCISCO ETEVALDO DE FARIAS JUNIOR (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X 
UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0029066-66.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015427/2012 - LUIZ 

CARLOS DE ALMEIDA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0029029-39.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015428/2012 - 

MERCIA REGINA ORNELLAS SANTOS (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0028931-54.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015430/2012 - 

LEONORA REIKO NORISSADA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0028660-45.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015432/2012 - ROSA 

DE ASSEMPCAO SANTANA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0028624-03.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015434/2012 - 

ELIZABETE ALMEIDA COSTA SANTOS (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0028559-08.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015436/2012 - 

ELIANA APARECIDA PILOTO DE PROENCA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0028485-51.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015438/2012 - 

LUCIANA CASTELLANO FONSECA JORGE (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0028471-67.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015439/2012 - 

MARIVAN DE OLIVEIRA MELO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0028422-26.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015440/2012 - NICIA 

APARECIDA BRANDAO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0027491-23.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015443/2012 - 

CARLOS GAEDE HIRAKAWA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, rejeito os embargos 

de declaração diante da inexistência de qualquer irregularidade na sentença atacada. 
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Intimem-se. 

  
0034782-40.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015389/2012 - JOSE 

MANOEL DE FREITAS (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE 

VASCONCELOS SARMENTO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031917-44.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015409/2012 - 

JURACY GOMES VIEIRA (ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304786 - GERALDO SAMPAIO 

GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031819-59.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015413/2012 - 

CARLOS AMANCIO (ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304786 - GERALDO SAMPAIO 

GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031244-51.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015417/2012 - 

MARCOS FRANCISCO (ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304786 - GERALDO SAMPAIO 

GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0033490-54.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015399/2012 - IRACI 

DO NASCIMENTO BRAGA COSTA (ADV. DF029445 - JOAO RABELLO MENDES JUNIOR, SP267892 - JEAN 

GEORGES EL MAZI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, conheço dos embargos de declaração e os rejeito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, diante do claro 

caráter infringente, trazido de forma direta, e não como conseqüência do julgamento dos presentes embargos, 
tendo-se em vista que não há qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-o. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se.”. 

  
0035089-91.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015387/2012 - 

CREUZETI DE SENA SANTANA (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304985 - RONALDO 

GÓIS ALMEIDA, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031909-67.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015410/2012 - 

CLAUDIO SCATENA (ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304786 - GERALDO SAMPAIO 

GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0035096-83.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015384/2012 - MARIA 

AUXILIADORA GARCIA (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304985 - RONALDO GÓIS 

ALMEIDA, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de embargos de declaração cujo conteúdo 

encontra-se absolutamente divorciado da exordial e da sentença, razão pela qual não o conheço. Int . 

  

0034590-10.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015392/2012 - 

SABATILIO FLORES NETO (ADV. SP265922 - LUIS HENRIQUE DA SILVA GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). Ante o 

exposto, acolho os embargos para suprir a omissão apontada, indeferindo o pedido de justiça gratuita. 
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Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0034572-86.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015394/2012 - 

ADEMILSON APARECIDO ALVES DE LARA (ADV. SP265922 - LUIS HENRIQUE DA SILVA GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR 

RESPONSÁVEL). Desse modo, acolho os presentes Embargos de Declaração para sanar a omissão apontada, devendo 

constar do dispositivo o seguinte: 

  

“(...) 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

A parte autora fica ciente do direito de recorrer desta sentença, por meio da oposição de embargos de declaração, em até 

5 dias, ou pela interposição de recurso de sentença, em até 10 dias, ambos contados da juntada aos autos do 

comprovante de sua intimação. Para tanto, deverá constituir advogado de sua confiança ou procurar a Defensoria 

Pública da União (Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, São Paulo/SP) com a antecedência 

necessária para cumprir os prazos acima. A parte autora também poderá consultar as fases do processo na página na 

Internet da Justiça Federal (). 
Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se". 

  

  

 No mais, permanece a sentença tal como lançada. 

  

   Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Disso, conheço, mas NEGO 

PROVIMENTO aos embargos de declaração, mantendo inalterada a sentença já proferida. 

P.R.I. 

  
0028753-71.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015431/2012 - JOAO 

NORIO HIROTA (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE 

VASCONCELOS SARMENTO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032433-64.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301476434/2011 - 

REYNALDO CLEMENTE (ADV. SP203404 - CHRYSIA MAIFRINO DAMOULIS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0028945-38.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015429/2012 - 

FATIMA APARECIDA MOREIRA DA SILVA VALLIN (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS 

JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Com razão, a embargante. 

Acolho os embargos, reconheço erro material, retirando os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

P.R.I. 

  

0031307-13.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015416/2012 - 
WELINGTON RODRIGUES CARDOSO (ADV. SP258406 - THALES FONTES MAIA, SP263715 - TERI 

JACQUELINE MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pela parte autora, vez que tempestivos, mas não havendo 

qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-os, condenando a embargante ao pagamento de multa que ora 

arbitro em 1% (um por cento) sobre o valor atribuído à causa, nos termos do parágrafo único do artigo 538 do Código 

de Processo Civil, por cuidar-se de embargos de declaração meramente protelatórios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0035652-85.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301014412/2012 - 

ROBERTO WEIPPERT (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, conheço dos embargos de declaração e os acolho 

para que passe a constar do dispositivo o seguinte: 

  

"(...) 

No entanto, verifico nos dados básicos de concessão do benefício-conbas, anexado aos autos, que a autora teve sua 

aposentadoria por tempo de contribuição concedida em 04/06/2002, NB 1019059092, sendo seu salário de benefício 

limitado ao teto de salário de contribuição vigente à época. Logo, o índice teto aplicado no primeiro reajuste não 

recuperou integralmente aquilo que tinha sido limitado, anteriormente. 

  

A limitação ao teto anteriormente vigente é verificada pelo valor da renda mensal do mês de julho de 2011 (Valor 

Mens.Reajustada - MR), que corresponde a R$ 2.873,79 (DOIS MIL OITOCENTOS E SETENTA E TRêS REAIS E 

SETENTA E NOVE CENTAVOS) (atualização do teto vigente, para jan./2011), conforme demonstra o histórico de 

crédito - hiscre, também anexado aos autos. 

  

Assim, a parte autora tem direito à revisão pretendida, todavia, tão-somente nos termos da EC 41/2003. 

  

Sendo assim, é de se reconhecer o direito postulado pela parte autora, ainda que no momento da apuração da nova renda 
mensal inicial possa vir a resultar valor inferior ao concedido administrativamente, quando, então, deverá permanecer 

aquele que mais lhe seja vantajoso. 

  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, condenando o INSS a readequar o 

valor do benefício recebido pela parte autora, pagando as diferenças advindas da elevação do teto de benefício 

estabelecido pela Emenda Constitucional nº 41/2003. 

  

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo de 45 

dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício precatório 

ou requisitório. 

  

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e 

seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03. 

  

O valor de atrasados apurados deverá ser corrigido monetariamente, acrescido de juros de mora, a partir da citação, 

segundo os índices previstos na Resolução nº 134/2010 do Conselho Nacional de Justiça. 

  
Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em razão de revisão administrativa do 

benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão. 

  

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, 

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. 

  

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. Respeitada a prescrição quinquenal. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

(...) 

  

 No mais, permanece a sentença tal como lançada. 

  
0027659-25.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015441/2012 - 

ROSELI ALBA GODOY (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Disso, conheço, mas NEGO PROVIMENTO aos embargos de 

declaração, mantendo inalterada a sentença já proferida. 

P.R.I. 

  

0036280-11.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301014398/2012 - 

MARIA DE OLIVEIRA MEIRA (ADV. SP112797 - SILVANA VISINTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). No caso em exame, restou caracterizada a 

intempestividade os embargos de declaração, razão pela qual rejeito-os. 

         Intime-se. 
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0034662-02.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015391/2012 - JOSE 

CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS); ANNA MARIA ASTOLPHO 

DOS SANTOS (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Em face do exposto, conheço dos 

embargos de declaração e os acolho para que passe a constar da fundamentação e dispositivo o seguinte: 

  

“(...) 

 No caso dos autos, a parte autora tem direito às diferenças relativas aos seguintes meses (observados os limites do 

pedido formulado na inicial): 

- conta n. 00025939-4, ag 245 - abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

- conta n. 00058546-1, ag 245 - abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

- conta n. 00056145-7, ag 245 - abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

- conta n. 00053543-0, ag 245 - abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

  

  

Em face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do 

art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores 
referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: - conta n. 

00025939-4, ag 245 - abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%); - conta n. 00058546-1, ag 245 - abril de 1990 

(44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%); - conta n. 00056145-7, ag 245 - abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%); 

- conta n. 00053543-0, ag 245 - abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

(...)” 

  

No mais, permanece a sentença tal como lançada. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, rejeito os embargos 

de declaração diante da inexistência de qualquer irregularidade na sentença atacada. 

Intimem-se. 

  
0032607-73.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015405/2012 - 

GERALDO NAZARIO (ADV. SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032590-37.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015406/2012 - 

GERALDO MESQUITA (ADV. SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032539-26.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015407/2012 - 

FRANCISCO DE ASSIS CABRAL (ADV. SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0027249-98.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015445/2012 - YUJI 

SATSUKAWA (ADV. SP032341 - EDISON MAGALHAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Disso, conheço, mas NEGO PROVIMENTO aos 

embargos de declaração, mantendo inalterada a sentença já proferida. 

P.R.I. 

  

0031308-95.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015415/2012 - 

MARIA LUCIA RONDELLI (ADV. SP126899 - MARCIA RECHE BISCAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, ante o exposto, acolho os presentes 

embargos, para reconhecer a contradição e tornar nula a sentença embargada. 

Sem prejuízo, considerando que a autora requer pensão por morte, entendo necessária a produção de prova oral e, por 

tal razão, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 13/03/2012, às 14 horas. 

Fica a autora ciente que eventuais testemunhas deverão comparecer à audiência independentemente de intimação, sob 

pena de preclusão da prova. 

Intimem-se. 

  

0034029-83.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301479986/2011 - 

NEUZA ALVES FERNANDES (ADV. SP186465 - ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, conheço dos 

embargos de declaração recebendo-os com efeito infringente e dando-lhes provimento, para alterar o final da 

fundamentação e o dispositivo da sentença, que passarão a ter a redação que segue: 

  

  

“Nesses termos, possuem interesse econômico às diferenças oriundas do advento da Emenda Constitucional nº 20/98 os 
titulares de benefício concedido entre 05/04/91 e 31/05/1998 que possuam renda mensal atual próxima de R$ 2589,87, e 

interesse à diferenças referentes à Emenda Constitucional nº 41/03, os titulares de benefícios concedidos entre 

01/06/1998 e 31/05/2003, cuja renda mensal atual se aproxime de R$ 2873,79; destacando, para ambos os períodos, que 

nos casos em que a renda é superior, já houve o reajuste na esfera administrativa, ao passo que os titulares de benefício 

com renda atual inferior já receberam a recomposição econômica de forma indireta, pelos reajustes aplicados ao 

benefício. 

Por ser o caso do benefício do autor, reconheço o direito ao reajuste. 

Ante o exposto, extingo o processo com a resolução do mérito e julgo procedente o pedido, para condenar o INSS ao 

reajustamento do benefício da parte autora, permitindo a utilização do valor de salário de benefício excedente ao teto na 

data da concessão, que não fora utilizado totalmente nos reajustes posteriores até o esgotamento desse valor, respeitados 

os tetos sucessivos e aplicados os mesmos índices de correção já aplicados pelo INSS, ressalvada a compensação com 

eventuais valores pagos sob a mesma rubrica no âmbito administrativo. 

 Condeno, ainda, a autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas nas parcelas vencidas, observando-se 

a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação; atualizadas de acordo com os 

critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n.º 134/2010. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.” 
Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem 

resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  
0036890-42.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019435/2012 - IVAN VIEIRA JUNIOR (ADV. SP119439 - SYLVIA HELENA ONO) X UNIAO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0027402-63.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015029/2012 - PEDRO INCAU (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032588-67.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016109/2012 - LUIZ CLARO DE MORAIS (ADV. SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032572-16.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021731/2012 - GINO DA SILVEIRA (ADV. SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0028290-32.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028250/2012 - TEREZA FORNAZARO MASQUIARI (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001, DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001); CAIXA - SEGUROS S/A (ADV./PROC. ). HOMOLOGO o pedido de desistência 

deduzido pela parte autora, para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito 

nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Defiro justiça gratuita. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

  

0031211-61.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028308/2012 - ANA MARIA STELZER (ADV. SP193646 - SIMONE CALCAGNO BRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, com relação ao 
pedido de aplicação da ORTN/OTN, julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, 

VI, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0029279-38.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024530/2012 - CARLOS ANTONIO GIER (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0035947-25.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027681/2012 - GEOVANNI CHRISTO DA SILVA (ADV. SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0035109-19.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016108/2012 - AMADO EXPEDITO DE MORAES (ADV. SP267890 - JANAINA CASSIA DE SOUZA 

GALLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 51, V da Lei 9.099/95, c/c o art. 1º da Lei 

10.259/01. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

0034310-44.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301016314/2012 - AMELIA DA SILVA DIOGO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). Ante o exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso 

V, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ao autor, ante o requerimento expresso feito na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0032602-85.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301026953/2012 - MARIA APARECIDA LETERI (ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE 
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AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, a teor do artigo 267, III e IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0028491-24.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020104/2012 - FRANCISCO PACIELLO (ADV. SP256433 - SILAS GERALDO DA SILVA INACIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) 

FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0028601-23.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020103/2012 - IRACY ESTEVES ROCHA (ADV. SP224488 - RAMON PIRES CORSINI) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032769-68.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014824/2012 - MANOEL BARBOSA DE ALBUQUERQUE (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU 

CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0035378-24.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014823/2012 - ILDENE BRITO SILVA FREIRE (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031037-52.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021285/2012 - DEUSELITA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA 

OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, EXTINGO O 

PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Indefiro o pedido de gratuidade judiciária pela não-apresentação de declaração de hipossuficiência, sem prejuízo 

de sua reapreciação em caso de interposição de recurso, mediante apresentação da declaração faltante. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0035100-28.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020450/2012 - EDISON PEREZ FRANCO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). 

  

0035098-58.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020451/2012 - TERESA MIASHIRO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 
  

0034332-05.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020452/2012 - GLAUCIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0033029-53.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020453/2012 - FERNANDO ANTONIO MIRANDA DE SOUZA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). 
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0030037-22.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020454/2012 - JOSE GILVAN ARAUJO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0029765-28.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020455/2012 - VAGNER DO NASCIMENTO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). 

  

0029285-50.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020456/2012 - IRENE VILHENA DE CARVALHO SENA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0029030-92.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020457/2012 - IRINEU ALBUQUERQUE (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). 
  

0029003-12.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020458/2012 - GILDA SANTANA GARCIA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). 

  

0028984-06.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020459/2012 - JOSE CARLOS BAIADORI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). 

  

0035076-97.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020482/2012 - FRANCISCO EMILIO GRANATO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). 

*** FIM *** 

  
0031404-76.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301023810/2012 - MARIA DA CONCEICAO PIMENTEL CABRAL (ADV. SP295880 - JOSÉ CARLOS VIEIRA 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo 

Civil. Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº. 9.099/95 e 1º da Lei nº. 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0033096-13.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301023813/2012 - JERCINO ANICESIO RAMALHO FILHO (ADV. SP276618 - SHIRLEI SILVA DE OLIVEIRA 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

SENTENÇA 

  

                 A parte autora ajuizou a presente demanda visando obter benefício mantido pela seguridade social. 

                 A parte autora não compareceu à perícia médica. 

                 Relatório dispensado na forma da lei.  
                     Fundamento e decido. 

                 Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº. 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer 

hipótese, de prévia intimação pessoal das partes”. No caso em pauta, a parte autora faltou à perícia médica agendada 

neste Juizado para averiguação da possível incapacidade. Diante disso, configurou-se o abandono da ação. 

                  Portanto, é caso de extinção do feito. 

                  Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, 

do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº. 9.099/95 e 

1º da Lei nº. 10.259/01. Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 
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Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0036899-04.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020669/2012 - ANA MARTA FEITOSA (ADV. SP170220 - THAIS JUREMA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0032642-04.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022485/2012 - ANA LUIZA DA SILVA VENÂNCIO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE). 

  

0031566-71.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020671/2012 - ADELINA ANA DA SILVA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0035310-74.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022208/2012 - SANDOVAL LIMA AZEVEDO - ESPOLIO (ADV.  ); ELZA MARIA DE SOUSA VIEIRA 
AZEVEDO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0032400-11.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027141/2012 - BENEDETTA ANZALONE PILON (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0031433-29.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021234/2012 - ELIANA LARA DA SILVA (ADV. SP077160 - JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037131-16.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021193/2012 - VICENCIA MARIA DA CONCEICAO ANDRADE (ADV. SP198201 - HERCÍLIA DA 

CONCEIÇÃO SANTOS CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0037128-61.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021194/2012 - CICERA BARBOSA DA SILVA (ADV. SP137583 - PEDRO FERREIRA DE MELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036436-62.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021199/2012 - MARIA ALVES MASCARENHAS DE BARROS (ADV. SP154156 - LUCIANO MESSIAS DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027264-96.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030265/2012 - ODETTE COLELLA ROCHA (ADV. SP094297 - MIRIAN REGINA FERNANDES MILANI 

FUJIHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036969-21.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301021196/2012 - ANA LUCIA GOMES BRITO MAIA DE SOUZA (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034283-56.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021214/2012 - LAURA GASPAR DOS SANTOS (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034279-19.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021215/2012 - ELISIARA SILVEIRA OLIVEIRA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034276-64.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021216/2012 - ADRIANO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034275-79.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021217/2012 - ANA AUGUSTA SILVA DOS ANJOS (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030549-97.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021239/2012 - CANDIDA SARTORI GRANJAS (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0034254-06.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021220/2012 - JORGE MADEIRA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035240-57.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021209/2012 - MANOEL CARLOS BARBOSA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031252-28.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021236/2012 - ARISTON JOAQUIM DE SANTANA (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031249-73.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021237/2012 - ANTONIO CARLOS GOMES (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034159-73.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021223/2012 - LINDOMAR SOARES BRAGA (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036134-33.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021200/2012 - KAZUKO AKIMOTO (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034557-20.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021211/2012 - ALFREDO MANUEL DOS SANTOS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR 

PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0034551-13.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021212/2012 - ALDO OSMAR ARMANI (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034272-27.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021218/2012 - MANOEL VIEIRA DA ROSA (ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA, SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0034163-13.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021222/2012 - JOSE NORBERTO RENZE (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036795-12.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028976/2012 - JOÃO PEREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037180-57.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021192/2012 - AMELIA LEONARDI (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR, 

SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035317-66.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301021207/2012 - JOAO BAPTISTA BREDA (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035265-70.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021208/2012 - EDIVAL GALDINO DE SOUSA (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034370-12.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021213/2012 - ANTONIO MENEZES DE ARAUJO (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE 

CAMARGO, SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA 

OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034005-55.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021225/2012 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS LIMA (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES 
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033861-81.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021226/2012 - ANA BELTRAO DA SILVA (ADV. SP227416 - VANDERLAENE DOMINGUES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033585-50.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021227/2012 - OLGA LISKAUSKAS GOMES (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030570-73.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021238/2012 - CIRSO CERESSO (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0029835-40.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021241/2012 - REYNALDO BATTAGLIA NOGUEIRA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA 

OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029802-50.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021242/2012 - TERESA CRISTINA ARARIPE (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0029723-71.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021243/2012 - AURORA ALVES SOBROSA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029584-22.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030259/2012 - CELSO CONTI DEDIVITIS (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027820-98.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030264/2012 - LAURA HASSUN (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033434-84.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021228/2012 - ARMANDO THOMAZ NETTO (ADV. SP061946 - EDGARD MENDES BENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034139-82.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030255/2012 - OSVALDO ESTEVAN FURTADO (ADV. SP265490 - RODRIGO ROCHA DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037072-28.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021195/2012 - ANTONIO NELSON DE FRANCO (ADV. SP192369 - FERNANDA APARECIDA IZZO 

CORIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036073-75.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021201/2012 - ROBERTO CASSIANO (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0036053-84.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021202/2012 - SONIA REGINA CURTI (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036052-02.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021203/2012 - ENZO CATALANO (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036050-32.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021204/2012 - FLAVIO FORNAZI (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035814-80.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021206/2012 - JOSE CARLOS BATISTA FERREIRA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034269-72.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021219/2012 - INIDE LUCAS ALVES DE SOUZA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034172-72.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021221/2012 - ELSA SASSO MOREIRA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2012 273/979 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027495-26.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029811/2012 - MARIA MARLENE COELHO DE CARVALHO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO 

AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0032902-13.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030256/2012 - ATAIDE FIGUEIREDO DOS SANTOS (ADV. SP295880 - JOSÉ CARLOS VIEIRA LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034674-11.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020670/2012 - JOSE FRANCISCO DE LIMA FILHO (ADV. SP247102 - LEONARD RODRIGO PONTES 

FATYGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). 
  

0035525-84.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022482/2012 - LUIZITO GOMES DA SILVA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP166349 - GIZA HELENA COELHO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, com fulcro no art. 267, V e 

§ 3º do CPC, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. Transitada em julgado, arquive-se. 

  
0030032-97.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016221/2012 - FRITZ PETER BENDINELLI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). 

  

0034336-42.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301016333/2012 - TOSINE TAKEUCHI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

*** FIM *** 

  

0032233-57.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016568/2012 - JEANE CHAGAS DE OLIVEIRA (ADV. SP071334 - ERICSON CRIVELLI, SP273976 - 

ANDRE LUIZ DOMINGUES TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, EXTINGO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse de agir, em face da ausência de requerimento administrativo prévio, nos termos do artigo 267, do Código de 

Processo Civil. Sem condenação de honorários diante do procedimento especial. NADA MAIS. Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

  

0032313-21.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301009769/2012 - FLORENCIO VIEIRA LOPES (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO, SP291815 - 

LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Observa-se que foi ajuizada ação anterior à presente, com o mesmo objeto, a qual se 

encontra em trâmite. 

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não se importando se 

o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser antecedente. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

0035774-35.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014110/2012 - PEDRO PEREIRA (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO SEM A ANÁLISE DO MÉRITO, com fundamento nos artigos 267, inciso I e 284, § único 

do Código de Processo Civil. 

    

   Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

                       

                              Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista das razões declinadas, extingo 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

  
0032977-86.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027467/2012 - IZAURA GARCIA ROSSANEIS (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 
  

0034953-94.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020942/2012 - ANDRE LUIZ COSTA (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030805-40.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020963/2012 - GABRIEL FRANCISCO (ADV. SP122797 - NEUZA MARIA DE OLIVEIRA AKAMINE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031752-94.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021232/2012 - EVERALDO JOAQUIM DOS SANTOS - ESPÓLIO (ADV. SP171260 - CARLOS HENRIQUE 

MENDES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031388-25.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301021235/2012 - MATUMI SAMEZIMA (ADV. SP051186 - YARA SUBA DA SILVA ALVES BRASIL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032663-09.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021231/2012 - ROLDAO SGUALHEIRA (ADV. SP128315 - FABIO ADRIANO BAUMANN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0027256-90.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301015912/2012 - GABRIELA BERTOLINI (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0034060-32.2008.4.03.6100 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015977/2012 - ELIANE DA GLORIA RODRIGUES (ADV. SP262838 - PAULA PATRICIA NUNES PINTO, 

SP270844 - ANDRESSA ALVES DOS SANTOS CANADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0030364-93.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027470/2012 - VIRGINIA CAPELETTI BERNARDES- ESPOLIO (ADV. SP061711 - NADIA MARGARIDA 

VIANA ABUBAKIR, SP154819 - DEVANIR APARECIDO FUENTES); ANESIO BERNARDES - ESPOLIO (ADV. 
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SP061711 - NADIA MARGARIDA VIANA ABUBAKIR, SP154819 - DEVANIR APARECIDO FUENTES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0031130-15.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020726/2012 - RUBENS SANTA FAUSTA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0033091-25.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022403/2012 - AMARO FERREIRA DA SILVA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0035817-69.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027464/2012 - RUBENS DA SILVA (ADV. SP255242 - RENATA PEREIRA MONTEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0034893-58.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027465/2012 - LUIZ CARLOS DUARTE (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 
  

0028470-48.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027472/2012 - JOSE APARECIDO BARBOSA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0031564-04.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020725/2012 - RAMILTON ALVES SAMPAIO (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0033980-76.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027466/2012 - JORGE PINHEIRO DA SILVA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0032657-02.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027468/2012 - CELIA JACOB PEREIRA (ADV. SP160397 - JOÃO ALEXANDRE ABREU) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 
  

0033346-46.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019285/2012 - ARNALDO JOAQUIM SALLES - ESPOLIO (ADV. SP101057 - NEIDE SELLES DE 

OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0027102-38.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028498/2012 - JOSE BENEDITO DE ARAUJO (ADV. SP285575 - CARLOS EDUARDO DINIZ ANGELO) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0032857-43.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028497/2012 - JESUS ANTONIO (ADV. GO007364 - OTÁVIO RAMOS DO NASCIMENTO FILHO) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0033453-90.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020951/2012 - ARIVALDO DIAS DE CARVALHO (ADV. SP296818 - JULIO MOISES NETO, SP302708 - 

WANDERSON MARTINS ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0037138-08.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020931/2012 - LUCRECIA SA DA SILVA (ADV. SP257885 - FERNANDA IRINEIA OLIVEIRA); CAIQUE 

GABRIEL SA DA SILVA (ADV.  ); CAIO VINICIUS DE JESUS SILVA (ADV.  ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036967-51.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020932/2012 - NEUZA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP231612 - JOSÉ GUILHERME DEGÁSPERI BRERO) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035937-78.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020934/2012 - EDIVALDA DOS SANTOS (ADV. SP286762 - SAMUEL GONÇALVES DE SOUZA); DIEGO 

PEDRO DA SILVA (ADV. SP286762 - SAMUEL GONÇALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034148-44.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020945/2012 - NEUSA BENTO DE ANDRADE (ADV. SP143764 - EDSON FESTUCCI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031105-02.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020960/2012 - IVANILDE RIBEIRO XAVIER (ADV. SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA 

FIGUEREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0031382-18.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020958/2012 - VERA LUCIA DE ROGATIS (ADV. SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034141-52.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021224/2012 - OSVALDO ESTEVAN FURTADO (ADV. SP265490 - RODRIGO ROCHA DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034988-54.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020941/2012 - HELIO DE OLIVEIRA RAMOS (ADV. SP279157 - NIVALDO GONÇALVES DE FARIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033850-52.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301020947/2012 - HELENA ROSA PEREIRA (ADV. SP281217 - VANIA ROBERTA CODASQUIEVES 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035373-02.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020937/2012 - HAROLDO LOPES DA FONSECA (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035082-02.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020939/2012 - MARCIO CARVALHO MENDONCA - ESPOLIO (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED 

FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030978-64.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020961/2012 - ALCIDES PAES LANDIM (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034063-92.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029227/2012 - NIVALDO ALVES DE SOUZA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034820-52.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020943/2012 - JOSE MARIA DE MELLO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0033587-20.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020949/2012 - LUCY CARDOSO PALMEIRA (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030286-65.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020964/2012 - ALEX LIFSCHITZ (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033590-72.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020948/2012 - MARIA DALCIN (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032830-26.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020953/2012 - SIDNEY GALDINO FERREIRA LEME (ADV. SP080055 - FATIMA REGINA MASTRANGI 
IGNACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032337-49.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020955/2012 - GILBERTO FRANCISCO LIMA (ADV. SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036077-15.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020933/2012 - JOSE GARBIN (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035750-70.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020936/2012 - GETULIO MILANI (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0035031-88.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020940/2012 - MARILENE PADIA (ADV. SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI, SP303477 - CAUÊ 

GUTIERRES SGAMBATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033146-39.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020952/2012 - BENEDICTO RIBEIRO DE ALMEIDA (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032538-41.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020954/2012 - ALCIDES CHAVATTE (ADV. SP086599 - GLAUCIA SUDATTI, SP299700 - NATHALIA 

ROSSY DE M. PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0031586-62.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301020957/2012 - BRASILINO GOMES DE MELO (ADV. SP086599 - GLAUCIA SUDATTI, SP299700 - 

NATHALIA ROSSY DE M. PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0031272-19.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020959/2012 - DIETRICH WILHELM HAGEMANN (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA 

OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0027419-02.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029169/2012 - LAERCIO GARCIA RIBEIRO (ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0029420-91.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015819/2012 - VERA MOUFARRIGE (ADV. SP183725 - MAURÍCIO JAYME E SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Ante o 

exposto, com fundamento no artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, INDEFIRO a petição inicial e 

JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito. 

Sem custas ou honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Nada mais. 

  

0030491-65.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301017714/2012 - KEIKO ISHITSU (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES, SP234974 - CRISTINA 

LUZIA FARIAS VALERO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Assim, 

EXTINGO o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, CPC. Sem condenação em custas, 
nem honorários advocatícios. 

  

Após as anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os autos. 

  

P.R.I. 

  

0037011-75.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014717/2012 - CARLOS ALBERTO GAROFALO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). Ante o exposto, julgo extinto o processo sem a resolução do mérito, nos termos do art. 267, V, do Código de 

Processo Civil, reconhecendo a existência de coisa julgada material. 

Sem condenação em honorários nesta esfera processual. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0031473-45.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022032/2012 - KAZUKO KODAMA (ADV. SP212046 - PRISCILA SIMAO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Na mesma oportunidade, tendo em vista a tutela concedida anteriormente, determino a revogação da decisão que 

antecipou os efeitos da tutela, podendo o INSS cobrar administrativamente os valores pagos indevidamente. Oficie-se 

com urgência ao INSS para cessação imediata do pagamento do beneficio. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0036318-86.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024239/2012 - SANDRA AFONSO PRADO (ADV. SP280220 - MICHAEL ANDERSON DE SOUZA SOARES) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033369-89.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021229/2012 - ROSMARI GONGORA GUERINI PIVARO (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031745-05.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021233/2012 - MAURICIO GOMES DE SOUZA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029837-10.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021240/2012 - DERMEVAL RODRIGUES PAIVA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA 

OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034033-23.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020946/2012 - WILSON ROBERTO MARITAN (ADV. SP186465 - ADRIANA CARDOSO SALLES 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0029299-29.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301007221/2012 - SERGIO IVO RODRIGUES (ADV. SP091019 - DIVA KONNO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, em razão da existência de coisa 
julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso V, do 

Código de Processo Civil. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

0035269-44.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027140/2012 - AVANDE DA ROCHA MEDRADO (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE, SP168287 - JOÃO 

BATISTA BAITELLO JUNIOR, SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS). EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Defiro a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0027970-16.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021541/2012 - ANDRE VICENTE DO NASCIMENTO (ADV. SP203764 - NELSON LABONIA, SP228359 - 

FABIO COCCHI LABONIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com 

fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o artigo 1º 

da lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato, intimem-se as partes. 

  

0029739-30.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301023058/2012 - REGINALDO SERGIO RODRIGUES (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do 

artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo a justiça gratuita. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0036565-38.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014795/2012 - RUBENS BEIVIDAS (ADV. SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, DECLARO 

EXTINTO o presente feito, sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 267, VI do CPC, por falta superveniente, de 

interesse processual. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. 
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P.R.I. 

  

0029404-06.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020115/2012 - GENESIO RORIGUES (ADV. SP164111 - ANDRE NERY ALVES) X UNIAO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). À vista das razões declinadas, extingo o processo, sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem 

julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  
0034084-34.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301012589/2012 - KARINA DAGMAR DOS SANTOS LIMA (ADV. SP164764 - JOSE MARCELO ABRANTES 

FRANÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0035213-74.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015595/2012 - JOEL MARIA DO AMARAL (ADV. SP260156 - INDALECIO RIBAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037132-98.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022883/2012 - JOSE CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031927-88.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024357/2012 - TATIANE DA SILVA VIANA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036728-47.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301024422/2012 - ISABEL NASCIMENTO SILVA CLEMENTINO (ADV. SP273976 - ANDRE LUIZ 

DOMINGUES TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0036697-27.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301023048/2012 - MARIA BENEDITA MOREIRA (ADV. SP269276 - VALTER DOS SANTOS RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0027334-50.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301000269/2012 - NICOLA LORUSSO (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, EXTINGO o processo 

sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, CPC. Sem condenação em custas, nem honorários 

advocatícios. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
Após as anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 

  

0032188-53.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027764/2012 - CELSO MANOEL NUNES PEREIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, tendo em vista que o 

provimento jurisdicional em nada alteraria a situação da parte autora, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 
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Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

P.R.I. 

  
0029192-82.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020116/2012 - ALANI FALEIRO DE LIMA SANTANA (ADV. SP164111 - ANDRE NERY ALVES) X UNIAO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). 

  

0029458-06.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020114/2012 - TANIA HANNUD ADSUARA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0033710-86.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027164/2012 - MARIA VILANIR JUSTINO DOS SANTOS (ADV. SP084674 - SANDRA DE SALVO) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). 

*** FIM *** 

  

0030167-07.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020507/2012 - CLAUDIA BIANCHESI DOS SANTOS (ADV. SP288554 - MARIA APARECIDA 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Nos termos 

do artigo 51, § 1º da Lei nº. 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação 

pessoal das partes”. No caso em pauta, a parte autora faltou à perícia médica agendada neste Juizado para averiguação 

da possível incapacidade. Diante disso, configurou-se o abandono da ação. 

               Portanto, é caso de extinção do feito. 

               Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do 

Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº. 9.099/95 e 1º 

da Lei nº. 10.259/01. Publicada e registrada neste ato. 

               Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO EXTINTO o processo com 
fundamento no art. 267,III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. Concedo a justiça gratuita. 

  
0034536-44.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020944/2012 - ROMEU MONTEIRO DE AZEVEDO (ADV. SP249199 - MÁRIO CARDOSO, SP255568 - 

VANESSA PUPIO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0035781-90.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022207/2012 - FERNANDO AURELIO DIAS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

*** FIM *** 

  

0027852-40.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020532/2012 - ANTONIO DIAS DA ROCHA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

                   Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0035184-24.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015034/2012 - JOSE PEREIRA FIALHO FILHO (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, EXTINGO o processo 

sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, CPC. Sem condenação em custas, nem honorários 

advocatícios. 

  

Após as anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os autos. 

  

Cancele-se termo anterior, com texto de sentença equivocado. 

  

P.R.I. 

  

0032927-60.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029490/2012 - RUI MARQUES BAPTISTA (ADV. SP171628 - PRISCILA BORGES TRAMARIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, com fulcro no art. 

267, VI, CPC, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, por ausência de interesse processual, no tocante ao pedido 

de revisão pela aplicação do art. 26 da Lei 8.670/94. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0031253-13.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021542/2012 - CELIA JACOB PEREIRA (ADV. SP160397 - JOÃO ALEXANDRE ABREU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

EXTINTO o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil ante a 

existência de coisa julgada. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0036696-76.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022721/2012 - MAURICIO DE PAULA BARRETO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista das razões declinadas, 

extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 
Defiro o benefício da Justiça gratuita. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

  

0031009-84.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020190/2012 - ELI COSME DAMIÃO (ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304970 - 

ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO, SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da 

existência de coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0029768-80.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301023068/2012 - DORIVAL EUSTAQUIO DE SOUZA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 
NAKAMOTO - OAB 169.001). Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do 

artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Defiro a justiça gratuita. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Neste feito, a parte autora deixou de 

dar cumprimento à determinação judicial, inviabilizando o desenvolvimento válido e regular do processo. 

Quedando-se inerte, a parte autora abandonou a ação.  

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do 

Código de Processo Civil. 
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Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  
0031792-13.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301470425/2011 - ANTONIO FREIRE DA SILVA (ADV. SP108804 - SILVIA HELENA MIRANDA DE SALLES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030326-47.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301011039/2012 - JOAQUIM PATROCINIO DE OLIVEIRA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA 

OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030305-71.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301011041/2012 - JOSE BISPO DOS SANTOS (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0033091-25.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336101/2011 - AMARO FERREIRA 

DA SILVA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). O artigo 19, §2º da Lei 9.099/95 dispõe que: 

"As partes comunicarão ao juízo as mudanças de endereço ocorridas no curso do processo, reputando-se eficazes as 

intimações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da comunicação." 

Considerando-se o AR negativo anexo aos autos, com motivo "desconhecido", bem como, que é dever da parte manter 

atualizado o endereço informado ao Juízo, defiro o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora informe seu 

endereço atual. Decorrido o prazo sem manifestação, tornem os autos conclusos para extinção sem resolução do mérito. 

Intimem-se. 

  

0032642-04.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336402/2010 - ANA LUIZA DA 
SILVA VENÂNCIO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP129673 - HEROI JOAO 

PAULO VICENTE). Encaminhem-se os autos ao gabinete central para inclusão em pauta de julgamento. 

  

0035310-74.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301301809/2011 - SANDOVAL LIMA 

AZEVEDO - ESPOLIO (ADV.  ); ELZA MARIA DE SOUSA VIEIRA AZEVEDO (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Dessa forma, 

concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora apresente os documentos do menor HENRIQUE (RG e 

CPF), eis que o mesmo deverá figura no pólo ativo desta demanda. 

Deverá apresentar, ainda, certidão de (in)existência de dependentes a pensão por morte a ser expedida pelo INSS. 

Sem prejuízo, e ainda dentro do prazo acima estipulado, a parte autora deverá comprovar os vínculos empregatícios de 

seu falecido marido, nos períodos pleiteados, bem como a opção feita ao FGTS no tocante aos referidos vínculos, 

colacionando, para tanto, cópia das respectivas páginas na CTPS. 

Int. 

  

0036815-03.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310109/2011 - NEI DIAS VIEIRA 

(ADV. SP256945 - GILSON OMAR DA SILVA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio 

eletrônico, cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto 

e pé do(s) processo(s) que não tramita(m) nos Juizados Especiais Federais ali referido(s). 

No caso de impossibilidade de encaminhamento dos referidos documentos em formato PDF, requer-se à Secretaria do 

Juízo o envio em papel. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

  

0035310-74.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438971/2011 - SANDOVAL LIMA 

AZEVEDO - ESPOLIO (ADV.  ); ELZA MARIA DE SOUSA VIEIRA AZEVEDO (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Ante a inércia 
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da parte autora, concedo prazo suplementar de dez dias, para que a parte autora dê cumprimento integral ao despacho 

anterior, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

Int. 

  

0032375-61.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301470087/2011 - ABENILTON 

RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando a proposta de acordo formulada 

pelo INSS, a parte autora se manifestou no dia 02/12/2011. Entretanto, verifica-se que há duas petições divergentes 

acerca da proposta: 

  

1)            Petição protocolada às 13:29h manifestando a discordância do acordo. 

2)            Petição protocolada às 13:32h manifestando a concordância do acordo. 

  

Para evitar prejuízos às partes e dirimir o conflito, esclareça a parte autora seu posicionamento em relação à proposta de 

acordo formulada pelo INSS. 

Após, tornem conclusos. 

Intimem-se 
  

0033091-25.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288777/2011 - AMARO FERREIRA 

DA SILVA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que a parte autora deixou de juntar cópia de sua CTPS e juntou extrato de sua conta 

vinculada do FGTS referente a período diverso do pedido da inicial. 

Assim, concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito, para que a parte autora junte cópia legível de sua 

CTPS ou extrato de sua conta vinculada do FGTS, referente ao período de janeiro de 1989 e abril de 1990. 

No mesmo prazo, sob pena de extinção sem resolução do mérito, deverá a parte autora regularizar o feito, juntando aos 

autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0030583-72.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012044/2012 - FRANCISCO 

NUNES RATTO (ADV. SP132647 - DEISE SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário NB 101.984.949-2 ajuizada por 
Francisco Nunes Ratto contra o Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento na revisão do limite-teto (ECs 

20/98 e 41/03) 

Ambas as ações mencionadas no termo de prevenção têm como assunto a revisão de salário-de-benefício com a 

inclusão do IRSM de 1994 (39,67%) na atualização dos salários-de-contribuição, restando afastada, portanto, a 

formação de coisa julgada material ou litispendência. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito, aguardando-se o julgamento em pasta própria. Intime-se. 

  

0035163-82.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301201120/2011 - FRANCISCO 

AURELIANO DE LIMA (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, 

verifico que o processo nº 200963010494324, deste Juizado Especial Federal, teve como objeto o reajustamento do 

valor do benefício pelo índice IGP-DI; verifico, ainda, que o processo nº 19986100004396258 distribuído na 5a VARA 

- FORUM MINISTRO PEDRO LESSA, refere-se a atualização de índices do FGTS, em face da Caixa Econômica 

Federal; enquanto o objeto destes autos refere-se à incorporação no seu benefício das contribuições à Previdência Social 

após sua aposentadoria (período compreendido entre 20/12/2001 e 14/02/2005) e a majoração do coeficiente de cálculo 

do benefício, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 
Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0031337-14.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301458708/2011 - APARECIDA 

RODRIGUES MARCELINO (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado, verifico 

que o processo ali apontado tem por objeto a revisão de benefício previdenciário pela inclusão da gratificação natalina 

(13º salário) nos salários-de-contribuição integrantes do período base cálculo, enquanto o objeto destes autos é a revisão 

pela adequação do valor de benefício previdenciário ao teto estipulado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, 

não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 
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                                    Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

                                    Intime-se. 

  

0037119-36.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364982/2011 - MARLENE DE 

CASSIA PEDROZO DE MORAES ELIAS (ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP228473 - 

RODRIGO FAVARO CORREA, SP174740 - CHRISTIANO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico configurada litispendência 

ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Int. 

  

0031951-19.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301458764/2011 - ANTONIO 

GMACHL FILHO (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado, verifico que o processo ali 

apontado tem por objeto a revisão de benefício pelo reajustamento pelo índice IGP-DI, enquanto o objeto destes autos é 

a revisão pela adequação do valor de benefício previdenciário ao teto estipulado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 

41/03, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

                                    Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

                                    Intime-se. 

  

0030674-65.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301368804/2011 - BELMINO 

THOMAZ CABRAL (ADV. SP253186 - ANDRÉA KARINE DE CASTRO COIMBRA ORPINELLI, SP279993 - 

JANAINA DA SILVA SPORTARO, SP283350 - ERIKA CRISTINA TOMIHERO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Compulsando os autos, verifico que a inicial 

preenche os requisitos legais e está instruída com os documentos necessários ao julgamento do pedido, restando a 

análise do termo de prevenção que será realizada no momento da sentença por se tratar de matéria que não é lote. 

  
Intime-se. Cite-se. 

  

0036565-38.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301439822/2011 - RUBENS BEIVIDAS 

(ADV. SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). À Contadoria Judicial para elaboração de parecer, tornando conclusos. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes, no prazo de 

15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, 

apresentem parecer de assistente técnico. 

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem 

como eventual proposta de acordo. 

Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0034635-14.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301432477/2011 - DIRLEI RAMOS DE 

LIMA (ADV. SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036815-03.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301480849/2011 - NEI DIAS VIEIRA 

(ADV. SP256945 - GILSON OMAR DA SILVA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0032642-04.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301105868/2010 - ANA LUIZA DA 

SILVA VENÂNCIO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP129673 - HEROI JOAO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2012 286/979 

PAULO VICENTE). Considerando que a questão discutida nos autos não exige a produção de prova oral, dispenso o 

comparecimento das partes à audiência, ficando cientes de que a sentença será oportunamente publicada. 

Em complemento, esclareço que, caso haja interesse em se manifestar sobre o que consta dos autos ou apresentar os 

documentos que entender pertinentes ao julgamento da lide, até o horário da audiência, a parte autora poderá 

comparecer no setor de Atendimento, no térreo deste Juizado Especial Federal, no horário das 09:00 às 14:00 horas - 

para evitar que as senhas se esgotem antes de sua chegada - ou se pronunciar na própria audiência de instrução e 

julgamento. 

Intimem-se com urgência. 

  

0034850-87.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301017488/2012 - GILDA 

GRONOWICZ FANCIO (ADV. SP258416 - ALEXANDRE GRONOWICZ FANCIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face da petição anexada em 02/09/2011, 

providencie a Divisão de Atendimento a correção do nome da autora bem como o cadastro do NB. Após, tornem-se 

conclusos. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0036815-03.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301019064/2012 - NEI DIAS VIEIRA 

(ADV. SP256945 - GILSON OMAR DA SILVA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido do 

autor NEI DIAS VIEIRA, para condenar o INSS a restabelecer em seu favor o NB 31/115.430.423-6 e convertê-lo em 

aposentadoria por invalidez a partir desta sentença - 26/01/2012. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas, a partir de 31/03/2011, até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 60 dias do trânsito em 

julgado. 

Diante da procedência do pedido, do quadro clínico do autor e da natureza alimentar do benefício, concedo a 

antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício seja implantado no prazo de até 30 (trinta) dias, 

independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se com urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória 
não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I.O. 

  

0032642-04.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301328387/2011 - ANA LUIZA DA 

SILVA VENÂNCIO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP129673 - HEROI JOAO 

PAULO VICENTE). Isto posto, reitere-se a intimação à parte autora para, no prazo derradeiro de 10 (de) dias, se 

manifestar acerca da petição apresentada pela CEF, esclarecendo se remanesce seu interesse em prosseguir, sob pena de 

extinção do feito. 

Int. 

  

0032642-04.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301273044/2010 - ANA LUIZA DA 

SILVA VENÂNCIO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP129673 - HEROI JOAO 

PAULO VICENTE). Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (de) dias, se manifestar acerca da petição apresentada 

pela CEF, esclarecendo se remanesce seu interesse em prosseguir com esta demanda. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 
  

0035456-52.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301369430/2011 - CICERO GABRIEL 

BEZERRA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cite-se o INSS. 

  

0035774-35.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301364715/2011 - PEDRO PEREIRA 

(ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 
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Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico identidade parcial entre o objeto do processo n.º 

200461845108743 e este feito. 

Observo que naquele processo foi requerida a revisão pela URV, e o pedido foi julgado improcedente, com sentença 

transitada em julgado. 

A hipótese é de coisa julgada em relação ao pedido indicado, impondo-se a extinção do processo sem resolução do 

mérito, uma vez que a parte autora já exerceu seu direito de ação em outro processo. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência em relação ao pedido de revisão pela URV, extingo o processo sem 

resolução do mérito nesse ponto, com fundamento no artigo 267, inciso IV e V, do Código de Processo Civil. 

Determino que se aguarde o prazo concedido na decisão anterior e após, tornem conclusos.  

Intime-se na forma da lei. 

  

0035525-84.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301447385/2011 - LUIZITO GOMES DA 

SILVA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP166349 - GIZA HELENA COELHO). A CEF 

noticia o depósito da quantia reclamada pelo Autor. 

Vista ao Autor - prazo de 10 (dez) dias. 

Após, com a concordância ou no silêncio, voltem os autos para extinção do feito. 

Int. 

  
  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0034866-75.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301414219/2011 - 

MARIA DE JESUS SANTOS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO). Em seguida, foi proferida a seguinte DECISÃO: “Defiro a juntada dos documentos apresentados 

pela CEF. 

Considerando que não haverá mais provas a serem produzidas, além daquelas já realizadas, dou por encerrada a 

instrução. Decorrido o prazo, venham os autos conclusos para sentença, que será proferida no prazo legal e publicada no 

Diário Oficial. 

Saem intimados os presentes. 

  

0036992-98.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301004535/2012 - ANA 

MARIA SA MARTINS (ADV. SP272454 - JOSE NILDO ALVES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). "Não havendo outras provas a produzir, dou por 
encerrada a instrução. Venham os autos conclusos a esta Magistrada. As partes serão intimadas da sentença 

oportunamente. 

Saem os presentes intimados". 

  

0027194-16.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301006762/2012 - JOSE 

MARIA CABRAL (ADV. SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tornem os autos conclusos para julgamento. 

Saem os presentes intimados. 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0036209-72.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027396/2012 - RENATO AGOSTINHO (ADV. SP187137 - GUSTAVO DA VEIGA NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Isto posto, 
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 00156373-5, ag. 237: maio de 1990 - 7,87% 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 
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Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 

  

0035508-48.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028376/2012 - ANNA CHEHTER (ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); JOSEFA RODRIGUES DE SANTANA 

(ADV./PROC. SP129406 - KARLA CRISTINA BARBOSA DE LIMA). JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em custas e honorários, nos termos da Lei. 

Defiro o benefício da justiça gratuita apenas à corré. A autora possui renda considerável, alegou que ajuda diversos 

familiares, donde se conclui que poderá arcar com as custas do processo sem prejuízo do seu sustento. 

  

0036402-87.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029559/2012 - JOAO ROBERTO DE JESUS SANTOS (ADV. SP196976 - VALESKA COELHO DE 

CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0036396-80.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022801/2012 - GILMAR DO AMARAL GOMES (ADV. SP188313 - SÍLVIA APARECIDA BONIFÁCIO, 
SP211518 - NANCI MARIA ROWLANDS BERALDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o feito com 

fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0036376-89.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029538/2012 - MARCOS ANTONIO ALCANTARA DE OLIVEIRA (ADV. SP272475 - NATALI ARAUJO 

DOS SANTOS MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pelo autor, MARCOS ANTONIO 

ALCANTARA DE OLIVEIRA , e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do 

CPC. Providencie o INSS o pagamento do benefício de auxílio-doença (NB 544.783.194-2), desde a sua DER, em 

11.02.2011 a 31.01.2012, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de mora, a partir 

da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007, até a edição da lei 11.960/2009, ocasião em que esta 

será aplicada, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela 
ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e 

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor). Sem custas e honorários advocatícios 

nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termo da Lei 11960/09. 

P.R.I. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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0033576-25.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015911/2012 - EDNA APARECIDA SIQUEIRA DA SILVA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). À vista das razões declinadas, extingo o 

processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

  

0031372-71.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027469/2012 - NELSON HAGEL (ADV. SP191483 - CARLOS ALBERTO SENRA PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). EXTINGO o 

processo com fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000084 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0043743-67.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030161/2012 - JOSE TADEU BRANCO (ADV. SP253088 - ANGELA VALENTE MONTEIRO DA FONSECA) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

extingo o feito com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, para 

reconhecer a ocorrência da decadência no caso em tela. 

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários. 

Com o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, ao arquivo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0045184-54.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015101/2012 - JOSE LUIZ CURSINO DOS SANTOS (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI, 

SP272475 - NATALI ARAUJO DOS SANTOS MARQUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, resolvo o mérito da presente demanda para pronunciar a prescrição do direito 

da parte autora, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 
  

P.R.I. 

  

0040410-44.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020613/2012 - KIYOSHI HOKAMURA (ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por 

resolvido o mérito da presente demanda, para pronunciar a decadência do direito da parte autora, nos termos do artigo 

269, IV, c.c. 285-A, ambos do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 
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A parte autora deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias e, caso não esteja assistida 

por advogado ou não tenha condições econômicas de constituir um advogado, deverá procurar a Defensoria Pública da 

União, Rua Fernando de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no prazo de 02 (dois dias). 

P.R.I. 

  

0043751-78.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301025859/2012 - COSME ANTONIO SEBASTIAO RIMOLLI (ADV. SP223886 - THIAGO TABORDA SIMOES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, 

RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO e resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo 

Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, tendo em vista o disposto no art. 55 da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 

1º da Lei nº 10.259/2001. 

P.R.I. 

  

0045177-91.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029866/2012 - PAULO HUMBERTO SOARES DE SOUZA (ADV. PR022126 - RENILDE PAIVA MORGADO 

GOMES, SP168472 - LUIZ CARLOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, extingo o feito com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso 

IV, do Código de Processo Civil, para reconhecer a ocorrência da decadência no caso em tela. 

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários. 

Com o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, ao arquivo. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0040141-05.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301012286/2012 - FLAVIO LUIZ DA SILVA FERREIRA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). "Vistos etc. 

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza 

efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se ao INSS para revisão dos benefícios previdenciários de auxílio-doença que a autora titularizou (NB 
516.134.450-0 e NB 521.884.228-8) de acordo com o inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, sob pena das sanções cabíveis. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento do montante de R$ R$ 439,08 (QUATROCENTOS E TRINTA E 

NOVE REAIS E OITO CENTAVOS) , conforme apurado pela contadoria, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados 

os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte do autor. 

P.R.I.." 

  

0043487-61.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016231/2012 - AMELIA MARIA DOS SANTOS SIMON (ADV. SP267128 - ESICLEIDE PEDRO DE 

ARAUJO, SP256648 - ELIZABETH MOURA ANTUNES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, HOMOLOGO por sentença, para que produza seus 

legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes conforme descrito acima, no sentido de ser implantado o benefício de 

aposentadoria por idade da parte autora a partir de 12/08/2010, com DIB em 12/08/2010, cujos valores, conforme 

cálculos da Contadoria judicial, correspondem a uma RMI de R$ 510,00 e renda mensal atual no valor de R$ 545,00 

para novembro de 2011, devendo ainda o INSS proceder ao pagamento do valor de R$ 1.842,78, que representa 80% 

dos atrasados, atualizado até janeiro de 2012. Assim, extingo o processo com resolução do mérito na forma dos artigos 
269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob 

pena das sanções cabíveis. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante acima especificado, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos pela parte autora. 

Publique-se. Registre-se. Oficie-se. NADA MAIS. 

  

0038958-96.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027103/2012 - MARIA DE FATIMA COSTA (ADV. SP116042 - MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS, 
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SP165372 - LUIS CARLOS DIAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). ISTO POSTO, homologo por sentença, o acordo firmado, ao que de conseqüente, julgo 

extinto o feito, em relação à autora, nos termos do artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil.  

Expeça-se ofício ao INSS para que cumpra o acordo e efetue a implantação do beneficio de pensão por morte em favor 

de MARIA DE FÁTIMA FERREIRA DA COSTA e do menor ALEX SANDRO FERREIRA DOS SANTOS, com 

DIB em 03.04.2009, RMI no valor de R$ 558,20 e RMA no valor de R$ 778,07, bem como efetue o pagamento dos 

créditos atrasados no valor de R$ 21.969,69, atualizados até fevereiro de 2012, conforme cálculo elaborado pela 

Contadoria Judicial e anexo aos autos. 

Por fim, esclareço que os valores atrasados devem ser levantados por MARIA DE FÁTIMA FERREIRA DA COSTA 

na condição de beneficiária e representante de ALEX SANDRO FERREIRA DOS SANTOS único autor menor de 16 

anos quando do ajuizamento da presente demanda, considerando ainda que nenhum dos outros filhos chegou a requerer 

administrativamente o benefício. 

As partes renunciam ao prazo recursal no que tange ao acordo, o que fica homologado por este juízo. Nesta data, por 

conseguinte, transita em julgado o acordo homologado. 

Concedo o prazo de 05 dias para que a parte autora junte cópia legível do RG atualizado de MARIA DE FÁTIMA 

FERREIRA DA COSTA, bem como da segunda via de sua certidão de nascimento com as devidas atualizações. 

Registre-se. Oficie-se. 
  

0040384-46.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020539/2012 - ELZIMAR DA SILVA FERREIRA APARECIDO (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Homologo, para 

que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. Determino a 

revisão da renda mensal inicial do auxílio-doença 31/560.742.582-3, para que esta passe para R$ 407,26 

(QUATROCENTOS E SETE REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS). Mantenho a renda mensal inicial do auxílio-

doença 31/539.106.835-1 no seu valor inicial uma vez que a renda decorrente da correção continuou inferior a um 

salário mínimo. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Transitada em julgado nesta 

data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. Expeça-se o ofício requisitório para 

pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 222,28 (DUZENTOS E VINTE E DOIS REAIS E VINTE E 

OITO CENTAVOS) , correspondente a 90% do valor apurado pela contadoria, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena 

de seqüestro, em nome exclusivo do (a) autor (a) e com autorização restrita ao (à) mesmo (a) para efetuar o 

levantamento das quantias respectivas. Em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com 

amparo no art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

0041528-55.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027115/2012 - LUIS SANTOS SILVA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). "Tendo em vista a proposta 

formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo 

celebrado entre as partes, nos termos supra mencionados, resolvendo o processo com julgamento de mérito, em 

conformidade com os artigos 269, inciso III e 329 do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.  

  

Expeça-se o RPV para pagamento dos valores da condenação, referentes ao reconhecimento do direito à revisão do 

benefício de auxílio-doença da autora, calculados em R$1.617,04, em 60 (sessenta) dias, conforme cálculos da 

Contadoria que passam a fazer parte da presente sentença. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0038709-14.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301028444/2012 - SERGIO SOBRAL DE ALMEIDA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora, negando o direito de levantamento da quantia depositada na sua conta vinculada ao Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), extinguindo o processo, com a análise de mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

  

Publique-se, registre-se. Intimem-se as partes, inclusive a parte autora quanto ao direito de recorrer da presente decisão, 

podendo opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, se assim desejar, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União 
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nesta Capital, situada na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, Consolação, São Paulo, no período das 9h00 às 12h00; 

com a antecedência necessária para o cumprimento dos referidos prazos. 

  

0039758-90.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024572/2012 - SEVERINO AMORIM DA SILVA (ADV. SP100214 - MOACYR GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0040312-25.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020706/2012 - EVANGELINA MARIA DA CONCEICAO (ADV. SP063779 - SUELY SPADONI, SP293955 - 

DAMARIS CARDOSO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) 

(ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
  

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

P.R.I. 

  

0040882-11.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020762/2012 - LUIZ VITAL NOGUEIRA (ADV. SP291723 - VILMA FERNANDES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o 

pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0042951-50.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301006189/2012 - JOSE CARLOS DE SOUZA (ADV. SP233289 - ADALBERTO FERRAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido inicial, o pedido inicial, vez que não demonstrou sua qualidade de companheiro da 

falecida. Por conseguinte, declaro extinto o feito, com julgamento de mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Publique-se. Intimadas as parte em audiência. 

  

0045095-94.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019128/2012 - MARIA APARECIDA DA SILVA BALDINI (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil. 
Defiro a gratuidade de justiça. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, julgo 

improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 

269 do Código de Processo Civil. 

  

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância 

judicial. 
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Defiro os benefícios da justiça gratuita.  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0045783-22.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301013634/2012 - SERGIO DACCA MATTAR (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044852-19.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301013635/2012 - ANTONIO LUIZ GONCALVES DE LIMA (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES 

JUNIOR, SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR, SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA 

OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, julgo 

improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil. 
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 

  
0043106-53.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022050/2012 - ROSANA VASCONCELOS MARCELINO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE 

MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0038926-57.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024600/2012 - RODRIGO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP106707 - JOSE DE OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0045425-91.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301022837/2012 - RAIMUNDA PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP139213 - DANNY CHEQUE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado por Raimunda Pereira de Souza e nego-lhe a concessão do benefício de pensão 

por morte por parte do INSS. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0037753-95.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024490/2012 - JOSE DA SILVA (ADV. SP010999 - ALBERTO XANDE NUNES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, 

com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Por fim, indefiro o pedido de gratuidade judiciária pela não-apresentação de declaração de hipossuficiência, sem 
prejuízo de sua reapreciação em caso de interposição de recurso, mediante apresentação da declaração faltante. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0044995-42.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301438778/2011 - GERALDO DOS SANTOS (ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Defiro a gratuidade de justiça. 
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                       A parte autora deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias. Para 

recorrer é necessário constituir advogado ou contar com o serviço da Defensoria Pública da União, desde que 

comprovada a sua situação financeira, devendo apresentar renda inferior ao valor de isenção do Imposto de Renda (R$ 

1.637,11), como forma de comprovar a hipossuficiência econômica - requisito mínimo para patrocínio da causa por 

aquele órgão, devendo se dirigir em 2 (dois) dias à Rua fernando de Albuquerque, 155 - Consolação - São Paulo, entre 

9h e 12h. 

  

0044856-56.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020351/2012 - VALTER GERONIMO (ADV. SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, julgo improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da 
Lei 9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001.  

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, 

LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, 

devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência 

necessária para cumprir os prazos acima. Horário: 9:00 às 12:00 horas. 

  
0038474-47.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021378/2012 - NAIR CONTATTO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038082-10.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301021380/2012 - MARCIO FERREIRA DE MELO (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037460-28.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021381/2012 - EDNA DA CONCEICAO ARRAES (ADV. SP138847 - VAGNER ANDRIETTA, SP119584 - 

MANOEL FONSECA LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0045228-39.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022724/2012 - FATIMA ROS GARCIA (ADV. SP166945 - VILMA CHEMENIAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido inicial, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 
Remetam-se os autos ao Setor de Distribuição para retificação do polo ativo do presente feito, devendo constar também 

Richard Wagner Ros Garcia. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Ciência ao Ministério Público Federal. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC.  

  

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 
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Caso não esteja a parte autora representada por advogado nos autos, fica ciente de que seu prazo para recorrer 

desta sentença é de 10 (dez) dias e de que, na hipótese de desejar fazê-lo e não ter contratado advogado ou não 

ter condições econômicas de arcar com os custos deste processo, poderá encaminhar-se à Defensoria Pública da 

União, cujo endereço é Rua Fernando de Albuquerque, n.º 155, Consolação - Capital - Estado de São Paulo. 

  

  

P. R. I. 

  
0043642-30.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301023260/2012 - VICENTE PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP183353 - EDNA ALVES, SP300645 - ANDREA 

NASCIMENTO LEANDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0042473-08.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301023261/2012 - MARIA LOURDES CARNEIRO GOMES JANUARIO (ADV. SP126366 - DANIELA 

RODRIGUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  
  

0042187-30.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301023262/2012 - IRAQUIEDINA ASSIS SANTOS (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA 

NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038906-66.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301023265/2012 - HENRIQUE NUNES PINTO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037473-27.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301023267/2012 - ELIANA CRISTINA MESQUITA DO NASCIMENTO (ADV. SP148841 - EDUARDO SOARES 

DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041212-08.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301023843/2012 - JOSE HELIO DE OLIVEIRA SEBASTIAO (ADV. SP162358 - VALTEIR ANSELMO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037692-40.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301023844/2012 - SHEILA DE JESUS CONCEICAO (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - 

CLEBER MARTINS DA SILVA, SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0039524-11.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029965/2012 - MARIA ALICE SUTER (ADV. SP177788 - LANE PEREIRA MAGALHÃES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante de todo o exposto, julgo 

improcedente o pedido formulado, com resolução de mérito do processo nos moldes do art. 269, inc. I, do CPC. 

                Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários. 
         Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. 

         Com o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, ao arquivo. 

                Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 

269, inciso I do Código de Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência 

nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

  

P.R.I. 
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0037636-07.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024307/2012 - DARCY NASCIMENTO SANTOS (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041722-21.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024329/2012 - ALEXANDRE FLORIANO DE LIRA (ADV. SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037966-04.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024231/2012 - MAURICIO MAIOTTI SEABRA (ADV. SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI 

CARRIEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0037209-44.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014095/2012 - AUREA REGINA DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR); SANDRA 
REGINA DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR); ERIKA REGINA DA SILVA (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR); KATIA REGINA DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL 

SOLOMCA JUNIOR); ROBSON BATISTA DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR); 

ANDERSON BATISTA DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR); ADRIANA REGINA DA 

SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR); SUSAMARA REGINA DA SILVA (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, extingo o feito sem exame de mérito em relação aos autores Sandra, Érika, Kátia, 

Robson, Anderson, Adriana e Susamara, nos termos do artigo 267, VI do CPC e em relação à autora Áurea JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

P.R.I. 

  
0045360-96.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020528/2012 - YASMIN DE CASTRO FURTADO (ADV. SP246307 - KÁTIA AIRES FERREIRA); ISABELLY 

DE CASTRO FURTADO (ADV. SP246307 - KÁTIA AIRES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publicada em audiência, registre-se. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Saem intimados os presentes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, julgo 

improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 

269 do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 
1.060/50). 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0041109-98.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019212/2012 - JOAO BATISTA EMIDIO (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037907-16.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019213/2012 - LUZIA CRISTINA NANTES BARBOSA (ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, 
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SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0039205-43.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301010102/2012 - SERGIO FERREIRA SANTOS (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

analisando o mérito (art. 269, I, CPC), JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

  

Sem custas, nem condenação em honorários advocatícios. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P. R. I. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  
0041990-75.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020653/2012 - GERVASIO DE SOUZA CAMPOS (ADV. SP298393 - FERNANDO OLIVEIRA MAFAA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037423-98.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020578/2012 - GERALDO QUARTAROLO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044717-41.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016404/2012 - LUZIA APARECIDA MACEDO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP166349 - GIZA HELENA COELHO). 
  

0042634-52.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018452/2012 - MARILZA BARBOSA RODRIGUES (ADV. SP113755 - SUZI WERSON MAZZUCCO, 

SP292356 - WLADIMIR PINGNATARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP169001 - CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO). 

*** FIM *** 

  

0044806-64.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016008/2012 - MARIA DAS DORES SILVA DE MORAES (ADV. SP280463 - CHRISTIANE TEIXEIRA 

MAFRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do todo o 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  
0044017-65.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014263/2012 - ANTONIO MARIO MASSUCCI (ADV. SP209480 - DANIEL CELESTINO DE SOUZA) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-

OAB/SP135372); CLARO S.A (ADV./PROC. ). Ante o exposto, em relação à pretensão deduzida contra a CLARO 

S/A, reconheço a incompetência deste juízo para processar e julgar a demanda. Por conseguinte, determino o 

desmembramento do feito, com impressão de todos os arquivos que se encontram nesses autos virtuais e sua remessa à 

Justiça Estadual, competente para o julgamento da lide. 

No tocante à pretensão deduzida em face da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 
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Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Cumpra-se. 

Anote-se o desmembramento do feito. 

  

0039226-53.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301012277/2012 - TOME FURTADO FILHO (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). i) JULGO EXTINTO o 

processo sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, em relação ao 

pedido de inclusão dos intervalos de 04/86 a 07/86, 11/86, 09/87, 06/89, 04/91, 09/92, 11/95, 03/2000,09/2005, 11/2005 

e 03/2006, e ii) JULGO IMPROCEDENTE o pedido de elevação do coeficiente de cálculo, resolvendo o mérito nos 

termos do art. 269, I, do CPC. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido, com fulcro no art. 269, I, CPC. 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

P. R. I. 

  
0045526-94.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020350/2012 - JOSE CARLOS GARCIA (ADV. SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043283-80.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020352/2012 - RAIMUNDO FELICIANO COELHO (ADV. SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0043375-92.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301009633/2012 - JOAO DA SILVA (ADV. SP200542 - ADÃO DOS SANTOS NASCIMENTO, SP229956 - 

GABRIELA DE SOUZA AUGUSTO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

(ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-OAB/SP135372). Diante de todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO do autor, descumprido ônus probatório. Analiso o mérito (art. 269, I, CPC). 

Incabível condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55, da Lei n.º 9.099/95). Concedo os benefícios da 
Justiça Gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  
0040691-63.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014142/2012 - MARIA JOANA LACERDA CRUZ (ADV. SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042718-19.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014158/2012 - GERALDO SCAGLIONE (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043009-19.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018643/2012 - ODILON DE SOUZA LIMA (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0039584-81.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014527/2012 - ALBERTO MARQUES VALENTE (ADV. SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA, SP251209 - 

WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Isto posto, com relação ao pedido de revisão do ato concessório de seu benefício (cálculo da 

RMI), RESOLVO O MÉRITO DA PRESENTE DEMANDA, para pronunciar a decadência do direito da parte autora, 

nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

Por sua vez, com relação ao pedido de revisão dos reajustes concedidos ao salário de benefício, JULGO-O 

IMPROCEDENTE, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da 

Lei 9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001.  

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, 

LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 
Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, 

devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência 

necessária para cumprir os prazos acima. 

  
0038372-25.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021379/2012 - RITA MARIA MATOS ILDEFONSO (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 

- EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0037204-85.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021382/2012 - JOSEFINA VERA DE MELLO (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE 

MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0045603-40.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024697/2012 - CLAUDECI SENA DA SILVA (ADV. SP104350 - RICARDO MOSCOVICH) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE). Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado por CLAUDECI SENA DA SILVA e resolvo o mérito do processo nos termos 

do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

                            P.R.I. 

  

0039261-81.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301000338/2012 - VALESCA GARCIA AYRES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e decreto a extinção do 
processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Int. 

  

0039263-80.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301012262/2012 - JOSE NILTON DE SOUSA MARTINS (ADV. SP200527 - VILMA MARQUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, no termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0037946-47.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028183/2012 - JOSE MENDES COUTO (ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039168-16.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029941/2012 - JOSE DEODATO BARBOSA (ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA, SP235551 

- GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0044504-35.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301015985/2012 - MARIA LUCIA CAMARGO (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial formulado 

por MARIA LUCIA CAMARGO. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada nesta ato. Intimem-se as partes. 

  

0039515-83.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020356/2012 - ROSINA REGACCINI (ADV. SP287504 - HELIO CESAR VELOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Cumpra-se. 

Intimem-se. Publique-se. 
  

0037685-48.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022935/2012 - LEONINO FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE 

BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado e EXTINGO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

P.R.I. 

  

0044739-02.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016044/2012 - GENOVEVA FENILI DE BRITO OFFA (ADV. SP118167 - SONIA BOSSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO deduzido na petição inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, 
do CPC. 

  

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários. 

  

Defiro a gratuidade de justiça. Anote-se. 

  

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0043240-46.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301026760/2012 - ANTONIO TENORIO DE ARAUJO (ADV. SP109868 - CARLOS ALBERTO CRIPALDI, 

SP242407 - NEREIDE XAVIER ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Em face de todo o exposto, 

            1) nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO em 

relação às diferenças referentes a Julho de 1987 (Plano Bresser), Janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril e maio de 1990 

(Plano Collor I),  

            2) julgo improcedente o pedido em relação ao Plano Collor II, nos termos do art. 269, inc. I do Código de 

Processo Civil. 

              Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

              Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

              P.R.I. 

  

0037381-20.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015090/2012 - ALICE SANTOS FARIAS (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 
pedido e extingo o processo, com julgamento do mérito, fazendo-o com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

Está a parte autora desonerada do pagamento de custas processuais, de honorários de advogado e de outras verbas de 

sucumbência, nesta instância judicial. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0042338-64.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015832/2012 - NEIDE FERRAZ GANGA (ADV. SP278265 - RENATO RODRIGUES DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, analisando 

o mérito (art. 269, I, CPC), JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

  

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. 

  

P. R. I. 

  
0044150-10.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029529/2012 - JEAN LUCIO MARQUES VENTILARI (ADV. SP291939 - JEAN LUCIO MARQUES 

VENTILARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP166349 - GIZA HELENA COELHO). Ante o 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor e extingo o processo com julgamento do mérito, 

nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

  

Fica a parte autora intimada de que, se desejar recorrer, deverá, o mais rápido possível, constituir advogado ou procurar 

a Defensoria Pública da União, situada à Rua Fernando de Albuquerque nº 155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-

0866/0885, uma vez que o prazo para apresentar recurso neste Juizado é de dez dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0041558-56.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027761/2012 - RONALDO ROQUE (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO 

JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento 

de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o artigo 1º 

da lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0042713-31.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301000334/2012 - CLEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA MENDES (ADV. SP216416 - RAQUEL WEIGERT BEHR, 

SP267021 - FLAVIA LANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto julgo improcedente o pedido deduzido pela parte autora, nos termos 

artigo 269, inciso I do CPC. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro o pedido de gratuidade de 

justiça formulada pela parte autora. 

  

P.R.I. 

  

0044679-29.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301006767/2012 - ALBERTO ALVES DO NASCIMENTO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

CPC. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de gratuidade de justiça formulado 

pela autora. 

  

P.R.I. 

  

0040089-72.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024258/2012 - ANTONIO ISAQUIEL FLOR (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com esteio no art. 269, I, do Código de Processo Civil.  

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por esses motivos, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, diante da ausência de comprovação de sua incapacidade para o 

trabalho. Por conseguinte, declaro extinto o presente feito com julgamento do mérito (artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil).  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

Caso não esteja representada por advogada, fique ciente a parte autora de que, se desejar recorrer, seu prazo é 

de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada à Rua 

Fernando Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885.  

  

P. R. I. 

  
0040475-05.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301025898/2012 - GERALDO DOS SANTOS SILVA (ADV. SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039131-86.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301025901/2012 - LOECIO ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0038129-81.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301025903/2012 - MARIA TORCATA SOUZA DE LIMA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040431-83.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301026664/2012 - FRANCISCO AMARANTE DA SILVA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA 
SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040343-45.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301026665/2012 - ABDIAS ALVES DE QUEIROZ (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - 

EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0037709-76.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301026674/2012 - EDINALDO ANDRADE (ADV. SP236617 - PABLO DE LIMA PEREZ MARTINS) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037216-02.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301012723/2012 - JOSEFA FERREIRA BORGES (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037749-58.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301025904/2012 - OVIDIO TADEU DA SILVA (ADV. SP233628 - VISLENE PEREIRA CASTRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037205-70.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301025905/2012 - MARLENE CANTIL DOS SANTOS (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0037389-60.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014094/2012 - MARIA APARECIDA DA COSTA LIMA (ADV. SP068182 - PAULO POLETTO JUNIOR, 

SP282378 - PAULO ROGERIO SCORZA POLETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, e resolvo o mérito do processo, a 

teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I,CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 
  
0045099-97.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020557/2012 - FRANCISCO BARBOSA DA SILVA (ADV. SP174693 - WILSON RODRIGUES, SP261816 - 

TAISE CRISTIANE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0044164-57.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020558/2012 - MACARIO MAIORAL PERES (ADV. SP080055 - FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039364-83.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020559/2012 - JOAO ALVES DE CARMAGO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0044212-50.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301006764/2012 - PEDRO MENEZES ALVES (ADV. SP102162 - FLAVIA CRISTINA SUCASAS DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o 

exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos da Lei. 

P.R.I. 

  
0042371-20.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018453/2012 - FABIO SECCHES BUENO (ADV. SP075555 - MARIO MASANOBU NODA) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0042353-96.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018385/2012 - MOACIR DE FREITAS JUNIOR (ADV. SP075555 - MARIO MASANOBU NODA) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0040283-72.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301007950/2012 - MAURICIO RAIMUNDO DA SILVA (ADV. SP273050 - ÁGATA SILVA LACERDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 
IMPROCEDENTE O PEDIDO do autor. Por conseguinte, extingo o processo com julgamento do mérito (art. 269, I, 

CPC). 

  

Incabível condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55, da Lei nº 9.099/95). 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0039155-17.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022843/2012 - IRENE AFFONSO LEONE (ADV. SP128772 - CARLOS ROCHA LIMA DE TOLEDO NETO, 

SP154409 - CARLOS HENRIQUE ROCHA LIMA DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão inicial, não 

sendo devida revisão do benefício previdenciário do autor. 

                Incabível condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55, da Lei nº 9.099/95). 

                Transitada em julgado, arquivem-se os autos, após as anotações necessárias. 
Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  
0039332-78.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029184/2012 - MARIA DEL PILLAR CANET GUARDIA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR 

PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0039078-08.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029187/2012 - RICARDO CATEB CURY (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP185801 

- MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI, SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041372-33.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029193/2012 - SEVERINO BATISTA DE PONTES FILHO (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES 

JUNIOR, SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO, SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA 
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OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042544-10.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029202/2012 - MARIA CECILIA FUNKE AMARAL (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES 

JUNIOR, SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR, SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA 

DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0045762-80.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301013429/2012 - ORLANDO DIAS (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido deduzido pelo autor, nos termos artigo 269, inciso I do CPC. Sem custas e honorários advocatícios nesta 

instância. Defiro o pedido de gratuidade de justiça formulada pela parte autora. 

  

P.R.I. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido formulado na presente ação, com resolução de mérito do processo, com fulcro no artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e despesas processuais, bem como em honorários. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. 

Como trânsito em julgado, sem manifestação das partes, arquivem-se, com as cautelas de praxe. 

P.R.I. 

  
0037757-35.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024730/2012 - JOSEFA DA CONCEICAO (ADV. SP112625 - GILBERTO GUEDES COSTA, SP296806 - JOSÉ 

MARTINS TOSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0040487-19.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027225/2012 - MARIA FERREIRA RETUCI (ADV. SP240077 - SILVIA REGINA BEZERRA SILVA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045105-07.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027286/2012 - MARIA CECILIA DE SOUSA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido, com fundamento no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

Defiro a gratuidade de justiça. Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, 

c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Fica a parte autora cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, para tanto deverá 

constituir advogado, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, poderá procurar a Defensoria Pública da 

União, Rua Fernando de Albuquerque, n. 155 - Consolação/SP, no horário das 9:00 as 12:00 horas, se possível no 

prazo de 02 (dois dias) 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0037481-04.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022722/2012 - JOSE FERREIRA DA SILVA FILHO (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037663-87.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024251/2012 - MARIA ZELIA MORAES (ADV. SP292123 - LUCIA DARAKDJIAN SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0038355-86.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024344/2012 - ANA CLEDNA DO NASCIMENTO FRANCA (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE 

ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038736-94.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024449/2012 - MIGUEL HERMINIO REGES (ADV. SP128844 - MOHAMED KHODR EID, SP231124 - 

LINDALVA CAVALCANTE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0037217-84.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022705/2012 - APARECIDA MARLENE LOQUETE (ADV. SP240574 - CELSO DE SOUSA BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040570-35.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301024510/2012 - CLEUSA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP185551 - TÁRCIO MAGNO FERREIRA 

PIMENTEL, SP297947 - HEBERT RIVERA SCHULTES AMARO, SP182671 - SERGIO RICARDO AKIRA 

SHIMIZU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0037272-69.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029041/2012 - JOSE ROBERTO MOR BITTAR (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA, 

SP292204 - FÁBIO FAGUNDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora, nos termos 

do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o artigo 1º 

da lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 
o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido.  

  

Concedo o benefício de Justiça Gratuita requerido pela parte.  

  

Sem custas e sem honorários conforme disposto no artigo 55 da Lei 9.099/95, aplicada por analogia aos Juizados 

Especiais Federais, nos termos do artigo 1º da Lei 10.259/01.  

  

P.R.I. 

  
0041964-77.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014319/2012 - JOSE NAZARE FERNANDES (ADV. SP115881 - ISMAEL ALVES FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045375-31.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301017622/2012 - ANTONIO ALVES FRASAO (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 
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0042255-77.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015875/2012 - VALDICE ALVES CARDOSO (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040508-92.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015879/2012 - MARIA DAS GRACAS PEIXOTO (ADV. SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038741-19.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015882/2012 - EDMAR MOREIRA DO CARMO (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038477-02.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015883/2012 - ECILVAN PEREIRA AZEVEDO (ADV. SP285704 - KATIA BESERRA DA SILVA, SP228834 - 

APARECIDA MORAIS ROMANCINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0038170-48.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015885/2012 - SONIA WENCESLAU BRAZ (ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045216-88.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029549/2012 - MARIA DARCI TEIXEIRA DIAS (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041773-32.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029552/2012 - MARIA THEREZA CONCEICAO BUENO ALVES (ADV. SP162322 - MARTA GUSMÃO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0041729-13.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029553/2012 - SEVERINO RAMALHO DA SILVA (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037407-47.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029557/2012 - EURIDES MARIA DE ARAUJO (ADV. SP268187 - FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037323-46.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015887/2012 - IVETE OLIVEIRA LEITE SANCHES (ADV. SP145345 - CARLOS CAVALCANTE DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042999-72.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301029550/2012 - MARIA APARECIDA COSTA DE SOUZA (ADV. SP269119 - CRISTINA DE SOUZA 

SACRAMENTO MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0041227-74.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029556/2012 - PEDRO ORESTES JUNIOR (ADV. SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0037982-55.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015886/2012 - IVANILDO VIEIRA DE SOUZA (ADV. SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI 

CARRIEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, dando por resolvido o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos da Lei nº 9.099/95. Defiro ao autor o 

benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0045240-19.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020506/2012 - DINEIA MONTEIRO CEZAR ROSSA (ADV. SP278589 - DOUGLAS AUGUSTO FONTES 

FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039022-72.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301020510/2012 - ANTONIO PAULINO DE FREITAS (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0043560-33.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016574/2012 - IRENE PEREIRA DAS NEVES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por IRENE PEREIRA DAS NEVES de 

indenização por danos materiais. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

A parte autora fica ciente do direito de recorrer desta sentença, por meio da oposição de embargos de declaração, em até 

5 dias, ou pela interposição de recurso de sentença, em até 10 dias, ambos contados da juntada aos autos do 

comprovante de sua intimação. Para tanto, deverá constituir advogado de sua confiança ou procurar a Defensoria 

Pública da União (Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, São Paulo/SP) com a antecedência 
necessária para cumprir os prazos acima. A parte autora também poderá consultar as fases do processo na página na 

Internet da Justiça Federal (). 

Encaminhe-se cópia dos autos ao Ministério Público do Estado de São Paulo para ciência e adoção das medidas que 

entender cabíveis. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo improcedente o 

pedido, extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  
0041178-33.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022804/2012 - LUCIANA MARIA DE SOUZA MATOS (ADV. SP275451 - DAVID CARVALHO MARTINS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037258-51.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301023940/2012 - MARIA DE FATIMA SOUSA LIMA LEME (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038748-11.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301023948/2012 - CLAUDIO LUIZ COSTA LIMA (ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038421-66.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024200/2012 - MARIA APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS LAZARO (ADV. SP212806 - MURILO 
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OLIVEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0037206-55.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301025394/2012 - MARCO ANTONIO ALBUQUERQUE BUENO DOS REIS (ADV. SP272490 - RICARDO 

PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0041765-55.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301025398/2012 - CLEUSA MARIA GOMES SOARES (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038481-39.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022728/2012 - IVALMIR HENRIQUE DOS SANTOS (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, dou por resolvido o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido formulado 

pela parte autora. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0037480-19.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022082/2012 - SILVIO AESSIO GOMES (ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037738-29.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022110/2012 - DEBORA LIUTI (ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038110-75.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022138/2012 - TEREZA NUNES FERREIRA (ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0038905-81.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014652/2012 - FLAVIA MARIA PEREIRA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

0045625-98.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301025889/2012 - ZISILDA CRUZ DE ANDRADE (ADV. SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, deixo de 

analisar pedido de conversão de tempo especial em comum (art. 267, VI, CPC), de resto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO INICIAL, tendo em vista que autora não cumpriu a carência exigida para o benefício que requer. Analiso o 

mérito (art. 269, I, CPC). 

                                         Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial. Concedo os benefícios da Justiça 

Gratuita, conforme requerido na inicial. 

                                         Após trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as anotações necessárias. 

                                        P.R.I. 

  

0045831-15.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301025261/2012 - BARBARA VITORIA DE ARAUJO LIMA (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2012 310/979 

VELIKY RIFF); LUANA BEATRIZ DE ARAUJO LIMA (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY 

RIFF); CAROLINE DE ARAUJO LIMA (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF); CASSIO 

BOLIVAR BASTOS LIMA JUNIOR (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pelos autores, negando a concessão do benefício de auxílio-reclusão por parte 

do INSS. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 
  
0038770-69.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022592/2012 - IVANILDO BATISTA DE LIMA (ADV. SP243266 - MAGDA ARAUJO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039939-91.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024130/2012 - MARIA DE FATIMA GOMES (ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038213-82.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024653/2012 - FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037635-22.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301016168/2012 - ROMILDO JOSE DE SANTANA (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0038021-23.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301005965/2012 - ADEMIR CARLOS BRISOLLA ARAUJO (ADV. SP288588 - NATHALIA LAGE SALES) X 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Diante do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, porque não demonstrado sofrimento de constrangimento ou 

humilhação. Analiso o mérito (art. 269, I, CPC). 

  

Incabível condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55, da Lei nº 9.099/95). 

  

P.R.I. 

  

0045414-62.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016703/2012 - ETELVINA CALEFFI DAMAS (ADV. SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, dou 

por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado por ETELVINA CALEFFI DAMAS. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/1950. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 
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0038112-45.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024471/2012 - VILSON AMORIM DIAS (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, julgo 

IMPROCEDENTE a demanda. 

Sem condenação em honorários. 

Na hipótese de Autor assistido pela Defensoria Pública da União, intime-se pessoalmente o Defensor desta sentença. 

P.R.I. 

  

“ Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não 

tiver condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando de 

Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 09:00 às 12:00 horas. 

Consigno que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. ” 

  

0043526-58.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301006361/2012 - ODETTE MALAQUIAS DA SILVA (ADV. AC001569 - EDSON NUNES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, nos termos do artigo 
269, I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS ao cumprimento das 

seguintes obrigações de fazer: 

1- conceder o benefício de aposentadoria por idade em favor da Autora Odette Malaquias da Silva, tendo como data de 

início do benefício 05/02/2010 (DER), NB 41/152.367.647-4, com RMI e RMA no valor de um salário mínimo; 

2- pagar os valores devidos em atraso, os quais, segundo apurado nos cálculos da Contadoria Judicial, que passam a 

fazer parte integrante da presente decisão, totalizam R$ 13.865,76 (TREZE MIL OITOCENTOS E SESSENTA E 

CINCO REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS) , atualizados até o mês de janeiro de 2012. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA ANTECIPADA, determinando ao INSS sua implantação, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  
Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  
0039101-51.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015180/2012 - ANTONIO DE LIMA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042396-96.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015192/2012 - NELSON ROMUALDO DOS SANTOS (ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA 

EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0041849-56.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015229/2012 - ROBERTO LAGANA (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0041550-16.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020675/2012 - VALTER ANTONIO VITALINO DE OLIVEIRA (ADV. SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por VALTER ANTONIO VITALINO DE OLIVEIRA em face ao 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e deixo de determinar a este último que implemente em 

favor da parte autora o benefício assistencial previsto no artigo 203, V da Constituição da República. 

  

Sem condenação em honorários e sem custas processuais. 

  

0039185-86.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020540/2012 - ANTONIO LUIZ MACHADO POPPE (ADV. SP293692 - ANDERSON CARLOS PEREIRA 

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0043260-71.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301013445/2012 - CARLOS EDUARDO NIGRO SIMOES (ADV. SP208236 - IVAN TOHMÉ BANNOUT) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do disposto, julgo 

improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 269 do 

Código de Processo Civil. 

  

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0038949-03.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301012337/2012 - VALDEK NUNES DE OLIVEIRA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
P.R.I. 

  

0045841-59.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301023830/2012 - NATILDE GALDINO DE OLIVEIRA CONSTANTINO (ADV. SP263814 - CAMILA 

TERCIOTTI DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face 

de todo o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por NATILDE GALDINO DE OLIVEIRA CONSTANTINO. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

0040678-64.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301025331/2012 - MILTON CORDEIRO (ADV. SP212059 - VANESSA SANTOS MELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0042709-57.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022905/2012 - JESUS VICENTE (ADV. SP122362 - JOSE CARLOS NASCIMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o feito 

com resolução do mérito para julgar IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 
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A parte autora fica ciente do direito de recorrer desta sentença, por meio da oposição de embargos de declaração, em até 

5 dias, ou pela interposição de recurso de sentença, em até 10 dias, ambos contados da juntada aos autos do 

comprovante de sua intimação. Para tanto, deverá constituir advogado de sua confiança ou procurar a Defensoria 

Pública da União (Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, São Paulo/SP) com a antecedência 

necessária para cumprir os prazos acima. A parte autora também poderá consultar as fases do processo na página na 

Internet da Justiça Federal (www.jfsp.jus.br). 

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50. 

Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Publique-se, Registre-se. Intime-se 

  

0044865-52.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301006770/2012 - MARIA JOSE DA SILVA FILOMENO (ADV. SP101860 - ALBANI DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nos termos da Lei. Concedo o benefício da Justiça Gratuita. 

P.R.I. 

  
0039865-37.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029818/2012 - JORGE DE ASSIS DE SOUZA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na presente ação, com resolução de mérito do processo, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

                                               Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários. 

                      Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. 

                      Com o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, arquivem-se os autos. 

  

0044209-95.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014657/2012 - FILOMENA APARECIDA DE OLIVEIRA VIDAL (ADV. SP166945 - VILMA CHEMENIAN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 
P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da 

parte autora.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Defiro a justiça gratuita. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0040621-46.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024484/2012 - JOAO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038755-03.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024486/2012 - MARIA DE FATIMA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037963-49.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024489/2012 - ERILENE DE SOUZA BONFIM GARCIA (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO 

TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0038555-30.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020545/2012 - GEIZA ALVES DOS SANTOS CRISPIM (ADV. SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e resolvo o mérito do processo, fazendo-o com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

  

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. 

  

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0041000-21.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018367/2012 - PAULO CESAR NUNES FILHO (ADV. SP273270 - VALERIA APARECIDA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isso posto, julgo 

IMPROCEDENTE(S) o (s) pedido(s) da parte autora. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  
0043752-29.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027807/2012 - GENTIL ALBERTO CARMIGLNOLLI (ADV. SP291957 - ERICH DE ANDRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044666-93.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027810/2012 - HELIO PEREIRA DIAS (ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA, SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0042581-37.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027814/2012 - PEDRO PAULO OLIVEIRA PRADO (ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA, 

SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0038527-28.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027817/2012 - JAIME FERNANDES DA SILVA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039563-08.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027820/2012 - JOAO ALVES DE CARMAGO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0038975-35.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019819/2012 - LUCIA DE JESUS SANTOS (ADV. SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil, para condenar o INSS a: 

a) implantar o benefício assistencial de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, em favor da parte autora, 

com data de início (DIB) em 07/07/2011 (data da visita domiciliar que embasou o estudo social); 

b) pagar ao autor o valor das diferenças vencidas, no importe de R$ 508,17 (QUINHENTOS E OITO REAIS E 

DEZESSETE CENTAVOS) - atualizado até janeiro de 2012, conforme cálculos da contadoria judicial. 
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Presentes os pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício pelo INSS no prazo de 

até 45 dias. Oficie-se para cumprimento. A presente antecipação não abrange o pagamento das diferenças vencidas, que 

deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95, restando concedidos 

os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0040338-23.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301012387/2012 - DAMIAO DOS REIS SILVA (ADV. SP260868 - ROSEMEIRE MARTINS VELOSO 

CAVADAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante do 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

a) restabelecer, em favor de DAMIAO DOS REIS SILVA, o benefício de auxílio-doença NB 543.325.624-0, com data 

de início (DIB) no dia 03/07/2011 e DIP em 01/01/2012, podendo ser reavaliado pelo INSS somente após 21/04/2012. 

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e 
acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 134/2011, com desconto 

de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou da concessão do benefício 

administrativamente ou, ainda, de remuneração oriunda do trabalho. O valor da condenação será apurado pela D. 

Contadoria Judicial, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, após o trânsito em julgado. 

 Mantenho a tutela antecipada concedida. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV, da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0042530-65.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022432/2012 - ALFIO MOZOL GOBBATO (ADV. SP178236 - SÉRGIO REIS GUSMÃO ROCHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Ante o 

exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, posto que tempestivos, mas, tendo em vista o seu manifesto 

caráter infringente, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-os. 

  
Determino o cancelamento da certidão de trânsito em julgado anexada em 30/11/2010. 

  

P.R.I. 

  

0045749-81.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301475823/2011 - DEISE CRISTINA ALVES (ADV. SP087791 - MAURO SILVIO MENON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no 

art. 269, I, CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da autora Deise Cristina Alves, para condenar o 

INSS a pagar em seu favor as diferenças devidas a título de auxílio-doença, no período compreendido entre 18/09/2010 

(dia posterior a cessação indevida do NB 31/529.740.193-0) e 25/08/2011 (data da realização da segunda perícia 

judicial que concluiu pelo término da incapacidade laborativa da autora). 

As diferenças deverão ser atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com 

desconto de eventuais quantias recebidas administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e 

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 60 dias do trânsito em julgado. 

Diante do resultado da segunda perícia médica judicial (término da incapacidade laborativa da autora), REVOGO a 

tutela anteriormente concedida. Comunique-se ao INSS para que proceda à cessação do auxílio-doença 
(31/529.740.193-0), COM URGÊNCIA. 

Os valores recebidos entre o termo final do benefício (25/08/2011) e a revogação da tutela não serão objeto de 

repetição, tendo em vista o recebimento de boa-fé, fulcrado em provimento judicial. 

Sem custas e honorários na forma da lei restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Oficie-se com urgência ao INSS. 

P.R.I.. 

  

0042783-48.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018307/2012 - JESSICA FELIPE DOS SANTOS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido e condeno a CEF a indenizar à autora pelos danos materiais sofridos, em decorrência dos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2012 316/979 

saques objeto de impugnação neste feito (fl. 10 da petição inicial), devendo a CEF proceder à sua devolução, com juros 

de mora e correção monetária de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, no prazo de quinze dias a contar do trânsito 

em julgado da sentença. 

             O valor da condenação deverá continuar a ser atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento.  

             Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

             P.R.I. 

  

0041777-69.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301010126/2012 - MARIA DA CONCEICAO DE SOUZA FERREIRA (ADV. SP094193 - JOSE ALVES DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do 

exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer o benefício de 

auxílio-doença NB n. NB 542.384.491-2 (DIB em 26/08/2010), que vinha sendo pago em favor de MARIA DA 

CONCEICAO DE SOUZA FERREIRA, desde sua cessação e, a partir de 27/10/2011, implantar o benefício de 

aposentadoria por invalidez com o adicional de 25% 

Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde a data da cessação 

do benefício, em sede administrativa, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 
11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009). 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa 

(exceto se a título de segurado facultativo) - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para que o INSS passe a pagar o benefício 

de aposentadoria por invalidez com adicional de 25% no prazo de 45 dias, quando só então, deverá cessar o pagamento 

do benefício de auxílio-doença. Oficie-se com urgência. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cumpra-se. 

  

0039435-22.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301012276/2012 - ALCIDES NOFUENTE (ADV. SP187052 - ANTONIO GOMES NOFUENTES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). i) JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido, dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil em relação às 

diferenças atinentes ao NB 125.357.514-0 , e ii) JULGO PROCEDENTE o pedido remanescente , resolvendo o mérito 
nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS a: ii-1) majorar a renda mensal inicial do benefício NB 

505.924.495-0 para R$ 1.837,87 (UM MIL OITOCENTOS E TRINTA E SETE REAIS E OITENTA E SETE 

CENTAVOS); ii-2) pagar ao autor, a título de diferenças, o valor de R$ 4.927,92 (QUATRO MIL NOVECENTOS E 

VINTE E SETE REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS), montante que compreende atualização e juros até janeiro 

de 2012. 

  

0039274-75.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014651/2012 - PLINIO MESSIAS (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a 

antecipação dos efeitos da tutela nesta oportunidade e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado 

na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença, em favor de Plínio 

Messias, com DIB em 11/08/2011 (=requerimento administrativo do NB 547.458.733-0) e DIP em 01/01/2012, o qual 

deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica 

realizada pelo próprio réu, a partir de 18 de outubro de 2012. 

Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento dos valores atrasados. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 
11/08/2011, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da 

Resolução n. 134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Cumpra-se. 
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P.R.I. 

  

0042292-12.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018745/2012 - CELSO GOMES LAMBERT (ADV. SP104182 - CARLOS EDUARDO DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Isto posto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 00134069-7, ag. 235: junho de 1987 - 26,06% 

- contas 00074131-0 e 00077209-7, ag. 360: janeiro de 1989 - 42,72%. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 

  

0040791-18.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016022/2012 - CRISTINA CONCEICAO VIEIRA DE CAMARGO (ADV. SP179244 - MARIÂNGELA 

TEIXEIRA LOPES LEÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Isto posto, com fulcro no art. 269, I, CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial do(s) benefício(s) da parte autora, comprovado(s) nos 

autos, levando em conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de 

contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91, devendo ser respeitada a prescrição 
qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. Indevida, contudo, a revisão 

nos termos do art. 29, § 5º, da mesma lei, conforme fundamentação acima. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0037633-86.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018368/2012 - MONALIZA PEREZ RUIZ (ADV. SP153985 - VALTER BETTENCORT ALBUQUERQUE) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-

OAB/SP135372). JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a ECT a pagar à parte autora 

a quantia de R$ 11.200,00, a ser atualizada e acrescida de juros de mora a partir da data da citação, dando por resolvido 

o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

0044966-60.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301483119/2011 - NOEMIA HIRAKAWA (ADV. SP258531 - MARCO ANTONIO MARINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 
resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado por José Aparecido de Avelar, para o fim condenar o INSS a: 

  

a)             acrescer o percentual de 25% ao benefício de aposentadoria por invalidez, NB 056.671.684-4, a partir da data 

do laudo médico judicial (04/06/2009), com renda mensal atual que somada ao percentual de 25%(R$ 199,36), resulta 

em R$ 996,81, na competência de dezembro de 2010; 

  

b)             pagar, após o trânsito em julgado, as parcelas em atraso, no importe de R$ 2.013,56 (DOIS MIL TREZE 

REAIS E CINQüENTA E SEIS CENTAVOS) ,atualizados até janeiro de 2011, conforme apurado pela contadoria 

judicial. 
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Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, mantenho a 

antecipação parcial dos efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do 

Código de Processo Civil,A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 1º, da Lei nº 10.259/01, c.c. o art. 55, caput, da Lei nº 

9.099/95. 

Publique-se.Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0041618-63.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301477749/2011 - RENATA RAMOS DA CRUZ (ADV. SP281889 - MONICA DE OLIVEIRA BEZERRA, 

SP091311 - EDUARDO LUIZ BROCK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por RENATA RAMOS DA CRUZ para o fim de 

condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF a: 

  

a) pagar indenização por danos materiais no valor correspondente a cada um dos saques efetuados na conta nº. 013-

00091288-4, agência 2203 no dia 18 de maio de 2010, ou seja, R$ 2.500,00 e a tarifa de R$ 3,90. No momento do 

cumprimento da sentença, o valor de cada um desses saques e da tarifa deverão ser atualizados pela taxa SELIC, 

incidente a partir da data da respectiva retirada (Resolução 561/07 do CJF e da Súmula nº 54 do STJ); 
  

b) pagar indenização por danos morais, no valor de R$ 2.000,00, corrigidos pela taxa SELIC desde a presente data; 

  

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para que cumpra a presente decisão. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

  

0040897-77.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301006232/2012 - JOÃO LIMA DOS SANTOS (ADV. SP232487 - ANDRE CICERO SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao INSS que implante benefício de auxílio-doença à 

parte autora desde 24/08/2011. Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício até a DIP, 

com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de 

junho de 2009), no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou 
Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Desde logo, intime-se com brevidade a autarquia para cumprimento da tutela de urgência concedida. O INSS deverá 

comprovar nestes autos cumprimento da tutela de urgência. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. 

  

0039849-83.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021299/2012 - SEVERINO ADELINO (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, expendidos os 
fundamentos legais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o 

INSS a: 

  

a) revisar a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez (NB 32/5042301883) da parte autora, mediante revisão 

do benefício originário (auxílio-doença NB 31/5040961800), na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se 

esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) da aposentadoria 

por invalidez - respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, 

atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser 
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apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 45 dias do trânsito 

em julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0037198-49.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020176/2012 - CONSTANTINO BERGAMASCHI (ADV. SP183459 - PAULO FILIPOV) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto isso: 

  

I) Reconheço a prescrição em relação ao plano Bresser. 

  

II) julgo PROCEDENTE EM PARTE os pedidos de reajuste das contas de poupança da parte autora no que tange aos 

demais planos, e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  
  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Refiro-me ao índice de janeiro de 1989 na conta 

poupança nº 53468-2. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 
fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0038264-98.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301024981/2012 - ALTENIZE LUCIANA APARECIDA LOZANO OLIVEIRA MATTOS (ADV. SP154695 - 

ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR, SP256887 - DIEGO REGINATO OLIVEIRA LEITE) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a União a excluir da base de cálculo do IRPF do ano-calendário de 1999, 

2000 e 2001 (exercícios de 2000, 2001 e 2003, respectivamente) os valores correspondentes aos abonos pecuniários e 

seus respectivos terços constitucionais, conforme comprovados nestes autos, restituindo à parte autora a diferença então 

apurada em seu favor, devidamente acrescida da aplicação da Taxa Selic, desde o pagamento indevido. 

Fica a União autorizada a deduzir, do valor a ser repetido, o montante eventualmente já restituído à parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei n. 

10.259/01. 

P.R.I. 
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0045601-70.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024414/2012 - FRANKLIN PAULOTE DE PAIVA (ADV. SP236115 - MARIA APARECIDA TAVARES DE 

ANDRADE SILVA, SP200171 - DEVANIR HERMANO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento 

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado 

na inicial para o fim de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF a: 

  

a) pagar indenização por danos materiais no valor de R$ 720,00 (SETECENTOS E VINTE REAIS). No momento do 

cumprimento da sentença, o valor de cada um desses saques deverá atualizado e acrescidos de juros de mora a partir da 

data de cada saque, nos termos da Resolução 134/10 do CJF e da Súmula 54 do STJ (“Os juros moratórios fluem a 

partir do evento danoso, em caso de responsabilidade extracontratual”). 

  

b) pagar indenização por danos morais, no valor de R$ 1.440,00 (UM MIL QUATROCENTOS E 

QUARENTA REAIS). Até a liquidação desse montante, incide correção monetária e juros de mora, fixada a partir desta 

sentença, nos termos da Resolução 134/10 do CJF e da Súmula 362 do STJ ("A correção monetária do valor da 

indenização do dano moral incide desde a data do arbitramento”). 

  
Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0044786-73.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014101/2012 - PAULA MARIA LOIOLA DE SOUZA (ADV. SP157052 - ALEX CARNEIRO MEDEIROS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Em 

face de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, I do 

Código de Processo Civil, e autorizo o levantamento das quantias depositadas na conta vinculada ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço da parte autora. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

  

P.R.I. 

  

0038432-95.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024820/2012 - AYKO IWAKIRI (ADV. SP182489 - LEOPOLDO MIKIO KASHIO, SP188240 - TATIANA DA 

SILVA MORIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 
OAB 169.001). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta comprovada nos autos (fl. 29 petição/provas), pelo índice de 42,72% - janeiro de 1989. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  
P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias, revisar e pagar as diferenças com limitação do 

valor do benefício conforme o valor teto máximo estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, 

deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial observando o valor teto 

máximo dado pela EC 20/98. Reajustamento do benefício com base nos índices previstos na legislação 

previdenciária. Adotar o valor teto máximo dado pela EC 41/03, no que se refere à limitação do benefício.  

A correção do montante dos valores atrasados será feita nos termos da Lei 11960/09, descontados os valores 

pagos administrativamente. 
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No cálculo dos valores atrasados será observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da 

data da propositura da ação, tendo o INSS o prazo de 60 (sessenta) dias para a elaboração ou para apresentar a 

justificativa da impossibilidade de fazê-lo. 

Recebidos os cálculos, não havendo impugnação da parte autora, será expedido o ofício requisitório nas 

hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à 

parte autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

 a) na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio 

de petição, no prazo de 10 (dez) dias, implicará no recebimento pela via do ofício precatório do valor total da 

condenação superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

b) no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à 

pessoalmente. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0043192-87.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020353/2012 - ANTONIO AUGUSTO DE BARROS (ADV. SP150777 - RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038986-30.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024043/2012 - ANTONIO LATORRE REAL (ADV. SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039172-53.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024165/2012 - EUZEBIO BURGOS (ADV. SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA, 

SP295990 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039454-91.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024364/2012 - JOSE PINTO GUEDES NETTO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0041317-19.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027117/2012 - DORALICE CONCEICAO DOS SANTOS (ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido para CONDENAR o INSS a proceder à revisão da renda mensal inicial do benefício da 

autora, passando o benefício a ter renda mensal inicial de R$ 1.224,57 (UM MIL DUZENTOS E VINTE E QUATRO 

REAIS E CINQüENTA E SETE CENTAVOS). 

  

Condeno, ainda, o INSS no pagamento dos atrasados, no valor de R$ 25.435,41 (VINTE E CINCO MIL 

QUATROCENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS) , atualizado até janeiro de 

2012, obedecida a prescrição qüinqüenal. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 
(sessenta) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0044765-97.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301012272/2012 - LEANDRO ROQUE DE OLIVEIRA (ADV. SP066251 - ANTONIO ROBERTO BARBOSA, 

SP244425 - TIAGO PERES BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO, SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI, SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO). JULGO PROCEDENTE o pedido, dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, para condenar a ré a pagar ao autor: 1- a diferença de correção monetária a incidir sobre a quantia de 

R$ 5.500,00 entre a data do fato (08/07/2010) e a do reembolso (21/10/2010), acrescida de juros a partir da citação; 2- a 
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título de reparação por danos morais, a quantia de R$ 5.000,00, a ser atualizada e acrescida de juros de mora a partir 

desta data. 

  

0040986-03.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301011561/2012 - SUZANA FREITAS MARQUES (ADV. SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do 

exposto, mantenho a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando 

o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de prestação continuada em favor de SUZANA FREITAS 

MARQUES , com DIB em 09/08/2004. 

Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde a data de início do 

benefício, em 09/08/2004, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 

(ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009). 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa 

(exceto se a título de segurado facultativo) - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se ao INSS para ciência. 
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Destarte, expendidos os fundamentos 

legais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS 

a: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do benefício de auxílio doença objeto destes autos, na forma do artigo 29, II, da 

Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas respeitada a prescrição quinquenal , atualizadas na 

forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo 

réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01.  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  
0041133-29.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019169/2012 - ANDRE SANTOS DE JESUS (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, SP311687 - 

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0042657-61.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019190/2012 - SALVADOR MOURA SANTIAGO (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, SP311687 - 

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0042759-83.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019242/2012 - ROBERTO HILARIO CABRAL (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, SP311687 - 

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0045534-71.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019261/2012 - JOSE RUFINO DOS SANTOS FILHO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0042248-22.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301013452/2012 - APARECIDA FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR 

RESPONSÁVEL). Diante do exposto, concedo a liminar e julgo procedente o pedido formulado pela autora, 

APARECIDA FRANCISCO DE SOUZA, condenando a Autarquia ao pagamento dos atrasados, computados desde a 
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data do primeiro desconto efetuado pelo INSS, em março de 1977, respeitada a prescrição qüinqüenal, no valor de R$ 

11.657,54 (ONZE MIL SEISCENTOS E CINQüENTA E SETE REAIS E CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS) , 

competência de janeiro de 2012, respeitada a prescrição quinquenal. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor) ou Ofício Precatório, conforme opção da 

parte autora. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

  

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA CESSAÇÃO IMEDIATA DOS DESCONTOS EFETUADOS NO 

BENEFÍCIO (NB 21/102.419.659-0) , ANTE A LIMINAR ORA CONCEDIDA. 

  

Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termo da Lei 11960/09. 

  

P.R.I.O. 

  

0044402-13.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016027/2012 - VERA LUCIA SOARES (ADV. SP260530 - MARTA MORAES PACHECO, SP266711 - 

GILSON PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil o pedido formulado pela parte autora, para condenar o INSS a: 

1.             conceder em favor de Vera Lucia Soares o benefício de pensão em decorrência do falecimento de seu 

companheiro de José Martins Romero, com DIP em 10.06.2008 (DER), com RMI fixada no valor de R$ 255,79 e RMA 

no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS), para dezembro/2011; 

2.             pagar-lhe os valores devidos em atraso, os quais, segundo apurado nos cálculos da Contadoria Judicial, que 

passam a fazer parte integrante da presente decisão, totalizam R$ 24.495,20 (VINTE E QUATRO MIL 

QUATROCENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E VINTE CENTAVOS) , para janeiro de 2011. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício à Autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na 

data do pagamento, tendo em vista a renúncia expressa do valor excedente. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 
P. R. I. O. 

  

0038391-65.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301000339/2012 - ANTONIO BERNARDO (ADV. SP286757 - RONNY APARECIDO ALVES ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor Antonio Bernardo, condenando o INSS a majorar o coeficiente 

de cálculo de seu benefício (NB 32/000.677.225-0, DIB em 01/05/1978) para 94%, nos termos do disposto no §1º dos 

artigos 31 e 35 do Decreto 77.077/76, o que resulta, em uma RMI de Cr$ 4.803,27 e RMA de R$ 797,99 

(SETECENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS), para dezembro de 2011, 

conforme cálculos da Contadoria Judicial. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, no importe de R$ 

16.002,76 (DEZESSEIS MIL DOIS REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS), para janeiro de 2012. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que proceda à revisão do beneficio nos termos acima, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, bem como pague-se o valor das diferenças vencidas. 

Sem custas e honorários na forma da lei restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 
  

0045416-32.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022828/2012 - RENATA POLLI (ADV. SP130714 - EVANDRO FABIANI CAPANO, SP203901 - FERNANDO 

FABIANI CAPANO, SP225548 - VIVIANY CARNEIRO ROCHA, SP260641 - CLAUDEMIR ESTEVAM DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, para desobrigar a parte autora, Renata Polli, representada por Silvia Cristina Polli, da restituição dos valores 

cobrados pelo INSS relativos ao NB 87/125.954.859-4, nas competências 01/04/2004 a 31/08/2007, excluindo o nome 

da autora da dívida ativa e demais órgãos de proteção ao credito, em razão da cobrança discutida nestes autos. 

Oficie-se ao INSS. 
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Sem custas e honorários advocatícios nesta instância, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 

9.099/95. 

P. R. I. 

  

0044746-91.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019282/2012 - NOEME DANTAS (ADV. SP192141 - LUIZ FERNANDO JARDIM DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP166349 - GIZA HELENA COELHO). Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, com resolução de mérito do processo nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, fixando os danos morais em R$ 10.000,00 (dez mil reais), a serem 

pagos pela ré. 

Correção monetária e juros de mora nos moldes do art. 406, do Código Civil de 2002, ou seja, pela taxa SELIC (art. 

161, par. 1º c.c. art. 39, par. 4º, da lei n. 9250/95), ambos a incidir desde a data em que ocorrida a violação ao direito da 

autora (art. 398, do CC/02). 

Sem custas nesta instância judicial. 

Com o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, ao arquivo. 

Publique-se, registre-se, intimem-se, cumpra-se. 

  

0038225-96.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301017323/2012 - LUIZ FELIPE DE SOUZA BARROS FRASCINO (ADV. SP288556 - MARIANA SOUZA 

BARROS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Face às razões acima declinadas, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, 

do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

  

a) converter o benefício de auxílio-doença NB 31/531.532.979-4, de titularidade da parte autora, em aposentadoria por 

invalidez, com data de início (DIB) no dia 09/02/2010. 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela 

ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e 

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Mantenho os efeitos da tutela concedida anteriormente. 

  
Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

0037824-34.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015044/2012 - ODILIA MALACHIAS DE LIMA (ADV. SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI 

VILLANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o réu a: i) implementar em favor de ODILIA MALACHIAS 

DE LIMA o benefício de aposentadoria por idade a partir do requerimento administrativo em 13/01/2009, sendo a renda 

mensal atual correspondente a R$ 545,00 (um salário mínimo), para a competência de outubro de 2011. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas em atraso com juros e correção monetária nos termos da Resolução 

nº 134/2010 do CJF, no importe de R$ 16.423,68, atualizadas até novembro de 2011, conforme apurado pela Contadoria 

Judicial, descontados os valores percebidos a título de auxílio-doença (NB 535.891.035-9). 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício. Oficie-se ao INSS, 

concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida. 
Sem custas e honorários advocatícios. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se requisitório. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0040435-23.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014968/2012 - OLIMPIO BANDEIRA DOS SANTOS (ADV. SP226534 - DAVID DE CARVALHO REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a concessão 

do benefício de auxílio-doença em prol de OLIMPIO BANDEIRA DOS SANTOS, no período compreendido entre 

23/08/2006 e 07/11/2006, consoante fundamentação. 
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O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre 23/08/2006 e 

07/11/2006. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 

do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

  

No cálculo dos atrasados deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre 23/08/2006 e 07/11/2006, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuições previdenciárias no seu nome, com exceção aos 

recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0040167-66.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301462070/2011 - KATIA DUTRA DA SILVA CONCEICAO (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO 

MENEZES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, resolvo o 

mérito da presente demanda para PRONUNCIAR A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DA PARTE AUTORA com 

relação ao montante retido a título de imposto de renda no período anterior ao quinquênio que antecedeu o ajuizamento 

da demanda, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Com relação ao período posterior, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora para o fim de condenar 
a União a restituir à parte autora o valor correspondente ao imposto de renda incidente sobre férias indenizadas e 

respectivos terços constitucionais, restrito ao quinquênio que antecedeu a propositura desta demanda e aos documentos 

anexados aos autos. 

O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento no prazo de 

30 dias a contar do trânsito em julgado. Esse montante deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção 

monetária de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Receita Federal para elaboração dos cálculos. 

  

0044921-22.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301025312/2012 - DIVINA MARLY DE OLIVEIRA (ADV. SP188637 - TATIANA REGINA SOUZA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o 

pedido, para condenar o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da ciência 

da presente sentença, corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário originário (NB 236254-9) e, em 
consequência, revisar o benefício percebido pela parte autora (pensão por morte NB 083.684.003-8), valendo-se, para 

tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº. 01, de 13/09/2005, a 

ser aplicada no cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

  

Deverá o Réu proceder ao pagamento das diferenças daí advindas, com observância do valor de alçada, corrigidas na 

forma da lei e obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso 

ao segurado, assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à 

pensão por morte. 

  

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os 

valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório. 

  

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  
P.R.I. 

  

0045225-84.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019407/2012 - ALAIDE COSMO DE SOUZA (ADV. SP249781 - FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido condenando o INSS a conceder o benefício previdenciário de aposentadoria por idade a 

ALAIDE COSMO DE SOUZA com DIB em 12/01/2010 e renda mensal atual no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS 

E QUARENTA E CINCO REAIS), para dezembro de 2011. 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso que totalizam R$ 8.159,60 (OITO MIL CENTO E CINQüENTA 

E NOVE REAIS E SESSENTA CENTAVOS) para janeiro de 2012, já descontados os valores recebidos em virtude da 
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antecipação do efeitos da tutela, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado. Sobre os atrasados, a partir 

da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termos da Lei 11.960/09. 

Por fim, mantenho tutela específica (art. 461 e §§, c/c 632, do CPC) à parte autora para determinar que se intime o réu 

para que cumpra a obrigação de fazer consistente em manter o benefício de aposentadoria por idade à autora. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0042817-57.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301025806/2012 - DIRCE FERNANDES LEITE (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

julgo procedente o pedido, para condenar o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias 

a contar da ciência da presente sentença, corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário originário (NB 

078.778.870-8) e, em consequência, revisar o benefício percebido pela parte autora (pensão por morte NB 085.809.264-

6), valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº. 01, 

de 13/09/2005, a ser aplicada no cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

  

Deverá o Réu proceder ao pagamento das diferenças daí advindas, com observância do valor de alçada, corrigidas na 
forma da lei e obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso 

ao segurado, assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à 

pensão por morte. 

  

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os 

valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório. 

  

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 

  

0037188-34.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022854/2012 - FRANCISCO DE MELO VASCONCELOS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR 

PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 
DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto 

isso, conforme fundamentação acima, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, e resolvo o mérito, nos termos do artigo 

269, I, CPC, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar novo cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício da parte autora, incluindo no valor do salário-de-

contribuição os respectivos décimo terceiro salários, verificados no período base de cálculo; 

(2) caso resulte daí uma renda mensal inicial mais vantajosa, efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal 

atual - RMA, para esta data; 

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, em 1,0% até 

junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, observada, ainda, a 

prescrição qüinqüenal. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício da parte Autora a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na data do 
pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

0041779-39.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024585/2012 - ADAHYR LOUREIRO (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, CONCEDO 

NESTA OPORTUNIDADE A TUTELA ANTECIPADA E JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar o benefício de aposentadoria por idade, 

com DIB em 02/06/2010 e DIP em 01/01/2012. 
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A autarquia deverá, outrossim, apurar a renda mensal inicial com e sem fator previdenciário, utilizando o cálculo mais 

favorável à parte autora, conforme legislação vigente. Deverá considerar também o coeficiente de cálculo de 99% 

(noventa e nove por cento). 

  

Respeitada a prescrição quinquenal, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, o Instituto Nacional do 

Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data do início do benefício até a DIP fixada nesta sentença, 

com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Resolução nº 134/10, do CJF, indicando-os no 

prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Oficie-se ao INSS para que efetue a implantação e o pagamento do benefício de aposentadoria por idade em prol da 

parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para 

apuração de responsabilidade. 

  
Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0040294-38.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301012285/2012 - IVANILCE RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO PROCEDENTE o 

pedido, para condenar o INSS a: (i) revisar as rendas mensais iniciais dos benefícios NB 514.626.801-7, 517.364.641-8, 

519.870.947-2 e 529.190.673-8 majorando-as, respectivamente, para R$ 998,94, R$ 1.027,15, R$ 1.054,78 e R$ 

1.110,32, (ii) pagar à autora, a título de diferença, a quantia de R$ 1.701,47 (UM MIL SETECENTOS E UM REAIS E 

QUARENTA E SETE CENTAVOS), devidamente atualizada até janeiro de 2012. 

  

0045145-23.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022937/2012 - ELISANGELA FELIX DA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
Isto posto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

condenando o INSS a implantar, em favor da autora, benefício de salário maternidade, pelo período de 120 dias, com 

DIB no dia 06/05/2010 DCB em 02/09/2010, RMI de R$ 69,46 (elevada artificialmente ao salário-mínimo). 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações referentes a este benefício, no montante total de R$ 1.861,98 

(atualizado até janeiro de 2012). 

  

0041222-52.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014813/2012 - DANIEL PEDREIRA LEAO (ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme 

fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes 

obrigações de fazer: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se 

esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período de vigência do benefício - respeitada a prescrição 
quinquenal -, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de 

eventuais quantias recebidas em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício 

administrativamente no período. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição 

de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0044853-38.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014996/2012 - ILMAR AFONSO RESENDE (ADV. SP264692 - CELIA REGINA REGIO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, dou 

por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado por ILMAR AFONSO RESENDE para o fim de condenar o INSS a: 

  

a) retroagir a data de início da aposentadoria por idade do autor NB 41/156.889.773-9 para 14.09.2009 (DER do NB 

41/150.341.183-1), data do primeiro requerimento administrativo, mantendo-se a renda mensal inicial e atual (RMI e 

RMA) de um salário mínimo; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas correspondentes ao período de 14.09.2009 a 01.07.2011 e respectivo 

abono anual. Consoante cálculos elaborados pela contadoria, as prestações vencidas perfazem o total de R$ 12.571,46 

(DOZE MIL QUINHENTOS E SETENTA E UM REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS), atualizado para 

competência de janeiro/2012. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Indefiro a justiça gratuita por falta de declaração firmada pelo autor. O requerimento, contudo, poderá ser reapreciado 

mediante apresentação do documento faltante. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 
  

0039855-27.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018270/2012 - DENILSON AGUIAR DA SILVA (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, expendidos os 

fundamentos legais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o 

INSS a: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do auxílio doença NB 5040671993, objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da 

Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) do auxílio 

doença respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, 

atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser 

apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito 

em julgado. 

  
No que tange à revisão do auxílio-doença NB 5411052480, observo não haver diferenças a serem apuradas, haja vista 

que, com o restabelecimento do auxílio-doença 5040671993, a parte autora passou a ter dois benefícios de auxílio-

doença vinculados ao seu nome, durante o período de 12/07/2010 a 30/01/2011 (vigência do benefício nº 5411052480). 

Tendo em vista que é vedada a concomitância entre auxílios doenças, as eventuais diferenças ao aludido período já se 

encontram contempladas na revisão do benefício 5040671993, não podendo ser creditadas, sob pena de caracterização 

de bis in idem.  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0043441-72.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016800/2012 - VERONICA MARIA DA SILVA (ADV. SP227619 - EDIVALDO BRAMBILLA DE AGUIAR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar o INSS a: 
  

a) implantar em favor de VERONICA MARIA DA SILVA o benefício de pensão por morte (NB 21/150.712.954-5), na 

qualidade de dependente de Gilberto Freitas de Sales, com data de início do benefício (DIB) em 17.11.2009, renda 

mensal inicial de R$ 1.281,87 (UM MIL DUZENTOS E OITENTA E UM REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS) 

e renda mensal atual de R$ 1.516,83 (UM MIL QUINHENTOS E DEZESSEIS REAIS E OITENTA E TRêS 

CENTAVOS) ; 

  

b) manter o benefício até que verificada alguma das hipóteses de cessação de pensão por morte (Lei nº 8.213/91, arts. 

77, §2º, e 124, II), ficando assegurada ao INSS a possibilidade de proceder ao rateio do benefício na hipótese do art. 77, 

caput, da Lei nº 8.213/91; 
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c) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas entre a data de início do benefício e a data de início do 

pagamento administrativo. Consoante cálculos elaborados pela contadoria, as prestações vencidas perfazem o total de 

R$ 42.171,77 (QUARENTA E DOIS MIL CENTO E SETENTA E UM REAIS E SETENTA E SETE 

CENTAVOS) até a competência de janeiro de 2012, com atualização para fevereiro de 2012. 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo os 

efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, determinando à autarquia 

a imediata implantação do benefício, sob pena de imposição das sanções cabíveis. A presente medida antecipatória não 

inclui o pagamento de atrasados. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada em audiência, saem os presentes intimados. 

Intime-se e oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a medida antecipatória no prazo de 45 dias. 

  

0044884-58.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018962/2012 - MARIA ROSA JUSTINO DA SILVA (ADV. SP154226 - ELI ALVES NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, com fulcro 

no art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido da autora Maria Rosa Justino da Silva, condenando o Instituto 
Nacional do Seguro Social a conceder-lhe o benefício de pensão por morte, em razão do óbito de Amauri Januário 

Junior, desde a DER 08/12/2008, com RMI fixada em R$ 720,80 (SETECENTOS E VINTE REAIS E 

OITENTA CENTAVOS) e renda mensal de R$ 837,57 (OITOCENTOS E TRINTA E SETE REAIS E CINQüENTA E 

SETE CENTAVOS) para dezembro de 2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas pela Contadoria Judicial, no valor de R$ 32.118,39 

(TRINTA E DOIS MIL CENTO E DEZOITO REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS) , atualizado até janeiro de 

2012. 

Diante da procedência do pedido e do caráter alimentar do benefício, defiro a antecipação da tutela, para que o benefício 

seja implantado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se ao INSS para cumprimento. A presente 

antecipação não abrange o valor das diferenças vencidas, que serão pagas após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

P.R.I.O. 

  

0045569-65.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301023832/2012 - ONIAS JOSE DE CASTRO (ADV. SP285818 - SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por 
resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil para julgar PROCEDENTE o 

pedido, condenando o INSS a: 

  

1)            reconhecer como atividade especial, ora convertida em comum, os períodos de 01.02.1974 a 29.09.1981; 

  

2) revisar a aposentadoria por tempo de contribuição do autor, devendo a renda mensal inicial (RMI) passar a R$ 672,23 

(SEISCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E VINTE E TRêS CENTAVOS), que corresponde à renda mensal atual 

(RMA) de R$ 1.002,43 (UM MIL DOIS REAIS E QUARENTA E TRêS CENTAVOS), em valores de dezembro de 

2011; 

  

3) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas entre a data de início do benefício e a data de início do 

pagamento da renda mensal revista, observada a prescrição quinquenal. De acordo com os cálculos elaborados pelo 

setor de contadoria, esse montante perfaz o valor de R$ 24.349,37 (VINTE E QUATRO MIL TREZENTOS E 

QUARENTA E NOVE REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS) até dezembro de 2011, incluído o abono anual, com 

atualização para janeiro de 2012. No momento da execução, aplicar-se-á o disposto no artigo 17, § 4º, da Lei 10.259/01. 

  

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 
termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0041978-95.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301013454/2012 - ALDEGAR DUARTE (ADV. SP236617 - PABLO DE LIMA PEREZ MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

procedente o pedido formulado por ADELGAR DUARTE e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso I do CPC. Após o trânsito em julgado oficie-se ao INSS para que, no prazo de 45 dias após o 

trânsito em julgado, proceda à revisão do benefício previdenciário percebido pela parte autora, devendo o mesmo ser 
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reajustado para o valor de R$ 1.113,54 (UM MIL CENTO E TREZE REAIS E CINQüENTA E QUATRO 

CENTAVOS)   - competência de dezembro de 2011. Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados, obedecida a 

prescrição qüinqüenal, no valor de R$ 15.122,47 (QUINZE MIL CENTO E VINTE E DOIS REAIS E QUARENTA E 

SETE CENTAVOS) - competência de janeiro de 2012. Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de 

Pequeno Valor). Sem custas e honorários nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária 

gratuita.  

P.R.I. 

  

0042614-61.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019855/2012 - LETICIA DE BRITO MARTINS (ADV. SP129967 - JOSE ROBERTO DA MATA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante do exposto, julgo 

procedente o pedido, para determinar ao INSS a implantação do benefício de auxílio reclusão a LETÍCIA DE BRITO 

MARTINS, representada por sua genitora, Érica Bezerra de Brito, desde a data do requerimento administrativo, em 

18/09/2009, com RMI no valor de R$ 722,44 e renda mensal atual de R$ 992,61, para dezembro de 2011. 

Condeno, ainda, o INSS a pagar os atrasados, no prazo de 60 dias após o trânsito em julgado, no valor de R$ 18.457,78, 

atualizado até janeiro de 2012, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis, já descontados os valores recebidos 

por conta da decisão que antecipou os efeitos da tutela. 
Fica a parte ciente de que deverá providenciar, de 3 em 3 meses, a partir da data da prolação desta sentença, diretamente 

ao INSS, o Atestado de Permanência no Cárcere do instituidor do benefício, sob pena de tê-lo cancelado, nos termos do 

art. 117, § 1º do Decreto 3.048/99. 

Mantenho a decisão que antecipou os efeitos da tutela. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV, da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

0044860-30.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019266/2012 - MARLENE SUELY MARTINS MICHELBACH (ADV. SP149085 - RITA DE CASSIA 

PEREIRA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face 

do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o réu a: i) implementar em favor de MARLENE SUELY 

MARTINS MICHELBACH o benefício de aposentadoria por idade a partir do requerimento administrativo em 
01/10/2010, sendo a renda mensal atual correspondente a R$ 545,00 para a competência de dezembro de 2011. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas em atraso com juros e correção monetária nos termos da Resolução 

nº 134/2010 do CJF, no importe de R$ 9.125,52, atualizadas até janeiro de 2012. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício. Oficie-se ao INSS, 

concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se requisitório. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0038547-19.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016193/2012 - CELIO FABRI (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP194960 - CARLOS 

ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR, SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI, SP225564 - 

ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas 
Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, deverá 

o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e seu 

desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor apurado seja superior ao valor 

efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente 

previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras 

eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

O valor de atrasados apurados deverá ser corrigido monetariamente, acrescido de juros de mora, a partir da citação, 

segundo os índices previstos na Resolução nº 134/2010 do Conselho Nacional de Justiça. 
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Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em razão de revisão administrativa do 

benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0041374-03.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022857/2012 - TEREZINHA DANTAS LACERDA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA 

OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, extingo o feito com resolução do mérito para julgar PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a readequar 

o valor do benefício recebido pela parte autora, pagando as diferenças advindas da elevação do teto de pagamento 

benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003 (se o caso). 

Caberá ao INSS: 

a)             Recalcular a renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, sem a incidência do teto 

no salário-de-benefício; 

b)             Atualizar a nova RMI, sem a incidência de teto, pelos mesmos critérios de reajustamento dos benefícios em 

manutenção; 

c)             na data da entrada em vigor das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, limitar a nova Renda Mensal 
Atual - RMA ao teto constitucional; 

d)             considerar a nova RMA até o valor máximo, como valor do benefício devido a partir da entrada em vigor das 

emendas; 

e)             apurar as diferenças entre o valor RMA devida e o valor do benefício efetivamente pago, a partir da entrada 

em vigor das emendas, respeitando-se a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura 

da ação;  

f)             atualizar o valor das diferenças devidas, de acordo com os critérios de correção monetária e juros de mora 

previstos na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal; 

g) considerando o disposto no art. 3º da Lei nº 10.259/01 combinado com art. 260 do Código de Processo Civil, a soma 

do valor das prestações em atraso e doze parcelas vincendas não pode exceder a 60 (sessenta) salários mínimos, 

considerada a data do ajuizamento da demanda, ficando tal soma, se excedente, limitada a tal valor. Não se limitam, 

porém as demais parcelas vencidas no curso da ação. Tratando-se de critério de competência absoluta, não há óbice à 

aplicação da limitação de ofício.       

Fixo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que o INSS cumpra a obrigação de revisar o benefício, bem como 60 

(sessenta) dias para que elabore os cálculos dos valores devidos a título de atrasados, Ambos contados a partir da 

intimação efetuada após o trânsito em julgado, sob pena de serem fixadas as medidas cabíveis pelo Juízo da execução. 

Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em razão de revisão administrativa do 
benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão. 

  

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50. 

Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Publique-se, Registre-se. Intime-se 

  

0038411-56.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301012265/2012 - JOSE JAURO DOS SANTOS (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - 

EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido alternativo, para condenar o réu a: i) 

implantar em favor de JOSÉ JAURO DOS SANTOS o benefício de aposentadoria por idade, com data de início (DIB) 

no dia do requerimento administrativo (DER em 0613/02/2008), sendo a RMI fixada em R$ 380,00 (TREZENTOS E 

OITENTA REAIS) e a renda mensal atual correspondente a R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO 

REAIS), para a competência de dezembro de 2011; ii) pagar a título de atrasados a quantia de R$ 23.338,37 (VINTE E 

TRÊS MIL TREZENTOS E TRINTA E OITO REAIS E TRINTA E SETE ENTAVOS), atualizada e acrescida de juros 

até janeiro de 2012, conforme apurado pela Contadoria Judicial, já descontados os valores recebidos a título de 
aposentadoria por invalidez no período de 13/02/2008 a 31/08/2008. 

Sem custas e honorários advocatícios. Concedo o benefício da Justiça Gratuita. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício. Oficie-se ao INSS, 

concedendo-lhe o prazo de 45 dias para efetivação da medida. 

P.R.I. 

  

0041128-07.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301013012/2012 - JEREMIAS COSMO (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 
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PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao INSS que implante benefício de aposentadoria por invalidez com 

adicional de 25% à parte autora desde 03/02/2011. Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício até a DIP, 

com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de 

junho de 2009), no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou 

Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Desde logo, intime-se com brevidade a autarquia para cumprimento da tutela de urgência concedida. O INSS deverá 

comprovar nestes autos cumprimento da tutela de urgência. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. 
  

0043308-93.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019114/2012 - SUELI RODRIGUES (ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com fulcro no 

art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da 

majoração do teto do benefício estabelecido pela Emenda Constitucional 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo de 60 

dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício precatório 

ou requisitório. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e 

seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03. 

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, 

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. 

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 
Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0044381-37.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301000332/2012 - TERESINHA DE OLIVEIRA ALVES (ADV. SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI 

VILLANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a conceder à autora 

Terezinha de Oliveira Alves o benefício de aposentadoria por idade, a partir do requerimento administrativo 

(17/12/2009), com RMI e renda mensal atual fixada no valor de um salário-mínimo. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das importâncias vencidas, no valor de R$ 9.693,54 (NOVE MIL SEISCENTOS 

E NOVENTA E TRêS REAIS E CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS), atualizado até janeiro de 2012, conforme 

cálculos da Contadoria Judicial. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, 

determinando que o mesmo seja mantido pelo INSS, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se para ciência. 

A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser efetuado após o 
trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários advocatícios na forma da lei restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0044387-44.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301006765/2012 - MARIA COMPARONI UGEDA (ADV. SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido de aposentadoria por idade formulado pela parte autora, e determino ao INSS que 

implante e pague o benefício postulado, com data de início na data do requerimento administrativo (29/09/2010), e 
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renda mensal inicial de R$ 174,30 (cento e setenta e quatro reais e trinta centavos), elevada artificialmente para um 

salário-mínimo. Renda atual de um salário-mínimo. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças devidas desde a DER, no total de R$ 9.162,27 (nove mil, cento e 

sessenta e dois reais e vinte e sete centavos), atualizados até janeiro de 2012, conforme cálculos elaborados pela 

contadoria judicial, que fazem parte integrante desta sentença. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-

se. A medida não inclui pagamento de atrasados. 

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0042122-74.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018071/2012 - LEONICE GONÇALVES PINTO (ADV.  ); MILTON CAMILO PINTO - ESPÓLIO (ADV.  ); 

SOLANGE CAMILLO PINTO (ADV.  ); JORGE MILTON CAMILLO PINTO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Isto posto, JULGO 
PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 99062130-8, ag. 235: junho de 1987 - 26,06% e janeiro de 1989 - 42,72% 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 
(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 

  

0044973-47.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020718/2012 - ROSINALVA DE SOUZA LEITE (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora 

para condenar a ré a pagar a quantia de R$ 536,55 (quinhentos e trinta e seis reais e cinquenta e cinco centavos) como 

indenização por danos morais, que deverá ser corrigida monetariamente até a data do efetivo pagamento e acrescida de 

juros de mora, nos termos da Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

23/12/2010). 

  

Sem custas e honorários advocatícios, porquanto incompatíveis com o rito estabelecido para a este Juizado Especial. 

  

Publique-se, registre-se e intime-se. 

  
0044096-44.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014699/2012 - RUI ANASTACIO CANDELORI TORROSIAN (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido por 

RUI ANASTÁCIO CANDELORI TORROSIAN e resolvo o mérito, com fulcro no artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil, para autorizar o levantamento do saldo existente em conta vinculada ao PIS, após o trânsito em julgado. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita à parte autora. 

  

P.R.I. 
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0037726-15.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301013730/2012 - LUIZ COSTA (ADV. SP216104 - SHEILA DAS GRAÇAS MARTINS SILVA, SP299802 - 

ANTONIA VALERIA DE OLIVEIRA BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada e julgo procedente o pedido formulado na inicial, 

condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de prestação continuada (assistencial) em favor de Luis 

Costa, com DIB em 01/12/2011 e DIP em 01/01/2012, possibilitando à autarquia proceder à reavaliação da situação da 

parte autora no prazo de 2 (dois) anos, como prevê o artigo 21 da Lei federal nº 8.742/1993. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados 

devidos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0045337-19.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020876/2012 - DAIANA OLIVEIRA DE CASTRO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE). Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar a ré a pagar à 

autora a quantia de R$ 1.050,00 (um mil e cinqüenta reais), corrigida monetariamente até a data do efetivo pagamento e 

acrescida de juros de mora, nos termos da Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal (publicada 

no DOU, de 23/12/2010. 

Sem custas e honorários advocatícios, porquanto incompatíveis com o rito estabelecido para a este Juizado Especial. 

Publique-se, registre-se e intime-se. 

  

0038434-02.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020849/2012 - REGIANI FRIZO SCAVARDONI (ADV. SP293682 - ANGÉLICA DE FÁTIMA BONIFÁCIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, concedo a 

antecipação dos efeitos da tutela nesta oportunidade, e JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida pela autora, 

reconhecendo seu direito ao benefício previdenciário de pensão por morte em razão do óbito de Paulo Emerson da Silva 

Oshikawa, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a implantá-lo, no prazo de 45 dias, com DIB para o 

dia 13/08/2009, RMA de R$ 1.822,87 (dezembro de 2011). 

Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento dos valores das prestações vencidas, num total de R$ 33.576,31 (atualizado 
para janeiro de 2012). 

  

0044389-14.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016032/2012 - MARLENE DE JESUS FERREIRA (ADV. SP053673 - MARCIA BUENO, SP295074 - ANDRE 

CASTRO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I do Código de 

Processo Civil, para condenar o INSS a: i) implantar o benefício de pensão por morte NB 153.972.672-7 em favor de 

MARLENE DE JESUS FERREIRA, com data de início (DIB) na data de entrada do requerimento administrativo 

(02/07/2010), com renda mensal atual no valor de R$ 2.185,56 (DOIS MIL CENTO E OITENTA E CINCO REAIS E 

CINQUENTA E SEIS CENTAVOS) , para a competência de dezembro de 2011; ii) pagar a título de atrasados o valor 

de R$ 42.010,90 (QUARENTA E DOIS MIL E DEZ REAIS E NOVENTA CENTAVOS), quantia que inclui 

atualização e juros até janeiro de 2012, conforme parecer da Contadoria Judicial. 

Presente a prova inequívoca dos requisitos necessários à concessão do benefício pretendido, bem como o fundado 

receio de dano irreparável, que resulta do caráter alimentar do benefício postulado, DEFIRO a antecipação dos efeitos 

da tutela, determinando ao INSS a implantação do benefício de pensão por morte à autora no prazo de 45 dias. Oficie-se 

com urgência. 
  

0045119-25.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022907/2012 - IZILDA MARLI DE PROENCA BENASSI (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS 

GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); MARIA 

ENILDA DE OLIVEIRA SILVA LIMA (ADV./PROC. SP189884 - REGIANI CRISTINA DE ABREU). Entendo que 

os requisitos para a medida de urgência, nesta fase processual, se revelam presentes, notadamente em razão do fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação (ausência de renda para a subsistência da parte autora) e a 

verossimilhança das alegações (presença de todos os requisitos para a percepção do benefício), razão pela qual, com 

fulcro no artigo 4º da Lei federal nº 10.259/2001, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, determinando que o INSS 
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proceda à inclusão da autora na classe de dependente do segurado falecido, Ivanildo Beserra Lima, concedendo-lhe o 

benefício de pensão por morte, na proporção de cinquenta por cento (50%). 

  

Por estes fundamentos, JULGO PROCEDENTE o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do CPC, para reconhecer a qualidade de dependente de Izilda Marli de Proença Benassi em relação 

ao segurado Ivanildo Beserra Lima. Assim, determino ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS que proceda à 

inclusão da autora na classe de dependente e conceda o benefício de pensão por morte NB 21/152.558.644-8, a contar 

da data do óbito (04/07/2010), na proporção de cinquenta por cento (50%), cuja renda mensal atual é de R$ 539,25, para 

a competência dezembro/2011. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados (prestações vencidas), no valor de R$ 10.876,08, atualizado em 

janeiro de 2012. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

23/12/2010), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Oficie-se ao INSS para que efetue a implantação e pagamento do benefício em favor da autora, no prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de 

responsabilidade do servidor. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, em nome exclusivo da autora . 

  

Registre-se. Publique-se. Comunique-se. 

  

0043989-97.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014861/2012 - DAIANE SANTOS DE FREITAS (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA, SP199565 - 

GILVANIA LENITA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por DAIANE SANTOS DE FREITAS para o 

fim de reconhecer a retroação da data de início do benefício (DIB) à data do óbito (05/03/2006) e determinar que o 

INSS pague as diferenças atualizadas até janeiro de 2012, do benefício de pensão por morte, com data de início em 
05.03.2006 (data do óbito) no valor de R$ 27.360,29, conforme cálculos da Contadoria Judicial atualizados, após o 

trânsito em julgado desta ação. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Intimem-se. Registre-se. 

  

0045832-97.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018382/2012 - ALESANDRA DE OLIVEIRA MOTA (ADV. SP214221 - SERGIO AUGUSTO DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I do Código de Processo Civil, para ratificar 

a decisão que antecipou os efeitos da tutela e assim condenar o INSS a: i) implantar o benefício de pensão por morte 

NB 152.426.263-0 em favor de ALESSANDRA DE OLIVEIRA MOTA, com data de início (DIB) na data do óbito do 

instituidor (01/06/2010), com renda mensal atual no valor de R$ 745,96 (SETECENTOS E QUARENTA E CINCO 

REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS), para a competência de dezembro de 2011; ii) pagar a título de atrasados o 

valor de R$ 4.490,21 (QUATRO MIL QUATROCENTOS E NOVENTA REAIS E VINTE E UM CENTAVOS), 

quantia que inclui atualização e juros até janeiro de 2012, conforme parecer da Contadoria Judicial, descontados os 

valores recebidos a título de tutela. 
  

0045094-12.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301013103/2012 - MARIA DORA DOS SANTOS FONSECA (ADV. SP177360 - REGIANE PERRI ANDRADE 

PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, CONCEDO NESTA OPORTUNIDADE A TUTELA ANTECIPADA E JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar o benefício de 

aposentadoria por idade, com DIB em 21/06/2010 e DIP em 01/01/2012. 
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A autarquia deverá, outrossim, apurar a renda mensal inicial com e sem fator previdenciário, utilizando o cálculo mais 

favorável à parte autora, conforme legislação vigente. Deverá considerar também o coeficiente de cálculo de 78% 

(setenta e oito por cento). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data do início do benefício até a DIP 

fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Resolução nº 134/10, do 

CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou 

Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Oficie-se ao INSS para que efetue a implantação e o pagamento do benefício de aposentadoria por idade em prol da 

parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para 

apuração de responsabilidade. 

  
Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0044620-41.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014360/2012 - MANOEL MARTINS DE ANDRADE (ADV. SP182190 - GESSI DE SOUZA SANTOS 

CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, determinando à CEF que pague ao autor 

os valores depositados em suas contas vinculadas de FGTS, conforme pleiteado. 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício à CEF, para que cumpra a presente decisão, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0040405-85.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301012676/2012 - ANA ALMEIDA DE MAGALHAES (ADV. SP278228 - RENATA PEREIRA DA SILVA, 

SP288639 - ROSEMEIRE APARECIDA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, comprovadas as condições necessárias à concessão da pensão por morte julgo 

PROCEDENTE a pretensão deduzida, reconhecendo à autora, ANA ALMEIDA DE MAGALHÃES, o direito ao 

referido benefício previdenciário, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a implantar o benefício de 

pensão por morte em favor da parte autora, com DIB em 09/09/2010 (DER), RMA no valor de R$, para dezembro de 

2012. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata implantação do benefício de pensão por morte à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se. 

Condeno, ainda, o INSS a pagar os atrasados desde a DER, no montante de R$, atualizado até janeiro de 2012, já 

descontados os valores recebidos em razão da antecipação dos efeitos da tutela, no prazo de 60 (sessenta) dias após o 

trânsito em julgado. Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termos da 

Lei 11.960/09. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cumpra-se. 
P.R.I.O. 

  

0041162-16.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301000299/2012 - SEBASTIAO GERTRUDES (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, resolvendo o mérito nos 

termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, determinando seja efetuada a revisão pedida, alterando a renda 

mensal atual do benefício da parte autora para R$ 1.927,90, na competência de dezembro de 2011, na esteira do que 

calculou a contadoria judicial, além de condenar a Autarquia a pagar o montante de R$ 3.505,08, na competência de 

janeiro de 2012, observada a prescrição quinquenal. 
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Concedo o benefício da justiça gratuita. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 

  

0041164-49.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019181/2012 - EDJANE CLEMENTE DA ROCHA (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, SP311687 - 

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Destarte, expendidos os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para 

condenar o INSS a: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do auxílio doença objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, 

exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) do auxílio 

doença respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, 

atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser 
apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito 

em julgado. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0045463-06.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301449282/2011 - MOISES FERREIRA DOS SANTOS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Ante o exposto, dou por resolvido o 

mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC, e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para 

condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF na obrigação de fazer consistente em liberar o saldo da conta 

vinculada ao FGTS em nome de MOISÉS FERREIRA DOS SANTOS (CPF 639.604.3580-0 e NIT 1-055.358.083-0), 

relativo ao vínculo mantido com a "TRANSPORTADORA GRANDE SÃO PAULO LTDA." 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Defiro a justiça gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 

5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 
Após o trânsito em julgado, oficie-se à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para que cumpra a obrigação de fazer 

ora imposta. 

A parte autora fica ciente do direito de recorrer desta sentença, por meio da oposição de embargos de declaração, em até 

5 dias, ou pela interposição de recurso de sentença, em até 10 dias, ambos contados da juntada aos autos do 

comprovante de sua intimação. Para tanto, deverá constituir advogado de sua confiança ou procurar a Defensoria 

Pública da União (Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, São Paulo/SP) com a antecedência 

necessária para cumprir os prazos acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0044275-75.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301013038/2012 - FLORIDES BRUSCHI SONCINI (ADV. SP069835 - JOSE AUGUSTO RODRIGUES JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, I, 

do Código de Processo Civil, para CONDENAR o réu a implantar o benefício de aposentadoria por idade, com renda 

mensal de um salário mínimo, com data de início correspondente ao pedido administrativo, qual seja 26.08.2010, assim 

como ao pagamento de todas as parcelas em atraso, que remontam R$ 9.822,87, para janeiro de 2012. 
Tendo em vista o caráter alimentar do benefício, a idade da autora, bem como as provas produzidas nos autos, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA, e determino a implantação do benefício em 20 (vinte) dias, sob pena de 

imposição de multa diária, no valor de R$200,00 (Duzentos Reais), em favor da parte autora. 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

O INSS deverá comprovar nestes autos o cumprimento da tutela de urgência. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, conforme requerido na inicial. 

P.R.I. 

  

0040583-34.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019131/2012 - VALDIRENE JOSE DA SILVA (ADV. SP144776 - SERGIO LUIZ PAVAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, expendidos os 

fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do aposentadoria por invalidez objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 

8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) do aposentadoria 

por invalidez respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, 

atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser 

apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito 

em julgado. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0044027-80.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027940/2012 - FERNANDO VIEIRA SANTOS (ADV. SP160182 - FÁBIO RODRIGUES GARCIA, SP243214 - 
FÁBIO ROGÉRIO NEGRÃO, SP140447 - ANDREA CARLA ROMERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP214060 - MAURICIO OLIVEIRA SILVA). Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor 

FERNANDO VIEIRA SANTOS, extinguindo o feito com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, 

condenando a CEF a liberar ao autor o saldo de FGTS relativo ao vínculo com a empresa BARBER GREENE DO 

BRASIL IND. COM. S/A. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se a CEF para cumprimento. 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição. 

P.R.I. 

  

0045429-94.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015812/2012 - CLAUDIA RENATA JORGE (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO); 

VINICIUS JORGE DE GODOY (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, expendidos os 

fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do PENSÃO POR MORTE objeto da demanda (NB 1352636210), na forma do artigo 
29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) da PENSÃO POR 

MORTE - respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, 

atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser 

apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 45 dias do trânsito 

em julgado. 

  

Antecipo parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, 

do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a revisão da pensão por morte NB 1352636210 e pagamento das 

prestações vincendas, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento 

de atrasados. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

  
  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0043145-50.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015357/2012 - ELIE 

BARAZANI (ADV. SP248421 - AMILCAR LUIZ TOBIAS RIBEIRO, SP249970 - EDUARDO MIGUEL DA SILVA 

CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001). Ante o exposto, conheço os embargos, eis que tempestivos, e não os acolho. 

  

Após, voltem os autos conclusos para apreciação do recurso interposto. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0038317-74.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015376/2012 - 

CARLOS FRANCISCO PENNA (ADV. SP305665 - CAROLINA SAUTCHUK PATRICIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). acolho os embargos de 

declaração opostos pela parte autora para integrar a fundamentação da sentença, na forma acima exposta. 

  

0040802-18.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301476405/2011 - 

ROSANGELA SOARES (ADV. SP179799 - LÍDÍA MÁRCIA BATISTA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, CONHEÇO DOS 

EMBARGOS e DOU PARCIAL ACOLHIMENTO, para que conste que a RMA de R$ 465,00 se refere à competência 

de dez/09. 

  

                   Esta decisão passa a fazer parte integrante do julgado. 

                                                 

                                P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, rejeito os embargos 

de declaração diante da inexistência de qualquer irregularidade na sentença atacada. 

Intimem-se. 

  
0040311-40.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015366/2012 - LIA 

PINTO LIMA (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE 

VASCONCELOS SARMENTO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039550-09.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015369/2012 - 

VALDELICE MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304985 - 

RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037646-51.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015381/2012 - 
ADHEMAR GALVAO (ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304786 - GERALDO SAMPAIO 

GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, diante do claro 

caráter infringente, trazido de forma direta, e não como conseqüência do julgamento dos presentes embargos, 

tendo-se em vista que não há qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-o. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se.”. 

  
0043547-97.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015351/2012 - 

SANDRA REGINA ESTEVES (ADV. SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA, SP203404 - CHRYSIA 

MAIFRINO DAMOULIS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0042038-68.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015363/2012 - JOSE 
GENIVAL DA COSTA (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043322-77.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015352/2012 - RUI 

DOS REIS (ADV. SP141732 - LEANDRO FRANCISCO REIS FONSECA, SP239903 - MARCELO CLEONICE 

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037940-06.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015378/2012 - NEIDE 

DA COSTA MONTEIRO (ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304786 - GERALDO SAMPAIO 
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GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037720-08.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015379/2012 - 

BENEDITO SANTOS DA SILVA (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO 

JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0044090-37.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015349/2012 - 

CLAUDIO JOSE FERNANDES BASTOS (ADV. SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto julgo 

improcedente o pedido deduzido pela parte autora, nos termos artigo 269, inciso I do CPC. Sem custas e honorários 

advocatícios nesta instância. Defiro o pedido de gratuidade de justiça formulada pela parte autora. 

P.R.I. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Disso, conheço, mas NEGO 

PROVIMENTO aos embargos de declaração, mantendo inalterada a sentença já proferida. 

P.R.I. 

  
0043296-16.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015353/2012 - 

IRENE FARDIN GUERREIRO (ADV. SP176977 - MAXIMILIANO TRASMONTE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043583-42.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015350/2012 - 

MANUEL JOSE GONCALVES DUQUE (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0038903-82.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015372/2012 - CELIO 
DE MENDONCA UCHOA (ADV. SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA, SP203641 - ELIANDRO LOPES DE 

SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em verdade, as 

colocações do embargante revelam apenas o seu inconformismo com a sentença e a clara intenção de obter efeito 

modificativo no tocante à mesma, o que deve ser feito por meio do recurso próprio. 

Diante do exposto, REJEITO os presentes embargos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0038825-54.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015374/2012 - HELIO 

RODRIGUES SALOMAO (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, conheço dos 

embargos de declaração opostos pela parte autora, vez que tempestivos, mas não havendo qualquer irregularidade na 

sentença atacada, rejeito-os, condenando a embargante ao pagamento de multa que ora arbitro em 1% (um por cento) 

sobre o valor atribuído à causa, nos termos do parágrafo único do artigo 538 do Código de Processo Civil, por cuidar-se 

de embargos de declaração meramente protelatórios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
  

0041354-12.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015364/2012 - 

WALDEMAR LUIZ FERREIRA (ADV. SP100742 - MÁRCIA AMOROSO CAMPOY) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo 

que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do 

teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, respeitada a 

prescrição quinquenal. Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial 

sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor apurado 

seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto 
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constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos 

para os benefícios em manutenção. Se apurado devido, o mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 

41/2003, com pagamento destas outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. 

O montante em atraso deverá ser calculado com incidência de correção monetária mensal e juros de mora a partir da 

citação, nos termos do disposto na Resolução 134/2010 do CJF (Manual de Cálculos da Justiça Federal) para as causas 

previdenciárias, descontados os valores pagos administrativamente. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0044149-88.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015347/2012 - 

DINAIR OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, rejeito os 

embargos de declaração diante da inexistência de qualquer irregularidade na sentença atacada. 

Intimem-se. 

  

0042583-41.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015360/2012 - PEDRO 

DE PAULA ISRAEL (ADV. SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, conheço dos embargos de declaração e os acolho 

parcialmente para que passe a constar do dispositivo o seguinte: 

  

"(...) 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e 

pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 

41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, deverá 

o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e seu 

desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor apurado seja superior ao valor 

efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente 

previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras 

eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

O valor de atrasados apurados deverá ser corrigido monetariamente, acrescido de juros de mora, a partir da citação, 

segundo os índices previstos na Resolução nº 134/2010 do Conselho Nacional de Justiça. 
Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em razão de revisão administrativa do 

benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se 

(...)” 

  

No mais, permanece a sentença tal como lançada. 

  

0038947-33.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015371/2012 - JOSE 

DE ARAUJO (ADV. SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, conheço dos embargos de declaração e os acolho 

para que passe a constar da fundamentação e dispositivo o seguinte: 

  

"(...) 

Da análise das telas do sistema Dataprev, denota-se que a RMA de julho de 2011 foi igual (aproximada) a R$ 2.589,95, 

razão pela qual a parte autora possui direito a revisão com relação às EC 20/98 e 41/03. 
  

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e 

pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 

41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, deverá 

o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e seu 

desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor apurado seja superior ao valor 

efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente 

previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras 

eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 
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O valor de atrasados apurados deverá ser corrigido monetariamente, acrescido de juros de mora, a partir da citação, 

segundo os índices previstos na Resolução nº 134/2010 do Conselho Nacional de Justiça. 

Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em razão de revisão administrativa do 

benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 (...) 

 No mais, permanece a sentença tal como lançada. 

  

0045788-78.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015344/2012 - 

SEIKITE TAMASIRO (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ, SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Em face do exposto, conheço dos embargos de declaração e os acolho parcialmente para que passe a constar do 

dispositivo o seguinte: 

  

"(...) 

O valor de atrasados apurados deverá ser corrigido monetariamente, acrescido de juros de mora, a partir da citação, 
segundo os índices previstos na Resolução nº 134/2010 do Conselho Nacional de Justiça. 

Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em razão de revisão administrativa do 

benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial”. 

(...) 

 No mais, permanece a sentença tal como lançada. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem 

resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  
0044788-09.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301016106/2012 - LUIZ DINIZ (ADV. SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039128-34.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016107/2012 - AGRIMAR SOARES DE SENA (ADV. SP278035 - PAULO ROBERTO VIEIRA GALVAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044919-81.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016104/2012 - ELIANE LOPES DE MEDEIROS (ADV. SP249216A - CINTIA AMÂNCIO ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042454-02.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021116/2012 - ANTONIO DOS REIS SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0038452-23.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018283/2012 - RONALDO DE SANTANA DIAS (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA 

CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, homologo o pedido de desistência formulado e julgo extinta a ação sem exame do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância judicial. 

P.R.I. 
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0042369-16.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301026859/2012 - MARLENE ALBINO (ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE 

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, 

homologo o pedido de desistência formulado pela parte autora, para que produza os seus efeitos legais, extinguindo o 

feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0040574-72.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029647/2012 - WILMA DA SILVA APULTO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pela autora, conforme petição anexada ao feito em 15/12/2011, para que produza os seus efeitos 

legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo 

Civil. 

P.R.I. 
  

0044307-46.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301023958/2012 - CRISTIANE DA SILVA MATHIAS (ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em 

vista a manifestação contida na petição anexada aos autos em 31/01/2012, homologo, por sentença, a desistência 

pleiteada pela autora e, em conseqüência, julgo extinto o feito, nos termos do art. 267, inciso VIII e parágrafo único do 

artigo 158, ambos do Código de Processo Civil. 

                Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.  

                P.R.I. 

  

0042829-03.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014941/2012 - DARWIN ANTONIO DOMINGUES (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO EXTINTO o processo 

sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, em virtude da superveniente 

falta de interesse de agir. 
  

0045008-07.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018794/2012 - JOSE ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista das razões declinadas, 

extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. Nada mais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0040915-98.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301013758/2012 - INACIA ROLIM DA SILVA (ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041015-53.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027695/2012 - MARIA DE SOUZA (ADV. SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045650-77.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028055/2012 - RENATO FLORENTINO FILHO (ADV. SP085268 - BERNADETE SALVALAGIO 

TREMONTINI ALBUQUERQUE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0045787-59.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028458/2012 - NOBUYUKI SATO (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0039603-87.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015193/2012 - ABEL DE ANDRADE SOCCA (ADV. SP258406 - THALES FONTES MAIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o 

processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários. 

P.R.I. 

  

0037995-54.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301027162/2012 - JOSE CARLOS DE FREITAS (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, 

SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Defiro a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0044395-21.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027832/2012 - NILVA MARI MAGALHAES (ADV. SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, julgo 

EXTINTO o processo, sem a resolução do mérito, com fulcro no art. 51, inciso I, da Lei 9.099 de 26/09/95. 

 Anote-se no sistema. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parte autora ajuizou a presente 

demanda visando obter benefício mantido pela seguridade social. 

               A parte autora não compareceu à perícia médica. 

               Relatório dispensado na forma da lei.  

                   Fundamento e decido. 

               Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº. 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer 

hipótese, de prévia intimação pessoal das partes”. No caso em pauta, a parte autora faltou à perícia médica 

agendada neste Juizado para averiguação da possível incapacidade. Diante disso, configurou-se o abandono da 

ação. 

               Portanto, é caso de extinção do feito. 

               Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso 

III, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº. 

9.099/95 e 1º da Lei nº. 10.259/01. Publicada e registrada neste ato.  

               Intimem-se as partes. 

  
0043390-27.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024383/2012 - WILSON TRINDADE DOS SANTOS (ADV. SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038806-14.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301025289/2012 - ROBERTO DE CAMPOS BUENO (ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045117-21.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028563/2012 - MARIA DA GLORIA PEREIRA (ADV. SP160429 - JOSÉ MESSIAS QUEIROZ DE ALMEIDA) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044875-62.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028576/2012 - MARIA LUCIA SOUZA SANTOS (ADV. SP154181 - CHRISTIANE NOGUEIRA NEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042154-40.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029468/2012 - EVANIO BEZERRA GAVIAO (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0038131-51.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028944/2012 - JOSE MAZZEO - ESPOLIO (ADV.  ); EDERLI MAZZEO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto isso, EXTINGO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inc. VI, do Código de Processo Civil, por 
ilegitimidade da parte autora. 

  

Publique-se, registre-se. Intimem-se as partes, inclusive a parte autora quanto ao direito de recorrer da presente decisão, 

podendo opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, se assim desejar, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União 

nesta Capital, situada na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, Consolação, São Paulo, no período das 9h00 às 12h00; 

com a antecedência necessária para o cumprimento dos referidos prazos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

P.R.I. 

  
0044778-67.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015662/2012 - OSWALDO EMILIO SARNO - ESPOLIO (ADV. SP066448 - JOSE FELIPE DONNANGELO); 

MAROES ROSSI SARNO (ADV. SP066448 - JOSE FELIPE DONNANGELO); CARLINES ROSSI SARNO DE 

MORAES (ADV. SP066448 - JOSE FELIPE DONNANGELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0041995-39.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015663/2012 - NAIR VIEIRA DE SOUZA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0041711-89.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015664/2012 - ANA APARECIDA DE CARVALHO (ADV. SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA, 

SP110274 - LAURA CONCEICAO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0041651-53.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015665/2012 - DONALDO FERREIRA DE MORAES (ADV. SP141872 - MARCIA YUKIE KAVAZU) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0039241-85.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018476/2012 - SEVERINA VICENTE DA SILVA (ADV. SP215883 - NANCY VIEIRA PAIVA) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0037203-71.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028503/2012 - MARCIO BUENO TOLEDO (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO, SP239065 - 

FRANCISCO RIBEIRO COUTINHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

  

0045765-98.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021062/2012 - MARIA SOLANGE GONCALES (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). EXTINGO o processo com 

fundamento nos arts. 47, p. ú., e 267, III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0037978-18.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020102/2012 - EDUARDO FREITAS ALVARENGA (ADV. SP214229 - ALDO AUGUSTO JOSÉ DE 

ALVARENGA); TEREZINHA FREITAS ALVARENGA (ADV. SP214229 - ALDO AUGUSTO JOSÉ DE 

ALVARENGA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0043278-58.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301020099/2012 - ROSA LEIKO NAKAHARADA (ADV. SP290081 - ALEX REINALDO JANUARIO 

CAVALCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039594-28.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020101/2012 - ANA ELIZA MOREIRA DA SILVA LEAL (ADV. SP137099 - MARCIA PONTES LOPES 

CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039863-67.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020100/2012 - MARIA DE LOURDES LEMOS DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037774-71.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014972/2012 - AMARO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP244507 - CRISTIANO DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039710-34.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014815/2012 - LUIZ SEBASTIAO SANDOVAL (ADV. SP105108 - MARGARETH CASSIA LICCIARDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039912-11.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014814/2012 - IRINEU AUGUSTO FIORELLI (ADV. SP140274 - SUSANA APARECIDA SOUSA PIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039005-36.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014819/2012 - HONORINA EDULVIGENS DOS SANTOS (ADV. SP278898 - BRUNA DE BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0039515-49.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014817/2012 - FRANCISCA SANTOS DA SILVA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039176-90.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014818/2012 - JOAO EVANGELISTA DA CRUZ (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0041272-78.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014812/2012 - ROBERTO RAIDMANN (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037832-74.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014821/2012 - FRANCISCA ANGELICA DA COSTA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR 

PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045247-11.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014940/2012 - ARISTEU COLETO (ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043195-42.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016833/2012 - SILVIO FERREIRA BARBOSA (ADV. SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0044900-75.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029295/2012 - IVALDO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o 

processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

                Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº. 9.099/95 e 1º da Lei nº. 

10.259/01, restando concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

               P.R.I. 

  

0043342-05.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019965/2012 - CLAUDIO ANDERSON ANDRADE DE SOUZA (ADV. SP234992 - DANILO LEAL DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE). Do 

exposto, extingo o processo sem análise do mérito. 

                Incabível condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55, da Lei nº 9.099/95). Concedo os 
benefícios da Justiça Gratuita. 

  

                P.R.I. 

  

0037251-59.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018661/2012 - MARIA DO CARMO MELO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Relatório dispensado nos 

termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95. 

Decido. 

Nos termos do artigo 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia 

intimação pessoal das partes”. 

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem apreciação do mérito, a adotar providência 

considerada essencial à causa. Apesar disso, quedou-se inerte. Essa conduta revela seu desinteresse no prosseguimento 

do feito. 

Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 
Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo justiça gratuita. 

P.R.I. 
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0040005-13.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022481/2012 - JOSE RENATO BERGAMO CHINA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0045530-34.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020660/2012 - IVANI MARIA FERREIRA DE MELO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001). 

  

0045479-23.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020661/2012 - JOSE CARLOS GOMES (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0040883-93.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020666/2012 - JOSE ELIAS DOS SANTOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0040823-57.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301027138/2012 - JOSE CARLOS SARANCO (ADV. SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0038269-86.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027139/2012 - FRANCISCO SANTANA DE OLIVEIRA (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0038027-30.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028417/2012 - RICARDO FONSECA SILVA (ADV. SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0045513-95.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021063/2012 - VALMIR SANTOS FEITOSA (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045272-24.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301021066/2012 - MOACIR HONORIO DA SILVA (ADV. SP256004 - ROSANGELA DE LIMA ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045050-56.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021068/2012 - JOSE ANTONIO GOMES (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045049-71.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021069/2012 - JORCENITA DOURADO RAMOS RODRIGUES (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044844-42.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021072/2012 - JOSE RAMOS (ADV. SP238046 - EMERSON CESAR KUTNER CORDEIRO, SP237392 - 

RICARDO DA SILVA REGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0044545-65.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021078/2012 - PRISCILA SANCHEZ SORGATTO (ADV. SP240012 - CINTIA VIVIANI NOVELLI SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044495-39.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021079/2012 - APARECIDO PEREIRA DE ASSIS (ADV. SP174718 - JOSÉ CARLOS VARELLA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044238-14.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021084/2012 - ARISVALDO BISPO DOS SANTOS (ADV. SP252837 - FERNANDO CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044010-39.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021090/2012 - MARIA MADALENA RAMOS DA SILVA (ADV. SP125290 - JOSE SILVIO TROVAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044003-47.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021091/2012 - JOELTON PEREIRA DE CARVALHO (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0043521-02.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021097/2012 - HELENI XAVIER DE LIMA (ADV. SP291243 - VANESSA VILAS BOAS PEIXOTO 

RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043419-77.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021099/2012 - ANDRE JACINTO BARBOSA (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043376-43.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021100/2012 - MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA (ADV. SP180888 - ROSEMEIRE OLIVEIRA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043166-89.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021103/2012 - VALENY SOBREIRA HENRIQUE (ADV. SP280220 - MICHAEL ANDERSON DE SOUZA 
SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043064-67.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021105/2012 - JACINTA MUNIZ DE ANDRADE (ADV. SP280220 - MICHAEL ANDERSON DE SOUZA 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042772-82.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021108/2012 - ANGELINA PRESENTE ANGIOLETTO (ADV. SP290081 - ALEX REINALDO JANUARIO 

CAVALCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042499-06.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021114/2012 - ARONILTON ANDRADE BARROS (ADV. SP260694 - LEVINO LEVI DE LIMA CAMARGO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0042340-63.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021118/2012 - BENEDITO GONÇALVES BEZERRA (ADV. SP273976 - ANDRE LUIZ DOMINGUES 

TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042339-78.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021119/2012 - KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA (ADV. SP273920 - THIAGO SABBAS MENDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0038502-15.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021175/2012 - DOLORES RODRIGUES PAULO (ADV. SP125290 - JOSE SILVIO TROVAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037680-26.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021180/2012 - MAURILIO GUEDES DA SILVA (ADV. SP244364 - RODRIGO ANTONIO ZIVIENE DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037186-64.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021191/2012 - JOSE LUIZ GONCALVES (ADV. SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044988-16.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021070/2012 - MARCOS CAETANO PEREIRA (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043765-28.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021094/2012 - EDSON FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040029-02.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021143/2012 - CARMO BELIZARIO DE SOUZA FILHO (ADV. SP191601 - MARILU RIBEIRO DE 

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038383-54.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021178/2012 - HELENA TOMAZ RECHE (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0045505-21.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021064/2012 - LUIZ FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045503-51.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021065/2012 - LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044114-31.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021087/2012 - JOSE GONCALVES DA SILVA (ADV. SP105503 - JOSE VICENTE FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040493-26.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021132/2012 - JOAO EVANGELISTA DO ROSARIO (ADV. SP285036 - RODRIGO MALAGUETA 
CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044665-11.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021076/2012 - CLARINDO FALCAO (ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044426-07.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021081/2012 - ADI JOSE DIAS (ADV. SP280220 - MICHAEL ANDERSON DE SOUZA SOARES) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042509-50.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021113/2012 - SANDRA RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP268878 - CARLOS EDUARDO HIDALGO 

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044800-23.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021074/2012 - EDSON FERNANDES DE SOUZA (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043443-08.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021098/2012 - MAURIZETI APARECIDA CARNEIRO (ADV. SP214380 - PEDRO DE CARVALHO 

BOTTALLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0042455-84.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021115/2012 - MARIA VALDETE DO NASCIMENTO SILVA (ADV. SP216104 - SHEILA DAS GRAÇAS 

MARTINS SILVA, SP299802 - ANTONIA VALERIA DE OLIVEIRA BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041028-52.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021128/2012 - FRANCISCO PAULINO DA SILVA (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040496-78.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021131/2012 - VANDERLEY ALVES DA SILVA (ADV. SP208799 - MARCOS ROBERTO DE QUADROS); 

TAIS ALVES DA SILVA (ADV. SP208799 - MARCOS ROBERTO DE QUADROS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0040380-72.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021133/2012 - FRANCISCA SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP295717 - MARIVALDO SANTOS GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040344-30.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021136/2012 - CARLOS EDUARDO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP295717 - MARIVALDO SANTOS 

GOMES); KARINE PEREIRA DA SILVA (ADV.  ); CAROLINE PEREIRA DA SILVA (ADV.  ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039134-41.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021163/2012 - MARIA JOSE SANTOS MELO (ADV. SP181499 - ANDERSON FERNANDES DE MENEZES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043125-25.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301021104/2012 - NATHALIA ROMERO GARCIA (ADV. SP280220 - MICHAEL ANDERSON DE SOUZA 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043977-49.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021092/2012 - ERIKA PRADO MENDES (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043737-60.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021095/2012 - EDITH PEREIRA MACIEL (ADV. SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037647-36.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021181/2012 - LUIZ ROBERTO TORRES GONCALVES (ADV. SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037337-30.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021190/2012 - ALEX SANDRO CORELLI ALVES (ADV. SP203181 - LUCINEIDE FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044081-41.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021088/2012 - NERCIO RIBAS (ADV. AC000910 - GILBERTO TADEU DE AGUIAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0044075-34.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021089/2012 - MARIA MARTINS MOREIRA (ADV. AC000910 - GILBERTO TADEU DE AGUIAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037367-65.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021188/2012 - MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040282-87.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021137/2012 - JOSE ANIBAL DE MORAES (ADV. SP144371 - FABIO ARDUINO PORTALUPPI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039716-41.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021152/2012 - EMILIO MANETTA (ADV. SP105108 - MARGARETH CASSIA LICCIARDI) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043351-30.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021101/2012 - JACIONILIO RODRIGUES DE MIRANDA - FALECIDO (ADV. SP280220 - MICHAEL 

ANDERSON DE SOUZA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0044882-54.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021071/2012 - ADRIANA BAILLOT ROMANI (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040442-15.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028973/2012 - MARIA DE FATIMA LIMA DOS SANTOS (ADV. SP144776 - SERGIO LUIZ PAVAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039067-76.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021165/2012 - MARILENA SURIAN (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039513-79.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021156/2012 - GLEIDER MATEUS (ADV. SP278530 - NATALIA VERRONE, SP106316 - MARIA ESTELA 

DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0042676-67.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021111/2012 - ADELINA GARCIA HERNANDES (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042234-04.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021120/2012 - JOCELMA DE SOUZA MOTA (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041217-30.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021125/2012 - CRISTOVAO SANTANA DE JESUS (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040934-07.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021129/2012 - GILSON JOSE DA SILVA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040001-34.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021145/2012 - MARCOS ROGERIO MORONI RODRIGUES (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039793-50.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021151/2012 - ROSALINA SOLANGE FELIX (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039618-56.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021154/2012 - JOILTON ELIAS DOS SANTOS (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0038671-02.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021168/2012 - VALCI ANTONIO DA SILVA JUNIOR (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038458-93.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021176/2012 - MARIA DE LOURDES SANTOS SANTIAGO (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037507-02.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021184/2012 - ORIZ ANTONIO GUIMARAES (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044509-23.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301028972/2012 - EVA DE SOUZA SILVA (ADV. SP222002 - JULIO CESAR DE SOUZA GALDINO, SP232421 - 

LUIZ WAGNER LOURENÇO MEDEIROS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041370-63.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021123/2012 - LAIR ANTONIO GIROTO (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0039462-68.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021159/2012 - PAULO VICENTE SANTIAGO (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040122-62.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021141/2012 - MARIA BENEDITA DE SOUZA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039499-95.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021157/2012 - TARCISIO VIEIRA RAMOS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044833-13.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021073/2012 - ATACILIO XAVIER RODRIGUES (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 
UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044181-93.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021085/2012 - TELMO EURIPEDES BARTHOLOMEU SILVA (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS 

NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043210-11.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021102/2012 - ISAURA GOMES BRANCO (ADV. SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043002-27.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021107/2012 - EDINEI ALVES VIANA (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP194960 - 

CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR, SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0042764-08.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021109/2012 - EZIO CHIMELLO (ADV. SP077638 - EVELYN HELLMEISTER ALTIMAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042586-59.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021112/2012 - MARIZA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042019-28.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021121/2012 - MANOEL MARTINS DE ABREU (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041368-93.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301021124/2012 - CAROLINA ILDENBRANDT RODRIGUES (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041089-10.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021126/2012 - REGINA MARIS ARB (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041048-43.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021127/2012 - MARIA DE JESUS LEMOS (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, 
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SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR, SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA 

OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040363-36.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021134/2012 - BENEDITO CAMARGO (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040228-24.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021139/2012 - EDUARDO HASSIMOTTO (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039923-40.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021146/2012 - WOLNEY TAVARES DE OLIVEIRA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR 

PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0039900-94.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021147/2012 - AGUINALDO MEYER (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039893-05.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021148/2012 - SILVIA MARTA CANEVAZZI (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039874-96.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021149/2012 - MARIA LUIZA DE CARVALHO ROCHA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR 

PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039862-82.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301021150/2012 - MARIO NUSBAUM (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039664-45.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021153/2012 - CARMEM MURAD VESSANI (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR, SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO, SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA 

OZZIOLI, SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039070-31.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021164/2012 - TORAICHI HAMADA (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039000-14.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301021166/2012 - ALAIDE MARIA DA CONCEICAO FERREIRA (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS 

NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038960-32.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021167/2012 - ARNALDO APARECIDO ROBERTO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR 

PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038658-03.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021169/2012 - JOAO CARDOSO DA SILVA (ADV. SP112625 - GILBERTO GUEDES COSTA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038539-42.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021171/2012 - APPARECIDA DE PAULA SANTOS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR 

PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038532-50.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021173/2012 - VALDEMAR HAYDEN MARTINS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR 

PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038531-65.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021174/2012 - THEREZINHA BEATRIZ ALVES DE ANDRADE ZOROWICH (ADV. SP194960 - CARLOS 

ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0038435-50.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021177/2012 - HANS HEINRICH QUARCK (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037532-15.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021183/2012 - JOSE GONCALVES VIANA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037450-81.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021185/2012 - MARIA ALICE BITTENCOURT DE PAULA SOUZA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO 

AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0037377-12.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021186/2012 - PAULO PEDRO DE ALCANTARA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR 

PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037371-05.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021187/2012 - ARLETE CONCEICAO BOVI GOMES MOREIRA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO 

AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0037354-66.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021189/2012 - JOSE OLIVEIRA CARVALHO (ADV. SP061946 - EDGARD MENDES BENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042417-72.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301021117/2012 - GERALDO FRANCISCO SOARES (ADV. SP156115 - GILBERTO EVANGELISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040878-71.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021130/2012 - MANOEL MIGUEL DA SILVA (ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040008-26.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021144/2012 - APARECIDA LOURDES DE CARVALHO FIGUEIREDO (ADV. SP226550 - ELTON 
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CLEBERTE TOLENTINO DE SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0039529-33.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021155/2012 - APARECIDA DE FATIMA RIBEIRO SALLES (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA 

DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039470-45.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021158/2012 - MANOEL MESSIAS DOS SANTOS (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039174-23.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021161/2012 - CLARICE RODRIGUES DA CUNHA COLPANI (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0037827-52.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021179/2012 - ANTONIA APARECIDA ROLIM LUGUEZI (ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045051-41.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021067/2012 - EDUARDO NOGUEIRA DE SOUZA (ADV. SP248314 - ANTONIO LUIZ CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043736-75.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021096/2012 - EDNA MARIA MATEUS (ADV. SP285693 - JOSE DONIZETE DE MENDONCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040771-27.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301020667/2012 - JOVAN LACERDA VARGES (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0044567-26.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020662/2012 - FLORISVALDO DA SILVA LIMA (ADV. SP282299 - DANIEL PERES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0043929-90.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020664/2012 - SEVERINO FILHO LIMA DA SILVA (ADV. SP185574 - JOSE EDMUNDO DE SANTANA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0043922-98.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020665/2012 - IVONEI VIEIRA NASCIMENTO (ADV. SP185574 - JOSE EDMUNDO DE SANTANA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0040239-53.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020668/2012 - MARILENA NUNES ROBAZZI (ADV. SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

*** FIM *** 

  

0041799-30.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301023295/2012 - MARIA JOSE DA FREIRIA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Vistos, etc. 

  

Requer a parte autora a atualização monetária do saldo em conta vinculada ao FGTS com a incidência dos índices 

indicados na inicial. 
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Verifico que no processo nº 00098844319954036100 apontado no termo indicativo de possibilidade de prevenção, 

anexado aos autos, há identidade de partes, pedido e causa de pedir com o processo em epígrafe. 

  

Tendo em vista o trânsito em julgado daquele processo, a hipótese é de coisa julgada, impondo-se a extinção do 

processo sem resolução do mérito, pois a parte autora já exerceu seu direito de ação para discutir a referida matéria 

perante o Poder Judiciário. 

  

Posto isso, em razão da existência de coisa julgada extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários. 

  

P.R.I. 

  

0037244-38.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020494/2012 - JONES PEREIRA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, com fundamento no art. 267, inc. IV 
c/c 284, § único do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. 

Sem honorários advocatícios e custas nesta instância. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0045433-34.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024705/2012 - MARLENE MARIA ALVES (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Ante 

o exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, VI, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

As questões correlatas à execução do acordo e ao levantamento do saldo da conta vinculada deverão ser objeto, se for o 

caso, de ação autônoma. 

Fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de declaração no prazo máximo 

de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua 

confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, 
no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0037252-15.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024575/2012 - CLOVIS BARROS (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo, 

sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 51, V, da Lei 9.099/95. 

Sem custas e honorários. 

           P.R.I. Dê-se baixa no sistema. 

  

0039779-66.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020600/2012 - MARIA REGINA HENRIQUE BRANCO VOLPE (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO 

AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir 

superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do 
Código de Processo Civil. 

Custas na forma da lei. Defiro os benefícios da gratuidade da justiça. 

                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0044126-79.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024840/2012 - MARIA DE LURDES CERQUEIRA REIS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, 

com fulcro na norma do artigo 51 da Lei nº 9.099/95. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 
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0044470-60.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014182/2012 - CIUMARA MARIA MELLONE KREKOVSKI (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE). Posto isso, julgo extinto o processo, sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil. Sem custas e honorários. Intimem-se as partes. NADA MAIS. Para constar, foi lavrado o presente 

termo. 

  

0037490-63.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018304/2012 - GILBERTO DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o 

processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista das razões declinadas, extingo 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita. 
Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

  
0044503-16.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020663/2012 - CRISTIANA MARIA GOMES (ADV. SP228505 - WILSON MACIEL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0040176-67.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015908/2012 - ZULEIDE MARQUES ASSAD SIMAO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0045286-08.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020902/2012 - NADYR HENRIQUE (ADV. SP287504 - HELIO CESAR VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044306-61.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301021083/2012 - MIGUEL BEZERRA DA SILVA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038009-38.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020740/2012 - MARIA APARECIDA FERREIRA ROSA (ADV. SP069023 - FRANCISCO ABDALAH LAKIS) 

X TELEBRAS TELECOMUNICACOES BRASILEIRAS SA (ADV./PROC. ); TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO 

PAULO S/A - TELESP - TELEFÔNICA (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0043910-55.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301015905/2012 - ALICE AZEVEDO DE CARVALHO (ADV.  ); JOAQUIM ALVES DE CARVALHO- ESPOLIO 

(ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). 

  

0042970-22.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015906/2012 - FAUSTINO ARRUDA TORRES (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0041072-13.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015907/2012 - MARIA THERESA LEMOS LEITE D'ANDREA (ADV.  ); JOÃO BAPTISTA COVELLI D 
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ANDREA - ESPÓLIO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). 

  

0039578-74.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015909/2012 - JACINTA CAROLINA MOREIRA LIMA (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI 

ECHENIQUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001). 

  

0037940-45.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015910/2012 - VICENTA DIAS PEREZ (ADV.  ); HERCULES PEREZ (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). 

  

0037941-88.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020723/2012 - TEODORO GOMES SANTANA FILHO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001). 

  
0039816-93.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022094/2012 - ALBERTO PEREIRA DE ARAUJO - ESPÓLIO (ADV.  ); LUCIDALVA MARIA DE ARAUJO 

(ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). 

  

0038679-76.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022095/2012 - MARIA SONIA CORREIA DE PAULA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0041806-56.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027460/2012 - MARIA APARECIDA COIMBRA (ADV. SP170742 - IJOZELANDIA JOSÉ DE OLIVEIRA, 

SP176825 - CRISTIANE BAPTISTA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0040503-41.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027462/2012 - GERALDO MARTINS DA COSTA (ADV. SP173891 - KAREN DIAS LANFRANCA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 
  

0041672-92.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020722/2012 - FRANCISCO NELSINHO ANDRADE (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). 

  

0045635-11.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020901/2012 - LEONICE GOMES DA SILVA (ADV. SP104328 - JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043324-47.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020909/2012 - JOAO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040644-89.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301020920/2012 - TEREZINHA FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP243760 - REGINA CELIA MARQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042760-68.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020912/2012 - NILSON DE ASSIS BRAGA DA SILVA (ADV. SP077638 - EVELYN HELLMEISTER 

ALTIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041497-98.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020915/2012 - COSME ALEXANDRE DE AMORIM (ADV. SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS 
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BABECK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037211-77.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020930/2012 - MARIA APARECIDA DI MATTEO (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043069-89.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020911/2012 - NEUSA MAURA RODRIGUES RAMOS (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042469-68.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020913/2012 - MARILENE RODRIGUES EVANGELISTA (ADV. SP183359 - ELIANA DE ALMEIDA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0042112-88.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020914/2012 - MARTA CORREA DA SILVA ALVES (ADV. SP267493 - MARCELO FLORENTINO VIANA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041398-31.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020916/2012 - VALERIA MOREIRA MOLINA (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040770-42.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020918/2012 - PEDRO INACIO DE LUCENA (ADV. SP140274 - SUSANA APARECIDA SOUSA PIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039835-02.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020921/2012 - ANAEL SOUZA FERREIRA (ADV. SP089810 - RITA DUARTE DIAS) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039183-82.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020924/2012 - QUITERIA MARIA BEZERRA DA SILVA (ADV. SP299467 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038183-47.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020929/2012 - RAIMUNDA MENDES DOS SANTOS (ADV. SP221048 - JOEL DE ARAUJO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043506-33.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020907/2012 - JOSE SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0043396-34.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020908/2012 - EVERALDO DE JESUS VALENCIA (ADV. SP119759 - REGINA CELIA REGIO DA SILVA 

TROVILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039171-68.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021162/2012 - FERNANDO GUEDES DA SILVA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0045085-16.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020903/2012 - ABEL COMPRI (ADV. SP261816 - TAISE CRISTIANE RODRIGUES, SP174693 - WILSON 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039359-61.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020922/2012 - LOURIVAL MARTINS GIMENES (ADV. SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038336-80.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020927/2012 - CLAUDIO NUNES (ADV. SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043576-50.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020906/2012 - ANTONIO ESPOSITO (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038298-68.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020928/2012 - NUBIA CONCEICAO DA ANUNCIACAO (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040161-59.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021140/2012 - IRONILDO PESCUMA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044091-85.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020905/2012 - VANDA FREDERICO MEDINA (ADV. SP252830 - FABIO DE JESUS NEVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0038966-39.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020925/2012 - JOSE MONTEIRO DOS SANTOS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038794-97.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020926/2012 - SEBASTIAO RIO BRANCO DA SILVA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR 

PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041833-05.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021122/2012 - ADAO ESTANISLAU DE OLIVEIRA (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039295-51.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021160/2012 - SONIA COLIN (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039202-88.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020923/2012 - PAULO AFONSO FERNANDO DA SILVA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0043200-64.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020910/2012 - JOSE INACIO FILHO (ADV. SP150777 - RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041346-35.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020917/2012 - ISAIAS SILVA JUNQUEIRA (ADV. SP188401 - VERA REGINA COTRIM DE BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, EXTINGO o processo sem 

julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, CPC. Sem condenação em custas, nem honorários 

advocatícios. 

  

Após as anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os autos. 

  

P.R.I. 

  
0037491-48.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301017623/2012 - KAUE SHIMODA FERREIRA (ADV. SP104555 - WEBER DA SILVA CHAGAS); KAREN 

FLOR SHIMODA FERREIRA (ADV. SP104555 - WEBER DA SILVA CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041177-48.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028388/2012 - ROSELI PEREIRA DA SILVA (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0042403-88.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301023257/2012 - CLIDENOR ALVES DE ARAUJO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

     Dê-se baixa no sistema. 
                                 P.R.I. 

  

0042958-08.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029291/2012 - MARLENE SOARES DA SILVA GARCIA (ADV. SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora ajuizou 

a presente demanda visando obter benefício mantido pela seguridade social. 

               A parte autora não compareceu à perícia médica. 

               Relatório dispensado na forma da lei.  

                  Fundamento e decido. 

               Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº. 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, 

de prévia intimação pessoal das partes”. No caso em pauta, a parte autora faltou à perícia médica agendada neste 

Juizado para averiguação da possível incapacidade. Diante disso, configurou-se o abandono da ação. 

               Portanto, é caso de extinção do feito. 

               Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do 

Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº. 9.099/95 e 1º 

da Lei nº. 10.259/01. Publicada e registrada neste ato.  
               Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0045613-50.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301026917/2012 - NARA CERQUEIRA DOS SANTOS (ADV. SP281791 - EMERSON YUKIO KANEOYA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043744-52.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027680/2012 - ERICK HENRIQUE GOMES NUNES (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040359-96.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021135/2012 - ARMINDO ALVES CAETANO (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040279-35.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021138/2012 - MARIA DO CARMO DE LIMA DANTAS (ADV. SP198979 - ELVIA MATOS DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0038535-05.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021172/2012 - SILVIA REGINA BORIO MARTINS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR 

PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043039-54.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021106/2012 - SOPHIA HELENA FREITAS (ADV. SP242570 - EFRAIM PEREIRA GAWENDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038641-64.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021170/2012 - PEDRO DUCHNICKY (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042723-41.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021110/2012 - RICARDO FRAZAO DA SILVA (ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista das razões declinadas, extingo 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

  
0045265-32.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027458/2012 - ANGELA SOUZA BULOTAS (ADV. SP224056 - TATIANA DE SOUZA BULOTAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0040519-58.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027461/2012 - CONDOMINIO EDIFICIO MORADA MARAJOARA II (ADV. SP100916 - SERGIO LUIS 

MIRANDA NICHOLS, SP110847 - WLADMIR DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP160416 - RICARDO RICARDES, SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE, SP221365 - 
EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem 

julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  
0038548-04.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014879/2012 - ROSANGELA ALVES DA SILVA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0039901-79.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018293/2012 - OSMAR SANTANA SILVA (ADV. SP168536 - CASSIA FERNANDA BATTANI 

DOURADOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037402-25.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018297/2012 - ADELMO BEZERRA DE MEDEIROS (ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041418-22.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022850/2012 - VITO GIACOIA (ADV. SP291723 - VILMA FERNANDES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044612-30.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024709/2012 - WELLINGTON DE SOUSA LIMA (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0042695-10.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301010688/2012 - JOAO PAULO TEIXEIRA DE AGUIAR (ADV. SP103651 - RUBENS LEITE DA COSTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto 

isso, indefiro a petição inicial e julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, I, c.c. 

artigos 295, VI e 284, todos do Código de Processo Civil. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo extinto o processo 

sem resolução do mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

P.R.I. 
  
0044835-51.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021843/2012 - LUZIA FELIX DA SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044091-22.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301000333/2012 - NICANOR VITORIANO DE SIQUEIRA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0042085-08.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027760/2012 - ELVELCIO FRIGERIO (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, 

SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Portanto, tendo em vista que o provimento jurisdicional em nada alteraria a situação da parte 
autora, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

P.R.I. 
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0042459-29.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028424/2012 - BENEDITO DE ANDRADE FERREIRA (ADV. SP138640 - DOUGLAS LUIZ DA COSTA) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0037970-41.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027163/2012 - CONDOMINIO EDIFICIO ARAGUAIA (ADV. SP190166 - CLENICE DUMAS PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0044632-60.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027161/2012 - EDUARDO AUGUSTO MARTINS GERALDES (ADV. SP205223 - RENATO VILELA 

FARIA); MARIA DE LOURDES DE ALMEIDA GERALDES (ADV. SP205223 - RENATO VILELA FARIA); 

DANIEL AUGUSTO DE ALMEIDA GERALDES (ADV. SP205223 - RENATO VILELA FARIA); RODRIGO 

MARCOS DE ALMEIDA GERALDES (ADV. SP205223 - RENATO VILELA FARIA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO EXTINTO o processo com 

fundamento no art. 267,III, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. Concedo a justiça gratuita. 

  
0045823-04.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020900/2012 - JOSE LOURENÇO VANONI (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042535-48.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022648/2012 - MARGARET SILVA GIL (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP194960 

- CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR, SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI, 

SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044878-17.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020904/2012 - OSWALDO BATISTELA (ADV. SP154181 - CHRISTIANE NOGUEIRA NEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0041163-98.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301025792/2012 - JOSE MARIA DE CAMPOS (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

                   Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0045545-03.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301027123/2012 - GARY COOPER BORGES DE OLIVEIRA (ADV. SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

DECLARO EXTINTO o presente feito, sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 267, VI, terceira figura, CPC, por 

falta de interesse processual. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância, restando deferidos os benefícios da 

assistência judiciária gratuita.  

P.R.I. 

  

0043444-90.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301017498/2012 - MARIA JOSE BARBOSA NASCIMENTO (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS 

GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
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SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em 

vista a ausência da parte autora, extingo o processo, sem resolução do mérito, fazendo-o com fulcro no artigo 51, inciso 

I, da Lei 9.099/95. Anote-se no sistema. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 

9.099/95. 

P. R. I. 

  

0045806-65.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016845/2012 - MASSIA GLESIANA JACINTO RODRIGUES (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

SENTENÇA 

  

A parte autora ajuizou a presente demanda visando obter benefício mantido pela seguridade social. 

                     A parte autora não compareceu à perícia médica. 

                     Relatório dispensado na forma da lei.  

                     Fundamento e decido. 

                     Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº. 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer 
hipótese, de prévia intimação pessoal das partes”. No caso em pauta, a parte autora faltou à perícia médica agendada 

neste Juizado para averiguação da possível incapacidade. Diante disso, configurou-se o abandono da ação. 

                     Portanto, é caso de extinção do feito. 

                    Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, 

do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº. 9.099/95 e 

1º da Lei nº. 10.259/01. Publicada e registrada neste ato.  

                     Intimem-se as partes. 

  

0042086-27.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301008931/2012 - MARIA MAGALI DO ESPIRITO SANTO (ADV. SP149201 - FERNANDO DE OLIVEIRA 

SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo 

exposto, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, por falta de condição da ação, 

nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0044154-13.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301021086/2012 - OTACILIO 

BORGES QUEIROZ (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 dias para cumprimento 

integral do despacho anterior sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito. 

  

0038679-76.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301331129/2011 - MARIA SONIA 

CORREIA DE PAULA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). Concedo à parte autora, o prazo de 30 (trinta) dias, para apresentação dos extratos da 

conta vinculada do FGTS, nos períodos referentes ao expurgos inflacionários que pretende revisar, sob pena de extinção 

do feito sem resolução de mérito. 

Intimem-se. 

  

0042122-74.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301283925/2011 - LEONICE 

GONÇALVES PINTO (ADV.  ); MILTON CAMILO PINTO - ESPÓLIO (ADV.  ); SOLANGE CAMILLO PINTO 
(ADV.  ); JORGE MILTON CAMILLO PINTO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Intime-se parte autora da petição e documentos juntados pela 

CEF, requerendo o que entender necessário, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão e conclusão para sentença. 

  

0038555-30.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301332498/2011 - GEIZA ALVES 

DOS SANTOS CRISPIM (ADV. SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 
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Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Int. 

  

0039176-90.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301436584/2011 - JOAO 

EVANGELISTA DA CRUZ (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a necessidade de adequação da 

pauta de audiências, determino a alteração da data da audiência agendada no presente processo para o dia 01/08/2012, 

às 15:00 horas.    

                               Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

  

Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico configurada 

litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente.  

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Int. 

  
0041163-98.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336702/2011 - JOSE MARIA DE 

CAMPOS (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040384-46.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364977/2011 - ELZIMAR DA 

SILVA FERREIRA APARECIDO (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0041849-56.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301460389/2011 - ROBERTO 

LAGANA (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação do prazo para cumprimento do despacho anterior pelo 

prazo de 30(trinta) dias. Pena - extinção do feito sem julgamento do mérito. 

    Intime-se. 
  

0042122-74.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301375107/2011 - LEONICE 

GONÇALVES PINTO (ADV.  ); MILTON CAMILO PINTO - ESPÓLIO (ADV.  ); SOLANGE CAMILLO PINTO 

(ADV.  ); JORGE MILTON CAMILLO PINTO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Intime-se a parte autora, com urgência, da decisão proferida 

em 21/07/2011. 

  

0041799-30.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389858/2011 - MARIA JOSE DA 

FREIRIA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001). Solicite a secretaria informações, via correio eletrônico, acompanhadas de certidões de objeto e pé, 

cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de trânsito em julgado do processo nº 00098844319954036100 

da 12a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA. 

No caso de impossibilidade de encaminhamento dos referidos documentos em formato PDF, requer-se à Secretaria do 

Juízo solicitado o envio em papel. 

Após, tornem os autos à conclusão. Intime-se. 

  

0042396-96.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301460390/2011 - NELSON 
ROMUALDO DOS SANTOS (ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação do prazo para 

cumprimento do despacho anterior, pelo prazo de 30(trinta) dias. Pena - extinção do feito sem julgamento do mérito. 

    Intime-se. 

  

0039454-91.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301024235/2012 - JOSE PINTO 

GUEDES NETTO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado, verifico que dentre os 

processos ali apontados, o primeiro teve por objeto a revisão de benefício pelo reajustamento do índice INPC de maio 
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de 1996 e, o segundo foi extinto sem resolução do mérito, com sentença transitada em julgado, enquanto o objeto destes 

autos é a revisão pela adequação do valor de benefício previdenciário ao teto estipulado pelas Emendas Constitucionais 

20/98 e 41/03, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0040294-38.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301303567/2011 - IVANILCE 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À Contadoria judicial, para análise da concessão de cada benefício e 

apresentação de parecer.Cumpra-se. 

  
0044395-21.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301481123/2011 - NILVA MARI 

MAGALHAES (ADV. SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para que junte aos autos, 

no prazo de 10 (dez) dias, cópia do processo administrativo e da(s) CTPS. 

  

0040986-03.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301013706/2012 - SUZANA FREITAS 

MARQUES (ADV. SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à conclusão para retificar o 

dispositivo da sentença prolatada nesta data. 

  

  

Em face do exposto, mantenho a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, 

condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de prestação continuada em favor de SUZANA 

FREITAS MARQUES , com DIB em 09/08/2004. 

Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde a data de início do 
benefício, em 09/08/2004, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 

(ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009). 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa 

(exceto se a título de segurado facultativo) - fato incompatível com o recebimento do benefício, OBSERVADA A 

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

Oficie-se ao INSS para ciência. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

No mais permanece a sentença tal como lançada. 

Int. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0044717-41.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301012254/2012 - LUZIA 

APARECIDA MACEDO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP166349 - GIZA HELENA 

COELHO). “Inicialmente, determino a juntada da carta de preposição e contestação. Indefiro o prazo para a juntada de 

novos documentos pela ré, pois a produção de provas deve ocorrer na audiência de instrução. 

Declaro encerrada a instrução e chamo o feito a conclusão para oportuna prolação de sentença.” 

  

0038434-02.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301014609/2012 - 

REGIANI FRIZO SCAVARDONI (ADV. SP293682 - ANGÉLICA DE FÁTIMA BONIFÁCIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em não havendo mais provas a 
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serem produzidas, dou por encerrada a instrução. Defiro a juntada dos documentos apresentados. Concedo prazo 

comum de 15(quinze) dias para apresentação de memoriais escritos. Após, venham os autos conclusos para sentença, 

que será proferida no prazo legal e publicada no Diário Eletrônico do Tribunal Federal da 3.ª Região. 

Saem intimados os presentes. 

  

0045603-40.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301020548/2012 - 

CLAUDECI SENA DA SILVA (ADV. SP104350 - RICARDO MOSCOVICH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE). Vistos, 

  

1-Defiro o prazo requerido pelo advogado da parte autora. 

2- Determino o escaneamento dos documentos apresentados pelo advogado da CEF neste ato. 

3- Após, tornem conclusos para sentença a esta Magistrada. 

Saem os presentes intimados. 

  

0043375-92.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301007445/2012 - JOAO 

DA SILVA (ADV. SP200542 - ADÃO DOS SANTOS NASCIMENTO, SP229956 - GABRIELA DE SOUZA 

AUGUSTO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. DR. MAURY 

IZIDORO-OAB/SP135372). Por fim, foi determinada conclusão dos autos para sentença. 
  

0044389-14.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301012255/2012 - 

MARLENE DE JESUS FERREIRA (ADV. SP053673 - MARCIA BUENO, SP295074 - ANDRE CASTRO DA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). “Declaro encerrada 

a instrução e chamo o feito a conclusão para oportuna prolação de sentença.” 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 
  

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000085 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0049840-83.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018398/2012 - MONICA DA COSTA FONTES (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, reconheço a 

prescrição e EXTINGO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269, IV do Código de 

Processo Civil. 

Defiro o benefpicio da justiça gratuita. 

Sm custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0054543-57.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028507/2012 - AUREO JOSE DE MACEDO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Em face de todo o exposto, dou por resolvido o mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, e RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO do direito da parte 

autora. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0052236-04.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022938/2012 - CLAUDISLEIA SOELI PEREIRA (ADV. SP211364 - MARCO AURELIO ARIKI CARLOS) X 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). Em face de todo exposto, RECONHEÇO A 

PRESCRIÇÃO DO DIREITO DA PARTE AUTORA, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

P.R.I. 

  

0052794-39.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016047/2012 - MARCELO DE SOUSA CAMPOS (ADV. SP304720 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Disso tudo, extingo o presente feito com 

julgamento do mérito, reconhecendo a prescrição (artigo 269, IV, CPC), e afasto, portanto, a pretensão inicial. 

  

Incabível condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95). 

  

Transitada em julgado, arquivem-se os autos, após as anotações necessárias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, dou por resolvido o 

mérito da presente demanda, para pronunciar a decadência do direito da parte autora, nos termos do artigo 269, 
IV, c.c. 285-A, ambos do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

A parte autora deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias e, caso não esteja 

assistida por advogado ou não tenha condições econômicas de constituir um advogado, deverá procurar a 

Defensoria Pública da União, Rua Fernando de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no prazo de 02 

(dois dias). 

P.R.I. 

  
0052783-44.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301023249/2012 - IRINEU GIUSEPPE STANZANI (ADV. SP280220 - MICHAEL ANDERSON DE SOUZA 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051390-84.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015989/2012 - NILTON BERNARDINO DE SOUZA (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, dou por resolvido o 

mérito da presente demanda, para pronunciar a decadência do direito da parte autora, nos termos do artigo 269, 

IV, c.c. 285-A, ambos do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

A parte autora deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias e, caso não esteja 

assistida por advogado ou não tenha condições econômicas de constituir um advogado, deverá procurar a 

Defensoria Pública da União, Rua Fernando de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no prazo de 02 

(dois dias). 

P.R.I. 

  
0054456-72.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301001550/2012 - DOMINGOS RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP172980 - VERÔNICA LUZIA LACSKO 

TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056996-93.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301001547/2012 - PEDRO ALVES DA SILVA (ADV. SP254872 - CLEBER PEREIRA CORREA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055085-46.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301001549/2012 - FRANCISCO MOREIRA DA SILVA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, 
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SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0047870-48.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028407/2012 - CLAUDINEI CARVALHO DE SOUZA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE, SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, extingo o feito com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso 

IV, do Código de Processo Civil, para reconhecer a ocorrência da decadência no caso em tela. 

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários. 

Com o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, ao arquivo. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0056348-45.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021288/2012 - RODRIGO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA 
SILVA, SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS, SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isso posto, reconheço a 

prescrição quanto às diferenças referentes ao benefício identificado pelo NB 31/5041999798, recebido de 13.06.2004 a 

05.08.2004, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0060380-98.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014734/2012 - DALVA E SILVA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Em petição anexada aos autos em 28/06/2011, a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL formulou proposta de acordo, por meio da qual se propõe a pagar a quantia de R$ 15.702,76 (QUINZE 

MIL, SETECENTOS E DOIS REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS ) para solução da lide. 

Em petição anexada aos autos em 14/12/2011, a parte autora manifestou sua concordância com a proposta de acordo 
formulada. 

HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado pelas partes nos termos acima, 

resolvendo o mérito em conformidade com os artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. 

Intime-se a CEF para cumprimento do acordo ora homologado, no prazo de 10 dias. 

O atraso em seu cumprimento implicará a aplicação de penalidades, podendo o não cumprimento no prazo caracterizar 

improbidade administrativa, com eventual pena de perda de cargo do servidor responsável. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0051561-70.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019849/2012 - MARIO GILBERTO CORTOPASSI (ADV. SP166881 - JOSÉ EDUARDO SILVERINO 

CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, 

diante da transação efetuada entre as partes, extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, III, 

do CPC. 

Sem custas e sem honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
  

0054886-87.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024688/2012 - ROSINEIDE BARBOSA DA SILVA FRANCA (ADV. SP284687 - LUCIANE CARVALHO DE 

AQUINO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo 

em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pelo autor, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o 

acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se ao INSS, para cumprimento da obrigação de fazer contraída. 
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Expeça-se o ofício requisitório para pagamento da quantia de R$ 10.232,14 (DEZ MIL DUZENTOS E TRINTA E 

DOIS REAIS E QUATORZE CENTAVOS) , no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e 

eventual regularização de documentos por parte do(a) autor(a). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se e Cumpra-se 

  

0051603-56.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021668/2012 - ANDREA TAINO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP129673 - 

HEROI JOAO PAULO VICENTE, SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA); CAIXA CARTÕES DE CRÉDITO 

(ADV./PROC. ). Homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito, o acordo formalizado. O atraso em seu 

cumprimento implicará a aplicação de penalidades, podendo o não cumprimento no prazo caracterizar improbidade 

administrativa, com eventual pena de perda de cargo do servidor responsável. Em conseqüência, JULGO EXTINTO o 

processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Saem as partes 

intimadas. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, é assinado pelos presentes que se 

identificaram na minha presença. Intime-se a co-ré Caixa Cartões de Crédito. 

  

0052818-67.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301006698/2012 - PAULO FORTUNATO (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante as razões invocadas, julgo improcedente o 

pedido formulado nesta ação por PAULO FORTUNATO, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC). 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0052770-74.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029445/2012 - GILDO MISTRETTA (ADV. SP261176 - RUY DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido nos termos do art. 269, inc. I do C.P.C. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, julgo 

improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inc. I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 

  
0055058-92.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016242/2012 - DIONIZIO SOARES PESSOA (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048200-45.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016268/2012 - MARIA DE FATIMA ABUD OLIVIERI (ADV. SP295063 - ARTUR EDUARDO VALENTE 

AYMORÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0050131-20.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301011739/2012 - ROSEMEIRE MONCAIO DA SILVA (ADV. SP254005 - FERNANDA CRISTINA GARCIA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, extingo o feito com resolução do mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e 

julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância.. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, nos termos do artigo 269, inc. I, do C.P.C., negando a 

concessão do benefício pleiteado.  
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Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da 

Lei federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0046762-18.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015265/2012 - AUTA ARAUJO DE OLIVEIRA (ADV. SP249493 - ALINE APARECIDA DOS SANTOS 

PAULA, SP252873 - IRACI RODRIGUES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047465-46.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016189/2012 - CLEONICE DE ALMEIDA DA CRUZ (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE 

ANDRADE, SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ, SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE 

PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048512-55.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301016284/2012 - MARIA REGINA THOME MALIZIA (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA 

CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0050109-59.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301017780/2012 - VALDETE DA CONCEICAO DIAS (ADV. SP112580 - PAULO ROGERIO JACOB) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0065380-79.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301159563/2010 - CNEIO FLAVIO BOZZO (ADV. SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, deixo de 

analisar pedido de novo benefício previdenciário (art. 267, I, CPC); analiso o pedido de desaposentação (art. 269, I, 

CPC) e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, pois inexiste direito da parte autora ter sua aposentadoria 

desconstituída, sem que restitua ao INSS o montante que recebeu a título do benefício previdenciário; nem cabe 
restituição do que recolheu ao INSS após sua aposentadoria (tendo em vista extinção do pecúlio). 

Sem custas, nem honorários advocatícios. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

  

0055764-46.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015120/2012 - TAKEO SAKAKURA (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

improcedentes os pedidos formulados na incial, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0046685-09.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301014515/2012 - ANA ROSA DOS SANTOS (ADV. SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO IMPROCEDENTES 

os pedidos e, em conseqüência, extingo o processo nos termos do art. 269, IV, do CPC. 

  

0056350-15.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301017055/2012 - SABINO RAMALHO DO NASCIMENTO (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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Após o trânsito em julgado, remetam-se ao arquivo. 

P.R.I. 

  

0051002-21.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301010743/2012 - MARIA LUCIA PEDRO CORREA DE CARVALHO (ADV. SP226824 - FABIO ALVES LIMA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTES os pedidos da parte autora. 

Considerando-se a documentação médica anexada aos autos e para que se resguarde a intimidade da parte autora, 

decreto segredo de justiça. Anote-se. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

  

0062325-86.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301007073/2012 - DOMINGOS SOUZA SANTOS (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Desse 

modo, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, pois não foi provado ter trabalhado na empresa Chemical Transporte 
Especializado de Produtos Químicos S/A (de 09/12/80 a 09/12/81). Analiso o mérito (art. 269, I, CPC). 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  
0056397-86.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301025911/2012 - ANTONIO CARLOS GARCIA (ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055256-32.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301025912/2012 - JOSE ROBERTO GENNARI (ADV. SP174859 - ERIVELTO NEVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053652-36.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301025914/2012 - DILTON PEREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE 

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052050-10.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301025918/2012 - GILMAR DOS SANTOS (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0051327-88.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301025919/2012 - VICENTE PAULO NICOLAU (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, 
SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0047618-45.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027297/2012 - LETICIA VIEIRA MENDES (ADV. SP221585 - CLAUDEMIR ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido formulado na presente ação, com resolução de mérito do processo, com fulcro no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 
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Condeno a autora ao pagamento das custas processuais e da verba honorária, esta fixada no valor de R$ 300,00 

(trezentos reais), ficando a execução destas verbas suspensa por ser a autora beneficiária da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0047467-79.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027759/2012 - UMBERTO BOIHAGIAN (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do CPC, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0046122-15.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028525/2012 - VALDOMIRA BATISTA CINTRA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO JUNIOR, SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, julgo IMPROCEDENTE o pedido da autora. 

Sem condenação em custas e honorários. 

P.R.I. 

  

0054583-39.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015068/2012 - JOSE LUIS ABREU NUNES (ADV. SP287590 - MARIANA CARVALHO BIERBRAUER 

VIVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante de 

todo o exposto, julgo improcedente o pedido formulado, com resolução de mérito do processo nos moldes do art. 269, 

inc. I, do CPC. 

                Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários. 

         Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. 

         Com o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, ao arquivo. 

                Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0056641-15.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301028506/2012 - NEUZA MIQUELETO (ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304786 - 

GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante de todo o exposto, julgo 

improcedente o pedido formulado, com resolução de mérito do processo nos moldes do art. 269, inc. I, do CPC. 

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários. 

Com o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, ao arquivo. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. 

                Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0054216-49.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301010277/2012 - EDSON LEMOS (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita ao autor. 
P.R.I. 

  

0052070-35.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019145/2012 - JACILDA NUNES DA SILVA (ADV. SP281725 - AGEU FELLEGGER DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

improcedentes os pedidos formulados, com resolução de mérito do processo nos termos do artigo 269, inciso I do 

Código de Processo Civil. 

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. 

Com o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, ao arquivo. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0054742-16.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301017678/2012 - EVALDO NOGUEIRA (ADV. SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os 

pedidos formulados na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0055737-29.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014778/2012 - LAURA HARUKO KAGAMI (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários 

advocatícios. NADA MAIS. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0056302-56.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020503/2012 - JOSE FELIX PEREIRA (ADV. SP225526 - SILVIA APARECIDA NASCIMENTO, SP283963 - 

SONIA MARIA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, resolvendo, por conseguinte, o 

mérito da ação, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

P.R.I. 

  

0048205-67.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301025302/2012 - RAFAEL OLIVIERI NETO (ADV. SP295063 - ARTUR EDUARDO VALENTE AYMORÉ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, com resolução de 

mérito nos termos do artigo 269, I, CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, negando em sua totalidade o postulado 

na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº. 9.099/95. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, julgo 

improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 

269 do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 

1.060/50). 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0046050-28.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019211/2012 - ANGELA MARIA VIEIRA (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054591-16.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015861/2012 - NELSON LEMOS CORREIA (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA, SP264621 - 

ROSANGELA S. VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050216-69.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019209/2012 - ADEMIR DE FARIA (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047475-56.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019210/2012 - RACHELE HAMAOUI (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0049788-24.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301008175/2012 - FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, 

SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do disposto, julgo improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com 

julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

  

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Caso não esteja representada por advogado, fique ciente a parte autora de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 

(dez) dias e de que deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Fernando 

Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885. 
  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0047662-35.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301008243/2012 - THALITA CRISTINA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA 

DA CRUZ); DIOGO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido inicial, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil. 

 Sem custas e honorários advocatícios. 

 Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 P.R.I. 

  

0054751-41.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028461/2012 - SILVIA CRISTINA CARRILHO GONCALVES (ADV. SP251150 - DALILA RIBEIRO DA 

SILVA MORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, 
com fulcro no art. 269, I, CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0052106-43.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022644/2012 - EUNICE ANTONIETA MORRONE (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO 

SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). Pelas razões expostas, JULGO IMPROCEDENTE A AÇÃO, com resolução de 

mérito do processo nos moldes do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários. 

Com o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, ao arquivo findo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0053279-39.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301004167/2012 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 
resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o 

pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 
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0052680-66.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014156/2012 - JOAO ROSA FILHO (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046293-35.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014157/2012 - MARIA MENDONCA PROFETA (ADV. SP272383 - VERA LUCIA MARIA SANTOS 

VIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054394-61.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028191/2012 - ANTONIA TCACENCO (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0050856-72.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016224/2012 - HERALDO NICOLAU LETICIO JUNIOR (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº. 9.099/95. 

  

0058467-47.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018329/2012 - FELIZARDO REBELO GONÇALVES (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, resolvo o 

mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0045877-04.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018381/2012 - MARIA APARECIDA BERNARDES SOUZA (ADV. SP187130 - ELISABETH DE JESUS 

MORA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 
DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

0045965-08.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020290/2012 - HELIO TIER (ADV. SP185110 - EVANDRO EMILIANO DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo 

o mérito nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos da Lei. Concedo a justiça gratuita. 

  

0047675-63.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301026898/2012 - TAMAR DE SOUZA DAMACENO (ADV. SP197357 - EDI APARECIDA PINEDA 

CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, tendo em vista que autora não cumpriu a carência exigida 

para o benefício que requer. Analiso o mérito (art. 269, I, CPC). 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, conforme 
requerido na inicial. 

Após trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as anotações necessárias. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, no termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0056895-85.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029936/2012 - TEREZA MOREIRA LIMA (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056395-19.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029937/2012 - MARIZA HELENA DA SILVA (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054527-06.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029938/2012 - MARIA LUCAS (ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA, SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0052810-56.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029939/2012 - CLAUDENICE MARQUES DAS NEVES (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048872-53.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029940/2012 - ORLANDO CALIJURI FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0049006-17.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024332/2012 - ROMILDA PEREIRA LEITE (ADV. SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, analisando 

o mérito (art. 269, I, CPC), JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

  

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. 

Após trânsito em julgado, ao arquivo. 

P. R. I. 
  

0054526-21.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301023881/2012 - MARIA AUXILIADORA (ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, negando em sua totalidade o postulado 

na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

0055482-37.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301025338/2012 - ADIMAR ANFIMOF (ADV. SP179030 - WALKÍRIA TUFANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido, extinguindo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269 I do CPC. Sem custas e honorários 

nesta instância. Defiro o pedido de justiça gratuita formulado pela parte autora. 

  

P.R.I. 
  

0046084-03.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301026797/2012 - MANOEL MOREIRA CHAVES (ADV. SP115887 - LUIZ CARLOS CARRARA FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor e extingo o feito com exame de mérito, a teor do que dispõe o artigo 

269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0053117-10.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029571/2012 - SILVIO FAGUNDES DE OLIVEIRA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se ao arquivo findo. 

P.R.I. 

  

0056143-84.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301008932/2012 - ELIANE TEIXEIRA ALVES PEREIRA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS ao 

cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

1- conceder o benefício de aposentadoria por idade em favor da Autora Eliane Teixeira Alves Pereira, tendo como data 
de início do benefício 03/04/2007 (DER), NB 41/144.516.487-3, com RMI e RMA no valor de um salário mínimo; 

2- pagar os valores devidos em atraso, os quais, segundo apurado nos cálculos da Contadoria Judicial, que passam a 

fazer parte integrante da presente decisão, totalizam R$ 20.840,82 (VINTE MIL OITOCENTOS E 

QUARENTA REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS) , já descontados os valores recebidos atravles do NB 

41/152.698.904-0, atualizados até o mês de janeiro de 2012. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

P. R. I. 

  

0056147-24.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024748/2012 - ARLETE DOS SANTOS SILVA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS); CAROLINE SILVA 

VALESINI (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV, da 
Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extinguindo o 

processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido deduzido na inicial.  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial (art. 55 da Lei n.º 9.099/95, c.c. o art. 1º da Lei n.º 

10.259/01). 

P.R.I. 

  
0062309-06.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301163373/2010 - JOSE EVANDO PEREIRA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0062292-67.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301163394/2010 - NILDE ALVES DOS SANTOS (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061978-24.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301163407/2010 - ANTONIO DE FARIAS (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, 
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SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0046543-05.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028512/2012 - VALTERNILTON PEREIRA DA SILVA (ADV. SP190435 - JOSÉ CARLOS FEVEREIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado Valternilton Pereira da Silva, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a 

teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0060076-65.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020222/2012 - RITA MERCEDES FERREIRA (ADV. SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA 
ZAPATER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

julgo IMPROCEDENTE a ação, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

P. R. I. 

  

0064992-79.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019864/2012 - MARIA LUCIA DOS SANTOS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo 

improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. P. R. I. 

  

0047658-32.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019906/2012 - FRANCISCO EUGENIO GRANERO MARTINEZ (ADV. SP162352 - SIMONE RIBEIRO, 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O 
PEDIDO INICIAL. Analiso o mérito (art. 269, I, CPC). 

                Sem condenação de custas nem honorários advocatícios. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, conforme 

requerido na inicial. 

                P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Registre-se. Intimem-se. 

  
0053852-43.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301017613/2012 - ROSILDA MARIA DAS MERCES (ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048170-10.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014317/2012 - LUIZ ANTONIO DE CASTRO (ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA, SP229461 - 
GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0062614-19.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301025836/2012 - PEDRO LONGAS (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo improcedente 

o pedido. 
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Defiro o pedido de prioridade no processamento do feito, nos termos do artigo 71 da Lei nº 10.741/2003, tendo em vista 

a condição de idosa da autora. Anote-se. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

P. R. I. 

  

0046100-54.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028296/2012 - CLAUDENICE ALVES DA SILVA (ADV. SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO, 

SP282938 - DEGVALDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, analisando o 

mérito (art. 269, I, CPC), JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.  
  

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. 

  

P. R. I. 

  
0059478-14.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015842/2012 - HERMELINDA PEREIRA VICENTE (ADV. SP235717 - MICHELE NOGUEIRA MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0060132-98.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015894/2012 - IZIDORO ZAMBALDI (ADV. SP260326 - EDNALVA LEMOS DA SILVA NUNES GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 
IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo 

opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria 

Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, 

com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima.  

P.R.I. 

  
0088404-73.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022631/2012 - LUIZ CARLOS LUCAS (ADV. SP198239 - LUCICLÉA CORREIA ROCHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0049055-58.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022810/2012 - CATARINA DO CARMO NAZARIO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

*** FIM *** 

  

0047110-02.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014336/2012 - ANTONIO AIRTON PALLADINO (ADV. SP246900 - GUSTAVO MARINHO DE 

CARVALHO) X INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA (ADV./PROC. ). Ante ao 

exposto, julgo improcedente os pedidos formulados pelo autor e dou por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, 

CPC. 

  

Sem custas ou honorários nesta instância. 
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P.R.I. 

  

0063260-29.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015971/2012 - FERNANDO DE ANDRADE FILHO (ADV. SP170547 - FÁBIO SILVEIRA LEITE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, com relação aos 

pedidos de revisão formulados na inicial, julgo-os improcedentes, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0049745-53.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024703/2012 - DISNEY ANTONIO CRISCIONE (ADV. SP103943 - GERSON CERQUEIRA KERR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo improcedente 

a ação, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, no termos do artigo 269, inciso I, c/c 285-A, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0053322-39.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029923/2012 - PEDRO JOSE BADU FILHO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, 

SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046262-15.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029924/2012 - ANTONIO TALLASSI (ADV. SP136309 - THYENE RABELLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0051742-71.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014669/2012 - VERA LUCIA DE ARAUJO (ADV. SP119880 - OSVALDINO DA SILVA CAMILO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo improcedente 

o pedido postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

0086161-59.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024983/2012 - MARLENE TREDDENTI DE JESUS (ADV. SP130889 - ARNOLD WITTAKER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto isso, 

(a) JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do CPC, com relação aos 

pedidos referentes aos Planos Collor I e II; 

(b) JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC, com relação ao 

pedido referente ao Plano Bresser; 

 (b) JULGO IMPROCEDENTE o pedido relativo ao Plano Verão, com fulcro no art. 269, I, do CPC. 

Fica deferida a Justiça Gratuita à parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei n. 
10.259/01. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I,CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  
0056123-59.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020551/2012 - JOSE CARLOS DRAGONE (ADV. SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055733-89.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020552/2012 - EDGARD WELZEL (ADV. SP147913 - MARCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054479-81.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020554/2012 - ANGELO CALANDRINO (ADV. SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA, 

SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0048623-05.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020555/2012 - JOSE ROBERTO PARO (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0053398-34.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024611/2012 - JOSEFA JASMILINA DE SIQUEIRA (ADV. SP252752 - ARTUR FRANCO BUENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº. 9.099/95. 

P. R. I. 

  

0054294-09.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301025844/2012 - ODILON DIAS REIS (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido, extinguindo o feito com fulcro no artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

P.R.I. 

  
0051099-16.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301012428/2012 - EUCLIDES MARTIN (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054376-40.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301012452/2012 - VICTOR VICENTE (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0048810-18.2008.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301006771/2012 - FRANCISCO EMILIO GRANATO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com relação ao 

pedido de indenização por danos materiais (art. 267, VI, CPC) e IMPROCEDENTE o pedido de indenização por danos 

morais, com fulcro no artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

Tenho, também, que houve litigância de má fé, em violação aos deveres constantes no artigo 14, III, e 17,VI, do CPC, 

condenando a parte autora ao pagamento de multa, que arbitro em 1% do valor atualizado da causa, nos termos do 

artigo 18 do CPC, a ser revertida em favor da ré. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2012 386/979 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição. 

P.R.I. 

  

0046400-79.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030123/2012 - GELCIO GOMES PINHEIRO (ADV. SP068017 - LUIZ CARLOS SOARES FERNANDES, 

SP242375 - LUIZ CARLOS SOARES FERNANDES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, extingo o feito com resolução de mérito nos termos do artigo 

269, inciso IV, do Código de Processo Civil, para reconhecer a ocorrência da decadência no caso em tela. 

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários. 

Com o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, ao arquivo. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0048566-84.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014316/2012 - NILTON DE PAULA (ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA, SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Isto posto, julgo improcedente a ação. 

(...)” 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0064420-89.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014598/2012 - ANTONIO DA SILVA MELO (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, julgo 

improcedente o pedido formulado pela parte autora, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o artigo 1º 

da lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0047319-05.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016262/2012 - CLEIDE APARECIDA VENTURA BATISTA (ADV. SP155517 - RITA DE CÁSSIA MORETO 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, tendo em vista que autora não cumpriu a carência exigida 

para o benefício que requer. Analiso o mérito (art. 269, I, CPC). 

                                         Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial. Concedo os benefícios da Justiça 

Gratuita, conforme requerido na inicial. 

                                         Após trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as anotações necessárias. 

                                                                P.R.I. 

  

0053148-30.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014153/2012 - LUIZ CARLOS PEDROSO (ADV. SP021010 - PAULO HENRIQUE SALGADO COLONNESE, 

SP105108 - MARGARETH CASSIA LICCIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS, extinguindo o feito com 

julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 
Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei nº 

9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei nº 10.259/2001. 

Intimem-se. 

  

0048433-42.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301012067/2012 - HUMBERTO TALO (ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante de todo o exposto, julgo 

improcedente o pedido formulado, com resolução de mérito do processo nos moldes do art. 269, II, do CPC. 

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários. 

Defiro o requerimento de justiça gratuita. Anote-se. 
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Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido da parte autora, com fulcro no art. 269, I, CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0048766-28.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016137/2012 - HELENA DA PONTE LEITE (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051979-42.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016140/2012 - NELSON BARBOSA FERREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0046295-05.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016079/2012 - MARIA VIRGINIA FELIPE VALIM (ADV. SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0051780-83.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301011234/2012 - EDUARDO HENRIQUE DOS REIS GOMES (ADV. SP300766 - DANIEL FELIPELLI, 

SP309145 - ANTONIO CARLOS CAVADAS); FERNANDO DOS REIS GOMES (ADV. SP300766 - DANIEL 

FELIPELLI, SP309145 - ANTONIO CARLOS CAVADAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido de auxílio reclusão dos autos, 

extinguindo o processo com resolução de mérito nos termos dos artigos 269, I, e 285-A, ambos do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

P.R.I. 

  
0063508-92.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301026789/2012 - JOAQUIM TEIXEIRA DE CARVALHO (ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo: 

1- Extinto o feito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, quanto aos pedidos de inclusão do 13º Salário no cálculo do 

benefício e de aplicação do novo valor teto das emendas constitucionais nº 20/98 e 40/93; 

2- Improcedente, nos termos do artigo 269, I, do CPC, o pedido de Inclusão do 13º Salário no cálculo da RMI do 

benefício. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

P. R. I. 

  

0055209-58.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015151/2012 - SUELI DE OLIVEIRA COSTA (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com resolução de mérito com fulcro no artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
P.R.I. 

  

0054322-45.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015835/2012 - HELIO DANCONA (ADV. SP173920 - NILTON DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, analisando o mérito (art. 269, 

I, CPC), JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

Sem custas, nem condenação em honorários advocatícios. Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

Altere-se o assunto do presente feito, devendo constar Renda Mensal Inicial - Revisão de Benefício (código 040201), 

complemento Inclusão do 13º salário no PBC (código 305). 

P. R. I. 
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0048257-63.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029724/2012 - JOAO MIRANDA NEVES (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, e considerando 

tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão, com resolução de mérito do processo nos 

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários. 

Com o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, ao arquivo. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. 

  

0045883-74.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014647/2012 - MARIA DO CARMO GERMANO (ADV. SP054984 - JUSTO ALONSO NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. 
Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  
0055056-25.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301006628/2012 - ELZA GRACEK PAVICIC (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0047674-78.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015228/2012 - KOOTARO ENOKI (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP225564 - 

ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO, SP079580 - EVALDO RENATO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0046016-19.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014163/2012 - JOSE CAETANO XAVIER FILHO (ADV. SP198686 - ARIANA FABIOLA DE GODOI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido deduzido na inicial, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do disposto no 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0054978-65.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301016313/2012 - MARIA DAS NEVES DE FARIAS (ADV. SP185378 - SANDRA MARIA JOSÉ DOS SANTOS 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários de sucumbência, na forma da lei. 

  

0054329-03.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301012486/2012 - MIRANI QUADROS DA SILVA (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2012 389/979 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL. Analiso o mérito (art. 269, I, CPC). 

Sem custas e honorários neste Juizado Especial Federal. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita ao autor. 

P. R. I. 

  

0054289-84.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301017612/2012 - EDEVIR DIONISIO RAMALHO (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE 

ANDRADE, SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com resolução de mérito, nos termos dos arts. 269, I e 285-A do 

CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de aposentadoria por idade da parte autora. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita e do art. 71, da Lei 10.741/03. Anote-se. 

Sem custas e honorários. 

Dê-se ciência da existência da presente ação ao INSS. 

Transcorrido o prazo para eventual recurso voluntário, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  
0054251-72.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028279/2012 - MANOEL PEDRO DA SILVA (ADV. SP080055 - FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055073-61.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029595/2012 - RAIMUNDO NONATO DE SOUZA (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nos termos da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  
0051954-29.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022044/2012 - NEURACI ALMEIDA SANTOS DE SOUZA (ADV. PA003926 - JOSÉ LUIZ PETRONI, 

SP080599 - JOSE PASSOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0048192-68.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024721/2012 - MARIA JOSE SIMOES DA SILVA (ADV. SP204140 - RITA DE CASSIA THOME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050490-33.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301028535/2012 - NEUZA MARQUIZELI LOPES (ADV. SP250985 - WERNER GUELBER BARRETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0052645-09.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021911/2012 - OSWALDO VIEIRA FILHO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o expresso requerimento formulado na inicial, nos termos do 

art. 4º, da Lei nº 1.060/50. 
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Sem condenação em custas e honorários, nos termos da Lei. 

P.R.I. 

  

0055361-09.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301012420/2012 - FLORENCIO FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intimem. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  
0045887-14.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301023137/2012 - ANTONIO RIBEIRO ALVES (ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046877-05.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301025329/2012 - APARECIDA DIAS FLORES (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0056304-26.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301008161/2012 - ALZIRA FERREIRA DE ANDRADE (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

extingo o feito com resolução do mérito para julgar IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

A parte autora fica ciente do direito de recorrer desta sentença, por meio da oposição de embargos de declaração, em até 

5 dias, ou pela interposição de recurso de sentença, em até 10 dias, ambos contados da juntada aos autos do 
comprovante de sua intimação. Para tanto, deverá constituir advogado de sua confiança ou procurar a Defensoria 

Pública da União (Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, São Paulo/SP) com a antecedência 

necessária para cumprir os prazos acima. A parte autora também poderá consultar as fases do processo na página na 

Internet da Justiça Federal (www.jfsp.jus.br). 

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50. 

Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Publique-se, Registre-se. Intime-se 

  

0048056-08.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014646/2012 - JOAO BATISTA DA SILVA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido inicial. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0055481-52.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301481222/2011 - CARLOS ALBERTO NAGASHIMA (ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, c.c. 285-A, ambos do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0054421-44.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022080/2012 - LILIAN APARECIDA GOMES CORDEIRO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Ante o exposto, e considerando tudo o 

mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários. 

Com o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, os autos deverão ser remetidos ao arquivo virtual. 

Sai a parte autora intimada inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor embargos de declaração 

no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 (dez) dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

P. R. I. 

  

0052489-21.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301012996/2012 - NAIR CORREIA DE PAULA ARAUJO (ADV. SP228083 - IVONE FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da autora. 

Sem condenação em custas e honorários. 
Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0060302-70.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301008883/2012 - OSVALDO APARECIDO ROCHA (ADV. SP057847 - MARIA ISABEL NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 
Cancele-se a audiência designada para o presente feito. 

P.R.I. 

  
0049308-12.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027795/2012 - JOSE CORBACHO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - 

ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0048550-33.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027798/2012 - FERNANDO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP101682 - DENIVA MARIA BORGES 

FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 
  
0056651-59.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016815/2012 - ALCIDES APARECIDO JORGE (ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304786 - 

GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055938-84.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027843/2012 - LOURDES LAPASTINI DA PAZ GUERRA (ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

0051939-60.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014198/2012 - ADALIA MARIA SILVA DOS ANJOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto 

no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

Proceda a Secretaria à regularização do polo ativo. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 
  

0046711-70.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027809/2012 - CICERO FELIX DE LIMA (ADV. SP140836 - SOSTENES LUIZ FILGUEIRAS BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0086177-13.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030079/2012 - MARLI BRANDINO (ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Vistos em 

sentença. 

  

Trata-se de ação na qual objetiva a parte autora, o recebimento da diferença da correção monetária real e a efetivamente 

paga em depósitos supostamente mantidos em cadernetas de poupança referente aos Planos Bresser (junho de 1987), 
Verão (janeiro e fevereiro de 1989) e Collor I (abril de 1990 - 84,32%), tudo de acordo com os índices reais da inflação 

apurados nos períodos, acrescidos de juros moratórios e remuneratórios, nos termos constante na petição inicial e suas 

correlações implícitas decorrentes. 

  

Citada, a CEF apresentou contestação padrão. 

  

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei. 

  

Fundamento e decido. 

  

  

Primeiramente, determino a regularização da representação da parte autora no sistema, nos termos pleiteados na petição 

protocolada em 16/11/2011. 

  

Determinada a regularização, passo as análises necessárias para deslinde do feito. 

  

Reconheço a competência deste Juizado para o julgamento da ação. Presentes os pressupostos processuais, as condições 
da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento do feito, passo às análises necessárias ao julgamento da 

presente demanda. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. 

  

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao 

julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

  

Das preliminares 
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Rejeito a alegação de incompetência absoluta do Juízo. 

  

Ainda que destituído de comprovação documental, observa-se que o cálculo do valor da causa fundou-se nos elementos 

de que dispunha à época da propositura da ação, nos termos do disposto no art. 258 do Código de Processo Civil. 

  

De todo modo, conveniente salientar que o valor atribuído à causa é inferior ao limite de competência do Juizado 

Especial Federal de 60 (sessenta) salários mínimos vigentes na época da propositura da ação. 

  

Quanto à alegada falta de interesse processual após a entrada em vigor da Resolução BACEN n. 1.338/87, da Medida 

Provisória n. 32/89, convertida na Lei n. 7.730/89, e da Medida Provisória n. 168/90, convertida na Lei n. 8.024/90, por 

tangenciar o mérito, com ele será apreciada. 

  

Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, eis que a parte 

autora apresentou documentos que comprovam a existência de sua conta poupança. 

  

Afasto, ainda, a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF com relação a segunda quinzena de março de 1990, eis que 

o objeto da presente demanda, no que se refere aos Planos Collor, não é relacionado apenas aos valores bloqueados 

(para os quais seria legitimado o Banco Central do Brasil), mas aos valores inferiores a NCz$ 50.000,00 - que não 
foram objeto de bloqueio, permanecendo na conta poupança da parte autora. 

  

Afasto, também, eventual alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações e recursos 

nos tribunais superiores com repercussão coletivos, já que estes não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos 

prejudicados e não implicam na necessária suspensão do julgamento, em primeira instância, da demanda. 

  

  

  

DA PRESCRIÇÃO PARA A CEF 

  

Firme-se, primeiramente, que a discussão debatida não é o pagamento dos juros ou de prestações periódicas pagáveis 

anualmente ou em período mais curto, mais sim a correção monetária, que se traduz na própria obrigação assumida pela 

instituição financeira. 

  

Cuida-se, portanto, de ação pessoal, em relação à qual, nos termos do artigo 205 do Código Civil (Lei n. 10.406, de 10 

de janeiro de 2002), "a prescrição ocorre em 10 (dez) anos, quando a lei não lhe haja fixado prazo menor". 

  
No entanto, segundo regra de transição do mesmo diploma legal (artigo 2.028), "serão os da lei anterior os prazos, 

quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do 

tempo estabelecido na lei revogada". 

  

Por estar inserido nessa hipótese, o prazo prescricional aplicável será o constante do Código Civil anterior: vinte anos 

para ações pessoais (artigo 177), pois, à data da entrada em vigor do novo Código Civil, já havia decorrido mais da 

metade do tempo estabelecido no diploma revogado. 

  

Ante o exposto, não há prescrição a ser reconhecida quanto à pretensão posta em face à Caixa Econômica Federal, 

mesmo quanto ao Plano Bresser (junho de 1987), haja vista que o ajuizamento desta ação ocorreu em 30/05/2007. 

  

Cumpre destacar ser também vintenária a prescrição relativa aos juros remuneratórios, incidentes mensalmente e 

capitalizados, pois, por se agregarem ao principal, não perdem sua natureza de acessório. 

  

  

  

DO MÉRITO 
  

  

  

1. DA CADERNETA DE POUPANÇA 

  

A conta de poupança é um contrato de mútuo pelo qual a Instituição Financeira faz a captação de dinheiro mediante 

prestação do rendimento, nos termos dos índices fixados pela norma regulamentadora. 

  

Essa espécie de contrato caracteriza-se, principalmente, pela limitação da autonomia da vontade, pois o poupador não 

discute as cláusulas contratuais, como é comum nas espécies tradicionais, somente a elas adere. A despeito dessa 

limitação, o ato torna-se perfeito e acabado com a adesão do poupador. 
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Quanto à duração e ao modo de execução das prestações, a caderneta de poupança é um contrato firmado por tempo 

indeterminado e de trato sucessivo. 

  

É a natureza da prestação que determina a existência dos contratos de duração. Esses serão, tão-só, aqueles nos quais a 

execução não pode ser cumprida num só instante. 

  

Assim, de um lado a prestação da instituição financeira é devida nos termos fixados e de acordo com a legislação 

vigente à época do primeiro dia do transcurso dos trinta dias contados da aplicação financeira; do outro, ao titular do 

crédito está a observância do período de trinta dias para resgatar a aplicação atualizada monetariamente, mais juros, 

segundo os critérios previamente estabelecidos nos termos da legislação. 

  

Por conseguinte, consumado esse ato, lei posterior não poderá alcançá-lo. A incidência da nova lei é imediata, dispondo 

somente sobre situações futuras. 

  

  

2. DOS ÍNDICES EM EXAME 

  
Cumpre asseverar que, não obstante exista direito adquirido à correção monetária, descabe à parte escolher qual índice 

deveria incidir, haja vista que ditos índices de atualização monetária são pós-fixados, sendo passíveis de alteração por 

norma genérica e abstrata da União. 

  

A atualização dos valores deverá ser feita pelos critérios fixados na Legislação própria da Caderneta de Poupança, a 

partir do momento em que a obrigação foi descumprida. 

  

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em decisão sob a rubrica de recurso repetitivo (REsp 1107201 DF, Rel. 

Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/09/2010, DJe 06/05/2011 e Resp infracitado), já 

pacificou o entendimento, em sede infraconstitucional, acerca das correções nos períodos de expurgos inflacionários, 

conforme acórdão abaixo ementado: 

  

EMENTA 

III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso Repetitivo, devem ser proclamadas para definição de 

controvérsia: 

1º) A instituição financeira depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o 

recebimento das diferenças de correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança, decorrentes de 
expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano Collor I, contudo, aludida 

instituição financeira depositária somente será parte legítima nas ações em que se buscou a correção monetária dos 

valores depositados em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores ao bloqueio. 

2ª) É vintenária a prescrição nas ações individuais em que são questionados os critérios de remuneração da caderneta de 

poupança e são postuladas as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo decadencial 

quinquenal atinente à Ação Civil Pública. 

3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços ao 

Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com aniversário na 

primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de 15/06/87, que determinou a 

atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor nominal das Obrigações do Tesouro 

Nacional (OTN). 

4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços ao 

Consumidor (IPC), índice de correção monetária das cadernetas de poupança com período mensal iniciado até 15 de 

janeiro de 1989, não se aplicando a Medida Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a atualização pela 

variação das Letras Financeiras do Tesouro (LFT). 

5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao Consumidor (IPC), 

conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de março de 1990 aos ativos 
financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se, contudo, que devem ser atualizados 

pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que constituíram conta 

individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram transferidos para o BACEN, para as cadernetas 

de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a vigência da Medida Provisória 168/90 e nos meses 

subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990). 

6ª) Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de 1991, nas 

hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento do Plano, pois o 

poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na Lei n. 8.088/90, não 

podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294, de 31.1.1991, convertida na 

Lei n. 8.177/91. 

(REsp 1147595 RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/09/2010, DJe 06/05/2011) 
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(sem grifos no original) 

  

Assim, tem-se, em síntese: 

  

  

2.1 Junho/1987 (Plano Bresser) 

  

Corrige-se, quanto ao Plano Bresser (junho/1987), as cadernetas de poupança no percentual de 26,06%, estabelecido 

com base no Índice de Preços ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança 

iniciadas ou com aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, descontada a correção monetária já aplicada na 

poupança no período (18,0205%), restando a diferença de 6,81% a título de expurgo, não se aplicando a Resolução 

BACEN n.º 1.338/87, de 15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de 

variação do valor nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 

  

  

2.2 Janeiro/1989 (Plano Verão) 

  

A correção das cadernetas de poupança que seria realizada em janeiro de 1989 abrangeria os meses de novembro e 
dezembro de 1988 e janeiro de 1989. Como a OTN foi extinta, nos termos da Medida Provisória n. 32, convertida na 

Lei n. 7.730, cujo artigo 17 somente se referiu aos rendimentos para o trimestre iniciado em fevereiro, março e abril, 

conclui-se que ao ciclo iniciado em novembro/88 e findo em janeiro/89 dever-se-á aplicar o Índice de Preços ao 

Consumidor (IPC) para janeiro de 1989, como tem sido reconhecido pela jurisprudência, no percentual de 42,72%, 

descontado o valor efetivamente aplicado de correção de poupança, neste período, (22,3591%), restando um percentual 

de 16,64% a título de expurgo a ser restabelecido. 

  

A variação do IPC tem aplicação apenas às cadernetas com data base até o dia 15 de janeiro de 1989. As contas de 

poupança com período mensal iniciado ou com renovação ocorrida no dia 16 devem atender ao regime de cálculo 

estabelecido pela Medida Provisória n.º 32/89, que foi convertida posteriormente na Lei n.º 7.730/89. (Ag. Regimental 

no Recurso Especial n.º 740.791, Relator o Ministro Aldir Passarinho Junior, in DJ de 05.09.2005). 

  

  

2.3 Março, abril e maio de 1990 (Plano Collor I) 

  

Segundo os ditames da Lei n. 7.777, de 19 de junho de 1989 (art. 5º, parágrafo 2º), o IPC regia a variação do Bônus do 

Tesouro Nacional (BTN). 
  

A Medida Provisória n. 168, de 15 de março de 1990, por sua vez, dispôs: 

  

"Art. 6º - Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento ou a qualquer tempo, neste caso fazendo jus o valor sacado à atualização monetária pela variação do BTN 

Fiscal verificada entre a data do último crédito de rendimentos até a data do saque, segundo a paridade estabelecida no § 

2º do artigo 1º, observado o limite de NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

§ 1º As quantias que excederem o limite fixado no 'caput' deste artigo serão convertidas em cruzeiros a partir de 16 de 

setembro de 1991, em 12 (doze) parcelas mensais iguais e sucessivas. 

§ 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidos de juros equivalentes a 6% 

(seis por cento) ao ano ou 'fração pro rata'." 

Art. 23 - Os depósitos de poupança realizados no período de 19 a 28 de março de 1990, inclusive, serão atualizados, nos 

respectivos aniversários, pela variação do BTN Fiscal verificada no período decorrido do dia do depósito, inclusive, ao 

dia do crédito de rendimentos, exclusive, na forma a ser regulamentada pelo Banco Central do Brasil. 

Art. 24 - A partir do mês de maio, os saldos das contas de poupança serão atualizados pela variação do BTN, na forma 

divulgada pelo Banco Central do Brasil." 
  

Nessa parte, a MP n. 168/90 não foi convertida integralmente em Lei. O art. 6º, porém, assim restou transformado pela 

Lei n. 8.024/90, com a seguinte redação: 

  

"Art. 6º - Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito, segundo a 

paridade estabelecida no § 2º do artigo, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinquenta mil cruzados novos)." 

  

De outro lado, os artigos 23 e 24 simplesmente foram suprimidos, sem alteração, tanto que o Poder Executivo, dando-se 

conta desse fato, editou a MP n. 180 em 17 de abril do mesmo ano, com o intuito de "modificar" o disposto nos 

dispositivos da Lei 8.024/90, em especial no que toca à correção da poupança. 
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No mês seguinte, sobreveio a Medida Provisória n. 184/90 (art. 2º), declarando revigorados os dispositivos da Lei n. 

8.024/90. 

Daí seguiu-se a MP n. 189 (sucessivamente reeditada sob os números 195, 200, 212 e 237), cuja conversão em Lei 

somente se efetivou em 31 de outubro de 1990 (Lei n. 8.088/90). A partir dessa nova disciplina legal, o BTN ficou 

atrelado ao IRVF, calculado pelo IBGE. 

  

Como se nota, a problemática restringiu-se ao período de março, abril e maio de 1990, em relação aos depósitos em 

cruzeiros, porque os saldos em cruzados novos tiveram tratamento expresso. 

  

Nos termos do parágrafo único da redação original do art. 62 da Constituição Federal de 1988, a Medida Provisória 

perderá eficácia desde a edição, se não for convertida em lei no prazo de trinta dias, contado da data de sua publicação. 

Quando muito, o efeito ocasionado pela Medida Provisória durante o período de validade é apenas de suspensão da 

eficácia da Lei anterior. 

  

Destarte, ao depósito em cruzeiros nas cadernetas de poupança deve ser aplicado, nos meses de março (segunda 

quinzena), abril e maio de 1990, o IPC, porquanto este era o critério de correção monetária fixado (Leis n. 7.777 e 

7.730/89), nos percentuais, respectivamente, de 84,32%, 44,80% e 7,87%, descontadas as correções monetárias já 

aplicadas à época nas poupanças, ou seja, 84,32% (março/90), 0,00% (abril/90) e 5,38% (maio/90), restando uma 
diferença a ser efetivamente aplicada a título de expurgo nos montantes de 0% em março, 44,80% em abril e 2,36 em 

maio, todos do ano de 1990. 

  

Cabe frisar, com destaque, que somente para as contas com aniversário na segunda quinzena de março, abril ou maio de 

1990 fazem jus à correção exigida ao Plano Collor I. O julgamento do Recurso Especial nº 538.235 - RJ 

(2003?0086882-4), com o voto hialino da relatora Ministra Eliana Calmon, aclara o ocorrido neste período e o 

decorrente direito dele exsurgido. 

  

“(...) 

Portanto, no mês de março?90 foram as cadernetas de poupança corrigidas pelo IPC de fevereiro?90, nas suas datas-

base ou datas de aniversário, quando havia a conversão dos cruzados novos não superiores a NCz$ 50.000,00 e a 

transferência para o BANCO CENTRAL dos valores não convertidos, o que só ocorreria a partir de 16?09?91, em doze 

parcelas iguais e sucessivas. 

Por conseguinte, temos duas situações: 

a) as cadernetas de poupança com datas de aniversário na primeira quinzena de março?90 foram corrigidas pelas 

instituições financeiras, nesse mês, pelo IPC de fevereiro?90 (72,78%), e em abril?90, concomitantemente com a 

conversão e a transferência, consoante a Lei n. 8.024?90, pelo IPC de março?90 (84,32%); 
b) as cadernetas de poupança com datas de aniversário na segunda quinzena de março?90 foram corrigidas pelas 

instituições financeiras, nesse mês, pelo IPC de fevereiro?90 (72.78%), quando houve a conversão e a transferência dos 

cruzados novos bloqueados ao BACEN, e em abril?90 pelo BTNF no percentual de 41,28%, porque já iniciado novo 

ciclo mensal. 

Através do Comunicado 2.067 o BACEN reconheceu que deveria ser aplicado o IPC para as contas de poupança com 

data de aniversário no mês de abril?90, para os índices de atualização dos saldos, em cruzeiros, das contas de poupança, 

bem como para aqueles valores ainda não convertidos, o que corrobora o entendimento até aqui apresentado. 

Temos, ainda, as cadernetas de poupança abertas no período de 19 a 28 de março?90 que, segundo a Circular n. 1.606 

do BANCO CENTRAL, foram corrigidas no mês de abril pelo BTNF. 

É importante destacar que não se deve confundir correção monetária do mês de março?90 com o expurgo inflacionário 

do mês de março (IPC), a ser aplicado na correção monetária de abril?90.” 

(sem grifos no original) 

  

Com efeito, cabe esclarecer que relativamente ao mês de março de 1990 a correção monetária foi regularmente 

creditada pelas instituições financeiras depositárias (variação do IPC), antes da efetivação da transferência do saldo 

superior a NCz$ 50.000,00 ao Banco Central. Isto porque se presume que as instituições financeiras deram 

cumprimento ao disposto no Comunicado BACEN nº 2.067/1990, que determinou a aplicação do IPC de março de 1990 
(84,32%) às contas de poupança. Neste caso, caberia ao interessado comprovar o equívoco do banco depositário. 

  

No que se refere ao mês de abril de 1990, o índice aplicável aos saldos de caderneta de poupança iguais ou inferiores a 

NCZ$50.000,00 (cinquenta mil cruzados novos), mantidos disponíveis juntos às instituições financeiras, é o IPC, 

consoante decidiu o Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE n.º 206.048. 

  

Como o IPC foi o índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até 31/05/1990, quando foi 

substituído pelo BTN, nos termos da Medida Provisória n.º 189, de 30/05/1990, convertida na Lei n.º 8.088, de 

31/10/1990, no mês de maio de 1990 é devida a diferença entre o percentual de 7,87% e o aplicado (5,38%) sobre os 

valores não bloqueados. 
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2.4 Fevereiro de 1991 (Plano Collor II) 

  

No que tange ao Plano Collor II o índice de correção monetária a ser aplicado é o do mês de março de 1991, de 21,87%, 

nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento do Plano, 

pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na Lei n. 8.088/90, não 

podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294, de 31.1.1991, convertida na 

Lei n. 8.177/91. 

  

  

3. DOS JUROS 

  

No que tange aos juros remuneratórios, no percentual de 0,5% ao mês, esclareça-se, por oportuno, que têm como termo 

inicial o dia em que se deixou de creditar a remuneração de forma integral e são devidos apenas enquanto tiver sido 

mantida a conta de poupança. 

  

Quanto aos juros de mora, não se confundem com os juros remuneratórios, pois decorrem do inadimplemento da 

obrigação no prazo convencionado e são devidos desde a citação, data em que a ré foi constituída em mora. 
  

  

4. DO CASO CONCRETO 

  

A controvérsia cinge-se aos expurgos referentes aos Planos Bresser, Verão e Collor I. 

  

  

Os documentos colacionados aos autos virtuais (petição inicial e documentos instrutórios, além de extratos fornecidos 

pela CEF, anexados aos autos em 01/09/2011 e 05/10/2011), revelam a abertura das contas de poupança de sua 

titularidade, bem como a existência de saldo nos períodos reclamados, e verificam-se, ainda: 

  

  

(i) conta nº 0238.013.00121017-0 o início do contrato ou da renovação automática (data de “aniversário”) ocorreu no 

dia 16, e encerrou-se em fevereiro de 1990, excluindo-se, assim, o direito ao reconhecimento da pretensão aos períodos 

pretendidos, conforme acima explicitado. Dessa forma, quanto a esta conta não faz jus à aplicação da correção 

monetária; 

  
(ii) contas nº 0238.013.00118212-5 e 0238.013.00141966-4 o início do contrato ou da renovação automática (data de 

“aniversário”) ocorreu no dia 24, excluindo-se, assim, o direito ao reconhecimento da pretensão à determinados 

períodos, conforme acima explicitado. Assim, quanto a estas contas faz jus à aplicação da correção monetária, 

aplicando-se o IPC, descontada a correção já efetivamente realizada pela instituição financeira de forma administrativa, 

nos períodos de março de 1990 (84,32%), abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%); 

  

(iii) conta nº 0238.013.00130108-6 o início do contrato ou da renovação automática (data de “aniversário”) ocorreu no 

dia 05, excluindo-se, assim, o direito ao reconhecimento da pretensão à determinados períodos, conforme acima 

explicitado. Assim, quanto a esta conta faz jus à aplicação da correção monetária, aplicando-se o IPC, descontada a 

correção já efetivamente realizada pela instituição financeira de forma administrativa, nos períodos de junho de 1987 

(26,06%) e janeiro de 1989 (42,72%). 

  

  

Logo, a pretensão do autor merece ser acolhida em parte quanto a essas contas. 

  

Cabe frisar, todavia, no que diz respeito ao índice do IPC de 84,32%, referente ao mês de março de 1990, este fora 

aplicado integralmente nas contas de poupança em abril do mesmo ano, tornando a pretensão correlata destituída de 
efetividade prática. 

  

  

É a fundamentação necessária. 

  

  

5. DISPOSITIVO 

  

Ante ao exposto, nos termos da fundamentação explanada, extingo o feito nos termos do art. 269, I do Código de 

Processo Civil, e julgo: 
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1º) IMPROCEDENTE o pedido quanto à conta nº 0238.013.00121017-0; 

  

                2º) PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a parte ré à atualizar as contas de 

poupança: 0238.013.00118212-5 e 0238.013.00141966-4 em 44,80% e 7,87%, referente aos períodos, respectivos de 

abril e maio de 1990 (Plano Collor I) os saldos mantidos na(s) conta(s) poupança(s), com aniversário na segunda 

quinzena de março de 1990, quanto aos valores não bloqueados e não transferidos ao Banco Central do Brasil; e a conta 

0238.013.00130108-6 em 26,06% e 42,72%, referente aos períodos, respectivos de junho de 1987 (Plano Bresser) e 

janeiro de 1989 (Plano Verão) os saldos da(s) conta(s) poupança(s) com aniversário na primeira quinzena de junho de 

1987 e janeiro de 1989. 

  

A condenação da ré ao índice acima indicado se fará nos limites da pretensão exposta na petição inicial, alcançando, 

assim e tão somente, os índices expressamente requeridos pela parte autora, adstrito apenas aos extratos constantes nos 

autos. 

  

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, a partir de quando incidirão juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, cumulados com os juros remuneratórios, até o efetivo pagamento. 

  
O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo (Enunciado 32 do FONAJEF) 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Concedido os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

  

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Caixa Econômica Federal 

- CEF efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. 

  

Sentença registrada eletronicamente. 

  

Publique-se e intimem-se. 

  
0047859-53.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301003161/2012 - EDINALDO FERNANDES BORGES (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo 

exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor Edinaldo 

Fernandes Borges, para condenar o INSS a pagar em seu favor as diferenças devidas a título de auxílio-doença, no 

período compreendido entre 07/10/2010 (data de início da incapacidade) a 29/09/2011 (data da perícia que concluiu 

pelo término da incapacidade). 

As diferenças deverão ser atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com 

descontos de eventuais valores pagos administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e 

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 60 dias do trânsito em julgado. 

Diante do resultado da segunda perícia médica judicial, revogo a tutela anteriormente concedida. Oficie-se o INSS com 

urgência para ciência e medidas cabíveis. 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

P.R.I.O. 

  

0052763-53.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301004758/2012 - BENVINDA DO CARMO SOUZA GONÇALVES SANTOS (ADV. SP103188 - DINALDO 

CARVALHO DE AZEVEDO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, nos termos do artigo 269, I, do CPC, julgo: 

1-            Procedente o pedido relativo à aplicação do artigo 144 da Lei nº. 8.213/91 e condeno o INSS a revisar a renda 

mensal inicial do benefício de pensão por morte da autora BENVINDA DO CARMO SOUZA GONÇALVES 

SANTOS, NB 21/085.037.440-5, com DIB em 17/02/1989, originado do Auxílio-doença de seu cônjuge Sinvaldo 

Gonçalves dos Santos, com DIB em 24/07/1988, de modo que a RMI do benefício da autora passe a R$ 191,06 (abril de 

1989) e Renda Mensal Atual no valor de R$ 774,67 (SETECENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA 

E SETE CENTAVOS) para dezembro de 2011; 
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2-            Improcedente o pedido relativo à elevação da RMI do benefício para 100%, nos termos do artigo 75 da Lei 

8.213/91, com redação dada pela Lei 9.032/95. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, capIut, da Lei 

nº. 9.099/95. 

P. R. I. 

  

0061138-43.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014863/2012 - JOSE LINO DA SILVA (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor, resolvendo o mérito da causa com fulcro no art. 269, I do CPC, 

reconhecendo como tempo especial, para o fim de conversão em tempo comum, os períodos de 07/02/94 a 13/07/95, 

15/08/96 a 30/09/06, e de 01/03/07 a 10/08/09 (DER), que, somados aos períodos já reconhecidos e averbados pelo 

INSS, resulta, até a DER (10/08/2009), no total de 35 anos, 02 meses e 29 dias, CONDENANDO o INSS à devida 

averbação e concessão do NB 42/150.201.411-1, com RMI de R$ 930,38 e Renda Mensal de R$ 1.042,67 (UM MIL 

QUARENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS), em dezembro de 2011. 

Quanto ao período de 30/09/80 a 15/02/84, não restou comprovado o exercício de atividade especial. 
Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas, a partir da DER em 10/08/2009, as quais, consoante 

parecer da contadoria, importam em R$ 33.602,74 (TRINTA E TRêS MIL SEISCENTOS E DOIS REAIS E SETENTA 

E QUATRO CENTAVOS) , atualizado até janeiro de 2012. 

Vislumbro presentes, também, os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela. Denoto que há a prova 

inequívoca do alegado e a verossimilhança do direito, posto que demonstrado, pelos formulários e laudos técnicos, que 

a parte autora laborava sob condições especiais, bem assim que, uma vez convertidos os períodos laborados 

sob condições especiais em tempo comum e somados aos demais períodos de labor, resulta-se tempo suficiente para a 

aposentação, consoante acima fundamentado em sede de cognição exauriente para a prolação da sentença. A par disso, 

há o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tendo em vista o caráter alimentar da prestação. 

Destarte, presentes os requisitos legais, antecipo os efeitos da tutela, para determinar ao INSS que implante, nos termos 

acima, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço em prol da parte autora, no prazo de até 45 dias, 

independentemente de trânsito em julgado. A presente antecipação, contudo, não abrange o pagamento das diferenças 

vencidas, que deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0047821-41.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014932/2012 - PATRICIA REGINA DAS CHAGAS (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do 

exposto, antecipo os efeitos da tutela e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o 

INSS a manter o benefício de auxílio-doença NB 544.651.366-1 que vem sendo pago em favor de PATRICIA REGINA 

DAS CHAGAS, com DIB em 02/02/2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, 

que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 25/08/2012. 

Não há atrasados uma vez que o benefício não foi cessado. 

Oficie-se ao INSS para cumprimento da decisão antecipatória dos efeitos da tutela com urgência, pois consta que o 

benefício será cessado amanhã. Prazo: 5 dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cumpra-se. 

  

0046390-35.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027579/2012 - MARILENE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ 

VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, parcialmente procedente o pedido deduzido na inicial, e extingo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, I, do Código de Processo Civil para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes 

obrigações de fazer: 

  

a) revisar a renda mensal inicial dos benefícios NB 31/505.194.521-6 e NB 31/505.970.863-9, na forma do artigo 29, II, 

da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte autora, ou seja, resultar em renda mensal 

inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) do benefício - 

respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, atualizadas na 
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forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e 

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

A parte autora poderá recorrer desta decisão no prazo de 10 (dez) dias, devendo, para tanto, constituir advogado ou 

procurar a Defensoria Pública da União, situada Rua Fernando Albuquerque, 155, Consolação. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0057060-06.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020346/2012 - ADALBERTO MENDES (ADV. SP282914 - PALOMA OLIVEIRA DOS SANTOS 

ABBRUZZINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001). Posto isso; JULGO: 

  
PROCEDENTE EM PARTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Refiro-me ao índice de abril de 1990 nas conts 

poupança nºs 226-1, 227-0, 228-8, 225-3 e 1855-9. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  
O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
0045987-03.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028568/2012 - LEONARDO DA PAZ SANTOS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP166349 - GIZA HELENA COELHO). Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a indenizar o autor pelos danos morais sofridos em 

razão da demora na localização e liberação de sua conta poupança, no valor total de R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS), 

fixado na presente data. O valor da condenação deverá continuar a ser atualizado monetariamente pelos índices oficiais 

e acrescido de juros de mora de 12% ao ano até a data do efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios na forma da lei. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 
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0046411-79.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022098/2012 - BENEDICTO PINTO MENDES - ESPOLIO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO 

JUNIOR, SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR); ELIZA MENDES DE MOURA (ADV. SP182845 - 

MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 99036400-6, ag. 263: abril de 1990 - 44,80% 

- conta n. 00000798-2, ag. 1221: abril de 1990 - 44,80% 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 

  

0046666-71.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021824/2012 - YVONNE RIGOBELLO MONTIEL (ADV. SP200171 - DEVANIR HERMANO LOPES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto 

isso, reconheço a prescrição em relação ao plano Collor II e Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos 

formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, CONDENANDO 

a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de 

poupança de nº 99008771-0, nos índices dos planos econômicos denominados: Plano Bresser (junho/87 - 26,06%), ao 

Plano Verão (janeiro de 1989 - índice de correção de 42,72%) e Collor I (abril de 1990 e maio de 1990 - índices de 

44,80% e 7,87%). 
  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data do ajuizamento da ação, uma vez que a 

CEF se deu por citada (anexando contestação padrão na Secretaria deste Juizado Especial Federal) capitalizados 

mensalmente. A partir da data do ajuizamento da ação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês, até o efetivo pagamento. Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar do ajuizamento da ação. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

0063517-54.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014594/2012 - WANDA RODRIGUES PIOLA (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado por WANDA RODRIGUES PIOLA, para condenar o INSS revisar a renda mensal 

inicial da aposentadoria por idade do autor, identificada pelo NB. 41/112.990.105-7, para R$794,80, o que corresponde 

à renda mensal atual de R$ 1.811,89 no mês de dezembro de 2011. 

Após o trânsito em julgado, pagar a parte autora as diferenças vencidas que, conforme cálculos elaborados pela 

contadoria judicial, nos termos da resolução nº 134/2010 do CJF, resultam em R$ 270,90, atualizado até janeiro de 

2012. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para que o INSS passe a pagar o valor da 

nova RMA. Oficie-se para cumprimento no prazo de 45 dias. A presente medida não abrange os atrasados. 
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Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da lei nº 9.099/95, c.c o artigo 1º, da lei nº 

10.259/01. 

P.R.I. 

  

0063241-23.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015896/2012 - CELSO DE SOUZA MACHADO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto isso, nos termos da fundamentação acima, julgo 

parcialmente procedente o pedido, reconhecendo o direito do Autor em ter seus saldos das cadernetas de poupança, n. 

16735-4, 23897-9, 24573-8, 28391-5, 32281-3, agência 0689 e n. 57479-9, 57644-9, agência 0240 corrigidos pelo IPC 

de 44,80%, verificado em abril de 1990 e pelo IPC de 7,87%, verificado em maio de 1990, no que se refere à parcela 

igual ou inferior a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termos da mesma Resolução, até o efetivo 

pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 
devido, conforme acima especificado. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

P. R. I. 

  

0063321-21.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301023839/2012 - ANTONIO RUFATO (ADV. SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA, SP232348 - 

JULIO CESAR DE OLIVEIRA, SP250243 - MILENA DE JESUS MARTINS); ANA ROSA RUFATO (ADV. 

SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA, SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA); LUIS 

FREDERICO RUFATO (ADV. SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA, SP232348 - JULIO CESAR 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento em face da conta poupança 13541-3 do índice do mês de abril de 1990, extinguindo o feito 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 
de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, capitalizados até a data da citação. Fixo 

juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. 

Devem ser excluídos da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Concedo os benefícios da Justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0055517-31.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021271/2012 - IRIS CARDEAL MENDES GUTIERRE (ADV. SP115890 - LUZIA IVONE BIZARRI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora IRIS CARDEAL MENDES GUTIERRE, e extingo o 

processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. Providencie o INSS o pagamento do 

benefício de auxílio-doença no período de 11.08.2010 a 28.09.2010, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o 

trânsito em julgado (descontados eventuais valores recebidos em outros benefícios concedidos administrativamente no 

mesmo período). 
 Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

  

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor). Sem custas e honorários nesta instância. 

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0051294-35.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301017369/2012 - ESTER SANTOS MIYAMOTO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I 

do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado, para o fim de condenar a 
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CEF a pagar a Autora ESTER SANTOS MIYAMOTO o valor de R$ 5.458,80 (CINCO MIL QUATROCENTOS E 

CINQUENTA E OITO REAIS E OITENTA CENTAVOS), corrigido pelos índices de atualização aplicáveis à 

caderneta de poupança e, a título de juros de mora, pelo percentual de 0,5% ao mês, na forma simples, nos termos da 

Resolução 134/10 do CJF e da Súmula 362 do STJ desde esta data. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

A parte autora fica ciente do direito de recorrer desta sentença, por meio da oposição de embargos de declaração, em até 

5 dias, ou pela interposição de recurso de sentença, em até 10 dias, ambos contados da juntada aos autos do 

comprovante de sua intimação. Para tanto, deverá constituir advogado de sua confiança ou procurar a Defensoria 

Pública da União (Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, São Paulo/SP) com a antecedência 

necessária para cumprir os prazos acima. A parte autora também poderá consultar as fases do processo na página na 

Internet da Justiça Federal (). 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0070237-08.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020212/2012 - GILIA EIRAS (ADV. SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto isso; JULGO: 
  

PROCEDENTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Refiro-me aos índices de junho de 1987 e janeiro de 

1989 nas contas poupança ºs 99081177-8 e 18838-7. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  
  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 
  

0049915-59.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301025811/2012 - LINDIOMARIO BISPO DOS SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto 

isso, julgo parcialmente procedente o pedido do autor com relação à correção monetária de sua conta vinculada do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), condenando a Caixa Econômica Federal a creditar na respectiva 

conta, ou ainda ao pagamento em pecúnia, caso a conta já tenha sido movimentada, as diferenças de remuneração 

referentes ao IPC dos meses de janeiro de 1989 equivalentes a 42,72% e abril de 1990 em 44,80%, caso tais índices já 

não tenham sido aplicados administrativamente. 

São devidos juros moratórios e correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº. 134, de 21/12/2010, 

do Conselho da Justiça Federal. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

  

P. R. I. 

  

0062213-20.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028021/2012 - DOUGLAS FERRRI (ADV. SP054406 - LUCIA HELENA PINTO, SP088725 - ILDA 

MARCOMINI DA ROCHA); MARLENE LOUREIRO FERRI (ADV. SP054406 - LUCIA HELENA PINTO, 

SP088725 - ILDA MARCOMINI DA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Em face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa 

Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da 

parte autora da seguinte forma: conta n. 0070667-0 - abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 
pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0056488-16.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015836/2012 - NELSON DE MOURA (ADV. SP094193 - JOSE ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, concedo a 

tutela antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o 

INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB n. 532.384.799-5 (DIB em 29/10/2008), que 

vinha sendo pago em favor de NELSON DE MOURA, desde sua cessação, o qual deverá perdurar até sua efetiva 

capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 

29/09/2012. 

Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde a data da cessação 

do benefício, em sede administrativa, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 

11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009). 
No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa 

(exceto se a título de segurado facultativo) - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se ao INSS para restabelecimento do benefício, em 45 dias. A presente medida não abrange os atrasados. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cumpra-se. 

  

0080408-24.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020195/2012 - ANTONIO CARLOS SIMEONI (ADV. SP058734 - JOSE AUGUSTO ANTUNES, SP218563 - 

CARLOS AUGUSTO STANISCI ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto isso; JULGO: 

  

PROCEDENTE EM PARTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Refiro-me aos índices de junho de 1987 e janeiro de 
1989 na conta poupança º 99009291-6. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 
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A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  
Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0060210-92.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028194/2012 - VILMA FERNANDES CAPELA CORDAS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Em face de todo o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da 

conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: - conta n. 00044618-9, ag 0240 - abril de 1990 

(44,80%); conta n. 00061059-5, ag 1004 - maio de 1990 (7,87%); conta n. 00068207-9, ag 0240 - abril e maio de 1990 

(44,80% e 7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. O valor apurado nos termos desta sentença é limitado ao valor pretendido na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

0064799-30.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301011650/2012 - MARIA DE LOURDES CANAVERDE DOS SANTOS (ADV. SP273079 - CARLOS ROBERTO 

DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido para determinar que o Réu compute como tempo de serviço comum os períodos de 01/11/72 a 31/12/72 e de 

19/10/73 a 08/05/74, e como especial os períodos de 01/09/92 a 15/02/93 e de 02/08/93 a 08/01/2009, convertendo-os 

em tempo comum para condenar o INSS a implantar em favor de MARIA DE LOURDES CANAVERDE DOS 

SANTOS o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde a DER em 08/01/2009, com renda mensal 

atual no valor de R$ 2.126,41 (DOIS MIL CENTO E VINTE E SEIS REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS) , 

para dezembro de 2011, conforme cálculos da Contadoria Judicial que fazem parte integrante da presente sentença. 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso que totalizam R$ 68.072,31 (SESSENTA E OITO MIL 

SETENTA E DOIS REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS) para janeiro de 2012, já descontados os valores que 

excederam o limite de alçada deste Juizado na data da propositura da ação e foram renunciados pela parte autora, no 

prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado. Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e 
correção monetária, nos termos da Lei 11.960/09. 

Por fim, concedo tutela específica (art. 461 e §§, c/c 632, do CPC) à parte autora para determinar que se intime o réu, 

por mandado, para que cumpra a obrigação de fazer consistente em implantar o benefício de aposentadoria por tempo 

de contribuição, no prazo de 45 dias. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0078676-08.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028043/2012 - CLOTILDE DE OLIVEIRA PAES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). Em face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos 
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termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 

2949-7 - abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0064692-83.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016058/2012 - CLEUZA DE SOUZA URTADO (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por CLEUZA DE SOUZA URTADO, para condenar o INSS 
revisar a renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição, identificada pelo NB. 41/150. 811.191-7, 

para R$ 1.561,39, o que corresponde à renda mensal atual de R$ 1.781,60 no mês de dezembro de 2011, já descontados 

os valores percebidos pela parte autora. 

Após o trânsito em julgado, pagar a parte autora as diferenças vencidas que, conforme cálculos elaborados pela 

contadoria judicial, nos termos da resolução nº 134/2010 do CJF, resultam em R$ 1.890,32, atualizado até janeiro de 

2012. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para que o INSS passe a pagar o valor da 

nova RMA. Oficie-se para cumprimento no prazo de 45 dias. A presente medida não abrange os atrasados. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da lei nº 9.099/95, c.c o artigo 1º, da lei nº 

10.259/01. 

P.R.I. 

  

0050420-21.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015048/2012 - LIVIEIRO NERI----ESPÓLIO (ADV. SP038529 - RUDIARD RODRIGUES PINTO, SP145351 - 

DENISE RODRIGUES TEIXEIRA DE OLIVEIRA); CILSEIA NERI (ADV. SP038529 - RUDIARD RODRIGUES 

PINTO, SP145351 - DENISE RODRIGUES TEIXEIRA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto isso, com julgamento de mérito nos 
termos do artigo 269, I, CPC, julgo parcialmente procedente o pedido, reconhecendo o direito dos Autores em ter seu 

saldo da caderneta de poupança, nº 013.00022303-2, agência nº 1372, corrigido pelo IPC de 7,87%, verificado em maio 

de 1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termos da mesma Resolução, até o efetivo 

pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P. R. I. 

  

0053381-61.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015903/2012 - JOAO MARCOS FERNANDES BOARETTO (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, 

SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES GOES, SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO) X UNIAO FEDERAL 
(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Nestes termos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, para reconhecer a não incidência de imposto de renda sobre os valores recebidos pela parte 

autora, a título de previdência suplementar, no período compreendido entre a data de início deste benefício e o mês de 

setembro de 2010, e condenar a União ao pagamento, à parte autora, do montante de R$ 9.293,76 (atualizado para 

janeiro de 2012), correspondente ao imposto de renda por ela indevidamente recolhido, neste intervalo. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

P.R.I. 

  

0065913-38.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027104/2012 - REGINA ALVES GONCALVES MEIRA (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS 
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SANTOS); RUI ALVES GONCALVES MEIRA (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Em face de 

todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: - conta n. 00031695-4, ag 0257 - 

abril e maio de 1990 (44,80% e 7,87%); conta n. 00102032-8, ag 00256 - abril e maio de 1990 (44,80% e 7,87%); conta 

n. 990008657, ag 0257 - abril e maio de 1990 (44,80% e 7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. O valor apurado nos termos desta sentença é limitado ao valor pretendido na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

0047511-69.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301483435/2011 - ANA ALVES DA SILVA NEVES (ADV. SP162321 - MARIA LÚCIA MORENO LOPES, 

SP291161 - RENI MANASTELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 
YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto isso, nos termos da fundamentação acima, julgo parcialmente 

procedente a presente ação, reconhecendo o direito da parte autora em ter seu saldo da caderneta de poupança nº. 

00114741-1, corrigido pelo IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a 

NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, finalmente, em relação à mesma conta, a aplicação do IPC de 7,87%, 

verificado no mês de maio de 1990, também no que se refere àquela parcela não bloqueada nos termos da lei nº. 

8.024/90. 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termo da mesma Resolução, até o efetivo pagamento. 

Em que pese à previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P. R. I. 

  

0046758-44.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301019846/2012 - ARLENE JOSE BENTO (ADV. SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS 

SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a pagar à parte autora as 

diferenças advindas da revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da 

aplicação do índice integral de correção monetária correspondente à variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, 

relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, até a data em que o INSS 

revisou o benefício da parte autora, obedecida a prescrição quinquenal. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados, com atualização nos termos do art. 1º-F, da Lei 

9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da 

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Recebidos os cálculos, após conferidos pela Contadoria Judicial, será imediatamente expedido o ofício requisitório nas 

hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte 

autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, 

no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da 
condenação quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à 

importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório. 

no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente. 

Com o trânsito em julgado expeça-se o necessário. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0047953-64.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024520/2012 - CARLOS ROBERTO SULAI (ADV. SP103462 - SUELI DOMINGUES VALLIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO: 
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a) EXTINTO o processo sem julgamento de mérito, em relação ao pedido de revisão e, 

b) PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a pagar à parte autora as diferenças advindas da revisão da renda 

mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice integral de correção 

monetária correspondente à variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, 

aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a partir da DIB em 18/12/1995 a 06/11/2007, data em que o 

INSS revisou o benefício da parte autora, obedecida a prescrição quinquenal, limitados a 60 (sessenta) salários 

mínimos, na data da execução. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados, com atualização 

monetária na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, e incidência de juros de mora de 1% 

ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0066000-28.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018101/2012 - RICARDO SERGIO GERBELLI (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Isto posto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 
- conta n. 00107993-3, ag. 346: junho de 1987 - 26,06%, janeiro de 1989 - 42,72%, abril de 1990 - 44,80%. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 

  
0054738-42.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018487/2012 - MARIA LUIZA SALVADOR DOS SANTOS BERTOLDO (ADV. SP195002 - ELCE SANTOS 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, 

expendidos os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS 

a: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do auxílio doença objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, 

exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas respeitada a prescrição quinquenal , atualizadas na forma do 

art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e 

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
Afasto as hipóteses de coisa julgada e litispendência, haja vista que o processo apontado no termo de prevenção tem 

objeto distinto da presente demanda, tratando-se de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0050558-80.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022106/2012 - SILMARA DE JESUS MOREIRA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Ante o exposto JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado em face da ré CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com resolução de mérito do processo com fulcro no artigo 

269, I, do CPC, para condená-la na liberação dos valores depositados em conta vinculada do FGTS da autora em 

relação ao vínculo mantido com a empresa “Pampa Montagem e Manutenção Ltda.”. 
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Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários. 

  

Com o trânsito em julgado, oficie-se a CEF para que libere a quantia em favor da autora, em 30 (trinta) dias. 

  

P.R.I. 

  

0053206-67.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019267/2012 - MARIA LIZALDA PINHEIRO TEIXEIRA (ADV. SP133134 - MAURÍCIO GUILHERME DE 

BENEDICTIS DELPHINO) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Nestes 

termos, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para reconhecer o direito da parte autora ao 

recebimento da GDPGTAS no percentual de 80% de seu valor máximo entre 01/07/2006 e 31/12/2008, bem como para 

condenar a União ao pagamento das diferenças decorrentes, descontando-se os valores já pagos. 

  

O montante apurado deve ser calculado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução 134/2010. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, oficie-se a União para que esta apresente, no prazo de 30 dias, os valores devidos, 
descontando-se os valores já pagos à parte autora, para que possa ser providenciada a expedição do ofício competente. 

  

P.R.I. 

  

0056590-04.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016293/2012 - YAMATO MIYANISHI (ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304786 - 

GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças 

advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pela Emenda Constitucional 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, deverá 

o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e seu 

desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/2003. Caso o valor apurado seja superior ao valor 

efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente 

previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 
O valor de atrasados apurados deverá ser corrigido monetariamente, acrescido de juros de mora, a partir da citação, 

segundo os índices previstos na Resolução nº 134/2010 do Conselho Nacional de Justiça. 

Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em razão de revisão administrativa do 

benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0053495-34.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028542/2012 - NEUSA TATSUKO SUGANO (ADV. SP135411 - ROSANA ALVES BALESTERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, condenando o INSS a: 

  

a)             revisar a renda mensal inicial do benefício identificado pelo NB 42/138.078.659-0 (DIB: 07.03.2005), 

elevando a renda mensal inicial (RMI) para R$ 1.461,73 (UM MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E UM REAIS E 

SETENTA E TRêS CENTAVOS) e a renda mensal atual (RMA) para R$ 2.050,86 (DOIS MIL CINQüENTA REAIS E 

OITENTA E SEIS CENTAVOS), para setembro de 2011; 
  

b)             após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada 

a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado. Consoante cálculos 

elaborados pela contadoria, as prestações vencidas perfazem o total de R$ 38.495,91 (TRINTA E OITO MIL 

QUATROCENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS) até a competência de 

setembro/2011, com atualização para outubro/2011. Na fase de condenação, aplicar-se-á o artigo 17, §4º, da Lei n. 

10.259/01. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 
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0047574-60.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301008751/2012 - LOURDES MUNIZ BARRETO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, concedo 

liminar e julgo procedente o pedido deduzido pela autora LOURDES MUNIZ BARRETO, no que condeno o INSS a 

implantar o benefício de aposentadoria por idade no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ante a liminar ora concedida, 

com data de início do benefício em 31.8.2010, renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 510,00, renda mensal atual 

(RMA) no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) - valor de outubro de 2011. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a pagar os atrasados desde a data de entrada no requerimento 

administrativo (DER), em 31.8.2010, no total de R$ 6.915,70 (SEIS MIL NOVECENTOS E QUINZE REAIS E 

SETENTA CENTAVOS)  - valor de novembro de 2011. 

Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. Sem honorários advocatícios nesta instância. Defiro o pedido de gratuidade 

de justiça formulado pela parte autora. 

  

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO, ANTE A 

LIMINAR ORA CONCEDIDA. 
  

P.R.I. 

  

0059688-65.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301009178/2012 - CINTIA REGINA BONADIO (ADV. SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil para determinar a União que promova a restituição do IR 

indevidamente cobrado sobre as verbas decorrentes de férias indenizadas e férias proporcionais indenizadas do seu 

contrato de trabalho, reclamadas na inicial reclamadas na inicial respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas 

conforme taxa SELIC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a: 

a) revisar a renda mensal inicial da pensão por morte ou do benefício por incapacidade (auxílio doença e/ou 

aposentadoria por invalidez) concedido (em manutenção com respectivos reflexos ou já cessado com respectivos 
reflexos), na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial 

inferior à paga atualmente; 

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas até a data da sentença ou, no caso de benefício 

cessado, as diferenças do período de vigência do benefício, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização e 

juros de mora nos termos da Resolução n. 134/2010. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01.  

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.  

P.R.I. 

  
0052080-45.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019875/2012 - VIVIAN AURORA DE MORAES BRAGAGNOLO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0052015-50.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019876/2012 - JOAO SERAFIM DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0046158-23.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014663/2012 - DULCE DIAS DE CASTRO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme 
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fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes 

obrigações de fazer: 

(1) efetuar novo cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício da parte autora, incluindo no valor do salário-de-

contribuição os respectivos décimo terceiro salários, verificados no período base de cálculo; 

(2) caso resulte daí uma renda mensal inicial mais vantajosa, deverá o Réu efetuar o cálculo da evolução da RMI até a 

renda mensal atual - RMA, para esta data; 

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, em 1,0% até 

junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, observada, ainda, a 

prescrição qüinqüenal. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício da parte Autora a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na data do 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 
  

0046431-02.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301025785/2012 - ARGEMIRO BATISTA JUNIOR (ADV. SP271634 - BRUNO CARLOS CRUZ FERREIRA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, com 

resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, CPC, julgo procedente o pedido, para condenar o Instituto Nacional de 

Seguro Social - INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da ciência da presente sentença, corrigir a renda mensal 

inicial do benefício previdenciário percebido pela parte autora (NB 070.899.643-4), valendo-se, para tanto, da tabela de 

correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº. 01, de 13/09/2005, a ser aplicada no 

cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

Deverá o Réu proceder ao pagamento das diferenças daí advindas, com observância do valor de alçada, corrigidas na 

forma da lei e obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso 

ao segurado, assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à 

pensão por morte. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício da parte autora a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague 

os valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório. 
Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Destarte, expendidos os fundamentos 

legais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS 

a: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do benefício de auxílio doença objeto destes autos, na forma do artigo 29, II, da 

Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas respeitada a prescrição quinquenal , atualizadas na 

forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo 

réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01.  
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  
0046739-38.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019268/2012 - LUIZ GONZAGA BARBOSA (ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055722-26.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019510/2012 - MARCELO REINALDO DA SILVA (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0062322-34.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301011213/2012 - MARIA MARTA MARINS DE OLIVEIRA (ADV. SP242802 - JOÃO CARLOS DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS a majorar a 

renda mensal inicial do benefício NB 42/146.370.282-2 para R$ 1.751,18 e a renda atual, referente a dezembro/2011, 

para R$ 2.189,61. 

Condeno o réu ao pagamento ao autor, a título de diferenças com juros e correção monetária nos termos da Resolução 

nº 134/2010 do CJF, o valor de R$ 30.430,00, montante que compreende atualização e juros até janeiro de 2012, já 

descontados os valores objeto de renúncia. 

Dado o caráter alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para que o INSS passe a pagar o benefício com base 

na nova RMA. Oficie-se para cumprimento no prazo de 45 dias. 

  

0055879-96.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301019633/2012 - CARLOS ANTONIO LOURENCO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, 

expendidos os fundamentos legais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, 

para condenar o INSS a: 

  

a) revisar a renda mensal inicial dos benefícios de auxílio doença objetos destes autos, na forma do artigo 29, II, da Lei 

nº 8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas respeitada a prescrição quinquenal , atualizadas na forma do 

art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e 

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  
0046781-24.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024885/2012 - MARIA ELIZABETE ANTONIOLI (ADV. SP220290 - ISADORA VOLPATO CURI, SP304720 

- ANA PAULA MORAIS DA ROSA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Posto isso, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo 

PROCEDENTE o pedido formulado por MARIA ELISABETE ANTONIOLI, para condenar a UNIÃO a pagar as 

diferenças vencidas referentes à GDPGPE a partir de 01 de janeiro de 2009, no percentual de 80% (observada a classe e 

o padrão do servidor), até que haja sua regulamentação. 

Os juros moratórios e a correção monetária incidentes sobre as parcelas atrasadas devem observar as orientações do 

Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução/CJF 134, de 21.12.2010. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0051300-42.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014838/2012 - LUIZ CARLOS DA SILVA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Diante das normas acima e dos documentos apresentados 

com a inicial, a parte autora faz jus à recomposição da conta vinculada. 

Assim, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora condenando a CEF a atualizar o saldo da conta 
vinculada do FGTS decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, salvo se estes 

eventualmente tiverem sido pagos administrativamente. O levantamento dos valores deverá obedecer às disposições da 

Lei 8.036/90. 

Os índices acima mencionados incidirão como se tivessem incidido na época, sendo os valores, assim, atualizados pelas 

regras do FGTS, sem a incidência de outros juros ou índices, que não os do FGTS. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 
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0045991-06.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027929/2012 - ORLANDO JOSE DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP141419 - 

YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante de todo o exposto julgo procedentes os pedidos formulados pelo autor, com resolução de mérito do processo nos 

moldes do art. 269, inc. I, do CPC, para condenar o INSS a aplicar, em favor do mesmo, os comandos das ECs nºs 

20/98 e 41/03 que majoraram o teto dos benefícios previdenciários, a incidir sobre o benefício concedido. 

Fica o réu obrigado ao pagamento das prestações vencidas, corrigidas monetariamente desde o vencimento de cada 

parcela, e acrescidas de juros de mora, ambos nos moldes da Resolução nº 134/10 do CJF e alterações posteriores, 

observada a prescrição qüinqüenal no tocante aos valores devidos. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. 

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se o INSS para cumprimento do julgado, em 60 (sessenta) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0055117-17.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015300/2012 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP093510 - JOAO MARIA 
CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por 

derradeiro, entendo que os requisitos para a medida de urgência, nesta fase processual, estão presentes, notadamente em 

razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e a verossimilhança das alegações (presença de 

todos os requisitos para a percepção do benefício), razão pela qual, com fulcro no artigo 4º da Lei federal nº 

10.259/2001, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, determinando a implantação da aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição em prol da autora, no prazo improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de 

ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por Maria de Lourdes Pereira de Almeida, condenando o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a : 

  

a)             averbar como tempo de serviço comum os períodos constantes da tabela supra; 

  

b) implantar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição da autora, a contar da data do requerimento 

administrativo (11/08/2010), com renda mensal inicial no valor de UM SALÁRIO MÍNIMO; 

  
c) a pagar os valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 10.088,81 (dez mil, oitenta e oito reais e oitenta e um 

centavos), atualizado até janeiro de 2012.    

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

23/12/2010), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Oficie-se ao INSS para que efetue a implantação e pagamento do benefício em prol da autora, no prazo de 45 (quarenta 

e cinco dias), sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade do 

servidor. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0050797-21.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018800/2012 - CLAUDIO MARIANO (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, CONCEDO 

NESTA OPORTUNIDADE A TUTELA ANTECIPADA E JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar o benefício de aposentadoria por idade, 

com DIB em 14/10/2010 e DIP em 01/01/2012, cuja renda mensal inicial fixo em UM SALÁRIO MÍNIMO. 

  

A autarquia deverá, outrossim, apurar a renda mensal inicial com e sem fator previdenciário, utilizando o cálculo mais 

favorável à parte autora, conforme legislação vigente. Deverá considerar também o coeficiente de cálculo de 82% 

(oitenta e dois por cento). 
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O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data do início do benefício até a DIP 

fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Resolução nº 134/10, do 

CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou 

Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Oficie-se ao INSS para que efetue a implantação e o pagamento do benefício de aposentadoria por idade em prol da 

parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para 

apuração de responsabilidade. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

0050431-45.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301025862/2012 - EDSON RICARDO LOBO (ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme 

fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes 

obrigações de fazer: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se 

esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a 

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, atualizadas na forma do art. 

1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, 

para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 
10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, com fulcro no art. 269, I, 

CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda 

mensal inicial do(s) benefício(s) da parte autora, comprovado(s) nos autos, levando em conta, para esse efeito, a 

média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período 

contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91, devendo ser respeitada a prescrição qüinqüenal, com 

atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  
0050545-81.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022654/2012 - SERGIO GUIDO BOTELHO (ADV. SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA, 

SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0053763-20.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028131/2012 - SEBASTIAO APARECIDO VAZ DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0053985-85.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028247/2012 - SIDNEY SOUZA CHAVES (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

0048554-70.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020289/2012 - JOAO MENDES TEIXEIRA (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias, revisar e pagar as diferenças com 

limitação do valor do benefício conforme o valor teto máximo estabelecido pelas Emendas Constitucionais 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, deverá 

o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial observando o valor teto máximo dado pela 

EC 20/98. Reajustamento do benefício com base nos índices previstos na legislação previdenciária. Adotar o valor teto 

máximo dado pela EC 41/03, no que se refere à limitação do benefício. 

A correção do montante dos valores atrasados será feita nos termos da Lei 11960/09, descontados os valores pagos 

administrativamente. 

No cálculo dos valores atrasados será observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da 

propositura da ação, tendo o INSS o prazo de 60 (sessenta) dias para a elaboração ou para apresentar a justificativa da 

impossibilidade de fazê-lo. 

Recebidos os cálculos, não havendo impugnação da parte autora, será expedido o ofício requisitório nas hipóteses de 
valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte 

autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

 a) na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de 

petição, no prazo de 10 (dez) dias, implicará no recebimento pela via do ofício precatório do valor total da condenação 

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

b) no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0052287-78.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301006410/2012 - NILDA ALMEIDA RAMOS LEITE (ADV. SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI MARCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 514.060.882-7) desde a data de sua cessação em 24/09/2006, 

convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da data da perícia em 17/08/2011. 
Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de a obrigação de fazer contida nesta sentença seja cumprida apenas após o trânsito em julgado da sentença. Assim, 

com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS 

DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ao restabelecimento de auxílio 

doença NB 514.060.882-7, convertendo posteriormente na data da perícia médica (17/08/2011) em aposentadoria por 

invalidez em favor da parte autora. Oficie-se com urgência. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

A parte autora deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, e de que deverá constituir 
advogado ou, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, procurar a Defensoria Pública da União, Rua Fernando 

de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no prazo de 02 (dois dias). 

P.R.I. 

  

0063806-84.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014596/2012 - MAURO SANTIAGO (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado por MAURO SANTIAGO, para condenar o INSS revisar a renda mensal inicial da aposentadoria por 
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tempo de contribuição, identificada pelo NB. 42/148.164.683-1, para R$2.397,31, o que corresponde à renda mensal 

atual de R$ 2.825,88 no mês de dezembro de 2011. 

Após o trânsito em julgado, pagar a parte autora as diferenças vencidas que, conforme cálculos elaborados pela 

contadoria judicial, nos termos da resolução nº 134/2010 do CJF, resultam em R$ 15.917,59, atualizado até janeiro de 

2012. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para que o INSS passe a pagar o valor da 

nova RMA. Oficie-se para cumprimento no prazo de 45 dias. A presente medida não abrange os atrasados. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da lei nº 9.099/95, c.c o artigo 1º, da lei nº 

10.259/01. 

P.R.I. 

  

0060675-04.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301441379/2011 - JOSE FERNANDES COSTA (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS 

BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo 

exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido do autor JOSE FERNANDES COSTA, para 

condenar o INSS converter a aposentadoria especial do autor em aposentadoria por tempo de contribuição, desde a DER 

(25/01/1993), diante do direito adquirido em 02/07/1989 (quando possuía 31 anos, 03 meses e 01 dias de tempo de 
serviço - coeficiente de cálculo de 76% ), com RMI fixada em Ncz$ 727,13 e renda mensal de R$ 1.957,83 (UM MIL 

NOVECENTOS E CINQüENTA E SETE REAIS E OITENTA E TRêS CENTAVOS) - para dezembro de 2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 36.917,48 (TRINTA E SEIS MIL 

NOVECENTOS E DEZESSETE REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS), atualizado até janeiro de 2012, 

respeitada a prescrição quinquenal, conforme cálculos da contadoria judicial, já descontados os valores pagos 

administrativamente. 

Diante da procedência do pedido e natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, 

determinando ao INSS proceda à conversão do benefício nos termos acima, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se para cumprimento. A presente antecipação, contudo, não abrange o pagamento das diferenças vencidas, que 

deverá ser feito após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei restando deferidos os benefícios da assistencia judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0054557-75.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019452/2012 - WILMA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP181144 - JOSÉ CARLOS MAIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por derradeiro, entendo que os 
requisitos para a medida de urgência, nesta fase processual, estão presentes, notadamente em razão do fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação e a verossimilhança das alegações (presença de todos os requisitos para a 

percepção do benefício), razão pela qual, com fulcro no artigo 4º da Lei federal nº 10.259/2001, CONCEDO A 

TUTELA ANTECIPADA, determinando a implantação da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição em prol da 

autora, no prazo improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público 

Federal para apuração de responsabilidade. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por Wilma Aparecida da Silva, condenando o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, a: 

  

a)             averbar o período de 01/06/1999 a 04/01/2010 como tempo de serviço urbano; 

  

b) implantar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição da autora, a contar da data do requerimento 

administrativo (05/01/2010), com renda mensal inicial de R$713,43 (setecentos e treze reais e quarenta e três centavos), 

que evoluída perfaz uma renda mensal atual de R$ 805,76 (oitocentos e cinco reais e setenta e seis centavos) em janeiro 

de 2012; 

  
c) a pagar os valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$20.050,26 (vinte mil, cinqüenta reais e vinte e seis 

centavos), atualizados até janeiro de 2012 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

23/12/2010), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Oficie-se ao INSS para que efetue a implantação e pagamento do benefício em prol da autora, no prazo de 45 (quarenta 

e cinco dias), sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade do 

servidor. 
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Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0056023-70.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018536/2012 - ANA PAULA SOUZA DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Destarte, expendidos os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para 

condenar o INSS a: 

  

a) revisar a renda mensal inicial dos benefícios de auxílio doença objetos da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei 

nº 8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas respeitada a prescrição quinquenal , atualizadas na forma do 

art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e 
apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Afasto as hipóteses de coisa julgada e litispendência, haja vista que o processo apontado no termo tem como objeto a 

concessão de benefício previdenciário. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0050197-63.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021294/2012 - EDUARDO BARBOSA (ADV. SC005409 - TANIA MARIA PRETTI, SP284549 - ANDERSON 

MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Destarte, expendidos os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para 

condenar o INSS a: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do auxílio-doença objeto da demanda (31/5041737637), na forma do artigo 29, II, da 
Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período de vigência do benefício - respeitada a prescrição 

quinquenal -, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de 

eventuais quantias recebidas em razão de antecipação dos efeitos da tutela. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 45 dias do trânsito em 

julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0063346-97.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301025847/2012 - SILVANA ZUCCOLOTTO (ADV. SP247939 - SABRINA NASCHENWENG) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, julgo procedente o pedido, nos termos do 
art. 269, I, do Código de Processo Civil para determinar a União que promova a restituição do IR indevidamente 

cobrado da autora Silvana Zuccolotto, sobre as verbas decorrentes de férias indenizadas do seu contrato de trabalho, 

reclamadas na inicial, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas de acordo com a taxa SELIC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

P. R. I. 

  

0055566-38.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028539/2012 - FRANCISCA CAETANO DA SILVA BRITO (ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme 
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fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes 

obrigações de fazer: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se 

esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período de vigência do benefício - respeitada a prescrição 

quinquenal -, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de 

eventuais quantias recebidas em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício 

administrativamente no período. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição 

de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0046780-39.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301008763/2012 - MARIA NILCE LIMA E ROCHA (ADV. RO001793 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA, 
SP220290 - ISADORA VOLPATO CURI) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Nestes termos, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para reconhecer o direito da parte 

autora ao recebimento da GDPGPE no percentual de 80% de seu valor máximo, até que seja editada sua 

regulamentação, bem como para condenar a União ao pagamento das diferenças de tal percentual desde janeiro de 2009, 

descontando-se os valores já pagos. 

  

A correção monetária será calculada de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de dezembro de 2010, do 

Conselho da Justiça Federal, com as parcelas corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de 

juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na lei 11.960/2009, com juros de mora de 6% ao ano. 

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios nesta instância. 

  

Após o trânsito em julgado, oficie-se a União para que esta apresente, no prazo de 30 dias, os valores devidos, 

descontando-se os valores já pagos à parte autora, para que possa ser providenciada a expedição de ofício requisitório. 

  

P.R.I. 

  

0064548-12.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301027383/2012 - BENEDITO INACIO DA SILVA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) 

X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, nos termos do artigo 269, I, do 

CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido, para declarar a inexistência de relação jurídica tributária em face dos valores 

recebidos pelo Autor, de forma global, em sede de Ação Judicial movida em face do INSS, pelo que CONDENO a 

União Federal a pagar ao autor o valor correspondente a R$ 2.698,96 (DOIS MIL SEISCENTOS E NOVENTA E 

OITO REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS) , atualizados até 01/2012 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 

9.099/95. 

P. R. I. 

  

0049489-13.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028315/2012 - IVONE FERNANDES TAIAR (ADV. SP253848 - EDNA ALVES PATRIOTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, pelo que determino ao INSS corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário 

indicado pela parte autora, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta 

(INSS/DIRBEN/PFE) nº 01, de 13/09/2005; ainda, condeno o INSS ao pagamento de atrasados, com atualização 
monetária e incidência de juros de mora nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Transitada em julgado, oficie-se ao INSS para revisar o benefício, no prazo de 60 (sessenta) dias e, ainda, calcular 

atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Recebidos os cálculos, após conferidos pela Contadoria Judicial, será imediatamente expedido o ofício requisitório nas 

hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte 

autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, 

no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da 

condenação quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à 

importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório. 
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no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente. 

Pela sistemática da presente sentença, não fica descartada, ao final, a chamada execução “zero”, na hipótese de, por 

exemplo, revisão já efetuada administrativamente, com pagamentos em atraso, não haver diferenças a pagar. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Com o trânsito em julgado expeça-se o necessário. Sem custas e honorários, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o 

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0056267-67.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301008937/2012 - SYLVIO JULIOTTI (ADV. SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR, SP239921 

- PABLO LUIZ LOPES FRANÇA PISTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, para condenar o INSS a: 

I)             promover a revisão da RMI do benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição do autor Sylvio 

Juliotti, NB 42/137.722.570-1, com o cômputo dos salários-de-contribuição relativos ao vínculo com a empresa Satierf 

Ind. Com. Importação e Exportação de Máquinas e Serviços Ltda, nas competências novembro/1998, março a 

agosto/1999, outubro/1999 a junho/2000, outubro a dezembro/2001 e fevereiro/2004, de modo a majorar o coeficiente 
incidente sobre Salário-de-Benefício, com a RMI devida em R$ 845,57 e renda mensal atual - RMA no valor de R$ 

1.162,72 (UM MIL CENTO E SESSENTA E DOIS REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS), para o mês de 

dezembro de 2011; 

  

II) pagar os valores devidos em atraso, os quais, segundo apurado nos cálculos da Contadoria Judicial, que passam a 

fazer parte integrante da presente decisão, totalizam R$ 2.411,64 (DOIS MIL QUATROCENTOS E ONZE REAIS E 

SESSENTA E QUATRO CENTAVOS), atualizados até o mês de dezembro de 2011. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei 

nº. 9.099/95. 

P. R. I. 

  

0055647-84.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021292/2012 - FABRICIO FERNANDO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Destarte, expendidos os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para 
condenar o INSS a: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do auxílio-doença objeto da demanda (NB 31/5338996363), na forma do artigo 29, II, 

da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período de vigência do benefício - respeitada a prescrição 

quinquenal -, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de 

eventuais quantias recebidas em razão de antecipação dos efeitos da tutela. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 45 dias do trânsito em 

julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  
0050233-42.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301013543/2012 - EDISON APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP261866 - ALEXANDRE DOS PASSOS 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 132.405.670-0) desde a data de sua cessação em 29/09/2006, 

convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da data da perícia em 04/03/2011. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de a obrigação de fazer contida nesta sentença seja cumprida apenas após o trânsito em julgado da sentença. Assim, 

com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS 

DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ao restabelecimento de auxílio 
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doença NB 132.405.670-0, convertendo posteriormente na data da perícia médica (04/03/2011) em aposentadoria por 

invalidez em favor da parte autora. Oficie-se com urgência. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

A parte autora deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, e de que deverá constituir 

advogado ou, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, procurar a Defensoria Pública da União, Rua Fernando 

de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no prazo de 02 (dois dias). 

P.R.I. 

  

0051451-71.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301021293/2012 - MARIA INACIO DA SILVA (ADV. SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, expendidos os 

fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do aposentadoria por invalidez objeto da demanda (NB 32/5069374636), mediante a 

revisão dos benefícios originários (NBs 31/1253555955 e 31/5042108889) na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, 

exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) da aposentadoria 

por invalidez - respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, 

atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser 

apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 45 dias do trânsito 

em julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 
Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0067487-96.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014751/2012 - MARIA JAKOBI (ADV. SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS, SP173437 - MÔNICA 

FREITAS DOS SANTOS); GEORG KONRAD ERNST JAKOBI (ADV. SP262720 - MARLENE APARECIDA DA 

FONSECA); RUDOLF JAKOBI (ADV. SP262720 - MARLENE APARECIDA DA FONSECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial para: 

  

(a) reconhecer o direito à pensão por morte de MARIA JAKOBI, na qualidade de dependente de Johann Nick, com 

início (DIB) na data do requerimento administrativo (DER) formulado em 10.07.2008 (petição inicial, p. 21) e final 

(DCB) em 15.04.2010 (data do óbito da beneficiária); 

  

(b) condenar o INSS a, após o trânsito em julgado, pagar aos herdeiros habilitados as prestações vencidas entre 

10.07.2008 e 15.04.2010, no volor total de R$ 41.579,55 (QUARENTA E UM MIL QUINHENTOS E SETENTA E 
NOVE REAIS E CINQüENTA E CINCO CENTAVOS), atualizado até janeiro de 2012, de acordo com os critérios 

previstos na Resolução n. 134/2010 do CJF. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

Anote-se os dados relativos ao substabelecimento sem reserva de poderes juntado em 30.01.2012. 

  

0048351-79.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028412/2012 - ALMERINDA NASCIMENTO CRUZ (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
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SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar do 

trânsito em julgado da presente sentença, corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela 

parte autora por meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os salários-de-contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela 

de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 97, de 14/01/2005, com o pagamento 

das diferenças daí advindas, corrigidas na forma da lei e obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em 

que o índice aplicado foi mais vantajoso ao segurado, assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez, inclusive quando derem origem à pensão por morte. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

No caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício requisitório. Do 

contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício requisitório ou 

precatório. Após, expeça-se o competente ofício. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0059141-25.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301009187/2012 - ROSA ELENA GOMES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Isto posto, nos termos do artigo 269, I, do CPC, JULGO 

PROCEDENTE o pedido da autora ROSA ELENA GOMES, determinando à CEF a liberação dos valores existentes na 
sua conta vinculada do FGTS, referente ao vínculo com a empresa Limpadora Califórnia Ltda. pois configurada a 

hipótese do art. 20, III, da Lei 8.036/90. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput    , da Lei 

nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conforme fundamentação 

acima, julgo procedente o pedido, para reconhecer o direito da Autora em receber a restituição da contribuição 

previdenciária que incidiu sobre o terço constitucional de férias dos últimos 5 (cinco) anos anteriores à 

propositura da presente ação, com a incidência da taxa SELIC, nos termos da Resolução nº. 134/10 do Conselho 

da Justiça Federal.  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P. R. I. 

  
0048050-98.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029971/2012 - EDNA APARECIDA GONCALVES DA SILVA (ADV. SP292405 - GHIVAGO SOARES 

MANFRIM, SP292043 - LUCAS CARDIN MARQUEZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0048000-72.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029972/2012 - MARIA DAS DORES SILVA SANTOS (ADV. SP292043 - LUCAS CARDIN MARQUEZANI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) 

FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0047940-02.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029973/2012 - TATIANA CRISTINA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP292043 - LUCAS CARDIN 

MARQUEZANI, SP292405 - GHIVAGO SOARES MANFRIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

*** FIM *** 

  

0046556-67.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021298/2012 - MARCIA APARECIDA BERNABE (ADV. SP307186 - SOLANGE PAZ DE JESUS, SP299857 - 

DÉBORA GONÇALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para 

condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial do benefício de pensão por morte objeto da demanda (NB 

21/1255766759), na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial 

inferior à apurada originalmente; 

Após o trânsito em julgado, e respeitada a prescrição qüinqüenal, o pagamento das prestações vencidas deverá ser 

efetuado até a competência anterior à prolação desta sentença, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e 

acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 134/2010. 

Ainda, com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-

se ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por 

ofício requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 
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Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conforme fundamentação 

acima, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar a revisão do(s) benefício(s) da parte autora, nos termos do que determina o artigo 29, II, da Lei 

8.213/91; 

(2) se da revisão resultar uma renda mensal inicial mais vantajosa, proceder à elaboração dos cálculos dos 

valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da 

citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, em 1,0% até junho de 2009 e após, na 

forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, observada, ainda, a prescrição quinquenal. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na 

data do pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  
0050656-65.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014602/2012 - JOVAL FELIX NOVAIS (ADV. SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA, SP267549 

- RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050790-92.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014606/2012 - JOSE LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051393-68.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014613/2012 - MARTA CHAMOUN HAKIM (ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053649-81.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014616/2012 - ALEXANDRE LOPES PAIVA (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0055650-39.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016194/2012 - JANAINA DE LELLIS QUADRADO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050439-22.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027381/2012 - MANUEL MESSIAS ROSANTE (ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055227-79.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028582/2012 - ROSELI MARQUES BATISTA (ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055871-22.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301028591/2012 - ROGERIO TEIXEIRA (ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055725-78.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028623/2012 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0046039-96.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020973/2012 - PAULO RANAL (ADV. SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o feito 

com resolução do mérito para julgar PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a readequar o valor do benefício 

recebido pela parte autora, pagando as diferenças advindas da elevação do teto de pagamento benefício estabelecido 

pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003 (se o caso). 

Caberá ao INSS: 

a)             Recalcular a renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, sem a incidência do teto 

no salário-de-benefício; 

b)             Atualizar a nova RMI, sem a incidência de teto, pelos mesmos critérios de reajustamento dos benefícios em 

manutenção; 

c)             na data da entrada em vigor das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, limitar a nova Renda Mensal 

Atual - RMA ao teto constitucional; 

d)             considerar a nova RMA até o valor máximo, como valor do benefício devido a partir da entrada em vigor das 

emendas; 

e)             apurar as diferenças entre o valor RMA devida e o valor do benefício efetivamente pago, a partir da entrada 

em vigor das emendas, respeitando-se a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura 
da ação;  

f)             atualizar o valor das diferenças devidas, de acordo com os critérios de correção monetária e juros de mora 

previstos na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal; 

g) considerando o disposto no art. 3º da Lei nº 10.259/01 combinado com art. 260 do Código de Processo Civil, a soma 

do valor das prestações em atraso e doze parcelas vincendas não pode exceder a 60 (sessenta) salários mínimos, 

considerada a data do ajuizamento da demanda, ficando tal soma, se excedente, limitada a tal valor. Não se limitam, 

porém as demais parcelas vencidas no curso da ação. Tratando-se de critério de competência absoluta, não há óbice à 

aplicação da limitação de ofício.       

Fixo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que o INSS cumpra a obrigação de revisar o benefício, bem como 60 

(sessenta) dias para que elabore os cálculos dos valores devidos a título de atrasados, Ambos contados a partir da 

intimação efetuada após o trânsito em julgado, sob pena de serem fixadas as medidas cabíveis pelo Juízo da execução. 

Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em razão de revisão administrativa do 

benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão. 

  

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50. 

Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Publique-se, Registre-se. Intime-se 
  

0056253-49.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020178/2012 - FAREID DIAB ZAIN (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, para 

condenar a UNIÃO FEDERAL a pagar à parte autora as diferenças referentes ao percentual de 11.98%, decorrente da 

URV/REAL, compensando-se os valores que já tenham sido pagos administrativamente, incidindo juros de mora e 

correção monetária, monetária nos termos do art. 1º. - F, da Lei n. 9.494/97, com as alterações da Lei nº. 11.960/2009, 

para os valores devidos após a data de vigência da lei; para os valores devidos antes da vigência desta legislação, 

aplicar-se-ão correção monetária nos termos da Resolução n.134/10, do CJF, incidindo juros de mora de 1% ao mês. 

        Nos termos do Enunciado 32 do FONAJEF, o valor da condenação deve ser apurado pela ré com base na 

Resolução nº 134/10 do CJF e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 

dias do trânsito em julgado.  

          Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.  

          Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0046968-32.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019440/2012 - MARIA NAVIA BARRELLA (ADV. SP209457 - ALEXANDRE SILVA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

e condeno o INSS a implementar e pagar à Maria Mavia Barrella o benefício de amparo assistencial ao portador de 

deficiência, com renda mensal de um salário mínimo, mantendo a antecipação dos efeitos da tutela anteriormente 

concedida. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das parcelas vencidas, desde a DER (22.08.08), no motante de R$ 17.166,15 

(DEZESSETE MIL CENTO E SESSENTA E SEIS REAIS E QUINZE CENTAVOS), jan/2012, descontados os 

valores pagos a título de liminar. 

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Defiro a gratuidade de justiça. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0054816-70.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014191/2012 - LIGIA MAUL (ADV. SP160064 - DAVID ALVES RODRIGUES CALDAS) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, relativamente ao pedido de restituição 

do imposto de renda, julgo a parte autora carecedora de ação, por ausência de interesse de agir, pelo que julgo extinto o 

processo, sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Por sua vez, julgo 

procedente o pedido de correção da informação disponibilizada no sítio da Receita Federal, extinguindo o processo com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar que a Requerida, 

no prazo de 60 (sessenta) dias, retifique tal informação, de modo que passe a constar na consulta da “Situação das 

Declarações IRPF 2005” que a autora não tem imposto a pagar relativamente ao período de apuração 2004 - exercício 

2005. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. Oficie-se a Receita Federal. 

  

0054336-58.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301015855/2012 - ADAM GETLINGER (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com fulcro no 

art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da 

majoração do teto do benefício estabelecido pela Emenda Constitucional 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo de 60 

dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício precatório 

ou requisitório. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e 

seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03. 

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, 

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. 

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0055682-44.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021291/2012 - MARCUS TAVANO (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial dos 

auxílios-doença indicados na inicial (NBs 31/5701978300, 31/5294589733 e 31/5357537905), na forma do artigo 29, II, 

da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

Após o trânsito em julgado, e respeitada a prescrição qüinqüenal, o pagamento das prestações vencidas deverá ser 

efetuado até a competência anterior à prolação desta sentença, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e 

acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 134/2010. 

Ainda, com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-

se ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por 

ofício requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

Intimem-se. 
  

0060299-18.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020445/2012 - GILMARIO RIBEIRO (ADV. SP247939 - SABRINA NASCHENWENG) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, julgo procedente o pedido, nos termos do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, para determinar a União que promova a restituição do Imposto de Renda indevidamente 

cobrado do autor Gilmario Ribeiro sobre as verbas decorrentes de férias indenizadas e respectivo terço constitucional do 

seu contrato de trabalho, respeitada a prescrição quinquenal e atualizadas conforme taxa SELIC. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 

9.099/95. 

P. R. I. 
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0052253-74.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015738/2012 - DORIVAL CORTES (ADV. SP152386 - ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, condenando o INSS a revisar 

seu benefício (NB/42/146.557.733-2), passando a renda mensal inicial (RMI) a ser correspondente a R$ 560,29, e a 

renda mensal atual (RMA) passe a ser de R$ 702,32, para dezembro de 2011. Condeno-o, ainda, a pagar as diferenças 

no total de R$ 10.481,89, até a competência de janeiro de 2012. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

P.R.I. 

  

0050808-16.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027757/2012 - NELSON PEREIRA DA SILVA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, expendidos os 

fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a revisar e 

pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 
41/2003, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, respeitada a 

prescrição quinquenal. Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial 

sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor apurado 

seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto 

constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos 

para os benefícios em manutenção. Se apurado devido, o mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 

41/2003, com pagamento destas outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. 

O montante em atraso deverá ser calculado com incidência de correção monetária mensal e juros de mora a partir da 

citação, nos termos do disposto na Resolução 134/2010 do CJF (Manual de Cálculos da Justiça Federal) para as causas 

previdenciárias. Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em razão de revisão 

administrativa do benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publicada e registrada neste ato. Intime-se. 

  
0049844-23.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021295/2012 - CLEIDE DE FRANCA DA COSTA (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial do auxílio-

doença objeto da demanda (31/1291237540), na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo 

resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

Após o trânsito em julgado, e respeitada a prescrição qüinqüenal, o pagamento das prestações vencidas deverá ser 

efetuado até a competência anterior à prolação desta sentença, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e 

acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 134/2010. 

Ainda, com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-

se ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por 

ofício requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

Intimem-se. 

  

0062324-04.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301011657/2012 - MAXIMILIANO EDUARDO PRADA (ADV. SP249709 - DIRCEU RIBEIRO DOS REIS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do 

exposto, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil julgo: 

 a) procedente o pedido para o fim de reconhecer como tempo de atividade especial os períodos de 01/09/1963 a 

18/10/1964 e 19/10/1964 a 27/07/1972 que deverão ser convertidos em comum; 

b) procedente o pedido para revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição nº 145.886.040-7, para que 

a RMI (renda mensal inicial) passe a ser no valor de CR$ 110.863,50 e RMA (renda mensal atual) de R$ 971,22, 

atualizado até dezembro de 2011, nos termos do parecer da Contadoria Judicial, que faz parte integrante desta sentença. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças devidas ao autor com juros e correção nos termos da Resolução nº 

134/2010 do CJF, observada a prescrição quinquenal, no montante de R$ 22.024,77, atualizado até janeiro de 2012. 
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Considerando o caráter alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para que o INSS passe a pagar o valor da 

nova RMA. Oficie-se para cumprimento no prazo de 45 dias. A presente medida não abrange os atrasados. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício para cumprimento da sentença e ofício requisitório. 

P.R.I. 

  

0052638-51.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014834/2012 - SUSANA MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP304720 - ANA PAULA MORAIS DA 

ROSA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, nos termos do artigo 269 inciso I do Código de Processo Civil, 

condenando a União Federal ao pagamento do índice de 3,17% (previsto na Medida Provisória 2.225-45/2001), de 

janeiro de 1995 até dezembro de 2001, efetuando-se compensações em razão do parcelamento previsto no art. 11 da MP 

2.225-45/2001, em única parcela, do saldo residual referente à aplicação de tal índice sobre seus vencimentos, no 

montante de R$ 171,80 (CENTO E SETENTA E UM REAIS E OITENTA CENTAVOS), valores corrigidos para 

janeiro de 2012, conforme apurado pela Contadoria deste Juízo. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

P.R.I. 
  

0053336-28.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022805/2012 - ANGELO CARRASCO SANCHES (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). Posto isso, julgo procedente o pedido e condeno a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta individual 

do FGTS da parte autora, com os juros progressivos, conforme estatuído pelas Leis 5.107/66 e 5.958/73. 

Deverão ser observados os seguintes critérios: 

a) os montantes referentes às diferenças deverão ser apurados mês a mês, monetariamente desde as datas em que 

ocorreram os créditos incompletos, e acrescidos de juros legais (nos termos da legislação do FGTS), desde aquelas datas 

(sobre o valor atualizado deverá incidir juros de mora de seis por cento ao ano, a contar da citação); 

b) na hipótese de não mais existir conta do FGTS ou de levantamento das importâncias, por qualquer motivo 

contemplado em lei, a diferença deverá ser paga diretamente ao titular ou seus sucessores, mediante cálculo dos 

rendimentos do trimestre/mês correspondente e, reflexamente, do pedido subseqüente, até a data do saque (após o 

saque, o crédito será corrigido monetariamente até o dia do pagamento); 

c) os recursos serão provenientes do próprio FGTS, do qual a CEF é mera representante legal; 

d) a atualização monetária a ser observada na execução do julgado deverá observar os seguintes índices oficiais: OTN 

(até janeiro/90), INPC (em substituição à TR - até dezembro/91) e UFIR daí em diante, sendo devidos os expurgos do 
IPC de janeiro de 1989 e abril de 1990 nos percentuais de 42,72% e 44,80%, respectivamente, na forma do Provimento 

64 da Corregedoria - Geral do E. Tribunal Regional Federal da 3º Região. 

Ressalto, ainda, que para a aplicação dos índices reconhecidos nesta sentença não será necessária a apresentação de 

extratos bancários pela parte autora porque os dados necessários das contas administradas por outros bancos 

depositários já estão à disposição da CEF, nos termos do parágrafo 3º do artigo 10º da Lei Complementar 110/2001. 

Outrossim, fica ressalvada a possibilidade de compensar valores decorrentes dos pagamentos administrativos efetuados 

pela ré a título de remuneração de juros pelas taxas progressivas, excluindo-se as parcelas vencidas dos juros 

progressivos em data anterior a 30 anos da propositura da ação em decorrência da prescrição. 

Sem condenação de custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

  

0055829-70.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021290/2012 - JOSE FRANCISCO DE SOUSA (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, expendidos os 
fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a: 

  

a) revisar a renda mensal inicial dos auxílios-doença indicados na inicial (31/5300465514 e 31/5601607377), na forma 

do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada 

originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período de vigência do benefício - respeitada a prescrição 

quinquenal -, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de 

eventuais quantias recebidas em razão de antecipação dos efeitos da tutela. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 45 dias do trânsito em 

julgado. 
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Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0056112-93.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021289/2012 - ALCIONE GASPARELLO DE ARAUJO (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial do 

benefício de pensão por morte objeto da demanda (NB 21/1395456060), na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, 

exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

Após o trânsito em julgado, e respeitada a prescrição qüinqüenal, o pagamento das prestações vencidas deverá ser 

efetuado até a competência anterior à prolação desta sentença, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e 

acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 134/2010. 

Ainda, com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-
se ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por 

ofício requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0055623-56.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015860/2012 - GERALDO CAETANO DOS SANTOS (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, expendidos os 

fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do auxílio doença objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, 

exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de 

ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 
Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0051666-81.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301201205/2011 - BENEDITO JOSE SANTANA FILHO (ADV. SP304984 - ROBERTO DE SOUZA FATUCH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do 

benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo de 45 

dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício precatório 

ou requisitório. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e 

seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. 

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, 
limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. 

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras 

eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição quinquenal. 

Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0046087-55.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301025881/2012 - CLAUDIA GOES VENCESLAU (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 
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SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado por CLAUDIA GOES VENCESLAU, apreciando o feito 

com resolução do mérito nos termos do artigo 269 I do CPC, condenando o INSS a pagar os valores atrasados referentes 

ao salário-maternidade no período de 22.06.2010 a 19.10.2010 - 120 dias, no valor de R$ 1.796,32 (UM MIL 

SETECENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS) - competência de fevereiro de 2012. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

P.R.I. 

  

0049099-43.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018302/2012 - SEBASTIAO FERREIRA DE BARROS (ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, expendidos os 

fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do auxílio doença NB 518241245-9, objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da 

Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 
  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas respeitada a prescrição quinquenal , atualizadas na forma do 

art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e 

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0065629-64.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022119/2012 - VIRGILIO BERTOLANI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Isto posto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 00000710-4, ag. 1656: junho de 1987 - 26,06%, janeiro de 1989 - 42,72% e abril de 1990 - 44,80% 
  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 

  
0052798-76.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014770/2012 - ANTONIO CORNELIO (ADV. SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado por Antonio Cornelio, para: 

1. Reconhecer o caráter especial das atividades por ele exercidas nos períodos compreendidos entre 18/09/1972 a 

12/08/1974, 17/02/1975 a 12/02/1976, 19/03/1980 a 07/01/1981 e de 02/06/1981 a 12/12/1986; 

2. Converter tais períodos para comuns, com seu cômputo para fins de concessão de benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço; 
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3. Revisar, por conseguinte, seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço (NB 144.167.567-9), coeficiente de 

cálculo desta de 100%, fixando sua RMI em R$ 800,82, e RMA em R$ 1.016,09 (dezembro de 2011), conforme 

cálculos da contadoria, que passam a fazer parte integrante desta decisão. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças oriundas da revisão ora determinada, as quais perfazem o 

montante total de R$ 17.280,18 (atualizado até janeiro de 2012). 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se o INSS para revisão do benefício da autora, com a retroação da DIB pretendida, 

bem como expeça-se ofício requisitório, para pagamento em 60 (sessenta) dias. 

P.R.I. 

  

0055633-03.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020044/2012 - IVO CARLOS MORTANI BARBOSA (ADV. SP162322 - MARTA GUSMÃO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação 

do índice integral de correção monetária correspondente a variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo 

ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, observando com relação ao teto 
as regras do artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94; 

(2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; 

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF, 

indicando-os no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou 

Precatório. 

  

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 
  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0054340-95.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019275/2012 - JOSEFA FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, 

expendidos os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS 

a: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do auxílio doença objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, 

exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) do auxílio 

doença respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, 

atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser 

apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito 
em julgado. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0054284-62.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014794/2012 - NOEMIA PERES (ADV. SP285818 - SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

procedente o pedido formulado pela parte autora, pelo que condeno o INSS a revisar a renda mensal inicial do auxílio-
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doença / aposentadoria por invalidez/ pensão por morte objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 

8.213/91. 

                Condeno o INSS, ainda, a pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) da 

aposentadoria por invalidez / auxílio-doença / pensão por morte - respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início 

do pagamento administrativo do valor revisado, sendo que a correção monetária será calculada de acordo com as 

disposições da Resolução nº 134 de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, com as parcelas 

corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os 

índices previstos na lei 11.960/2009, com juros de mora de 6% ao ano. Sem condenação em custas, nem honorários 

advocatícios nesta instância. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para apresentar os cálculos devidos, no prazo de 90 dias. 

  

P.R.I. 

  

0048658-62.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019700/2012 - NEUTON LUIZ MARQUES DE MORAIS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento 
das seguintes obrigações de fazer: 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda (NB 531.180.993-7), na forma do artigo 29, II, da Lei 

nº 8.213/91, exceto se esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte autora, ou seja, resultar em renda mensal inicial 

inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a 

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, atualizadas na forma do art. 

1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, 

para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0046596-49.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028431/2012 - JACYRA FLORENCIO PESSOA DOS SANTOS (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 
UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

julgo procedente o pedido formulado, com resolução de mérito do processo nos termos do artigo 269, inciso I do 

Código de Processo Civil, concedendo a revisão do benefício de auxílio doença NB 517.488.453-3, afastando a 

aplicação da Medida Provisória n. 242/05. 

Fica o réu obrigado ao pagamento das prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, 

ambos nos moldes da Resolução n. 134/10 do CJF e alterações posteriores. 

Sem a condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se o INSS para que promova os cálculos de execução, em 60 (sessenta) dias, 

lembrando que a fixação dos parâmetros na sentença já preenche o requisito da liquidez da sentença, conforme 

Enunciado n. 30 do FONAJEF e Súmula n. 318, do Colendo STJ. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0056453-22.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014760/2012 - HAMILTON RAMOS MAZURKEVICIUS (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE 

CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a revisar o benefício de previdenciário 
percebido pela parte autora (NB32/124.299.445-6), mediante a aplicação da alteração do teto trazida pela Emendas 

Constitucionais de nº. 20/1998 e 41/2003, o que resulta em uma mensal de R$ 2.991,49 (DOIS MIL NOVECENTOS E 

NOVENTA E UM REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS), para dezembro de 2011, consoante fundamentação. 

  

Condeno ainda ao pagamento das parcelas vencidas no importe de R$ 24.914,64 (VINTE E QUATRO MIL 

NOVECENTOS E QUATORZE REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS), atualizada em janeiro de 2012, 

obedecida à prescrição qüinqüenal. 

  

Os cálculos das parcelas vencidas foram elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da 

Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 
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Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Com o trânsito em julgado expeça-se o 

competente ofício. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0061097-76.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022657/2012 - MOZART MACIEL SERRA (ADV. SP234306 - ADRIANA SOUZA DE MORAES CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o 

pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil para condenar o INSS a: 

1-            promover a revisão da RMI do benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição do autor Mozart 

Maciel Serra, NB 42/137.798-208-1, com o correto cômputo dos salários-de-contribuição relativos ao vínculo com a 

empresa Viação Transguarulhense Ltda. nas competências julho/2002 a fevereiro/2004, de modo a majorar o 

coeficiente incidente sobre Salário-de-Benefício, com a RMI devida em R$ 897,24 e renda mensal atual - RMA no 

valor de R$ 1.233,77 (UM MIL DUZENTOS E TRINTA E TRêS REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS), para o 

mês de dezembro de 2011; 

  

2-            pagar os valores devidos em atraso, os quais, segundo apurado nos cálculos da Contadoria Judicial, que 

passam a fazer parte integrante da presente decisão, totalizam R$ 3.753,81 (TRêS MIL SETECENTOS E CINQüENTA 

E TRêS REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS) , atualizados até o mês de janeiro de 2012. 
Sem custas e honorários advocatícios nesta instância, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 

9.099/95. 

P. R. I. 

  

0046143-88.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028350/2012 - CICERA MARIA DA PAZ (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE 

O PEDIDO formulado na inicial, para o fim condenar o INSS a pagar salário-maternidade devido a CICERA MARIA 

DA PAZ, entre 08/04/2010 a 05/08/2010, no valor de R$ 2.067,12 atualizados até fevereiro de 2012. 

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se o INSS. 

  

0050406-32.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029945/2012 - EDMEA VIEIRA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante de todo o exposto julgo 

procedentes os pedidos formulados pela autora, com resolução de mérito do processo nos moldes do art. 269, inc. I, do 

CPC, para condenar o INSS a aplicar, em favor do mesmo, os comandos das ECs nºs 20/98 e 41/03 que majoraram o 

teto dos benefícios previdenciários, a incidir sobre o benefício concedido. 

Fica o réu obrigado ao pagamento das prestações vencidas, corrigidas monetariamente desde o vencimento de cada 

parcela, e acrescidas de juros de mora, ambos nos moldes da Resolução nº 134/10 do CJF e alterações posteriores, 

observada a prescrição qüinqüenal no tocante aos valores devidos. 

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se o INSS para cumprimento do julgado, em 60 (sessenta) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0071152-91.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019276/2012 - ELINALDO DA SILVA MARANHÃO (ADV. SP106181 - IRVANDO LUIZ PREVIDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 
condenar o INSS a: 

a) implantar, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-acidente previdenciário, desde 29/06/2004 (data posterior 

ao término do último auxílio doença, recebido - NB 31/118.603.275-5). 

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir de 29/06/2004 até a competência anterior à prolação 

desta sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores das 

prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, na forma do art. 

1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em 

razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada, ainda, a 

prescrição quinquenal. 

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado ao 

valor de alçada do Juizado Especial Federal. 
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Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de implantar o benefício de auxílio-acidente previdenciário ao 

autor, com início de pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações 

não cumuláveis com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias 

para efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0048319-06.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021297/2012 - JOAO ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP209298 - MARCELO JOSEPETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, expendidos os 

fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do auxílio-doença objeto da demanda (NB 31/5029189960), na forma do artigo 29, II, 
da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período de vigência do benefício - respeitada a prescrição 

quinquenal -, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de 

eventuais quantias recebidas em razão de antecipação dos efeitos da tutela. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 45 dias do trânsito em 

julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0056809-17.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021287/2012 - ALBERTINO MOREIRA DE SANTANA (ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS 

PINHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, 

expendidos os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS 

a: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do auxílio-doença objeto da demanda (NB 31/5338394967), na forma do artigo 29, II, 

da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período de vigência do benefício - respeitada a prescrição 

quinquenal -, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de 

eventuais quantias recebidas em razão de antecipação dos efeitos da tutela. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 45 dias do trânsito em 

julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 
Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0046851-07.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301413227/2011 - JOSE CARLOS DIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças 

advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, deverá 

o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e seu 

desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor apurado seja superior ao valor 
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efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente 

previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras 

eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em razão de revisão administrativa do 

benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0048092-16.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301025713/2012 - MARIA KIYOKA MIYATA CAMPOS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o 

pedido da parte autora com relação à correção monetária em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS), para condenar a Caixa Econômica Federal a creditar na respectiva conta, ou em espécie, as diferenças 

de remuneração referentes ao IPC dos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, equivalentes a, respectivamente, 

42,72% e 44,80%, caso estes índices já não tenham sido aplicados administrativamente, bem como a remunerar a conta 

vinculada da parte autora. 

São devidos juros moratórios a partir da citação, assim como correção monetária, ambos de acordo com as disposições 
da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Caso a conta vinculada já se encontre desativada em razão do levantamento de seu montante nos termos da lei, deverá a 

Ré reativar tal conta e proceder ao depósito das diferenças apuradas, quando então, caberá à parte autora realizar o 

saque, sob o mesmo fundamento utilizado para a movimentação anterior, sem necessidade de nova verificação das 

hipóteses do artigo 20 da Lei nº 8.036/90. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº. 9.099/95. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0077535-85.2006.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015305/2012 - 

WALTER TEIXEIRA GOES (ADV. SP127757 - MARCO AURELIO VITORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA 

DÍVIDA ATIVA); UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A Lei nº 9.099/95 prevê 
expressamente, em seu artigo 48, a possibilidade de apresentação de embargos de declaração. 

     Todavia, o artigo 49 do mesmo diploma legal fixa expressamente o prazo de 05 (cinco) dias, contados da ciência da 

decisão, para a oposição dos referidos embargos, restando caracterizada a intempestividade na oposição dos mesmos.  

     Posto isso, deixo de receber os embargos de declaração opostos pela parte embargante.           

     Intime-se. 

  

0049391-62.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015338/2012 - 

VALMIR NERES DA SILVA (ADV. SP247825 - PATRICIA GONTIJO DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, ACOLHO os 

presentes embargos para reconhecer a nulidade da sentença proferida em 23/09/2011, pois extra petita, determinando o 

agendamento do feito para cálculos e novo julgamento, dispensado o comparecimento das partes. 

P.R.I. 

  

0055040-08.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015326/2012 - ISA 

MARIA BORBA (ADV. SP072936 - NELSON COLPO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). acolho os embargos de declaração apenas para o fim de 
retificar a motivação da sentença. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, conheço dos embargos de 

declaração recebendo-os com efeito infringente e acolhendo-os, a fim de que o dispositivo de sentença passe a ter 

a seguinte redação: 

“Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.” 

  

Intimem-se.  
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Após, tornem conclusos para análise do cabimento recurso de sentença interposto. 

  
0050459-47.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015334/2012 - 

ROSEMARY BALESTRO IZZO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0050440-41.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015335/2012 - 

LEOCADIA DE CASTRO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0050314-88.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015336/2012 - 

FREDERICO ROBERTO POLLACK (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0050230-87.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015337/2012 - 

NILTON CARLOS SIMOES DE OLIVEIRA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Do exposto, recebo os embargos 

declaratórios opostos, pelo que tempestivos, contudo, rejeito-os, mantendo na íntegra os termos da r. sentença 

proferida.  

P. R. I. 

  
0065376-42.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301005727/2012 - JOSE 

FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050475-64.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015829/2012 - 

OSMAR MOSCOPF (ADV. SP210968 - RODRIGO REFUNDINI MAGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0056400-75.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015323/2012 - 

ELIANE ZATTAR (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, conheço dos embargos de declaração recebendo-os com efeito 

infringente e acolhendo-os, a fim de que o dispositivo de sentença passe a ter a seguinte redação: 

“Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.” 

  

  

Após, tornem conclusos para análise do cabimento recurso de sentença interposto. 

  

0054152-39.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015327/2012 - 

MARIA ALVES DE SOUZA (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Disso, conheço, mas NEGO 
PROVIMENTO aos embargos de declaração, mantendo inalterada a sentença já proferida. 

P.R.I. 

  

0049814-56.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301476384/2011 - 

DONATO ORTIZ DE LIMA (ADV. SP138692 - MARCOS SERGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Note-se, como já mencionado, que o recurso de embargos de declaração 

tem por objetivo apenas promover a integração das sentenças que contenham obscuridade, dúvida, omissão ou 

contradição em seu conteúdo, não podendo implicar em inversão do resultado do julgamento. 

A não concordância da parte autora com os termos da sentença não pode ser confundida com omissão ou dúvida, sendo 

em verdade matéria para ser impugnada pela via recursal adequada, se assim entender pertinente. 
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Assim, considerando que as alegações do embargante visam alterar o conteúdo da sentença, expressando irresignação 

com seu teor, não há que se falar em efeitos modificativos, devendo a embargante valer-se da via recursal adequada. 

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

0069346-84.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015306/2012 - 

DANILO CAMPANELLA (ADV. SP116325 - PAULO HOFFMAN); FABIO CAMPANELLA (ADV. SP116325 - 

PAULO HOFFMAN); MARIA APARECIDA CAMPANELLA (ADV. SP116325 - PAULO HOFFMAN); 

FERNANDO CAMPANELLA (ADV. SP116325 - PAULO HOFFMAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Em face do exposto, conheço dos 

embargos de declaração e os acolho para que passe a constar da fundamentação e dispositivo o seguinte: 

  

“(...) 

No caso dos autos, quanto à conta 99462-5, ag 347, com relação ao índices de junho de 1987 e de janeiro de 1989 não 

prospera o pedido da parte autora, tendo em vista que a conta-poupança que titulariza tem como data de aniversário 

posterior ao dia 15. 

Ainda, verifico que também não há direito de atualização monetária quanto a conta 00035995-0. Constato que no anexo 

PETIÇÃO 14.07.11.PDF de 15/07/2011, a parte autora juntou extratos da conta 00035995-0, com operação 001, código 
que significa a natureza de conta corrente e não poupança. Além disso, no mesmo documento consta que esta conta teve 

sua abertura apenas em 1994. 

  

Assim, a parte autora tem direito apenas às diferenças relativas aos seguintes meses (observados os limites do pedido 

formulado na inicial): 

  

- conta n. 00076020-9, ag 347 - Junho de 1987 - (26,07% ) e janeiro de 1989 (42,72%). 

  

Em face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do 

art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores 

referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 

00076020-9, ag 347 - Junho de 1987 - (26,07% ) e janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança - inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência do plano Bresser com a incidência dos índices janeiro de 1989 - 42,72%, Abril de 1990 - 

44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e com relação à diferença em decorrência do plano Verão com a incidência dos índices 

Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% - e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 % 

(meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve incidir 
os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

(...) 

  

No mais, permanece a sentença tal como lançada. 

Int. 

  

0064488-73.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301005708/2012 - 

NIVALDO MORETTO (ADV. SP070417 - EUGENIO BELMONTE, SP115481 - GISELI APARECIDA SALARO 

MORETTO BELMONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Não assiste razão ao embargante em seus embargos de declaração. 

Isso porque, se a r. sentença determinou a aplicação da Súmula n. 85 do STJ em termos de reconhecimento da 

prescrição quinquenal, obviamente que o fez unicamente em relação ao período pretérito, ou seja, de cinco anos antes 

do ajuizamento da ação. 
Quanto ao período posterior ao ajuizamernto da ação, evidentemente não se deve falar em ocorrência de prescrição, 

interrompida que se encontra pelo disposto pelo art. 219, do CPC. 

Do exposto, recebo os embargos declaratórios opostos, pelo que tempestivos, contudo, rejeito-os, mantendo na íntegra 

os termos da r. sentença proferida. 

P. R. I. 

  

0073351-52.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301470646/2011 - JOSE 

CARLOS SILVA (ADV. SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA BLANCO) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, conheço dos embargos de declaração recebendo-os com efeito 

infringente e dando-lhes parcial provimento, para alterar o final da fundamentação e o dispositivo da sentença, que 

passarão a ter a redação que segue: 
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“(...)A incidência do imposto sobre a renda seria legítima apenas por meio de uma desconstituição do montante devido 

em uma aferição mensal, que seria possível por meio da interpretação sistemática dos arts. 2º, 7º e 12 da Lei 7713/88, 

combinada com os arts. 2º e 3º da Lei 8134/90 e art. 3º da Lei 9250/95, que encontra guarida no princípio da 

proporcionalidade. 

Nesse sentido a jurisprudência consolidada do E. Superior Tribunal de Justiça, ora transcrita: 

  

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSTO 

DE RENDA. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA. RETENÇÃO NA FONTE. 

IMPOSSIBILIDADE. 

 "Não se pode impor prejuízo pecuniário à parte em razão do procedimento administrativo utilizado para o atendimento 

do pedido à seguridade social que, ao final, mostrou-se legítimo, tanto que deferido, devendo ser garantido 

ao contribuinte à isenção de imposto de renda, uma vez que se recebido mensalmente, o benefício estaria isento de 

tributação" (REsp 758.779/SC, Primeira Turma, Rel.Min. José Delgado, DJ de 22.05.2006)(Agravo Regimental não 

provido. DJ DATA:12/02/2008 PG:00001, Relator Herman Benjamim, Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA Classe: AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 850989 

Processo: 200700111000 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA 
Data da decisão: 21/08/2007 Documento: STJ000315799). 

  

Por fim, cumpre analisar os pedidos de itens “c”, “d” e “e” formulados pelo autor na exordial. 

No item “c” do pedido, requer o autor a intimação da ré para que retifique em seu cadastro a natureza jurídica dos 

valores recebidos pelo autor, classificando-os como “rendimentos isentos ou não tributáveis”, o que aparentemente seria 

um desdobramento natural da própria sentença declaratória prolatada, que irradiaria efeitos concretos para a relação 

jurídica das partes, considerada a natureza administrativa de mero órgão federal atribuída à Receita Federal. 

Não obstante, a dualidade processual que estabelece a diferença entre parte no direito material e no processo, ao 

assegurar a representação judicial da Receita Federal por outro órgão, atribui pertinência ao pedido do autor, razão pela 

qual merece prosperar. 

Nesse mesmo sentido o pedido no item “e”, pois o autor alega que pela divergência de informações entre INSS e 

Receita Federal, sua identificação pela “malha fina” fiscal provocou o indesejável e arbitrário efeito de obstar as 

restituições de imposto de renda nos anos posteriores. 

Como não se trata da análise efetiva desses valores, a tutela jurisdicional deve se estender a não permitir que a 

ilegalidade da identificação da relação jurídica tributária no ano de 2004, causa de pedir do presente feito, não seja um 

óbice à regularidade das obrigações tributárias nos anos posteriores. 

Por fim, com relação ao pedido de expedição de ofício ao INSS para a regularização de seus cadastros, não assiste razão 
ao autor não apenas pela impropriedade de estender os efeitos da coisa julgada a uma pessoa jurídica autônoma, ausente 

à relação processual, mas ainda pela falta de interesse da autarquia no plano do direito material, tendo em vista que a 

prestação de informações pelos órgãos do Poder Público é ato administrativo vinculado à regularidade formal dessas 

informações, bem como pelo fato de não ser de competência do INSS a identificação de débitos junto ao fisco, razão 

pela qual resolve-se a obrigação tributária que se estabeleceu entre autor e ré apenas entre ambos. 

Ante o exposto, julgo extinto o processo com julgamento do mérito com relação à União Federal, nos termos do artigo 

269, I, do CPC, julgando procedente o pedido, para reconhecer a inexistência de relação jurídica que obrigue a parte 

autora ao recolhimento de imposto de renda sobre o total das parcelas recebidas em atraso em virtude de ação judicial 

no ano base de 2004, calculado em R$7.138,40(sete mil, cento e trinta e oito reais e quarenta centavos), conforme 

parecer da contadoria anexado aos autos, para pagamento em julho de 2011, respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Determino, ainda, a expedição de ofício à Receita Federal para que retifique seus cadastros fazendo constar os termos 

da determinação do parágrafo anterior. 

Condeno, ainda, a ré em obrigação de não fazer, de forma a não invocar o suposto débito tributário objeto do presente 

feito como óbice às restituições de imposto posteriores ao ano base de 2004. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.” 
Intimem-se. 

  

0058252-71.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015322/2012 - JOAO 

CAETANO DE FARIAS NETO (ADV. SP247939 - SABRINA NASCHENWENG) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Assim, reconheço o erro material alegado, conheço dos embargos 

declaratórios opostos e dou-lhes parcial provimento, tendo em vista que não houve modificação da parte dispositiva da 

sentença, fica mantida sua redação. 

Int. 

  

0052340-25.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301008054/2012 - 

LAUDEMIR LIDIO DE OLIVEIRA (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO, SP285818 - 
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SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA, SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Acolho parcialmente os embargos de declaração 

opostos, assim, com efeitos modificativos, passando a parte dispositiva da sentença a figurar com novo parágrafo, a 

saber: 

  

“(...) 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados, com resolução de mérito do processo, nos 

termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para condenar o INSS na revisão dos benefícios 

previdenciários de auxílio-doença NB NB: 5023432102 (DIB 04/11/2004) NB: 5027483828 (DIB 19/01/2006) NB: 

5371417792 (DIB 26/10/2009), aplicando-se no cálculo da RMI a regra legal do art. 29, II, da lei n. 8213/91, ou seja, 

com a utilização apenas dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-benefício. Improcedem os pleitos de 

condenação do INSS na implementação da revisão administrativa e nos danos morais. 

(...)” 

No mais, fica a sentença proferida mantida em sua integralidade. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

0047497-17.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015813/2012 - 
ABRAO ALEXANDRE BARBOSA (ADV. SP298159 - MAURICIO FERNANDES CACAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Acolho os embargos de 

declaração opostos, assim, com efeitos modificativos, unicamente para retificar os benefícios do autor agraciados pela 

tutela jurisdicional, a saber: auxílio doença NB 068.033.707-5, com reflexos sobre a aposentadoria por invalidez NB 

106.224.090-9. 

     No mais, mantenho a r. sentença proferida em todos os seus termos. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

0052763-53.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301019112/2012 - 

BENVINDA DO CARMO SOUZA GONÇALVES SANTOS (ADV. SP103188 - DINALDO CARVALHO DE 

AZEVEDO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Chamo 

o feito à ordem. 

Verifico que da sentença prolatada em 24/01/2012 (TERMO Nr: 6301004758/2012) não constou, por equívoco, do 

dispositivo a condenação do pagamento pelo INSS dos valores atrasados, sendo que tal provimento é consequência 

natural do acolhimento do pedido da parte autora. 
Assim, diante do disposto no artigo 463 e inciso I do do CPC, segundo o qual publicada a sentença, o juiz só poderá 

alterá-la: I - para Ihe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de 

cálculo e a fim de evitar eventual impugnação, corrijo de ofício a sentença prolatada em 24/01/2012 (TERMO Nr: 

6301004758/2012), para acrescentar a condenação do réu em valores atrasados. 

Desta forma, o disposititivo passa a ter a seguinte redação: 

  

Posto isso, nos termos do artigo 269, I, do CPC, julgo: 

1-            Procedente o pedido relativo à aplicação do artigo 144 da Lei nº. 8.213/91 e condeno o INSS a revisar a renda 

mensal inicial do benefício de pensão por morte da autora BENVINDA DO CARMO SOUZA GONÇALVES 

SANTOS, NB 21/085.037.440-5, com DIB em 17/02/1989, originado do Auxílio-doença de seu cônjuge Sinvaldo 

Gonçalves dos Santos, com DIB em 24/07/1988, de modo que a RMI do benefício da autora passe a R$ 191,06 (abril de 

1989) e Renda Mensal Atual no valor de R$ 774,67 (SETECENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA 

E SETE CENTAVOS) para dezembro de 2011; 

1.1 Procedente o pedido para condenar o INSS a pagar à autora os valores devidos em atraso, os quais, segundo apurado 

nos cálculos da Contadoria Judicial, totalizam R$ 9.024,10 (NOVE MIL VINTE E QUATRO REAIS E DEZ 

CENTAVOS) , atualizados até janeiro de 2012; 

2-            Improcedente o pedido relativo à elevação da RMI do benefício para 100%, nos termos do artigo 75 da Lei 
8.213/91, com redação dada pela Lei 9.032/95. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, capIut, da Lei 

nº. 9.099/95. 

P. R. I. 

  

  

No mais, permanece a sentença tal como lançada. 
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SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem 

resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  
0048414-70.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016103/2012 - JOSE FERNANDO RODRIGUES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0058189-80.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016093/2012 - VERA LUCIA GALINDO VENTURA (ADV. SP125268 - AUREO AIRES GOMES 

MESQUITA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001). 

  

0055991-65.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016094/2012 - GUILHERME CRAVO POGGIANELLI (ADV.  ); GILVANICE TAVARES DE SOUZA 
POGGIANELLI (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0051813-10.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016099/2012 - CONDOMINIO PRIMAVERA (ADV. SP077349 - SUELI RAMOS DE LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0054848-41.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016096/2012 - SILVIO STERMAN (ADV. SP278179 - DEMES BRITO) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0052298-73.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016098/2012 - PAULO ROBERTO DA SILVA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051518-36.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301016100/2012 - MARIA SOCORRO DE JESUS VICENTE (ADV. SP132812 - ONIAS FERREIRA DIAS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046698-71.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014974/2012 - SEBASTIAO REZENDE CAMPOLINO (ADV. SP298214 - FLAVIO ANTHERO TANAKA DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0051812-88.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020524/2012 - FRANCISCO VALDERI DE FREITAS (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de Ação em que a 

parte autora requer a concessão do benefício de auxílio doença ou, a conversão deste em aposentadoria por invalidez. 

Em 20.01.2012, o autor peticionou nos autos requerendo a desistência da ação. 

Nos termos do Enunciado nº 1 da Turma Recursal deste Juizado a concordância do réu é desnecessária nesses casos. 
Posto isso, homologo o pedido de desistência formulado pela autora, pelo que extingo o processo sem julgamento de 

mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e sem honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

P.R.I. 

  

0051888-15.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020881/2012 - JORGE ANTONIO DE ALMEIDA (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de Ação em que a 

parte autora requer a concessão do benefício de auxílio doença ou, a conversão deste em aposentadoria por invalidez. 
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Em 23.01.2012, o autor peticionou nos autos requerendo a desistência da ação. 

Nos termos do Enunciado nº 1 da Turma Recursal deste Juizado a concordância do réu é desnecessária nesses casos. 

Posto isso, homologo o pedido de desistência formulado pela autora, pelo que extingo o processo sem julgamento de 

mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e sem honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

P.R.I. 

  

0049596-57.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022001/2012 - FRANCISCO EDILSON BENTO (ADV. SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, 

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo Autor para que produza os seus efeitos legais, extinguindo o feito 

sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Concedo a parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

                           Intime-se. 

  
0054841-49.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016097/2012 - EDUARDO LUIZ VIOLINI (ADV. SP278179 - DEMES BRITO) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora requereu a extinção do feito sem resolução de mérito. 

Independentemente da análise das razões que a levaram a formular tal pedido, HOMOLOGO o pedido de desistência 

deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito nos 

termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  

0047041-67.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018543/2012 - ZILDA APARECIDA DE GODOY GUERREIRO TORRES (ADV. SP231450 - LEACI DE 

OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela autora para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o 

feito sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  

0050661-87.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301024670/2012 - SUELY JOANA SINISCALCHI (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA 

CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Posto isso, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, extingo o processo sem resolução de mérito, 

considerando a falta de interesse processual do Autor, haja vista que a revisão do valor do benefício já foi concedida na 

esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0052848-68.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027428/2012 - ARIODALVA PACHECO DA SILVA DOMINGOS (ADV. SP171843 - ANA CRISTINA 

ALVES DA PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050253-96.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027613/2012 - SIMONE DA SILVA (ADV. SP304538 - EDIMEIA SANTOS CAMBRAIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054796-45.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027617/2012 - FILOMENA CONCEICAO PRADO OLIVEIRA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO 
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GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053964-12.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027432/2012 - GERALDO DOS SANTOS (ADV. SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055036-34.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028013/2012 - DANIEL LUCIANO DOS SANTOS (ADV. SP243266 - MAGDA ARAUJO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048061-93.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027698/2012 - SABAH EID FERRAZ DE AGUIAR (ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0050666-12.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028371/2012 - VANILDA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP303450 - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048101-75.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020056/2012 - REGINO ALVES FERREIRA (ADV. SP134165 - LUMBELA FERREIRA DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0048809-33.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022111/2012 - LAERCIO RODRIGUES (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

Posto isso, com fundamento no art. 267, inc. I c/c 284, § único do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo 

sem resolução do mérito. 

Sem honorários advocatícios e custas nesta instância. 
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0054674-66.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020553/2012 - MANOEL ANTONIO DA SILVA NETO (ADV. SP174693 - WILSON RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da 

existência de coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

P.R.I. 

  
0089083-73.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015656/2012 - TOSHIO IMOTO (ADV. SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0057352-59.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015657/2012 - NEIDE LEGNARO (ADV. SP140868 - HUMBERTO CIRILLO MALTEZE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0057198-41.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015658/2012 - OSWALDO PONCE (ADV. SP151885 - DEBORAH MARIANNA CAVALLO); MARIA DE 
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LOURDES PONCE (ADV. SP151885 - DEBORAH MARIANNA CAVALLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0053554-22.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015659/2012 - ONDINA ARASAKI (ADV. SP038150 - NELSON ESMERIO RAMOS, SP242710 - THAIS 

NEVES ESMÉRIO RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0046771-77.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015660/2012 - IRINEU BULGARAO (ADV. SP194057 - PAULO CESAR BRANDÃO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0054338-62.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020070/2012 - MONICA SAMPAIO CAVALCANTE (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS 

JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0050329-57.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020071/2012 - TANIA MARIA FIGUEIREDO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X 
UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0076659-96.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015564/2012 - GLAUCIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

JULGO EXTINTO o processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. Concedo a justiça gratuita. 

  

0054139-06.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027669/2012 - ISAQUE HYPOLITO REIS GARCIA (ADV. SP123138 - WANDERLEI RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, IV e VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 
  

0049875-43.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301476578/2011 - MARIVALDO SILVA CASTRO (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da 

existência de litispendência, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os beneficios da assistência judiciária gratuita.  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0049082-07.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301019817/2012 - DIACIZO JOSE DOS SANTOS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0048659-47.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020097/2012 - MARIA NILZA ELISON (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047629-74.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020098/2012 - CLAUDIA SILVA CARDOSO (ADV. SP273976 - ANDRE LUIZ DOMINGUES TORRES) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054060-27.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022604/2012 - MARIA AURILEDA VIEIRA ARECHAVALETTA (ADV. SP137293 - MARIA CRISTINA 

ROLO FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050258-21.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022607/2012 - UBALDO REIS GARCIA (ADV. SP280220 - MICHAEL ANDERSON DE SOUZA SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053671-42.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024387/2012 - MARGOT SERRANO DOS SANTOS (ADV. SP159218 - ROLF CARDOSO DOS SANTOS, 

SP168967 - SHEILA GOMES BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0049239-77.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021862/2012 - AMELIA TIEKO HARADA (ADV. SP286880 - JEFERSON TICCI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048711-43.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028361/2012 - MARIA DA CONCEICAO GOMES (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049353-16.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020096/2012 - CRISTINA ALEXANDRE DO NASCIMENTO (ADV. SP244340 - LEONARDO LIMA RUAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050386-41.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301022606/2012 - JOSE DE ALENCAR BORGES (ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE 

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046914-32.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028362/2012 - JOSE FERNANDO DA SILVA (ADV. SP232330 - DANIEL MANOEL PALMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0049356-73.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020449/2012 - ZORAIDE DE OLIVEIRA RAMOS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do 

Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Indefiro o pedido de gratuidade judiciária pela não-apresentação de declaração de hipossuficiência, sem prejuízo de sua 
reapreciação em caso de interposição de recurso, mediante apresentação da declaração faltante. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Relatório dispensado nos termos do 

art. 38 da Lei nº 9.099/95.  

Decido. 

Nos termos do artigo 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de 

prévia intimação pessoal das partes”. 

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem apreciação do mérito, a adotar 

providência considerada essencial à causa. Apesar disso, quedou-se inerte. Essa conduta revela seu desinteresse 

no prosseguimento do feito. 
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Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0048006-45.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018658/2012 - EDNA APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046951-59.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018659/2012 - ANTONIO RODRIGUES DE PONTES (ADV. SP301461 - MAÍRA SANCHEZ DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0062549-24.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301008029/2012 - SYLVIO CAPARELLI (ADV. SP167836 - RAFAEL DE OLIVEIRA SIMÕES FERNANDES) X 
UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, extingo o processo sem resolução 

do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0064609-67.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015975/2012 - MARIO LOURENCO MARTINS (ADV. SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  
0052768-07.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020656/2012 - VERA LUCIA FERREIRA DE CARVALHO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001). 

  

0047119-61.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020657/2012 - LAURA ROSA TELLES DE SOUZA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001). 

  

0047116-09.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020658/2012 - SISINO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0046507-26.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020659/2012 - CLOVIS MARCIO RAMOS SOUSA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 
  

0048555-55.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022206/2012 - LAURA SHIROMI LEITE (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0045884-30.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027137/2012 - LAUDICEIA SANDRIM RIBEIRO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). 
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0046450-08.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018540/2012 - MARIA APARECIDA PASSOS CAETANO (ADV. SP256433 - SILAS GERALDO DA SILVA 

INACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0047957-38.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029045/2012 - NADIA DAN BIANCHI (ADV. SP292043 - LUCAS CARDIN MARQUEZANI, SP292405 - 

GHIVAGO SOARES MANFRIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

(ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0053681-86.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020982/2012 - VALCYR XAVIER CARNEIRO (ADV. SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053674-94.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020985/2012 - CLAUDETE BADI ZAPPALA (ADV. SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053482-64.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020987/2012 - OSMAR JOSE DE SOUZA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053327-61.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020988/2012 - MARIA DAS DORES DE FARIAS LIRA (ADV. SP290047 - CELIO OLIVEIRA CARVALHO 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053093-79.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020992/2012 - MARINA LUCIA LACERANZA BARBARINI (ADV. SP114510 - ISAI SAMPAIO MOREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0053040-98.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020993/2012 - JOAO PINHEIRO DA SILVA (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053020-10.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020995/2012 - CLOMACIO MENDES PEDROZA (ADV. SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053019-25.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020996/2012 - MARIA DE FATIMA MARTINS VIEIRA (ADV. SP114510 - ISAI SAMPAIO MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052851-23.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020999/2012 - VERA LUCIA FERREIRA DE CARVALHO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 
MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052849-53.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021000/2012 - GENY APARECIDA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052535-10.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021003/2012 - MARIA DE LOURDES DA CONCEICAO (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 
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MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052469-30.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021005/2012 - MARIA DE LURDES DA SILVA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052390-51.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021007/2012 - NEUSA SILVINO MARTINS (ADV. SP122943 - EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052172-23.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021009/2012 - FRANCISCO CASUSA DA SILVA (ADV. SP142134 - MARIA HELENA BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0052126-34.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021011/2012 - AMAURI RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP120675 - JOSE MARCOS PONTONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051679-46.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021012/2012 - ELEUZA ALVES RICARDO (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050510-24.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021015/2012 - CICERA FREIRE DA SILVA (ADV. SP265110 - CRISTIANE WADA TOMIMORI, SP282786 - 

CAROLINA DE FREITAS CANAVARRO SANTOS, RR000574 - GUILHERME MACIEL NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050509-39.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301021016/2012 - IRENE PEREIRA DE LACERDA (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE, 

SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050241-82.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021017/2012 - JULIANA AMARAL OSTAN (ADV. SP127782 - RENILDE MARIA BARBOSA DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049059-61.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021026/2012 - JOSE ROBERTO PARANHOS NERY (ADV. SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048998-06.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021028/2012 - ELIANA APARECIDA PEREIRA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048686-30.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021031/2012 - VIDAL GIL NETO (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048482-83.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021033/2012 - ADRIANO SILVA DAS NEVES (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048415-21.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021035/2012 - NADEGE DE MOURA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047753-57.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021043/2012 - CARMOZINA DE JESUS CUNHA QUEIROZ (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047382-93.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021049/2012 - GONCALVES AGUIAR (ADV. SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA, SP267549 

- RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0047334-37.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021050/2012 - ARNALDO RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP290086 - ANDRÉIA FERREIRA DA SILVA 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047264-20.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021052/2012 - JUSCELINA ROSA DE JESUS SOUSA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047152-51.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021053/2012 - LIDIANE FERNANDES DA SILVA (ADV. SP189811 - JOSÉ HORÁCIO SLACHTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046434-54.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301021058/2012 - JOSE TADEU XAVIER DE ARAUJO (ADV. SP275743 - MARIA ANGELICA OLIVEIRA 

CORSI NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0046230-10.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021059/2012 - RITA DE CASSIA GONCALVES DA SILVA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045903-65.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021060/2012 - LUIZ ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP183350 - DENIS FIGUEIREDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052337-70.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028959/2012 - EDILSON MORTEAN (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER, 

SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0052857-30.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020998/2012 - ADEMAR FERNANDES DE SOUZA (ADV. SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA 

PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053145-75.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020990/2012 - LURDES MOURAO DA COSTA (ADV. SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046978-42.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021054/2012 - MARIA JANETE MARQUES (ADV. SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053678-34.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020983/2012 - FRANCISCO IGNACIO DOS SANTOS (ADV. SP068356 - SERGIO HONORIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049173-97.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021023/2012 - LUIZ BARBOSA DA COSTA (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0046701-26.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021055/2012 - MARIA DAS GRACAS SILVA (ADV. SP295717 - MARIVALDO SANTOS GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051331-28.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028962/2012 - DEUSDETE JOSE RIBEIRO (ADV. SP303450 - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047580-33.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021046/2012 - OZIAS PINHEIRO DA SILVA (ADV. SP099987 - JORGINA SILVA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051636-12.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021013/2012 - RAIMUNDO RODRIGUES COSMO (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047821-07.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021040/2012 - ANTONIO GOMES (ADV. PR034904 - ALCIRLEY CANEDO DA SILVA, PR043976 - 

GEMERSON JUNIOR DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050372-57.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028968/2012 - ERASMO SOARES DE MOURA (ADV. SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI 

VILLANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054383-32.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020980/2012 - CASSIA ROQUITANIA GASPARINO BITENCOURT (ADV. SP222641 - RODNEY ALVES 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052419-04.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021006/2012 - DIONIZIO AIRES AMARAL (ADV. SP257982 - SALOMAO RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049016-27.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021027/2012 - SATURNINO JARDIM BELLO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0047787-32.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021041/2012 - ROSEMAR RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP210513 - MICHELI DE SOUZA 

MAQUIAVELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053676-64.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020984/2012 - MARIA EVA DA CONCEICAO (ADV. SP114708 - ULISSES ALVES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053294-71.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020989/2012 - NAIR SAMPAIO SANTOS (ADV. SP113879 - CELIA LEONOR NAVARRO PATRIANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053033-09.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020994/2012 - SONIA SILVA RIBEIRO (ADV. TO002949 - RITA DE CASSIA BERTUCCI AROUCA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052890-20.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020997/2012 - DALVA APARECIDA DE MORAIS (ADV. SP308045 - GISELE DA CONCEIÇÃO 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052200-88.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021008/2012 - ALICINA RAMOS RAMALHO DA SILVA (ADV. SP264295 - ANTONIO ALVACY DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052156-69.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021010/2012 - EDERSON FRANCISCO RIBEIRO (ADV. SP172545 - EDSON RIBEIRO, SP174907 - 

MARCOS CÉSAR SANTOS MEIRELLES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE); THIAGO MENIS DA SILVA (ADV./PROC. ); CAIO MENIS DA SILVA (ADV./PROC. ); 

CAIQUE MENIS DA SILVA (ADV./PROC. ). 

  

0051544-34.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021014/2012 - BEATRIZ NUNES DA SILVA (ADV. SP085461 - LAZARO ALVES DA SILVA SOBRINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049205-05.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021022/2012 - PETRUS KAYAN DE SOUZA DAMAZIO (ADV. SP191761 - MARCELO WINTHER DE 

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045879-37.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021061/2012 - FRANCELINA DE JESUS SEQUEIRA RIBEIRINHA (ADV. SP054984 - JUSTO ALONSO 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0053959-87.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022204/2012 - NEUSA PENNACHI (ADV. SP176965 - MARIA CELINA GIANTI DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053484-34.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022205/2012 - DULCINEA BUENO DA SILVA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0052052-77.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027708/2012 - ALICE RODRIGUES (ADV. SP236059 - IRAINA GODINHO MACEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051540-94.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027710/2012 - JUDITE VITAL SOARES (ADV. SP283179 - CLAUDIO ALBERTO NARANJO COKE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050954-57.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027714/2012 - ANTONIA MARQUES DE ALMEIDA BEZERRA (ADV. RN002955 - JUSCELINO 

FERNANDES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050429-75.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027717/2012 - JOSEFA JOAQUINA DA SILVA (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP246919 - 
ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0052835-69.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021002/2012 - CARLOS ROBERTO OLIVEIRA (ADV. SP295559 - ALAN SOARES DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053818-68.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020981/2012 - JOAO ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053632-45.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020986/2012 - ANA ROCHA NOGUEIRA (ADV. SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048805-88.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021030/2012 - DANIEL MATHEUS OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP170535 - CLAUDIO LUIZ RIZZI DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050762-27.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028966/2012 - MARIA CHAKLIAN (ADV. SP170159 - FABIO LUGANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048898-51.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028970/2012 - QUINTINO ALVES DA COSTA (ADV. SP253715 - PAULA MARSOLLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0048649-03.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021032/2012 - LAZARO RIBEIRO MALTA (ADV. SP214479 - CAROLINA AP. PARINOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048272-32.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021036/2012 - HAILTON MERANTE (ADV. SP265382 - LUCIANA PORTO TREVIZAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0052488-36.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021004/2012 - MARIA JOSE ALMEIDA GONCALVES (ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049070-90.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021025/2012 - BENEDITA MIRANDA (ADV. SP144776 - SERGIO LUIZ PAVAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048231-65.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021037/2012 - MARIA JOSE FERNANDES (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047303-17.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021051/2012 - GONCALVES AGUIAR (ADV. SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA, SP267549 

- RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0046660-59.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021056/2012 - APARECIDA MARIA DAS GRACAS (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055165-39.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028950/2012 - FRANCISCO MARCELINO DOS SANTOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049370-52.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021020/2012 - DELMIRA DE SOUZA BRANDAO (ADV. SP144776 - SERGIO LUIZ PAVAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0048481-98.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021034/2012 - MIDORI KOYAMA UEDA (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050143-97.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027718/2012 - INACIO ALVES DE SOUZA (ADV. SP146308 - CLAUDIA FRANCO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047761-34.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021042/2012 - WALTER DE OLIVEIRA FERNANDES (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047749-20.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301021044/2012 - ARLUZIA HELENA REID JUNQUEIRA (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051302-75.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027713/2012 - MARIA JOSEFA PAEZ (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050835-96.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027715/2012 - THEREZINHA DE JESUS ASSUNCAO ROLIM LOUREIRO (ADV. SP183642 - ANTONIO 
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CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0050829-89.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027716/2012 - ABRAHAO BAHDUR (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051326-06.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028963/2012 - MARIA DO SOCORRO SILVA MACIEL (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048907-13.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021029/2012 - JOSE FRANCISCO DA CRUZ (ADV. AC000910 - GILBERTO TADEU DE AGUIAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0047538-81.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021048/2012 - JOSE ANTONIO DE ARAUJO (ADV. SP061310 - JANIO URBANO MARINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0050532-19.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301026902/2012 - FRANCISCO GONÇALVES PAIZINHO (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR 

RESPONSÁVEL). Diante do exposto, DECLARO EXTINTO o presente feito, sem julgamento de mérito, com fulcro 

no art. 267, VI, terceira figura, CPC, por falta de interesse processual. Sem custas e honorários advocatícios nesta 

instância. 

P.R.I. 

  

0045881-75.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014980/2012 - LAERCIO LUCAS GARCIA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Ante 
o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, IV do Código 

de Processo Civil. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0060103-48.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020287/2012 - PAULO PEREIRA BASTOS (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Nos termos do Enunciado n. 1 da Turma Recursal 

deste Juizado, a concordância do réu é desnecessária nos casos de desistência. 

Ademais, consta da procuração anexada aos autos poderes expressos outorgados pela parte autora, a seu patrono, para 

desistir da ação. 

Assim, homologo o pedido de desistência formulado pela parte autora, para que produza os seus efeitos legais, 

extinguindo o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 
9.099/95. 

P. R. I. 

  

0046076-26.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027802/2012 - JULIANA ALVES CRUZ (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, decreto a 

EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil, por ausência de interesse processual. 

  

                               Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 
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                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0051715-88.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020478/2012 - QUITERIA BEZERRA DA SILVA BARBOSA COSTA (ADV. SP070756 - SAMUEL 

SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95. 

Decido. 

Nos termos do artigo 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia 

intimação pessoal das partes”. 

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem apreciação do mérito, a adotar providência 

considerada essencial à causa. Apesar disso, quedou-se inerte. Essa conduta revela seu desinteresse no prosseguimento 

do feito. 

Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei, restando deferidos os benefícios de assistência judiciária 

gratuita. 

P.R.I. 

  
0053454-96.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022466/2012 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP239639 - ALEX SOARES DOS SANTOS) X MINISTÉRIO 

DO TRABALHO E EMPREGO (ADV./PROC. ). O autor foi intimado para emendar a petição inicial indicando a 

pessoa jurídica a integrar o pólo passivo da ação, porém, manifestou-se de forma equivocada. Deveria ter incluído a 

União Federal, mas não o fez. 

Assim, não podendo o feito aguardar eternamente sua regularização, até mesmo em razão do procedimento prescrito 

pelo Código de Processo Civil, tenho ser de rigor o INDEFERIMENTO DA INICIAL com fundamento no art. 284, 

parágrafo único, do CPC, extinguindo o feito sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, inc. I, do mesmo 

diploma. 

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários. 

Após o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. 

Defiro o requerimento de justiça gratuita. Anote-se. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0050560-50.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030000/2012 - DAVI TOMAZ DE SOUZA (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE, SP255436 

- LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do 

artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista das razões declinadas, extingo 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

  
0046690-65.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015661/2012 - NEIDE MARTINEZ SIQUEIRA LIMA (ADV.  ); MARIA MARTINEZ NUNES DE LIMA 

(ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). 

  
0048702-81.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020719/2012 - CYNIRA ALVES DE LIMA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0048126-25.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029044/2012 - DAGMAR GONZAGA DE SOUSA (ADV. SP292405 - GHIVAGO SOARES MANFRIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) 

FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0053688-78.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027704/2012 - SANDRA BATISTA DA CRUZ (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053679-19.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027705/2012 - JOSE REINALDO DOS SANTOS (ADV. SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA, 

SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0054797-30.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028955/2012 - GILBERTO DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056514-14.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022029/2012 - DULCINEA MARIA MOREIRA FREIRE (ADV. SP082251 - SANDRA ISOLINA MARABESI 

M FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0054158-12.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027702/2012 - LIDIA MOREIRA DA SILVA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048102-60.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021039/2012 - JARBAS FRANCISCO FERREIRA DOS ANJOS (ADV. SP134165 - LUMBELA FERREIRA DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055573-30.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028948/2012 - IVANEIDE MARIA RODRIGUES (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046593-94.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301020896/2012 - JOSE INACIO DA SILVA NETO (ADV. SP257758 - TATIANE ARAUJO DE CARVALHO 

ALSINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0088515-57.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015895/2012 - MARCIA MAZETIS (ADV. SP131315 - IZABEL APARECIDA MILANI BRAZAO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0071702-52.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015897/2012 - MIRA DA SILVA LEMES (ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0066898-07.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015898/2012 - WALDICE ANA DOS SANTOS (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0063924-60.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015899/2012 - MARIA DO ROSARIO MONTONE (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 
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0060229-98.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015900/2012 - OLGA DE FELICE MESANELLI (ADV.  ); LUCIA MESANELLI (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0058094-50.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015901/2012 - WASHINGTON LUIS OLIVA CESPED (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001); BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN (ADV./PROC. ). 

  

0046654-23.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015904/2012 - MARIDALVA QUADROS DA SILVA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001); BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN (ADV./PROC. ). 

  

0046402-83.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015976/2012 - FUJIE MATUOKA (ADV. SP137226 - ADERSON MARTIM FERREIRA DOS SANTOS, 

SP138402 - ROBERTO VALENTE LAGARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 
  

0047120-46.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020720/2012 - ANTONIO SARTORATTO AZEVEDO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001). 

  

0079559-52.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027447/2012 - OSVALDO VIEIRA DA LUZ (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0076038-02.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027448/2012 - MILTON FONTES (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0072494-40.2006.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027449/2012 - FRANCISCO GARCIA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 
  

0060284-49.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027450/2012 - JOSE DEUTSCHMANN FILHO (ADV. SP191167 - RICARDO AUGUSTO DOS SANTOS, 

SP217251 - NEUSA GARCIA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0051128-71.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027453/2012 - RENATO NAGASE (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0047583-85.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020893/2012 - SILVESTRE QUINTINO DINIZ (ADV. SP267826 - VANDERLEIA VIEIRA SERRA 

SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046703-93.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020895/2012 - ISRAEL CAMARGO DA SILVA (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047828-96.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020891/2012 - JOAO ALVES DE ALMEIDA (ADV. PR034904 - ALCIRLEY CANEDO DA SILVA, PR043976 

- GEMERSON JUNIOR DA SILVA, SP264371 - ACELI DE OLIVEIRA COSTA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047421-90.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020894/2012 - JOSE FERREIRA SOBRINHO (ADV. SP190103 - TATIANA MARTINI SILVA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046490-87.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020897/2012 - MARLEIDE DA SILVA (ADV. SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045868-08.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020899/2012 - LUCIANA DOS SANTOS (ADV. SP166739 - ANTONIO CARLOS FERNANDES DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051553-93.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027709/2012 - JOSEFA MARIA LOPES FERREIRA (ADV. SP283179 - CLAUDIO ALBERTO NARANJO 

COKE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0047760-49.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020892/2012 - LUIZ ANTÔNIO CAMPOS (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046278-66.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020898/2012 - JOSE CARLOS PIMENTEL SENCIALES (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, EXTINGO o processo sem 

julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, CPC. Sem condenação em custas, nem honorários 

advocatícios. 

  

Após as anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os autos. 

  
P.R.I. 

  
0049554-08.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014468/2012 - MARLUCE CONEGUNDES DA SILVA (ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053304-86.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022878/2012 - NILZA DE FREITAS PEREIRA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0047998-68.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301017486/2012 - ELIZABETE DOS SANTOS FARIAS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO); SAMUEL DOS SANTOS CARVALHO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, EXTINGO O FEITO sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a falta de interesse de agir dos autores. 

Sem condenação em custas e despesas processuais, bem como em honorários. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0056529-17.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301008940/2012 - JOSE BATISTA LEAL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 
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UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista das razões 

declinadas, extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, V, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

0052466-46.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301017720/2012 - LINDA DERTKIGIL (ADV. SP196805 - JOSENEIDE TOMAZ DE AQUINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, deixo de analisar o 

mérito, ante ausência de interesse processual (art. 267, VI, CPC). 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, requeridos na inicial. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0048545-11.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024676/2012 - SEVERINO PEDRO DE OLIVEIRA (ADV. SP180830 - AILTON BACON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, julgo extinto o 

presente feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, com fundamento no 

artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, INDEFIRO a petição inicial e JULGO EXTINTO o 

processo, sem julgamento de mérito. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita. 

  
0048165-85.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021038/2012 - ANDRELINA JANUARIA VIEIRA (ADV. SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049230-18.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301021021/2012 - MARIA VIEIRA MOTA (ADV. SP297990 - DENIS WILLIANS BONFIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0049134-71.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019039/2012 - JOSELITA FILGUEIRAS BERNARDINO (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO 

SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0050256-51.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301018792/2012 - ELIZABETH FATIMA DE ALMEIDA (ADV. SP280220 - MICHAEL ANDERSON DE SOUZA 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050366-50.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018793/2012 - IVONETE ROCHA GOMES (ADV. SP280220 - MICHAEL ANDERSON DE SOUZA SOARES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0063146-90.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301017463/2012 - BENEDITO GERALDO TEIXEIRA (ADV. SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE 
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LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0060448-14.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301017465/2012 - ILDEFONSO DE JESUS (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048398-53.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019187/2012 - ALFEU CUSTODIO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047717-15.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021045/2012 - ALDERIVA BARREIRA MATHEUS (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0045846-18.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301013992/2012 - IRACEMA QUEIROZ DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

Posto isso, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, incisos III e IV, do Código de 

Processo Civil. 

Sem honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0048432-57.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301017618/2012 - IVANI APARECIDA TEODORIO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo extinto o 

feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

  

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0055041-27.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301026904/2012 - LICINIO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO SEM EXAME DE MÉRITO, com fundamento nos artigos 267, incisos I e 284, § único, 

ambos do Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0301045-80.2005.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022109/2012 - GERALDO DE FREITAS SAMPAIO (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA 

SILVA); JOANA DE FREITAS SOARES - ESPOLIO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO, SP034721 - 

ALBERTO MARCELO GATO); LINDAURA SOARES OLIVEIRA (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI 

CORREA DA SILVA); DALVA FATIMA SANTARENA (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA 

SILVA); JOAO SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA); 
ZULMIRA SOARES ALMEIDA (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, DECLARO 

EXTINTO o presente feito, sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 267, VI do CPC, por falta superveniente de 

interesse processual. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0053418-25.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024687/2012 - OTELINA FERREIRA MACIEL DE LIMA (ADV. SP136397 - RAIMUNDO FERREIRA DE 

SOUSA SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, julgo extinto o feito sem resolução do mérito com fundamento no artigo 267, IV e VI, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista das razões declinadas, extingo 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

  
0053129-29.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015817/2012 - ROSANA DE OLIVEIRA PITHAN E SILVA (ADV. SP063349 - MAURO SERGIO MARINHO 

DA SILVA, SP192399 - CARLA FRANCINE MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0082237-40.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027160/2012 - CARLOS ALBERTO ARANHA GOUVEA (ADV. SP196770 - DARCIO BORBA DA CRUZ 
JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). 

  

0048808-48.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027455/2012 - SHIZUKA TOMITA CAMPOLEONI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). 

  

0046527-17.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027457/2012 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, 

SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0054195-39.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028958/2012 - MIRIAN TEREZINHA FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP132740 - IVONETE DE 

ALMEIDA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  
  

0050215-84.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029309/2012 - CUSTODIA MARIA DOS SANTOS DIAS (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054566-03.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028956/2012 - SEVERINO PRUDENTE DA SILVA (ADV. SP198201 - HERCÍLIA DA CONCEIÇÃO 

SANTOS CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0049490-95.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021018/2012 - MARIA APARECIDA RODRIGUES (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055071-91.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301028953/2012 - EDNA MARIZA CHIMENEZ (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0052024-12.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020166/2012 - CLAUDIA ELISANGELA LUCIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, 

V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 
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P.R.I. 

  

0055694-92.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019358/2012 - EDENEIA OTAVIO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Neste feito, a parte autora deixou dar cumprimento à determinação judicial, inviabilizando o desenvolvimento válido e 

regular do processo. Quedando-se inerte, a parte autora abandonou a ação. 

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código 

de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

0051971-65.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016188/2012 - ROMOLO FRONTAROLLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista das 
razões declinadas, extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo 

Civil. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita. Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem 

julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  
0051802-44.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301012534/2012 - JAIME BISPO DOS SANTOS (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051529-65.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301012535/2012 - JOSE ELY RODRIGUES (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053051-30.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014682/2012 - VALDETE VALENTINA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP196810 - JULIANO SACHA DA 

COSTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046033-55.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024769/2012 - JAIRO EZEQUIEL DE LIMA (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050179-13.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014115/2012 - MARIA ALVES DA SILVA BASILIO (ADV. SP208295 - VANESSA DE OLIVEIRA 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0045988-51.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301007195/2012 - GUSTAVO SIEGFRIED NIGGEMANN (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, tendo em vista que o 

provimento jurisdicional em nada alteraria a situação da parte autora, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

P.R.I. 

  
0053705-51.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015816/2012 - ESPOLIO DE CLELIA PELLEGRINI DI PIETRO (ADV. SP132159 - MYRIAN BECKER) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0052768-12.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015818/2012 - FARID JUBRAN (ADV. SP203957 - MARCIO SOARES MACHADO); CARMEM JUBRAN 

(ADV. SP203957 - MARCIO SOARES MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0054825-95.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028421/2012 - VALDEMAR RICARDO GENZ FENNER (ADV. SP254765 - FRANKLIN PEREIRA DA 

SILVA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0054331-70.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020113/2012 - ATILIO CORDEIRO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0054109-68.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028422/2012 - SHOJI MIYAKE (ADV. SP254765 - FRANKLIN PEREIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0049123-71.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301466752/2011 - VERA LUCIA GONCALVES DOS SANTOS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto isso, em razão da existência de 

coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

P.R.I. 
  

0053304-18.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027012/2012 - HIROSHI ICHITANI (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Tendo em vista a manifestação contida na petição anexada 

aos autos em 17.01.2012, HOMOLOGO, por sentença, a desistência pleiteada pela parte autora e, em conseqüência, 

extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII e parágrafo único do artigo 158, 

ambos do Código de Processo Civil. 

  

0049069-08.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027421/2012 - FRANCISCO JOSE SOARES DA SILVA (ADV. SP125290 - JOSE SILVIO TROVAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista das razões declinadas, 

extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

  
0053200-26.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027707/2012 - MARINALVA DE JESUS SOUZA (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

 P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, DECLARO 

EXTINTO o presente feito, sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 267, VI, terceira figura, CPC, por falta 
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de interesse processual. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância, restando deferidos os benefícios da 

assistência judiciária gratuita.  

P.R.I. 

  
0053701-77.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027072/2012 - AMADEU MARREIRO (ADV. SP227409 - QUEDINA NUNES MAGALHAES, TO002949 - 

RITA DE CASSIA BERTUCCI AROUCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0051503-67.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027066/2012 - JOSE FERNANDO BARBOZA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0077628-14.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301482906/2011 - NILZA MORBIN (ADV. SP062375 - NILZA MORBIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Assim, EXTINGO o processo sem 

julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, I e VI, CPC. Sem custas, nem condenação em honorários 

advocatícios. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo o Autor 

carecedor de ação por ausência de interesse de agir, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, 

com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. 

P.R.I. 

  
0047602-91.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024389/2012 - LOURIVAL DE LIMA (ADV. SP215869 - MARIA LEONOR DA SILVA ORLANDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051252-49.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301026841/2012 - LAURIZA CORREIA DA SILVA (ADV. SP141603 - IVONE DA SILVA SANTOS, SP142503 - 

ILTON ISIDORO DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0053872-68.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301004988/2012 - JOSE GERALDO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO 

AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Observa-se que foi ajuizada ação anterior à presente, com o mesmo objeto, a qual se 

encontra em trâmite. 

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não se importando se 

o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser antecedente. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 
Defiro o benefício da Justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0046028-67.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027917/2012 - MARLUCIA SANTOS DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA 

SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, 

julgo EXTINTO o processo, sem a resolução do mérito, com fulcro no art. 51, inciso I, da Lei 9.099 de 26/09/95. 

 Anote-se no sistema. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância, restando deferidos os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 
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0046691-16.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020556/2012 - GENEI PEREIRA (ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA, SP114159 - JORGE JOAO 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

em razão da existência de coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, 

inciso V, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

P.R.I. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0052236-04.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301416895/2011 - CLAUDISLEIA 

SOELI PEREIRA (ADV. SP211364 - MARCO AURELIO ARIKI CARLOS) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN (ADV./PROC. ). Diante da petição juntada aos autos, verifico que os processos 003904812007036301, 

00294615020084036301 e 00255015220094036100 que tramitam respectivamente perante a 1ª, 21ª e 16ª Vara Federal 
Cível de São Paulo, tem como objeto o pagamento das diferenças dos expurgos inflacionários por ocasião dos planos 

Bresser, Verão e Collor I, não havendo, portanto, identidade com os presentes autos que trata das diferenças não pagas 

por ocasião do plano Collor II. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0049082-07.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301434017/2011 - DIACIZO JOSE DOS 

SANTOS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001). Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora comprove vínculo empregatício nos 

períodos pleiteados, bem como a opção feita ao FGTS no tocante aos referidos vínculos, colacionando, para tanto, 

extrato do FGTS ou cópia das respectivas páginas na CTPS. 

Int. 

  

0049438-02.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301021019/2012 - SIZENANDO DA 

HORA SILVA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 dias sob pena de extinção 

do feito sem julgamento de mérito, para que o autor esclareça a divergência de endereços entre o indicado na inicial e o 
constante da petição de 30/01/2012 bem como esclareça qual a relação de parentesco que possui com o sr. Geminiani 

Cezar da Cruz Bertani, cujo comprovante de endereço foi apresentado. 

  

0046143-88.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301475768/2011 - CICERA MARIA DA 

PAZ (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa, 

em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, cancelo a audiência 

designada, mantendo-a no painel de controle interno, apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

Intime-se o Réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

No mesmo prazo, a parte autora poderá manifestar-se sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os 

documentos que entender pertinentes ao julgamento da lide. 

Também nesse prazo, a parte autora deverá informar se, na hipótese de o valor da causa na data do ajuizamento da ação 

- calculado na forma prevista no artigo 260 do Código de Processo Civil - superar o limite de alçada do Juizado 

Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o 

limite acima mencionado. Na ausência de manifestação, será presumido que optou por litigar pela totalidade dos 

valores. 
Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse prazo, poderá ser proferida sentença. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópia da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo.    

  

No caso de impossibilidade de encaminhamento dos referidos documentos em formato PDF, requer-se à 

Secretaria do Juízo o envio em papel. 

  

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 
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Cumpra-se e intime-se. 

  
0052645-09.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301457776/2011 - OSWALDO VIEIRA 

FILHO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0048658-62.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301457785/2011 - NEUTON LUIZ 

MARQUES DE MORAIS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052024-12.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301457787/2011 - CLAUDIA 

ELISANGELA LUCIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0047574-60.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301468690/2011 - LOURDES MUNIZ 
BARRETO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se o INSS, com urgência, para que oferte contestação no prazo de 15 dias. 

Após, tornem conclusos. 

  

0060229-98.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301089591/2011 - OLGA DE FELICE 

MESANELLI (ADV.  ); LUCIA MESANELLI (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico 

que o processo nº 200861000268811, 5a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA, tem como objeto a 

atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 013.00003108-8 (agência 1005) pela aplicação do IPC referente 

ao mês de janeiro de 1989. Já o presente feito tem por objeto a aplicação do IPC dos meses de março, abril e maio de 

1990 e de fevereiro de 1991, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dou prosseguimento ao feito. 

Em cumprimento à decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, na 

qual restou determinada a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção 

monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, suspendo o curso do presente feito, com sua 

conseqüente remessa à pasta própria - 8. SUSPENSO/SOBRESTADO - para oportuno julgamento. 
  

0049055-58.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301445976/2011 - CATARINA DO 

CARMO NAZARIO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). Intime-se parte autora da petição e documentos juntados pela CEF, requerendo o que 

entender necessário, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão e conclusão para sentença. 

  

0060229-98.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351092/2011 - OLGA DE FELICE 

MESANELLI (ADV.  ); LUCIA MESANELLI (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a 

comprovar a titularidade da conta-poupança que se pretende revisar. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou quaisquer outros 

documentos que possam comprovar a existência e a titularidade da conta quanto a todos os autores. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

0059141-25.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393683/2010 - ROSA ELENA 
GOMES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001). Tendo em vista o endereço fornecido pela parte autora, oficie-se à Empresa LIMPADORA 

CALIFÓRNIA LTDA para que encaminhe a este Juízo, no prazo de 10 dias, cópia de todos os documentos referentes 

ao vinculo empregatício da parte autora, referentes ao período constante da inicial. 

  

0056350-15.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012736/2012 - SABINO RAMALHO 

DO NASCIMENTO (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). DEFIRO o aditamento à inicial. 

À Divisão de Distribuição, Protocolo e Atendimento para que faça constar no cadastro da parte autora deste processo o 

NB 068.231.526-5. 
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Cumpra-se. 

  

0060229-98.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362155/2010 - OLGA DE FELICE 

MESANELLI (ADV.  ); LUCIA MESANELLI (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Diante da possibilidade prevenção informada no Termo 

anexado aos autos, proceda a secretaria a solicitação de informações, via correio eletrônico, acompanhadas de certidão 

de objeto e pé, cópia da inicial, sentença e eventual acórdão do processo lá referido. 

No caso de impossibilidade de os referidos documentos serem encaminhados em formato PDF, requer-se à Secretaria 

do Juízo solicitado o envio em papel. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0054458-71.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301014302/2012 - GILMACIR SOUZA 

MONTENEGRO (ADV. SP202273 - LUIZA CHIYEMI HIRAKAWA, SP111080 - CREUSA AKIKO HIRAKAWA, 
SP182753 - APARECIDA HATSUME HIRAKAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, defiro a tutela antecipada a fim de determinar o restabelecimento da 

aposentadoria por idade NB 152242782-9 em favor de GILMACIR SOUZA MONTENEGRO caso o único motivo pela 

cessação seja o recebimento do auxílio-acidente NB 116814108-4. 

Oficie-se para cumprimento no prazo de 45 dias. A presente medida não abrange os atrasados. 

Cite-se. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0046122-15.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301027725/2012 - 

VALDOMIRA BATISTA CINTRA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, 

SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tornem os autos conclusos para julgamento. 
Saem os presentes intimados. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0048449-93.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016102/2012 - FABIANA PAULA SOARES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001, DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que 

extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000089 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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0001169-92.2012.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032969/2012 - CELIO APARECIDO CORREA (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, resolvo o 

mérito do processo nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a decadência do direito à 

revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário do autor. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Intimem-se as partes. 

  

0002633-54.2012.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032552/2012 - SEVERINO FERREIRA ELISBAO (ADV. SP199812 - FLAVIO VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, diante da transação 

efetuada entre as partes, extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, III, do CPC. 

Sem custas e sem honorários advocatícios neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
  

0001359-60.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029463/2012 - MARIA DA SILVA COLQUE PAXI (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO nos termos do disposto no artigo 269, I, do CPC. 

Concedo os Benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios. 

P. R. I. 

  

0010885-80.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301460067/2011 - MARIA APARECIDA DA SILVA DE ARAUJO (ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA 

GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir em relação ao pedido de concessão do 

benefício auxílio-doença, razão pela qual nesse ponto, extingo o feito sem exame de mérito nos termos do artigo 267, 

VI do Código de Processo Civil. Julgo improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, e nesse 
ponto resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos registros 

informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda o habilitado Manoel Francisco de 

Araújo. 

P.R.I. 

  

0005472-86.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028216/2012 - SERGIO GRACIOTTI MACHADO (ADV. SP114996 - PEDRO GAMA DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do disposto, julgo 

improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 269 do 

Código de Processo Civil. 

  

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0043015-60.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030025/2012 - ALVARO OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP288006 - LUCIO SOARES LEITE) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). JULGO IMPROCEDENTE o pedido, dando por 

resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 
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0014797-22.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301025316/2012 - SHIGUEMATU TANAKA (ADV. SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o 

pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0049216-68.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029310/2012 - JOSE FRANCISCO BENTO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido do 

autor, negando o direito de levantamento das quantias depositadas na sua conta vinculada do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS). Analiso o mérito (art. 269, I, CPC). 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita 

ao autor. 
P. R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0001732-86.2012.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028087/2012 - ELZA VALENTIM VON TEIN (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045714-87.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028459/2012 - JOAO BAIONI (ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0038801-89.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030463/2012 - AGENILDA GOMES DA SILVA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência na forma 

da lei. Defiro o pedido de gratuidade da justiça, formulado pela parte autora. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do CPC, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0020995-41.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030019/2012 - ODAIR DEVECCHI (ADV. SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013417-27.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030021/2012 - SEBASTIANA DOS SANTOS (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0031491-32.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029381/2012 - JOSE BARBOSA DE MOURA (ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0004276-18.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028098/2012 - OSVALDO GOMES RABELO (ADV. SP221818 - ARTHUR CEZAR FERREIRA E SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios. Concedo a justiça gratuita. 

  

0031418-60.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027287/2012 - EUNICE INACIO DE ALMEIDA (ADV. SP300359 - JOSE EDUARDO SANTOS MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, julgo 

improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil. 
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 

  

0044073-64.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030755/2012 - MARIA EUNICIA FERREIRA (ADV. SP295717 - MARIVALDO SANTOS GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, 

inciso I do Código de Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta 

instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  
0002197-95.2012.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032636/2012 - AGENOR MARCO (ADV. SP238557 - TIAGO RAYMUNDI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028818-66.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028074/2012 - ANADIR DA SILVA NASCIMENTO BAZOLI (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO 

GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018576-48.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029537/2012 - ARMANDO FRANCISCO CHIOGNA (ADV. SP077137 - ANA LUCIA LEITE RODRIGUES 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0056710-47.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301029584/2012 - ALCIDES APARECIDO JORGE (ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304786 - 

GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, CPC. 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

P. R. I. 

  

0038140-81.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029874/2012 - ANTONIA MARIA DOS SANTOS RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS 

SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP129673 - HEROI JOAO PAULO 
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VICENTE, SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o feito com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Sem 

custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro o pedido de gratuidade de justiça formulado pela parte autora. 

  

P.R.I. 

  

0016808-87.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029932/2012 - CARMEM SILVIA OUTEIRO PINTO SANTORO (ADV. SP140835 - RINALVA RODRIGUES 

DE FIGUEIREDO, SP205026 - SIBELI OUTEIRO PINTO SANTORO JOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, extingo o feito com resolução 

de mérito nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, para reconhecer a ocorrência da decadência 

no caso em tela. 

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários. 

Com o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, ao arquivo. 

Indefiro os benefícios da justiça gratuita, uma vez que a autora não juntou a necessária declaração de pobreza. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0004454-30.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030035/2012 - WELLINGTON PROCOPIO DOS SANTOS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0053870-64.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019890/2012 - JOB BERNAL MORENO (ADV. SP219082 - MARCIA CAMPOS BRAGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, analisando 

o mérito (art. 269, I, CPC), JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

Sem custas, nem condenação em honorários advocatícios. Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

  

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 
(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

  

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, I, CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, negando em sua totalidade o postulado 

na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  
0036116-46.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030659/2012 - ANTONIO CELSO DE CAMARGO (ADV. SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA, SP101977 

- LUCAS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0053394-60.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301030668/2012 - OLIVIO FERNANDES EGAS (ADV. SP253522 - DANIEL SIDNEI MASTROIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052807-38.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030672/2012 - JOSE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2012 469/979 

0056043-95.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030674/2012 - JOAO LUIZ DE PONTES (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052060-88.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030676/2012 - DIRCE FREIRE CAVALCANTI (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052292-03.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030685/2012 - FIDEHIOSI YAMASHIRO (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0053388-53.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030689/2012 - MILTON SABINO (ADV. SP253522 - DANIEL SIDNEI MASTROIANO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055983-25.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030692/2012 - AMILTON GOMES DE ANDRADE (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055089-49.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030694/2012 - JOSE RAIMUNDO DE MENEZES (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054500-57.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030698/2012 - ALCIDES GOMES DE ARRUDA (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0000625-41.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030700/2012 - EDSON ARAUJO VIEIRA (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052028-83.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030704/2012 - SILVIO RODRIGUES ALVES (ADV. SP138692 - MARCOS SERGIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042463-95.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030706/2012 - EDMAR ALVES MELO (ADV. SP151660 - SILVINO GUIDA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052321-53.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301030709/2012 - OLGA GREIN BUENO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - 

ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0051513-48.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030712/2012 - ARTUR INGLEZ (ADV. SP228081 - ISABEL FERRARI SEVEGNANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0043531-80.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030717/2012 - VALDEMIRO MAXIMINO (ADV. SP279548 - EVERTON ELTON RICARDO LUCIANO 

XAVIER DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0054515-26.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030719/2012 - JOSE TEIXEIRA EVARISTO (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Registre-se. Intimem-se. 

  
0003194-78.2012.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029374/2012 - ADALMIR GOMES DE ALMEIDA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051848-33.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029788/2012 - KERTON BORGES VIEIRA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, 

SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0030491-94.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029646/2012 - ESTER LIMA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, 

inciso I do Código de Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta 

instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
P.R.I. 

  

0038114-49.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019668/2012 - JULIO AYRES PISETTA (ADV. SP295215 - SERGIO BARBOSA) X UNIAO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e declaro 

extinto o presente feito com resolução do mérito (artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil). 

  

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. 

  

P.R.I. 

  

0004520-44.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301031466/2012 - ODAIR GOMES PIRES (ADV. SP156654 - EDUARDO ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo 

o mérito nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos da Lei. Concedo a justiça gratuita. 
P.R.I. 

  

0001207-41.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020163/2012 - ANTONIO ROGERIO (ADV. SP193279 - MAURICIO NEVES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0031465-34.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028358/2012 - JOAO EVANGELISTA BECHELLI (ADV. SP227157 - ANDREA MARIA DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do disposto, julgo 

improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 269 do 

Código de Processo Civil. 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da assitência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0011297-45.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301023859/2012 - MARLENE BRUNO (ADV. SP267110 - DEBORAH SABRINA VITORETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante o exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido formulado por MARLENE BRUNO. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º, da lei nº 

10.259/01. 
Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0031681-92.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029645/2012 - ZILDA MARIA DE JESUS (ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido formulado e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 

269, do Código de Processo Civil, tudo conforme a fundamentação supra. 

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem. 

  

0022674-76.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030357/2012 - MARIA MATILDE PEREIRA (ADV. SP192790 - MARIANGELA TOLENTINO RIZARDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado por MARIA MATILDE PEREIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, e deixo de determinar a este último que implemente em seu favor o benefício 

previdenciário de pensão pela morte de JOSÉ NICANOR CARDOSO. 

Sem condenação em honorários e sem custas processuais. 

P.R.I. 

  

0017274-81.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029878/2012 - APARECIDO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI, 

SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento 

de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judiciária. 

  

Defiro o beneficio da Justiça Gratuita. 

  
P.R.I.C. 

  

0005264-05.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029599/2012 - JURANDIR BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP198332 - CLAUDIA CENCIARELI LUPION) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Em 

face de todo o exposto, 

              1) nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO em 

relação às diferenças referentes a Janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril e maio de 1990 (Plano Collor I);  

              2) julgo improcedente o pedido em relação ao Plano Collor II, nos termos do art. 269, inc. I do Código de 

Processo Civil. 
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              Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

              Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

              P.R.I. 

  

0046046-54.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027863/2012 - CLAUDIO GONCALEZ (ADV. SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - 

ENISMO PEIXOTO FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, pois não restou configurada a necessidade de 

atuação estatal por meio de manutenção de benefício assistencial, analisando o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

Sem custas, nem honorários advocatícios. 

Fica a parte autora intimada de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias e de que, para interpor recurso, 

deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Fernando Albuquerque nº155, 

São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  
0042560-61.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030654/2012 - DARCI MARCAL (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016438-11.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030660/2012 - MARIA ANTONIA DA SILVA SANTOS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR 

PEREIRA JUNIOR, SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO, SP185801 - MARCO ANTONIO 

GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0024619-98.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030666/2012 - IRENE DE ALMEIDA SOUZA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR, SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024820-90.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030667/2012 - JOSE BONFIN MEDEIROS FRANCO (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA 

OZZIOLI, SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO, SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES 

JUNIOR, SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025511-07.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030703/2012 - NAOKO KADEKARU (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026118-20.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030716/2012 - ADEMAR DOS SANTOS (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026596-28.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030720/2012 - CARLOS WESTPHAL SIMON (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0028347-50.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030729/2012 - ABRAHAM FURMANOVICH (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030689-34.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030954/2012 - AYRTON MARQUES POVOA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031266-12.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030957/2012 - MARIA ENEDINA DE SOUZA ALMEIDA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA 

OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037451-66.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030960/2012 - ANTONIO GOMES DA SILVA NETO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR 
PEREIRA JUNIOR, SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO, SP185801 - MARCO ANTONIO 

GARCIA OZZIOLI, SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027335-98.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301031745/2012 - ISABEL SEQUEIROS DA CUNHA PINTO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR 

PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido formulado na presente ação, com resolução de mérito do processo, com fulcro no artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e despesas processuais, bem como em honorários. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. 

Como trânsito em julgado, sem manifestação das partes, arquivem-se, com as cautelas de praxe. 
P.R.I. 

  
0000402-54.2011.4.03.6183 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032559/2012 - DULCIMAR MARTUCCI CUSTODIO (ADV. SP185488 - JEAN FÁTIMA CHAGAS, SP194945 

- ANTONIO DIAS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0023865-59.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032895/2012 - MARIA OLIVA DOSVALDO TOBALDINI (ADV. SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0023707-38.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024503/2012 - FELICIA MARINI ALBELO (ADV. SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, tendo em vista que autora não cumpriu a carência exigida para o benefício 

que requer. Analiso o mérito (art. 269, I, CPC). 

                                         Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial. Concedo os benefícios da Justiça 

Gratuita, conforme requerido na inicial. 

                                         Após trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as anotações necessárias. 

                                                                P.R.I. 

  

0056675-87.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029411/2012 - ANTONIO LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, nos termos do art. 269, I, do C.P.C. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0007870-40.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021769/2012 - JOSE EDEN PERRONE (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES OS PEDIDOS, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei nº 

9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei nº 10.259/2001. 

Intimem-se. 

  

0029071-88.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301032032/2012 - ANTONIO PEDROSO NETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com fundamento 

no artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

                Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

                P.R.I. 

  

0003210-32.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030657/2012 - MARIA OSELI FERNANDES (ADV. SP150409 - MARIA CECILIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios. NADA MAIS. 

                         
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0017987-56.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030020/2012 - JOSE RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP155112 - JOÃO CARLOS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, resolvo o 

mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte 

autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

0039558-83.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030990/2012 - EUNICE REIS (ADV. SP185551 - TÁRCIO MAGNO FERREIRA PIMENTEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 
Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 

  

0025811-03.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029739/2012 - REGINA FERREIRA DE ARAUJO (ADV. SP106709 - JOSE VICENTE DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido formulado na inicial. 
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Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0045947-84.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032220/2012 - GISELE FATIMA MARIANO DA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE 

MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, com fulcro no art. 269, I, CPC, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0031610-90.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022616/2012 - ADEVANIL GERVAES FARRANHA (ADV. SP256433 - SILAS GERALDO DA SILVA 

INACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 
PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). Diante do exposto JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido deduzido pela autora, nos termos artigo 269, inciso I do CPC. Sem custas e honorários 

advocatícios nesta instância. 

P.R.I. 

  

0015089-07.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301025314/2012 - IRACEMA DA SILVA CRIVELINI (ADV. SP129161 - CLÁUDIA CHELMINSKI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, reconheço a 

falta de interesse de agir em relação ao pedido de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por idade, nos termos 

do artigo 267, VI, do CPC. Quanto ao pedido de revisão da renda mensal do auxílio-doença julgo improcedente o 

pedido formulado pela parte autora, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o feito com 

resolução do mérito para julgar IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

A parte autora fica ciente do direito de recorrer desta sentença, por meio da oposição de embargos de 

declaração, em até 5 dias, ou pela interposição de recurso de sentença, em até 10 dias, ambos contados da 

juntada aos autos do comprovante de sua intimação. Para tanto, deverá constituir advogado de sua confiança ou 

procurar a Defensoria Pública da União (Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, São 

Paulo/SP) com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. A parte autora também poderá 

consultar as fases do processo na página na Internet da Justiça Federal (www.jfsp.jus.br). 

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50. 

Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Publique-se, Registre-se. Intime-se 

  
0051135-92.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301007077/2012 - JOSE DAVID ROSSI (ADV. SP284161 - GISLENE BEDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0033703-60.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301007078/2012 - OSVALDO LOPES NEVES (ADV. SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0001886-07.2011.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027605/2012 - CAMYLLA BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP173226 - KELLY CRISTINA SACAMOTO 

UYEMURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por CAMYLLA BARBOSA DOS SANTOS, 
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representada por sua genitora, Sra. Luzia Maria Alves dos Santos, para o fim de determinar a implantação pelo INSS do 

benefício assistencial de prestação continuada em seu favor, no valor de um salário mínimo, a partir desta sentença. 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso desde a presente data, procedendo à elaboração dos cálculos, no 

prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros, a partir da citação, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com 

desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da 

concessão do benefício administrativamente, observada, ainda, a prescrição quinquenal. 

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado ao 

valor de alçada do Juizado Especial Federal. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício 

assistencial seja implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco dias). Oficie-se ao INSS, para o devido cumprimento. 

Sem condenação em custas e honorários de sucumbência, na forma da lei. 

Oficie-se. P.R.I. 

  

0026157-51.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301029540/2012 - CONSTANTINO CANCIAN FLORE (ADV. SP165341 - DULCE APARECIDA DA ROCHA 

PIFFER); ROSANNE MARY DE ALMEIDA FLORE (ADV. SP165341 - DULCE APARECIDA DA ROCHA 

PIFFER); LIGIA MARA DE ALMEIDA FLORE (ADV. SP165341 - DULCE APARECIDA DA ROCHA PIFFER); 

ZENY DE ALMEIDA FLORE - FALECIDA (ADV. SP165341 - DULCE APARECIDA DA ROCHA PIFFER, 

SP165341 - DULCE APARECIDA DA ROCHA PIFFER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001); LIGIA MARA DE ALMEIDA FLORE (ADV./PROC. 

SP165341 - DULCE APARECIDA DA ROCHA PIFFER). Em face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: - conta n. 00094627-8, ag 0256- abril e maio de 1990 

(44,80% e 7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. O valor apurado nos termos desta sentença é limitado ao valor pretendido na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

0021903-98.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030146/2012 - ALENCAR DOS SANTOS VILAS BOAS (ADV. SP130176 - RUI MARTINHO DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

conforme fundamentação acima, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação, para condenar o INSS ao 

cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se 

esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a 

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, atualizadas na forma do art. 

1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, 

para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 
Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0004624-36.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301031698/2012 - SEBASTIAO TOBIAS RAFAEL (ADV. SP261201 - WANDRO MONTEIRO FEBRAIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto: 

a) ante a ocorrência de coisa julgada, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO o pedido de 

aplicação do INPC,com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, pelo que condeno o INSS a pagar a o 

montante de R$ 4.047,14, atualizado até fevereiro de 2012, respeitada a prescrição qüinqüenal, conforme cálculos da 

contadoria judicial que passam a fazer parte integrante da presente decisão, referente aos atrasados da revisão de seu 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2012 477/979 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB n. 42/104.4276298), revisão esta efetuada em razão de 

decisão judicial em ação civil pública (IRSM fev/94). 

  

0029743-96.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029404/2012 - EDSON NASCIMENTO JATOBA (ADV. SP219751 - VAGNER LUIZ ESPERANDIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por Edson Nascimento Jatoba, negando a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, mas 

reconhecendo o tempo de serviço comum no período de 05/05/1986 a 05/10/1989 e de 08/01/1990 a 01/10/2003 e o 

tempo de serviço em condições especiais no período de 08/09/1981 a 30/04/1986, bem como sua conversão em tempo 

comum, conforme já explicitado. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0004588-91.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301026993/2012 - ISALTINA DA SILVA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o réu a implementar em favor de ISALTINA DA SILVA o 

benefício de aposentadoria por idade a partir do requerimento administrativo, com renda mensal atual correspondente a 

R$ 622,00, para a competência de janeiro de 2012. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas em atraso com juros e correção de acordo com a Resolução nº 

134/2010 do CJF, no importe de R$ 21.626,68, atualizadas até janeiro de 2012, conforme apurado pela Contadoria 

Judicial. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício. Oficie-se ao INSS, 

concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida. A presente medida não abrange os 

atrasados. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se requisitório/precatório. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

0044399-58.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015865/2012 - SALETE CAMERA (ADV. SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por 

resolvido o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado por SALETE CAMERA para o fim de condenar o INSS a: 

a) implantar o benefício previdenciário de pensão por morte, em razão do óbito de Paulino Camera à SALETE 

CAMERA, com data de início a partir do óbito em 11/07/1984, com renda mensal inicial (RMI) de 97.176,00 e renda 

mensal atual (RMA) de R$ 545,00, na competência de dezembro de 2011; 

  

b) implantar o benefício previdenciário de pensão por morte, em razão do óbito de Margarida Camera à SALETE 

CAMERA, com data de início a partir do óbito em 07/04/2010, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 465,00 e renda 

mensal atual (RMA) de R$ 545,00, na competência de dezembro de 2011; 

  

c) Após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas, nos seguintes termos: 

  
c.1) Com relação à pensão por morte em razão do óbito de Paulino Camera, as prestações vencidas serão contadas a 

partir de 07/04/2010 (data do óbito de Margarida Camera), as quais totalizam R$ 8.054,89 até a competência de janeiro 

de 2012, descontados os valores recebidos a título de tutela antecipada (NB 158.140.465-1). 

  

c.2) Com relação à pensão por morte em razão do óbito de Margarida Camera, as prestações vencidas serão contadas a 

partir de 07/04/2010, as quais totalizam R$ 7.921,79, até a competência de janeiro de 2012, descontados os valores 

recebidos a título de tutela antecipada (NB 158.140.472-4). 

  

                        Mantenho as tutelas antecipadas anteriormente deferidas. 

Sem custas ou honorários advocatícios. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se oficio requisitório/precatório. 
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Intime-se o M.P.F. 

P.R.I. 

  

0027586-53.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024016/2012 - SEBASTIAO BERTELLI ROCHA (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo: 

1.   Extinto o processo, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, por ausência de interesse processual, o pedido de 

reconhecimento de períodos de trabalho comum nas empresas Riachuelo S.A. Com. Importação (25/04/1979 a 

19/11/1981); Fotos Ioanis (15/06/1982 a 29/10/1982); Saraiva S.A. (04/03/1983 a 30/06/1985); Frigobras Cia. 

Brasileira de Frigoríficos (29/04/1995 a 06/01/1997); Indústrias Gerias de Parafusos Ingepal Ltda. (07/07/1997 a 

31/12/2002); Mantec Comércio e Manutenção de Máquinas (06/07/2006 a 13/09/2007); JLS Serviços Ltda. (10/09/2007 

a 07/05/2008); Melhoramentos Florestal S.A. (12/05/2008 a 12/03/2010); 

2.             Procedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC, para condenar o INSS a: 

2.1 Conceder em favor do autor o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, com DIB em 14/05/2010, 

RMI no valor de R$ 1.599,71 e RMA no valor de R$ 1.652,66 (UM MIL SEISCENTOS E CINQüENTA E DOIS 

REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS) para o mês de dezembro de 2011, considerando-se o tempo de serviço 

comum trabalhado nas empresas Comércio Losso de Secos e Molhados Ltda. (01/12/1976 a 16/04/1979); Fotos Ioanis 
(30/10/1982 a 19/11/1982); Saraiva S.A. (01/07/1985 a 13/11/1985), bem como os períodos de trabalho especial nas 

empresas Metalpó Ind. Com. Ltda. (18/11/1985 a 25/11/1988) e (01/12/1988 a 25/07/1994) Indústrias Gerais de 

Parafusos Ingepal Ltda. (01/01/2003 a 07/03/2006), determinando ao INSS sua conversão em comum; 

2.2.Pagar ao Autor os valores devidos em atraso, os quais, segundo apurado nos cálculos da Contadoria Judicial, que 

passam a fazer parte integrante da presente decisão, totalizam R$ 36.685,51 (TRINTA E SEIS MIL SEISCENTOS E 

OITENTA E CINCO REAIS E CINQüENTA E UM CENTAVOS) , atualizados até o mês de janeiro de 2012; 

3. Improcedente, nos termos do artigo 269, I, do CPC, o pedido de reconhecimento de tempo de serviço laborado em 

condições especiais na empresa Frigobras Cia. Bras. De Frigoríficos (05/12/1994 a 28/04/1995). 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei 

nº. 9.099/95. 

P. R. I. 

  
0007900-41.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027657/2012 - GILBERTO LEONARDO DA SILVA (ADV. SP244389 - ANDRÉIA DE PINHO CHIVANTE 

ZECCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda para determinar ao INSS que conceda e implante a 

aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, dentro do prazo de 30 (trinta) dias a contar da intimação desta 

sentença, considerando a DIB na DER - em 01/12/2010, para o valor de R$ 1.021,50, relativo ao mês de janeiro de 

2012. 

Condeno ainda o INSS ao pagamento de valores em atraso, na importância de R$ 15.132,79, valores atualizados até 

fevereiro de 2012, após o trânsito em julgado da presente ação. 

  

Considerando a natureza alimentar do benefício, concedo a tutela antecipada, devendo a Autarquia Previdenciária 

implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, no valor 

acima mencionado. Na hipótese de eventual recurso interposto pela Autarquia Previdenciária, deverá ser recebido 

apenas no efeito devolutivo. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

P.R.I. Oficie-se. 

  

0016471-35.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029543/2012 - LYSETH RUMIKO MURAKAMI OHARA (ADV. SP213895 - GLEICE PADIAL LANDGRAF); 

LUIZ KOJI OHARA (ADV. SP213895 - GLEICE PADIAL LANDGRAF) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Em face de todo o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da 

conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: - conta n. 14042-9, ag. 1221 - abril de 1990 
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(44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%); - conta n. 14415-7, ag. 1221 - abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%); - 

conta n. 16325-9, ag. 1221 - abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%); - conta n. 17892-2, ag. 1221 - abril de 

1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%); - conta n. 28359-9, ag. 1221 - abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - 

(7,87%); - conta n. 28294-0, ag. 1221 - abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0000459-09.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301483459/2011 - IZAEL PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil, para condenar o INSS a: 

a) implantar o benefício assistencial de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, em favor de IZAEL 

PEREIRA DE SOUZA , com data de início (DIB) no dia 10/06/2011 (data da visita domiciliar que embasou o estudo 

social); 

b) pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação desta sentença, atualizadas 

na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no 

período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor 

da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no 

prazo de 60 dias do trânsito em julgado. 

  

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de até 45 (quarenta e 

cinco) dias para efetivação da medida. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95, restando concedidos 

os beneficios da assistência judiciária gratuita. 
P.R.I. 

  

0036693-87.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029425/2012 - JOAO ROBERTO OLIVEIRA LENZI (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

pagar, em favor de João Roberto Oliveira Lenzi, o valor correspondente ao benefício de auxílio doença, com DIB em 

25/02/2011, e DCB 10/07/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício 

25/02/2011 até a DCB fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da 

Resolução n. 134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0013597-77.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029777/2012 - MARCIA URBANAVICIUS (ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento em face das contas 37116-4 e 50261-7, do índice do mês de abril de 1990, extinguindo o feito 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 
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Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, capitalizados até a data da citação. Fixo 

juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. 

Devem ser excluídos da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Concedo o benefício da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente o pedido formulado na inicial, a fim de declarar a inexistência de relação jurídico-tributária 

referente à cobrança da contribuição social - PSS incidentes sobre o terço constitucional de férias gozadas e para 

condenar a União Federal a restituir os valores recolhidos nos períodos pleiteados, observada a prescrição 

qüinqüenal. 

O cálculo correspondente deverá ser realizado pela União Federal (AGU) e o montante devido será apurado com 

incidência de juros e correção monetária mês a mês, desde o mês seguinte a cada retenção indevida, nos termos 

da Resolução 134/2010 do CJF (Manual de Cálculos da Justiça Federal). 

Sem custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
Após o trânsito em julgado oficie-se à ré para que, no prazo de 30 dias, apresente os valores devidos para fins de 

expedição de ofício requisitório/precatório. 

Concedo a parte autora o benefício da Justiça Gratuita. 

Publicado e registrado neste ato. 

Intimem-se 

  
0049614-78.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301006378/2012 - JOSE RICARDO MORAES DE OLIVEIRA (ADV. SP207804 - CÉSAR RODOLFO SASSO 

LIGNELLI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA (ADV./PROC. ). 

  

0008129-22.2011.4.03.6100 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301006380/2012 - VERA LUCIA FIGUEIREDO SENISE FURTADO (ADV. SP121188 - MARIA CLAUDIA 

CANALE, SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) 

(ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). 

*** FIM *** 
  

0031814-08.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029510/2012 - SYLVIA FERRAZ FERNANDES OLMO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Em 

face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes 

à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: - conta n. 00027550-2, ag 

0293 - abril e maio de 1990 (44,80% e 7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. O valor apurado nos termos desta sentença é limitado ao valor pretendido na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

0013446-14.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301029942/2012 - MARIA LEANDRO (ADV. SP230711 - AUGUSTO CARLOS DE OLIVEIRA TELLES NUNES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Em 

face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes 

à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: - conta n. 00027327-1, ag 

1007 - abril de 1990 (44,80%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. O valor apurado nos termos desta sentença é limitado ao valor pretendido na inicial. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

0013493-85.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301026860/2012 - JOSE DE BARROS SILVA (ADV. SP197765 - JOSE CARLOS DE SOUZA VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado por JOSÉ DE BARROS SILVA para reconhecer os 

períodos urbanos comuns de 0/12/1973 a 14/01/1974(COMEBA S/A); 28/03/1979 a 28/06/1979(HORSE POWER 

SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA); 29/10/1985 a 20/01/1986( H.G SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA); 

21/01/1986 a 04/03/1986( AUXILIAR DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA); 01/01/1994 a 

31/05/1999(INDÚSTRIA MECÂNICA SEMOG LTDA) especiais de 25/03/1976 a 08/06/1976( CETOFLEX 

METZELER IND E COMÉRCIO LTDA); 01/02/1983 a 02/10/1985( LEPE IND E COMÉRCIO LTDA); 09/11/1992 a 

17/06/1996( CINDUMEL CIA INDÚSTRIA DE METAIS LAMINADOS); 02/12/1996 a 12/02/1997( INDUSTRIAL 

LEVORIN S/A) E 17/10/2000 a 22/11/2008 e 16/12/2008 a 30/04/2009( INCOTEP INDÚSTIA E COMÉRCIO DE 

TUBOS ESPECIAIS E PRECISÃO), convertendo-se em comum, condenando o INSS a implantar o benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição identificada pelo NB 42/147.633.070-8, a partir do requerimento 

administrativo (30/04/2009), sendo a RMI fixada em R$ 1.059,38 e RMA de 1.208,78 para competência de setembro de 
2011, conforme cálculos da Contadoria Judicial. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado bem como levando em conta o poder cautelar do juiz, 

antecipo os efeitos da tutela, com fulcro nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a 

imediata implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de imposição das sanções cabíveis. 

A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, no importe de R$ 36.104,80 (TRINTA E SEIS 

MIL CENTO E QUATRO REAIS E OITENTA CENTAVOS) atualizadas até setembro de 2011, conforme apurado 

pela Contadoria Judicial. 

 Concedo os Benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0023558-08.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028035/2012 - EURADIR ANDRADE RAYMUNDO (ADV. SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS 

CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, com resoluçao de mérito nos termos do artigo 269, I, CPC, JULGO PARCIALMENTE 
PROCEDENTE o pedido formulado por EURADIR ANDRAD RAYMUNDO, para o fim de determinar a implantação 

pelo INSS do benefício assistencial de prestação continuada em seu favor, no valor de um salário mínimo, desde a 

citação. 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso desde 25/05/2011 (citação), procedendo à elaboração dos 

cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da 

DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela 

ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada, ainda, a prescrição quinquenal. 

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado ao 

valor de alçada do Juizado Especial Federal. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício 

assistencial seja implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco dias). 

Sem condenação em custas e honorários de sucumbência, na forma da lei. 

P.R.I. 
Oficie-se. 

  

0006592-67.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301475432/2011 - NEUSA FRANCISCA DA COSTA (ADV. SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA 

SILVA, SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, para o fim 

condenar o INSS a: 
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a) conceder o benefício de auxílio doença NB 570.454.614-1 em favor de NEUSA FRANCISCA DA COSTA, a partir 

de 10.04.07 (data da DER do NB 570.454.614-1), com conversão em aposentadoria por invalidez em 26.04.11 (data do 

laudo pericial). 

 b)            apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 10.04.07, até a DIP, com atualização 

monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), 

indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou 

Precatório. 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, mantenho a 

antecipação parcial dos efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01, c.c. artigos 273 e 

461 do Código de Processo Civil, e determino à autarquia que implante o benefício de aposentadoria por invalidez e 

pague, exclusivamente, as prestações vincendas do benefício, sob pena de imposição das sanções cabíveis. A presente 

medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora. 

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 1º, da Lei nº 10.259/01, c.c. o art. 55, caput, da Lei nº 

9.099/95. 

Publique-se.Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  
0007309-16.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029963/2012 - HEDMAN ABD MASKOBI (ADV. SP168300 - MARIA LUIZA MELLEU CIONE, SP195716 - 

DANIELA SOUZA SALMERON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). Em face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora 

da seguinte forma: - conta n. 00071507-6, ag 0612 - abril e maio de 1990 (44,80% e 7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. O valor apurado nos termos desta sentença é limitado ao valor pretendido na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

0000099-11.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030037/2012 - LAUDELINA LEAL DOS SANTOS (ADV. SP166540 - HELENA PEDRINI LEATE) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Em face de 

todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: - conta n. 00093107-8, ag 0238 - 

abril e maio de 1990 (44,80% e 7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. O valor apurado nos termos desta sentença é limitado ao valor pretendido na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

0027838-56.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022214/2012 - FIRMINO DUQUE DE OLIVEIRA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, com resolução do 
mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, julgo: 

  

1              procedente o pedido, para condenar o INSS a: 

1.1 conceder em favor do autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB em 15/03/2010, com 

RMI no valor de R$ 1.274,46 e RMA no valor de R$ 1.335,63 (UM MIL TREZENTOS E TRINTA E CINCO 

REAIS E SESSENTA E TRêS CENTAVOS) para o mês de dezembro de 2011, considerando-se o tempo de trabalho 

especial exercido na empresa Gocil Serviços de Vigilância e Segurança Ltda. (05/05/1996 a 31/10/2009), determinando 

ao INSS sua conversão em comum; 

1.2           pagar ao Autor os valores devidos em atraso, os quais, segundo apurado nos cálculos da Contadoria, que 

passam a fazer parte integrante da presente decisão, totalizam R$ 14.798,99 (QUATORZE MIL SETECENTOS E 
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NOVENTA E OITO REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS) , atualizados até o mês de dezembro de 2011, já 

descontados os valores recebidos através do NB 42/153.975.730-4; 

2- improcedente o pedido de concessão do benefício de Aposentadoria Especial, por não ter o autor implementado as 

condições necessárias à sua obtenção. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL que mantenha o benefício. Oficie-se, para ciência. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei 

nº. 9.099/95. 

P. R. I. 

  

0050280-79.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029794/2012 - TANIA MARIA SAMPAIO DOS SANTOS (ADV. SC005409 - TANIA MARIA PRETTI, 

SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a 

presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 
a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se 

esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a 

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, atualizadas na forma do art. 

1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, 

para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0004962-44.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029986/2012 - APARECIDO SEGOBI DE QUEIROZ (ADV. SP154330 - JOSÉ COCIOLITO, SP103791 - 

ELISEU ROSENDO NUNEZ VICIANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Em face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa 
Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da 

parte autora da seguinte forma: - conta n. 50188-2, ag 612 - janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) e Maio 

de 1990 - (7,87%); - conta n. 22375-0, ag 1374 - janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - 

(7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência do plano Verão com a incidência dos índices Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e 

com relação à diferença apurada pelo índice de 44,80% em abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 

7,87% e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados 

mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% 

(um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

0022187-09.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022618/2012 - CARLOS ALBERTO MAZUCCHI (ADV. SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 
resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o INSS a: 

  

a) conceder o auxílio-doença NB 544.270.567-1, com início em 16.12.2010; 

  

b) manter o benefício ativo, no mínimo, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, 

podendo o benefício ser suspenso se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua 

atividade habitual, se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de 

nova atividade, ou se, diversamente, for constatado quadro que justifique a conversão do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez; 
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c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB ora fixada até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela, da concessão do benefício administrativamente e dos meses em que a parte autora ostenta salários-de-

contribuição como segurada obrigatória. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de 

expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Defiro justiça gratuita. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão 

antecipatória de tutela no prazo de 45 dias. 

  

0022812-43.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022943/2012 - SEVERINO DO RAMO SILVA (ADV. SP227986 - CARLOS ALBERTO QUINTA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil, para condenar o INSS a: 

a) implantar, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-acidente previdenciário, desde 14/04/2009 (data posterior 

ao término do último auxílio doença recebido - NB 31/533.561.192-4). 

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir de 14/04/2009 até a competência anterior à prolação 

desta sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores das 

prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, na forma do art. 

1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em 

razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada, ainda, a 

prescrição quinquenal. 

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado ao 

valor de alçada do Juizado Especial Federal. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 
Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de implantar o benefício de auxílio-acidente previdenciário ao 

autor, com início de pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações 

não cumuláveis com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias 

para efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0026254-17.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301017529/2012 - JOAO VITOR FERREIRA GOMES (ADV. SP247394 - ANTONIO ROBERTO DE SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por JOÃO VITOR FERREIRA GOMES, representado por sua 

genitora, Sra. Maria Leda Gomes, para o fim de determinar a implantação pelo INSS do benefício assistencial de 

prestação continuada em seu favor, no valor de um salário mínimo, desde a citação. 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso desde 07/06/2011 (citação), procedendo à elaboração dos 

cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da 
DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela 

ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada, ainda, a prescrição quinquenal. 

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado ao 

valor de alçada do Juizado Especial Federal. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, mantenho a antecipação dos efeitos da tutela concedida nestes autos. 

Sem condenação em custas e honorários de sucumbência, na forma da lei. 

Oficie-se. P.R.I. 
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0029276-20.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030013/2012 - ENOQUE DA SILVA BATISTA (ADV. SP253852 - ELAINE GONÇALVES BATISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO PROCEDENTE EM 

PARTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a 

averbar como tempo especial os seguintes períodos laborados pelo autor, exceto para fins de contagem recíproca: 

20/08/79 a 30/03/80 (Tany Produtos Eletrônicos Ltda); 02/10/89 a 25/09/90 (Indsútria Mecância Vaz); 03/04/91 a 

18/10/91 ( Rohr S.S Estruturas Tubulares); 10/02/84 a 27/11/85 (Seg- Serv Especiais de Guarda S/A); 12/11/86 a 

21/09/87 (Serviço Especial de Segurança e Vigilância Interna); 09/01/88 a 27/04/89 (Desve Segurança e Vigilância S/C 

Ltda); 03/03/86 a 24/04/86 (Seplan - Serviço, Planejamento, Asses e Mat de Segurança) e no período de 24/04/86 a 

14/05/86 (Estrela Azul - Serviços Vigilância e Segurança Ltda). 

  

0046720-66.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028389/2012 - RAIMUNDO NONATO SOARES DE ARAUJO (ADV. SP193252 - EDSON JOSE DE 

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do 
Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

a) implantar o benefício de aposentadoria por invalidez à parte autora, a partir de 26/10/2010; 

b) após o trânsito em julgado, proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas, desde 26/10/2010 

e até a competência anterior à prolação desta sentença, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, no sistema 

informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação 

da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da 

tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada, ainda, a prescrição quinquenal. 

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado ao 

valor de alçada do Juizado Especial Federal. 

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no 

artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício de aposentadoria por 

invalidez à parte autora, com início de pagamento (DIP) a partir da presente competência. Oficie-se ao INSS, 

concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se. 
P. R. I. 

  

0028883-95.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027847/2012 - FRANCISCO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

ANDERSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, CPC, para reconhecer como tempo de 

serviço especial os períodos laborados pelo autor de 01/07/80 a 01/06/85, 03/06/85 a 18/11/87 e 09/09/04 a 03/08/09, os 

quais, somados aos demais períodos reconhecidos administrativamente, totalizam 33 anos, 06 meses e 13 dias de tempo 

de serviço, razão por que condeno o INSS a averbá-los e conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, a contar da DER - 25/11/2009, com RMI de R$ 1.538,97 e renda mensal de R$ 1.821,06 (UM MIL 

OITOCENTOS E VINTE E UM REAIS E SEIS CENTAVOS) , para janeiro de 2.012. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas, no importe de R$ 47.827,31 (QUARENTA E SETE 

MIL OITOCENTOS E VINTE E SETE REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS) , atualizado até janeiro de 2012, 

conforme cálculos da contadoria judicial. 

  
Vislumbro presentes, a esta altura, os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela. Denoto que há a prova 

inequívoca do alegado e a verossimilhança do direito, posto que demonstrado os períodos de labor sob condições 

especiais, pelos formulários previdenciários, bem assim que, uma vez convertidos em tempo comum e somados aos 

demais períodos de labor, resulta-se tempo suficiente para a aposentação, consoante acima fundamentado em sede de 

cognição exauriente para a prolação da sentença. A par disso, há o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, tendo em vista o caráter alimentar da prestação. Destarte, presentes os requisitos legais, antecipo os efeitos 

da tutela, para determinar ao INSS que implante, nos termos acima, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

em prol da parte autora, no prazo de até 45 dias, independentemente de trânsito em julgado. A presente antecipação, 

contudo, não abrange o valor das diferenças vencidas, que deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
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P.R.I.O. 

  

0007437-07.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030145/2012 - ARTHUR TORRIANI NUTTI JUNIOR (ADV. SP108494 - CARLA DE QUEIROZ BARROS); 

DIRCEU APARECIDO DALONSO (ADV. SP108494 - CARLA DE QUEIROZ BARROS); MARISA GALLO 

NUTTI (ADV. SP108494 - CARLA DE QUEIROZ BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Em face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n° 12020-6 e n° 12512-7 - Junho de 1987 - (26,07% ) 

e janeiro de 1989 (42,72%); e conta n° 4971-4 agência 1230 - Junho de 1987 (26,07%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança - inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência do plano Bresser com a incidência dos índices janeiro de 1989 - 42,72%, Abril de 1990 - 

44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e com relação à diferença em decorrência do plano Verão com a incidência dos índices 

Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% - e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 % 

(meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve incidir 

os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0040272-43.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024112/2012 - ALTAIR MAGALHAES SILVA (ADV. SP174740 - CHRISTIANO PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto:  

1) JULGO PROCEDENTE o pedido de revisão do benefício de auxílio doença, para condenar o INSS a revisar o 

cálculo da renda mensal inicial do benefício de auxílio-doença NB nº 536.409.422-3, levando em conta, para esse 

efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período 

contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91, devendo a apurar os atrasados, respeitada a prescrição qüinqüenal, 

com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF, indicando-os no prazo de 90 (noventa) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

2) concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, 

condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de auxílio -cidente em favor de ALTAIR 

MAGALHAES SILVA, com DIB em 18/08/2010. 

Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde a data de início do 
benefício, em 17/08/2010, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 

(ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009). 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela. 

Oficie-se ao INSS para concessão do benefício, em 45 dias. A presente medida não abrange os atrasados. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cumpra-se. 

  

0037169-28.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027722/2012 - CRISTINA FERREIRA RODRIGUES (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA 

CARVALHO XAVIER, SP091776 - ARNALDO BANACH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, 

resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

a) implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de 20/03/2011; 

b) após o trânsito em julgado, proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas, desde 20/03/2011 

e até a competência anterior à prolação desta sentença, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, no sistema 
informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação 

da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da 

tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada, ainda, a prescrição quinquenal. 

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado ao 

valor de alçada do Juizado Especial Federal. 

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no 

artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício de aposentadoria por 

invalidez à parte autora, com início de pagamento (DIP) a partir da presente competência. Oficie-se ao INSS, 

concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da lei. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se. 

P. R. I. 

  

0002866-22.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029860/2012 - ALFREDO MARQUES CALDEIRA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Em 

face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes 

à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 129503-3 - abril 

de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 
P.R.I. 

  

0025189-84.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029385/2012 - GERALDO DA SILVA (ADV. SP252885 - JOSEFA FERREIRA NAKATANI, SP169918 - 

VIVIAN DA VEIGA CICCONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Destarte, expendidos os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor 

da parte autora, para condenar o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício 

estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, respeitada a 

prescrição quinquenal. Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial 

sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor apurado 

seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto 

constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos 

para os benefícios em manutenção. Se apurado devido, o mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 

41/2003, com pagamento destas outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. 

O montante em atraso deverá ser calculado com incidência de correção monetária mensal e juros de mora a partir da 
citação, nos termos do disposto na Resolução 134/2010 do CJF (Manual de Cálculos da Justiça Federal) para as causas 

previdenciárias. Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em razão de revisão 

administrativa do benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão. 

Indefiro o pedido de gratuidade judiciária pela não-apresentação de declaração de hipossuficiência, sem prejuízo de sua 

reapreciação em caso de interposição de recurso, mediante apresentação da declaração faltante. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publicada e registrada neste ato. Intime-se. 

  

0007620-41.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030178/2012 - OSVALDO MUNHOZ (ADV. SP206428 - FABIO MARQUES FERREIRA SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Diante de 

todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, confirmando-se a liminar anteriormente deferida. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 
pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias, revisar e pagar as diferenças com limitação do 

valor do benefício conforme o valor teto máximo estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, 

deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial observando o valor teto 

máximo dado pela EC 20/98. Reajustamento do benefício com base nos índices previstos na legislação 

previdenciária. Adotar o valor teto máximo dado pela EC 41/03, no que se refere à limitação do benefício.  

A correção do montante dos valores atrasados será feita nos termos da Lei 11960/09, descontados os valores 

pagos administrativamente. 

No cálculo dos valores atrasados será observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da 

data da propositura da ação, tendo o INSS o prazo de 60 (sessenta) dias para a elaboração ou para apresentar a 

justificativa da impossibilidade de fazê-lo. 
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Recebidos os cálculos, não havendo impugnação da parte autora, será expedido o ofício requisitório nas 

hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à 

parte autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

 a) na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio 

de petição, no prazo de 10 (dez) dias, implicará no recebimento pela via do ofício precatório do valor total da 

condenação superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

b) no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à 

pessoalmente. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0050040-90.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028819/2012 - GERALDO ESTEVAM (ADV. SP263015 - FERNANDA NUNES PAGLIOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036014-87.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301030897/2012 - FREDERICO SAPIENZA (ADV. SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0055990-80.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029761/2012 - FLAVIO OLIVEIRA SILVEIRA (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme 

fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes 

obrigações de fazer: 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda (NB 515.605.016-2), na forma do artigo 29, II, da Lei 

nº 8.213/91, exceto se esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte autora, ou seja, resultar em renda mensal inicial 

inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a 

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, atualizadas na forma do art. 
1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, 

para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0090683-32.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030439/2012 - ALUIZIO SILVEIRA DE PAULA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); FERNANDO DIAS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

- OAB 169.001). Em face de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes 

à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 00021324-9, ag 

240 - Junho de 1987 - (26,07% ). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança - inclusive com a incidência dos 

índices janeiro de 1989 - 42,72%, Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 
contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0014308-48.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028258/2012 - ROBERTO MARCANDALE (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 
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procedentes os pedidos formulados, com resolução de mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do Código 

de Processo Civil, para reconhecer como atividade especial o período de 10/10/1979 a 18/03/2010, condenando o INSS 

na revisão do benefício de aposentadoria NB n. 152.099.986-8, com sua conversão para aposentadoria especial, logo, 

sem incidência do chamado “fator previdenciário”, tudo a contar da data do requerimento administrativo de revisão 

(31/08/2010). 

Fica o réu obrigado ao pagamento das prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, 

ambos nos moldes da Resolução n. 134/10 do CJF e alterações posteriores. 

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários. 

Nos moldes do disposto pelo art. 273, do CPC, com base no poder geral de tutela do juiz, defiro parcialmente a tutela 

antecipada para obrigar o INSS a revisar o benefício do autor, nos moldes do disposto na sentença, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias a contar da intimação desta, nos termos do disposto pelo art. 4º, da lei n. 10.259/01. Para tanto, 

oficie-se a autarquia federal. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se o INSS para que calcule os valores devidos a título de atrasados, devidamente 

atualizados, lembrando que a fixação dos parâmetros de execução do julgado, a depender unicamente de cálculos 

aritméticos pelo devedor, atende ao requisito da liquidez em sede do sistema dos Juizados Especiais, conforme teor da 

Súmula 318, do STJ e Enunciado n. 30 do FONAJEF. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0045878-86.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020541/2012 - THEREZINHA RODRIGUES FERNANDES (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, e condeno o INSS a 

implantar a aposentadoria por idade a Sra. Therezinha Rodrigues Fernandes, a partir da data do requerimento 

administrativo (12/04/2007), no valor de R$ 622,00 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS) competência de 

dezembro de 2011. 

  

Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, no total de R$ 31.296,11 (TRINTA E UM MIL DUZENTOS E 

NOVENTA E SEIS REAIS E ONZE CENTAVOS) , conforme cálculos elaborados pela Contadoria Judicial que 

passam a fazer parte integrante da presente sentença. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

  

P.I.R. Intime-se e Oficie-se ao INSS para que implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias ante a tutela 

ora concedida. 

  

0031067-87.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027955/2012 - FERNANDO VIRGULINO DOS SANTOS (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS 

SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados, com resolução de mérito do processo, nos termos do artigo 269, 

inciso I do Código de Processo Civil, para reconhecer como atividade especial o período de 08/02/1982 a 22/09/2010, 

condenando o INSS na revisão do benefício de aposentadoria NB n. 155.402.009-0, com sua conversão para 

aposentadoria especial, logo, sem incidência do chamado “fator previdenciário”, tudo a contar da data do ajuizamento 

da ação (27/06/2011). 

Fica o réu obrigado ao pagamento das prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, 

ambos nos moldes da Resolução n. 134/10 do CJF e alterações posteriores. 
Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários. 

Nos moldes do disposto pelo art. 273, do CPC, com base no poder geral de tutela do juiz, defiro parcialmente a tutela 

antecipada para obrigar o INSS a revisar o benefício do autor, nos moldes do disposto na sentença, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias a contar da intimação desta, nos termos do disposto pelo art. 4º, da lei n. 10.259/01. Para tanto, 

oficie-se a autarquia federal. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0048240-27.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301006399/2012 - ROBSON RAMOS DA SILVA (ADV. SP298285 - ROBSON RAMOS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR 

RESPONSÁVEL). Ante ao exposto, julgo PROCEDENTE O PEDIDO formulado, para declarar a inexigibilidade da 
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contribuição previdenciária sobre o terço constitucional, e para condenar a União Federal a restituir os valores 

recolhidos nos períodos pleiteados, observada a prescrição qüinqüenal. 

O cálculo correspondente deverá ser realizado pela União Federal (AGU) e o montante devido será apurado com 

incidência de juros e correção monetária mês a mês, desde o mês seguinte a cada retenção indevida, nos termos da 

Resolução 134/2010 do CJF (Manual de Cálculos da Justiça Federal). 

Sem custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Após o trânsito em julgado oficie-se à ré para que, no prazo de 30 dias, apresente os valores devidos para fins de 

expedição de ofício requisitório/precatório. 

Publicado e registrado neste ato. 

Intimem-se 

  

0028991-90.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301009979/2012 - JOSEFA AMELIA RAMOS (ADV. SP214931 - LEANDRO CESAR ANDRIOLI, SP230026 - 

SHIRLEI PATRÍCIA CHINARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a: 

  
a) implantar e pagar benefício assistencial no valor de um salário mínimo mensal, com data de início em 03.06.2011 

(DER), possibilitando à autarquia reavaliar a situação da autora no prazo de dois anos, a contar do cumprimento da 

sentença, nos termos do artigo 21 da Lei nº 8.742/93; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 
vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Oficie-se ao INSS para cumprimento da medida antecipatória da tutela em 45 dias. 

  

0004772-13.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018994/2012 - MANOEL FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES 

CERDEIRA, SP280734 - ROBERTO CEZAR VIEIRA PALOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de 

Processo Civil julgo: 

a) procedente o pedido para o fim de reconhecer como tempo de atividade especial os períodos de de 21/04/1987 a 

13/02/1995, 13/08/1998 a 05/11/2002 e entre 08/11/2002 e 08/06/2010, que deverão ser convertidos em comum, 

b) procedente o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, desde a data do 

requerimento administrativo (DER), com DIB em 08/06/2010, RMI de R$ 1.157,13 (100%) e RMA de R$ 1.190,33 

(dezembro/10). 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados, os quais perfazem o montante total de R$ 24.635,32 (atualizados 

até janeiro de 2010), com correção monetária e juros moratórios, nos termos da Resolução 134/2010, do CJF. 
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório 

P.R.I. 

  

0045876-19.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027175/2012 - MARIA DE FATIMA DA SILVA RIBEIRO (ADV. SP176827 - CRISTINA BRASIEL DE 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); EDUARDO 

DA SILVA RIBEIRO RODRIGUES (ADV./PROC. , ). Isto posto, concedo a antecipação dos efeitos da tutela nesta 

oportunidade, e JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida pela autora, reconhecendo seu direito ao benefício 

previdenciário de pensão por morte em razão do óbito de Sr. José Geraldo Rodrigues, pelo que condeno o Instituto 
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Nacional do Seguro Social a implantá-lo, no prazo de 45 dias, com DIB para o dia 17/01/2012, RMI e RMA de 

R$1077,84 (janeiro de 2012). 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 505,93 (QUINHENTOS E 

CINCO REAIS E NOVENTA E TRêS CENTAVOS) em fevereiro de 2012, limitado ao teto de sessenta salários-

mínimos deste Juizado, no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0050487-78.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029793/2012 - MIGUEL CORSI (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e 

pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 

41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, respeitada a 
prescrição quinquenal. Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial 

sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor apurado 

seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto 

constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos 

para os benefícios em manutenção. Se apurado devido, o mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 

41/2003, com pagamento destas outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. 

O montante em atraso deverá ser calculado com incidência de correção monetária mensal e juros de mora a partir da 

citação, nos termos do disposto na Resolução 134/2010 do CJF (Manual de Cálculos da Justiça Federal) para as causas 

previdenciárias. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0023578-96.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301484253/2011 - MARIA FERREIRA LIMA (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O 
PEDIDO formulado na inicial, para o fim condenar o INSS a: 

a) restabelecer o benefício de auxílio doença NB 540.914.052-0 em favor de MARIA FERREIRA LIMA, a partir de 

01/10/2010 (data de cessação do benefício), o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao 

trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de julho de 2012. 

  

b)             apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 01/10/2010, até a DIP, com atualização 

monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), 

indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou 

Precatório. 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01, c.c. artigos 273 e 461 do 

Código de Processo Civil, e determino à autarquia que restabeleça o benefício de auxílio doença e pague, 

exclusivamente, as prestações vincendas do benefício, sob pena de imposição das sanções cabíveis. A presente medida 

antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

  

Oficie-se o INSS para cumprimento e implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.  
  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora. 

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 1º, da Lei nº 10.259/01, c.c. o art. 55, caput, da Lei nº 

9.099/95. 

Concedo os Benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Publique-se.Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0039497-28.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028254/2012 - CLAUDENIZE ALBUQUERQUE PEREIRA (ADV. SP093103 - LUCINETE FARIA, SP186441 - 

CICERA BRITO DA SILVA, SP284766 - BEATRIZ SILVA RODRIGUEZ MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

a) converter o benefício de auxílio-doença NB 502.839.002-5, de titularidade de Claudenize Albuquerque Pereira, em 

aposentadoria por invalidez, com data de início (DIB) no dia 15/03/2006. 

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou 

da concessão do benefício administrativamente ou, ainda, de remuneração oriunda do trabalho. O valor da condenação 

será apurado pela D. Contadoria Judicial, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, após o trânsito em 

julgado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. 

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV, da 
Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0024229-31.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028548/2012 - MARIA APARECIDA ELIAS DA COSTA (ADV. SP176557 - CRISTINE YONAMINE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, para condenar o réu a: 

i) implantar em favor de MARIA APARECIDA ELIAS DA COSTA o benefício de aposentadoria por idade, com data 

de início (DIB) no dia do requerimento administrativo (DER em 17/09/2009). 

ii) pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a 

prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto 

das quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela. O valor da condenação deve ser 

apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito 

em julgado. 

Sem custas e honorários advocatícios. Concedo o benefício da Justiça Gratuita. 
Ratifico os efeitos da decisão que antecipou a tutela. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conforme fundamentação 

acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de 

fazer: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, 

exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada 

a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, atualizadas na 

forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo 

réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado.  

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 
10.259/01.  

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  
0050554-43.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029501/2012 - WALTER ANTONIO RIBEIRO (ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055667-75.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029783/2012 - VERA LUCIA DEVITO CALDEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 
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FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, com fulcro no art. 269, I, 

CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda 

mensal inicial do(s) benefício(s) da parte autora, comprovado(s) nos autos, levando em conta, para esse efeito, a 

média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período 

contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91, devendo ser respeitada a prescrição qüinqüenal, com 

atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  
0024132-31.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032223/2012 - RAFAEL PEREIRA LIMA FILHO (ADV. SP262518 - ANDREIA CESARIO DE JESUS 

CRISTILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0002160-68.2012.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032224/2012 - MAURO ROBERTO GARCIA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001487-75.2012.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032225/2012 - CREUSA SANTOS DE SOUZA (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001332-72.2012.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032226/2012 - GERALDO FERREIRA ALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001278-09.2012.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301032227/2012 - MARIA FRANCISCA SILVA TEIXEIRA (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001178-54.2012.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032229/2012 - LOURIVAL RODRIGUES MACHADO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conforme fundamentação 

acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de 

fazer: 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, 

exceto se esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte autora, ou seja, resultar em renda mensal inicial inferior 

à apurada originalmente; 

  
b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) do benefício 

- respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, 

atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve 

ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias 

do trânsito em julgado.  

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01.  

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2012 494/979 

0055627-93.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028306/2012 - JOSE MARIA PEREIRA DE SOUZA (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052900-64.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028510/2012 - JOSE ANSELMO GONCALVES (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055727-48.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032343/2012 - ADILSON DO NASCIMENTO (ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0054767-92.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301005745/2012 - APARECIDA DONIZETI DIAS COELHO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, determinando à CEF que pague ao autor APARECIDA DONIZETE DIAS COELHO os valores 

existentes em sua conta vinculada de FGTS relativos a depósitos da empresa TRANSPORTADORA BENTO BELÉM 

LTDA (fls.08 do arquivo “provas”). 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício à CEF, para que cumpra a presente decisão, no prazo de 60 dias. 

  

0053454-33.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301026858/2012 - GERALDA DA ROCHA PEREIRA (ADV. SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

CONCEDO NESTA OPORTUNIDADE A TUTELA ANTECIPADA E JULGO PROCEDENTE o pedido formulado 

pela parte autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar o benefício de aposentadoria 

por idade, com DIB em 17/11/2010 e DIP em 01/02/2012. 

  

A autarquia deverá, outrossim, apurar a renda mensal inicial com e sem fator previdenciário, utilizando o cálculo mais 

favorável à parte autora, conforme legislação vigente. Deverá considerar também o coeficiente de cálculo de 81% 
(oitenta e um por cento). 

  

Respeitada a prescrição quinquenal, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, o Instituto Nacional do 

Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data do início do benefício até a DIP fixada nesta sentença, 

com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Resolução nº 134/10, do CJF, indicando-os no 

prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Oficie-se ao INSS para que efetue a implantação e o pagamento do benefício de aposentadoria por idade em prol da 

parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para 

apuração de responsabilidade. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados. 
  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conforme fundamentação 

acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de 

fazer: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, 

exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 
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b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período de vigência do benefício - respeitada a 

prescrição quinquenal -, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com 

desconto de eventuais quantias recebidas em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão 

do benefício administrativamente no período. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, 

para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01.  

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  
0050201-03.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029285/2012 - AGENOR RODRIGUES DA CRUZ (ADV. SC005409 - TANIA MARIA PRETTI, SP284549 - 

ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0056238-46.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030032/2012 - ROSA EMILIA ROCHA DE LIMA (ADV. SC005409 - TANIA MARIA PRETTI, SP284549 - 
ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0005791-54.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024382/2012 - HELENO FLAVIO DA SILVA (ADV. SP261310 - DIONICE APARECIDA SOUZA DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o INSS a: 

  

a) converter o auxílio-doença NB 31/517.873.138-3 em aposentadoria por invalidez com termo inicial em 25.01.2007; 

  

b) manter o benefício ativo, ressalvada a possibilidade de sua cessação nas hipóteses previstas em lei (LBPS, arts. 46 e 

47); 

  
c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela, da 

concessão administrativa de benefício previdenciário por incapacidade ou da concessão de outro benefício inacumulável 

com a aposentadoria por invalidez (LBPS, art. 124). O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, 

para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão antecipatória de tutela no prazo de 

45 dias. 
  

0039667-97.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022752/2012 - VICENTE COSTA FERREIRA (ADV. SP261899 - ELISÂNGELA RODRIGUES MARCOLINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

com resolução de mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO: 

a) PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-

doença NB 31/544.935.896-9, a partir de 01/07/2011, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de 

incapacidade estabelecido pelo perito judicial, podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia 

administrativa, a recuperação da parte autora para a sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação 

profissional, for considerada habilitada para o desempenho de nova atividade; 
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b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

c) proceder a cargo do INSS reavaliação médica no prazo de oito meses, contados da perícia judicial (ocorrida em 

17/10/2011). 

e) IMPROCEDENTE o pedido de implantação do benefício aposentadoria por invalidez 

d) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir de 01/07/2011 até a competência anterior à prolação 

desta sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores das 

prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, na forma do art. 

1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em 

razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada, ainda, a 

prescrição quinquenal. 

  

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado ao 

valor de alçada do Juizado Especial Federal. 

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no 

artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar o restabelecimento do NB 31/544.935.896-9 à parte 
autora, com início de pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de 

prestações não cumuláveis com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial 

do(s) benefício(s) da parte autora, levando em conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% 

(oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 

8.213/91. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a apurar os atrasados, respeitada a prescrição 

qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF, indicando-os no prazo 

de 90 (noventa) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da 

Súmula 318, do STJ. 
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício e cálculo dos atrasados, no prazo 

de 90 dias. 

P.R.I. 

  
0056662-88.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301031912/2012 - MARIA IVANILDA CEU SANTOS (ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056345-90.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301031913/2012 - LUIZ ANDRADE DE SOUZA FILHO (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056250-60.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301031914/2012 - ANTONIO GREGORIO DA SILVA FILHO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 
MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056110-26.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301031915/2012 - MARIA NILDETE DAS NEVES SILVA (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053625-53.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301031917/2012 - MARIA DE FATIMA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 
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MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052090-89.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301031919/2012 - EDER CARLOS DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051999-96.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301031921/2012 - ANDRESSA MARIA MORO CHIQUITELLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051394-53.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301031922/2012 - MARIA NILZA VIEIRA DE ALENCAR (ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0050592-55.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301031923/2012 - FRANCISCO SILVESTRE FILHO (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049658-97.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301031924/2012 - LUCIMAR ILDEFONSO SILVA (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034841-28.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301031925/2012 - AGUINALDO DA SILVA (ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002313-04.2012.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301031926/2012 - GILMAR MAIA DE OLIVEIRA (ADV. SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA, 
SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001281-61.2012.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301031927/2012 - ELIAS CASTELLO BRANCO (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0036689-50.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028109/2012 - VANIA SANTANA SANTOS (ADV. SP308045 - GISELE DA CONCEIÇÃO FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a: 

a) manter, em favor de Vânia Santana Santos, o benefício de auxílio-doença NB 5437271367, pelo menos, até o final do 
prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial (03/04/2012), podendo ser suspenso o benefício se 

verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua atividade habitual, ou se, ao final de 

processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de nova atividade; ou ainda, se, 

diversamente, for justificada a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB 25/11/2010 até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou da concessão do benefício administrativamente ou, ainda, de remuneração oriunda do trabalho. O 

valor da condenação será apurado pela D. Contadoria Judicial, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, 

após o trânsito em julgado. 
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Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. 

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV, da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

0023418-71.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301484265/2011 - JOSE BATISTA RAMOS (ADV. SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO, 
SP121188 - MARIA CLAUDIA CANALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, para o fim condenar o INSS a: 

a)             restabelecer o benefício de auxílio-doença identificado pelo NB 31/533.257.1239 , em favor de José Batista 

Ramos , com efeitos retroativos à data de sua cessação (31/05/2009) e convertê-lo em aposentadoria por invalidez, a 

partir de 30/07///2011 (data do laudo pericial), 

  

b)             apurar os atrasados vencidos desde a data de restabelecimento do benefício, com atualização monetária e 

incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os 

no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01, c.c. artigos 273 e 461 do 

Código de Processo Civil, e determino à autarquia que implante a aposentadoria por invalidez e pague, exclusivamente, 

as prestações vincendas do benefício, sob pena de imposição das sanções cabíveis. A presente medida antecipatória não 

inclui o pagamento de atrasados. 
   No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora. 

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 1º, da Lei nº 10.259/01, c.c. o art. 55, caput, da Lei nº 

9.099/95. 

Concedo os Benefícios da Justiça Gratuita. 

                            Publique-se.Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0007537-54.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027146/2012 - WAGNER DE MATOS (ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, dou por resolvido o 

mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado 

na petição inicial para o fim de condenar o INSS a: 

  

a) reconhecer a qualidade de dependente para fins previdenciários de Wagner de Matos em relação ao segurado falecido 

Antonio de Matos; 

  

b) determinar ao INSS que implante o benefício de pensão por morte em favor de Wagner de Matos, com DIB em 
14.07.2000 (data do óbito) e efeitos financeiros a partir de 21.07.2010; 

  

c) manter o benefício até que verificada alguma das hipóteses de cessação de pensão por morte (Lei nº 8.213/91, art. 77, 

§2º), ficando assegurada ao INSS a possibilidade de proceder ao rateio do benefício na hipótese do art. 77, caput, da Lei 

nº 8.213/91; 

  

d) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir de 21.07.2010 até a competência anterior à prolação 

desta sentença, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de 

eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela, da concessão administrativa de 

benefício previdenciário por incapacidade ou da concessão de outro benefício inacumulável com a aposentadoria por 
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invalidez (LBPS, art. 124). O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de 

ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

O valor dos atrasados ficará à disposição do r. juízo ao qual foi distribuído o processo de interdição da parte autora, por 

ser competente para a aferição e valoração das hipóteses previstas nos arts. 1.753 e 1.754 do Código Civil. O 

levantamento desse montante dependerá de autorização daquele juízo ou de constatação, na ação de interdição, de que 

não é caso de curatela. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes e o MPF. 

Oficie-se ao INSS para cumprimento da medida antecipatória da tutela em 45 dias. 

Oficie-se ao juízo da interdição (petição inicial, p. 9) encaminhando-lhe cópia desta sentença. 
  

0024768-94.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301484410/2011 - SERGIO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP303140 - ADRIANO MENEGUEL ROTOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, para o fim condenar o INSS a: 

a) converter o benefício de auxílio doença NB 31/502.190.943-2 em favor de SERGIO FRANCISCO DOS SANTOS, a 

partir de 02/08/2011 (data do laudo pericial). 

  

b)             apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 02/08/2011, até a DIP, com atualização 

monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), 

indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou 

Precatório. 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01, c.c. artigos 273 e 461 do 
Código de Processo Civil, e determino à autarquia que converta o benefício de auxílio doença em aposentadoria por 

invalidez e pague, exclusivamente, as prestações vincendas do benefício, sob pena de imposição das sanções cabíveis. 

A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

  

Oficie-se o INSS para cumprimento e implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.  

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora. 

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 1º, da Lei nº 10.259/01, c.c. o art. 55, caput, da Lei nº 

9.099/95. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Publique-se.Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0038216-37.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301002051/2012 - JOAQUIM RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 
resolvido o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial, para o fim condenar o INSS a: 

a) restabelecer o benefício de auxílio doença NB 515.196.752-1 em favor de JOAQUIM RODRIGUES DE SOUZA, a 

partir de 05/07/2006 (data de cessação do benefício), e converter em aposentadoria por invalidez em 11/10/2011, data 

do laudo médico. 

b)             apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 05/07/2006, até a DIP, com atualização 

monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), 

indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou 

Precatório. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2012 500/979 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01, c.c. artigos 273 e 461 do 

Código de Processo Civil, e determino à autarquia que conceda o benefício de aposentadoria por invalidez e pague, 

exclusivamente, as prestações vincendas do benefício, sob pena de imposição das sanções cabíveis. A presente medida 

antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

  

Oficie-se o INSS para cumprimento e implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.  

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora. 

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 1º, da Lei nº 10.259/01, c.c. o art. 55, caput, da Lei nº 

9.099/95. 

                         Publique-se.Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0028079-30.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018366/2012 - JOSE EVERALDO DOS SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar 
o INSS a i) averbar como tempo especial os intervalos de 02/02/81 a 31/01/92 trabalhado na empresa Manufatura De 

Brinquedos Estrela, e de 06/03/97 a 18/09/2009, trabalhado na empresa Lepe Ind e Com. Ltda; ii) implantar benefício 

de aposentadoria especial em favor de JOSE EVERALDO DOS SANTOS, a partir do requerimento administrativo 

(23/03/2010), sendo a renda mensal atual correspondente a R$ 1.535,17 (UM MIL QUINHENTOS E TRINTA E 

CINCO REAIS E DEZESSETE CENTAVOS), para a competência de dezembro de 2011. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, no importe de R$ 36.785,05 (TRINTA E SEIS MIL 

SETECENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E CINCO CENTAVOS), atualizadas até janeiro de 2012, conforme 

cálculos da Contadoria Judicial. 

Presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil e considerando a natureza alimentar do beneficio 

pleiteado, antecipo os efeitos da tutela, determinando à autarquia ré a imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos da Lei. Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0044185-67.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301026758/2012 - APARECIDA PROENCA DA SILVA (ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, para condenar o réu a implementar em favor de APARECIDA PROENÇA DA SILVA o 

benefício de aposentadoria por idade a partir do requerimento administrativo em 02/04/2009, sendo a renda mensal 

atual correspondente a R$ 622,00 para a competência de janeiro de 2012. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, com juros e atualização nos termos da Resolução nº 

134/2010 do CJF, no importe de R$ 20.223,79, atualizado até janeiro de 2012, conforme apurado pela Contadoria 

Judicial. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício. Oficie-se ao INSS, 

concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida. A presente medida não abrange os 

atrasados. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se requisitório/precatório. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003211-51.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030916/2012 - MARILENA DA MOTTA E SILVA POMPA (ADV. SP304720 - ANA PAULA MORAIS DA 
ROSA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, julgo PROCEDENTE 

o pedido formulado pela parte autora, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para condenar a ré a pagar à autora a diferença referente à GDPGTAS (de julho de 2006 a dezembro de 2008). 

Nos termos do Enunciado 32 do FONAJEF, o valor da condenação deve ser apurado pela ré com base na Resolução nº 

134/10 do CJF e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito 

em julgado. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0045874-49.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024924/2012 - ANA MARIA DA ROCHA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, com fulcro 

no art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido da autora ANA MARIA DA ROCHA, condenando o INSS 

conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade, a partir do requerimento administrativo (13/08/2010), com RMI e 

RMA fixadas no valor de um salário mínimo. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das importâncias vencidas, no total de R$ 10.791,98 (DEZ MIL SETECENTOS 

E NOVENTA E UM REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS) , atualizado até fevereiro de 2012, conforme 

cálculos da Contadoria Judicial. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação da tutela. Oficie-se ao 

INSS implantação do benefício, no prazo de até 45 dias, independentemente do trânsito em julgado. A presente medida 

antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I.O. 

  

0043484-09.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301009044/2012 - ADAIUL RIBEIRO SOARES (ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o 
exposto, concedo a antecipação dos efeitos da tutela nesta oportunidade, e JULGO PROCEDENTE a pretensão 

deduzida pelo autor ADAIUL RIBEIRO SOARES, reconhecendo seu direito ao benefício previdenciário de pensão por 

morte em razão do óbito de Aparecida Pereira de Paula pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a 

implantar o benefício de pensão por morte a partir de 06/05/2010 (DIB), no prazo de 45 dias, com RMI de R$ 510 e 

RMA de R$ 545,00 (dezembro de 2011). 

Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento das prestações em atraso desde a DIB até a data do início do pagamento 

administrativo com juros e correção monetária nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, que equivalem a R$ 

12.041,83, em janeiro de 2012. 

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório. 

P.R.I 

  

0015998-15.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032649/2012 - LUIZ MARTINS DOS PASSOS (ADV. PR045308 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, JULGO 
PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial do(s) 

benefício(s) da parte autora, levando em conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) 

maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a apurar os atrasados, respeitada a prescrição qüinqüenal, com 

atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF, indicando-os no prazo de 90 (noventa) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Dado o caráter alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para que o INSS passe a pagar o valor da nova 

RMA. Oficie-se para cumprimento no prazo de 45 dias. A presente medida não inclui os atrasados. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício e cálculo dos atrasados, no prazo de 90 

dias. 

P.R.I. 

  

0011039-35.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301438164/2011 - EVERTON LAVOZIER DA SILVA (ADV. SP279818 - ANDRE LUIZ OLIVEIRA, SP240012 - 

CINTIA VIVIANI NOVELLI SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); MARIA DO CARMO ARRUDA DA SILVA (ADV./PROC. ). Isto posto, concedo a 

antecipação dos efeitos da tutela nesta oportunidade, e JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida pelo autor, 

reconhecendo seu direito de ser incluído no rol dos dependentes do segurado FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA, 

pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a implantá-lo, no prazo de 45 dias, com DIB em 25.10.2009 e 

com renda mensal atual de R$ 951,45 (NOVECENTOS E CINQüENTA E UM REAIS E QUARENTA E CINCO 

CENTAVOS), relativo a sua cota parte (1/2), competência de outubro de 2011. 
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Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento dos valores das prestações vencidas, num total de R$ 10.338,81 (DEZ MIL 

TREZENTOS E TRINTA E OITO REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS), atualizado para novembro de 2011, já 

descontados os valores recebidos a título do benefício assistencial recebido pelo autor (B 87/104.701.132-5). 

Com relação à implantação do benefício, verifico que estão presentes os requisitos da concessão da tutela antecipada, 

em razão da natureza alimentar do benefício ora pleiteado. Portanto, nos termos do art. 4º da Lei 10.259/01, concedo a 

tutela a fim de evitar dano de difícil reparação para determinar ao INSS que implemente o benefício no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se com urgência para cumprimento. A 

presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Cumpra-se. 

P.R.I.O 

  

0030935-30.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024421/2012 - TATIANA SANCHEZ GEA LOPEZ (ADV. SP255678 - ALEXANDRA BUENO BLAZIZA, 

SP071334 - ERICSON CRIVELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, concedo a liminar e julgo procedente o pedido formulado pela parte 

autora, TATIANA SANCHEZ GEA LOPEZ, e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, 
inciso I do CPC. Providencie o INSS o restabelecimento do benefício auxílio-doença, desde a data da cessação em 

18.04.2011 (NB 537.648.908-2). 

  

Condeno, também, o INSS ao pagamento das prestações vencidas desde a cessação do benefício auxílio-doença (NB 

537.648.908-2), em 18.04.2011, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de mora, a 

partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 134/2010, até a edição da lei 11.960/2009, ocasião em 

que esta será aplicada, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da 

tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da renda mensal inicial, da renda mensal atual 

e da condenação devem ser apurados pelo réu e apresentados, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, 

no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Oficie-se com urgência ao INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de 45 dias, tendo em vista a liminar 

concedida neste ato, podendo reavaliar a autora em 23.08.2012. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta Instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

P.R.I. 
  

0022143-87.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027991/2012 - WESLEY FILIPE DA SILVA ALVES (ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com resolução 

de mérito nos termos do artigo 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por WESLEY FILIPE DA 

SILVA ALVES, representado por sua genitora, Sra. Terezinha Alves Filipe da Silva, para o fim de determinar a 

implantação pelo INSS do benefício assistencial de prestação continuada em seu favor, no valor de um salário mínimo, 

desde 30/03/2011. 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso desde 30/03/2011, procedendo à elaboração dos cálculos, no 

prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros, a partir da citação, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com 

desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da 

concessão do benefício administrativamente, observada, ainda, a prescrição quinquenal. 

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado ao 

valor de alçada do Juizado Especial Federal. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 
deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício 

assistencial seja implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco dias). 

Sem condenação em custas e honorários de sucumbência, na forma da lei. 

P.R.I. 

Oficie-se. 

  

0036501-91.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301023081/2012 - BERENICE ALVES XAVIER (ADV. SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2012 503/979 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgO procedente o pedido 

formulado na inicial para o fim de condenar o INSS a: 

  

a) conceder pensão por morte em favor de BERENICE ALVES XAVIER, com data de início (dib) em 18/06/2010, 

renda mensal inicial (RMI) de R$ 790,93 e renda mensal atual (RMA) de R$ 965,70 na competência de dezembro de 

2011; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas entre a data de início do benefício (DIB) e a data de início do 

pagamento administrativo (DIP), com juros e correção nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF. Consoante 

cálculos elaborados pela contadoria, as prestações vencidas perfazem o total de R$ 18.800,06 até a competência de 

janeiro de 2012. 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Sem condenação em custas e honorários, ante o teor dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Oficie-se ao INSS para cumprimento da medida antecipatória de tutela em 45 dias. 

  

0064134-14.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301001840/2012 - CLAUDIO ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial, para o fim condenar o INSS a: 

  

a) restabelecer o benefício de auxílio doença NB 31/505.820.988-4 em favor de CLAUDIO ALVES DE ALMEIDA, a 

partir de 30/06/2009 (data de cessação do benefício), o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao 

trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de outubro de fevereiro de 2012. 

  

b)             apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 30/06/2009, até a DIP, com atualização 

monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), 

indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou 
Precatório. 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01, c.c. artigos 273 e 461 do 

Código de Processo Civil, e determino à autarquia que restabeleça o benefício de auxílio doença e pague, 

exclusivamente, as prestações vincendas do benefício, sob pena de imposição das sanções cabíveis. A presente medida 

antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

  

Oficie-se o INSS para cumprimento e implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.  

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora. 

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 1º, da Lei nº 10.259/01, c.c. o art. 55, caput, da Lei nº 

9.099/95. 

            Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

                                   Publique-se.Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Destarte, expendidos os fundamentos 
legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a revisar e pagar as 

diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 

41/2003, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, respeitada 

a prescrição quinquenal. Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda 

mensal inicial sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. 

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo 

valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com 

os índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção. Se apurado devido, o mesmo procedimento 

deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras eventuais diferenças a partir de 

19/12/2003. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2012 504/979 

O montante em atraso deverá ser calculado com incidência de correção monetária mensal e juros de mora a 

partir da citação, nos termos do disposto na Resolução 134/2010 do CJF (Manual de Cálculos da Justiça Federal) 

para as causas previdenciárias. Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em 

razão de revisão administrativa do benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Publicada e registrada neste ato. Intime-se. 

  
0031801-38.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029379/2012 - SERGIO DE JESUS GUERRA (ADV. SP098292 - MARCIA HISSAE MIYASHITA 

FURUYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030687-64.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029382/2012 - NIVAL REMO STRAZZI (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0017815-51.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027976/2012 - SILVIO GUILEN LOPES (ADV. SP191594 - FERNANDA FAKHOURI) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, na forma 

requerida, a fim de determinar à União Federal que se abstenha de exigir do autor o pagamento da taxa de ocupação 

relativa às parcelas concernentes aos exercícios de 1994,1995 e 1997, bem como da multa de transferência. 

Por via de consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com a resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso 

I do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

  

0008087-49.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029946/2012 - EDVALDO PEREIRA DE MELO (ADV. SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 
PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o benefício que vem sendo pago a 

Edvaldo Pereira de Melo (NB n. 140.914.512-0), com a implantação da renda mensal inicial de R$ 1.283,65, e da renda 

mensal atual de R$ 1.789,32 (para janeiro de 2012). 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas retroativamente, desde 05/09/2006, no montante de R$ 

23.022,66 (atualizado até fevereiro de 2012). 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cumprimento da decisão, no prazo de 90 dias, bem como 

ofício requisitório, para pagamento dos atrasados. 

Saem intimados os presentes. 

  

0026170-16.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019533/2012 - RITA DE CASSIA CAVALCANTE (ADV. SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no 

prazo de 45 dias, benefício assistencial de prestação continuada em favor de Rita de Cássia Cavalcante, com DIB para o 

dia 25/10/2010 e DIP para 01/01/2012, no valor de um salário mínimo (R$622,00 para janeiro de 2012) 
O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

25/10/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da 

Resolução n. 134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Oficie-se o INSS para que implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. Anote-se 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Cumpra-se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2012 505/979 

0051019-52.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027135/2012 - VANGELINA GOMES DE JESUS (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, concedo 

a antecipação dos efeitos da tutela nesta oportunidade, e JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida pela autora, 

reconhecendo seu direito ao benefício previdenciário de pensão por morte em razão do óbito de Sr. José Ferreira Cruz, 

pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a implantá-lo, no prazo de 45 dias, com DIB para o dia 

20/07/2011, RMI de R$1703,93 e RMA de R$1807,52 (janeiro de 2012). 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 11.807,24 (ONZE MIL 

OITOCENTOS E SETE REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS) em fevereiro de 2012, limitado ao teto de 

sessenta salários-mínimos deste Juizado, no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0013546-32.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301484182/2011 - MARIA ERNILDA PEREIRA ALVES (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial, para o fim condenar o INSS a: 

a) restabelecer o benefício de auxílio doença NB 31/535.217.442-1 em favor de MARIA ERNILDA PEREIRA 

ALVES, a partir de 16/12/2010 (data de cessação do benefício), o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para 

o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de maio de 2012. 

  

b)             apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 16/12/2010, até a DIP, com atualização 

monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), 

indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou 

Precatório. 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, mantenho a 

antecipação parcial dos efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01, c.c. artigos 273 e 

461 do Código de Processo Civil. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

  
Oficie-se o INSS para cumprimento e implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.  

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora. 

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 1º, da Lei nº 10.259/01, c.c. o art. 55, caput, da Lei nº 

9.099/95. 

Concedo os Benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Publique-se.Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0024697-92.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022399/2012 - SOLANGE DE LAOSSA OLIVEIRA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

  

a) implantar o benefício de aposentadoria por invalidez à autora, a partir de 31/07/2005; 
b) após o trânsito em julgado, proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas, desde 31/07/2005 

e até a competência anterior à prolação desta sentença, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, no sistema 

informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação 

da Lei 11.960/2009, observada a prescrição quinquenal, com desconto das quantias recebidas no período em razão de 

antecipação dos efeitos da tutela e da concessão dos seguintes benefícios previdenciários: NB 31/502.552.439-0, NB 

31/502.687.362-2, NB 31/560.478.976-0 e NB 31/531.440.969-7; 

c) cancelamento do NB 31/546.314.506-3, atualmente recebido pela parte autora. 

  

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado ao 

valor de alçada do Juizado Especial Federal. 
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Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no 

artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício de aposentadoria por 

invalidez à parte autora, com início de pagamento (DIP) a partir da presente competência, cancelando-se o NB 

31/546.314.506-3. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, 

sob as penas da lei. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se. 

P. R. I. 

  

0015146-88.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301484222/2011 - CLEONICE MARIA GOMES (ADV. SP265627 - CICERO GOMES DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial, para o fim condenar o INSS a: 

a) restabelecer o benefício de auxílio doença NB 560.370.613-5 em favor de CLEONICE MARIA BARBOSA, a partir 
de 03/12/2010 (data de cessação do benefício), o qual deverá perdurar até sua conversão em aposentadoria por invalidez 

na data do laudo pericial realizado no dia 30/04/2011. 

  

b)             apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 03/12/2010, até a DIP, com atualização 

monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), 

indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou 

Precatório. 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01, c.c. artigos 273 e 461 do 

Código de Processo Civil, e determino à autarquia que restabeleça o benefício de auxílio doença e pague, 

exclusivamente, as prestações vincendas do benefício, sob pena de imposição das sanções cabíveis. A presente medida 

antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

  

Oficie-se o INSS para cumprimento e implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.  

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora. 
Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 1º, da Lei nº 10.259/01, c.c. o art. 55, caput, da Lei nº 

9.099/95. 

  

Publique-se.Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0000203-32.2012.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301016309/2012 - JOHNY VALDO ALVES DE OLIVEIRA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, determinando à CEF que pague ao autor JOHNY VALDO ALVES DE OLIVEIRA os valores 

existentes em sua conta vinculada de FGTS relativos a depósitos de seu ex-empregador ACESSO ENGENHARIA E 

COMÉRCIO P/ CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício à CEF, para que cumpra a presente decisão, no prazo de 60 dias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial 

do(s) benefício(s) da parte autora, levando em conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% 
(oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 

8.213/91. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a apurar os atrasados, respeitada a prescrição 

qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF, indicando-os no prazo 

de 90 (noventa) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da 

Súmula 318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício e cálculo dos atrasados, no prazo 

de 90 dias. 

P.R.I. 

  
0055810-64.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032651/2012 - JOSE MARIA BARBOSA FILHO (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055778-59.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032652/2012 - NELSON LUIZ LEITE (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055740-47.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032653/2012 - JOSE CARLOS CANA BRASIL SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  
  

0055713-64.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032654/2012 - MEIRE CAROLINA DE ASSIS DA SILVA (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050609-91.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032655/2012 - PAULA ALIAGA SIMOES DE SOUZA (ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050551-88.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032656/2012 - EZEQUIAS DE SANTANA (ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048500-07.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301032657/2012 - AMILCA PEDRO DA SILVA (ADV. SP213561 - MICHELE SASAKI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001355-18.2012.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032658/2012 - RUBENS DE ALMEIDA (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000995-83.2012.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032659/2012 - WASHINGTON COELHO DOS SANTOS (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0035404-22.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024602/2012 - CICERO BARBOSA CAMPOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, concedo a 

liminar e julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora, CICERO BARBOSA CAMPOS, e 

extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. Providencie o INSS o 

conceda o benefício auxílio-doença (NB 31/546.031.683-5) com DIB (data do início do benefício) em 06.05.2011. 

  

Condeno, também, o INSS ao pagamento das prestações vencidas desde 06.05.2011 do benefício auxílio-doença (NB 

31/546.031.683-5), corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de mora, a partir da 

citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007, até a edição da lei 11.960/2009, ocasião em que esta 

será aplicada, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela 

ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da renda mensal inicial, da renda mensal atual e da 
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condenação devem ser apurados pelo réu e apresentados, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no 

prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Oficie-se com urgência ao INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de 45 dias, tendo em vista a liminar 

concedida neste ato, podendo reavaliar a autora em 20.04.2012. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta Instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

  

P.R.I. 

  

0008786-40.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027670/2012 - CLAUDEMIR PIRES DE MORAIS (ADV. SP279576 - JONATHAN KSTNER, SP282063 - 

DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda para determinar ao 

INSS que proceda as anotações necessárias para averbar o tempo de serviço laborado em condição especial, quais 

sejam, entre 19/01/76 A 16/01/80 (TECELAGEM LADY LTDA.), e para que implante o benefício de aposentadoria 
por tempo de contribuição a CLAUDEMIR PIRES DE MORAIS desde a DER em 27/09/2010, com RMI de R$ 

1.976,29 (HUM MIL, NOVECENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS) e RMA de R$ 

2.162,05 (DOIS MIL, CENTO E SESSENTA E DOIS REAIS E CINCO CENTAVOS), relativo ao mês de janeiro de 

2012. 

Condeno ainda o INSS ao pagamento de valores em atraso, na importância de R$ 36.868,34 (TRINTA E SEIS MIL, 

OITOCENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS), valores atualizados até 

fevereiro de 2012, tudo após o trânsito em julgado da presente ação. 

Nos termos do art. 4º, da lei n. 10.259/01, e presentes os requisitos legais, concedo a liminar em favor do autor para que 

seja implementado o benefício previdenciário em seu favor. Para tanto, oficie-se o INSS. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro o pedido de justiça gratuita. Anote-se. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

P.R.I. 

  

0004971-35.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301025306/2012 - ELICLEYTON ROBERTI MONTEIRO (ADV. SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO 

ROCHA); ENGLEDY KELY ROBERTI MONTEIRO (ADV. SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO 
ROCHA); ESGLEY BRUNA ROBERTI MONTEIRO (ADV. SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO 

ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Derradeiramente, 

entendo que os requisitos para a medida de urgência, nesta fase processual, se revelam presentes, notadamente em razão 

do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (ausência de renda para a subsistência da parte autora) e a 

verossimilhança das alegações (presença de todos os requisitos para a percepção do benefício), razão pela qual, de 

ofício, com fulcro no artigo 4º da Lei federal nº 10.259/2001, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, determinando 

que o INSS proceda à inclusão dos autores na classe de dependente e institua o benefício de pensão por morte, no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de 

responsabilidade. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por Nely Soraya Roberti Monteiro, Engledy Kely Roberti 

Monteiro, Esgley Bruna Roberti Monteiro e Elycleiton Roberti Monteiro, reconhecendo sua qualidade de dependente 

em relação ao segurado Eduardo Gomes Monteiro, determinando que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

proceda à sua inclusão na classe de dependente e implante o benefício de pensão por morte, a contar da data do óbito 

(20/02/2010), cuja renda mensal inicial fixo em R$ 884,55 (oitocentos e oitenta e quatro reais e cinquenta e cinco 

centavos), que evoluída perfaz a renda mensal atual de R$ 999,04 (novecentos e noventa e nove reais e quatro 
centavos) para janeiro de 2012. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados (prestações vencidas), no valor de R$ 24.254,33 (vinte e quatro 

mil, duzentos e cinqüenta e quatro reais e trinta e três centavos), atualizado até fevereiro de 2012. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

23/12/2010), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 
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Oficie-se ao INSS para que efetue a inclusão dos autores como dependentes do segurado falecido e inicie o pagamento 

do benefício de pensão por morte, no prazo de 45 (quinze dias), sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público 

Federal para apuração de responsabilidade. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, em nome dos 

autores.  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0033247-76.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027285/2012 - MILTON JACOB SCHARDT (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a: 

a) implantar o benefício assistencial de prestação continuada em favor de Milton Jacob Schardt, no valor de um salário 

mínimo, com data de início (DIB) no dia 13/07/2011, e mantê-lo ativo, pelo menos, até que seja constatada sua melhora 

pela perícia do INSS que, conforme fundamentação acima, deverá ser agendada após 19/10/2013; 
b) pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a 

prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto 

de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do 

benefício administrativamente. O valor da condenação será apurado pela D. Contadoria Judicial, para fins de expedição 

de ofício requisitório / precatório, após o trânsito em julgado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. 

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV, da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 
tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

0033686-87.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301023896/2012 - JOSE APARECIDO CHAGAS (ADV. SP138410 - SERGIO GOMES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado por JOSÉ APARECIDO CHAGAS, para o fim de determinar a implantação pelo 

INSS do benefício assistencial de prestação continuada em seu favor, no valor de um salário mínimo, desde a DER 

(03/06/2011). 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso (desde 03/06/2011), procedendo à elaboração dos cálculos, no 

prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros, a partir da citação, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com 

desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da 

concessão do benefício administrativamente, observada, ainda, a prescrição quinquenal. 

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado ao 
valor de alçada do Juizado Especial Federal. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício 

assistencial seja implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco dias). 

Sem condenação em custas e honorários de sucumbência, na forma da lei. 

P.R.I. 

Oficie-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido formulado pela parte autora, pelo que condeno o INSS a revisar a renda mensal inicial do auxílio-doença 

/ aposentadoria por invalidez/ pensão por morte objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 

8.213/91.  

                Condeno o INSS, ainda, a pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) da 

aposentadoria por invalidez / auxílio-doença / pensão por morte - respeitada a prescrição quinquenal - e a data 

de início do pagamento administrativo do valor revisado, sendo que a correção monetária será calculada de 

acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, com 

as parcelas corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de mora, a partir da 

citação, segundo os índices previstos na lei 11.960/2009, com juros de mora de 6% ao ano. Sem condenação em 

custas, nem honorários advocatícios nesta instância. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para apresentar os cálculos devidos, no prazo de 90 dias.  

  

P.R.I. 

  
0056368-36.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029837/2012 - MIRIAN REGINA NORONHA (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056136-24.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029838/2012 - JANETE MEDINA ELIAS TOMACHE (ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055538-70.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030736/2012 - REINALDO MENDES BOTELHO (ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0041650-34.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301031966/2012 - DOVILIO BAPTISTINI RODRIGUES (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, reconheço a decadência 

do direito de pleitear a restituição de tributos recolhidos antes do quinquênio que antecedeu o ajuizamento da ação e, 
assim, julgo procedente em parte o pedido, para condenar a União a restituir ao autor o valor do imposto de renda retido 

quando do pagamento do valor refernete à conversão de 1/3 de férias em abono pecuniário, nas competências de janeiro 

de 2007 e março de 2008, conforme documento de fls. 15 da inicial, devidamente atualizadas pela Selic desde o 

desembolso. 

  

0035895-29.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301013297/2012 - RUBENS MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP220758 - PAULO MAGALHAES FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a: 

a) restabelecer, em favor de Rubens Martins dos Santos, o benefício de auxílio-doença NB 534.892.079-3, cessado 

indevidamente no dia 01/11/2011, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade 

estabelecido pelo perito judicial (28/09/2012), podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia 

administrativa, a recuperação da parte autora para a sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação 

profissional, for considerada habilitada para o desempenho de nova atividade; ou ainda, se, diversamente, for justificada 

a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 
b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou da concessão do benefício administrativamente ou, ainda, de remuneração oriunda do trabalho. O 

valor da condenação será apurado pela D. Contadoria Judicial, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, 

após o trânsito em julgado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. 

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da lei. 
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Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV, da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0037919-98.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301005625/2012 - OSCARLINA SILVA DE MEDEIROS (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado , para condenar o INSS a: 

  

a) revisar a renda mensal inicial (RMI) da aposentadoria por tempo de contribuição identificada pelo 

NB.42/141.278527-5 para R$583 ,79 e reflexos na pensão por morte de Rogério Silva Medeiros ( NB 21/1522499110), 

cuja RMA passa a R$813,89, para janeiro de 2012; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar ao autor as diferenças vencidas que correspondem a R$ 956,16 (NOVECENTOS E 
CINQüENTA E SEIS REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS) , atualizados até janeiro de 2012, já descontados os valores 

percebidos. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da lei nº 9.099/95, c.c o artigo 1º, da lei nº 

10.259/01. 

Publique-se. Registre-se.Intimem-se. 

  

0035436-27.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301477377/2011 - DANIEL RODRIGUES BRANDO (ADV. SP190475 - MIRANE COELHO BISPO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto o 

processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando procedente a pretensão 

deduzida pela parte autora para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio doença, NB 538.706.507-6, desde 

a data da cessação administrativa em 13/01/2011, ao autor DANIEL RODRIGUES BRANDO. 

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que devem ser calculados pela autarquia previdenciária, 

descontando-se os valores recebidos administrativamente, que devem ser elaborados segundo a Resolução nº 134 de 

2010 do CJF, e pela aplicação do art. 1º-F da Lei nª 9.494/97, redação dada pela Lei nº 11.960/09. 
A parte autora deverá submeter-se a nova perícia médica perante o INSS no prazo de 06 meses, a contar da realização 

da perícia (26/09/2011), como condição para a manutenção, ou não, do benefício ora concedido. 

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da parte autora, bem como o caráter alimentar do benefício, defiro a 

antecipação de tutela, pelo que determino ao INSS que restabeleça o benefício de auxílio doença ao autor, no prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias, independentemente de interposição de recurso. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

 Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0055173-16.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030125/2012 - ANTONIO CARLOS BARBOSA DANTAS (ADV. SP253715 - PAULA MARSOLLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a pagar à parte autora as diferenças advindas da revisão da renda 

mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice integral de correção 

monetária correspondente à variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, 
aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, até a data em que o INSS revisou o benefício da parte autora, 

obedecida a prescrição quinquenal. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados, com atualização nos termos do art. 1º-F, da Lei 

9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da 

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Recebidos os cálculos, após conferidos pela Contadoria Judicial, será imediatamente expedido o ofício requisitório nas 

hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte 

autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, 

no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da 
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condenação quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à 

importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório. 

no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente. 

Indefiro o pedido de antecipação de tutela tendo em vista que o autor está regularmente recebendo seu benefício 

previdenciário. 

Com o trânsito em julgado expeça-se o necessário. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0045106-26.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022103/2012 - ISABEL GONCALVES (ADV. SP290044 - ADILSON DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, concedo a antecipação 

dos efeitos da tutela nesta oportunidade, e JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida pela autora ISABEL 

GONÇALVES, reconhecendo seu direito ao benefício previdenciário de pensão por morte em razão do óbito de Rubens 

Mandarano pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a implantar o benefício de pensão por morte a partir 

da data do requerimento administrativo em 23/05/2010 (DER), no prazo de 45 dias, com RMI de R$ 902,47 e RMA de 

R$ 1.006,68 (dezembro de 2011). 
Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento das prestações em atraso desde a DER (23/05/2010) até a data do início do 

pagamento administrativo com atualização e juros nos termos da Resolução nº 134/2010 do CFJ, que equivalem a R$ 

21.625,76, em janeiro de 2012. 

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. A presente medida não inclui 

os atrasados. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

P.R.I 

  

0040899-47.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301015593/2012 - ESTANISLAU DOS SANTOS FRANCO NETO (ADV. SP059288 - SOLANGE MORO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a: 

a) implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de 29/09/2010; 

b) após o trânsito em julgado, proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas, desde 29/09/2010 
e até a competência anterior à prolação desta sentença, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, no sistema 

informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação 

da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da 

tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada, ainda, a prescrição quinquenal. 

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado ao 

valor de alçada do Juizado Especial Federal. 

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no 

artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício de aposentadoria por 

invalidez à parte autora, com início de pagamento (DIP) a partir da presente competência. Oficie-se ao INSS, 

concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se. 

P. R. I. 

  

0003952-28.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301028095/2012 - JAYME ALVES DE MENEZES (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

  

P.R.I 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, rejeito os embargos 

de declaração diante da inexistência de qualquer irregularidade na sentença atacada. 

Intimem-se. 

  
0031397-21.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015414/2012 - 

MERCEDES GONZALES MENDES (ADV. RS026987 - FABIO LUIZ MAIA BARBOSA, SP292505 - RICARDO 

BARROS CANTALICE, SP291900 - ABRÃO MOREIRA BLUMBERG, SP290018 - RICARDO GUIMARAES SO 

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032922-38.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015402/2012 - 

GERALDO XAVIER DE ALMEIDA (ADV. SP179799 - LÍDÍA MÁRCIA BATISTA DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013897-05.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015501/2012 - ROSA 

MARIA ALONSO INNOCENTE (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0049054-73.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015340/2012 - MARIA 

EUNICE JACUBAVICIUS (ADV. SP203818 - SANDRA JACUBAVICIUS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, conheço dos embargos, eis que 

tempestivos, e os REJEITO. 

Intime-se 

  

0055487-64.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015325/2012 - MARIA 

DO AMPARO DINIZ DA SILVA (ADV. SP103388 - VALDEMIR SILVA GUIMARAES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Ante o exposto, recebo os 

presentes embargos de declaração e os acolho para declarar nula a sentença prolatada. 

  

Tendo em vista as alegações da CEF, em sua contestação (P23082011.pdf de 26/08/2011), remetam-se os autos à 

contadoria para elaboração de parecer e cálculos. 
  

Após, venham os autos conclusos. 

  

Int. 

  

0033275-44.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015401/2012 - JOAO 

DORAT FILHO (ADV. SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração diante da inexistência 

de qualquer irregularidade na sentença atacada. 

Intimem-se. 

  

0017113-71.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015487/2012 - 

CARLA APARECIDA MEDA (ADV. SP141942 - ALESSANDRA APARECIDA DO CARMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I 
do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV, da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes.” 

  

0015182-67.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301028356/2012 - 

MARCELINO VARELA CASTANHO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Disso, conheço, mas NEGO PROVIMENTO aos 

embargos de declaração, mantendo inalterada a sentença já proferida. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, considerando-se que 

não há qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito os presentes embargos, mantendo a sentença em 

todos os seus termos. 

P.R.I. 

  
0062204-92.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301030848/2012 - 

MARGARETH ANNE LEISTER (ADV. SP268417 - HUMBERTO CAMARA GOUVEIA) X UNIAO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0062177-12.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301030871/2012 - IVANY 

DOS SANTOS FERREIRA (ADV. SP268417 - HUMBERTO CAMARA GOUVEIA) X UNIAO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0030569-59.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301031937/2012 - PETER 
JAMES BOYES FORD (ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0011215-77.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015518/2012 - 

RODOLFO BARONCELLI JUNIOR (ADV. SP143585 - WANDERLEY ASSUMPCAO DIAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Recebo os 

embargos, pois tempestivos e formalmente em ordem. 

No mérito, nego-lhes provimento. 

Não verifico no julgado a existência de qualquer omissão, contradição, obscuridade ou dúvida a ser suprida via 

Embargos de Declaração. 

Verifico que as alegações da embargante em seu recurso visam modificar o teor da sentença, a fim de que seja 

examinado o mérito da demanda tendo, desta forma, caráter infringente. 

Diante do exposto, nego provimento aos embargos opostos. 

P.R.I. 

  
0003101-86.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301444913/2011 - 

ANTONIO DA COSTA CAMPOS (ADV. SP287931 - WELITON SANTANA JUNIOR, SP296340 - WANIA 

CLARICE DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, ACOLHO os presentes embargos de declaração para: 

a) reconhecer a nulidade da sentença proferida em 29/08/2011; 

b) determinar nova citação do INSS, para, querendo, contestar o feito em 30 dias; 

c) conceder ao autor o mesmo prazo para comprovar nos autos os salários-de-contribuição recolhidos, sob pena de 

julgamento conforme os documentos já anexados e dados do CNIS; 

d) pautar o presente feito para julgamento, dispensado o comparecimento das partes. 

P.R.I. 

  

0020964-55.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015472/2012 - JOSE 

AUGUSTO SANTANA (ADV. SP104983 - JULIO CESAR LARA GARCIA) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Desta feita, torno nula a sentença prolatada em 20/09/2011 e determino 

agendamento de nova data para julgamento deste feito, eis que necessária a elaboração de cálculos pela Contadoria 

Judicial, ficando dispensado o comparecimento das partes, as quais serão intimadas oportunamente. 
Int. 

  

0016303-33.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015491/2012 - 

VALDIR SZNICK (ADV. SP065383 - MARIA AUXILIADORA M ALVES DE ALMEIDA, SP248425 - ANA 

LAURA MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

- OAB 169.001). Em face do exposto, conheço dos embargos de declaração e os acolho para que passe a constar da 

fundamentação o seguinte: 

  

“(...) 
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A Medida Provisória 294/91, convertida na Lei 8.177/91 apenas gerou diferenças na atualização das contas a partir de 

fevereiro de 1991 e teve a correção creditada em março de 1991 e não a partir de janeiro de 1991 - esta última creditada 

em fevereiro de 1991, com base na BTN, regra vigente até então. 

Assim, como a MP 294/91 foi editada em 31 de janeiro de 1991, irregularidade alguma há na sua aplicação em março 

de 1991 (para correção de fevereiro de 1991, como já acima esmiuçado). Não houve qualquer violação a direito 

adquirido dos poupadores à sistemática anterior, já que seus “períodos aquisitivos” se iniciaram após a criação da TR. 

No mesmo sentido permite-se trazer à colação excerto do voto do Exmo. Desembargador Antonio Ribeiro, nos autos da 

apelação nº 991090418850, que tramitou perante o E. Tribunal de Justiça de São Paulo, in verbis: 

Com relação ao Plano Collor II, os extratos juntados demonstram a existência de saldo no período reclamado, tal como 

a aplicação dos índices devidos pelo Banco-apelante. Entretanto, com razão o apelante quando entende não fazer a 

autora jus à correção pelo índice e no período reclamado, quanto aos depósitos (aplicações) com remuneração 

(pagamento) em março de 1991, porque ao contrário do que sustenta na inicial, não poderiam ser atualizados pelo BTN, 

vez que já estava em vigor, desde fevereiro, legislação que determinava a TR como índice das cadernetas de poupança. 

Para o período, já vigorava a Medida Provisória n° 294, de 31.01.1991, que instituiu a atualização das cadernetas de 

poupança pela Taxa Referencial (TR), e por essa razão, a pretensão à diferença de 21,87%, percentual que exprime a 

variação do BTN ocorrida no mês de fevereiro daquele período, não deve prosperar, tendo em vista que as aplicações já 

estavam submetidas à MP 294/91. 

(...) 
E embora não seja específica para as cadernetas de poupança, vale lembrar a orientação da súmula 252 do STJ, que 

reflete, entre outros, o índice correto para fevereiro de 1991: 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJos índices de 18,02% (LBC) quanto 

as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00 (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.85 5-7-RS)" 

Logo, se o índice adotado pelo Banco depositário em fevereiro de 1991, para pagamento em março, foi a Taxa 

Referencial, pelo percentual correto (7%), sendo inadequada e incabível a diferença reclamada (21,87) pelo IPC (BTN), 

a r. sentença não pode ser mantida. 

(...)”. 

(Comarca: Santo André, Órgão julgador: 15ª Câmara de Direito Privado, Data do julgamento: 28/01/2010, Data de 

registro: 08/02/2010). 

  

  

Neste sentido, oportuno transcrever a seguinte ementa: 

  

“DIREITO ECONÔMICO - CORREÇÃO MONETÁRIA - MP 168/90 - LEI 8024/90 - BANCO CENTRAL DO 
BRASIL - LEGITIMIDADE DE PARTE - ÍNDICE APLICÁVEL - BTNF -- MP 294/91 - LEI 8177/91 - ÍNDICE 

APLICÁVEL - TRD. 

(...) 

3. Os artigos 12 e 13 da Lei nº 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem no 

sentido de que os índices de correção monetária a serem aplicados sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de 

poupança nos meses de fevereiro e março de 1991 devem ser calculados pela TRD. 

(...) 

(TRF 3ª Região, AC 678547, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Marian Maia, unânime, DJ de 25.06.07, p. 409). 

(grifos não originais) 

  

  

(...)” 

  

No mais, permanece a sentença tal como lançada. 

  

Int. 

  
0005437-63.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015540/2012 - JOSE 

VANDERLEI BERNARDI (ADV. SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, nego provimento aos embargos interpostos. 

  

P.R.I. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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0043669-13.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030817/2012 - MICAEL ALVES (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

                Trata-se de Ação em que a parte autora requer a concessão de Benefício Assistencial ao Deficiente. 

                Tendo em vista a manifestação contida na petição anexada aos autos em 03/02/2012, homologo, por sentença, 

a desistência pleiteada pelo autor e, em conseqüência, julgo extinto o feito, nos termos do art. 267, inciso VIII e 

parágrafo único do artigo 158, ambos do Código de Processo Civil. 

                Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

0045287-90.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032558/2012 - ROSA PEREIRA (ADV. SP212891 - ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de 

mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  
0031606-53.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030899/2012 - RISONALDO OLIVEIRA RODRIGUES (ADV. SP300703 - RODRIGO BALAZINA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP215328 - FERNANDA ALVES DE OLIVEIRA). HOMOLOGO o pedido 

de desistência deduzido pelo autor para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de 

mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  

0054698-94.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301031994/2012 - GIUSEPPE CAMIN (ADV. SP185446 - ANDRESSA ALDREM DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de 

mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

  

0000410-31.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301029093/2012 - ROSELI DE MEDEIROS FAVERO (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de Ação 

em que a parte autora requer a concessão de aposentadoria por invalidez. 

               Tendo em vista a manifestação contida na petição anexada aos autos em 31/01/2012, homologo, por sentença, 

a desistência pleiteada pela autora e, em conseqüência, julgo extinto o feito, nos termos do art. 267, inciso VIII e 

parágrafo único do artigo 158, ambos do Código de Processo Civil. 

               Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I. 

  

0000705-68.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029601/2012 - LINDAMAR BATISTA MENDONCA SANTOS (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE 

PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de Ação 

em que a parte autora requer a concessão de aposentadoria por invalidez. 

               Tendo em vista a manifestação contida na petição anexada aos autos em 02/02/2012, homologo, por sentença, 

a desistência pleiteada pela autora e, em conseqüência, julgo extinto o feito, nos termos do art. 267, inciso VIII e 

parágrafo único do artigo 158, ambos do Código de Processo Civil. 
              Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I. 

  

0003623-79.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030993/2012 - NEUZA DE SOUZA ARAUJO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

EXTINTO o processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 
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0053392-56.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029342/2012 - JULIO PIM (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA, SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). Observa-se que foi ajuizada ação anterior à presente, processo nº 0025010-

53.2011.403.6301 com o mesmo objeto, atualização de conta vinculada 241.0082520, com sentença de improcedência, 

pendente análise de recurso, distribuído a turma recursal em 09.06.2011. 

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face da Caixa Econômica Federal - CEF perante o Poder 

Judiciário, não se importando se o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua 

propositura ser antecedente. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parte autora ajuizou a presente 

demanda visando obter benefício mantido pela seguridade social. 

               A parte autora não compareceu à perícia médica. 

               Relatório dispensado na forma da lei.  
                   Fundamento e decido. 

               Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº. 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer 

hipótese, de prévia intimação pessoal das partes”. No caso em pauta, a parte autora faltou à perícia médica 

agendada neste Juizado para averiguação da possível incapacidade. Diante disso, configurou-se o abandono da 

ação. 

               Portanto, é caso de extinção do feito. 

               Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso 

III, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº. 

9.099/95 e 1º da Lei nº. 10.259/01. Publicada e registrada neste ato.  

               Intimem-se as partes. 

  
0043907-32.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029771/2012 - INACIO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041614-89.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301029877/2012 - MARIA ALICE BEZERRA (ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0006941-70.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030832/2012 - IRINEU MACHION (ADV. AC001080 - EDUARDO GONZALES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0006871-53.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030833/2012 - MARIA LUZINEIDE RODRIGUES CAVALCANTI (ADV. SP061842 - NEWTON VALSESIA 
DE ROSA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

- OAB 169.001). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo justiça gratuita. 

P.R.I. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2012 518/979 

0046615-55.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021057/2012 - CICERO EDILSON FERREIRA CELESTINO (ADV. SP240574 - CELSO DE SOUSA BRITO, 

SP279387 - RENATO DE OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0052842-61.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029804/2012 - ANTONIO DE ALMEIDA MOTA (ADV. SP181499 - ANDERSON FERNANDES DE 

MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044385-40.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021082/2012 - APARECIDA DA SILVA NOVAES (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047564-79.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021047/2012 - ANTONIO ALDENY COELHO (ADV. SP264946 - JUAREZ JANUARIO JUNIOR) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005376-37.2011.4.03.6183 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021257/2012 - JONAS BARBOSA DA SILVA (ADV. SP070484 - JOAO LUIZ ALCANTARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051343-42.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027712/2012 - GABRIEL CAVALCANTE PAIVA (ADV. SP303450 - JUSCELINO FERNANDES DE 

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029796-14.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030258/2012 - AMERICO YUKI KIKUTA (ADV. SP257853 - CELIA ANDRADE DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0027848-66.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030262/2012 - GERSON LUIZ MARTIN (ADV. SP138640 - DOUGLAS LUIZ DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045863-83.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027720/2012 - MAYARA ISABEL LIMA DE OLIVEIRA (ADV. SP105432 - GUIDO HENRIQUE MEINBERG 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053127-54.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301020991/2012 - LUCINEIDE GERALDINA DE MACEDO (ADV. SP203181 - LUCINEIDE FARIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032666-61.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301021230/2012 - MARIA INES FERREIRA MARTINS (ADV. SP054984 - JUSTO ALONSO NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050584-78.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032708/2012 - AZNIV KIRAGOSSIAN (ADV. SP170159 - FABIO LUGANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044655-64.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021077/2012 - CLARICE RAINHA SOARES (ADV. SP144776 - SERGIO LUIZ PAVAN) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021077-72.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030274/2012 - MARIA AMALIA CARDOZO ANDRADE (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018133-97.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030286/2012 - AMERICO SATURNINO FILHO (ADV. SC027751 - DANIELA FRANÇA GUIMARÃES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051933-19.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032702/2012 - JORGE VALERIO (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0051489-83.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032705/2012 - IGNEZ JORAS (ADV. SP268187 - FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035993-14.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021205/2012 - JORGE LUIZ DE QUADRO (ADV. SP240421 - SANDRA MARIA FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052896-27.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032698/2012 - SONIA APARECIDA SILVERIO (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044730-06.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021075/2012 - ELIONAI MARIA DA SILVA (ADV. SP084907 - GESSE GONCALVES PEREIRA JUNIOR) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028889-68.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030260/2012 - ANTONIO CARLOS DE SIQUEIRA RODRIGUES (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO 

AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0028564-93.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030261/2012 - MARIA DAS NEVES FERREIRA CHAVES (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA 

OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008191-07.2011.4.03.6183 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032713/2012 - FEBRONIA SEMAAN PHILO (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001176-21.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030295/2012 - MANOEL PEDRO DE JESUS (ADV. SP123329 - MARIA RITA RIBEIRO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017955-51.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029195/2012 - NELSON JOSE SILVA (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, 

SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0017871-50.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030287/2012 - OLIVIO HUNGARO (ADV. SP119665 - LUIS RICARDO SALLES, SP188385 - RAFAEL 

ANTONIO BOUTOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003166-47.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030294/2012 - EDUARDO DONIZETTI PAES CLARO (ADV. SP182503 - LUCIANO JULIANO BLANDY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034846-50.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032712/2012 - RAIMUNDO ROMUALDO (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304985 - 

RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032901-28.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030257/2012 - JOSELITA MATOS DE CARVALHO (ADV. SP295880 - JOSÉ CARLOS VIEIRA LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044473-78.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021080/2012 - MARIA JOSE DE ALMEIDA CARDOSO (ADV. SP151551 - ADAO MANGOLIN FONTANA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016255-40.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030289/2012 - ROBERTO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP104382 - JOSE BONIFACIO DOS SANTOS) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-

OAB/SP135372). 

*** FIM *** 
  

0049031-30.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028359/2012 - ZILDO GOMES DA SILVA (ADV. SP166835 - CARLA REGINA NASCIMENTO) X 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES (ADV./PROC. ). Ante o exposto, 

reconheço a ilegitimidade do DNIT para figurar no polo passivo da presente ação e EXTINGO O FEITO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0021403-03.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027477/2012 - AGNALDO LIMA SARAIVA (ADV. SP192773 - LUCIANA NIGRO LIMA SARAIVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0015610-15.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027487/2012 - EDITH MORALES GARCIA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). 

  

0013301-89.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027495/2012 - AVELINO JOSE DOS SANTOS NETO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2012 521/979 

FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0050904-31.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032582/2012 - AUREA JUSTINA FALHAS MORANDIN (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0049659-82.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032583/2012 - MERCEDES MANRIQUE (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0042708-77.2008.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027459/2012 - JORDAO JACINTO DA CONCEICAO (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0055176-05.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032579/2012 - FRANCISCO TOZELLO NETO (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 
  

0019642-63.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032588/2012 - MAURA MAZZINI SALVADOR (ADV. SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0053562-28.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032580/2012 - GINELDA SOARES BRANDÃO (ADV. SP267826 - VANDERLEIA VIEIRA SERRA 

SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033683-69.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029168/2012 - JOAO THEODORO LICHY (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0058159-11.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301032873/2012 - JOSE WILSON DE OLIVEIRA (ADV. SP177147 - CLÁUDIA FERREIRA DOS SANTOS 

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009735-64.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029178/2012 - VALTIR BONFIGLIOLI (ADV. SP141466 - ANTONIO MARMO REZENDE DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024253-59.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029174/2012 - MARIA JOANNA DE MORAES FANTINI (ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO 

RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026884-73.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029231/2012 - JOSE LUIZ LOURENCAO (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020572-81.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032587/2012 - NELSON BASILIO DE SOUZA (ADV. SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020930-46.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029214/2012 - LUIS DO CARMO ROQUE (ADV. SP293673 - PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0018946-27.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029216/2012 - ANTONIO TEOBALDO FILHO (ADV. SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028142-21.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029228/2012 - GILDO APARECIDO DE ARRUDA CAMARGO (ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013139-26.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029240/2012 - COSME SEVERINO FELICIANO (ADV. SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0037359-88.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301031754/2012 - BENITA CRUZ GENERALI (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR, SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO, SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA 

OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do 

exposto, em razão da existência de coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

0055046-78.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301019722/2012 - RAMIRO PINHEIRO DE SOUZA (ADV. SP231573 - DANIELA FERREIRA ZIDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

     Dê-se baixa no sistema. 

                                 P.R.I. 

  

0046960-21.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301029281/2012 - AUREO AUGUSTO GONCALVES (ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora ajuizou 

a presente demanda visando obter benefício mantido pela seguridade social. 

               A parte autora não compareceu à perícia médica. 

               Relatório dispensado na forma da lei.  

                  Fundamento e decido. 

               Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº. 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, 

de prévia intimação pessoal das partes”. No caso em pauta, a parte autora faltou à perícia médica agendada neste 

Juizado para averiguação da possível incapacidade. Diante disso, configurou-se o abandono da ação. 

               Portanto, é caso de extinção do feito. 

               Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do 

Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº. 9.099/95 e 1º 

da Lei nº. 10.259/01. Publicada e registrada neste ato.  

               Intimem-se as partes. 

  

0004734-98.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301029456/2012 - JOAO LEANDRO VICTOR (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo extinto o processo, 

sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Sem custas. Sem 

honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0028968-52.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301009287/2012 - TEREZA TRAVAGIN (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0021059-56.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301009292/2012 - LUIZ TIEPPO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

*** FIM *** 

  

0001006-83.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030349/2012 - CARMEN SALINAS GARCIA (ADV. SP167208 - JUCILDA MARIA IPOLITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. SP167208 - JUCILDA MARIA IPOLITO). 

Desta forma, noto que o procedimento escolhido pela autora não é adequado para o recebimento dos valores reclamados 

e tampouco restou comprovado que a autora é parte legítima para reclamar os mesmos valores, razão pela qual julgo 

extinto o feito sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, VI do CPC. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 
fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

P.R.I. 

  
0042630-78.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030309/2012 - ROSILANE SILVA DE ALENCAR (ADV. SP252323 - JUSCELINO VIEIRA DA SILVA) X 

CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL - CRESS 9ª REGIÃO - SP (ADV./PROC. ). 

  

0018608-53.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030312/2012 - FRANCISCO PERES TOLEDO (ADV. SP280220 - MICHAEL ANDERSON DE SOUZA 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051355-56.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028961/2012 - IOLANDA MONTEIRO LUCIANO (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0016022-77.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030830/2012 - APPARECIDO BAVARO (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

EXTINTO o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil ante a 

existência de coisa julgada. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0004881-61.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030027/2012 - LUCIA MANZI ASCENCIO (ADV. SP098220 - MARA CRISTINA DE SIENA); DIEGO 

ASCENCIO CANSADO - ESPOLIO (ADV. SP098220 - MARA CRISTINA DE SIENA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Em face do exposto, em razão 

do descumprimento e inércia da parte autora, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 
267, inciso III, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0004454-30.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301427518/2011 - WELLINGTON 

PROCOPIO DOS SANTOS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Considerando a informação de que autor não foi localizado no endereço 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2012 524/979 

informado, conforme Telegrama negativo anexado ao feito, intime-se pessoalmente o autor, por Oficial de Justiça, do 

teor do despacho anterior, bem como para atualizar seu endereço junto ao cadastro do Juizado Especial Federal. 

Decorrido o prazo assinalado no despacho supramencionado, voltem os autos conclusos para deliberações ou extinção. 

Int. Cumpra-se. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tornem os autos conclusos para 

prolação de sentença. 

  
0043484-09.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301008348/2012 - 

ADAIUL RIBEIRO SOARES (ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045106-26.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301021711/2012 - 
ISABEL GONCALVES (ADV. SP290044 - ADILSON DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0045876-19.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301025864/2012 - 

MARIA DE FATIMA DA SILVA RIBEIRO (ADV. SP176827 - CRISTINA BRASIEL DE QUEIROZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); EDUARDO DA SILVA 

RIBEIRO RODRIGUES (ADV./PROC. , ). Em não havendo mais provas a serem produzidas, dou por encerrada a 

instrução, venham os autos conclusos para sentença, que será proferida no prazo legal e publicada no Diário Eletrônico 

do Tribunal Federal da 3.ª Região. 

Saem intimados os presentes. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0010328-30.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301022409/2012 - UBIRAJARA DE ARAUJO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, III, do 

Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000096 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0039613-68.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032984/2012 - REGINALDO LOPES (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, e RECONHEÇO A 

PRESCRIÇÃO da pretensão deduzida por REGINALDO LOPES em face do INSS. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0043647-86.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030085/2012 - JULIO CESAR ROCHA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). "Vistos etc. 

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza 

efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se ao INSS para revisar os benefícios de auxílio doença NB 506.779.767-0 com DIB em 05/11/2004 e NB 

526.022.965-3 com DIB em 13/02/2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena das sanções cabíveis. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 2.965,23 (DOIS MIL 

NOVECENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E VINTE E TRÊS CENTAVOS), equivalente a 95% das parcelas 

devidas, conforme apurado pela contadoria, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e 
eventual regularização de documentos por parte do autor. 

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, julgo 

improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inc. I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 

  
0045851-69.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301033574/2012 - FRANCISCO MIGUEL DE JESUS (ADV. SP264944 - JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042094-67.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301033637/2012 - EDIGIMAR ANTONIO MAXIMILIANO (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, 
SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038899-74.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301033651/2012 - JOSE OLIVETTI (ADV. SP231927 - HELOISA CREMONEZI, SP119409 - WALMIR RAMOS 

MANZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046791-34.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301033689/2012 - LEONEL MARIO (ADV. SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045703-58.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301033708/2012 - NELSON GOUVEIA (ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038796-67.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301033716/2012 - MARIA JOSE GOMES (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038894-52.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301033799/2012 - JOVITA RIBEIRO DA COSTA (ADV. SP231927 - HELOISA CREMONEZI, SP119409 - 

WALMIR RAMOS MANZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0005316-98.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301033423/2012 - ROSALINA RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP140836 - SOSTENES LUIZ FILGUEIRAS 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, 

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando deferidos os beneficios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0036146-47.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301034144/2012 - SEZINALDO MARTINS RODRIGUES (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto dou por 

resolvido o mérito nos termos dos artigos 269, inciso I, e 285-A, ambos do Código de Processo Civil, e julgo 
improcedente o pedido formulado. 

Sem custas e sem honorários. 

P.R.I. 

  

0049635-54.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301021296/2012 - EDSON GIAMELLARO (ADV. SP168472 - LUIZ CARLOS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, resolvo o 

mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte 

autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº. 1.060/1950. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0024317-69.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030018/2012 - JOSE LUIS CANDIDO DE LIMA (ADV. SP263851 - EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON 
BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgo improcedente o pedido formulado pela parte 

autora. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0024389-56.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030304/2012 - LUZIA DO CARMO LIMA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com esteio no art. 269, I, do Código de Processo Civil.  

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Defiro à parte autora o benefício da justiça gratuita. 

  
0004914-17.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301033911/2012 - NELSON TIAGO GOUVEIA (ADV. SP222429 - CARLOS MARCELO GOUVEIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, 

inciso I do Código de Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta 

instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

P.R.I. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante de todo exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e, em conseqüência, extingo o processo com julgamento do 

mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil.  

Sem custas e honorários.  

P.R.I. 

  
0024276-05.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301483014/2011 - FERNANDO JOSE INACIO (ADV. SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025256-49.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301010078/2012 - JOSE LUIZ DA SILVA (ADV. SP263647 - LUCILENE RAPOSO FLORENTINO, SP276529 - 

DEBORA RIBEIRO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0054007-46.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030177/2012 - WANIA MARIA MADEIRA DA FONSECA (ADV. SP295063 - ARTUR EDUARDO VALENTE 

AYMORÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, 

com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, negando em sua 

totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº. 9.099/95. 

  

0021187-71.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032604/2012 - DORIVALDO LEONE KIMURA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.  

  

0055623-27.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032365/2012 - MARIO MURGIA (ADV. SP268799 - JULIANA CALDAS MARANHAO BATISTA, SP281950 

- TERYLAINE ISTOLE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, extinguido o processo com 

resolução de mérito nos termos do art. 269, I, do CPC. 

  

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

P.R.I. 

  

0041038-96.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029880/2012 - VALERIA MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP295717 - MARIVALDO SANTOS GOMES); 

GIULLIA OLIVEIRA DA CRUZ (ADV. SP295717 - MARIVALDO SANTOS GOMES); GUSTAVO OLIVEIRA DA 

CRUZ (ADV. SP295717 - MARIVALDO SANTOS GOMES); LARISSA OLIVEIRA DA CRUZ (ADV. SP295717 - 

MARIVALDO SANTOS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  
Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

“Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não tiver 

condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando de 

Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. Consigno 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.” 

  

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes para ciência desta sentença. 

Intime-se o Ministério Público Federal. 
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0046474-70.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032974/2012 - SEBASTIANA SENHORA DA CRUZ (ADV. SP106598 - MARIA LUCIA BELLINTANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, com 

fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido. 

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. 

Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

  

0038700-86.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032019/2012 - EDIVALDO LIMA DE MELO (ADV. SP141177 - CRISTIANE LINHARES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA); CAIXA - SEGUROS S/A 

(ADV./PROC. SP256950 - GUSTAVO TUFI SALIM). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o feito com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Sem 

custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro o pedido de gratuidade de justiça formulado pela parte autora,. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, analisando o 

mérito (art. 269, I, CPC), JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.  

Sem custas, nem condenação em honorários advocatícios. Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

  

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo 

opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria 

Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, 

com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima.  

  

P. R. I. 

  
0052944-83.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032055/2012 - ROBERTO PEREIRA DE MORAES (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0052616-56.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032056/2012 - MANOEL PEREIRA DAS NEVES (ADV. SP150481 - JOVINA FIRMINA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037183-12.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032057/2012 - ADELAIDE FERNANDES (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035330-65.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032058/2012 - ADEMIR PEREIRA (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO, SP185801 - 

MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0034558-05.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301032059/2012 - AKIHIKO OTA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032675-23.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032060/2012 - AGOSTINHA MARIA GUIMARÃES (ADV. SP278384 - PATRÍCIA GUIMARÃES DE LIMA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002466-37.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032062/2012 - OZANA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI, SP175057 - 
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NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0001162-03.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032064/2012 - JOSE BENEDICTO PRADO (ADV. SP157567 - SELMA MAIA PRADO KAM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0039303-62.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014649/2012 - IARA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  
0051997-63.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301031174/2012 - ALEXANDRE ESTRE FILHO (ADV. SP139860 - LUIZ EDUARDO DE ODIVELLAS FILHO, 

SP295387 - FELIPE VERSIANI GANDOLFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV, da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

0036541-39.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029948/2012 - FRANCIVALDO DA SILVA TORRES (ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO EXTINTO o feito por 
falta de interesse, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, em relação ao pedido de auxílio-doença, e JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido de aposentadoria por invalidez, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0042362-58.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030138/2012 - EDUARDO PAULINO DA SILVA (ADV. SP075555 - MARIO MASANOBU NODA) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Por conseguinte, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido, com com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0034193-48.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030017/2012 - JOSE VALDEMI CARDOSO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR, SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente 

o pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Indefiro o pedido de gratuidade judiciária pela não-apresentação de declaração de hipossuficiência, sem prejuízo de sua 

reapreciação em caso de interposição de recurso, mediante apresentação da declaração faltante. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0007972-28.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030022/2012 - ARMANDO FERNANDES DA COSTA (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o artigo 1º 

da lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0037948-80.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301033836/2012 - JOSE KAZAKEVICHE (ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304786 - 

GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, julgo 

improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inc. I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

                          P.R.I. 

  
0041914-51.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301031711/2012 - MARIA LUCIA DOS SANTOS FLORENCIO (ADV. SP303450 - JUSCELINO FERNANDES 

DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com esteio no art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com esteio no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte 

autora o benefício da justiça gratuita. 

  
0028972-84.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024440/2012 - DILMA CERNY (ADV. SP286773 - SUSANA IVONETE GERKE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012905-44.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027120/2012 - ROSEMEIRE LUZ TEODORO (ADV. SP227986 - CARLOS ALBERTO QUINTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027921-38.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027402/2012 - LUZIA ALVES DE SOUZA (ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015015-16.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301376874/2011 - MARIA GORETTI SILVESTRE (ADV. SP123867 - ELIAS APARECIDO DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0025116-15.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301012040/2012 - CARLOS VIEIRA RODRIGUES (ADV. SP263049 - HUMBERTO JUSTINO DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante de todo exposto, julgo 

improcedentes os pedidos formulados na peça inicial, e, em conseqüência extingo o processo com julgamento do 

mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas. Sem condenação em honorários advocatícios. 

 P.R.I. 
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0026179-75.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301031717/2012 - VERA MERCADANTE OLIVA (ADV. SP063779 - SUELY SPADONI, SP293955 - DAMARIS 

CARDOSO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. 

PROCURADOR RESPONSÁVEL). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos 

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intimem. 

  
0003228-53.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032099/2012 - NIVALDA MARIA DOS SANTOS BARBOSA (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 
UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003239-82.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032113/2012 - RUIKO IVASAKI YUHARA (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0024457-40.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301031244/2012 - FRANCISCO LUCIVAN RODRIGUES DE SOUSA (ADV. SP201307 - FLAVIA 

NEPOMUCENO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO 

MAIA). Diante de todo o exposto, não demonstrada relação entre qualquer a ação e omissão da CEF e eventuais 

prejuízos sofridos pelo autor, julgo improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

  

0028082-48.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301032646/2012 - JUSTINA FRANCISCO SOLANO (ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo 

improcedente o pedido da autora, extinguindo o feito com fulcro no art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os beneficios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido formulado na presente ação, com resolução de mérito do processo, com fulcro no artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e despesas processuais, bem como em honorários. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. 

Como trânsito em julgado, sem manifestação das partes, arquivem-se, com as cautelas de praxe. 

P.R.I. 

  
0051225-03.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301034343/2012 - CLEIDE ROSSINI RIGOLI (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052008-92.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301034365/2012 - LOURDES ORTEGA DE LIMA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052802-79.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301034405/2012 - ANTONIA VIDAL DE SOUZA (ADV. SP251150 - DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, julgo 

improcedente o pedido formulado pela parte autora, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o 

artigo 1º da lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0028721-03.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301033009/2012 - ADAIL JOSE VIOLA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ 

RICARDO RAIMUNDO, SP131494 - ANDREIA DE SIQUEIRA BONEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046654-86.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301033020/2012 - PEDRO DE MOURA FE (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - 
ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0049242-66.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301033046/2012 - JOSE RUBENS CIRIACO (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016226-87.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301033048/2012 - PEDRO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP283562 - LUCIO MARQUES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0036722-40.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027871/2012 - ANTONIA MARQUES DOS SANTOS (ADV. SP276963 - ADRIANA ROCHA DE 
MARSELHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, extinguindo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários de sucumbência, na forma da lei. 

P.R.I. 

  

0035898-81.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024362/2012 - VALTER PEREIRA DA SILVA (ADV. SP303450 - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado e EXTINGO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 

269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Indefiro o pedido de gratuidade judiciária pela não-apresentação de declaração de hipossuficiência. Caso haja 

interposição de recurso, referido pedido poderá ser reapreciado, desde que apresentada a declaração de hipossuficiência 

faltante. 
  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 
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0041874-69.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014648/2012 - REGINALDO FERNANDES (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041640-87.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029554/2012 - JOSE CARLOS LUJAN TOROLLO (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033958-81.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030756/2012 - RUDIMAR PEDRO DA SILVA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0035140-05.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301009076/2012 - ALFREDO SEBASTIAO (ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante de todo exposto, julgo 

improcedente o pedido formulado na peça inicial, e, em conseqüência extingo o processo com julgamento do mérito, na 

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

                               Sem custas. Sem condenação em honorários advocatícios.  

               P.R.I. 

  

0016772-79.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301033276/2012 - PERSON MOREIRA VITOR (ADV. SP253342 - LEILA ALI SAADI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  
Sem custas e sem honorários neste grau de jurisdição. 

Concedo a Justiça Gratuita. 

P.R.I. 

  

0026269-83.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032236/2012 - REGINA APARECIDA CABALHERO PASSARELLA (ADV. SP063779 - SUELY SPADONI, 

SP293955 - DAMARIS CARDOSO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Intime-se a parte autora, caso não assistida por advogado, quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União - se não 

tiver condições econômica de suportar pagamento do profissional -, situada nesta Capital, na Rua Fernando de 

Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 
  

0034080-94.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301033337/2012 - JOSUE JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido 

formulado pela parte autora. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0063876-04.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301001573/2012 - JOSE PEDRO FILHO (ADV. SP188561 - NOEMIA ARAUJO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. SP188561 - NOEMIA ARAUJO DE 

SOUZA); UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedentes os 

pedidos da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0017490-42.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029388/2012 - CELIA MORAU (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

  
Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o artigo 1º 

da lei nº 10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0031397-84.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301033798/2012 - ANA PAULA SILVA SANTANA (ADV. SP201382 - ELISABETH VALENTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido, dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

       Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

A parte autora poderá recorrer desta decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar desta data, devendo, para tanto, 

constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada Rua Fernando Albuquerque, 155, Consolação. 

  

                              P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, analisando o 

mérito (art. 269, I e IV, CPC), JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, não aproveitando à parte autora a 

previsão constante do art. 29, §5º, Lei nº 8.213/91.  

  

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

  

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo 

opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria 

Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, 

com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

  

P.R.I. 

  
0027153-15.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437681/2011 - FERNANDO AUGUSTO COELHO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 
UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050159-51.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032117/2012 - JOSE ANTONIO BARBOSA (ADV. SC005409 - TANIA MARIA PRETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048834-41.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032118/2012 - JOSE LUCIO FILHO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0047699-91.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032119/2012 - GIOVANNA VERATI GORLINI PEDRANZINI (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS 

NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034845-65.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032121/2012 - ELZIRA PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304970 

- ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025896-52.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032123/2012 - KLEBER MANHEZ CLEMENTE (ADV. SP298606 - KENJI TANIGUCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025696-45.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301032124/2012 - JOSEFA BARROS MONTEIRO (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI, 

SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008003-14.2011.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032125/2012 - JOSE AUGUSTO DA COSTA AGUIAR (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA 

OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002477-66.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032128/2012 - REGIS MORAES DE OLIVEIRA (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI, SP175057 - 

NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0025978-83.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301010045/2012 - JOSE CARNEIRO DE ARAUJO (ADV. SP295665 - FLAVIA NOGUEIRA DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante de todo exposto, julgo 

improcedente o pedido formulado na peça inicial, e, em conseqüência extingo o processo com julgamento do mérito, na 

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

                            Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

                Sem custas. Sem condenação em honorários advocatícios.  

      P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  
0033939-75.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301033692/2012 - JOSE LUIZ FRANCA BALTAR (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033101-35.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301033694/2012 - JOSE LUIZ POTENZA (ADV. SP253848 - EDNA ALVES PATRIOTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032789-59.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301033695/2012 - JAIRO GONCALVES DE LIMA (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031711-30.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301033696/2012 - CONCEICAO APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025078-03.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301033697/2012 - CLAUDIO BARBOSA (ADV. SP225532 - SULIVAN LINCOLN SILVA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005309-09.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301033698/2012 - MARILEIA DE JESUS FERREIRA DE FREITAS (ADV. SP160429 - JOSÉ MESSIAS 

QUEIROZ DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0002663-26.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301033699/2012 - VALQUIRIA SILVA CARDOSO (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002638-13.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301033700/2012 - MARIO ERCIO CARRILLO (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, analisando o 

mérito (art. 269, I, CPC), JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.  

  

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios. 

  

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo 
opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria 

Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, 

com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

  
0051334-80.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032723/2012 - LOURIVAL BENTO DE LIMA (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051322-66.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032725/2012 - RENATO PAPALEO (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051297-53.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032726/2012 - IRENE ANGELICA DA SILVA (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050821-15.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032728/2012 - AUTA SALES DO LAGO (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049866-81.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032730/2012 - OSVAIR PAIVA PEREIRA (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047716-30.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032731/2012 - RAFAEL RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046906-55.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032732/2012 - ALEXANDRE MANTOVANI (ADV. SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI, SP231927 - 

HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0046891-86.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032733/2012 - JOSE MARIA DA SILVA (ADV. SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI, SP231927 - 

HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  
0046838-08.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032734/2012 - PAULO DOS SANTOS (ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA, SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0042523-34.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032735/2012 - LUCIANO IACONA (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042228-94.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032736/2012 - CLEUZA RODRIGUES SIQUEIRA (ADV. SP265209 - AMANDA MATILDE GRACIANO 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042016-73.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301032737/2012 - MARICO MATSUBARA KOIKE (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, 

SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO, SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042008-96.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032738/2012 - HARRO WENDER (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040812-91.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032739/2012 - JOSE MARIA CORREIA MARTINS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040652-66.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032740/2012 - MARIA DO CARMO RODRIGUES (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040632-75.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032741/2012 - CINESIO LOPES DA SILVA (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040424-91.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032742/2012 - SERGIO NATAL RIBEIRO DAIUTO (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES 
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JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040132-09.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032743/2012 - FILIPPO ROMANELLI (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038701-37.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032744/2012 - LUIZ NUNES BARBOSA (ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA, SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0038417-29.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032745/2012 - BENEDICTO SERGIO BASSIT (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0038351-49.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032746/2012 - ARCENIO FIGUEIREDO (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO, 

SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI, SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038248-42.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032747/2012 - ARISTOTELES SOARES DOS SANTOS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR 

PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037780-78.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032748/2012 - CLAYTON ROBERTO PEREIRA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0037298-33.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032749/2012 - IVAN FERRUCI VANINO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR, SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO, SP079580 - EVALDO RENATO DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035293-72.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032750/2012 - MARIA REGINA (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032310-66.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032752/2012 - NEUSA MARIA DA SILVA DE ARAUJO (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031933-95.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301032753/2012 - ANTONIA ELIETE VIEIRA (ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304786 - 

GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031931-28.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032755/2012 - OSVALDO BASSI (ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304786 - GERALDO 

SAMPAIO GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0029304-51.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032757/2012 - BENEDITO FELIX SALES (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028557-04.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032759/2012 - GENI DA SILVA (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO 

JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0028323-22.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032761/2012 - ELIANA MARIA DA SILVA NOBILE (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA 

OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027326-73.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032763/2012 - JOAO BATISTA DE LIMA (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025340-50.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032769/2012 - MARILDA SIQUEIRA (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023331-18.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032771/2012 - MARIA APARECIDA CARDOSO (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE 

CAMARGO, SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA 

OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021606-91.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032773/2012 - AMELIA ROSA CORDEIRO (ADV. SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018940-20.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032777/2012 - RONALDO FERNANDES CANEDO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR 

PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016211-21.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032779/2012 - IRANIR MARTINS LAZZARO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011636-67.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032781/2012 - YARA BENANTI DA SILVA LOUREIRO (ADV. SP205026 - SIBELI OUTEIRO PINTO 

SANTORO JOIA, SP140835 - RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0008713-34.2011.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032784/2012 - MICHIYO MIYASHIRO ARCE (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0055964-19.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301034447/2012 - TEREZA TORQUATO SAMPAIO (ADV. SP290091 - CLAUDIO MARCONDES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 
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improcedente o pedido formulado na presente ação, com resolução de mérito do processo, com fulcro no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e despesas processuais, bem como em honorários. 

Indefiro os benefícios da justiça gratuita, uma vez que a autora não juntou a necessária declaração de pobreza. 

Como trânsito em julgado, sem manifestação das partes, arquivem-se, com as cautelas de praxe. 

P.R.I. 

  

0034494-63.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029895/2012 - EDUARDO COELHO PINTO DE ALMEIDA (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

julgo improcedente o pedido da parte autora. Sem honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA 

MAIS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, julgo 

improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inc. I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 
                           P.R.I. 

  
0038168-78.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301033811/2012 - CLEUMA CLEIDE DO NASCIMENTO (ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, 

SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035095-98.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301033845/2012 - TARO NARAZAKI (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304970 - 

ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045713-05.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301033850/2012 - JOSE LUIZ VALIERE (ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304970 - ANTÔNIO 

JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO, SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0065617-50.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032983/2012 - SEICHIRO OTSUICHI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto isso, 

nos termos da fundamentação acima, julgo parcialmente procedente o pedido, reconhecendo o direito da parte autora 

em ter seu saldo da caderneta de poupança, n. 0261.00059518-9, corrigido pelo IPC de 42,72%, verificado no mês de 

janeiro de 1989, desde que a conta tenha sido iniciada ou renovada até 15 de janeiro daquele mesmo ano. 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termos da mesma Resolução, até o efetivo 

pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 
devido, conforme acima especificado. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

P. R. I. 

  

0028152-36.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301031837/2012 - JOSE BARROS LICA (ADV. SP126984 - ANDRÉA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes 

os pedidos formulados, com resolução de mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo 
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Civil, para reconhecer como atividade especial o período de 14.12.1998 a 3.10.2003 e, ainda, o reconhecimento do 

período comum laborado como rurícola, período de 1.1.1972 a 31.12.1976, condenando o INSS na revisão do benefício 

de aposentadoria NB n. 135.477.156-4, para o valor de R$ 2.183,04 (DOIS MIL CENTO E OITENTA E TRêS 

REAIS E QUATRO CENTAVOS), relativo ao mês de janeiro de 2012. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento de valores em atraso, na importância de R$ 9.879,95 (NOVE MIL 

OITOCENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS), valores atualizados até 

fevereiro de 2012, tudo após o trânsito em julgado da presente ação, a contar da data do ajuizamento da ação (7.5.2009). 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro o pedido de justiça gratuita. Anote-se. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

P.R.I. 

  

0044566-41.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301033659/2012 - CELSO DO AMARAL (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças 

advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pela Emenda Constitucional 41/2003. 
Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, deverá 

o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e seu 

desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/2003. Caso o valor apurado seja superior ao valor 

efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente 

previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

O valor de atrasados apurados deverá ser corrigido monetariamente, acrescido de juros de mora, a partir da citação, 

segundo os índices previstos na Resolução nº 134/2010 do Conselho Nacional de Justiça. 

Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em razão de revisão administrativa do 

benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0004313-11.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024515/2012 - DULCE DONADIO FARALE (ADV. SP057345 - AFONSO NEMESIO VIANA, SP147079 - 

THATIANA GHENIS VIANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando 
a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do 

IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, descontando-se os valores pagos administrativamente. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0016430-68.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301033509/2012 - LOURDES RODRIGUES RUBINO (ADV. SP081126 - BENEDITA PINHEIRO CUNHA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Isto 

posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração das contas de poupança comprovadas nos autos (petição anexada em 19/05/2010: contas 104745-

7, 135604-2 e 60758-0 , apenas pelos índices do Plano Collor I - (Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87%). 
  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as 

diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pela Emenda Constitucional 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, 

deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e seu 

desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/2003. Caso o valor apurado seja superior ao 

valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto 

constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais 

estabelecidos para os benefícios em manutenção. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

O valor de atrasados apurados deverá ser corrigido monetariamente, acrescido de juros de mora, a partir da 

citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 134/2010 do Conselho Nacional de Justiça. 

Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em razão de revisão administrativa 

do benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0045673-23.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301033769/2012 - ALFREDO SANTOS TORQUATO (ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304786 

- GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028826-43.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301034118/2012 - DORIVAL MOREIRA (ADV. SP168317 - SAMANTA DE OLIVEIRA, SP168318 - 

SAMANTHA REBELO DERONCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0009814-77.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301031876/2012 - ANTONIO MANOEL DA SILVA (ADV. SP280711 - RAFAEL MORAES) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE). Ante o exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, mantenho a liminar deferida em 

18/03/2010, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por ANTONIO MANOEL DA SILVA 

para o fim de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF na obrigação de não promover a inscrição do nome 

do autor em decorrência das compras efetuadas no dia 05/02/2009 nos estabelecimentos VIVA VIDEO e PADARIA & 

PIZZARIA DAN. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0055258-36.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027980/2012 - ANDRE LUIS DE SOUZA (ADV. SP079101 - VALQUIRIA GOMES ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido de ANDRÉ LUIS DE SOUZA, para restabelecer em seu favor o benefício de auxílio-

doença NB 31/544.783.374-0, para o período de 19.07.2011 a 10.08.2011, e condeno, o INSS ao pagamento dos 

atrasados após o trânsito em julgado, no importe de R$ 773,89, atualizados até fevereiro/2012, conforme planilha 

elaborada pela contadoria judicial. 
  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termos da Lei 11.960/09. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0004639-68.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030296/2012 - AREOLIDIO HIGINO DE SOUZA (ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 
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PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial por AREOLIDIO HIGINO DE SOUZA, para 

condenar o INSS a revisar os seguintes benefícios: 

- auxílio-doença NB 31/502.828.851-4, DIB 06/03/2006 A 23/12/2006 - RMI R$1.075,83; 

- auxílio-doença NB 31/570.333.108-7, DIB 18/01/2007 a 26/02/2007 - RMI R$1.087,94; 

- auxílio-doença NB 31/519.659.001-0, DIB 27/02/2007 a 16/03/2008 - RMI R$1.090,96; 

- aposentaria por tempo de contribuição NB 42/145.635.025-8, DIB em 17/03/2008 - RMI 837,66 e RMA R$1.079,42 

(janeiro de 2012). 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas retroativamente, no montante de R$ 6.505,33 

(atualizado até Fevereiro de 2012). 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cumprimento da decisão, no prazo de 90 dias, bem como 

ofício requisitório, para pagamento dos atrasados. 

P.R.I. 

  

0020548-87.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301033508/2012 - MITIKO MUTAI (ADV. SP211948 - MARISA DE FATIMA BENELLI ACETE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto isso, 

nos termos da fundamentação acima, julgo parcialmente procedente a presente ação, reconhecendo o direito do Autor 
em ter seu saldo da caderneta de poupança, n. 1679.013.00084901-1 corrigido pelo IPC de 7,87%, verificado em maio 

de 1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termos da mesma Resolução, até o efetivo 

pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

P. R. I. 

  

0013046-63.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029389/2012 - JOSE CRUZ DE CARVALHO (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto: 

  

a) reconheço a falta de interesse processual e julgo extinto o feito sem resolução de mérito , nos termos do artigo 267, 

VI, do CPC, em relação ao pedido de revisão do benefício previdenciário, pela elevação do teto contributivo nas 

Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03. 

  

           b) JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido o pedido para condenar o INSS a pagar à parte autora às 

diferenças advindas da revisão administrativa da renda mensal inicial - RMI de seu benefício previdenciário, por meio 

da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, no período compreendido 

entre a data do início do benefício até a data da revisão administrativa, obedecendo à prescrição qüinqüenal. Sobre os 

atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termos da Lei 11.960/09. 

  

Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do 

Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

  

Ficam afastadas as hipóteses de litispendência ou coisa julgada, uma vez que o(s) processo(s) apontado(s) no termo de 
prevenção têm causa de pedir distinta da presente demanda. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000544-92.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301018337/2012 - MARIA DE FATIMA DA SILVA (ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 
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resolvido o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, para o fim condenar o INSS a: 

a) conceder benefício de auxílio doença em favor de MARIA DE FATIMA DA SILVA, a partir de 11.03.2011 (data do 

laudo médico), o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em 

perícia médica realizada pelo próprio réu. 

  

b)             apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 11.03.2011, até a DIP, com atualização 

monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), 

indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou 

Precatório. 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, mantenho a 

antecipação parcial dos efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01, c.c. artigos 273 e 

461 do Código de Processo Civil.A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

  

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora. 

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 1º, da Lei nº 10.259/01, c.c. o art. 55, caput, da Lei nº 
9.099/95. 

  

Publique-se.Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0014013-79.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301031460/2012 - CELIO HENRIQUE COSTA DA LUS (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Isto 

posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta comprovada nos autos (fls. 36 a 43 petição/provas), apenas pelos índices dos Planos Verão - 

(Janeiro de 1989: 42,72%) e Collor I - (Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 
eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0037445-30.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301404101/2011 - RUBENS DOS SANTOS (ADV. SP134945 - ROGERIO SOARES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, no que tange 

ao pedido de pagamento de atrasados do período de 17/03/1997 e 02/03/1998, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. No mais, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para reconhecer e determinar ao INSS a 
averbação do período de 02/05/1994 a 27/09/1994 (INNOBRA - INNOCENTI INDUSTRIA MECÂNICA S/A), e 

determinar a revisão da RMI do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição do autor 

RUBENS DOS SANTOS, calculada com o coeficiente de 76%, conforme cálculo da Contadoria Judicial, sendo que a 

RMI revisada foi fixada em R$ 629,36 e a renda mensal atual revisada corresponde a R$ 1.705,75 (UM MIL 

SETECENTOS E CINCO REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS) , para a competência de janeiro de 2012. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças devidas com DIB em 17/03/1997, no importe de R$ 2.317,30 

(DOIS MIL TREZENTOS E DEZESSETE REAIS E TRINTA CENTAVOS), atualizadas até janeiro de 2012, já 

considerada a prescrição qüinqüenal, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0027940-15.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028094/2012 - JOAO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP272530 - LUCIA BENITO DE M MESTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO   

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por JOÃO ALVES DOS SANTOS, para condenar o INSS a: 

  

a) revisar a renda mensal inicial (RMI) da aposentadoria por tempo de contribuição do autor, identificada pelo 

NB.42/144.352.868-1, para R$ 686,42 (SEISCENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E QUARENTA E DOIS 

CENTAVOS) , o que corresponde à renda mensal atual (RMA) de R$ 875,53 (OITOCENTOS E SETENTA E CINCO 

REAIS E CINQüENTA E TRêS CENTAVOS) , para competência de janeiro de 2012; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar ao autor as diferenças vencidas que correspondem a R$ 6.568,22 (SEIS MIL 

QUINHENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS) ,   atualizados até fevereiro de 2012. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da lei nº 9.099/95, c.c o artigo 1º, da lei nº 

10.259/01. 
Publique-se. Registre-se.Intimem-se. 

  

0030344-68.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029383/2012 - JURANDIR SEGURA GARCIA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto: 

  

a) reconheço a falta de interesse processual e julgo extinto o feito sem resolução de mérito , nos termos do artigo 267, 

VI, do CPC, em relação ao pedido de revisão do benefício previdenciário, pela elevação do teto contributivo nas 

Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03. 

  

           b) JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido o pedido para condenar o INSS a pagar à parte autora às 

diferenças advindas da revisão administrativa da renda mensal inicial - RMI de seu benefício previdenciário, por meio 

da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, no período compreendido 

entre a data do início do benefício até a data da revisão administrativa, obedecendo à prescrição qüinqüenal. Sobre os 

atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termos da Lei 11.960/09. 

  
         Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do 

Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166).  

  

         Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.  

  

         Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0021679-97.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032621/2012 - ELSON ANTONIO BOAVISTA (ADV. SP011638 - HIROSHI HIRAKAWA, SP111120 - 

SILVIA MARIA MAXIMO DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto isso, nos termos da fundamentação acima, julgo parcialmente 

procedente o pedido, reconhecendo o direito do Autor em ter seus saldos das cadernetas de poupança, n. 00048196-7, n. 

00013430-2 e n. 00037078-2 da agência n. 0243, n. 00054187-1 da agência n. 0267 e n. 00015344-5 da agência n. 

1005, corrigidos pelo IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990 no que se refere à parcela igual ou inferior a 

NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 
As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termos da mesma Resolução, até o efetivo 

pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. P. R. I. 

  

0007889-80.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301031586/2012 - ROSANA ALEGRE LEME DE OLIVEIRA (ADV. SP191594 - FERNANDA FAKHOURI) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Isto 

posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta comprovada nos autos (petição comum da CEF de 12/12/2011), apenas pelos índices dos Planos 

Verão - (Janeiro de 1989: 42,72%) e Collor I - (Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 
  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, nos termos do artigo 

269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pela Emendas 

Constitucionais 20/1998 e 41/2003, impondo-lhe o cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar novo cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício do Autor, sem limitação ao teto estabelecido 

para a época da concessão; 

(2) efetuar o cálculo da evolução da RMI, ainda sem qualquer limitação ao teto, até a data da EC 20/1998 e EC 

41/2003, utilizando-se, para tanto, os índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção; 

(3) continuar na evolução do mesmo cálculo, conforme item anterior, considerando-se a aplicação do limitador 

estabelecido pelas EC 20/1998 e EC 41/2003; 

(4) caso o valor apurado como RMA seja superior ao valor efetivamente recebido pelo Autor, deverá o Réu 

efetuar sua correção no sistema informatizado da DATAPREV, passando ao pagamento deste novo valor, 

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto; 

(5) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a 
efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data, descontada eventual revisão 

na esfera administrativa; 

(6) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da 

DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 

do CJF, em 1,0% até junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, observada, ainda, a prescrição quinquenal. 

  

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na 

data do pagamento.  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  
0004752-22.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030838/2012 - JOAO FERREIRA FRANCA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004717-62.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301030968/2012 - ANTENOR ALBERTIN (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054721-06.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030811/2012 - JOSE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ, 

SP109241 - ROBERTO CASTILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0055884-21.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032978/2012 - FERNANDA DE CASSIA ROSA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda 

mensal inicial dos benefícios da parte autora, levando em conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% 

(oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 

8.213/91. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a apurar os atrasados, respeitada a prescrição qüinqüenal, com 

atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF, indicando-os no prazo de 90 (noventa) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício e cálculo dos atrasados, no prazo de 90 

dias. 

P.R.I. 
  

0006393-79.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032457/2012 - LAURA ROSA BARROS (ADV. SP199593 - ANSELMO RODRIGUES DA FONTE) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo 

procedente o pedido e condeno a União a restituir o pagamento indevido de imposto de renda, corrigido pela taxa selic, 

conforme resolução 561, que resulta no valor de R$ R$1.728,63, na competência de janeiro de 2012. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c. c. o art. 1.º da Lei 10.259/2001). 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0010865-94.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032095/2012 - MARIA DE LOURDES GUSMAO CAVALCANTE (ADV. SP208658 - KATIA CILENE 

SCOBOSA LOPES); ANTONIO DE SOUZA CAVALCANTE (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto isso, conforme fundamentação 

acima, em relação à autora Maria de Lourdes Gusmão, extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 

267, IV, do Código de Processo Civil; e, em relação ao autor Antônio de Souza Cavalcante, julgo procedente o pedido, 

reconhecendo o direito do Autor em ter o saldo da caderneta de poupança n. 0271.013.00064613-6 corrigido pelo IPC 
de 42,72%, verificado no mês de janeiro de 1989, desde que a conta tenha sido iniciada ou renovada até 15 de janeiro 

daquele mesmo ano. 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termos da mesma Resolução, até o efetivo 

pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. P. R. I. 

  

0007660-52.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030023/2012 - FLAVIO FORNAZIER (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças 
advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pela Emenda Constitucional 20/1998 e 41/2003. 

  

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, deverá 

o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e seu 

desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98 e 41/2003. Caso o valor apurado seja superior ao 

valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente 

previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. Respeitada a prescrição qüinqüenal. Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção 

monetária, nos termos da Lei 11.960/09. 
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Por fim, indefiro o pedido de reserva de honorários formulado pela advogada do autor, pois o contrato não foi subscrito 

por testemunhas. Ressalto que o pedido poderá ser reapreciado, em momento oportuno, desde que seja apresentado 

contrato, em conformidade com o artigo 585, II, do CPC, subscrito por duas testemunhas devidamente identificadas, 

inclusive com a menção aos números de identidade (RG) e cadastro de pessoa física (CPF). 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0029016-06.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301033670/2012 - CELESTINO FERNANDES RUA (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE a ação, com resolução de mérito do processo nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo 

Civil, a fim de que seja mantido o direito à percepção cumulada do auxílio-acidente e da aposentadoria em favor do 

autor, devendo o INSS implementar o benefício NB 144.268.737-9 de forma cumulada com o benefício NB 

070.186.565-2. 

Nos termos do art. 4º, da lei n. 10.259/01, e presentes os requisitos autorizadores, DEFIRO A TUTELA para que o 
INSS implemente o benefício de aposentadoria por idade em favor do autor. Oficie-se o INSS para cumprimento em 45 

(quarenta e cinco) dias. 

Sem condenação em custas e despesas processuais, bem como em honorários advocatícios. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se o INSS para que cumpra a obrigação de fazer, bem como para que providencie os 

cálculos de execução do julgado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

0032284-39.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301014465/2012 - INACIA SANTOS DE SOUZA (ADV. SP271531 - ELISEU SANTOS DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a: 

a) implantar o benefício de aposentadoria por invalidez à parte autora, a partir de 08/10/2009; 

b) após o trânsito em julgado, proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas, desde 08/10/2009 

e até a competência anterior à prolação desta sentença, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, no sistema 

informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação 
da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da 

tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada, ainda, a prescrição quinquenal. 

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado ao 

valor de alçada do Juizado Especial Federal. 

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no 

artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

mantenho a antecipação dos efeitos da tutela concedida nestes autos. Oficie-se, comunicando a decisão. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se. 

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, com fulcro no art. 269, I, 

CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda 

mensal inicial do(s) benefício(s) da parte autora, comprovado(s) nos autos, levando em conta, para esse efeito, a 

média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período 

contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91, devendo ser respeitada a prescrição qüinqüenal, com 
atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  
0049687-84.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301464602/2011 - LENICE GILA BEZERRA (ADV. BA018048 - DENYS ANTHONY BRANDAO DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0056069-59.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301033573/2012 - JOSE DA SILVA (ADV. SP216470 - ALEXANDRE CARDOSO DE BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0001509-07.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032114/2012 - LAERTE FRANULOVIC (ADV. SP240796 - DANIELA FRANULOVIC) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o 

pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a pagar ao autor Laerte 

Franulovic as diferenças decorrentes da revisão da RMI do Aposentadoria por Tempo de Contribuição, NB 

42/137.453.550-5, relativas às competências 02/2005 a 02/2009, cujos valores, segundo apurado nos cálculos da 

Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante da presente decisão, totalizam R$ 14.882,53 (QUATORZE 

MIL OITOCENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E CINQüENTA E TRêS CENTAVOS) , atualizados até o mês de 

janeiro de 2012. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 

9.099/95. 
P. R. I. 

  

0062094-59.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024439/2012 - DAVID GUSTAVO FUCKNER (ADV. SP180840 - CARLOS DE PAULA GREGÓRIO, 

SP255905 - LUCIANA CARRIJO FERREIRA GREGORIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação 

do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, descontando-se os valores pagos administrativamente. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0046196-69.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301032295/2012 - NILTA MARTINS DE SOUZA ALMEIDA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP166349 - GIZA HELENA COELHO). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento 

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por NILTA 

MARTINS DE SOUZA ALMEIDA o para o fim de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF a: 

  

a) pagar indenização por danos materiais equivalente a R$ 467,00 que, no momento do cumprimento da sentença, 

deverá ser atualizado pela taxa SELIC desde o saque indevido (Resolução 561/07 do CJF e da Súmula nº 54 do STJ); 

  

b) pagar indenização por danos morais no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais). 

  

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para que cumpra a presente decisão. 

Publique-se.Registre-se.Intimem-se. 

  

0016534-26.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030086/2012 - DANIELA VERRONE (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO 

JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a pagar à autora a 

quantia de R$ 1.932,23 (UM MIL NOVECENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E VINTE E TRÊS CENTAVOS), 

atualizada até fevereiro de 2012, referente ao salário maternidade devido no período de 10/11/2010 a 09/3/2011 (120 

dias), consoante cálculos da contadoria judicial. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o devido RPV. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

0000572-94.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029204/2012 - JENNIFER MAYARA BESSA DOS SANTOS (ADV. SP275451 - DAVID CARVALHO 
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MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); 

STEPHANIE CRISTINA PENALVA DOS SANTOS (ADV./PROC. ). Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, 

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a pagar à autora Jennifer Mayara Bessa 

dos Santos, representada por sua mãe Kátia Simone Bessa da Silva, o valor das parcelas devidas em atraso, de 

20/01/2003 a 11/09/2006, referente ao NB 21/131.128.936-1, no importe de R$ 22.002,46 (VINTE E DOIS MIL DOIS 

REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS) , atualizados até janeiro de 2012, conforme parecer da contadoria 

judicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei 

nº. 9.099/95. 

  

P. R. I. 

  

0010280-37.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301033642/2012 - LUCIENE PEREIRA RANGEL (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Ante o exposto, e considerando tudo o mais que dos autos 

consta, JULGO PROCEDENTE o pedido, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para que a 
autora tenha liberado em seu favor os valores depositados em sua conta vinculada de FGTS referente ao vínculo 

mantido com a empresa “Malvão Rent a Car Automóveis”. 

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se a CEF para que libere os valores em favor da autora, após o que os autos deverão 

ser remetidos ao arquivo virtual. 

P. R. I. 

  

0004123-82.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029844/2012 - ANDREA CICCARINO DE LACERDA LONDON (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA 

NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante 

do exposto, analisando o mérito (art. 269, I, CPC), JULGO PROCEDENTE a pretensão inicial, para condenar à 

restituição do que se recolheu indevidamente de IR sobre as férias (e respectivos terços constitucionais) indenizadas, 

devidamente corrigidos monetariamente (e com juros) conforme taxa SELIC, desde cada recolhimento indevido, 

observando-se a prescrição acima analisada. 

Deverá a União calcular os valores devidos, a serem corrigidos pela taxa Selic, indicando-os a este Juízo, no prazo de 

60 dias após o trânsito em julgado desta sentença, para fins de expedição de ofício precatório ou RPV. No montante, 

deverá ser compensada qualquer devolução já feita administrativamente. 
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à União, para cálculo da restituição devida. 

P.R.I. 

  

0055620-72.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032004/2012 - ARNALDO MARQUES PAIVA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK 

DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido para CONDENAR o INSS a proceder à revisão da renda mensal inicial do 

benefício da autora, passando o benefício a ter renda mensal inicial de R$ 1.323,61, e renda mensal atual de R$ 

1.815,28 (UM MIL OITOCENTOS E QUINZE REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS), para jan/2012 . Em 

consequência, condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, no valor de R$ 16.596,18 (DEZESSEIS MIL 

QUINHENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E DEZOITO CENTAVOS), fev/2012, já descontados os valores já 

pagos administrativamente, razão pela qual resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, I do Código de 

Processo Civil. 

Deixo de conceder a antecipação de tutela visto se tratar de pedido de revisão, já estando o autor amparado por 

benefício previdenciário, não havendo prova de excepcionalidade de aponte a necessidade da antecipação do 
recebimento mensal do valor no quantum que foi revisado. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000313-02.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028323/2012 - GENIVAL SABINO LIMA (ADV. SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o 

pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil para condenar o INSS a: 

I)             promover a revisão da RMI do benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição do autor Genival 

Sabino Lima, NB 42/146.134.234-9, com o correto cômputo dos salários-de-contribuição relativos ao vínculo com a 

empresa E. A. O. Penha São Miguel Ltda. nas competências fevereiro/1995 a março/2004, de modo a majorar o 

coeficiente incidente sobre Salário-de-Benefício, com a RMI devida em R$ 1.030,22 e renda mensal atual - RMA no 

valor de R$ 1.307,17 (UM MIL TREZENTOS E SETE REAIS E DEZESSETE CENTAVOS) , para o mês de 

dezembro de 2011; 

  

II)            pagar os valores devidos em atraso, os quais, segundo apurado nos cálculos da Contadoria Judicial, que 

passam a fazer parte integrante da presente decisão, totalizam R$ 23.017,77 (VINTE E TRêS MIL DEZESSETE 

REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS) , atualizados até o mês de janeiro de 2012. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 

9.099/95. 

P. R. I. 

  

0050431-79.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301025873/2012 - ROSANGELA VIEIRA XAVIER SANTANA (ADV. SP285761 - MONICA SOUZA ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido do autor Rosangela Vieira Xavier Santana, para condenar o INSS a pagar o valor das parcelas 

em atraso devidas entre 01/06/2010 a 22/06/2010 referente ao NB 21/153.702.078-9, no importe de R$ 3.571,02 (TRêS 

MIL QUINHENTOS E SETENTA E UM REAIS E DOIS CENTAVOS), atualizados até fevereiro de 2012, conforme 

parecer da contadoria judicial. Após o trânsito em julgado, expeça-se o devido ofício requisitório. 

Sem custas e honorários na forma da lei restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conforme fundamentação 

acima, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar a revisão do(s) benefício(s) da parte autora, nos termos do que determina o artigo 29, II, da Lei 

8.213/91; 

(2) se da revisão resultar uma renda mensal inicial mais vantajosa, proceder à elaboração dos cálculos dos 

valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da 
citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, em 1,0% até junho de 2009 e após, na 

forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, observada, ainda, a prescrição quinquenal. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na 

data do pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  
0056142-31.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301031823/2012 - LEONIDAS DA CONCEICAO (ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056053-08.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301031826/2012 - GERALDO FERREIRA PINTO (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003502-17.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301031904/2012 - ADRIANA SOARES MIOTTO (ADV. SP233796 - RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052903-19.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032147/2012 - ZILDA DA SILVA AMORIM (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças 

advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, 

deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e seu 

desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor apurado seja superior ao valor 

efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente 

previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios 

em manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas 

outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

O valor de atrasados apurados deverá ser corrigido monetariamente, acrescido de juros de mora, a partir da 

citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 134/2010 do Conselho Nacional de Justiça. 

Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em razão de revisão administrativa 

do benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0030217-33.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301033833/2012 - ANTONIO DA CRUZ VALENTE (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010554-98.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301033869/2012 - RUBENS LOSSO (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055030-61.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301034305/2012 - JOSE RODRIGUES SA TELLES DOS ANJOS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013243-18.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301034348/2012 - JOSE LUIZ BOVOLON SENE (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010930-84.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301034366/2012 - IZABEL RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP186465 - ADRIANA CARDOSO SALLES 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0046082-33.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030790/2012 - MARIA JOSEFA BEZERRA (ADV. SP190404 - DANIELLA GARCIA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, mantenho a 

tutela já concedida e JULGO PROCEDENTE o pedido, e resolvo o mérito do processo, com fundamento no artigo 269, 

inciso I do Código de Processo Civil, para condenar o INSS ao reconhecimento da contribuição efetuada pelo falecido 

Cícero Nunes Bezerra em 31.03.08 com a respectiva concessão do benefício pensão por morte em favor dos autores a 

partir de 15/05/2008, data do óbito, no valor atual de R$ 622,00 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS) - salário 

mínimo atual, bem como na obrigação de pagar-lhes as prestações vencidas no valor de R$ 18.111,05 (DEZOITO 
MIL CENTO E ONZE REAIS E CINCO CENTAVOS), fev/12, já descontados os valores pagos a título de liminar. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Defiro à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela 

Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

  

P.R.I.. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças 

advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pela Emenda Constitucional 20/1998 e 41/2003. 

  

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, 

deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e seu 

desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98 e 41/2003. Caso o valor apurado seja superior 

ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto 

constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais 

estabelecidos para os benefícios em manutenção. Respeitada a prescrição qüinqüenal.  

  

Após o trânsito em julgado, o pagamento das prestações vencidas deverá ser efetuado até a competência anterior 

à prolação desta sentença, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de 

mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 134/2010. Sobre os atrasados, a partir da 

presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termos da Lei 11.960/09. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

  
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0055386-56.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030016/2012 - MANOEL FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP185110 - EVANDRO EMILIANO DUTRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031500-91.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029380/2012 - LUIZ GONCALVES JUNIOR (ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019778-60.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029386/2012 - ORLANDO FELIPPE (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0016990-10.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301033260/2012 - VANESSA MONTEIRO SILVA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS 

SANTOS); LUAN MONTEIRO SILVA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com fulcro no 

art. 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a retroagir o início do pagamento do benefício 

dos autores a 05/10/2000 (data do óbito do segurado) e pagar-lhes a quantia referente à cota de 2/3, relativa ao período 

de 05/10/2000 a 28/01/2002 (dia anterior ao início do pagamento administrativo), no total de R$ 18.807,05 (DEZOITO 

MIL OITOCENTOS E SETE REAIS E CINCO CENTAVOS), atualizado até fevereiro de 2012, nos termos da Resol. 

134/2010 do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo os benefício da Assistência Judiciária Gratuita. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

P.R.I. 

  

0001489-16.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301030090/2012 - MANOEL TORQUATRO DA SILVA (ADV. SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o 

pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil para condenar o INSS a: 

I)             promover a revisão da RMI do benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição do autor Manoel 

Torquatro da Silva, NB 42/141.644.824-9, com o cômputo dos salários-de-contribuição relativos ao vínculo com a 

empresa Viação Bola Branca Ltda. nas competências fevereiro/2002 a abril/2006, de modo a majorar o coeficiente 

incidente sobre Salário-de-Benefício, com a RMI devida em R$ 1.111,64 e renda mensal atual - RMA no valor de R$ 

1.460,43 (UM MIL QUATROCENTOS E SESSENTA REAIS E QUARENTA E TRêS CENTAVOS) , para o mês de 

dezembro de 2011; 
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II)            pagar os valores devidos em atraso, os quais, segundo apurado nos cálculos da Contadoria Judicial, que 

passam a fazer parte integrante da presente decisão, totalizam R$ 17.166,25 (DEZESSETE MIL CENTO E SESSENTA 

E SEIS REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS) , atualizados até o mês de janeiro de 2012. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 

9.099/95. 

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial 

do(s) benefício(s) da parte autora, levando em conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% 

(oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 

8.213/91. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a apurar os atrasados, respeitada a prescrição 

qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF, indicando-os no prazo 

de 90 (noventa) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da 
Súmula 318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício e cálculo dos atrasados, no prazo 

de 90 dias. 

P.R.I. 

  
0034289-63.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032890/2012 - WAGNER TADEU VICENZETTO (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033858-29.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032891/2012 - MARCIO GOULART LEME (ADV. SP105319 - ARMANDO CANDELA, SP209298 - 

MARCELO JOSEPETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026739-17.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301032892/2012 - HUMBERTO GOMES (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido formulado pela parte autora, pelo que condeno o INSS a revisar a renda mensal inicial do auxílio-doença 

/ aposentadoria por invalidez/ pensão por morte objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 

8.213/91.  

                Condeno o INSS, ainda, a pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) da 

aposentadoria por invalidez / auxílio-doença / pensão por morte - respeitada a prescrição quinquenal - e a data 

de início do pagamento administrativo do valor revisado, sendo que a correção monetária será calculada de 

acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, com 

as parcelas corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de mora, a partir da 

citação, segundo os índices previstos na lei 11.960/2009, com juros de mora de 6% ao ano. Sem condenação em 

custas, nem honorários advocatícios nesta instância. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para apresentar os cálculos devidos, no prazo de 90 dias.  
  

P.R.I. 

  
0002148-54.2012.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301031443/2012 - MARCOS AMANCIO BRASILEIRO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055870-37.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301033684/2012 - LUIZ CARLOS PEREIRA (ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053644-59.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301033686/2012 - ELOIZA DA SILVA CERQUEIRA (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0052462-38.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301034085/2012 - OLICIO MARIANO DA SILVA (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças 

advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

  

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, respeitada a 

prescrição quinquenal. Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial 
sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor apurado 

seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto 

constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos 

para os benefícios em manutenção. Se apurado devido, o mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 

41/2003, com pagamento destas outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. 

  

Condeno o INSS, ainda, a pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a 

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, sendo que a correção 

monetária será calculada de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de dezembro de 2010, do Conselho 

da Justiça Federal, com as parcelas corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de 

mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na lei 11.960/2009, com juros de mora de 6% ao ano. Sem 

condenação em custas, nem honorários advocatícios nesta instância. Defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

  

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para apresentar os cálculos devidos, no prazo de 90 dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
  

0027409-55.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030699/2012 - JAUCILENE MARIA ALVES (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, condenando a União Federal a proceder à restituição ao autor dos valores descontados a título de 

imposto de renda incidente sobre os valores recebidos a título de abono pecuniário decorrente de férias não gozadas em 

07/2006. O valor deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento, com base na variação da taxa SELIC, a título de 

correção monetária e juros moratórios legais, conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, restando a ré autorizada a deduzir eventuais valores já 

restituídos. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sendo assim, com o intuito de aclarar 

a decisão proferida, evitando maiores prejuízos às partes, dou provimento aos embargos de declaração 

interpostos, declarando assim a sentença, para dela excluir a concessão do benefício de assistência judiciária 

gratuita. 

No mais, ficam mantidos todos os demais termos da sentença. 

  
0010472-67.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015523/2012 - 

SILVANA MIATTO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0009459-33.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015529/2012 - 

MARLENE GARCIA MELO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, rejeito os embargos 

de declaração. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0001619-06.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301032904/2012 - 

MARIA CLEONILDA RODRIGUES CALDEIRA (ADV. SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0033441-76.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015400/2012 - JOSE 

MARQUES (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0048207-71.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015341/2012 - 

ANACLETO BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA, SP114159 - JORGE JOAO 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0020874-81.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301014462/2012 - 

BENEDITO EMERENCIANO (ADV. SP222872 - FERNANDO DE PAULA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto isto, deixo de receber 

os embargos de declaração opostos pela parte embargante.           

 Intime-se. 

  

0043253-84.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301033425/2012 - 

REYNALDO PEDRO SALVADOR (ADV. SP223866 - THIAGO TABORDA SIMOES, SP208376 - FLÁVIO 

HENRIQUE DA CUNHA LEITE, SP235576 - KARINA SUZANA SILVA ALVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). No que tange ao afastamento 
da legitimidade do Banco Central, diante da preliminar de mérito inúmeras vezes levantada, sobre o assunto, pela CEF, 

e por se tratar de matéria passível de conhecimento de ofício (litisconsórcio necessário), não há que se falar em 

obscuridade. 

A CEF, por meio de seu serviço de microfilmagem, noticiou que a conta pretensamente de titularidade do autor - (0244) 

013.990041889 - não teve nenhum registro localizado, em seus arquivos, no período objeto da demanda. Denota-se, 

portanto, o pleno atendimento ao comando judicial de 05/10/2010. 

Ouvido o autor (petição de 02/02/2012), não trouxe qualquer documento que demonstrasse a existência da conta. Por 

evidente, não há como se sair em busca de outras contas, porventura contratadas, haja vista a matéria de fato restar 

delimitada de acordo com o pedido constante da inicial. 

Assim, superado o alegado ferimento ao princípio do contraditório, e não havendo prova da relação contratual emtre as 

partes, conheço dos embargos, mas lhes nego provimento. 

De Bauru para São Paulo, 07 de fevereiro de 2012. 

  

0064777-40.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301014405/2012 - JOSIF 

BLATT - ESPÓLIO (ADV. SP178449 - ALBERT LUIS DE OLIVEIRA ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto isto, deixo de receber os embargos 

de declaração opostos pela parte embargante.           
   Intime-se. 

  

0036592-21.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015382/2012 - 

ANTONIO BATISTA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Conheço dos embargos de declaração, pois 

tempestivos. 

No mérito, nego-lhes provimento. 

  

Não assiste razão à parte autora, visto que a sentença, para ser proferida, analisa todos os dados e documentos do 

processo, para a formação da convicção do magistrado. 
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Na verdade o que ocorreu foi um erro material no parecer da Contadoria Judicial anexado em 12/09/2011, no momento 

da transcrição do número do benefício previdenciário. 

Em momento algum constou da sentença os números de benefício previdenciário equivocados. 

Ainda, consta no “COMBAS” (Sistema de Dados básicos de concessão do benefício previdenciário) anexado aos autos 

virtuais em 12/09/2011, exatamente os números de benefícios previdenciários pleiteados na inicial. 

Assim sendo, não vislumbro no caso em tela qualquer omissão a ser aclarada não podendo, por via de embargos, ser 

modificada a sentença proferida. 

  

Verifico que as alegações da parte embargante em seu recurso visam modificar o teor da sentença, a fim de que seja 

examinado o mérito da demanda tendo, desta forma, caráter infringente. 

Diante do exposto, nego provimento aos embargos interpostos. 

P.R.I. 

  

0011130-91.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015519/2012 - 

ILDAIZA RUFINO DA SILVA (ADV. SP147733 - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Rejeito, pois, os embargos de declaração. 

Int. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, nego provimento aos 

embargos de declaração interpostos da sentença constante nos autos, uma vez que não há qualquer obscuridade, 

contradição ou omissão. 

P. R. I. 

  
0034437-11.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301479985/2011 - 

ODETTE DA SILVA FERREIRA (ADV. SP111118 - SANDRA NUNES DE VIVEIROS, SP158758 - ANDREIA 

CAROLI NUNES PINTO PRANDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0034752-05.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301479981/2011 - 

MASSILON FREIRE DE LIMA (ADV. SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0032283-83.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015408/2012 - ELDER 

LUIZ PALMEZAN (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI, SP260928 - BRUNO CATALDI 

CIPOLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0042732-03.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015359/2012 - 

MOACIR JUSTINO DA SILVA (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, nego provimento aos embargos opostos. 

  

P.R.I. 

  

0037403-78.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301014424/2012 - JESUS 

FLAUSINO (ADV. SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, deixo de receber os embargos de declaração opostos pela 

parte embargante.           

         Intime-se. 

  

0045833-19.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301479951/2011 - 

SALOMAO LOPES DO COUTO (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, com resolução de 

mérito nos termos do artigo 269, I, CPC, julgo: 
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I)             improcedente o pedido de revisão do salário do benefício pelos índices haja vista a utilização por parte do Réu 

dos índices previstos em legislação específica para a evolução do valor do benefício da parte autora;  

II) julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer:  

(1) efetuar novo cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício da parte autora, incluindo no valor do salário-de-

contribuição os respectivos décimo terceiro salários, verificados no período base de cálculo; 

(2) caso resulte daí uma renda mensal inicial mais vantajosa, deverá o Réu efetuar o cálculo da evolução da RMI até a 

renda mensal atual - RMA, para esta data; 

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, em 1,0% até 

junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, observada, ainda, a 

prescrição qüinqüenal. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício da parte Autora a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na data do 

pagamento. 
Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Destarte, em razão da omissão apontada, acolho os EMBARGOS declaratórios, posto que tempestivos, e dou-lhes 

provimento, para sanar a omissão apontada, permanecendo no mais a sentença tal como lançada. 

P. R. I. 

  

0007990-83.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301033820/2012 - JOSE 

PEDRO DA CRUZ (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora JOSÉ PEDRO DA CRUZ, e extingo o processo com 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. Providencie o INSS o pagamento do benefício de 

auxílio-doença no período de 15.06.2009 a 30.09.2010, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em 

julgado, no valor de R$ 26.843,96 (VINTE E SEIS MIL OITOCENTOS E QUARENTA E TRêS REAIS E NOVENTA 

E SEIS CENTAVOS) - competência de março de 2011. Os juros de mora e correção monetária serão calculados de 

acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

  

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor). Sem custas e honorários nesta instância. 
Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

P.R.I. 

  

0066257-19.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015316/2012 - JOSE 

RAMOS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001). Posto isso, nos termos da fundamentação acima, julgo parcialmente procedente a presente ação, 

reconhecendo o direito da parte Autora em ter seu saldo de caderneta de poupança n.º 0357-013-99006207-8 corrigido 

pelo IPC de 42,72%, verificado no mês de janeiro de 1989, desde que a conta tenha sido iniciada ou renovada até 15 de 

janeiro daquele mesmo ano. 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termo da mesma Resolução, até o efetivo pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 
Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P.R.I. 

  

0007210-46.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015535/2012 - 

OSMAEL BENEDITO BORGES (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, nego provimento aos embargos de 

declaração interpostos da sentença constante nos autos, uma vez que não há qualquer obscuridade, contradição ou 

omissão. 

P. R. I. 
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0004013-83.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015545/2012 - 

VALDEMAR FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP040650 - ROBERTO CEZAR DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto isso, 

nos termos da fundamentação acima, julgo parcialmente procedente a presente ação, reconhecendo o direito da parte 

Autora em ter seu saldo de caderneta de poupança n.º 0273-013-00073711-6 corrigido pelo IPC de 44,80%, verificado 

em abril de 1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, 

finalmente, em relação à mesma conta, a aplicação do IPC de 7,87%, verificado no mês de maio de 1990, também no 

que se refere àquela parcela não bloqueada nos termos da lei nº. 8.024/90. 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termo da mesma Resolução, até o efetivo pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Indefiro os benefícios da gratuidade da justiça, visto que não consta nos autos declaração nos termos da Lei nº 1060/50. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  
0044152-14.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301470930/2011 - 

EDISON REINALDO MANHEZ (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Sendo assim, 

com o intuito de aclarar a decisão proferida, evitando maiores prejuízos às partes, dou provimento aos embargos de 

declaração interpostos, declarando assim a sentença, para que no dispositivo passe a constar expressamente o item e) 

observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura da ação; 

No mais, ficam mantidos todos os demais termos da sentença. 

  

0000480-82.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301480105/2011 - 

EDMILSON ALVES SELES (ADV. SP211416 - MARCIA PISCIOLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo: 

  

1) extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, considerando 

a falta de interesse processual do Autor, haja vista que a revisão pela aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao 

mês de fevereiro de 1994 já foi concedida na esfera administrativa; 

  
2) procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(a) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do que 

determina o § 5º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91; 

(b) caso resulte daí uma renda mensal inicial mais vantajosa, deverá o Réu efetuar o cálculo da evolução da RMI até a 

renda mensal atual - RMA, para esta data; 

(c) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(d) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(e) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, em 1,0% até 

junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, observada, ainda, a 

prescrição qüinqüenal. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício da parte Autora a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na data do 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 
  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem 

resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 
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0036698-80.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301007080/2012 - JOSE MARCONDES ALVES CORDEIRO (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008712-49.2011.4.03.6183 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032507/2012 - GEORGES ELIAS KHOURI (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0034158-88.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030742/2012 - MARIA DA GLORIA SILVA (ADV. SP217463 - APARECIDA ZILDA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, HOMOLOGO o pedido 

de desistência deduzido pela parte autora, para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem 

julgamento de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Defiro justiça gratuita. 
Sem custas e honorários nesta instância. 

Int.. 

  

0038013-75.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032973/2012 - JARDEL LEITE PINHEIRO (ADV. SP272639 - EDSON DANTAS QUEIROZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Diante da 

desistência formulada pela parte autora, homologo-a, JULGANDO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0040177-13.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301034482/2012 - SEVERIANO QUEIROZ NETO (ADV. SP141466 - ANTONIO MARMO REZENDE DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). EXTINGO 

o processo com fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0041888-53.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030036/2012 - VERA NERI NOGUEIRA (ADV. SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora ajuizou 

a presente demanda visando obter benefício mantido pela seguridade social. 

               A parte autora não compareceu à perícia médica. 

               Relatório dispensado na forma da lei.  

                   Fundamento e decido. 

               Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº. 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, 

de prévia intimação pessoal das partes”. No caso em pauta, a parte autora faltou à perícia médica agendada neste 

Juizado para averiguação da possível incapacidade. Diante disso, configurou-se o abandono da ação. 

               Portanto, é caso de extinção do feito. 

               Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do 
Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº. 9.099/95 e 1º 

da Lei nº. 10.259/01. Publicada e registrada neste ato.  

               Intimem-se as partes. 

  

0009228-40.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029430/2012 - JOAO BATISTA RIBEIRO (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, 

SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, decreto a extinção do feito sem resolução do mérito com fundamento no art. 267, 

I c.c art. 295, V, todos do CPC.Sem custas e honorários nesta instância. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0020535-88.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032138/2012 - JOSEFA TENORIO HERGLOTZ - ESPÓLIO (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA 

CRUZ, SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ); MARIA DA PENHA HERGLOTZ (ADV. SP267941 - 

PRISCILA MANTARRAIA LIMA); MARIA MADALENA HERGLOTZ (ADV. SP267941 - PRISCILA 

MANTARRAIA LIMA); PAULO SERGIO HERGLOTZ (ADV. SP267941 - PRISCILA MANTARRAIA LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo justiça gratuita. 

P.R.I. 
  
0050338-82.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301031619/2012 - EDSON APARECIDO XAVIER (ADV. SP163686 - ISAQUE DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0033802-30.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029046/2012 - MAURO DOS SANTOS (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO 

SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0055592-36.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301034191/2012 - MARCOS MATOS DA SILVA (ADV. SP104328 - JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042491-29.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301034210/2012 - ROSEMARIE BERNARDES (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053841-14.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301034197/2012 - MARIA APARECIDA ROCHA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049828-69.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028969/2012 - JOSE CARLOS ANANIAS (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049860-11.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301027719/2012 - MARIA SERRATE GOMES CANOVAS (ADV. SP206817 - LUCIANO ALEXANDER NAGAI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0046080-29.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028971/2012 - MARIA APARECIDA MERENCIO BARBOSA (ADV. SP280898 - MARILSON BARBOSA 

BORGES); RAFAEL RICHARD BARBOSA (ADV. SP280898 - MARILSON BARBOSA BORGES); JESSICA 

FRANCILINE BARBOSA (ADV. SP280898 - MARILSON BARBOSA BORGES); RODRIGO RICHARD 

BARBOSA (ADV. SP280898 - MARILSON BARBOSA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049768-96.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032710/2012 - FERNANDA DE OLIVERIA DAMASCENO (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE 
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SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048027-89.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301034708/2012 - JOSE HIRTES MARTINS (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA 

INNARELLI, SP156654 - EDUARDO ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050842-88.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028964/2012 - MUNEKAZU MARUMO (ADV. SP249939 - CASSIO NOGUEIRA FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051992-07.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032701/2012 - JOSE FERREIRA EVANGELISTA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0021078-57.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030273/2012 - FRANCISCO SILVA (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038712-66.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301028974/2012 - ALDEMIR INACIO DE SOUZA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022034-73.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301034711/2012 - MARIA DE LOURDES LOPES VALENCA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR 

PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016209-51.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301034712/2012 - JOVINIANO JOAO DOS SANTOS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR 

PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013720-41.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029196/2012 - FRANCISCO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP269321 - KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051601-52.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032703/2012 - MARCO ANTONIO EVANGELISTA MOURA (ADV. SP100176 - ULISSES DE JESUS 

SALMAZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017899-18.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301034535/2012 - ANISIO FIRMINO DE OLIVEIRA (ADV. SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055053-70.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032694/2012 - THEOLINO PINTO DE ARAUJO (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0051539-12.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301033278/2012 - DAILCE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o 

processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. Sem 

condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº. 9.099/95 e 1º da Lei nº. 10.259/01, restando 

deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

              P.R.I. 

  

0049857-56.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301025874/2012 - JOAQUIM GOMES DE SOUSA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). Pelo exposto, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Dê-se baixa no sistema. 

  

0021109-77.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032885/2012 - JOAO MIGUEL COENTRO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, HOMOLOGO o pedido 

de desistência deduzido pelo Autor para que produza os seus efeitos legais, extinguindo o feito sem resolução do mérito 
nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Concedo a parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

                          Intime-se. 

  

0038904-96.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301024238/2012 - MANOEL PEREIRA PINTO (ADV. SP176691 - EDINARA FABIANE ROSSA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, decreto a 

EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil. 

  

                                          Sem custas e honorários advocatícios. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

                                          Publique-se.Registre-se.Intimem-se. 

  

0002978-54.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301031811/2012 - ISAURA DORIGO COSTA (ADV. SP143502 - RODRIGO MARMO MALHEIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, em razão da coisa 

julgada, extingo o presente processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso V do Código de Processo 

Civil. 

Após o trânsito em Julgado, dê-se baixa no sistema. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista das razões declinadas, extingo 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

  
0020824-84.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030276/2012 - MARIA LOURDES DE JESUS SOUSA (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020744-23.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030282/2012 - MARIA DE FATIMA GONCALVES DA SILVA (ADV. SP111293 - GILMAR LUIS CASTILHO 

CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013721-26.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030292/2012 - ERMES PEREIRA DA SILVA (ADV. SP269321 - KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0015576-74.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032591/2012 - DELIA SANCHEZ FERNANDEZ (ADV. SP166278 - CEZAR AUGUSTO DE SOUZA 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). 

  

0017370-96.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301033061/2012 - LUCINIO MURTA DE CASTRO (ADV. SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0003829-93.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301033067/2012 - CLAUDIANO ANTONIO COELHO (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP246919 - 

ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0009399-60.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301034242/2012 - HELENO JOSE DA SILVA (ADV. SP286792 - VAGNER MARCELO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016125-50.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301033062/2012 - NAYARA SAMPAIO DA SILVA (ADV. SP284193 - JULIANA DOS SANTOS FONSECA, 

SP295963 - SHIRLENE COELHO DE MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0007270-53.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301033040/2012 - JANE CRISTINA DA SILVA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021128-83.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029213/2012 - HILARIO LEITE DA ROCHA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005441-66.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301033041/2012 - MARIA SAO PEDRO DE JESUS SANTOS (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES 

CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008300-55.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301033066/2012 - JHENIFER RIBEIRO ARAUJO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026906-34.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029230/2012 - LOURDES DA SILVA GONCALVES (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA 

OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050888-14.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301029166/2012 - JOSE APARECIDO GONCALVES (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056464-85.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301033033/2012 - HELMUT GERHARD HUECK (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025442-72.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301033036/2012 - SERGIO COELHO JUNIOR (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014457-44.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301033038/2012 - CARLOS ROBERTO MUNIZ (ADV. SP186465 - ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0013672-82.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301033039/2012 - JOSE MOREIRA SIQUEIRA (ADV. SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020059-16.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301033059/2012 - NIZAN TEIXEIRA DE SOUZA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013185-15.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301033063/2012 - JOSE ALVES DA SILVA (ADV. SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012619-66.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301033064/2012 - JOSE FERREIRA DE LIMA (ADV. SP186465 - ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, EXTINGO o processo sem 

julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, CPC. Sem condenação em custas, nem honorários 

advocatícios. 

  

Após as anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os autos. 

  

P.R.I. 

  
0055204-36.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032722/2012 - ERCIO MARTINS (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0051288-91.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032727/2012 - AMPELLIO SANTOS ZOCCHI (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025546-64.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032765/2012 - SODI YAMASATO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0025518-96.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032767/2012 - SUMICO TANAKA KURODA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019115-14.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032775/2012 - MARIA JOSE DOS SANTOS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010777-51.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032783/2012 - RENATO DO CARMO CORREA DE ALMEIDA (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS 

NUNES JUNIOR, SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI, SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0020542-46.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301029224/2012 - ELIAS DO PRADO ALVES (ADV. SP308318 - ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

 P.R.I. 

  

0055160-85.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030190/2012 - IVETE NASCIMENTO AUGUSTO (ADV. SP261373 - LUCIANO AURELIO GOMES DOS 

SANTOS LOPES, SP266201 - ALEXANDRE DA SILVA LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

          Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

  

          Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
  

                             Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0053557-06.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032018/2012 - ZELIO ZIN (ADV. SP168300 - MARIA LUIZA MELLEU CIONE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da existência de coisa 

julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo 

Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

0055482-71.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030254/2012 - JOSE FERACHIN (ADV. SP269667 - RICARDO SARAIVA AMBROSIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista das razões declinadas, 

extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 
P.R.I. 

  

0062618-90.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030253/2012 - PEDRO MANOEL DA ROCHA (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista das razões declinadas, 

extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Indefiro os benefícios da gratuidade da justiça, visto que não consta nos autos declaração nos termos da Lei nº 1060/50. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 
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0029351-25.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301033301/2012 - NELLA MONTANARI DA SILVA (ADV. SP272528 - JUARES OLIVEIRA LEAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, DECLARO 

EXTINTO O PROCESSO, sem a resolução do mérito, nos termos dos art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0026213-50.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301034552/2012 - CRISTIANE DA SILVA SANTOS (ADV. SP304680 - NILDA DE OLIVEIRA BARBOZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo o processo extinto 
sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, IV do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nessa instância judicial, deferida a gratuidade de justiça. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

P.R.I. 

  
0055132-20.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301030786/2012 - NOEMIA BERNARDINO SILVA (ADV. SP178181 - GABRIELA ZARA DE BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055477-83.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301032037/2012 - RENATO RODRIGUES (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 

- LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0045077-39.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301034177/2012 - EDEGAR CARREIRA BERNARDINO (ADV. SP246461 - LUIZ FERNANDO MAFFEI 

DARDIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). Neste feito, a parte autora deixou de dar cumprimento à determinação judicial, inviabilizando o 

desenvolvimento válido e regular do processo. Quedando-se inerte, a parte autora abandonou a ação. 

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código 

de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Cancele-se a audiência de instrução designada para 05/06/2012. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Neste feito, a parte autora deixou de 

dar cumprimento à determinação judicial, inviabilizando o desenvolvimento válido e regular do processo. 
Quedando-se inerte, a parte autora abandonou a ação.  

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do 

Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  
0040440-45.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301034069/2012 - MARIA DE LOURDES DE SOUZA VASCONCELOS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO 

AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0044848-79.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301033796/2012 - WALTER LUIZ TELES (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0015015-16.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301210354/2011 - MARIA GORETTI 

SILVESTRE (ADV. SP123867 - ELIAS APARECIDO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) neurologista Dr(a). Renato 

Anghinah, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade psiquiatria, e por se 
tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 06/07/2011, às 

14h30min, aos cuidados do(a) Dr(a). Leika Garcia Sumi - Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme 

agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que 

comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009.  

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais 

termos.  

Intimem-se as partes. 

  

0028826-43.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301015102/2012 - DORIVAL 

MOREIRA (ADV. SP168317 - SAMANTA DE OLIVEIRA, SP168318 - SAMANTHA REBELO DERONCI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção 

anexado, verifico que o processo ali apontado foi extinto sem resolução do mérito, com sentença transitada em julgado, 
não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. 

  

0042008-96.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301026939/2012 - HARRO WENDER 

(ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio 

eletrônico, cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto 

e pé do(s) processo(s) que não tramita(m) nos Juizados Especiais Federais ali referido(s), observando-se o 

COMUNICADO 29/2011-NUAJ (limitação dos arquivos digitais encaminhados aos Juizados Especiais Federais). 

  

No caso do(s) arquivo(s) superar(em) o tamanho limite de anexação no Juizado (100 kb por página), requer-se à 

Secretaria do Juízo o envio em papel. 

  
Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0016430-68.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301257116/2010 - LOURDES 

RODRIGUES RUBINO (ADV. SP081126 - BENEDITA PINHEIRO CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Em razão da matéria, ao gabinete central 

para julgamento em lote. 

  

0030217-33.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301459447/2011 - ANTONIO DA 

CRUZ VALENTE (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos e dos documentos trazidos pela 

parte autora, verifico que o processo lá apontado tem como objeto a aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao 

mês de fevereiro de 1994, e o objeto destes autos é a revisão da renda mensal inicial para a adequação aos novos tetos 

das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

0015015-16.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301308214/2011 - MARIA GORETTI 

SILVESTRE (ADV. SP123867 - ELIAS APARECIDO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos 

periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como 

eventual proposta de acordo. 

Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0035293-72.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301028375/2012 - MARIA REGINA 

(ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0034289-63.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012640/2012 - WAGNER TADEU 

VICENZETTO (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação de revisão dos benefícios previdenciários NB 31/ 

533.816.454-6 e NB 31/539.264.403-8 com base na aplicação do art. 29, II, da Lei 8213/91, ajuizada por Wagner Tadeu 

Vicenzotto contra o Instituto Nacional do Seguro Social. 

  

O processo encontrado em Termo de Possibilidade de Prevenção, (0000477-43.2010.4.03.6114, com origem na 2a 

VARA - FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO) discutiam propriamente a concessão e manutenção de 

tais benefícios, restando afastada, portanto, a formação de coisa julgada material ou litispendência, pela distinção dos 

elementos jurídicos de pedido e causa de pedir. 

  
Assim, dê-se prosseguimento ao feito, aguardando-se o julgamento em pasta própria. Intime-se. 

  

0033858-29.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012609/2012 - MARCIO GOULART 

LEME (ADV. SP105319 - ARMANDO CANDELA, SP209298 - MARCELO JOSEPETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção 

anexado, verifico que o processo ali apontado tem por objeto a concessão de benefício previdenciário auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez, enquanto o objeto destes autos é a revisão pela aplicação do art. 29, II, da Lei 8213/91, não 

havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. 

  

0007990-83.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301168818/2011 - JOSE PEDRO DA 

CRUZ (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de embargos de 

declaração nos quais a parte autora alega a ocorrência de erro material. Basicamente, requer seja concedido o benefício, 

quanto a atrasados, entre 15.06.2009 e setembro de 2010. DECIDO. No que se refere ao período entre março de 2010 e 

março de 2011 o pleito do embargante não se sustenta pois ou já recebeu administrativamente (v. conbas)ou houve 

condenação em sede de sentença. Portanto, analiso a questão sob a ótica do período entre 15.06.2009 e fevereiro de 

2010. Tendo em vista que a própria Embargante interpôs os embargos para verificação de erro material, entendo 

adequado que se remetam os autos à contadoria para análise de sua argumentação. Da mesma forma, a contadoria 

deverá esclarecer se a parte autora possuía, efetivamente, qualidade de segurado em 15.06.2009. Após, voltem 

conclusos para apreciação dos embargos. Int 
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0026739-17.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012594/2012 - HUMBERTO 

GOMES (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado, verifico que o processo ali apontado tem 

por objeto o restabelecimento ou concessão de benefício previdenciário, enquanto o objeto destes autos é a revisão pela 

aplicação do art. 29, II, da Lei 8213/91, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0055258-36.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301026883/2012 - ANDRE LUIS DE 

SOUZA (ADV. SP079101 - VALQUIRIA GOMES ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

  

ANDRÉ LUIS DE SOUZA ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social, pleiteando a 

concessão de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

Realizada perícia médica, constatou-se a existência incapacidade pelo período de seis meses a contar da data da perícia 

realizada, 10/02/2011. 

O INSS ofereceu contestação padrão suscitando preliminares e, no mérito, alega não restarem presentes os pressupostos 

autorizadores à concessão do benefício pleiteados. 

As partes foram intimadas para manifestação acerca da prova pericial anexa aos autos, tendo a parte autora apresentado 

impugnação no que toca à data de início de incapacidade. Alega que o autor encontra-se afastado das atividades 

laborativas desde abril/2009, tendo recebido benefício previdenciário até março de 2010, razão pela qual pugna pela 

fixação da data da incapacidade em abril de 2009. 

DECIDO. 

Realizada perícia médica com especialista em ortopedia constatou-se que a parte autora apresenta incapacidade total e 

temporária para sua atividade habitual, desde 10/02/2011, data da perícia realizada, com prazo de reavaliação de seis 

meses, em razão de quadro clínico e laboratorial compatível com patologia em discos lombares. 

Conforme afirmou o perito, tanto em resposta ao quesito 11 como em sede de esclarecimentos, a data da incapacidade 
foi fixada no dia da perícia em razão da natureza da doença, que ocorre em crises, podendo manter-se assintomática por 

meses, o que torna difícil a determinação de incapacidade pregressa e futura à realização do exame. 

Desta forma, em que pese a impugnação apresentada, onde o autor relata a incapacidade desde o ano de 2009, não há 

como se afirmar que não houve cessação da incapacidade durante o intervalo de tempo entre a cessação do benefício e a 

perícia realizada em juízo. Cabe aqui lembrar que o fato de exames laboratoriais e de imagem serem positivos não são 

indicadores de incapacidade, sobretudo quando se tratam de patologias ortopédicas, onde o exame clínico é o principal 

indicador de incapacidade. 

Estabelecida a data da incapacidade como sendo o dia 10/02/2011, verifico que o autor é carecedor da ação com relação 

ao pedido de auxílio-doença. 

É que, como se nota da consulta ao CNIS realizada em 31/01/2012, o benefício lhe foi concedido administrativamente 

em 11/02/2011, data do requerimento administrativo, com cessação prevista para o dia 18/07/2011. 

De todo o exposto, conclui-se que é devido ao autor somente o período compreendido entre a cessação do auxílio-

doença NB 544.783.374-0 e a data fixada para cessação pela perícia judicial, qual seja : 10/08/2011. 

Diante do exposto, afasto a impugnação apresentada e determino a remessa dos autos à contadoria para cálculo do 

benefício relativo ao período de 18/07/2011 a 10/08/2011. 

Após, tornem conclusos para sentença. 

Int. 
  

0032310-66.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301403980/2011 - NEUSA MARIA DA 

SILVA DE ARAUJO (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Substabelecimento de 20/09/11 - Anote-se. 

Após, cite-se o INSS. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
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0038700-86.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301425440/2011 - 

EDIVALDO LIMA DE MELO (ADV. SP141177 - CRISTIANE LINHARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). De início, o patrono da parte autora requereu a citação da 

Caixa Seguros S/A, em litisconsórcio passivo. Por este Juízo foi dito: 

Defiro o pedido do autor. Cite-se a Caixa Seguros S/A. 

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento em pauta extra para o dia 06.02.2012 às 14:00 horas, com 

o comparecimento das partes. 

P.R.I.C. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000021 
  

  

  

DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA 
  

0018234-10.2006.4.03.6302 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301006402/2012 - SOZIMAR 

LISBOA DA SILVA (ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN 

FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante das petições protocoladas pelo INSS e parte autora, respectivamente em 08.11.2010 

e 10.12.2010, se compondo acerca do objeto da demanda, homologo o acordo realizado entre as partes, extinguindo o 

processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269 III do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 
Publique-se. Certifique-se. Intime-se. 

  

0010269-47.2007.4.03.6301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301014021/2012 - JOVENTINA 

ANSELMA COSTTA (ADV. SP172396 - ARABELA ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando a contraproposta ofertada pela parte 

autora e a concordância do INSS, homologo, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo 

pelo qual julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, III, do Código de Processo 

Civil. 

  

Certifique-se o trânsito em julgado. 

  

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem. 

  

Publique-se. Intimem-se. 

  

0000655-63.2012.4.03.9301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301012152/2012 - SERGIO LUIZ 
DE CARVALHO (ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA); AUREA RAMOS DE CARVALHO (ADV. 

SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

(ADV./PROC. ). Primeiramente defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita pleiteados pela impetrante. 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado em razão de ato praticado por Juiz Federal atuante no Juizado Especial 

Federal Cível de Santos, nos autos do processo 0009081-86.2007.4.03.6311. 

Relata a impetrante que promoveu ação de cobrança objetivando o recebimento dos expurgos inflacionários não pagos 

pela Caixa Econômica Federal - CEF, no que se refere a planos econômicos, tendo sido proferida sentença de 

procedência do pedido. 

Na fase de liquidação, a CEF apresentou os cálculos e a impetrante, instada a se manifestar, quedou-se inerte. Por essa 

razão, foi declarada extinta a execução, dando como liquidado o débito. 

Posteriormente, a impetrante peticionou sob a alegação de existência de erro material nos cálculos, razão pela qual não 

haveria preclusão do direito. No entanto, a MM. Juíza a quo entendeu que, diante da inércia da parte, quando da 
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oportunidade para manifestar a discordância quanto aos cálculos apresentados pela CEF, teria ocorrido a preclusão do 

seu direito. 

Requer a concessão da segurança para o fim de determinar a continuidade da execução. 

Fundamento e decido. 

Em que pese os bem fundamentados argumentos da impetrante, a segurança não deve ser concedida. 

O mandado de segurança não é o instrumento adequado para a pretensão da parte autora. 

Somente é cabível Mandado de Segurança para a proteção de direito líquido e certo, não cabendo dilação probatória. A 

revisão do julgado, a fim de se verificar a existência de erro material nos cálculos, demandaria, necessariamente, o 

reexame da matéria fático-probatória, bem como remessa dos autos à Contadoria do Juízo, tarefa que não se viabiliza 

em sede de Mandado de Segurança. 

De fato, o erro material pode ser reconhecido a qualquer tempo. No entanto, no caso em apreço, o que se discute não é a 

existência de erro material, mas sim, a forma de cálculo. 

No caso dos autos, foi proferida sentença de parcial procedência, para condenar a CEF a atualizar o saldo das contas 

titularizadas pela parte autora, mediante pagamento de valor a ser calculado pela ré. 

Foram apresentados pela CEF os cálculos do valor devido, e intimada a parte autora a se manifestar a respeito, sob pena 

de ser considerada inexistente a impugnação e ser realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados 

pela CEF. 

A parte manteve-se inerte, razão pela qual foi realizado o pagamento do valor devido apurado pela CEF, valor este 
aceito pela parte autora. 

Tendo sido extinta a execução mediante o pagamento do valor devidamente apurado e não contestado, não cabe agora, 

após o trânsito em julgado, a modificação do que restou decidido. 

Verifica-se que a intenção da parte é a modificação de um processo já transitado em julgado. Foi proferida sentença, 

sem recurso da parte autora, tendo sido certificado o trânsito em julgado. Assim, não se afigura possível a modificação 

do julgado. 

  

Estabelece a Lei nº 12.016/09, no seu art. 5º, in verbis: 

  

Art. 5o Não se concederá mandado de segurança quando se tratar: 

I - de ato do qual caiba recurso administrativo com efeito suspensivo, independentemente de caução; 

II - de decisão judicial da qual caiba recurso com efeito suspensivo; 

III - de decisão judicial transitada em julgado. 

Cabe frisar, ainda, que o Mandando de Segurança não pode ser utilizado quando existir previsão de recurso, de acordo 

com o art. 5º, II, da Lei n.º 1.533/1951. Nesse sentido é o teor da Súmula n.º 267 do Supremo Tribunal Federal, verbis: 

“Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição”.  

Se a parte autora não concordava com os termos da r. sentença e dos cálculos apresentados, deveria ter interposto o 
recurso cabível, na época devida. Não o fazendo, ocorreu o trânsito em julgado. 

Desta forma, aplicável ao caso concreto os incisos II e III do artigo 5º da Lei 12.016/09, sendo inconcebível o Mandado 

de Segurança. 

A impetrante alega que, em se tratando de erro material, este pode ser sanado a qualquer tempo, independente do 

trânsito em julgado, não cabendo a alegação de preclusão. 

No entanto, no caso dos autos não se trata de erro material, mas sim de erro de cálculo, uma vez que se pretende discutir 

acerca de elemento de cálculo e a forma de realizá-lo. Se fosse admitida a modificação do julgado sob a alegação de 

erro, como pretende a impetrante, estaríamos transformando uma simples petição em ação rescisória. 

Nesse sentido vem sendo firmado entendimento no Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

  

Acórdão nº REsp 1259254 / RJ de Superior Tribunal de Justiça, 2ª Turma, 01 de Setembro de 2011, DJe 08/09/2011 

(2011?0104998-0) 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. INÉRCIA DO EXEQUENTE. 

PRESUNÇÃO DE QUITAÇÃO DA DÍVIDA. ARTIGO 794, I, DO CPC. ALEGAÇÃO DE ERRO NO CÁLCULO 

DO VALOR EXECUTADO. COISA JULGADA. OCORRÊNCIA. MATÉRIA JÁ JULGADA EM SEDE DE 

RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO. 
1. Transitada em julgado a decisão de extinção do processo de execução, com fulcro no artigo 794, I, do CPC, é defeso 

reabri-lo sob o fundamento de ter havido erro de cálculo. Recurso especial repetitivo julgado pela Corte Especial do 

STJ, mediante o rito descrito no art. 543-C do CPC: PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 

DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

INÉRCIA DO EXEQUENTE. PRESUNÇÃO DE QUITAÇÃO DA DÍVIDA. ARTIGO 794, I, DO CPC. ERRO NO 

CÁLCULO DO VALOR EXECUTADO (EXCLUSÃO DE PARCELA CONSTANTE DA SENTENÇA 

EXEQUENDA). COISA JULGADA. OCORRÊNCIA. ARTIGO 463, I, DO CPC. RENÚNCIA TÁCITA AO SALDO 

REMANESCENTE QUE NÃO FOI OBJETO DA EXECUÇÃO. CONFIGURAÇÃO. 

1. A renúncia ao crédito exequendo remanescente, com a conseqüente extinção do processo satisfativo, reclama prévia 

intimação, vedada a presunção de renúncia tácita. 
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2. A extinção da execução, ainda que por vício in judicando e uma vez transitada em julgado a respectiva decisão, não 

legitima a sua abertura superveniente sob a alegação de erro de cálculo, porquanto a isso corresponderia transformar 

simples petitio em ação rescisória imune ao prazo decadencial. 

3. Deveras, transitada em julgado a decisão de extinção do processo de execução, com fulcro no artigo 794, I, do CPC, é 

defeso reabri-lo sob o fundamento de ter havido erro de cálculo. 

4. É que, in casu: "Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, tendo em conta a extinção por 

pagamento de execução de título judicial relativo aos expurgos de poupança (com trânsito em julgado ainda em 

02.02.2005), indeferiu requerimento de cumprimento de sentença (protocolado em 02.06.2008), relativo a juros de mora 

no período de jan/94 a mar/99. Argumenta o agravante que à época da propositura da Execução de Sentença nº 

94.00.00710-8/PR, por mero erro material foram incluídos juros só a partir de abr/99, data da citação da CEF na ACP nº 

98.0016021-3/PR, quando na verdade os juros deveriam ser cobrados desde jan/94, pois a Execução era relativa à 

sentença proferida na Ação de Cobrança nº 94.00.00710-8/PR, ajuizada na referida data. (...) A decisão recorrida não 

merece qualquer reforma pois, com efeito, a inexistência de manifestação acerca da satisfação dos créditos, dando 

ensejo à sentença extintiva da execução, fundada na satisfação da obrigação (art. 794, I, do CPC), impossibilita a 

inovação da pretensão executória, sob o argumento do erro material, sob pena de o devedor viver constantemente com a 

espada de Dâmocles sob sua cabeça. Não se trata, in casu, de erro de cálculo, como argumenta o recorrente, mas de 

renúncia, ainda que tácita, a eventual remanescente, pois embora os cálculos estejam corretos, houve uma restrição no 

período executado relativo aos juros (por culpa exclusiva do exequente), questão que poderia mesmo ter sido objeto de 
controvérsia em embargos. Sob este prisma, a aceitação desta inovação no objeto da execução poderia implicar, mesmo, 

num indevido cerceamento de defesa do executado, que a toda hora poderia estar sendo reacionado, mormente, face aos 

mais de 5 (cinco) anos que passaram entre a inicial da execução e o requerimento ora indeferido (e 3 anos do trânsito 

em julgado da sentença extintiva da execução)." 

5. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(Resp 1.143.471/PR, Rel. Min. Luiz Fux, Corte Especial, DJe de 22.2.2010) 

2. Recurso especial não provido. 

  

Assim, não está presente uma das condições da ação, qual seja, o interesse processual, pois a Impetrante utilizou meio 

processual inadequado para a pretensão deduzida em juízo. 

Ante o exposto, indefiro a inicial desse Mandado de Segurança, extinguindo o processo sem resolução do mérito, com 

fundamento nos 295, III e 267, I e VI, ambos do Código de Processo Civil c.c. artigo 10 da Lei 12.016/09. 

Ciência ao Ministério Público Federal. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intime-se. 

  

0000471-10.2012.4.03.9301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301011149/2012 - ADELIA 
EUNICE DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

AVARÉ (ADV./PROC. ). Primeiramente defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita pleiteados pelo 

impetrante e dispenso a autoridade coatora de prestar as Informações. 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado em razão de ato praticado por Juiz(a) Federal atuante na Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal Cível de Avaré, nos autos do processo 0000404-71.2010.4.03.6308. 

Relata o impetrante que obteve sentença favorável de concessão de benefício previdenciário no processo originário, 

com condenação da Autarquia Previdenciária ao pagamento de crédito acumulado e atualizado. O INSS recorreu da r. 

sentença, no entanto, por V. Acórdão, a mesma foi mantida, tendo sido certificado o trânsito em julgado. 

No entanto, alega que, quando da expedição de RPV, ao ser levantado o valor pelo impetrante, verificou que não 

haviam sido computados juros e correção monetária entre a data do cálculo da conta de liquidação e o trânsito em 

julgado do Acórdão. 

 Por essa razão, peticionou para alegar o equívoco, porém, o(a) MM. Juiz(a) a quo, entendeu que seu pedido não poderia 

ser deferido, pois não seria cabível a incidência de correção monetária e juros no período requerido. 

Assim, impetra o presente Mandado de Segurança, para obter a garantia de complementação do valor do RPV, para que 

se corrija a evidente inexatidão material. 

Fundamento e decido.               

  
O mandado de segurança não é o instrumento adequado para a pretensão da parte autora. 

A sentença prolatada apenas analisou o pedido de concessão de seu benefício, julgando-o procedente. Os cálculos do 

INSS foram elaborados de acordo com a sentença proferida. 

O(A) MM. Juiz(a) a quo, entendeu que, quanto à correção monetária no período em questão, a competência é do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como o índice de aplicação utilizado pelo Tribunal, previstos na 

Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

Quanto aos juros de mora, também não procede o pedido, uma vez que há jurisprudência pacífica no Supremo Tribunal 

Federal de que não incide juros de mora no período de tramitação do precatório, compreendido este como o período que 

intermedeia a data do cálculo e a data do pagamento. 

Assim, a exigibilidade de se ver esgotado todo o procedimento processual deste Juizado Especial Federal, não pode ser 

imputada como falta ou violação de um dever pelo INSS, ao contrário, ainda que de forma diversa quisesse cumprir 
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com a obrigação, à Autarquia seria defeso fazê-lo, tendo dever legal de aguardar o procedimento previsto para execução 

contra a Fazenda Pública. 

O cálculo do valor devido foi realizado de acordo com o determinado na r. sentença, que foi confirmada pelo V. 

Acórdão. A parte autora deveria ter recorrido na ocasião, como não o fez, mantendo-se inerte, houve a certificação do 

trânsito em julgado. 

No caso, há decisão reconhecendo a repercussão geral do tema no STF - RE 579431: 

QUESTÃO DE ORDEM. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCEDIMENTOS DE IMPLANTAÇÃO DO 

REGIME DA REPERCUSSÃO GERAL. QUESTÃO CONSTITUCIONAL OBJETO DE JUPRISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PLENA APLICABILIDADE DAS REGRAS PREVISTAS 

NOS ARTS. 543-A E 543-B DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ATRIBUIÇÃO, PELO PLENÁRIO, DOS 

EFEITOS DA REPERCUSSÃO GERAL ÀS MATÉRIAS JÁ PACIFICADAS NA CORTE. CONSEQÜENTE 

INCIDÊNCIA, NAS INSTÂNCIAS INFERIORES, DAS REGRAS DO NOVO REGIME, ESPECIALMENTE AS 

PREVISTAS NO ART. 543-B, § 3º, DO CPC (DECLARAÇÃO DE PREJUDICIALIDADE OU RETRATAÇÃO DA 

DECISÃO IMPUGNADA). RECONHECIMENTO DA REPERCUSSÃO GERAL DO TEMA RELATIVO AOS 

JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E DA 

EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO, DADA A SUA EVIDENTE RELEVÂNCIA. ASSUNTO QUE EXIGIRÁ 

MAIOR ANÁLISE QUANDO DE SEU JULGAMENTO NO PLENÁRIO. DISTRIBUIÇÃO NORMAL DO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, PARA FUTURA DECISÃO DE MÉRITO. 1. Aplica-se, plenamente, o regime da 
repercussão geral às questões constitucionais já decididas pelo Supremo Tribunal Federal, cujos julgados sucessivos 

ensejaram a formação de súmula ou de jurisprudência dominante. 2. Há, nessas hipóteses, necessidade de 

pronunciamento expresso do Plenário desta Corte sobre a incidência dos efeitos da repercussão geral reconhecida para 

que, nas instâncias de origem, possam ser aplicadas as regras do novo regime, em especial, para fins de retratação ou 

declaração de prejudicialidade dos recursos sobre o mesmo tema (CPC, art. 543-B, § 3º). 3. Fica, nesse sentido, 

aprovada a proposta de adoção de procedimento específico que autorize a Presidência da Corte a trazer ao Plenário, 

antes da distribuição do RE, questão de ordem na qual poderá ser reconhecida a repercussão geral da matéria tratada, 

caso atendidos os pressupostos de relevância. Em seguida, o Tribunal poderá, quanto ao mérito, (a) manifestar-se pela 

subsistência do entendimento já consolidado ou (b) deliberar pela renovação da discussão do tema. Na primeira 

hipótese, fica a Presidência autorizada a negar distribuição e a devolver à origem todos os feitos idênticos que chegarem 

ao STF, para a adoção, pelos órgãos judiciários a quo, dos procedimentos previstos no art. 543-B, § 3º, do CPC. Na 

segunda situação, o feito deverá ser encaminhado à normal distribuição para que, futuramente, tenha o seu mérito 

submetido ao crivo do Plenário. 4. Possui repercussão geral a discussão sobre o tema do cabimento de juros de mora no 

período compreendido entre a data da conta de liquidação e da expedição da requisição de pequeno valor ou do 

precatório, dada a sua evidente relevância. Assunto que exigirá maior análise em futuro julgamento no Plenário. 5. 

Questão de ordem resolvida com a definição do procedimento, acima especificado, a ser adotado pelo Tribunal para o 

exame da repercussão geral nos casos em que já existente jurisprudência firmada na Corte. Deliberada, ainda, o envio 
dos autos do presente recurso extraordinário à distribuição normal, para posterior enfrentamento de seu mérito. 

Mantenho, desta forma, a decisão do juízo, que segue o entendimento predominante no STF: Não-incidência de juros de 

mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de expedição do ofício precatório, desde 

que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do Brasil. 

Nesse sentido, recente julgado do STF: 

AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.121.999 - RS (2009/0022997-7) RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES, 

30 de junho de 2010 (data do julgamento). 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DE ELABORAÇÃO DO CÁLCULO E A INSCRIÇÃO 

DO PRECATÓRIO. INCIDÊNCIA. COISA JULGADA. 1. A Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça, em 

sede de recurso especial processado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, consolidou entendimento no 

sentido de que não incidem juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a 

expedição do precatório. 2. Todavia, se a sentença exequenda transitada em julgado determina a incidência dos juros de 

mora até o efetivo pagamento da dívida, afigura-se incabível modificar, em sede de execução, o comando judicial, sob 

pena de ofensa à coisa julgada. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (g.n.) 

Estabelece a nova Lei do Mandado de Segurança - Lei nº 12.016, de 07/08/2009, no seu art. 5º:  

Art. 5o Não se concederá mandado de segurança quando se tratar: 
I - de ato do qual caiba recurso administrativo com efeito suspensivo, independentemente de caução; 

II - de decisão judicial da qual caiba recurso com efeito suspensivo; 

III - de decisão judicial transitada em julgado. 

  

Note-se que o Mandando de Segurança não pode ser utilizado quando existir previsão de recurso. Nesse sentido é o teor 

da Súmula n.º 267 do Supremo Tribunal Federal, verbis: 

“Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição”.  

Ainda de acordo com a Súmula 271, também do Supremo Tribunal Federal: 

“A concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais em relação a período pretérito, os quais devem 

ser reclamados administrativamente ou pela via judicial própria.” 
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As condições da ação devem persistir do início ao fim do processo, e pressupõem a verificação da legitimidade das 

partes, da possibilidade jurídica do pedido e do interesse processual, não demonstrado no caso em tela, uma vez que a 

parte autora utilizou-se do procedimento inadequado para o provimento jurisdicional. 

Ante o exposto, indefiro a inicial do presente Mandado de Segurança, extinguindo o processo sem resolução do mérito, 

com fundamento no art. 10 da Lei 12.016/09 e nos arts. 295, III e 267, I e VI, ambos do Código de Processo Civil.  

Ciência ao Ministério Público Federal. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intime-se. 

  

0003254-85.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301016169/2012 - ERINALDO FEITOSA DE BARROS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A parte autora pleiteia a concessão de benefício assistencial ao deficiente. 

Proferida sentença, o pedido foi julgado procedente. 

Desta forma, a parte ré interpôs o presente recurso postulando a ampla reforma da sentença, sustentando, em síntese, o 

vício da sentença ilíquida e a impossibilidade de cominar ao ente autárquico a liquidação do julgado e o erro na fixação 

do termo inicial do benefício. 
É o relatório. Decido. 

Registro ser possível apreciar o recurso, mesmo monocraticamente, quando a decisão recorrida não estiver em 

confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores e do entendimento usualmente adotado por estas Turmas 

Recursais (Enunciado n.º 37/TR-JEF-3ªR), bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil, 

aplicado por analogia aos Juizados Especiais Federais. 

A questão atinente ao cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial restou 

definitivamente incontroversa diante da ausência de impugnação recursal pela parte interessada. 

Assim, passo a apreciar o mérito recursal propriamente dito. 

A obrigação imposta à parte ré em proceder à apuração do “quantum” devido à parte autora não está eivada de qualquer 

arbitrariedade, pois a autarquia previdenciária dispõe, em seus modernos sistemas informatizados, de todos os dados 

necessários à liquidação do presente julgado. 

Aliás, calcular benefícios previdenciários é, sem dúvida, uma das principais funções institucionais do Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, que conta, inclusive, com um aparato muito superior ao do Judiciário ou da parte autora para 

realizar tal mister. 

A sentença ou o acórdão que contenham os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação não são ilíquidos, 

por atenderem ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei n.º 9.099/1995, nos termos do entendimento pacificado 

por meio do Enunciado n.º 32, do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF e da Súmula n.º 318, do 
Superior Tribunal de Justiça. 

O termo inicial do benefício deve ser o do requerimento administrativo (16/06/2010), uma vez que foi nesta 

oportunidade que o pleito chegou ao conhecimento da autarquia previdenciária, conforme estabelecido no artigo 37, da 

Lei n.º 8.742/1993. 

Por ocasião da liquidação do julgado, observar-se-á o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal), que já contempla as alterações 

introduzidas pela Lei n.º 11.960/2009, e os valores atrasados serão requisitados por meio de ofício precatório ou 

requisição de pequeno valor, obedecidas às disposições contidas no artigo 17, da Lei n.º 10.259/2001. 

Diante de todo o exposto, dou parcial provimento ao recurso interposto pela parte ré. 

Mantenho, no mais, a sentença recorrida por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Sem condenação em honorários, face o disposto no artigo 55, da Lei n.º 9.099/1995. 

A autarquia previdenciária está autorizada a proceder nos moldes do artigo 21, da Lei n.º 8.742/1993 e do artigo 42, do 

Decreto n.º 6.214/2007, vedada a suspensão unilateral do benefício, sob pena de responsabilização. É garantida à parte 

autora, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de prorrogação do benefício ou de reconsideração do 

parecer médico e social, conforme o caso, observado o devido processo legal. 

Decorrido o prazo, certifique-se o trânsito em julgado. 

Oportunamente, dê-se baixa destas Turmas Recursais, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 
Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0008495-44.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301016254/2012 - MARIA EDUARDA LENA TAVARES (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, 

SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A parte autora pleiteia a concessão de benefício assistencial ao deficiente. 

Proferida sentença, o pedido foi julgado procedente. 

Desta forma, a parte ré recorreu alegando o vício da sentença ilíquida enquanto a parte autora postula a reforma da 

sentença no tocante ao termo inicial do benefício deferido. 

É o relatório. Decido. 
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Registro ser possível apreciar o recurso, mesmo monocraticamente, quando a decisão recorrida não estiver em 

confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores e do entendimento usualmente adotado por estas Turmas 

Recursais (Enunciado n.º 37/TR-JEF-3ªR), bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil, 

aplicado por analogia aos Juizados Especiais Federais. 

A questão atinente ao cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial restou 

incontroversa diante da ausência de impugnação recursal pela parte interessada. 

A obrigação imposta à parte ré em proceder à apuração do “quantum” devido à parte autora não está eivada de qualquer 

arbitrariedade, pois a autarquia previdenciária dispõe, em seus modernos sistemas informatizados, de todos os dados 

necessários à liquidação do presente julgado. 

Aliás, calcular benefícios previdenciários é, sem dúvida, uma das principais funções institucionais do Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, que conta, inclusive, com um aparato muito superior ao do Judiciário ou da parte autora para 

realizar tal mister. 

A sentença ou o acórdão que contenham os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação não são ilíquidos, 

por atenderem ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei n.º 9.099/1995, nos termos do entendimento pacificado 

por meio do Enunciado n.º 32, do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF e da Súmula n.º 318, do 

Superior Tribunal de Justiça. 

No mais, assinalo que encontrei elementos suficientes para retroagir a data de início do benefício, uma vez que o perito 

médico fixou a data do início da incapacidade em momento anterior ao requerimento administrativo. 
Aplicável, portanto, o entendimento pacificado por meio da Súmula n.º 22 da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais que estabelece que: “Se a prova pericial realizada em juízo dá conta de 

que a incapacidade já existia na data do requerimento administrativo, esta é o termo inicial do benefício assistencial.” 

Diante de todo o exposto, nego provimento ao recurso da parte ré e dou parcial provimento ao recurso interposto pela 

parte autora para determinar que o termo inicial do benefício seja o do requerimento administrativo. 

Mantenho, no mais, a sentença recorrida por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Condeno a parte ré-recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 600,00 (seiscentos reais), nos 

termos do artigo 55 da Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, em virtude da baixa 

complexidade do tema e do pequeno valor da causa. 

Por ocasião da liquidação do julgado, observar-se-á o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal), que já contempla as alterações 

introduzidas pela Lei n.º 11.960/2009, e os valores atrasados serão pagos por meio de ofício precatório ou requisição de 

pequeno valor, obedecidas às disposições contidas no artigo 17, da Lei n.º 10.259/2001, respeitada a prescrição 

qüinqüenal (Súmula n.º 15 TR-JEF-3ªR). 

Consigno que a sentença ou o acórdão que contenham os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação não é 

ilíquido, por atender ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei n.º 9.099/1995, nos termos do Enunciado n.º 32, 

do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF e da Súmula n.º 318, do Superior Tribunal de Justiça. 
A autarquia previdenciária está autorizada a proceder nos moldes do artigo 21, da Lei n.º 8.742/1993 e do artigo 42, do 

Decreto n.º 6.214/2007, vedada a suspensão unilateral do benefício, sob pena de responsabilização. É garantida à parte 

autora, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de prorrogação do benefício ou de reconsideração do 

parecer médico e social, conforme o caso, observado o devido processo legal. 

Decorrido o prazo, certifique-se o trânsito em julgado. 

Oportunamente, dê-se baixa destas Turmas Recursais, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0006444-81.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301014071/2012 - ALTEVIR JESUS RIVA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP265609 - 

ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, é lícito ao 

recorrente desistir de seu recurso a qualquer tempo, sem que haja necessidade de concordância do recorrido, homologo 

o pedido de desistência do recurso, mantendo-se, portanto a decisão proferida em 1ª instância. 

    Indefiro o pedido de expedição de ofício, visto que o INSS esta regulamente representado nos autos. 

    Após as formalidades de praxe, dê-se baixa da Turma Recursal. 
    Intime(m)- se. 

  

0005202-87.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301008071/2012 - CELESTINO MANZZINI (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de 

desistência do recurso do INSS, não havendo nos autos virtuais recurso da parte autora. 

Assim, considerando que, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, é lícito ao recorrente desistir de seu 

recurso a qualquer tempo, sem que haja necessidade de concordância do recorrido, homologo o pedido de desistência do 

recurso, mantendo-se, portanto a decisão proferida em 1ª instância. 
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Indefiro o pedido de expedição de Ofício, visto não ser atribuição do Poder Judiciário tal comunicação em razão do réu 

estar regularmente representado nos autos. 

  

Certifique-se. Intime(m)-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pela parte autora. 

  

 A Excelentíssima Juíza Federal Coordenadora das Turmas Recursais de São Paulo, em decisão proferida na 

presente demanda, determinou a devolução dos autos para que, observando a impossibilidade de que o valor do 

auxílio-doença seja considerado como salário de contribuição, e, por isso, usado para calcular a renda mensal 

inicial do benefício da aposentadoria por invalidez, conforme julgado no Recurso Extraordinário nº 583.834/SC, 

se o caso, exercesse o juízo de retratação, nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil.  

  

Dito isto, decido. 

  

O acórdão ora recorrido, proferido pela Quinta Turma Recursal, encontra-se em total consonância com o 

entendimento pacificado do E. Supremo Tribunal Federal, o qual, ao julgar o Recurso Extraordinário n° 
583.834/SC, com repercussão geral reconhecida, considerou indevida a revisão da renda mensal inicial das 

aposentadorias por invalidez precedidas de auxílio-doença conforme o art. 29, §5º, da Lei nº 8.213/91. 

  

Ante o exposto, deixo de exercer o juízo de retratação, mantendo irretocável a decisão do colegiado. 

  

Intimem-se. 

  
0092812-10.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301013846/2012 - JIVALDI CARLOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0060585-30.2008.4.03.6301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301013851/2012 - OTAVIO DA 

CUNHA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0060553-25.2008.4.03.6301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301013852/2012 - MANOEL 

LUIZ DE MEDEIROS NETO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056743-76.2007.4.03.6301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301013854/2012 - NEI 

FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056544-83.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301013855/2012 - ELIAS MUNIS DE OLIVEIRA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056249-80.2008.4.03.6301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301013856/2012 - JOSE 

MARCELINO LEITE (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051101-54.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301013858/2012 - ANTONIO ROMAGNOLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051002-84.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301013860/2012 - LUCIANA APARECIDA MOREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 
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FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048104-35.2008.4.03.6301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301013862/2012 - VERONICA 

JESUS DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047598-93.2007.4.03.6301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301013863/2012 - GERSON 

LOBO SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047509-70.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301013864/2012 - JOSE MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0044619-61.2007.4.03.6301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301013867/2012 - ROSIL 

GONÇALVES PEREIRA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044508-77.2007.4.03.6301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301013868/2012 - ANAILTON 

JOSE DOS SANTOS VIEIRA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044045-67.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301013869/2012 - FRANCISCO PEREIRA LIMA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043676-73.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301013870/2012 - FRANCISCO ALVES DOS REIS (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039202-59.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301013872/2012 - MIRALVA ALEMAR ALMEIDA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037854-06.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301013873/2012 - ABELINO BISPO DOS SANTOS (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037537-08.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301013877/2012 - JOSE PAULO MARQUES (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0035848-26.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301013879/2012 - FAUSTINO ALVES DE QUEIROZ (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033835-54.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301013881/2012 - ROSA MARIA DIAS FLORES (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0033352-92.2007.4.03.6301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301013882/2012 - CARLOS 

ROBERTO VIEIRA DE ALMEIDA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031391-48.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301013884/2012 - ANTONIO BARBOSA ALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031375-94.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301013885/2012 - MARIA FOGO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031316-09.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301013886/2012 - DENISTON SOARES (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031119-54.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301013887/2012 - MAURICIO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030781-80.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301013888/2012 - JOSE PEDRO DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030666-59.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301013891/2012 - ANTONIO SOUZA MORAES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0030447-46.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301013892/2012 - JOACI BENEDITO DOS SANTOS (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028349-88.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301013895/2012 - JOAO FERREIRA SANTANA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028270-12.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301013896/2012 - MANOEL FERREIRA NETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028244-14.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301013897/2012 - TEREZINHA BATISTA DE LIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 
VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028237-22.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301013898/2012 - JOSE BENEDITO FERREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028051-96.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301013899/2012 - MIGUEL IZAIAS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028009-18.2007.4.03.6301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301013900/2012 - REGINALDO 

GONCALVES DA SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027998-86.2007.4.03.6301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301013901/2012 - ZENALDO 

PAES DA SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027985-87.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301013902/2012 - WALDOMIRO LOPES (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0027852-45.2007.4.03.6301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301013903/2012 - OSMARQUE 

DE OLIVEIRA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027068-97.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301013904/2012 - JAMES CORREIA DA SILVA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026390-82.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301013905/2012 - GENESIO FREITAS (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026000-15.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301013906/2012 - OLIVIO JOSE DE MEDEIROS (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025008-88.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301013907/2012 - NIVIA MARLI TEIXEIRA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021215-10.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301013909/2012 - EDSON OLIBARES TARANTA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021188-27.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301013910/2012 - MARIA GILDETE DE LIMA CAJADO DA COSTA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO 

CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0019510-74.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301013911/2012 - SEBASTIAO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016555-41.2007.4.03.6301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301013912/2012 - JULIO 

TRIBUTINO DA SILVA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0016551-04.2007.4.03.6301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301013913/2012 - JOSE 

CARLOS DOS SANTOS PEREIRA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014966-43.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301013917/2012 - ANTONIO MOREIRA SOBRINHO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013471-61.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301013918/2012 - JOSE FELICIANO DA SILVA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012615-97.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301013920/2012 - ORLANDO PASCINI RIBEIRO (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011705-07.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301013923/2012 - ANGELO LOTTO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008984-48.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301013926/2012 - OSWALDO AZEVEDO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008527-49.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301013927/2012 - DIOMAR COELHO DE ALMEIDA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0008214-75.2007.4.03.6317 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301013928/2012 - ESTEVAM 

TOTH SOBRINHO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007230-71.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301013930/2012 - CARLOS ANTONIO LEITE DA SILVA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA 

FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006998-25.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301013931/2012 - NEIDE ALVES (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005244-18.2010.4.03.6311 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301013934/2012 - JOSE 

SOARES DA CRUZ (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004952-49.2009.4.03.6317 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301013935/2012 - VALDEMAR 

CABRAL MENESES (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003178-31.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301013946/2012 - PEDRO TADEU DE OLIVEIRA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO 
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RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002856-56.2007.4.03.6309 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301013947/2012 - JOÃO 

CARLOS DA SILVA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002058-50.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301013953/2012 - REGINALDO FLORENTINO DA SILVA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE 

CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0001931-15.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301013954/2012 - ALDO PEREIRA PASSO (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0001120-89.2010.4.03.6311 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301013959/2012 - MARIA ANA 

DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001114-82.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301013960/2012 - JOSEFA DA CONCEICAO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0000956-90.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301013962/2012 - ADEILDO ABDIAS DOS SANTOS (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO 

RODRIGUES, SP232434 - SARAH DE JESUS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000497-88.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 
6301013965/2012 - JONIAS SOARES DOS SANTOS (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000494-36.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301013966/2012 - ANTONIO SOUZA DE LIMA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000466-94.2008.4.03.6304 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301013967/2012 - JULIO CESAR 

DOS SANTOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000431-12.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301013968/2012 - CARLOS ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO 

CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000427-72.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301013969/2012 - VANDINALDO FABIANO NASCIMENTO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000036-19.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301013973/2012 - LUIZ CARLOS CASTELO ALVES (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0000008-51.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301013974/2012 - RONALDO FONTOURA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008058-30.2010.4.03.6302 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301013929/2012 - GERALDO 

RODRIGUES DE FIGUEIREDO (ADV. SP231998 - PRISCILA EMERENCIANA COLLA MARTINS, SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003960-02.2010.4.03.6302 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301013939/2012 - JOSE 

CARLOS BORGES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002246-53.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 
6301013950/2012 - NADIR ALEXANDRE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, 

SP144661 - MARUY VIEIRA, SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0002237-91.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301013951/2012 - GERVASIO FIRMINO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, 

SP144661 - MARUY VIEIRA, SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001472-23.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301013958/2012 - RAVEL BURANELLO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, 

SP144661 - MARUY VIEIRA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  
0000316-51.2010.4.03.6302 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301013970/2012 - JOSE LUIZ 

NUNES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, 

SP258056 - AUGUSTO ZANCAN GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0006053-29.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301014059/2012 - SEBASTIANA INOCENCIO RAMIRO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA, SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando que, nos termos do artigo 501 do Código de Processo 

Civil, é lícito ao recorrente desistir de seu recurso a qualquer tempo, sem que haja necessidade de concordância do 

recorrido, homologo o pedido de desistência do recurso, mantendo-se, portanto a decisão proferida em 1ª instância. 

Após as formalidades de praxe, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intime(m)- se. 

  
0002365-13.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301016150/2012 - LUZIA MOREIRA DA SILVA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, 

SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de recurso inominado interposto em face de sentença que extinguiu o feito sem 

resolução do mérito, ante o reconhecimento de litispendência e/ou coisa julgada. 

É o relatório do necessário. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Registro ser possível apreciar o recurso, mesmo monocraticamente, quando manifestamente inadmissível, prejudicado, 

improcedente ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme Enunciado n.º 37, destas 
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Turmas Recursais, bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil, aplicado por analogia aos 

Juizados Especiais Federais. 

Em consulta feita no sistema processual deste Juizado Especial, verifico que o benefício objeto da presente ação, já foi 

apreciado nos autos do processo 0002676-38.2010.4.03.6308 que tramitou perante o Juizado Especial Federal de Avaré 

- SP. 

Nos presentes autos, a parte autora alega apenas a modificação da situação econômica advinda do falecimento de seu 

cônjuge mas não comprova que ocorreu o agravamento do seu estado de saúde, o que aliás foi a causa do indeferimento 

do pedido deduzido nos autos do processo 0002676-38.2010.4.03.6308. 

Não é suficiente a alegação de que houve novo requerimento administrativo para fins de afastamento da similitude do 

pedido e da causa de pedir mas sim a modificação da situação fática que ensejou o indeferimento do benefício 

anteriormente negado. 

Portanto, resta evidente o não cumprimento da determinação emanada pelo juízo sentenciante (decisão 

6308009373/2011, datada de 15/06/2011) de tal sorte que, lamentavelmente, a única alternativa foi o reconhecimento da 

similitude de partes, pedido e causa de pedir. 

Assim, imperioso se faz o improvimento do recurso interposto pela parte autora e a manutenção da sentença recorrida 

por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 

10.259/2001. 

Esclareço, a propósito, que o Supremo Tribunal Federal concluiu que a adoção pelo órgão revisor das razões de decidir 
do ato impugnado não implica violação ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, em razão da existência de 

expressa previsão legal permissiva. Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado da Corte Suprema: 

“EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA 

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. JUIZADO ESPECIAL. REMISSÃO AOS FUNDAMENTOS DA 

SENTENÇA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislações 

infraconstitucionais. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. O artigo 46 da Lei n. 9.099/95 faculta ao Colégio 

Recursal do Juizado Especial a remissão aos fundamentos adotados na sentença, sem que isso implique afronta ao artigo 

93, IX, da Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega provimento.” (STF, 2ª Turma, AgRg em AI 

726.283/RJ, Relator Ministro Eros Grau, julgado em 11/11/2008, votação unânime, DJe de 27/11/2008). 

Sem condenação em honorários, face o deferimento dos beneplácitos da gratuidade. 

Decorrido o prazo, certifique-se o trânsito em julgado. 

Oportunamente, dê-se baixa destas Turmas Recursais, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0026339-71.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301008030/2012 - JUREMA DOS SANTOS NASCIMENTO (ADV. SP158758 - ANDREIA CAROLI NUNES 

PINTO PRANDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 
DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se 

de pedido de desistência do recurso da parte autora, não havendo nos autos virtuais recurso do réu. 

Assim, considerando que, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, é lícito ao recorrente desistir de seu 

recurso a qualquer tempo, sem que haja necessidade de concordância do recorrido, homologo o pedido de desistência do 

recurso, mantendo-se, portanto a decisão proferida em 1ª instância.  

  

 Certifique-se. Intime(m)-se. 

  

0005022-71.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301014057/2012 - LAZARA MARIA ROMERA (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando que, nos termos 

do artigo 501 do Código de Processo Civil, é lícito ao recorrente desistir de seu recurso a qualquer tempo, sem que haja 

necessidade de concordância do recorrido, homologo o pedido de desistência do recurso, mantendo-se, portanto a 

decisão proferida em 1ª instância. 

Após as formalidades de praxe, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intime(m)- se. 
  

0010091-32.2006.4.03.6302 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301006373/2012 - HELIO SILVA 

CAMPOS (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando que, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, é lícito ao 

recorrente desistir de seu recurso a qualquer tempo, sem que haja necessidade de concordância do recorrido, homologo 

o pedido de desistência do recurso, mantendo-se, portanto a decisão proferida em 1ª instância. 

Após as formalidades de praxe, dê-se baixa da Turma Recursal. 

             Intime(m)- se. 
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0054953-52.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301024457/2012 - MARIA DE LOURDES PESSOA DE SOUZA (ADV. SP178348 - VANESSA DOS REIS 

SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Trata-se de ação proposta por MARIA DE LOURDES PESSOA DE SOUZA em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, para a concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença. 

Por petição protocolada em 09.05.2011, o INSS apresentou proposta de acordo, nos seguintes termos: 

  

  

a) A concessão do benefício de auxílio-doença a partir de 10.02.2011, data em que o perito judicial fixou como início da 

incapacidade. 

b) Pagamento de 80% dos valores atrasados, desde então e até 30.04.2011, e DIP - data de início de pagamento 

administrativo - em 01.05.2011, compensando-se com eventuais parcelas pagas administrativamente, a serem apurados 

pela Contadoria, na forma da Lei nº 10.259/01, observando-se sempre o valor-teto dos Juizados Especiais Federais. A 

partir da edição da Lei nº 11.960, de 29/06/2009, juros de mora e correção monetária deverão ser aplicados nos termos 

do preconizado pelo art. 1-F da Lei nº 9.494/97. 

c) Renúncia, pela parte autora, quanto a eventuais direitos decorrentes do mesmo fato ou fundamento jurídico que deu 

origem à ação. ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO PROCURADORIA-GERAL FEDERAL PROCURADORIA 
REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 2 

d) Possibilidade de correção de eventuais erros materiais, bem como desconto administrativo de valores eventualmente 

recebidos em duplicidade, a qualquer tempo. 

e) Fica o INSS autorizado a proceder a reavaliação da parte autora, por perícia médica a ser realizada em uma de suas 

agências, no prazo de 6 (seis) meses. 

f) O não-comparecimento da parte autora à perícia a ser designada pelo INSS acarretará o cancelamento do benefício 

automaticamente, independentemente de prévia manifestação da parte. 

g) Na eventualidade de a parte autora estar recebendo outro benefício da Previdência Social que seja inacumulável com 

o presente, nos termos do art. 124 da Lei n. 8.213/91 e artigo 20, § 4º, da Lei n. 8.742/93, fica a Autarquia autorizada a 

cessar o benefício economicamente menos vantajoso. 

  

A proposta foi aceita pela parte autora. 

Fundamento e decido. 

  

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo o acordo realizado entre as partes, 

nos termos supra mencionados, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, III e artigo 

329, ambos do Código de Processo Civil. 
Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Publique-se. Certifique-se. Intime-se. 

  

0001084-30.2012.4.03.9301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301019346/2012 - INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV.  ) X CELIO RIBEIRO (ADV./PROC. SP155864 - 

JOSE ALEXANDRE DO NASCIMENTO BARBOSA). Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão que concedeu a antecipação da tutela em favor do autor dos autos 

principais, nos autos do processo 0003339-86.2011.4.03.6102 (doc. de fls. 214/215 da petição inicial) 

  

                     Pugna pela admissão do presente Agravo de Instrumento, bem como para que este seja provido. 

Fundamento e decido. 

Nos termos da lei que instituiu os Juizados Especiais Federais, somente a decisão que “deferir medidas cautelares no 

curso do processo” e a “sentença definitiva” são recorríveis, por força dos artigos 4º e 5º da Lei n. 10.259/2001. 

Assim, no âmbito dos Juizados Especiais Federais o presente recurso é cabível apenas em razão das decisões 

interlocutórias que concedem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer sejam medidas 

cautelares. 

No caso dos autos, em que a decisão recorrida se reveste dessas características, seria cabível a impugnação por esta via. 
No entanto, analisando-se os autos, verifica-se que o Agravo interposto é intempestivo. 

Da decisão que concedeu a antecipação de tutela, o INSS foi intimado em 22.02.2010 (fls. 42 da inicial). Inconformado, 

interpôs o presente Agravo de Instrumento em 12.03.2010. Portanto, após o decurso do prazo de 10 (dez) dias para a 

sua interposição, que ocorreu em 04.03.2010. 

Em que pese a alegação de possuir prazo em dobro, razão não assiste ao INSS, uma vez que no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais, não cabe a concessão de prazo especial, em quádruplo ou em dobro. 

Trata-se de disposição expressa da Lei 10259/01, em seu artigo 9º: "Não haverá prazo diferenciado para a prática de 

qualquer ato processual pelas pessoas jurídicas de direito público, inclusive a interposição de recursos, devendo a 

citação para audiência de conciliação ser efetuada com antecedência mínima de trinta dias.” 

Nesse sentido, também, o Enunciado nº 30 das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal de São Paulo: “Não cabe 

a concessão de prazo especial, em quádruplo ou em dobro, no âmbito do Juizado Especial Federal.” 
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Demonstrada, portanto, a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do 

disposto no artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso, manifestamente inadmissível. 

       

      Veja-se, também, o Enunciado n. 38 das Turmas Recursais deste Juizado Especial: 

  

“A decisão monocrática que negar seguimento ou não conhecer de recurso no âmbito destas Turmas Recursais substitui, 

para todos os efeitos, a decisão colegiada”. 

                      Desse modo, nego seguimento ao recurso. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intime-se. 

  

0009580-82.2011.4.03.9301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301008664/2012 - SOLANGE 

DO NASCIMENTO SILVA (ADV. SP211698 - SONIA REGINA BARBOSA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de recurso de agravo 

de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional 
formulado pela parte autora, pleiteando a concessão do beneficio de auxílio doença. 

  

Apreciada a liminar, a mesma foi concedida. 

  

Na ação principal foi proferido sentença julgando improcedente o pedido. 

  

É o relatório. Decido 

                 

O recurso não merece ser conhecido. 

  

No âmbito dos Juizados Especiais Cíveis o recurso sumário é cabível apenas em razão das decisões interlocutórias que 

concedem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer sejam medidas cautelares, nos termos do 

art. 5º da Lei nº 10.259/2001. 

  

Com efeito, o juízo de cognição das tutelas de urgência não é exauriente, mas sim sumário, em razão do evidente perigo 

de dano e da verossimilhança das alegações da parte autora, nos exatos termos do art. 273, do Código de Processo Civil. 

Assim, as tutelas de urgência são concedidas de forma precária, estando sua eficácia subordinada à prolação do 
provimento jurisdicional final, concedida após cognição exauriente. 

  

Portanto, após o julgamento final da lide no primeiro grau de jurisdição, esgota-se a finalidade da medida antecipatória, 

prevalecendo comando normativo da sentença que confirma o deferimento ou o indeferimento da antecipação da tutela, 

ou ainda, extingue o processo sem julgamento de mérito. 

  

Logo, a partir da prolação de sentença as tutela de urgência deverão ser apreciadas pelo Relator do recurso de sentença, 

nos termos do art. 4º da Lei nº 10.259/2001. Tal conclusão, descortina, conseqüentemente, a perda do objeto do recurso 

sumário, posto que a decisão recorrida não mais subsiste, ante a prolação da sentença. Nesse sentido já se posicionou o 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MEDIDA LIMINAR. SUPERVENIÊNCIA DE 

SENTENÇA JULGANDO A CAUSA. PERDA DE OBJETO DO RECURSO RELATIVO À MEDIDA 

ANTECIPATÓRIA. 

1. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório" 

(Súmula 98/STJ). 

2. As medidas liminares, editadas em juízo de mera verossimilhança, têm por finalidade ajustar provisoriamente a 
situação das partes envolvidas na relação jurídica litigiosa e, por isso mesmo, desempenham no processo uma função 

por natureza temporária. Sua eficácia se encerra com a superveniência da sentença, provimento tomado à base de 

cognição exauriente, apto a dar tratamento definitivo à controvérsia, atendendo ou não ao pedido ou simplesmente 

extinguindo o processo. 

3. O julgamento da causa esgota, portanto, a finalidade da medida liminar, fazendo cessar a sua eficácia. Daí em diante, 

prevalece o comando da sentença, e as eventuais medidas de urgência devem ser postuladas no âmbito do sistema de 

recursos, seja a título de efeito suspensivo, seja a título de antecipação da tutela recursal, providências cabíveis não 

apenas em agravo de instrumento (CPC, arts. 527, III e 558), mas também em apelação (CPC, art. 558, § único) e em 

recursos especiais e extraordinários (RI/STF, art. 21, IV; RI/STJ, art. 34, V). 

4. Conseqüentemente, a superveniência de sentença acarreta a inutilidade da discussão a respeito do cabimento ou não 

da medida liminar, ficando prejudicado eventual recurso, inclusive o especial, relativo à matéria. 
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5. A execução provisória da sentença não constitui quebra de hierarquia ou ato de desobediência a anterior decisão do 

Tribunal que indeferira a liminar. Liminar e sentença são provimentos com natureza, pressupostos e finalidades distintas 

e com eficácia temporal em momentos diferentes. Por isso mesmo, a decisão que defere ou indefere liminar, mesmo 

quando proferida por tribunal, não inibe a prolação e nem condiciona o resultado da sentença definitiva, como também 

não retira dela a eficácia executiva conferida em lei. 

6. No caso específico, a liminar foi indeferida em primeiro grau, e mantida a decisão pelo tribunal local, ao julgar 

agravo de instrumento. Pendente recurso especial dessa decisão, sobreveio sentença que extinguiu o processo sem 

julgamento do mérito. Tal sentença dá tratamento definitivo à controvérsia, ficando superada a discussão objeto do 

recurso especial. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.” (REsp 818169/CE; RECURSO ESPECIAL 

2006/0028996-8; Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124); Órgão Julgador PRIMEIRA TURMA; Data 

do Julgamento 28/03/2006; Data da Publicação/Fonte DJ 15.05.2006 p. 181) - destaquei. 

  

No caso dos autos, foi proferida no processo principal sentença de mérito de improcedência da ação, o que evidencia a 

perda do objeto no presente recurso. 

  

Ante o exposto, nego provimento ao recurso ante sua perda de objeto. 

  
Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

  

Intime-se. 

  

0005649-57.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301004518/2012 - APARECIDO NATALINO DE ANDRADE (ADV. SP180239 - MÁRCIA CRISTINA 

GRANZOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte 

autora ajuizou a presente ação pleiteando incluir o IRSM de fevereiro de 1994 na correção monetária dos salários-de-

contribuição do seu benefício. 

Em petição anexada em 12.07.2011, o INSS informou a existência de coisa julgada. 

Intimada para se manifestar, a parte autora quedou-se inerte. 

               Com efeito, consultando os documentos acostados aos autos, bem como o processo nº 2003.61.84.032284-9, 

verifico que de fato há identidade entre as ações. A parte autora já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria 

em face do I.N.S.S. perante o Poder Judiciário, existindo, assim, óbice ao prosseguimento regular do feito, representado 

pela coisa julgada, uma vez que o processo supra mencionado já transitou em julgado. 

Desta feita, em razão do que foi exposto, reconheço a nulidade da sentença e julgo extinto o processo sem julgamento 
do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

               Intime(m)-se. 

  

0001092-07.2012.4.03.9301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301014146/2012 - VALDECI 

JOAO DE AQUINO (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação rescisória proposta pela parte autora com fulcro no art. 485, IV do 

CPC, contra a r. sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

Não houve recurso de sentença, sendo certificado o trânsito em julgado em 25.10.2010. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

A ação rescisória está prevista no art. 485, IV do Código de Processo Civil e visa à rescisão de sentença de mérito 

transitada em julgado mediante certas condições. 

  
O procedimento processual dos Juizados Especiais Federais segue a Lei 10259/01 e, subsidiariamente a Lei 9.099/95. 

  

O art. 59 da Lei 9.099/95 determina expressamente que “Não se admitirá ação rescisória nas causas sujeitas ao 

procedimento instituído por esta Lei.”. 

  

Da mesma forma, o Enunciado nº 44 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF, abaixo 

transcrito, expressamente veda a ação rescisória nos JEFs: 

  

 “Não cabe ação rescisória no JEF. O artigo 59 da Lei n 9.099/95 está em consonância com os princípios do sistema 

processual dos Juizados Especiais, aplicando-se também aos Juizados Especiais Federais”. 
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As condições da ação devem persistir do início ao fim do processo e pressupõem a verificação da legitimidade das 

partes, da possibilidade jurídica do pedido e do interesse de agir. 

  

O interesse de agir depende de dois fatores: a adequação do procedimento e a necessidade do provimento jurisdicional 

para o atendimento do direito postulado. 

  

Assim, diante da vedação contida no art. 59 da Lei 9.099/95, aplicada subsidiariamente por autorização do art. 1º da Lei 

10.259/01, não há como processar a presente ação rescisória. 

  

Logo, restou prejudicada a apreciação da presente ação rescisória por esta Turma Recursal. 

  

Ante o exposto, julgo extinto o presente feito sem análise do mérito, com base no art. 267, VI do Código de Processo 

Civil. 

  

Após as formalidades legais dê-se baixa da Turma Recursal. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0010521-32.2011.4.03.9301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301004011/2012 - IARA 

HELENA GUEDES BRECHES (ADV. SP220478 - ANA LYGIA TANNUS GIACOMETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Primeiramente, concedo os 

benefícios da Justiça Gratuita. 

Trata-se de agravo de instrumento, contra decisão proferida nos autos do processo 0015619-50.2006.4.03.6301, que 

negou o pedido da parte autora de complementação do valor devido. 

Alega que, quando da expedição de Requisição de Pequeno Valor (RPV), não foram aplicados sobre o saldo devedor a 

correção monetária e juros de mora até a data do efetivo depósito, restando saldo a ser pago em favor da parte autora. 

                     Pugna pela admissão do presente Agravo de Instrumento, bem como para que este seja provido. 

Fundamento e decido. 

  

Nos termos da lei que instituiu os Juizados Especiais Federais, somente a decisão que “deferir medidas cautelares no 

curso do processo” e a “sentença definitiva” são recorríveis, por força dos artigos 4º e 5º da Lei n. 10.259/2001. 

Assim, no âmbito dos Juizados Especiais Federais o presente recurso é cabível apenas em razão das decisões 

interlocutórias que concedem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer sejam medidas 

cautelares. 
No caso dos autos, em que a decisão recorrida não se reveste dessas características, incabível a impugnação por esta via.  

Ainda que fosse cabível o Agravo de Instrumento, os cálculos foram realizados da forma correta, cálculos estes 

ratificados pela Contadoria Judicial. Portanto, o valor pago foi exatamente o devido. Assim, incabível o pedido de 

complementação do valor, e a expedição de RPV complementar. 

O(A) MM. Juiz(a) a quo, entendeu que, quanto aos juros de mora, não procede o pedido. Há jurisprudência pacífica no 

Supremo Tribunal Federal de que não incide juros de mora no período de tramitação do precatório, compreendido este 

como o período que intermedeia a data do cálculo e a data do pagamento. 

Assim, a exigibilidade de se ver esgotado todo o procedimento processual deste Juizado Especial Federal não pode ser 

imputada como falta ou violação de um dever pelo INSS, ao contrário, ainda que de forma diversa quisesse cumprir 

com a obrigação, à Autarquia seria defeso fazê-lo, tendo dever legal de aguardar o procedimento previsto para execução 

contra a Fazenda Pública. 

Mantenho, desta forma, a decisão do juízo, que segue o entendimento predominante no STF: Não-incidência de juros de 

mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de expedição do ofício precatório, desde 

que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do Brasil. 

Demonstrada, portanto, a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do 

disposto no artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso, manifestamente inadmissível. 

      Veja-se, também, o Enunciado n. 38 das Turmas Recursais deste Juizado Especial: 

“A decisão monocrática que negar seguimento ou não conhecer de recurso no âmbito destas Turmas Recursais substitui, 

para todos os efeitos, a decisão colegiada”. 

                      Desse modo, nego seguimento ao recurso. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intime-se. 

  

0003414-97.2012.4.03.9301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301028501/2012 - BENEDITO 

PIRES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AVARÉ (ADV./PROC. ). Primeiramente defiro os 
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benefícios da Assistência Judiciária Gratuita pleiteados pelo impetrante e dispenso a autoridade coatora de prestar as 

Informações. 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado em razão de ato praticado por Juiz(a) Federal atuante no Juizado Especial 

Federal Cível de Avaré/SP, nos autos do processo 0004124-17.2008.4.03.6308. 

Relata o impetrante que obteve sentença favorável de revisão da renda mensal de sua aposentadoria no processo 

originário, com condenação da Autarquia Previdenciária ao pagamento de crédito acumulado e atualizado. O INSS 

recorreu da r. sentença, no entanto, por V. Acórdão, a mesma foi mantida, tendo sido certificado o trânsito em julgado. 

No entanto, alega que, quando da expedição de RPV, ao ser levantado o valor pelo impetrante, verificou que não 

haviam sido computados juros e correção monetária entre a data do cálculo da conta de liquidação e o trânsito em 

julgado do Acórdão. 

 Por essa razão, peticionou para alegar o equívoco, porém, o(a) MM. Juiz(a) a quo, entendeu que seu pedido não poderia 

ser deferido, pois não seria cabível a incidência de correção monetária e juros no período requerido. 

Assim, impetra o presente Mandado de Segurança, para obter a garantia de complementação do valor do RPV, para que 

se corrija a evidente inexatidão material. 

Fundamento e decido.               

  

O mandado de segurança não é o instrumento adequado para a pretensão da parte autora. 

A sentença prolatada apenas analisou o pedido de revisão de seu benefício, julgando-o procedente. Os cálculos do INSS 
foram elaborados de acordo com a sentença proferida. 

O(A) MM. Juiz(a) a quo, entendeu que, quanto à correção monetária no período em questão, a competência é do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como o índice de aplicação utilizado pelo Tribunal. 

Quanto aos juros de mora, também não procede o pedido, uma vez que há jurisprudência pacífica no Supremo Tribunal 

Federal de que não incide juros de mora no período de tramitação do precatório, compreendido este como o período que 

intermedeia a data do cálculo e a data do pagamento. 

Assim, a exigibilidade de se ver esgotado todo o procedimento processual deste Juizado Especial Federal, não pode ser 

imputada como falta ou violação de um dever pelo INSS, ao contrário, ainda que de forma diversa quisesse cumprir 

com a obrigação, à Autarquia seria defeso fazê-lo, tendo dever legal de aguardar o procedimento previsto para execução 

contra a Fazenda Pública. 

O cálculo do valor devido foi realizado de acordo com o determinado na r. sentença, que foi confirmada pelo V. 

Acórdão. A parte autora deveria ter recorrido na ocasião, como não o fez, mantendo-se inerte, houve a certificação do 

trânsito em julgado. 

No caso, há decisão reconhecendo a repercussão geral do tema no STF - RE 579431: 

QUESTÃO DE ORDEM. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCEDIMENTOS DE IMPLANTAÇÃO DO 

REGIME DA REPERCUSSÃO GERAL. QUESTÃO CONSTITUCIONAL OBJETO DE JUPRISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PLENA APLICABILIDADE DAS REGRAS PREVISTAS 
NOS ARTS. 543-A E 543-B DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ATRIBUIÇÃO, PELO PLENÁRIO, DOS 

EFEITOS DA REPERCUSSÃO GERAL ÀS MATÉRIAS JÁ PACIFICADAS NA CORTE. CONSEQÜENTE 

INCIDÊNCIA, NAS INSTÂNCIAS INFERIORES, DAS REGRAS DO NOVO REGIME, ESPECIALMENTE AS 

PREVISTAS NO ART. 543-B, § 3º, DO CPC (DECLARAÇÃO DE PREJUDICIALIDADE OU RETRATAÇÃO DA 

DECISÃO IMPUGNADA). RECONHECIMENTO DA REPERCUSSÃO GERAL DO TEMA RELATIVO AOS 

JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E DA 

EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO, DADA A SUA EVIDENTE RELEVÂNCIA. ASSUNTO QUE EXIGIRÁ 

MAIOR ANÁLISE QUANDO DE SEU JULGAMENTO NO PLENÁRIO. DISTRIBUIÇÃO NORMAL DO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, PARA FUTURA DECISÃO DE MÉRITO. 1. Aplica-se, plenamente, o regime da 

repercussão geral às questões constitucionais já decididas pelo Supremo Tribunal Federal, cujos julgados sucessivos 

ensejaram a formação de súmula ou de jurisprudência dominante. 2. Há, nessas hipóteses, necessidade de 

pronunciamento expresso do Plenário desta Corte sobre a incidência dos efeitos da repercussão geral reconhecida para 

que, nas instâncias de origem, possam ser aplicadas as regras do novo regime, em especial, para fins de retratação ou 

declaração de prejudicialidade dos recursos sobre o mesmo tema (CPC, art. 543-B, § 3º). 3. Fica, nesse sentido, 

aprovada a proposta de adoção de procedimento específico que autorize a Presidência da Corte a trazer ao Plenário, 

antes da distribuição do RE, questão de ordem na qual poderá ser reconhecida a repercussão geral da matéria tratada, 

caso atendidos os pressupostos de relevância. Em seguida, o Tribunal poderá, quanto ao mérito, (a) manifestar-se pela 
subsistência do entendimento já consolidado ou (b) deliberar pela renovação da discussão do tema. Na primeira 

hipótese, fica a Presidência autorizada a negar distribuição e a devolver à origem todos os feitos idênticos que chegarem 

ao STF, para a adoção, pelos órgãos judiciários a quo, dos procedimentos previstos no art. 543-B, § 3º, do CPC. Na 

segunda situação, o feito deverá ser encaminhado à normal distribuição para que, futuramente, tenha o seu mérito 

submetido ao crivo do Plenário. 4. Possui repercussão geral a discussão sobre o tema do cabimento de juros de mora no 

período compreendido entre a data da conta de liquidação e da expedição da requisição de pequeno valor ou do 

precatório, dada a sua evidente relevância. Assunto que exigirá maior análise em futuro julgamento no Plenário. 5. 

Questão de ordem resolvida com a definição do procedimento, acima especificado, a ser adotado pelo Tribunal para o 

exame da repercussão geral nos casos em que já existente jurisprudência firmada na Corte. Deliberada, ainda, o envio 

dos autos do presente recurso extraordinário à distribuição normal, para posterior enfrentamento de seu mérito. 
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Mantenho, desta forma, a decisão do juízo, que segue o entendimento predominante no STF: Não-incidência de juros de 

mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de expedição do ofício precatório, desde 

que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do Brasil. 

Embora a questão ainda se encontre pendente de julgamento pelo Supremo Tribunal Federal (autos conclusos ao Min. 

Relator desde 23.11.2011), a decisão exarada no Recurso Extraordinário n. 579431/RS tratou apenas de reconhecer a 

repercussão da matéria, sendo certo que o raciocínio adotado pelo Juízo “a quo” ao indeferir o pedido somente 

corroborou o entendimento até então vigente, consubstanciando, inclusive, o entendimento adotado por este Juízo. 

Nesse sentido, recente julgado do STF: 

AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.121.999 - RS (2009/0022997-7) RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES, 

30 de junho de 2010 (data do julgamento). 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DE ELABORAÇÃO DO CÁLCULO E A INSCRIÇÃO 

DO PRECATÓRIO. INCIDÊNCIA. COISA JULGADA. 1. A Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça, em 

sede de recurso especial processado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, consolidou entendimento no 

sentido de que não incidem juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a 

expedição do precatório. 2. Todavia, se a sentença exequenda transitada em julgado determina a incidência dos juros de 

mora até o efetivo pagamento da dívida, afigura-se incabível modificar, em sede de execução, o comando judicial, sob 

pena de ofensa à coisa julgada. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. 
Estabelece a nova Lei do Mandado de Segurança - Lei nº 12.016, de 07/08/2009, no seu art. 5º:  

Art. 5o Não se concederá mandado de segurança quando se tratar: 

I - de ato do qual caiba recurso administrativo com efeito suspensivo, independentemente de caução; 

II - de decisão judicial da qual caiba recurso com efeito suspensivo; 

III - de decisão judicial transitada em julgado. 

Note-se que o Mandando de Segurança não pode ser utilizado quando existir previsão de recurso. Nesse sentido é o teor 

da Súmula n.º 267 do Supremo Tribunal Federal, verbis: 

“Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição”.  

Ainda de acordo com a Súmula 271, também do Supremo Tribunal Federal: 

“A concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais em relação a período pretérito, os quais devem 

ser reclamados administrativamente ou pela via judicial própria.” 

As condições da ação devem persistir do início ao fim do processo, e pressupõem a verificação da legitimidade das 

partes, da possibilidade jurídica do pedido e do interesse processual, não demonstrado no caso em tela, uma vez que a 

parte autora utilizou-se do procedimento inadequado para o provimento jurisdicional. 

Ante o exposto, indefiro a inicial do presente Mandado de Segurança, extinguindo o processo sem resolução do mérito, 

com fundamento no art. 10 da Lei 12.016/09 e nos arts. 295, III e 267, I e VI, ambos do Código de Processo Civil.  

Ciência ao Ministério Público Federal. 
Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intime-se. 

  

0005640-63.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301024558/2012 - JOAO DOS SANTOS (ADV. SP238596 - CASSIO RAUL ARES, SP213140 - CELSO DA 

COSTA KUBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando que, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, é lícito ao recorrente desistir de seu recurso a 

qualquer tempo, sem que haja necessidade de concordância do recorrido, homologo o pedido de desistência do recurso, 

mantendo-se, portanto, a decisão proferida em 1ª instância.  

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Cumpra-se. Intimem- se. 

  

0095535-02.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301004536/2012 - FABRICIO DE MAGALHAES PORTO (ADV. SP197227 - PAULO MARTON) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando que, nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil, é lícito ao recorrente desistir de seu recurso a qualquer tempo, sem que haja necessidade de 
concordância do recorrido, homologo o pedido de desistência do recurso, mantendo-se, portanto a decisão proferida em 

1ª instância. 

Após as formalidades de praxe, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intime(m)- se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que, nos termos do 

artigo 501 do Código de Processo Civil, é lícito ao recorrente desistir de seu recurso a qualquer tempo, sem que 

haja necessidade de concordância do recorrido, homologo o pedido de desistência do recurso, mantendo-se, 

portanto a decisão proferida em 1ª instância.  

Dê-se baixa da Turma Recursal. 

                Intime(m)- se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2012 591/979 

  
0005700-86.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301014214/2012 - TERESINHA ANDRADE NOGUEIRA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005203-72.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301014221/2012 - ANTONIO LUIZ CASATTI (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005543-16.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301014222/2012 - ELSON MEIRA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP265609 - ANA 

PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005664-44.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 
6301014273/2012 - CLARICE PRACA RAMALHAO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, 

SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000343-91.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301015128/2012 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

  

  

DECISÃO TR 
  

0003456-78.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301022793/2012 - ANA DE JESUS 

RAFAEL FERNANDES (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo improrrogável de 20 (vinte) dias 

para que a r. decisão de 27.09.2011 seja cumprida pela parte requerente da habilitação, sob pena de arquivamento do 

feito. 

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

0000215-53.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301014212/2012 - VILSON APARECIDO 

SILVA (ADV. SP263198 - PAULO ISAIAS ANDRIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diolinda Araújo Silva formula pedido de habilitação nesse processo, em razão do 

falecimento de seu marido. 

  

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em vida 

pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores 

na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento”. 

  
Para análise do pedido são necessários documentos que comprovem a situação de dependente ou herdeiro da parte 

falecida. Assim, faz-se necessário a apresentação de: 1) certidão de óbito; 2) carta de (in)existência de habilitados à 

pensão por morte fornecida pelo Instituto-réu; 3) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 4) 

documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindíveis cópias legíveis do RG, CPF e 

comprovantes de endereço com CEP. 

  

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não constam dos autos todos os documentos necessários à apreciação 

do pedido, sendo certo que inexistem os documentos acima elencados nos itens “2” e “3”, restando prejudicada, por ora, 

a análise do pedido. 
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Ante o exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 20 (vinte) dias, a juntada dos 

documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

  

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0017203-91.2007.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301011417/2012 - ANIBAL REJANI DIAS 

(ADV. SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da petição da parte autora, 

anexada aos autos em 19.12.2011. 

Intime(m)-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de recurso de Agravo de 

Instrumento, processado como Recurso de Medida Cautelar, interposto pela parte autora contra a decisão 

judicial proferida pela MMª. Juíza Federal Coordenadora das Turmas Recursais que não admitiu o Pedido de 

Uniformização e o Recurso Extraordinário, interpostos pela parte autora. 
É o relatório. 

DECIDO. 

Conforme delineado na r. decisão atacada, cujo trecho transcrevo a seguir, impossível examinar pedido de 

uniformização de lei federal, sem que a divergência trazida aos autos não constitua verdadeiro dissenso 

jurisprudencial, como ocorre no presente caso, em que a parte autora:  

“(...) limitou-se a requerer a reforma da decisão recorrida, transcrevendo julgados com o escopo de reforçar os 

argumentos jurídicos esposados; sem, contudo, comprovar a similitude fática e a divergência de interpretação 

das normas aplicáveis ao caso, levando a crer que a sucumbência seria condição suficiente para conhecimento do 

pedido de uniformização. (...) ” 

Igualmente, não se admite Recurso Extraordinário, sempre que a matéria do litígio versar sobre tema já definido 

em jurisprudência consolidada no Eg. Supremo Tribunal Federal.  

Nos termos do artigo 557 do CPC, “o relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.” 

No caso em tela, verifico perfeitamente aplicável o artigo acima mencionado, porque o recurso da parte autora é 

manifestamente improcedente. 

Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com o art. 5º da Lei nº 10.259/2001, para 
confirmar a decisão proferida pelos respectivos fundamentos. 

Por todo o exposto, nego seguimento ao presente recurso em medida cautelar.  

Após as formalidades legais, dê-se baixa dessa Turma Recursal.  

Intimem-se. 

  
0050943-49.2011.4.03.9301 - - DECISÃO TR Nr. 6301022169/2012 - AMELIA MIURA (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050916-66.2011.4.03.9301 - - DECISÃO TR Nr. 6301022170/2012 - SEBASTIAO DE ALCANTARA (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050879-39.2011.4.03.9301 - - DECISÃO TR Nr. 6301022171/2012 - MANOEL VIEIRA DE LIMA (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0000134-17.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301019866/2012 - MARILZA UMBELINA 

DE CASTRO OLIVERIO (ADV.  ) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. SP074947 - MAURO DONISETE DE SOUZA); 

MUNICÍPIO DE FRANCA (ADV./PROC. SP258880 - ALEXANDRE TRANCHO FILHO). Manifestem-se as parte 

em 10 (dez) dias sobre a petição do Município de Franca anexada em 17.01.2012. 

   Após, tornem conclusos. 

   Publique-se. Intime-se. 
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0002002-38.2007.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301014288/2012 - ALBERTO MEIBACK FLORET (ADV. 

SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

Intime(m)-se. 

  

0001671-96.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301004834/2012 - OSMANI INACIO DE 

FIGUEIREDO (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI, SP290596 - JOELMA DE ASSIS OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

     Tendo em vista que proferi decisão que me impede de conhecer do recurso nesta Instância, reconheço, de ofício, a 

ocorrência de impedimento a que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a 

redistribuição do presente feito a outro Juiz Federal Relator, com urgência. 

          Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0009270-86.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301004888/2012 - MIGUELINA 

FERREIRA RUAS (ADV. SP101511 - JOSE AFFONSO CARUANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

   Tendo em vista que proferi decisão que me impede de conhecer do recurso nesta Instância, reconheço, de ofício, a 

ocorrência de impedimento a que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a 

redistribuição do presente feito a outro Juiz Federal Relator, com urgência. 

         Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0001984-13.2012.4.03.9301 - - DECISÃO TR Nr. 6301019739/2012 - LUIZ FABIANO GOES (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO). Trata-se de recurso de 

agravo de instrumento interposto contra a r. decisão proferida pelo juízo de primeiro grau, que indeferiu a antecipação 

dos efeitos da tutela para que fosse liberado o saldo da conta de FGTS para adimplemento das parcelas do Programa de 

Arrendamento Residencial. 

  

Requer a agravante a reforma da decisão e a concessão da tutela, alegando que esta comprovado nos autos a existência 

de saldo, bem como que o pedido encontra-se dentre as hipóteses legais de levantamento do FGTS. 

  

É o relatório. 

  
Decido. 

  

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, 

sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o 

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

  

 Em uma análise superficial do caso em tela, não vislumbro a presença do fumus boni juris, visto que o levantamento do 

saldo do FGTS para pagamento do Programa de Arrendamento Residencial não se encontra entre as hipóteses previstas 

na Lei nº 8036/1990. 

  

Ademais, eventual concessão de antecipação dos efeitos da tutela implica em perigo de irreversibilidade do provimento 

e terá caráter satisfativo, o que também impede a concessão da medida. 

  

Ante o exposto, indefiro a pedido de liminar.  

  

Dê-se vista à parte contrária para resposta, no prazo de 10(dez) dias. 
  

Oficie-se ao juízo de 1º-Grau com cópia desta decisão. 

  

Após, tornem conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

0011590-12.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301004894/2012 - DANILO APARECIDO 

DE ASSIS (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 
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Tendo em vista que sentenciei a presente ação, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento a que aduz o artigo 

134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição do presente feito a outro Juiz 

Federal Relator, com urgência. 

      Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0006131-89.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301014266/2012 - TASSO JOAO PICARDI 

FARIA (ADV. SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência ao INSS do documento anexado aos autos pela parte autora. 

Após, aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

Intime(m)-se. 

  

0016476-28.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301022732/2012 - VALDOMIRO RODRIGUES---ESPÓLIO 

(ADV. SP126283 - ELECIR MARTINS RIBEIRO); HELENA RODRIGUES (ADV. SP126283 - ELECIR MARTINS 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de 

pedido de reconsideração da decisão de sobrestamento do feito. 

Defiro o pedido da parte autora. 
Em que pese a decisão que determinou o sobrestamento do feito tratar-se de decisão genérica, a matéria tratada nos 

autos não está entre as que se exige o sobrestamento do feito. 

Assim, determino o retorno do trâmite processual. 

Aguarde-se a oportuna inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

Intime(m)-se. Cumpra-se. 

  

0008836-97.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301007845/2012 - JASMIRA 

FERNANDES SARQUES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a manifestação do INSS anexada 

aos autos em 16.12.2011, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, se requer a extinção da ação 

mediante a renúncia ao direito em que ela se funda, nos termos do artigo 269, V do CPC, ou se pretende o 

prosseguimento da presente ação, com o julgamento do recurso interposto. 

Intime(m)-se. 

  

0000507-93.2010.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301007834/2012 - CLAUDIO ALEXANDRE HAYNES (ADV. 

SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da petição anexada aos autos pela 

parte autora. 

Intime(m)-se. 

  

0000492-54.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301024423/2012 - JOAO CARLOS 

LUVISON (ADV. SP277736 - ELISA MARGARETH LOPES PRIMO, SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA 

SPÓSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A concessão 

de revisão decorrente de Ação Civil Pública não interfere no deslinde da causa. 

Aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

Intime(m)-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

     Tendo em vista que sentenciei a presente ação, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento a que aduz 

o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição do presente feito 

a outro Juiz Federal Relator, com urgência. 
           Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0009718-93.2009.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301004807/2012 - ROSA MARIA DO PRADO MARINHO (ADV. 

SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES, SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010173-58.2009.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301004814/2012 - PULCINA CANDIDA MORAES (ADV. 

SP223339 - DANILO MELO DA SILVA, SP065152 - ELZA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0000638-71.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301004829/2012 - JONAS FERREIRA 

(ADV. SP244026 - RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0007103-96.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301004884/2012 - ANTONIO GERALDO 

GUIDETI (ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Tendo em vista que sentenciei a presente ação, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento a que aduz o artigo 

134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição do presente feito a outro Juiz 

Federal Relator, com urgência. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A representação da parte autora já 

foi devidamente cadastrada no sistema.  
Aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

Intime(m)-se. 

  
0006654-07.2007.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301024567/2012 - ANTONIO JOSE 

GASPARINI (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES, SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005526-15.2008.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301024428/2012 - AMAURI ANDRADE (ADV. SP111575 - LEA 

LOPES ANTUNES, SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA, SP219820 - FLAVIA 

CRISTIANE GOLFETI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

0011002-05.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301004893/2012 - ELZA GARCIA 

DALOIA (ADV. SP170183 - LUÍS GUSTAVO DE CASTRO MENDES, SP165345 - ALEXANDRE REGO, 

SP118679 - RICARDO CONCEICAO SOUZA, SP197759 - JOÃO FELIPE DINAMARCO LEMOS, SP198301 - 
RODRIGO HAMAMURA BIDURIN) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Vistos. 

     Tendo em vista que proferi decisão que me impede de conhecer do recurso nesta Instância, reconheço, de ofício, a 

ocorrência de impedimento a que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a 

redistribuição do presente feito a outro Juiz Federal Relator, com urgência. 

           Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

     Tendo em vista que sentenciei a presente ação, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento a que aduz 

o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição do presente feito 

a outro Juiz Federal Relator, com urgência. 

          Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0027105-90.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301004899/2012 - HELENA LUCIA 

FERREIRA (ADV. MG102584 - CARLOS HUMBERTO PENA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0001559-30.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301004830/2012 - SEBASTIAO DE 

ALMEIDA FILHO (ADV. SP219253 - CAMILA MAGRINI DA SILVA, SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0002801-95.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301021903/2012 - PAULO ROBERTO GARCIA (ADV. 

SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Quanto à petição anexada aos autos virtuais, aguarde-se inclusão do feito em pauta 

de julgamentos. 
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                              Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0010521-32.2011.4.03.9301 - - DECISÃO TR Nr. 6301119179/2011 - IARA HELENA GUEDES BRECHES (ADV. 

SP220478 - ANA LYGIA TANNUS GIACOMETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À Contadoria dessa Turma Recursal para análise do alegado pela parte autora. 

Cumpra-se. 

  

0006378-22.2006.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301024427/2012 - ELIAS BARBOSA (ADV. SP174980 - 

CLAUDIA MACEDO GARCIA PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP169001 - CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO). Considerando (i) a expressiva quantidade de processos distribuídos nesta Turma 

Recursal, (ii) a ausência de prova de situação excepcional apta a ensejar prioridade na tramitação do feito, em 

detrimento de jurisdicionados que ingressaram com suas demandas há mais tempo, e (iii) os esforços empreendidos por 

esta Turma Recursal para julgar os feitos de forma célere, mas respeitando a isonomia entre cidadãos que têm demandas 

pendentes de recurso, aguarde-se o julgamento do recurso de sentença, a ser pautado, oportunamente, dentro das 

possibilidades deste Juízo. 

Intime-se. 

  
0003777-70.2006.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301024507/2012 - ALCIDES BUENO DE SOUZA FILHO (ADV. 

SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando (i) a expressiva quantidade de processos distribuídos nesta Turma Recursal, 

(ii) a ausência de prova de situação excepcional apta a ensejar prioridade na tramitação do feito, em detrimento de 

jurisdicionados que ingressaram com suas demandas há mais tempo e, assim como a parte autora, alegam fazer jus ao 

benefício, e (iii) os esforços empreendidos por esta Turma Recursal para julgar os feitos de forma célere, mas 

respeitando a isonomia entre cidadãos que têm demandas pendentes de recurso, aguarde-se o julgamento do recurso de 

sentença, a ser pautado, oportunamente, dentro das possibilidades do Juízo. 

Intime-se. 

  

0007942-34.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301022727/2012 - SIRLENE APARECIDA MARTINS (ADV. 

SP137420 - ANA CLAUDIA GRANDI LAGAZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de reconsideração da decisão de sobrestamento do feito. 

Defiro o pedido da parte autora. 

Em que pese a decisão que determinou o sobrestamento do feito tratar-se de decisão genérica, não abrangendo somente 
planos econômicos, conforme alegado pela parte autora, de fato, a matéria tratada nos autos, não está entre as que se 

exige o sobrestamento do feito. 

Assim, determino o retorno do trâmite processual. 

Aguarde-se a oportuna inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

Intime(m)-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Tendo em vista que sentenciei a presente ação, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento a que aduz o 

artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição do presente feito a 

outro Juiz Federal Relator, com urgência. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0006337-43.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301004877/2012 - JOSEPHINA 

ZELADORA DE PILA SOARES (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0006893-45.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301004880/2012 - PEDRO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0010796-25.2009.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301021919/2012 - JOAO FRANCISCO CARLOS (ADV. 

SP272637 - EDER FÁBIO QUINTINO, SP251370 - SAMUEL ATIQUE DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Esclareça-se de início, que descabe a desistência da ação após a prolação da r. sentença. 
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Dessa forma, deve a parte autora manifestar se renuncia ao direito sobre o qual de funda a ação, juntamente com 

procuração específica com poderes para tal finalidade, nos termos do despacho exarado em 14/11/2011. 

Intimem-se. 

  

0082519-78.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301028060/2012 - MARIA SEVERINA 

DA CONCEICAO (ADV. SP207065 - INALDO PEDRO BILAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em petição protocolizada em 14.09.2011 o patrono da parte autora 

noticia o seu falecimento. 

Compulsando os autos, verifico na Certidão de Óbito da autora que ela deixou 07 (sete) filhos vivos. 

Considerando que, caso haja vitória na demanda, os filhos farão jus aos atrasados devidos à autora até a data do óbito, 

uma vez dela serem herdeiros necessários, de acordo com o art. 1.845 do Código Civil Brasileiro, far-se-á necessário 

que estes se habilitem nos autos, nos termos do art. 1.060, I, do Código de Processo Civil. 

Veja jurisprudência neste sentido: 

"Os créditos previdenciários submetidos ao crivo do Judiciário integram o patrimônio do segurado falecido, razão pela 

qual para seu levantamento, faz-se necessário a habilitação dos sucessores, consoante os artigos 1055 a 1062 do CPC. 

Inaplicabilidade do art. 112 da Lei 8.213/91, por tratar-se de dispositivo legal destinado aos procedimentos 

administrativos" (STJ, REsp 267640/SC, 5ª Turma, rel. Min. Jorge Scartezzini, j.18.06.2002, DJ 5.8.2002, p.372 - 
Decisão:por unanimidade, conheceram do recurso e deram-lhe provimento) 

                     

Sendo assim, intime-se para que os herdeiros da parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentem cópia de seus 

documentos pessoais, a saber, RG, CPF, Certidão de Nascimento e Comprovante de endereço, bem como requeiram sua 

habilitação, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

  

Intime-se. 

  

0011919-19.2009.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301024381/2012 - JOSE BATISTA DE PROENCA (ADV. 

SP033376 - ANTONIO PEREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A própria existência dos Juizados Especiais Federais vai ao encontro dos objetivos buscados 

pelo Estatuto do Idoso, assim como pela Lei 12.008/09, ou seja, buscar o trâmite célere de ações que, via de regra, 

possuem como parte interessada pessoa idosa, ou pessoa portadora de doença grave. 

                               Assim sendo, a aplicação dessa lei será realizada de acordo com as possibilidades do Juízo, tendo em 

vista a enorme quantidade de casos que devem ser considerados prioritários.  

Considero, portanto, prejudicado o pedido. 
Intime-se. 

  

0016303-69.2006.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301004791/2012 - HELI FESTUCCIA DO 

PRADO (ADV. SP075606 - JOAO LUIZ REQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Tendo em vista que sentenciei a presente ação, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento a que aduz o artigo 

134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição do presente feito a outro Juiz 

Federal Relator, com urgência. 

     Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0001302-59.2007.4.03.6318 - - DECISÃO TR Nr. 6301024461/2012 - FRANCISCO BORGES (ADV. SP202805 - 

DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo por mais 15 (quinze) dias, conforme requerido pela parte autora. 

Após, venham os autos conclusos para decisão. 

Intime(m)-se. 
  

0001423-95.2008.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301025001/2012 - RODRIGO AVILA (ADV. SP262778 - 

WAGNER RENATO RAMOS) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ciente da 

petição. 

Diante do depósito do valor para a obtenção do medicamento necessário, intime-se a parte autora para que traga aos 

autos recibos mensais de aquisição do medicamento. 

Determino, ainda, que a parte autora traga aos autos receituário médico atual atestando acerca da necessidade do 

medicamento, conforme determinado na r. decisão de 02.12.2011. 

No mais, aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

Intime(m)-se. 
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0000693-21.2007.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301007821/2012 - FLAVIO GRECHI (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de reiteração de pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Verifico que, no caso dos autos, não houve alteração fática, não tendo a parte autora apresentado nenhuma situação 

excepcional ensejadora da medida antecipatória. 

Assim, reitero a r. decisão de 27.04.2011, e indefiro a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada. 

Aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

Intime(m)-se. 

  

0000129-09.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301004903/2012 - SEBASTIÃO 

CHRISTIANO DE MENEZES (ADV. SP271756 - JOAO GERMANO GARBIN, SP147223 - WASHINGTON LUIS 

DE OLIVEIRA, SP243806 - WELLINGTON JOSÉ DE OLIVEIRA, SP159432 - RITA DE CASSIA BUZETO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

    Tendo em vista que sentenciei a presente ação, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento a que aduz o artigo 

134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição do presente feito a outro Juiz 

Federal Relator, com urgência. 
         Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0003045-68.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301024991/2012 - ANTONIO FAUSTINO 

DA SILVA (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Indefiro o requerido pela parte autora na petição anexada aos autos em 27.01.2012. 

O fato de ser concedido novo auxílio-doença para a parte em determinado período, não presume que em período 

anterior a parte também estivesse incapacitada para o trabalho. 

Ademais, cabe à parte fazer prova do seu direito, e não ao Juízo. 

Aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

Intime(m)-se. 

  

0000264-57.2007.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301028180/2012 - FRANCISCO VILANILDO URSULINO DE 

OLIVEIRA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO). Houve a tentativa de intimação da parte autora por A.R., tendo o mesmo retornado negativo. No 

entanto, verifica-se do A.R. que foram realizadas três tentativas de intimação, mas todas dentro do horário comercial. 

Assim, determino que se tente a intimação da parte autora, pessoalmente, através de executor de mandados, no endereço 
constante dos autos - Rua Quatorze, nº 11, Pq das Árvores, Paulínia/SP, CEP 13140-000 - para que a mesma constitua 

novo advogado para patrocinar sua defesa nos autos em questão, ou procure a Defensoria Pública da União para que lhe 

seja nomeado Defensor Público para a sua defesa. 

Intime(m)-se. Cumpra-se. 

  

0000582-79.2008.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301028008/2012 - JEAN DE OLIVEIRA (ADV. SP247551 - 

ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da petição anexada aos 

autos pelo INSS, informando que irá cessar o benefício concedido em face do não comparecimento da parte à agência 

para a realização de nova perícia, bem como a recusa em participar de reabilitação. 

Intime(m)-se. 

  

0006187-25.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301007841/2012 - PERCILIO PINTO 

CARDOSO (ADV. SP111346 - WANDERLEI CUSTODIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a manifestação do INSS, não concordando com a 
extinção do feito nos termos do artigo 267, VIII do CPC, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, se 

requer a desistência do recurso interposto, ou se pretende o prosseguimento da presente ação, com o julgamento do 

recurso interposto. 

Intime(m)-se. 

  

0006370-90.2007.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301027849/2012 - JOAO BALERA (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Odete 

Antunes Maciel Balera formula pedido de habilitação nesse processo, em razão do falecimento de seu marido. 
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Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em vida 

pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores 

na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento”. 

  

Para análise do pedido são necessários documentos que comprovem a situação de dependente ou herdeiro da parte 

falecida. Assim, faz-se necessário a apresentação de: 1) certidão de óbito; 2) carta de (in)existência de habilitados à 

pensão por morte fornecida pelo Instituto-réu; 3) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 4) 

documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindíveis cópias legíveis do RG, CPF e 

comprovantes de endereço com CEP. 

  

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não constam dos autos todos os documentos necessários à apreciação 

do pedido, sendo certo que inexistem os documentos acima elencados nos itens “2” e “3”, restando prejudicada, por ora, 

a análise do pedido. 

  

Ante o exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 20 (vinte) dias, a juntada dos 

documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

  

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. 
  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0001765-49.2007.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301028002/2012 - MARIA APARECIDA VILAS BOAS (ADV. 

SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de cumprimento de decisão de antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Entretanto, no caso concreto, foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela, a fim que o INSS conceda a 

aposentadoria por tempo de contribuição para a parte autora, com DIB na DER (09/05/2006). 

  

A parte autora vem alegar que está recebendo o benefício da aposentadoria, mas não em decorrência da antecipação da 

tutela, e sim em razão de ter feito novo pedido administrativo. 

  

Independente de ter sido concedido em face de antecipação de tutela, ou de ter feito novo pedido administrativo, é fato 

que a parte autora está recebendo o benefício pleiteado, não havendo falar-se em descumprimento da medida. 

  
A questão da DIB somente tem relevância com relação ao cálculo dos atrasados, valores estes que não estão abrangidos 

na antecipação da tutela. Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 09/05/2006, e a 

data da efetivação da antecipação de tutela, no presente caso, a data da implantação do benefício. 

  

 Do exposto, considero prejudicado o pedido de cumprimento da decisão de antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

  

Intime(m)-se. Cumpra-se. 

  

0007414-42.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301021970/2012 - ISRAEL PEREIRA 

(ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Quanto à petição anexada aos autos virtuais, aguarde-se inclusão do feito em pauta de 

julgamentos. 

                               Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0000302-14.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301028532/2012 - HERMINIA ASTOLFO 

PINHEIRO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de desistência da ação, protocolado pela parte autora. Os autos 

encontram-se aguardando a inclusão em pauta para julgamento do recurso interposto pelo INSS. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do pedido de desistência da ação. 

Intime(m)-se. 

  

0004024-41.2008.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301024416/2012 - ARTHUR BERTIN (ADV. SP111575 - LEA 

LOPES ANTUNES, SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA, SP219820 - FLAVIA 

CRISTIANE GOLFETI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Verifico que a representação da parte autora já foi devidamente regularizada no sistema. 

Aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

Intime(m)-se. 

  

0001525-41.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301013993/2012 - INGRID CRISTINA 

ALVIM DOS REIS (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR 

HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte 

autora requereu a concessão de benefício assistencial ao deficiente. 

Houve a elaboração de perícia médica e estudo sócio-econômico. 

Proferida sentença, o pedido foi julgado procedente. 

Desta forma, a parte ré interpôs o presente recurso pleiteando a ampla reforma da sentença recorrida, aduzindo estarem 

ausentes os requisitos autorizadores à concessão do benefício assistencial. 

No entanto, o feito não se encontra suficientemente instruído para um julgamento seguro. 

O artigo 4º, § 2º, do Decreto n.º 6.214/2007 assinala, ainda, que, para fins de reconhecimento do direito ao benefício de 

prestação continuada de crianças e adolescentes até dezesseis anos de idade, deve ser avaliada a existência da 

deficiência e o seu impacto na limitação do desempenho da atividade estudantil e restrição da participação social, 
compatível com a idade, sendo dispensável proceder à avaliação da incapacidade para o trabalho. 

Consoante a lição do professor Sérgio Pinto Martins (in “Direito da Seguridade Social”, Editora Atlas, 11ª Edição, 

página 461), "considera-se pessoa portadora de deficiência a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, 

em razão das anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida, que impeçam o 

desempenho das atividades da vida diária e do trabalho." 

Entendo que pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, 

intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva 

na sociedade em igualdades de condições com as demais pessoas. 

No caso em questão, o laudo pericial restou omisso no tocante ao impacto que a enfermidade causa na parte autora 

quanto ao desempenho de suas atividades estudantis próprias da idade, motivo este pelo qual determino a conversão do 

julgamento em diligência e o retorno dos autos ao juizado especial de origem para complementação da perícia, na forma 

da legislação retro-mencionada. 

Faculto às partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, a juntada de novos documentos (exames, laudos, receituários, 

extratos, etc), bem como a formulação de novos quesitos e a indicação de assistente médico. 

Após a vinda do laudo complementar, dê-se ciência às partes. 

Oportunamente, proceda-se à inclusão do feito em pauta de julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que o Acórdão 

encontra-se em consonância com a decisão do Colendo Supremo Tribunal Federal, certifique-se o trânsito em 

julgado. 

Intime(m)-se. 

  
0018662-43.2007.4.03.6306 - - DECISÃO TR Nr. 6301015008/2012 - LINDOLFO MATIAS (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0018648-59.2007.4.03.6306 - - DECISÃO TR Nr. 6301015009/2012 - ANETE RODRIGUES (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0018328-09.2007.4.03.6306 - - DECISÃO TR Nr. 6301015010/2012 - REGIS PESSOA SANTOS (ADV. SP083426 - 
ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0018324-69.2007.4.03.6306 - - DECISÃO TR Nr. 6301015011/2012 - MANOEL ANDRE DOS SANTOS (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0017837-02.2007.4.03.6306 - - DECISÃO TR Nr. 6301015012/2012 - LOURDES APARECIDA DE PAULA (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2012 601/979 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0017807-64.2007.4.03.6306 - - DECISÃO TR Nr. 6301015013/2012 - GERALDO EMILIANO DA SILVA (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0017800-72.2007.4.03.6306 - - DECISÃO TR Nr. 6301015014/2012 - ROBISON BENAZZI (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0017752-16.2007.4.03.6306 - - DECISÃO TR Nr. 6301015015/2012 - EDVALDO BARBOSA DOS REIS (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0017153-77.2007.4.03.6306 - - DECISÃO TR Nr. 6301015016/2012 - ADAO TEIXEIRA DA SILVA (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0017105-21.2007.4.03.6306 - - DECISÃO TR Nr. 6301015017/2012 - JOAO COSMO DA SILVA (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005512-58.2008.4.03.6306 - - DECISÃO TR Nr. 6301015018/2012 - ACCACIO DA SILVA (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO, SP162486 - RONALDO ANTONIO DE CARVALHO, SP264030 - ROMULO 

ANTONIO ALVES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004809-74.2006.4.03.6314 - - DECISÃO TR Nr. 6301015020/2012 - MARIA NILZA NUNES DOS SANTOS 
MARTINS (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - 

ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0002500-46.2007.4.03.6314 - - DECISÃO TR Nr. 6301015021/2012 - WILMA MARIA BIO (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002330-74.2007.4.03.6314 - - DECISÃO TR Nr. 6301015022/2012 - ALBINO PEREIRA DA COSTA (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0005761-49.2007.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301024557/2012 - FRANCISCO IVAN TEIXEIRA ALVES 

(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0010698-87.2007.4.03.6309 - - DECISÃO TR Nr. 6301024559/2012 - GILVAN JOSE BRAGA (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0010703-12.2007.4.03.6309 - - DECISÃO TR Nr. 6301024564/2012 - GILBERTO AUGUSTO (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0018654-66.2007.4.03.6306 - - DECISÃO TR Nr. 6301024569/2012 - ADAILTON SILVA DA CRUZ (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005980-28.2008.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301024579/2012 - AFONSO PINTO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001640-89.2009.4.03.6309 - - DECISÃO TR Nr. 6301024580/2012 - MANOEL MESSIAS DO NASCIMENTO 

(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002767-62.2009.4.03.6309 - - DECISÃO TR Nr. 6301024581/2012 - GILDO JOSE DA SILVA (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0005455-07.2008.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301015019/2012 - ELIETE SAUTER GUAZELLI (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039923-16.2006.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301015005/2012 - ISAURA DE ANDRADE SOUZA E SILVA 

(ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039912-84.2006.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301015006/2012 - JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0037837-72.2006.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301015007/2012 - EUGENIO MAZZAROLO (ADV. SP163436 - 

FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000187-63.2008.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301015023/2012 - JOSE WELBER MEIRA RODRIGUES (ADV. 

SP222142 - EDSON RENEÊ DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0000173-79.2008.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301015024/2012 - ANTONIO TROSDOLFO (ADV. SP222142 - 

EDSON RENEÊ DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0000167-72.2008.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301015025/2012 - ROSA QUESSADA BERNARDES (ADV. 

SP209327 - MATEUS DE FREITAS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

*** FIM *** 
  

0006941-20.2009.4.03.6308 - - DECISÃO TR Nr. 6301018390/2012 - MARIA DE LOURDES SILVA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Converto o julgamento em diligência. 

A parte autora requereu a concessão de benefício assistencial. 

Proferida sentença, o pedido foi julgado procedente e a parte ré recorreu. 

No entanto, entendo que o feito não se encontra maduro para julgamento. 

Da análise do laudo sócio-econômico, constato que a residência da parte autora encontra-se em razoável estado de 

conservação, com infra-estrutura adequada, localizada em bairro central, ruas pavimentadas, que os móveis e utensílios 
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que guarnecem a residência estão em bom estado de conservação e que estes atendem às necessidades e ao conforto da 

família satisfatoriamente. 

Constato, ainda, a existência de três veículos novos na garagem, fato este que pode indicar eventual ocultação de renda 

e que necessita de melhor investigação para que esta Turma Recursal possa proferir um julgamento seguro. 

Assim, determino a baixa dos autos ao juizado especial de origem para: a) elaboração de novo e minucioso laudo sócio-

econômico; b) expedição de ofício ao CIRETRAN local para averiguar a propriedade dos veículos ali estacionados; c) 

oitiva dos vizinhos, da parte autora e outras testemunhas a serem arroladas oportunamente. 

Fica o juízo singular autorizado a proceder outras diligências não listadas e que forem importantes para o deslinde da 

questão. 

Cumprida a diligência, proceda-se à imediata inclusão em pauta de julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0003381-20.2007.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301024429/2012 - AMADEU PIVANTI NETO (ADV. SP111575 - 

LEA LOPES ANTUNES, SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A representação da parte autora 

já foi devidamente atualizada no sistema. 

Aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 
Intime(m)-se. 

  

0005118-58.2007.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301024301/2012 - ANDRELINO CASSIMIRO DA SILVA (ADV. 

SP111575 - LEA LOPES ANTUNES, SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA, SP219820 - 

FLAVIA CRISTIANE GOLFETI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Quanto ao pedido de tramitação prioritária do feito, formulado pela parte autora em razão de sua idade, esclareço que o 

recurso de sentença será pautado e julgado dentro das possibilidades deste Juízo, considerada a expressiva quantidade 

de processos distribuídos nesta Turma Recursal, não obstante os esforços empreendidos para julgá-los de modo célere 

sem prejuízo à qualidade da prestação jurisdicional. 

Ademais, verifico que a autora já se encontra amparada por tutela de urgência, não restando comprovada situação 

excepcional apta a autorizar a tramitação do feito em detrimento às causas de outros jurisdicionados que ingressaram 

com suas demandas há mais tempo, indivíduos que, assim como a parte autora, são idosos e/ou estão enfermos e alegam 

fazer jus ao benefício pleiteado. 

Dessa forma, observo que a tramitação prioritária, considerada à luz do Estatuto do Idoso, será atendida respeitando-se 

outros feitos com a mesma prerrogativa. 
Por fim, tendo em vista que o cadastro já foi devidamente alterado para inclusão da advogada, tal como requerido pelo 

autor, aguarde-se a oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento. 

  

Intimem-se. 

  

0005928-67.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301004867/2012 - ROSANGELA 

CURACA DE OLIVEIRA (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI, SP076453 - MARIO 

LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos. 

    Tendo em vista que sentenciei a presente ação, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento a que aduz o artigo 

134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição do presente feito a outro Juiz 

Federal Relator, com urgência. 

          Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Tendo em vista que sentenciei a presente ação, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento a que aduz o 
artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição do presente feito a 

outro Juiz Federal Relator, com urgência. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0008604-85.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301004886/2012 - LUIZ FELIPE 

FERREIRA DE CAMPOS (ADV. SP157086 - CLAUDEMIR ANTUNES, SP157074 - AMARILDO FERREIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010615-87.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301004890/2012 - CELINA APARECIDA 

MARINHO (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0000539-04.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301004826/2012 - HOZANA RODRIGUES 

DA SILVA (ADV. SP193867 - ZENAIDE ZANELATO CLEMENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

    Tendo em vista que sentenciei a presente ação, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento a que aduz o artigo 

134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição do presente feito a outro Juiz 

Federal Relator, com urgência. 

         Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

   Tendo em vista que sentenciei a presente ação, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento a que aduz o 

artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição do presente feito a 

outro Juiz Federal Relator, com urgência. 

         Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 
  
0005922-94.2009.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301004803/2012 - ANTONIA ROSA DE SAO JOSE (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0010412-62.2009.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301004817/2012 - ANIZE FERNANDES MARQUES (ADV. 

SP205428 - AUREA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0001964-22.2012.4.03.9301 - - DECISÃO TR Nr. 6301020329/2012 - UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV.  ) X 

ROGERIO REZENDE NEVES (ADV./PROC. SP201723 - MARCELO ORRÚ, SP213790 - RODRIGO ALVES DE 

OLIVEIRA). Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento, interposto pela União Federal contra a decisão judicial 

proferida pelo MM. Juiz a quo que antecipou os efeitos da tutela para suspender a exigibilidade do crédito tributário 

decorrente da notificação de lançamento nº 2009/107362642354412, IRPF exercício de 2009. 
  

Requer assim a concessão do efeito suspensivo da decisão agravada, bem como a reforma da mesma. 

  

É a síntese. Passo a decidir. 

  

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, 

sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o 

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

  

 Em uma análise superficial do caso em tela, vislumbro a presença do fumus boni juris, visto que foi acostado aos autos 

principais os comprovantes de pagamento das despesas, bem como as declarações dos profissionais que emitiram os 

recibos. 

  

Também é possível verificar o perigo da demora, pois caso não concedida a medida o crédito poderá ser executado. 

  

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo e mantenho a tutela antecipada concedida.  
  

Dê-se vista à parte contrária para resposta, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Oficie-se ao juízo de 1º-Grau com cópia desta decisão. 

  

Após, tornem conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

0044407-40.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301019823/2012 - MARIA APARECIDA 

DA SILVA VILAS BOAS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA); MARIO EDUARDO VILAS 
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BOAS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o prazo requerido. 

    Publique-se. Intime-se. 

  

0006995-35.2008.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301014235/2012 - SONIA MARIA SIQUEIRA BARATI (ADV. 

SP133596 - LEANDRA MARA A FELISBERTO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, vedada a execução 

provisória, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à 

data da prolação da referida sentença. 

Aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

Intime-se e Cumpra-se. 

  

0001290-23.2008.4.03.6314 - - DECISÃO TR Nr. 6301019893/2012 - BRAZ TERRA FERMINO (ADV. SP238917 - 

ALINE PEREIRA MARTINS DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Trata-se de pedido de inclusão em pauta de julgamento. 

Esclareço que por motivos operacionais e humanos e em decorrência dos mais de 100 (cem) mil processos 
encaminhados a esta Turma Recursal a parte autora deverá aguardar para o reexame atento de sua demanda, a fim de lhe 

assegurar o duplo grau de jurisdição.  

Posto isto, num momento oportuno, o recurso da parte autora será pautado dentro das possibilidades deste Juízo, haja 

vista o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal e o critério de respeitar-se a ordem 

cronológica.  

No mais, manifeste-se a parte autora em 10 (dez) dias sobre a proposta de acordo ofertada pela parte ré. 

Publique-se. Intime(m)-se. 

  

0001162-07.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301024426/2012 - DONIZETI MACIEL 

DA SILVA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A concessão de revisão decorrente de Ação Civil 

Pública não interfere no deslinde da causa. 

A eventual expedição de RPV para pagamento de honorários advocatícios somente será analisada quando da execução 

do julgado. 

Aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

Intime(m)-se. 
  

0000583-89.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301024408/2012 - MARIA FERNANDES 

DA SILVA (ADV. SP080599 - JOSE PASSOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciente da petição. 

Em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, vedada a execução provisória, o cumprimento da 

sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida 

sentença. Assim, os valores atrasados somente serão pagos, mediante a expedição de RPV, após o trânsito em julgado 

da r. sentença. 

Aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

Intime(m)-se. 

  

0003933-19.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301020384/2012 - MARIA JOSE 

TERCINO MARQUINI (ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). NELSON MARQUINI e IGOR APARECIDO 

MARQUINI formularam pedido de habilitação nesse processo, em razão do falecimento da autora. 
  

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

  

Analisando os autos, verifico que no caso em tela os requerentes provaram sua qualidade de dependentes da pensão por 

morte da autora, tendo, portanto, o direito de receber eventuais valores que venham a ser reconhecidos e que não foram 

percebidos por ela em vida. 

  

Esclareço que o benefício de amparo assistencial não se transmite aos herdeiros, mas persiste o interesse quanto aos 

créditos pretéritos, retroativos à data da citação e pagáveis até a data do óbito. 
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Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação dos requerentes, na qualidade de sucessores da autora falecida nos 

termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição, devidamente instruída da documentação 

necessária. 

  

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado 

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os habilitados. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

     Tendo em vista que sentenciei a presente ação, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento a que aduz 

o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição do presente feito 

a outro Juiz Federal Relator, com urgência. 

          Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0002060-81.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301004838/2012 - WALDOMIRO 

RICIOLLI (ADV. SP153940 - DENILSON MARTINS, SP212766 - JOSÉ EDUARDO MARCHIÓ DA SILVA) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP207309 - GIULIANO DANDREA, SP169001 - CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO); UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); BANCO 

NOSSA CAIXA S.A. (ADV./PROC. SP113887 - MARCELO OLIVEIRA ROCHA, SP114904 - NEI CALDERON); 

COMPANHIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SÃO PAULO - COSESP (ADV./PROC. SP083471 - ROBERTO 

BROCANELLI CORONA, SP190293 - MAURÍCIO SURIANO, SP229058 - DENIS ATANAZIO); COMPANHIA 

EXCELSIOR DE SEGUROS (ADV./PROC. SP229058 - DENIS ATANAZIO, SP189336 - RICARDO DE SOUZA 

PINHEIRO). 

  

0004118-57.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301004842/2012 - MARIA DAS GRACAS 

DA SILVA (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO 

CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004013-80.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301013995/2012 - JOAO GALIGIONI 

BRAGUIM (ADV. SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0005736-37.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301013996/2012 - ROBERTO GARCIA 

DA SILVEIRA (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO 

CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

0005462-49.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301028017/2012 - ODALEIA MARIA 

VICENTIM FACCO (ADV. SP080984 - AILTON SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se o INSS acerca da petição anexada aos autos pela parte autora em 

29.07.2011, no prazo de 15 (quinze) dias, oficiando-se, conforme requerido, diretamente à AADJ - Agência de 

Atendimento de Decisões Judiciais de origem para as providências cabíveis. 

Intime(m)-se. 

  

0006530-92.2009.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301022775/2012 - DIONIZIO JOSE SULINO (ADV. SP095564 - 

MARCOS JOSE CAPELARI RAMOS, SP251789 - DANIELA SILVEIRA DE OLIVEIRA LIMA, SP215478 - 
RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Indefiro o pedido da parte de que seja oficiado ao Cartório para o fornecimento de certidão de óbito da parte autora. 

Trata-se de obrigação da parte providenciar a juntada de cópias legíveis dos documentos aos autos. 

No mais, cumpra-se a r. decisão de 21.09.2011, providenciando a juntada aos autos de cópia do CPF, bem como de 

comprovante de endereço, com CEP. 

Ante o exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 20 (vinte) dias, a juntada dos 

documentos necessários, sob pena de arquivamento do feito. 

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 
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0000264-12.2007.4.03.6318 - - DECISÃO TR Nr. 6301014271/2012 - ALTAMIRO ALVES DE ANDRADE (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se o INSS, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do pedido de habilitação anexado 

aos autos. 

Intimem-se. 

  

0009823-70.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301004808/2012 - ANTONIO JOSE DA 

SILVA NETO (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA 

DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

    Tendo em vista que sentenciei a presente ação, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento a que aduz o artigo 

134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição do presente feito a outro Juiz 

Federal Relator, com urgência. 

          Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0009890-35.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301004810/2012 - JOAO DO ESPIRITO 

SANTO CAMARGO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

    Tendo em vista que sentenciei a presente ação, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento a que aduz o artigo 

134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição do presente feito a outro Juiz 

Federal Relator, com urgência. 

          Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0006198-91.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301004873/2012 - ADRIANA DE CASSIA 

DOS SANTOS (ADV. SP268571 - ELIEZER NASCIMENTO DA COSTA); WILLIAM JOSE DA SILVA (ADV. 

SP268571 - ELIEZER NASCIMENTO DA COSTA); PATRICIA DE CASSIA DA SILVA (ADV. SP268571 - 

ELIEZER NASCIMENTO DA COSTA); WESLEY FERNANDO HENRIQUE DA SILVA (ADV. SP268571 - 

ELIEZER NASCIMENTO DA COSTA); ANA CAROLINA DE CASSIA DA SILVA (ADV. SP268571 - ELIEZER 

NASCIMENTO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Tendo em vista que proferi decisão que me impede de conhecer do recurso nesta Instância, reconheço, de ofício, a 

ocorrência de impedimento a que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a 
redistribuição do presente feito a outro Juiz Federal Relator, com urgência. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0001290-23.2008.4.03.6314 - - DECISÃO TR Nr. 6301103666/2010 - BRAZ TERRA FERMINO (ADV. SP238917 - 

ALINE PEREIRA MARTINS DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Tendo em vista o programa de conciliações para o ano de 

2010 entabulado pela MMª. Juíza Federal Coordenadora das Turmas Recursais junto à Procuradoria Federal - Instituto 

Nacional do Seguro Social, abra-se vista ao Procurador do INSS para que, se o caso, no prazo de 30 ( trinta ) dias, 

apresente proposta de acordo. 

Decorrido o prazo e havendo proposta, intime-se a parte autora para que, em igual prazo, manifeste-se acerca da 

proposta ofertada. 

Não havendo resposta à proposta de acordo, considerar-se-á rejeitada, tornando os autos conclusos a este Juiz Federal 

Relator para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Cumpra-se. Publique-se. 

  

0001805-81.2005.4.03.6308 - - DECISÃO TR Nr. 6301024480/2012 - MARCIA REGINA WARIFUNES LUIZ (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando (i) a expressiva quantidade de processos distribuídos nesta Turma Recursal, 

(ii) a ausência de prova de situação excepcional apta a ensejar prioridade na tramitação do feito, em detrimento de 

jurisdicionados que ingressaram com suas demandas há mais tempo e (iii) os esforços empreendidos por esta Turma 

Recursal para julgar os feitos de forma célere, mas respeitando a isonomia entre cidadãos que têm demandas pendentes 

de recurso, aguarde-se o julgamento do recurso de sentença, a ser pautado, oportunamente, dentro das possibilidades do 

Juízo. 

Intime-se. 
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DESPACHO TR 
  

0043511-76.2011.4.03.9301 - - DESPACHO TR Nr. 6301005617/2012 - ITAU UNIBANCO S/A (ADV. SP265531 - 

WAGNER DE AQUINO DA SILVA, SP277033 - DANIELA GOMES DA SILVA, SP241287 - EDUARDO 

CHALFIN) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

A alteração cadastral para inclusão do patrono já foi realizada, tal como requerido em petição. 

Nada a deliberar neste momento processual, tendo em vista que o recurso de sentença apresentado nos autos originários 

ainda pende de julgamento. 

Intimem-se. 

  

0001758-46.2006.4.03.6317 - - DESPACHO TR Nr. 6301024337/2012 - ESTER ORMINDA AMANN (ADV. 

SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA); GLAUCIA VIRGINIA AMANN (ADV. SP184492 

- ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA); KURT ANTONIO AMANN (ADV. SP184492 - 

ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA); VILMA MEIRE AMANN (ADV. SP184492 - ROSEMEIRY 

SANTANA AMANN DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Nada a deliberar neste momento processual. 
Aguarde-se a oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento. 

Intimem-se. 

  

0007230-29.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301024274/2012 - ANA RAQUEL 

MONTEIRO LOPES (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Uma vez que o cadastro já foi devidamente alterado para inclusão da advogada, tal como requerido pela autora, 

aguarde-se a oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento. 

Intimem-se. 

  

0005751-09.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301024406/2012 - MARIA DA 

CONCEICAO DOS SANTOS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP169001 - CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO). Vistos, etc. 

Nada a deliberar neste momento processual. Os documentos anexados serão devidamente analisados quando do 

julgamento do recurso. 

Aguarde-se a oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento. 
Intimem-se. 

  

0001947-93.2007.4.03.6315 - - DESPACHO TR Nr. 6301024285/2012 - BENEDITO BENTO (ADV. SP111575 - 

LEA LOPES ANTUNES, SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA, SP219820 - FLAVIA 

CRISTIANE GOLFETI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, etc. 

Uma vez que o cadastro já foi devidamente alterado para inclusão da advogada, tal como requerido pelo autor, aguarde-

se a oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento. 

Intimem-se. 

  

0004853-29.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301024593/2012 - MILTON CARLOS 

LAROCCA (ADV. SP120755 - RENATA SALGADO LEME) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, etc. 

Verifique a Secretaria a eventual ocorrência do erro alegado na petição de 23.11.2011, corrigindo o pólo recursal, se o 

caso. 

No mais, aguarde-se a oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento. 
Intimem-se. 

  

0058606-96.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301024326/2012 - JOSE LUIZ 

MOREIRA (ADV. SP257453 - LUIZ CARLOS MUSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Mantenho a decisão exarada em 08.11.2011 por seus próprios fundamentos. 

Aguarde-se a oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento. 

Intimem-se. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000092 
  

LOTE Nº 13812/2012 
  

DESPACHO JEF 
  

0017568-36.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033304/2012 - ANGELA MARIA 

PINHEIRO DO PRADO (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo 
suplementar e improrrogável por mais 90 (noventa) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de 

extinção do feito. 

  

0053984-42.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031739/2012 - WELLINGTON 

MOREIRA DIAS (ADV. SP237412 - VANISSE PAULINO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias 

para que a parte autora cumpra o determinado no r. despacho anterior. 

Com o cumprimento, tornem conclusos. Decorrido o prazo “in albis” aguarde-se provocação no arquivo. 

Intime-se. 

  

0047451-28.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034244/2012 - ARNALDO 

AMORIM RIBEIRO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela perita em clínica médica, Drª 

Arlete Rita Siniscalchi, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade 

oftalmologia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo nova perícia médica para 
o dia 14/03/2012, às 15h30min, aos cuidados do Dr. Oswaldo Pinto Mariano Junior, na Rua Augusta, 2529, cj. 22, 

Cerqueira César, SP/SP, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado, 

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identificação com fotografia, bem como atestados e 

exames médicos que possam comprovar a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova.  

Intimem-se as partes. 

  

0504439-48.2004.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301027931/2012 - ARY PINTO 

JUNIOR (ADV. SP178947 - GUILHERME STUFF RODRIGUES, SP110447 - LUIZ STUFF RODRIGUES, 

SP128347 - ANA PAULA PAIVA GARCIA SANT'ANNA, SP048290 - DURVAL DE OLIVEIRA MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a juntada do 

substabelecimento. 

  
Para consulta processual pela internet aos autos virtuais, o advogado deverá efetuar o cadastro no site < 

http://www.jfsp.jus.br > e validar pessoalmente a senha cadastrada na Seção de Protocolo de qualquer Juizado Especial 

Federal da 3ª Região. 

  

Outrossim, indefiro o pedido de remessa dos autos à contadoria, tendo em vista que a execução foi extinta, conforme 

decisão publicada em 14/01/2009 e transitada em julgado em 25/02/2009. Entregue a prestação jurisdicional, nada há a 

se apurar. 

  

Tornem os autos ao arquivo. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 
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0056764-81.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301028062/2012 - APARECIDO 

SUPPA (ADV. SP211907 - CÉSAR AUGUSTO DE OLIVEIRA BRANCO, SP232330 - DANIEL MANOEL 

PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a juntada do 

substabelecimento. 

Por oportuno, caso a substabelecida queira receber publicações, bem como ter acesso aos autos virtuais, traga aos autos 

o número de seu CPF, endereço profissional com CEP, bem como telefone comercial para seu regular cadastramento no 

sistema dos Juizados Especiais Federais da 3º Região. 

Com a juntada das informações anote-se o no nome do advogado no sistema. 

Para tanto, concedo prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido o prazo em silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

  

0315992-42.2005.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301028341/2012 - RUBENS BEGO 

(ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ao analisar o histórico de crédito detalhado do benefício anexado aos autos virtuais 

em 06/02/2012, verifico que não houve cumprimento por parte da Autarquia quanto a obrigação de fazer, bem como 

pagametno do complemento positivo. 
 Assim sendo, determino novamente a expedição de oficio para que o INSS cumpra a Obrigação de Fazer, nos termos 

do art. 16 da Lei 10.259/01. Prazo: 15 dias. O ofício deverá ser entregue por meio de Oficial de Justiça. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Int. 

  

0000656-71.2005.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033156/2012 - LILIAN MACHADO 

CABRAL (ADV. SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA 

ATIVA). Petição anexada em 13/10/2011: ciência à ré quanto ao pagamento dos honorários e multa pela parte autora. 

Faculto à União o prazo de 5 (cinco) dias para dizer o que de direito. 

Decorrido o prazo acima in albis, e estando encerrada a atividade jurisdicional, arquivem-se os autos. 

Int. 

  

0011812-80.2009.4.03.6183 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031977/2012 - MARIA DA 

CONCEICAO DE OLIVEIRA NASCIMENTO (ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a 
prevenção apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária 

para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de 

objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. 

                 Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data 

da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-

lo. 

                 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

                 Intime-se. 

  

0082416-71.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031941/2012 - FABIO PIRES LEAL 

(ADV. SP037349 - JOSE MARIA DE ARAUJO VALENTE); CELSO PIRES LEAL (ADV. SP037349 - JOSE 

MARIA DE ARAUJO VALENTE); JAIRO PIRES LEAL (ADV. SP037349 - JOSE MARIA DE ARAUJO 
VALENTE, SP221375 - FLAVIA MIOKO TOSI IKE, SP228621 - HELENA AMORIN SARAIVA, SP231591 - 

FERNANDO ROCHA FUKABORI, SP255419 - FERNANDO GOMES MIGUEL); MARIO PIRES LEAL (ADV. 

SP037349 - JOSE MARIA DE ARAUJO VALENTE); HELIO PIRES LEAL (ADV. SP037349 - JOSE MARIA DE 

ARAUJO VALENTE); MARIA CORA PIRES MERCADO LEAL - ESPOLIO (ADV. SP037349 - JOSE MARIA DE 

ARAUJO VALENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). Diante da interposição de recurso com juntada de preparo insuficiente, determino a 

intimação do patrono da parte autora, para que no prazo de 48 horas complemente as respectivas custas, no valor de 1% 

do valor da causa, nos termos do artigo 1° “caput” e parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região, sob pena de deserção do recurso. 

Esclareço que o valor mínimo da guia GRU é de R$ 10,64 devendo assim a parte autora, complementar o valor do 

preparo para atingir o valor mínimo estipulado para a guia GRU código 18710-0 
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 Intime-se. 

  

0001846-30.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301461923/2011 - VALTER 

NORIMASSA ISOGAI (ADV. SP152436 - ZELIA FERREIRA GOMES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, etc. 

Intime-se o exequente para que se manifeste e providencie a documentação mencionada pela executada em seu ofício 

juntado virtualmente aos autos, no prazo de 20 (vinte) dias, para que a mesma possa calcular os valores devidos. 

Com a juntada, oficie-se novamente a executada para cumprimento do julgado, em 30 (trinta) dias. 

Int. 

  

0035435-42.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032029/2012 - PALMIRA 

CONCEIÇAO VIEIRA (ADV. SP154117 - ADEMIR PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino que a autora junte aos autos: 

  

a) cópia completa da reclamatória trabalhista: petição inicial, sentença (acórdão se houver) e certidão de trânsito em 

julgado; e 

  
b) qualificação de seu ex-empregador para eventual oitiva em Juízo. 

  

Prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em observância ao disposto no artigo 

12 e §§ da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, intime-se a Fazenda Pública devedora para 

que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se, nos termos dos §§ 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal, 

quanto à expedição do ofício precatório. 

Decorrido o prazo sem manifestação ou havendo manifestação no sentido que não há débito da parte a ser 

compensado, requisite-se o pagamento. 

Havendo informação de débito, remetam-se os autos à conclusão. 

  
0015072-68.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030974/2012 - MARTA DE 

SOUZA (ADV. SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0132238-97.2005.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301027990/2012 - CLAUDIONOR 

TAVARES DE MELO (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017437-95.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030973/2012 - EDMILSON 

CASTILHO FERNANDES (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006506-33.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030977/2012 - MARTINS 

ROMARIO DA CONCEIÇAO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0045072-85.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030970/2012 - ROBERVAL 

APARECIDO MARQUES (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043346-81.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030971/2012 - OSMARIO 

FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP170047 - ELIZETE MARIA BARTAH) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0008555-86.2006.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030976/2012 - REGINA BISPO 

DOS REIS (ADV. SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003931-86.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030979/2012 - MARIA LUCIA DOS 

SANTOS SILVA (ADV. SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0056013-26.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032241/2012 - FULVIO 

HENRIQUE DE ALMEIDA SEVERINO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, 

comprovação do requerimento administrativo e indeferimento da revisão pleiteada. 

Assim, em face do memorando - circular conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS e para que reste configurada a lide, 

concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito para que a parte autora 
regularize o feito, juntando o referido documento. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que analise a legalidade da conduta administrativa do INSS. 

Intime-se. 

  

0017653-56.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031836/2012 - NELSON SOARES 

DA SILVA (ADV. SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL, SP268811 - MARCIA ALEXANDRA 

FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos. 

Petições de 20/01/12 e 24/01/12: Defiro a dilação requerida. 

Concedo o prazo suplementar de 30(trinta) dias para que a parte cumpra o despacho de 01/12/11. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Forneça a parte autora referências 

quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones (autor/a) para contato, 

indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de 
extinção do feito sem resolução do mérito. 

Com o cumprimento do item anterior, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento de data para 

a realização da perícia. 

Intime-se. 

  
0003371-42.2012.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033477/2012 - TARCISIO 

ADELINO DE SOUZA (ADV. SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO 

FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003233-75.2012.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033478/2012 - TEREZINHA 

AMELIA DE LIMA (ADV. SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0344329-41.2005.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354427/2011 - ADEVAIR 
GOMIDE - ESPOLIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA); MARIA DA SILVA GOMIDE (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que neste processo o montante do valor da condenação ultrapassa o limite 

de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação acerca do recebimento por meio de 

ofício precatório ou por requisição de pequeno valor, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo, para tanto, comparecer ao 

Juizado Especial Federal, no horário das 09 às 14 horas, andar térreo - Atendimento III (preferencialmente com este 

comunicado). 
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No silêncio ou na devolução do telegrama/carta com o preenchimento pelo correio de um dos motivos elencados no 

espaço de “uso exclusivo dos correios”, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro desarquivamento, os 

autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

Cumpra-se. 

  

0003582-78.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033511/2012 - TEREZINHA 

MARCELINA SAPUN ESPRICIO (ADV. SP273343 - JOSELIA BARBALHO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que 

não consta o número do benefício previdenciário, objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da 

Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, 

bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da 

exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

                                Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

               Intime-se. 

  

0044233-89.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387069/2011 - TEREZA ROSA DE 

LIMA (ADV. SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a perícia agendada. Cumpra-se. 

  

0046195-50.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032449/2012 - MARTA MARIA 

SOARES DE SOUZA SANTOS (ADV. SP159831 - ROGER LEITE PENTEADO PONZIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo o aditamento à inicial 

para fazer constar no pólo passivo desta demanda Aparecida de Fátima Rodrigues do Prado, a qual deverá ser citada no 

endereço constante no sistema DATAPREV (APARECIDA_TITULA.doc-06/02/2012), podendo apresentar 

contestação dentro do prazo de 30 (trinta) dias. 

Ao setor de cadastro para retificação do pólo passivo. 

Cumpra-se. 

  

0055152-40.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301029583/2012 - HILDA LOPES DO 

COUTO (ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 
06/03/2012, às 16h00, aos cuidados do perito médico Dr. Fabiano de Araújo Frade, conforme disponibilidade da agenda 

no Sistema do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como 

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

         No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

         O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC. 

         Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da matéria discutida nos 

autos, desnecessária a produção de provas em audiência, motivo porque fica dispensado o comparecimento das 

partes na audiência agendada.  

Int. 

  
0050200-52.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033754/2012 - CARLOS DAS 

MERCES (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048584-42.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033755/2012 - THEREZA NUNES 

MENDES (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0021839-98.2005.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034264/2012 - JUDITH DOS 

SANTOS CANCIAN - ESPOLIO (ADV. SP163411 - ALEXANDRE YUJI HIRATA, SP166923 - REGINA HITOMI 
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NEBUYA, SP163411 - ALEXANDRE YUJI HIRATA, SP166923 - REGINA HITOMI NEBUYA); RUBENS 

CANCIAN (ADV. SP163411 - ALEXANDRE YUJI HIRATA, SP166923 - REGINA HITOMI NEBUYA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em análise ao termo de 

prevenção em anexo, percebo que não ficou configurado caso de litispendência ou coisa julgada. A demanda de nº 

01901444520054036301 tratou da revisão do reajustamento do benefício 116.191.610-2 do Sr. Rubens Cancian, em 

junho de 2001, aplicando o IGP-DI (10,91%). Já a demanda 00104775520034036112 tratou da revisão do benefício NB 

116.324.537-0, com DIB em 28/02/2000, com aplicação da ORTN/OTN. O presente feito trata da revisão do benefício 

NB 77.089.288-4, com em DIB 03/09/1984, com aplicação da ORTN/OTN. 

Segundo a tabela da contadoria da Justiça Federal de Santa Catarina, o benefício da parte autora, por ter sua DIB em 

setembro de 1984, revela uma revisão mais benéfica. 

Assim, oficie-se o INSS para que, no prazo de 30 dias, apresente planilha de cálculos, para o prosseguimento da 

execução. 

Após a juntada, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 dias. 

Intime-se. 

  

0002784-20.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031818/2012 - CARLOS 

FRANCISCO MADEIRA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X UNIAO FEDERAL (PFN) 
(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos comprovante de residência em nome 

próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Intime-se. 

  

0002955-74.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032012/2012 - MARIA DE 

FATIMA RODRIGUES DE GOUVEIA (ADV. SP183066 - EDNA NASCIMENTO LIMA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo à parte autora o prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que regularize o feito, procedendo às seguintes 

diligências: 

  
1. Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para 

que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no 

artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo 

Civil, adite a exordial para que conste o número e a DER do benefício objeto do pedido. 

  

2. Regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

3. Junte comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

  

Após o cumprimento, remetam-se os autos à Divisão de Atendimento para atualizar o cadastro da parte, bem como ao 

setor de perícias para o agendamento. 
  

Intime-se. 

  

0002142-47.2012.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301024941/2012 - HARUKO TAKASE 

(ADV. SP211954 - NERIVANIA MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício. 
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Regularizado o feito, remetam-se os autos à Divisão de Atendimento para o cadastro do NB. 

Intime-se. 

  

0016919-08.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031116/2012 - JANETE SODRE 

SOUZA TRIVELATO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Peticiona o patrono da parte autora requerendo a 

execução, nestes autos, de contrato de honorários advocatícios. Para tanto, alega que já há autorização expressa da parte 

autora para que seja separado o valor de 30% juntamente com os documentos que instruem a inicial. 

Decido. 

  

Indefiro o pedido, uma vez que não consta de referido contrato a assinatura de duas testemunhas. 

Ademais, imprescindível a juntada de declaração atualizada, uma vez que não é possível saber se houve a antecipação 

dos honorários durante a curso da demanda. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a impugnação dos 

cálculos apresentados pela ré, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 
Intime-se. 

  
0045076-25.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031412/2012 - ANDRE 

GONCALVES DE LIMA (ADV. SP283600 - ROGERIO BENINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044070-12.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031414/2012 - ROBERTO 

BEZERRA DO AMARAL (ADV. SP264309 - IANAINA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044067-57.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031416/2012 - CELIA MARIA 

DOS ANJOS GARCIA (ADV. SP264309 - IANAINA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0048634-34.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301026952/2012 - WELINGTON DE 

SOUZA RIBEIRO (ADV. SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Apesar do relatado pela parte 

autora, verifico que o benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido judicialmente, de modo que o cálculo 

efetuado deve levar em consideração o disposto no artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91. 

Outrossim, verifico no sistema DATAPREV que o benefício já foi revisto pelo artigo 29. 

Desta feita, primeiramente, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que manifeste seu interesse no 

prosseguimento deste feito. 

E, em caso positivo, apresente os cálculos elaborados pelo Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária. 

Na eventualidade de não haver cálculos elaborados no referido processo, apresente cópia integral do procedimento 

administrativo NB 135.958.742-7 e 543.913.484-7. Prazo: 30 (trinta) dias. 

Int. 

  

0026102-66.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301025002/2012 - VALDEMAR 

PEDRO DE SOUZA (ADV. SP061946 - EDGARD MENDES BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para cumprimento integral da decisão anterior, aditando a petição inicial para indicar o Número e a 

DER do benefício objeto dos autos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Peticiona o patrono da parte autora 

requerendo a execução, nestes autos, de contrato de honorários advocatícios. 

  

Entretanto, tendo em vista:  
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a) a grande quantidade de processos que tramitam neste Juizado Especial e que se encontra em fase de execução;  

b) a impossibilidade de análise processual e contábil em cada um deles, sobretudo considerando a necessidade de 

separação dos valores referentes ao imposto de renda e as diferentes porcentagens constantes em cada contrato 

de honorários firmado entre a parte e seu advogado, o que demandaria praticamente um setor de contabilidade 

somente para a obtenção e separação dos valores devidos para cada um;  

c) que não é possível a este Juizado verificar se a parte já quitou total ou parcialmente suas obrigações 

contratuais para com seu advogado;  

d) que em primeiro grau de jurisdição a parte é isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios, sendo 

certo que sequer é obrigatória à contratação de advogado para a propositura da ação; e  

e) que o pagamento de honorários advocatícios é questão de Direito Privado, não sendo o Juizado Especial 

Federal o foro competente para dirimi-la, INDEFIRO a execução de honorários advocatícios na forma requerida 

pelo advogado.  

  

Intime-se. 

  
0021201-94.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030793/2012 - JOSE ALMANDO 

ZEZO LOPES SILVA (ADV. SP236437 - MARIANO MASAYUKI TANAKA) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0039812-56.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031111/2012 - WILDEVAN ALVES 

BOSCO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039773-59.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031112/2012 - ELSON TEIXEIRA 

DE CARVALHO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032204-07.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031113/2012 - ANA PAULA DE 

ARAUJO SILVA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021328-27.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031114/2012 - LUIZ FEITOSA 
RODRIGUES (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013778-78.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031117/2012 - MELISSA 

COELHO MIZUCA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003704-28.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032911/2012 - DELCIDIO 

RODRIGUES JARDIM (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0045706-13.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301483118/2011 - VALDECI 

NASCIMENTO CARVALHO SANTANA (ADV. SP232487 - ANDRE CICERO SOARES) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da falta de intimação do 

autor acerca da designação de perícia anteriormente designada, determino o agendamento de perícia médica para o dia 

08/03/2012, às 10h00min, na especialidade Otorrinolaringologia, aos cuidados do Dr. Fabiano Haddad Brandão, na 

Alameda Santos, 212 - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

             A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

            No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos de art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº. 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009.  
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            O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito nos 

termos do Art. 267, III do CPC. 

                Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

0043287-88.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033774/2012 - TARCIRIO DA 

CUNHA (ADV. SP208535 - SILVIA LIMA PIRES, SP235133 - REGIS CERQUEIRA DE PAULA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petições protocolizadas em 

19/10/2011 e 25/11/2011: Para análise do pedido de habilitação são necessários documentos que os habilitantes 

comprovem a situação de dependente ou herdeiro da parte falecida. Assim, faz-se necessária à apresentação de: 1) carta 

de (in)existência de habilitados à pensão por morte fornecida pelo Instituto-réu; 2) carta de concessão da pensão por 

morte quando for o caso; 3) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível 

cópias do RG e CPF; 4) comprovante de endereço com CEP de todos os habilitantes. 

Intime-se. 

  

0276386-41.2004.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030872/2012 - ANTONIO 

CARDOSO (ADV. SP179123 - CÉLIO PARANHOS SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Oficie-se novamente à Superintendência da Caixa Econômica Federal, 

para que no prazo de 05 dias, cumpra a decisão anterior, sob pena pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

Intime-se. 

  

0047798-95.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301015342/2012 - MARIA JOSE 

PINEIRO NORO (ADV. SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR, SP239921 - PABLO LUIZ 

LOPES FRANÇA PISTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Após, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de embargos de Declaração. 

Intimem-se. 

  

0035915-20.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301029564/2012 - MARLENE 

FERREIRA BARBOSA QUEIROZ (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Diante da documentação médica recente trazida pela autora, determino a realização de nova perícia médica na área de 

ortopedia. 
Remetam-se, pois, ao setor de perícias para agendamento. 

Int. 

  

0002776-43.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031799/2012 - ANA MARIA 

OLIVEIRA URSO (ADV. SP288064 - VANESSA TOQUEIRO RIPARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível do 

cartão do CPF ou da situação cadastral e do documento de identidade (RG), nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 

441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da 

Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da anexação aos autos virtuais 

do ofício do INSS informando o cumprimento da obrigação de fazer, dê-se baixa definitiva nos autos. Int . 

  
0029048-50.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030150/2012 - GERSON DE DEUS 

LIMA (ADV. SP199062 - MIRIAM RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023650-25.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030156/2012 - JOSE 

GONCALVES DE SOUZA (ADV. SP234306 - ADRIANA SOUZA DE MORAES CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0054147-80.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033083/2012 - PEDRO GOMES DA 

SILVA (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica em 

Ortopedia, no dia 07/03/2012, às 12h00min, aos cuidados do perito médico Dr. Ronaldo Márcio Gurevich, na Av. 

Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como 

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

         No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada em 

28/08/2009. 

         O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC. 

         Intimem-se as partes. 

  

0043315-22.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031397/2012 - SUELI MELENDRE 

DUARTE NOGUEIRA (ADV. SP076510 - DANIEL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 01/02/2012. Indefiro o pedido da autora, mantendo a decisão de 

16.01.2012 por seu próprio e jurídico fundamento. 

Int. 
  

0001862-13.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030671/2012 - MICAELA 

PEREIRA OLIVEIRA (ADV. SP040650 - ROBERTO CEZAR DE SOUZA, SP312036 - DENIS FALCIONI); 

MARIA VANUSA PEREIRA OLIVEIRA (ADV. SP040650 - ROBERTO CEZAR DE SOUZA, SP312036 - DENIS 

FALCIONI); ALAN PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP040650 - ROBERTO CEZAR DE SOUZA, SP312036 - 

DENIS FALCIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se 

de ação proposta por MICAELA PEREIRA OLIVEIRA e ALAN PEREIRA OLIVEIRA, em face do INSS, buscando a 

concessão do benefício de pensão por morte de seu pai (fls. 13/14 e 28/29, petprovas) Ailton Pereira de Oliveira, 

falecido em 20.07.2003 (f. 24, petprovas), época em que contava com 36 anos de idade. Subsidiariamente, pleiteiam a 

devolução das contribuições previdenciárias vertidas pelo "de cujus". 

  

O benefício de pensão por morte foi indeferido na via administrativa (DER 29.10.2010 - f. 64, petprovas.pdf), em razão 

da perda da qualidade de segurado, considerando-s que a última contribuição vertida em favor de Ailton Pereira se deu 

para competência de 10/1996. 

  

De fato, conforme dados constantes do CNIS (anexo em 03.02.2012), o último vínculo empregatício do "de cujus" foi 
encerrado em 12.10.1996. Todavia, há registro em CTPS (fls. 37 a 39, petprovas.pdf) que indica a existência de relação 

de emprego durante o ano de 2002. 

  

Desta forma, considerando-se que mencionada anotação, relativa ao vínculo firmado junto a "PLASFAL Paulista 

Impermeabilização Ltda.", com admissão em 05.03.2002, apresenta a data de demissão ilegível, com também não 

consta dos registros junto ao CNIS, e foi anotado em CTPS emitida no dia 21.03.2002, defiro prazo de dez dias para que 

a parte autora traga aos autos cópia legivel e integral da referida Carteira de Trabalho, bem como apresente outros 

documentos hábeis a corroborar a relação de emprego, sob pena de preclusão da prova. 

  

Sem prejuízo, oficie-se à Empregadora "PLASFAL Paulista Impermeabilização Ltda." (fl. 39, petprovas) para que, em 

dez dias, encaminhe a este Juízo cópia da ficha de registro de empregados, contrato de trabalho e/ou contrato de 

experiência, termo de rescisão do contrato de trabalho, comprovante de pagamento de salários, entre outros documentos 

que possuir relativamente a contratação de Ailton Pereira de Oliveira, portador do RG 1.067.977, nascido em 

03.01.1967. 

  

Decorrido o prazo, tornem conclusos. 

  
  

 Int. Oficie-se. 

  

0021425-27.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033445/2012 - LETICIA PRIMO 

FILETO (ADV. SP242213 - LADY ANNE DA SILVA NASCIMENTO); LUCAS PRIMO FILETO (ADV. SP242213 

- LADY ANNE DA SILVA NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando-se que, até a presente data, não há notícia nos autos acerca das cartas 

precatórias enviadas ao Foro Distrital de Vargem Grande Paulista/SP (nº 256 e 260/2011) e à Comarca de Itapecerica da 

Serra/SP (nº 255/2011), bem como resta a audiência designada para o dia 23/02/2012 às 14:00 horas, reitere-se os 
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ofícios nº 191 e 192/2011 com os Juízos Deprecados, com as homenagens de estilo, solicitando informações sobre o seu 

cumprimento. 

  

0035400-82.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031776/2012 - IVANILDO 

TIBURTINO DOS SANTOS SANTANA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de ação em que IVANILDO TIBURTINO DOS SANTOS SANTANA requer o restabelecimento do auxílio-

doença 31/505.584.304-3 e a concessão do beneficio de aposentadoria por invalidez. 

Consta dos autos que o Autor recebeu o benefício de auxílio-doença NB 31/505.584.304-3, no período de 19.05.2005 a 

07.01.2011. 

Realizada perícia médica em 27.09.2011, com especialista em ortopedia, constatou-se que o autor apresenta 

incapacidade total e permanente para o exercício de sua atividade habitual, desde 22.09.2011. Consta do laudo que o 

autor refere acidente automobilístico em abril/2005, sofrendo trauma em perna direita. 

Após a anexação do laudo pericial, as partes foram intimadas a se manifestarem. A parte autora concordou com o 

parecer médico. 

O INSS pugnou pela intimação do autor para que comprove a inscrição em Cooperativa (tomador de serviço - Casa 

Bahia Comercial Ltda. - pp 10, 20 a 23, 34/35, petprovas.pdf), como também pela expedição de ofício à Casa Bahia 
Comercial Ltda., CNPJ 59.291.534/0586-70, para que informe a data de envio da GFIP (competência 10/2004) e a data 

de inclusão do autor na relação de prestador de serviço enviada pela referida empresa. 

Considerando-se que o autor não comprova qualquer registro em CTPS, e a consulta ao CNIS anexa aos autos aponta 

por um único recolhimento vertido a favor do RGPS, em 10/2004, na qualidade de contribuinte individual, defiro o 

pedido de dilação probatória feito pelo INSS e determino a intimação do autor para que, em dez dias, comprove sua 

filiação a Cooperativa. 

Oficie-se à Casa Bahia Comercial Ltda., CNPJ 59.291.534/0586-70, para que informe a data de envio da GFIP 

(competência 10/2004) e as datas de inclusão e exclusão do autor na relação de prestadores de serviço enviada pela 

referida empresa. 

Oficie-se ao INSS para que, em trinta dias, apresente cópia integral do procedimento administrativo relativo ao 

benefício de auxílio-doença NB 31/505.584.304-3, recebido no período de 19.05.2005 a 07.01.2011. 

Decorrido o prazo acima fixado, voltem conclusos. 

Intimem-se. Oficie-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Oficie-se à União Federal, na pessoa 

de seu Procurador, para que cumpra e comprove o julgado, no prazo de dez dias, sob as penas da lei. 

No mesmo prazo, manifeste-se a ré ,especificamente, sobre a petição do autor. 
Com a comprovação do cumprimento, encaminhem-se os autos ao setor de RPV/PREC. 

  
0580671-04.2004.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034267/2012 - WAGNER BERNAL 

(ADV. SP154352 - DORIVAL MAGUETA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0033629-40.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034271/2012 - CID BARBOSA 

LIMA JUNIOR (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0029007-15.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034275/2012 - MARCOS CESAR 

FREITAS SANTOS (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0052795-87.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030763/2012 - OSVALDO DE 

AMORIM (ADV. SP267006 - LUCIANO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que cumpra integralmente o despacho 

anterior, aditando a inicial com o número do benefício previdenciário objeto da lide e a DER, no prazo de 10 (dez) dias 

sob as mesmas penas. 

Cumprido o item supra, remetam-se os autos ao setor de Atendimento para cadastro do endereço correto do autor. 

Intime-se. 

  

0000999-23.2012.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031775/2012 - LUIZ ONOFRE DE 

OLIVEIRA MOURA (ADV. SP218722 - FABIO ALESSANDRO ADRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, 
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somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise 

(cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) 

processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

                                    Intime-se. 

  

0000228-50.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033885/2012 - GILDA NUNES 

VIZZONI (ADV. SP037349 - JOSE MARIA DE ARAUJO VALENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Recebo o recurso da parte ré no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0000479-63.2012.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034322/2012 - ECI GONZAGA DE 

MIRANDA (ADV. SP281040 - ALEXANDRE FULACHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Acoste a parte autora aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia da memória 
discriminada e demonstrativo de cálculo de seu benefício previdenciário, sob pena de julgamento do processo no estado 

que se encontra. Int. 

  

0002606-71.2012.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031808/2012 - DANIEL MARQUES 

DE SOUZA (ADV. BA015442 - MARIA DA GLÓRIA DA SILVA ELPÍDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o processo apontado no Termo de 

Prevenção anexado aos autos, e a consulta realizada no sistema processual deste juizado especial federal, bem como 

considerando que o processo nº 00665679820034036301 refere-se a revisão da renda mensal inicial pelos índices da 

ORTN/OTN, e este foi extinto sem resolução de mérito e a sentença transitou em julgado não verifico identidade entre 

as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

         Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

         Int. 

  

0004497-30.2011.4.03.6183 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033382/2012 - MARIA 

APARECIDA MARQUES PEREIRA (ADV. SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes no 

prazo de 15 (quinze) dias sobre o laudo pericial acostado aos autos, bem como intime-se o INSS para, caso queira, 

apresente eventual proposta de acordo. 

Após, voltem conclusos, para análise, inclusive, do pedido de tutela. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para ciência 

do depósito do ofício requisitório em conta aberta na Caixa Econômica Federal. 

Em se tratando de parte maior e capaz, o levantamento de valores decorrentes de ações judiciais perante os 

Juizados Especiais Federais obedece ao disposto no Provimento nº 80/2007 e 142/2011, ambos da Corregedoria 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Em se tratando de parte incapaz, o pedido de levantamento deverá ser formulado perante o juízo.  

Quando do levantamento dos valores junto à Caixa Econômica Federal, poderá a parte solicitar a aplicação do 

artigo 3º da Instrução Normativa nº 1.127 de 07/02/2011 da Receita Federal do Brasil para não incidir o imposto 

de renda. 

Cumpra-se. 

  
0010345-08.2006.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301025492/2012 - URSULINA MARIA 

DE JESUS BRAZIEL (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034648-81.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301025466/2012 - MARTA NEIA 

RODRIGUES (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0313255-66.2005.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301025407/2012 - MARIA LUIZA DA 

NEVES SANTOS (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES, SP292379 - CAMILE DE LUCA 

BADARÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047332-09.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301025450/2012 - FRANCISCO ELIAS 

BARBOZA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046436-63.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301025452/2012 - ANGELITA 

RIBEIRO ROCHA (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0492910-32.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301029410/2012 - BENEDITO VALIM 

- ESPÓLIO (ADV. SP135396 - CARLOS CESAR SPOSITO CAMARGO BRAGA, SP135396 - CARLOS CESAR 
SPOSITO CAMARGO BRAGA); JULIA ARAUJO VALIM (ADV. SP062908 - CARLOS EDUARDO 

CAVALLARO, SP135396 - CARLOS CESAR SPOSITO CAMARGO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a necessidade de divisão do valor 

devido ao autor entre seus beneficiários de pensão por morte, bem como a informação de que houve o saque do valor 

total depositado no Banco do Brasil, determino que a parte autora informe se sacou os valores e sua destinação, prazo 

de 10 dias. 

Decorrido o prazo sem manifestação expeça-se oficio ao Banco do Brasil, para que no mesmo prazo, informe quem 

sacou os valores referentes a presente ação. 

Intime-se. 

  

0266273-91.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031148/2012 - NORMA 

MUTINELLI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias. 

Silente, dê-se baixa findo. 

  
0052141-03.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033723/2012 - ANDREA VANESSA 

CAVALCANTI DANTAS (ADV. SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da decisão judicial de 

16/12/2011, determino o agendamento de perícia social para o dia 13/03/2012, às 10h00min, aos cuidados do perito 

Assistente Social, Sr. Carlos Eduardo Peixoto da Silva, a ser realizada na residência da parte autora, conforme 

agendamento automático no Sistema do Juizado. 

                 A parte deverá apresentar ao perito os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros 

do seu grupo familiar.  

                 Sem prejuízo, designo perícia médica na especialidade Oftalmologia, para o dia seguinte (14/03/2012), às 

13h30min, aos cuidados do Dr. Orlando Batich, na Rua Domingos de Moraes, 249 - Ana Rosa, conforme agendamento 

automático do Sistema do Juizado. 

                 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

                 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 
                 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do 

CPC.  

                 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

0090075-34.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033420/2012 - DIOCISIO JOSE 

ANDRADE (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Ciência às partes acerca do parecer contábil anexado aos 

autos, com prazo de 10 dias para eventual manifestação. Intime-se. 

  

0033086-66.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301028317/2012 - JOSE BERTODO 

TIGRE (ADV. SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA BLANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA 

ATIVA); UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, etc.. 

Tendo em vista que até o presente momento não houve resposta do ofício encaminhado ao INSS, determino a expedição 

de novo ofício, consignando-se que já se trata de reiteração, para que o responsável administrativo dê cumprimento 

integral à determinação judicial, no prazo de trinta dias, sob pena de desobediência. 

O ofício deverá ser entregue diretamente ao responsável administrativo, o qual deverá ser identificado pelo Oficial de 

Justiça e deverá lançar sua assinatura no termo. 

Após, cumprida a determinação, aguarde-se julgamento oportuno. 

Se negativo, tornem conclusos para deliberações. 

Int. 

  

0003104-70.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031998/2012 - JOSE CICERO DA 

SILVA (ADV. SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do 

requerimento/ indeferimento administrativo do benefício pleiteado. 

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, juntando o 

referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 
Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

Ainda, no mesmo prazo e pena, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou 

datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Com o cumprimento, tornem os autos à Divisão de Atendimento para cadastrar o NB. Após, ao setor de Perícias para a 

designação de data para sua realização.  

Intime-se. 

  
0002660-37.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032137/2012 - GLORIA MARIA 

CARELE (ADV. SP253059 - CRISTINA FERREIRA DE AMORIM BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora atualize seu nome junto à Secretaria da Receita 

Federal, devendo juntar aos autos cópia legível do CPF ou da situação cadastral atualizados, bem como para que 

regularize sua qualificação inicial, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Com o cumprimento, tornem os autos à Divisão de Atendimento para atualizar o cadastro da parte. Após, ao setor de 

Perícias para a designação de data para sua realização. 

Intime-se. 

  

0002254-16.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032035/2012 - CREUZA DA SILVA 

SANTOS (ADV. SP266293 - PAULO LOURO CAMPANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito, para que: 

I. Adite a inicial fazendo constar o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, delimitando, assim, os 
contornos da lide e em respeito aos princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório. 

II. Junte cópia legível e integral do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de 

contribuição. 

III. Apresente cópia legível do cartão do CPF ou da situação cadastral, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, 

de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 

10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Após o cumprimento, remetam-se os autos à Divisão de Atendimento para cadastrar o NB. 

Intime-se. 

  

0015891-68.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033722/2012 - KENIA MARIA 

HUBNER POTTES (ADV. SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR, SP239921 - PABLO LUIZ 
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LOPES FRANÇA PISTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Determino a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 28/02/2012, às 11h30min, aos cuidados do perito 

médico Dr. Mauro Zyman, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como 

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

         No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

         O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC. 

         Intimem-se as partes com urgência. 

  

0039006-21.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301025395/2012 - JOSE PEDRO NETO 

(ADV. SP156253 - FERNANDA DANTAS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio 

eletrônico, cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto 

e pé do(s) processo(s) que não tramita(m) nos Juizados Especiais Federais ali referido(s), observando-se o 
COMUNICADO 29/2011-NUAJ (limitação dos arquivos digitais encaminhados aos Juizados Especiais Federais). 

  

No caso do(s) arquivo(s) superar(em) o tamanho limite de anexação no Juizado (100 kb por página), requer-se à 

Secretaria do Juízo o envio em papel. 

  

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

Determino à parte autora que comprove sua condição de dependente para fins previdenciários em relação ao falecido, 

ou então, não havendo essa comprovação, em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 

1027, todas do Código de Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal 

contido entre o momento da abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo 

inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao 

herdeiro único. 

  

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do 

processo de inventário ou retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, 

cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. 
  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0003306-86.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034349/2012 - BRAZ MOREIRA 

(ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do pedido de justiça gratuita, junte a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, a 

declaração de pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, a qual não está anexada nos presentes autos, sob pena de não 

recebimento do recurso. 

Após voltem conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0037084-13.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301027034/2012 - MARIA HELENA 

SAPUCAIA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Observo que o extrato do sistema 

dataprev anexado aos autos não iapresenta os dados do instituidor da pensão. Assim, concedo prazo suplementar de 15 

dias para que a parte autora cumpra integralmente a decisão anterior. 
Intime-se. 

  

0053350-75.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301029258/2012 - GENIVAL SANTOS 

NUNES (ADV. SP222585 - MARCO ANTONIO DE CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) 

dias, acerca do relatório de esclarecimentos acostado em 01/02/2012. Após, voltem conclusos para julgamento. 

     P.R.I.. 

  

0035923-94.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031715/2012 - ANDRE MARTINS 

(ADV. SP146314 - ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a senhora perita THATIANE FERNANDES DA SILVA para esclarecer a 

data de início de incapacidade da parte autora a fim de resolver a controvérsia existente com relação a doença ser pré 

existente. 

Int. 

Cumpra-.se. 

  

0003321-16.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034589/2012 - SEVERINO 

JOAQUIM PINTO (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A partir da consulta aos 

documentos acostados à exordial, conclui-se que a parte autora esteve em gozo de auxílio-doença. Houve a cessação, 

mas não restou evidenciado se houve novo requerimento ou pedido de reconsideração após o último período de gozo. 

Assim, determino à parte autora a juntada, em dez dias sob pena de extinção, de documento hábil a comprovar o 

recebimento atual do benefício do auxílio-doença ou do indeferimento ao novo requerimento ou ao pedido de 

reconsideração. 

Cumprido o item supra, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento de data para a realização da perícia. 

Intime-se. 
  

0009097-65.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301029420/2012 - VITORIA DOS 

SANTOS LOPES (ADV. SP123957 - IVAIR APARECIDO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora ajuizou a presente ação visando a revisão de seu 

benefício previdenciário. 

Conforme pesquisa ao Sistema DATAPREV, constata-se que o benefício titularizado pela autora foi encerrado em 

31/07/2010, em razão de óbito. 

Assim, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que os interessados apresentem os documentos necessários à 

habilitação, nos termos do art. 112 da Lei 8.213/91, devendo juntar aos autos certidão de óbito, CPF, RG e procuração 

de todos herdeiros, bem como certidão atualizada de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por 

morte, sob pena de extinção. 

Esclareço que a certidão acerca da existência ou não de dependentes poderá ser obtida junto à Agência da Previdência 

Social (APS), situada na rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar - Centro - SP/SP - CEP 01048-000, para os casos de 

dificuldade na obtenção em outra Agência da Previdência (setor de benefícios). 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 
  

0249599-38.2005.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033513/2012 - CICERA MARIA 

DOS SANTOS (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o cumprimento integral do pedido 

feito pela DPU, concedo prazo de 10 dias para qualquer manifestação. 

Após o prazo, caso não haja manifestação, proceda-sa a baixa dos autos. 

Intime-se. 

  

0057637-81.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032217/2012 - SONIA MARIA 

LINS DE SOUZA (ADV. SP257853 - CELIA ANDRADE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 

(quinze) dias, acerca do ofício do INSS anexado aos autos em 21/09/2011. 

Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado, apresentando planilha de cálculos pormenorizada 

com os valores que entende devidos, sob pena de preclusão. 

Somente após essa providência os autos serão remetidos à Contadoria para conferência. 
Decorrido o prazo in albis ou com a manifestação de concordância, ou discordância sem qualquer comprovação, 

remetam-se os autos à Seção de RPV/PRC para que providencie a expedição do requisitório referente ao montante dos 

atrasados. 

Sem prejuízo das determinações acima, expeça-se ofício ao INSS para que cumpra com a obrigação de fazer contida no 

julgado, restabelecendo o benefício no prazo de 10 (dez) dias, devendo esclarecer, dentro deste prazo, o motivo da 

cessação de referido benefício sem a realização da respectiva perícia, conforme noticiado pela demandante em petição 

anexada em 27/10/2011. 

Int. 

  

0036874-88.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034351/2012 - ELEN LOPES DE 

ALMEIDA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA 
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ZONATO ROGATI); JHONATAN LOPES DE ALMEIDA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI); ALAN LOPES ALMEIDA (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora 

quanto eventual aceitação à proposta de acordo apresentada pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, tornem os autos conclusos, inclusive para apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Int. 

  

0047852-27.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033274/2012 - DELIONICIA 

PEREIRA DA SILVA ZELIANO (ADV. SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o decurso de prazo para a entrega 

do laudo médico pericial, cuja perícia foi realizada em 24/11/2011, intimem-se a perita em clínica médica, Drª Larissa 

Oliva, a juntar aos autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o laudo pericial com a devida justificativa pelo atraso, 

sob pena de aplicação das penalidades previstas no Parágrafo Único do Art. 424, do CPC. 

                    Intimem-se. 

  
0038185-51.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031935/2012 - FRANCISCO 

PETRONIO CAMPOS NASCIMENTO (ADV. SP155498 - EDE CARLOS VIANA MACHADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). Petição anexa em 09/01/2012: 

Defiro o prazo requerido pela Caixa Econômica Federal, para cumprimento da decisão proferida anteriormente. 

   Após, tornem os autos conclusos. 

   Intimem-se. 

  

0003827-26.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030913/2012 - MANUEL JOAQUIM 

CORTINHAS (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP298256 - PAULO 

FRANCISCO PESSOA VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Tendo em vista a demonstração nos autos de que o valor da causa (R$ 48.979,47) ultrapassa o valor de alçada deste 

Juizado à época do ajuizamento da ação e que ultrapassado o valor, a competência para o julgamento do feito deve ser 

declinada para uma das Varas Previdenciárias, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se 

renuncia ou não ao valor excedente à alçada deste Juizado quando do ajuizamento, que, à época, era R$ 30.600,00. 

Esclareço, por oportuno, que renunciando ao valor excedente à alçada deste Juizado, a parte não terá direito ao 
recebimento de tal quantia caso, eventualmente, a ação seja julgada procedente.    

Após, remetam-se os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

  

0022911-13.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030803/2012 - ANTONIO 

VERISSIMO DOS SANTOS (ADV. SP018103 - ALVARO BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição de 18/01/2012 - Defiro o pedido da parte autora. Designo nova 

perícia na especialidade de Clínica Geral, para o dia 07/03/2012, às 16h00min, aos cuidados do Dr. Élcio Rodrigues da 

Silva,   na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

             A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

              No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

              Fica advertida a parte autora que o não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos 

termos do Art. 267, III do CPC.  
              Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

0002932-31.2012.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032550/2012 - GILSON ALVES DE 

AQUINO (ADV. SP299707 - PATRÍCIA JACQUELINE DE OLIVEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não consta nos autos que a parte 

autora tenha formulado requerimento administrativo visando obter o benefício ora postulado. 

Quando se busca diretamente a tutela jurisdicional, sem que a outra parte tenha tido oportunidade de oferecer resistência 

à pretensão formulada, não há conflito de interesses que justifique a intervenção do Poder Judiciário. 

Contudo, considerando o princípio da economia processual, para evitar a extinção do processo, concedo à parte a 

possibilidade de efetuar o requerimento administrativo, para que se verifique se está presente o interesse de agir. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2012 626/979 

Ressalto que não se exige o exaurimento da via administrativa. Todavia, é preciso que fique ao menos caracterizado que 

o INSS ofereceu algum tipo de resistência à pretensão formulada, seja indeferindo o pedido, seja deixando de apreciá-lo 

no prazo regulamentar. 

O artigo 174, caput, do Decreto nº 3.048/99, prevê um prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que o INSS responda ao 

pleito do segurado, sendo que o mero desatendimento deste prazo já bastará para a caracterização do interesse de agir, 

indispensável para a propositura da demanda judicial. 

                                   Observo, também, que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, 

devidamente inscrito nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de 

qualquer requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme 

garante a Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar 

impedimento. 

Assim, para evitar a extinção imediata do feito, concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para que a parte autora comprove 

a entrada do requerimento administrativo, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0055976-96.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031997/2012 - LIDIO DOS 

SANTOS SOUZA (ADV. SP302811 - TIAGO RAFAEL OLIVEIRA ALEGRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo a presente como obrigação de fazer. 

Observo que a parte autora não indicou de forma clara e precisa o objeto da ação, ou seja, em virtude de que os valores 

constantes do documento apresentado foram bloqueados, evidenciando a falta de especificidade do pedido, nos termos 

do art. 286 do Código de Processo Civil. 

Assim, emende a inicial, esclarecendo os referidos índices, meses correspondentes e junte documentos com nome, 

números e datas de inícios dos benefícios, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

No mesmo prazo e sob as mesmas penas determino a juntada de cópia legível de comprovante de residência em nome 

próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

                               Intime-se. 

  

0024635-86.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033725/2012 - MARIA DA 
PUREZA SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo o recurso da parte ré no efeito devolutivo, 

na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0034096-48.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033891/2012 - JORGE RICARDO 

BERNARDES (ADV. SP130176 - RUI MARTINHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a designação de nova data para a realização de perícia médica. Se 

a parte permanecer internada, o exame far-se-á de modo indireto, devendo o advogado constituído, para tanto, fornecer 

a este juízo cópia de todos os documentos médicos do autor, no prazo de 30 dias. 

Ao Setor de Perícias, para agendamento. 

Intimem-se. 

  
0009201-23.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033827/2012 - LUNAGEL 

RODRIGUES DE JESUS (ADV. SP067984 - MARIO SERGIO MURANO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora a decisão anterior, no prazo 

de 30 (trinta) dias, a última parte da decisão proferida, cópia integral do processo administrativo de concessão de seu 

benefício devidamente acompanhado da contagem de tempo, sob pena de extinção do processo. 

Int. 

  

0055505-80.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031772/2012 - JOSE DE JESUS 

MAXIMINO DA SILVA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 60 (sessenta) dias para que a parte autora junte cópia 

legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carnês de contribuição, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo, sob as mesmas penas, regularize o feito a parte autora juntando aos autos: 

I - Cópia legível do RG da parte autora. 

II - Cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores 

à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade 

de fazê-lo. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

Intime-se. 

  

0074572-41.2005.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031744/2012 - EMILIO D 

ALESSANDRO (ADV. SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se o subscritor da petição acostada aos 

autos em 07/12/2011, para que esclareça se deseja atuar em causa própria, para tanto, providenciando a juntada de cópia 
de sua Carteira da Ordem dos Advogados do Brasil. Saliento ainda, que a parte autora consulta os autos fazendo uso de 

“chave de acesso”, que poderá ser obtida no setor de atendimento ao autor deste Juizado. 

Concedo o prazo de 5 dias para manifestações, decorrido em silêncio arquive-se. 

Publique-se. 

  

0025422-18.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030363/2012 - IRENE MOSCA 

CAMARGO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA 

ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Petição anexa em 02.02.2012: prejudicado o pedido da autora, uma vez que, conforme pesquisa CONBAS anexa aos 

autos, seu benefício de aposentadoria por idade já foi implanatado pelo INSS. 

   Intimem-se. 

  

0055382-19.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032671/2012 - VANDERLEI 

ALVES DE SANTANA (ADV. SP185110 - EVANDRO EMILIANO DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à divisão de atendimento - 
protocolo - distribuição para cadastramento do NB da parte autora nestes autos virtuais. 

  

Cumpra-se. 

  

0344329-41.2005.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379691/2011 - ADEVAIR 

GOMIDE - ESPOLIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA); MARIA DA SILVA GOMIDE (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em observância ao disposto no artigo 11 e §§ da Resolução nº 122/2010 do Conselho da 

Justiça Federal, intime-se a Fazenda Pública devedora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se, nos termos 

dos §§ 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal, quanto à expedição do ofício precatório. 

Decorrido o prazo sem manifestação ou havendo manifestação no sentido que não há débito da parte a ser compensado, 

requisite-se o pagamento. 

Havendo informação de débito, remetam-se os autos à conclusão. 

  

0059448-76.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301029405/2012 - MARGARETE 
APARECIDA VIEIRA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Compulsando os autos, percebo que houve erro material na prolação da 

sentença homologatória de acordo. 

Observando os autos virtuais, nota-se que a proposta ofertada pelo INSS, engloba o montante de 80% dos atrasados, 

limitados à sessenta salários mínimos (anexo 00594487620094036301 - PA.PDF de 24/06/2011). 

Em face do exposto, corrijo o erro material para que passe a constar da fundamentação e dispositivo que: 

"(...) 

Expeça-se o ofício para o cumprimento do acordo, ou seja, concessão em favor de MARGARETE APARECIDA 

VIEIRA a revisão do benefício de auxílio doença NB 31/127.598.351-8 e 32/136.508.612-4 desde a DER (Data de 

Entrada do Requerimento), aplicando-se a regra do artigo 29, inciso II, da Lei n. 8.213/91, com renda mensal inicial, 
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para a aposentadoria por invalidez de R$ 2.129,41 (RMI) e renda mensal atual correspondente a R$ 2.129,41 (RMA), 

para a competência de novembro de 2011. Prazo: 45 dias. 

Expeça-se ofício requisitório para pagamentos de 80% das parcelas em atraso até 30/11/2011, que limitados a sessenta 

salários mínimos, correspondem a R$ 32.700,00, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

(...)" 

No mais, permanece a sentença tal como lançada. 

Intime-se. 

  

0002762-59.2012.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033050/2012 - MARIA LUCIA 

SILVA (ADV. SP199632 - ERIVELTON FARIA MESQUITA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001); BF UTILIDADES DOMESTICAS - BAU CREDIARIO 

(ADV./PROC. ). Concedo à parte autora o prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para que: 

a) Junte a procuração original com poderes para representação perante o foro em geral, datado e assinado pela parte 

autora em favor do subscritor da inicial, posto que o instrumento juntado aos autos é mera cópia. 

b) Junte cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 
Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Após o cumprimento, tornem conclusos para análise da tutela. 

Intime-se. 

  

0061374-92.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032942/2012 - ADELAIDE 

STOIAN (ADV. SP263231 - RONALDO CASIMIRO DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando-se a manifestação da autora, em 03.02.2012, oficie-se ao 

INSS para que apresente cópia integral dos processos administrativos relativos aos benefícios NB 21/060.082.935-9 e 

NB 21/073.545.312-8. Prazo: trinta dias, sob pena de busca e apreensão. 

  

Int. Oficie-se. 

  

0025827-59.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301026964/2012 - ANTONIO ANISIO 
DA SILVA (ADV. SP137293 - MARIA CRISTINA ROLO FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o Curador poderá ser substituído a qualquer tempo, 

mantenho o r. despacho anterior. 

Concedo o prazo suplementar de 15 (quinze) dias para juntada aos autos da Certidão de Curatela atualizada. 

Decorrido o prazo sem cumprimento do quanto determinado, oficie-se ao juízo da curatela informando sobre os valores 

depositados em nome do interditado, solicitando dados da conta para transferência dos valores. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0042489-59.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301370617/2011 - OMERO DE SOUZA 

(ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se realização da perícia. Cumpra-se. 

  

0020346-76.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034338/2012 - MARIA DE 

LOURDES DE OLIVEIRA (ADV. SP125644 - CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Expeça-se mandado de 

intimação pessoal ao Chefe da Unidade Avançada do INSS, para cumprimento do obrigação de fazer fixada no acordo 

formalizado judicialmente ou então para que justifique a impossibilidade de cumprimento da referida ordem, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais), até o limite de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a 

ser revertida à parte autora, sem prejuízo, caso se mantenha a inércia, da ulterior apuração de responsabilidade penal e 

administrativa. 

Cumpra-se com urgência e Intimem-se. 

  

0041853-93.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033373/2012 - ARNALDO ALVES 

(ADV. SP264166 - DARIO LEANDRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes acerca do laudo socioeconômico anexado aos autos, com prazo de 10 dias 

para eventual manifestação. 

Após voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0002456-90.2012.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301024966/2012 - ISAIAS ISRAEL DE 

SIQUEIRA (ADV. SP275234 - SIMONE SOUZA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução 

do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos comprovante de residência em nome próprio, 

atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Após o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de Perícias para o agendamento.     

Intime-se. 
  

0047639-21.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030767/2012 - IZAURA MARIA 

TAVARES (ADV. SP095952 - ALCIDIO BOANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Determino o agendamento de perícia social para o dia 15/03/2012, às 14h00min, aos 

cuidados da perita Assistente Social, Sra. Simone Narumia, a ser realizada na residência da parte autora, conforme 

agendamento automático no Sistema do Juizado. 

                        A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os 

membros do seu grupo familiar.  

                   Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

0036953-67.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034400/2012 - GESIEL 

GUIMARAES RANGEL (ADV. SP229590 - ROBSON APARECIDO RIBEIRO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Vistos etc. 

a) Cuida-se de ação de revisão contratual proposta por GESIEL GUIMARAES RANGEL em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. 

b) Tampouco se pode admitir a estimação de valor de causa apenas para efeitos fiscais, ante o critério fixado no artigo 
259, inciso V, do CPC. A indicação do valor da causa - convém sempre recordar - tem importante significado para a 

definição do Juízo detentor de competência absoluta, diante da existência das varas especializadas. Sem que se possua 

cópia do contrato firmado entre as partes, não é possível dimensionar a vantagem econômica que se pretende obter com 

a ação. 

c) Indefiro o pedido de intimação do requerido para que apresente o contrato firmado entre as partes, por se tratar de 

diligência que incumbe à parte interessada, sendo, inclusive, documento indispensável à propositura da ação, a fim de se 

aferir eventual interesse de agir. Intime-se a autora para que, também no prazo de 10(dez) dias, apresente o contrato 

original mencionado, ou comprove a impossibilidade de obtê-lo perante o réu, eventual contrato de gaveta, bem como o 

valor do saldo devedor, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

d) Também deverá esclarecer o número da ação proposta anteriormente, bem como trazer suas principais peças, uma 

vez que do termo de prevenção nada constou. 

e) No mesmo prazo e período, retifique-se o valor da causa. 

Decorrido o prazo sem manifestação, tornem os autos conclusos para extinção. 

Int. 

  

0041695-38.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030747/2012 - EDVALDO 

LOURENCO DA SILVA (ADV. SP264804 - ROBERTA VASCONCELOS FERREIRA, SP278205 - MARIA 
CAMILA TEIXEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) ortopedista Dr(a). Márcio da Silva Tinós, que 

salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação em clínica geral, e por se tratar de prova indispensável 

ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 07/03/2012, às 15h00, aos cuidados do(a) Dr(a). 

Lucília Montebugnoli dos Santos - Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático 

do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto 

(RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade 

alegada. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, 
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publicada em 28/08/2009. O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o 

Processo nos seus demais termos. 

Intimem-se as partes com urgência. 

  

0046924-76.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030759/2012 - NELITA RIBEIRO 

DOS SANTOS BRAGA (ADV. SP279138 - LUCIANE CAIRES BENAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do despacho de 15/12/2011, determino o 

agendamento de perícia médica para o dia 13/03/2012, às 14h00min, na especialidade Oftalmologia, aos cuidados do 

Dr. Orlando Batich, na Rua Domingos de Moraes, 249 - Ana Rosa, conforme agendamento automático do Sistema do 

Juizado. 

                     A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                     No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos de art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº. 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009.  

                     O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito nos 

termos do Art. 267, III do CPC. 
           Sem prejuízo, designo perícia social para o dia 15/03/2012, às 10h00min, aos cuidados da perita Assistente 

Social, Sra. Ana Maria Bittencourt Cunha, a ser realizada na residência da parte autora, conforme agendamento 

automático do Sistema do Juizado.  

                           A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de 

rendimentos, gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar. 

                      Após, tornem conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada. 

                      Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

A CEF anexou informação sobre a realização de acordo extrajudicial firmado antes da propositura da presente 

demanda. 

Assim, comprovada a transação extrajudicial, com anexação do Termo de Adesão firmado ou via internet, nos 

moldes da LC 110/01, dou por entregue a prestação jurisdicional, em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 

do STF. Pois, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do ajuste por meio do qual as 

partes compuseram validamente seus interesses.  

Dê-se ciência à parte, e nada sendo comprovadamente impugnado com documentação e planilha de cálculos, 

cumpridas as formalidades, arquivem-se, com baixa findo. 
Observe a parte autora que questões relativas à validade ou execução do acordo ou quanto ao levantamento do 

saldo da conta vinculada de FGTS, se for o caso, deverão ser objeto de ação autônoma. 

  
0282187-98.2005.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033090/2012 - PEDRO 

ARIVALTER NAVARRO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0083084-42.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033091/2012 - JOAO DA SILVA 

PINTO (ADV. SP219077 - KATIA REGINA DA ROSA PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0049879-85.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033092/2012 - MARIA DE FATIMA 

RAYMUNDO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0033468-59.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033093/2012 - JULIO DO CARMO 

(ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0013319-47.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033094/2012 - ROSEMARY 

APARECIDA DE LIMA (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0013190-42.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033095/2012 - CELSO DE SOUZA 

ZACARIAS (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

*** FIM *** 
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0012376-40.2002.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032097/2012 - MARINEIDE 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Verifico que, da determinação exarada em 29/03/2007, ficou pendente somente a comprovação, pelo INSS, da inscrição 

do nome da autora na Dívida Ativa da União. 

Assim, oficie-se à Procuradoria do INSS para que informe acerca da inscrição na Dívida Ativa da União do nome da 

parte autora (OFICIO 2056-2007.doc-23/05/2007). Prazo: 10 (dez) dias. 

Cumpra-se. 

  

0024346-22.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030924/2012 - SEBASTIAO DE 

LIMA (ADV. SP260314 - LEONINA LEITE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Termo 465203/2011. Chamo feito à ordem. Onde se lê : laudo acostado em 

30/10/2011, leia-se laudo acostado em 29/08/2011. 

  

    Sem prejuízo, intime-se, também, o perito Dr. Oswaldo Pinto Mariano Júnior para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

esclareça se ratifica ou retifica a conclusão do laudo acostado em 30/10/2011. 
    P.R.I.. 

  

0056242-83.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030350/2012 - JOSE SABINO 

LEITE (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte autora 

junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de 

início do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Ainda, no mesmo prazo e sob a mesma pena, apresente comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado 

de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

                               Intime-se. 

  
0049930-91.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032524/2012 - LEONEL PINTO DE 

QUEIROZ (ADV. SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Roberto 

Antonio Fiore, que salientou a necessidade de o autor submeter-se à avaliação na especialidade Ortopedia, e por tratar-

se de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 07/03/2012, às 11h00, 

aos cuidados do Dr. Luciano Antonio Nassar Pellegrino,   na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme 

agendamento automático do Sistema do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como 

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

         No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

         O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos. 

         Intimem-se as partes. 

  
0018622-37.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033810/2012 - MARIA LUZIA 

VERCOSA RAMOS JESUS (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica para o dia 08/03/2012, às 16:00, aos cuidados do 

perito, Dr. Antônio Carlos de Pádua Milagres (neurologista), na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, 

conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

  

               A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  
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               No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

  

               O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos. Intimem-se as partes. 

  

0028207-16.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033843/2012 - GUARACI MARCOS 

DOS SANTOS (ADV. SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela Dra. Nancy 

Segalla Rosa Chammas (clinico geral), que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação ortopédica, 

e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 08/03/2012, 

às 10h30min, aos cuidados do Dr. Fabio Boucault Tranchitella (ortopedista), na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - 

Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 
  

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

  

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais 

termos. Intimem-se as partes. 

  

0012325-19.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032112/2012 - ANGELINA 

CARONE (ADV. SP108494 - CARLA DE QUEIROZ BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Manifestem-se as partes acerca do parecer contábil 

anexado ao processo. Prazo: 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo sem manifestação ou com concordância, dê-se baixa-findo. 

Int. 

  

0026765-83.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031160/2012 - JOSE MARIA 

MATEUS (ADV. SP192734 - EDILSON CARLOS DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. SP166349 - GIZA HELENA COELHO). Dê-se ciência à CEF do documento juntado pelo autor em 

14/10/2011 e ao autor dos documentos juntados com a petição de 24/10/2011. Prazo : 10 dias. Após, tornem conclusos 

para sentença. Int. 

  

0002083-64.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031984/2012 - ARANIDIA MARIA 

ALVES (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Petição anexada em 03/10/2011: 

Apresente os requerentes à habilitação RG e CPF do herdeiro André Luiz Alves Lanzilote. 

Outrossim, verifico que os herdeiros possuem filiação diversa, motivo pelo qual esclareçam o paradeiro do(s) 

cônjuge(s) da autora Aranidia Maria Alves. 

Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora acerca do parecer contábil anexado ao processo. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão e baixa do processo. 

Int. 

  

0053513-84.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030651/2012 - DAMIAO DE 

OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA, SP122246 - ADELCIO CARLOS MIOLA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 
UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo 

de 30 (trinta) dias à parte autora para cumprimento do despacho anterior, sob as mesmas penas. 

Intime-se. 

  

0003395-70.2012.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034486/2012 - MARIA ANGELA D 

ELIA (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas 

Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 
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Cumprido o item supra, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento da data para a realização da perícia. 

Intime-se. 

  

0002501-94.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031985/2012 - ELOI PANTALEAO 

DA COSTA (ADV. SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que regularize o feito juntando aos autos cópia legível do 

documento de identidade (RG). 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, apresente comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, 

ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Intime-se. 

  
0000217-50.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033639/2012 - JOSE ELPIDIO 

FERREIRA DA SILVA (ADV. PR045308 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ, SP309197 - THIAGO JOSÉ 

MELO SANTA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Trata-se de ação em que a parte autora pleiteia a revisão de benefício previdenciário, pela elevação do teto contributivo 

na Emenda Constitucional n.º 20/98 e Emenda Constitucional n.º 41/2003. 

1) Verifico que no processo n° 00691436420034036301, apontado no termo de prevenção, transitado e julgado neste 

juizado, a parte autora pretendia a revisão de sua renda mensal inicial -RMI, por meio da aplicação do índice integral do 

IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994 de seu beneficio, o que afasta a possibilidade de litispendência ou coisa 

julgada em relação a presente lide. 

2) Verifico ainda que o beneficio discutido na presente lide se trata de benefício de aposentadoria por idade, com 

coeficiente inferior à 100%. 

Dessa forma, aguarde-se oportuno julgamento. 

  

0055803-72.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030812/2012 - JOEL PURCINO DA 

CUNHA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica em Clínica Geral, no dia 

12/03/2012, às 12h30min, aos cuidados do perito médico Dr. Élcio Rodrigues da Silva, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar 

- Bela Vista - São Paulo (SP), conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado. 

  

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como 

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

         No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada em 

28/08/2009. 

         O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC. 

         Intimem-se as partes. 

  

0003132-38.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031453/2012 - JOSE LUIZ 

PEREIRA VIANA (ADV. SP210810 - MARCELO RANGEL FORGIARINI, SP176423 - SIMONE PAULA DE 

PAIVA GÊ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que 

regularize o feito, juntando aos autos: 
I. Cópia legível do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF ou, ainda, da situação cadastral, nos 

termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 

Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

II. Comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-

lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Intime-se. 
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0037521-54.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030839/2012 - RICARDO FURII 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI, 

SP166349 - GIZA HELENA COELHO, SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS, SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA, SP243529 - LUCY ANNE DE GÓES PADULA); VISA ADMINISTRADORA DE CARTÕES 

DE CRÉDITO (ADV./PROC. SP024878 - SUELI APARECIDA SCARTONI AVELLAR FONSECA, SP046092 - 

IVA GOMES DA COSTA, SP292241 - JULIANA NEVES MARIANO, SP194560 - MARCELO LAMANNA DE 

CAMPOS MAIA DÓRIA). Recebo a petição da DPU. Procedam-se as alterações nos autos eletrônicos. 

Diante das informações da CEF sobre o cumprimento do julgado, dê-se ciência à parte autora. Nada sendo 

comprovadamente impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades de praxe, dê-se baixa 

findo. 

Dê-se ciência a parte autora de que levantamento, eventualmente não realizado, deve ser feito na via administrativa, 

diretamente na CEF, pelo titular do direito, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará por este juízo. Intime-se. 

Cumpra-se. 

  

0029782-59.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301029740/2012 - PEDRO FERREIRA 

GOMES (ADV. SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Tendo em vista os processos apontados no Termo de Prevenção anexado aos autos, e a consulta realizada no sistema 

processual deste juizado especial federal, bem como considerando que o processo nº. 00417834720094036301 refere-se 

ao pedido de restabelecimento de auxílio-doença, e o processo nº. 00092653320114036301 refere-se ao pedido de 

concessão de aposentadoria por invalidez, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência 

ou coisa julgada entre aqueles processos e o presente, em que se requer a concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora: regularize o 

feito juntando aos autos cópia legível do RG e do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos 

termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 

Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0041060-57.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034110/2012 - ALIPIO RIBEIRO 
DIAS (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE 

CAMARGO, SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Encontra-se ilegível o número do benefício cuja revisão se almeja com a 

presente lide. 

Concedo, dessa forma, o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos cópia legível de 

documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do benefício), sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

0304266-08.2004.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030846/2012 - APARECIDA 

LUDOVICO DECRESCENZO (ADV. SP176499 - RENATO KOZYRSKI, SP142920 - RICARDO LUIS ARAUJO 

CERA, SP192457 - LICIO MOREIRA DE ALMEIDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da existência de divergência entre os cálculos efetuados pelo Instituto-réu e 

os elaborados pela parte autora, determino a remessa dos autos à Contadoria do Juizado para que, elabore os cálculos 

conforme condenação em sentença. 

Com a juntada do parecer da Contadoria Judicial nos autos, manifestem-se as partes no prazo de 20 (vinte) dias, sob 
pena de preclusão. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0031155-62.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030886/2012 - JOSE FERREIRA 

CAMPOS (ADV. SP234973 - CRISLENE APARECIDA RAINHA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando que os autos neste Juizado Especial 

Federal são virtuais, indefiro o pedido de desentranhamento dos documentos anexados os autos. 

Dê-se baixa findo. 
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0011290-53.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301023860/2012 - VALDEMAR 

AMADOR (ADV. SP104983 - JULIO CESAR LARA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face da decisão proferida nos autos do processo nº 

2009.51.51.013281-0, pelo Ministro Francisco Falcão, do ofício nº 2010020242, da Turma Nacional de Uniformização 

dos Juizados Especiais Federais, bem como do disposto no artigo 1º, alínea “c”, inciso VIII, da Resolução nº 062, de 

25/06/2009, determinando o sobrestamento dos feitos que versem sobre o prazo decadencial de direitos pelo decurso de 

dez anos, contados a partir da vigência do caput do artigo 103 da lei 8.213/91, conforme dicção da Medida Provisória nº 

1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997, com redação dada pela Lei nº 10.839/2004, para que se 

aguarde o julgamento da questão pelo Supremo Tribunal Federal (AI 786200), determino a suspensão do presente feito 

e, após intimação das partes, conseqüente remessa dos autos a pasta “8.Suspenso/sobrestado”. 

                  Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar de trinta 

(30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  
0040460-36.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033882/2012 - ARAO MENDES 
SOUZA (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038292-61.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033760/2012 - ANTONIO DOS 

ANJOS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039407-20.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033840/2012 - LUIZ GONZAGA 

DUARTE (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039331-93.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033849/2012 - CELINA DE 

FATIMA CRUZ (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0000228-50.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301223719/2010 - GILDA NUNES 

VIZZONI (ADV. SP037349 - JOSE MARIA DE ARAUJO VALENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Verifico não constar anexado aos autos 

todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução de mérito, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Analisando os autos, tendo em vista 

que a matéria do feito versa apenas sobre direito e, ainda, observando-se, até o momento, ausente a contestação 

do réu, mantenho a data de audiência apenas para fins de conhecimento de sentença (e marco temporal final 

para apresentação de contestação), dispensado o comparecimento das partes. Na ausência das partes, haverá 
intimação normal acerca da sentença a ser proferida. 

Int. 

  
0054423-48.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031473/2012 - MARIA DOS ANJOS 

BATISTA DIAS DA SILVA (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036119-98.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031479/2012 - MARIA DE 

LOURDES NOVAES (ADV. SP079122 - TEREZINHA DA SILVA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040247-64.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032024/2012 - MARCIA ELIANE 

AMISTHA FABRIS (ADV. SP158303 - HERCULES AUGUSTUS MONTANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043020-82.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031476/2012 - WILSON TEIXEIRA 

DE AZEVEDO (ADV. SP286744 - ROBERTO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036235-07.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031478/2012 - ANTONIO SILVA 

NASCIMENTO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0040328-13.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032023/2012 - DORIVAL ALVES 

(ADV. SP109974 - FLORISVAL BUENO, SP190026 - IVONE SALERNO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040950-92.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032520/2012 - JOAO FRANCISCO 

DE HOLANDA (ADV. SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040633-94.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032522/2012 - NEDINO 

FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP038399 - VERA LUCIA D'AMATO, SP099858 - WILSON MIGUEL, 

SP274121 - LUIZ HENRIQUE XAVIER CAVALCANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036469-86.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031477/2012 - JOSE FERREIRA 
MACHADO (ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001532-16.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032026/2012 - MILTON JOAO 

VIDOTTI (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041005-43.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032519/2012 - JOSE AGRIPINO 

(ADV. SP148299 - DENISE CAPUCHO DA CRUZ, SP285707 - LAIS CRISTINA HASHIMOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049172-49.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031475/2012 - LEIA MARCHIO 

(ADV. SP196607 - ANA CAROLINA CALMON RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035882-64.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031481/2012 - LUIZ LINHARES 

OLIVEIRA (ADV. SP291823 - RICARDO DE MACEDO, SP295477 - FERNANDA CAVALHEIRO FERNANDES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055417-76.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031471/2012 - CLEIDE LUGGERI 

ESPIRITO SANTO (ADV. SP091019 - DIVA KONNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0043952-36.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032511/2012 - LEONOR 

FERREIRA INACIO (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040545-56.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032022/2012 - EDSON ASSIS DE 

SANTANA (ADV. SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041721-70.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032516/2012 - JURANDIR 

FLORENTINO (ADV. SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES, SP227942 - ADRIANO DE SOUZA ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041210-72.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032518/2012 - VLADIMIR 

SERGEEVICH SHIGAEFF (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040759-47.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032521/2012 - NIVALDO 

MIRANDA (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0002971-28.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032975/2012 - MICHELE DOS 

SANTOS SOUZA (ADV. SP292351 - VALDECI FERREIRA DA ROCHA); MOIZES DOS SANTOS SOUZA (ADV. 

SP292351 - VALDECI FERREIRA DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que 

a parte autora regularize o feito conforme a seguir: 

I. Apresente cópia legível do cartão do CPF e do documento de identidade (RG) do autor MOIZES DOS SANTOS 

SOUZA, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, 
ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais 

Federais. 

II. Junte certidão de dependentes habilitados à pensão por morte de Moizés Antério Pereira. 

Havendo beneficiários, adite a inicial fazendo constar do pólo passivo os atuais pensionistas e forneça dados para 

citação. 

III. Apresente cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de 

trabalho e carnês de contribuição. 

IV. Junte comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Após o cumprimento, tornem conclusos. 

Intime-se. 

  

0002666-44.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031746/2012 - GIVANILDO DE 
FIGUEIREDO (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Observo que o processo de nº00447786220114036301, apontado no termo de 

prevenção, foi distribuído à 7ª Vara do Juizado Especial Federal de São Paulo e extinto sem resolução do mérito, tendo 

o autor pleiteado a revisão de seu benefício previdenciário, pela elevação do teto contributivo nas Emendas 

Constitucionais de nº. 20/98 e n°.41/2003. 

  

 Verifico que este pedido corresponde ao mesmo do atual processo. Desta forma, com base no art. 253, II CPC, constato 

a dependência, devendo o processo de nº. 0002666-44.2012.4.03.6301ser remetido à 7ª Vara. 

Intimem-se. Cumpra-se. 
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0050209-77.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032616/2012 - ADRIELI 

FRANCISCA DE SOUSA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Paulo Sérgio Sachetti, que 

salientou a necessidade de a autora submeter-se à avaliação na especialidade Neurologia, e por tratar-se de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 08/03/2012, às 16h00, aos cuidados 

do Dr. Bechara Mattar Neto,   na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do 

Sistema do Juizado. 

        A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

        O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos. 

        Intimem-se as partes. 

  

0050620-57.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301028732/2012 - IVONE FERREIRA 
DE CARVALHO MARIANO (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Vitorino 

S. Lagonegro, que salientou a necessidade de a autora submeter-se à avaliação na especialidade Psiquiatria, e por tratar-

se de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 14/03/2012, às 16h00, 

aos cuidados da Dra. Thatiane F. da Silva,   na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento 

automático do Sistema do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com, bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

         No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

         O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos. 

         Intimem-se as partes. 

  

0049576-37.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033006/2012 - SOLANGE ASSIS 
(ADV. SP142997 - MARIA SELMA BRASILEIRO RODRIGUES); DEIVID ASSIS DOS SANTOS DURAES (ADV. 

SP168206 - INÁ ROSA DOMINGUES DE LIMA); IGOR FELIPE ASSIS DOS SANTOS DURAES (ADV. SP168206 

- INÁ ROSA DOMINGUES DE LIMA); DANIELA ASSIS DOS SANTOS DURAES (ADV. SP168206 - INÁ ROSA 

DOMINGUES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante da impossibilidade da existência de mais de um nome no ofício requisitório e considerando tratar-se de verba de 

caráter alimentício, determino a expedição da requisição de pagamento do montante apurado a título de atrasados em 

nome da genitora dos coautores, Sra. Solange Assis que ficará responsável pela destinação dos valores aos filhos, da 

parte que lhes compete, sob as penas da lei. 

 Intime-se. Cumpra-se. 

  

0013895-16.2003.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301025305/2012 - JUAN LUIS RIVAS 

MANEIRO (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cumpra-se o determinado no r. despacho anterior, oficiando-se COM URGÊNCIA a 

Superintendência da Caixa Econômica Federal. 

Sem prejuízo, oficie-se ao Juízo de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Santo André, informando que ainda 
aguardamos resposta da CEF. 

Cumpra-se. 

  

0055406-47.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301029821/2012 - RENNAN CARLOS 

SANTOS (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Peticiona a mãe do autor requerendo a liberação, em seu nome, dos 

valores referentes à requisição de pagamento efetuada neste processo em nome de seu filho menor, Rennan Carlos 

Santos. 

Por se tratar de verba de caráter alimentício, defiro o requerido e determino que seja oficiado à CEF para que libere o 

montante depositado na conta nº 2766.005.01368448-7, à Srª SANDRA REGINA CARLOS, inscrita no cadastro de 
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pessoas físicas sob o n.º 255.373.528-69, que ficará responsável, sob as penas da lei, pela destinação destes valores em 

benefício de seu filho. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0054995-04.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031472/2012 - SONIA MARIA 

PAJOR AZOR (ADV. SP163319 - PAULO CESAR CARMO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o Processo nº. 2010.63.01.031206-6 foi extinto sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, 

inciso IV, já tendo transitado em julgado, conforme certidão nos autos, assim, não há identidade entre as demandas 

capaz de configurar a litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

Assim, dê-se normal prosseguimento ao feito. 

  

De outro lado, analisando os autos, tendo em vista que a matéria do feito versa apenas sobre direito e, ainda, 

observando-se, até o momento, ausente a contestação do réu, mantenho a data de audiência apenas para fins de 

conhecimento de sentença (e marco temporal final para apresentação de contestação), dispensado o comparecimento das 

partes. Na ausência das partes, haverá intimação normal acerca da sentença a ser proferida. 

  
Outrossim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos cópias integrais e legíveis de sua(s) 

CTPS(s). 

  

Int. 

  

0015289-77.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032684/2012 - DEBORA 

ALMEIDA GONSALES (ADV. SP122714 - SHIRLEI CESARIO, SP120066 - PEDRO MIGUEL, SP252633 - 

HEITOR MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Determino a inclusão do advogado no presente processo. 

Para consulta processual pela internet aos autos virtuais, o advogado deverá efetuar o cadastro no site e validar 

pessoalmente a senha cadastrada na Seção de Protocolo de qualquer Juizado Especial Federal da 3ª Região. 

Considerando que os autos são virtuais, no âmbito deste Juizado Especial Federal, conforme Portaria nº 068 de 

22/08/2005, não é permitida a juntada de documentos originais aos processos, porém, por tratar-se de processo 

redistribuído, deve comparecer a parte autora ou seu advogado ao Setor de Arquivo, localizado no 1º subsolo deste 

Juizado, para caso haja documento original arquivado, retirá-lo. 

Por oportuno, no que tange a expedição de certidão para recebimento de honorários relativo a convênio firmado entre 
DPE e OAB deverá o causídico trazer todos os elementos necessários para elaboração da referida certidão, haja vista 

tratar-se de procedimento atípico ao Juizado Especial Federal, por oportuno, não há que se falar em “arbitrar 

honorários”, haja vista a existência de tabela de honorários pré estabelecida relativa ao referido convênio. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0046472-03.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033249/2012 - MARIA 

ELIZABETH MARTINS (ADV. SP271574 - MAGNA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); VICTOR MARTINS DA SILVEIRA 

(ADV./PROC. ). Em uma análise mais detida dos autos, constata-se que o pedido refere-se à pensão por morte pleiteado 

pela autora na qualidade de companheira de Agnaldo Baptista da Silveira, que demanda produção de prova. 

Dessa forma, redesigno o dia 24/02/2012, às 13 horas para realização de audiência de instrução e julgamento, podendo a 

parte autora trazer até 3 testemunhas 

Intimem-se as partes, com urgência. 

  

0048692-37.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034098/2012 - ALEXANDRE 

PALMEIRA ROCHA MARTINS (ADV. SP154156 - LUCIANO MESSIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de 

perícia médica em Psiquiatria, no dia 19/03/2012, às 14h30min, aos cuidados da perita médica Dra. Raquel Szterling 

Nelken, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como 

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

         No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

         O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC. 

         Intimem-se as partes. 
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0000720-71.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032706/2012 - BENALDO 

LUCENA DE SOUZA (ADV. SP118740 - JOSE OSVALDO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório 

médico de esclarecimentos anexado aos autos Decorrido o prazo, voltem conclusos para prolação da sentença. 

            Intimem-se. 

  

0360715-83.2004.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030770/2012 - GERALDO SALES 

DE SOUZA (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante dos cálculos 

apresentadas pela ré, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos elaborados, sob pena de 

preclusão. 

Decorrido o prazo, sem manifestação ou com a concordância, expeça-se à requisição de pagamento conforme apurado 

pela contadoria judicial, bem como expeça oficio de obrigação de fazer ao INSS. 

Havendo manifestação comprovadamente fundamentada desfavorável, com planilha de cálculos, remetam-se à 

conclusão. 
Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001608-06.2012.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031828/2012 - VANDERLEIA 

EZIDRO DE ARAUJO (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, 

somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise 

(cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) 

processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

                                       Intime-se. 

  

0344329-41.2005.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301140713/2011 - ADEVAIR 

GOMIDE - ESPOLIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA); MARIA DA SILVA GOMIDE (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, acerca do parecer contábil anexo aos autos 

virtuais em 28.04.2011. 

                Após, tornem conclusos. 

                 Int. 

  

0003131-53.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031428/2012 - WILSON VARGAS 

ORTEGA (ADV. SP089969 - ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução 

do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em 

nome próprio, atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço 

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               2. Verifico ainda que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da 
lide, fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício. 

                               Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. Após, 

ao setor de perícias médicas para que se agende a perícia. 

                               Intime-se. 

  

0002583-28.2011.4.03.6183 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031950/2012 - MARIA CRISTINA 

DE LIMA NOGUEIRA (ADV. SP204441 - GISELE APARECIDA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de dez (10) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito cumprindo as seguintes diligências:  

I. Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que 

os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 

5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, 

determino o aditamento da exordial para constar o número e a DER do benefício. 

II. Junte cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Com o cumprimento, tornem os autos à Divisão de Atendimento para cadastrar o NB. 

Intime-se. 

  

0002737-46.2012.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301024911/2012 - JOSE LOPES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em 

julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) que não tramita(m) nos Juizados Especiais Federais ali 

referido(s), observando-se o COMUNICADO 29/2011-NUAJ (limitação dos arquivos digitais encaminhados aos 

Juizados Especiais Federais). 

  

No caso de impossibilidade de encaminhamento dos referidos documentos em formato PDF ou nos casos em que o 

arquivo superar o tamanho limite de anexação no Juizado (100 kb por página), requer-se à Secretaria do Juízo o envio 

em papel. 

  

                       Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

  

2. Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 
                                   Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                                   3. Verifico ainda que não consta na inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto 

da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação 

sem resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício. 

                                   Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

                       Intime-se. 

  

0050089-68.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033073/2012 - DAMIAO FREIRE 

DOS SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo 200963010476127 tem como objeto a revisão da renda mensal inicial do benefício da parte autora mediante a 
inclusão de valores recebidos a título de 13º salário nos salários de contribuição a serem considerados para cálculo do 

benefício, o processo 200461842347763 tem como objeto a revisão do benefício com aplicação do índice integral do 

IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994. Já o presente feito tem como objeto a aplicação de reajustes no valor do 

benefício recebido pelo autor, nos termos do art. 20 § 1º e do art. 28 § 5º da lei 8212/91. Não há, portanto, identidade 

entre as referidas demandas e o presente feito. 

          Acerca do processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos, que não tramita nos Juizados Especiais 

Federais, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em 

julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do referido processo, observando-se o COMUNICADO 29/2011-NUAJ 

(limitação dos arquivos digitais encaminhados aos Juizados Especiais Federais). 

                         No caso do(s) arquivo(s) superar(em) o tamanho limite de anexação no Juizado (100 kb por página), 

requer-se à Secretaria do Juízo o envio em papel. 
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                         Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção.                    

                         Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, completo (que 

inclua informação do município em que a parte autora reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                         Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.        

                         Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que não consta da inicial o 

número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios constitucionais 

da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o 

número e a DER do benefício. 

Regularizado o feito, remetam-se os autos à Divisão de Atendimento para o cadastro do NB. 
Intime-se. 

  
0002500-12.2012.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031879/2012 - ANTONIO MARCOS 

CHEOSORIM (ADV. SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO, SP302658 - MAÍSA CARMONA 

MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002882-05.2012.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031877/2012 - JOSELITA 

MARQUES SAMPAIO (ADV. SP300703 - RODRIGO BALAZINA); JOAO COSTA DOS SANTOS (ADV. 

SP300703 - RODRIGO BALAZINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002734-91.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031878/2012 - MARIA ROSARIO 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0371045-42.2004.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301029073/2012 - JOSE PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, para elucidar a questão, concedo o prazo de 30 dias para que a parte 

autora junte aos autos cópia da relação de salários recebidos da empresa Treze Listas Segurança e Vigilância LTDA, no 

período anterior ao acidente e à concessão do benefício NB 91/068.036.510-9. 

Após, tornem conclusos. 

Transcorrido o prazo "in albis", arquivem-se os autos (baixa findo). 

Int. 

  

0036300-02.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032940/2012 - HONORATO 

FELIPE NETO (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando que a questão discutida nos autos é unicamente de direito, sem 

necessidade de produção de prova em audiência, dispenso o comparecimento das partes à audiência, mantendo-se a data 
em pauta somente para controle da Contadoria, sendo que a sentença será oportunamente publicada. 

Apresente o Autor cópia integral do Processo Administrativo n.º 153.329.223-7, em especial a contagem que a 

Autarquia utilizou para indeferimento do pedido, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito. 

Intimem-se. 

  

0049652-32.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301021539/2012 - RONALDO 

HIDESHI KOHAMA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Tendo em vista que a parte autora juntou 

aos autos comprovante do pedido de desarquivamento dos autos do processo apontado no termo de prevenção, defiro o 

prazo suplementar requerido. 

Decorrido o prazo sem cumprimento ou com novo pedido de dilação, tornem os autos conclusos para extinção 
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Intime-se. 

  

0018881-32.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033474/2012 - MARIA DAS 

DORES (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) 

dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos, anexado aos autos em 03/02/12.    

  

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0008536-17.2005.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301027979/2012 - WALDOMIRO 

LOPES MACHADO (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, INDEFIRO o requerido pela parte autora. 

Intime-se. Após, aquive-se. 

  
0308382-23.2005.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301029270/2012 - HUSAKO 

MIZUKAWA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Oficie-se à Caixa Econômica Federal, com 

urgência, para que proceda à transferência dos valores ao juízo estadual competente, ou seja, 5ª Vara da Família e 

Sucessões do Foro Central Cível, autos nº 0014808-55.2010.8.26.0100. 

Oficie-se ao Juízo da 5ª Vara da Família e Sucessões do Foro Central Cível, autos nº 0014808-55.2010.8.26.0100 para 

ciência. 

Intime-se. 

Cumpra-se. 

  

0028916-51.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301028410/2012 - IDIVIU VIEIRA 

(ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista, os documentos anexados pelo autor, designo perícia médica a ser realizada 

no dia 08/03/2012 às 14:00 horas, pelo médico neurologista, Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres, no 4º andar do 

prédio deste Juizado. O autor deverá comparecer à perícia munido de todos os exames médicos e clínicos que 
porventura possua referentes às suas enfermidades. 

  

Intimem-se. 

  

0273459-68.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031082/2012 - JESUINO GOMES 

(ADV. SP220466A - MARIA CRISTINA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

Expeça-se ofício requisitório. 

  

0046999-52.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032536/2012 - ADEVALDO 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Nada a deferir. 

Consta expressamente da proposta de acordo acostada aos autos e aceita pela parte autora que a Autarquia 

Previdenciária Federal poderá realizar reavaliação médica a partir de 18/09/2011. Tal acordo foi homologado 

judicialmente e já ocorreu o trânsito em julgado. Portanto, as alegações da parte autora deverão ser deduzidas em sede 

própria. 
Haja vista a prestação jurisdicional ter se exaurido, observadas as formalidades legais, dê-se baixa-findo. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0041403-87.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032517/2012 - SIVIRINO 

ANTONIO DE BARROS (ADV. SP235286 - CARMINDA GERTRUDES ATTANAZIO DO PRADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o processo 

apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar 

litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 
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De outro lado, analisando os autos, tendo em vista que a matéria do feito versa apenas sobre direito e, ainda, 

observando-se, até o momento, ausente a contestação do réu, mantenho a data de audiência apenas para fins de 

conhecimento de sentença (e marco temporal final para apresentação de contestação), dispensado o comparecimento das 

partes. Na ausência das partes, haverá intimação normal acerca da sentença a ser proferida. 

Int. 

  

0015560-23.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033309/2012 - EDGARD DIAS 

NASCIMENTO DOS SANTOS (ADV. SP033120 - ANTONIO LAERCIO BASSANI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 60 

(sessenta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante das informações da ré sobre o 

cumprimento do julgado, dê-se ciência à parte autora. Nada sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, 

com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades de praxe, dê-se baixa findo. 

Dê-se ciência a parte autora de que levantamento, eventualmente não realizado, deve ser feito na via 

administrativa, diretamente na CEF, pelo titular do direito, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará 

por este juízo. Intime-se. Cumpra-se. 
  
0066124-74.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031851/2012 - NAIR ARROYO 

GRANJEIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0063356-44.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031852/2012 - ISMAEL MEIRA DE 

ALBUQUERQUE (ADV. SP149732 - MARCELINO GAUDENCIO DE OLIVEIRA, SP234433 - HOMERO JOSÉ 

NARDIM FORNARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0060870-86.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031853/2012 - ANTONIO CARLOS 

MORIOKA (ADV. SP054773 - CARMEM KUHN RUBIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0045962-24.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031855/2012 - MARGARIDA 

SAYEKO MASSUDA (ADV. SP189051 - PATRÍCIA GOMES NEPOMUCENO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 
  

0045624-84.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031856/2012 - REGINA HELENA 

QUERIDO MAROTTA (ADV. SP024296 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0043772-25.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031857/2012 - CELSO LEITE 

SANCHES (ADV. SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0039812-61.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031858/2012 - VALDETE 

CARDOSO DE OLIVEIRA (ADV. SP068540 - IVETE NARCAY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0036333-89.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031859/2012 - KIMIE YCHIHARA 

KUBO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001). 

  
0033470-63.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031860/2012 - FERNANDO 

DOMINGUES LOPES (ADV. SP192079 - ELIZABETH SIMÃO GALHARDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0033093-92.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031861/2012 - MAURICIO 

GERVAZONI (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0032962-83.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031862/2012 - ONESSIMO 

VALENTIM DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). 
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0031799-73.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031863/2012 - ANTONIO CARLOS 

MATOS SOUZA (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0029743-33.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031864/2012 - LENIR SANTANA 

DA CUNHA (ADV. SP174307 - GENÉSIO SOARES SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0029706-35.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031865/2012 - FRANCISCO 

FERNANDES DAVID (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0026700-88.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031867/2012 - CELSO FERREIRA 

NOBRE (ADV. SP090789 - MARIO HERMELINO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0014479-39.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031868/2012 - MARCOS ANTONIO 
NICOLAY MOREIRA (ADV. SP275628 - ANDRE FANTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0014315-11.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031869/2012 - JORGE RUFINO 

(ADV. SP144537 - JORGE RUFINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0011761-35.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031870/2012 - GEDEON 

HENRIQUE NOBRE (ADV. SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0010317-35.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031871/2012 - SHEYLA MARIA 

DE OLIVEIRA FERRAZ (ADV. SP136405 - LUIS ALBERTO DE OLIVEIRA FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0009644-71.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031872/2012 - ROBERTO CORREA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 
169.001). 

  

0007976-07.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031873/2012 - GISLENE HAGER 

(ADV. SP212137 - DANIELA MOJOLLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0007517-97.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031874/2012 - EISKE YOKOTA 

(ADV. SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0000961-16.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031875/2012 - CLEUSA FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU); CAIO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP200965 - ANDRÉ 

LUÍS CAZU); CLAYTON FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU); CLAUDINEI 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0087870-66.2006.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032044/2012 - TIEKO 
NAMAIZAWA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0058507-29.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032045/2012 - JOSE LAURO 

AFONSO MEGALE (ADV. SP087037A - UBIRACI MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0037544-63.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032046/2012 - ROSANA TOBIAS 

(ADV. SP267005 - JOSE ANTONIO MOREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 
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0020960-81.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032047/2012 - GILSON JOSE DE 

PAULA PEREIRA (ADV. SP132275 - PAULO CESAR DE MELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0016021-63.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032048/2012 - FERNANDO JOSE 

CAVALIERI GUIMARAES (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO, SP133060 - MARCELO MARCOS 

ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001). 

  

0001095-43.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032050/2012 - WAGNER 

CHUGASTE (ADV. SP180843 - CYNTHIA GODOY ARRUDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0057536-44.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033479/2012 - LEONARDO 

MARTO SANCHES (ADV. SP178594 - IARA CRISTINA GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0050223-32.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033480/2012 - EDNA APARECIDA 
(ADV. SP209045 - EDSON SILVA DE SAMPAIO); IVONE APARECIDA OLIVEIRA (ADV. SP209045 - EDSON 

SILVA DE SAMPAIO); CLEIDE APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP209045 - EDSON SILVA DE SAMPAIO); 

MARCO APARECIDO (ADV. SP209045 - EDSON SILVA DE SAMPAIO); ADEMIR APARECIDO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP209045 - EDSON SILVA DE SAMPAIO); SERGIO APARECIDO (ADV. SP209045 - EDSON SILVA DE 

SAMPAIO); JOAO APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP209045 - EDSON SILVA DE SAMPAIO); LEONILDA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP209045 - EDSON SILVA DE SAMPAIO); PEDRO APARECIDO DE OLIVEIRA FILHO 

(ADV. SP209045 - EDSON SILVA DE SAMPAIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0041402-39.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033484/2012 - LUIZ ANTONIO 

FERRARI (ADV. SP175478 - SIDNEY KLEBER MILANI MELARI MODESTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0041398-02.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033485/2012 - ANTONIO LOPES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  
0036965-52.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033487/2012 - ODETE KELLER 

(ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0033915-52.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033488/2012 - SILVIO 

GONÇALVES PINTO (ADV. SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0031181-60.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033490/2012 - LUIZ ANTONIO DA 

SILVA (ADV. SP190732 - MARILÉIA APARECIDA DE SOUSA ROMEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0031008-36.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033491/2012 - IDA ALICE SEGETE 

(ADV. SP070285 - MARIA HELENA CAMPANHA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0025243-21.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033494/2012 - MARTIN 
TSUNEAKI ESAKI (ADV. SP174839 - ANA PAULA SILVEIRA DE LABETTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0025012-91.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033496/2012 - JOSE FRANCISCO 

PALOPOLI JUNIOR (ADV. SP057105 - DIVANILDA MARIA PRATA DE SOUZA OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0022678-50.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033498/2012 - EDIO 

GIOVANNETTI (ADV. SP140213 - CARLA GIOVANNETTI MENEGAZ, SP250691 - LUCIANA SANCHES 

GONZALEZ, SP273292 - BRUNO IGOR RODRIGUES SAKAUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 
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*** FIM *** 

  

0045826-56.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301029676/2012 - SIVALDO JESUS 

DOS SANTOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Verifico que a decisão anterior não foi 

integralmente cumprida. Assim, concedo à parte autora, o prazo de 20 (vinte) dias, para a apresentação dos extratos da 

conta fundiária, nos períodos de aplicação dos expurgos inflacionários que pretende revisar, sob pena de extinção do 

feito sem resolução de mérito. 

    Intimem-se. 

  

0353935-93.2005.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033265/2012 - CORIOLANO DOS 

SANTOS VALERIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Petição 

protocolizada e anexada em 13/01/2012: a CEF anexou petição informando o cumprimento da obrigação de fazer 

contida no julgado. 

Em caso de concordância, o levantamento deverá ser realizado na via administrativa, nos termos do artigo 20 da Lei 

8036/90, sem necessidade de expedição de alvará judicial. 

Na hipótese de discordância, a parte autora deverá apontar eventual inconsistência no valor disponibilizado pela ré na 
conta vinculada ao FGTS, mediante apresentação de planilha pormenorizada de cálculos, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

  

0024538-52.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301029782/2012 - VILMA DE 

ANDRADE DA SILVA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Emende-se a exordial, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 284, "caput" do C.P.C., para a regularização 

da representação processual, devendo constar como outorgante da procuração a Sra. Vilma de Andrade da Silva. 

Verifico ainda que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios 

Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da 

Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino 

o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

         Intime-se. 

  

0003151-44.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031778/2012 - FABIO VOLPE 

BOASSALY (ADV. SP233244 - LUZIA MOUSINHO DE PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Nos termos do artigo 253, inciso II, do CPC, determino a redistribuição 

urgente para a 4ª Vara Gabinete deste JEF. 

Cumpra-se. 

Int. 

  

0012672-81.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301021706/2012 - JOSEPHINA 

PASTORE (ADV. SP280027 - LIVIA CRISTINA SARAIVA CHIBEBE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Ante à comprovação do requerimento 

administrativo dos extratos referentes às contas objetos dos autos, concedo prazo suplementar de 30 dias para que a 

parte autora cumpra integralmente a decisão anterior, ou justifique eventual impossibilidade. 

Intime-se 

  

0056918-70.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032717/2012 - JOSIAS LOURENCO 

DOS SANTOS (ADV. SP216987 - CICERO CORREIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 24/05/2011: oficie-se à autarquia ré para que 
mantenha o benefício de auxílio-doença, até que a parte autora seja readaptada para outra função, conforme laudo 

pericial acostado em 01/07/2008, ou que proceda à reavaliação médica para apurar se subsiste a condição de 

incapacidade do demandante. O INSS deverá informar este juízo da providência acima, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

  

0023436-34.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032871/2012 - IRACEMA DOS 

SANTOS ARRUDA (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Cumpra-se o V. Acórdão, oficiando-se a executada para que apresente os cálculos de execução do julgado. 

Com a juntada, intime-se o exequente para manifestação, em 05 (cinco) dias. 
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No caso de concordância, ou no silêncio, expeça-se o necessário. 

Int. 

  

0048212-59.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033737/2012 - TAKAKO UEZATO 

NOGUCHI (ADV. SP252936 - MARCELO KEN-ITI HIROYAMA SUZUKI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora a acostar aos autos, no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo, cópia integral e legível do processo administrativo referente 

ao seu pleito de revisão da renda mensal inicial do benefício NB nº 1015032068. 

Com a anexação, aguarde-se o parecer contábil para julgamento. 

Int. 

  

0032890-04.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032139/2012 - ELI PEREIRA 

GUIMARÃES (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Nada a deferir. Mantenho a decisão conforme proferida. 

Intime-se.Cumpra-se. 

  

0050801-24.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301028449/2012 - JOSE PAULO DA 
SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo à parte autora, o prazo de 20 (vinte) dias, para a apresentação 

de memórias de cálculo dos benefícios que pretende revisar, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

    Intimem-se. 

  

0043770-50.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033157/2012 - RONNIE WILLIAS 

MATHEUS DELGADO (ADV. SP098077 - GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição acostada aos autos em 05/12/2011, designo 

perícia médica, para o dia 08/03/2012, às 10h30min, aos cuidados da perita, Dra. Larissa Oliva (clínico geral), na Av. 

Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

  

               A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

  

                No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 
indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

  

               O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se as partes. 

  

0557307-03.2004.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033741/2012 - ANGELINO 

SOARES DA SILVA (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO, SP191283 - HENRIQUE 

AYRES SALEM MONTEIRO); SANTINA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, remetam-se os autos à contadoria para que elabore parecer sobre as divergências apontadas pelo autor. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

  

0049700-54.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030878/2012 - GABRIEL 

CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE (ADV. SP245423 - SIMONE DE CASTRO RIBEIRO ZANICHELLI 
CINTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Apresente o 

Autor os cálculos que entende como corretos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento. 

Com a vinda dos cálculos, à Contadoria Judicial para conferência. 

Int. 

  

0049731-69.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033078/2012 - MARIA GRACA DA 

COSTA KOZASINSKI (ADV. SP296066 - FERNANDO AUGUSTO KOZASINSKI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica em 
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Neurologia, no dia 06/03/2012, às 17h30min, aos cuidados do perito médico Dr. Renato Anghinah, na Av. Paulista, 

1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como 

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

         No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada em 

28/08/2009. 

         O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC. 

         Intimem-se as partes. 

  

0055602-80.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033775/2012 - HALAN 

MARASSATTE FERREIRA (ADV. SP228119 - LUCIANO GONÇALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino o agendamento de 

perícia social para o dia 15/03/2012, às 10h00min, aos cuidados do perito Assistente Social, Sr. Carlos Eduardo Peixoto 

da Silva, a ser realizada na residência da parte autora, conforme agendamento automático no Sistema do Juizado. 

                 A parte deverá apresentar ao perito os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros 

do seu grupo familiar.  
                 Sem prejuízo, designo perícia médica na especialidade Psiquiatria, para o dia seguinte (16/03/2012), às 

11h30min, aos cuidados do Dr. Sérgio Rachman,   na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme 

agendamento automático do Sistema do Juizado. 

                 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

                 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

                 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do 

CPC.  

                 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da anexação aos autos virtuais 

do ofício do INSS informando o cumprimento da obrigação de fazer, dê-se baixa definitiva nos autos. Int. 

  
0030944-26.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301028486/2012 - ROZILDA SOUZA 

DA SILVA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056240-50.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031743/2012 - MONICA DE 

OLIVEIRA THOME (ADV. SP295665 - FLAVIA NOGUEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012356-05.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301029624/2012 - CONCEICAO DA 

SILVA FRANCISCO - ESPOLIO (ADV. SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE, SP141372 - 

ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE); JOEL FRANCISCO FILHO (ADV. SP141372 - ELENICE JACOMO 

VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054180-41.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030336/2012 - JOANA MARIA 

ANDRADE DE CARVALHO (ADV. SP273161 - MARCELO TIANI SANTOS LOBO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040331-07.2006.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031786/2012 - KATIA PIRES 

(ADV. SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA, SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR); 

AMAURI PIRES (ADV. SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA, SP264684 - ANTONIO PAULINO DA 

SILVA JUNIOR); IGNEZ DE PAULO PIRES (ADV. SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA, SP264684 - 

ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0084536-24.2006.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031782/2012 - ALBERTINO 

PEREIRA RAINHA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015566-30.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031791/2012 - LUIS CARLOS 

TORRES (ADV. SP125304 - SANDRA LUCIA CERVELIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035597-08.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031787/2012 - ROBERTO 

PEREIRA POMPEU (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007566-12.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031792/2012 - JOSE MARCILIO 

DOS SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0157404-34.2005.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031781/2012 - MARIA FERREIRA 

DOS SANTOS SILVA (ADV. SP190706 - LUCIANO APARECIDO ANTONIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0008928-44.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034096/2012 - JOSE BELISARIO 

FILHO (ADV. SP226324 - GUSTAVO DIAS PAZ) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Concedo o prazo de 15 dias para cumprimento integral do despacho anterior, ou seja, deverá o autor 

demonstrar, por meio de planilha, que os valores atualizados pela taxa selic, a serem repetidos, não superam 60 salários 

mínimos, na data do ajuizamento da ação. Após a comprovação deverá, se quiser, renunciar aos valores que 

eventualmente superem 60 salários mínimos, na data do ajuizamento. Int. 

  

0003851-54.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030911/2012 - JOSE LOPES DA 

SILVA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Tendo em vista que até o presente momento a CEF não foi 

citada, cite-se. 

Após, voltem conclusos. 

  

0056112-30.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031958/2012 - ECLAIR DE PAULA 

RODRIGUES (ADV. SP266983 - RENATO AUGUSTO SOUZA COMITRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando os autos, tendo em vista que a matéria 

do feito versa apenas sobre direito e, ainda, observando-se, até o momento, ausente a contestação do réu, mantenho a 

data de audiência apenas para fins de conhecimento de sentença (e marco temporal final para apresentação de 

contestação), dispensado o comparecimento das partes. Na ausência das partes, haverá intimação normal acerca da 

sentença a ser proferida. 

  

Outrossim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos cópias integrais e legíveis de sua(s) 

CTPS(s). 

  

Int. 
  

0002962-66.2012.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031771/2012 - MARIA 

APARECIDA DO NASCIMENTO ARAUJO (ADV. SP203758 - SIDNEI DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível do cartão 

do CPF ou da situação cadastral e do documento de identidade (RG), nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 

09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 

10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Após o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de Perícias para o agendamento.    

Intime-se. 
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0019970-90.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031825/2012 - JOSE CARLOS DA 

SILVA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc.. 

Ante a certidão negativa do oficial de justiça, manifeste-se a parte autora no prazo de dez dias, informando novo 

endereço para intimação, sob pena de julgamento no estado em que se encontra o processo. 

Cumprida a diligência, intime-se novamente a empresa, com cópia da r. decisão anterior, com resposta no prazo de dez 

dias e sob pena de desobediência. 

Se negativa, conclusos imediatamente e aguarde-se julgamento oportuno. 

Int.. 

  

0042884-51.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031807/2012 - JOEL LAZARINI 

(ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica em Clínica Geral, no dia 

08/03/2012, às 09h30min, aos cuidados da perita médica Dra. Marta Candido, conforme disponibilidade da agenda no 

Sistema do Juizado. 
         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como 

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

         No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

         O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC. 

         Intimem-se as partes. 

  

0002174-52.2012.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301024960/2012 - ESVALDO 

FERREIRA DE ARAUJO (ADV. SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora, em dez 

(10) dias, telefone para contato, bem como referências quanto à localização de sua residência, indispensáveis à 

realização da perícia socioeconômica. 

Com o cumprimento, tornem os autos à Divisão de Atendimento para atualizar o cadastro da parte. Após, ao setor de 

Perícias para a designação de data para sua realização.  

Intime-se. 
  

0002771-21.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031774/2012 - ROBERTO DA 

CRUZ DOS SANTOS (ADV. SP208219 - ERICA QUINTELA FURLAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Observo que o processo de 

nº00155651120114036301, apontado no termo de prevenção, foi distribuído à 9ª Vara do Juizado Especial Federal de 

São Paulo e extinto sem resolução do mérito, tendo o autor pleiteado ação de danos materiais e morais em face do 

Banco Caixa Econômica Federal. 

  

Verifico que este pedido corresponde ao mesmo do atual processo. Desta forma, com base no art. 253, II CPC, constato 

a dependência, devendo o processo de nº. 0002771-21.2012.4.03.6301ser remetido à 9ª Vara. 

 Intimem-se. Cite-se. Cumpra-se. 

  

0036504-12.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301029998/2012 - MARIA SIRLEY 

DE JESUS SILVA (ADV. SP228793 - VALDEREZ BOSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  
Petição anexa aos autos em 14.12.2011: Considerando-se a impugnação do Autor em relação a data de início da 

incapacidade fixada pelo perito judicial e, para que não se alegue cerceamento do direito de defesa, tornem os autos ao 

perito judicial, Dr. Elcio Rodrigues da Silva para que, no prazo de 10 dias, esclareça se é possível retroagir a data de 

início da incapacidade fixada em 21.03.2010 para a data da DER (11.05.2009), informando se a época do requerimento 

administrativo de auxílio doença (NB 535.539.816-9 com DER 11.05.2009), estava a autora em condições de exercer 

plenamente as atividades laborais. Em caso de discordância, informar se naquela época a autora poderia estar 

temporariamente incapacitada. 

 Em caso negativo, o Dr. Perito deverá justificar porque não é possível reconhecer a incapacidade em períodos 

pretéritos. 

Anexado o relatório pericial complementar, intimem-se as partes para manifestação em dez dias. 
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Após, tornem conclusos. 

Int. 

  

0009025-20.2006.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031465/2012 - JOSE DOS ANJOS 

SILVA - ESPOLIO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO, SP175057 - NILTON MORENO); GISELE DOS ANJOS 

SILVA (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI); FLAVIO DOS ANJOS SILVA (ADV. SP189561 - FABIULA 

CHERICONI); LUCILIA DOS ANJOS SILVA (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI); VERA LUCIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI); MARIA DE FATIMA SILVA (ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI); MIGUEL DA CONCEICAO E SILVA (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se à parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias, acerca da informação prestada pela contadoria judicial. 

Na hipótese de discordância dos cálculos apresentados, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha. 

Transcorrido o prazo “in albis”, ou com a manifestação de concordância, ou discordância sem fundamentação, 

remetam-se os autos ao Setor de RPV/PRC para as providências cabíveis. 

Intimem-se. 

  

0036622-85.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030827/2012 - CARLOS 
ALBERTO CORDEIRO DE MELO (ADV. SP081276 - DANILO ELIAS RUAS, SP292541 - SILVIA REGINA 

FUMIE UESONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Chamo 

feito a ordem. 

     Em relação ao despacho proferido em 10.01.2012, retifico o horário para a realização da perícia, para constar 14:15 

horas, ao invés de 09:30 horas. 

     Intime-se. 

  

0009025-20.2006.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301024678/2012 - JOSE DOS ANJOS 

SILVA - ESPOLIO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO, SP175057 - NILTON MORENO); GISELE DOS ANJOS 

SILVA (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI); FLAVIO DOS ANJOS SILVA (ADV. SP189561 - FABIULA 

CHERICONI); LUCILIA DOS ANJOS SILVA (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI); VERA LUCIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI); MARIA DE FATIMA SILVA (ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI); MIGUEL DA CONCEICAO E SILVA (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Peticiona o INSS informando 

que constou, equivocadamente, do parecer contábil, o valor de R$ 26.912,63 a título de atrasados, quando o valor 
apurado, conforme a planilha de cálculos, equivale a R$ 6.912,63.  

Assiste razão a Autarquia ré. 

Assim, determino a remessa dos autos a Contadoria deste Juizado para que esclareça qual valor está correto e com a 

juntada do parecer contábil, intimem-se as partes para manifestação, nos termos do r. despacho anteriormente proferido. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

0082694-43.2005.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034404/2012 - FLORIZA 

OLIVEIRA GARBES (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, intime-se a parte autora, para que 

tome ciência do parecer da contadoria (anexo parecer complementar (em 01-08-11).doc de 01/08/2011) 

Após, proceda-se a baixa dos autos. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes, no prazo de 

15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, 

apresentem parecer de assistente técnico. 
Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem 

como eventual proposta de acordo. 

Intimem-se. 

  
0044233-89.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033522/2012 - TEREZA ROSA DE 

LIMA (ADV. SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043123-55.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033525/2012 - JOSE PEREIRA 

SILVA (ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042489-59.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033526/2012 - OMERO DE SOUZA 

(ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047185-41.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033519/2012 - PAULO KRAMER 

(ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0043563-51.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033523/2012 - RAIMUNDO ALVES 

DE AQUINO (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0047722-37.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033518/2012 - JOSE ADOLFO 

PEREIRA (ADV. SP273227 - VALDI FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0029005-11.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031225/2012 - JOSE ROBERTO DA 

SILVA FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O artigo 19, §2º da 

Lei 9.099/95 dispõe que: 

"As partes comunicarão ao juízo as mudanças de endereço ocorridas no curso do processo, reputando-se eficazes as 

intimações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da comunicação." 

Considerando-se que é dever da parte manter atualizado o endereço informado ao Juízo, defiro, pela última vez, o prazo 

de 10 (dez) dias para que a parte autora informe seu endereço atual, cumprindo o despacho anterior. Decorrido o prazo 

sem manifestação, tornem os autos conclusos para extinção sem resolução do mérito. 

Intimem-se. 
  

0042512-05.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301028502/2012 - JOAO BATISTA 

PAPI (ADV. SP284410 - DIRCEU SOUZA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Anexo PETIçãO BAIXA JEF - JOãO PAPI X RACHEL.PDF   26/01/2012 12:04:44              

LMORASSU                INTERNET            PETIÇÃO COMUM                                                              JEF CÍVEL DE 

SÃO PAULO: Requer a parte autora o cancelamento das perícias agendadas (médica e social), o deferimento de todos 

os pedidos formulados na exordial, como também o deferimento dos LAUDOS MÉDICO E SOCIAL do INSS.  

  

Verifico que o benefício objeto do presente feito já foi concedido administrativamente pelo INSS, conforme consulta 

tera-rachel maria.doc       07/02/2012 18:38:09 TGJUNIOR                             CONSULTA TERA-RACHEL MARIA. 

Dessa forma, cancele-se as perícias agendadas com urgência. 

  

Dê-se ciência às partes e tornem conclusos para extinção por falta de interesse de agir. 

  

Int. 

  
0020587-50.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301024992/2012 - SARITA VIEIRA 

PIMENTEL (ADV. SP217984 - LUCILENE PEREIRA DE SOUZA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela perita em 

neurologia, Drª Cynthia Althéia Leite dos Santos, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação 

na especialidade otorrinolaringologia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo 

nova perícia médica para o dia 02/03/2012, às 08h00min, aos cuidados do Dr. Fabiano Haddad Brandão, em seu 

consultório, na Alameda Santos, 212, Cerqueira César, São Paulo, SP, conforme agendamento automático do Sistema 

do Juizado, 

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identificação com fotografia, bem como atestados e 

exames médicos que possam comprovar a incapacidade alegada. 
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No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova.  

Intimem-se as partes. 

  

0053973-08.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031474/2012 - MARIA DA PAZ 

SOARES CARVALHO SANTOS (ADV. SP250333 - JURACI COSTA, SP129645 - HELENA MARIA GROLLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando o caso em tela, 

entendo necessária realização de perícia médica indireta para verificação de possível incapacidade do “de cujus”. 

Assim, determino a realização de perícia médica clínica geral, com a perita médica Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas, 

no dia 08.03.2012, às 10 horas, neste Juizado Especial Federal, situado na Avenida Paulista, nº 1345, 4º andar (em 

frente ao metrô Trianon-Masp). 

A parte autora deverá trazer todos os exames e documentos médicos do falecido, para análise do perito. 

Sem prejuízo, fica marcada data para julgamento no dia 22.06.2012, às 15 horas, sendo dispensado o comparecimento 

das partes. 

Fica cancelada a audiencia marcada para 29.03.2012, às 14 horas. 
Intimem-se as partes. 

  

0002499-27.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031979/2012 - JOSE CARLOS 

ALVES SANTANA (ADV. SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo improrrogável de 60 (sessenta) 

dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais 

carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito.                                 

No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, junte aos autos comprovante de residência em nome próprio, atual (ou 

datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Intime-se. 
  

0003444-14.2012.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033662/2012 - EDIMILSON FLOR 

DE LIMA (ADV. SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Intime-se a parte autora a juntar, no prazo 

de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, cópia legível e integral de CTPS com todos os vínculos empregatícios 

e dos extratos da conta vinculada referente aos períodos pleiteados, bem como todos os extratos do FGTS desde sua 

opção por este sistema 

Int. 

  

0005628-40.2011.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301027937/2012 - RODOLFO 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP221908 - SANDRA URSO MASCARENHAS ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino o agendamento de 

perícia social para o dia 12/03/2012, às 14h00min, aos cuidados da perita Assistente Social, Sra. Maria das Dores Viana 

Santos, a ser realizada na residência da parte autora, conforme disponibilidade de agenda do perito no Sistema do 

Juizado. 

              A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do 
seu grupo familiar.  

              Sem prejuízo, designo perícia médica na especialidade Psiquiatria, para o dia 14/03/2012, às 14h30min, aos 

cuidados da Dra. Thatiane Fernandes da Silva,   na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme 

agendamento automático do Sistema do Juizado. 

               A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

               No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pela perita e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

               O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.  

               Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal. 
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0015045-51.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033706/2012 - MARCOS 

ALBERTO GARCIA (ADV. SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) 

dias, acerca dos cálculos elaborados pela contadoria judicial.  

    Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos. 

    Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete para prosseguimento do feito. Int. 

  

0046939-45.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032141/2012 - IRACI MARIA 

PAMPLONA (ADV. SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica em Neurologia, no dia 

06/03/2012, às 17h00, aos cuidados do perito médico Dr. Renato Anghinah, conforme disponibilidade da agenda no 

Sistema do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como 

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

         No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 
técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

         O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC. 

         Intimem-se as partes. 

  

0031809-83.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301026983/2012 - BRAULIO DE 

SOUZA (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Concedo prazo suplementar de 30 dias 

para cumprimento da decisão. Após, tornem os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. 

  

0039343-10.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301025284/2012 - JOAO TIAGO 

CARDOSO (ADV. SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos para o setor de atendimento para correção do novo 

endereço da parte autora, conforme peticionado.        

Após, tornem conclusos. Cumpra-se. 
  

0009073-66.2011.4.03.6183 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301025924/2012 - ARIADNE EVONI 

SANTANA DA SILVA (ADV. SP164976 - ARCHIMEDES DAMIÃO FREITAS DE ALENCAR, SP307226 - 

BRUNO HENRIQUE DA SILVA); DEBORA THABATA SANTANA DA SILVA (ADV. SP164976 - 

ARCHIMEDES DAMIÃO FREITAS DE ALENCAR, SP307226 - BRUNO HENRIQUE DA SILVA); POLIANA 

REBECA SANTANA DA SILVA (ADV. SP164976 - ARCHIMEDES DAMIÃO FREITAS DE ALENCAR, 

SP307226 - BRUNO HENRIQUE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

que a parte autora adite a inicial: 

  

a)             para fazer nela constar o número de benefício objeto da lide e 

  

b)             para excluir do pólo ativo o Sr. José Cícero da Silva, permanecendo como autores apenas os dependentes. 

  

Após o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de Atendimento para cadastrar o número do benefício. 

Intime-se. 
  

0271889-47.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031123/2012 - MARIA 

CHRISTINA TADAIESKY (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA, SP071634 - APARECIDA 

TADAEYSKY PIETROPAOLO, SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA, SP071634 - APARECIDA 

TADAEYSKY PIETROPAOLO); CRISTINA TADAESKY (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA); 

APARECIDA TADAYESKY PIETROPAOLO (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA); TOMAZ 

CALCERANO FILHO (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA); PAULO MARCELO TADAYESKI 

(ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA); CARLOS ALBERTO TADAYESKI (ADV. SP169187 - 

DANIELLA FERNANDES APA); ELIANA TADAYESKI NASCIMENTO (ADV. SP169187 - DANIELLA 

FERNANDES APA); ABELARDO TADAYESKI (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA); ADRIANA 

ROSA TADAYESKI PEYRES (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se baixa findo. 

  

0016414-80.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301026884/2012 - AMAURI MENDES 

DA SILVA FILHO (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o laudo médico anexado, 

indicando no histórico (pag. 3) que ..."o periciando teria sofrido um acidente de trabalho", contudo em resposta ao 

quesito 1 do juízo, declarou que "não", gerando dúvida acerca de ser derivada de acidente de trabalho. 

Desta feita, intime-se o perito, para que em 20 dias, esclareça se a doença da parte autora é decorrente de acidente de 

trabalho. 

Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 dias para eventuais manifestações e, em seguida, voltem 

conclusos para prolação de sentença. 

Publicada e registrada neste ato. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A ré comprovou, documentalmente, a 

correção da conta vinculada do FGTS com relação aos expurgos inflacionários, antes do ajuizamento da presente 
demanda, por meio de acordo, nos termos da LC 110/01, e anexou termo de adesão firmado pelo(a) demandante.  

Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do ajuste, por meio do qual as partes 

compuseram validamente seus interesses. Assim, incide à espécie a Súmula vinculante nº 1, editada pelo 

Supremo Tribunal Federal. 

Intime-se. Nada sendo comprovadamente impugnado, arquivem-se, com baixa findo. Ressalto que eventual 

discordância quanto a validade ou execução do acordo firmado pelas partes deverá ser argüida em sede própria. 

  
0082656-60.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033330/2012 - FLAVIO 

AQUELINO DA SILVA (ADV. SP055653 - MARIA APARECIDA MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0050577-23.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033333/2012 - ELZITA VIEIRA 

MOTA (ADV. SP188733 - JANILSON DO CARMO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0048497-86.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033334/2012 - TEREZINHA DA 

SILVA AFONSO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0043341-20.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033336/2012 - MIGUEL 

VALENTIM FERNANDES (ADV. SP242492 - MARIA SOCORRO AQUINO OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0036378-64.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033338/2012 - MARIA ESTELA 

KOMATSU BRAGA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). 

  

0032857-14.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033340/2012 - HAILTON SILVA 

GUIMARAES (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0028180-67.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033341/2012 - ANTONIO 

VOLTARELLI DE FREITAS (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0027975-38.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033342/2012 - JOAQUIM DOS 

SANTOS PRADO (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0014785-08.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033345/2012 - LINDALVA DE 

OLIVEIRA PRADO (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI, SP144544 - LOURDES 

NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). 
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0009338-10.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033346/2012 - MARCIA REGINA 

DO ROSARIO GOUVEIA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA 

DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). 

*** FIM *** 

  

0015308-20.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030867/2012 - VIENA LATTARI 

LIRITE (ADV. SP268447 - NAIRAN BATISTA PEDREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pretende a parte autora a revisão de seu benefício previdenciário, com 

fulcro nas teses sustentadas na peça inicial. 

Verifico porém, que para o julgamento do feito é necessária apresentação da relação dos salários de contribuição 

referente ao vínculo empregatício da autora com empresa B.F.G Indústria e Comércio Ltda, no período de 01/06/89 a 

19/08/92. 

      Intime-se a autora para que, em 10 (dez) dias apresente a referida documentação, sob pena de preclusão da prova. 

      Após, tornem os autos conclusos. 

      Intimem-se. 

  
0046415-48.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030829/2012 - NILDA FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a apresentação do laudo pericial em 23/11/2011, dê-se ciência de 

seus termos às partes para eventual manifestação no prazo comum de 15 (quinze) dias. 

Após, tornem conclusos. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para ciência 

do depósito do ofício requisitório em conta aberta no Banco do Brasil.  

Em se tratando de parte maior e capaz, o levantamento de valores decorrentes de ações judiciais perante os 

Juizados Especiais Federais obedece ao disposto no Provimento nº 80/2007 e 142/2011, ambos da Corregedoria 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Em se tratando de parte incapaz, o pedido de levantamento deverá ser formulado perante o juízo. 

Quando do levantamento dos valores junto ao Banco do Brasil, poderá a parte solicitar a aplicação do artigo 3º 

da Instrução Normativa nº 1.127 de 07/02/2011 da Receita Federal do Brasil para não incidir o imposto de renda. 

Cumpra-se. 
  
0050186-05.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301025521/2012 - LUCIANO 

BARBOSA DA SILVA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022053-50.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301025575/2012 - NOEL PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP013630 - DARMY MENDONCA, SP206924 - DANIEL ZAMPOLLI PIERRI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0062870-93.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301025513/2012 - JOSE BEZERRA 

DOS SANTOS (ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0043562-66.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033367/2012 - ELENINHA MARIA 

DE SOUZA (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial 

acostado aos autos em 09/01/2012. 

Após, tornem conclusos para prolação de sentença, na qual será apreciado o pedido de tutela antecipada. 

Int. 

  

0007936-83.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032294/2012 - DILSON EMIDIO 

DOS SANTOS (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que não consta a data de saída da empresa Jardim Industria e Comércio S/A 

no Cartão do Menor apresentada em Juízo na presente data, determino que seja oficiada a empresa mencionada na Rua 

Aracy leite, nº. 826, Vila Maria - São Paulo/SP, CEP: 02113-050, para que apresente cópia da ficha de registro de 

empregados do autor ou outro documento que conste a data de saída do autor, no prazo de 10 (dez) dias. Junte-se ao 

ofício, cópia da declaração de fls. 34 e da carteira do menor de fls. 72 da inicial/provas. 

 Int. e Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Oficie-se à União Federal, na pessoa 

de seu Procurador, para que cumpra e comprove o julgado, no prazo de dez dias, sob as penas da lei. 

Com a comprovação do cumprimento, encaminhem-se os autos ao setor de RPV/PREC. 

  
0036807-94.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034501/2012 - FLAVIO HENRIQUE 

GOMES PINHEIRO MARTINS (ADV. SP176850 - ERISVALDO AFRÂNIO LIMA, SP231415 - VANIA MARIA 

DA SILVA LIMA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0032535-23.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034502/2012 - MARCIA REGINA 

GONCALVES (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 
REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0004264-33.2012.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034715/2012 - DJALMA MARTINS 

DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

- OAB 169.001). Oficie-se o Ministério do Trabalho em Emprego - Superintendência Regional do Estado de São Paulo 

- para que acoste aos autos cópia do processo administrativo nº 47945.000483/2011-47, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Cumpra-se. 

  

0002600-64.2012.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031446/2012 - NARCISO COSTA 

MENDES (ADV. SP264800 - LEANDRO TEIXEIRA RAMOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos: 

I. Cópia legível do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF ou, ainda, da situação cadastral, nos 

termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 

Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 
II. Comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-

lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Após o cumprimento remetam-se os autos ao setor de Perícias para a designação de data para sua realização. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante das informações da CEF sobre 

o cumprimento do julgado, dê-se ciência à parte autora. Nada sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, 

com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades de praxe, dê-se baixa findo. 

Dê-se ciência a parte autora de que levantamento, eventualmente não realizado, deve ser feito na via 

administrativa, diretamente na CEF, pelo titular do direito, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará 

por este juízo. Intime-se. Cumpra-se. 

  
0031993-05.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030840/2012 - NEUZA TEODORA 

RODRIGUES (ADV. SP020742 - JOSE VIVIANI FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA, SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO). 

  

0010073-77.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030842/2012 - MARINA DE 

ANDRADE VENANCIO PEREIRA (ADV. SP190210 - FERNANDO BENYHE JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). 

*** FIM *** 

  

0268715-64.2004.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034681/2012 - JOSE GABRIEL 

(ADV. SP175082 - SAMIR SILVINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de execução de sentença que condenou o INSS a revisar a renda mensal inicial - 

RMI, do benefício previdenciário do autor por meio da aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de 

fevereiro de 1994. 

Os autos foram arquivados por cumprimento da sentença. 

A parte autora requereu o desarquivamento, alegando a necessidade de ter acesso aos cálculos da liquidação, com o 

escopo de instruir nova demanda para anulação de notificação de lançamento de imposto de renda pessoa física. 

Ante o exposto, e considerando que não consta nos autos planilha de cálculos, oficie-se o INSS para que, no prazo de 30 

dias, junte aos autos os cálculos referentes a revisão de que trata a presente demanda, devendo constar o cálculos dos 

valores pagos em atraso. 

Cumpra-se. Intime-se. 

  

0009482-76.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301028480/2012 - SENEVAL 

MATTOS (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que constam dois processos no Termo de Prevenção anexado 

aos autos. O processo nº. 0045787-40.2003.4.03.6301 tem como objeto revisão de benefício pela aplicação da variação 

do IRSM de fev de 94. O processo, nº 00013659320074036121 da 2a VARA - FORUM FEDERAL DE TAUBATE 
tem como objeto RMI sem incidência de teto limitador, conforme documentos trazidos pela parte autora. O objeto dos 

presentes autos é a Revisão da RMI utilizando os limites estabelecidos pelas Emendas nº 20/98 e 41/2003. Não verifico, 

portanto, identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

0000269-12.2012.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033408/2012 - SILVIA MARIA 

CIRELLA PERES (ADV. SP239893 - LEONEIDE PEREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico não 

estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado, sendo necessário algumas averiguações. 

Oficie-se ao cartório de pessoas naturais de Vl. Maria para que informe, no prazo de 20 dias, se a parte autora laborou 

em referido cartório, e caso positivo qual o período, fornecendo a este Juízo as guias de contribuição, e documentos que 

comprovem tal vínculo como ficha de registro de empregado, comprovantes de pagamento de salários. 

Junte a parte autora no prazo de 10 dias, cópia integral da CTPS e outros documentos que comprovem o vínculo. 

Oficie-se o INSS para que forneça, no prazo de 30 dias, cópia integral do processo administrativo NB 113749220-9, sob 

pena de busca e apreensão. 

Postergo, por ora, a medida antecipatória requerida. 
Após, voltem os autos conclusos. 

Int. 

  

0038889-30.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034344/2012 - OSWALDO 

CAVALIERO (ADV. SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI, SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 

dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0001193-23.2012.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033547/2012 - MARIA 

APARECIDA MENDES ALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a 

prevenção apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária 

para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de 

objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem 
resolução do mérito. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

                             Intime-se. 

  

0049892-16.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033652/2012 - JOAO TUBARDINO 

DA SILVA JUNIOR (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo o recurso da parte 

autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 
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Cumpra-se. 

  

0107932-98.2004.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301028015/2012 - VALDOMIRO 

CAMARGO SANTOS (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI, SP288787 - KÁTIA APARECIDA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição de 

07/07/2011: Indefiro o requerido pela parte autora. O pedido de desistência no processo 2004.61.84.514932-0 foi 

homologado em 29/10/2008, nada alterando a situação do presente feito, que foi corretamente extinto em razão de 

litispendência. 

Ademais, a sentença de extinção transitou em julgado há mais de cinco anos, tendo sido, há muito, entregue a prestação 

jurisdicional. 

Outrossim, considerando que já se trata do segundo requerimento de reativação do processo feito com base nos mesmos 

argumentos, ficam os advogados advertidos quanto à possibilidade de aplicação das penalidades cabíveis pela litigância 

de má-fé, diante da reiterada interposição de incidentes manifestamente infundados. 

Intime-se. 

  

0017374-70.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301027106/2012 - PENHA MARIA DE 

ARRUDA (ADV. SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da certidão anexada aos autos, em 30/11/2011, intime-se 

pessoalmente a parte autora a comparecer no Setor de Atendimento deste Juizado, no prazo de 10 dias, para que 

esclareça se é sua a assinatura aposta na procuração ad judicia conferida à Dra. Judite Santa Barbara de Souza. 

Int. 

  

0035350-56.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031166/2012 - ALBERTO NUNES 

DA SILVA NETO (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar e derradeiro de 10 dias, sob pena de extinção, para que a 

parte autora cumpra adequada e integralmente a decisão anterior referente as seguintes negligencias: 

  

1) Junte aos autos instrumento de outorga de poderes, para representação perante o foro em geral, assinado pela parte 

autora, em favor do subscritor da petição inicial com data atualizada. 

  

2) Esclareça de uma vez por todas em face da petição inicial anexada em 29/07/2011 e da petição anexada em 

26/09/2011, diante de todos os números de benefícios (NB) apresentados, quais deseja a parte autora revisar, 
apresentando as respectivas Cartas de Concessão/Memória de Cálculo.  

Após, ao Setor de Atendimento para cadastro dos NB'S informados no sistema do Juizado.  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0010614-08.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031993/2012 - JULIA 

EMANUELLE SANTOS OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc.. 

Ante a certidão negativa do oficial de justiça, manifeste-se a parte autora no prazo de dez dias, dando conta do endereço 

necessário à intimação da empresa, sob pena de julgamento conforme estado do processo. 

Cumprida diligência, intime-se novamente com cópia da r. decisão anterior para resposta em 10 dias, sob pena de 

desobediência. 

Se negativo, tornem conclusos para julgamento oportuno. 

Int.. 

  

0017231-47.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033251/2012 - MARIA DOLORES 

RODRIGUES (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face da ausência da autora na perícia médica, 

declaro preclusa a prova e encerrada a instrução. Venham conclusos para sentença. Int 

  

0038820-95.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030279/2012 - MARIETA 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora, comprovando 

documentalmente, o porquê do não comparecimento à perícia agendada. Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do 

feito. 
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0045919-19.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031832/2012 - ROSIMAR DA 

SILVA CARVALHO (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica em 

Ortopedia, no dia 07/03/2012, às 11h30min, aos cuidados da perita médica Dra. Priscila Martins, conforme 

disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como 

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

         No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

         O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC. 

         Intimem-se as partes. 

  

0002923-69.2012.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031843/2012 - ULISSES DE 

ALMEIDA FERREIRA (ADV. SP017853 - FRANCISCO MARIA MORAIS PARRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora, em dez 
(10) dias, telefone para contato, bem como referências quanto à localização de sua residência, indispensáveis à 

realização da perícia socioeconômica. 

Com o cumprimento, tornem os autos à Divisão de Atendimento para atualizar o cadastro da parte. Após, ao setor de 

Perícias para a designação de data para sua realização. A seguir, conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante a informação prestada pelo 

INSS quanto ao óbito da parte autora, providencie o advogado a habilitação dos herdeiros do de cujus, no prazo 

de 30 (trinta) dias. 

Decorrido o prazo in albis, aguarde-se provocação no arquivo. 

Int. 

  
0051042-66.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031454/2012 - ZILDA 

APARECIDA VONA SANTANA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0045176-77.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031457/2012 - VALTER DE 

ESCOBAR (ADV. SP294862 - ACYR BOZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0044083-79.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031458/2012 - DEUZELI GARCIA 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à 

data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 
comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, 

fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma 

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Intime-se. 

  
0055780-29.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031827/2012 - LUIZ RUFINO DOS 

SANTOS (ADV. SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0008721-11.2011.4.03.6183 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031755/2012 - OSWALDO 

MARCOS CAMPOS (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0013177-38.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031404/2012 - GORETE FERREIRA 

SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001). Vistos, etc. 

Concedo o prazo de mais 15 (quinze) dias à parte autora para cumprimento do despacho anterior, sob pena de extinção 

do feito. 

Intimem-se. 

  

0016991-29.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033536/2012 - SIMONI OLIANI 

(ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Concedo prazo suplementar e derradeiro de 10 dias, sob pena 

de extinção, para que a parte autora cumpra adequada e integralmente a decisão de 06/08/2010, apresentando, desta 

feita, cópia legível dos extratos. 
Cumpra-se. Intime-se. 

  

0056205-90.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032882/2012 - ROSALIA SANTOS 

ARJONAS (ADV. SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando que a questão discutida nos autos é unicamente de direito, 

sem necessidade de produção de prova em audiência, dispenso o comparecimento das partes à audiência, mantendo-se a 

data em pauta somente para controle da Contadoria, sendo que a sentença será oportunamente publicada. 

Apresente a Autora cópia integral do Processo Administrativo n.º 153.972.572-0, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena 

de extinção do feito. 

Intimem-se. 

  

0038407-19.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032700/2012 - JULIO JOSE 

FIGUEIREDO (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando que a questão discutida nos autos é 

unicamente de direito, sem necessidade de produção de prova em audiência, dispenso o comparecimento das partes à 
audiência, mantendo-se a data em pauta somente para controle da Contadoria, sendo que a sentença será oportunamente 

publicada. 

Apresente o Autor cópia integral do Processo Administrativo NB 153.759.788-1, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena 

de extinção do feito. 

Intimem-se. 

  

0015559-38.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301029993/2012 - JOSE NONATO DE 

CARVALHO (ADV. SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A citação constitui ato de comunicação processual 

dirigido à parte ré, não sendo possível a sua utilização para fins de integração de sucessor ao polo ativo. No mais, é 

vedada a citação ou a intimação por edital no rito dos Juizados Especiais (artigo 18, § 2º da Lei nº 9.099/95 que aplicada 

subsidiariamente a Lei nº 10.259/01). 

Assim, uma vez que a integração do polo ativo não poderá ser realizada diretamente por este Juízo, por estar parte dos 

sucessores do autor em local incerto e não sabido, resta aos interessados na habilitação a abertura do processo de 

inventário, para que, nomeado um inventariante, este possa requerer o andamento deste feito (art. 12, V, CPC). 

Para tanto, concedo à parte o prazo de 30 dias, sob pena de extinção. 
Int. 

  

0002457-75.2012.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301024875/2012 - JOSE ADIL 

RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em 

julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) que não tramita(m) nos Juizados Especiais Federais ali 

referido(s), observando-se o COMUNICADO 29/2011-NUAJ (limitação dos arquivos digitais encaminhados aos 

Juizados Especiais Federais). 
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No caso de impossibilidade de encaminhamento dos referidos documentos em formato PDF ou nos casos em que o 

arquivo superar o tamanho limite de anexação no Juizado (100 kb por página), requer-se à Secretaria do Juízo o envio 

em papel. 

  

                         Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

  

 Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                                    Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                                     Intime-se. 

  

0035005-90.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301024915/2012 - MARCO ANTONIO 

GUEDES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 
OAB 169.001). Vistos, etc.. 

Ante a participação da DPU nos autos, bem como a alteração do endereço da parte autora, ao Setor de Atendimento 2 

para alteração dos dados cadastrais da parte. 

Após, aguarde-se julgamento oportuno. 

Cumpra-se. 

  

0027451-07.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034590/2012 - EMILIO MANETTA 

(ADV. SP021010 - PAULO HENRIQUE SALGADO COLONNESE, SP105108 - MARGARETH CASSIA 

LICCIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em 

vista que a parte autora não juntou as custas de preparo, no prazo de 48 horas após a interposição do recurso (nos termos 

do artigo 1° “caput” e parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região e 

artigo 42, parágrafo 1º da Lei nº 9099/95), julgo deserto o recurso de sentença interposto pela parte autora e determino o 

arquivamento dos autos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0039411-57.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031014/2012 - MARIA LUCIA 
COELHO (ADV. SP197138 - MICHELLE GLAYCE MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos pericial e 

social anexado aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

No mesmo prazo, manifeste-se o INSS sobre eventual proposta de acordo. 

Após, tornem os autos conclusos para deliberação ou, se em termos, para julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0300125-09.2005.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033580/2012 - ROMAO 

GONCALVES (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que até a presente data não houve 

manifestação da parte autora, apesar do prazo concedido no despacho de 17/03/2011, arquivem-se os autos. 

Cumpra-se. 

  

0009510-78.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031805/2012 - JOSE OSMAR DOS 

SANTOS (ADV. SP271944 - JOÃO CARLOS DA SILVA, SP281762 - CARLOS DIAS PEDRO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Concedo a parte autora o prazo suplementar de 15(quinze) dias para que cumpra na integralidade o despacho de 

12/12/11 e junte aos autos a relação de salários de contribuição de todo o período laborado na empresa OSVALDO 

MARCOLINO-ME. 

Intime-se. 

  

0044254-36.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301029672/2012 - JACKSON 

MAURICIO (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER, SP092102 - 

ADILSON SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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Petição despachada em 03.02.2012: Considerando-se o trânsito em julgado da sentença, expeça-se ofício ao INSS para 

cálculo dos atrasados devidos.Cumpra-se. Int. 

  

0000024-22.2012.4.03.6100 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032886/2012 - ELOIZA PINHEIRO 

SALGADO (ADV. SP154386 - WALDIR PENHA RAMOS GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Ciência às partes da redistribuição do feito a esse Juizado. 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando aos autos comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Após, tornem conclusos. 

Intime-se. 

  
0054580-84.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033015/2012 - JACIRA FEBA 

PALOMO (ADV. SP096267 - JOSE JOACY DA SILVA TAVORA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria, 

via correio eletrônico, cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão 

de objeto e pé do(s) processo(s) que não tramita(m) nos Juizados Especiais Federais ali referido(s), observando-se o 

COMUNICADO 29/2011-NUAJ (limitação dos arquivos digitais encaminhados aos Juizados Especiais Federais). 

  

No caso do(s) arquivo(s) superar(em) o tamanho limite de anexação no Juizado (100 kb por página), requer-se à 

Secretaria do Juízo o envio em papel. 

  

                       Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 
                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                                Intime-se. 

  

0017653-56.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301005881/2012 - NELSON SOARES 

DA SILVA (ADV. SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL, SP268811 - MARCIA ALEXANDRA 

FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Aguarde-se o decurso de prazo concedido a parte autora para juntada aos autos cópia do processo administrativo 

relativo ao benefício ora pretendido, bem como cópia de todas as CPTS existentes em seu nome e eventuais 

comprovantes de guias de recolhimento da Previdência Social, conforme despacho proferido em 1.12.2011. 

Int 

  

0118218-38.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301022745/2012 - AMADEU ALVES 

AMARAL (ADV. MG067505 - ALUÍZIO FRANCO RIBEIRO, MG110316 - AMANDA MARIA FRANCO 
RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172261 - 

NELSON DARINI JÚNIOR ( MATR. SIAPE Nº 1.312.471 ), SP169581 - RODRIGO DE BARROS GODOY   

(MATR. SIAPE Nº 1.358.365 )). Diante do silêncio das partes sobre os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, 

remetam-se os autos ao Setor de RPV para as providências cabíveis. 

   Cumpra-se. Intimem-se. 

  

0312580-40.2004.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030823/2012 - JOAO MOREIRA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP103462 - SUELI DOMINGUES VALLIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À Contadoria Judicial. 

Após, conclusos. 
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Int. 

  

0055807-12.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030958/2012 - MARIA ANTONIA 

DA SILVA (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 07/03/2012, às 10h30min, 

aos cuidados da perita médica Dra. Priscila Martins, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), 

conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como 

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

         No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada em 

28/08/2009. 

         O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC. 

         Intimem-se as partes. 

  

0049349-76.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031800/2012 - MARLENE 

RODRIGUES VERONESI (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1 - Ciência às partes acerca do 

laudo perícial anexado aos autos, com prazo de 10 dias para eventual manifestação. 

2 - Informe o setor de arquivo se o instrumento de procuração original se encontra arquivado ou se foi descartado. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001210-59.2012.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031766/2012 - ANTONIO MARCOS 

BOLFI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, 

somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise 

(cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) 

processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

                    Intime-se. 

  

0050884-40.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030782/2012 - SEBASTIANA 
MARIA VIEIRA (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE, SP255436 - LILIAN GOUVEIA 

GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da 

decisão judicial de 14/12/2011, determino o agendamento de perícia médica para o dia 07/03/2012, às 09h30min, na 

especialidade Ortopedia, aos cuidados do Dr. Luciano Antonio Nassar Pellegrino, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - 

Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

                  A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                  No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos de art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº. 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009.  

                  O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito nos 

termos do Art. 267, III do CPC. 

         Sem prejuízo, designo perícia social para o dia 15/03/2012, às 14h00min, aos cuidados da perita Assistente Social, 

Sra. Joelma Alves do Nascimento, a ser realizada na residência da parte autora, conforme agendamento automático do 

Sistema do Juizado.  

                       A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de 
rendimentos, gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar. 

                  Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

0001211-44.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032540/2012 - FLORISVALDO 

MOREIRA DA SILVA (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Concedo prazo de sessenta dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo 

administrativo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                Publique-se. Intime-se. 
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0030852-14.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301477515/2011 - MIRIAM PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP144776 - SERGIO LUIZ PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo a dilação do prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora cumpra 

integralmente o despacho anterior. 

Intime-se. 

  

0055281-45.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031444/2012 - ROSALVO 

SERAFIM DA SILVA (ADV. SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica em 

Neurologia, no dia 06/03/2012, às 16h00, aos cuidados do perito médico Dr. Renato Anghinah, conforme 

disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como 

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

         No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 
         O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC. 

         Intimem-se as partes. 

  

0056388-27.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030030/2012 - MARIA 

APARECIDA LEITE FERNANDES (ADV. SC005409 - TANIA MARIA PRETTI, SP284549 - ANDERSON 

MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

A fim de regularizar a representação processual, informe o advogado o nº de sua inscrição junto ao Conselho Seccional 

da Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo, conforme dispõe o artigo 10 da Lei nº 8.906/94, no prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0055199-14.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032010/2012 - AUTA DE 

CAMARGO CRUZ (ADV. SP089810 - RITA DUARTE DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que a inicial não preenche os requisitos legais do art. 282, em especial os 

incisos III e IV, além dos artigos 284, 286, caput e 267, I, todos do CPC, contrariando também o art. 5º, LV, da 
Constituição Federal. 

Concedo o prazo de 10 dias, para que a parte autora emende a inicial, formulando pedido certo e determinado, com base 

em fundamentados fáticos e jurídicos nos quais se ancora logicamente a conclusão, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

No mesmo prazo, sob as mesmas penas, adite a inicial para fazer constar o número do benefício previdenciário objeto 

da lide. 

Intime-se. 

  

0055775-07.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031767/2012 - IRACY FERREIRA 

MELLO (ADV. SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em 

nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 
pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Intime-se. 

  

0026516-64.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301025678/2012 - ADROALDO JOSE 

DE SENA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Restando a análise dos autos 

nº00096552019944036100 apontado no termo de prevenção, verifico que se refere aos expurgos do Plano Verão, mês 

de janeiro de 1989, enquanto o objeto destes autos é a correção monetária de conta vinculada ao FGTS em decorrência 

dos expurgos dos meses de junho de 1990, janeiro, março e junho de 1991, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 
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Concedo prazo de 30 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora apresente os extratos de sua conta vinculada 

que comprovam a existência de saldo nos períodos pleiteados. 

  

Intime-se. 

  

0514021-72.2004.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033475/2012 - FRANCISCO 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP050877 - MARTA BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, tendo em vista a divergência 

apontada pela contadoria quanto à relação de de salários de contribuição juntada pelo autor na inicial (fls. 11 e 12 do 

anexo petprovas.pdf) e a que consta no CNIS (fls. 04 e 05 do anexo CNIS REMUNERAÇÕES.doc de 25/11/2011) e na 

carta de concessão juntada pelo autor em 15/06/2011 (fls. 9 e 10 do anexo P 13.06.11.PDF de 15/06/2011), oficie-se o 

INSS para que apresente manifestação, indicando o motivo da divergência, devendo apresentar planilha de cálculos e 

relatar todas as revisões efetuadas no benefício sob análise. Prazo: 15 dias. Oficie-se diretamente o Chefe da Agência da 

manutenção do benefício por Oficial de Justiça, com cópia do parecer da contadoria (anexo parecer da Contadoria em 

25-11-11.doc 2.doc          25/11/2011 10:19:34              SAMPEREI                             PARECER DA CONTADORIA 

EM 25-11-11 2.DOC). 

  
Após, tornem conclusos. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Analisando os autos, tendo em vista 

que a matéria do feito versa apenas sobre direito e, ainda, observando-se, até o momento, ausente a contestação 

do réu, mantenho a data de audiência apenas para fins de conhecimento de sentença (e marco temporal final 

para apresentação de contestação), dispensado o comparecimento das partes. Na ausência das partes, haverá 

intimação normal acerca da sentença a ser proferida. Int. 

  
0056351-34.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031957/2012 - DINAZILDA LIMA 

LOPES (ADV. SP267446 - GENIVALDO ALVES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038833-31.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031959/2012 - JOSE APOLIANO 

COSTA (ADV. SP187442 - EDSON LUIS SILVESTRE DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038636-76.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031960/2012 - OSWALDYR DIAS 

DA SILVA (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037807-95.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031963/2012 - BENEDITO 

ALBUQUERQUE REGO (ADV. SP196607 - ANA CAROLINA CALMON RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038173-37.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031962/2012 - WAGNER 

APARECIDO LEKA (ADV. SP237732 - JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0037785-37.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031964/2012 - ISRAEL NEVES DO 

NASCIMENTO (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0051919-35.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033252/2012 - ESTELA MARIA 

BAGNIS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição acostada aos autos em 
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15/12/2011, designo perícia médica, para o dia 08/03/2012, às 11:00, aos cuidados da perita, Dra. Larissa Oliva (clínico 

geral), na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

  

               A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

  

                No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

  

               O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se as partes. 

  

0048864-13.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031934/2012 - SEVERINO 

NICACIO DE SOUZA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo 200563013400244 tem como objeto a correção do benefício do autor, no mês de junho 
dos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001 pela aplicação do IGPDI, o processo 200563011938060 tem como objeto a 

revisão do benefício com aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994 e o pedido do 

processo de nr. 200963010486832 consiste em revisão de benefício previdenciário pela inclusão do 13º salário no 

período básico de cálculo. Já o presente feito tem como objeto a revisão nos termos do art. 20 § 1º e art. 28 § 5º da Lei 

8212/91. Não há, portanto, identidade entre as referidas demandas e o presente feito. 

  

          Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize 

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, completo (que inclua 

informação do município em que a parte autora reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

          Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.        

  

          Intime-se. 
  

0018983-88.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031171/2012 - FRANCISCO 

AVELINO DE SOUZA (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Peticiona o patrono da parte autora requerendo a 

execução, nestes autos, de contrato de honorários advocatícios. 

  

Entretanto, tendo em vista: 

  

a) a grande quantidade de processos que tramitam neste Juizado Especial e que se encontra em fase de execução; 

b) a impossibilidade de análise processual e contábil em cada um deles, sobretudo considerando a necessidade de 

separação dos valores referentes ao imposto de renda e as diferentes porcentagens constantes em cada contrato de 

honorários firmado entre a parte e seu advogado, o que demandaria praticamente um setor de contabilidade somente 

para a obtenção e separação dos valores devidos para cada um; 

c) que não é possível a este Juizado verificar se a parte já quitou total ou parcialmente suas obrigações contratuais para 

com seu advogado; 

d) que em primeiro grau de jurisdição a parte é isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios, sendo certo 
que sequer é obrigatória à contratação de advogado para a propositura da ação; e 

e) que o pagamento de honorários advocatícios é questão de Direito Privado, não sendo o Juizado Especial Federal o 

foro competente para dirimi-la, INDEFIRO a execução de honorários advocatícios na forma requerida pelo advogado. 

  

Outrossim, em observância ao disposto no artigo 12 e §§ da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, 

intime-se a Fazenda Pública devedora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se, nos termos dos §§ 9º e 10º do 

artigo 100 da Constituição Federal, quanto à expedição do ofício precatório. 

Decorrido o prazo sem manifestação ou havendo manifestação no sentido que não há débito da parte a ser compensado, 

requisite-se o pagamento. 

Havendo informação de débito, remetam-se os autos à conclusão. 
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0344329-41.2005.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301298405/2011 - ADEVAIR 

GOMIDE - ESPOLIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA); MARIA DA SILVA GOMIDE (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Peticiona o patrono da parte autora requerendo a execução, nestes autos, de contrato de 

honorários advocatícios. 

Entretanto, tendo em vista: 

a) a grande quantidade de processos que tramitam neste Juizado Especial e que se encontra em fase de execução; 

b) a impossibilidade de análise processual e contábil em cada um deles, sobretudo considerando a necessidade de 

separação dos valores referentes ao imposto de renda e diferentes porcentagens constantes em cada contrato de 

honorários firmado entre a parte e seu advogado, o que demandaria praticamente um setor de contabilidade somente 

para a obtenção e separação dos valores devidos para cada um; 

c) que não é possível a este Juizado verificar se a parte já quitou total ou parcialmente suas obrigações contratuais para 

com seu advogado; 

d) que em primeiro grau de jurisdição a parte é isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios, sendo certo 

que sequer é obrigatória à contratação de advogado para a propositura da ação; e 

e) que o pagamento de honorários advocatícios é questão de Direito Privado, não sendo o Juizado Especial Federal o 
foro competente para dirimi-la, INDEFIRO a execução de honorários advocatícios na forma requerida pelo advogado. 

Por oportuno, homologo os cálculos de liquidação constantes no Parecer Contábil e determino o regular prosseguimento 

do feito. Expeça-se ofício de obrigação de fazer e ato contínuo remetam-se os autos à Seção de PRC/RPV para as 

providências pertinentes. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0002792-94.2012.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301024876/2012 - IMACULADA 

CONCEICAO DA COSTA (ADV. SP253019 - ROGERIO ASAHINA SUZUKI, SP291812 - JAQUELINE DE 

MOURA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico 

que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os 

princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, 

LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, 

determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o 

número e a DER do benefício. 

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para agendamento e ao setor de 

Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 
Intime-se. 

  

0020674-06.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031429/2012 - NAIR HARUYO 

TAKAHASHI (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a instituição Ré para que no prazo de 5(cinco) dias manifeste-

se sobre a nova proposta de acordo apresentada pela parte autora. 

Cumpra-se. 

Int. 

  

0002732-58.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301004982/2012 - SONIA BARBOSA 

DA CRUZ (ADV. SP142271 - YARA DE ARAÚJO DE MALTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). A CEF anexou informação sobre a 

realização de acordo extrajudicial antes da propositura da presente demanda (13/09/2011). 

Comprovada a transação extrajudicial, em que é dispensado o Termo de Adesão firmado, nos moldes da Lei 10555/02 

(artigo 1º, § 1º), Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do ajuste, por meio do qual as 

partes compuseram validamente seus interesses. Dou por satisfeita a obrigação contida no julgado, em consonância com 
a Súmula Vinculante nº 1 do STF. Dê-se ciência, nada documentalmente comprovado e observadas formalidades de 

praxe, arquivem-se, com baixa findo. 

  

0001245-19.2012.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033578/2012 - REGINA CELIA 

SANTOS ARAGOSO (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO, SP290236 - FABIO DA SILVA 

BARROS CAPUCHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando 

documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, 

se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 
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            Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora: 

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG e do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº do 

CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 

Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

            Intime-se. 

  

0052702-61.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030953/2012 - MARTHA 

MCGARVIN DE BAJON (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER, 

SP092102 - ADILSON SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do ofício apresentado pelo INSS, observadas as formalidades legais, dê-se baixa 

findo. 

Int. 

  

0002569-44.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032001/2012 - FRANCISCO 

FERNANDES LAPO (ADV. SP200035 - LUIZ ROGERIO TAVARES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico não constar da inicial o número e DER 
do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do 

contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos 

artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez 

dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o número e DER do benefício. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, junte aos autos cópias legíveis do cartão do CPF e do documento de identidade 

(RG), nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas 

do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Após o cumprimento, remetam-se os autos ao Atendimento para o cadastro do NB, bem como ao setor de Perícias para 

o agendamento. 

Intime-se. 

  

0110580-51.2004.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301027837/2012 - AURELIA 

VOLPOLINI DE FREITAS (ADV. SP057515 - MEIRE MARIA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de 

JOSÉ ROBERTO DE FREITAS, MEIRE MARIA DE FREITAS E MIRIAM APARECIDA DE FREITAS VINHA, na 

qualidade de sucessor da autora falecida, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição 
acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos registros 

informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os habilitados. 

Após, remetam-se os autos à Contadoria, para elaboração de parecer e cálculos de execução. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0054530-92.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034352/2012 - REGINALDO 

CARDOSO QUEIROZ (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo 201063010063431 tem como objeto a revisão do benefício previdenciário, o pedido do 

processo 201063010063479 consiste em reconhecimento de períodos de labor em atividade especial e comum, com a 

majoração do coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por tempo de contribuição e averbação do período que 

laborou após a concessão de sua aposentadoria por tempo de contribuição. Já o presente feito tem como objeto a 

renúncia ao benefício de aposentadoria para concessão de novo benefício incluindo-se na base de cálculo do benefício 

as contribuições posteriores à concessão do benefício, bem como, inclusão do 13º salário. Não há, portanto, identidade 

entre as referidas demandas e o presente feito. 
Acerca do processo contido no termo de prevenção, que não tramita nos JEFs, solicite a secretaria, via correio 

eletrônico, cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto 

e pé do(s) processo(s) que não tramita(m) nos Juizados Especiais Federais ali referido(s), observando-se o 

COMUNICADO 29/2011-NUAJ (limitação dos arquivos digitais encaminhados aos Juizados Especiais Federais). 

No caso do(s) arquivo(s) superar(em) o tamanho limite de anexação no Juizado (100 kb por página), requer-se à 

Secretaria do Juízo o envio em papel. 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

Posteriormente, remetam-se os autos ao setor de atendimento - protocolo - distribuição, para atualização do endereço do 

autor no cadastro de partes destes autos virtuais, conforme informação contida na petição anexada nestes autos virtuais. 

  

                     Intime-se. 
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0011102-26.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032880/2012 - MARIA HELLOYSA 

RIBEIRO GUIMARAES (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se julgamento oportuno. 

Intime-se. 

  

0056255-82.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033057/2012 - AGUIDA 

BRANDINI ZAGORDO (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se regular andamento, 

                                   Cite-se 

  

0053217-62.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034756/2012 - LUCINETE 

ARAUJO CERQUEIRA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO, SP281798 - FABIO DA SILVA 

GALVAO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cite-se. 

Cumpra. 
  

0015559-38.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033703/2012 - JOSE NONATO DE 

CARVALHO (ADV. SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do contido no despacho anterior, resta 

prejudicada a audiência designada para o dia 10/02/2012, razão pela qual a redesigno para o dia 29/03/2012, às 14 hs. 

Int. 

  

0056353-67.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301028072/2012 - VALDECI 

RODRIGUES LIMA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário 

asseverado pela parte autora como objeto da lide não corresponde ao constante de documento que instruí a petição 

inicial. 

             Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito.  
   Intime-se. 

  

0056244-53.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030705/2012 - NECY 

GONCALVES DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que o número do 

benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da lide não corresponde ao constante de documento 

que instruí a petição inicial. 

                               Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito.  

                Intime-se. 

  

0554424-83.2004.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030947/2012 - BENEDITO 

BARBOSA BUENO (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO, SP271944 - JOÃO CARLOS DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido de 
habilitação de Maria Virgem de Toledo Bueno, na qualidade de sucessora do autor falecido, nos termos do artigo 112 da 

Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado 

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada. 

Após, requeira a parte autora o que de direito no prazo de 5 (cinco) dias. 

Silente, arquivem-se os autos. 

  

0006268-77.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301024918/2012 - MIRIAM 

APARECIDA VALEZINI (ADV. SP105696 - LUIS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Diante do termo de prevenção anexado, 

verifico que dentre os processos ali apontados, o primeiro buscou a correção monetária da conta-poupança nº 12245-0 
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em decorrência dos expurgos inflacionários do Plano Collor II, o segundo, os expurgos dos Planos Bresser e Verão e, o 

terceiro, os expurgos do Plano Collor I, enquanto o objeto destes autos é a atualização monetária da conta-poupança nº 

43215-8 em relação aos expurgos do Plano Collor II, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora emende a inicial, fazendo constar a conta-

poupança objeto dos autos. 

  

Intime-se. 

  

0050013-44.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301024780/2012 - ANTONIO CARLOS 

TASCA (ADV. ); MARIA CASSAN SANTO TASCA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Restando a análise dos autos nº 20066114000430671, 

verifico que buscou a atualização monetária de conta-poupança em decorrência dos expurgos inflacionários impostos 

pelo Plano Verão, enquanto o objeto destes autos é a correção pelos expurgos do Plano Collor II, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  
Intime-se. 

  

0062430-63.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031653/2012 - JOSE LOPES DE 

MEDEIROS (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Concedo o prazo derradeiro de 15(quinze) dias para que a parte autora cumpra na integralidade o despacho de 01/12/11 

para que junte aos autos certidão de existência de dependentes habilitados à pensão por morte (expedida pelo INSS, 

setor benefícios - não sendo suficiente a certidão de PIS/FGTS), e da carta de concessão do benefício de pensão por 

morte. 

Intime-se. 

  

0031884-54.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030769/2012 - SIMONE 

CRISPINIANA DE ALMEIDA (ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 
  

0052587-06.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301025826/2012 - AMELIA ALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do despacho de 28/11/2011, determino o 

agendamento de perícia médica para o dia 02/03/2012, às 14h00min, na especialidade Clínica Geral, aos cuidados do 

Dr. Roberto Antonio Fiore, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do 

Sistema do Juizado. 

                A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos de art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº. 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009.  

                O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito nos 

termos do Art. 267, III do CPC. 

       Sem prejuízo, designo perícia social para o dia 07/03/2012, às 14h00min, aos cuidados da perita Assistente Social, 

Sra. Simone Narumia, a ser realizada na residência da parte autora, conforme agendamento automático do Sistema do 
Juizado.  

                    A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de 

rendimentos, gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar. 

                Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

0005470-19.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033979/2012 - OSVALDO 

CONCEICAO PENEDO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP287865 - 

JOÃO LUIZ BARRETO PASSOS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos 

etc... 

Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 
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Cite-se o réu para apresentação de contestação no prazo de trinta dias. 

Após, decorrido o prazo, tornem conclusos para julgamento oportuno. 

Int. 

  

0027578-42.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301027754/2012 - EDIVANIA ALVES 

DE ARAUJO (ADV. SP057096 - JOEL BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Acolho a justificativa apresentada pela perita Assistente Social, Eliana Aparecida 

Scappaticcio, em Comunicado Social acostado aos autos em 19/12/2011. 

                Proceda a Divisão Médico-Assistencial às providências necessárias ao pagamento do laudo social. 

                Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos laudos pericial e socioeconômico. 

                Após, voltem conclusos para julgamento. P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o valor do salário 

mínimo vigente desde 01/01/2012 com a conseqüente alteração do valor de alçada do Juizado Especial Federal, 

abra vista a parte autora para manifestação quanto a forma de pagamento dos valores apurados a titulo de 

atrasados. 

Intime-se. 
  
0042534-34.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030104/2012 - JOSE ELIAS LIMA 

(ADV. SP208464 - CREUSA APARECIDA DE LIMA, SP237053 - CARLOS HENRIQUE APARECIDO DE LIMA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0086745-68.2003.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030962/2012 - ELISABETE OZELO 

DE LUCA (ADV. SP133763 - GILMAR GASQUES SANCHES, SP149844 - LUCINEIA RODRIGUES PEREIRA, 

SP175018 - JEFFERSON ALEX GIORGETTE, SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI, SP224033 - RENATA 

AUGUSTA RE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0344329-41.2005.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030094/2012 - ADEVAIR 

GOMIDE - ESPOLIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA); MARIA DA SILVA GOMIDE (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0062089-37.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032910/2012 - JOSENIRA 

ALCANTARA CARVALHO (ADV. SP286516 - DAYANA BITNER, SP162724 - WELLINGTON WALLACE 

CARDOSO); JOAO VITOR FRANCA DA SILVA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE); JOAO VITOR FRANCA DA SILVA (ADV./PROC. ). Petição de 26/07/2011: Ao 

compulsar-se os presentes autos, no sistema virtual deste Juizado, verifica-se que o respectivo Termo de audiência de 

realizada em 29/11/2010, deixou consignada a redesignação de audiência para 17/08/2011 às 13 horas.   Todavia, em 

data posterior, atraves da decisão de 22/07/2011, houve a redesignação da audiência de instrução e julgamento para o 

dia 24/02/2012, às 14 horas, sendo esta a que está, atualmente, agendada. 

 Outrossim, tendo em vista o aditamento à inicial, cite-se. 

 Intimem-se. 

  

0042861-76.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033368/2012 - ALCIDES 

ZIRAVELLO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição de 10/11/2011: As providências do juízo 

só se justificam após comprovada diligência da parte autora junto à instituição ré e a comprovada resistência do réu em 

fornecer a documentação a ser solicitada. A parte autora está devidamente representada por advogado habilitado, que 

tem suas prerrogativas definidas no Estatuto do Advogado, e que tem condições de diligenciar e requerer diretamente 

cópia dos documentos necessários à instrução do feito. 

  

Destarte, por ora, cumpra a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, na íntegra, o determinado na decisão de 

18/08/2011, sob pena de julgamento do processo no estado que se encontra. 

  

Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade 

fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Intime-se. 

  
0056390-94.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030806/2012 - APARECIDA 

VIEIRA AVOGLIA (ADV. SP291698 - DEBORA PEREIRA FORESTO, SP292123 - LUCIA DARAKDJIAN 

SILVA, SP290445 - ROSELY RAPOSO MARQUES BAZZEGGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0056183-95.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030798/2012 - ANTONIO CARLOS 

GARCIA (ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056028-92.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301027974/2012 - CARLOS 

HENRIQUE RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056370-06.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030802/2012 - JOVELINO 

LIBERINO DA SILVA (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056094-72.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030834/2012 - EDVALDO 

BERNARDINO (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038236-28.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033657/2012 - HELGA MARIA 

MAZZAROLO CRUZ (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0023359-20.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032634/2012 - EVA ELIZABETH 

FIDELIS (ADV. SP117159 - LUCINEA FRANCISCA NUNES, SP228124 - LUIZ CARLOS COUTINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Diante da informação contida na certidão de 19/12/2011, concedo à parte autora o prazo suplementar de 15(quinze) dias 

para que junte aos autos cópia legível de documento que contenha os salários de contribuição que entende equivocados 

no cálculo do seu benefício. 

Intime-se. 
  

0055287-52.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030757/2012 - ANTONIO 

ROBERTO DE ARAUJO (ADV. SP285745 - MARIA NILZA DO CARMO CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de 

perícia médica em Psiquiatria, no dia 15/03/2012, às 11h00min, aos cuidados da perita médica Dra. Lícia Milena de 

Oliveira, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como 

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 
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         No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pela perita e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

         O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC. 

         Intimem-se as partes. 

  

0052011-52.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032291/2012 - VOLNEI RESTA 

AMORIM (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do ofício do INSS anexado 

aos autos em 24/10/2011. 

Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado, apresentando planilha de cálculos pormenorizada 

com os valores que entende devidos, sob pena de preclusão e arquivamento do feito. 

Somente após essa providência os autos serão remetidos à Contadoria para conferência. 

Int. 

  

0371949-62.2004.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031758/2012 - ISABEL DA SILVA 

ARAUJO (ADV. SP198419 - ELISÂNGELA LINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à contadoria deste Juizado para que elabore Parecer Contábil sobre o 

alegado pela parte autora. Com a juntada dos cálculos, manifestem-se as partes no prazo de 20 (vinte) dias. 

Decorrido o prazo “in albis” ou com a manifestação de concordância, remetam-se os autos à Seção de RPV/PRC para 

que providencie a expedição do requisitório. No caso de discordância devidamente comprovada, tornem conclusos. 

  

0039804-79.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034263/2012 - SEVERINO SALES 

DO NASCIMENTO (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de trinta (30) dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

              Intime-se. 

  

0055280-60.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033901/2012 - ELIZETE SANTOS 

SILVA (ADV. SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra-se a decisão anterior no prazo de 10 dias 
Publique-se 

  

0011225-24.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033495/2012 - MARIA DE 

LOURDES MIRANDA DE OLIVEIRA (ADV. SP203045 - MARCELO SOARES DE OLIVEIRA) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Aguarde-se julgamento oportuno. 

                    Intime-se. 

  

0028917-36.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020095/2012 - ROSELI 

APARECIDA HIBBELN CONDIDORIO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as 

partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial acostado em 12/12/2011. 

     Após, voltem conclusos para julgamento. P.R.I. 

  

0000237-07.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033444/2012 - ELIZABETE ALVES 

DA ROCHA (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, para cumprimento integral da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0051395-38.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030771/2012 - NAIR NAOMI 

WATANABE (ADV. SP190955 - HELENA LORENZETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da decisão judicial de 14/12/2011, determino o agendamento de perícia 

médica para o dia 15/03/2012, às 16h00min, na especialidade Psiquiatria, aos cuidados do Dr. Jaime Degenszajn, na 

Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 
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                 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos de art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº. 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009.  

                 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito nos 

termos do Art. 267, III do CPC. 

        Sem prejuízo, designo perícia social para o dia seguinte (16/03/2012), às 10h00min, aos cuidados da perita 

Assistente Social, Sra. Rosina Revolta Gonçalves, a ser realizada na residência da parte autora, conforme agendamento 

automático do Sistema do Juizado.  

                      A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de 

rendimentos, gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar. 

                  Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

0054096-40.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033868/2012 - GAUDENCIO 

FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo em razão do 
valor da causa e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento e processamento dos pedidos narrados na inicial. 

Remetam-se os autos digitais ao SEDI, após a devida impressão de todas as peças que o instruem, a fim de que seja a 

presente ação redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciária desta capital. 

Caso não seja esse o entendimento do juízo a qual for distribuído, serve a presente, bem como a r. decisão anterior 

como fundamento para instruir o devido conflito negativo. 

Cumpra-se. Int.. 

  

0002767-81.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032135/2012 - MARIA DA 

CONCEICAO RODRIGUES D COSTA (ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora atualize seu nome junto à Secretaria 

da Receita Federal, devendo juntar aos autos cópia legível do CPF ou da situação cadastral atualizados, bem como para 

que regularize sua qualificação inicial, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Com o cumprimento, tornem os autos à Divisão de Atendimento para atualizar o cadastro da parte. Após, ao setor de 

Perícias para a designação de data para sua realização. 

Intime-se. 
  

0081566-51.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031756/2012 - FRANCISCA 

FREIRE (ADV. SP276995 - ROGERIO VIANA BIA, SP188340 - ELAINE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP154028 - MÁRIO DI CROCE (MATR. 

SIAPE Nº 1.312.057)). Não assiste razão à subscritora da petição acostada aos autos em 14/06/2011, haja vista, juntada 

de procuração do novo patrono em 23/05/2011, porém considerando a sistemática dos Juizados Especiais Federais da 3º 

Região, determino que seja dado acesso a ambos os causídicos. 

Considerando o esgotamento da atividade jurisdicional, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao 

arquivo. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0018480-33.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033886/2012 - MARIA HELENA 

DOS REIS SOUZA (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a certidão de descarte de petição, noticiando ocorrência verificada 

pela Seção de Protocolo, concedo o prazo de dez dias ao autor para que o autor saneie a irregularidade, sob pena de 

extinção de mérito. 
  

0241313-08.2004.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033667/2012 - JOAO GOTARDI 

(ADV. SP122201 - ELÇO PESSANHA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, oficie-se ao INSS para que pague o complemento positivo ou demonstre o 

seu pagamento. Prazo: 30 dias. O ofício deverá ser entregue por Oficial de Justiça. 

  

Após, tornem conclusos. 

  

Int. 
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0039965-89.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033759/2012 - MARIA CAROLINA 

SOLCI MADEIRA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que 

MARIA CAROLINA SOLCI MADEIRA pretende a condenação do INSS à revisão de benefício previdenciário NB 

119.224.842-0. 

A procuração ad judicia acostada aos autos por petição anexada em 14/10/2011 padece da mesma irregularidade da que 

fora apresentada quando do ajuizamento do feito, pois consta como outorgante pessoa estranha à relação processual. E, 

ainda, não foi atendida determinação de emenda da inicial, no que concerne à elucidação de quais os índices o autor 

reputa incorretos, quais deveriam ser aplicados e em que período, indicando o fundamento jurídico de seu pedido. 

O Código Processual Civil alerta às partes que é seu dever o cumprimento exato dos provimentos mandamentais. Desta 

feita, concedo o derradeiro prazo de cinco dias para que a autora dê integral e completo atendimento ao despacho de 

30/09/2011. Decorrido o prazo “in albis”, venham os autos conclusos para extinção. 

  

0004156-04.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032608/2012 - MARIA DAS 

GRACAS RUFINO (ADV. SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 
extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Regularizado, cite-se o réu. 

Intime-se. 

  

0004067-15.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301023042/2012 - HERMINIA 

CONCEICAO RADZIAVICIUS (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se novamente o Sr. perito, para que cumpra a determinação do 

despacho anterior, no prazo de 10 dias. 

Aguarde-se os esclarecimentos do perito e a resposta da empregadora da demandante. 

Após, voltem os autos conclusos para análise da medida antecipatória requerida. 

Intime-se. 

  

0002783-35.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031809/2012 - ANDREA ALVARES 

MACRI (ADV. SP161402 - ANDRÉA ALVARES MACRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Primeiramente, verifico que o feito apontado não gera 

prevenção com o presente processo. Anote-se no sistema. 

 Trata-se de medida cautelar preparatória visando à exibição de extratos de conta poupança mantidas junto à Caixa 

Econômica Federal. 

 Guarda a pretensão cautelar relação de instrumentalidade com futura ação para a recomposição de perdas inflacionárias 

decorrentes de planos econômicos. 

As Leis Federais 9.099/95 e 10.259/01 instituíram o procedimento sumaríssimo dos Juizados Especiais Federais regido 

pelos princípios da simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade. A aplicação de tais princípios por 

um lado faz surgir ao Juiz e às partes, na condução do processo, critérios impeditivos de atos e requerimentos que 

comprometam a rápida solução do cerne do litígio existente; por outro lado, comparativamente ao procedimento comum 

ordinário, condensa atos e até mesmo relações processuais. A inexistência de cisão entre a tutela de certeza 

(conhecimento) e a tutela de satisfação (execução) é decorrência clara da aplicação de tais princípios. 

Nesse diapasão, o art. 4º da Lei Federal nº 10.259/01 permite que, no curso de uma relação processual em que se busca 

a certeza e satisfação acerca de determinada situação jurídica, seja deduzida incidentalmente pretensão cautelar diante 

da possibilidade de dano de difícil reparação. Mais do que reunir conhecimento e execução, a Lei Federal nº 10.259/01 

reuniu a tríade do processo civil em uma única relação processual contraditória. 

Assim, inútil e contrária aos princípios norteadores do Juizado Especial Federal é a continuidade desta relação 
processual cautelar autônoma. 

Posto isso, concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora emende a inicial, indicando os índices que pretende ver aplicados, em ação de revisão. 

Intime-se. 

  

0039226-19.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301458833/2011 - SATURNINO 

SOARES PINTO (ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Vistos. 

Trata-se de ação proposta por Saturnino Soares Pinto em face da Caixa Econômica Federal, pleiteando a liberação do 

saldo de sua conta do FGTS. 
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Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista que o processo 00261436720104036301 originário deste Juizado, com sentença transitada em 

julgado, foi extinto sem julgamento do mérito; enquanto que os autos 00150629420004036100 que tramitou perante a 

8a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA teve por objeto a aplicação de expurgos referentes ao Plano Verão e 

Collor em sua conta de FGTS, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Compulsando os autos verifico que a parte autora não junta extrato dos saldos existentes em conta do FGTS, tampouco 

traz cópia de sua CTPS ou dos contratos de rescisão das empresas em que trabalhou. 

Assim, intime-se o autor para que, no prazo de 30 dias, junte cópia de sua CTPS, cópia dos termos de rescisão dos 

contratos de trabalho em que trabalho e extrato dos saldos existentes da conta do FGTS em que se requer o 

levantamento de valores. 

Int. 

  

0055964-82.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030752/2012 - FRANCISCO 

ERASMO RODRIGUES DE LIMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução 

do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF ou documento 

oficial que contenha o nº. do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº. 

475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº. 10/2007, da Coordenadoria dos 
Juizados Especiais Federais. 

Intime-se. 

  

0009698-37.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030920/2012 - JUDITH NEVES 

(ADV. SP302637 - ILTON ALEXANDRE ELIAN LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora decisão anterior, em 10 (dez) dias apresentando comprovante 

atualizado à propositura da ação, caso a autora não possui comprovante de endereço em nome próprio, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência da autora, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante. 

 Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  
0055866-97.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301032898/2012 - JUREMA FERREIRA 

SIOTTO (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no Município de Osasco, que é sede de Juizado Especial 

Federal. 

              O artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta”. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Osasco com as homenagens de 

estilo.                                                  

              Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  
0003238-97.2012.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301032661/2012 - CLEIDE PEIXOTO DE 

OLIVEIRA SILVA (ADV. SP203809 - PENÉLOPE CASSIA MARTINEZ BONDESAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando o processo listado 

no termo de prevenção - processo 00349134920104036301 , verifico que a parte autora ingressou com ação anterior 

com mesmo pedido e causa de pedir, distribuída à 9ª Vara Gabinete/JEF/SP, em janeiro de 2011, na qual foi prolatada 

sentença extinguindo o feito sem resolução do mérito em outubro de 2011. 

  

Desta feita, preventa a 9ª Vara Gabinete/JEF/SP para o processamento e julgamento deste processo, motiv pelo qual 

DECLINIO DA COMPETENCIA à referida Vara, com as homenagens deste Juízo. 
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Int. Cumpra-se. 

  

0002530-47.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301027947/2012 - MARIA JOSE DA 

SILVA (ADV. SP234153 - ANA CRISTINA DE JESUS DONDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no Município de Osasco, o qual é sede de Juizado Especial 

Federal. 

              O artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta”. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Osasco com as homenagens de 

estilo.                                                  

 Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, reconheço a 

incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, determinando a remessa imediata dos autos a uma das 

Varas Previdenciárias da Capital, competente para apreciação e julgamento do feito. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação 

redistribuída ao juízo competente. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0029418-24.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301032644/2012 - JOAO CIPRIANO 

VALENTIM (ADV. SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046364-71.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301033123/2012 - ELIZABETH GUEDES 

LACERDA (ADV. SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0007401-28.2008.4.03.6183 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301033381/2012 - OSMAR ALVES 

CARDOSO (ADV. SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, solicite a secretaria informações via correio 

eletrônico, acompanhadas de certidões de objeto e pé, cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de 

trânsito em julgado acerca do processo 00039287320044036183 originário da 2ª Vara Federal previdenciária de São 

Paulo. 

No caso de impossibilidade de encaminhamento dos referidos documentos em formato PDF, requer-se à Secretaria do 

Juízo solicitado o envio em papel. 

Após, voltem os autos conclusos.. 

Int. 
  

0036870-51.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301034443/2012 - VICTOR MATHEUS 

CARVALHO VIEIRA (ADV. SP290330 - RAFAEL TAKESHI SHIROMA, SP299084 - MARTA LUCIA VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, conheço 

dos embargos de declaração e os acolho para que passe a constar da decisão o seguinte: 

  

“(...) 

Vistos em tutela antecipada. 
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   Trata-se de pedido de concessão de pensão por morte, formulado por Victor Matheus Carvalho Vieira, representado 

pela genitora Vilma Helena Carvalho da Silva em face do INSS. 

  

Presentes os requisitos ensejadores da tutela antecipada, a teor do que dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil. 

  

A pensão por morte é benefício previdenciário que é devido aos dependentes do segurado que à época do falecimento 

mantinha relação de dependência. Não há requisito de carência a ser preenchido em relação à pensão por morte - ex vi 

inciso I do artigo 26 da Lei n. 8.213/91. 

  

Ademais, é preciso que o pretendente à pensionista esteja entre as pessoas elencadas no artigo 16 da Lei de Benefícios 

da Previdência Social. Impende salientar que as pessoas elencadas no inciso I desse artigo (cônjuge, companheira, 

companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido), estão dispensadas da 

prova da dependência econômica, a qual é presumida. 

  

Com efeito, desnecessária é a prova da dependência econômica no caso dos autos, já que presumida, pois a autora é 

filha do segurado falecido. 

  

O INSS indeferiu o pedido de pensão por morte NB 156.353.050-0, requerido em 17.06.2011, com o motivo de perda 
de qualidade de segurado. 

  

Ocorre que, em análise a pesquisa no sistema do CNIS, percebe-se que o segurado falecido manteve vínculo de trabalho 

com a empresa Maurizio & Cia LTDA pelo período de 23/11/1998 a 11/03/2008 e recebeu o benefício NB 

533.911.527-1 de 16/01/2009 a 10/08/2009. O Sr. Carlos Alberto recebeu seguro de desemprego, após a rescisão do 

último vínculo de trabalho, como comprovado no documento juntado aos pelo autor (fl. 43 do anexo petprovas.pdf). 

  

Assim, pelo menos em uma análise perfunctória, o benefício é devido ao filho do segurado, já que manteve a qualidade 

de segurado até 15/08/2011, sendo que o óbito ocorreu em 10/05/2011 (fl. 40, anexo petprovas.pdf). 

  

Destarte, presentes os requisitos legais, DEFIRO o pedido de tutela antecipada deduzido na inicial, nos termos do artigo 

273 do CPC, pelo que determino que o INSS implante o benefício de pensão por morte em prol do autor Victor 

Matheus Carvalho Vieira, representado pela genitora Vilma Helena Carvalho da Silva, no valor de um salário mínimo, 

no prazo improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de serem tomadas medidas legais. Ressalto que a 

presente concessão de tutela antecipada não inclui o pagamento de atrasados. 

  

Oficie-se para cumprimento da tutela ora concedida. 
Cite-se. Intimem-se. 

 (...)” 

  

Anexo P11112011.pdf           14/11/2011 12:52:57: Tendo em vista a concordância da parte autora quanto a proposta de 

acordo apresentada pelo INSS, remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos. 

Int. 

  

0009537-61.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301027098/2012 - GILDA APARECIDA 

THOMAZ (ADV. SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da certidão anexada aos autos, em 30/11/2011, intime-se 

pessoalmente a parte autora a comparecer no Setor de Atendimento deste Juizado, no prazo de 10 dias, para que 

esclareça: (a) se é sua a assinatura aposta na procuração ad juditia conferida à Dra. Judite Santa Barbara de Souza; (b) 

quem foi a pessoa com quem manteve contato por ocasião da contratação de advogado para o patrocínio desta demanda 

Int. 

  

0030153-23.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301030746/2012 - NAIR DA COSTA 
BRAVO (ADV. SP261968 - VANDERSON DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). A cópia da CTPS anexada pela autora em 15/12/2011 não se encontra legível. 

Assim, concedo-lhe o prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão da prova, para a juntada de nova cópia. Intime-se. 

  

0000179-72.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301028562/2012 - ADEMIR CEARA 

(ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). O processo não se encontra em termos para sentença. 

De acordo com o parecer da Contadoria do Juízo, faz-se necessário que o autor informe: a) a data de início do 

recebimento da aposentadoria privada; b) planilha do instituto Petros referentes aos valores pagos pelo autor nas 
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competências 01/1989 a 12/1995, c) cópias de declarações de ajuste anual e d) comprovantes de pagamentos da 

previdência privada nos 02 (dois) anos seguintes ao início do recebimento da previdência complementar. 

Assim, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito, 

para que providencie tal documentação. 

Cumprida a determinação supra, dê-se vista à parte contrária, pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão, máxime sem a apresentação do laudo médico pericial pelo profissional credenciado pelo juízo. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0003159-21.2012.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301027881/2012 - NILZA MIRANDA 

BONUCCI (ADV. SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002808-48.2012.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301027893/2012 - ANTONIO 

GUIMARAES LIMA (ADV. SP283449 - SILVANIA CORDEIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002398-87.2012.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301028235/2012 - IVANILDO MOREIRA 

DO NASCIMENTO (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003394-85.2012.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301031041/2012 - WALDEMIRA DOS 

SANTOS BORGES PEREIRA (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0002726-17.2012.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301028233/2012 - JOSE ROBERTO 

ELIAS SANTANA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0008789-63.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301029626/2012 - FRANCISCO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE, SP121980 - SUELI MATEUS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Ciência à parte 

autora sobre o OFÍCIO Nº 811, de 01/02/2012, no qual o INSS informa o cumprimento da obrigação de fazer, 

concernente ao pagamento dos atrasados referente ao período de 05.09.09 a 30.09.09, conforme condenação em 

sentença. 

2. A assinatura da parte autora está diferente em seu RG, na procuração e declaração de hipossuficiência juntadas com a 

inicial e na procuração e declaração de hipossuficiência juntadas em 18.01.2010. 

Veja-se: 
 - Procuração datada de 22.01.2009: 

  

  

 - Declaração de hipossuficiência datada de 22.01.2009: 

  

  

 - Assinatura constante do RG: 

  

  

  

 - Procuração datada de 24.12.2009: 
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 - Declaração de hipossuficiência datada de 11.12.2009: 

  

  

  

 3. Por essa razão, determino a intimação pessoal da parte autora para que, em 5 dias, compareça ao setor de 

atendimento desse Juizado e : (a) apresente os esclarecimentos que entender cabíveis sobre a divergência entre as 

assinatura; (b) informe quem a advogada ou advogado que o representa neste feito; (c) tome ciência das informações 

contidas nos autos, no sentido de cumprimento integral da condenação pelo INSS, com pagamento de atrasados. 

 4. Publique-se essa decisão em nome da Dra. ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE e da Dra. Sueli Mateus. 

 5. Cumpra-se. Intime-se. 

  

0045127-02.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301030083/2012 - MARIO FRANCISCO 

ALVES (ADV. SP125715 - ISABEL MARIA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de condenação do INSS ao pagamento de prestações de auxílio-doença 

nos períodos de 08/12/2009 a 30/01/2010 e de 30/05/2010 a 26/07/2010, nos quais alega-se presente o estado de 
incapacidade. 

O autor foi titular dos benefícios de auxílio doença NB 534.820.832-5 e 538.732.092-0, cujos termos inicial e final não 

compreendem os intervalos apontados na inicial. 

Desse modo, faz-se necessária, para o deslinde da demanda, a realização de perícia médica para avaliar a existência de 

incapacidade no período pleiteado. 

Assim, determino a realização de perícia médica na especialidade de psiquiatria, a ser realizada no dia 19/03/2012 às 

15:00 horas, no 4º andar deste Juizado, com o Dr Sergio Rachman. A autora deverá comparecer à perícia munida de 

todos os exames médicos e clínicos que porventura possua referentes às suas enfermidades. 

Oficie-se, ao (a) DD. Chefe de Serviço do INSS - Centro para que, em 20 (vinte) dias, apresente os processos 

administrativos referidos, sob pena de busca e apreensão. 

Após tornem conclusos para julgamento. 

Int. 

  

0022080-96.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301030728/2012 - MARINALVA 

PEDRO RAMALHO (ADV. SP211518 - NANCI MARIA ROWLANDS BERALDO DO AMARAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência à autora do processo 
administrativo anexado aos autos. 

Ante a anexação do referido documento, intime-se o perito judicial, Dr. Jonas Aparecido Borracini, a fim de que preste 

esclarecimentos acerca da natureza da incapacidade da autora, no prazo de 15 (quinze) dias. 

 Intime-se. 

Cumpra-se. 

  

0042576-15.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301031009/2012 - AUTA DA 

CONCEICAO SILVA DE SALES (ADV. SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro, por conseguinte, a 

medida antecipatória postulada. 

Manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias acerca do laudo socioeconômico anexo aos autos. 

Após, tornem os autos conclusos. 

  

0017724-24.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301030735/2012 - ALDA SANTOS DA 

SILVA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência à autora do processo 

administrativo anexado aos autos. 

Ante a anexação do referido documento, intime-se a perita judicial, Dra. Leika Garcia Sumi, a fim de que preste 

esclarecimentos acerca da natureza da incapacidade da autora, no prazo de 15 (quinze) dias, tendo em vista o 

recebimento de auxílio doença por acidente do trabalho (NB 31/539.576.305-4) em decorrência da mesma doença 

verificada na perícia judicial. 

Intime-se. 

Cumpra-se. 

  

0045447-18.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301033364/2012 - ANTONIA GOMES DE 

OLIVEIRA SILVA (ADV. SP172607 - FERNANDA RUEDA VEGA PATIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); FELIPE CAMARGO DOS SANTOS 

(ADV./PROC. ). Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

  

Deverá a parte autora juntar até 20 (vinte) dias antes da audiência de instrução e julgamento, documento que 

comprovem o domicílio comum da autora e o segurado falecido, bem com documentos que demonstrem que viviam em 

união estável, tais como, conta bancária conjunto, notas fiscais com compra pelo segurado falecido de bens móveis com 

endereço da autora, acompanhamentos em internações hospitalares, entre outros. 

  

Defiro o aditamento à inicial para inclusão no polo passivo de Felipe Camargo dos Santos, filho do falecido José Heli 

Medeiros dos Santos e benefício do benefício de pensão por morte NB 21/157711819-4. 

  

Cite-se por precatória Felipe Camargo do Santos , com endereço na rodovia Marechal rondom, Km 168, casa 225, 

Bairro Cafezal, Jurimim/SP, CEP 18535-000 para apresentar sua defesa e a apresentação da documentação respectiva 

no prazo legal, sob pena de preclusão. Intime-se, outrossim, da data da audiência de instrução e julgamento. 

  

Anote-se a constituição de novo patrono pela parte autora (anexo PET ANTONIA G.PDF 19/01/2012 15:37:26              

DADIAS INTERNET                PROCURAÇÃO/SUBSTABELECIMENTO                                                           JEF 
CÍVEL DE SÃO PAULO). 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0023873-36.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301031394/2012 - MARIA JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP135014 - MARCIA VIEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação que tem por objeto a concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição. Requer o autor o julgamento antecipado da lide. 

Analiso o pedido de julgamento antecipado da lide. 

Destaco que na medida em que a maioria das pessoas que ajuízam ações no Juizado Especial Cível são enfermas ou 

idosas, a antecipação de cálculos e de julgamento é medida que somente em situações excepcionais pode ser concedida. 

Inexistente qualquer situação excepcional, não há motivo para que seja alterada a ordem cronológica de conclusão 

interna deste Gabinete. 

No mais, o fato de o INSS não ter apresentado contestação não o torna réu confesso quanto a todos os fatos e alegações. 

Por outro lado, destaco jurisprudência cujo entendimento acompanho: 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE TRABALHADOR RURAL. 
DESNECESSIDADE DO PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO 

DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL QUE DEVE SER CORROBORADA E AMPLIADA POR 

PROVA TESTEMUNHAL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. AUSÊNCIA DE PROVA ORAL 

NECESSÁRIA À DEMONSTRAÇÃO DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. NULIDADE DA 

SENTENÇA. 1 - Desnecessário o prévio ingresso do pedido na via administrativa, consoante artigo 5º, XXXV, da 

Constituição e Súmula 09 deste Sodalício. 2 - Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador 

rural, no valor de um salário mínimo, conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8213/91, basta a demonstração da idade 

mínima e da atividade rurícola pelo prazo da Lei. 3 - Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o 

documento do cônjuge em que conste a sua qualificação como lavrador. 4 - O início de prova material somente é apto à 

demonstração do efetivo exercício da atividade rural, pelo tempo da carência legalmente exigida, à obtenção do 

benefício e à comprovação da condição de segurado da Previdência Social, quando somado à prova oral produzida em 

audiência. 5 - A ausência de impugnação especificada não implica necessariamente no reconhecimento do direito 

alegado, pois, nos termos da jurisprudência pacífica, é preciso que seja produzida prova testemunhal. 6 - A revelia não 

gera presunção absoluta de veracidade dos fatos narrados na inicial. 7 - Nulidade da sentença que julgou o pedido sem 

oportunizar a realização de audiência de instrução, por ofensa ao contraditório e à ampla defesa, princípios 

estabelecidos na Constituição Federal (art. 5.º, LV). 8 - Preliminar rejeitada e apelação do INSS provida. Processo AC 

200503990159299 AC - APELAÇÃO CIVEL - 1020437 Relator(a) JUÍZA CONVOCADA NOEMI MARTINS Sigla 
do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJU DATA:14/09/2005 PÁGINA: 494” 

  

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ARTIGO 143 DA LEI N.º 

8.213/91. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. EFEITOS DA REVELIA. FALTA DE PRODUÇÃO DE 

PROVA TESTEMUNHAL INDISPENSÁVEL PARA O DESLINDE DA QUESTÃO. NULIDADE. 1. Não se legitima 

o reexame necessário se o valor da condenação não excede o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido no § 

2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 2. Ainda que o INSS não tenha apresentado sua defesa e tenha sido 

aplicado o instituto da revelia, os efeitos dela não se operam "in casu", por força do que dispõe o artigo 320, inciso II, 

do Código de Processo Civil, não dando ensejo ao julgamento antecipado da lide. 3. É nula a sentença que julgou 

procedente o pedido inicial sem que houvesse sido designada audiência de instrução e julgamento, determinando-se a 

produção da prova testemunhal, uma vez que caracterizado evidente cerceamento de defesa, haja vista que a prova oral 
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destina-se a corroborar o início de prova material apresentado, a fim de que seja possível a comprovação dos requisitos 

exigidos à concessão do benefício postulado. 4. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida. 

Sentença anulada, determinando-se o retorno dos autos ao Juízo de origem, para a produção da prova testemunhal e 

prolação de nova sentença.” Processo AC 200303990053002 AC - APELAÇÃO CIVEL - 857057 

Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL GALVÃO MIRANDA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA 

TURMA Fonte DJU DATA:06/07/2005 PÁGINA: 336 

  

Diante disso, indefiro o pedido de antecipação de julgamento, devendo a parte autora aguardar julgamento oportuno. 

Intime-se. 

  

0004632-42.2012.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301034088/2012 - ELIANA MARIA 

RODRIGUES NUNES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). INDEFIRO a medida antecipatória postulada. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e 

realização de perícia médica, por ocasião do julgamento. Int 

  
0003687-55.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301031032/2012 - ULISSES DE JESUS 

TARANTINI (ADV. SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003382-71.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301031045/2012 - DECIO SANTICIOLLI 

(ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003005-03.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301031065/2012 - FABIO MOREIRA 

(ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0000720-71.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301481985/2011 - BENALDO LUCENA 
DE SOUZA (ADV. SP118740 - JOSE OSVALDO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição da parte autora anexada em 11/10/2011: Ao contrário do 

afirmado, o autor não havia comprovado que o autor atualmente estava internado quando da elaboração dos 

esclarecimentos. Entretanto, em face dos novos documentos apresentados, intime-se o perito judicial para 

complementação do laudo pericial. 

  

0346970-02.2005.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301032997/2012 - ANTONIA DE 

LOURDES GREGORIO (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Diante de ofício do réu, juntado aos autos em 15/09/2011, cujas informações foram corroboradas em consulta ao 

sistema informatizado do INSS, verifico o cumprimento da obrigação de fazer. 

  

Por reputar finda a prestação jurisdicional, determino o arquivamento do feito. 

  
Intime-se. Cumpra-se. 

  

0029921-45.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301030121/2012 - NIVALDO ALVES 

PEREIRA (ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Pretende o autor a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição NB 150.712.599-0. Alega que a autarquia não considerou diversos períodos e por isso teve seu pedido 

indeferido. 

Verifico, contudo, que não consta nos autos a contagem de tempo de serviço que embasou a decisão de indeferimento 

do benefício. Considerando que esse documento é imprescindível para o prosseguimento da demanda, inclusive para a 

verificação do interesse de agir do autor, concedo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para a apresentação da cópia integral do 
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processo administrativo, contendo especialmente a mencionada contagem de tempo. No mesmo prazo, deverá o autor 

apresentar cópia integral de suas CTPS e de guias de recolhimentos à Previdência, sob pena de preclusão da prova. 

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 23/03/2012 , às 16:00 horas. 

Fica dispensado o comparecimento das partes. 

Int." 

  

0029186-12.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301030813/2012 - JOAO VIANEZ DE 

SOUZA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JOÃO VIANEZ DE SOUZA pleiteia a concessão 

de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com base na conversão do tempo trabalhado em condições 

especiais. 

Informa, em síntese, ter apresentado pedido administrativo para concessão de aposentadoria por tempo de serviço, 

porém seu pedido foi indeferido pela Autarquia Ré. 

O processo não está em termos para julgamento. 

Com efeito, imprescindível para o deslinde da ação, a juntada de cópia integral do procedimento administrativo 

referente ao benefício pretendido (conforme decisão proferida em 21.10.2011). 

Considerando a informação apresentada pela parte autora, bem como a efetiva comprovação da solicitação junto a 
Agência da Previdência, em petição anexada aos autos em 1.2.2012 e, ainda, a desídia do INSS em não localizar o 

processo administrativo, determino sua busca e apreensão (APS/Santana). 

Constato, também, que a parte autora deixou de cumprir a totalidade do despacho de 21.10.2011, desta forma assinalo o 

prazo de dez dias para o seu efetivo cumprimento, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Com a juntada de referidos documentos: cópia do processo administrativo relativo ao benefício ora pretendido 

(mandado de busca e apreensão), bem como cópia de todas as CPTS existentes em seu nome, eventuais guias de 

recolhimento (diligência da parte autora, em efetivo cumprimento ao despacho de 21.10.2011), venham os autos 

conclusos para sentença, da qual serão as partes oportunamente intimadas de seu teor. 

Int. e cumpra-se com urgência. 

  

0002968-44.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301032040/2012 - EUCLIDES ALVES 

IZIDORO (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). O documento anexado pelo autor em 04/11/2011 não demonstra o exercício da 

atividade de motorista, mas, sim, de empregado doméstico. Dessa forma, concedo-lhe o prazo improrrogável de cinco 

dias para a juntada de documento comprobatório da atividade de motorista. Intime-se. 

  
0041461-56.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301031011/2012 - CELINA PEREIRA 

REFUNDINI (ADV. SP126366 - DANIELA RODRIGUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, por 

intermédio da qual pretende a parte autora a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Foi realizado o laudo médico pericial, o qual concluiu pela incapacidade total e permanente da autora, sendo anexado a 

estes autos virtuais em 23/11/2011. 

A parte autora já se manifestou. 

Assim, concedo ao INSS, o prazo de 15 (quinze) dias, para se manifestar acerca do laudo anexado aos autos e, sendo o 

caso, apresentar parecer de assistente técnico. 

Intime, ainda, o INSS para que, no mesmo prazo acima descrito, apresente eventual proposta de acordo. 

Transcorrido o prazo, venham os autos conclusos para sentença, quando será apreciado o pedido de tutela ora 

pretendido. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. 

Intimem-se. Cumpra-se com urgência. 

  

0035821-72.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301031400/2012 - MARCELO DE 
ALMEIDA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo pericial acostado aos autos em 03.11.2011, revela-se salutar a 

complementação do conjunto probatório de modo a esmiuçar o histórico clínico da autora. 

Para tanto, concedo ao autor o prazo de 30 dias para acostar aos autos os prontuários médicos dos estabelecimentos de 

saúde em que se trata. Na impossibilidade de apresentar a cópia do prontuário, o autor deverá comprovar a recusa do 

estabelecimento médico de fornecê-lo. 

Com a juntada dos documentos, intime-se o perito para, em 10 dias, apresentar os esclarecimentos que entender 

pertinentes. 

Cumpridas as determinações anteriores, intimem-se as partes para manifestações em 10 dias e, por fim, tornem 

conclusos para sentença. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2012 686/979 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0049225-93.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301024720/2012 - ELIENE VIEIRA 

(ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação na qual Eliene Vieira pleiteia o benefício de pensão por morte como 

companheira de Ivanildo Floriano da Silva, cujo óbito ocorreu em 08.04.2006, com efeitos retroativos a 02.02.2007. 

Após consulta ao sistema DATAPREV, verifica-se que Ellen Cristina da Silva, na condição de filha do falecido, 

recebeu o benefício de pensão por morte no período de 08.04.2006 a 24.03.2008 sob NB 1392946104, cessado por ter 

atingido o limite de idade. 

Posto isso, providencie o subscritor, no prazo de dez (10) dias o aditamento da inicial para incluir no pólo passivo da 

ação Ellen Cristina da Silva, beneficiária da pensão por morte, fornecendo os dados necessários para a sua citação. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

0016690-82.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301032907/2012 - AURELIA 

CONTRERA CALVECHE (ADV. SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Diante de ofício do réu, juntado aos autos em 12/12/2011, cujas informações foram corroboradas em consulta ao 

sistema informatizado do INSS, verifico o cumprimento da obrigação de fazer. 

  

Aguarde-se o pagamento das parcelas vencidas, por meio do competente ofício precatório. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0007423-52.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301031459/2012 - MARIA CECILIA 

PEREIRA LACAVA (ADV. SP137894 - LUCIANA DE BARROS SAFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Trata-se de ação em que espólio pretende 

a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de titularidade do(a) autor(a) da 

herança. 

Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, 

entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da 

herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 
adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do aludido 

processo de inventário ou retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, 

cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de 

partilha. 

Intime-se. 

  

0087166-19.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301032572/2012 - RENATA DE SOUZA 

RAMOS (ADV. SP053449 - DOMICIO PACHECO E SILVA NETO) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a conexão deste processo com o processo nº. 0087162-

79.2007.4.03.63.01 e o processo nº. 0087164-49.2007.4.03.63.01, nos termos do artigo 106 do CPC entendo que este 

processo deve ser encaminhado para a 12ª Vara Gabinete. 

Oficie-se a Juiz Federal Recursal 48, referente ao processo nº. 0087164-49.2007.4.03.63.01, informando o ocorrido, 

tendo em vista que os processos 0087166-19.2007.4.03.6301 e 0087162-79.2007.4.03.6301 já foram redistribuídos para 

12º Vara Gabinete. 

Ante o exposto, determino a retificação da distribuição, devendo o feito, em seguida, ser enviado à 12º Vara Gabinete. 

Int. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

  

Trata-se de pedido de liminar para fins de implantação de benefício previdenciário.  

  

Inicialmente, verifico que o INSS ainda não foi intimado acerca da prova pericial produzida nos autos. Assim, 

em respeito aos princípios norteadores deste Juizado e em atenção ao disposto pelo artigo 1º, da lei 10.259/01 e 

artigos 1º e 2º, da lei 9.099/95, determino a intimação do INSS para que, em dez dias, apresente manifestação e 

eventual proposta de acordo, se entender oportuno. Após, voltem conclusos para prolação da sentença, 

oportunidade em que será apreciado o pedido de liminar. 
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Int. 

  
0053066-96.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301029343/2012 - IVAN CARLOS 

GRAVA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051838-86.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301029346/2012 - JOSE CARLOS 

ANTONIO RODRIGUES (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042496-51.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301029356/2012 - MARIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041864-25.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301029357/2012 - VERA LUCIA 
FERREIRA DA SILVA (ADV. SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0003447-71.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301028348/2012 - MARIA LUCIMAR 

MAGALHAES LEITE (ADV. SP242633 - MÁRCIO BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Tendo em vista que não foram apresentadas até o presente momento cópias do Processo Administrativo NB 

41/134.396.711-0, conforme ofício do INSS anexado em 09/01/2012, aguarde-se, pelo prazo de 30 (trinta) dias. 

Diante disto, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 26/03/2012, às 16:00 horas, ficando as partes 

dispensadas do comparecimento. 

Int. 

  

0029416-20.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301029774/2012 - INALDO SILVEIRA 

BATISTA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc... 

  

Considerando-se que o Dr. Perito teve como base relatos da companheira do autor para fixar o inicio da incapacidade 

em abril de 2007, não constando nos autos nenhum documentos que comprove a informação, bem como tendo em vista 

a natureza da doença diagnosticada, oficie-se ao INSS para que em trinta dias apresente cópia integral do procedimento 

administrativo relativo ao NB 31/533.532.800-9 (DIB 15.12.08) e do NB 31/543.253.748-2 (DIB: 25.10.10), contendo 

cópia de todos os documentos médicos apresentados na ocasião, bem como de todas as perícias lá realizadas. 

  

Oficie-se aos estabelecimentos de saúde (UBS - Dr. Humberto Pascale e UBS - Santa Cecília) que expediram os 

documentos anexos a fls. 19 a 27, petprovas, para que em trinta dias apresentem cópia integral do prontuário médico do 

autor. 

  

Após, com a vinda destes documentos, tornem os autos ao Dr. Perito para que, em dez dias, analise os dados médicos 

constantes do procedimento administrativo e prontuário hospitalar e esclareça se é possível retroagir/modificar a data de 

início da incapacidade fixada no laudo pericial. Em caso negativo, o Dr. Perito deverá justificar porque não é possível 

reconhecer a incapacidade em períodos pretéritos, como também, do ponto de vista clínico, justificar os critérios 
utilizados para fixar o dia de início da incapacidade. 

  

Anexado o relatório complementar, intimem-se as partes para manifestação acerca da prova pericial em dez dias. 

  

Após, tornem conclusos. 

  

Int. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

0035102-90.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301032718/2012 - MARIA NATALINA 

DOS SANTOS VASCONCELOS DO NASCIMENTO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 
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Nos termos do artigo 463 do Código de Processo Civil, ao proferir a sentença de mérito o juiz cumpre e encerra o ofício 

jurisdicional. 

  

Assim, como não há erro material e não foram interpostos embargos de declaração, mantenho a sentença por seus 

próprios fundamentos. 

  

Observo que o benefício da justiça gratuita foi concedido. 

  

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

  

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

  

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

  

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

0003610-46.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301031035/2012 - TEREZINHA 

RUFINO GARCIA (ADV. SP174572 - LUCIANA MORAES DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, ausente neste momento, prova 

inequívoca, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Int. 

  

0029537-48.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301031401/2012 - TACIANA TEIXEIRA 

DA SILVA (ADV. SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Considerando que o feito apontado no termo de prevenção teve objeto idêntico ao do presente feito (autos nº 

00117527320114036301), e foi distribuído e extinto sem resolução de mérito em 2011, determino a redistribuição 

destes autos ao Juízo da 7ª Vara-Gabinete, nos termos do artigo 253 do CPC. 

Cumpra-se. 

Int. 

  

0021278-98.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301032648/2012 - JOCIENE MARIA DA 

SILVA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Oficie-se ao banco depositário para que no prazo de dez dias junte cópia do comprovante de saque dos valores 

requisitados e de todos os documentos pessoais que o acompanharam. 

  

Após, venham conclusos para deliberações. 

  

Cumpra-se. 

  

0002991-19.2012.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301031357/2012 - CLELIA MARIA 

RENOVATO RAPHAELLI (ADV. SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Por necessidade de readequação da pauta de julgamentos, determino o cancelamento da data anteriormente agendada e 

determino a antecipação da audiência deste processo para o dia 22/10/2012, às 16 horas, ficando dispensado o 

comparecimento das partes, as quais serão intimadas oportunamente. 
Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0027987-18.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301031235/2012 - ENEIDA DE PAULA 

(ADV. SP190435 - JOSÉ CARLOS FEVEREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação que tem por objeto a concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição. Requer o autor o julgamento antecipado da lide. 

Na medida em que a maioria das pessoas que ajuízam ações no Juizado Especial Cível são enfermas ou idosas, a 

antecipação de cálculos e de julgamento é medida que somente em situações excepcionais pode ser concedida. 

Inexistente qualquer situação excepcional, não há motivo para que seja alterada a ordem cronológica de conclusão 

interna deste Gabinete. 
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No mais, o fato de o INSS não ter apresentado contestação não o torna réu confesso quanto a todos os fatos e alegações. 

Por outro lado, destaco jurisprudência cujo entendimento acompanho: 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE TRABALHADOR RURAL. 

DESNECESSIDADE DO PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO 

DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL QUE DEVE SER CORROBORADA E AMPLIADA POR 

PROVA TESTEMUNHAL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. AUSÊNCIA DE PROVA ORAL 

NECESSÁRIA À DEMONSTRAÇÃO DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. NULIDADE DA 

SENTENÇA. 1 - Desnecessário o prévio ingresso do pedido na via administrativa, consoante artigo 5º, XXXV, da 

Constituição e Súmula 09 deste Sodalício. 2 - Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador 

rural, no valor de um salário mínimo, conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8213/91, basta a demonstração da idade 

mínima e da atividade rurícola pelo prazo da Lei. 3 - Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o 

documento do cônjuge em que conste a sua qualificação como lavrador. 4 - O início de prova material somente é apto à 

demonstração do efetivo exercício da atividade rural, pelo tempo da carência legalmente exigida, à obtenção do 

benefício e à comprovação da condição de segurado da Previdência Social, quando somado à prova oral produzida em 

audiência. 5 - A ausência de impugnação especificada não implica necessariamente no reconhecimento do direito 

alegado, pois, nos termos da jurisprudência pacífica, é preciso que seja produzida prova testemunhal. 6 - A revelia não 

gera presunção absoluta de veracidade dos fatos narrados na inicial. 7 - Nulidade da sentença que julgou o pedido sem 

oportunizar a realização de audiência de instrução, por ofensa ao contraditório e à ampla defesa, princípios 
estabelecidos na Constituição Federal (art. 5.º, LV). 8 - Preliminar rejeitada e apelação do INSS provida. Processo AC 

200503990159299 AC - APELAÇÃO CIVEL - 1020437 Relator(a) JUÍZA CONVOCADA NOEMI MARTINS Sigla 

do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJU DATA:14/09/2005 PÁGINA: 494” 

  

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ARTIGO 143 DA LEI N.º 

8.213/91. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. EFEITOS DA REVELIA. FALTA DE PRODUÇÃO DE 

PROVA TESTEMUNHAL INDISPENSÁVEL PARA O DESLINDE DA QUESTÃO. NULIDADE. 1. Não se legitima 

o reexame necessário se o valor da condenação não excede o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido no § 

2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 2. Ainda que o INSS não tenha apresentado sua defesa e tenha sido 

aplicado o instituto da revelia, os efeitos dela não se operam "in casu", por força do que dispõe o artigo 320, inciso II, 

do Código de Processo Civil, não dando ensejo ao julgamento antecipado da lide. 3. É nula a sentença que julgou 

procedente o pedido inicial sem que houvesse sido designada audiência de instrução e julgamento, determinando-se a 

produção da prova testemunhal, uma vez que caracterizado evidente cerceamento de defesa, haja vista que a prova oral 

destina-se a corroborar o início de prova material apresentado, a fim de que seja possível a comprovação dos requisitos 

exigidos à concessão do benefício postulado. 4. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida. 

Sentença anulada, determinando-se o retorno dos autos ao Juízo de origem, para a produção da prova testemunhal e 

prolação de nova sentença.” Processo AC 200303990053002 AC - APELAÇÃO CIVEL - 857057 
Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL GALVÃO MIRANDA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA 

TURMA Fonte DJU DATA:06/07/2005 PÁGINA: 336 

  

Diante disso, indefiro o pedido de antecipação de julgamento, devendo a parte autora aguardar julgamento oportuno. 

Por fim, apresente o autor cópias integrais e legíveis das CTPSs bem como do processo administrativo contendo a 

contagem de indeferimento sob pena de preclusão. Prazo - trinta dias. 

Intime-se. 

  

0003221-61.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301029371/2012 - SUELI FERREIRA 

MARCONDES (ADV. SP154819 - DEVANIR APARECIDO FUENTES, SP061711 - NADIA MARGARIDA VIANA 

ABUBAKIR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. 

  

0015639-02.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301032237/2012 - CAROLINA 

OKAMOTO VIEIRA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Petição anexada em 26.01.2012: Defiro o 
prazo suplementar de 45 (quarenta e cinco) dias, conforme requerido. 

     Intime-se. 

  

0003181-79.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301031051/2012 - WALQUIRIA 

STEFANI DE OLIVEIRA (ADV. SP220758 - PAULO MAGALHAES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, não vislumbro, neste momento, a 

presença dos requisitos do artigo 273 do CPC, pelo que INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. 

Cite-se. 
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0003775-93.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301031029/2012 - MARIA HELENA DA 

SILVA (ADV. SP169985 - PEDRO ROBERTO DAS GRACAS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela 

postulada, que poderá ser reapreciada por ocasião do julgamento. 

  

0044895-53.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301031008/2012 - ADRIANA RIBEIRO 

FERREIRA (ADV. SP128844 - MOHAMED KHODR EID, SP231124 - LINDALVA CAVALCANTE BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade.    

Considerando-se o resultado do laudo pericial, o qual constatou que a parte autora encontra-se incapaz desde 

17.12.2008 pelo prazo de doze meses a contar do laudo pericial (11.01.2012) e tendo vista estar presente a qualidade de 

segurado na data da incapacidade vez que, conforme CNIS anexado aos autos em 06.02.2012 a autora recebeu o 

benefício de auxílio-doença NB 533.582.197-0 (DIB 17.12.2008 DCB 31.12.2009), antecipo os efeitos da tutela e 

determino ao INSS que restabeleça o benefício de auxílio-doença NB 533.582.197-0 em favor da autora no prazo de 45 

dias. Oficie-se para cumprimento.  

 Esclareço que a presente medida não inclui pagamento de atrasados. 
Intime-se o INSS para que se manifeste sobre o laudo, bem como apresente eventual proposta de acordo, conforme 

determinado em decisão anterior. 

Decorrido prazo, tornem os autos conclusos para julgamento. 

Int. Cumpra-se.Oficie-se. 

  

0032818-12.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301031019/2012 - JOSELITA NICOLAU 

DA COSTA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão 

de benefício por incapacidade.    

Considerando-se o resultado do laudo pericial, o qual constatou que a parte autora encontra-se incapaz desde 

28.03.2011 pelo prazo de seis meses a contar do laudo pericial (12.09.2011) e tendo vista estar presente a qualidade de 

segurado na data da incapacidade vez que, conforme CNIS anexado aos autos em 06.02.2012 a autora recebeu o 

benefício de auxílio-doença NB 544.052.816-0 (DIB 01.12.2010 DCB 31.03.2011), antecipo os efeitos da tutela e 

determino ao INSS que implante o benefício de auxílio-doença em favor da autora no prazo de 45 dias. Oficie-se para 

cumprimento.  

 Esclareço que a presente medida não inclui pagamento de atrasados. 
Sem prejuízo, considerando que consta nos autos que a autora recolheu contribuições após a cessação do auxílio-

doença, intime-se a parte autora para que esclareça se está exercendo atividade laborativa, bem como apresente guias de 

recolhimentos de contribuições. Prazo: 10 (dez) dias. 

Decorrido prazo, tornem os autos conclusos para julgamento. 

Int. Cumpra-se.Oficie-se. 

  

0001319-10.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301034607/2012 - DIASSIS FERREIRA 

DE SOUZA (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo ora exposto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela pleiteada. 

Expeça-se ofício ao INSS para implantação do benefício de amparo assistencial ao deficiente no prazo de 45 dias. 

Oficie-se o INSS para que no prazo de 30 dias, forneça a este Juízo cópia integral do processo administrativo NB 

560839348-8. Decorrido o prazo sem cumprimento, expeça-se mandado de busca e apreensão. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: No caso em tela, não vislumbro, de 

plano, a verossimilhança do direito alegado. A comprovação de tempo de serviço especial exige análise 
aprofundada de documentos técnicos e parecer contábil, o que não cabe em sede de cognição sumária. 

Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. 

Intimem-se. 

  
0056970-27.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301033348/2012 - SANTO MORAIS 

MOREIRA (ADV. SP281040 - ALEXANDRE FULACHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003556-80.2012.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301033392/2012 - SEBASTIAO DIVINO 

MARTINS (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP257807 - KAREN REGINA 
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CAMPANILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0008365-21.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301030921/2012 - DENISE ALVARES 

DA SILVA (ADV. SP154352 - DORIVAL MAGUETA, SP155990 - MAURÍCIO TAVARES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Manifeste-se 

a parte autora sobre o teor das petições da CEF acostadas aos autos em 07/11/2011 e em 10/01/2012, no prazo de 5 

(cinco) dias. 

Após, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para sentença. 

            Intime-se. 

  

0019132-50.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301030874/2012 - VALDIVINO 

GONCALVES DE LIMA (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). VALDIVINO GONÇALVES 

DE LIMA requer a decretação da revelia do INSS com julgamento antecipado da lide e concessão de tutela. 

Antes de mais nada, destaco que os efeitos da revelia não operam contra a administração pública com a extensão 
preclusiva conforme defende o autor. Além do mais, o instituto da preclusão não opera presunção absoluta tampouco 

obriga ao magistrado a ignorar as evidências trazidas aos autos ou as exigências legais. 

  

Nesse sentido: 

  

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE TRABALHADOR RURAL. 

DESNECESSIDADE DO PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO 

DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL QUE DEVE SER CORROBORADA E AMPLIADA POR 

PROVA TESTEMUNHAL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. AUSÊNCIA DE PROVA ORAL 

NECESSÁRIA À DEMONSTRAÇÃO DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. NULIDADE DA 

SENTENÇA. 1 - Desnecessário o prévio ingresso do pedido na via administrativa, consoante artigo 5º, XXXV, da 

Constituição e Súmula 09 deste Sodalício. 2 - Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador 

rural, no valor de um salário mínimo, conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8213/91, basta a demonstração da idade 

mínima e da atividade rurícola pelo prazo da Lei. 3 - Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o 

documento do cônjuge em que conste a sua qualificação como lavrador. 4 - O início de prova material somente é apto à 

demonstração do efetivo exercício da atividade rural, pelo tempo da carência legalmente exigida, à obtenção do 

benefício e à comprovação da condição de segurado da Previdência Social, quando somado à prova oral produzida em 
audiência. 5 - A ausência de impugnação especificada não implica necessariamente no reconhecimento do direito 

alegado, pois, nos termos da jurisprudência pacífica, é preciso que seja produzida prova testemunhal. 6 - A revelia não 

gera presunção absoluta de veracidade dos fatos narrados na inicial. 7 - Nulidade da sentença que julgou o pedido sem 

oportunizar a realização de audiência de instrução, por ofensa ao contraditório e à ampla defesa, princípios 

estabelecidos na Constituição Federal (art. 5.º, LV). 8 - Preliminar rejeitada e apelação do INSS provida. Processo AC 

200503990159299 AC - APELAÇÃO CIVEL - 1020437 Relator(a) JUÍZA CONVOCADA NOEMI MARTINS Sigla 

do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJU DATA:14/09/2005 PÁGINA: 494” 

  

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ARTIGO 143 DA LEI N.º 

8.213/91. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. EFEITOS DA REVELIA. FALTA DE PRODUÇÃO DE 

PROVA TESTEMUNHAL INDISPENSÁVEL PARA O DESLINDE DA QUESTÃO. NULIDADE. 1. Não se legitima 

o reexame necessário se o valor da condenação não excede o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido no § 

2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 2. Ainda que o INSS não tenha apresentado sua defesa e tenha sido 

aplicado o instituto da revelia, os efeitos dela não se operam "in casu", por força do que dispõe o artigo 320, inciso II, 

do Código de Processo Civil, não dando ensejo ao julgamento antecipado da lide. 3. É nula a sentença que julgou 

procedente o pedido inicial sem que houvesse sido designada audiência de instrução e julgamento, determinando-se a 

produção da prova testemunhal, uma vez que caracterizado evidente cerceamento de defesa, haja vista que a prova oral 
destina-se a corroborar o início de prova material apresentado, a fim de que seja possível a comprovação dos requisitos 

exigidos à concessão do benefício postulado. 4. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida. 

Sentença anulada, determinando-se o retorno dos autos ao Juízo de origem, para a produção da prova testemunhal e 

prolação de nova sentença.” Processo AC 200303990053002 AC - APELAÇÃO CIVEL - 857057 

Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL GALVÃO MIRANDA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA 

TURMA Fonte DJU DATA:06/07/2005 PÁGINA: 336 

  

Portanto, mantenho o indeferimento de tutela nos exatos termos explicitados na decisão anterior. 

Int. 
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0008649-63.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301032673/2012 - APARECIDA DAS 

GRACAS RODRIGUES (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

  

A partir da análise de informações constantes do sistema informatizado do INSS verifico o cumprimento da obrigação 

de fazer e dou por cumprida a prestação jurisdicional. 

  

Ao arquivo. 

  

0058908-28.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301033010/2012 - JOAO LOURENCO 

NETO (ADV. SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Diante de ofício do réu, juntado aos autos em 08/11/2011, cujas informações foram corroboradas em consulta ao 

sistema informatizado do INSS, verifico o cumprimento da obrigação de fazer. 

  
Por reputar finda a prestação jurisdicional, determino o arquivamento do feito. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0010603-13.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301031167/2012 - CARMEN VENEGAS 

FALSETTI (ADV. SP131193 - JOSE HORACIO HALFELD R RIBEIRO); GUILHERME PAES BARRETO 

BRANDAO (ADV. SP131193 - JOSE HORACIO HALFELD R RIBEIRO, SP242345 - HUGO CHUSYD, SP028183 - 

MARIO AMARAL VIEIRA JUNIOR); WANDERLEY COLLACICO (ADV. SP131193 - JOSE HORACIO 

HALFELD R RIBEIRO); EVARISTO DOS SANTOS SERODIO JUNIOR - ESPOLIO (ADV. SP131193 - JOSE 

HORACIO HALFELD R RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Recebo a petição anexada aos autos em 19/12/2011 como aditamento da 

inicial. 

Verifico não constar anexado aos autos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de julgamento no estado em que se encontra o processo, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as 

contas e em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 
Intime-se. 

  

0029093-49.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301031543/2012 - NIVALDO 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA, SP251209 - WEVERTON MATHIAS 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em 

vista o parecer da Contadoria do Juízo, cujos valores superam o limite de alçada deste Juizado Especial Federal, em 

caso de procedência do pedido, manifeste-se a parte autora se tem interesse no prosseguimento do feito neste Juízo, no 

prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio ou ausência de renúncia expressa aos valores que excedem o aludido limite no ajuizamento da ação, os 

autos serão remetidos ao juízo competente. 

Decorrido tal prazo, venham os autos conclusos a esta Magistrada. 

Int. 

  

0001691-90.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301032601/2012 - HIOSHIARO MAEDA 

(ADV. SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). De acordo com o parecer da Contadoria do Juízo, faz-se necessário que o autor esclareça 
a divergência entre a base de cálculo sobre a qual incidiu o os juros de mora - R$ 202.502,36 - e o valor alegado o valor 

-R$ 230.000,00. 

Da mesma forma, deverá trazer aos autos cópias da Declaração de Ajuste, relativas aos exercícios 2006, ano-calendário 

2005. 

Assim, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito, 

para que esclareça sobre o ponto controvertido, bem assim traga a aludida documentação. 

Cumprida a determinação supra, dê-se vista à parte contrária, pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

  

0002935-83.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301027884/2012 - MARIA ODETE 

GOMES CARNEIRO (ADV. SP232895 - ELAINE DUARTE FAGUNDES MOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos e examinados os autos, em 

TUTELA ANTECIPADA 

Trata-se de ação ajuizada por MARIA ODETE GOMES CARNEIRO contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, em que a parte autora requer o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

É o relatório. Decido. 

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-doença 

demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: 

(a) manutenção da qualidade de segurado quando da eclosão do evento incapacitante; 

(b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios acidentários e das doenças 

catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU de 24.08.2001), situações 

excepcionais eximidas de carência; 

(c) incapacidade laborativa total (incapacidade uniprofissional, isto é, para a atividade habitual exercida pelo segurado) 

e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) dias; 

(d) surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, 

cumprido o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão. 

Em relação à possibilidade de deferimento da tutela antecipada dispõe o art. 273 do Código de Processo Civil: 

Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 
pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: (Redação dada 

pela Lei nº 8.952, de 1994) 

  

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou (Incluído pela Lei nº 8.952, de 1994) 

  

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. (Incluído pela Lei nº 

8.952, de 1994) 

  

No caso concreto, a parte autora não demonstrou de forma inequívoca o preenchimento de todos os requisitos 

necessários à concessão do benefício pleiteado. 

Malgrado tenha a parte autora demonstrado que se encontra em processo de tratamento médico, verifico que não há nos 

autos documentos suficientes que venham atestar, no presente momento, a sua incapacidade laborativa, de modo efetivo 

e eficaz, a ponto de justificar a antecipação da tutela requerida. 

Logo, merece crédito, ao menos por ora, o resultado da avaliação feita pela autarquia, que goza de presunção de 

legalidade, já que consoante as comunicações de decisão anexadas ao feito o benefício foi indeferido por não 

constatação de incapacidade laborativa. 

Sendo assim, não há como se aferir, neste momento e de modo unilateral, sem contraditório, se a autora está realmente 
incapacitada para o trabalho; há, pois, necessidade da realização de perícia médica, por experto eqüidistante das partes e 

nomeado por este Juízo, de maneira que tais questionamentos demandam ampla produção e cotejo de provas. 

Assim, impõe-se reconhecer que não foram atendidos os pressupostos da antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que 

não foram demonstrados, inequivocamente, a verossimilhança do direito alegado e o fundado receio de dano 

irreparável, neste sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE ALEGADA. 

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que o 

agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas que 

permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC. 

2. Agravo de instrumento improvido. 

(TRF da 3ª REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO 184796 - PROCESSO 200303000448034-SP - DÉCIMA 

TURMA - REL. DES. FED. GALVÃO MIRANDA - DJU 31/01/2005, P. 593). 

  

Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, 

de eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de sentença. 
 Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. 

  

                              P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, sem prejuízo de ulterior 

entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

  

Int. 
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0002745-23.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301028232/2012 - ARNALDO PEREIRA 

EURIPEDES (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003271-87.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301029370/2012 - REINALDO NOVAIS 

DOS SANTOS (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002952-22.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301031066/2012 - ANA LUCIA 

BALDASSIM (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES, SP265109 - CRISTIANE OLIVEIRA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003378-34.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301031047/2012 - CARLOS ALBERTO 

DOS SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003081-27.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301031054/2012 - MILTON DE JESUS 

NASCIMENTO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0025049-50.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301032663/2012 - PAULO TOMAZ DA 

SILVA (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada para que seja restabelecido 

o benefício de auxilio doença NB 532.379.852-8, cessado em 26/05/2010, no prazo de 45 dias. 

Oficie-se ao INSS e intime-se. 

  

0016558-54.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301032785/2012 - VALDECY FREIRE 

NASCIMENTO (ADV. SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação que tem por objeto a concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição. 

A autora requer julgamento com concessão de tutela tendo em vista a anexação de contestação pelo INSS e por se tratar 

de feito de 2009. 

Na medida em que a maioria das pessoas que ajuízam ações no Juizado Especial Cível são enfermas ou idosas, a 

antecipação de cálculos e de julgamento é medida que somente em situações excepcionais pode ser concedida. 

Inexistente qualquer situação excepcional, não há motivo para que seja alterada a ordem cronológica de conclusão 

interna deste Gabinete. 

Diante disso, indefiro o pedido de antecipação de julgamento, devendo a parte autora aguardar julgamento oportuno. 

Por fim, apresente a autora cópias integrais e legíveis das CTPSs bem como do processo administrativo (tendo em vista 

que não consta dos autos a contagem de indeferimento do INSS) sob pena de preclusão. Prazo - trinta dias. 

Portanto, mantenho o indeferimento de tutela pelos fundamentos já expostos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

  
0003750-80.2012.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301031030/2012 - MARIA APARECIDA 

BOCHEMBUZIO (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003602-69.2012.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301031037/2012 - CICERA FRANCISCO 

DA SILVA MENDES (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0003560-20.2012.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301033390/2012 - MARISVALDO 

RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, SP282724 - 

SUIANE APARECIDA COELHO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003424-23.2012.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301033406/2012 - MARIA ANTONIA 

FERREIRA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP279029 - VIVIANE GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0003541-14.2012.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301033393/2012 - FRANCISCO 

EDUARDO EMIDIO (ADV. SP285430 - LAURO MACHADO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir 
a necessidade de assistência permanente da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido, e a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Aguarde-se a realização da perícia já agendada. 

Intime-se. 

  

0003410-39.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301031039/2012 - MARIA LUCIA DA 

SILVA (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade alegada. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que a parte autora, qualificada como costureira, padece de doença 

ortopédica, mas não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 
goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 

esta, por ora, indeferida. 

Considerando-se a documentação médica anexada aos autos e para resguardar a intimidade da parte autora, decreto 

segredo de justiça.   Anote-se.  

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0029534-93.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301031022/2012 - DJANIRA FERREIRA 

GONCALVES (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o Processo nº. 00364654920104036301 foi extinto sem julgamento do mérito, nos termos do art. 

267, VI, já tendo transitado em julgado, conforme certidão nos autos. 

Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. 

Trata-se de ação que visa a concessão da pensão por morte para a genitora. Requer a antecipação da tutela. 

DECIDO. 
  

O artigo 273 do Código de Processo Civil, cujos requisitos podem ser analogicamente aplicados à tutela prevista no 

artigo 4º da Lei nº 10.259/01, dispõe que para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela são necessários, 

basicamente, o atendimento cumulativo dos seguintes requisitos: verossimilhança das alegações, fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação ou abuso do direito de defesa por parte do réu. 

  

Observo que a análise da verossimilhança da tese jurídica trazida pela parte exige dilação probatória, tal como a oitiva 

de testemunhas, motivo pelo qual indefiro, por ora, o pedido de tutela que poderá ser reapreciado em sede de audiência 

de instrução e julgamento. Int 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 
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Diante de ofício do réu, juntado aos autos em 11/01/2012, cujas informações foram corroboradas em consulta ao 

sistema informatizado do INSS, verifico o cumprimento da obrigação de fazer. 

  

Por reputar finda a prestação jurisdicional, determino o arquivamento do feito. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0058469-17.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301032876/2012 - VILMA 

VASCONCELLOS (ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0260964-89.2005.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301032632/2012 - OSWALDO DE 

SOUZA (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0003026-76.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301031062/2012 - DANIELA VIEIRA 

COSTA (ADV. SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA, SP278998 - RAQUEL SOL 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante disso, 

indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Outrossim, indefiro a expedição de ofício ao INSS para apresentação do processo administrativo do benefício. Ao autor 

compete a prova de suas alegações e providências do juízo só se justificam diante da comprovada impossibilidade de 

acesso aos documentos (anoto que a parte autora está representada por advogado, ao qual é assegurado por lei o acesso 

a documentos públicos, inclusive extração de cópias) ou negativa da autarquia em fornecê-los, o que não restou 

demonstrado nos autos. 

  

Intimem-se e cite-se. 

  

0052061-39.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301030999/2012 - DILSA MARIA 

VIEIRA (ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO, SP262756 - SICARLE JORGE RIBEIRO 

FLORENTINO, SP232962 - CLAUDETE PACHECO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Não há verossimilhança na tese defendida pelo autor, pois há forte 

controvérsia jurisprudencial e doutrinária sobre a questão. Indefiro a tutela. Int 

  

0003031-98.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301031060/2012 - ANA APARECIDA 

FAILLA RIBEIRO LEITE (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante disso, indefiro a medida 

antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

  

0045615-93.2006.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301032620/2012 - JULIA MIEKO 

YOSHIOKA (ADV. SP163991 - CLAUDIA TEJEDA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Ante os depósitos efetuados, a parte autora poderá 

efetuar o levantamento dos valores diretamente na CEF. 

  

Assim, cumprida a obrigação, arquivem-se. 
  

Intimem-se. 

  

0056497-41.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301030994/2012 - VALDOMIRO 

GOMES CORREA (ADV. SP243188 - CRISTIANE VALERIA REKBAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Cite-se. 

  

0002715-85.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301028234/2012 - HELIO DE QUEIROZ 

(ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1- Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não 

verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o 

presente, por serem diversos os pedidos. 

  

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

2- Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser 

aguardado o contraditório. 

  

Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por 

ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, indefiro o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. 
Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0045127-65.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301027864/2012 - FRANCISCO DA 

SILVA VERAS (ADV. SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001217-51.2012.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301027906/2012 - ANTONIO 

DOMINGOS DA SILVA (ADV. SP259276 - ROBERVAL DE ARAÚJO PEDROSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0001972-80.2008.4.03.6183 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301031068/2012 - SALVADOR SABINO 

(ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 
Sem prejuízo, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente cópia integral e legível do processo 

administrativo do NB 138.941.149-1, contendo inclusive a contagem de tempo efetuada pelo INSS, sob pena de 

extinção do feito sem apreciação do mérito. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0053945-06.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301030997/2012 - BIBIANO NORBERTO 

DA CUNHA (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A 

questão em foco é extremamente controvertida na doutrina e jurisprudência, o que afasta a necessária verossimilhança 

da tese jurídica, razão pela qual indefiro a tutela. Int 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0008667-16.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301032115/2012 - 
EMILIO LUIZ BUTKE (ADV. SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Analisando os documentos apresentados pela parte autora e conforme 

parecer da Contadoria Judicial, para apreciação dos pedidos é imprescindível a apresentação das declarações de ajuste 

anual do imposto de renda do período de 1999/2000 a 2006/2007, bem como de todos os comprovantes de pagamento 

das parcelas mencionadas na inicial e do cálculo elaborado pela Receita Federal na ocasião do parcelamento ou eventual 

notificação de lançamento. 

Assim, concedo ao autor o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação da documentação acima, sob pena de extinção 

do feito sem apreciação do mérito. 

Decorrido o prazo, tornem conclusos. 
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0052592-28.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301030835/2012 - 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DO ACRE - 4ª VARA (ADV. ); MARCO ANTONIO PALACIO DANTAS 

(ADV. AC000821 - MARCO ANTONIO PALACIO DANTAS) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO 

PAULO (ADV./PROC. ); INFRAERO -EMPR. BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA 

(ADV./PROC. ); AIR SPECIAL (ADV./PROC. ). Devolva-se a presente deprecata ao Juízo Deprecante com as 

homenagens de estilo, dando-se baixa na distribuição. 

Cumpra-se. 

  

0043287-88.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301409547/2011 - 

TARCIRIO DA CUNHA (ADV. SP208535 - SILVIA LIMA PIRES, SP235133 - REGIS CERQUEIRA DE PAULA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que ainda 

não fluiu a dilação de prazo deferida à parte autora na decisão anteriormente proferida. 

  

Assim, aguarde-se o decurso do prazo concedido e, cumprido o quanto determinado, aguardem-se cálculos da 

Contadoria e oportuno julgamento. 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes. 
  

0029402-70.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301029654/2012 - JOSE 

CARLOS PESTANA (ADV. SP077591 - MARIA APARECIDA CORREIA DOS SANTOS DE SA, SP279138 - 

LUCIANE CAIRES BENAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, considerando que o autor pleiteia o reconhecimento de tempo de serviço especial até 

04.06.2009, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte Cópia integral e legível de sua CTPS, sob 

pena de preclusão da prova. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, esclareça o autor a divergência de nível de pressão sonora indicados nos PPP's 

apresentados, pois em um há a informação de exposição a 88.62 dB e em outro 100,4 dB para o mesmo período. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  
0067004-37.2006.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031729/2012 - JOSE MONTEIRO 

(ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da anexação aos autos virtuais do ofício do INSS informando o cumprimento da 

obrigação de fazer, dê-se baixa definitiva nos autos. Int. 

  

0006996-31.2010.4.03.6309 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301026756/2012 - JOSE OTAVIO DA 

SILVA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Verifico que não consta da inicial o número e a DER do 

benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do 

contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos 

artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez 

dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício. 

                               Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

                               Intime-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000093 
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LOTE Nº 13839/2012 
  

DESPACHO JEF 
  

0060214-66.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301028319/2012 - MERCES JONAS 

OLIVEIRA (ADV. ); MANOEL FRED OLIVEIRA PIRES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001, DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). Diante do comprovante de depósito acostado aos autos em 13/06/2011, dou por 

encerrada a prestação jurisdicional. Determino a baixa definitiva dos autos. Int. Cumpra-se. 

  

0030669-19.2006.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301027838/2012 - MARILIA 

RODRIGUES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). Petição acostada aos autos em 14/06/2011, dou por encerrada a prestação jurisdicional, 

por conseguinte, determino a baixa definitiva dos autos. Int. Cumpra-se. 

  

0030616-33.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301027829/2012 - LAIO MADSON 

SANTIAGO PAIXAO DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Do documento acostado aos autos em 23/05/2011, verifico que a 
prestação jurisdicional já foi cumprida, por conseguinte, determino a baixa definitiva dos autos. Int. Cumpra-se. 

  

0018810-64.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301024804/2012 - IVANETE 

ANGELICA NEVES CARVALHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Petição acostada aos autos em 16/08/2011, dou por encerrada a prestação 

jurisdicional, por conseguinte, determino a baixa definitiva dos autos. Int. Cumpra-se. 

  

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 
  

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000094 
  

LOTE Nº 12602/2012 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0011220-02.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301285139/2011 - ZENILDO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP073959 - GILVAN GUERRA DE MELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta 

formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, HOMOLOGO, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo 

celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. Sem custas processuais ou honorários 

advocatícios nesta instância judicial. Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à 

interposição de recurso. Determino a implantação imediata do benefício previdenciário em favor da parte autora, sob 

pena das sanções cabíveis. Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 
10.105,65 (DEZ MIL CENTO E CINCO REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS) em 31/07/2011, limitado ao 

teto de sessenta salários-mínimos deste Juizado, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e 

eventual regularização de documentos por parte da parte autora. Publicada em audiência, saem as partes presentes 

intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente 

assinado. Nada mais. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
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0005267-57.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301027815/2012 - ADILSON 

ANGELO DE SOUZA (ADV. SP255503 - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Deixo de receber as petições acostadas aos autos 

em 31/05/2011 e 28/09/2011, eis que apresentadas aos autos após a prolação da sentença. Ao setor competente para que 

certifique o trânsito em julgado, após, dê-se baixa definitiva dos autos. Advirto que petições meramente 

procrastinatórias, que dificultem a baixa definitiva dos autos, poderão ser interpretadas como de litigância de má 

fé. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0062722-53.2006.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301028070/2012 - HYPOLITA DA 

CONCEIÇÃO ALMEIDA (ADV. SP149714 - EDNER CARLOS BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do ofício acostado aos autos em 

24/05/2011, dou por encerrada a prestação jurisdicional, por conseguinte, determino a baixa definitiva dos autos. Int. 

Cumpra-se. 

  

0023187-78.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301024797/2012 - CAMILA 

FERNANDES (ADV. SP053149 - ARLETE MARIA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição acostada aos autos em 13/09/2011. Nada a decidir, eis que a 

prestação jurisdicional já foi cumprida, portanto, determino a baixa definitiva dos autos. Advirto que petições 

meramente procrastinatórias, que dificultem a baixa definitiva dos autos, poderão ser interpretadas como de litigância 

de má fé. Cumpra-se. 

  

0053073-98.2005.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301026772/2012 - PERMINIO 

OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP081495 - LUIZ HENRIQUE BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição acostada aos autos em 09/11/2011. NADA A DEFERIR. 

Mantenho a decisão anteriormente proferida pelos seus próprios fundamentos. Determino a baixa definitiva dos autos. 

Advirto que petições meramente procrastinatórias, que dificultem a baixa definitiva dos autos, serão ser interpretadas 

como de litigância de má fé. Intime-se. 

  

0281645-17.2004.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301026897/2012 - ONOFRE MORAES 

(ADV. SP203166 - CAROLINE DE OLIVEIRA PAMPADO CASQUEL BERLOFFA, SP194938 - ANDRESSA 

PIRES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do não cumprimento da decisão anterior, mediante apresentação dos documentos pessoais da senhora Ira 

Marilda, determino a baixa definitiva dos autos. Int. Cumpra-se. 

  

0066121-95.2003.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301026654/2012 - JESUINA MARIA 

DE JESUS (ADV. SP056935 - MARIA INES RIELLI RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição acostada aos autos em 19/12/2011:concedo prazo improrrogável 

de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, arquivem-se os autos. Int. 

  

0022957-36.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301024798/2012 - ROGERIO BASTOS 

DIAS (ADV. SP191743 - HENRI ISHII TAKAKI, SP236611 - MICHELE AKANE TAKAKI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Petição 

acostada aos autos em 13/09/2011, dou por encerrada a prestação jurisdicional, por conseguinte, determino a baixa 

definitiva dos autos. Int. Cumpra-se. 

  

0082015-72.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301028007/2012 - VERA LUCIA 
LIRA DA SILVA (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); DEISE LIRA BARBOSA (ADV./PROC. ). Diante dos ofícios acostados 

aos autos em 01/09/2011, bem como dos documentos extráidos do sistema DATAPREV , verifico que a prestação 

jurisdicional já foi cumprida, por conseguinte, determino a baixa definitiva dos autos. Advirto que petições meramente 

procrastinatórias, que dificultem a baixa definitiva dos autos, poderão ser interpretadas como de litigância de má fé. Int. 

Cumpra-se. 

  

0039583-33.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301028379/2012 - GILDASIO 

MACEDO DA SILVA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Deixo de receber a petição acostada aos autos em 

19/08/2011, eis que apresentada após a prolação da sentença, bem como da certidãod e trânsito em julgado. Determino 

baixa definitiva dos autos. Advirto que petições meramente procrastinatórias, que dificultem a baixa definitiva dos 

autos, poderão ser interpretadas como de litigância de má fé. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0029936-82.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031155/2012 - MARIA ODA 

MACEDO (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA 

CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o lapso temporal da petição acostada aos autos em 23/09/2011 e nada tendo 

sido requerido, determino a baixa definitiva dos autos. Advirto que petições meramente procrastinatórias, que 

dificultem a baixa definitiva dos autos, poderão ser interpretadas como de litigância de má fé. Cumpra-se. 

  

0011677-34.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301024807/2012 - HAMILTON JOSE 

BOTELHO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da Certidão de Trânsito em Julgado. Deixo 

de receber a petição acostada aos autos em 21/09/2011, por conseguinte, determino a baixa definitiva dos autos. Advirto 
que petições meramente procrastinatórias, que dificultem a baixa definitiva dos autos, poderão ser interpretadas como 

de litigância de má fé. Cumpra-se. 

  

0020648-76.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030159/2012 - GERALDO FELIX 

DE OLIVEIRA (ADV. SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da anexação aos autos virtuais do ofício do INSS informando o 

cumprimento da obrigação de fazer, dê-se baixa definitiva nos autos. Int . 

  

0016174-62.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301028569/2012 - JOAO 

LUPERCINIO BATISTA FILHO (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da anexação aos autos 

virtuais do ofício do INSS informando o cumprimento da obrigação de fazer e, considerando que a parte autora não se 

manifestou acerca do despacho proferido em 30/05/2011, retornem os autos ao arquivo.Int. 

  

0064779-39.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301028196/2012 - GILSON DE 
SOUSA (ADV. SP258496 - IZILDINHA SPINELLI, SP263629 - IVAN GOMES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante dos ofícios acostados 

aos autos em novembro de 2011, bem como dos documentos extraídos do sistema DATAPREV, verifico que a 

prestação jurisdicional já foi cumprida, por conseguinte, determino a baixa definitiva dos autos. Advirto que petições 

meramente procrastinatórias, que dificultem a baixa definitiva dos autos, poderão ser interpretadas como de litigância 

de má fé. Int. Cumpra-se. 

  

0002374-35.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301028571/2012 - ROSANGELA 

MATOS DA SILVA (ADV. SP195040 - JORGE TOKUZI NAKAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Diante do comprovante de depósito 

acostado aos autos em 07/06/2010, dou por encerrada a prestação jurisdicional. Determino a baixa definitiva dos autos. 

Int. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante dos documentos DATAPREV 

acostados aos autos, verifico que a prestação jurisdicional já foi cumprida, por conseguinte, determino a baixa 

definitiva dos autos. Advirto que petições meramente procrastinatórias, que dificultem a baixa definitiva dos 
autos, poderão ser interpretadas como de litigância de má fé. Int. Cumpra-se. 

  
0034351-45.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301029872/2012 - VITORIO KAORU 

ANABUKI (ADV. SP248532 - LINA AKITA, SP246637 - CAMILA FUITEM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007551-77.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031431/2012 - JANIL LELIS 

(ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, SP282724 - SUIANE APARECIDA 

COELHO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

0014901-82.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030714/2012 - MARIO RIBEIRO 

COSTA GONCALVES (ADV. SP189866 - MARIA APARECIDA RIBEIRO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Vistos. 

Tendo em vista que a ré anexou aos autos documentos a comprovar o cumprimento do julgado, dê-se ciência a parte 

autora. 

Nada sendo comprovadamente impugnado, com demonstração dos cálculos em 10 dias, observadas as formalidades, dê-

se baixa findo. 

Ressalto que o levantamento de montante eventualmente não sacado é realizável administrativamente pelo titular do 

crédito, diretamente à instituição bancária, nos termos da lei, sem necessidade de expedição de alvará ou ordem por este 

juízo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Petição acostada aos autos em 

22/09/2011. Deixo de recebê-la, uma vez que apresentada após a prolação da sentença. Ao setor competente para 

que certifique o trânsito em julgado, após, dê-se baixa definitiva dos autos. Int. 

  
0008442-59.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301024808/2012 - DIRCE FILOMENA 

PINTO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025494-68.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301024794/2012 - JESSI GOMES 

BUENO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Petição acostada aos autos em 

27/09/2011. Deixo de recebê-lo, pois a parte autora busca a alteração do julgado, tratando de mérito da decisão e 

expressando irresignação com seu teor, não há que se falar em efeitos modificativos, devendo a parte autora 

valer-se da via recursal adequada.Int. 

  
0028294-69.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301024793/2012 - MARCIO 
SCHILLING (ADV. SP286714 - RAFAEL KUSHIDA SCHILLING, SP290427 - BRUNA CHELONI CASTRO 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047665-19.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301024792/2012 - VERA LUCIA 

PIRES SANTOS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0081659-48.2005.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301026778/2012 - AMELIA LAURA 

ANNA TRIVELLATO ANGOTTI (ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO, SP150697 - FABIO FREDERICO); 

IOLE SANDRA ANGOTTI ARMELE (ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO); NELSON ANGOTTI (ADV. 

SP150697 - FABIO FREDERICO); FRANCISCO ANGOTTI (ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o lapso 

temporal da petição acostada aos autos em 03/10/2011, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias. Decorrido o 
prazo, no silêncio, arquivem-se os autos, do contrário, conclusos. Int. 

  

0078933-33.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301025814/2012 - APARECIDO 

OLIVEIRA GARCIA (ADV. SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Da lista de créditos acostadas aos autos, verifico 

que a prestação jurisdicional já foi cumprida, portanto, determino a baixa definitiva dos autos. Advirto que petições 

meramente procrastinatórias, que dificultem a baixa definitiva dos autos, poderão ser interpretadas como de litigância 

de má fé. Cumpra-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante dos ofícios, bem como dos 

documentos DATAPREV, verifico que a prestação jurisdicional já foi cumprida, por conseguinte, determino a 

baixa definitiva dos autos. Advirto que petições meramente procrastinatórias, que dificultem a baixa definitiva 

dos autos, poderão ser interpretadas como de litigância de má fé. Int. Cumpra-se. 

  
0044213-35.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301028390/2012 - ISMAEL 

DONIZETE DE CAMARGO MARTINS (ADV. SP264681 - ANDRE LUIZ BRAGA PEREIRA NOVO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033000-32.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301028366/2012 - LAURITA DA 

SILVA LOPES (ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0035195-87.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301028416/2012 - JOAO DOMINGOS 

DA SILVA (ADV. SP278431 - WEKSON RAMOS DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do ofício acostado aos autos em 28/06/2011. Determino a baixa definitiva dos 

autos. Advirto que petições meramente procrastinatórias, que dificultem a baixa definitiva dos autos, poderão ser 

interpretadas como de litigância de má fé. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0022244-66.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030738/2012 - MARIA LUCIA DE 

AZEVEDO (ADV. SP208285 - SANDRO JEFFERSON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Da requisição de pagamento, bem como do histórico de creditos 

acostado aos autos, verifico que a prestação jurisdicional já foi cumprida, por conseguinte, determino a baixa definitiva 

dos autos. Advirto que petições meramente procrastinatórias, que dificultem a baixa definitiva dos autos, poderão ser 

interpretadas como de litigância de má fé. Int. Cumpra-se. 

  

0027761-81.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301028311/2012 - MONICA SUELI 

CARDOSO (ADV. SP029534 - ROBERTO FALECK, SP230127 - SAMUEL HENRIQUE CARDOSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Diante do 

comprovante de depósito acostado aos autos em 16/06/2011,dou por encerrada a prestação jurisdicional. Int. Cumpra-
se. 

  

0273414-64.2005.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301024913/2012 - MARIA DE 

LOURDES MARTINS LACERDA (ADV. SP263072 - JOSÉ WILSON DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Nada a deferir. 

Por oportuno, a sistemática do Juizado Especial Federal de São Paulo, à época, era de remessa eletrônica para cálculos 

não havendo planilha de cálculos juntada aos autos. 

Saliento ainda, que já houve pagamento de depósito judicial à parte autora. Assim, dou por encerrada a atividade 

jurisdicional e, portanto, remetam-se os autos arquivo. Advirto que petições meramente procrastinatórias, que 

dificultem a baixa definitiva dos autos, poderão ser interpretadas como de litigância de má fé. Intime-se. 

  

0058245-79.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030697/2012 - JOSE BICUDO 

(ADV. SP093423 - PEDRO LUIZ LESSI RABELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição acostada aos autos em 05/12/2011. Desarquivem-se os autos pelo prazo de 05 

(cinco) dias. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do ofício, bem como dos 

documentos DATAPREV acostados aos autos, verifico que a prestação jurisdicional já foi cumprida, por 

conseguinte, determino a baixa definitiva dos autos. Advirto que petições meramente procrastinatórias, que 

dificultem a baixa definitiva dos autos, poderão ser interpretadas como de litigância de má fé. Int. Cumpra-se. 

  
0011220-02.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301029318/2012 - ZENILDO 

RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP073959 - GILVAN GUERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0091038-42.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301028567/2012 - MARIA ABADIA 

DA SILVA (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA, SP145353E - ROBERTA MARQUES TOSSATO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0059403-09.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301029521/2012 - DELZA 

MARGARIDA ALVES MOTA (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0062984-95.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301029290/2012 - IRINEU 

BONIFACIO GOMES (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022178-18.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301029502/2012 - JOSE RODRIGUES 

DOS SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058464-92.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301029293/2012 - LUIZ QUIRINO DA 

SILVA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012692-09.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301029472/2012 - JOSE BASILIO DA 

SILVA (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES, SP265109 - CRISTIANE OLIVEIRA DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009706-53.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030241/2012 - ANDRE LUIZ 

KOZA (ADV. SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO, SP265560 - CAMILA CRISTINE ORTEGA 

NICODEMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0087662-48.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030219/2012 - EMILIA 

RAMALHO SILVA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023401-69.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301029457/2012 - ANTONIO DE 

LIMA (ADV. SP264309 - IANAINA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0015240-36.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301024775/2012 - IVANI DOS 

SANTOS ROSEIRA (ADV. SP220905 - GRAZIELA CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dos documentos extraídos do sistema 

DATAPREV e acostados aos autos, verifico cumprida a prestação jurisdicional, por conseguinte, determino a baixa 

definitiva dos autos. Intimem-se. Cumpra-se. 
  

0030193-10.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301028529/2012 - NICOLA RUSSO 

(ADV. SP162970 - ANTONIO CARLOS JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o lapso temporal da petição acostada aos autos em 16/08/2011 e 

nada tendo sido requerido, determino a baixa definitiva dos autos. Cumpra-se. 

  

0040159-60.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301028018/2012 - CARLOS 

GILBERTO DA SILVA (ADV. SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante dos ofícios acostados aos autos em 
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24/10/2011 e 07/11/2011, bem como dos documentos extraídos do sistema DATAPREV, verifico que a prestação 

jurisdicional já foi cumprida, por conseguinte, determino a baixa definitiva dos autos. Advirto que petições meramente 

procrastinatórias, que dificultem a baixa definitiva dos autos, poderão ser interpretadas como de litigância de má fé. Int. 

Cumpra-se. 

  

0024623-38.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301024796/2012 - PEDRO ROSA DO 

CARMO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição acostada aos autos em 21/09/2011, deixo 

de recebê-la, uma vez que apresentada após a prolação da sentença. Ao setor competente para que certifique o trânsito 

em julgado, após, dê-se baixa definitiva dos autos. Int. 

  

0032025-78.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301029307/2012 - AFIFE SAAB 

MIGUEL (ADV. SP155879 - FLAVIA MARIA DE MORAIS GERAIGIRE CLAPIS, SP196197 - BIANCA VALORI 

VILLAS BOAS, SP253036 - SÍLVIA DIAS CATCHOT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o lapso temporal da petição acostada aos autos em 05/09/2011 e 

nada tendo sido requerido, determino a baixa definitiva dos autos. Cumpra-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Petição acostada aos autos em 

16/06/2011, dou por encerrada a prestação jurisdicional, por conseguinte, determino a baixa definitiva dos autos. 

Int. Cumpra-se. 

  
0016434-08.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301024806/2012 - ADERVAL 

SOARES PESSOA (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0002396-88.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301028179/2012 - ELIANA 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP266251 - WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

*** FIM *** 

  

0025204-53.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301024795/2012 - CARLOS 

ALBERTO SCAFF DE ARAUJO VIANNA FILHO (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição acostada aos autos em 

13/09/2011. Deixo de recebê-la, uma vez que apresentada após a prolação da sentença. Ao setor competente para que 

certifique o trânsito em julgado, após, dê-se baixa definitiva dos autos. Int. 

  

0067466-23.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301028337/2012 - DIRMA PATRICIO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP208218 - EMERSON VIEIRA DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); PERCILIA FAVA FEITOZA (ADV./PROC. ). Diante do ofício 

acostado aos autos em 03/08/2011, bem como dos documentos extraídos do sistema DATAPREV, verifico que a 

prestação jurisdicional já foi cumprida, por conseguinte, determino a baixa definitiva dos autos. Advirto que petições 

meramente procrastinatórias, que dificultem a baixa definitiva dos autos, poderão ser interpretadas como de litigância 

de má fé. Int. Cumpra-se. 

  

0042807-13.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301028522/2012 - HELENA 

ALAMINO SERES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se vista à parte autora acerca do ofício 
acostado pelo INSS em 20/06/11. Após, dê-se baixa definitiva nos autos. Int. 

  

0078948-41.2003.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301027789/2012 - MARIA DE 

LOURDES DA SILVA (ADV. SP178460 - APARECIDA SANDRA MATHEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Nada a deferir, haja vista a existência de V. 

Acórdão transitado em julgado. 

Observadas as formalidades legais, arquive-se. Advirto que petições meramente procrastinatórias, que dificultem a 

baixa definitiva dos autos, poderão ser interpretadas como de litigância de má fé. Intime-se. Cumpra-se. 
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0019827-38.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301024801/2012 - SONIA CRISTINA 

DO NASCIMENTO (ADV. SP194989 - DANIEL CARLOS DE TRABULSI E MECCIA, SP021618 - ANTONIO 

CARLOS MECCIA, SP079357 - SONIA REGINA LAURENTIFF RODRIGUES, SP114342 - ROBERTO 

CICIVIZZO JUNIOR, SP138061 - ANA CLAUDIA MANFREDINI CICIVIZZO, SP152727 - FERNANDO MARCHI 

JANOUSEK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001). Petição acostada aos autos em 06/07/2011, dou por encerrada a prestação jurisdicional, por conseguinte, 

determino a baixa definitiva dos autos. Int. Cumpra-se. 

  

0017472-26.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301028137/2012 - ROBERTO 

MIRANDA NEVES (ADV. SP256080 - PENHA CRISTINA BOLDRIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante dos documentos extraídos do sistema DATAPREV e acostados 

aos autos, verifico que a prestação jurisdicional já foi cumprida, por conseguinte, determino a baixa definitiva dos autos. 

Advirto que petições meramente procrastinatórias, que dificultem a baixa definitiva dos autos, poderão ser interpretadas 

como de litigância de má fé. Int. Cumpra-se. 

  

0052471-39.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301442819/2010 - ROBERTO 

CONIGERO (ADV. SP093113 - ROBERTO CONIGERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o relatório apresentado pelo Banco do Brasil em resposta ao ofício 

6301007474, de 09 de novembro de 2010, bem como a impossibilidade operacional do Banco do Brasil quanto ao envio 

eletrônico de todos os comprovantes de levantamento, situação que está sendo tratada no âmbito do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, e a fim de cumprir a Meta 3 de 

2010, determino: 

1) Arquive-se o presente feito com as cautelas de praxe; 

2) Com o encaminhamento pelo Banco do Brasil dos comprovantes de levantamento, determino a reativação dos 

processos e a anexação dos referidos documentos, com posterior baixa findo; 

3) Deverá a secretaria acompanhar o procedimento acima, mantendo a Presidência informada para as providências 

cabíveis. 

  

0034681-71.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301029296/2012 - SANDRO 

FERNANDO DE LIMA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se vista a parte autora acerca do ofício 

acostado aos autos em 30/05/2011. Prazo: 05 (cinco) dias.Decorrido o prazo, sem manifestação, arquivem-se os autos, 
havendo manifestação fundamentada desfavorável, tornem conclusos. Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da anexação aos autos virtuais 

do ofício do INSS informando o cumprimento da obrigação de fazer, dê-se baixa definitiva nos autos. Int. 

  
0042409-32.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301029579/2012 - GERALDO 

DIOLAR (ADV. SP154156 - LUCIANO MESSIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0062846-31.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301029671/2012 - VALDIR BATISTA 

DE CARVALHO (ADV. SP085520 - FERNANDO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055534-38.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030187/2012 - ODENIAS 

GRIGORIO DOS SANTOS (ADV. SP253852 - ELAINE GONÇALVES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028564-98.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030298/2012 - JOCELINA 

CASTRO DOS SANTOS (ADV. SP061711 - NADIA MARGARIDA VIANA ABUBAKIR, SP154819 - DEVANIR 

APARECIDO FUENTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0061722-13.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030722/2012 - RITA MARIA DE 

OLIVEIRA PIRES (ADV. SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0075500-55.2006.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301029966/2012 - JOSINA DE SAO 

SEVERINO SAGGIONI (ADV. SP222087 - VANESSA GANTMANIS MUNIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003344-35.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030326/2012 - ODILON PEREIRA 

DE SOUSA (ADV. SP204940 - IVETE APARECIDA ANGELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050900-67.2006.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301028552/2012 - ELISIÁRIO 

CARDOSO ROSA DOS SANTOS (ADV. SP117631 - WAGNER DE ALCANTARA DUARTE BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0056551-75.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301029614/2012 - JOSE NELSON 

ALAUK (ADV. SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008062-70.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301029750/2012 - JOSE APARECIDO 

DOS SANTOS VAZ (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025964-41.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030192/2012 - JOSE FERREIRA 

BONFIM (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0070840-81.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301028433/2012 - CLERIA MARIA 

DE ASSIS (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058272-96.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301029312/2012 - JOANA MOREIRA 

DOS ANJOS (ADV. SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046163-84.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301029857/2012 - MARIO CESTARO 

(ADV. SP206321 - ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI FILHO, SP208323 - ALBERTO YEREVAN CHAMLIAN 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028538-37.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301029861/2012 - FRANCISCO DOS 

SANTOS (ADV. SP077160 - JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0023540-55.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301029964/2012 - NATALIA 

CANDIDA NOGUEIRA DE SOUSA (ADV. SP274953 - ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040892-26.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030175/2012 - DELCIDIO 

SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - 

PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0015093-15.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030739/2012 - JORGE CARLOS 

DA SILVA BATISTA (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018840-65.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301028489/2012 - GISELLE DE 

SOUZA GOMES (ADV. SP266625 - MIRIAM BARBOSA DOS ANJOS GALBREST) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023410-36.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301028488/2012 - BRASILINA 

DOMINGOS SANTOS (ADV. SP025568 - FERNANDO RODRIGUES HORTA, SP249877 - RICARDO DA SILVA 

MORIM, SP249997 - FABRICIO LOSACCO AMATUCCI, SP248483 - FABIO NOGUEIRA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023047-44.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301028555/2012 - SEBASTIAO 
ALVES FRAGA (ADV. SP059501 - JOSÉ JACINTO MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001179-78.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301029465/2012 - FRANCISCA 

VERAS ROCHA (ADV. SP211949 - MARISTELA BORELLI MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0067992-58.2006.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030607/2012 - MARIANA 

FERREIRA NEVES DOURADO (ADV. SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053213-93.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030319/2012 - GILVANETE 

ALVES DA SILVA (ADV. SP143281 - VALERIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051120-65.2006.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301029805/2012 - FELICIANO 

RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0057055-86.2006.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030209/2012 - MARIA 

MADILENE DE AMORIM (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044882-25.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301028221/2012 - MAURO 

FURTADO DA CUNHA (ADV. SP071148 - MARIA HELENA MAINO DANGELO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0044859-79.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301028222/2012 - GASPAR 

BEZERRA DOS SANTOS (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052311-43.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301028434/2012 - JORGE MILTON 

DA CONCEICAO SANTOS (ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0043472-29.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301028440/2012 - MOACIR 

CECCATO AREM (ADV. SP090279 - LUZIA DE PAULA JORDANO LAMANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018418-95.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301028442/2012 - GERALDA 

CAETANA (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO); SAMUEL JESUS CAETANA DE LIMA (ADV. 

SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0052471-39.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301029876/2012 - ROBERTO 

CONIGERO (ADV. SP093113 - ROBERTO CONIGERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011930-56.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030042/2012 - VALDIR DE 

OLIVEIRA MARQUES (ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044574-52.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030242/2012 - SIDALVA LOBO 

DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0090781-17.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030321/2012 - VALDINEIA PIRES 

GONCALVES MARCONDES (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056471-14.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030329/2012 - JOSE AMANCIO 

VIEIRA (ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0023821-74.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030514/2012 - JOSEFA MARIA 

DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055218-88.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030644/2012 - CELSO 

CERQUEIRA DIAS (ADV. SP212493 - ANTONIO JOSE DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023591-32.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030664/2012 - FABIOLA 

APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0074178-97.2006.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030632/2012 - PAULO 
GONCALVES (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046416-38.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301028114/2012 - ISAURA ANDRE 

RIBAS (ADV. SP180609 - MAURÍCIO MALUF BARELLA, SP255468 - THALITA RAPOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044956-79.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301029460/2012 - JOSE JOAO 

PEREIRA (ADV. SP126984 - ANDRÉA CRUZ, SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009275-14.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301029747/2012 - RUY 

EVANGELISTA REGO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005458-39.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301029914/2012 - GERCIONETE 

CORREIA FERREIRA (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0250529-56.2005.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030464/2012 - JOSE ANTONIO 

ADOLFO FILHO (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0043460-49.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301028115/2012 - OSVALDO STEIN 

(ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048493-49.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301029631/2012 - CLAUDIOMAR DE 

OLIVEIRA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044627-33.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301029831/2012 - CELSO JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008722-98.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030305/2012 - MANOEL 

ANTONIO BISPO (ADV. SP218698 - CARMÉLIA ANGÉLICA DOS SANTOS VIEIRA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043565-60.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030207/2012 - ANTONIO 

VALDEMAR TEODORO (ADV. SP227586 - ANTONIO CARLOS CARDONIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035194-10.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030252/2012 - IRIS DE PAULA 

ASSUNCAO (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055265-96.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301028518/2012 - VANDA 

BARBOSA BUFFONI (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0018853-64.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301024803/2012 - MARIA DE 

LOURDES MONTEIRO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição acostada aos autos em 

28/09/2011. Deixo de recebê-la, uma vez que apresentada após a prolação da sentença. Ao setor competente para que 

certifique o trânsito em julgado, após, dê-se baixa definitiva dos autos. Int. 

  

0200178-16.2004.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301025892/2012 - MAURILIO SACO 

(ADV. SP180441 - SIBELE MEDINA SACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À secretária competente para que proceda ao cadastramento da Drª Sibela Medina Saco -

OAP/SP 180441. Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para vistas dos autos. Decorrido o prazo, arquivem-se. 

  

0046888-68.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301028215/2012 - HENRIQUETA 

MARIA DE OLIVEIRA LOPES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ 

RICARDO RAIMUNDO, SP264950 - JULIANA FURTADO MACRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do ofício acostado aos autos em 15/08/2011, bem como dos 

documentos extraídos do sistema DATAPREV, verifico que a prestação jurisdicional já foi cumprida, por conseguinte, 

determino a baixa definitiva dos autos. Advirto que petições meramente procrastinatórias, que dificultem a baixa 

definitiva dos autos, poderão ser interpretadas como de litigância de má fé. Int. Cumpra-se. 

  

0007299-69.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301024809/2012 - JAN RYS (ADV. 

SP221421 - MARCELO SARTORATO GAMBINI, SP227947 - ALEXANDRE FIGUEIRA BARBERINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Petição 

acostada aos autos em 10/11/2011. Dou por encerrada a prestação jurisdicional, por conseguinte, determino a baixa 

definitiva dos autos. Int. Cumpra-se. 
  

0065514-48.2004.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301029947/2012 - VITORIO 

BERNARDO (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição acostada aos autos em 01/12/2011. Não assiste razão a parte autora. 

Consoante cálculos do acórdão, a condenação resultou apenas em parcelas vencidas no importe de R$ 14.463,35. 

Determino a baixa definitiva dos autos.Advirto que petições meramente procrastinatórias, que dificultem a baixa 

definitiva dos autos, poderão ser interpretadas como de litigância de má fé. Int. Cumpra-se. 

  

0267025-63.2005.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031438/2012 - DIRCE 

FRANCISCO DA SILVA - ESPOLIO (ADV. SP036693 - MANUEL RIBEIRO PIRES, SP036693 - MANUEL 

RIBEIRO PIRES); AFONSO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP269726 - LUIS FELIPE CASIMIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dos autos, vê-se que a parte 

autora é titular de um benefício previdenciário com renda mensal de um salário mínimo, ou seja, sua pensão por morte 

sempre será vinculada ao piso mínimo da previdência. Assim, a revisão pelo índice IRSM de fevereiro de 1994, 

conforme determinado na r. sentença, não alterará a renda mensal nem tampouco gerará valores a título de atrasados. 
Desta feita, como o título executivo obtido pela parte autora é inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, 

inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa 

dos autos. Advirto que petições meramente procrastinatórias, que dificultem a baixa definitiva dos autos, poderão ser 

interpretadas como de litigância de má fé. Ciência à parte autora, após, baixa dos autos. 

  

0043116-97.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301028405/2012 - ESPEDITO DA 

ROCHA SOARES (ADV. SP200676 - MARCELO ALBERTO RUA AFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Deixo de receber a petição acostada aos autos em 

07/02/2011, eis que apresentada após a prolação da sentença. Determino a baixa definitiva dos autos. Advirto que 

petições meramente procrastinatórias, que dificultem a baixa definitiva dos autos, poderão ser interpretadas como de 

litigância de má fé. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0031828-89.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301029283/2012 - CLAUDETE 

ROCHA DA SILVA (ADV. SP240211 - LUCIENE ALVES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). INDEFIRO o requerido na petição acostada aos autos em 02/09/2011, 
eis que de acordo com os documentos extraídos do sistema DATAPREV, o benefício foi implantado em 27/09/2011, 

portanto, dou por realizada a prestação jurisdicional. Determino a baixa definitiva dos autos. Advirto que petições 

meramente procrastinatórias, que dificultem a baixa definitiva dos autos, poderão ser interpretadas como de litigância 

de má fé. Int. Cumpra-se. 

  

0057915-19.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030234/2012 - ELENITA 

FERREIRA LEANDRO (ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI, SP175788 - GUILHERME AUGUSTO 

CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante dos ofícios, bem como do documento DATAPREV acostados aos autos, verifico que a prestação jurisdicional já 

foi cumprida, por conseguinte, determino a baixa definitiva dos autos. Advirto que petições meramente 
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procrastinatórias, que dificultem a baixa definitiva dos autos, poderão ser interpretadas como de litigância de má fé. Int. 

Cumpra-se. 

  

0016657-58.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301024805/2012 - AUGUSTO 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP182715 - WALTER LUIZ SALOMÉ DA SILVA); GABRIEL AUGUSTO 

SALOME DA SILVA (ADV. SP182715 - WALTER LUIZ SALOMÉ DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Diante da Certidão de 

Trânsito em Julgado, deixo de receber a petição acostada aos autos em 13/01/2012, por conseguinte, determino a baixa 

definitiva dos autos. Advirto que petições meramente procrastinatórias, que dificultem a baixa definitiva dos autos, 

poderão ser interpretadas como de litigância de má fé. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante dos ofícios, bem como dos 

documentos DATAPREV acostados aos autos, verifico que a prestação jurisdicional já foi cumprida, por 

conseguinte, determino a baixa definitiva dos autos. Int. Cumpra-se. 

  
0090488-47.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031408/2012 - ADENILDO 

SOARES DA SILVA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008920-38.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031003/2012 - DOROTEA MARIA 

DE LIMA KOBASHIGAWA (ADV. SP116472 - LAZARO RAMOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0284200-07.2004.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301026788/2012 - JOSE CARLOS DE 

SOUZA (ADV. SP174243 - PRISCILA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ofícios acostados aos autos em 24/10/2011 e 08/11/2011 , dou por encerrada a prestação 

jurisdicional, por conseguinte, determino a baixa definitiva dos autos. Int. Cumpra-se. 

  

0038645-38.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301028385/2012 - LUCIO 

MARCELINO DA SILVA (ADV. SP210513 - MICHELI DE SOUZA MAQUIAVELI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante dos ofício, bem como dos documentos 

DATAPREV, verifico que a prestação jurisdicional já foi cumprida, por conseguinte, determino a baixa definitiva dos 

autos. Advirto que petições meramente procrastinatórias, que dificultem a baixa definitiva dos autos, poderão ser 

interpretadas como de litigância de má fé. Int. Cumpra-se. 

  

0022669-25.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301028344/2012 - FRANCISCA 

RAIMUNDA DE ASSIS DA SILVA (ADV. SP180830 - AILTON BACON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do ofício acostado aos autos em 

29/09/2011, bem como dos documentos extraídos do sistema DATAPREV, verifico que a prestação jurisdicional já foi 

cumprida, por conseguinte, determino a baixa definitiva dos autos. Advirto que petições meramente procrastinatórias, 

que dificultem a baixa definitiva dos autos, poderão ser interpretadas como de litigância de má fé. Int. Cumpra-se. 

  

0110370-34.2003.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301026767/2012 - HOLANDA 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da não manifestação da parte autora quanto à decisão 
anteriormente proferida, aguarde-se provocação no arquivo. 

  

0033616-75.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301028045/2012 - IZILDA 

APARECIDA DE SOUZA BEIL (ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Do histórico de crédito 

acostado aos autos nesta data, verifico que em 11/04/2011, a autarquia ré efetuou o pagamento do benefício nos meses 

questionados, portanto, dou por encerrada a prestação jurisdicional. Determino a baixa definitiva dos autos. Advirto que 

petições meramente procrastinatórias, que dificultem a baixa definitiva dos autos, poderão ser interpretadas como de 

litigância de má fé. Int. Cumpra-se. 
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0003095-55.2005.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301025262/2012 - JOAQUIM 

CANDIDO DE SOUZA (ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição acostada aos autos em 28/07/2011: INDEFIRO o requerido. A 

sistemática do Juizado Especial Federal de São Paulo, à época, era de remessa eletrônica para cálculos não havendo 

planilha de cálculos juntada aos autos. 

Saliento ainda, que já houve pagamento de depósito judicial à parte autora (09/06/2008). Assim, dou por encerrada a 

atividade jurisdicional e, portanto, remetam-se os autos arquivo. Advirto que petições meramente procrastinatórias, que 

dificultem a baixa definitiva dos autos, poderão ser interpretadas como de litigância de má fé. Intime-se. 

  

0003944-51.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301024810/2012 - FRANCISCA 

RAIMUNDA DA COSTA DO NASCIMENTO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

Petição acostada aos autos em 20/10/2011. Deixo de recebê-la, uma vez que apresentada após a prolação da sentença. 

Ao setor competente para que certifique o trânsito em julgado, após, dê-se baixa definitiva dos autos. Int. 

  

0006134-21.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301028561/2012 - JOSEFA DE 

MORAIS GOMES (ADV. SP168820 - CLÁUDIA GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do ofício, bem como dos documentos DATAPREV, verifico que a prestação 

jurisdicional já foi cumprida, por conseguinte, determino a baixa definitiva dos autos. Advirto que petições meramente 

procrastinatórias, que dificultem a baixa definitiva dos autos, poderão ser interpretadas como de litigância de má fé. Int. 

Cumpra-se. 

  

0022413-14.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301024800/2012 - MARCIO NOBILE 

(ADV. SP283418 - MARTA REGINA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em análise dos autos, constado petições protocoladas após a prolação da sentença, por 

conseguinte, deixo de recebê-las. Ao setor competente para que certifique o trânsito em julgado, após, dê-se baixa 

definitiva dos autos. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do ofício, bem como dos 

documentos DATAPREV acostados aos autos, verifico que a prestação jurisdicional já foi cumprida, por 

conseguinte, determino a baixa definitiva dos autos. Int. Cumpra-se. 

  
0052779-41.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301029493/2012 - FRANCISCO DAS 

CHAGAS RODRIGUES DE ALENCAR (ADV. SP074901 - ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR, SP088829 - 

MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0062233-11.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301029265/2012 - ROCCO 

LOFFREDA (ADV. SP056137 - ADEVANIL GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029424-02.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030988/2012 - MARIA 

ANUNCIADA RODRIGUES NOBREGA (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0145355-92.2004.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030170/2012 - DJALMA LIMA 

SUCUPIRA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição acostada aos autos em 04/11/2011. Não 

assiste razão a parte autora. Consoante históricos de créditos acostados aos autos, verifico que o benefício da parte 

autora já foi revisto nos termos do julgado. Portanto, determino a baixa definitiva dos autos. Advirto que petições 

meramente procrastinatórias, que dificultem a baixa definitiva dos autos, poderão ser interpretadas como de litigância 

de má fé. Int. Cumpra-se. 

  

0045838-46.2006.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030731/2012 - TEREZA PINEDA 

ESTRADA (ADV. SP197357 - EDI APARECIDA PINEDA CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição acostada aos autos em 29/11/2011. Sem razão a parte autora, eis 

que seu benefício foi concedido em 1993, portanto, o período básico de cálculo não computou o salário-de-contribuição 

de fevereiro de 1994. Determino a baixa definitiva dos autos. Advirto que petições meramente procrastinatórias, que 

dificultem a baixa definitiva dos autos, poderão ser interpretadas como de litigância de má fé. Int. Cumpra-se. 

  

0049733-10.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301028009/2012 - JAILDA COSTA 

VIANA (ADV. SP070677 - EXPEDITO PINHEIRO BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição acostada aos autos em 03/06/2011. Mantenho a decisão anterior pelos seus 

próprios fundamentos. Determino a baixa definitiva dos autos. Petições meramente procrastinatórias, que dificultem a 

baixa definitiva dos autos, serão interpretadas como de litigância de má fé. Cumpra-se. 

  

0007084-69.2005.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301025820/2012 - MAYCON MAX 

KOPELVSKI (ADV. SP200338 - FELIPE GENOVESI FERNANDES, SP267201 - LUCIANA GULART) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. SP028835 - RAIMUNDA 

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA). Diante da guia de depósito acostada aos autos em 23/08/2011, dou por 

encerrada a prestação jurisdicional, por conseguinte, determino a baixa definitiva dos autos. Int. Cumpra-se. 
  

0264174-85.2004.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301026903/2012 - CHERUBINO 

AÇÇOLINI (ADV. SP120188 - ALEXANDRE MARCONCINI ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição acostada aos autos em 03/10/2011. Mantenho a decisão 

anteriormente proferida pelos seus próprios fundamentos. Arquivem-se. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante dos ofícios, bem como dos 

documentos DATAPREV acostados aos autos, verifico que a prestação jurisdicional já foi cumprida, por 

conseguinte, determino a baixa definitiva dos autos. Advirto que petições meramente procrastinatórias, que 

dificultem a baixa definitiva dos autos, poderão ser interpretadas como de litigância de má fé. Int. Cumpra-se. 

  
0047445-55.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301029822/2012 - VALDELICE 

APARECIDA DE JESUS (ADV. SP105174 - MARIA ARASCZEWSKI PASCHOAL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0077952-38.2006.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301029455/2012 - ANTONIO 

SILVERIO DOS SANTOS (ADV. SP120748 - MARIA LUCIA CANDIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028319-19.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301029608/2012 - BELMIRA 

DOMINGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP244131 - ELISLAINE ALBERTINI, SP273437 - DANIEL FERNANDO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0077741-65.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301029779/2012 - JOSE BEZERRA 

QUEIROZ (ADV. SP219751 - VAGNER LUIZ ESPERANDIO, SP213528 - ELIANE FERREIRA CEZAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023209-78.2006.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301029812/2012 - JOSENALVA 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP107046 - MARIA RAQUEL MENDES GAIA, SP244440 - NIVALDO SILVA 
PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056421-56.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301029841/2012 - JOAO DANTAS 

SILVA (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008060-03.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301028351/2012 - THAYSSA GOMES 

DA SILVA (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA); JAQUELINE ALVES GOMES (ADV. SP222584 - MARCIO 
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TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0268723-07.2005.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301029772/2012 - ROBERTO 

MASSAMITTI TAKAYAMA (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043238-81.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031169/2012 - ARTHUR 

CARDOSO FILHO (ADV. SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0059942-43.2006.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030702/2012 - VILMA 

GASPARINI (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da anexação aos autos virtuais do ofício do INSS informando o 
cumprimento da obrigação de fazer, bem como o comprovante de pagamento. Dê-se baixa definitiva nos autos. Int. 

  

0012153-09.2009.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301029722/2012 - ANTONIO CRUZ 

SILVA (ADV. SP054097 - DORIVAL FRANCISCO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição acostada aos autos em 21/09/2011. Deixo de recebê-la, pois apresentada aos 

autos depois da prolação da sentença. Ao setor competente para que certifique o trânsito em julgado, após, dê-se baixa 

definitiva dos autos. Int. 

  

0019728-34.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301024802/2012 - ANNIBAL 

THOMAZ (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dos autos, constato petições apresentadas após a prolação da sentença, 

por conseguinte, deixo de recebê-las. Ao setor competente para que certifique o trânsito em julgado, após, dê-se baixa 

definitiva dos autos. Int. 

  

0200178-16.2004.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323483/2011 - MAURILIO SACO 
(ADV. SP180441 - SIBELE MEDINA SACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo ao subscritor da petição juntada aos autos em 02/08/2011, o prazo de 5 (cinco) dias 

para que regularize a representação processual. 

Decorrido o prazo em silêncio, observadas as formalidades legais, arquive-se. 

Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0042200-05.2006.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301025788/2012 - EDITH GOUVEA 

CINTRA (ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA); ANTONIO JOSE CINTRA (ADV. SP108792 - 

RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). Indefiro o pedido de expedição de alvará, pois o levantamento do valor é realizado pelo 

titular, diretamente na CEF. 

  
Ante o cumprimento da obrigação, arquivem-se. 

  

Intimem-se. 

  

0031578-85.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301025336/2012 - MANUEL 

MIRAMONTES FRAGA (ADV. SP043899 - IVO REBELATTO, SP188226 - SILVANA ROSA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

Vistos etc. 

  

Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal, objetivando o pagamento dos expurgos inflacionários 

sobre os saldos de contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2012 716/979 

  

O pedido foi julgado parcialmente procedente, condenando a CEF a remunerar a conta de FGTS da parte autora em 

janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%). 

  

Conforme petição anexada aos autos, a ré comprovou a adesão da parte autora aos termos da Lei Complementar nº 

110/2001, anteriormente à propositura desta ação. 

  

Portanto, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do ajuste, por meio do qual as partes 

compuseram validamente seus interesses. Assim, incide à espécie a Súmula Vinculante nº 1, editada pelo Supremo 

Tribunal Federal: 

  

“Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 

110/2001.” 

  

Questões relativas à validade ou execução do acordo e ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, se for o 

caso, deverão ser objeto de ação autônoma. 

  
Intimem-se as partes e, cumpridas as formalidades legais, arquivem-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0003174-06.2007.4.03.6320 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301029609/2012 - MARIA 

APARECIDA DE GODOI FERREIRA (ADV. SP166123 - MARCELO AUGUSTO SILVA LUPERNI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO PAULO - CENTRO). Diante do ofício, bem como dos 

documentos DATAPREV acostados aos autos, verifico que a prestação jurisdicional já foi cumprida, por conseguinte, 

determino a baixa definitiva dos autos. Advirto que petições meramente procrastinatórias, que dificultem a baixa 

definitiva dos autos, poderão ser interpretadas como de litigância de má fé. Int. Cumpra-se. 

  

  

  

  
  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000095 
  

LOTE Nº 12612/2012 
  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes, no prazo de 

05 (cinco) dias, acerca do laudo médico pericial acostado aos autos. Decorrido o prazo, conclusos. Int 

  
0052277-97.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031656/2012 - LUCIANA MARIA 

DA SILVA (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052201-73.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031658/2012 - ALEXSANDRO 

CAMILO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051938-41.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031660/2012 - MARIA 

LOURENCO DA SILVA MALHEIROS (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051686-38.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031662/2012 - GENI MARIA 

MOREIRA (ADV. SP222263 - DANIELA BERNARDI ZÓBOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051523-58.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031663/2012 - ADELIA 

RODRIGUES COSTA (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051506-22.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031664/2012 - MAGALI SALES 

CARNEIRO (ADV. SP208439 - PAULO MENEZES BRAZIL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0051454-26.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031665/2012 - JOSE ALVES 

(ADV. SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051380-69.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031666/2012 - ANITA FERREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP155426 - CLAUDIA SANTORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051218-74.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031668/2012 - ELIAS MOREIRA 

DIAS (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051180-62.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031669/2012 - MANOEL VIANA 

NETO (ADV. AC001116 - ANSELMO LIMA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051170-18.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031670/2012 - JOSE ALVES DE 

SOUZA (ADV. SP231533 - ALTAIR DE SOUZA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050814-23.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031671/2012 - LUZIA CALASANS 

DE MACEDO LEMOS (ADV. SP183353 - EDNA ALVES, SP300645 - ANDREA NASCIMENTO LEANDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050730-22.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031673/2012 - JOSE MARQUES 

COUTINHO (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0050426-23.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031674/2012 - REGINA MARIA 

DOS SANTOS AMORIM (ADV. SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050164-73.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031676/2012 - JERONICIO 

PEREIRA DIAS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0049952-52.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031677/2012 - DANIELA 

RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP235133 - REGIS CERQUEIRA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047457-35.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031678/2012 - ANTONIO 

BARROZO CAVALCANTE (ADV. SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047137-82.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031679/2012 - JOSE ROBERTO 

ALVES DA SILVA (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP257886 - FERNANDA 

PASQUALINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044373-26.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031680/2012 - IRANLEI VIEIRA 

DE LIMA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043660-51.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031681/2012 - ZELIA DOS 

SANTOS EVARISTO DE ARAUJO (ADV. SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043148-68.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031683/2012 - WAGNER 

PEREIRA BATISTA (ADV. SP122485 - CLAUDIO TOLEDO SOARES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040076-73.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031685/2012 - ANTONIO 

BENICIO SOARES (ADV. SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0036222-71.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031686/2012 - MARIA DE 

FATIMA DOS SANTOS FARIAS (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035794-89.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031687/2012 - MARIA LUCIA DA 

SILVA (ADV. SP056137 - ADEVANIL GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034413-46.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031688/2012 - MARCIA 

RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034150-14.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031689/2012 - SUELI TIAGO DA 

SILVA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031827-36.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031690/2012 - VALDEMIR 

FRANCISCO DAMACENA (ADV. SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053057-37.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031655/2012 - ROSA FERREIRA 

ALBERGARIA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050804-76.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031672/2012 - PAULO CRISPIM 

DE OLIVEIRA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050393-33.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031675/2012 - MARIA LUCIA DE 

ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042789-21.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031684/2012 - ELIANE DE 

SOUZA SILVA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0052290-96.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012998/2012 - MARIA DE 

FATIMA ALVES DA SILVA (ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP267054 - 

ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052207-80.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031657/2012 - LANIOMAR 

RIBEIRO DA SILVA GIULIETTI (ADV. SP281889 - MONICA DE OLIVEIRA BEZERRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051931-49.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031661/2012 - MARIA JOSE 

PAULINA MANRIQUE (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043175-51.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031682/2012 - MARIA NICE 
SOUZA FERREIRA (ADV. SP187303 - ANA PAULA DE SOUSA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019108-22.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031693/2012 - WALMIR 

CARVALHO (ADV. SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes, no prazo de 

05 (cinco) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados aos autos. Decorrido o prazo, 

conclusos. Int. 

  
0040286-27.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031012/2012 - CAIO GOMES DOS 

SANTOS (ADV. SP230956 - RODRIGO ANDOLFO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027494-41.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031692/2012 - ROBERTA 

PARRILLI (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017999-70.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031694/2012 - MARIA NATALIA 

DOS SANTOS VAZ DE FRANCA (ADV. SP243188 - CRISTIANE VALERIA REKBAIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  
  

0010076-42.2010.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - JOAO FRANCISCO ZAMARA (ADV. SP184737 - KATIA 

CRISTINA KITAGAWA e ADV. SP168369 - MÁRCIA YUMI NOMURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E 

OUTROS (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); ALESSANDRA FRANCIULLI (ADV. 

SP171463-HENRIQUE FERNANDES DANTAS); COLEGIO PIRILAMPO (ADV. SP171463-HENRIQUE 

FERNANDES DANTAS): "1. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 26 de março de 

2012, às 14h00, devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado, 

bem com as testemunhas a serem arroladas." 

  

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6302000048 (Lote n.º 3018/2012) 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0006744-15.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004647/2012 - MARTA MARIA 

PENQUES (ADV. SP282274 - DANIELA TIRLEI PEREIRA DA SILVA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Analisando melhor os 

autos, verifico não haver necessidade da colheita de prova testemunhal para deslinde do feito. Assim, cancelo a 

audiência anteriormente marcada para o dia 15/02/2012, às 14h40. Venham os autos conclusos. Publique-se. Intime-se. 

  

0005598-36.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042352/2011 - MARIA 

MADALENA BATISTA (ADV. SP025530 - IDEMAR GONCALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Apesar de devidamente 

intimada para apresentação do laudo socioeconômico a(o) assistente social quedou-se inerte razão pela qual, 
DETERMINO sua intimação, para que no prazo de cinco dias, apresente o seu laudo socioeconômico, sob as penas da 

lei, inclusive de comunicação ao órgão de classe. Cumpra-se com urgência. 

  

0006857-66.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004541/2012 - VALDIR SILES 

FACIO (ADV. SP244026 - RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de 

adequação da pauta, redesigno a audiência deste feito para o dia 06.03.2012, às 14:20, devendo a serventia proceder às 

intimações que se fizerem necessárias. Int.-se. 

  

0001204-83.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004542/2012 - ANA MARIA 

NOCIOLINI (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de adequação da pauta, 

redesigno a audiência deste feito para o dia 06.03.2012, às 14:00, devendo a serventia proceder às intimações que se 

fizerem necessárias. Int.-se. 

  

0004174-56.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004544/2012 - ADALGISA 

CARLOS BORROMEU (ADV. SP267764 - TIAGO ANACLETO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS); WILMA CUTER 

BIAGIOTTI (ADV./PROC.). Tendo em vista a necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência deste feito 

para o dia 06.03.2012, às 15:20, devendo a serventia proceder às intimações que se fizerem necessárias. Int.-se. 
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0007446-58.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004670/2012 - ROSANGELA 

LOIOLA DE ALMEIDA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Cancelo a audiência designada para o dia 23 de fevereiro p.f. De acordo com a contestação do INSS, consta do sistema 

PLENUS, que MARIA DE LOURDES RODRIGUES, na qualidade de mãe do de cujus, recebe integralmente a pensão 

por morte, que foi concedida mediante ação judicial. Sendo assim, tratando-se de litisconsórcio passivo necessário e 

considerando o pedido expresso na contestação, determino a inclusão à lide e citação de MARIA DE LOURDES 

RODRIGUES, mãe do falecido, com endereço na Rua Cruz e Souza, 2034, Ribeirão Preto-SP. Fica designada nova data 

de audiência para o dia 19 de abril de 2012, às 14h20min, à qual deverão comparecer a autora, o réu INSS e a ré 

MARIA DE LOURDES RODRIGUES, todos acompanhados de suas respectivas testemunhas, independentemente de 

intimação pelo juízo. Cite-se. Intime-se. Promova a secretaria a inclusão da corré à lide junto ao sistema informatizado. 

  

0005598-36.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302039289/2011 - MARIA 

MADALENA BATISTA (ADV. SP025530 - IDEMAR GONCALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a assistente 

social para apresentar o laudo no prazo de 10 (dez) dias. Esclareço, outrossim, que poderá ser providenciado o 

descredenciamento do perito em caso de recalcitrância no descumprimento dos prazos assinalados, haja vista as 
reiteradas cobranças efetuadas. Int. 

  

0008645-52.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004627/2012 - RYAN APARECIDO 

BAPTISTA (ADV. SP116204 - SANDRA MARIA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Dê-se vista as partes acerca da 

complementação do laudo pericial. Prazo: 5 dias. Int. 

  

0006345-20.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004549/2012 - JOSE ARNALDO 

FREIRE (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista o Oficio recebido da 

empresa AGREG Construção e Soluções Ambientais, dê-se vista as partes para manifestarem-se em 5 dias. Após, 

venham os autos conclusos. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a manifestação da 

requerida anexa aos autos, reconsidero a decisão anteriormente proferida e determino a remessa dos autos à 

Contadoria Judicial para elaboração de contagem de tempo de contribuição. Com a juntada do laudo, voltem 

conclusos. 
  
0013045-46.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004649/2012 - JOSE LUIS DOS 

SANTOS (ADV. SP244026 - RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010915-83.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004650/2012 - JOSE BENEDITO 

DE LACERDA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007854-20.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004651/2012 - IRIS ALBERTO DE 

MARCO (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002918-15.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004652/2012 - ANTONIO 

DONIZETI PEREIRA (ADV. SP196059 - LUIS FERNANDO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0002766-64.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004653/2012 - GILBERTO 

LOURENÇO FERREIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001224-11.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004654/2012 - ADAO CALIXTO 

PEDROSA (ADV. SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000274-02.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004656/2012 - VICENTE JOSE DE 

SOUSA (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0000614-61.2010.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004655/2012 - ARNALDO 

PEREIRA DE BRITO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0007979-17.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004628/2012 - AILTON 

APARECIDO DA SILVA (ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se o autor para 

que, no prazo de quinze dias, junte aos autos novos formulários PPP, relativos aos períodos de 22.04.2004 a 09.04.2007 

e de 02.07.2007 a 29.03.2011, tendo em vista que os formulários anexados às fls. 72 e 75 da inicial não indicam os 

níveis de ruído aos quais o autor esteve exposto. Decorrido o prazo, venham conclusos para julgamento do feito com 

base nas provas contidas nos autos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a perita médica, por oficial 

de Justiça, Dr.ª DANIELA PEREIRA DA SILVA FELIPE CROSTA, anteriormente nomeada nos presentes 

autos, para que, no prazo de cinco dias, apresente o laudo pericial, tendo em vista o lapso temporal superior a 

trinta dias após a realização da perícia médica. Esclareço, outrossim, que poderá ser providenciado o 
descredenciamento da perita, e não pagamento dos honorários relativos às perícias já realizadas, em 

conseqüência do reagendamento de nova perícia, haja vista as reiteradas cobranças efetuadas. Cumpra-se. 

  
0012103-77.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004574/2012 - JOAO ANTONIO 

DIAS DOS SANTOS (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005565-46.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004577/2012 - JOSE REIS DE 

MORAIS PESSOA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005369-76.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004579/2012 - LOURDES 

NOGUEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005976-89.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004584/2012 - VILMA PACOR 

BORGES (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005881-59.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004585/2012 - JOSE 

CONSTANTINO VIEIRA FILHO (ADV. SP122469 - SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI, SP243912 - 

FERNANDO EDUARDO GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005742-10.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004587/2012 - SEBASTIAO 

HENRIQUE (ADV. SP158968 - TAÍS ANGÉLICA GUERRA PRÉVIDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005663-31.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004588/2012 - ANDERSON 

ROBERTO MARTINS (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ, SP253284 - FRANCISCO 

ANTONIO CAMPOS LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005970-82.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004576/2012 - LUCIANE 
CRISTINA MULERO MOREIRA (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005516-05.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004578/2012 - VERA LIDIA 

ANDRADE GONCALVES (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004119-08.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004581/2012 - NEUSA LERES 

BATISTA (ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0005816-64.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004586/2012 - PEDRO MERIGO 

(ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005581-97.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004589/2012 - ROGERIA BORGES 

GONCALVES (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006174-29.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004575/2012 - REINALDO ALVES 

(ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA, SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). 

  

0005039-79.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004580/2012 - MARIA CRISTINA 

APARECIDO (ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010823-71.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004582/2012 - DEUSITA DOS REIS 
(ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006249-68.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004583/2012 - MARCIA 

APARECIDA FERRAZ (ADV. SP262621 - EDSON GRILLO DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005350-70.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004590/2012 - CARLOS 

APARECIDO DA SILVA (ADV. SP236946 - RENZO RIBEIRO RODRIGUES, SP193429 - MARCELO GUEDES 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000680-86.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004591/2012 - GUSTAVO JOSE 

SOARES DA SILVA (ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se as partes a manifestarem 

acerca do(s) laudo(s) pericial(is). Prazo: 10 (dez) dias. 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora 

para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, ficando cientificada acerca da 

manifestação do INSS apresentada em cartório informando que a proposta de acordo apresentada contém os 

parâmetros máximos de negociação. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Intime-se e cumpra. 

  
0002523-86.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004556/2012 - ESTELA 

RODRIGUES ROSA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005426-94.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004562/2012 - NAILDA PEREIRA 

RAMOS (ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005040-64.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004552/2012 - MARLI ARANTES 
(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004117-38.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004553/2012 - ZENOBIA 

CAETANO DA SILVA (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003587-34.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004554/2012 - NELSON DE 

CAMPOS (ADV. SP277697 - MARIZA MARQUES FERREIRA, SP281265 - JULIA HOELZ BALBO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 
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0003483-42.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004555/2012 - APARECIDA 

MARIA DO NASCIMENTO (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005598-36.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004561/2012 - MARIA 

MADALENA BATISTA (ADV. SP025530 - IDEMAR GONCALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003808-17.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004563/2012 - SEBASTIAO DE 

SOUZA (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003792-63.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004564/2012 - ADRIANA 

APARECIDA MARTINS (ADV. SP136223 - GEORGE WILTON TOLEDO, SP278807 - MARCIO LUIS 

SPIMBOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0003496-41.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004565/2012 - GEAN SANTIAGO 

ALVES (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001951-33.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004567/2012 - LARISSA 

FERREIRA DE ANDRADE (ADV. SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM, SP288744 - GABRIELA CAMARGO 

MARINCOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0008182-76.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004631/2012 - CREUSA LUCI 

MINTO ALBINO (ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a perita 

médica, por oficial de Justiça, Dr.ª DANIELA PEREIRA DA SILVA FELIPE CROSTA, anteriormente nomeada nos 

presentes autos, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente o laudo pericial, tendo em vista o lapso temporal 

superior a trinta dias após a realização da perícia médica. Esclareço, outrossim, que poderá ser providenciado o 

descredenciamento da perita, e não pagamento dos honorários relativos as perícias já realizadas, em conseqüência do 
reagendamento de nova perícia, haja vista as reiteradas cobranças efetuadas. Cumpra-se. 

  

0004518-37.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004543/2012 - OTAVIANA ROSA 

DE JESUS (ADV. SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a 

necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência deste feito para o dia 06.03.2012, às 14:40, devendo a 

serventia proceder às intimações que se fizerem necessárias. Int.-se. 

  

0000624-19.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004471/2012 - SEVERIANO JOSE 

TRINDADE (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO, SP225341 - ROGERIO MAURICIO 

NASCIMENTO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Concedo o prazo de dez dias para que a parte autora emende a inicial, 

especificando no pedido, detalhadamente, os locais e intervalos dos períodos em que exerceu atividade de natureza rural 

(e deseja ver reconhecidos e averbados) sob pena de indeferimento e, no mesmo prazo supra, comprove 

documentalmente o indeferimento na esfera administrativa junto ao INSS, também sob pena de indeferimento. 2. 

Cumpridos os itens acima, cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS para apresentar contestação, até na data 

da audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 11/04/2012, às 15:20 horas, sendo que deverá 
o advogado da parte autora, constituído nos autos, comunicar seu cliente e as testemunhas eventualmente arroladas para 

comparecerem neste Juizado na data e horário supramencionados. Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a perita médica, por oficial 

de Justiça, Dr.ª DANIELA PEREIRA DA SILVA FELIPE CROSTA, anteriormente nomeada nos presentes 

autos, para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente o laudo pericial, tendo em vista o lapso temporal superior a 

trinta dias após a realização da perícia médica. Esclareço, outrossim, que poderá ser providenciado o 

descredenciamento da perita, e não pagamento dos honorários relativos as perícias já realizadas, em 

conseqüência do reagendamento de nova perícia, haja vista as reiteradas cobranças efetuadas. Cumpra-se. 
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0008178-39.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004599/2012 - JOSE APARECIDO 

DE SOUZA (ADV. SP076938 - PAULO SERGIO CAVALINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007224-90.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004607/2012 - JAILDO FERREIRA 

SANTOS (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004273-26.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004610/2012 - JOSE COELHO 

(ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012008-47.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004613/2012 - SIDINEI HILARIO 

(ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007811-15.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004615/2012 - JOSEMARY ALVES 

JUNQUEIRA (ADV. SP190646 - ERICA ARRUDA DE FARIA, SP071742 - EDINO NUNES DE FARIA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0007664-86.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004618/2012 - OZITA PEGO DOS 

SANTOS AMORIM (ADV. SP128903 - EDSON LUIZ PETRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007653-57.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004619/2012 - PATRICIA 

APARECIDA BERNARDES (ADV. SP124552 - LUIZ TINOCO CABRAL, SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). 

  

0007305-39.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004621/2012 - EDNILSON 

OLIVEIRA FERREIRA (ADV. SP226117 - FABIO JOSE FABRIS, SP226684 - MARCELO BOMBONATO 

MINGOSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0006884-49.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004622/2012 - MAGALI 

CUSTODIO (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004723-66.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004624/2012 - JOSE SEBASTIAO 

MINEIRO (ADV. SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002072-61.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004626/2012 - ANA JANET DA 

SILVA FERREIRA (ADV. SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES, SP289867 - 

MAURO CESAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007800-83.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004616/2012 - VALDEVINO 

MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP277162 - ANDREA HELENA MANFRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0007745-35.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004617/2012 - ANTONIO 

ROBERTO ARRUDA (ADV. SP236493 - SUELY APARECIDA QUEIROZ VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007565-19.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004620/2012 - WALTER 

APARECIDO RODRIGUES DEUS DARA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, 

SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0008398-37.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004597/2012 - FRANCISCO DE 

SALES DO NASCIMENTO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008213-96.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004598/2012 - SEBASTIAO 

DONIZETI PIRUCA BARAUNA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0007853-64.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004601/2012 - APARECIDA 

ROSANGELA PEREIRA MONDIN (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP233073 - DANIEL 

MARCON PARRA, SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL, SP191681 - CAIO 

GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007788-69.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004602/2012 - SIMONE ALVES 

DOS SANTOS DA COSTA (ADV. SP163743 - MIRIAM DE FATIMA QUEIROZ REZENDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0007668-26.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004603/2012 - VALDIVINO 

PEDRO DOS SANTOS (ADV. SP247181 - LEANDRO JOSE CASSARO, SP233787 - PAULO HENRIQUE DA 

SILVA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007551-35.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004606/2012 - SONIA MARIA DE 

OLIVEIRA REIS (ADV. SP213533 - FERNANDO COTRIM BEATO, SP234404 - GABRIEL DE AGUIAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0004844-94.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004609/2012 - ROBERTO 

DONIZETI BARBOZA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO 

COSTA, SP233073 - DANIEL MARCON PARRA, SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). 

  
0008266-77.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004614/2012 - ELIZETE MARIA 

DINIZ (ADV. SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007941-05.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004600/2012 - SANDRA REGINA 

MAILLARI (ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007556-57.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004605/2012 - ELIANA MARIA 

ALVES (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006876-72.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004608/2012 - LUIS ANTONIO DE 

ALMEIDA BENTO JUNIOR (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004040-29.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004611/2012 - IRINEU GODOY 
CAMPOS (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP267704 - MARIA ISABEL 

VILELA PELOSO, SP262504 - VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS, SP230241 - MAYRA RITA ROCHA 

BOLITO, SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004581-62.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004625/2012 - ORDALIA LEMOS 

GAIARDO (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a manifestação da 

requerida, reconsidero a decisão anteriormente proferida e determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial 

para elaboração de contagem de tempo de contribuição. Com a juntada do laudo, voltem conclusos. 

  
0006267-26.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004641/2012 - LUIZ CARLOS 

SCIARRA (ADV. SP287306 - ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011184-88.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004640/2012 - VALDIVINO 

BALSANULFO BRAGA (ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011448-08.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004639/2012 - MARIO 

BORTOLETO (ADV. SP274683 - MARCUS VINICIUS ADOLFO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

  
  

DECISÃO JEF 
  

0000880-59.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302004668/2012 - ANIZIO PAULINO DA 

SILVA (ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Em que pese o termo de prevenção anexado aos 

autos, entre o presente feito e o processo n.º 0012176-54.2007.4.03.6302 verifico que transcorreu lapso de tempo 

razoável de forma a haver possibilidade de alteração da situação fática do autor, pelo que determino o prosseguimento 

deste feito. 2. Sem prejuízo, deverá a parte autora apresentar os relatórios e exames médicos recentes que comprovem o 

preenchimento do requisito incapacidade para o trabalho, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de aplicação da regra de 

julgamento imposta pelo art. 333 do Código de Processo Civil. 3. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0000865-90.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302004559/2012 - MARTINIANO DE 

JESUS SANTOS (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO 

VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Tendo analisado o termo de prevenção anexado aos presentes autos, 

verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 2. 
Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda a emenda à petição inicial, juntando aos autos 

cópia legível do CPF, RG e comprovante de residência em nome do autor, nos termos da Portaria n.º 08/2007 da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região e do art. 118, § 1º do Provimento n.º 64/05 - COGE, sob 

pena de extinção do processo. 3. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0003525-28.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302004642/2012 - MARIA MENDES 

PEREIRA (ADV. SP229639 - MARA LUCIA CATANI MARIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Vistos. Considerando o rito especial deste Juizado 

Especial Federal, bem como o transcurso de mais de 03 (três) anos do fato narrado na inicial, entendo, mister intimar a 

parte autora para apresentar orçamentos em que conste o valor necessário, ou gasto, para custear a referida cirurgia e 

fisioterapia, para restabelecimento de sua saúde ao status quo anterior ao dano descrito. Ademais, em razão da 

cumulação de pedidos, deverá a parte autora, caso entenda necessário, adequar o valor dado à causa, nos termos do art. 

259, do CPF, devendo este ser compatível com o proveito econômico almejado. Transcorrendo o prazo, venham 

conclusos. Cumpra-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 
28ª SUBSEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 
  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/01/2012 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000295-98.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES APARECIDA RAMOS BOQUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000296-83.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAUDEMAR HILARIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP260103-CLAUDIA STRANGUETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000297-68.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO PEREIRA 

ADVOGADO: SP260103-CLAUDIA STRANGUETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/03/2012 08:40 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO 

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000298-53.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA EVANGELISTA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP187672-ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/09/2012 14:30:00 

  

PROCESSO: 0000299-38.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SOLEDADE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP150236-ANDERSON DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/09/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0000300-23.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EMILIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP286856-DIEGO ULISSES SOARES SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/09/2012 13:30:00 

  

PROCESSO: 0000301-08.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMAURI MACIEL 

ADVOGADO: SP251836-MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/09/2012 14:15:00 

  

PROCESSO: 0000302-90.2012.4.03.6304 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000303-75.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ARANHA 

ADVOGADO: SP251836-MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/09/2012 14:30:00 

  

PROCESSO: 0000304-60.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BEATRIZ SOARES KIIL 

ADVOGADO: SP251836-MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/09/2012 14:45:00 

  

PROCESSO: 0000305-45.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARANZATO NETO 

ADVOGADO: SP251836-MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/09/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0000306-30.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO SILIUNAS 

ADVOGADO: SP251836-MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/09/2012 14:45:00 

  

PROCESSO: 0000307-15.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCISO JOSE BICUDO 

ADVOGADO: SP251836-MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/09/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0000308-97.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA DE FATIMA BICUDO 

ADVOGADO: SP251836-MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/09/2012 15:15:00 
  

PROCESSO: 0000309-82.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES RAMOS 

ADVOGADO: SP265214-ANA PATRÍCIA GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/03/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO 

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0000310-67.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SEBASTIANA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP265214-ANA PATRÍCIA GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 16/03/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000311-52.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON JOSE GUIMARAES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP212992-LUCAS GIOLLO RIVELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000312-37.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO TELES DE MATOS 
ADVOGADO: SP040742-ARMELINDO ORLATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000313-22.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO VIVIANI 

ADVOGADO: SP253848-EDNA ALVES PATRIOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000314-07.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO VIVIANI 

ADVOGADO: SP253848-EDNA ALVES PATRIOTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0000315-89.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN DE ANDRADE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP253848-EDNA ALVES PATRIOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000316-74.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DONIZETE CORREIA 

ADVOGADO: SP241171-DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/09/2012 15:30:00 

  

PROCESSO: 0000317-59.2012.4.03.6304 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GONCALVES DE SALES 

ADVOGADO: SP302279-OTÁVIO SOUZA THOMAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/09/2012 13:30:00 

  

PROCESSO: 0000318-44.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU NOBRE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP303174-EVANETE GENI CONTESINI NIVOLONI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/09/2012 13:45:00 

  

PROCESSO: 0000319-29.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GOMES DA ROCHA 

ADVOGADO: SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 25 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 25 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/01/2012 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000320-14.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACIRA ALVES NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000321-96.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LURDES APARECIDA PEREIRA BROCENSCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/09/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0000322-81.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA LUCIANA ROCHA 

ADVOGADO: SP078810-MARIA GILCE ROMUALDO REGONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/03/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000323-66.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO RUIZ FROZA 

ADVOGADO: SP205324-PRISCILA CRISTIANE PRETÉ DA SILVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/09/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0000324-51.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAIANE FERREIRA DE MELO VITORIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/02/2012 08:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000325-36.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTINA DE OLIVEIRA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 16/03/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000326-21.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO PEDROSO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP183611-SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000327-06.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARINO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/09/2012 15:45:00 

  

PROCESSO: 0000328-88.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO VALTER LUZ ALMEIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP200316-ANGÉLICA MERLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/09/2012 14:15:00 

  

PROCESSO: 0000329-73.2012.4.03.6304 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOCELINA JOSE ARANTES 

ADVOGADO: SP193920-MARIA DE FATIMA NAZARIO DA LUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/09/2012 14:30:00 

  

PROCESSO: 0000330-58.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAILTON CARLOS DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/12/2012 13:45:00 

  

PROCESSO: 0000331-43.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELCIDES FERREIRA 
ADVOGADO: SP063144-WILSON ANTONIO PINCINATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/09/2012 14:45:00 

  

PROCESSO: 0000332-28.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDI CARLOS RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000333-13.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILY RODRIGUES AMERICO 

ADVOGADO: SP163111-BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/09/2012 13:30:00 

  

PROCESSO: 0000334-95.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISEU PEREIRA GOMES 

ADVOGADO: SP247227-MARIA ANGÉLICA STORARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/03/2012 12:40 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0000335-80.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PRISCILLA DOS SANTOS GABRIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/03/2012 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000336-65.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO GIROTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000337-50.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: TALITA ALMEIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/02/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000338-35.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCINEIDE RODRIGUES LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/09/2012 13:45:00 

  

PROCESSO: 0000339-20.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA VIEIRA DO ESPIRITO SANTO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/03/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000340-05.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TITO SOUZA BRUNO 

ADVOGADO: SP247227-MARIA ANGÉLICA STORARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/09/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0000341-87.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUDALIO LIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP247227-MARIA ANGÉLICA STORARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/09/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0000342-72.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AFONSO FRANCELINO DA MOTA 

ADVOGADO: SP247227-MARIA ANGÉLICA STORARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/09/2012 14:15:00 
  

PROCESSO: 0000343-57.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IMIDIO ALVES CAJUEIRO 

ADVOGADO: SP156450-REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/09/2012 14:30:00 

  

PROCESSO: 0000344-42.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES ISRAEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 16/03/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 23/03/2012 11:40 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS 
HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000345-27.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO RAFAEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000346-12.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALENTIM ADAO GALASTRI 

ADVOGADO: SP271753-ISMAEL APARECIDO BISPO PINCINATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/09/2012 15:15:00 
  

PROCESSO: 0000347-94.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERASMO LUIZ BATISTA 

ADVOGADO: SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/09/2012 15:30:00 

  

PROCESSO: 0000348-79.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE DIAS FARIA 

ADVOGADO: SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/09/2012 14:45:00 

  

PROCESSO: 0000349-64.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RODRIGUES FABIANO 

ADVOGADO: SP251836-MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/09/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0000350-49.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GOBATO 

ADVOGADO: SP251836-MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/09/2012 15:45:00 

  

PROCESSO: 0000351-34.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THIAGO CARDOSO PINTO 

ADVOGADO: SP111453-SIMONE AZEVEDO LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/03/2012 08:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 32 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 
4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 32 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/02/2012 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000352-19.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDE DOMINGOS GALAFACCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000353-04.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAELA PORTELLA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 16/03/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia NEUROLOGIA será realizada 

no dia 30/03/2012 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS 

HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000354-86.2012.4.03.6304 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INALDA JUSTINA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/03/2012 08:30 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000355-71.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO MANOEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/09/2012 15:30:00 

  

PROCESSO: 0000356-56.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DOS SANTOS SILVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/03/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 5 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 02/02/2012 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  
I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000357-41.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO ROBERTO NUNES DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000358-26.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANIA MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/03/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0000359-11.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALQUIRIA CASSIA DE ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000360-93.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUSA PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/03/2012 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000362-63.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA AMARAL DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/03/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000363-48.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES MARIA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/12/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0000364-33.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE ARRUDA DOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/04/2012 08:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000365-18.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ INACIO BARBOSA 

ADVOGADO: SP261237-LUCIANE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/04/2012 08:30 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000366-03.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELCIA VITAL DA SILVA TRUDES 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000367-85.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEILDO ALVES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000368-70.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOAQUINA DA CONCEICAO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000369-55.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BERNARDES SOUSA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/12/2012 14:15:00 

  

PROCESSO: 0000370-40.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL DONIZETI MATAVEL 

ADVOGADO: SP241171-DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/09/2012 13:30:00 

  

PROCESSO: 0000371-25.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONILDO LOURO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
SERVIÇO SOCIAL - 16/03/2012 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 23/03/2012 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS 

HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000372-10.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DE OLIVEIRA GONCALVES 

ADVOGADO: SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/03/2012 12:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000373-92.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: SERGIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/03/2012 12:40 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000374-77.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELCINO AFRE DE SANTANA 

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/12/2012 14:30:00 

  

PROCESSO: 0000375-62.2012.4.03.6304 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DEUSDEDIT CORREIA 

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/09/2012 13:30:00 

  

PROCESSO: 0000376-47.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA SILVA 

ADVOGADO: SP302842-DANIELA TARDELLI DE OLIVEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/12/2012 14:45:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0000361-78.2012.4.03.6304 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/03/2012 14:15:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 19 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 20 
  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/02/2012 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000377-32.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS SATURNINO 

ADVOGADO: SP111796-ROSANGELA CUSTODIO DA SILVA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/12/2012 15:00:00 

  
PROCESSO: 0000378-17.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEFERSON BRUNO HENRIQUE LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 16/03/2012 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 29/03/2012 09:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS 

HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000379-02.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDEMBERG ANTONIO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000380-84.2012.4.03.6304 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LETICIA GENTIL DE FARIAS 

ADVOGADO: SP271753-ISMAEL APARECIDO BISPO PINCINATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 16/03/2012 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia NEUROLOGIA será realizada 

no dia 30/03/2012 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS 

HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000381-69.2012.4.03.6304 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2012 740/979 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELDA ALVES DO PRADO 

ADVOGADO: SP271753-ISMAEL APARECIDO BISPO PINCINATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 16/03/2012 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 23/03/2012 13:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS 

HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000382-54.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE WILSON DE SOUZA 

ADVOGADO: SP078810-MARIA GILCE ROMUALDO REGONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/09/2012 13:45:00 

  
PROCESSO: 0000383-39.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERMANN IURI ALVES 

ADVOGADO: SP191717-ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/03/2012 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000384-24.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ZEZITO DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP208966-ADRIANA ALVES DE ANDRADE FRANCISCON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/09/2012 14:00:00 
  

PROCESSO: 0000385-09.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GONCALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP241171-DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/09/2012 14:15:00 

  

PROCESSO: 0000386-91.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO VANJURA 

ADVOGADO: SP241171-DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/12/2012 15:15:00 

  
PROCESSO: 0000387-76.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA THEREZINHA DE FARIA 

ADVOGADO: SP241171-DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/09/2012 14:30:00 

  

PROCESSO: 0000388-61.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MATEUS PEREIRA BERNARDO 
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ADVOGADO: SP241171-DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/10/2012 13:30:00 

  

PROCESSO: 0000389-46.2012.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERAFIM FERNANDES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP241171-DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/12/2012 15:45:00 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 13 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 
TOTAL DE PROCESSOS: 13 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6304000121 

  
0002705-03.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ALMIRA MARIA RIBEIRO ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo para as contra-razões para que o mesmo seja contado a partir da 

intimação desta decisão e nomeio o Dr. Wellington Mariano de Vasconcelos, advogado voluntário inscrito na 
Assistência Judiciária Gratuita - AJG, como advogado da parte autora. Intime-se." 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6304000121 

  
0002705-03.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ALMIRA MARIA RIBEIRO (ADV. SP266251 - 

WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo para as contra-razões para que o mesmo seja contado a partir da 
intimação desta decisão e nomeio o Dr. Wellington Mariano de Vasconcelos, advogado voluntário inscrito na 

Assistência Judiciária Gratuita - AJG, como advogado da parte autora. Intime-se." 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6304000124 - LOTE 1146 
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Aplica-se aos processos abaixo o seguinte despacho: “Nos termos dos artigos 162, § 4º do Código de Processo Civil, 

42 § 2º da Lei 9.099/95 e enunciados 34 e 36 do FONAJEF, intimo a parte recorrida para, querendo, apresentar 

contrarrazões no prazo de 10 dias, tendo em vista a interposição de recurso de sentença.” 

  
0000069-30.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - IRMA DE AGUIAR OLIVEIRA (ADV. SP247227 - MARIA 

ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0000117-23.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ALMERINDA SOARES (ADV. SP224020 - ORMIZINDA 

ALENCAR NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0000155-98.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ALFREDO DA CUNHA (ADV. SP220631 - ELIANE REGINA 

GROSSI DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0000199-54.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - GENTIL FERRETTI (ADV. SP208998 - ANTONIO CÉSAR 

ALBUQUERQUE GERUM e ADV. SP143534 - FABIO CRISTIANO TRINQUINATO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0000500-64.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - JANDIRA DE MORAES LOPES (ADV. SP029987 - EDMAR 
CORREIA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0000526-62.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - LUIZ CARLOS CREPALDE VELOSO (ADV. SP039925 - 

ADONAI ANGELO ZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0000598-49.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ALESSANDRA MELO DE SOUZA E OUTROS (ADV. 

SP162507 - ERASMO RAMOS CHAVES); APARECIDA SILMARA MELO DA SILVA(ADV. SP162507-ERASMO 

RAMOS CHAVES); TAYMARA SOUZA DA SILVA(ADV. SP162507-ERASMO RAMOS CHAVES); CAIQUE 

SOUZA DA SILVA(ADV. SP162507-ERASMO RAMOS CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0000607-11.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS SOARES (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO 

PINHEIRO e ADV. SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0000608-93.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - LUIZ SAVERIO SIMONI (ADV. SP241171 - DANIELA 

APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 
  

0000640-98.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ADEMIR CARNEIRO (ADV. SP241171 - DANIELA 

APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0000684-20.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - LUIZ SOARES DA SILVA (ADV. SP177773 - ISONEQUEX 

ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0000686-87.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - LEONIZIO PEREIRA LOPES (ADV. SP177773 - 

ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"." 

  

0000712-85.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - LOURDES RODRIGUES PEGO (ADV. SP247227 - MARIA 

ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0000713-70.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - GERALDO ALVES DE LEMOS (ADV. SP247227 - MARIA 

ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  
0000732-76.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - MAURO SCARPARO (ADV. SP205619 - LEANDRO 

TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0000741-38.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - MARIA IRENE BONFIM BARBOSA (ADV. SP090650 - 

AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA e ADV. SP117714 - CECILIA TRANQUELIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0000772-58.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - CLAUDIO DE OLIVEIRA PAULO (ADV. SP168143 - 

HILDEBRANDO PINHEIRO e ADV. SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 
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0000791-64.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - RITA MONTEIRO CATARINO (ADV. SP279363 - MARTA 

SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0000853-07.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - RAIMUNDO JOAO DINIZ (ADV. SP121789 - BENEDITA 

DO CARMO MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0000857-44.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - EDVALDO ALMEIDA DE SOUZA (ADV. SP177773 - 

ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"." 

  

0000876-50.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - MARIA ROSA LOPES (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0000904-18.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - APARECIDO CORREA DA ROCHA (ADV. SP166198 - 

ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0000933-68.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ADELINO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP251836 - MARIA 

ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA e ADV. SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0000987-34.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - VALDEMAR CANDIDO PEREIRA (ADV. SP216567 - JOSÉ 

RICARDO RULLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0001107-77.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ADILSON MIGUEL DA SILVA (ADV. SP268811 - MARCIA 

ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS e ADV. SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0001154-51.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ANA ROSA SILVA FERREIRA (ADV. SP151204 - EDISON 

LUIZ CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0001168-35.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - LUIZ CARLOS PANSARINI (ADV. SP279363 - MARTA 

SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0001706-16.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - EDISON DE OLIVEIRA (ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA 

CANDIDO GREGÓRIO e ADV. SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0001725-56.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - OLINDA FRANCO (ADV. SP230055 - ANANIAS FELIPE 

SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0001742-58.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - MICHELE DE SOUZA LUIZ (ADV. SP137828 - MARCIA 

RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0001789-32.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - MARIA ELENICE REIS (ADV. SP195273 - GEORGE 

HENRIQUE DA CONCEIÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0001957-68.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - VALDENORA VIEIRA ANASTACIO MORORO (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0002146-12.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - LOURDES DOS REIS FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP078810 - MARIA GILCE ROMUALDO REGONATO e ADV. SP134903 - JOSE ROBERTO REGONATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 
  

0003561-64.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - VICENTE CARLOS DE LIMA PINTO (ADV. SP290379 - 

GERSON AUGUSTO BIZESTRE ORLATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "." 

  

0004077-84.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ANTONIA TEXEIRA DE CARVALHO (ADV. SP079365 - 

JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0004816-57.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ALCEU PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP135242 - PAULO 

ROGERIO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; 

UNIAO FEDERAL (PFN) : "." 
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0004820-94.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - MARCELO MENDES MIGUEL (ADV. SP135242 - PAULO 

ROGERIO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; 

UNIAO FEDERAL (PFN) : "." 

  

0004979-71.2009.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ADA DAVID LOPES (ADV. SP208998 - ANTONIO CÉSAR 

ALBUQUERQUE GERUM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0005683-50.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - JOSE VITOR DA ROCHA (ADV. SP208917 - REGINALDO 

DIAS DOS SANTOS e ADV. SP216567 - JOSÉ RICARDO RULLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0005808-18.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - OLEDIR ANTONIO DE MATOS (ADV. SP241171 - 

DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "." 

  

0007235-84.2009.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - PEDRO MONTEIRO DOS SANTOS (ADV. SP162958 - 

TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6304000128 

  
0001823-17.2005.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - JOAO FERREIRA LOPES (ADV. SP084035 - ANTONIO 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : O valor do RPV está disponível 

para saque na Caixa Econômica Federal. Nada mais. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6304000125 LOTE 1149 
  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0002586-08.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304001153/2012 - FABIO AFONSO THOMAZ (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE 

LIMA, SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor, de concessão do benefício de pensão por morte. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o benefício da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive o MPF. 

  

0002504-74.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304001155/2012 - ELIAS PIPERNO (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos formulados pelo autor, ELIAS PIPERNO, para condenar o 

INSS a conceder-lhe aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial de 100% do salário-de-

benefício, RMI de R$ 1.072,37 (Mil e setenta e dois reais e trinta e sete centavos), com DIB em 02/01/2012. 

Não há atrasados. 
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Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 02/01/2012, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o benefício da justiça gratuita. 

  

0003869-66.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304001157/2012 - JOANA CARDOSO SIQUEIRA (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE 

LIMA, SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício NB 548.320.573-8, desde o dia imediato à 

cessação, em 05/01/2012, e renda mensal atual de R$ 622,00 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS), para janeiro 

de 2012. 

A contadoria judicial apurou diferenças relativas às parcelas em atraso, do período de 05/01/2012 a 31/01/2012, num 

total de R$ 539,07 (QUINHENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E SETE CENTAVOS), atualizadas pela contadoria 
judicial até janeiro de 2012, conforme Resolução CJF 134/2010, a serem pagas após o trânsito em julgado desta 

sentença, mediante ofício requisitório. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação desta sentença. Oficie-se. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/02/2012, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social (artigo 101, da Lei 8.213/91), para avaliação 

da manutenção ou não da incapacidade. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  
0000915-47.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6304001177/2012 - 

DEMETRIO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP063144 - WILSON ANTONIO PINCINATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, conheço dos embargos e, no mérito, os acolho, para JULGAR PROCEDENTE o pedido do 

embargante, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ao pagamento dos valores atrasados referentes 

ao benefício de auxílio-doença no período de 11/03/2010 a 31/05/2010, num total de R$ 3.728,36 (TRêS MIL 

SETECENTOS E VINTE E OITO REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS), atualizadas pela contadoria judicial até 

janeiro de 2012, conforme Resolução CJF 134/2010, a serem pagas após o trânsito em julgado desta sentença, mediante 

ofício requisitório. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de verbas de sucumbência, nesta 

instância judicial. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0001687-10.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6304001170/2012 - 

SILVANIA ANNUNZIATA (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS, SP216567 - JOSÉ RICARDO 
RULLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Diante do exposto, recebo os embargos de declaração, pois tempestivos, e lhes dou provimento, passando o dispositivo 

da sentença para os seguintes termos: 

'JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS a implantar o benefício de aposentadoria por idade, desde a DER (DIB em 23/08/2010), com renda mensal inicial 

e renda mensal atual no valor de um salário mínimo. 

A contadoria judicial apurou diferenças relativas as parcelas em atraso, da DIB até 31/01/2012, num total de R$ 

10.078,86 (DEZ MIL SETENTA E OITO REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS) , cálculo atualizado até 01/2012, 

com base na Resolução CJF 134/10. 
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Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/02/2012, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6304000126 LOTE 1152 
  

  
  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Tendo em vista a manifestação da parte autora, expeça-se ofício requisitório. P.I. 

  
0036257-02.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001021/2012 - JOSE TIAGO 

MARREIROS (ADV. SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000696-34.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001032/2012 - ANELITA MARIA DE 

SOUZA (ADV. SP213936 - MARCELLI CARVALHO DE MORAIS); DENISE CRISTINA DE SOUZA SANTOS 

(ADV. SP213936 - MARCELLI CARVALHO DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  
0003784-17.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001135/2012 - SAMARA LUIZA DA 

SILVA (ADV. SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Dê-se ciência à parte autora do último ofício enviado aos autos pelo INSS para, querendo, se manifestar dentro do prazo 

de 05 (cinco) dias. Nada sendo requerido, providencie-se a baixa dos autos no sistema. P.I. 

  

0001641-55.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001120/2012 - JOSE JOAQUIM DA 

SILVA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista a ausência de manifestação do autor, dê-se baixa dos autos no sistema. 

  

0005380-36.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001056/2012 - GILDASIO PATRICIO 

NASCIMENTO (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA, SP280331 - MARIA D 

ASSUNÇÃO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca de eventual renúncia aos valores de atrasados que 

excederam o limite de alçada deste Juizado, para fins de expedição de ofício requisitório ou precatório. P.I. 
  

0000150-42.2012.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001063/2012 - EIDI GLAUCIA 

ROMANINI GIMENEZ DA SILVA (ADV. SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES LEITE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, cópia de seu documento de CPF. P.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida cautelar. 

Publique-se. Intime-se. 
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0006091-07.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001085/2012 - ADEMAR DIAS 

SANTOS (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0006092-89.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001089/2012 - REGIVALDO NERY 

DOS SANTOS (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0005579-24.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001076/2012 - ADEMIR MARINHO 

SILVA (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0000176-40.2012.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001112/2012 - WILSON VITOR 

BARBOSA (ADV. SP220631 - ELIANE REGINA GROSSI DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0006095-44.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001088/2012 - DIRCE BERCELLI 

LIMA (ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0000260-41.2012.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001114/2012 - MARIA FLORENCIA 

NOIA (ADV. SP290379 - GERSON AUGUSTO BIZESTRE ORLATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0005501-30.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001074/2012 - PEDRO BENEDITO 

DIAS (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0000151-27.2012.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001110/2012 - EZEQUIAS 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0013651-15.2011.4.03.6105 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001109/2012 - PAULO DAN FILHO 

(ADV. SP167116 - ROSELI MARQUES DA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0000267-33.2012.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001116/2012 - LUIZ CARLOS 

GOMES DOS SANTOS (ADV. SP278334 - FELIPE RAMALHO POLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0005967-24.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001083/2012 - ROSELI 

HAMPARSOMIAN (ADV. SP277889 - FRANCISCO ROBERTO RIBEIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0006113-65.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001087/2012 - CELSO TAVARES DA 

SILVA (ADV. SP240574 - CELSO DE SOUSA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0000184-17.2012.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001108/2012 - JANAI FATIMA 

MARTINI (ADV. SP074854 - ROSELI APARECIDA ULIANO A DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0000254-34.2012.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001115/2012 - VALDIVINO CORREA 

(ADV. SP280755 - ANA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0000194-61.2012.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001117/2012 - ADAO ARRUDA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP188282 - ALEX SANDRO ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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0000143-50.2012.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001111/2012 - CLEUSA APARECIDA 

DIAS PAOLIELO (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA); JULIO CESAR DIAS NOGUEIRA (ADV. 

SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0000196-31.2012.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001118/2012 - MARIA DA PENHA 

FERREIRA DE FREITAS (ADV. SP188282 - ALEX SANDRO ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0006181-15.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001092/2012 - VERPENA BEZERRA 

RODRIGUES (ADV. SP078810 - MARIA GILCE ROMUALDO REGONATO, SP134903 - JOSE ROBERTO 

REGONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0000175-55.2012.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001107/2012 - NELSON COPETE 

(ADV. SP303473 - CARLOS ALBERTO COPETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  
0005417-29.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001075/2012 - DELVAIR JANUARIO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP271776 - LEANDRO ZONATTI DEBASTIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0000183-32.2012.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001113/2012 - ANTONIO 

LOURENCONI (ADV. SP271776 - LEANDRO ZONATTI DEBASTIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0005457-11.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001077/2012 - WALDEMAR ABILIO 

(ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0005298-68.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001030/2012 - MARIANGELA 

GIOLLO (ADV. SP272846 - CRISTIANE PAMELA MANOEL); ROSANGELA GIOLLO (ADV. SP272846 - 

CRISTIANE PAMELA MANOEL); IVO JOSE GIOLLO (ADV. SP272846 - CRISTIANE PAMELA MANOEL); 

RENATO GIOLLO (ADV. SP272846 - CRISTIANE PAMELA MANOEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Esclareça a parte autora Rosângela Giollo Rivelli , no prazo de 10 (dez) dias, a divergência entre os nomes constantes 

em seu RG e CPF, regularizando-os. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0005174-85.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001022/2012 - NADIR FERREIRA DE 

LIMA (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca das informações trazidas aos autos pela Sra. perita 

Assistente Social. P.I. 

  

0006174-23.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001091/2012 - ELIENE FERREIRA 

MARQUES DE JESUS (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida cautelar. 

Designo o dia 23/03/2012, às 13h, para realização de perícia médica na especialidade de Psiquiatria, neste Juizado. E o 

dia 29/03/2012, às 10h, para realização de perícia médica na especialidade de Clínica Geral. 
Publique-se. Intime-se. 

  

0005935-19.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304000770/2012 - RAIMUNDO MATOS 

SOBRINHO (ADV. SP193238 - ANDRE LUIS VIVEIROS, SP237980 - CAMILA APARECIDA VIVEIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Emende o autor a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, indicando os períodos que pretende ver reconhecidos como 

especiais, os agentes nocivos e as provas. P. I. 
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0005253-98.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001140/2012 - ENOQUE MARQUES 

DIAS (ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Reitero a decisão anterior nº 15167/2011 para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste acerca da expedição de ofício 

requisitório ou precatório. P.I. 

  

0003600-66.2007.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001102/2012 - DENIZ BALDE DOS 

ANJOS (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Diante do ofício enviado a estes autos pelo INSS, dê-se ciência à parte autora para, querendo, dentro de 05 (cinco) dias, 

se manifestar a respeito. No silêncio, tornem os autos à baixa. P.I. 

  

0000265-63.2012.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001060/2012 - APARECIDO 

RODRIGUES NOGUEIRA (ADV. SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida cautelar. 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, cópia de seu documento de CPF. No mesmo prazo, apresente 

também a certidão de óbito sa Sra. Tereza Pelegrino Tozzi. 
Publique-se. Intime-se. 

  

0000231-88.2012.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001065/2012 - MATHEUS RICARDO 

GOMES (ADV. SP040742 - ARMELINDO ORLATO); MARCOS HENRIQUE GOMES (ADV. SP040742 - 

ARMELINDO ORLATO); SUELI APARECIDA PAIXAO GOMES (ADV. SP040742 - ARMELINDO ORLATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, cópia do indeferimento de seu pedido na via administrativa. No 

mesmo prazo, apresente o autor Matheus Ricardo Gomes, cópia de seu documento de CPF. P.I. 

  

0002913-50.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001024/2012 - AMADO APARECIDO 

DA SILVA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Dê a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, cumprimento integral à decisão nº 164/2012. P.I. 

  

0000306-30.2012.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001061/2012 - ANTONIO 

APARECIDO SILIUNAS (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA, SP280331 - 
MARIA D ASSUNÇÃO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, comprovante de endereço atualizado. P.I. 

  

0000256-04.2012.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304000971/2012 - FABIO DE ALMEIDA 

SOUZA (ADV. SP283365 - GISLENE OMENA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, cópia de seu documento de CPF. No mesmo prazo, apresente 

também, comprovante de endereço atualizado. P.I. 

  

0004751-28.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001141/2012 - MARIO BARBOSA 

(ADV. SP191959 - ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Oficie-se ao INSS para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente o processo administrativo da parte autora. P.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida cautelar. 
  
0000017-97.2012.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001095/2012 - VIVIANE BATISTA 

DA SILVA (ADV. SP283046 - GUARACI AGUERA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0000011-90.2012.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001097/2012 - PEDRO RAMOS DA 

SILVA (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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0000005-83.2012.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001099/2012 - GUILHERME DE 

SOUZA MACHADO (ADV. SP165699 - FERNANDA CAMUNHAS MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0000146-05.2012.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001103/2012 - JUVENIL GABRIEL 

DOS SANTOS (ADV. SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0000170-33.2012.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001106/2012 - IDONE 

EVANGELISTA MARTINS (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0005934-34.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001079/2012 - JOEL MORAIS (ADV. 

SP154118 - ANDRÉ DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0005946-48.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001080/2012 - GILVAN ALVES DOS 
SANTOS (ADV. SP285676 - ISRAEL AUGUSTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0006015-80.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001081/2012 - NEUSA SILVERIO DA 

COSTA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0006163-91.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001093/2012 - LUIZ BATISTA DA 

SILVA (ADV. SP311963 - MARIANE NEVES SANTOS LESSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0006157-84.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001094/2012 - GILDA MENEZES 

DOS SANTOS (ADV. SP261655 - JOSE ANTONIO TALIARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0000153-94.2012.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001105/2012 - CARLOS CESAR 

FAGUNDES DO NASCIMENTO (ADV. SP162572 - CLÁUDIA REGINA DE SALLES) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0000169-48.2012.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001100/2012 - SONIA BENEDITA DE 

JESUS (ADV. SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0003832-39.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001057/2012 - ELIAS LEMES DA 

SILVA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Reitero decisão anterior nº 13247/2011, para que a autarquia ré apresente o processo administrativo da parte autora, no 

prazo de 20 (vinte) dias. P.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Em cumprimento aos parágrafos 9º e 10º do art. 100 da Constituição Federal , deverá a representação judicial do 

réu se manifestar, no prazo de trinta dias, sobre eventual existência de débitos e respectivos códigos de receita 
que preencham as condições estabelecidas no acima referido art 9ª, sob pena de perda de direito de abatimento. 

  
0002078-38.2006.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001121/2012 - ARIOVALDO 

MARCELLO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0005116-58.2006.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001122/2012 - JOSUE CARLOS DE 

SOUSA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 
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0006240-03.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304000969/2012 - EDNA DA SILVA 

XAVIER (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS); JONATHAM 

SILVA DA COSTA (ADV./PROC. ). 

Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida cautelar. 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, cópia do indeferimento de seu pedido na via administrativa. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0000288-09.2012.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001017/2012 - ENEDINA MOREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, cópia de seu documento de CPF. P.I. 

  

0000327-40.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304000964/2012 - JOSE ALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS, SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Reitero decisão anterior nº 14063/2011, para cumprimento da parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. P.I. 
  

0000111-45.2012.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304000748/2012 - JOSE PAULINO 

PEREIRA (ADV. SP055676 - BENEDICTO RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Designo o dia 30/03/2012, ás 10h30, para realização de perícia médica na especialidade de Ortopedia, neste Juizado. 

P.I. 

  

0000270-85.2012.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001072/2012 - MARIA EDILEIDE DA 

SILVA (ADV. SP300575 - VALÉRIA DOS SANTOS ALVES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida cautelar. 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a divergência existente em relação ao seu endereço. 

  

0000286-39.2012.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001018/2012 - MARIA ELZA 

PEREIRA DE JESUS (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tratando-se de pessoa analfabeta, determino que a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente o instrumento 
público de mandato, ou, na impossibilidade financeira, compareçam autor e Advogado, à Secretaria deste Juizado, para 

ratificação dos termos do instrumento juntado aos autos. P.I. 

  

0004549-85.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001026/2012 - JOAO ALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP135242 - PAULO ROGERIO DE MORAES, SP261782 - REGINALDO FIORANTE SETTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Dê-se ciência a parte autora, acerca das informações trazidas aos autos pelo INSS. P.I. 

  

0000309-82.2012.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001062/2012 - MARIA DE LOURDES 

RAMOS (ADV. SP265214 - ANA PATRÍCIA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, comprovante de endereço atualizado. No mesmo prazo apresente 

também cópia de seu documento de CPF, tendo em vista que a cópia juntada aos autos encontra-se ilegível. P.I. 

  

0004479-68.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001151/2012 - FRANCISCA GOMES 

DA SILVA NASCIMENTO (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Prossiga-se com a execução do julgado. P.I. 

  

0000502-73.2007.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001149/2012 - ANTONIO OLINTO 

SIMIONATO (ADV. SP184346 - FÁBIO JOSÉ CAMARGO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Dê-se ciência à parte autora do último ofício enviado aos autos pelo INSS para, querendo, se manifestar em 05 dias. No 

silêncio, retornem à baixa no sistema. P.I. 

  

0003381-14.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001028/2012 - VEJACIRA 

MACHADO DE LIMA (ADV. SP277889 - FRANCISCO ROBERTO RIBEIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Redesigno o dia 30/03/2012, às 14h40, para realização de perícia médica, na especialidade de Neurologia, neste 

Juizado. P.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Tendo em vista a manifestação da parte autora, expeça-se ofício precatório. P.I. 

  
0006512-31.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001025/2012 - ROVILSON DA SILVA 

MARTINS (ADV. SP276283 - CRISTIANE DE OLIVEIRA TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0003798-74.2005.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304000962/2012 - JOSE PEREIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS, SP173909 - LUÍS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6304000127 LOTE 1156 
  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0004243-82.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001059/2012 - ALZIRA TOMAZ 

(ADV. SP266251 - WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir da intimação desta 

decisão e nomeio o Dr. Wellington Mariano de Vasconcelos, advogado voluntário inscrito na Assistência Judiciária 

Gratuita - AJG, como advogado da parte autora. Intime-se. 
  

0002162-63.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001058/2012 - MARIA IVANEIDE DE 

SOUSA BARBOSA (ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS); GUILHERME 

BARBOSA FERREIRA (ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir da intimação desta 

decisão e nomeio o Dr. Cláudio Martinho Vieira dos Santos, OAB/SP 295.496, advogado voluntário inscrito na 

Assistência Judiciária Gratuita - AJG, como advogado da parte autora. Intime-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE REGISTRO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

29ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6305000006 

  
0000178-75.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - JONAS LAMIM (ADV. SP113829 - JAIR RODRIGUES 

CANDIDO DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : Certifico que, o 
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laudo pericial anexado aos autos encontra-se com vista às partes, conforme determinou o acórdão proferido pela 

Turma Recursal 
  

0000675-60.2008.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO CARLOS SANTOS (ADV. SP213227 - JULIANA 

NOBILE FURLAN e ADV. SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Certifico e dou fé que os autos encontram-se 

com vista à parte autora, por 10 (dez) dias, para manifestação sobre os cálculos apresentados. 

  

0000716-22.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - ELIENE TORRES FERREIRA (ADV. SP177945 - ALINE 

ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : Certifico que, o 

ofício do INSS anexado aos autos em 12/01/2012 encontra-se com vista às partes, conforme determinou decisão 
supra. 

  

0001621-61.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - GILMA ALVES LIMA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO 

CARLOS FERREIRA DUARTE e ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO e ADV. SP270787 

- CELIANE SUGUINOSHITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : Certifico 

que, em 19/09/2011, intimei o perito médico via e-mail, remetendo-lhe cópia da decisão que designou perícia 
médica. 
  

0001808-35.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - VICTORIO AUGUSTO ALEXANDRINO BORBA (ADV. 

SP116003 - ANDERSON WILLIAN PEDROSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP209960 - MILENE 

NETINHO JUSTO) : Certifico que os autos se encontram com vista a parte autora no que concerne a petição da 

CEF anexada aos autos em 11/01/2012. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6306000053 

  
0000512-38.2012.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - FABIANA RODRIGUES DUARTE (ADV. SP276261 - ANA 

LUIZA DE OLIVEIRA BICUOLA) X UNIAO FEDERAL (AGU) E OUTRO ; PEDRO FRANCISCO DO VALLE 
VIEIRA (ADV. ) : "ATO ORDINÁTÓRIO NOS TERMOS DO ARTIGO 162, § 4º DO CPC E PORTARIA 34/2011 

DESTE JUIZADO, DE 23 DE AGOSTO DE 2011:      Considerando que o comprovante de residência não foi anexado, 

ou aquele anexado não está em nome da parte autora e/ou está desatualizado, fica a mesma intimada para que no prazo 

de 10 (dez) dias apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante 

anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência 

territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região, sob pena de extinção do feito." 

  

0000516-75.2012.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - OLIVIA DE OLIVEIRA TABANEZ (ADV. SP218231 - 

ELIANA FATIMA MORELLO OSWALDO e ADV. SP218839 - ZILDA TERESINHA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "ATO ORDINÁTÓRIO NOS TERMOS DO ARTIGO 

162, § 4º DO CPC E PORTARIA 34/2011 DESTE JUIZADO, DE 23 DE AGOSTO DE 2011:      Considerando que o 

comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em nome da parte autora e/ou está 

desatualizado, fica a mesma intimada para que no prazo de 10 (dez) dias apresente comprovante de residência em seu 

nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da 

presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 

13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito." 
  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 
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30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6306000056 

  
0004787-35.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ROSA PIRES DA SILVA (ADV. PR037773 - EDGAR 

NOBORU EHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 

162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 2011, intimo: vistas às partes da Carta 

Precatória devolvida anexada aos autos em 07/12/2011, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6306000057 
  
0000472-29.2011.4.03.6100 - 2ª VARA GABINETE - ANTONIO ROSA DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP255940 

- CRISTIANI TERCERO SOARES CALAZANS e ADV. SP095828 - RENATO SOARES); EDILMA ANDRADE DE 

OLIVEIRA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTROS(ADV. SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO e 

ADV. SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) ; EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA (ADV. ) ; 

ROMA INCORPORADORA E ADMINISTRADORA DE BENS LTDA. (ADV. ) ; DOMUS COMPANHIA DE 

CREDITO IMOBILIARIO (ADV. ) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 

deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo: Ciência às partes do mandado de citação e intimação do corréu 

negativo, anexado aos autos em 26/01/2012." 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6306000058 
  
0005885-21.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES SURIANO ALVES (ADV. SP257773 - 

WILSON BRITO DA LUZ JUNIOR e ADV. SP282032 - APOLO MAYR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; ELIACY ALMEIDA DOS SANTOS (ADV. ) : "Nos termos do artigo 162, 

§ 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo: Ciência às partes 

do mandado de citação e intimação da corré negativo, anexado aos autos em 29/11/2011, no prazo de 10(dez) dias." 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6306000059 

  
0000136-86.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - GILSON DA ROCHA (ADV. SP242695 - SANDRO EMIO 

PAULINO DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 
artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as 

partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0000490-14.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - JOSE FRANCISCO CORREIA (ADV. SP099653 - ELIAS 

RUBENS DE SOUZA e ADV. SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 

34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) 

anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0000508-35.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - TIAGO DANTAS THEODORO (ADV. SP272490 - RICARDO 

PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 
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termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0001229-84.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ANDERSON ARTUR DA SILVA (ADV. SP139107 - 

SALVADOR CORREIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 

2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0001230-69.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - FRANCISCA DE PAULA VIEIRA (ADV. SP139107 - 

SALVADOR CORREIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 

2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0001238-46.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DOMINGOS PEREIRA BARBOSA (ADV. SP272490 - 

RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de 

Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) 

dias." 
  

0001311-18.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - HELITA MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP295922 - 

MARIA GORETE MORAIS BARBOZA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de 

Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

0001373-58.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ HERMENEGILDO ALVES (ADV. SP273615 - LUIZ 

FERNANDO FELIPE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0001409-03.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - BARBARA APARECIDA PEDROSO ARAUJO (ADV. 

SP124024 - CASSIO APARECIDO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de 

Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) 

dias." 
  

0001752-96.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - LUIZ CARLOS ARAUJO RODRIGUES (ADV. SP114735 - 

LUCELIA STAHL RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0001995-40.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - MARIA MARTA DE SOUZA FERREIRA (ADV. SP272490 - 

RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de 

Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

0002038-74.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - VANDERLEI SOARES DO REIS (ADV. SP285463 - 

REGINALDO FERREIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de 

Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) 

dias." 
  

0002621-59.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - EDILSON QUARESMA DE OLIVEIRA (ADV. SP228197 - 

SAMUEL HONORATO DA TRINDADE e ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de 

Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre 

o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0002631-06.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ROSANGELA APARECIDA MOURA FERREIRA (ADV. 

SP191298 - MARIA DE FÁTIMA SILVA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 
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23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

0002855-41.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MARIA DE FATIMA OLIVEIRA TAVARES (ADV. 

SP117069 - LAURO VIEIRA GOMES JUNIOR e ADV. SP112048 - CRISTIANE ZAMBELLI CAPUTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de 

Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre 

o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0003432-87.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SIDNEIA DE OLIVEIRA CARVALHO DOS SANTOS (ADV. 

SP141431 - ANDREA MARIA DE OLIVEIRA e ADV. SP231139 - DANIELA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo 

Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) 

pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0003438-26.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - APARECIDA DE FATIMA PEREIRA (ADV. SP163656 - 

PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de 
Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

0003456-47.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - JOAO FIRMINO DA SILVA (ADV. SP271144 - MARIO LUIZ 

RIBEIRO MARTINS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0003520-57.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA VIEIRA DE LIMA (ADV. SP184680 - 

FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS e ADV. SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo 

Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) 

pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0003530-04.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MARIZETE LOURENCO NEVES (ADV. SP100240 - 

IVONILDA GLINGLANI CONDE DE OLIVEIRA e ADV. SP258893 - VALQUIRIA LOURENCO VALENTIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de 
Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre 

o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0003535-26.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - HELENA ANGELICA JANICKI (ADV. SP256608 - TATIANE 

CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0003556-02.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - PATRICK NASCIMENTO DOS SANTOS (ADV. SP195289 - 

PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0003557-84.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ORNELINA PEREIRA DA MOTA (ADV. SP195289 - PAULO 

CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 

artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as 

partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 
  

0003595-96.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO DE MORAES (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA 

GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 

artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as 

partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0003619-27.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - JUSSAGNO DOS ANJOS PEREIRA (ADV. SP026765 - 

ULISSES MÁRIO DE CAMPOS PINHEIRO e ADV. SP195847 - PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de 

Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre 

o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 
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0003620-12.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MARCELO PINTO DOS SANTOS (ADV. SP263912 - JOEL 

MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos 

do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as 

partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0003706-80.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - LUZIA RODRIGUES NUNES (ADV. SP165956 - RAFAEL 

LUIZ DO PRADO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos 

do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as 

partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0003722-34.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - VALDENITA DE JESUS MONTEIRO (ADV. SP273615 - 

LUIZ FERNANDO FELIPE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 

2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0003867-90.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA DOS SANTOS LACERDA (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR e ADV. SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA e ADV. 
SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 

23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

0003985-66.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - VANESSA REGIANE FERRAZ (ADV. SP189533 - ERNESTO 

DE CAMARGO RIBEIRO NETO e ADV. SP196530 - PAULINO CAMARGO RIBEIRO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo 

Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) 

pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004019-41.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ALVIZINA COELHO DE BRITO (ADV. SP104134 - 

EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 

2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004107-79.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - EDUARDO JOSE SPACCAQUERCHE (ADV. SP243311 - 
ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 

2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004120-78.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - JORGE MOREIRA LIMA (ADV. SP272490 - RICARDO 

PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004149-31.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ELVIRA LUIZA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP118715 - 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de 

Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

0004196-39.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - RONILDO JOSE JUSTINO (ADV. SP253249 - EDILSON 

APARECIDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 
termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004225-55.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - GLEUCE HEITOR CAMPOS (ADV. SP269929 - MAURICIO 

VISSENTINI DOS SANTOS e ADV. SP268142 - RAFAELA CAPELLA STEFANONI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 

34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) 

anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004235-02.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MARIA PAULA DA SILVA (ADV. SP172541 - DIVINO 

PEREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos 
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do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as 

partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004276-66.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ELZA NATIVIDADE DE ALMEIDA (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 

2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004283-58.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - VILMA SOUSA FERREIRA (ADV. SP195289 - PAULO 

CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 

artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as 

partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004289-65.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SANTO WALDEMAR MURARO (ADV. SP298214 - FLAVIO 

ANTHERO TANAKA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : 

"Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 

2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  
0004296-57.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - MARIA AUXILIADORA TEIXEIRA (ADV. SP285818 - 

SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA e ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de 

Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre 

o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004305-19.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ANTONIO DE ALMEIDA NETO (ADV. SP282305 - EDSON 

ANTOCI DA CONCEIÇÃO e ADV. SP261016 - FERNANDO LOPES CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo 

Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) 

pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004316-48.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - RAIMUNDA JACINTA DE OLIVEIRA (ADV. SP268811 - 

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS e ADV. SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de 

Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre 

o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 
  

0004322-55.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MARILUCIA SANTOS DE SOUZA (ADV. SP109729 - 

ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 

artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as 

partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004336-39.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - IVONETE DE JESUS SANTOS (ADV. SP249956 - DANIELE 

CAMPOS FERNANDES e ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo 

Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) 

pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004400-49.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA COMAR (ADV. SP195289 - PAULO 

CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 

artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as 

partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  
0004401-34.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - WALTER MOREIRA DA SILVA (ADV. SP237544 - 

GILMARQUES RODRIGUES SATELIS e ADV. SP238079 - FREDERICO ZIZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 

34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) 

anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004484-50.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES DA SILVA (ADV. SP205434 - 

DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 
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0004547-75.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - EMIDIA MARIA SILVESTRE MAZIERI (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 

2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004624-55.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - PEDRO MOREIRA LUCIO (ADV. SP242802 - JOÃO 

CARLOS DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 

artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as 

partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004627-39.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - JOANA D ARC CAMPOS DE SOUZA (ADV. SP180807 - 

JOSÉ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, 

§ 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se 

manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004632-61.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - PAULO ROGERIO DA MATTA (ADV. SP273615 - LUIZ 

FERNANDO FELIPE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 
intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004717-47.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ALONSO JOSE DA SILVA (ADV. SP227262 - ALEXANDRE 

DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 

162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para 

se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004718-32.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MARIA GORETH ALEXANDRE DO VALE (ADV. SP227262 

- ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004719-17.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ELZA CANDIDA GOULART (ADV. SP293901 - 

WANDERSON GUIMARAES VARGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 

2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  
0004727-91.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - VIRGILIA MARIA DA PAZ (ADV. SP210567 - DANIEL 

NOGUEIRA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 

artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as 

partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004730-46.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ANGELA MARIA PEREIRA DE MORAES (ADV. SP184680 - 

FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS e ADV. SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo 

Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) 

pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004731-31.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCO VIEIRA DE BARROS (ADV. SP184680 - 

FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS e ADV. SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo 

Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) 

pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  
0004734-83.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MILTON ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP262710 - MARI 

CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004736-53.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - GERALDO SILVA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA 

GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos do 

artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as 

partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 
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0004742-60.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ODERIL PEREIRA DE SOUSA (ADV. SP256608 - TATIANE 

CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004754-74.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MARCOS ANTONIO PEREIRA (ADV. SP195289 - PAULO 

CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 

artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as 

partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004879-42.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JOAO BARROS (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA 

SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 

artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as 

partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004881-12.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - VENICIO MARQUES LUZIA (ADV. SP272490 - RICARDO 

PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 
intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004894-11.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JOSE BENEDITO DE JESUS (ADV. SP163656 - PEDRO 

ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004895-93.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MANOEL DE JESUS BARBOZA (ADV. SP200087 - 

GLAUCIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 

2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004902-85.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - VALDEMIR SANTANA NASCIMENTO (ADV. SP266088 - 

SIMONE LOPES BEIRO e ADV. SP158540 - INÊS SILVESTRE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 

34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) 

anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 
  

0004903-70.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - RAMIRO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP240079 - 

SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004904-55.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - VALTER SAMUEL DA SILVA (ADV. SP260420 - PAULO 

ROBERTO QUISSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 

artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as 

partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004905-40.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - CREUSA APARECIDO (ADV. SP240516 - RENATO MELO 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 

162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para 

se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004909-77.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - BENEDITO DE LIMA CAMPOS NETO (ADV. SP098137 - 
DIRCEU SCARIOT e ADV. SP140690 - EDISON RIBEIRO DOS SANTOS e ADV. SP163161B - MARCIO 

SCARIOT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 

4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se 

manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004916-69.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JOAO FABIO MATA DE CAIRES (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE e ADV. SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR e ADV. SP222968 - 

PRISCILA RIOS SOARES e ADV. SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 

34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) 

anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 
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0004917-54.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - LENIRA LUISA BARBOSA ALEXANDRE (ADV. SP283350 

- ERIKA CRISTINA TOMIHERO e ADV. SP279993 - JANAINA DA SILVA SPORTARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo 

Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) 

pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004972-05.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - FRANCISCO DE ASSIS SOUSA FEITOSA (ADV. SP172541 - 

DIVINO PEREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004982-49.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JOSE DE OLIVEIRA MELLO (ADV. SP109729 - ALVARO 

PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º 

do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se 

manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005031-90.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - JURANDI PEREIRA DA MATA (ADV. SP180807 - JOSÉ 
SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do 

Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se 

manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005034-45.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - OLIVIA LOJOR DA SILVA (ADV. SP114793 - JOSE 

CARLOS GRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 

162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para 

se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005041-37.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DIONISIO MARQUES DA SILVA (ADV. SP263851 - 

EDGAR NAGY e ADV. SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste 

Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no 

prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005067-35.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - MARIA KIRMA CARDOSO DE SOUZA (ADV. SP195289 - 

PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 
termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005069-05.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - WILLIAM MOCO (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º 

do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se 

manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005073-42.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - EMERSON BEZERRA LIRA (ADV. SP172322 - CRISTIANE 

VALÉRIA DE QUEIROZ e ADV. SP263528 - SUÉLEN ROSATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste 

Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no 

prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005090-78.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DO LIVRAMENTO LIMA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO e ADV. SP142331 - MARIA APARECIDA MOURA e ADV. SP251823 - 

LUCIANE CARVALHO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
"Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 

2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005094-18.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ROBERTO SEVERO DA ROCHA (ADV. SP262710 - MARI 

CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005095-03.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MAURA CLEMENTE LOPES DA SILVA (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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"Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 

2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005101-10.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ANTONIA BAIXA VERDE (ADV. SP180632 - VALDEMIR 

ANGELO SUZIN e ADV. SP108631 - JAIME JOSE SUZIN e ADV. SP111265 - RAIMUNDO NONATO LOPES 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º 

do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se 

manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005113-24.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - VERONICA DIAS DA SILVA (ADV. SP165099 - KEILA 

ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005199-92.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - WALDIR MARQUES DE OLIVEIRA (ADV. SP185906 - 

JOSÉ DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 
  

0005208-54.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA RODRIGUES NUNES (ADV. 

SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 

2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005216-31.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - EDILEUSA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP254872 - 

CLEBER PEREIRA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005217-16.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ROSA MARIA DA CONCEICAO FEITOSA (ADV. SP109729 

- ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 

artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as 

partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005275-19.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - CARLOS ANTONIO DIAS ABRANTES (ADV. SP240092 - 
ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de 

Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

0005291-70.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - JOAO BATISTA DA SILVA (ADV. SP086006 - MARIA 

RITA EVANGELISTA DA CRUZ SILVA e ADV. SP214912 - RUBENS MONTEIRO DE ARAUJO e ADV. 

SP217355 - MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 

23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

0005301-17.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - EDSON MARIANO ROCHA (ADV. SP263912 - JOEL 

MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos 

do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as 

partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  
0005329-82.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ROBERTO LEAL (ADV. SP285818 - SANDRA SANTOS DA 

SILVA SASIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 

162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para 

se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005357-50.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SILVINO PEREIRA DE MOURA (ADV. SP227262 - 

ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 
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0005378-26.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - MARCELO BATISTA DE PAULA (ADV. SP143039 - 

MARCELO DE MORA MARCON e ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA e ADV. SP190305 - 

PATRÍCIA DA SILVA RIBEIRO e ADV. SP190482 - PAULO LEANDRO ORFÃO DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo 

Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) 

pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005381-78.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - AMAURI GOMES (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º 

do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se 

manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005382-63.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ANTONIA MARIA NUNES (ADV. SP195289 - PAULO 

CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 

artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as 

partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005383-48.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ISABEL FIGUEIREDO DOS SANTOS (ADV. SP205187 - 
CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI e ADV. SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA e ADV. SP285036 

- RODRIGO MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 

2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005385-18.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP240092 - ARMANDO 

FEITOSA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005394-77.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JEFERSON FERNANDES COSTA (ADV. SP254300 - 

GILSON FERREIRA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005395-62.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ZILDA SANTOS (ADV. SP227114 - ROSEANE SELMA 

ALVES ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º 
do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se 

manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005398-17.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - AURELICE LOPES MOREIRA (ADV. SP237544 - 

GILMARQUES RODRIGUES SATELIS e ADV. SP238079 - FREDERICO ZIZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 

34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) 

anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005404-24.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ADELSON VALENTIM DE OLIVEIRA (ADV. SP128369 - 

LIDIA MARIA DA SILVA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005407-76.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ROSELI RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP170673 - 

HUDSON MARCELO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 
intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005421-60.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ADRIANA RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP258690 - 

ELAINE CRISTINA GADANI BABYCZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 

2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005426-82.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - JOAO BATISTA SANTOS SILVA (ADV. SP201276 - 

PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 

2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 
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0005497-84.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO LUIZ JUNIOR (ADV. SP243028 - MARCEL 

MARQUES BRITO e ADV. SP245911 - TAUHANA DE FREITAS KAWANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 

34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) 

anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005501-24.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - MARIA ROSA DO PRADO FRANCISCO (ADV. SP143511 - 

YARA RODRIGUES FRACARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005512-53.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - JAIR PAES (ADV. SP173880 - CLAÚDIA CRISTINA 

PREZOUTTO SANTANA e ADV. SP153278 - ADRIANA RIBEIRO BERNARDINO DINIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo 

Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) 

pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  
0005513-38.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - CARMEM DULCE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP280270 - 

CLEBER RICARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005522-97.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - GEOVANE CARLOS DE CASTRO (ADV. SP262710 - MARI 

CLEUSA GENTILE SCARPARO e ADV. SP178136E - RAULINDA ARAUJO RIOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 

34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) 

anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005523-82.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DA SILVA NAZARE (ADV. SP206066 - 

ROSEMEIRE DE MORAIS CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de 

Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  
0005556-72.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MARIA EUDOXIA DA SILVA (ADV. SP195289 - PAULO 

CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 

artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as 

partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005566-19.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ DE OLIVEIRA ALMEIDA (ADV. SP263851 - EDGAR 

NAGY e ADV. SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 

23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

0005577-48.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - FLORIZETE FREIRE DA SILVA (ADV. SP259616 - VERA 

LUCIA GOMES DA SILVA e ADV. SP271039 - KELVIN MARCIO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 

34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) 

anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  
0005579-18.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - IRACEMA BISPO FERREIRA (ADV. SP262710 - MARI 

CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005587-92.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - NATALINO TRINCA (ADV. SP272490 - RICARDO 

PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 
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0005590-47.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MANOEL MENDES DE JESUS (ADV. SP272490 - RICARDO 

PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005591-32.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - RUBENITA CIRILA DE SOUZA SILVA (ADV. SP195289 - 

PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005600-91.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - WBAJARA DE ALMEIDA PEREIRA (ADV. SP151551 - 

ADAO MANGOLIN FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005614-75.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ELISABETE GREGORIO AZEVEDO DA SILVA (ADV. 

SP064242 - MILTON JOSE MARINHO e ADV. SP203620 - CLEONICE CLEIDE BICALHO MARINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de 
Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre 

o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005624-22.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - OSCAR DOS SANTOS (ADV. SP244184 - LUCIANO 

TAVARES RODRIGUES e ADV. SP228969 - ALINE KELLY DE ANDRADE FARIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo 

Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) 

pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005629-44.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JOAO BATISTA DE SIQUEIRA BRASIL (ADV. SP221900 - 

ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005630-29.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - MARLI AVELAR PEDROSO DOS SANTOS (ADV. 

SP211772 - FLAVIO CHRISTENSEN NOBRE e ADV. SP213020 - NANCI RODRIGUES FOGAÇA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo 
Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) 

pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005642-43.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JORGE LUIZ DE ASSIS (ADV. SP149480 - ANDREA DE 

LIMA MELCHIOR e ADV. SP086100 - ISABEL MARTINES COZENDEY e ADV. SP287156 - MARCELO DE 

LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 

artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as 

partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005643-28.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ORLANDO DOS SANTOS JESUS (ADV. SP100240 - 

IVONILDA GLINGLANI CONDE DE OLIVEIRA e ADV. SP258893 - VALQUIRIA LOURENCO VALENTIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de 

Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre 

o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005660-64.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JOSE LUIZ BERNARDES (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO 

PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER e ADV. SP067601 - ANIBAL LOZANO) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 

34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) 

anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005670-11.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SARA MOREIRA DA SILVA COSTA (ADV. SP109974 - 

FLORISVAL BUENO e ADV. SP190026 - IVONE SALERNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 

23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 

(dez) dias." 
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0005695-24.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ROSELI GONCALVES DE MACEDO (ADV. SP272490 - 

RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de 

Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

0005709-08.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - CONCILIA VIEIRA DE SOUZA (ADV. SP210567 - DANIEL 

NOGUEIRA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 

artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as 

partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005714-30.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ARNALDO DO NASCIMENTO FILHO (ADV. SP179134 - 

EDSON DE SOUSA GONSALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005725-59.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - PETRUCIA MINERVINO DOS SANTOS 

NASCIMENTO (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 

34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) 

anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005728-14.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - OSMAR JARDIM DA SILVA (ADV. SP222168 - LILIAN 

VANESSA BETINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 

artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as 

partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005742-32.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MARIA ESTER BATISTA DA SILVA (ADV. SP205187 - 

CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de 

Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

0005798-31.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ZILDA GONCALVES DA SILVA (ADV. SP104382 - JOSE 

BONIFACIO DOS SANTOS e ADV. SP134282 - SEVERINO FERNANDES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 

34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) 

anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005809-60.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - JOSE ORLANDO DA CUNHA PANTALEAO (ADV. 

SP273615 - LUIZ FERNANDO FELIPE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de 

Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

0005811-30.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JURACI DE SOUZA IBIAPINA  (ADV. SP045683 - MÁRCIO 

SILVA COELHO e ADV. SP169582 - SÍLVIA RENATA TIRELI FORTES e ADV. SP219459 - ERICA SEVERINO 

DA SILVA e ADV. SP278448 - DANIELA LAPA e ADV. SP295454 - ROSILANE RONCOLETA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo 

Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) 

pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  
0005845-05.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - CLAUDIO JOSE COSTA (ADV. SP240418 - VANESSA VAZ 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º 

do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se 

manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005855-49.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MARIA FRANCISCA DE SANTANA NASCIMENTO (ADV. 

SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 

23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 

(dez) dias." 
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0005856-34.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MARCELO VIEIRA DE CARVALHO (ADV. SP262861 - 

ARACY APARECIDA DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 

2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005874-55.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DJANIRA DA SILVA PAULA (ADV. SP253249 - EDILSON 

APARECIDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005875-40.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ISRAELITA LINS DA SILVA (ADV. SP253249 - EDILSON 

APARECIDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005880-62.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - RAQUEL ANA DA SILVA (ADV. SP253249 - EDILSON 

APARECIDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 
intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005889-24.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ABEL GABRIEL DA SILVA (ADV. SP240536 - MARCELO 

TELES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 

artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as 

partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005890-09.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - FLORENTINO CARRARA (ADV. SP295922 - 

MARIA GORETE MORAIS BARBOZA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de 

Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

0005891-91.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DE ARAUJO PEREIRA (ADV. SP272490 - 

RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de 

Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) 
dias." 

  

0005905-46.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - JOAO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP281685 - LUIS 

CARLOS AVERSA e ADV. SP183904 - MANUEL ROMAN MAURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste 

Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no 

prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005914-37.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ESPERANCA MALMAGRO ZOLZAN (ADV. SP109729 - 

ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 

artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as 

partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005922-14.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JOSCELIA JESUS DOS SANTOS PACHECO (ADV. 

SP091100 - WALKYRIA DE FATIMA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de 

Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) 
dias." 

  

0005923-96.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MARIA DO CARMO RIBEIRO (ADV. SP138058 - RICARDO 

AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e ADV. SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI e ADV. 

SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de 

Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

0005932-58.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ELIANE DA SILVA SANTOS (ADV. SP101799 - 

MARISTELA GONCALVES e ADV. SP250660 - DANIEL APARECIDO GONÇALVES ) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo 

Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) 

pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005936-95.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DONATO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP240092 - 

ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de 

Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

0005937-80.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - GILDETE BAHIA DE SOUSA (ADV. SP118715 - MANUEL 

NONATO CARDOSO VERAS e ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de 

Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre 

o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005939-50.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - JOSUE CANDIDO DA SILVA (ADV. SP195289 - PAULO 

CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 
artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as 

partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005942-05.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ANTONIO CARLOS SILVA CAETANO (ADV. SP195289 - 

PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005947-27.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - NATALINO MONICO (ADV. SP254774 - JULIANA ALINE 

DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos do artigo 162, § 

4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se 

manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005964-63.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JOAO APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP195289 - 

PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 
  

0005965-48.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - CLEMILSON DA SILVA SANTOS (ADV. SP244101 - 

ANTONIO CARLOS MOREIRA JUNIOR e ADV. SP134383 - JOSE DE RIBAMAR VIANA e ADV. SP189168 - 

ALEXSANDRA VIANA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 

2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005976-77.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - MARCIA DE FATIMA JACINTO (ADV. SP272490 - 

RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de 

Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

0005978-47.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JULIO PINTO DA SILVA (ADV. SP272490 - RICARDO 

PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 
  

0005989-76.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ERISVALDO DAS NEVES (ADV. SP265220 - ANDRESA 

APARECIDA MEDEIROS DE ARAUJO ALBONETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 

23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

0005993-16.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - NELSON WAGNER KERMA DA FONSECA (ADV. 

SP240077 - SILVIA REGINA BEZERRA SILVA e ADV. SP155457 - ALEXANDRE LUPETTI VIRGILIO e ADV. 

SP220333 - PHILIPPE ANDRÉ ROCHA GAIL e ADV. SP273281 - ANA BEATRIZ PUSTIGLIONE DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 
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4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se 

manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005995-83.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JOOMAR ALCIDES SOARES (ADV. SP257194 - 

WALDEMAR RAMOS JUNIOR e ADV. SP270872 - GILBERTO FIGUEIREDO VASSOLE e ADV. SP270880 - 

LEONARDO RODRIGUES DE GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 

2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005997-53.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - REINALDO DE NOVAES FONSECA (ADV. SP249956 - 

DANIELE CAMPOS FERNANDES e ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e ADV. 

SP261016 - FERNANDO LOPES CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 

23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

0006010-52.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - CARMEN LUCIA DE FARIAS (ADV. SP045683 - MÁRCIO 

SILVA COELHO e ADV. SP169582 - SÍLVIA RENATA TIRELI FORTES e ADV. SP278448 - DANIELA LAPA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de 

Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre 

o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0006012-22.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - NILSON OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP254300 - GILSON 

FERREIRA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 

artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as 

partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0006049-49.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SONIVALDO BARBOSA DIAS (ADV. SP263912 - JOEL 

MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos 

do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as 

partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0006051-19.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MARCIA ANTOCHESKI PARRA (ADV. SP240079 - 

SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 
intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0006053-86.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JEANE ALVES DA FRANCA (ADV. SP240079 - SUZANA 

GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 

artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as 

partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0006055-56.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ELAINE GUERHARDT FALCAO (ADV. SP227262 - 

ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0006071-10.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JOSE FARIA DE MACEDO (ADV. SP195289 - PAULO 

CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 

artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as 

partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  
0006073-77.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JOSEFA CONCEICAO NICASTRO RAMOS (ADV. SP195289 

- PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0006105-82.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - VALDECI DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP081060 - RITA 

DE CASSIA SOUZA LIMA e ADV. SP088476 - WILSON APARECIDO MENA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 

34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) 

anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 
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0006112-74.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - AUGUSTA MARTINS (ADV. SP104382 - JOSE BONIFACIO 

DOS SANTOS e ADV. SP134282 - SEVERINO FERNANDES LEITE e ADV. SP257685 - JUVENICE BARROS 

SILVA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 

162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para 

se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0006127-43.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - EDNA DE OLIVEIRA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA 

GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 

artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as 

partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0006128-28.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - AMADEU NONATO AMORIM (ADV. SP262710 - MARI 

CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0006132-65.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DANIEL PADOVAN (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA 

MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 
4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se 

manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0006133-50.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - HELENO MANOEL DE LIMA (ADV. SP178853 - 

DENILTON RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de 

Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

0006137-87.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - JESUS PEREIRA DE SOUSA (ADV. SP240092 - ARMANDO 

FEITOSA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0006138-72.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - MARIA ALDINEIA DE LIMA VIEIRA (ADV. SP184680 - 

FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS e ADV. SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo 
Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) 

pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0006188-98.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - OSIMAR ANGELINO ALVES (ADV. SP109729 - ALVARO 

PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º 

do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se 

manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0006202-82.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SIRLEI FLAUSINO DIAS SANTOS (ADV. SP184221 - 

SIMONE PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 

162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para 

se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0006203-67.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - CARLOS ANTONIO BARRANQUEIRO (ADV. SP184221 - 

SIMONE PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 

162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para 

se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 
  

0006204-52.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DO CARMO DA SILVA SANTOS (ADV. SP200087 - 

GLAUCIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 

2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0006206-22.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - VALQUIRES CARLOS DE SOUSA (ADV. SP184221 - 

SIMONE PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 

162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para 

se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 
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0006212-29.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MARCIA CRISTINA DA COSTA REHDER (ADV. SP253249 

- EDILSON APARECIDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de 

Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

0006215-81.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MARINALVA PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP253249 - 

EDILSON APARECIDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 

2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0006219-21.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - KATIA LEMOS SOARES (ADV. SP056462 - ANA MARIA 

APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 

2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0006224-43.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - IVANE OLIVEIRA GOMES (ADV. SP273615 - LUIZ 

FERNANDO FELIPE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 
termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0006226-13.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA GREGORIO DA SILVEIRA (ADV. 

SP253249 - EDILSON APARECIDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de 

Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

0006230-50.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - MARIA CRISTINA DOS SANTOS E SANTOS (ADV. 

SP253249 - EDILSON APARECIDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de 

Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

0006235-72.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA FARIAS (ADV. SP256608 - TATIANE 

CRISTINA LEME BERNARDO e ADV. SP285818 - SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo 

Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) 

pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0006254-78.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP201276 - PATRICIA 

SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos 

do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as 

partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0006273-84.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MARIA CELESTE FERRAZ LIMA (ADV. SP217355 - 

MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE e ADV. SP086006 - MARIA RITA EVANGELISTA DA CRUZ 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do 

Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se 

manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0006281-61.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - EDSON CLEMENTE CABRAL (ADV. SP263851 - EDGAR 

NAGY e ADV. SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 

23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

0006284-16.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - VANDA HERNANDES VISCAINO (ADV. SP149307 - JOSE 

CARLOS PEDROZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 

artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as 

partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0006290-23.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ANGELA MARIA DE AMORIM (ADV. SP263912 - JOEL 

MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos 
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do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as 

partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0006291-08.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ANDREA RIBEIRO TELES (ADV. SP227262 - ALEXANDRE 

DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 

162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para 

se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0006294-60.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ALZIRA CORREA ORTOLANI (ADV. SP109729 - ALVARO 

PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º 

do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se 

manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0006307-59.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - VERA LUCIA SOARES DA COSTA (ADV. SP087790 - 

EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  
0006317-06.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - HORACIO BALDUINO RODRIGUES (ADV. SP272490 - 

RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de 

Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

0006321-43.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - NELSIVAN PEREIRA LIMA (ADV. SP165048 - RONALDO 

GUILHERMINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0006327-50.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - FRANCISCO FERREIRA DE LIMA (ADV. SP251836 - 

MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA e ADV. SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de 

Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre 

o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  
0006342-19.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - WILSON FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP272490 - 

RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de 

Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

0006396-82.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ZELIA SANTOS QUERINO (ADV. SP118715 - MANUEL 

NONATO CARDOSO VERAS e ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de 

Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre 

o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0006426-20.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - PEDRO MIGUEL DIAS (ADV. SP201276 - PATRICIA 

SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos 

do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as 

partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  
0006454-85.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - CACILDA NASCIMENTO DOS ANJOS SANTOS (ADV. 

SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de 

Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

0006460-92.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JUREMA DE FATIMA PEREIRA (ADV. SP149480 - 

ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 
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0006468-69.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - COSME COSTA AMARAL (ADV. SP180152 - MARCELO 

DINIZ ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 

162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para 

se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0006491-15.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SANTINO BAPTISTA (ADV. SP193364 - FABIANA NETO 

MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, 

§ 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se 

manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0006495-52.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JOAO MANOEL DA SILVA (ADV. SP232481 - AFONSO 

ANDREOZZI NETO e ADV. SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo 

Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) 

pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0006752-77.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - AGENOR MACEDO (ADV. SP285463 - REGINALDO 

FERREIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 
termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0006966-68.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - GILSON FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP051384 - 

CONRADO DEL PAPA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 

artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as 

partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0006968-38.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SUELI ALVES DA SILVA DOMINGUES (ADV. SP086006 - 

MARIA RITA EVANGELISTA DA CRUZ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de 

Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

0006970-08.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MARIA DA SOLIDADE SILVA DA COSTA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de 
Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

0006974-45.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - MARLUCE ALVES DOS SANTOS (ADV. SP238079 - 

FREDERICO ZIZES e ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 

34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) 

anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0006979-67.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - JOEL DOS SANTOS (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES 

BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º 

do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se 

manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0006987-44.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - VALMIRA NASCIMENTO DE SOUZA (ADV. SP193691 - 

RENATO ALEXANDRE DA SILVA e ADV. SP226426 - DENISE RODRIGUES ROCHA e ADV. SP295424 - 

MARCO ALEXANDRE MARCONDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
"Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 

2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0007172-19.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - JOAO MONTANHER NETO (ADV. SP272490 - RICARDO 

PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0007336-47.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MAURICIO OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP253249 - 

EDILSON APARECIDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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"Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 

2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0011482-39.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ANA VILAS BOAS LOPES (ADV. SP059744 - AIRTON 

FONSECA e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 

34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) 

anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0013304-63.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - MAURO POLIDO (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE 

JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 

162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para 

se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0017729-46.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - CLEBER BATISTA (ADV. SP092102 - ADILSON SANCHEZ 

e ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 

34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) 
anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0022897-29.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - PEDRO DE GODOY (ADV. SP194729 - CLEONICE 

MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES e ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de 

Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre 

o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0029669-08.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - NADIR DAS VIRGENS MACARIO (ADV. SP107697 - 

GILMAR RODRIGUES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0029896-95.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ELVIRA JOSE MARTINS FUSTER LIMA (ADV. SP263912 - 

JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 
  

0035890-07.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ITAMAR RODRIGUES CHAVES (ADV. SP089472 - ROQUE 

RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0036659-15.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ARLETE DOS SANTOS NASCIMENTO TEIXEIRA (ADV. 

SP184221 - SIMONE PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos 

do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as 

partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0040158-07.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - LAUDECI SILVA DOS SANTOS (ADV. SP217858 - 

EUFRASIA SOARES FERRAZ ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0040190-12.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ROGERIO DA SILVA LEMES (ADV. SP217858 - EUFRASIA 
SOARES FERRAZ ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 

artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as 

partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0040267-21.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ALAN GOMES DA SILVEIRA (ADV. SP174740 - 

CHRISTIANO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 

2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0049054-39.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DANIEL GONCALVES (ADV. SP177508 - RODRIGO 

TASSINARI e ADV. SP305074 - PAMELA IOLANDA SCHERRER BELUCI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 

34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) 

anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6306000060 

  
0001312-37.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ALBENEZIO BERTO DO NASCIMENTO (ADV. SP113105 - 

FLORISE MAURA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o(s) esclarecimento(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0002998-30.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ADELAIDE OLIVEIRA DE SANTANA (ADV. SP123545A - 
VALTER FRANCISCO MESCHEDE e ADV. SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR e ADV. SP222968 - 

PRISCILA RIOS SOARES e ADV. SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 

34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o(s) esclarecimento(s) 

pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0003600-21.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - CARLOS ROBERTO FERREIRA NUNES (ADV. SP171081 - 

GILCENOR SARAIVA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o(s) esclarecimento(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0003607-13.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ELENA FRANCISCA DA SILVA (ADV. SP262710 - MARI 

CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o(s) esclarecimento(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0003643-55.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - VALDECY PEREIRA DE MELO (ADV. SP288216 - EMILIA 
CAROLINA SIRIANI MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o(s) esclarecimento(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0003659-09.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SUELI DOS SANTOS SILVA (ADV. SP269929 - MAURICIO 

VISSENTINI DOS SANTOS e ADV. SP268142 - RAFAELA CAPELLA STEFANONI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 

34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o(s) esclarecimento(s) 

pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0003752-69.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ZELINDA DIAS GASPARINI (ADV. SP149480 - ANDREA 

DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 

artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as 

partes para se manifestarem sobre o(s) esclarecimento(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0003801-13.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - CARLOS TOALDO (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA 

DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 
artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as 

partes para se manifestarem sobre o(s) esclarecimento(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0003902-50.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MARIA BERNARDETE DE SOUZA (ADV. SP285435 - 

LETICIA TOMITA CHIVA e ADV. SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 

34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o(s) esclarecimento(s) 

pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0003961-38.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - CLAUDIO HENRIQUE JORGE (ADV. SP272490 - RICARDO 

PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 
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termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o(s) esclarecimento(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004066-15.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - NILSON MOREIRA DE SOUZA (ADV. SP172541 - DIVINO 

PEREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos 

do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as 

partes para se manifestarem sobre o(s) esclarecimento(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004115-56.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - AMARO JOSE VICENTE DA SILVA (ADV. SP165099 - 

KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de 

Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o(s) esclarecimento(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 

10 (dez) dias." 

  

0004147-61.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ADENIR RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP205187 - 

CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de 

Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o(s) esclarecimento(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 
10 (dez) dias." 

  

0004176-14.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - NEUSA APARECIDA ESPINDOLA (ADV. SP143039 - 

MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o(s) esclarecimento(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004286-13.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - VALMIRO MAURICIO DA ROCHA (ADV. SP263851 - 

EDGAR NAGY e ADV. SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste 

Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o(s) esclarecimento(s) pericial(is) 

anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004310-41.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MARIA ZENEIDE DA SILVA (ADV. SP095828 - RENATO 

SOARES e ADV. SP276753 - ASIEL RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste 

Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o(s) esclarecimento(s) pericial(is) 
anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004364-07.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MARIA ROSA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP147771 - 

ANTONIO CARLOS FOLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o(s) esclarecimento(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004397-94.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MAREI MATEUS DA COSTA (ADV. SP149664 - VANUSA 

ALVES DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 

artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as 

partes para se manifestarem sobre o(s) esclarecimento(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004403-04.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SECILVIO ROCHA DA SILVA (ADV. SP262710 - MARI 

CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o(s) esclarecimento(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  
0004451-60.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - GRACIELE CRISTIANE RODRIGUES (ADV. SP076836 - 

OSWALDO LIMA JUNIOR e ADV. SP114369 - VALERIA PIVATTO TOCUNDUVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 

34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o(s) esclarecimento(s) 

pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004487-05.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS (ADV. SP233144 - 

BERNADETE MARIA DE SOUZA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de 

Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o(s) esclarecimento(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 

10 (dez) dias." 
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0004505-26.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - JUZENISIA DAMASCENO ROCHA (ADV. SP100026 - 

WASHINGTON LUIZ GURGEL COSTA e ADV. SP058705 - DANTE SINISCALCHI NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo 

Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o(s) 

esclarecimento(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004540-83.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - LUCIA DE FATIMA MIRANDA MESQUITA (ADV. 

SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o(s) esclarecimento(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004575-43.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - NILTON PEDRO DA SILVA (ADV. SP200087 - GLAUCIA 

APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos 

do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as 

partes para se manifestarem sobre o(s) esclarecimento(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004695-86.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - CELIA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP258893 - 
VALQUIRIA LOURENCO VALENTIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 

2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o(s) esclarecimento(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

0004861-21.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - AFONSO PAULO FRANCISCO (ADV. SP236795 - 

FERNANDO HENRIQUE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 

2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o(s) esclarecimento(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

0004868-13.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - FRANCISCA BATISTA VIEIRA (ADV. SP272490 - 

RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de 

Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o(s) esclarecimento(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 

10 (dez) dias." 

  
0004870-80.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - NADIR CANDIDO DA SILVA (ADV. SP272490 - RICARDO 

PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o(s) esclarecimento(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004973-87.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - RODRIGO RESENDE RIBEIRO (ADV. SP246724 - KLEBER 

VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES e ADV. SP255987 - MICHELLE OLIVEIRA SILVA e ADV. SP274200 - 

SANDRA APARECIDA DE SOUZA PIVA VALÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 

23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o(s) esclarecimento(s) pericial(is) anexado(s), no 

prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005377-41.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MIGUEL SILVA MAIA (ADV. SP143039 - MARCELO DE 

MORA MARCON e ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA e ADV. SP190482 - PAULO LEANDRO 

ORFÃO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 

artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as 

partes para se manifestarem sobre o(s) esclarecimento(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 
  

0005734-36.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - JOANA FRANCISCA RODRIGUES AMORIM (ADV. 

SP247075 - EMERSON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o(s) esclarecimento(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 
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EXPEDIENTE Nº 2012/6306000061 

  
0000282-30.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ GERALDO SEGRETO (ADV. SP099653 - ELIAS 

RUBENS DE SOUZA e ADV. SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 

34/2011, de 23 de agosto de 2011, intimo as partes, para que se manifestem sobre o laudo contábil anexado, em 10 (dez) 

dias." 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6306000062 

  
0000777-74.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MARIANA PEREIRA RAMOS DOS SANTOS (ADV. 
SP126355 - ANA ENEIDA MARTINS DA CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011, de 23 de agosto 

de 2011, intimo as partes, para que se manifestem sobre o laudo contábil anexado, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6306000063 

  
0000571-26.2012.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - IRENI BATISTA DE SOUSA (ADV. SP190352 - 

WELLINGTON ANTONIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"ATO ORDINÁTÓRIO NOS TERMOS DO ARTIGO 162, § 4º DO CPC E PORTARIA 34/2011 DESTE JUIZADO, 

DE 23 DE AGOSTO DE 2011:      Considerando que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado 

não está em nome da parte autora e/ou está desatualizado, fica a mesma intimada para que no prazo de 10 (dez) dias 
apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na 

petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste 

juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de 

extinção do feito." 

  

0000573-93.2012.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DE FATIMA VIEIRA DE SOUSA (ADV. SP201706 - 

JOSÉ NAZARENO DE SANTANA e ADV. SP280116 - SIRLEIDE DA SILVA PORTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "ATO ORDINÁTÓRIO NOS TERMOS 

DO ARTIGO 162, § 4º DO CPC E PORTARIA 34/2011 DESTE JUIZADO, DE 23 DE AGOSTO DE 2011:      

Considerando que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em nome da parte autora 

e/ou está desatualizado, fica a mesma intimada para que no prazo de 10 (dez) dias apresente comprovante de residência 

em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição inicial) e contemporâneo à 

propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 

241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito." 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 
30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6306000064 

  
0006336-12.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ARLINDO NUNES (ADV. SP158294 - FERNANDO 

FREDERICO e ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN e ADV. SP130879 - 

VIVIANE MASOTTI e ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO e ADV. SP198158 - EDSON MACHADO 

FILGUEIRAS JUNIOR e ADV. SP263977 - MAYRA THAIS FERREIRA RODRIGUE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 
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34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o(s) 

laudo(s)/esclarecimento(s) pericial(is), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6306000067 

  
0000286-38.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - JOSE ROBERTO RAMSAUER (ADV. SP263851 - EDGAR 

NAGY e ADV. SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 47/2011 deste Juizado, de 

29 de setembro de 2011, intimo as partes sobre a liberação da Proposta 01/2012, em 07/02/2012."" 

  

0000356-21.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ZALDIRENE DE LIMA SILVA E OUTROS (ADV. SP110007 

- MARIA DE FATIMA PEREIRA DA SILVA); LUCAS ODAIR DE LIMA SILVA(ADV. SP110007-MARIA DE 
FATIMA PEREIRA DA SILVA); JACIARA DE LIMA SILVA(ADV. SP110007-MARIA DE FATIMA PEREIRA 

DA SILVA); JOSE WELLINGTON DE LIMA SILVA(ADV. SP110007-MARIA DE FATIMA PEREIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do artigo 162, § 4º 

do Código de Processo Civil e Portaria 47/2011 deste Juizado, de 29 de setembro de 2011, intimo as partes sobre a 

liberação da Proposta 01/2012, em 07/02/2012."" 

  

0000593-55.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MARCOS MARCOLINO DOS SANTOS (ADV. SP209844 - 

CARLA CRISTINA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 47/2011 deste Juizado, de 29 de setembro de 2011, 

intimo as partes sobre a liberação da Proposta 01/2012, em 07/02/2012."" 

  

0000704-73.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - JOSE JUNIOR DE MORAES (ADV. SP256608 - TATIANE 

CRISTINA LEME BERNARDO e ADV. SP246876 - OSIEL REAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 

47/2011 deste Juizado, de 29 de setembro de 2011, intimo as partes sobre a liberação da Proposta 01/2012, em 

07/02/2012."" 

  
0000753-80.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA DOS SANTOS JOSE SILVA (ADV. 

SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : ""Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 47/2011 deste Juizado, de 29 de 

setembro de 2011, intimo as partes sobre a liberação da Proposta 01/2012, em 07/02/2012."" 

  

0001024-26.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - EDNA APARECIDA DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do artigo 162, § 4º do Código 

de Processo Civil e Portaria 47/2011 deste Juizado, de 29 de setembro de 2011, intimo as partes sobre a liberação da 

Proposta 01/2012, em 07/02/2012."" 

  

0001182-81.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JERVACIO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP272490 - 

RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : ""Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 47/2011 deste Juizado, de 29 de 

setembro de 2011, intimo as partes sobre a liberação da Proposta 01/2012, em 07/02/2012."" 

  

0001264-78.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - JOSE ADEMIR BISPO CORDEIRO (ADV. SP200087 - 

GLAUCIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
""Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 47/2011 deste Juizado, de 29 de setembro de 

2011, intimo as partes sobre a liberação da Proposta 01/2012, em 07/02/2012."" 

  

0001294-79.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ALEX ALVES ROCHA (ADV. SP078376 - ANTONIO 

PEDRO AMORIM RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 47/2011 deste Juizado, de 29 de setembro de 2011, 

intimo as partes sobre a liberação da Proposta 01/2012, em 07/02/2012."" 

  

0001543-64.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - WALDEMIRO LOURENCO NUNES ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do artigo 162, § 4º do Código 
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de Processo Civil e Portaria 47/2011 deste Juizado, de 29 de setembro de 2011, intimo as partes sobre a liberação da 

Proposta 01/2012, em 07/02/2012."" 

  

0002048-55.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - FERNANDES LUIZ SAMORA (ADV. SP262710 - MARI 

CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 47/2011 deste Juizado, de 29 de setembro de 2011, 

intimo as partes sobre a liberação da Proposta 01/2012, em 07/02/2012."" 

  

0002193-14.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - JOAO TEODORO DA SILVA FILHO ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do artigo 162, § 4º do Código 

de Processo Civil e Portaria 47/2011 deste Juizado, de 29 de setembro de 2011, intimo as partes sobre a liberação da 

Proposta 01/2012, em 07/02/2012."" 

  

0002302-28.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ABILIA NUNES GOMES (ADV. SP269227 - KELLY 

CRISTINA MORY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do 

artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 47/2011 deste Juizado, de 29 de setembro de 2011, intimo as 

partes sobre a liberação da Proposta 01/2012, em 07/02/2012."" 

  
0002484-14.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - HELIO ZAMBOLIM (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do artigo 162, § 4º 

do Código de Processo Civil e Portaria 47/2011 deste Juizado, de 29 de setembro de 2011, intimo as partes sobre a 

liberação da Proposta 01/2012, em 07/02/2012."" 

  

0002974-70.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - CICERO BENTO DE OLIVEIRA (ADV. SP212016 - 

FERNANDO FAVARO ALVES e ADV. SP198938 - CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo 

Civil e Portaria 47/2011 deste Juizado, de 29 de setembro de 2011, intimo as partes sobre a liberação da Proposta 

01/2012, em 07/02/2012."" 

  

0003041-35.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - PEDRO MENDES MOREIRA (ADV. SP089472 - ROQUE 

RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 47/2011 deste Juizado, de 29 de setembro de 2011, 

intimo as partes sobre a liberação da Proposta 01/2012, em 07/02/2012."" 

  

0003209-03.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ROSEMARI ISABEL DE FRANCA (ADV. SP057394 - 
NORMA SANDRA PAULINO e ADV. SP268520 - DANIEL PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 47/2011 deste 

Juizado, de 29 de setembro de 2011, intimo as partes sobre a liberação da Proposta 01/2012, em 07/02/2012."" 

  

0003242-27.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - BRAULINA BRASIL DA SILVA (ADV. SP268142 - 

RAFAELA CAPELLA STEFANONI e ADV. SP269929 - MAURICIO VISSENTINI DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo 

Civil e Portaria 47/2011 deste Juizado, de 29 de setembro de 2011, intimo as partes sobre a liberação da Proposta 

01/2012, em 07/02/2012."" 

  

0003257-59.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MARIA ANITA DA SILVA (ADV. SP234868 - CARLOS 

LOPES CAMPOS FERNANDES e ADV. SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do artigo 162, § 4º do Código 

de Processo Civil e Portaria 47/2011 deste Juizado, de 29 de setembro de 2011, intimo as partes sobre a liberação da 

Proposta 01/2012, em 07/02/2012."" 

  

0003441-15.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - GEORGINA DOS SANTOS (ADV. SP104382 - JOSE 
BONIFACIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 47/2011 deste Juizado, de 29 de setembro de 2011, 

intimo as partes sobre a liberação da Proposta 01/2012, em 07/02/2012."" 

  

0003520-62.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - OSVALDO DUTRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo 

Civil e Portaria 47/2011 deste Juizado, de 29 de setembro de 2011, intimo as partes sobre a liberação da Proposta 

01/2012, em 07/02/2012."" 

  

0003559-88.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ROSANGELA APARECIDA DA COSTA SILVA ( SEM 

ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do artigo 
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162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 47/2011 deste Juizado, de 29 de setembro de 2011, intimo as partes 

sobre a liberação da Proposta 01/2012, em 07/02/2012."" 

  

0004606-97.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ERICO JESUS DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do artigo 162, § 4º do Código 

de Processo Civil e Portaria 47/2011 deste Juizado, de 29 de setembro de 2011, intimo as partes sobre a liberação da 

Proposta 01/2012, em 07/02/2012."" 

  

0004839-94.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - CLEIA LUCY GARCIA HENRIQUES (ADV. SP236061 - 

ISABEL CRISTINA DA SILVA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 47/2011 deste Juizado, de 29 de setembro de 

2011, intimo as partes sobre a liberação da Proposta 01/2012, em 07/02/2012."" 

  

0004897-97.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DIVA HELENA DELCIDIO NOVAES (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 47/2011 deste Juizado, de 29 de setembro de 

2011, intimo as partes sobre a liberação da Proposta 01/2012, em 07/02/2012."" 

  
0004979-31.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - GERALDO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP242695 - 

SANDRO EMIO PAULINO DE FARIAS e ADV. SP276753 - ASIEL RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo 

Civil e Portaria 47/2011 deste Juizado, de 29 de setembro de 2011, intimo as partes sobre a liberação da Proposta 

01/2012, em 07/02/2012."" 

  

0005183-75.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - LINDAMIR GARCIA (ADV. SP167955 - JUCELINO LIMA 

DA SILVA e ADV. SP178496 - POLYANA LIMA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 47/2011 deste Juizado, de 

29 de setembro de 2011, intimo as partes sobre a liberação da Proposta 01/2012, em 07/02/2012."" 

  

0005271-50.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ANTONIO SILVINO DE MELO (ADV. SP266088 - SIMONE 

LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do artigo 

162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 47/2011 deste Juizado, de 29 de setembro de 2011, intimo as partes 

sobre a liberação da Proposta 01/2012, em 07/02/2012."" 

  

0005298-96.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ZILMA DE JESUS (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA 
MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do artigo 162, 

§ 4º do Código de Processo Civil e Portaria 47/2011 deste Juizado, de 29 de setembro de 2011, intimo as partes sobre a 

liberação da Proposta 01/2012, em 07/02/2012."" 

  

0005413-20.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - CELIA MARIA DE ASSUNCAO CARVALHO DA SILVA ( 

SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do 

artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 47/2011 deste Juizado, de 29 de setembro de 2011, intimo as 

partes sobre a liberação da Proposta 01/2012, em 07/02/2012."" 

  

0005504-47.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ALCIDES JULIO DA SILVA (ADV. SP142437 - 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : ""Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 47/2011 deste Juizado, de 29 de 

setembro de 2011, intimo as partes sobre a liberação da Proposta 01/2012, em 07/02/2012."" 

  

0005536-18.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - BENIGNA MARIA DE OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do artigo 162, § 4º do Código 

de Processo Civil e Portaria 47/2011 deste Juizado, de 29 de setembro de 2011, intimo as partes sobre a liberação da 
Proposta 01/2012, em 07/02/2012."" 

  

0005794-28.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - OSCAR BATISTA DE ALMEIDA (ADV. SP221900 - 

ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 47/2011 deste Juizado, de 29 de setembro de 

2011, intimo as partes sobre a liberação da Proposta 01/2012, em 07/02/2012."" 

  

0005987-77.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - JORGE TIMOTEO DA SILVA (ADV. SP240199 - SONIA 

REGINA BONATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do 

artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 47/2011 deste Juizado, de 29 de setembro de 2011, intimo as 

partes sobre a liberação da Proposta 01/2012, em 07/02/2012."" 
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0006038-88.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - FRANCISCO DE ASSIS MACHADO DA SILVA (ADV. 

SP273615 - LUIZ FERNANDO FELIPE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : ""Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 47/2011 deste Juizado, de 29 de 

setembro de 2011, intimo as partes sobre a liberação da Proposta 01/2012, em 07/02/2012."" 

  

0006330-39.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - OSMAR BERNARDO DA SILVA (ADV. SP175305 - 

MARCELO NORONHA CARNEIRO DEL PAPA e ADV. SP051384 - CONRADO DEL PAPA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo 

Civil e Portaria 47/2011 deste Juizado, de 29 de setembro de 2011, intimo as partes sobre a liberação da Proposta 

01/2012, em 07/02/2012."" 

  

0006527-28.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - MARLON FERNANDES MACHADO (ADV. SP254774 - 

JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 47/2011 deste Juizado, de 29 de setembro de 2011, 

intimo as partes sobre a liberação da Proposta 01/2012, em 07/02/2012."" 

  

0006529-95.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - AURI GOMES PEREIRA (ADV. SP149480 - ANDREA DE 
LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do 

artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 47/2011 deste Juizado, de 29 de setembro de 2011, intimo as 

partes sobre a liberação da Proposta 01/2012, em 07/02/2012."" 

  

0006843-41.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DIVA DA COSTA PEREIRA (ADV. SP294862 - ACYR 

BOZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do artigo 

162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 47/2011 deste Juizado, de 29 de setembro de 2011, intimo as partes 

sobre a liberação da Proposta 01/2012, em 07/02/2012."" 

  

0006883-23.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ROMARIO DA SILVA MOREIRA (ADV. SP283045 - 

GREYCE SOUZA DA MOTTA e ADV. SP170638 - ELISABETE MELON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 

47/2011 deste Juizado, de 29 de setembro de 2011, intimo as partes sobre a liberação da Proposta 01/2012, em 

07/02/2012."" 

  

0006885-90.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DALVA DE OLIVEIRA LIMA (ADV. SP283045 - GREYCE 

SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do 
artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 47/2011 deste Juizado, de 29 de setembro de 2011, intimo as 

partes sobre a liberação da Proposta 01/2012, em 07/02/2012."" 

  

0006912-73.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ARCHIRES APARECIDO FRANCA (ADV. SP283045 - 

GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 47/2011 deste Juizado, de 29 de setembro de 2011, 

intimo as partes sobre a liberação da Proposta 01/2012, em 07/02/2012."" 

  

0006918-46.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ONILDES MARCELINA MENEZES (ADV. SP205434 - 

DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 47/2011 deste Juizado, de 29 de setembro de 2011, 

intimo as partes sobre a liberação da Proposta 01/2012, em 07/02/2012."" 

  

0006981-71.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DE SOUZA LIMA (ADV. SP267855 - CRISTINA 

APARECIDA SANTOS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 47/2011 deste Juizado, de 29 de setembro de 

2011, intimo as partes sobre a liberação da Proposta 01/2012, em 07/02/2012."" 
  

0007086-82.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SUELY MENDES DE ANDRADE (ADV. SP184680 - 

FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS e ADV. SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo 

Civil e Portaria 47/2011 deste Juizado, de 29 de setembro de 2011, intimo as partes sobre a liberação da Proposta 

01/2012, em 07/02/2012."" 

  

0007841-09.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - PATRICIA PIO DA SILVA (ADV. SP254300 - GILSON 

FERREIRA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos 

do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 47/2011 deste Juizado, de 29 de setembro de 2011, intimo as 

partes sobre a liberação da Proposta 01/2012, em 07/02/2012."" 
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0007861-97.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ARNALDO ARAUJO DOS SANTOS (ADV. SP237544 - 

GILMARQUES RODRIGUES SATELIS e ADV. SP238079 - FREDERICO ZIZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 

47/2011 deste Juizado, de 29 de setembro de 2011, intimo as partes sobre a liberação da Proposta 01/2012, em 

07/02/2012."" 

  

0008126-02.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JOSE CUSTÓDIO DIAS (ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA 

DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do artigo 162, 

§ 4º do Código de Processo Civil e Portaria 47/2011 deste Juizado, de 29 de setembro de 2011, intimo as partes sobre a 

liberação da Proposta 01/2012, em 07/02/2012."" 

  

0008142-53.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - AURELIANO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP283045 - 

GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 47/2011 deste Juizado, de 29 de setembro de 2011, 

intimo as partes sobre a liberação da Proposta 01/2012, em 07/02/2012."" 

  

0008166-81.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ERNANI AMARO DA SILVA (ADV. SP116439 - LOURDES 
DIRCE SHEILA MELEAN MARIN e ADV. SP125272 - CELIA REGINA LOPES PIMENTEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo 

Civil e Portaria 47/2011 deste Juizado, de 29 de setembro de 2011, intimo as partes sobre a liberação da Proposta 

01/2012, em 07/02/2012."" 

  

0008501-03.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MANOEL CARLOS DA CRUZ (ADV. SP242802 - JOÃO 

CARLOS DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do 

artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 47/2011 deste Juizado, de 29 de setembro de 2011, intimo as 

partes sobre a liberação da Proposta 01/2012, em 07/02/2012."" 

  

0008729-75.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - PAULO FERREIRA PIMENTEL (ADV. SP284187 - JOSE 

PAULO SOUZA DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos 

do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 47/2011 deste Juizado, de 29 de setembro de 2011, intimo as 

partes sobre a liberação da Proposta 01/2012, em 07/02/2012."" 

  

0008954-95.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - VALDEMIR PAES (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES e ADV. SP290514 - BARBARA ROMILDA ZANOLLA LEITE) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo 

Civil e Portaria 47/2011 deste Juizado, de 29 de setembro de 2011, intimo as partes sobre a liberação da Proposta 

01/2012, em 07/02/2012."" 

  

0009576-14.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - MARIA VILANI DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do artigo 162, § 4º do Código 

de Processo Civil e Portaria 47/2011 deste Juizado, de 29 de setembro de 2011, intimo as partes sobre a liberação da 

Proposta 01/2012, em 07/02/2012."" 

  

0010306-25.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - LUCRECIA SILVANA DIOGO (ADV. SP262710 - MARI 

CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 47/2011 deste Juizado, de 29 de setembro de 2011, 

intimo as partes sobre a liberação da Proposta 01/2012, em 07/02/2012."" 

  

0010624-08.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ANTONIO JOSE DE ANDRADE (ADV. SP200965 - ANDRÉ 

LUÍS CAZU e ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 47/2011 deste 
Juizado, de 29 de setembro de 2011, intimo as partes sobre a liberação da Proposta 01/2012, em 07/02/2012."" 

  

0010711-61.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DALVI CARLOS MOREIRA (ADV. SP210122B - LUCIANO 

HILKNER ANASTACIO e ADV. PR041133 - TUHUANA ODILA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 

47/2011 deste Juizado, de 29 de setembro de 2011, intimo as partes sobre a liberação da Proposta 01/2012, em 

07/02/2012."" 

  

0011431-28.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - CLAUDIONORA DE JORGE LEMES MITER (ADV. 

SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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""Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 47/2011 deste Juizado, de 29 de setembro de 

2011, intimo as partes sobre a liberação da Proposta 01/2012, em 07/02/2012."" 

  

0011498-90.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MATILDE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP208295 - 

VANESSA DE OLIVEIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 47/2011 deste Juizado, de 29 de setembro de 

2011, intimo as partes sobre a liberação da Proposta 01/2012, em 07/02/2012."" 

  

0011964-84.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JOAO BOSCO DOS SANTOS (ADV. SP202185 - SILVIA 

HELENA RODRIGUES e ADV. SP123259 - NEUSA EXPEDITO RODRIGUES e ADV. SP133110 - VALDECIR 

BRAMBILLA DE AGUIAR e ADV. SP176752 - DECIO PAZEMECKAS e ADV. SP192598 - JOAO RICARDO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do artigo 

162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 47/2011 deste Juizado, de 29 de setembro de 2011, intimo as partes 

sobre a liberação da Proposta 01/2012, em 07/02/2012."" 

  

0012202-06.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS FRANCO ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do artigo 162, § 4º do Código 

de Processo Civil e Portaria 47/2011 deste Juizado, de 29 de setembro de 2011, intimo as partes sobre a liberação da 
Proposta 01/2012, em 07/02/2012."" 

  

0013984-19.2006.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - AMAURI JOSE DE OLIVEIRA LIMA (ADV. SP114735 - 

LUCELIA STAHL RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 47/2011 deste Juizado, de 29 de setembro de 2011, 

intimo as partes sobre a liberação da Proposta 01/2012, em 07/02/2012."" 

  

0014513-67.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - NELSON DUARTE LIMA FILHO (ADV. SP258789 - MARIA 

JOELMA OLIVEIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 47/2011 deste Juizado, de 29 de setembro de 

2011, intimo as partes sobre a liberação da Proposta 01/2012, em 07/02/2012."" 

  

0014680-84.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - RAIMUNDO DA SOLIDADE SOUSA (ADV. SP265852 - 

GILMAR JOSE CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos 

do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 47/2011 deste Juizado, de 29 de setembro de 2011, intimo as 

partes sobre a liberação da Proposta 01/2012, em 07/02/2012."" 

  
0014976-09.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - NARA THAYSE SILVA MENEZES (ADV. SP195164 - 

ANDRÉIA BERNARDINA CASSIANO DE ASSUMÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 47/2011 deste Juizado, de 

29 de setembro de 2011, intimo as partes sobre a liberação da Proposta 01/2012, em 07/02/2012."" 

  

0034333-19.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - OTACIANA DE LIMA GONCALVES (ADV. SP188762 - 

LUIZA MOREIRA BORTOLACI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 47/2011 deste Juizado, de 29 de setembro de 2011, 

intimo as partes sobre a liberação da Proposta 01/2012, em 07/02/2012."" 

  

0038961-85.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ALCINO MENDES SOARES (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 

47/2011 deste Juizado, de 29 de setembro de 2011, intimo as partes sobre a liberação da Proposta 01/2012, em 

07/02/2012."" 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6306000068 

  
0000568-71.2012.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SILVANA ALVES GOMES (ADV. SP236888 - MARILISA 

FERRARI RAFAEL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "ATO 

ORDINÁTÓRIO NOS TERMOS DO ARTIGO 162, § 4º DO CPC E PORTARIA 34/2011 DESTE JUIZADO, DE 23 

DE AGOSTO DE 2011:      Considerando que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não 
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está em nome da parte autora e/ou está desatualizado, fica a mesma intimada para que no prazo de 10 (dez) dias 

apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na 

petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste 

juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de 

extinção do feito." 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6306000069 

  
0000582-55.2012.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JOSENILDO VALENTIM DA SILVA (ADV. SP256608 - 

TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "ATO ORDINÁTÓRIO NOS TERMOS DO ARTIGO 162, § 4º DO CPC E PORTARIA 34/2011 DESTE 

JUIZADO, DE 23 DE AGOSTO DE 2011:      Considerando que o comprovante de residência não foi anexado, ou 
aquele anexado não está em nome da parte autora e/ou está desatualizado, fica a mesma intimada para que no prazo de 

10 (dez) dias apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante 

anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência 

territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região, sob pena de extinção do feito." 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6306000070 

  
0000177-53.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - LUIZ GERMANO DA SILVA (ADV. SP099653 - ELIAS 

RUBENS DE SOUZA e ADV. SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 
34/2011, de 23 de agosto de 2011, intimo as partes, para que se manifestem sobre o laudo contábil anexado, em 10 (dez) 

dias." 

  

0000326-49.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - PEDRO LUIZ DO NASCIMENTO (ADV. SP062101 - 

VICENTE JOSE MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos 

do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011, de 23 de agosto de 2011, intimo as partes, para que 

se manifestem sobre o laudo contábil anexado, em 10 (dez) dias." 

  

0000746-54.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ADEVANIR BUENO DA SILVA (ADV. SP194729 - 

CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES e ADV. SP129067 - JOSE RICARDO 

CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º 

do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011, de 23 de agosto de 2011, intimo as partes, para que se manifestem 

sobre o laudo contábil anexado, em 10 (dez) dias." 

  

0004954-18.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ALVARO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP261402 - 

MARILENE BARROS CORREIA e ADV. SP235399 - FLORENTINA BRATZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 
34/2011, de 23 de agosto de 2011, intimo as partes, para que se manifestem sobre o laudo contábil anexado, em 10 (dez) 

dias." 

  

0006417-92.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DANIEL BARBOZA DA SILVA (ADV. SP099653 - ELIAS 

RUBENS DE SOUZA e ADV. SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 

34/2011, de 23 de agosto de 2011, intimo as partes, para que se manifestem sobre o laudo contábil anexado, em 10 (dez) 

dias." 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 
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30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6306000072 

  
0010308-29.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - MARIA ASSUNÇÃO MIGLIORINI ( SEM ADVOGADO) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN E OUTRO ; BANCO BRADESCO S/A : "Nos termos do artigo 162, § 4º 

do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011, de 23 de agosto de 2011, intimo as partes, para que se manifestem 

sobre o laudo contábil anexado, em 10 (dez) dias." 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6306000073 
  
0000125-57.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JOSE ALVES DUARTE (ADV. SP109729 - ALVARO 

PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, 

parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos 

autos da Turma Recursal." 

  

0000186-83.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ ANTONIO MOMI (ADV. SP207633 - SERGIO 

RICARDO ZEPELIM e ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e ADV. SP235602 - MARIA 

CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às 

partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0000305-10.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA BERNARDO (ADV. SP283045 - 

GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às 

partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  
0000321-37.2005.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - RITA CLAUDIA MIRANDA ALVES E OUTROS (ADV. 

SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO); ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA (MENOR)(ADV. SP181108-

JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO); BRUNO ALVES DE OLIVEIRA(ADV. SP181108-JOSÉ SIMEÃO DA SILVA 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 

4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal." 

  

0000337-15.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES COTTET (ADV. SP205187 - 

CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI e ADV. SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 

21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0000340-33.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ARGEU FERREIRA DIONIZIO (ADV. SP276665 - ANDREIA 

LETICIA DA SILVA SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às 

partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  
0000393-48.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - GRINAURA VIEIRA GARCIA (ADV. SP143535 - FABIO 

MASSAMI SONODA e ADV. SP115094 - ROBERTO HIROMI SONODA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste 

Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0000401-30.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - EUSTACHIO PEREIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 

21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0000432-11.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SILVANO APARECIDO DO VASCONCELOS 

LEANDRO (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 

de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0000460-13.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - JOSE AZEVEDO DA CRUZ (ADV. SP143039 - MARCELO 

DE MORA MARCON e ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA e ADV. SP172794 - FREDERICO 

ANTONIO DO NASCIMENTO e ADV. SP190305 - PATRÍCIA DA SILVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste 

Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0000488-78.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - GUILHERME APARECIDO TOMADUCI (ADV. SP147941 - 

JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos 

do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do 

retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0000545-62.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - AGENOR PESSOA DO CARMO (ADV. SP109729 - 

ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 

162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal." 
  

0000549-70.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MANOEL JOAQUIM DOS SANTOS (ADV. SP240092 - 

ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, 

intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0000617-83.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - VIRNA JANETE OLIVEIRA DA NOBREGA (ADV. 

SP177410 - RONALDO DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, 

intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0000704-39.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ROBERSON GUILHERME BARBOSA (ADV. SP283045 - 

GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às 

partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0000705-24.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - TEREZA LOURENCO DA SILVA (ADV. SP283045 - 
GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às 

partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0000736-10.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - TERESA CARLOS BELTRAMI (ADV. SP109729 - ALVARO 

PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, 

parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos 

autos da Turma Recursal." 

  

0000849-61.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - FRANCISCO ADAUTO FERREIRA (ADV. SP110189 - 

EDIVALDO NASCIMENTO PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, 

intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0000944-62.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DAMIAO MOREIRA DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do 

CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma 
Recursal." 

  

0001045-31.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MARTINHA FERNANDES BRAGA (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência 

às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0001054-90.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - VLADIMIR CIUSJMAK (ADV. PR016977 - MARLON JOSE 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, 

parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos 

autos da Turma Recursal." 
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0001078-55.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - AMARO THADEU SIQUEIRA (ADV. SP283045 - GREYCE 

SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 

162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal." 

  

0001080-25.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MAGALI ROSA LOPES SANTANA (ADV. SP195289 - 

PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às 

partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0001085-47.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO JOAQUIM BARBOSA (ADV. SP283045 - 

GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às 

partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0001092-05.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - WILSON TADEU CAIADO (ADV. SP274532 - ANA 

APARECIDA DE CARVALHO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, 

intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0001093-24.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - PATRICIA FROES (ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA 

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, 

parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos 

autos da Turma Recursal." 

  

0001097-61.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ADMILSON JOSE DA SILVA (ADV. SP283045 - GREYCE 

SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 

162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal." 

  

0001098-46.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - BENEDITO LEANDRO DA SILVA (ADV. SP283045 - 

GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às 

partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 
  

0001104-19.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - EUCLIDES PELISSER (ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do 

CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma 

Recursal." 

  

0001219-74.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - JOSE BRUNO SILVA DE CAMPOS (ADV. SP279993 - 

JANAINA DA SILVA SPORTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às 

partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0001231-54.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JOAO RIBEIRO DE NOVAIS (ADV. SP096833 - JOSE 

ANTONIO DE NOVAES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às 

partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0001242-83.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DOMINGOS SILVA CRUZ (ADV. SP303448 - FERNANDA 
SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos 

do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do 

retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0001246-23.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - FLORISVALDO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP303448A 

- FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, 

intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0001256-67.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - IVAM JOSE SOBRINHO (ADV. SP109729 - ALVARO 

PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, 
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parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos 

autos da Turma Recursal." 

  

0001352-19.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ADEMIR ZACARIAS DOS SANTOS (ADV. SP099653 - 

ELIAS RUBENS DE SOUZA e ADV. SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste 

Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0001381-35.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - LEONTINA SOARES ROSA (ADV. SP109729 - ALVARO 

PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, 

parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos 

autos da Turma Recursal." 

  

0001418-38.2006.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ODNEY DE SOUZA E SILVA ( SEM ADVOGADO) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de 

julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0001431-61.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SEBASTIAO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP240421 - 
SANDRA MARIA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às 

partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0001577-05.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ROBERTO DAVID (ADV. SP303448A - FERNANDA 

SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos 

do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do 

retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0001629-35.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ELLIEL TEIXEIRA ROCHA E OUTRO (ADV. SP295922 - 

MARIA GORETE MORAIS BARBOZA BORGES); ROMILA TEIXEIRA ROCHA(ADV. SP295922-

MARIA GORETE MORAIS BARBOZA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, 

intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0001652-44.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - FRANCISCO ALVES DA COSTA (ADV. SP051384 - 

CONRADO DEL PAPA e ADV. SP175305 - MARCELO NORONHA CARNEIRO DEL PAPA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 

21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0001653-29.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SANDRA REGINA PIMENTEL MARTINS (ADV. SP051384 - 

CONRADO DEL PAPA e ADV. SP175305 - MARCELO NORONHA CARNEIRO DEL PAPA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 

21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0001705-30.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ARISTEU BALDI ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 

21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0001735-31.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JOEL RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP276175 - JOAO 

ARAUJO DA SILVA e ADV. SP277175 - CHARLESTON GIOVANNE FONTINATE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste 

Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  
0001815-24.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - TATIANE BERNADINHO HERMESDORFF (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR e ADV. SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM e 

ADV. SP283801 - RAFAEL DE FREITAS SOTELLO e ADV. SP283942 - RAFAEL PEDROSO DE 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 

162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal." 

  

0001833-45.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DOMINGOS RODRIGUES TORRES (ADV. SP285818 - 

SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência 

às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 
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0001874-85.2006.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - NEUZA FERREIRA ALENCAR (ADV. SP089472 - ROQUE 

RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às 

partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0001940-89.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - MARCIA APARECIDA GONÇALVES FERREIRA 

LIMA (ADV. SP086006 - MARIA RITA EVANGELISTA DA CRUZ SILVA e ADV. SP214912 - RUBENS 

MONTEIRO DE ARAUJO e ADV. SP217355 - MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 

21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0001951-21.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - COSMO ADEMIR NURCHIS (ADV. SP282875 - MICHELLE 

DE SOUZA TEIXEIRA e ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e ADV. SP207633 - SERGIO 

RICARDO ZEPELIM e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste 

Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  
0002005-55.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DALTON ANASTACIO MARCONDES (ADV. SP174550 - 

JESUS GIMENO LOBACO e ADV. SP173734 - ANDRÉ FANIN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 

de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0002008-44.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - APPARECIDO BARBAROTTI (ADV. SP052027 - ELIAS 

CALIL NETO e ADV. SP161663 - SOLANGE DO CARMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste 

Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0002036-12.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MARIA CINIRA BIRELO FERREIRA (ADV. SP303778 - 

MICHELE SENA DA PAIXÃO SOUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência 

às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0002044-86.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ALAN RISSI DOS SANTOS (ADV. SP180807 - JOSÉ SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do 
CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma 

Recursal." 

  

0002065-57.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - TEREZA GOMES OLIVEIRA (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR e ADV. SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO e ADV. SP228830 - ANDERSON 

GUIMARÃES DA SILVA e ADV. SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 

21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0002335-52.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - LINNEY TORRES FERRARI (ADV. SP166911 - MAURICIO 

ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 

162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal." 

  

0002361-79.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - CICERO JOSE PEREIRA TORRES (ADV. SP300804 - 

LEANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA TROMPS e ADV. SP277863 - DANIELE CRISTINA DE OLIVEIRA 

TROMPS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, 
parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos 

autos da Turma Recursal." 

  

0002402-46.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - RAIMUNDA ALVES VICTOR CABELLO (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 

art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do 

retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0002405-11.2005.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - JOSE MANOEL DA SILVA (ADV. SP231111 - JOSE 

AMERICO DA SILVA BARBOZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008105 - MARIA EDNA 
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GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 

2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0002431-38.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DINALVA SERAFIM DINIZ (ADV. SP127128 - VERIDIANA 

GINELLI CARDOSO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008150 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 

2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0002496-33.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MANOEL RODRIGUES DE ANDRADE (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às 

partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0002504-39.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - LUIS HONORATO DA SILVA (ADV. SP190837 - 

ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às 

partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  
0002528-33.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - JACY PEDRO DO AMARAL (ADV. SP234868 - CARLOS 

LOPES CAMPOS FERNANDES e ADV. SP249956 - DANIELE CAMPOS FERNANDES e ADV. SP267054 - 

ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 

2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0002840-72.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - RAMIRO NILSON FERREIRA DA SILVA (ADV. SP256608 - 

TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO e ADV. SP285818 - SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do 

CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma 

Recursal." 

  

0002881-39.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DANIEL RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP269321 - KELLY 

BARBOSA FERREIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às 

partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  
0002936-29.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JOEL MOREIRA DE BRITO (ADV. SP240207A - JOSÉ 

TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 

162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal." 

  

0002994-90.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SELASIE IVO AMARAL (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 

162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal." 

  

0003000-68.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - LUIZ ANTONIO AVEJANEDA (ADV. SP184680 - 

FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS e ADV. SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 

21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0003001-19.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - LUZIA GUIOMAR DE SANTANA PIRES (ADV. SP289096A 

- MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, 

intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0003004-71.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - VERONICE MARIA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP289096A 

- MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, 

intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0003011-63.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ELIZABETH ROSA SILVA DE LIMA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, 

intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0003020-88.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - MARTA DE FATIMA SILVA (ADV. SP109729 - ALVARO 

PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, 

parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos 

autos da Turma Recursal." 

  

0003022-92.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - TAMIRES DA SILVA PEREIRA ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC 

 e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma 

Recursal." 

  

0003029-84.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - BIANCA AZEVEDO DA COSTA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, 

intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  
0003080-03.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - WILSON LOPES NOGUEIRA (ADV. SP195289 - PAULO 

CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 

162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal." 

  

0003080-61.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - CELMA NUNES DOS SANTOS (ADV. SP285818 - SANDRA 

SANTOS DA SILVA SASIA e ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 

21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0003236-49.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ADEMIR COINETE (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA 

LEME BERNARDO e ADV. SP285818 - SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste 

Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0003242-56.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SEBASTIAO PAULINO DE JESUS (ADV. SP285818 - 

SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
"Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência 

às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0003278-35.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - JOSE GARCIA DE ARAUJO NETO (ADV. SP227114 - 

ROSEANE SELMA ALVES ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às 

partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0003315-33.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SILVIA REGINA DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do 

CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma 

Recursal." 

  

0003406-21.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - MARIA ROSARIA DE FATIMA SPERANDIO DE 

FREITAS (ADV. SP269929 - MAURICIO VISSENTINI DOS SANTOS e ADV. SP268142 - RAFAELA CAPELLA 

STEFANONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, 

parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos 
autos da Turma Recursal." 

  

0003492-60.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - BENEDITO JOSE MARIANO (ADV. SP188538 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES e ADV. SP162352 - SIMONE RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do 

CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma 

Recursal." 

  

0003521-47.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - MARIA JOSE MACIEL MOMI ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do 
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CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma 

Recursal." 

  

0003531-23.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - VALTER CARLOS DA SILVA JUNIOR (ADV. SP149480 - 

ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às 

partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0003560-39.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - EZEQUIEL LIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR e ADV. SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 

21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0003597-03.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - AUGUSTA MARTINEZ LOPES ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do 

CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma 

Recursal." 

  
0003717-12.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - IZAIAS ALVES DE BARROS (ADV. SP184680 - 

FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS e ADV. SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 

21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0003989-40.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MARIA DAS DORES BARROS MENDES (ADV. SP294748 - 

ROMEU MION JUNIOR e ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste 

Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0004235-41.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - LOURIVALDO VIEIRA SANTOS (ADV. SP222663 - TAÍS 

RODRIGUES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 

2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0004502-42.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SEVERINO CAETANO DA SILVA (ADV. SP087790 - 

EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 
termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às 

partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0004534-81.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - TOSHIO TANIGUTI (ADV. SP087790 - EDSON DE 

OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 

162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal." 

  

0004741-17.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MARIA FREITAS DOS SANTOS (ADV. SP242775 - ERIKA 

APARECIDA SILVERIO e ADV. SP243678 - VANESSA GOMES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 

21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0004823-43.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - AMAURY BAENA SEGURA (ADV. SP257773 - WILSON 

BRITO DA LUZ JUNIOR e ADV. SP282032 - APOLO MAYR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 

2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 
  

0004879-13.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - MARCIA REGINA DA SILVA VITORINO ( SEM 

ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, 

parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos 

autos da Turma Recursal." 

  

0004920-43.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - JOAO DACIO DE OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR e ADV. SP138583 - MARTA REGINA LUIZ DOMINGUES e ADV. SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL 

TAQUES e ADV. SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN e ADV. SP229384 - ANDRE LUIZ BATISTA 

CARDOSO e ADV. SP235318 - JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO BU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 

de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0004966-32.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - PEDRO CORREIA DE SANTANA (ADV. SP266088 - 

SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 

art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do 

retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0004973-58.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - VALDEMAR ROSALINO MENDES DA CRUZ (ADV. 

SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 

2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0005042-56.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - PAULO DE FATIMA PEREIRA ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do 

CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma 

Recursal." 

  
0005112-10.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCO FABIO DA SILVA (ADV. SP243269 - 

MARCELO VILELA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às 

partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0005144-15.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ROGERIO INACIO DA SILVA (ADV. SP210122B - 

LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência 

às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0005153-11.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - IZABEL GALDINO DE OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do 

CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma 

Recursal." 

  

0005168-43.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JOSE CAMPOS PETA (ADV. SP257773 - WILSON BRITO 

DA LUZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 
162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal." 

  

0005346-55.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - RAFFAEL BRASIL OLIVEIRA (ADV. SP269900 - JULIANA 

CAMARGO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 

162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal." 

  

0005410-36.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - JACILDO BATISTA LINO ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do 

CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma 

Recursal." 

  

0005472-08.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - GIVALDO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP109729 - 

ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 

162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal." 
  

0005495-22.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - IRAM SOARES DA COSTA ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do 

CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma 

Recursal." 

  

0005527-61.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCO RODRIGUES CHAGAS (ADV. SP087790 - 

EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às 

partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 
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0005675-72.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ZEFERINO GONÇALVES (ADV. SP141872 - MARCIA 

YUKIE KAVAZU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 

162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal." 

  

0005684-29.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - AURISVAN LEITE DE OLIVEIRA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE e ADV. SP155766 - ANDRÉ 

RICARDO RAIMUNDO e ADV. SP255509 - FERNANDA RODRIGUES DE PAIVA LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 

21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0005799-84.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MARIA DA FONSECA CAMARA (ADV. SP210976 - 

SIMONE FERNANDES TAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência 

às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0005807-61.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - PEDRO DAMASIO DA LUZ (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR e ADV. SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA e ADV. SP271130 - KÁTIA 
CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência 

às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0005881-81.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - KAUAN MANDU PINHEIRO DOS SANTOS ( SEM 

ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, 

parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos 

autos da Turma Recursal." 

  

0005961-45.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - RUBENS NADIR DE OLIVEIRA (ADV. SP284187 - JOSE 

PAULO SOUZA DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos 

do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do 

retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0006187-50.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - AGRICIO BENICIO SAMPAIO (ADV. SP213968 - PEDRO 

NOVAES BONOME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 

162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno 
dos autos da Turma Recursal." 

  

0006364-14.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO RIBEIRO FILHO (ADV. SP127108 - ILZA OGI e 

ADV. SP196842 - MAGDA MARIA CORSETTI MOREIRA e ADV. SP300265 - DEBORA CRISTINA MOREIRA 

CAMPANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, 

parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos 

autos da Turma Recursal." 

  

0006446-79.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES PINES FERREIRA (ADV. SP210122B 

- LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência 

às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0006517-47.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SONIA DE ANDRADE (ADV. SP290998 - ALINE PEREIRA 

DIOGO DA SILVA KAWAGUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às 

partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 
  

0006635-23.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ANNETTE DUARTE MC CULLOCH (ADV. SP177891 - 

VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, 

intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0006771-20.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DEUDEDITH DE OLIVEIRA (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR e ADV. SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA e ADV. SP271130 - KÁTIA 

CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência 

às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 
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0006815-39.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ FERNANDO MARTINS (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR e ADV. SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA e ADV. SP271130 - KÁTIA 

CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência 

às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0006842-22.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ADVAIR VALENTIM DOS SANTOS (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às 

partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0006854-36.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DEVANIR CAZZOLI (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR e ADV. SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA e ADV. SP271130 - KÁTIA 

CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência 

às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  
0006874-61.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ELISEU DA SILVA SANTOS (ADV. SP283045 - GREYCE 

SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 

162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal." 

  

0006877-16.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - RUTH BARBOSA VALENTE (ADV. SP283045 - GREYCE 

SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 

162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal." 

  

0006890-15.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DAS NEVES RODRIGUES BARBOSA (ADV. 

SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, 

intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0006977-68.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JOSE LUVISOTTO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e ADV. 
SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, 

de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0006989-48.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA ALTRAN OLIVOTTO (ADV. 

SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES e ADV. SP287782 - NOEMI DOS SANTOS BISPO 

TELES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, 

parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos 

autos da Turma Recursal." 

  

0007146-26.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - FRANCISCO VENTURA MARQUES (ADV. SP087790 - 

EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às 

partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0007276-16.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - MARCO ANTONIO GONÇALVES MOTTA (ADV. SP163656 

- PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, 

intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0007281-67.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - GETULIO MATIAS CORDEIRO (ADV. SP172541 - DIVINO 

PEREIRA DE ALMEIDA e ADV. SP077862 - MARIA LETICIA TRIVELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste 

Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0007372-31.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - CARLOS ROBERTO LUCHINI (ADV. SP054189 - LEDA 

LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 
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art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do 

retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0007691-62.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - EDILMA LEITE PORTO ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do 

CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma 

Recursal." 

  

0007730-25.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - NEUBE CAROLINO (ADV. SP143039 - MARCELO DE 

MORA MARCON e ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA e ADV. SP172794 - FREDERICO 

ANTONIO DO NASCIMENTO e ADV. SP190305 - PATRÍCIA DA SILVA RIBEIRO e ADV. SP190482 - PAULO 

LEANDRO ORFÃO DE FREITAS e ADV. SP208827 - THAÍS DE PAU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 

de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0007895-43.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - MARIA JOSE ROQUE DA SILVA (ADV. SP188538 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 
2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0007925-44.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - NELSON ANTUNES (ADV. SP204685 - CLEONICE FARIAS 

DE MOURA ALBUQUERQUE e ADV. SP161562 - RAPHAEL DA SILVA MAIA) X UNIAO FEDERAL (PFN) : 

"Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência 

às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0008080-13.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA FERREIRA (ADV. SP221745 - 

RENATO TADEU LORIMIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às 

partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0008105-94.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP135285 - 

DEMETRIO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos 

do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do 

retorno dos autos da Turma Recursal." 

  
0008132-09.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ELTI CAVALCANTI DOS SANTOS (ADV. SP283045 - 

GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às 

partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0008138-16.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DERMIN RODRIGUES (ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA 

DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, 

parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos 

autos da Turma Recursal." 

  

0008146-90.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - LUIS ANTONIO PEREIRA COSTA (ADV. SP283045 - 

GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às 

partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0008164-14.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - EDIVAN DA SILVA ANDRADE (ADV. SP258789 - MARIA 

JOELMA OLIVEIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
"Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência 

às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0008347-82.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - PERCILIO JACINTO NUNES (ADV. SP113717 - MARIA 

LUCIA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 

162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal." 

  

0008356-83.2005.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - MARIA FERNANDA DA SILVA - REPRES. PAULO 

SERGIO DA SILVA E OUTROS (ADV. SP205139 - JOÃO BOSCO VIEIRA DA SILVA JUNIOR); PAULO 

SERGIO DA SILVA FILHO - REPRES. PAULO SERGIO DA SILVA(ADV. SP205139-JOÃO BOSCO VIEIRA DA 
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SILVA JUNIOR); ALEXANDRO DA SILVA - REPRES. PAULO SERGIO DA SILVA(ADV. SP205139-JOÃO 

BOSCO VIEIRA DA SILVA JUNIOR); PAULO SERGIO DA SILVA(ADV. SP205139-JOÃO BOSCO VIEIRA DA 

SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, 

parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos 

autos da Turma Recursal." 

  

0008440-45.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - TATIANE DA SILVA BUOVO (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, 

parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos 

autos da Turma Recursal." 

  

0008475-83.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ ROMANO ROMAGNOLI (ADV. SP212583A - ROSE 

MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, 

parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos 

autos da Turma Recursal." 

  

0008510-62.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - CLAUDINEIDE BERNARDO DE ALMEIDA 

HORACIO (ADV. SP227776 - ALDO DE OLIVEIRA e ADV. SP217702 - AMAURI DE OLIVEIRA SOBRINHO e 
ADV. SP288759 - HENRIQUE GREGORIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 

2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0008525-12.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - JOAO MANOEL CARNEIRO STEFANUTTO (ADV. 

SP160281 - CRISTIANE SOUZA ALENCAR e ADV. SP167914 - ANDERSON SOUZA ALENCAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 

21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0008526-50.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SALVADOR BENTO (ADV. SP296372 - ARNALDO 

RODRIGUES PEDROZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 

art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do 

retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0008655-21.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - FLORISVALDO RODRIGUES DOS SANTOS ( SEM 

ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, 

parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos 
autos da Turma Recursal." 

  

0008691-63.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - NILCEIA DE FATIMA CEZARINO CEZAR (ADV. SP177326 

- PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA e ADV. SP221630 - FERNANDO EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do 

CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma 

Recursal." 

  

0008700-25.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ENEDINA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP094152 - JAMIR 

ZANATTA e ADV. SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, 

intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0008853-92.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - CLEMENCIA LEANDRA DE JESUS (ADV. SP186574 - LUIZ 

ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência 

às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 
  

0008862-20.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES CLEMENTE (ADV. SP283045 - 

GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às 

partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0008880-22.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - CLAUDIO GOMES DE SIQUEIRA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(TRIBUT) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, 

intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 
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0008899-47.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDA DOS REIS LOURENCO ( SEM ADVOGADO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do 

CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma 

Recursal." 

  

0008914-50.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - JOSE MARIO PEREIRA SANTOS (ADV. SP261016 - 

FERNANDO LOPES CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, 

intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0009036-63.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - JUSSARA RODRIGUES (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA 

GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 

art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do 

retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0009178-67.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - VALMIR RODRIGUES CABRAL (ADV. SP099653 - ELIAS 

RUBENS DE SOUZA e ADV. SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste 
Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0009197-78.2005.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - BENEDITO CORREA FURTADO (ADV. SP181108 - JOSÉ 

SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às 

partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0009202-95.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DE JESUS DA SILVA (ADV. SP201276 - PATRICIA 

SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos 

do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do 

retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0009433-25.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - JOSEFA MARIA DA SILVA NASCIMENTO (ADV. 

SP209950 - KELI CRISTINA CANDIDO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 

2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  
0009585-44.2006.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - WILLIANS SOUZA DE OLIVEIRA (ADV. SP201276 - 

PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência 

às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0009731-51.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - BENEDITO ALBERTINO DA SILVA (ADV. SP218360 - 

TANIA SANTOS SILVA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às 

partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0010087-80.2006.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - OSWALDO SANTOS FERREIRA (ADV. SP191995 - 

NIVALDO FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 

162, parágrafo 4º do CPC  e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal." 

  

0010157-29.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JOÃO CESAR MARCONDES (ADV. SP264054 - SUELY 

APARECIDA GIANNINI BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 
termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às 

partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0010398-03.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JOSE DOMINGOS DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do 

CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma 

Recursal." 

  

0010667-42.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - CARLOS CORREA NETTO (ADV. SP175857 - NEIMAR DE 

ALMEIDA ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2012 800/979 

162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal." 

  

0010732-37.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - PERCIDA DA LUZ (ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO 

ZEPELIM e ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA 

ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 

162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal." 

  

0011093-54.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - VALDENICE SOARES DA SILVA (ADV. SP045683 - 

MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos 

do art. 162, parágrafo 4º do CPC  e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do 

retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0011207-90.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ADEMIR EVANGELISTA DOS SANTOS (ADV. SP257872 - 

EDUARDO PRADO SIQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 

2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 
  

0011374-10.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - VERA LUCIA BORDINI MARTINS ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do 

CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma 

Recursal." 

  

0011684-21.2005.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ANDRÉ RODRIGUES ( SEM ADVOGADO) X UNIAO 

FEDERAL (AGU) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 

2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0011776-96.2005.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - RODRIGO APARECIDO TORRES ( SEM ADVOGADO) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de 

julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0012190-89.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - REYNALDO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, 
parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos 

autos da Turma Recursal." 

  

0012215-73.2006.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - GENOE FERNANDES (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 

162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal." 

  

0012757-23.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MURAKI MINEKO FUZITA (ADV. SP161267 - ROSILEY 

MARIA PIVA e ADV. SP173922 - PATRICIA PERUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 

2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0012773-45.2006.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - JOSE NUNES VAZ (ADV. SP034721 - ALBERTO 

MARCELO GATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, 

intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 
  

0012874-19.2005.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - FABIO MARCELO BAPTISTA ( SEM ADVOGADO) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de 

julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0012883-78.2005.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JOÃO DE JESUS CORREA JUNIOR ( SEM ADVOGADO) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de 

julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0012995-42.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - NELSON CASTELANI DE ALENCAR (ADV. SP214236 - 

ALEXANDRE KORZH e ADV. SP230440 - ALEXANDRE APARECIDO SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste 

Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0013005-23.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JOAO CARLOS RODRIGUES DA SILVA ( SEM 

ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, 

parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos 

autos da Turma Recursal." 

  

0013156-52.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - LENIRA PEREIRA TAVARES (ADV. SP254300 - GILSON 

FERREIRA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 

art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do 

retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0013158-22.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - EDUARDO ALVES CYRINO (ADV. SP227668 - KELI 

ADRIANI BELOTO) X UNIAO FEDERAL (PFN) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 

deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0013226-74.2005.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - EDSON MESSIAS MARCELINO ( SEM ADVOGADO) X 
UNIAO FEDERAL (AGU) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de 

julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0013234-51.2005.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - EDUARDO KATSINSKI (ADV. SP226355 - LUIZ CARLOS 

ZUCHINI e ADV. SP259452 - MARCUS VINÍCIUS SOARES AKIYAMA) X UNIAO FEDERAL (AGU) : "Nos 

termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às 

partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0013582-98.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JORGE ERNESTO (ADV. SP236098 - LUIZ CARLOS 

TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 

162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal." 

  

0013597-04.2006.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - JOSE DAS NEVES (ADV. SP078652 - ALMIR MACHADO 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, 

parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos 

autos da Turma Recursal." 
  

0013688-26.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - JOSE VIEIRA (ADV. SP257636 - FÁTIMA APARECIDA 

SILVA BAPTISTA BELASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às 

partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0013693-48.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JOSE TEIXEIRA NETO (ADV. SP240092 - ARMANDO 

FEITOSA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às 

partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0013815-32.2006.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DO SOCORRO DA SILVA SOARES (ADV. 

SP208239 - JOSE CARLOS LIMA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, 

intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0014181-03.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MARIA NILZA SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP090690 - 
ALCIDES ALVES CORREIA e ADV. SP048292 - ELPIDIO RIBEIRO DOS SANTOS FILHO e ADV. SP184291 - 

AUGUSTA DE RAEFFRAY BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência 

às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0014334-70.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ARMANDO ROMIO (ADV. SP109529 - HIROMI 

YAGASAKI YSHIMARU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos 

do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do 

retorno dos autos da Turma Recursal." 
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0014346-50.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - CELSO DOS SANTOS PEREIRA (ADV. SP141466 - 

ANTONIO MARMO REZENDE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, 

intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0014390-40.2006.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - NADIR APARECIDA VIEIRA (ADV. SP167186 - ELKA 

REGIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, 

parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos 

autos da Turma Recursal." 

  

0014494-61.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - HAPOLY MACEDO (ADV. SP197080 - FERNANDA 

MACEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência 

às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0014892-08.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JOSE CICERO FERREIRA DA COSTA (ADV. SP187711 - 

MARCOS MONTEIRO CÂNDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às 
partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0015763-43.2005.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MARCO ANTONIO DOS SANTOS SOUZA ( SEM 

ADVOGADO) X UNIAO FEDERAL (AGU) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste 

Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0015998-83.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ADELINO PEREIRA DA CRUZ (ADV. SP163442 - 

HERALDO AUGUSTO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência 

às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0016024-08.2005.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ROBSON ROSA DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X UNIAO 

FEDERAL (AGU) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 

2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0016151-72.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - JOSE ANTONIO DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do 
CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma 

Recursal." 

  

0016390-76.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - NOBUMASSA SATO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 

2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0017944-46.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - AURELIO BONFIM ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 

21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0018215-55.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - BENEDITO MACHADO ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do 

CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma 

Recursal." 

  
0018690-89.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - CICERO MARQUES NETO (ADV. SP170654 - ALZIRO 

CARVALHO JORGE e ADV. SP151588 - MARCO AURELIO GABRIEL DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do 

CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma 

Recursal." 

  

0019081-63.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - PEDRO FERREIRA DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do 

CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma 

Recursal." 
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0019956-33.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ADEMIR PIRES DO NASCIMENTO ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do 

CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma 

Recursal." 

  

0020054-18.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - MARCO AURELIO CHICHORRO FALAVINHA ( SEM 

ADVOGADO) X UNIAO FEDERAL (AGU) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste 

Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0020578-15.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - JOSE LOBO FILHO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 

21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0021291-87.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SUELY EMIKO TERADA (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, 

intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 
  

0021419-10.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCO NOGUEIRA DE PAIVA (ADV. SP237568 - 

JOSE DE RIBAMAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência 

às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0021930-08.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - IERES MIQUELINO COUTINHO ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do 

CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma 

Recursal." 

  

0023220-68.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - EURIDES FRANCISCA PAES (ADV. SP140274 - SUSANA 

APARECIDA SOUSA PIRES e ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO e ADV. SP203620 - CLEONICE 

CLEIDE BICALHO MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às 

partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  
0029057-41.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - TADEU JOSE SZERMETA (ADV. SP188538 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 

2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal." 

  

0042010-37.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SIDEONIR MAZIERO GARUTTI (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, 

parágrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos 

autos da Turma Recursal." 

  

0043525-10.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - JOAO DECIO DE OLIVEIRA (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do 

CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de julho de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma 

Recursal." 

  
  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6307000042 

  
0002562-68.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - MARIANA DA CONCEICAO DE PAULA 

GUILHERME (ADV. SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se as partes da apresentação do(s) laudo(s), que atesta a capacidade da parte 

autora. Concedo o prazo de 20 dias para manifestação. Após, venham os autos conclusos." 

  

0003950-06.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ISABEL DE FATIMA CHIQUINATTO ROVERES (ADV. 

SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Intimem-se as partes da apresentação do(s) laudo(s), que atesta a capacidade da parte autora. Concedo o 

prazo de 20 dias para manifestação. Após, venham os autos conclusos." 

  

0004261-94.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - JOSEANE LEONIZIO AFONSO DA SILVA (ADV. SP253433 
- RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se as 

partes da apresentação do(s) laudo(s), que atesta a capacidade da parte autora. Concedo o prazo de 20 dias para 

manifestação. Após, venham os autos conclusos." 

  

0004400-46.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO CESAR KAKOI (ADV. SP075015 - 

LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se as partes da apresentação do(s) laudo(s), que atesta a capacidade da parte autora. 

Concedo o prazo de 20 dias para manifestação. Após, venham os autos conclusos." 

  

0004428-14.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - CLEIDE CASTRO (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN 

TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se as partes da 

apresentação do(s) laudo(s), que atesta a capacidade da parte autora. Concedo o prazo de 20 dias para manifestação. 

Após, venham os autos conclusos." 

  

0004447-20.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - JOAO SCABIO (ADV. SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se as partes da apresentação 

do(s) laudo(s), que atesta a capacidade da parte autora. Concedo o prazo de 20 dias para manifestação. Após, venham os 
autos conclusos." 

  

0004535-58.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SELMA APARECIDA BORGES (ADV. SP121176 - JOSE 

DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se as 

partes da apresentação do(s) laudo(s), que atesta a capacidade da parte autora. Concedo o prazo de 20 dias para 

manifestação. Após, venham os autos conclusos." 

  

0004567-63.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - MARIA ISABEL QUEIROZ FELIPE DA ROSA (ADV. 

SP272631 - DANIELLA MUNIZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Intimem-se as partes da apresentação do(s) laudo(s), que atesta a capacidade da parte autora. Concedo o 

prazo de 20 dias para manifestação. Após, venham os autos conclusos." 

  

0004569-33.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DA CONCEICAO POLIANI (ADV. SP184608 - 

CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Intimem-se as partes da apresentação do(s) laudo(s), que atesta a capacidade da parte autora. Concedo o prazo de 20 

dias para manifestação. Após, venham os autos conclusos." 

  
0004680-17.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDA SIMEZ BECCALOTTO (ADV. SP143894 - 

LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Intimem-se as partes da apresentação do(s) laudo(s), que atesta a capacidade da parte autora. Concedo o prazo de 20 

dias para manifestação. Após, venham os autos conclusos." 

  

0004682-84.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ISABEL DE LOURDES CARVALHO GALANTE (ADV. 

SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Intimem-se as partes da apresentação do(s) laudo(s), que atesta a capacidade da parte autora. Concedo o prazo de 20 

dias para manifestação. Após, venham os autos conclusos." 
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0004729-58.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ MAURICIO DE ALEMAR (ADV. SP237985 - CAMILA 

FUMIS LAPERUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se as 

partes da apresentação do(s) laudo(s), que atesta a capacidade da parte autora. Concedo o prazo de 20 dias para 

manifestação. Após, venham os autos conclusos." 

  

0004958-18.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - EVA PORFIRIO DOS REIS RODRIGUES (ADV. SP121176 - 

JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-

se as partes da apresentação do(s) laudo(s), que atesta a capacidade da parte autora. Concedo o prazo de 20 dias para 

manifestação. Após, venham os autos conclusos." 

  

0004966-92.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DORITA PITA (ADV. SP282486 - ANACELI MARIA 

DA CONCEIÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se as partes 

da apresentação do(s) laudo(s), que atesta a capacidade da parte autora. Concedo o prazo de 20 dias para manifestação. 

Após, venham os autos conclusos." 

  

0004982-46.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DE FATIMA DE FREITAS (ADV. SP174646 - 

ALEXANDRE CRUZ AFFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Intimem-se as partes da apresentação do(s) laudo(s), que atesta a capacidade da parte autora. Concedo o prazo de 20 
dias para manifestação. Após, venham os autos conclusos." 

  

0005000-67.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ISRAEL MARQUES (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS 

DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se as partes da 

apresentação do(s) laudo(s), que atesta a capacidade da parte autora. Concedo o prazo de 20 dias para manifestação. 

Após, venham os autos conclusos." 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 
  

EXPEDIENTE Nº 2012/6307000043 

  
0000317-84.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - ESPOLIO JOSE LUIS MESSA E OUTROS (ADV. SP250579 - 

FABIOLA ROMANINI); MARIA JOSE MOIA MESSA(ADV. SP250579-FABIOLA ROMANINI); JOSE LUIS 

MESSA JUNIOR(ADV. SP250579-FABIOLA ROMANINI); LUIZ FERNANDO MESSA(ADV. SP250579-

FABIOLA ROMANINI); CAMILA PASTORE(ADV. SP250579-FABIOLA ROMANINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Intimem-se as partes da apresentação do laudo contábil. 

Venham os autos conclusos para julgamento." 

  

0000399-18.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - FELICIO GOMES E OUTRO (ADV. SP250579 - FABIOLA 

ROMANINI); ROSANGELA DE MENEZES GOMES(ADV. SP250579-FABIOLA ROMANINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Intimem-se as partes da apresentação do 

laudo contábil. Venham os autos conclusos para julgamento." 

  

0000525-05.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SEBASTIAO NUNES DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID)  : "Intimem-se as partes da apresentação do laudo contábil. Venham os autos conclusos para julgamento." 

  

0000528-57.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - EURIDES DA ROSA MARTINS (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  : "Intimem-se as partes da apresentação do laudo contábil. Venham os autos conclusos para julgamento." 

  

0002328-23.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - JOSE LUIZ MORELATO E OUTRO (ADV. SP250579 - 

FABIOLA ROMANINI); MARIA AMELIA BRESSANIN(ADV. SP250579-FABIOLA ROMANINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Intimem-se as partes da apresentação do 

laudo contábil. Venham os autos conclusos para julgamento." 
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0003680-16.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - JOSE APARECIDO SEBASTIAO E OUTRO (ADV. SP250579 

- FABIOLA ROMANINI); ANTONIO CARLOS SEBASTIAO(ADV. SP250579-FABIOLA ROMANINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Intimem-se as partes da apresentação do 

laudo contábil. Venham os autos conclusos para julgamento." 

  

  

PORTARIA N.º 07, de 01 de fevereiro de 2012. 

O DOUTOR CLÁUDIO ROBERTO CANATA, EXCELENTÍSSIMO JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL EM BOTUCATU, 31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 14, de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal, 

RESOLVE: 

1) INTERROMPER, CONSIDERANDO A ABSOLUTA NECESSIDADE DE SERVIÇO, a partir de 31/01/2012, a 

primeira parcela das férias da servidora LETÍCIA MALINI RIBEIRO UNDICIATTI, RF 5086, exercício 2012, ficando 

a fruição de 19 dias restantes para o período de 09/07/2012 a 27/07/2012. 

2) ALTERAR, A PEDIDO, a segunda parcela das férias da servidora LETÍCIA MALINI RIBEIRO UNDICIATTI, RF 

5086, exercício 2012, de 02/07/2012 a 11/07/2012 para 10/12/2012 a 19/12/2012. 

3) Encaminhe-se cópia desta Portaria ao Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São 

Paulo, via mensagem eletrônica. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

Botucatu, 01 de fevereiro de 2012. 

Documento assinado por 10167-CLAUDIO ROBERTO CANATA 

Autenticado sob o nº 0036.0CG7.15C9.1078.1734 - SRDDJEFPBO 

(Sistema de Registro de Sentenças e Documentos Digitais - TRF da 3ª Região) 

  

JUIZ FEDERAL PRESIDENTE  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

  

  

  

PORTARIA N.º 08, de 06 de fevereiro de 2012. 

O DOUTOR CLÁUDIO ROBERTO CANATA, EXCELENTÍSSIMO JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL EM BOTUCATU, 31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 38, de 17 de outubro de 2011, desse Juizado; 

CONSIDERANDO os termos da decisão proferida pela Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Corregedora 

Regional da 3ª Região no protocolo CORE nº 35.304, 

RESOLVE: 

Excluir os itens 03 e 06 da Portaria nº 38/2011, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1º. A ata de distribuição do Juizado Especial Federal Cível de Botucatu será publicada com o seguinte teor: 

“JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO, 
Intima os autores dos processos abaixo relacionados para, no prazo de 10 (dez) dias: 

1) Dizer se renuncia ou não ao montante da condenação que venha eventualmente a ultrapassar a quantia 

correspondente a 60 salários mínimos, na data da propositura do pedido, a fim de que a causa possa ser processada e 
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julgada neste Juizado (art. 3º da Lei nº 10.259/2001). Tal declaração será entendida como irretratável. Caso a declaração 

esteja expressa na inicial, será desnecessária nova manifestação nesse sentido. Ressalte-se que a renúncia, nos casos em 

que a parte estiver representada por profissional da advocacia, exige poderes expressos, nos termos do que estabelece o 

art. 38 do CPC. 

2) Esclarecer, por intermédio de seu advogado, se existe ou não, em trâmite por outro Juízo, Federal ou Estadual, ou por 

Juizado Especial Federal, outra ação com as mesmas partes, causa de pedir e pedido. Em caso positivo, os 

esclarecimentos serão instruídos com toda a documentação necessária (CPC, art. 283), sob pena de extinção do 

processo, sem resolução de mérito. Tal declaração será prestada nos termos do que dispõem os artigos 14, 16, 17 e 18 

do Código de Processo Civil, com responsabilidade solidária do autor e do profissional da advocacia que o representa 

em Juízo (STJ, 2ª Turma, REsp 427.839-RS-AgRgEDcl, Rel. Min. Eliana Calmon). 

3) Nos casos em que se discute aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, aposentadoria por idade ou pensão por 

morte, para o caso de o autor ingressar novamente em sede administrativa, pleiteando as mesmas espécies de benefícios 

discutidas nos presentes autos e, caso haja a concessão do benefício pretendido pelo INSS, entender-se-á tal ato como 

desistência tácita à DER promovida anteriormente, sendo que, a análise do eventual direito da parte à contagem de 

novos períodos e/ou períodos com contagem diferenciada tomará como base a data da concessão da aposentadoria 

concedida em sede administrativa. Fica assegurada a análise do eventual direito adquirido nas datas das publicações da 

EC 20/98 e da Lei 9876/99. Todavia, a apuração de diferenças devidas será apenas a partir da data da última entrada de 

requerimento no setor administrativo. Caso existam recursos administrativos em andamento, estes são dados por 
prejudicados, nos termos do art. 307 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99. 

4) Para o caso de designação de audiência de instrução e julgamento, a parte deverá apresentar, por ocasião do ato 

processual, os originais da documentação trazida com a petição inicial.” 

ENCAMINHE-SE cópia dessa portaria a Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Corregedora Regional da 3ª 

Região, a Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Coordenadora dos Juizados da 3ª Região, e ao 

Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Diretor do Foro. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

Botucatu, 06 de fevereiro de 2012. 

Documento assinado por 10167-CLAUDIO ROBERTO CANATA 
Autenticado sob o nº 0036.0CG7.15C9.1331.088B - SRDDJEFPBO 

(Sistema de Registro de Sentenças e Documentos Digitais - TRF da 3ª Região) 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 
CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6309000056 
  

DESPACHO JEF 
  

0006776-04.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002732/2012 - LUIZ CARLOS 

AMERICO (ADV. SP104350 - RICARDO MOSCOVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Cumpra o Autor o despacho 273/2012, trazendo aos autos procuração com poderes 

específicos para renúncia aos valores que excederem 60 (sessenta) salários mínimos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Acolho os cálculos da Contadoria 

Judicial. 

Com a preclusão, expeça-se o ofício precatório. Intimem-se as partes. 

  
0003030-02.2006.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002728/2012 - ROSA DE MORAIS 

SANTANA (ADV. SP232428 - PATRICIA VANZELLA DULGUER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004913-81.2006.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002729/2012 - JAIR DIAS (ADV. 

SP232428 - PATRICIA VANZELLA DULGUER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0002704-37.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002674/2012 - CARLOS FERREIRA 
(ADV. SP252837 - FERNANDO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). O levantamento dos valores referente ao Ofício Requisitório de Pequeno Valor quando 

disponibilizado para levantamento, deverá ser realizado exclusivamente pelo Autor, nos termos do art. 2.º, do Prov. 

80/07 - CORE, tendo em vista a juntada da procuração na atual fase processual, após o trânsito em julgado da sentença. 

Oficie-se à Instituição Bancária quando do efetivo depósito, para ciência desta decisão e adoção das providências 

cabíveis. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0003575-72.2006.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002730/2012 - MIRIAN ALMEIDA 

ROCHALO (ADV. SP232428 - PATRICIA VANZELLA DULGUER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Acolho os cálculos da Contadoria, tendo em vista a concordância das 

partes. Com a preclusão, expeça-se o ofício precatório. Intimem-se as partes. 

  

0001307-40.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002649/2012 - FRANCISCO 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Manifeste-se a parte autora expressamente 

sobre o despacho 21310/2011, em relação aos cálculos apresentados pelo INSS.  Assinalo o prazo de 10 (dez) dias para 

cumprimento. Intime-se. 
  

0005834-69.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002731/2012 - JOSE ALVES DE 

SOUSA (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA, SP248349 - RODRIGO RAMOS MELGAÇO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Cumpra o Autor o despacho 

21005/2011, informando o nome do advogado para expedição do oficio requisitório de pequeno valor dos honorários 

advocatícios arbitrados no v.acórdão, informando ainda o nº do CPF devidamente regularizado junto ao cadastro da 

Receita Federal, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se o INSS para manifestação, nos termos do parágrafo 10 do Artigo 

100 da Constituição Federal, no prazo de 30 (trinta) dias. Após, nada sendo requerido, expeça-se o ofício precatório a 

favor da parte autora. Intimem-se as partes. 

  

0002515-64.2006.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002244/2012 - JULIO JOSE 

FELICIANO (ADV. SP159238 - ARMANDO MIANI JUNIOR, SP060368 - FERNANDO ALBERTO FELICIANO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Tendo em vista que o valor 

requisitado por Ofício Precatório está em conformidade com a Sentença, mantida pelo v.acórdão, com trânsito em 

julgado, indefiro o pedido da Autarquia. Face a notícia do óbito do Autor pelo INSS, ocorrido em novembro de 2011, 

intime-se seu patrono para que promova a habilitação dos sucessores do falecido, no prazo de quinze dias. Fica 

advertido que, nos termos do disposto na primeira parte do artigo 112 da lei 8213 de 24 de julho de 1991, somente o 
dependente habilitado à pensão tem direito a percepção de valores não recebidos em vida pelo segurado. 

Intime-se. 

  

DECISÃO JEF 
  

0005786-13.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309002114/2012 - MANOEL MESSIAS 

BATISTA (ADV. SP154269 - PATRÍCIA MACHADO DO NASCIMENTO, SP105895 - FLAVIO MENDES, 

SP154269 - PATRÍCIA MACHADO DO NASCIMENTO, SP105895 - FLAVIO MENDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Oficie-se ao Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, solicitando o cancelamento do ofício requisitório de pequeno valor nº 20110212948, tendo em vista a 

ocorrência do óbito do autor, anterior à expedição da requisição de pequeno valor. 
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Providencie a Secretaria, a retificação no pólo ativo do presente feito, conforme determinado, e expeça-se Ofício 

Requisitório de Pequeno Valor, no importe de R$ 2.169,78(dois mil, cento e sessenta e nove reais e setenta e oito 

centavos) para cada Autora, em razão do rateio do total de R$ 4.339,56 (quatro mil, trezentos e trinta e nove reais e 

cinquenta e seis centavos). 

Cumpra-se, Intimem-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6309000058 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0047298-29.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002201/2012 - THAISE CRISTINA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP082740 - EDELIR CARNEIRO DOS PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Autor, no efeito 

devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95. 

Não obstante, fica vedada a execução provisória, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 

10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos 

retroativos à data de sua prolação. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal deste Juizado. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a gratuidade de justiça. 

Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Autor, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 

9.099/95. 

Não obstante, fica vedada a execução provisória, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 

10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos 

retroativos à data de sua prolação. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal deste Juizado. 

  
0052594-32.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309001893/2012 - NORBERTO 

FERNANDES (ADV. PR034826 - ANDREIA PAIXAO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052339-74.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309001894/2012 - MANOEL COELHO 

DA SILVA (ADV. PR034826 - ANDREIA PAIXAO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0009836-82.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309001752/2012 - PEDRO D 

ALCANTARA E SOUZA (ADV. SP083619 - KARLA MARIA DA SILVA PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Expeça-se a certidão, conforme o soliticado pelo M.M. 

Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Itaquaquecetuba. 

Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Autor, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95. 

Não obstante, fica vedada a execução provisória, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 

10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos 

retroativos à data de sua prolação. 
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Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal deste Juizado. 

  

0002675-16.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002112/2012 - JORGE PEDRO DE 

SOUZA (ADV. SP158335 - SILVANA CAMILO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Defiro ao autor os benefícios da assistencia judiciária gratuita. 

Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Autor, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95. 

Não obstante, fica vedada a execução provisória, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 

10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos 

retroativos à data de sua prolação. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal deste Juizado. 

  

0003206-05.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002111/2012 - MARCO ANTONIO 

PEREIRA NOGUEIRA (ADV. SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Recebo o recurso da sentença, apresentado 
pelo Autor, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95. Não obstante, fica vedada a execução 

provisória, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o cumprimento da 

sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua prolação. Intime-se a 

parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, 

o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal deste Juizado. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso da sentença, 

apresentado pelo Autor, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95. 

Não obstante, fica vedada a execução provisória, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 

10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos 

retroativos à data de sua prolação. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal deste Juizado. 

  
0004130-84.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002097/2012 - VIVIANE SILVEIRA 

BOROVINA (ADV. SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0003916-25.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309001910/2012 - PEDRO PINTO 

SANTOS (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0006788-47.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309001745/2012 - VALDOMIRO 

PORFIRIO DE DEUS (ADV. SP189764 - CARLOS ROBERTO ALVES DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0003180-75.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309001747/2012 - JOSE UBIRATAN 

FERREIRA GOMES (ADV. SP249404 - MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004263-29.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309001909/2012 - BENEDITO 

APARECIDO DE AVILA (ADV. SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0002755-77.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309001914/2012 - PAULO SERGIO 

PAES (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003218-19.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002077/2012 - MOISES MARCOS 

CORREA LOPES (ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0006816-15.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002084/2012 - OSMAR PERDIGAO 

PONTES (ADV. SP179845 - REGIHANE CARLA DE SOUZA BERNARDINO VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006166-65.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002086/2012 - ELVIS 

GUALBERTO PINTO (ADV. SP103400 - MAURO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003745-68.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002098/2012 - ANESIA LEMES DE 

SOUZA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000244-09.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002103/2012 - JOAO NUNES 

VIDAL (ADV. SP229031 - CINTHIA REGINA MESTRINER, SP233212 - RENATA FONTANESI, SP212666 - 

SERGIO LUIZ MONTIM, SP291375 - KATIANE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006150-14.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002186/2012 - MARIO 
FERNANDES DE PAULA (ADV. SP141670 - GUILHERME ROSSI JUNIOR, SP193875 - MARIA LUCIA DE 

PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007112-37.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002202/2012 - SILVIA CRISTINA 

ALVES DA SILVA FERREIRA (ADV. SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007111-86.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002203/2012 - ITAMAR BARBOSA 

LIRA (ADV. SP135885 - HOMERO CASSIO LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007063-93.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002204/2012 - NEIDE FERREIRA 

ALENCAR (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, 

SP264950 - JULIANA FURTADO MACRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000245-28.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002102/2012 - MARIA 
FRANCISCO (ADV. SP256370 - MICHELY FERNANDA REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003587-81.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002193/2012 - IZAIAS EMIDIO 

(ADV. SP132093 - VANILDA GOMES NAKASHIMA, SP255813 - RAFAEL ITO NAKASHIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007698-11.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309001896/2012 - JOAO ALVEZ 

SALOME (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004182-17.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002190/2012 - JOAO ANTONIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP233368 - MARCIO PIMENTEL CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006146-11.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002205/2012 - JOSE FONSECA DE 

MELO (ADV. SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001273-65.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000730/2012 - MALVINA 

APARECIDA PARATIANO NEVES (ADV. SP190955 - HELENA LORENZETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002389-38.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309001748/2012 - ELIANA SILVA 

DOS SANTOS (ADV. SP187783 - KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO, SP163978 - ANDREIA DOMINGOS 

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0004297-04.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309001908/2012 - MARISA MIRNA 

ZANELLA DA SILVA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001217-61.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309001916/2012 - LUIZ ALBERTO DE 

FRANCA (ADV. SP244112 - CAROLINE TEMPORIM SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003618-33.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002075/2012 - ODAIR DE 

OLIVEIRA ADAO (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003524-85.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002076/2012 - NILZA MARIA DA 

SILVA TEIXEIRA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001422-90.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002080/2012 - ANTONIO PAULO 

DA CONCEICAO (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006500-02.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002085/2012 - NEMEZIO 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005067-26.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002093/2012 - ILMA CALIXTO 

DOS SANTOS (ADV. SP252837 - FERNANDO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004403-92.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002095/2012 - MARCEL 

FRANCISCO DE LIMA (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004388-26.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002096/2012 - EDILENE MARIA 

DA SILVA SANTOS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0003032-93.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002099/2012 - MARIA ANESIA DE 

ALMEIDA (ADV. SP244112 - CAROLINE TEMPORIM SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001244-44.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002100/2012 - CLAUDIO 

EVARISTO FERREIRA (ADV. SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006128-53.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002206/2012 - KARINA HARUMI 

OKAWA (ADV. SP224930 - GERALDO BARBOSA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005159-72.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002207/2012 - EVA DOS ANJOS 

BRUM (ADV. SP164314 - MARLEY CRISTINA DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0004268-80.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002209/2012 - IZILDA DA SILVA 

SANTANA (ADV. SP197447 - MARCELO BUENO ESPANHA, SP198499 - LEANDRO MORI VIANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001958-72.2009.4.03.6309 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002210/2012 - ULISSES CLAUDIO 

(ADV. SP174572 - LUCIANA MORAES DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006006-74.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002066/2012 - IDELVA PICHININ 

LOPES (ADV. SP208285 - SANDRO JEFFERSON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0000415-97.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002212/2012 - ANTONIA 

FERREIRA DE LIMA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA); JENIFER LEE FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001697-39.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309001915/2012 - CRISANTO 

APARECIDO DA COSTA (ADV. SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004295-63.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002189/2012 - BENVINDA VIANA 

(ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0005486-46.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309001900/2012 - JOAO MARCELINO 

NETO (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0005472-62.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309001901/2012 - JOAO RODRIGUES 

MOREIRA FILHO (ADV. SP160158 - ANA PAULA BORGES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005316-74.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309001902/2012 - JARBAS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP169357E - DANIELA CORREA SANTOS, SP177788 - LANE PEREIRA MAGALHÃES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005309-82.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309001903/2012 - MANOEL DOS REIS 

DA SILVA (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005203-23.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309001904/2012 - ROBERTO CARLOS 

ANASTACIO (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004946-95.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309001905/2012 - ADAO CUSTODIO 
LUCAS (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004830-89.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309001906/2012 - VALDEMAR 

ERNICA (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004541-59.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309001907/2012 - MOYSES ALVES 

SANTIL (ADV. SP160158 - ANA PAULA BORGES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003821-92.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309001911/2012 - JOAO RODRIGUES 

DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP160158 - ANA PAULA BORGES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004170-95.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002073/2012 - ARISTIDES DOS 

SANTOS (ADV. SP209953 - LEANDRA ANGÉLICA DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006050-25.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002087/2012 - JOSE FELIX FILHO 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006047-70.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002088/2012 - JOSE RUBENS 

ALVES BORGES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0006001-81.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002089/2012 - JOSE ROMULO 

FILHO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005997-44.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002091/2012 - ELIANA MARA 

BONOMO DE AQUINO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005630-20.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002092/2012 - LEONICE DO 

NASCIMENTO FERREIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004726-97.2011.4.03.6309 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002094/2012 - TAKAYUKI 

WATANABE (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004618-68.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002208/2012 - PAULO FARIA 

(ADV. SP209953 - LEANDRA ANGÉLICA DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000135-97.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309001749/2012 - ACACIO MARIANO 

DOS SANTOS (ADV. SP152421 - MYRIAM REIS DOS SANTOS ANDRADE, SP276750 - ANDREA DE 

OLIVEIRA VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000893-76.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002101/2012 - HORACIO 

CARDOSO DA SILVA (ADV. SP132093 - VANILDA GOMES NAKASHIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000911-97.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002211/2012 - MARIO ALVES DE 

ARAUJO (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a gratuidade de justiça. 

Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Autor, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 
9.099/95. 

Não obstante, fica vedada a execução provisória, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 

10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos 

retroativos à data de sua prolação. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal deste Juizado. 

  
0008321-12.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309001895/2012 - CRISTINA YUMI 

KOGA (ADV. SP133117 - RENATA BARRETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP166349 - 

GIZA HELENA COELHO, SP237273 - ADRIANA FATIMA DE ABREU SANHO, SP264193 - GISELE VIEIRA DE 

ARAUJO FERNANDEZ). 

  

0004037-87.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002022/2012 - LUIS ANTONIO 

SANCHES LEON (ADV. SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0006909-75.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309001897/2012 - JORGE PIMENTA 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006796-24.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309001899/2012 - ROMEU AMARAL 

DE PAIVA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002994-81.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309001912/2012 - ARNALDO LUIZ 

LOPES AGUIAR (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0002936-78.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309001913/2012 - SEZINO NUNES DA 

SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002934-11.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002027/2012 - JOSE FRANCISCO 

DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0007009-30.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002556/2012 - MAURO SANTANA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Tendo em vista o certificado pela Secretaria, deixo de receber o recurso 

interposto pela parte autora, ante a sua intempestividade. 

Certifique-se o trânsito em julgado. 

Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva. 

Sem prejuízo, proceda a Secretaria ao cancelamento do termo 2108/2012. 

Intime-se. 
  

0005275-78.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002109/2012 - MARIA DAS 

GRACAS CARDOSO DE SIQUEIRA (ADV. SP062740 - MARIA DAS GRACAS CARDOSO DE SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Tendo em vista o certificado 

pela Secretaria, deixo de receber o recurso interposto pela parte autora, ante a sua intempestividade. 

Certifique-se o trânsito em julgado. 

Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o certificado pela 

Secretaria, deixo de receber o recurso interposto pela parte autora, posto que intempestivo. 

Certifique-se o trânsito em julgado. 

Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva. 

Intime-se. 

  
0004193-12.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002230/2012 - GIMINA DE SOUZA 

GOMES (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002896-96.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002231/2012 - VILMA MARIA DE 

SOUZA DE MORAES (ADV. SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS, SP180359 - 

ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL, SP139539 - LILIAN SOARES DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0001244-44.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309021860/2011 - CLAUDIO 

EVARISTO FERREIRA (ADV. SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Tendo em vista a manifestação do réu, retire-se da pauta de 

audiência. 

Venham os autos conclusos para sentença, após parecer do contador. 

Intimem-se. 

  

0009983-45.2007.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002110/2012 - JOAO ALVES DE 

LIMA (ADV. SP057773 - MARLENE ESQUILARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. ). Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Autor, no efeito devolutivo, na forma do 

art. 43 da Lei n. 9.099/95. 

Não obstante, fica vedada a execução provisória, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 

10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos 

retroativos à data de sua prolação. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se 

for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal deste Juizado. 

  

0001736-07.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309001755/2012 - ANGERLY 

ANTONIO DE MATTOS (ADV. SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Deixo de receber o recurso, tendo em vista 

o pedido de desistência formulado por advogado com poderes para tanto, conforme procuração anexada aos autos. 

Certifique-se o trânsito em julgado. 

Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição. 

Intime-se. 

  

0007504-11.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002000/2012 - MIGUEL BERBEL 

NETO (ADV. SP166360 - PAULO ESTEVÃO NUNES FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Defiro a gratuidade de justiça. Recebo o recurso da sentença, 

apresentado pelo Autor, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95. 

Não obstante, fica vedada a execução provisória, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 

10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos 

retroativos à data de sua prolação. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal deste Juizado. 

  

0007058-71.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002557/2012 - JOAO PEDRO DOS 
SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Tendo em vista o certificado pela Secretaria, deixo de 

receber o recurso interposto pela parte autora, ante a sua intempestividade. 

Certifique-se o trânsito em julgado. 

Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva. 

Sem prejuízo, proceda a Secretaria ao cancelamento do termo 2107/2012. 

Intime-se. 

  

0001244-44.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309020041/2011 - CLAUDIO 

EVARISTO FERREIRA (ADV. SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 1. Tendo em vista a Semana Nacional de Conciliação, no 

período de 28 de novembro a 02 de dezembro de 2011, DESIGNO audiência de tentativa de conciliação do feito na sede 

deste Juizado Especial Federal, competindo à Secretaria do Juizado a comunicação do dia e hora da audiência à parte 

autora, por carta com aviso de recebimento. 

2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

art. 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95. 

3. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença, obedecendo rigorosa 
ordem cronológica de ajuizamento e independentemente de designação de nova audiência. 

4. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de requisição de pagamento, é imprescindível a regularização do Cadastro 

de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, de Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intime-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 
  

EXPEDIENTE Nº 2012/6309000057 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0039331-30.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002447/2012 - DOLORES 

BARBOSA (ADV. SP217838 - AURELIO COSTA AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Intimada a apresentar documentos essenciais à instrução do feito, a autora peticionou 

nos autos requerendo dilação de prazo, de 60 (sessenta) dias, para tal providência. 
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Embora o prazo requerido já tenha se escoado, sem que a parte tenha juntado os documentos, concedo o prazo 

improrrogável de 15 (quinze) dias para o seu cumprimento, tão só para que a parte não alegue no futuro, eventual 

cerceamento de direito. 

Redesigno audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 19.9.2012, às 14 horas e 30 minutos, ficando 

prejudicada a audiência marcada para o dia 16.02.2012. 

Intimem-se as partes. 

  

0002982-72.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309001092/2012 - MARIA 

FRANCISCA DE AQUINO (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Conforme recente enunciado 

FONAJEF:"O disposto no art. 11 da Lei 10.259/2001 não desobriga a parte autora de instruir seu pedido com a 

documentação que lhe seja acessível junto às entidades públicas rés." 

Assim, concedo à autora o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para que junte aos autos cópia integral do 

procedimento administrativo, NB 21/096.183.289-4, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO. 

No mesmo prazo e sob a mesma cominação legal, deverá a parte autora juntar aos autos, cópias legíveis dos salários de 

contribuição do período em que o falecido exerceu atividade de vereador de 31/01/77 a 30/01/83, 

Após a juntada, remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos e parecer ou, caso decorrido o 

prazo sem cumprimento, retornem os autos imediatamente conclusos para a prolação da sentença. 
Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em Inspeção. 

  
0002982-72.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012776/2010 - MARIA 

FRANCISCA DE AQUINO (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002257-83.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012782/2010 - ANDRE ALVES 

ORSELLI (ADV. SP128610 - CLAUDIA APARECIDA DE LIMA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003414-91.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012808/2010 - JOSÉ MESQUITA 

(ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0009472-47.2007.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012820/2010 - OSMAR VALENTIM 
DE PAULA (ADV. SP120599 - ISAC FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0002257-83.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000553/2012 - ANDRE ALVES 

ORSELLI (ADV. SP128610 - CLAUDIA APARECIDA DE LIMA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Conforme recente enunciado FONAJEF:"O disposto no art. 

11 da Lei 10.259/2001 não desobriga a parte autora de instruir seu pedido com a documentação que lhe seja acessível 

junto às entidades públicas rés." 

Assim, concedo à autora o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para que junte aos autos cópia integral do 

procedimento administrativo, NB 31/077.860.875-1, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO, tendo em vista a 

solicitação da contadoria. 

Após a juntada, remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos e parecer ou, caso decorrido o 

prazo sem cumprimento, retornem os autos imediatamente conclusos para a prolação da sentença. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0003414-91.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309001096/2012 - JOSÉ MESQUITA 
(ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Tendo em vista a petição do patrono da ação dando conta do óbito da parte autora, concedo 

o prazo de 10 (dez) dias, para que informe se há a o interesse de eventuais sucessores no prosseguimento do feito, 

apresentando, para tanto, cópia de seus documentos para fins de habilitação: CPF, cédula de identidade (RG), certidão 

de casamento/nascimento, certidão de óbito da parte autora, comprovante de residência, procuração outorgando poderes 

ao advogado e outros documentos que entender relevantes. 

Em sendo requerida a habilitação, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) para que se manifeste no 

prazo de 10 (dez) dias. Não se manifestando o advogado, ou não requerida a habilitação de eventuais sucessores, 

venham os autos virtuais conclusos para a extinção do feito sem resolução do mérito. 

Atente-se, contudo, para o disposto nos artigos 112 e 16 da Lei n.º 8.213/91, combinados com os artigos 1.829, inciso 

II, e 1.845, ambos do Código Civil. 
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Manifestem-se os eventuais sucessores, ainda, sobre o parecer da Contadoria Judicial. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0009472-47.2007.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002609/2012 - OSMAR VALENTIM 

DE PAULA (ADV. SP120599 - ISAC FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre o acordo feito com 

a empresa de ônibus São José na 1ª Vara do Trabalho, informando quais foram os meses e os valores das horas extras, 

objeto do referido acordo, apresentando os cálculos de forma pormenorizada, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, uma vez que tais dados são imprescindíveis para o julgamento do feito. 

Decorrido o prazo, remetam-se os autos conclusos para sentença. 

Após, voltem os autos conclusos para sentença. 

Cumpra-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6309000059 
  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

  

1. Considerando a notícia do desligamento do perito neurologista Dr. Niceas Tadeu de Oliveira, REDESIGNO perícia 

médica na especialidade de NEUROLOGIA, que será realizada neste Juizado Especial Federal, e nomeio para o 

ato Dr. GIORGE LUIZ RIBEIRO KELIAN. 
2. Ficam as partes intimadas a apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01). 
3. Fica a parte autora intimada a comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, ocasião em 

que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

6. Fica ressalvado que, em alguns casos, foi necessária a redesignação de audiência, COMPETINDO AO 

ADVOGADO CONSTITUÍDO CONSULTAR E COMUNICAR A SEU CLIENTE A DATA E HORA 

AGENDADA PARA A PERÍCIA SUPRAMENCIONADA, BEM COMO EVENTUAL ALTERAÇÃO NA 
DATA E HORA DE REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO. 

7. Por fim, caso não haja advogado constituído nos autos, competirá à Secretaria comunicar à parte autora a(s) data(s) 

designada(s). 

Intime-se. 

  
0006773-44.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002826/2012 - JOSE ANTONIO 

PEREIRA LIMA (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006646-09.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002835/2012 - SIMONE 

APARECIDA CASTRO (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004556-28.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002895/2012 - JOAO CORA DA 

SILVA (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0004551-06.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002896/2012 - JOANA D'ARC 

NUNES BARRETO (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003766-44.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002898/2012 - OLGA MARIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP242207 - HUMBERTO AMARAL BOM FIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002789-52.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002915/2012 - SUELI PEREIRA 

SILVEIRA DA MOTTA (ADV. SP106316 - MARIA ESTELA DUTRA, SP278530 - NATALIA VERRONE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007310-40.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002800/2012 - TEREZINHA 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007206-48.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002804/2012 - MAURICIO 

MAXIMINO DA SILVA (ADV. SP262913 - ALDO JOSÉ RANGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007199-56.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002807/2012 - LOURIVAL JOSE 

DA SILVA (ADV. SP301667 - KAREN GISELE VAZ DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007176-13.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002810/2012 - DIOGO ROGER 

CYRINO (ADV. SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007143-23.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002812/2012 - MARIA EUNICE DA 

SILVA (ADV. SP252837 - FERNANDO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007001-19.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002815/2012 - CARLOS ANTONIO 

DO AMARAL (ADV. SP282737 - VANESSA ROSELLI SILVAGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0006781-21.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002824/2012 - LUIZ ANTONIO 

PETER (ADV. SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006774-29.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002825/2012 - LOURIVALDO 

NUNES (ADV. SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006770-89.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002827/2012 - JOSE ROQUE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP260586 - EMILENE MIRANDA DE ALMEIDA FERREIRA, SP266711 - GILSON PEREIRA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006729-25.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002832/2012 - RONALDO ALVES 

DE LIMA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0006657-38.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002833/2012 - MAURISIA MARIA 

CARDOSO (ADV. SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006650-46.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002834/2012 - ROSEMARY 

MACHADO DOS SANTOS CAETANO (ADV. SP261673 - KARINA FRANCISCO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006449-54.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002844/2012 - MARIA LIBERIA 

MARTINS DE LIMA (ADV. SP054829 - JOEL DE ALMEIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0006400-13.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002852/2012 - JURACI DE SOUZA 

ALVES (ADV. SP204175 - FABIANA LE SENECHAL PAIATTO, SP186530 - CESAR ALEXANDRE PAIATTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006253-84.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002854/2012 - AILTON 

RAIMUNDO (ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006226-04.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002858/2012 - JOSÉ RIBEIRO 

BANDEIRA (ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006023-42.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002864/2012 - SARA PEREIRA 

RIBEIRO (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005830-27.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002874/2012 - TERESINHA 
RODRIGUES DA SILVA SOARES (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA, SP248349 - RODRIGO 

RAMOS MELGAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005826-87.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002876/2012 - MANOEL VICENTE 

PEREIRA (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA, SP248349 - RODRIGO RAMOS MELGAÇO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005664-92.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002882/2012 - TADAO UEHARA 

(ADV. SP225072 - RENATO DOS SANTOS GOMEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005642-34.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002886/2012 - JOSÉ ROBERTO DA 

SILVA (ADV. SP252837 - FERNANDO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005637-12.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002887/2012 - JOSE VICENTE 

GONCALVES (ADV. SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005592-08.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002890/2012 - MARIA DO 

ROSÁRIO DOS SANTOS (ADV. SP278073 - ERIKA URYU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005589-53.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002891/2012 - VANDER 

ANSELMO VIEIRA (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005587-83.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002892/2012 - JOSE BRAZ DA 

SILVA (ADV. SP278073 - ERIKA URYU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0003748-23.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002900/2012 - JOSE MARIA 

COUTINHO DIAS (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0003701-49.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002902/2012 - BENEDITA 

APARECIDA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP262913 - ALDO JOSÉ RANGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003697-12.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002903/2012 - ALCIDES ROSSI 

FILHO (ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0003677-21.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002904/2012 - YURICO 

ARAKAWA TOKKO (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003672-96.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002906/2012 - JOEL FERREIRA 

LIMA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003670-29.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002907/2012 - ROSIMAR DA 

COSTA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002341-79.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002917/2012 - TEREZINHA DA 

CONCEICAO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007201-26.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002805/2012 - JOSE ANTONIO 

SZABO (ADV. SP262913 - ALDO JOSÉ RANGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007182-20.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002809/2012 - DULCE PEDROSO 

(ADV. SP187518 - FERNANDA CRISTIANE ODA PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006836-69.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002820/2012 - MIKAEL VITOR 

ASSIS RIBEIRO (ADV. SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA, SP141670 - GUILHERME ROSSI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006442-62.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002847/2012 - ANDREZA 

CRISTINI GOULART (ADV. SP204841 - NORMA SOUZA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005691-75.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002879/2012 - MAURICEIA DA 

CONCEICAO (ADV. SP193397 - JOSÉ GOMES DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
*** FIM *** 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0005589-53.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309022594/2011 - VANDER ANSELMO 

VIEIRA (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Tendo em vista o noticiado no termo de renúncia de poderes, oficie-se ao 

Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/SP para apuração das condutas narradas, a teor do disposto no art. 34, incisos I e 

XXIX, do EOAB. 

Por outro lado, encaminhe-se cópia da manifestação ao Ministério Público Federal para apurar eventual conduta ilícita. 

Cumpra-se. 

  

0006023-42.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309022593/2011 - SARA PEREIRA 

RIBEIRO (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Tendo em vista o noticiado no termo de renúncia de poderes, oficie-se 
ao Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/SP para apuração das condutas narradas, a teor do disposto no art. 34, incisos 

I e XXIX, do EOAB. 

Por outro lado, encaminhe-se cópia da manifestação ao Ministério Público Federal para apuração de eventual conduta 

ilícita. 

No mais, verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado. 

Assim, DECLARO que todos os requerimentos administrativos anteriores as datas das perícias realizadas em juízo nos 

processos indicados estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação às enfermidades das respectivas 

especialidades. 

Sem prejuízo, concedo às partes o prazo de 10 (dez) dias para manifestação. 

Intimem-se. Cumpra-se. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6309000060 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0001838-58.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002606/2012 - RONALDO 

CORREIA DE BRITO (ADV. SP193578 - DULCINÉA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 1. Diante da justificativa apresentada pela parte autora, Designo perícia 
médica na especialidade de NEUROLOGIA para o dia 06/06/2012 às 11:00 horas, que será realizada neste Juizado, e 

nomeio para o ato o Dr. GIORGE LUIZ RIBEIRO KELIAN. 

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

6. Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta, REDESIGNO a audiência de tentativa de conciliação para o 

dia 23/07/2012 às 14:30 horas. 

7. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

8. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 
designação de nova audiência. 

9. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização 

do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intimem-se. 

  

0001452-28.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002607/2012 - ELSON PAULO 

(ADV. SP256370 - MICHELY FERNANDA REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 1. Diante da justificativa apresentada pela parte autora, Designo perícia médica na 

especialidade de NEUROLOGIA para o dia 06/06/2012 às 10:40 horas, que será realizada neste Juizado, e nomeio para 

o ato o Dr. GIORGE LUIZ RIBEIRO KELIAN. 

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 
extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

6. Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta, REDESIGNO a audiência de tentativa de conciliação para o 

dia 23/07/2012 às 14:15 horas. 

7. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

8. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência. 
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9. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização 

do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intimem-se. 

  

0001456-65.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002115/2012 - LUIZ CARLOS 

RODRIGUES (ADV. SP256370 - MICHELY FERNANDA REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Intime-se o perito Dr. NICEAS TADEU DE OLIVEIRA RODRIGUES 

para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente o laudo conclusivo resultante da perícia realizada no autor em 07/10/2011 

às 16:20 horas. 

Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Diante da necessidade de adequação de pauta, REDESIGNO a audiência de tentativa de conciliação para o dia 

12/03/2012 às 14:30 horas, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva. 

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do art. 

51, inciso I, da lei 9099/95. 

No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência. 
Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização do 

Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

  

1. Considerando a notícia do desligamento do perito neurologista Dr. Niceas Tadeu de Oliveira, bem como 

verificando a ausência dos laudos conclusivos resultantes das perícias por ele realizadas, REDESIGNO perícia 

médica na especialidade de NEUROLOGIA, que será realizada neste Juizado Especial Federal, e nomeio para o 

ato Dr. GIORGE LUIZ RIBEIRO KELIAN. 

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 

12, § 2º, da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada a comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, 

ocasião em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica 

ou na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo 
de força maior. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 

(dez) dias, independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

6. Competirá ao advogado constituído CONSULTAR e COMUNICAR a seu cliente da data respectiva, bem 

como eventual alteração na data designada para a audiência de tentativa de conciliação. Caso não haja advogado 

constituído nos autos, competirá à Secretaria comunicar à parte autora a(s) data(s) designada(s). 

Intime-se. 

  
0006902-83.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002594/2012 - DEBORA CRISTINE 

ANDRADE VERISSIMO DA ROSA (ADV. SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006958-19.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002593/2012 - SONIA FERREIRA 

DE LIMA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005940-60.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002596/2012 - FRANCISCO 
ALVES DE SOUSA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002501-07.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002598/2012 - MANOEL ALVES 

DA COSTA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002470-84.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002600/2012 - APARECIDO 

TAVARES DE SOUZA (ADV. SP197135 - MATILDE GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0002276-84.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002602/2012 - RENI RODRIGUES 

HONORIO DE MORAES (ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001880-10.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002604/2012 - EDNALDO FIRMO 

DE MELO (ADV. SP117487 - VIRGINIA MARIA OLIVER DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000856-44.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002605/2012 - MARLI CORREIA 

DA SILVA (ADV. SP255503 - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO, SP196473 - JOAO FERNANDO 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000096 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que fique ciente da disponibilização em nome da 

herdeira de Wamberto Oliveira Carneiro do valor objeto da requisição 20110001337R, o qual encontra-se depositado 
em conta bancária junto ao PAB - Caixa Econômica Federal, instalado na sede deste Juizado Especial Federal de 

Catanduva - SP, tudo em conformidade ao art. 19, “segunda parte”, da Resolução nº 438/05, do Egrégio Conselho da 

Justiça Federal e Provimento COGE nº 80 de 05 de junho de 2007: 

0002236-92.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - WAMBERTO OLIVEIRA CARNEIRO E OUTRO (ADV. 

SP284870 - TAISA CASTILHO CRIADO); ANA CRISTINA DE MATTOS CARNEIRO LIVORATTI(ADV. 

SP284870-TAISA CASTILHO CRIADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000097 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerido (exeqüente) do (s) feito (s) abaixo identificado (s) para que fique ciente quanto à liberação do 

depósito judicial (litigância de má-fé), o qual encontra-se à disposição da CEF junto ao PAB - Juizado Especial Federal 

de Catanduva-SP, para o devido saque ou transferência. 

0001932-93.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - OSIER LEITE DE MORAES (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : . 

0003849-84.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ ANTONIO BERTOLONI (ADV. SP242215 - LUCAS 
JORGE FESSEL TRIDA e ADV. SP186218 - ADRIANO GOLDONI PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : . 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000098 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre o laudo anexado. Prazo 10 

(dez) dias. 

0001097-03.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SILVERIA CARDOSO DE SOUSA (ADV. SP028883 - JOSUE 

CIZINO DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0001900-83.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - EDSON APARECIDO PINHATI (ADV. SP232941 - JOSÉ 

ANGELO DARCIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0002690-67.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - VANIA PAULA DE ARAUJO (ADV. SP278775 - GUSTAVO 

CORDIOLLI PATRIANI MOUZO e ADV. SP287217 - RAPHAEL OLIANI PRADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0002695-60.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - RODRIGO ABDALA TIKAMA (ADV. SP238917 - ALINE 

PEREIRA MARTINS DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
0003061-31.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA DA COSTA NEVES (ADV. SP058417 - 

FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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0003351-46.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIA SOLANGE ALVES MAZUCHE (ADV. SP142170 - 

JOSE DARIO DA SILVA e ADV. SP236769 - DARIO ZANI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0003408-64.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DAIANE APARECIDA BARBOSA DOS SANTOS (ADV. 

SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA e ADV. SP268908 - EDMUNDO MARCIO DE PAIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0004077-20.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARLEY DE SOUZA VITORIO (ADV. SP215079 - SIMONE 

CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0004149-07.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - PEDRO MANTELATO (ADV. SP213907 - JOAO PAULO 

MILANO e ADV. SP301050 - CARLOS DAVID DE CHECHI CHEDID JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0004424-53.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - RENATO RODRIGUES SANTOS DIAS (ADV. SP143109 - 

CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0004512-91.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIA ROSA DE PAULA (ADV. SP142170 - JOSE DARIO 

DA SILVA e ADV. SP236769 - DARIO ZANI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

0005233-48.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ALEX AUGUSTO CASCAO (ADV. SP219382 - MARCIO 

JOSE BORDENALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000099 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre esclarecimentos do Perito. 

Prazo 10 (dez) dias. 

0001839-04.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - NAIR LOPES GUARNIERI ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0003759-37.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARILEI GERMANO ERNANDES (ADV. SP242803 - JOÃO 

HENRIQUE FEITOSA BENATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0003804-41.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DARZIRA DA SILVA BRITO (ADV. SP238917 - ALINE 

PEREIRA MARTINS DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0003834-76.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA PIROVANO FERRAZ (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0003869-36.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DAS DORES DEPONTE (ADV. SP167418 - JAMES 
MARLOS CAMPANHA e ADV. SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0004164-73.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JOAO FLORENTINO DA SILVA (ADV. SP253724 - SUELY 

SOLDAN DA SILVEIRA e ADV. SP229386 - ANDREIA ACACIA DE OLIVEIRA RAVAZZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  . 

0004259-06.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SONIA MARIA DE MENEZES CARLECI (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

0004279-31.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DIRCE PEREIRA DA CONCEICAO BONESSO (ADV. 

SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

  

  

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

  
                                                             JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA 
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PORTARIA Nº 6315000001/2012 
  

  

  

                          O DOUTOR OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  

RESOLVE: 

  

1) Incluir, na escala de férias, os servidores abaixo relacionados, lotados neste Juizado a partir de 23/01/2012, como 

segue: 

  

2558 AURORA RURI UESUGUI 

Períodos: 22/02/2012 a 02/03/2012 

27/06/2012 a 06/07/2012 

22/10/2012 a 31/10/2012 

  

4630 JULIANO PAIFER PELEGRINI 
Períodos: 22/03/2012 a 03/04/2012 

03/12/2012 a 19/12/2012 

  

6446 FABIANA SAMPAIO CARDOSO DE MELO 

Períodos: 02/07/2012 a 16/07/2012 

05/12/2012 a 19/12/2012 

  

5831 RENATA CRISTINA BITTAR MANENTE 

Períodos: 11/06/2012 a 22/06/2012 

24/09/2012 a 11/10/2012 

  

6728 ROSICLER LOPES 

Períodos: 19/03/2012 a 28/03/2012 

20/08/2012 a 29/08/2012 

05/11/2012 a 14/11/2012 

30/01/2013 a 08/02/2013 

20/05/2013 a 29/05/2013 
05/11/2013 a 14/11/2013 

  

6666 REIKO MAEBARA KOSHIMA 

Períodos: 09/04/2012 a 23/04/2012 

10/07/2012 a 24/07/2012 

  

6717 PRISCILA PATRICIA MORAES CAMBUI 

Período: 05/03/2012 a 03/04/2012 

2) ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, as férias da servidora PRISCILA PATRICIA MORAES CAMBUI, 

RF 6717, Técnico Judiciário, do período de 05/03/2012 a 03/04/2012 para os períodos de 09/04/2012 a 23/04/2012 e de 

10/09/2012 a 24/09/2012. 

  

3) ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, as férias da servidora REIKO MAEBARA KOSHIMA, RF 6666, 

Técnico Judiciário, do período de 10 a 24/07/2012 para o período de 23/07/2012 a 06/08/2012. 

  

  

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 
  

Sorocaba, 08 de fevereiro de 2012. 

  

  

  

  

OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

Juiz Federal Presidente 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA 
  

PORTARIA Nº 6315000002/2012 
  

  

O DOUTOR OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  

RESOLVE: 
                               

1 - CONSIDERANDO que a servidora VANESSA DA SILVA VIEIRA, RF nº 4601, Técnico Judiciário, Supervisora 

da Seção de Atendimento, Protocolo e Distribuição (FC-05), estará em gozo de férias no período de 22/02 a 02/03/2012, 

resolve DESIGNAR a servidora LUCILENE FÁTIMA DE OLIVEIRA ESTEVES, RF nº 5419, Técnico Judiciário, 

para substituí-la no referido período. 

  

2 - CONSIDERANDO que a servidora ERICA OLIVEIRA DONÁ, RF nº 5670, Analista Judiciário, Oficial de 

Gabinete (FC-05), esteve em gozo de férias no período de 09 a 18/01/2012, resolve DESIGNAR a servidora JOSIANE 
LAO, RF 5416, Técnico Judiciário, para substituí-la no referido período. 

  

3 - CONSIDERANDO que o servidor FERDINANDO MOTA SOARES, RF nº 4291, Analista Judiciário, Supervisor 

da Seção de Cálculos e Perícias Judiciais (FC-05), esteve em gozo de férias no período de 09 a 18/01/2012, resolve 

DESIGNAR o servidor RINALDO APARECIDO DA SILVA, RF nº 6917, Analista Judiciário, para substituí-lo no 

referido período. 

  

                                      CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

                                                      

Sorocaba, 08 de fevereiro de 2012. 

  

  

  

  

OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

Juiz Federal Presidente 

  
  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6315000043 
  

  

  

DECISÃO JEF 
  
0010126-79.2008.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001877/2012 - PAULO EDUARDO 

GONCALVES (ADV. ); MARCELO GONCALVES (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

GARCIA, SP219820 - FLAVIA CRISTIANE GOLFETI); CARLOS LEANDRO GONCALVES (ADV. SP162766 - 

PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA, SP219820 - FLAVIA CRISTIANE GOLFETI); JULIANA 

GONCALVES (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA, SP219820 - FLAVIA 

CRISTIANE GOLFETI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Tendo em vista o ofício da Receita Federal, caso nada 

seja requerido em dez dias, arquivem-se os autos. 

  

0009187-94.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001776/2012 - EDINEIA BOGILA 

(ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Trata-se de ação 
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por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário 

indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 
O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário mínimo. 

Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o princípio da 

legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas cumpriu o 

que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só poderá ser 

verificada após a vinda aos autos do laudo sócioeconômico. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0009479-16.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001675/2012 - DAVI DA SILVA 

SANTOS (ADV. ); ANA LAURA DA SILVA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO); GIOVANA FERREIRA 

DOS SANTOS (ADV./PROC. SP259072 - DANIEL GONCALVES DE ABREU). Intime-se a parte autora para 

manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo do INSS. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0009164-51.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001769/2012 - FERNANDA DE 
FATIMA PEREIRA CONTINI (ADV. SP154519 - EDSON LUIZ FRANCO RIBEIRO, SP122293 - MARIA 

NAZARE FRANCO RIBEIRO); ANDRE LUIS SOARES CONTINI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão neste 

momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais 

nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado após a 

juntada da contestação. 

  

0008663-34.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001570/2012 - ANTONIO BISPO 

RAMOS NETO (ADV. SP190733 - MARILIA APARECIDA DE OLIVEIRA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Dê-se ciência às partes do retorno da carta precatória. Após, venham os autos conclusos para a prolação 

da sentença. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a petição da parte 

autora protocolada em 23/01/2012, devolvam-se os autos à Turma Recursal para apreciação. 

Intime-se. 

  
0011759-91.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001792/2012 - ANTONIO FERREIRA 

MENDES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO 

APARECIDO DIAS LOPES, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 
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0011757-24.2009.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001793/2012 - ANNA QUEIROZ 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0011756-39.2009.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001794/2012 - ANIZIO JOSE 

RIBEIRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO 

APARECIDO DIAS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0011754-69.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001795/2012 - CARLOS AUGUSTO 

SILVA MOURA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO 

APARECIDO DIAS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0011749-47.2009.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001796/2012 - DARCI DIAS DUARTE 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 
  

0011742-55.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001797/2012 - JAUCILO DE LIMA 

FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO 

APARECIDO DIAS LOPES, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0011737-33.2009.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001798/2012 - CELESTINO 

APARECIDO LUCAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - 

ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0011735-63.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001799/2012 - CLARICE VALIM DE 

OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO 

APARECIDO DIAS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0008342-96.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001800/2012 - JOAO MILANESI 
FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0008341-14.2010.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001801/2012 - JULIO CUSTODIO 

MANOEL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0006919-04.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001802/2012 - LUIZ ANTONIO 

MELONI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0006918-19.2010.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001803/2012 - MARIA JOSE 

RODRIGUES DE MORAES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 
DE CARVALHO). 

  

0006917-34.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001804/2012 - CATARINA 

APARECIDA FERREIRA DE ARRUDA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0006915-64.2010.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001805/2012 - ADELITO 

BARBELINO DA PURIFICACAO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 
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0006914-79.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001806/2012 - ANTONIO CARLOS 

DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0006909-57.2010.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001807/2012 - MILTON 

BOMBONATTI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 

  

0006907-87.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001808/2012 - HERALDO JOSE 

CORREA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0006902-65.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001809/2012 - JOAO LUIZ DAROS 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0006900-95.2010.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001810/2012 - DIRCE MOTA DO 

AMARAL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0006897-43.2010.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001811/2012 - ANTONIO SABINO 

FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0006896-58.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001812/2012 - JACINTA DE FATIMA 

MIRANDA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  
0006895-73.2010.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001813/2012 - TEREZINHA 

CELESTINA MACHADO DAROS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0004605-85.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001814/2012 - CLAUDETE 

CAPALBO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO 

APARECIDO DIAS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0003313-65.2010.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001815/2012 - ARLINDO SOUZA 

FRANCO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0003310-13.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001816/2012 - IVAN PEREIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0002899-67.2010.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001817/2012 - SELMA MARIA 

BEZERRA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - 

ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0002800-97.2010.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001818/2012 - ADAO AGUIAR 

COSTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0002799-15.2010.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001819/2012 - CLODOALDO 

BAIOCHI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0002084-70.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001820/2012 - NAIR DIAS DA SILVA 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0002081-18.2010.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001821/2012 - MARIA PEREIRA DE 

ALMEIDA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO 

APARECIDO DIAS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  
0002080-33.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001822/2012 - JOSE MACHADO 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0002076-93.2010.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001823/2012 - JAIRO GABRIEL 

MARTINS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0002070-86.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001824/2012 - WALDIR MARIO 

GONCALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0002063-94.2010.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001825/2012 - JARDIVINO JOSE DO 

NASCIMENTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO 

APARECIDO DIAS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0002062-12.2010.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001826/2012 - LAZARA CELIA 

BATISTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0000780-36.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001827/2012 - SANDRO 

APARECIDO GARCIA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - 

ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0000773-44.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001828/2012 - VERONICE DA SILVA 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  
0000765-67.2010.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001829/2012 - CRISTINO FELIX 

BISPO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO 

APARECIDO DIAS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0000762-15.2010.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001830/2012 - ADAO MENDES DE 

QUEIROZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO 

APARECIDO DIAS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 
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0000748-31.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001831/2012 - JOAO RODRIGUES 

DOS SANTOS FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - 

ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0000739-69.2010.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001832/2012 - JOSE JOAQUIM DA 

SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO 

APARECIDO DIAS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0000732-77.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001833/2012 - NELSA BALBINO DA 

SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO 

APARECIDO DIAS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0000728-40.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001834/2012 - OTACILIO EMBOAVA 

PEIXOTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO 

APARECIDO DIAS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0000710-19.2010.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001835/2012 - ANTONIO PEREIRA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY 

VIEIRA, SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0000708-49.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001836/2012 - ANTONIO VIEIRA DE 

LIMA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, 

SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0000703-27.2010.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001837/2012 - CLAUDIO 

APARECIDO ALQUERRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - 

MARUY VIEIRA, SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  
0000699-87.2010.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001838/2012 - EZEQUIEL SILVERIO 

PENTEADO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, 

SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0000694-65.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001839/2012 - IRENE MARQUES 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, SP082061 - 

ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0000693-80.2010.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001840/2012 - IVO DE SOUZA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, SP082061 - 

ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0000692-95.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001841/2012 - JENI RODRIGUES 

PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, 
SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0000389-81.2010.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001842/2012 - LOIDE DA SILVA 

KAIN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO APARECIDO 

DIAS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA 

DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0000388-96.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001843/2012 - JOAO VENANCIO DA 

SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO 
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APARECIDO DIAS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0000382-89.2010.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001844/2012 - ADRIANA GALBIER 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0000378-52.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001845/2012 - ANTONIO 

MARCONDES DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - 

ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0000248-62.2010.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001846/2012 - JOSE DONIZETI 

TAVARES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO 

APARECIDO DIAS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  
0000246-92.2010.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001847/2012 - JOAO NAZARENO DE 

ARAUJO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO 

APARECIDO DIAS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0000230-41.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001848/2012 - FLORIPES MANSANO 

DE ALMEIDA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO 

APARECIDO DIAS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0000222-64.2010.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001849/2012 - ALEXANDRE 

CARLOS PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO 

APARECIDO DIAS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

0003277-86.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001626/2012 - ELZABETH 
HENRIQUE DA SILVA (ADV. SP240124 - FERNANDA FERRAZ THEMER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Considerando-se a resposta do quesito número 7 do juízo do laudo médico pericial, e os documentos 

médicos apresentados pela autora em 13/07/2011, intime-se o perito médico judicial a fim de que apresente laudo 

médico complementar, no prazo de 10 (dez) dias, indicando, se possível, a data de início da doença e da incapacidade. 

 Após a resposta, voltem os autos conclusos. 

  

0009183-57.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001757/2012 - VERA LUCIA NUNES 

DE BARROS (ADV. SP201086 - MURILO CAFUNDÓ FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Tendo 

em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta ação, e 

considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0007497-30.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001601/2012 - APARECIDA 

SEBASTIANA GUILHERME DE SOUZA (ADV. SP090678 - MARIA JUDITE PADOVANI NUNES) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Considerando a informação da impossibilidade de atendimento da assistente social 

na data anteiormente agendada, redesigno a perícia social a ser realizada na residência da parte autora para o dia 

06.03.2012, às 11h00min, com a assistente social Sra. Graziela de Almeida Soares. 

     Intime-se. 

  

0007672-58.2010.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001644/2012 - CLAUDICEIA 

SOARES DOS SANTOS (ADV. SP282641 - LOURENÇO FERNANDO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Tendo em vista as informações constantes no CNIS de que a parte autora manteve vínculo 

empregatício no período de 01/09/1997 a 12/2004 e esteve em gozo de benefício previdenciário em períodos 
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descontínuos entre 12/12/2004 a 20/01/2010, intime-se o perito judicial para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente 

laudo médico complementar, esclarecendo, se possível, a data de início da doença e da incapacidade. 

Após a resposta, voltem os autos conclusos. 

  

0008793-87.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001935/2012 - JOSE ROBERTO 

CORREA LEITE (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Tendo em vista o 

falecimento do autor, ocorrido em 07.01.2012, determino a retificação do pólo ativo da presente ação, para que conste a 

requerente Aparecida Rosalim de Almeida Leite como autora. Proceda a Secretaria às anotações necessárias. 

Outrossim, mantenho a perícia já designada nestes autos (07.03.2012, às 17:00h), que se realizará de forma indireta. 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para a juntada de eventuais novos documentos médicos. 

Intimem-se. 

  

0006355-59.2009.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001622/2012 - RINALDO SAVIOLI 

MIGUEL (ADV. SP135725 - VERA LUCIA MORAES COSTA GUITTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Informe 

a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, qual sua opção quanto à forma de pagamento das diferenças apuradas, se por 

precatório, hipótese em que será pago o valor integral das aludidas diferenças, ou se por RPV, caso em que ela receberá 
apenas o valor atinente ao limite de alçada deste Juizado Especial Federal, correspondente a 60 (sessenta) salários-

mínimos. A ausência de opção importará no recebimento integral da condenação através de precatório. 

Intime-se. 

  

0003150-51.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001599/2012 - CATIA MARIA 

FERREIRA COMITRE (ADV. SP248229 - MARCELO ALVES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Intime-se o Sr. perito judicial a fim de que apresente esclarecimentos, no prazo de 10 (dez) dias, 

levando em consideração as alegações da parte autora constantes na petição de impugnação, apresentada em 

06/06/2011. 

                               Cumprida a determinação pelo Sr. perito judicial, fica facultado às partes a apresentação de 

manifestação sobre os esclarecimentos, no prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação das 

partes, voltem os autos conclusos. 

                               Publique-se. Intimem-se. 

  

0009215-62.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001871/2012 - EDEN CORREIA 

MORAES (ADV. SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia do processo administrativo referente ao benefício 

previdenciário mencionado na inicial, sob pena de extinção do processo. 

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais 

nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a emenda da inicial, 

intime-se o INSS para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 
  
0000033-86.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001740/2012 - JOSE APARECIDO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0006227-68.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001694/2012 - KARINA MOREIRA 

DE JESUS (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o pedido de dilação pelo prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  
0009085-72.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001916/2012 - RUBENS DE SOUZA 

OLIVEIRA (ADV. PR034202 - THAIS TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0008826-77.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001750/2012 - CARLOS ALBERTO 

DOS SANTOS (ADV. SP219289 - ALINE APARECIDA ALMENDROS RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0009021-62.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001783/2012 - OLIVEIRA OBICE 

CORREA (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 
  

0008797-27.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001737/2012 - CICERA 

SENHORINHA DE OLIVEIRA (ADV. SP218764 - LISLEI FULANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0008798-12.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001735/2012 - MIGUEL PAULINO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP218764 - LISLEI FULANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

0009174-95.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001772/2012 - FLORISVALDO SENA 

MARQUES (ADV. SP210519 - RAQUEL LILO ABDALLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 1. Junte o autor, no 

prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena 

de extinção do processo. 

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 
pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais 

nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do retorno da 

carta precatória. 

  
0003575-78.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001569/2012 - NEUZA MARIA 

ANTUNES DE SOUZA (ADV. SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  
0006756-87.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001857/2012 - CONCEICAO 

APARECIDA ODORICO DE LIMA (ADV. PR034202 - THAIS TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

0006754-54.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001851/2012 - VOLMAR CLARO 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Defiro o pedido de dilação 

pelo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias. 

Intime-se. 
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0009165-36.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001770/2012 - LUCIANA 

APARECIDA GONCALVES (ADV. SP134142 - VASCO LUIS AIDAR DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. LUIS CLAUDIO ADRIANO). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, procuração ad judicia 

devidamente datada, sob pena de extinção do processo. 

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais 

nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0010990-49.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001779/2012 - REBEKA LORRAYNE 

DA SILVA MACHIO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 
CARVALHO). Reitere-se o ofício expedido ao INSS para implantação do benefício. 

Intime-se. 

  

0002964-28.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001642/2012 - MARIA JOSE 

PEDROSA (ADV. SP202866 - ROSANA MARQUES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Tendo em vista as 

informações constantes no CNIS, oficie-se a empresa Toshimar Comércio de Cosméticos e Bijouterias para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, informe a este Juízo se a parte autora retornou às suas atividades laborais após 01/02/2010, bem 

como se houve novos afastamentos e em quais datas. 

Após a resposta, voltem os autos conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação por meio da qual a 

parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido 

administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 
O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 

julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário 

mínimo.  

Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o princípio da 

legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas 
cumpriu o que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte 

autora só poderá ser verificada após a vinda aos autos do laudo sócioeconômico.  

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.  

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
0009134-16.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001731/2012 - RENATA CRISTINA 

PINILA (ADV. SP052047 - CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0009132-46.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001732/2012 - JOAO PAULO DE 

LIMA ALVES (ADV. SP052047 - CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo do INSS. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  
0005024-08.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001670/2012 - JOSE BENTO DOS 

SANTOS (ADV. SP269974 - VALDENIR FERNEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0004203-67.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001671/2012 - MARISA DALLA 

TORRE (ADV. SP122293 - MARIA NAZARE FRANCO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0006813-08.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001669/2012 - WAGNER TADEU DE 
OLIVEIRA (ADV. SP236440 - MARIO SERGIO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0008422-26.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001568/2012 - CARLITO JOSE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

0009189-64.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001773/2012 - JOSE RUBENS 

FERRAZ (ADV. SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 1. Junte 

o autor, no prazo de dez dias, cópia integral do processo trabalhista mencionado na petição inicial, sob pena de extinção 

do processo. 

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 
alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais 

nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0009195-71.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001749/2012 - MARIA APARECIDA 

DE ASSIS (ADV. SP306975D - TEÓFILO ANTONIO DOS SANTOS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Antes de apreciar o pedido do peticionário de alteração do nome no polo ativo, comprove o autor a 

alteração do cadastro do CPF junto à Receita Federal, uma vez que a eventual expedição de RPV necessitará de 

cadastro atualizado naquele órgão. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0009105-63.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001726/2012 - BENEDITO FERRAZ 

(ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 1. Não há que se falar em 

prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, considerando a possibilidade de haver 

coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da petição inicial e eventual sentença 

proferida nos autos nº 00096736420014036110, em curso na 1ª Vara Federal de Sorocaba, sob pena de extinção do 

processo. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Justifique a parte autora o não 

comparecimento à perícia médica, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias e sob pena de extinção do feito. 
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Decorrido o prazo supra com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos.  

Intime-se. 

  
0008152-02.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001941/2012 - EDMARA FATIMA 

GUERREIRO (ADV. SP228582 - ELISANGELA DE OLIVEIRA BONIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0007422-88.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001949/2012 - ANTONIO DIAS DOS 

SANTOS (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0008750-53.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001937/2012 - DIVA SOARES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0008637-02.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001938/2012 - ANTONIA ELZA 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0008144-25.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001942/2012 - JOSE CARLOS ALVES 

DE SOUZA (ADV. SP133153 - CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007548-41.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001946/2012 - MARCELO 

HENRIQUE DE OLIVEIRA (ADV. SP289415 - SHIRLEY HALEKXANDRA GONÇALVES CIPRIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007538-94.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001947/2012 - JOSE URBANO 

ALBIERO JUNIOR (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  
0007522-43.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001948/2012 - ED CARLOS 

MARTINS (ADV. SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007380-39.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001951/2012 - SIDNEIA BATISTA 

FEITOSA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0008042-03.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001943/2012 - MAGALI DA SILVA 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007664-47.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001945/2012 - OSMARINA 

ANTUNES ROSA DE OLIVEIRA (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 
  

0007286-91.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001953/2012 - CLEUSA ALVES 

TEODORO ALMEIDA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0007362-18.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001952/2012 - ADEILSON PEREIRA 

SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 
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0002365-89.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001188/2012 - CELSO MARTINS 

(ADV. SP207825 - FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Intime-se o Sr. 

perito judicial a fim de que apresente esclarecimentos indicando, se possível, a data de início da doença e da 

incapacidade, no prazo de 10 (dez) dias, levando em consideração as alegações da parte autora constantes na petição de 

impugnação. 

                               Cumprida a determinação pelo Sr. perito judicial, fica facultado às partes a apresentação de 

manifestação sobre os esclarecimentos, no prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação das 

partes, voltem os autos conclusos. 

                               Publique-se. Intimem-se. 

  

0008632-77.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001958/2012 - ROSA HELENA DOS 

SANTOS (ADV. SP252224 - KELLER DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Tendo em vista a 

justificativa médica, redesigno a perícia judicial para o dia 16/05/2012, às 18 horas. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro ao autor os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita. 
  
0009143-75.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001712/2012 - ZILDA RIBEIRO 

PRESTES (ADV. SP251493 - ALESSANDRO PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0009130-76.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001719/2012 - ANTONIO 

HERMENEGILDO (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0009128-09.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001720/2012 - AMILTON BENTO 

CORREA (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0009212-10.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001860/2012 - ARIVALDO AMARO 

(ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0009178-35.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001755/2012 - NESTOR 

GONCALVES (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0009149-82.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001710/2012 - LUIS ROBERTO 

GUIMARAES ALVES (ADV. SP291542 - EVELIN HIDALGO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0009124-69.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001721/2012 - VALTER ANTONIO 

MARTINS (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0009197-41.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001751/2012 - CLAUDIO SILVA 

(ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0009210-40.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001859/2012 - MAURI PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0009206-03.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001867/2012 - GERSON JESUS 

IGNACIO RIBEIRO (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 
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0009171-43.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001760/2012 - GERALDO PEREIRA 

(ADV. SP082954 - SILAS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0009202-63.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001863/2012 - EIDY ANTONIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0009203-48.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001864/2012 - BRUNO AIRES 

FRANCO (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0009204-33.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001865/2012 - CLAUDINEI PEREIRA 

MURAT (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 
CARVALHO). 

  

0009205-18.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001866/2012 - MANOEL ELQUIRES 

PEREIRA FILHO (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 

  

0009207-85.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001868/2012 - IE TJIE LIAN (ADV. 

SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0009208-70.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001869/2012 - ALTAIR DE 

CAMARGO (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do laudo social 

e/ou médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos.  

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal. 

  
0008382-44.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001492/2012 - APARECIDA 

FRANCISCA PIRES (ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 

  

0007394-23.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001501/2012 - MARIANA DEL 

VIGNA DE MOURA (ADV. SP207292 - FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0006842-58.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001508/2012 - FLORENICE 

SANTANA DOS SANTOS E SANTOS (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0006807-98.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001509/2012 - CATARINA ROZ DOS 

SANTOS (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0006695-32.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001512/2012 - LINDOMIRA PAULA 

BANDEIRA DOS SANTOS (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 
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0006377-49.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001514/2012 - ZULMIRA LUIZA DA 

CRUZ CARVALHO (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0006296-03.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001515/2012 - IGNEZ VIEIRA 

CARDOSO DO NASCIMENTO (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0006097-78.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001520/2012 - JOLITA MARIA DE 

SOUSA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0006096-93.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001521/2012 - SEBASTIANA 

MACIEL BRITO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  
0005946-15.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001523/2012 - MARIA CONCEICAO 

BORSATO DE OLIVEIRA (ADV. SP163900 - CINTIA ZAPAROLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0005306-12.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001536/2012 - SEBASTIAO 

BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0005305-27.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001537/2012 - JOSE ALVES DA 

SILVA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0005010-87.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001541/2012 - IRAIDE MEDEIROS 

DE FREITAS (ADV. SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0005009-05.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001542/2012 - ASSUMPTA 

GIACOMASSI LIZIER (ADV. SP071591 - MARCIA BENEDITA ALVES DE LIMA MARTIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 

  

0004586-45.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001546/2012 - EVA MARIA DE 

CAMARGO (ADV. SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0004585-60.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001547/2012 - DAMIÃO MEDEIROS 

DOS SANTOS (ADV. SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0004294-60.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001551/2012 - ROSALINA MOREIRA 

UHLER (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0003854-64.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001558/2012 - GERALDA 

GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0003222-38.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001561/2012 - MANUEL PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 
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0008099-21.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001493/2012 - EDNALDO 

RAMALHO DA SILVA JUNIOR (ADV. SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 

  

0008051-62.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001494/2012 - RACHEL MICHELLI 

NEGRAO NASSAR (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0007995-29.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001495/2012 - CLARICE RIBEIRO 

DE CAMARGO (ADV. SP251493 - ALESSANDRO PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007994-44.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001496/2012 - ODORICO ELIAS 

SOARES (ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 
CARVALHO). 

  

0007771-91.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001498/2012 - ALEF FELIPE DE 

ARAUJO (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0007299-90.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001502/2012 - VERALDO 

FERNANDES DE ALMEIDA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 

  

0007275-62.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001503/2012 - JOSE RIBAMÁ 

GOMES (ADV. SP291542 - EVELIN HIDALGO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007006-23.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001507/2012 - DAIR JOSE NUNES 
(ADV. SP036987 - APARECIDO BARBOSA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0006783-70.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001510/2012 - DINA CAMARGO 

OLIVEIRA (ADV. SP294396 - PAOLA LIMA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0006761-12.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001511/2012 - THIERRY DE 

OLIVEIRA ROSA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0006548-06.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001513/2012 - LECIANO OLIVEIRA 

ANDRADE (ADV. SP191961 - ASMAVETE BRITO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0006212-02.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001516/2012 - MARIA EDUARDA 
CARDOZO GONCALVES (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 

  

0006138-45.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001519/2012 - PEDRO PEREIRA 

(ADV. SP251493 - ALESSANDRO PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0006057-96.2011.4.03.6315 -  2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001522/2012 - CLARICE DA 

FATIMA MELLO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 
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0005607-56.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001527/2012 - THALES FERNANDO 

ALMEIDA DAMIAO (ADV. SP200336 - FABIANA CARLA CAIXETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0005605-86.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001528/2012 - DORALICE DE 

BARROS (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0005595-42.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001529/2012 - PEDRO LUIZ MIGUEL 

DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP248422 - ANA CAMILA DE SOUZA MIGUEL, SP284176 - JOANA DE JESUS 

MIGUEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0005480-21.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001530/2012 - MIRIAM FERREIRA 

(ADV. SP036987 - APARECIDO BARBOSA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 
  

0005478-51.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001531/2012 - THAMARA MERCURI 

(ADV. SP236440 - MARIO SERGIO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0005444-76.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001533/2012 - ELIZABETH 

BRANDAO (ADV. SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0005380-66.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001535/2012 - GABRIELE 

APARECIDA ZAMPIERI (ADV. SP016168 - JOAO LYRA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0005247-24.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001538/2012 - EDUARDO DOS 

SANTOS LEMOS (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 
  

0004629-79.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001545/2012 - TARCIO RICARDO 

DIAS (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0004558-77.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001548/2012 - BENEDITO 

DEODATO (ADV. SP218764 - LISLEI FULANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0004549-18.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001549/2012 - SARA FOGAÇA DA 

SILVA (ADV. SP036987 - APARECIDO BARBOSA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0004102-30.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001555/2012 - JULIO CESAR DA 

SILVA CARVALHO (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 
  

0004101-45.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001556/2012 - REGINA CELIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0003563-64.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001559/2012 - KAUA HENRIQUE 

GOMES DE CARVALHO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 
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0003492-62.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001560/2012 - LUIS FELIPE 

ALMEIDA (ADV. SP091695 - JOSE CARLOS DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

0009144-60.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001713/2012 - LUZIA ALCANTARA 

ROCHA DOS SANTOS (ADV. SP230347 - GISLENE CRISTINA DE OLIVEIRA PAULINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). Junte o autor, no prazo de dez dias, procuração ad judicia devidamente datada, sob pena de extinção 

do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência ao autor do 

desarquivamento dos autos. 

Caso nada seja requerido em dez dias, arquivem-se. 

  
0008575-64.2008.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001963/2012 - PEDRO LUIZ DE 

OLIVEIRA (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0006744-78.2008.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001964/2012 - CARMEN SILVIA DE 

MANI OLIVEIRA (ADV. SP227777 - ALLAN VENDRAMETO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0006711-25.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001965/2012 - CARMEN SILVIA DE 

MANI OLIVEIRA (ADV. SP227777 - ALLAN VENDRAMETO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0000783-59.2008.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001966/2012 - CARMEN SILVIA DE 

MANI OLIVEIRA (ADV. SP227777 - ALLAN VENDRAMETO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  
0011657-06.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001961/2012 - CARLOS LUIZ 

SOUZA COSTA (ADV. SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0010107-73.2008.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001962/2012 - JACQUELINE ROSSI 

(ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO 

SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

0006903-16.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001567/2012 - RITA VIRGINIA 

PIRES (ADV. SP261718 - MARIA APARECIDA SIMAS ESTEVES); LUIZA ARACELLY PIRES DA SILVA 

(ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

    Aguarde-se a realização da audiência já designada. 

    Intimem-se. 

  
0007695-67.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001879/2012 - GABRIEL GONZALEZ 

DE OLIVEIRA (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). Defiro ao autor o prazo improrrogável de dez dias para cumprimento da decisão anterior, com a 

juntada aos autos de cópia dos documentos solicitados pela perita médica, sob pena de extinção do processo.                 

    Cumprida a determinação supra, dê-se vista à perita médica para apresentação de laudo complementar, no prazo de 

dez dias. 

    Intime-se. 

  

0009122-02.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001724/2012 - JOAO LEITE MOURA 

(ADV. SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Não há que se falar 

em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, considerando a possibilidade de haver 

coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da petição inicial e eventual sentença 

proferida nos autos nº 00012092219994036110, 00004696320044036183 e 0004704820044036183, em curso 

respectivamente na 1ª Vara Federal de Sorocaba, na 5ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo e na 2ª Vara Federal 

Previdenciária de São Paulo, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0009106-48.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001725/2012 - DIVA BONEL 

RODRIGUES (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 1. Não há que se 

falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, considerando a possibilidade de 

haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da petição inicial e eventual 

sentença proferida nos autos nº 00010793219994036110, em curso na 1ª Vara Federal de Sorocaba, sob pena de 

extinção do processo. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
  

0009186-12.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001758/2012 - JURACI PEREIRA DE 

OLIVEIRA (ADV. PR034202 - THAIS TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 1. Tendo em vista que a 

assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do RG, CTPS e CPF anexados à 

inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ad judicia original ou cópia de documentos oficiais mais 

recentes, sob pena de extinção do processo. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral e LEGÍVEL da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0009217-32.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001858/2012 - ABNER PROENCA 

BUENO (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das 

cópias do RG, CTPS e CPF anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ad judicia original 

ou cópia de documentos oficiais mais recentes, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
  

0001958-83.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001697/2012 - VILMA DE ASSIS 

MENCK (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Tendo em vista o 

aditamento à inicial, cite-se novamente o INSS. 

Intime-se. 

  

0009150-67.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001711/2012 - LUIS ANTONIO 

IGNACIO PIRES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente 

diferente da constante das cópias do RG e CTPS anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração 

ad judicia original ou cópia de documentos oficiais mais recentes, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0009147-15.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001778/2012 - NORMA SAAB DOS 

SANTOS (ADV. SP282109 - GABRIELA LELLIS ITO SANTOS PIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 1. 
Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do RG e CPF 

anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ad judicia original ou cópia de documentos 

oficiais mais recentes, sob pena de extinção do processo. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 
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A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de pensão por morte para dependente foi indeferido pela ausência da qualidade de dependente. Tal condição 

somente poderá ser verificada após análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial bem como produção de 

prova oral, pois não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda dilação probatória 

incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

3. Tendo em vista que o rol de testemunhas do autor extrapola o limite permitido em lei (Lei 10259/2001, c.c. 

9099/950), intime-se o autor para que indique apenas três testemunhas. 
4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0005543-46.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001563/2012 - IVO FRANCISCO DOS 

SANTOS SILVA (ADV. PR034202 - THAIS TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Dê-se ciência às 

partes da audiência designada para o dia 11/04/2012, às 16:00 horas, no Juízo do 1º Ofício Cível de Ortigueira/PR. 

Intime-se. 

  

0008515-86.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001700/2012 - CLAUDIA DE 

OLIVEIRA PASSARINHO (ADV. SP233341 - HENRIQUE WILLIAM TEIXEIRA BRIZOLLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 1. Defiro o pedido de dilação requerido pelo autor pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias. 

     2. Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

     Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos. 

     Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que até o presente 
momento o INSS não foi intimado da decisão anterior, intime-se o INSS para manifesta-se acerca do 

cumprimento da sentença proferida neste feito, no prazo de dez dias. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  
0008291-56.2008.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001920/2012 - OSMAR MEIRA DA 

SILVA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0009075-33.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001921/2012 - DORIVAL ANTONIO 

DA SILVA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

0009118-62.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001727/2012 - MARIA DE FATIMA 

CAMPOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Tendo 
em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no prazo de dez dias, 

declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que o autor reside 

no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Tendo em vista que os autos 

mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta ação, e considerando que aquele 

processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para processar e julgar a 

presente ação. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 
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3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
0009180-05.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001756/2012 - PEDRO ATANASIO 

DE ALMEIDA (ADV. SP201086 - MURILO CAFUNDÓ FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0009192-19.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001754/2012 - EVANGELISTA 

MANOEL DE ALMEIDA (ADV. SP269019 - RAQUEL MARA SALLES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

0011169-16.2010.4.03.6110 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001896/2012 - JOSE MARIA GOMES 

DA CRUZ (ADV. SP150566 - MARCELO ALESSANDRO CONTO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias.  

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado quando da prolação de sentença nesta instância. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
0009167-06.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001771/2012 - JOSÉ RUBENS 

RIBEIRO PUBLIA (ADV. SP290661 - RAQUEL MOTTA CALEGARI MONTEIRO) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). 

  

0009209-55.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001872/2012 - ROSANGELA MARIA 

CACADOR (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

0007607-29.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001876/2012 - NEUZA PIRES DA 

SILVA (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Defiro à autora o prazo improrrogável de dez dias para cumprimento da decisão anterior, com a juntada 

aos autos de cópia dos documentos solicitados pela perita médica, sob pena de extinção do processo.                 

    Cumprida a determinação supra, dê-se vista à perita médica para apresentação de laudo complementar, no prazo de 

dez dias. 

    Intime-se. 

  

0009213-92.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001874/2012 - SUELI DE LIMA 

PIRES (ADV. SP163900 - CINTIA ZAPAROLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 1. Junte o autor, no 

prazo de dez dias, cópia integral da CTPS do falecido segurado, sob pena de extinção do processo. 
2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 
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O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de pensão por morte para dependente foi indeferido pela ausência da qualidade de dependente. Tal condição 

somente poderá ser verificada após análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial bem como produção de 

prova oral, pois não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda dilação probatória 

incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0010097-58.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001788/2012 - MARILENE DE 

FATIMA RODRIGUES DE MELO (ADV. SP071400 - SONIA MARIA DINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Defiro o pedido postulado pela parte autora. Assim, retifique-se o pólo passivo da presente ação, para 
que conste a Sra. Ondina de Oliveira como corré. Proceda a Secretaria às anotações necessárias. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 02.04.2013, às 13h00min. 

Cite-se a corré Ondina e intimem-se as partes. 

  

0000443-13.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001650/2012 - JOSE APARECIDO 

DOS SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Intime-

se o INSS para que junte aos autos cópia do processo administrativo n.º 505.421.979-6, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Após, voltem os autos conclusos. 

  

0009188-79.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001747/2012 - ANA MARCIA DA 

CUNHA FONTES (ADV. SP119703 - MARIA SILVIA MADUREIRA BATAGLIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
0004508-51.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001955/2012 - FRANCISCA SILVA 

VIEIRA (ADV. SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Dado o 

tempo decorrido, defiro a dilação requerido pelo autor pelo prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena 

de extinção. 

  

0009216-47.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001873/2012 - LUIZ CLAUDIO 

ESPINDOLA FRANCO (ADV. SP276126 - PRISCILA RODRIGUES DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 1. Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo 

pedido desta ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste 

Juizado para processar e julgar a presente ação. 

          2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, além de CÓPIA LEGÍVEL DO CPF, sob pena de extinção do processo. 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 
A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 
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A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão da não 

comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja elementos 

mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos 

documentos que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0009177-50.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001777/2012 - NATALICIO 

RODRIGUES FERREIRA (ADV. SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 
Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão da não 
comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja elementos 

mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos 

documentos que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dado o tempo decorrido, intime-se a 

perita judicial socio-econômica para que, no prazo de dez dias, junte aos autos o laudo pericial. 

  
0006441-59.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001907/2012 - JOSE DO CARMO 

OLIVEIRA (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0006329-90.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001909/2012 - FRANCISCA ALVES 

FEITOSA (ADV. SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 
CARVALHO). 

  

0004953-69.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001910/2012 - MARIA DE LOURDES 

DA SILVA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0004554-40.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001912/2012 - CARLOS HENRIQUE 

ARANHA DOS SANTOS (ADV. SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 
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0004553-55.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001913/2012 - ANDERSON 

DOMINGUES DA SILVA CAMARGO (ADV. SP213062 - THAIS DANIELA DE MORAES MIKAIL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0006806-16.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001914/2012 - AMANDA VICTORIA 

DE OLIVEIRA PINTO (ADV. SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

0010423-18.2010.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001917/2012 - ANTONIO 

FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

Homologo, por decisão, os valores apresentados pela Contadoria Judicial, conforme acordo transitado em julgado e, 

consequentemente, declaro que os valores atrasados, até a competência de fevereiro/2012, totalizam R$ 4.269,27. 

Manifestem-se as partes no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV. 
  

0003247-51.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001639/2012 - MARIA LOLA 

FERNANDES (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Tendo 

em vista as informações constantes no CNIS de que a parte autora manteve vínculo empregatício de 19/11/1977 a 

02/12/1982, e somente retornou ao sistema na condição de contribuinte individual de 07/2010 a 11/2010, intime-se o 

perito judicial para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente laudo médico complementar, esclarecendo, se possível, a 

data de início da doença e da incapacidade, e se esta poderá ser fixada em data anterior a 07/2010. 

Após a resposta, voltem os autos conclusos. 

  

0001948-39.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001116/2012 - NEIDE MARIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Intime-se o INSS para acostar cópia do processo administrativo n. º 536.017.968-2, no prazo de 10 (dez) 

dias. 

  

0001635-78.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315000986/2012 - NEUSA RODRIGUES 
DE CAMARGO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Considerando que a presente ação trata inclusive de cobrança do período de 2006 (letra g, pg 6 da 

petição inicial) dê-se vista ao perito médico judicial a fim de que apresente laudo médico complementar com a 

ratificação ou a retificação da resposta ao quesito nº 10 formulado por este juízo, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, voltem os autos conclusos. 

  

0003293-40.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001614/2012 - LUIZ LISBOA DOS 

SANTOS (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Tendo 

em vista as informações constantes no CNIS, intime-se o perito médico judicial a fim de que apresente laudo médico 

complementar, no prazo de 10 (dez) dias, indicando, se possível, a data de início da doença e da incapacidade da parte 

autora. 

Após a resposta, voltem os autos conclusos. 

  

0009146-30.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001728/2012 - FRANCISCO REIS 

VIEIRA (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais 

nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
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0008486-36.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001852/2012 - IZABEL DE SOUZA 

PETRY SUEIRO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Dê-se ciência ao INSS do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Junte o autor, no prazo de dez dias, 

comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de 

extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
0009176-65.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001759/2012 - NELCI NUNES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP227364 - RODRIGO CHAGAS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0009198-26.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001752/2012 - ADAO DA 
ENCARNACAO (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0009199-11.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001753/2012 - ANA APARECIDA 

CRAVO (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0009200-93.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001861/2012 - ISMENI MARQUES 

DE SOUZA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0009201-78.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001862/2012 - JOSE CARLOS DA 

COSTA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0009125-54.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001722/2012 - ARY GALLERA (ADV. 

SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0009126-39.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001723/2012 - ALVARO THOMAZ 

(ADV. SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

0009064-96.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001856/2012 - NAIR DE FATIMA 

PINHEIRO (ADV. SP229761 - CELINA MACHADO ALVES); JESSICA MARQUES DO AMARAL (ADV. ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Defiro. Retifique-se o pólo passivo da presente ação para que conste como corré 

JESSICA MARQUES DO AMARAL. Proceda a Secretaria às anotações necessárias. 

Após, cite-se e aguarde-se a realização da audiência já designada. 

Intime-se. 

  

0009191-34.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001775/2012 - DALICO MENDES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP168820 - CLÁUDIA GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 1. Junte o autor, no prazo de 

dez dias, cópia do RG, sob pena de extinção do processo. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 
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Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão da não 

comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja elementos 

mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos 

documentos que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dado o tempo decorrido, intime-se o 

perito judicial para que, no prazo de dez dias, junte aos autos o laudo pericial. 
  
0007895-74.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001899/2012 - ALEX JUNIOR LEITE 

(ADV. SP244828 - LUIS AMÉRICO ORTENSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007549-26.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001900/2012 - JOSIAS FERREIRA 

DO NASCIMENTO (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0007053-94.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001902/2012 - SEBASTIAO 

RAIMUNDO (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0006936-06.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001903/2012 - CEZARINA MARIA 

DE BARROS (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 
CARVALHO). 

  

0006544-66.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001904/2012 - HELENA DE 

OLIVEIRA COSTA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0006322-98.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001906/2012 - ALZIRA FERREIRA 

DOMINGUES (ADV. SP228582 - ELISANGELA DE OLIVEIRA BONIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

0004422-80.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001878/2012 - ELISABETE 

MOREIRA (ADV. SP290661 - RAQUEL MOTTA CALEGARI MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Revogo a decisão nº 6315001196/2012, uma vez que proferida erroneamente. 
  

0000437-69.2012.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001853/2012 - JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE OSASCO (ADV. ); JOSE CARLOS ALVARES (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO); JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA 

(ADV./PROC. ). Recebo a carta precatória. Para a oitiva das testemunhas neste Juízo, designo o dia 08.04.2013, às 

13h00min. 

                               Comunique-se ao Juízo Deprecante. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6315000044 
  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0000079-41.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315001884/2012 - MARIA DO CARMO FARIAS (ADV. SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Considerando a ausência da parte autora nesta audiência, devidamente intimada para 
o ato, julgo extinto o processo sem resolução do mérito nos termos do art. 1º da Lei n.º 10.259/2001 c/c o art. 51, I, da 

Lei 9.099/95. Saem intimados os presentes. Publicada e registrada em audiência. 

  

0006765-20.2009.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315001780/2012 - PEDRO SOUTO DE ALMEIDA SOBRINHO (ADV. SP234543 - FELIPE BRANCO DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Trata-se de ação proposta neste Juizado. 

A parte foi intimada a proceder à juntada aos autos de cópia integral do processo administrativo referente ao 

requerimento do benefício previdenciário pleiteado, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção do processo.  

Vale observar que diante da manifestação da parte autora solicitando a dilação do prazo, foi concedido novo prazo 

improrrogável de 30 (trinta) dias para dar atendimento à decisão judicial. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

0000731-24.2012.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315001647/2012 - ABEL DOS SANTOS (ADV. SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). Trata-se de ação proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a concessão de 

benefício por incapacidade decorrente de acidente do trabalho. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

                      Pelo que consta dos autos, o autor pretende a concessão de benefício acidentário decorrente de acidente de 

trabalho (espécie 91), de acordo com o documento colacionado às fls. 32 da exordial. 

  

                      Nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal, as ações de acidentes do trabalho são de competência 

da Justiça Estadual, mesmo quando uma autarquia federal figurar no polo passivo da demanda. 

  

De acordo com a súmula 15 do C. STJ, compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente 
do trabalho. 

Nesse diapasão se direciona o entendimento jurisprudencial, conforme abaixo colacionado: 

  

“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. RECEBIMENTO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. SÚMULA 15-

STJ. 1 - Consoante entendimento pacificado desta Corte, consubstanciado na súmula 15/STJ, compete à Justiça 

Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho. Precedentes. 2 - Conflito conhecido para 

declarar a competência do Juízo de Direito da 31ª Vara Cível de Belo Horizonte/MG, o suscitante. (Ac. STJ - Conflito 

de Competência - 37082 - Proc. Nº 200201477046 - UF:MG Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO - Data da decisão: 

26/02/2003 - Relator: Fernando Gonçalves). 

  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. JUÍZOS ESPECIAIS FEDERAL E ESTADUAL. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA ESTADUAL. 
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INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO ESPECIAL - LEI 9.099-95. COMPETÊNCIA FIRMADA A FAVOR DE UM 

TERCEIRO JUÍZO NÃO ENVOLVIDO. 

Esta Corte já firmou jurisprudência, seguindo entendimento preconizado pelo E. STF, de que à Justiça Comum Estadual 

compete processar e julgar causas que envolvam benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho. 

A Lei 9.099/95, em seu §2º, art. 3º, exclui a possibilidade de o juízo especial decidir causas relativas a acidentes de 

trabalho. 

Conflito conhecido, declarando-se a competência de um terceiro juízo, o comum estadual de Maringá/PR. (STJ - 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 42715; Processo: 200400482283 UF: PR Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO; 

DJ: 18/10/2004; PÁG:187; Relator(a) JOSÉ ARNALDO DA FONSECA; Decisão por unanimidade). 

  

Ainda, o Superior Tribunal de Justiça, ao dirimir Conflito de Competência n° 53569/SP, suscitado pela MM. Juíza de 

Direito da 1ª Vara da Justiça Estadual da Comarca de Andradina, decidiu: 

  

“Dessa forma, consoante entendimento consagrado nos Tribunais Superiores, a exceção prevista no artigo 109, inciso I, 

da Constituição da República, deve ser interpretada extensivamente, cabendo à Justiça Estadual não só o julgamento da 

ação relativa ao acidente do trabalho; mas, também, das variadas conseqüências dessa decisão, como a fixação, o 

reajuste e o restabelecimento do benefício.” 

  
Considerando que este Juízo não é o competente para o processamento do feito, e ante a inexistência de autos físicos, o 

que inviabiliza a remessa do feito ao Juízo Estadual competente, é caso de extingui-lo sem julgamento do mérito. 

  

Esclareça-se que poderá a parte autora interpor a ação diretamente perante a Justiça Estadual. 

  

Ante o exposto, declaro incompetente a Justiça Federal para o conhecimento da causa e JULGO EXTINTO o presente 

feito sem exame do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente, em face da falta de pressuposto processual subjetivo atinente à competência desse Juízo. Defiro o 

pedido de Assistência Judiciária gratuita. Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. Registrado 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0000653-30.2012.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315001652/2012 - VICTO INACIO DA FONSECA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Trata-se de ação proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a 

concessão de benefício previdenciário. 

  
                É o relatório. Decido. 

  

Pelo que consta dos autos, o autor não formulou nenhum pedido administrativo em relação ao benefício ora pleiteado. 

Apesar de mencionar na petição inicial que formulou o pedido na esfera administrativa, o qual foi indeferido, não foi 

juntado aos autos qualquer documento que comprove tal alegação. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e adequação. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação. 
  

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Sem custas e honorários advocatícios neste grau de 

jurisdição. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0000761-59.2012.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315001672/2012 - JAIME QUEIROZ ALVES (ADV. SP216863 - DEJANE MELO AZEVEDO RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Trata-se de ação proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a 

concessão de benefício por incapacidade decorrente de acidente do trabalho. 
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É o relatório. 

Decido. 

  

                      Pelo que consta dos autos, o autor pretende a concessão de benefício acidentário decorrente de acidente de 

trabalho. 

  

                      Nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal, as ações de acidentes do trabalho são de competência 

da Justiça Estadual, mesmo quando uma autarquia federal figurar no polo passivo da demanda. 

  

De acordo com a súmula 15 do C. STJ, compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente 

do trabalho. 

Nesse diapasão se direciona o entendimento jurisprudencial, conforme abaixo colacionado: 

  

“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. RECEBIMENTO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. SÚMULA 15-

STJ. 1 - Consoante entendimento pacificado desta Corte, consubstanciado na súmula 15/STJ, compete à Justiça 

Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho. Precedentes. 2 - Conflito conhecido para 

declarar a competência do Juízo de Direito da 31ª Vara Cível de Belo Horizonte/MG, o suscitante. (Ac. STJ - Conflito 

de Competência - 37082 - Proc. Nº 200201477046 - UF:MG Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO - Data da decisão: 
26/02/2003 - Relator: Fernando Gonçalves). 

  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. JUÍZOS ESPECIAIS FEDERAL E ESTADUAL. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA ESTADUAL. 

INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO ESPECIAL - LEI 9.099-95. COMPETÊNCIA FIRMADA A FAVOR DE UM 

TERCEIRO JUÍZO NÃO ENVOLVIDO. 

Esta Corte já firmou jurisprudência, seguindo entendimento preconizado pelo E. STF, de que à Justiça Comum Estadual 

compete processar e julgar causas que envolvam benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho. 

A Lei 9.099/95, em seu §2º, art. 3º, exclui a possibilidade de o juízo especial decidir causas relativas a acidentes de 

trabalho. 

Conflito conhecido, declarando-se a competência de um terceiro juízo, o comum estadual de Maringá/PR. (STJ - 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 42715; Processo: 200400482283 UF: PR Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO; 

DJ: 18/10/2004; PÁG:187; Relator(a) JOSÉ ARNALDO DA FONSECA; Decisão por unanimidade). 

  

Ainda, o Superior Tribunal de Justiça, ao dirimir Conflito de Competência n° 53569/SP, suscitado pela MM. Juíza de 

Direito da 1ª Vara da Justiça Estadual da Comarca de Andradina, decidiu: 

  
“Dessa forma, consoante entendimento consagrado nos Tribunais Superiores, a exceção prevista no artigo 109, inciso I, 

da Constituição da República, deve ser interpretada extensivamente, cabendo à Justiça Estadual não só o julgamento da 

ação relativa ao acidente do trabalho; mas, também, das variadas consequências dessa decisão, como a fixação, o 

reajuste e o restabelecimento do benefício.” 

  

Considerando que este Juízo não é o competente para o processamento do feito, e ante a inexistência de autos físicos, o 

que inviabiliza a remessa do feito ao Juízo Estadual competente, é caso de extingui-lo sem julgamento do mérito. 

  

Esclareça-se que poderá a parte autora interpor a ação diretamente perante a Justiça Estadual. 

  

Ante o exposto, declaro incompetente a Justiça Federal para o conhecimento da causa e JULGO EXTINTO o presente 

feito sem exame do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente, em face da falta de pressuposto processual subjetivo atinente à competência desse Juízo. Defiro o 

pedido de Assistência Judiciária gratuita. Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. Registrado 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0000740-83.2012.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6315001668/2012 - DANIEL JOSÉ FERNANDES (ADV. SP101238 - ENEDIR GONCALVES DIAS MICHELLIN, 

SP101238 - ENEDIR GONCALVES DIAS MICHELLIN, SP101238 - ENEDIR GONCALVES DIAS MICHELLIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Trata-se de ação proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a 

manutenção de benefício previdenciário por incapacidade temporária, auxílio-doença, e sua conversão em 

aposentadoria por invalidez. 

  

É o relatório. Decido. 

  

Deixo de apreciar o mérito vez que observada a ausência de interesse processual da parte autora, verificada, no caso 

presente, pelas informações presentes nos sistemas da DATAPREV, no qual verifica-se que a parte autora está em gozo 
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de beneficio auxilio-doença, NB 31/560.470.848-4, cuja DIB data de 02/02/2007 e a DCB está programada para 

07/02/2002, data na qual está programado realização de novo exame médico-pericial pela Autarquia ré de acordo com o 

documento colacionado às fls. 21 da exordial. 

  

Assim, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

  

Isto porque não há notícias de que o benefício efetivamente cessará, já que a parte autora efetivou pedido de 

prorrogação na esfera administrativa, sendo-lhe designado nova perícia. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e adequação. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação. Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 

267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta 

instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, 
cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMO REGISTRADO PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6316000019 
  

  

DESPACHO JEF 
  

0001757-88.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316000602/2012 - JOSEFA 
BRASILINO DA SILVA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos. 

Tendo em vista que há informações nos autos de que a esposa do segurado falecido, Sra. Janira dos Santos Bezerra, vem 

recebendo o benefíco de "pensão por morte" ora pleiteado, necessário se faz que esta integre o pólo passivo da presente 

ação junto com o INSS, para a regularidade processual. 

Assim, intime-se a autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe nos autos o endereço da beneficiária da "pensão 

por morte" Sra. Janira dos Santos Bezerra, a fim de que se proceda sua citação. 

Por conseguinte, cancelo, por ora, a audiência de conciliação, instrução e julgamento marcada para o dia 

08/02/2012, às 16:20 horas, cuja redesignação dar-se-á oportunamente. 

Publique-se. 

Intime-se, com urgência, considerando o cancelamento da audiência. 

Cumpra-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6317000037 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0006019-29.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317001795/2012 - MARINO 

CANTELLI (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante à manifestação do INSS acerca da possibilidade de revisão 

administrativa, intime-se a parte autora para dizer se mantém interesse no prosseguimento do feito. Prazo: 10 (dez) dias. 

Após, tornem conclusos. Int. 

  

0037400-55.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317001787/2012 - JOSE DAMIÃO DOS 

SANTOS (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, 

SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do teor do pedido inicial, proceda a Secretaria à alteração do 

assunto dos presentes autos, a fim de constar 40203, complemento 000. 

Execute-se nova prevenção eletrônica. 

Oportunamente, venham conclusos para sentença. Int. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da declaração firmada pela 

parte autora, defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Prossiga-se com o processamento do recurso interposto, intimando-se o réu para oferecimento de resposta escrita 

(contra-razões) no prazo de dez dias, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n.º 9.099/95. 

  
0007062-98.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317001938/2012 - COSMO BENEDITO 

DE CARA RODRIGUES (ADV. RO001793 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA) X UNIAO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0046838-42.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317001937/2012 - COSMO BENEDITO 

DE CARA RODRIGUES (ADV. RO001793 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA) X UNIAO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, cumpra a decisão anteriormente proferida. 

  
0008170-17.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317001957/2012 - ANTONIO 

CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0008603-21.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317001958/2012 - ADILSON DE 

ALMEIDA (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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*** FIM *** 

  

0006279-58.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002035/2012 - LAERCIO 

TIMOTEO (ADV. SP194502 - ROSELI CILSA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da 

impossibilidade de realização da perícia médica, na data anteriormente agendada, designo perícia médica, com 

especialista em Neurologia, a realizar-se no dia 17/02/2012, às 17:00h, devendo a parte autora comparecer na sede deste 

Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 

  

Intime-se com urgência 

  

0007019-16.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317001793/2012 - ROSA DE 

LOURDES PIAN NIETON (ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Diante do teor do pedido inicial, proceda a Secretaria à alteração do assunto dos presentes autos, a fim de constar 

40201, complemento 002. 
Execute-se nova prevenção eletrônica. 

Oportunamente, venham conclusos para sentença. Int. 

  

0008321-80.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002000/2012 - ODESSA ANA ENEI 

(ADV. SP211150 - WALTER LUIZ DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro os benefícios da justiça 

gratuita e a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos os 

autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. 

No mais, verifico que a parte autora pede a revisão de seu benefício, limitando-se a afirmar que seu valor encontra-se 

incorreto. Ocorre que não foram apontados quais seriam os alegados erros, tampouco os índices que teriam sido 

aplicados incorretamente, bem como deixou de especificar aqueles que pretende sejam aplicados e o fundamento legal 

para tanto. 

Em atenção ao parágrafo único do art. 295, do Código de Processo Civil, esclareça o autor sobre os fatos e fundamentos 

descritos na petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. Int. 

  

0000008-96.2012.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002043/2012 - MARIA JOSE DE 

AMORIM (ADV. SP202553 - TATIANE LOPES BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da 

impossibilidade de realização da perícia médica, na data anteriormente agendada, designo perícia médica, com 

especialista em Neurologia, a realizar-se no dia 17/02/2012, às 15:15h, devendo a parte autora comparecer na sede deste 

Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 

  

Intime-se com urgência 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, justifique a falta da apresentação, na data da perícia, dos exames solicitados pelo Sr. 

Perito. 

                Após, voltem os autos conclusos. 

  
0003651-96.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317001803/2012 - SIMONE 

APARECIDA AMARAL (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
  

0003652-81.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317001804/2012 - JANETE BRAGA 

(ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0008697-66.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317001962/2012 - ROBERTO CARLOS 

VIEIRA (ADV. SP210463 - CLAUDIA DA SILVA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora 

para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra na integralidade a decisão anteriormente proferida, sob pena de extinção do 

feito. 
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0007723-29.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002034/2012 - LEONARDO 

VINICIUS DA SILVA BEZERRA (ADV. SP233796 - RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de realização da perícia médica, na data anteriormente agendada, designo 

perícia médica, com especialista em Neurologia, a realizar-se no dia 17/02/2012, às 13:30h, devendo a parte autora 

comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos 

que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 

  

Intime-se com urgência 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ciência a parte autora da expedição 

da(s) requisição(ões) de pequeno valor, observando-se, no que couber, a Resolução nº. 168/2011 do Conselho da 

Justiça Federal. 

                Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, aguarde-se a liberação do RPV. 

                Oportunamente, voltem os autos conclusos para extinção da execução.          Int. 
  
0004682-93.2007.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002147/2012 - ANA PEGORARO 

ROMANICCI (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0004616-74.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002148/2012 - CLARINDA DOS 

SANTOS DA SILVA (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP237964 - ANETE FERREIRA DOS 

SANTOS KANESIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003985-33.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002152/2012 - ILDA PALMA 

ROVIGATI (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003159-75.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002177/2012 - APARECIDA DE 

LOURDES RODRIGUES (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
  

0001706-45.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002191/2012 - JOAO ANANIAS 

(ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0001586-70.2007.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002194/2012 - MARIA IVANETE 

DOS SANTOS (ADV. SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003605-44.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002160/2012 - VALDECI 

MOREIRA DA SILVA (ADV. SP137177 - JOZELITO RODRIGUES DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0009128-08.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002129/2012 - FRANCISCO DE 

SOUSA NETO (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 
  

0001472-68.2006.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002195/2012 - EXPEDITO CLARO 

ALEXANDRE (ADV. SP200343 - HERMELINDA ANDRADE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0004142-74.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002149/2012 - LEONILDO 

FERNANDES (ADV. SP100314 - JOAO CASTILHO RECHE, SP106097 - TANIA CASTILHO, SP100343 - ROSA 

MARIA CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2012 860/979 

0009386-18.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002128/2012 - IVONE GAETANO 

DA SILVA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). 

  

0007869-12.2007.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002130/2012 - ANGELA 

APARECIDA COELHO (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007217-87.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002131/2012 - CICERA RAFAEL 

BEZERRA MARUYAMA (ADV. SP293029 - EDUARDO MACEDO FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007090-23.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002132/2012 - HELENO 

CORDEIRO DA SILVA (ADV. SP160508 - ELIZANDRA DE FREITAS MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). 

  
0006610-45.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002135/2012 - ISABEL DOS 

ANJOS DOMINGUES (ADV. SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0006485-77.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002136/2012 - MARIA DE SOUZA 

(ADV. SP196100 - RENATA ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006198-51.2007.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002139/2012 - ADEILDA JULIETA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0005399-71.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002143/2012 - NILO MESQUITA 

GUSSO (ADV. SP107732 - JEFFERSON ANTONIO GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  
0004837-28.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002145/2012 - MARIA 

APARECIDA JANUARIO (ADV. SP169258 - FERNANDA RIBEIRO PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0004104-62.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002150/2012 - SANDRA RAMOS 

DA COSTA (ADV. SP213550 - LUCIANA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0004078-64.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002151/2012 - CHEILA ANTONIA 

DE LIMA (ADV. SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003943-81.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002153/2012 - MANOEL VICENTE 

LEMOS (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003771-13.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002157/2012 - NILSON PEREIRA 
JARDIM (ADV. SP221130 - ALESSANDRA MENEZES DE OLIVEIRA NASCIMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0003475-20.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002161/2012 - JURACI 

CASTELLANI (ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002935-69.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002179/2012 - ALEX SANDRO 

DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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0002909-08.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002180/2012 - FRANCISCO NETO 

FILHO (ADV. SP108248 - ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA, SP254567 - ODAIR STOPPA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002824-56.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002182/2012 - EDENILSON 

RODRIGUES MEIRA (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002513-02.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002185/2012 - VERBENIA 

MENDES DE OLIVEIRA CAMPOS (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002488-81.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002186/2012 - NEUSA 

APARECIDA RONDINE (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  
0002297-07.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002188/2012 - PAULA 

FRANCISCA DE SOUZA (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002209-66.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002189/2012 - VANDA MARIA 

DOS SANTOS GOMES AGOSTINHO (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0001704-75.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002192/2012 - MARIA DAS 

GRACAS DOS SANTOS (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0001258-04.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002196/2012 - DAMIANA 

RIBEIRO DAS CHAGAS (ADV. SP282507 - BERTONY MACEDO DE OLIVIERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). 
  

0001043-33.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002198/2012 - ANTONIO SIMAO 

BARROS (ADV. SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0001030-97.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002199/2012 - ANTONIO CELSO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP170294 - MARCELO KLIBIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000785-18.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002200/2012 - LUIZ CARLOS 

NUNES NASCIMENTO (ADV. SP238612 - DÉBORA IRIAS DE SANT'ANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000723-80.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002201/2012 - PAULO RAMON 

PERES DE SOUZA (ADV. SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 
  

0000383-05.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002203/2012 - JOSÉ VALDESAR 

FEITOSA (ADV. SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000112-93.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002205/2012 - ALICIO 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP045089 - WALDENIR FERNANDES ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). 
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0006908-03.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002134/2012 - ESTELITA 

ARAGAO DE SOUZA (ADV. SP205965A - ALICIO NUNES BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0005287-39.2007.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002144/2012 - VITORIA COELHO 

PILLA (ADV. SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003787-93.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002156/2012 - FRANCISCA 

PASTORA DA SILVA (ADV. SP110073 - FRANCISCO CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002626-24.2006.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002184/2012 - LUCIANO JOSE 

GALDINO (ADV. SP118145 - MARCELO LEOPOLDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002806-06.2007.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002183/2012 - JOAO SODRE 

GALVÃO JUNIOR (ADV. SP162321 - MARIA LÚCIA MORENO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003836-08.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002155/2012 - DORIVAL DOS 

SANTOS (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003707-03.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002158/2012 - DANIEL 

BASTIVANJI FILHO (ADV. SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0009468-49.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002127/2012 - SANDRA GOMES 

BEIJOS (ADV. SP151939 - HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). 

  

0005896-51.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002140/2012 - MANOEL SANTOS 

VERA (ADV. SP284987 - FABIO HENRIQUE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0005891-29.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002141/2012 - MARCO ANTONIO 

CANTEIRO (ADV. SP284987 - FABIO HENRIQUE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0005886-07.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002142/2012 - MIRIAM RUIZ DE 

SOUZA (ADV. SP284987 - FABIO HENRIQUE RODRIGUES); PATRICIA RUIZ UTRAGO (ADV. SP284987 - 

FABIO HENRIQUE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003917-83.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002154/2012 - ANTONIO JOSE 

FERREIRA GOMES (ADV. SP105487 - EDSON BUENO DE CASTRO, SP226286 - SIMONE BASTOS DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003429-65.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002164/2012 - SEBASTIANA 
APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0003402-82.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002168/2012 - CICERA BARBOSA 

GALINDO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003398-45.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002169/2012 - RUTE FERREIRA 

DA MOTA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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0003377-69.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002170/2012 - ELVIRA 

FERNANDES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003371-62.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002171/2012 - ARLETE DE 

CARVALHO SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0003367-25.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002172/2012 - ENIR MENDES DA 

SILVA SOARES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). 

  

0003361-18.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002174/2012 - MARIA OSCARINA 

DA SILVA COSTA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 
SANTO ANDRÉ). 

  

0003355-11.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002175/2012 - MIRIAM 

RODRIGUES BRITO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0003144-72.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002178/2012 - ANSELMO COSTA 

(ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002889-22.2007.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002181/2012 - GERALDO 

PEDROSA SALMENTO (ADV. SP076510 - DANIEL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003435-72.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002162/2012 - BRASELINA 

ALVES DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). 

  

0003434-87.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002163/2012 - BERENICE GOMES 

DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003416-66.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002165/2012 - MARIA DE 

LOURDES DE ANDRADE OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003415-81.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002166/2012 - MARIA 

GUIMARAES DE SANTANA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  
0003414-96.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002167/2012 - MARIA LUCINEIDE 

DE LIMA E SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0003366-40.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002173/2012 - FRANCISCA 

MEDEIROS DA MATA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 
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0003350-86.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002176/2012 - DINARA 

APARECIDA DOS SANTOS PEDRO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006475-96.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002137/2012 - JOAQUIM PEREIRA 

NETO (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0006776-72.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317001794/2012 - CLAUDINEI 

RODRIGUES CHAVES (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Intime-se a parte autora para esclarecer seu pedido, tendo em vista que o benefício foi concedido após a promulgação da 

EC20/98. Int. 

  

0006139-24.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002036/2012 - MARIA DO CARMO 

DE ARAUJO (ADV. SP189530 - ELIANA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da 

impossibilidade de realização da perícia médica, na data anteriormente agendada, designo perícia médica, com 

especialista em Neurologia, a realizar-se no dia 17/02/2012, às 14:45h, devendo a parte autora comparecer na sede deste 

Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 

  

Intime-se com urgência 

  

0000061-77.2012.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002039/2012 - EDESIO CARDOSO 

BRANDAO (ADV. SP254567 - ODAIR STOPPA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de 

realização da perícia médica, na data anteriormente agendada, designo perícia médica, com especialista em Neurologia, 

a realizar-se no dia 17/02/2012, às 16:15h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de 

documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 
  

Intime-se com urgência 

  

0005967-82.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317001802/2012 - DANIEL LUIZ DA 

SILVA (ADV. SP228226 - WENDELL ILTON DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do relatório médico, 

designo perícia com especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 28/03/12, às 13h30min, devendo a parte autora 

comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos 

que possui, inclusive com os exames solicitados pelo Sr. perito (radiografia da coluna e punhos). 

                Em consequência, redesigno a pauta extra para o dia 21/06/12, sendo dispensada a presença das partes. 

                Intime-se. 

  

0004905-07.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002256/2012 - ANTONIO ROCHA 

FILHO (ADV. SP104328 - JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da 

impossibilidade de realização da perícia médica, na data anteriormente agendada, designo perícia médica, com 

especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 02/04/2012, às 14:30h, devendo a parte autora comparecer na sede deste 
Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 

  

Intime-se com urgência 

  

0008507-06.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317001998/2012 - DJALMA DO 

CARMO NEVES (ADV. SP076510 - DANIEL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro a prioridade na 

tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos os autores nas mesmas 

condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. 
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No mais, compulsando os presentes autos virtuais, verifico na petição inicial o requerimento dos benefícios da justiça 

gratuita, porém ausente a declaração de pobreza, firmada pela parte autora. Diante do exposto, intime-se a parte autora 

para regularização, mediante juntada da declaração, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento do benefício 

da gratuidade. 

  

No mesmo prazo, diante da irregularidade na representação processual, intime-se a patrona da parte autora para que 

apresente o instrumento de mandato, sob pena de extinção do processo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, cumpra a decisão anteriormente proferida recolhendo o montante devido a título de 

honorários sucumbenciais sob pena de incidência de multa de dez por cento, nos termos do art. 475-J do CPC. 

  
0001768-56.2007.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317001946/2012 - LUIZ ANJOS (ADV. 

SP103781 - VANDERLEI BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ); UNIBANCO UNIÃO DE BANCO 

BRASILEIROS (ADV./PROC. SP161232 - PAULA BOTELHO SOARES). 

  
0002997-17.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317001943/2012 - SERGIO GORIA 

(ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0005350-30.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317001942/2012 - ORLANDO DA 

CUNHA MORAES (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0005021-18.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317001944/2012 - CARLOS FERREIRA 

TEIXEIRA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002893-59.2007.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317001945/2012 - WALDIR 

MARQUES DE LIMA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do teor do pedido inicial, 

proceda a Secretaria à alteração do assunto dos presentes autos, a fim de constar 40203, complemento 000. 

Execute-se nova prevenção eletrônica. 

Oportunamente, venham conclusos para sentença. Int. 

  
0007820-29.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317001790/2012 - OSVALDO 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304985 - RONALDO GÓIS 

ALMEIDA, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007830-73.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317001970/2012 - EDEVINO 

CAETANO DE LIMA (ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304786 - GERALDO SAMPAIO 

GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0005925-33.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002253/2012 - MANOEL RIBEIRO 
DE SOUZA (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da 

impossibilidade de realização da perícia médica, na data anteriormente agendada, designo perícia médica, com 

especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 03/04/2012, às 16:00h, devendo a parte autora comparecer na sede deste 

Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 

  

Intime-se com urgência 
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0008400-59.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317001960/2012 - JOSE PEDRO DA 

SILVA (ADV. SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Considerando que o comprovante de residência apresentado não está em nome da parte autora, intime-se novamente a 

parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a decisão anteriormente proferida na sua integralidade, sob 

pena de extinção do feito. Int. 

  

0004289-32.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002277/2012 - BRUCE BATISTA 

LINO (ADV. SP271819 - PEDRO PASCHOAL DE SA E SARTI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Diante da impossibilidade de realização da perícia médica, na data anteriormente agendada, designo perícia médica, 

com especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 11/04/2012, às 14:00h, devendo a parte autora comparecer na sede 

deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Em conseqüência, redesigno a pauta extra para o dia 21/06/2012, sendo dispensado o comparecimento das partes. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 

  
Intime-se com urgência 

  

0007231-37.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317001904/2012 - FRANCISCO 

GOMES DA SILVA JUNIOR (ADV. SP284624 - ANDRÉ LUIZ CARVALHO PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Ciência às partes do comunicado médico apresentado em 26/01/12. 

No mais, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a sugestão do perito de realização de perícia na 

especialidade de Psiquiatria. 

  

0007846-27.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002268/2012 - VALDEREZ 

APARECIDA GIULIANI (ADV. SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI, SP113424 - 

ROSANGELA JULIAN SZULC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de realização da 

perícia médica, na data anteriormente agendada, designo perícia médica, com especialista em Ortopedia, a realizar-se no 

dia 11/04/2012, às 18:30h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais 

(RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  
Em conseqüência, redesigno a pauta extra para o dia 26/06/2012, sendo dispensado o comparecimento das partes. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 

  

Intime-se com urgência 

  

0007919-96.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002264/2012 - SIDNEI DA SILVA 

VIEIRA (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da 

impossibilidade de realização da perícia médica, na data anteriormente agendada, designo perícia médica, com 

especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 12/04/2012, às 09:15h, devendo a parte autora comparecer na sede deste 

Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Em conseqüência, redesigno a pauta extra para o dia 26/06/2012, sendo dispensado o comparecimento das partes. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 

  
Intime-se com urgência 

  

0008559-02.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002028/2012 - PEDRO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP213678 - FERNANDA FRAQUETA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Diante da impossibilidade de realização da perícia médica, na data anteriormente agendada, designo perícia médica, 

com especialista em Neurologia, a realizar-se no dia 17/02/2012, às 15:00h, devendo a parte autora comparecer na sede 

deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 
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Intime-se com urgência 

  

0007681-77.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317001857/2012 - EDENISE DOS 

SANTOS (ADV. SP238612 - DÉBORA IRIAS DE SANT'ANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do relatório 

médico, designo perícia com especialista em ortopedia, a realizar-se no dia 28/03/12, às 16 horas, devendo a parte 

autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos 

médicos que possui, inclusive com os exames solicitados pelo Sr. perito (ressonância nuclear magnética da coluna e 

eletroneuromiografia dos membros superiores e inferiores). 

                Em consequência, redesigno a pauta extra para o dia 21/06/12, sendo dispensada a presença das partes. 

                Intime-se. 

  

0000208-06.2012.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317001860/2012 - LYDIA 

FORTUNATO DIAN (ADV. SC005409 - TANIA MARIA PRETTI) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

SC005409 - TANIA MARIA PRETTI). Defiro os benefícios da justiça gratuita e a prioridade na tramitação do feito, 

conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos os autores nas mesmas condições que possuam 

ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. 

  
Intime-se a parte autora a apresentar comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou 

telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do 

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

No mesmo prazo, intime-se o patrono da parte autora para comprovar a inscrição suplementar da OAB/SP, nos termos 

do artigo 10 da Lei 8.906/1994 

  

No mais, considerando que o patrono não foi cadastrado no sistema do JEF, fica a parte autora intimada que o presente 

feito foi distribuído em 18/01/12. Proceda a Secretaria a inclusão do patrono da parte autora no cadastro. 

  

0007890-46.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317001975/2012 - OSCAR DE SOUSA 

CARVALHO (ADV. SP212301 - MARCIA RAQUEL COSTA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a decisão proferida em 14/11/11. 

  

0008311-36.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317001996/2012 - IRENE ANGELO 

(ADV. SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI, SP292439 - MARIANA APARECIDA DE LIMA 
FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro os benefícios da justiça gratuita e a prioridade na tramitação do 

feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos os autores nas mesmas condições que 

possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. 

  

                No mais, designo perícia médica, com especialista em Cardiologia, a realizar-se no dia 29/03/12, às 15 horas, 

devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os 

documentos médicos que possui. 

  

                Nomeio como assistente técnico, conforme requerido pela parte autora às fls. 6 de Pet_Provas.pdf, o Dr. 

Sergio Ari de Oliveira, inscrito no Cremesp sob o nº 45068, que deverá comparecer na perícia médica acima designada 

independente de intimação pessoal. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

0007758-86.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002271/2012 - JOAO CARLOS 

CORREIA (ADV. SP118105 - ELISABETE BERNARDINO P DOS SANTOS, SP116265 - FRANCISCO JOSE 
FRANZE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de realização da perícia médica, na data 

anteriormente agendada, designo perícia médica, com especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 11/04/2012, às 

16:00h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e 

todos os documentos médicos que possui. 

  

Em conseqüência, redesigno a pauta extra para o dia 22/06/2012, sendo dispensado o comparecimento das partes. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 

  

Intime-se com urgência 
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0007966-70.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002261/2012 - ANTONIO 

BARBOSA DE CASTRO (ADV. SP013630 - DARMY MENDONCA, SP206924 - DANIEL ZAMPOLLI PIERRI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de realização da perícia médica, na data anteriormente 

agendada, designo perícia médica, com especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 12/04/2012, às 09:30h, devendo a 

parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os 

documentos médicos que possui. 

  

Em conseqüência, redesigno a pauta extra para o dia 26/06/2012, sendo dispensado o comparecimento das partes. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 

  

Intime-se com urgência 

  

0003294-58.2007.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317001947/2012 - ANTONIO 

APARECIDO DONEGA (ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
Intime-se o INSS para que apresente a planilha de cálculos da liquidação, no prazo de 10 (dez) dias, conforme 

parâmetros contidos na sentença proferida. 

Decorrido o prazo supra, intime-se a parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Caso o valor das parcelas 

vencidas ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, deverá a parte autora manifestar-se também acerca do pagamento, 

optando por ofício requisitório ou precatório. 

Nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia expedir o ofício requisitório no caso 

de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

No caso de opção de recebimento por meio de ofício precatório (valor total), intime-se o Réu para, no prazo sucessivo 

de 30 (trinta) dias, manifestar o interesse na compensação de valores prevista nos §§ 9º e 10 do artigo100 da CF/88 

(Orientação Normativa nº. 4, de 08/06/2010, CJF). 

  

0004156-87.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317001874/2012 - MARIA 

APARECIDA BATISTA DA SILVA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Diante do relatório médico, designo perícia com especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 

28/03/12, às 18h30min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, 

CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui, inclusive com os exames solicitados pelo Sr. perito 
(radiografias dos ombros, tomografia computadorizada do encéfalo e eletroneuromiografia dos membros superiores e 

inferiores). 

                Em consequência, redesigno a pauta extra para o dia 22/06/12, sendo dispensada a presença das partes. 

                Intime-se. 

  

0007561-34.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317001858/2012 - LUZINETE 

PEREIRA FONSECA DE SOUZA (ADV. SP107294 - LUCINEIA ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Diante do relatório médico, designo perícia com especialista em ortopedia, a realizar-se no dia 

28/03/12, às 16h30min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, 

CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui, inclusive com os exames solicitados pelo Sr. perito 

(radiografias da bacia e joelhos). 

                Em consequência, redesigno a pauta extra para o dia 21/06/12, sendo dispensada a presença das partes. 

                Intime-se. 

  

0008166-77.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002245/2012 - VICENTE 

FERREIRA DE LIMA (ADV. SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Diante da impossibilidade de realização da perícia médica, na data anteriormente agendada, designo perícia médica, 

com especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 29/03/2012, às 10:15h, devendo a parte autora comparecer na sede 

deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 

  

Intime-se com urgência 

  

0008167-62.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002244/2012 - JURACY DE 

OLIVEIRA (ADV. SP256343 - KELLY DENISE ROSSI DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da 

impossibilidade de realização da perícia médica, na data anteriormente agendada, designo perícia médica, com 

especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 02/04/2012, às 14:00h, devendo a parte autora comparecer na sede deste 

Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 

  

Intime-se com urgência 

  

0000373-53.2012.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317001869/2012 - ANGELA MARIA 

GOMES DA SILVA (ADV. SP236274 - ROGERIO CESAR GAIOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro os 

benefícios da justiça gratuita. 

                Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, qual a enfermidade que a acomete, especificando a 

especialidade adequada para realização da perícia médica. Com os esclarecimentos, agende-se a respectiva perícia e 

intime-se a autora quanto à data marcada. 

  

0007862-78.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002266/2012 - FERMINA DE 
AMORIM (ADV. SP053483 - JOAO GUEDES MANSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da 

impossibilidade de realização da perícia médica, na data anteriormente agendada, designo perícia médica, com 

especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 11/04/2012, às 17:30h, devendo a parte autora comparecer na sede deste 

Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Em conseqüência, redesigno a pauta extra para o dia 25/06/2012, sendo dispensado o comparecimento das partes. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 

  

Intime-se com urgência 

  

0006703-03.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317001974/2012 - WANDERLEY 

GONCALVES (ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ, SP109241 - ROBERTO CASTILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Requisite-se à APS cópia do procedimento administrativo completo do autor (NB 

085.853.061-9), contendo a memória de cálculo do benefício, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de 
busca e apreensão e responsabilização da autoridade administrativa. Int. 

  

0000093-82.2012.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002044/2012 - HILDA SANTANA 

DA SILVA (ADV. SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro os benefícios 

da justiça gratuita. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre qual dos males apresentados se comprovaria a incapacidade, 

mediante apresentação de laudos médicos e exames recentes. 

  

Com os esclarecimentos, agende-se a respectiva perícia e intime-se a autora quanto à data marcada. 

  

Intime-se. 

  
0003982-49.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317001955/2012 - EXPEDITO TELES 

DA SILVA (ADV. SP274573 - CARLA VANESSA NAVARRETI VALARINI PINTO, SP295510 - KENIA BONFIM 

DA SILVA RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do valor da condenação, no total de R$ 51.870,91 

(CINQüENTA E UM MIL OITOCENTOS E SETENTA REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS), em novembro de 

2011, intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias: 

a) optar pelo recebimento total da condenação, por meio de ofício precatório; ou, 

b) optar pela renúncia ao valor excedente, recebendo o montante equivalente a sessenta salários mínimos vigentes na 

data da expedição do requisitório de pequeno valor. 

Para tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico poderes expressos para renunciar ao direito 

sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se manifestar de próprio punho. 
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A ausência de manifestação no prazo determinado será recebida como renúncia à importância que ultrapassar ao 

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caracterizando opção de recebimento por meio de ofício requisitório de 

pequeno de valor. 

No caso de opção de recebimento por meio de ofício precatório (valor total), intime-se o Réu para, no prazo sucessivo 

de 30 (trinta) dias, manifestar o interesse na compensação de valores prevista nos §§ 9º e 10 do artigo100 da CF/88 

(Orientação Normativa nº. 4, de 08/06/2010, CJF). 

Intime-se. 

  

0007204-54.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002274/2012 - NILZETE LINS 

JERONIMO (ADV. SP106860 - NADIR AMBROSIO GONCALVES LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Diante da impossibilidade de realização da perícia médica, na data anteriormente agendada, designo perícia médica, 

com especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 10/04/2012, às 14:40h, devendo a parte autora comparecer na sede 

deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Em conseqüência, redesigno a pauta extra para o dia 16/05/2012, sendo dispensado o comparecimento das partes. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 
  

Intime-se com urgência 

  

0004967-47.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317001959/2012 - DOROTI BARBATO 

DAVANCO (ADV. SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que a 

numeração (fls. 48/49) a que se refere a decisão anteriormente proferida é a da seqüência da digitalização das folhas da 

petição inicial e não a da numeração de páginas do processo administrativo do INSS, intime-se novamente a parte 

autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, providencie novas declarações das Lojas Americanas e T4 Indústria, 

Comércio, Importação e Exportação Ltda, que contenham informações pessoais dos responsáveis pelos dados 

declarados. 

  

0000002-60.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317001808/2012 - JOSE RIBEIRO 

(ADV. SP082463 - MARIA ANGELINA FRANCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Manifestem-se as partes acerca 

das informações prestadas pela Contadoria no parecer de 31/01/11, no que refere ao restabelecimento do benefício 

citado no acórdão, de titulariedade diversa da parte autora. 
Após, voltem os autos conclusos. 

  

0000223-72.2012.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002049/2012 - NATHALIA 

RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP207065 - INALDO PEDRO BILAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Considerando que foi cadastrada como parte autora do processo pessoa diversa da constante na petição inicial, proceda 

a Secretaria a alteração do cadastro para que conste no pólo ativo da presente demanda a Sra. “Nathalia Ribeiro dos 

Santos”. 

                Verifico que a parte autora pede a majoração de seu benefício, com base no direito reconhecido em outra ação 

judicial. Ocorre que não foram indicados os fatos e fundamentos jurídicos, nem especificado o pedido. 

                Assim, dê-se ciência a parte autora da distribuição do presente processo em 18/01/12 e intime-a para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, adite a petição inicial, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

  

0007824-66.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002269/2012 - APARECIDA 

SEBASTIANA BORGES (ADV. SP125729 - SOLANGE GONCALVIS STIVAL, SP282658 - MARIA APARECIDA 

GONÇALVES STIVAL ICHIURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de realização da 
perícia médica, na data anteriormente agendada, designo perícia médica, com especialista em Ortopedia, a realizar-se no 

dia 11/04/2012, às 16:30h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais 

(RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Em conseqüência, redesigno a pauta extra para o dia 25/06/2012, sendo dispensado o comparecimento das partes. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 

  

Intime-se com urgência 
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0003592-84.2006.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317001781/2012 - EDSON 

APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Ciência as 

partes do parecer da Contadoria Judicial. 

Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção de execução. 

  

0000100-74.2012.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002046/2012 - SEVERINO 

AGUSTINHO DE SOUSA (ADV. SP024885 - ANEZIO DIAS DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

Diante da alegação de que sua enfermidade foi adquirida em esforços repetitivos em seu labor, bem como do 

Comunicado de Acidente do Trabalho (CAT), carreado em processo análogo do mesmo autor 

(00021349520074036317), intime-se a parte autora para esclarecer se o benefício pretendido é decorrente de acidente 

ou doença profissional, a fim de fixação da competência para o julgamento da causa, nos termos do artigo 109 da 
Constituição Federal. 

  

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

  

Após, voltem conclusos para deliberação e eventual designação de perícia médica. 

  

0007289-40.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002273/2012 - LEONITA PORTO 

FRICKS DA SILVA (ADV. SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da 

impossibilidade de realização da perícia médica, na data anteriormente agendada, designo perícia médica, com 

especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 10/04/2012, às 16:00h, devendo a parte autora comparecer na sede deste 

Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Em conseqüência, redesigno a pauta extra para o dia 08/06/2012, sendo dispensado o comparecimento das partes. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 

  
Intime-se com urgência 

  

0005572-90.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002276/2012 - JOSE LUIS 

BASTIAS VALDIVIA (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Diante da impossibilidade de realização da perícia médica, na data anteriormente agendada, designo perícia médica, 

com especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 10/04/2012, às 15:20h, devendo a parte autora comparecer na sede 

deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Em conseqüência, redesigno a pauta extra para o dia 17/05/2012, sendo dispensado o comparecimento das partes. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 

  

Intime-se com urgência 

  

0007830-73.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027469/2011 - EDEVINO 

CAETANO DE LIMA (ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304786 - GERALDO SAMPAIO 
GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

                   Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. 

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

0000089-45.2012.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002038/2012 - SIVANEI SANTOS 

DE JESUS (ADV. SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da 

impossibilidade de realização da perícia médica, na data anteriormente agendada, designo perícia médica, com 
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especialista em Neurologia, a realizar-se no dia 17/02/2012, às 16:30h, devendo a parte autora comparecer na sede deste 

Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 

  

Intime-se com urgência 

  

0007854-04.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002267/2012 - CONCEICAO 

JUSTINA VICTORIO (ADV. SP255278 - VANESSA GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Diante da impossibilidade de realização da perícia médica, na data anteriormente agendada, designo perícia médica, 

com especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 11/04/2012, às 18:00h, devendo a parte autora comparecer na sede 

deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Em conseqüência, redesigno a pauta extra para o dia 26/06/2012, sendo dispensado o comparecimento das partes. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 

  
Intime-se com urgência 

  

0002997-12.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002279/2012 - MARIA DE FATIMA 

CAVALCANTI DE MENESES (ADV. SP161340 - RENATA FERREIRA DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de realização da perícia médica, na data anteriormente agendada, designo 

perícia médica, com especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 11/04/2012, às 14:30h, devendo a parte autora 

comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos 

que possui. 

  

Em conseqüência, redesigno a pauta extra para o dia 21/06/2012, sendo dispensado o comparecimento das partes. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 

  

Intime-se com urgência 

  

0002574-52.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002005/2012 - ARTHUR PERILLO 
RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP300766 - DANIEL FELIPELLI, SP309145 - ANTONIO CARLOS 

CAVADAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Revendo os autos, e considerando a manifestação da parte autora em 

petição de 07.11.2011, torno sem efeito a decisão proferida em 23.01.2012 no que se refere à inclusão da Srª Renata P. 

R. de Oliveira no pólo ativo (não havia mais relação afetiva entre ela e o recluso), prosseguindo-se o feito conforme 

indicado na inicial. Ficam mantidos os demais termos da decisão. Intime-se. 

  

0003633-75.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317001805/2012 - ROMUALDO 

HERNANDES DA SILVA (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da 

juntada do prontuário médico do autor, designo nova perícia com especialista em ortopedia, a realizar-se no dia 

28/03/12, às 14 horas, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, 

CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui, inclusive com os exames solicitados pelo Sr. perito 

(eletroneuromiografia dos membros superiores, radiografias da coluna e ombro e ressonância nuclear magnética do 

ombro direito). 

No mais, redesigno pauta extra para o dia 21/06/12, sendo dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. Int. 
  

0008147-71.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002248/2012 - ELIANA 

SOLFERINI GASPAR (ADV. SP275099 - ANDREIA GUEDES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da 

impossibilidade de realização da perícia médica, na data anteriormente agendada, designo perícia médica, com 

especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 02/04/2012, às 13:15h, devendo a parte autora comparecer na sede deste 

Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 

  

Intime-se com urgência 
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0008576-38.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317001866/2012 - SOLANGE 

SANTANA DE MELO (ADV. SP262933 - ANA MARIA SALATIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro os 

benefícios da justiça gratuita. 

         Intime-se a parte autora a apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, as cópias dos 

seguintes documentos: 

                - documento de identidade legível (RG ou habilitação). 

                - cartas de concessão / memórias de cálculo dos benefícios NB 517.604.420-6 e NB 504.168.059-7, pois as 

cópias apresentadas em Pet_Provas.pdf encontram-se parcialmente ilegíveis. 

  

0007547-21.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317001841/2012 - ANTONIO DOS 

SANTOS DE SOUZA (ADV. SP215702 - ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a parte autora para que, no prazo 

de 10 (dez) dias, cumpra a decisão anteriormente proferida. 

  

0005702-17.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317001949/2012 - JOSE LUIZ 

NOGUEIRA (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP237964 - ANETE FERREIRA DOS SANTOS 
KANESIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em vista a certidão anexada aos autos, encaminhe-se a Carta 

Precatória nº 01/2012 para o Fórum da Comarca de Porteirinha/MG no seguinte endereço: Rua Doutor Ailson Mendes 

Brito Bin, 365, Bairro Renascença, Porteirinha/MG, CEP 39520000, destacando que a mesma deverá ser cumprida 

independente da presença das partes e/ou procuradores, bastando a presença das testemunhas, consoante despacho 

anterior. Intime-se. 

  

0000226-27.2012.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002047/2012 - TANIA MEDINA DE 

SOUZA (ADV. SP281702 - PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro os 

benefícios da justiça gratuita. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

Venham os autos conclusos oportunamente, assim que cadastrado novo profissional em oftalmologia, para agendamento 

da perícia médica. Cancelo a pauta-extra agendada. 
  

Intime-se. 

  

0008358-10.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002031/2012 - CREUSA 

APARECIDA ROCCA (ADV. SP118129 - SERGIO MARIN RICARDO CALVO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Diante da impossibilidade de realização da perícia médica, na data anteriormente agendada, designo perícia médica, 

com especialista em Neurologia, a realizar-se no dia 17/02/2012, às 13:15h, devendo a parte autora comparecer na sede 

deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 

  

Intime-se com urgência 

  

0001017-30.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317001770/2012 - JOAO ANTONIO 

MARQUES TAVARES (ADV. SP191812 - ROBERTO FLAIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante do parecer contábil, intime-se a 
CEF para complementação do depósito na conta vinculada do FGTS, no prazo de 30 dias. 

Com a comprovação do depósito, intime-se a parte autora quanto à petição da CEF informando o cumprimento da 

sentença, cientificando-a de que eventuais levantamentos dos valores depositados estão sujeitos à legislação regente do 

FGTS. 

Após, nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos para extinção da execução. 

  

0008113-96.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002249/2012 - CLAUDINEIA 

CUBOSKI DUTRA (ADV. SP258648 - BRUNO GUILHERME VARGAS FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de realização da perícia médica, na data anteriormente agendada, designo 

perícia médica, com especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 02/04/2012, às 13:30h, devendo a parte autora 
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comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos 

que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 

  

Intime-se com urgência 

  

0007103-17.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317001792/2012 - JOSE LUIZ 

GONZAGA (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do teor do pedido inicial, 

providencie a Secretaria a alteração do assunto dos presentes autos, a fim de constar 040313, complemento 000. 

Execute-se nova prevenção eletrônica, bem como proceda-se à regular citação do demandado para apresentar 

contestação específica no prazo de 30 dias, em substituição à contestação padrão inserida pelo sistema. 

Oportunamente, conclusos para sentença. Int. 

  

0008327-87.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002242/2012 - TEREZINHA RIOS 

MAGALHAES (ADV. SP067806 - ELI AGUADO PRADO, SP255118 - ELIANA AGUADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 
SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de realização da perícia médica, na data anteriormente agendada, designo 

perícia médica, com especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 02/04/2012, às 14:15h, devendo a parte autora 

comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos 

que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 

  

Intime-se com urgência 

  

0006257-97.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317001801/2012 - GERALDO 

MAGELA DA SILVA (ADV. SP257758 - TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA, SP210990 - 

WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA, SP211714 - ALCIDIO COSTA MANSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Diante do comunicado do perito ortopedista e dos documentos carreados aos autos, designo as 

seguintes perícias médicas, a serem realizadas neste Juizado: 

  

- Neurologia, dia 10/04/12 às 16h45min; 
- Psiquiatria, dia 12/03/12 às 13h30min. 

  

Nos dias designados, deverá a parte autora comparecer munida de todos os documentos médicos que possui, bem como 

documentos pessoais. 

Em conseqüência, redesigno a pauta extra para o dia 21/06/12, sendo dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

0004722-07.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002146/2012 - HUMBERTO 

MIGUEL (ADV. SP116265 - FRANCISCO JOSE FRANZE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Ciência a parte autora 

da expedição da(s) requisição(ões) de pequeno valor, observando-se, no que couber, a Resolução nº. 168/2011 do 

Conselho da Justiça Federal. 

                Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, aguarde-se a liberação do RPV. 

Sem prejuízo, intime-se o INSS para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o requerimento de habilitação 

apresentado nos autos. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos para deliberação sobre o requerimento de habilitação. 

  
0007672-18.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317001894/2012 - CLEBER JUNIO 

FERRARI (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do relatório 

médico, designo perícia com especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 11/04/12, às 12h30min, devendo a parte 

autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos 

médicos que possui, inclusive com os exames solicitados pelo Sr. perito (radiografias da bacia, dos joelhos e relatório 

emitido pelo Serviço de Medicina do Trabalho). 

                Em consequência, redesigno a pauta extra para o dia 22/06/12, sendo dispensada a presença das partes. 

                Intime-se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2012 875/979 

0007417-60.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317001872/2012 - ALZENI NUNES DA 

SILVA (ADV. SP282507 - BERTONY MACEDO DE OLIVIERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do 

relatório médico, designo perícia com especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 28/03/12, às 17h30min, devendo a 

parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os 

documentos médicos que possui, inclusive com os exames solicitados pelo Sr. perito (ressonância magnética).  

                Em consequência, redesigno a pauta extra para o dia 21/06/12, sendo dispensada a presença das partes. 

                Intime-se. 

  

0006041-39.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317001912/2012 - LUIZ EMILIO 

BARRETTA (ADV. SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA, SP255278 - VANESSA GOMES DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

Intime-se a parte autora quanto à petição da CEF informando o cumprimento da sentença, cientificando-a de que 

eventuais levantamentos dos valores depositados estão sujeitos à legislação regente do FGTS. 

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

0000242-78.2012.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002050/2012 - CARLOS ALBERTO 

SILVA CRUZ (ADV. SP236274 - ROGERIO CESAR GAIOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro os benefícios 

da justiça gratuita. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

Designo perícia com especialista em psiquiatria, Dr. Luiz Soares da Costa, no dia 12/03/2012, às 14h15min, devendo a 

parte autora comparecer munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

Intime-se. 

  

0008387-60.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317001992/2012 - JOAO FIUZA DE 

LIMA (ADV. SP151939 - HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Expeça-se carta precatória para a oitiva das testemunhas arroladas na petição inicial. 
  

Considerando que as testemunhas nomeadas pelo autor serão ouvidas em outra comarca, cancelo a instrução e 

julgamento e designo pauta extra para o dia 22/06/2012, sendo dispensada a presença das partes. 

  

0004579-18.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317001950/2012 - JOSE PAULO 

TEIXEIRA MARTINS (ADV. SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI, SP263259 - TANEA REGINA 

LUVIZOTTO BOCCHI, SP136659 - JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do 

valor da condenação, no total de R$ 43.978,03 (QUARENTA E TRêS MIL NOVECENTOS E SETENTA E OITO 

REAIS E TRêS CENTAVOS), em novembro de 2011, intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias: 

a) optar pelo recebimento total da condenação, por meio de ofício precatório; ou, 

b) optar pela renúncia ao valor excedente, recebendo o montante equivalente a sessenta salários mínimos vigentes na 

data da expedição do requisitório de pequeno valor. 

Para tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico poderes expressos para renunciar ao direito 

sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se manifestar de próprio punho. 

A ausência de manifestação no prazo determinado será recebida como renúncia à importância que ultrapassar ao 

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caracterizando opção de recebimento por meio de ofício requisitório de 
pequeno de valor. 

No caso de opção de recebimento por meio de ofício precatório (valor total), intime-se o Réu para, no prazo sucessivo 

de 30 (trinta) dias, manifestar o interesse na compensação de valores prevista nos §§ 9º e 10 do artigo100 da CF/88 

(Orientação Normativa nº. 4, de 08/06/2010, CJF). 

Intime-se. 

  

0000364-04.2006.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317001954/2012 - GERALDO 

BATISTA DA CONCEIÇÃO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Ciências às 

partes do parecer da contadoria de 31/01/12. 
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Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, proceda-se à execução do acórdão, nos termos dos cálculos judiciais. Oficie-se 

ao INSS para cumprimento no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias e expeça-se ofício requisitório para pagamento dos 

atrasados, consoante parecer da contadoria -31.01.doc. 

  

0003481-27.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002037/2012 - YARA ISMENIA 

ALMEIDA ALVES (ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE 

PAIVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de realização da perícia médica, 

na data anteriormente agendada, designo perícia médica, com especialista em Neurologia, a realizar-se no dia 

17/02/2012, às 16:45h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, 

CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 

  

Intime-se com urgência 

  

0008173-69.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002243/2012 - MARIA DAS 

DORES SILVA FERREIRA (ADV. SP106860 - NADIR AMBROSIO GONCALVES LUZ) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de realização da perícia médica, na data anteriormente agendada, designo 

perícia médica, com especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 02/04/2012, às 13:45h, devendo a parte autora 

comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos 

que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 

  

Intime-se com urgência 

  

0007810-82.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002270/2012 - JOSE ANTUNES 

GOMES NETO (ADV. SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO, SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de realização da perícia médica, na data 

anteriormente agendada, designo perícia médica, com especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 11/04/2012, às 

17:00h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e 

todos os documentos médicos que possui. 
  

Em conseqüência, redesigno a pauta extra para o dia 25/06/2012, sendo dispensado o comparecimento das partes. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 

  

Intime-se com urgência 

  

0007655-79.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002272/2012 - JOSE IVAN 

SANTOS LAURENTINO (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Diante da impossibilidade de realização da perícia médica, na data anteriormente agendada, designo perícia médica, 

com especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 11/04/2012, às 15:30h, devendo a parte autora comparecer na sede 

deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Em conseqüência, redesigno a pauta extra para o dia 21/06/2012, sendo dispensado o comparecimento das partes. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 
  

Intime-se com urgência 

  

0000647-56.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317001948/2012 - EDVALDO 

DANTAS SANTANA (ADV. SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Diante do valor da condenação, no total de R$ 38.857,17 (TRINTA E OITO MIL OITOCENTOS E CINQüENTA E 

SETE REAIS E DEZESSETE CENTAVOS), em janeiro de 2012, intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias: 

a) optar pelo recebimento total da condenação, por meio de ofício precatório; ou, 

b) optar pela renúncia ao valor excedente, recebendo o montante equivalente a sessenta salários mínimos vigentes na 

data da expedição do requisitório de pequeno valor. 
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Para tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico poderes expressos para renunciar ao direito 

sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se manifestar de próprio punho. 

A ausência de manifestação no prazo determinado será recebida como renúncia à importância que ultrapassar ao 

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caracterizando opção de recebimento por meio de ofício requisitório de 

pequeno de valor. 

No caso de opção de recebimento por meio de ofício precatório (valor total), intime-se o Réu para, no prazo sucessivo 

de 30 (trinta) dias, manifestar o interesse na compensação de valores prevista nos §§ 9º e 10 do artigo100 da CF/88 

(Orientação Normativa nº. 4, de 08/06/2010, CJF). 

Sem prejuízo, oficie-se o INSS para ciência e cumprimento do acórdão transitado em julgado no prazo de 45 (quarenta 

e cinco) dias. 

Intime-se. 

  

0008301-89.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317001870/2012 - EVANDRO 

MONTGOMERY DE SOUZA LIMA (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304985 - RONALDO 

GÓIS ALMEIDA, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). Defiro os benefícios da justiça gratuita e a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei 

10.741/03, estendendo tal benefício a todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, 
em vista do princípio da isonomia. 

Diante do teor do pedido inicial, proceda a Secretaria à alteração do assunto dos presentes autos, a fim de constar 

040203 sem complemento. 

  

0006140-97.2011.4.03.6126 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002003/2012 - HELGA KELLER 

SIQUEIRA (ADV. SP176718 - ELIETE LINHARES PINTO) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. AUGUSTO BELLO 

ZORZI - OAB/SP 234.949 E NARA CIBELE MORGADO - OAB/SP 205.464); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ 

(ADV./PROC. PREFEITO). Intimem-se o Município e o Estado de São Paulo, com urgência, para que se manifestem 

sobre as alegações da parte autora, sobretudo se o medicamento reclamado é oferecido nos postos de saúde municipais 

ou estaduais, no prazo de 72 horas, tendo em vista o documento juntado com a exordial, segundo o qual o fármaco é 

ofertado no Hospital Mário Covas. 

  

No mais, verifico a existência de requerimento de indicação de advogado para representar os interesses da autora, 

conforme Resolução nº. 440 do Conselho de Justiça Federal. 

  

Ressalto que referida resolução foi revogada e substituída pela Resolução 558/07, do Conselho da Justiça Federal. 
  

Referida resolução prevê que a assistência judiciária no âmbito da Justiça Federal aos beneficiários da justiça gratuita 

será prestada pela Defensoria Pública da União. Na impossibilidade da defesa pela Defensoria, o advogado voluntário 

deverá atuar na causa. Somente será designado advogado dativo "se o juiz da causa entender que a assistência judiciária 

da parte não puder ser adequadamente prestada por um dos advogados voluntários, hipótese em que será obrigatória a 

comunicação à Corregedoria, justificando tal providência." (art 1º, parágrafo 1º e 2º da Res. 558/2007). 

  

No âmbito dos Juizados Federais, a nomeação de advogado dativo restringe-se aos Juizados Criminais Adjuntos 

Criminais. Isso porque para o ingresso de ação nos Juizados Cíveis Federais é dispensada a representação por advogado, 

podendo a parte interessada reduzir a termo o seu pedido na Seção de Atendimento do Juizado, estando isento de custas 

e despesas. 

  

Assim, chamo o feito a ordem e retifico o quanto decidido em 28.10.2011 (fls. 31/32 do anexo Pet Provas.PDF), 

indeferindo a indicação de advogado dativo com base na Resolução 558/07. 

  

Evidentemente, poderá o processo prosseguir com a representação por advogado, mas não haverá o pagamento dos 

honorários com os recursos previstos na Resolução 558/2007. 
  

Intime-se pessoalmente a parte autora, COM URGÊNCIA. 

  

Intime-se a advogada do teor da presente decisão, cientificando-a de que não haverá pagamento de honorários com os 

recursos da assistência judiciária, sem prejuízo de, a seu critério, continuar a representar a autora. 

  

Decorrido o prazo fixado para cumprimento pelos corréus Estado e Município, venham os autos conclusos para 

apreciação do pedido de liminar. 

  

Int. 
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0006222-40.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002252/2012 - ALTAIR 

FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP262780 - WILER MONDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da 

impossibilidade de realização da perícia médica, na data anteriormente agendada, designo perícia médica, com 

especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 03/04/2012, às 14:40h, devendo a parte autora comparecer na sede deste 

Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 

  

Intime-se com urgência 

  

0005623-04.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002275/2012 - ALDENORA 

MARIA DE SOUSA (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Diante da impossibilidade de realização da perícia médica, na data anteriormente agendada, designo perícia médica, 

com especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 12/04/2012, às 10:15h, devendo a parte autora comparecer na sede 

deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  
Em conseqüência, redesigno a pauta extra para o dia 27/06/2012, sendo dispensado o comparecimento das partes. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 

  

Intime-se com urgência 

  

0007317-08.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317001856/2012 - MARIA GARCIA 

PESSOA PRADO (ADV. SP255783 - MARCOS ALVES FERREIRA, SP186226 - ANALICE LEMOS DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do relatório médico, designo perícia com especialista em 

ortopedia, a realizar-se no dia 28/03/12, às 15h30min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida 

de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui, inclusive com os exames 

solicitados pelo Sr. perito (radiografias da coluna, joelhos, ombros e bacia). 

                Em consequência, redesigno a pauta extra para o dia 21/06/12, sendo dispensada a presença das partes. 

                Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro os benefícios da justiça 
gratuita. 

  
0008067-10.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317001921/2012 - JOSE PAULO 

BARBOSA DE MATOS (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). 

  

0008199-67.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317001926/2012 - GIDEL OLIVEIRA 

RIOS (ADV. SP158423 - ROGÉRIO LEONETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0005352-63.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317001771/2012 - MARIA LUIZA 

PERONDINI GAROFOLO DE ALMEIDA (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante da 

decisão proferida no Mandado de Segurança nº 0026404-19.2011.4.03.9301, fica sem efeito a sentença de extinção da 

execução proferida em 04/02/11. 
                Assim, já tendo sido apresentado o parecer contábil, intime-se a Caixa para complementação do depósito 

judicial, no prazo de 30 dias. 

          Após a comprovação do depósito complementar, intime-se a parte autora para se manifestar a respeito dele, 

dentro do prazo de 05 (cinco) dias. 

                Decorrido o prazo acima deferido sem qualquer manifestação, oficie-se a Agência da Caixa Econômica 

Federal desta Subseção Judiciária para liberação dos valores, com a observância das exigências do Provimento Core 

80/2007. 

                Após, voltem conclusos para, se o caso, proceder à extinção da execução. 

  

0004657-41.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002058/2012 - IRMAILDO 

SEBASTIAO VICTOR (ADV. SP147414 - FÂNIA APARECIDA ROCHA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Considerando a desnecessidade de instalação de audiência de conciliação, instrução e julgamento, 

agendo audiência de conhecimento de sentença para o dia 29.02.2012, dispensada a presença das partes. Int. 

  

0007297-17.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317001895/2012 - DOMINGAS 

SOARES DA SILVA (ADV. SP257647 - GILBERTO SHINTATE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do 

relatório médico, designo perícia com especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 11/04/12, às 13 horas, devendo a 

parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os 

documentos médicos que possui, inclusive com os exames solicitados pelo Sr. perito (eletroneuromiografia dos 

membros inferiores, radiografias da bacia e joelhos). 

                Em consequência, redesigno a pauta extra para o dia 22/06/12, sendo dispensada a presença das partes. 

                Intime-se. 

  

0007907-82.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002265/2012 - CLEIDE MARIA 

GIMENES (ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da 

impossibilidade de realização da perícia médica, na data anteriormente agendada, designo perícia médica, com 
especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 12/04/2012, às 09:00h, devendo a parte autora comparecer na sede deste 

Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Em conseqüência, redesigno a pauta extra para o dia 26/06/2012, sendo dispensado o comparecimento das partes. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 

  

Intime-se com urgência 

  

0008376-31.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002240/2012 - ALESSANDRO 

SILVA MEIRELES DOS PASSOS (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de realização da perícia médica, na data anteriormente agendada, designo 

perícia médica, com especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 02/04/2012, às 14:45h, devendo a parte autora 

comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos 

que possui. 

  
Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 

  

Intime-se com urgência 

  

0008294-97.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317001993/2012 - ANA MARIA 

FRANCELINO RAPOSO (ADV. SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Verifico irregularidade na representação processual e na declaração de pobreza, uma vez que o instrumento de mandato 

foi outorgado ao advogado e a declaração foi apresentada por pessoa analfabeta. Tendo em vista os excessivos valores 

de emolumentos notariais para procuração e declaração por instrumento público, intime-se a parte autora para 

que compareça pessoalmente, em Secretaria, no prazo de 10 (dez) dias, com o fim de ratificar a procuração outorgada e 

a declaração de pobreza. A ratificação se dará por meio de manifestação expressa da autora em relação à declaração e a 

representação pelo advogado constituído e certidão de servidor deste Juizado, a ser anexada aos presentes autos virtuais. 

Intime-se. 

  

0005292-22.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002254/2012 - SANDRA MARTINS 

DE VASCONCELOS (ADV. SP226687 - MARCELO MARTINS DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). Diante da impossibilidade de realização da perícia médica, na data anteriormente agendada, designo perícia 

médica, com especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 03/04/2012, às 15:20h, devendo a parte autora comparecer 

na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 

  

Intime-se com urgência 

  

0003505-55.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002278/2012 - JOSE RAIMUNDO 

DE ASSIS (ADV. SP181024 - ANDRESSA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de 

realização da perícia médica, na data anteriormente agendada, designo perícia médica, com especialista em Ortopedia, a 

realizar-se no dia 10/04/2012, às 16:20h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de 

documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Em conseqüência, redesigno a pauta extra para o dia 20/06/2012, sendo dispensado o comparecimento das partes. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 

  

Intime-se com urgência 

  

0000155-25.2012.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317001865/2012 - MANOEL 

APARECIDO PILISSARI (ADV. SP214479 - CAROLINA AP. PARINOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Compulsando os presentes autos virtuais, verifico na petição inicial o requerimento dos benefícios da justiça gratuita, 

porém ausente a declaração de pobreza, firmada pela parte autora. Diante do exposto, intime-se a parte autora para 

regularização, mediante juntada da declaração, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento do benefício da 

gratuidade. 
  

No mesmo prazo, deverá a parte autora a esclarecer a divergência entre o endereço indicado na petição inicial e o 

apresentado através do comprovante de residência mencionado às fls. 19 de Pet_Provas.pdf, sob pena de extinção do 

processo. 

  

0007727-66.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317001973/2012 - SILVIO CATANO 

MEDEIROS (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Diante do teor do pedido inicial, proceda a Secretaria à alteração do assunto dos presentes autos, a fim de constar 

40201, complemento 021. 

Execute-se nova prevenção eletrônica. 

Oportunamente, venham conclusos para sentença. Int. 

  

0000117-13.2012.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317001862/2012 - LUCIMARA 

GOMES DE BRITO (ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
                 

                Intime-se a parte autora a esclarecer, no prazo de 10 (dez) dias, qual das doenças mencionadas no histórico da 

requerente na petição inicial que a incapacita para o trabalho e de exercer atividades cotidianas, para futura designação 

de perícia médica com o devido especialista. 

  

0007923-36.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002281/2012 - BEATRIZ DE 

OLIVEIRA (ADV. SP122296 - SILVIA PIANTINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Cumpra a 

parte autora integralmente o despacho anterior, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção. 

  

0008397-07.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002030/2012 - DILSON SOUSA DE 

CARVALHO (ADV. SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da 

impossibilidade de realização da perícia médica, na data anteriormente agendada, designo perícia médica, com 

especialista em Neurologia, a realizar-se no dia 17/02/2012, às 14:00h, devendo a parte autora comparecer na sede deste 

Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  
Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 

  

Intime-se com urgência 

  

0006368-72.2011.4.03.6126 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317001864/2012 - RINALVA PINTO 

DOS SANTOS (ADV. SP100537 - GILSON JOSE SIMIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro os benefícios da 

justiça gratuita. 

  

Intime-se a parte autora a apresentar cópia do documento de identidade com foto (RG ou Habilitação), no prazo de 10 

(dez) dias. 
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No mesmo prazo, sob pena de extinção do feito, esclareça a autora qual a enfermidade que a acomete, especificando a 

especialidade adequada para realização da perícia médica. Com os esclarecimentos, agende-se a respectiva perícia e 

intime-se a autora quanto à data marcada. 

  

No mais, oficie-se o INSS para que apresente cópia do procedimento administrativo NB 546.849.309.4 no prazo 

improrrogável de 30 (trinta) dias. 

  

0000919-36.2011.4.03.6126 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317001796/2012 - VALDIR LEANDRO 

DA SILVA (ADV. SP073524 - RONALDO MENEZES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. SP234949 - AUGUSTO 

BELLO ZORZI, SP205464 - NARA CIBELE NEVES MORGADO); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ 

(ADV./PROC. SP088313 - JOSE JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO, SP088313 - JOSE JOAQUIM JERONIMO 

HIPOLITO). Intime-se o Sr. Perito para que responda os mesmos quesitos do pedido de fornecimento de medicamentos 

e para onde se lê “medicamentos”, entenda-se “prótese”, além dos quesitos apresentados pela União Federal na petição 

de 16/06/11, devendo o laudo pericial ser apresentado no prazo de 10 (dez) dias. 

  

0001314-76.2007.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317001783/2012 - ROSARIA 
TEIXEIRA LIMA (ADV. SP092468 - MARIA ANTONIA ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Proceda-se à execução do acórdão, nos termos dos cálculos judiciais. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias e expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados, consoante parecer da 

contadoria - janeiro-2012.doc. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o alegado na inicial, 

intime-se a parte autora para que apresente documentos que comprovem a limitação de seu benefício ao teto 

previdenciário. Prazo: 10 (dez) dias. Após, conclusos para sentença. Int. 

  
0007871-40.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317001789/2012 - ROBERTO BOLZAN 

(ADV. SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007643-65.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317001791/2012 - JOAQUIM MIGUEL 

PINTO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
*** FIM *** 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0000462-76.2012.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317002004/2012 - DEMERVAL JUSTINO 

SANTOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADORA DA FAZENDA). Vistos. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face da União Federal, por meio da qual pleiteia a 

repetição de indébito e o ressarcimento dos valores retidos para fins de imposto de renda quando do recebimento de 

verbas trabalhistas e dos valores cobrados quando da declaração de ajuste anual (ano-calendário de 2005, exercício 

2006). 

  

É o breve relato. Decido. 

  
Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 
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Intime-se a parte autora para esclarecer seu pedido, eis que a declaração de ajuste anual às fls. 10/13 do anexo 

Pet_Provas.pdf informa não haver saldo do imposto a pagar, contrariando o quanto alegado na inicial. Prazo: 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção. 

  

0000445-40.2012.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317001842/2012 - IVANETE 

TEREZINHA DE JESUS FIGUEIREDO (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL, SP262508 - ROBERTA AUADA 

MARCOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

aposentadoria por idade. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 
pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

  

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

  

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final não 

acarretará perigo de dano. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 
antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  

0005730-48.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317001920/2012 - CICERO COSTA 

GOMES (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de pedido de atualização de conta 

fundiária. 

Intimada para cumprimento da sentença, a CEF informa que a parte autora não mantinha conta vinculada no período 

relativo aos expurgos inflacionários, inexistindo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente 

ação. 

Intime-se a CEF para que cumpra a sentença em relação aos juros progressivos, no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

0002645-25.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317001806/2012 - JUARESTAVES 

PARAIBUNA (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Em decisão de 23/09/11, assim se 

asseverou: 
  

Reconsiderando o despacho anterior, vistas à CEF para manifestação acerca dos cálculos apresentados pela parte autora 

no prazo de 10 dias. Em caso de concordância, adote-se o necessário. Havendo discordância, e desde que o Banco 

aponte o valor devido, ao Contador (10 dias). Após, conclusos para deliberação. 

Intimem-se. 

  

No dia 28/09/11, conforme certidão anexa, a ré foi intimada da referida decisão. Neste momento, a ré já sabia do 

cálculo apresentado pela parte autora. No entanto, deixou os 10 (dez) dias transcorrerem. Somente após ter sido 

acolhido os cálculos (09/11/11) é que a ré apresentou a impugnação ao valor calculado (protocolado em 23/11/11). 
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Logo, tem-se diante preclusão, razão pela qual não cabe reavivar a discussão do cálculo de liquidação, posto 

ultrapassada a oportunidade. 

  

Do exposto, cabe tão só o socorro à via recursal prevista em lei. 

  

Assim, intime-se a CEF para que efetue o depósito na conta vinculada do FGTS do valor apurado pela parte autora na 

petição de 25/04/11, no prazo de 10 dias. 

Com a comprovação do depósito, intime-se a parte autora quanto à petição da CEF informando o cumprimento da 

sentença, cientificando-a de que eventuais levantamentos dos valores depositados estão sujeitos à legislação regente do 

FGTS. 

Após, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

0000478-30.2012.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317001995/2012 - ADELSO VIEIRA DA 

SILVA (ADV. SP179157 - JOSÉ DA SILVA LEMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

assistencial de amparo ao deficiente. 
  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exames técnicos, pericial e social, por este Juizado 

Especial para aferir a incapacidade para o trabalho e para os atos da vida independente, bem como a hipossuficiência 

econômica da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 
  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  

0005809-27.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317001918/2012 - MARINALVA DA 

SILVA SANTOS (ADV. SP190643 - EMILIA MORI SARTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de pedido de atualização de conta fundiária. 

Intimada para cumprimento da sentença, a CEF informa que a parte autora já recebeu os valores relativos aos expurgos 

inflacionários, inexistindo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente ação, restando 

configurada a impossibilidade de execução da sentença. 

Intime-se a parte autora. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

0001259-23.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317001807/2012 - JAZON ALVES 

SANTA ROSA (ADV. SP196100 - RENATA ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Em decisão de 04/10/11, assim se 

asseverou: 
  

Diante da apresentação dos cálculos pela parte autora e reconsiderando a decisão anteriormente proferida no que se 

refere à remessa dos autos à Contadoria, vistas à CEF para manifestação (10 dias). Em caso de concordância, adote-se o 

necessário. Havendo discordância, e desde que o Banco aponte o valor devido, ao Contador (10 dias). Após, conclusos 

para deliberação. 

Intimem-se. 

  

No dia 07/10/11, conforme certidão anexa, a ré foi intimada da referida decisão. Neste momento, a ré já sabia do 

cálculo apresentado pela parte autora. No entanto, deixou os 10 (dez) dias transcorrerem. Somente após ter sido 

acolhido os cálculos (09/11/11) é que a ré apresentou a impugnação ao valor calculado (protocolado em 01/12/11). 
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Logo, tem-se diante preclusão, razão pela qual não cabe reavivar a discussão do cálculo de liquidação, posto 

ultrapassada a oportunidade. 

  

Do exposto, cabe tão só o socorro à via recursal prevista em lei. 

  

Assim, intime-se a CEF para que efetue o depósito na conta vinculada do FGTS do valor apurado pela parte autora na 

petição de 08/08/11, no prazo de 10 dias. 

Com a comprovação do depósito, intime-se a parte autora quanto à petição da CEF informando o cumprimento da 

sentença, cientificando-a de que eventuais levantamentos dos valores depositados estão sujeitos à legislação regente do 

FGTS. 

Após, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

0005883-23.2007.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317001782/2012 - MANOEL BRASIL 

(ADV. SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da 

apresentação dos cálculos de liquidação pela ré, e pela verificação de que o segurado faz jus a aposentação, torno sem 

efeito a sentença de extinção da execução proferida em 22/08/11. 

No mais, dê-se ciência as partes do parecer da Contadoria Judicial. 
Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, expeça-se o ofício requisitório no valor apurado pela Contadoria. 

  

0005939-17.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317002048/2012 - ROBERTO SANTOS 

DA SILVA (ADV. SP116265 - FRANCISCO JOSE FRANZE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Chamo o feito à ordem 

para tornar sem efeito a decisão exarada em 03.02.2012. 

Diante da proposta de acordo ofertada pelo INSS, designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 27.02.2012, 

às 16h. Intimem-se as partes, com urgência, para comparecimento. 

  

0000444-55.2012.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317001987/2012 - ELIAS ONESSIMO DE 

SOUZA (ADV. SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  
É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 
  

Tendo em vista a declaração de residência prestada por terceiro, bem como os comunicados de decisão do INSS em que 

constam o endereço residencial do autor no município de São Paulo, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou 

telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do 

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região ou comprovante em nome de Eliseu Paulo de Souza ME, consoante 

declaração já apresentada (fl. 17 da petição inicial), sob pena de extinção do processo. 

  

Com os esclarecimentos, caso se verifique a competência deste Juízo, agende-se a respectiva perícia e intime-se a autora 

quanto à data marcada. 
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Intimem-se. 

  

0000419-42.2012.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317001811/2012 - YOLANDA VANZO 

ADABO (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

aposentadoria por idade. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 
  

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

  

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos os 

autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. 
  

Intime-se. 

  

0000338-93.2012.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317001809/2012 - KARINA APARECIDA 

DOS SANTOS (ADV. SP228720 - NAIRA DE MORAIS TAVARES, SP239685 - GABRIEL DE MORAIS 

TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 
alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Tendo em vista comprovante de residência em nome de terceiro, intime-se à parte autora para apresentar, no prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou 

telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do 

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 
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Intime-se. 

  

0000432-41.2012.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317001813/2012 - LUIS GONZAGA 

BATISTA (ADV. SP103316 - JOSETE VILMA DA SILVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 
goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Compulsando os presentes autos virtuais, verifico na petição inicial o requerimento dos benefícios da justiça gratuita, 

porém ausente a declaração de pobreza, firmada pela parte autora. Diante do exposto, intime-se a parte autora para 

regularização, mediante juntada da declaração, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento do benefício da 

gratuidade. 

  

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de aplicação de 
juros progressivos em conta fundiária. 

Intimada para cumprimento da sentença, a CEF informa que a parte autora já recebeu os valores relativos à 

progressividade dos juros, inexistindo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente ação, 

restando configurada a impossibilidade de execução da sentença. 

Intime-se a parte autora. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  
0006264-89.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317001915/2012 - APARECIDA 

TONIETTI LOUREIRO (ADV. SP279356 - MARIA JOSE O FIORINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0005397-67.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317001916/2012 - BATISTA SCOPIATO 

NETO (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0003367-93.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317001917/2012 - IZOLINA SALUSTIO 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
*** FIM *** 

  

0000433-26.2012.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317001855/2012 - LUZIA MOREIRA 

CANO (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES, SP296161 - JOÃO MARCELO DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

aposentadoria por idade. 

  

É o breve relato. 
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Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

  

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 
antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial 

para aferir a incapacidade da parte autora. 

  
Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Intimem-se. 

  
0000431-56.2012.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317001863/2012 - MARIA CICERA DOS 

SANTOS E SILVA (ADV. SP269425 - PRYSCILA SANTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000440-18.2012.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317001871/2012 - IVONE AFONSO DE 
QUEIROZ PANTALEAO (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000487-89.2012.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317001986/2012 - LUZINALDO 

MARTINS DA COSTA (ADV. SP188989 - IVAN DE FREITAS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000495-66.2012.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317001994/2012 - RONEI PIRES LEITE 

(ADV. SP190586 - AROLDO BROLL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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0000469-68.2012.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317001997/2012 - MARLEIDE SOARES 

DA SILVA FERREIRA (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000465-31.2012.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317001999/2012 - ELIAS LOPES 

ZAMORA (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000453-17.2012.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317002001/2012 - CLOVIS PETERNELLI 

(ADV. SP237193 - VIRGINIA MARIA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0000429-86.2012.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317001985/2012 - ELISABETH SILVA 

GOMES (ADV. SP263814 - CAMILA TERCIOTTI DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 
por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 
  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Venham os autos conclusos oportunamente, assim que cadastrado novo profissional em oftalmologia, para agendamento 

da perícia médica. 

  

Intimem-se. 

  

0007991-83.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317001810/2012 - AMAURILIO JOSE 

DOS SANTOS (ADV. SP099990 - JOSEFA FERREIRA DIAS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Mantenho a decisão de indeferimento da antecipação dos efeitos da tutela por seus próprios fundamentos, sendo 

possível sua reapreciação após a vinda do laudo pericial, mediante provocação da parte. 

  

Aguarde-se a data designada para a realização da perícia médica (15/03/2012). 

  

Intimem-se. 
  

0003363-56.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317001919/2012 - ANTONIA MARIA 

DOS SANTOS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de pedido de atualização e 

aplicação de juros progressivos em conta fundiária. 

Intimada para cumprimento da sentença, a CEF informa que a parte autora já recebeu os valores relativos aos expurgos 

inflacionários e juros progressivos, inexistindo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente ação, 

restando configurada a impossibilidade de execução da sentença. 

Intime-se a parte autora. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 
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0008662-09.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317002102/2012 - JOSE BENEDITO DE 

SOUZA (ADV. SP233796 - RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a concessão 

de aposentadoria por invalidez. 

Requer antecipação de tutela a fim de impedir o INSS de cessar o benefício de auxilio-doença atualmente percebido. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

No ponto, tenho que o segurado recebeu benefício desde 2004, a despeito da natureza temporária do auxílio-doença. No 

mais, percebeu benefício por força de acordo realizado neste JEF, em outra ação. Tudo, no entanto, não impede lance 

mão o INSS do quanto disposto no art. 101 da Lei 8213/91, cessando administrativamente o benefício. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação 

da sentença. 

Intime-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo havido requerimento de 

concessão de Justiça Gratuita na exordial, e tendo a Turma Recursal condicionado a exigência dos honorários à 

perda da condição legal, o benefício há ser deferido. Logo, fica a autora dispensada do pagamento das verbas 

sucumbenciais até alteração da sua situação financeira, devidamente comprovada nos autos, não sendo o caso, 

por ora, de revogação das benesses da Lei 1060/50, mesmo porque a autora nada ganhou nesta demanda. 

      Intimem-se. Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, dê-se baixa no sistema. 

  
0005920-16.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317001845/2012 - EDMAR JOSE 

PEREIRA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0007526-16.2007.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317001844/2012 - PEDRO CELSO DA 

SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002400-19.2006.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317001848/2012 - ANTONIO GHIOTTO 
(ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003792-91.2006.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317001846/2012 - AGOSTINHO ALVES 

DA SILVA (ADV. SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003790-24.2006.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317001847/2012 - AGUINALDO 

SANTOS (ADV. SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0001662-31.2006.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317001849/2012 - JOVINO ANTONIO 

LEME (ADV. SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0001582-96.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317001850/2012 - TEREZA ROCHA DO 

COUTO (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0001010-14.2006.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317001851/2012 - PEDRO MORENO 

MARTINEZ (ADV. SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). 

  

0000837-87.2006.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317001852/2012 - JOSE RODRIGUES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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0000833-50.2006.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317001853/2012 - ANA MARIA 

GURNIAK (ADV. SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000393-54.2006.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317001854/2012 - BENEDITO 

FRANCISCO PAULINO (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº. 036/2012 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 26/01/2012 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 
4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a mesma 

deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus 

quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua Barata Ribeiro nº. 

490, cj 17 - Bela Vista - São Paulo(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

8) faculta-se a apresentação de quesitos até 5 (cinco) dias após a publicação da ata de distribuição. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0000332-86.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CICERA MACENA DA SILVA 
ADVOGADO: SP251532-CASSIA ALEXANDRA CANDIDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 13/06/2012 14:45:00 

PROCESSO: 0000334-56.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO VALTER DA SILVA 

ADVOGADO: SP239685-GABRIEL DE MORAIS TAVARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 13/06/2012 14:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/03/2012 14:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0000335-41.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP253645-GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000336-26.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINETE ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP253645-GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000337-11.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ELIANE DO NASCIMENTO BRITO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP256715-GERSON ALVES CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 13/06/2012 14:15:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/03/2012 14:15 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000338-93.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KARINA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP228720-NAIRA DE MORAIS TAVARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/06/2012 14:15:00 

PROCESSO: 0000339-78.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON MANOEL DE SANTANA 

ADVOGADO: SP262933-ANA MARIA SALATIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000340-63.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ SARTORI FILHO 

ADVOGADO: SP262933-ANA MARIA SALATIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000341-48.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THIAGO GONINI 

ADVOGADO: SP262933-ANA MARIA SALATIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000342-33.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS ANGELO CIARLEGLIO 

ADVOGADO: SP262933-ANA MARIA SALATIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000343-18.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP253645-GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000344-03.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDILISE SCHENER 

ADVOGADO: SP253645-GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000345-85.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: DANIEL SANTOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP253645-GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000346-70.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP253645-GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000347-55.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHIRLEY DE FATIMA FIORIN 
ADVOGADO: SP253645-GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000348-40.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA CASSIANO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP262933-ANA MARIA SALATIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000349-25.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DE SOUZA MOURA 

ADVOGADO: SP114598-ANA CRISTINA FRONER FABRIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/06/2012 18:15:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 05/03/2012 14:15 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000350-10.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ISABEL DE PAULA COELHO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000351-92.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DILMA LUCIA DE QUADROS BARBOSA 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000352-77.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA BARROS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000353-62.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: VICENTE SEVERINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000354-47.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACY GONCALVES DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000355-32.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO SIQUEIRA 
ADVOGADO: SP302968-ANDERSON VIEIRA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000356-17.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANA DA SILVA LUZ 

ADVOGADO: SP261728-MARILI ADARIO NEGRI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/06/2012 18:00:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 10/04/2012 15:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000357-02.2012.4.03.6317 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE IRINEU 

ADVOGADO: SP096238-RENATO YASUTOSHI ARASHIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000358-84.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MADALENA DA SILVA 

ADVOGADO: SP149110-EDVALDO FERREIRA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 26 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 26 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 27/01/2012 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 
2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a mesma 

deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus 

quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua Barata Ribeiro nº. 

490, cj 17 - Bela Vista - São Paulo(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

8) faculta-se a apresentação de quesitos até 5 (cinco) dias após a publicação da ata de distribuição. 

I - DISTRIBUÍDOS 
1) Originariamente: 

PROCESSO: 0000363-09.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA APARECIDA MARTINS 

ADVOGADO: SP161795-NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 13/06/2012 18:00:00 

SERVIÇO SOCIAL - 29/02/2012 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 07/03/2012 15:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA BARRETO, 1299 - PARAÍSO - 

SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

PROCESSO: 0000364-91.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ADIMAR DA CRUZ 

ADVOGADO: SP161795-NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/06/2012 17:30:00 

PROCESSO: 0000365-76.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAMUEL MACIEL MARTINS 

ADVOGADO: SP161795-NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/06/2012 17:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/03/2012 13:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 
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BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000366-61.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIENE PEREIRA 

ADVOGADO: SP290279-LEOMAR SARANTI DE NOVAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/06/2012 17:00:00 

PROCESSO: 0000367-46.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANSELMO BARBOSA 

ADVOGADO: SP263945-LUCIANA CRISTINA BIAZON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000368-31.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIAS RIBEIRO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP263945-LUCIANA CRISTINA BIAZON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/06/2012 16:45:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 10/04/2012 15:15 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000369-16.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: TEREZINHA FRANCISCA DA SILVA 

ADVOGADO: SP210946-MAIRA FERRAZ MARTELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/06/2012 16:30:00 

PROCESSO: 0000370-98.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO VEZZARO 

ADVOGADO: SP178942-VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000371-83.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO DOS REIS 
ADVOGADO: SP208309-WILLIAM CALOBRIZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000372-68.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILMA ODETTE ACCIETTE SORIA 

ADVOGADO: SP239183-MARCIO FLAVIUS TORRES FERRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/06/2012 16:15:00 

PROCESSO: 0000373-53.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ANGELA MARIA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP236274-ROGERIO CESAR GAIOZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/06/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0000374-38.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ROSA DE JESUS CATARINO 

ADVOGADO: SP210946-MAIRA FERRAZ MARTELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 12/06/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0000375-23.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARGARIDA BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP177575-VALDEMIR TEODORO DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/07/2012 14:30:00 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0001678-77.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANALICE MARINHO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP307905-DEBORA LERCIO FLYGARE 

RÉU: ANALICE MARINHO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP307905-DEBORA LERCIO FLYGARE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
PAUTA EXTRA: 07/10/2009 17:30:00 

PROCESSO: 0004430-22.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VICENTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP279356-MARIA JOSE O FIORINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0047013-70.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO CESAR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP242894-THIAGO FIRMANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 06/07/2010 13:30:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 13 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS: 16 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 30/01/2012 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  
Intimação das partes autoras, no que couber: 
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1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a mesma 

deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus 

quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua Barata Ribeiro nº. 

490, cj 17 - Bela Vista - São Paulo(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

8) faculta-se a apresentação de quesitos até 5 (cinco) dias após a publicação da ata de distribuição. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0000383-97.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA MONTEVECHI NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP210248-RODRIGO JARDIM ARGENTI 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000385-67.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA MACHADO DE BARROS 

ADVOGADO: SP253645-GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000386-52.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDA MENINA DE JESUS 

ADVOGADO: SP253645-GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000387-37.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVARO MATIUSSO 

ADVOGADO: SP253645-GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000388-22.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIRO DIAS BORGES 

ADVOGADO: SP253645-GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000389-07.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP284061-AMANDA SADAUSKAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 12/06/2012 13:30:00 

PROCESSO: 0000390-89.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO PEREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP226218-OTAVIO LAZZURI ORMONDE BONICIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/06/2012 14:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/03/2012 15:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000391-74.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA CRISTINA RE 

ADVOGADO: SP271634-BRUNO CARLOS CRUZ FERREIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 15/06/2012 18:15:00 

PROCESSO: 0000392-59.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON DA SILVA 

ADVOGADO: SP206941-EDIMAR HIDALGO RUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 13/06/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0000393-44.2012.4.03.6317 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURINDO FERRARI DA SILVA 

ADVOGADO: SP206941-EDIMAR HIDALGO RUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/07/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0000394-29.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO DE SOUZA NONIKOTT 

ADVOGADO: SP068622-AIRTON GUIDOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 15/06/2012 18:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/03/2012 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 
munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000395-14.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MERCEDES CASTRO CARSOLARI 

ADVOGADO: SP272535-MARLI ROMERO DE ARRUDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 15/06/2012 17:45:00 

PROCESSO: 0000396-96.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA BERZIN 

ADVOGADO: SP086599-GLAUCIA SUDATTI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 15/06/2012 17:30:00 

PROCESSO: 0000397-81.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA DE ALMEIDA CSIZER 

ADVOGADO: SP193566-ANTÔNIO ROBERTO MONZANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 15/06/2012 17:15:00 

PROCESSO: 0000398-66.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO SANTANA 

ADVOGADO: SP161169-SERGIO SANTANA 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 15/06/2012 17:00:00 

PROCESSO: 0000399-51.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP125729-SOLANGE GONCALVIS STIVAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 15/06/2012 16:45:00 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0001657-04.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP140004-REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

RÉU: PAULO ROBERTO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP140004-REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002142-38.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP171843-ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP171843-ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 11/12/2008 13:45:00 

PROCESSO: 0002736-81.2010.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR RODRIGUES DE SANTANA 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003143-87.2010.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0003354-26.2010.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003363-85.2010.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003397-60.2010.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003432-20.2010.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003889-86.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIRO BARRIQUELLO 

ADVOGADO: SP140004-REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

RÉU: JAIRO BARRIQUELLO 

ADVOGADO: SP140004-REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004404-92.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP165298-EDINILSON  DE SOUSA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP165298-EDINILSON  DE SOUSA VIEIRA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/04/2008 15:00:00 

PROCESSO: 0006889-31.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE MARIA ZOCCARATTO 

ADVOGADO: SP154129-FLAVIA APARECIDA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007792-32.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OVÍDIO POSSAR FILHO 

ADVOGADO: SP140004-REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 
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RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007860-50.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON STRUTZ 

ADVOGADO: SP089967-ALFREDO HIDENORI ONOUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0008040-66.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP085809-ADEMAR NYIKOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0008174-93.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MORENO BORDHI 

ADVOGADO: SP137500-ANGELO JOSE MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0052272-12.2010.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM GONCALVES SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP172917-JOSUÉ ELIAS CORREIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 16 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 16 

TOTAL DE PROCESSOS: 32 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 31/01/2012 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 
minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a mesma 

deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus 

quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua Barata Ribeiro nº. 

490, cj 17 - Bela Vista - São Paulo(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

8) faculta-se a apresentação de quesitos até 5 (cinco) dias após a publicação da ata de distribuição. 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0000408-13.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA ALVES DA SILVA HOLANDA 

ADVOGADO: SP052991-HERNANDES ISSAO NOBUSADA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 15/06/2012 14:45:00 

PROCESSO: 0000409-95.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMARILDO MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP298201-CECÍLIA MARIA BATISTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 15/06/2012 14:30:00 

PROCESSO: 0000410-80.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR PETEGROSSO 

ADVOGADO: SP154129-FLAVIA APARECIDA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000411-65.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOARES CARLOS JULIAO 

ADVOGADO: SP286841-FERNANDO GONÇALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000412-50.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEJACI JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP286841-FERNANDO GONÇALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 15/06/2012 14:15:00 

PROCESSO: 0000413-35.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTUNES TROIA 

ADVOGADO: SP140776-SHIRLEY CANIATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
PAUTA EXTRA: 18/06/2012 18:15:00 

PROCESSO: 0000414-20.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDAIR OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000415-05.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR APARECIDO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP175057-NILTON MORENO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000416-87.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA APARECIDA FARIA 

ADVOGADO: SP291732-CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/07/2012 13:30:00 

PROCESSO: 0000417-72.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RINALDA MARIA LOURENCO FERREIRA 

ADVOGADO: SP291732-CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 18/06/2012 18:00:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/03/2012 15:45 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000418-57.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO NUNES DE BRITO 

ADVOGADO: SP223924-AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 18/06/2012 17:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/03/2012 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000419-42.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YOLANDA VANZO ADABO 

ADVOGADO: SP223924-AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 18/06/2012 17:30:00 

PROCESSO: 0000420-27.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALILA DA CUNHA 

ADVOGADO: SP254567-ODAIR STOPPA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/07/2012 14:30:00 

PROCESSO: 0000421-12.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA MARIA DE MACEDO 

ADVOGADO: SP078572-PAULO DONIZETI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 18/06/2012 17:00:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/03/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0000422-94.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO FIRMINO FERREIRA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 18/06/2012 16:45:00 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000063-18.2010.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE LOURDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP202608-FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
PAUTA EXTRA: 12/08/2010 17:15:00 

PROCESSO: 0001338-36.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREI ALLAN JORGE 

ADVOGADO: SP129628-RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 22/09/2009 14:30:00 

PROCESSO: 0002827-11.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP178942-VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH 

RÉU: CLAUDIO ANTONIO DA SILVA 
ADVOGADO: SP178942-VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 13/11/2009 13:15:00 

PROCESSO: 0005515-77.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GERALDO LEAL 

ADVOGADO: SP184670-FÁBIO PIRES ALONSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005754-47.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON ANTONIO CORRADI 

ADVOGADO: SP139389-LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006115-98.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ALVES DE SANTANA 

ADVOGADO: SP202990-SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0008269-89.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIAMAR DE OLIVEIRA NOE NALIM FERNANDES 

ADVOGADO: SP174519-EDUARDO MARCHIORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 30/06/2009 16:30:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 7 

TOTAL DE PROCESSOS: 22 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 01/02/2012 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a mesma 

deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus 

quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua Barata Ribeiro nº. 

490, cj 17 - Bela Vista - São Paulo(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 
8) faculta-se a apresentação de quesitos até 5 (cinco) dias após a publicação da ata de distribuição. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0000429-86.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETH SILVA GOMES 

ADVOGADO: SP263814-CAMILA TERCIOTTI DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 18/06/2012 15:45:00 

PROCESSO: 0000430-71.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: REGINA CELIA DE ARAUJO DUTRA 

ADVOGADO: SP259801-DANIELE NUNES MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 18/06/2012 15:30:00 

PROCESSO: 0000431-56.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CICERA DOS SANTOS E SILVA 

ADVOGADO: SP269425-PRYSCILA SANTOS E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 18/06/2012 15:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/03/2012 10:15 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 
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BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000432-41.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS GONZAGA BATISTA 

ADVOGADO: SP103316-JOSETE VILMA DA SILVA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 18/06/2012 15:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/03/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000433-26.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: LUZIA MOREIRA CANO 

ADVOGADO: SP191976-JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 18/06/2012 14:45:00 

PROCESSO: 0000434-11.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MAFFEI MUNERATTO 

ADVOGADO: SP263814-CAMILA TERCIOTTI DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000435-93.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: IZIDORO MUNERATTO 

ADVOGADO: SP263814-CAMILA TERCIOTTI DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000436-78.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS ZENO FIORINI 

ADVOGADO: SP263814-CAMILA TERCIOTTI DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000437-63.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAULO DA SILVA 

ADVOGADO: SP253645-GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000438-48.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP253645-GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000439-33.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BORBA 

ADVOGADO: SP161795-NILDA DA SILVA MORGADO REIS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 18/06/2012 14:30:00 

PROCESSO: 0000440-18.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE AFONSO DE QUEIROZ PANTALEAO 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/06/2012 18:00:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 10/04/2012 15:45 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000441-03.2012.4.03.6317 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALUIZIO SARAIVA BARBOSA 

ADVOGADO: SP195284-FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/06/2012 13:30:00 

PROCESSO: 0000442-85.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR GUARNIERI 

ADVOGADO: SP291732-CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/06/2012 17:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/03/2012 10:45 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 
munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000443-70.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR FARIA 

ADVOGADO: SP149110-EDVALDO FERREIRA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000444-55.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS ONESSIMO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP250510-NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
PAUTA EXTRA: 19/06/2012 16:30:00 

PROCESSO: 0000445-40.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANETE TEREZINHA DE JESUS FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP099858-WILSON MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/06/2012 16:15:00 

PROCESSO: 0000446-25.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA BENTO ALVES 

ADVOGADO: SP299445-DAWILIN RIBEIRO ABRARPOUR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/06/2012 16:00:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 10/04/2012 16:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000447-10.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/06/2012 15:15:00 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0002299-94.2011.4.03.6126 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP139389-LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 15/06/2012 13:30:00 

PROCESSO: 0005599-64.2011.4.03.6126 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP067806-ELI AGUADO PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005656-82.2011.4.03.6126 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO LAPINSKAS 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006140-97.2011.4.03.6126 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELGA KELLER SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP176718-ELIETE LINHARES PINTO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/03/2012 16:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida de 
todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0007306-67.2011.4.03.6126 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL BENEDITO RIMOLI JUNIOR 

ADVOGADO: SP028034-MESSIAS GOMES DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007321-36.2011.4.03.6126 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILVAN FERNANDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP262357-DEZIDERIO SANTOS DA MATA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/06/2012 17:00:00 

PROCESSO: 0007442-64.2011.4.03.6126 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON DOMINGUES VAZ 

ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007797-74.2011.4.03.6126 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUCIA DE SOUZA LOPES 

ADVOGADO: SP167419-JANAÍNA FERREIRA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
PAUTA EXTRA: 27/06/2012 16:00:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/03/2012 11:45 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0005677-38.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARTINS DO AMARAL 

ADVOGADO: SP115718-GILBERTO CAETANO DE FRANCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006314-57.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA LUIZA ADALBERTO 

ADVOGADO: SP168062-MARLI TOCCOLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006470-45.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAZEMIRO DE ALMEIDA PINA 

ADVOGADO: SP152315-ANDREA MARIA DA SILVA 

RÉU: CAZEMIRO DE ALMEIDA PINA 

ADVOGADO: SP152315-ANDREA MARIA DA SILVA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/06/2008 13:30:00 

PROCESSO: 0007251-67.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES JACOB 

ADVOGADO: SP178632-MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 20/06/2008 14:00:00 

PROCESSO: 0007754-88.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP125436-ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP125436-ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 05/10/2009 14:30:00 

PROCESSO: 0008440-46.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ELIDIO FURINI 

ADVOGADO: SP211875-SANTINO OLIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 08/06/2010 18:30:00 

PROCESSO: 0049808-78.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON ANTONIO BERKENBROCK 

ADVOGADO: SP075672-NEUZA MARIA DO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 19 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 8 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 7 

TOTAL DE PROCESSOS: 34 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 02/02/2012 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a mesma 

deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus 

quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua Barata Ribeiro nº. 

490, cj 17 - Bela Vista - São Paulo(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

8) faculta-se a apresentação de quesitos até 5 (cinco) dias após a publicação da ata de distribuição. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0000451-47.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO CACILHA 

ADVOGADO: SP168081-RICARDO ABOU RIZK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/06/2012 14:30:00 

PROCESSO: 0000452-32.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: FRANCISCA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP262643-FRANCISCO SALOMAO ARAUJO SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/07/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0000453-17.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS PETERNELLI 

ADVOGADO: SP237193-VIRGINIA MARIA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/06/2012 14:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/03/2012 13:30 no seguinte endereço: AV. PEREIRA BARRETO, 1299 

- PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000454-02.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA FAUSTINO DE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP253645-GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000457-54.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA DAS DORES RODRIGUES SILVA 

ADVOGADO: SP216516-DOUGLAS GOMES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 20/06/2012 17:30:00 

PROCESSO: 0000458-39.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA APARECIDA FERREIRA BENTO 

ADVOGADO: SP216516-DOUGLAS GOMES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 20/06/2012 17:45:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/03/2012 16:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000459-24.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU ARBOLEYA LEONARDI 

ADVOGADO: SP076510-DANIEL ALVES 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 20/06/2012 17:15:00 

PROCESSO: 0000460-09.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGOSTINHO MAURO FILHO 

ADVOGADO: SP287899-PERLA RODRIGUES GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/07/2012 13:30:00 

PROCESSO: 0000461-91.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: SEBASTIAO PAULO FILHO 

ADVOGADO: SP289312-ELISANGELA M GONÇALVES GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 18/06/2012 13:30:00 

PROCESSO: 0000462-76.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEMERVAL JUSTINO SANTOS 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000463-61.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVERALDO DONIZETE DIONELLO 
ADVOGADO: SP289312-ELISANGELA M GONÇALVES GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000464-46.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALEIA DA SILVEIRA HUNGARO 

ADVOGADO: SP230556-QUELI FERNANDA MORO FERNANDES DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000465-31.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS LOPES ZAMORA 

ADVOGADO: SP115718-GILBERTO CAETANO DE FRANCA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 20/06/2012 17:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/03/2012 13:45 no seguinte endereço: AV. PEREIRA BARRETO, 1299 

- PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000466-16.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRMA TEODORO NUNES ALMEIDA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000467-98.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: SEBASTIAO BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000468-83.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA CHUNQUES 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 18/06/2012 13:45:00 
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PROCESSO: 0000469-68.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLEIDE SOARES DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO: SP115718-GILBERTO CAETANO DE FRANCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 20/06/2012 16:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/03/2012 14:00 no seguinte endereço: AV. PEREIRA BARRETO, 1299 

- PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000470-53.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000471-38.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO FERREIRA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000472-23.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/07/2012 14:30:00 

PROCESSO: 0000473-08.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EFIGENIO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000474-90.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO COSMO DA SILVA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000475-75.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERNANDES TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP173902-LEONARDO CARLOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 20/06/2012 16:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/03/2012 14:15 no seguinte endereço: AV. PEREIRA BARRETO, 1299 

- PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000476-60.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO OTAVIO DE PAULA 
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ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000477-45.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA REGIS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP173902-LEONARDO CARLOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 20/06/2012 16:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/03/2012 14:30 no seguinte endereço: AV. PEREIRA BARRETO, 1299 

- PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000478-30.2012.4.03.6317 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELSO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP179157-JOSÉ DA SILVA LEMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 20/06/2012 16:00:00 

SERVIÇO SOCIAL - 07/03/2012 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 07/03/2012 16:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA BARRETO, 1299 - PARAÍSO - 

SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

PROCESSO: 0000479-15.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMUALDO DA SILVA VIEIRA 

ADVOGADO: SP173902-LEONARDO CARLOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 20/06/2012 15:45:00 

PROCESSO: 0000480-97.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO APARECIDO NUNES ROMERO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000481-82.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDIL BUSCARIOLO 

ADVOGADO: SP104983-JULIO CESAR LARA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000482-67.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DANTAS DE SANTANA 

ADVOGADO: SP271819-PEDRO PASCHOAL DE SA E SARTI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/06/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0000483-52.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA MACHADO DA SILVA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000484-37.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISRAEL DA SILVA NUNES 

ADVOGADO: SP253645-GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000485-22.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP122296-SILVIA PIANTINO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
PAUTA EXTRA: 20/06/2012 15:30:00 

PROCESSO: 0000486-07.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP253645-GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000487-89.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZINALDO MARTINS DA COSTA 

ADVOGADO: SP188989-IVAN DE FREITAS NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
PAUTA EXTRA: 20/06/2012 15:15:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/03/2012 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000488-74.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE RODRIGUES FARIAS LIRA 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000489-59.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DINAIR FRANCA AMBROSIO 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000490-44.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONETE DOS SANTOS SANTANA 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000491-29.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRA PERON 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000492-14.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000493-96.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GLAUCIA ROCHA DE FARIA 

ADVOGADO: SP188989-IVAN DE FREITAS NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
PAUTA EXTRA: 20/06/2012 15:00:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/03/2012 13:15 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000494-81.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA DA SILVA PALOMO 

ADVOGADO: SP191976-JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 20/06/2012 14:45:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/03/2012 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000495-66.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONEI PIRES LEITE 

ADVOGADO: SP190586-AROLDO BROLL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 20/06/2012 14:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/03/2012 12:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000496-51.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDIR CRISTINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP127125-SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 20/06/2012 13:30:00 

PROCESSO: 0000497-36.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERONICA COSTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP236274-ROGERIO CESAR GAIOZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 20/06/2012 14:15:00 

PROCESSO: 0000498-21.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: EDUARDO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP213944-MARCOS DOS SANTOS MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 21/06/2012 18:15:00 

PROCESSO: 0000499-06.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PIETRO MIGUEL DOS SANTOS RABOAN 

ADVOGADO: SP178547-ALEXANDRA ARIENTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/07/2012 14:30:00 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0005529-47.2011.4.03.6126 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA VENTURA SANTANA EUGENIO 

ADVOGADO: SP181384-CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 21/06/2012 17:30:00 

PROCESSO: 0005631-69.2011.4.03.6126 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE D ANTONIO 

ADVOGADO: SP067806-ELI AGUADO PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0002094-45.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP263259-TANEA REGINA LUVIZOTTO BOCCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP263259-TANEA REGINA LUVIZOTTO BOCCHI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 10/11/2009 13:30:00 

PROCESSO: 0003371-33.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003609-18.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO PAGANINI 

ADVOGADO: SP261270-ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004634-66.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENAIDE PEREIRA DE GODOY SANTOS 

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005014-89.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP261270-ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005543-11.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP223924-AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP223924-AUREO ARNALDO AMSTALDEN 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 27/05/2010 14:45:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 47 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 6 

TOTAL DE PROCESSOS: 55 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  
EXPEDIENTE Nº 2012/6318000032 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0002418-95.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318019820/2011 - APARECIDA DUTA DE SOUZA (ADV. SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO 

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria por idade. 

Resolvo o mérito da demanda, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação ao pagamento de custas ou honorários advocatícios nessa instância (artigo 55, Lei n.º 9.099/95). 

  

Defiro à parte autora o benefício da Justiça Gratuita. 

  

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 
  

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0001518-78.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318019802/2011 - APARECIDA NUNES PAULINO (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  

0003078-26.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318015547/2011 - SILVIA REGINA MARIA TANAKA (ADV. SP245463 - HERICA FERNANDA SEVERIANO, 

SP184460 - PAULO SERGIO SEVERIANO); VERONICA APARECIDA MARIA TANAKA MOREIRA (ADV. 

SP184460 - PAULO SERGIO SEVERIANO, SP245463 - HERICA FERNANDA SEVERIANO); VALERIA 

APARECIDA MARIA TANAKA (ADV. SP184460 - PAULO SERGIO SEVERIANO, SP245463 - HERICA 

FERNANDA SEVERIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora, extinguindo o processo, 

com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

                               Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Transitada em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  
0005898-18.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318019819/2011 - APARECIDO PIRES DE LIMA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para o fim de 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço, nos termos da planilha abaixo: 

  

Espécie do benefício                Aposentadoria por tempo de contribuição               

Nº. do benefício: (conversão) PREJUDICADO       

Data da conversão   PREJUDICADO       

Renda mensal atual (RMA)      R$ 545,00                

Data de início do benefício (DIB)            11/09/2009              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 465,00                

Salário de Benefício (SB)         R$ 465,00                

Data do início do pagamento (DIP)        01/07/2011              

Calculo atualizado até              07/2011    

Total Geral dos Cálculos          R$ 8.651,44            
  

Reconheço que a parte autora exerceu atividade rural no período compreendido entre 23/10/1970 a 30/06/1978. 

  

Resolvo o mérito da demanda com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Após o trânsito em julgado expeça-se a requisição de pequeno valor ou o precatório correspondente. 

  

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

  

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

No que tange à fixação dos honorários periciais, constato que os valores constantes no Edital n.º 001/2008, de 

03/04/2008, levam em consideração o número de empresas periciadas, não diferenciando as situações em que o perito 
efetivamente se dirige à empresa em que o autor trabalhou ou que foi utilizada por paradigma daquelas em que o vistor 

se utiliza das informações constantes em sua base de dados, decorrentes de trabalho realizado anteriormente em 

processo cuja situação das partes tenha se mostrado idêntica. 

  

Obviamente que neste último caso o trabalho do perito deve igualmente ser remunerado, tendo em vista que compete a 

ele no exercício desta função analisar se as situações retratadas nos autos se enquadram em algumas daquelas já 

analisadas por ele anteriormente. 

  

Frise-se que nestes casos o trabalho pericial se mostra relevante na medida em que fornece ao julgador subsídios de 

natureza técnica cuja ciência ele não possui, cabendo a este, por óbvio, valorar esta prova no momento da prolação da 

sentença seguindo os ditames da persuasão racional. 
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Contudo, nesta hipótese o trabalho por ele realizado se mostra indubitavelmente menos complexo do que aquele em que 

a perícia é realizada de forma inaugural e in loco em determinada empresa. 

  

Da mesma forma, o fato de terem sido ajuizadas inúmeras demandas com idêntico objeto desde a edição da portaria 

mencionada aumentou consideravelmente o número de perícias e acarretou a repetição de empresas em que os trabalhos 

são realizados, o que também contribuiu de forma considerável para reduzir o grau de dificuldade experimentado pelo 

expert na realização de seu mister, de forma que me afigura que a sistemática de remuneração destes trabalhos técnicos 

prevista no aludido ato normativo passa a ser atualmente excessiva, de modo que fixo os honorários periciais com base 

na equidade, me parecendo justa a sua fixação pelos trabalhos aqui desenvolvidos pelo perito no importe de R$ 176,10 

(cento e setenta e seis reais e dez centavos) correspondente ao valor máximo previsto na Resolução n.º 558/2007 do E. 

Conselho da Justiça Federal, sem o acréscimo autorizado pelo artigo 3º, parágrafo 1º, deste ato normativo. 

  

Oportunamente requisitem-se os honorários periciais no montante ora fixado. Caso já tenha sido expedida a referida 

requisição, oficie-se ao Núcleo Financeiro e Orçamentário informando o valor dos honorários periciais definitivos 

fixados nesta sentença, para que adote as medidas cabíveis. 

  

  
  

  

  

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

0001407-02.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318002574/2011 - VALDEVINO BATARRA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Em face do 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para o fim de condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço, nos termos da planilha abaixo: 

  

Espécie do benefício                Aposentadoria por tempo de contribuição               

Nº. do benefício: (conversão) PREJUDICADO       

Data da conversão   PREJUDICADO       

Renda mensal atual (RMA)      R$ 2.469,73            

Data de início do benefício (DIB)            30/01/2008              
Renda mensal inicial (RMI)     R$ 2.010,09             

Salário de Benefício (SB)         R$ 2.010,09             

Data do início do pagamento (DIP)        01/08/2011              

Cálculo atualizado até              08/2011    

Total Geral dos Cálculos          R$   39.460,37         

  

Reconheço que a parte autora exerceu atividades sob condições especiais nos seguintes períodos: 

Vibor Borrachas Ltda.             Esp          19/11/2003             30/01/2008              

  

Resolvo o mérito da demanda com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos da fundamentação supra. 

  

Após o trânsito em julgado expeça-se a requisição de pequeno valor ou o precatório correspondente. 

  

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  
Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

  

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Determino que quando da implantação deste benefício, o INSS deverá observar a renda mensal mais vantajosa para o 

autor, uma vez que o autor esta percebendo o benefício de aposentadoria por idade com DIB em 02/03/2011 

(NB1557842539). 

  

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2012 921/979 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 07/02/2012 

  

UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000707-84.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP203600-ALINE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000708-69.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ RANDI 

ADVOGADO: SP127051-PAULO SERGIO DE FREITAS STRADIOTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000709-54.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE FATIMA TRISTAO BIZZI 

ADVOGADO: SP292682-ALEX GOMES BALDUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000710-39.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO CESAR PINI ALVES 
ADVOGADO: SP292682-ALEX GOMES BALDUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000711-24.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCELINA MOREIRA BASTOS (COM REPRESENTANTE) 

ADVOGADO: SP074491-JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000712-09.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR BUENO BARCELOS 

ADVOGADO: SP191792-ERIC ANTUNES PEREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0000713-91.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO COSTA DE PAULA (COM REPRESENTANTE) 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000714-76.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO PASTI 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000715-61.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA BALBINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 23/03/2012 10:15:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000716-46.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREY ALVES DA SILVA (COM REPRESENTANTE) 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000717-31.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DURVALINO LEOPOLDINO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP117481-TOMAS DOS REIS CHAGAS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000718-16.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA MARTINS DOS REIS 

ADVOGADO: SP117481-TOMAS DOS REIS CHAGAS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000719-98.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JERONIMO INACIO 
ADVOGADO: SP074491-JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000720-83.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP190205-FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000721-68.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEOVANDO CASSIANO 

ADVOGADO: SP172977-TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0000722-53.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVAR VITORIANO 

ADVOGADO: SP058604-EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000723-38.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO JOSE DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO: SP229731-ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000724-23.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP229731-ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000725-08.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO MARCHIODI 

ADVOGADO: SP229731-ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000726-90.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORICENA MANHANI 

ADVOGADO: SP202805-DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000727-75.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPEDES DUARTE 

ADVOGADO: SP229731-ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000728-60.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM FRAGA FILHO 
ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000729-45.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUIZA ARAUJO SANTOS (COM REPRESENTANTE) 

ADVOGADO: SP214576-MARCELO HEMMING 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000730-30.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILDO DE SOUZA ALVES 

ADVOGADO: SP235815-FERNANDO CESAR PIZZO LONARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0000731-15.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO FLAVIO 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000732-97.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO PONCE MOREIRA 
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ADVOGADO: SP235815-FERNANDO CESAR PIZZO LONARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000733-82.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP276483-PRISCILA MARA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000734-67.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO DIAS 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000735-52.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBSON PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP058604-EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000737-22.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUSTAVO ALEXANDRE BECARO PERES (COM REPRESENTANTE) 

ADVOGADO: SP220809-NAIRANA DE SOUSA GABRIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000740-74.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILDA RODRIGUES PEREIRA 
ADVOGADO: SP172977-TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000741-59.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDO FANTINI NETO 

ADVOGADO: SP172977-TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000743-29.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP172977-TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0000744-14.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE DA SILVA GIMENES 

ADVOGADO: SP190205-FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000745-96.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BARROS TAVARES 
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ADVOGADO: SP175601-ANGELICA PIRES MARTORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000747-66.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA ALVARENGA 

ADVOGADO: SP236812-HELIO DO PRADO BERTONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000749-36.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO MALAQUIAS 

ADVOGADO: SP025643-CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000751-06.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CONCEICAO FERREIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP246103-FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000753-73.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALENTINA TOSTES COSTA ALVES 

ADVOGADO: SP058604-EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000754-58.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA GOULART SOUSA 
ADVOGADO: SP255758-JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000761-50.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEIA CRISTINA VENANCIO 

ADVOGADO: SP306862-LUCAS MORAES BREDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000763-20.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELEUSA FERRO 

ADVOGADO: SP306862-LUCAS MORAES BREDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/03/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000769-27.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANI DE PAULA 

ADVOGADO: SP238081-GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000770-12.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CHERUBINA COELHO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP251646-MARILUCI SANTANA JUSTO LATORRACA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000771-94.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NORALDINO ROBERTO PEREIRA 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000772-79.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO DAVANCO 

ADVOGADO: SP225341-ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000773-64.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA FALEIROS PEIXOTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP216295-JOSEFINA DE ALMEIDA CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000774-49.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON ROBERTO EGIDIO 

ADVOGADO: SP209394-TAMARA RITA SERVILHA DONADELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000775-34.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA DE OLIVEIRA SANTOS BRANDIERI 

ADVOGADO: SP022048-EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000776-19.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO ANTUNES ALVES 

ADVOGADO: SP286168-HELDER RIBEIRO MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000777-04.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS LOURENCO DE MELO 
ADVOGADO: SP153926-OSWALDO ANTONIO SERRANO JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000778-86.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER FERNANDES ALVES 

ADVOGADO: SP297168-ERICK GALVAO FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000779-71.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP238081-GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000780-56.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS APARECIDO GUERREIRO 

ADVOGADO: SP307006-WISNER RODRIGO CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000781-41.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON VIEIRA VIANA 

ADVOGADO: SP232698-TAILA CAMPOS AMORIM FARIA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000782-26.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NATALINHO TOMAZ 

ADVOGADO: SP209273-LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000783-11.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDA MARIA APARECIDA DO PRADO 

ADVOGADO: SP209273-LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000784-93.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP209273-LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000785-78.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI CINTRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000786-63.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA VIEIRA LOPES 
ADVOGADO: SP246103-FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000787-48.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP246103-FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000788-33.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVES BARBOSA 

ADVOGADO: SP246103-FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000790-03.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUCIA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP229731-ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000791-85.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ANGELINO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP229731-ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000792-70.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO AGRIMAR ALVES 

ADVOGADO: SP229731-ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000793-55.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIRO FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP297168-ERICK GALVAO FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000794-40.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA DE FREITAS ARAUJO 

ADVOGADO: SP175030-JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000795-25.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GERALDO VIEIRA 

ADVOGADO: SP172977-TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000796-10.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONISA DO ROSARIO BONFIN POLICARPO 
ADVOGADO: SP190205-FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000797-92.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURINO DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP172977-TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000798-77.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIL FERREIRA PALERMO 

ADVOGADO: SP172977-TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000799-62.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNO KEMPS GUIRALDELLI 

ADVOGADO: SP313313-JONAS AMAURY GROTO DE SOUZA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000800-47.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA DA CRUZ SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP014919-FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000801-32.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEBORA CRISTINA CAMILO (COM REPRESENTANTE) 

ADVOGADO: SP086369-MARIA BERNADETE SALDANHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000802-17.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES MARANGONI SANCHES 

ADVOGADO: SP175938-CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000803-02.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DA SILVA GOULART 

ADVOGADO: SP058604-EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000804-84.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP225341-ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000805-69.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO ROTONDO 
ADVOGADO: SP258213-MANUEL MUNHOZ CALEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000806-54.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO LIMONTI 

ADVOGADO: SP166964-ANA LUÍSA FACURY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000807-39.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KAYQUE FERNANDES CUSTODIO (COM REPRESENTANTE) 

ADVOGADO: SP289810-LEANDRO VILACA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000808-24.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA SANCHES 

ADVOGADO: SP189429-SANDRA MARA DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000809-09.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS CESAR DA SILVA 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000810-91.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUZIA BORGES 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 83 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 83 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6318000033 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0000060-60.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001049/2012 - MAURICIO 

MATEUS (ADV. SP118049 - LUIS CARLOS CRUZ SIMEI, SP232698 - TAILA CAMPOS AMORIM FARIA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 30 de março de 2012, às 17:15 horas. 

                               Fica a parte autora intimada na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), para 

comparecer a audiência munida do original da CTPS(s), bem como o original de eventuais documentos anexados aos 

autos que possam suscitar dúvidas quanto à legibilidade. 

                               Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

                               Int. 

  

0001836-03.2007.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001126/2012 - LUIZ ANTONIO 

SOARES (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Manifeste-se o INSS sobre a petição da parte autora 

anexada aos autos, regularizando a implantação se necessário. Prazo: 10 (dez) dias.  
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                               Int. 

  

0005401-04.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001127/2012 - BENEDITO 

VICENTE FERREIRA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE 

CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que apresente os documentos médicos solicitados pelo Sr. 

Perito. Prazo: 10 (dez) dias. 

                   Cumprida a determinação supra, intime-se o Sr. Perito para que efetue o Laudo Médico no prazo de 10 (dez) 

dias. 

                   Após, vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias, conforme determinado anteriormente. 

                               Int. 

  

0001200-32.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001196/2012 - HELIO NATAL DA 

CUNHA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Baixo os autos em diligência. 

                              Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 11/05/2012, às 15:00 horas, 

facultando à parte autora trazer até 3 (três) testemunhas, independentemente de intimação (art. 34 da Lei 9.099/95). 

                               Providencie a secretaria as intimações necessárias. 
                   Int. 

  

0000469-02.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001174/2012 - MARCI MARIA 

ALVES (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP248061 

- CAROLINE RICCO ALVES REIS, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Baixo os 

autos em diligência. 

                   Tendo em vista as alegações apresentadas pela parte autora, determino a realização de nova perícia médica, 

com especialista em ortopedia, a ser realizada no dia 20/03/2012, às 11:30 horas, na sala de perícias da Justiça Federal, 

ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

0002160-51.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001157/2012 - SILVANIA ALVES 

FERREIRA (ADV. SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Baixo os autos em diligência. 

               I - Intime-se a autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove a regularização de seus documentos 

pessoais, tendo em vista a divergência de seu nome, bem como esclareça em quais propriedades rurais trabalhou, 
relativamente aos períodos em que requer o reconhecimento. 

               II - Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 11/05/2012, às 14:30 horas, 

facultando à parte autora trazer até 3 (três) testemunhas, independentemente de intimação (art. 34 da Lei 9.099/95). 

               Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), para 

comparecimento.  

               Int. 

  

0003074-18.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001187/2012 - JOAO DONIZETE 

ALVES (ADV. SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Oficie-se à empresa com a qual a parte autora mantém vínculo empregatício determinando que informe a este Juizado, 

no prazo de 15 dias e sob pena de desobediência, se a parte autora exerce as atividades de cortador sentada ou em pé. 

Sem prejuízo, intime-se o Sr. Perito para que informe, no mesmo prazo, se o deslocamento de retina constatado na 

perícia implica em visão monocular da parte autora. 

Cumpridas as determinações acima, dê-se vista às partes pelo prazo de 05 dias. 

Cumpridos todos os itens ou transcorrido os prazos em branco, venham os autos conclusos. 

                               Int. 
  

0005698-74.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001153/2012 - ADEMIRCE GOMES 

DA SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. SP074947 - 

MAURO DONISETE DE SOUZA); MUNICÍPIO DE FRANCA (ADV./PROC. ). Intime-se a parte autora para que 

compareça na Farmácia Municipal da Prefeitura de Franca, na Av. Flavio Rocha nº 4780 - Jd. Redentor, para a retirada 

do medicamento. 

                   Manifeste-se a parte autora em alegações finais. Prazo: 10 (dez) dias.  

                               Int. 
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0000050-79.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001176/2012 - LUIS SANDOVAL 

BRAGA RIBEIRO (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Baixo os autos em diligência. 

                   Tendo em vista a notícia de agravamento do estado de saúde do autor, determino a realização de perícia 

médica complementar, a ser realizada no dia 21/03/2012, às 15:00 horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando 

a parte autora intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

0002172-02.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001071/2012 - JOAO SATURNINO 

DE ANDRADE (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Comprovado o falecimento do autor, 

consoante certidão de óbito juntada aos autos, seus sucessores promoveram o pedido de habilitação, instruindo-o com 

os documentos pertinentes. 

                               Intimado a se manifestar o INSS nada opôs. 

                               Dessa forma, com base nos arts. 16 e 112 da Lei 8.213/91, c/c o art. 1060, I do CPC, HOMOLOGO 

o pedido de sucessão processual promovido por SERAFINA GOMES DE ANDRADE, cônjuge supérstite do autor 

falecido. 
                               Providencie a secretaria a retificação do cadastro do presente feito, no que se refere ao seu pólo 

ativo. 

                               Após, voltem conclusos para marcar audência. 

                               Int. 

  

0004148-44.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001132/2012 - LEONTINA 

BATISTA MACHADO DE BARROS (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I 

- Comprovado o falecimento da autora, consoante certidão de óbito juntada aos autos, seus sucessores promoveram o 

pedido de habilitação, instruindo-o com os documentos pertinentes. 

                               Intimado a se manifestar o INSS nada opôs. 

                               Dessa forma, com base nos arts. 16 e 112 da Lei 8.213/91, c/c o art. 1060, I do CPC, HOMOLOGO 

o pedido de sucessão processual promovido por Angelino Vieira de Barros, cônjuge supérstite da autora falecida. 

                               Providencie a secretaria a retificação do cadastro do presente feito, no que se refere ao seu pólo 

ativo. 

            

                   II - Manifestem-se as partes em alegações finais. Prazo: 10 (dez) dias. 
                   

                               Int. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0002803-42.2011.4.03.6113 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318001016/2012 - ANDREA MARQUETI 

(ADV. SP051113 - GILBERTO RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA.CASSIA 

R.A.VENIER-OAB:234.221). VISTOS, EM DECISÃO. 

ANDRÉIA MARQUETI ajuizou a presente ação, visando indenização por danos morais, contra a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, com pedido de antecipação de tutela para que seu nome seja imediatamente excluído dos 

órgãos de restrição cadastral. 

Aduz que a CEF inscreveu o seu nome nos órgãos de restrição cadastral, em virtude de não ter quitado a parcela de abril 

de 2011 com vencimento em 20.04.2011, referente ao contrato de financiamento da casa própria (nº 

000001555503620321). 

Alega que efetuou o pagamento, conforme documentos juntados a inicial, dentro do prazo devido e mesmo assim a CEF 
efetuou a inscrição. 

Informa, ainda, que em virtude de tal débito seu nome foi indevidamente inscrito no SERASA e SCPC, o que tem lhe 

causado diversos transtornos e prejuízos. 

Pleiteia a concessão da tutela antecipada para que seu nome seja excluído dos cadastros de restrição ao crédito 

(SERASA e SCPC), e que ao final o pedido seja julgado procedente, condenando-se a Caixa Econômica Federal ao 

pagamento dos danos morais. 

É o relatório do necessário. 

Decido. 

O Código de Processo Civil autoriza o juiz a antecipar os efeitos da tutela, a pedido da parte, desde que concorrentes a 

prova inequívoca, a verossimilhança das alegações e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou 

fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu (artigo 273, I e II). 
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À luz deste dispositivo, constato estarem presentes os requisitos da medida requerida. 

O documento de f. 28 indica a existência de lançamento do débito efetuado no valor de R$650,15 em 20/04/2011 pela 

CEF na conta corrente da autora, sem nenhum outro tipo de movimentação de sua parte, tais como depósitos, saques ou 

compensação de cheques. 

Não obstante, em 06/05/2011, houve a comunicação da Caixa Econômica Federal de que ocorreria a inscrição de débito 

relacionado ao referido contrato no nome da autora, por falta de pagamento do débito (f. 26). Constam, ainda, 

documentos emitidos pelo SERASA e SCPC(fls. 22/23) em que consta a existência de uma pendência bancária. 

Nestes termos, patente o risco de dano irreparável, pois a manutenção do nome em cadastro de inadimplentes traz sérias 

restrições à parte. 

  

Diante do exposto, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA para determinar à Caixa Econômica Federal que 

providencie a exclusão da anotação feita no SERASA e SCPC no nome da autora, exclusivamente com relação ao 

débito aqui questionado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Cite-se, oficie-se e intime-se com urgência 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6319000018 

  
Designo audiência de conciliação, conforme data e horário abaixo apresentado, devendo a parte autora comparecer 

munida de seus documentos pessoais. 

Intimem-se às partes. 

  

1_PROCESSO 2_AUTOR 3_RÉU DATA/HORA 

AGENDA 

AUDIÊNCIA 

ADVOGADO - 

OAB/AUTOR 

0000183-

55.2010.4.03.6319 
MARIA LUSIA 

FERREIRA DO 

NASCIMENTO 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

29/02/2012 10:30:00-

2015000006 
JOSE LUIZ 

AMBROSIO 

JUNIOR-SP232230 

0000256-

27.2010.4.03.6319 
ELIZABETH 

PEREIRA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

29/02/2012 11:00:00-

2015000006 
VALDERI CALLILI-

SP114070 

0000287-

47.2010.4.03.6319 
MARIA LUCIA 

PRATES 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

29/02/2012 11:30:00-

2015000006 
DANIEL BELZ-

SP062246 

0000494-

46.2010.4.03.6319 
ELIAS TAVARES 

COSTA JUNIOR 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

29/02/2012 14:00:00-

2015000006 
SEM ADVOGADO-

SP999999 

0000537-

80.2010.4.03.6319 
MARIA HELENA 

DA SILVA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

29/02/2012 14:30:00-

2015000006 
DANIEL BELZ-

SP062246 

0000545-

57.2010.4.03.6319 
CRISTINA 

APARECIDA 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

29/02/2012 15:00:00-

2015000006 
SEM ADVOGADO-

SP999999 
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GONCALO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 
0000815-

81.2010.4.03.6319 
BRAZILINA 

PASCOALINO 

GAMA 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

29/02/2012 15:30:00-

2015000006 
SEM ADVOGADO-

SP999999 

0000834-

87.2010.4.03.6319 
MARILENE 

CAVALCANTE 

SANTOS PACHECO 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) 

29/02/2012 16:00:00-

2015000006 
SEM ADVOGADO-

SP999999 

0000842-

64.2010.4.03.6319 
VERA LUCIA 

MATIAS 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

29/02/2012 16:30:00-

2015000006 
ROBERTO PANICHI 

NETO-SP219633 

0000852-
11.2010.4.03.6319 

LAURINDA DE 
JESUS DOS 

SANTOS 

RODRIGUES 

INSTITUTO 
NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

06/03/2012 10:00:00-
2015000006 

SEM ADVOGADO-
SP999999 

0001174-

31.2010.4.03.6319 
LUIZ CARLOS 

MARTINS 

FERREIRA 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

06/03/2012 10:30:00-

2015000006 
FABIANA 

FABRICIO 

PEREIRA-SP171569 

0001296-

44.2010.4.03.6319 
ANESIA 

RODRIGUES 

PEREIRA 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

06/03/2012 11:00:00-

2015000006 
SEM ADVOGADO-

SP999999 

0001463-

61.2010.4.03.6319 
BENEDITA 

GARCIA DUARTE 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

06/03/2012 11:30:00-

2015000006 
SEM ADVOGADO-

SP999999 

0001688-

81.2010.4.03.6319 
LOURDES DA 

ROCHA SANTOS 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

06/03/2012 14:00:00-

2015000006 
SEM ADVOGADO-

SP999999 

0001817-

86.2010.4.03.6319 
MESSIAS GARCIA 

DUARTE 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

06/03/2012 14:30:00-

2015000006 
HÉLIO GUSTAVO 

BORMIO 

MIRANDA-

SP153418 
0001833-

40.2010.4.03.6319 
ALFREDO 

DONIZETI DOS 

SANTOS 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

06/03/2012 15:00:00-

2015000006 
SEM ADVOGADO-

SP999999 

0001874-

07.2010.4.03.6319 
SANDRA 

APARECIDA DOS 

SANTOS 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

06/03/2012 15:30:00-

2015000006 
SEM ADVOGADO-

SP999999 

0001926-

03.2010.4.03.6319 
MARINETE 

FERNANDES 

CARAMANHO 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

06/03/2012 16:00:00-

2015000006 
AXON LEONARDO 

DA SILVA-

SP194125 

0002022-

18.2010.4.03.6319 
CORNELIO JOSE 

RUFINO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

06/03/2012 16:30:00-

2015000006 
REGINA CELIA DE 

S L JERONYMO-

SP127288 

0002047-

31.2010.4.03.6319 
JIVALDO 

SANTANA DOS 

SANTOS 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

07/03/2012 10:00:00-

2015000006 
HÉLIO GUSTAVO 

BORMIO 

MIRANDA-

SP153418 
0002234-

39.2010.4.03.6319 
MARISA TEIXEIRA 

DE CARVALHO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

07/03/2012 10:30:00-

2015000006 
REGINA CELIA DE 

S L JERONYMO-

SP127288 
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I.N.S.S. (PREVID) 
0002560-

96.2010.4.03.6319 
VERGILIO MARIA 

DE OLIVEIRA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

07/03/2012 11:00:00-

2015000006 
CLAUDIO JOSE 

OLIVEIRA DE 

MORI-SP197040 

0002656-

14.2010.4.03.6319 
ROSA MARIA DA 

SILVA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

07/03/2012 11:30:00-

2015000006 
FATIMA 

APARECIDA DOS 

SANTOS-SP184347 

0002715-

02.2010.4.03.6319 
ANTONIO CARLOS 

PINA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) 

07/03/2012 14:00:00-

2015000006 
HÉLIO GUSTAVO 

BORMIO 

MIRANDA-
SP153418 

0003147-

21.2010.4.03.6319 
ADELFO JAIR 

DOMINGUES 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

07/03/2012 14:30:00-

2015000006 
SEM ADVOGADO-

SP999999 

0003156-
80.2010.4.03.6319 

REINALDO 
BARBOSA DE 

SOUZA 

INSTITUTO 
NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

13/03/2012 16:30:00-
2015000006 

CARLOS 
DOMINGOS 

ZAGATTO-

SP142487 
0003207-

91.2010.4.03.6319 
ORLANDO 

MAROSTICA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

07/03/2012 15:00:00-

2015000006 
JOSE BRUN 

JUNIOR-SP128366 

0003397-

54.2010.4.03.6319 
LUZIA GARCIA 

ALVARENGA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

07/03/2012 15:30:00-

2015000006 
SEM ADVOGADO-

SP999999 

0003935-

35.2010.4.03.6319 
NEIDE FATIMA DE 

OLIVEIRA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

07/03/2012 16:00:00-

2015000006 
CARLOS 

DOMINGOS 

ZAGATTO-

SP142487 
0004055-

78.2010.4.03.6319 
INACIO SOARES 

DA COSTA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

07/03/2012 16:30:00-

2015000006 
RONALDO 

TOLEDO-SP181813 

0004077-

39.2010.4.03.6319 
SANDRA MARIA 

DE OLIVEIRA 

SOARES 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

13/03/2012 10:00:00-

2015000006 
SEM ADVOGADO-

SP999999 

0004234-

12.2010.4.03.6319 
JUCILENE 

MARQUES 

PARPINELLI 

CHAVES 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

13/03/2012 10:30:00-

2015000006 
SEM ADVOGADO-

SP999999 

0004303-

44.2010.4.03.6319 
SANDRA MARA 

ESCOBAR 

QUAGGIO 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

13/03/2012 11:00:00-

2015000006 
SEM ADVOGADO-

SP999999 

0004495-

74.2010.4.03.6319 
DORIVAL 

QUESSADA 

FRACASSO 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

13/03/2012 11:30:00-

2015000006 
SEM ADVOGADO-

SP999999 

0004512-

13.2010.4.03.6319 
KARINA VIVIANE 

RIBEIRO LEITE 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

13/03/2012 14:00:00-

2015000006 
SEM ADVOGADO-

SP999999 

0004580-

60.2010.4.03.6319 
JURANDIR PRETO INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

13/03/2012 14:30:00-

2015000006 
ALBERTO 

AUGUSTO 

REDONDO DE 

SOUZA-SP273959 
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0004620-

42.2010.4.03.6319 
IRLENE 

GONCALVES 

MATHEUS 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) 

13/03/2012 15:00:00-

2015000006 
FABIANA 

FABRICIO 

PEREIRA-SP171569 

0004625-

64.2010.4.03.6319 
MAURO PEREIRA INSTITUTO 

NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

13/03/2012 15:30:00-

2015000006 
ELIANE 

MENDONCA 
CRIVELINI-

SP074701 
0004939-
10.2010.4.03.6319 

ILKA BEATRIZ DE 
SOUZA 

INSTITUTO 
NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

13/03/2012 16:00:00-
2015000006 

LILIAN GOMES-
SP161873 

  

  
0000183-55.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - MARIA LUSIA FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP232230 - JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR e ADV. SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "," 

  

0000256-27.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ELIZABETH PEREIRA (ADV. SP114070 - VALDERI 

CALLILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "," 

  

0000287-47.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - MARIA LUCIA PRATES (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "," 

  

0000537-80.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - MARIA HELENA DA SILVA (ADV. SP062246 - DANIEL 

BELZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "," 

  

0000842-64.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - VERA LUCIA MATIAS (ADV. SP219633 - ROBERTO 

PANICHI NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "," 
  

0001174-31.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ CARLOS MARTINS FERREIRA (ADV. SP171569 - 

FABIANA FABRICIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "," 

  

0001817-86.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - MESSIAS GARCIA DUARTE (ADV. SP153418 - HÉLIO 

GUSTAVO BORMIO MIRANDA e ADV. SP167099 - MARCIA CRISTINA ZANUTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "," 

  

0001926-03.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - MARINETE FERNANDES CARAMANHO (ADV. SP194125 - 

AXON LEONARDO DA SILVA e ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "," 

  

0002022-18.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - CORNELIO JOSE RUFINO (ADV. SP127288 - REGINA 

CELIA DE S L JERONYMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "," 

  

0002047-31.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - JIVALDO SANTANA DOS SANTOS (ADV. SP153418 - 

HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA e ADV. SP167099 - MARCIA CRISTINA ZANUTO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "," 

  

0002234-39.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - MARISA TEIXEIRA DE CARVALHO (ADV. SP127288 - 

REGINA CELIA DE S L JERONYMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"," 

  

0002560-96.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - VERGILIO MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP197040 - 

CLAUDIO JOSE OLIVEIRA DE MORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"," 

  

0002656-14.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ROSA MARIA DA SILVA (ADV. SP184347 - FATIMA 

APARECIDA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "," 

  

0002715-02.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO CARLOS PINA (ADV. SP153418 - HÉLIO 

GUSTAVO BORMIO MIRANDA e ADV. SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "," 
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0003156-80.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - REINALDO BARBOSA DE SOUZA (ADV. SP142487 - 

CARLOS DOMINGOS ZAGATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "," 

  

0003207-91.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ORLANDO MAROSTICA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "," 

  

0003935-35.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - NEIDE FATIMA DE OLIVEIRA (ADV. SP142487 - CARLOS 

DOMINGOS ZAGATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "," 

  

0004055-78.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - INACIO SOARES DA COSTA (ADV. SP181813 - RONALDO 

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "," 

  

0004580-60.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - JURANDIR PRETO (ADV. SP273959 - ALBERTO 

AUGUSTO REDONDO DE SOUZA e ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "," 

  

0004620-42.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - IRLENE GONCALVES MATHEUS (ADV. SP171569 - 
FABIANA FABRICIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "," 

  

0004625-64.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - MAURO PEREIRA (ADV. SP074701 - ELIANE MENDONCA 

CRIVELINI e ADV. SP172786 - ELISETE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "," 

  

0004939-10.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - ILKA BEATRIZ DE SOUZA (ADV. SP161873 - LILIAN 

GOMES e ADV. SP237239 - MICHELE GOMES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "," 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 
42ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS - 

EXPEDIENTE N. 2012/6319000019 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6319000019 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0002144-94.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001225/2012 - HELOISA HELENA PITTA (ADV. SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Diante do exposto, JULGO 

EXTINTA A FASE EXECUTÓRIA DA DEMANDA, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo 

Civil. P.R.I. Dê-se baixa no sistema. 

  

  
  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

42ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS - 

EXPEDIENTE N. 2012/6319000020 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6319000020 
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DECISÃO JEF 

  

0002284-31.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001288/2012 - WANDERLEY 

FERREIRA GREJO (ADV. SP294628 - JOAO PAULO PEREIRA GREJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Diante do exposto, defiro a medida antecipatória postulada, 

para determinar que a empresa pública se abstenha de incluir o nome dos autores no cadastro de inadimplentes, ou, caso 

já incluídos, promova o imediato levantamento das restrições relativas a WANDERLEY FERREIRA GREJO junto aos 

órgãos de proteção ao crédito oriundas da dívida relativa ao aludido contrato de cartão de crédito. Os demais pedidos 

devem ser analisados em sede de cognição exauriente. Oficie-se com urgência a instituição financeira para 

cumprimento desta decisão. Após, conclusos para julgamento. Int. 

  

  

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6201000087 

  

DECISÃO JEF 

  

0001144-64.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201002071/2012 - LONDRES 

CAVALHEIRO (ADV. MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A sentença foi proferida em 15/03/2010, condenou o 

INSS a implantar o benefício de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, nos termos do art. 20 da 

Lei no 8.742/93, e pagar à autora as prestações vencidas, apuradas desde o pedido administrativo (20-10-06). 

  

O INSS sustenta que a r. sentença fixou incorretamente a data de 20-10-2006, quando deveria ser 20-12-2006 e requer a 

correção do erro material apontado, a fim de fixar a data do requerimento administrativo como sendo 20-12-2006. 

  
A parte autora, intimada a se manifestar, concordou com a manifestação do INSS e requereu a imediata implantação do 

benefício. 

  

Decido. 

  

De fato, constou equivocadamente na sentença a condenação do INSS a pagar à autora as prestações vencidas, apuradas 

desde o pedido administrativo e, após, a fixou da data em 20/10/2006. 

  

Deveras, como bem apontado pela requerido, a autora requereu administrativamente o benefício em 20/12/2006, 

conforme deixa entrever as cópias juntadas às fls. 36 da petição inicial. 

  

Assim, evidenciada a ocorrência de erro material na sentença impõe-se a correção do julgado, integrando-o. 

  

Registre-se, ainda, que conforme anotam Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, "a doutrina e a 

jurisprudência afirmam entendimento no sentido de, constatado erro de cálculo, admitir-se seja a sentença corrigida, de 

ofício ou a requerimento da parte, ainda que haja ela transitado em julgado. Inteligência do CPC, art. 463, I (STJ, REsp 

21288, Rel. Min. Waldemar Zveiter, j. 16.6.92, DJU 3.8.1992, p. 11314 e Bol AASP 1767/427)" [in Código de 
Processo Civil Comentado, RT, 6ª ed., p. 766]. 
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Ante o exposto, defiro o pedido do INSS para o fim de sanar o erro material verificado na sentença anexada em 

15/03/2010, de forma a constar a condenação do INSS a pagar à autora as prestações vencidas, apuradas desde o pedido 

administrativo em 20/12/2006, conforme planilha de cálculo que faz parte integrante da presente decisão. 

  

Outrossim, intime-se o Gerente Executivo do INSS para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovar o integral 

cumprimento da sentença, com a implantação do benefício de assistencial e o pagamento das parcelas devidas a partir 

de 15/03/2010. 

  

Ademais, encaminhe-se os autos ao Setor de Execução para solicitação dos atrasados conforme planilha ora anexada. 

  

Intimem-se. 

  

0000429-85.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201001845/2012 - ELIAS LEITE DA 

SILVA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). Considerando o silêncio da parte autora quanto ao 

pedido do seu procurador referente a retenção de honorários advocatícios, não obstante intimada nos termos da Portaria 

nº 030/2011/JEF2-SEJF, inciso XXIV, conforme se subsume do feito no documento anexado em 05/09/2011 ('AR 

ENTREGUE EM 25.08.2011.PDF'), considero íntegro o crédito e autorizo a retenção de 20% dos honorários 
contratados, conforme documento anexado em 27/01/2011. 

Desta feita, ao setor de execução para expedição das respectivas RPVs. 

Intimem-se. 

  

0001120-81.2012.4.03.6000 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201002068/2012 - GISLAINE AQUINO 

VERON (ADV. MS010378 - WILLIAM DA SILVA PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Vistos em antecipação de tutela. 

Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

Trata-se de ação pela qual pretende a autora, em sede de antecipação dos efeitos da tutela, a suspensão de leilão 

extrajudicial de imóvel objeto de contrato de financiamento habitacional pactuado com a Caixa Econômica Federal, em 

razão de dívida no valor de R$ 3.249,77. 

É o relatório. Decido. 

Pode o juiz, para evitar eventual dano, antecipar total ou parcialmente os efeitos da tutela pretendida, nos termos do 

artigo 273 do Código de Processo Civil. 

  

Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 
I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

§ 1o Na decisão que antecipar a tutela, o juiz indicará, de modo claro e preciso, as razões do seu convencimento. 

§ 2o Não se concederá a antecipação da tutela quando houver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. 

§ 3o A efetivação da tutela antecipada observará, no que couber e conforme sua natureza, as normas previstas nos arts. 

588, 461, §§ 4o e 5o, e 461-A. § 4o A tutela antecipada poderá ser revogada ou modificada a qualquer tempo, em 

decisão fundamentada. 

§ 5o Concedida ou não a antecipação da tutela, prosseguirá o processo até final julgamento. 

§ 6o A tutela antecipada também poderá ser concedida quando um ou mais dos pedidos cumulados, ou parcela deles, 

mostrar-se incontroverso. 

§ 7o Se o autor, a título de antecipação de tutela, requerer providência de natureza cautelar, poderá o juiz, quando 

presentes os respectivos pressupostos, deferir a medida cautelar em caráter incidental do processo ajuizado.  

  

Nesse primeiro instante de cognição, em juízo sumário, verifico a presença dos requisitos autorizadores da medida 

antecipatória de tutela. 

Afirma a autora que é mutuaria da Caixa Econômica Federal, tendo aderido ao Programa “Minha casa, minha vida”. Por 

problemas financeiros, deixou de pagar algumas parcelas do referido contrato, estando em débito desde 10/2010. Alega, 
no entanto, que procurou a CEF para quitar essas parcelas vencidas, mas a instituição financeira não aceitou a purgação 

da mora.  

Sustenta, também, que a CEF não expediu a notificação de débito, tampouco respeitou os prazos entre a publicação do 

edital e a realização do leilão. Narra que o segundo leilão está designado para o dia 8/2/12 (amanhã) às 9h (p. 30 

docs.inicial.pdf). 

Em consulta aos documentos em anexo, verifico que o Edital nº 004/2012 foi expedido em 24/1/2012 com designação 

de leilão para o dia 8/2/12. 

O art. 32 do Decreto-Lei 70/66 (Execução Extrajudicial) prevê prazo de 15 dias entre a data da publicação do edital e a 

realização do leilão. No caso em apreço, não há como verificar, ao certo, a data de publicação do edital que designou o 

leilão, mas apenas a sua expedição. Considerando que o prazo de 15 dias foi computado a partir dessa data (24/1/2012) 
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findando no dia designado para o leilão (8/2/2012), tenho, nesse primeiro momento, em juízo de cognição sumária, que 

não foi respeitado o prazo mínimo de 15 dias previsto no instrumento normativo regulador. 

Portanto, por ora, mostra-se irregular o leilão designado, pois há indícios de irregularidade no referido procedimento 

extrajudicial de alienação do imóvel da autora. 

O fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação também está presente e iminente, uma vez que se trata de 

imóvel no qual estão residindo a autora e sua família, conforme noticia a petição inicial. 

Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para determinar a suspensão do leilão designado 

para o dia 8/2/12 às 9h com relação ao imóvel localizado na rua Frank Sinatra, 509, Residencial Estrela do Parque, nesta 

capital, sob pena de cominação de multa diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos do art. 461, § 5º do 

CPC. 

Intimem-se as partes e o leiloeiro (Pierre Adri), este último no endereço declinado no item 12.10 - edital de leilão (fl. 28 

- inicial). 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 5 (cinco) dias, juntar aos autos o procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel da autora. 

Outrossim, intime-se a autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial esclarecendo se pretende consignar o 

valor devido, com o objetivo de purgar a mora, uma vez que, embora pleiteado, não juntou comprovante de depósito da 

quantia respectiva, sob pena de cassação da medida antecipatória ora deferida e extinção do feito sem resolução do 

mérito. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pleiteia o autor o pagamento do adicional 

de insalubridade. Requer a produção de prova pericial a fim de apurar-se a insalubridade em seu local de trabalho. 

Postergo a análise do pedido de prova pericial. 

  

Intime-se a parte ré para, no prazo de 15 (quinze) dias, trazer aos autos os registros funcionais da parte autora, 

informando qual a função exercida em cada período, as respectivas atribuições, bem como discriminando se ocorreu a 

realização de atividades/operações consideradas insalubres, nos termos da Norma Regulamentadora - NR 15. 

  

A requerida juntou com a contestação laudo técnico pericial das condições ambientais de trabalho, relativo somente ao 

ano de 2006. 

  

Assim, no prazo já fixado, deverá à parte ré apresentar laudos técnicos, eventualmente realizados nos demais períodos 

que a parte autora pleiteia a concessão de adicional de insalubridade. 

  

Com as informações, vista à parte autora para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. 

  
Em seguida, conclusos para análise de designação de perícia no local de trabalho da parte autora. 

  

Intimem-se. 

  
0004543-96.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201001871/2012 - ADEIR PEREIRA 

MACHADO (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

0004542-14.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201001872/2012 - JOAO VARONE DE 

MOURA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

0004541-29.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201001873/2012 - ALTAIR RUFINO 

SERAFIM (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

*** FIM *** 

  
0002098-76.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201002031/2012 - ELEANE APARECIDA 

RIGO (ADV. MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA); JHONY BORTOLAI (ADV. MS005339 - 

SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando que a autora cumpriu a decisão de 12/03/2009, requerendo 

a inclusão no pólo ativo da ação de Jonhy Bortolai, determino o prosseguimento do feito com a citação, novamente, do 

INSS para apresentação de contestação com relação a Jonhy Bortolai, no prazo de 30 (trinta) dias e, em seguida, ao 

Ministério Público Federal, pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Oportunamente, apreciarei o pedido de produção de prova oral. 
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0003857-75.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201002064/2012 - VALNADER MENDES 

BENITEZ (ADV. MS003580 - SANDRA MARA DE LIMA RIGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido de laudo complementar.  

  

Afirma o perito que a data de início da incapacidade é a data do exame pericial (13/2/2009). No entanto, afirma que a 

enfermidade que acomete o autor tem natureza degenerativa e a incapacidade total e temporária verificada quando do 

exame pericial decorre de progressão/agravamento. 

  

Assim, intime-se o perito nomeada para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar laudo complementar, a fim de esclarecer 

o quesito 6 do juízo, com base em critérios técnicos e documentos constantes dos autos, e indicar a data de início da 

incapacidade verificada na data do exame pericial, informando se após 12/5/2005 o autor apresentava incapacidade, 

descrevendo o grau de incapacidade (parcial/total - temporária/permanente). 

  

Em caso negativo, indicar ao menos uma data por aproximação, mediante critérios técnicos, na qual o periciado se 

encontrava seguramente incapacitado. 

  

Com o laudo, vista às partes para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias, voltando, em seguida, conclusos para 

sentença. 
  

Intimem-se. 

  

0000287-42.2012.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201001885/2012 - WANDERSON 

MATOS IZIDORIO (ADV. MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI, MS009265 - RICARDO 

MIGUEL DUAILIBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando o processo indicado no 'termo de prevenção' (anexo), verifica-se não 

haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada, porquanto foi extinto sem exame do mérito. 

  

Cite-se o requerido na pessoa de seu representante legal. 

  

No presente caso, mostra-se necessária a realização de perícia médica. Designo, para tanto, a seguinte perícia: 

  

Dia: 21/05/2012, às 10:40 h 

MEDICINA DO TRABALHO 

Dra. MARIA DE LOURDES QUEVEDO 

RUA 14 DE JULHO,356 - - VL GLORIA 
CAMPO GRANDE(MS) 

  

Intimem-se. 

  

0002492-49.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201001649/2012 - LUSARTE AMANCIO 

DA SILVA (ADV. MS012795 - WILLEN SILVA ALVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). A parte autora opôs embargos de declaração em face da decisão exarada 

nestes autos, a qual declarou deserto o recurso inominado interposto pelo autor em razão de não ter efetivado 

regularmente o pagamento de custas, determinando a certificação de trânsito em julgado da sentença sem, contudo, 

observar o pedido de concessão de prazo para a regularização do preparo. 

  

DECIDO. 

Não conheço dos embargos, porque intempestivos uma vez que a intimação da parte autora deu-se em 09/12/2011, 

consoante certidão, e os embargos opostos foram protocolados no dia 19/12/2011, após o transcurso do prazo legal 

previsto no art. 536, do CPC. 

Em seu mérito, a insurgência não merece acolhimento, eis que competia à parte, representada por seu advogado, 

diligenciar o correto pagamento das custas, in3existindo a possibilidade de reabertura de prazo para o novo pagamento, 
tendo em vista a preclusão para atendimento dos pressupostos recursais. 

                        Intimem-se. 

  

0005621-28.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201002029/2012 - ROBERTO SIMOES 

COSTA (ADV. MS003209 - IRIS WINTER DE MIGUEL, MS011928 - VALDETE NASCIMENTO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se se renuncia ao valor do seu crédito, no momento 

da propositura da ação, que excedeu ao limite de alçada do Juizado Especial Federal, ou seja, sessenta salários mínimos, 

considerando o valor da causa apurado pela soma das prestações vencidas requeridas e de doze prestações mensais 

vincendas relativas ao benefício cuja implantação é pleiteada (artigo 3.º da Lei 10.259/01), sob a consequência de envio 

dos autos ao Juízo competente. 
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Em havendo renúncia para fins de fixação de competência neste Juízo, deverá a parte autora, no mesmo prazo, adequar 

o valor dado a causa com a informação dada pela contadoria (isto é, no limite de alçada, no caso de renúncia ao 

excedente), sob pena de extinção do feito. 

Caso a decisão final lhe seja favorável, fica a parte autora ciente de que poderá ter de renunciar novamente ao crédito 

que eventualmente exceder o limite de alçada no momento da execução, considerando o acréscimo das prestações 

vencidas durante o processo de atualização monetária e juros, se optar recebê-la pela via simplificada, isto é, 

independentemente da expedição de ofício precatório (art. 17, § 4.º, da Lei n.º 10.259/01). 

Em caso de renúncia deverá ser juntada procuração com poderes para tanto ou termo de renúncia assinado pela parte 

autora. 

Intimem-se. 

  

0000278-80.2012.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201001862/2012 - SEVERINA MARIA 

DA CONCEIÇÃO (ADV. MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO, MS014872 - FERNANDA MAFRA 

MARTINS BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando o processo indicado no 'termo de prevenção' (anexo), verifica-se não 

haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada, porquanto foi extinto sem exame do mérito. 

  

Cite-se o requerido na pessoa de seu representante legal. 
  

No presente caso, mostra-se necessária a realização de perícia médica. No entanto, considerando o laudo pericial 

realizado nos autos 0004364-70.2007.4.03.62.01, anexado em 29/10/2007, postergo a análise da necessidade da perícia. 

  

Determino que o laudo pericial dos autos 0004364-70.2007.4.03.62.01 seja anexado ao presente processo. 

  

Após a contestação, conclusos para eventual designação de nova perícia. 

  

Intimem-se. 

  

0001116-57.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201002020/2012 - ANTONIO MARQUES 

(ADV. MS011222 - SORAIA MOHAMED EL CHEIKH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de ação movida por Antonio Marques em 

face do INSS, por meio da qual pleiteia a parte autora a concessão do Benefício Assistencial ao Idoso desde o 

requerimento na via administrativa (05/04/2010). 

Vieram os autos para apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Decido. 
Defiro a gratuidade da justiça. 

O artigo 203, inciso V, da Constituição Federal garante o pagamento de um “salário mínimo de benefício mensal à 

pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, conforme dispuser a lei”. 

Regulamentando o comando constitucional, adveio a Lei nº 8.742/93 alterada parcialmente pelas Leis 9.720/98, 

11.258/05, 12.101/09, 12.435/11 e 12.470/11. A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, 

estabelece em seu art. 1º, na sua redação original e mantida nas subsequentes: “é direito do cidadão e dever do Estado, 

sendo política de Seguridade Social não contributiva, que prevê mínimos sociais, realizada por meio de um conjunto 

integrado de ações da iniciativa pública e da sociedade para garantir o atendimento às necessidades básicas”. Denota-se, 

portanto, que a Assistência Social tem, por escopo, atender os hipossuficientes, no que tange aos mínimos sociais. 

Segundo a redação original do caput do art. 21 da Lei 8.742/93, mantida nas demais alterações, cabe ao INSS rever o 

benefício assistencial “a cada 2 (dois) anos para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem.” Nesse 

sentido, entendo que a análise do pedido submetido ao crivo do Judiciário deve ser aferida sob a regência do 

instrumento normativo em vigor à época do requerimento administrativo, cabendo ao INSS a aplicação da legislação 

subsequente no momento da revisão desse benefício. Trata-se, pois, de dever-poder da autarquia previdenciária no 

exercício da sua função estritamente administrativa. 

O autor requereu administrativamente o benefício em 05/04/2010. Nessa época, dispunha o art. 20 da Lei 8.742/93: 
“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1.º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2.º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

 § 3.º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal 'per capita' seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo (...)”. 
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Cabe notar que, nos termos do artigo 38 da mesma Lei, com redação dada pela Lei 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 

1998, a idade de 70 (setenta) anos, prevista no caput do artigo 20, foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos e que, com 

a vigência do Estatuto do Idoso, Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, a partir de 1º de janeiro de 2004, a idade foi 

novamente reduzida, passando para 65 (sessenta e cinco) anos. 

Com efeito, preceitua o artigo 34 da aludida Lei: 

  

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem tê-

la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único: O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do 'caput' não será computado para 

fins do cálculo da renda familiar 'per capita' a que se refere a Loas. 

  

Dessa forma, interpretando-se sistematicamente o arcabouço normativo, tem-se como requisito etário 65 (sessenta e 

cinco) anos ou mais. 

Percebe-se, assim, que os pressupostos legais necessários à concessão do pretendido benefício são: ser portador de 

necessidades especiais ou idoso (65 anos ou mais), e comprovação de não possuir meios de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

O autor atende ao requisito etário, pois nascida em 9/11/1944, tendo, pois, 67 anos. À data do requerimento 
administrativo já preenchia esse requisito. 

Passo à análise do requisito da hipossuficiência econômica. 

Primeiramente, convém determinar o alcance do conceito de “família”, sob a égide da Lei 8.742/93 vigente à época do 

requerimento administrativo, para o cálculo da renda per capita. 

Originalmente, a Lei nº 8.742/93 preceituava como “família” a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja 

economia fosse mantida pela contribuição de seus integrantes. A Lei nº 9.720/98 alterou tal conceito, passando a 

considerar como família o conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o 

mesmo teto. Dispõe esse último dispositivo legal: 

  

“Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 

IV - (revogado) 

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 
§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.” 

  

A alteração do conceito de família advinda com a Lei 12.435/2011 deverá ser analisada pelo INSS no momento da 

revisão do benefício assistencial, caso seja procedente, pelas razões antes apontadas. 

Voltando à hipótese dos autos, o estudo social demonstra que o núcleo familiar da autora é formado por ela, sua esposa 

(idosa - 61 anos), o irmão de 53 anos, um neto e um bisneto, ambos menores. Possui três filhos, todos maiores. O 

imóvel onde reside é próprio, de alvenaria e sem acabamento, com cômodos pequenos. A renda familiar é constituída 

do salário mínimo percebido pela esposa como Instrutora da comunidade e de renda variável decorrente de pequenos 

serviços de conserto (oficina) realizados pelo autor, na própria residência, que lhe rende em torno de R$ 180,00. 

Incluindo-se a renda da esposa no cômputo da renda familiar mais a renda variável auferida pelo autor, tem-se: R$ 

545,00 (à época) + R$ 180,00 = 725,00. Dividindo-se pelo núcleo familiar (autor e esposa), resulta numa renda per 

capita de R$ 362,00, superior, pois, ao limite legal. 

Ressalte-se, ainda, consoante afirmado pelo INSS, que o autor pleiteia a concessão do benefício desde o requerimento 
administrativo, mas de acordo com o documento de fls. 17 (petição inicial e provas.pdf), houve 'desistência do 

requerente', ou seja, não houve o efetivo indeferimento do benefício. Tal circunstância, contudo, não tem influência em 

eventual concessão, se cumpridos os requisitos, mas irá refletir na data do início do benefício (parcelas em atraso). 

Por tais motivos, ante o não preenchimento do requisito da miserabilidade, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela, 

Em seguida, vista ao Ministério Público Federal e conclusos para sentença. 

  

0005326-88.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201001634/2012 - LOURDES BASILIO 

DA SILVA (ADV. MS012500 - RENATA DALAVIA MALHADO, MS008596 - PRISCILA ARRAES REINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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Por meio de consulta ao sistema de andamento processual, constata-se que a PARTE AUTORA foi intimada da 

sentença em 13/07/2011 (quarta-feira). 

Desta forma, a teor do art. 42 da Lei nº 9.099/95, o prazo de 10 (dez) dias para o recurso de sentença tem como termo “a 

quo” a data de 14/07/2011 (quinta-feira) e, como termo “ad quem”, a data de 23/07/2011 (sábado) prorrogado para o dia 

25/07/2011 (segunda-feira). 

Portanto, de acordo com o protocolo nº 2011/6201023449, datado de 03/08/2011, o presente recurso se revela 

intempestivo. 

Ante o exposto, deixo de receber o recurso apresentado pela parte autora, ante sua extemporaneidade. 

Certifique-se o trânsito. Expeça-se ofício para pagamento dos honorários periciais, oportunamente ao arquivo. 

  

0000948-89.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201001829/2012 - MARIA APARECIDA 

GOUVEIA (ADV. MS001805 - ANTONIO JOAO PEREIRA FIGUEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Verifico que na súmula da sentença 

proferida apresenta erro material consistente na incorreta menção aos valores da RMI e da RMA do benefício concedido 

à parte autora. 

  

Assim, reconheço a ocorrência do erro material acima mencionado no preenchimento da súmula da sentença proferida 

em 03/02/2012 e corrijo-a de ofício, nos termos do artigo 463 do Código de Processo Civil, a fim de que passe a ter a 
seguinte redação: 

  

****************************************************************** 

SÚMULA 

PROCESSO: 0000948-89.2010.4.03.6201 

AUTOR (Segurado): MARIA APARECIDA GOUVEIA    

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

  

CPF: 39135519134 

NOME DA MÃE: FRANCISCA MARIANO GOUVEIA 

Nº do PIS/PASEP:12033740376 

ENDEREÇO: RUA OSVALDINO MENDES ROCHA, 609 - - RESIDENCIAL UNIAO 

CAMPO GRANDE/MS - CEP 13466000 

ESPÉCIE DO NB: 31 

RMA: R$ 871,29 

DIB:02/09/2009 
RMI: R$ 733,46 

DIP:03/02/2012 

DATA DO CÁLCULO: 02/02/2012 

PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: DE __/__/__ A __/__/__ 

REPRESENTANTE: 

****************************************************************** 

  

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pleiteia o autor o pagamento do adicional 

de insalubridade. Requer a produção de prova pericial a fim de apurar-se a insalubridade em seu local de trabalho. 

Postergo a análise do pedido de prova pericial. 

  

Intime-se a parte ré para, no prazo de 15 (quinze) dias, trazer aos autos os registros funcionais da parte autora, 

informando qual a função exercida em cada período, as respectivas atribuições, bem como discriminando se ocorreu a 

realização de atividades/operações consideradas insalubres, nos termos da Norma Regulamentadora - NR 15. 

  
Deverá, em igual prazo, apresentar laudos técnicos, eventualmente realizados no período que a parte autora pleiteia a 

concessão de adicional de insalubridade. 

  

Com as informações, vista à parte autora para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Em seguida, conclusos para análise de designação de perícia no local de trabalho da parte autora. 

  

Intimem-se. 
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0004539-59.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201001874/2012 - JORGE VARONI DE 

MOURA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

0002573-61.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201001875/2012 - JOAO PAES DE 

BARROS (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0001665-09.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201002042/2012 - ATILIO FERREIRA DE 

ARRUDA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL 

NETO). Trata-se de pedido de levantamento de FGTS em decorrência de doença grave da filha do autor. 

Considerando que o autor manifestou interesse na realização de perícia médica em sua filha, intimem-se as partes da 

data da perícia a ser realizada na menor DÉBORAH COSTA DE ARRUDA. A data da perícia consta no sistema de 

andamento processual. 

A parte autora, acompanhada de sua filha, deverá comparecer a perícia médica, munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

Deverá o perito nomeado responder aos seguintes quesitos: 
01) Qual o diagnóstico da patologia apresentada pela filha do Autor (especificar e colocar o CID)? 

02) Qual o tipo de tratamento a que está submetida e em que periodicidade? 

03) Há a necessidade de tratamento com remédios controlados e de alto custo? 

04) Se há gravidade na(s) doença(s) e, caso positivo, se compromete o exercício de atividade laborativa (se for o caso) a 

ponto de o tornar inválido ou, ainda, se implica risco de morte? 

05) Qual o grau de incapacidade? Total ou parcial? 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

0008109-63.2004.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201002062/2012 - NATALICIO PEREIRA 

(ADV. MS007906 - JAIRO PIRES MAFRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - AGU). Revejo o despacho proferido em 19/11/2011. 

Pretende a União a exclusão das parcelas referentes às diferenças posteriores a dezembro de 2000. Sustenta que tais 

parcelas não foram objeto de discussão nos autos. Requer, ainda, a utilização do IPCA-E para realização da correção 

dos valores e aplicação de juros de mora de 0,5% a.m. 

DECIDO. 

Na sentença proferida nos autos em 18/08/2005 restou consignado que: 

“Todavia, tem o reajuste como limite temporal o mês de dezembro de 2000, levando-se em conta a Medida Provisória 
n.º 2.131, de 28/12/2000 (hoje MP nº 2.215-10, de 31-08-2001), com efeitos financeiros a partir de 01/01/2001. 

Isso porque esse diploma legal dispôs, conforme ementa, “sobre a reestruturação da remuneração dos militares das 

Forças Armadas”. Por essa razão, respeitada a irredutibilidade dos vencimentos (art. 142, § 3º, VIII, c/c art. 37, XV, 

ambos da Constituição Federal), a partir da sua vigência, essa Medida Provisória estabeleceu novos parâmetros de 

remuneração que desvinculam o regime jurídico por ela criado com o anteriormente em vigor. Por outras palavras, 

inexistindo redução dos vencimentos, eventuais diferenças de reajuste foram absorvidas, não havendo incorporação de 

quaisquer parcelas a serem devidas após a reestruturação.” 

(texto grifado propositadamente) 

Outrossim, o v. Acórdão alterou a sentença tão somente no que diz respeito à base de cálculo a ser levada em conta para 

a incidência das regras do reajuste geral das Leis nº 8.622 e 8.627/93. 

Não houve afronta à Súmula 13 da Colenda TNU porque, no caso do autor, com a restruturação ocorrida em janeiro de 

2001, não houve índice que lhe fosse favorável. Pelo contrário, sua remuneração passou a ser menor que a anterior à 

restruturação, tendo até mesmo que receber complementação por conta da irredutibilidade. Não houve índice a ele 

favorável que pudesse ser compensado conforme estabelece a Súmula. Eis o teor da Súmula: 

O reajuste concedido pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93 (28,86%) constituiu revisão geral dos vencimentos e, por isso, 

é devido também aos militares que não o receberam em sua integralidade, compensado o índice então concedido, sendo 

limite temporal desse reajuste o advento da MP nº 2.131 de 28/12/2000. 
Diante do exposto, indefiro o pedido da União de exclusão das parcelas posteriores a dezembro de 2000. 

Quanto ao pedido de afastamento da taxa Selic e conseqüente utilização do IPCA-E como índice de correção e 

aplicação de juros de mora de 0,5% a.m., entendo que deve ser observado o disposto no item 4.2 do Manual de Cálculos 

da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do CJF. 

Assim, nos cálculos deverão ser aplicados os índices de correção monetária indicados no item 4.2.1 do referido Manual 

(ORTN/OTN/IPC/BTN/IPC/INPC/IPCA/Ufir/IPCA-E/ TR) e juros de mora de 6% a.a., conforme previsto no art. 1º-F 

da Lei n.º 9.494/97 com redação dada pela MP n. 2.180-35/2001 (Nota 2 do item 4.2.2). 

 Portanto, encaminhem-se os autos à Seção de Cálculos Judiciais para adequação dos cálculos aos parâmetros aqui 

definidos. 

Após, dê-se vista às partes, para, no prazo de 10 [dez] dias, manifestarem-se sobre os mesmos. Em não havendo 

oposição, ao Setor de Execução. 
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Intimem-se. 

  

0001127-86.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201001840/2012 - JOSE CEZARIO DOS 

SANTOS (ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Defiro os pedidos formulados pela parte autora. 

Verifica-se que, de fato, o perito especialista em Medicina do Trabalho não respondeu aos quesitos da parte autora. 

Primeiramente, intime-se o Dr. David Miguel Cardoso Filho a, no prazo de 10 (dez) dias, complementar o laudo com as 

respostas aos quesitos do autor. 

Outrossim, tendo em vista a necessidade de realização de perícia oftalmológica, por ser o autor portador de visão 

monocular, aguarde-se resposta dos Ofícios nº 42 e 43/2012-JEF2/SEJF, solicitando o cadastramento da UNIDERP e da 

Santa Casa para realizarem as perícias do juízo na área mencionada. 

Disponibilizada a agenda pelas referidas entidades, promova-se o agendamento da perícia e a intimação das partes. 

Somente após a juntada dos dois laudos (o complementar e o laudo oftalmológico), dê-se vista às partes e conclusos. 

  

0003104-55.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201001945/2012 - ANTONINHO 

RODRIGUES - ESPOLIO (ADV. MS010907 - JOÃO LUIZ ROSA MARQUES, MS010907 - JOÃO LUIZ ROSA 

MARQUES); ILDA DE LIMA RODRIGUES (ADV. MS010907 - JOÃO LUIZ ROSA MARQUES) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando 

os autos, observo que não foi realizado exame médico pericial. Necessário se faz, pois, a realização de perícia médica 

indireta para verificar eventual existência de incapacidade do de cujus. 

Determino a realização de perícia indireta a ser feita pela médica Dra. MARIA DE LOURDES QUEVEDO, especialista 

em medicina do trabalho, cuja perita, após devidamente intimada, deverá acessar os documentos por meio do sistema 

(todos os prontuários e/ou receitas médicas em anexo aos autos) e, além dos quesitos de praxe (os quais deverão ser 

respondidos, na medida do possível), deverá responder especificamente: 

É possível precisar se na data de 20/10/2006 (cessação do benefício de auxílio-doença), o periciado seguramente já se 

encontrava parcial/total e temporariamente/permanentemente incapacitado? Em quais elementos de convicção se apóia 

essa conclusão? 

O laudo deverá ser entregue pela perita no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data da intimação para a 

realização da perícia indireta. 

Cite-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0016074-58.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201001847/2012 - IVONE DA SILVA 

ALBA (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Chamo o feito à ordem. 
Reclama a parte autora alegando inicialmente que seu recurso foi julgado intempestivo, mas que, em sede de embargos 

declaratórios, o acórdão anterior, o qual julgou o recurso intempestivo (de 17/09/2007), foi totalmente anulado, 

reconhecendo a tempestividade do seu recurso. 

No entanto, o feito deveria ter retornado ao relator para julgamento do recurso de sentença, que inicialmente havia sido 

julgado intempestivo, cujo erro foi corrigido pelo acórdão de 03/02/2011. 

Porém, houve o trânsito em julgado do acórdão em 03/02/2011, tendo os autos sido devolvidos à origem indevidamente, 

sem julgamento do recurso da parte autora. 

Por fim, requer o retorno dos autos a Turma Recursal, a fim de que se julgue a apelação da parte autora. 

  

DECIDO. 

  

Assiste razão a parte autora. 

Verifico que o r. Acórdão em Embargos, proferido em 03/02/2011, deu integral razão a parte embargante, anulando o r. 

Acórdão anterior, senão vejamos: 

“... A premissa falsa foi a de que o prazo recursal iniciou-se em 11 de outubro de 2006 e, portanto, o recurso 

protocolizado em 23 de outubro de 2006 seria flagrantemente intempestivo. 

  
Verifica-se, no entanto, da análise dos autos, que a sentença foi publicada em 10 de outubro de 2006 (terça-feira), sendo 

que o termo a quo do prazo recursal é 13 de outubro de 2006 (sexta-feira), uma vez que os dias 11 e 12 de outubro são 

feriados (estadual e nacional, respectivamente), e, portanto, o recurso inominado da parte autora é tempestivo - o termo 

final é 22 de outubro de 2006 (domingo), prorrogado para 23 de outubro de 2006 (segunda-feira). Nas contrarrazões ao 

recurso, o INSS não se manifestou a respeito. 

  

O julgado embargado embasou-se em premissa fática equivocada no que tange à afirmação de que o recurso interposto 

teria sido intempestivo e, por corolário lógico, deixou de apreciar as razões recursais. 
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Por todo o exposto, conheço dos embargos, porque tempestivos, e acolho-os, para determinar que seja anulado o 

acórdão prolatado em 17-09-2007, uma vez que proferido com base em premissa equivocada, nos termos da 

fundamentação. 

  

III - ACÓRDÃO 

  

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção Judiciária 

de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do voto do Relator. 

Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Janete Lima Miguel e Moisés Anderson Costa 

Rodrigues da Silva. 

  

  

Desta feita e por todo o exposto, retornem os autos a E. Turma Recursal. 

Intimem-se. 

  

0005288-13.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201002070/2012 - ZUMIRO JUVENCIO 

DE CARVALHO (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo perícia, na especialidade: 
levantamento social. A data da perícia consta do andamento processual. 

Intimem-se. 

  

0000902-76.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201000944/2012 - JANILSON GOMES 

DA SILVEIRA (ADV. MS010020 - MARCO AURELIO DELFINO DE ALMEIDA, MS010017 - OSVALDO 

PIMENTA DE ABREU) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

Considerando que os valores correspondentes ao RPV 2011000903R estão depositados no Banco do Brasil S/A, 

conforme extrato anexado ao feito em 15/07/2011, expeça-se ofício a referida instituição bancária, determinando a 

suspensão do pagamento do valor depositado na conta do beneficiário Janilson Gomes da Silveira, CPF 542.195.151-

00. 

Intime-se a parte autora nos termos da Portaria nº 30/2011/JEF2-SEJF, art. 1º, inciso XXIV. 

No silêncio da parte autora ou na concordância, expeça-se ofício autorizando o Banco do Brasil S/A, a proceder à 

retenção dos honorários advocatícios no importe de 10% sobre o valor da condenação, autorizando, ainda, o 

levantamento dos valores pelo Dr. Marco Aurélio Delfino de Almeida, CPF 689.457.361-15, conforme contrato de 

honorários (petição anexada em 01/07/2009, pág. 02 a 04), bem como, determinando o cancelamento da suspensão da 

RPV 2011000903R, da parte autora. 

Ato contínuo, intime-se a parte autora de que poderá fazer o levantamento dos valores pessoalmente em qualquer 
agência do Banco do Brasil S/A, munido dos documentos pessoais, ou por meio de seu advogado, o qual deverá 

apresentar procuração autenticada por este JEF, nos termos dos Provimentos CORE 80/2007 e 142/2011. 

Na discordância da parte autora, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0007189-89.2004.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201002060/2012 - CLAYTON HUMMEL 

SANDIM DA SILVA (ADV. MS008225 - NELLO RICCI NETO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Revejo o despacho proferido em 19/11/2011. 

Pretende a União a exclusão das parcelas referentes às diferenças posteriores a dezembro de 2000. Sustenta que tais 

parcelas não foram objeto de discussão nos autos. Requer, ainda, a utilização do IPCA-E para realização da correção 

dos valores e aplicação de juros de mora de 0,5% a.m. 

DECIDO. 

Na sentença proferida nos autos em 06/05/2005 restou consignado que: 

“Todavia, tem o reajuste como limite temporal o mês de dezembro de 2000, levando-se em conta a Medida Provisória 

n.º 2.131, de 28/12/2000 (hoje MP nº 2.215-10, de 31-08-2001), com efeitos financeiros a partir de 01/01/2001. 

Isso porque esse diploma legal dispôs, conforme ementa, “sobre a reestruturação da remuneração dos militares das 

Forças Armadas”. Por essa razão, respeitada a irredutibilidade dos vencimentos (art. 142, § 3º, VIII, c/c art. 37, XV, 
ambos da Constituição Federal), a partir da sua vigência, essa Medida Provisória estabeleceu novos parâmetros de 

remuneração que desvinculam o regime jurídico por ela criado com o anteriormente em vigor. Por outras palavras, 

inexistindo redução dos vencimentos, eventuais diferenças de reajuste foram absorvidas, não havendo incorporação de 

quaisquer parcelas a serem devidas após a reestruturação.” 

(texto grifado propositadamente) 

Outrossim, o v. Acórdão alterou a sentença tão somente no que diz respeito à base de cálculo a ser levada em conta para 

a incidência das regras do reajuste geral das Leis nº 8.622 e 8.627/93. 

Não houve afronta à Súmula 13 da Colenda TNU porque, no caso do autor, com a restruturação ocorrida em janeiro de 

2001, não houve índice que lhe fosse favorável. Pelo contrário, sua remuneração passou a ser menor que a anterior à 

restruturação, tendo até mesmo que receber complementação por conta da irredutibilidade. Não houve índice a ele 

favorável que pudesse ser compensado conforme estabelece a Súmula. Eis o teor da Súmula: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2012 948/979 

O reajuste concedido pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93 (28,86%) constituiu revisão geral dos vencimentos e, por isso, 

é devido também aos militares que não o receberam em sua integralidade, compensado o índice então concedido, sendo 

limite temporal desse reajuste o advento da MP nº 2.131 de 28/12/2000. 

Diante do exposto, indefiro o pedido da União de exclusão das parcelas posteriores a dezembro de 2000. 

Quanto ao pedido de afastamento da taxa Selic e conseqüente utilização do IPCA-E como índice de correção e 

aplicação de juros de mora de 0,5% a.m., entendo que deve ser observado o disposto no item 4.2 do Manual de Cálculos 

da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do CJF. 

Assim, nos cálculos deverão ser aplicados os índices de correção monetária indicados no item 4.2.1 do referido Manual 

(ORTN/OTN/IPC/BTN/IPC/INPC/IPCA/Ufir/IPCA-E/TR) e juros de mora de 6% a.a., conforme previsto no art. 1º-F 

da Lei n.º 9.494/97 com redação dada pela MP n. 2.180-35/2001 (Nota 2 do item 4.2.2). 

 Portanto, encaminhem-se os autos à Seção de Cálculos Judiciais para adequação dos cálculos aos parâmetros aqui 

definidos. 

Após, dê-se vista às partes, para, no prazo de 10 [dez] dias, manifestarem-se sobre os mesmos. Em não havendo 

oposição, ao Setor de Execução. 

Intimem-se. 

  

0002798-47.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201001837/2012 - JURACY DA SILVA 

UMBELINO (ADV. MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de pedido de Benefício Assistencial ao 

Idoso. 

Manifestando a respeito, o Ministério Público Federal requer a realização de perícial social complementar. Aduz, em 

suma, que apesar de o laudo social relatar que a renda familiar consiste na aposentadoria do marido da autora, de valor 

mínimo, constam dos documentos juntados à contestação recolhimentos efetuados pela autora, no valor de R$ 540,00, 

na qualidade de contribuinte individual, sendo o último recolhimento de junho/2011. 

Diante disso, defiro em parte o pedido do MPF. Creio, contudo, não ser necessária a complementação do laudo, nesse 

momento, porquanto a autora deve ser intimada a esclarecer tais fatos e, se for o caso, juntar outras provas a fim de 

comprovar o direito alegado. Após, se necessário, designar-se-á laudo social complementar. 

Intime-se a autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, esclarecer a relação de dependência financeira com seus familiares, 

especificar suas despesas e as reais condições de sua residência e manifestar-se especificamente acerca da origem dos 

recolhimentos efetuados ao INSS até junho/2011, na qualidade de contribuinte individual. 

Com a manifestação, vista ao MPF e ao INSS. Após, conclusos para sentença. 

  

0002085-43.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201002055/2012 - MARLY PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. MS010102 - ANTONIO MATHEUS DE SOUZA LOBO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo para a realização da 
perícia médica nestes autos, na especialidade Médico do Trabalho, considerando não haver no quadro de peritos do 

Juizado, especialista em Neurologia. A data da perícia consta do andamento processual. 

Intimem-se. 

  

0003510-71.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201001841/2012 - MARIA DALVA 

ARAUJO RAMOS (ADV. MS007463 - ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de pedido de 

concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença cessado ou de aposentadoria por invalidez. 

O laudo médico concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. Afirmou que a autora é portadora de Cervicalgia 

e Tendinite nos ombros há mais ou menos cinco anos e com piora há dois anos, sendo doença degenerativa e 

hereditária. 

Diante disso, a autora impugna o laudo pericial e requer perícia com Médico do Trabalho. 

Indefiro, porém, tal pedido, porquanto a especialidade de Ortopedia é totalmente condizente com a patologia 

apresentada. 

De outro lado, considerando a patologia indicada pelo perito; a atividade laborativa exercida pela autora (faxineira); seu 

grau de instrução; e sua idade, concedo à autora o prazo de 10 (dez) dias, para que traga aos autos atestado ou laudo 

médico apto a infirmar a conclusão do perito judicial. Em igual prazo, deverá juntar (se houver) CTPS ou prova de 
recolhimentos anteriores a janeiro/2008 (CNIS), pois parece tratar-se de doença preexistente à filiação. 

Decorrido o prazo, se juntado documento novo, vista ao INSS e conclusos para sentença. 

  

0001259-80.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201001888/2012 - ANA LUCIA ALVES 

DA ROCHA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora comunica o 

endereço correto. Juntou declaração de residência e mapa indicando a localização de sua residência. Anote-se. 

  

Defiro o pedido da parte autora para realização de nova perícia, tendo em vista a justificativa apresentada nos autos. 

  

Designo a seguinte perícia social para o dia: 
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08/05/2012, às 09:00h SERVIÇO SOCIAL SAS - SEC ASSIST SOCIAL - COORD. AÇÃO SOCIAL BASICA-CASB 

*** Será realizada no domicílio do autor *** Rua da Paca, nº 07 - fundos do Bairro Mario Covas, Campo Grande - MS. 

  

Intime-se a Assistencial Social acerca do trajeto/mapa fornecido pela parte autora, a fim de evitar o indevido 

descumprimento do encargo que lhe foi atribuído, bem como prejuízo decorrente do atraso no processo. 

  

Com o laudo, vistas às partes para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias. 

  

Após, vista ao MPF para parecer no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Em seguida, conclusos para sentença. 

  

Intimem-se. 

  

0005496-60.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201001632/2012 - RENE RENATO 

GUIZARDI (ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Por meio de consulta ao sistema de 
andamento processual, constata-se que a PARTE AUTORA foi intimada da sentença em 13/07/2011 (quarta-feira). 

Desta forma, a teor do art. 42 da Lei nº 9.099/95, o prazo de 10 (dez) dias para o recurso de sentença tem como termo “a 

quo” a data de 14/07/2011 (quinta-feira) e, como termo “ad quem”, a data de 23/07/2011 (sábado) prorrogado para o dia 

25/07/2011 (segunda-feira). 

Portanto, de acordo com o protocolo nº 2011/6201022786, datado de 28/07/2011, o presente recurso se revela 

intempestivo. 

Ante o exposto, deixo de receber o recurso apresentado pela parte autora, ante sua extemporaneidade. 

Certifique-se o trânsito. Expeça-se ofício para pagamento dos honorários periciais, oportunamente arquive-se. 

  

0011780-71.2011.4.03.6000 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201002058/2012 - RICARDO VOLTER 

(ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, porque 

não é possível aferir se a parte autora preenche o requisito pertinente à incapacidade; há respostas contraditórias no 

laudo pericial em anexo. 

Diante disso, designo perícia médica para o dia: 

28/05/2012 10:00 MEDICINA DO TRABALHO MARIA DE LOURDES QUEVEDO RUA 14 DE JULHO, 356 - VL 

GLORIA - CAMPO GRANDE(MS) 
Intimem-se. 

Após, conclusos para sentença. 

  

0006892-72.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201002026/2012 - ILSON MARQUES DE 

ALENCAR (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de ação movida por Ilson Marques de 

Alencar em face do INSS, por meio da qual pleiteia a parte autora a concessão do Benefício Assistencial ao portador de 

necessidades especiais desde o requerimento na via administrativa (01.12.2008). 

Vieram os autos para apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Decido. 

Defiro a gratuidade da justiça. 

O artigo 203, inciso V, da Constituição Federal garante o pagamento de um “salário mínimo de benefício mensal à 

pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, conforme dispuser a lei”. 

Regulamentando o comando constitucional, dispõe o artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com redação atualizada pela Lei 

12.435, de 06/07/2011, que: 

  
“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao 

idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem 

de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)  

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na 

ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores 

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)  

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)  

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os 

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais 

pessoas; (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)  
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II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o 

trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)  

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per 

capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)  

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória. 

(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)  

§ 5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa 

com deficiência ao benefício de prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)  

§ 6o A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por 

avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS). (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)  

  

§ 7o Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma 

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. (Incluído 

pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)  

§ 8o A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, 

sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.(Incluído pela Lei nº 
9.720, de 30.11.1998) ” 

  

A Lei n.º 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, estabelece em seu art. 1.º que esta “é direito 

do cidadão e dever do Estado, sendo política de Seguridade Social não contributiva, que prevê mínimos sociais, 

realizada por meio de um conjunto integrado de ações da iniciativa pública e da sociedade para garantir o atendimento 

às necessidades básicas”. 

Denota-se, portanto, que a Assistência Social tem, por escopo, atender aos hipossuficientes, no que tange aos mínimos 

sociais. 

Percebe-se, assim, que os pressupostos legais necessários à concessão do pretendido benefício são: ser portador de 

deficiência ou idoso (65 anos ou mais), e comprovação de não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la 

provida por sua família. 

O autor, contando 50 anos, não tem a idade mínima exigida pela Lei. Resta verificar se atende ao requisito de 

incapacidade. 

Com relação à perícia médica, ressalte-se que o primeiro laudo pericial juntado (14.01.2012), não é pertinente aos autos. 

Pelo que se vê, apenas o primeiro nome coincide. Parece ter sido enviado equivocadamente. 

O laudo (20.01.2012) referente ao autor conclui pela existência de incapacidade parcial e permanente desde 05.10.2008, 

tendo em vista ser portador de insuficiência cardíaca congestiva com prótese mitral biológica. Ressalta a perita que o 
autor está incapaz para a atividade braçal de lavrador. 

Assim, considerando seu grau de instrução, bem como o fato de ser a única atividade até hoje desenvolvida pelo autor 

(de lavrador), pelo que se tem notícia nos autos, tenho que a incapacidade deve ser considerada total, não havendo como 

inseri-lo no mercado de trabalho diante da circunstância. 

Portanto, reputo atendido o requisito da deficiência que vem delineado no § 2º do artigo 20 da Lei 8.742/93. Até mesmo 

porque a incapacidade é incontroversa. 

Passo à análise do requisito da hipossuficiência econômica. 

Originalmente, a Lei nº 8.742/93 preceituava como “família” a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja 

economia fosse mantida pela contribuição de seus integrantes. A Lei nº 9.720/98 alterou tal conceito, passando a 

considerar como família o conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o 

mesmo teto. Dispõe esse último dispositivo legal: 

  

 “Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 
IV - (revogado) 

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.” 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2012 951/979 

Convém esclarecer que a Lei 8.742/93 foi parcialmente alterada recentemente pela Lei 12.435, de 06/07/2011, como se 

viu acima, com vigência a partir da data da sua publicação. O conceito de “família” para o cálculo da renda per capita 

foi alterado, passando a prescrever que: 

“Art. 20. (...) 

  

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na 

ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores 

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) ” (Grifei) 

  

Voltando à hipótese dos autos, o estudo social demonstra que o núcleo familiar do autor é formado por ele, o pai de 69 

anos e a mãe de 68 anos de idade. Não possui filhos. O imóvel onde reside é de alvenaria e de cômodos pequenos. 

Depende da renda auferida pela mãe (aposentadoria por invalidez) e do padrasto (aposentadoria) no montante de dois 

salários mínimos. 

Nos termos do art. 34 do Estatuto do Idoso, a renda proveniente da aposentadoria percebida pela genitora deve ser 

excluída do cômputo da renda familiar para os fins aqui almejados, por se tratar de idosa que percebe renda no valor de 

um salário mínimo. 

De igual forma, a renda do companheiro da mãe do autor não se inclui no cômputo da renda familiar. 

De tal sorte, as alegações da parte autora, a esta altura, são mais que verossimilhantes, visto que comprovada 
exaustivamente a verdade sobre suas alegações de fato e, por conseguinte, os requisitos exigidos para a concessão do 

benefício pretendido. 

De outra parte, a urgência do provimento jurisdicional salta aos olhos, diante da natureza alimentar do benefício 

pleiteado e da constatada situação de necessidade da parte autora. 

Por tais motivos, nos termos do art. 4º da Lei n. 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA para determinar 

ao INSS que implante o benefício de amparo social (espécie 87) à parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, 

observando ainda o prazo de 45 dias para o primeiro pagamento (art. 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91). 

Em seguida, vista ao MPF para manifestação. Ao final, conclusos para sentença. 

  

0003010-05.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201001939/2012 - MAURIZIA DA SILVA 

PEREIRA (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora comunica novo endereço. Juntou 

comprovante de residência. Anote-se. 

  

Defiro o pedido da parte autora para realização de nova perícia, tendo em vista a justificativa apresentada nos autos. 

  

Designo a seguinte perícia social para o dia: 
  

21/05/2012, às 09:00 h SERVIÇO SOCIAL SAS - 

SEC ASSIST SOCIAL - COORD. AÇÃO SOCIAL BASICA-CASB *** Será realizada no domicílio do autor *** - 

Rua Humberto Fernandes Lino, 295, Bairro Colibri I. 

  

Intime-se a Assistencial Social acerca do endereço da autora, a fim de evitar o indevido descumprimento do encargo 

que lhe foi atribuído, bem como prejuízo decorrente do atraso no processo. 

  

Segundo o laudo médico pericial a parte autora é portadora de epilepsia. Afirma a perita que “A periciada não está 

incapacitada para suas atividades laborativas habituais, por estar inserida em contexto familiar. Entretanto, incapaz de 

prover seu próprio sustento, devido as crises constantes”. 

  

Diante disso, intime-se a perita nomeada para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar laudo complementar, a fim de 

esclarecer, objetivamente, os quesitos 4, 5 e 6 do Juízo, com base em critérios técnicos e documentos constantes dos 

autos, informando se a parte autora apresenta incapacidade e qual o grau, ou, se inexiste incapacidade. 

  

Com os laudos, vistas às partes para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias. 
  

Após, vista ao MPF para parecer no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Em seguida, conclusos para sentença. 

  

Intimem-se. 

  

0000329-91.2012.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201002028/2012 - ROSMALI OSEKO DE 

ARAUJO (ADV. MS007339 - ALESSANDRO LEMES FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de pedido de aposentadoria por 

invalidez. 
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Defiro a gratuidade da justiça. 

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória consistente na perícia médica. 

Ausente a verossimilhança. 

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação data pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

Intime-se a parte autora para emendar a inicial, em dez dias, e atribuir valor à causa, nos termos do Enunciado 10 da 

Turma Recursal, segundo o qual o valor da causa deve ser calculado pela soma de doze prestações vincendas e das 

prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da ação. 

Sanada a diligência, proceda a Secretaria nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 

05/2010/SEMS/GA01. 

  

0000326-39.2012.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201002035/2012 - AMAGNA REZENDE 

DE SOUZA (ADV. MS013509 - DENIS RICARTE GRANJA, MS012295 - EDER MUNIZ DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Trata-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença. 

Defiro a gratuidade da justiça. 

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória consistente na perícia médica. 
Ausente a verossimilhança. 

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação data pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

Intime-se a parte autora para emendar a inicial, em dez dias, e atribuir valor à causa, nos termos do Enunciado 10 da 

Turma Recursal, segundo o qual o valor da causa deve ser calculado pela soma de doze prestações vincendas e das 

prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da ação. 

Sanada a diligência, proceda a Secretaria nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 

05/2010/SEMS/GA01. 

  

0005639-49.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201001846/2012 - OLIR ANTONIA 

RAMOS RORIZ (ADV. MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de pedido de 

restabelecimento de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Pela petição retro, constata-se, de fato, o equívoco apontado. A autora havia justificado a ausência à perícia ortopédica, 

mas a petição protocolada foi digitalizada e anexada em processo diverso, tendo ocorrido o mesmo com aquele. 

Assim, determino à Secretaria: 1. anexe nestes autos a petição da autora erroneamente anexada do Processo n. 0004226-
64.2011.4.03.6201; 2. anexe no processo n. 0004226-64.2011.4.03.6201 a petição a ele pertencente (anexada neste 

autos - 09.11.2011) e cópia desta decisão. 

Outrossim, defiro o pedido de perícia com ortopedista. Designo nova data, conforme data e hora constantes do 

andamento processual. 

Intimem-se. 

  

0001397-18.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201002037/2012 - LOURIVAL PADILHA 

(ADV. MS011149 - ROSELI MARIA DEL GROSSI BERGAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A curadora provisória da parte autora 

pretende levantar a quantia depositada em favor deste, em razão da expedição de RPV - Requisção de Pequeno Valor. 

O novo Código Civil prevê, dentre as incumbências do curador, a percepção de rendas e pensões do curatelado, bem 

como fazer-lhe as despesas de subsistência e educação, de administração, conservação e melhoramentos de seus bens. 

Desta forma, defiro o pedido da curadora para efetuar o levantamento da quantia depositada em favor da parte autora, 

pois se insere no rol de atribuições legais, nos termos dos arts. 1.747 e 1.774, ambos do CC/2002). 

Expeça-se ofício à instituição bancária autorizando o representante a levantar os valores depositados em favor do 

curatelado, nos termo do art. 1º, XVIII, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01. 

Com a juntada do comprovante do levantamento dos valores, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, 
informarem se a sentença foi cumprida conforme determinado. No silêncio, reputar-se-á satisfeita a obrigação, nos 

termos do art. 794, I, do CPC. 

  

0008113-03.2004.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201002063/2012 - EDSON ANTONIO DE 

LIMA ARRAIS (ADV. MS007906 - JAIRO PIRES MAFRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Revejo o despacho proferido em 19/11/2011. 

Pretende a União a exclusão das parcelas referentes às diferenças posteriores a dezembro de 2000. Sustenta que tais 

parcelas não foram objeto de discussão nos autos. Requer, ainda, a utilização do IPCA-E para realização da correção 

dos valores e aplicação de juros de mora de 0,5% a.m. 

DECIDO. 

Na sentença proferida nos autos em 16/03/2005 restou consignado que: 
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“Todavia, tem o reajuste como limite temporal o mês de dezembro de 2000, levando-se em conta a Medida Provisória 

n.º 2.131, de 28/12/2000 (hoje MP nº 2.215-10, de 31-08-2001), com efeitos financeiros a partir de 01/01/2001. 

Isso porque esse diploma legal dispôs, conforme ementa, “sobre a reestruturação da remuneração dos militares das 

Forças Armadas”. Por essa razão, respeitada a irredutibilidade dos vencimentos (art. 142, § 3º, VIII, c/c art. 37, XV, 

ambos da Constituição Federal), a partir da sua vigência, essa Medida Provisória estabeleceu novos parâmetros de 

remuneração que desvinculam o regime jurídico por ela criado com o anteriormente em vigor. Por outras palavras, 

inexistindo redução dos vencimentos, eventuais diferenças de reajuste foram absorvidas, não havendo incorporação de 

quaisquer parcelas a serem devidas após a reestruturação.” 

(texto grifado propositadamente) 

Outrossim, o v. Acórdão alterou a sentença tão somente no que diz respeito à base de cálculo a ser levada em conta para 

a incidência das regras do reajuste geral das Leis nº 8.622 e 8.627/93. 

Não houve afronta à Súmula 13 da Colenda TNU porque, no caso do autor, com a restruturação ocorrida em janeiro de 

2001, não houve índice que lhe fosse favorável. Pelo contrário, sua remuneração passou a ser menor que a anterior à 

restruturação, tendo até mesmo que receber complementação por conta da irredutibilidade. Não houve índice a ele 

favorável que pudesse ser compensado conforme estabelece a Súmula. Eis o teor da Súmula: 

O reajuste concedido pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93 (28,86%) constituiu revisão geral dos vencimentos e, por isso, 

é devido também aos militares que não o receberam em sua integralidade, compensado o índice então concedido, sendo 

limite temporal desse reajuste o advento da MP nº 2.131 de 28/12/2000. 
Diante do exposto, indefiro o pedido da União de exclusão das parcelas posteriores a dezembro de 2000. 

Quanto ao pedido de afastamento da taxa Selic e conseqüente utilização do IPCA-E como índice de correção e 

aplicação de juros de mora de 0,5% a.m., entendo que deve ser observado o disposto no item 4.2 do Manual de Cálculos 

da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do CJF. 

Assim, nos cálculos deverão ser aplicados os índices de correção monetária indicados no item 4.2.1 do referido Manual 

(ORTN/OTN/IPC/BTN/IPC/INPC/IPCA/Ufir/IPCA-E/ TR) e juros de mora de 6% a.a., conforme previsto no art. 1º-F 

da Lei n.º 9.494/97 com redação dada pela MP n. 2.180-35/2001 (Nota 2 do item 4.2.2). 

 Portanto, encaminhem-se os autos à Seção de Cálculos Judiciais para adequação dos cálculos aos parâmetros aqui 

definidos. 

Após, dê-se vista às partes, para, no prazo de 10 [dez] dias, manifestarem-se sobre os mesmos. Em não havendo 

oposição, ao Setor de Execução. 

Intimem-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6201000088 

  

DESPACHO JEF 

  

0004179-61.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201000366/2012 - EDGAR CASTRO 

ALVES (ADV. MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Prejudicado da petição anexada em 12/03/2010, 

considerando a revogação dos poderes outorgados pelo autor ao Senhor Amador Júlio. 

Proceda-se a regularização da representação processual, conforme substabelecimento anexado em 12/03/2010. 

Após, façam os autos conclusos para sentença. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a necessidade de realização 

de perícia oftalmológica aguarde-se resposta aos dos Ofícios Nº 42 e 43/2012 - JEFS/SEJF, solicitando o cadastramento 

da UNIDERP e da Santa Casa para realizarem as perícias do juízo na área mencionada. 

Disponibilizada agenda pelas referidas entidades, promova-se o agendamento da perícia intimação das partes. 

  

0000154-34.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201002006/2012 - JOSE LUIZ ALVES 

(ADV. MS009510 - JOSE MALTEZ GURGEL) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - AGU); ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL (ADV./PROC. ); MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE 

(ADV./PROC. ). 
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0000410-16.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201002003/2012 - ANTONIO 

WILGIVANY DE MENEZES (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005681 - CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO); SASSE - 

COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS (ADV./PROC. MS007785 - AOTORY DA SILVA SOUZA). 

  

0005463-70.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201001964/2012 - ERICO ALBERTO 

GALVAN (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI, MS005738 - ANA HELENA 

BASTOS E SILVA CANDIA, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005785-90.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201001982/2012 - MIQUEIAS DE 

ANDRADE GONCALVES (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI, MS005738 - 

ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001306-20.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201001999/2012 - EDUARDO DA 

SILVA LEANDRO (ADV. MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES, MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0005706-48.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201001963/2012 - CLAYTON GOMES 

DE SOUZA (ADV. MS010909 - CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA, MS013328 - PAULO BELARMINO DE 

PAULO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004250-92.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201001965/2012 - LUIZ CARLOS 

RODRIGUES (ADV. MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0007018-25.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201001972/2012 - SUZANA 

FRANCISCA DE SOUZA XEREM (ADV. MS012241 - EDUARDO GERSON DE OLIVEIRA GIMENEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003406-45.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201001976/2012 - JARBAS SOARES 

PEREIRA (ADV. MS008698 - LIDIANE VILHARGA DE ALMEIDA, MS012902 - ALEXANDRE FERRON 

BATISTA BOUZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003105-98.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201001977/2012 - ALTAIR DE 

OLIVEIRA LEITE (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA, MS009232 - DORA WALDOW) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006918-70.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201001980/2012 - JOSE CARRILHO 

ALVES (ADV. MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004501-47.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201001987/2012 - LUZIA VASQUES 

DE OLIVEIRA (ADV. MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004273-09.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201001989/2012 - EUCLIDES PEDRO 

GARCIA (ADV. MS009873 - NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0002672-94.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201001992/2012 - SUELI DE FATIMA 

DE JESUS SOUZA (ADV. MS005674 - MARGIT JANICE POHLMANN STRECK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001891-09.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201001993/2012 - ODAIR ALVES 

MACEDO (ADV. MS010019 - KEULLA CABREIRA PORTELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001462-08.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201001997/2012 - ANTONIO MIGUEL 

DA SILVA (ADV. MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA, MS013690 - FABIANO RAFAEL DE LIMA 
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SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001433-89.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201001998/2012 - ELENICE SANTOS 

DE CAMARGO (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003273-03.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201001966/2012 - HENRIQUE 

PRATES DE OLIVEIRA (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002280-28.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201001978/2012 - CARLA 

THAYNARA BARRETO DOS SANTOS (ADV. MS012494 - JAYME DE MAGALHAES JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005187-39.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201001984/2012 - DORA DA SILVA 

BARBOSA (ADV. MS012234 - FELIPE DI BENEDETTO JUNIOR, MS013139 - SANDRA MARIA DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 
LEGAL). 

  

0001152-36.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201002000/2012 - ISRAEL ALVES DE 

SOUZA (ADV. MS009127 - AGNESPERLA TALITA ZANETTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001037-49.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201002001/2012 - AMELIA BARROS 

DE OLIVEIRA (ADV. MS004229 - DOMINGOS MARCIANO FRETES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000228-88.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201002004/2012 - JOANA OLIVEIRA 

CENTURIAO (ADV. MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0005587-87.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201002101/2012 - ROGERIO 

BARBOSA QUEIROZ (ADV. MS013671 - RAPHAEL JOAQUIM GUSMAO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 
(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). Converto o julgamento em diligência. 

Tendo em vista que a parte autora pleiteia a condenação da União no pagamento de repetição de indébito referente à 

contribuição para o PSS sobre o adicional de 1/3 de férias, ao Setor de Cálculo Judicial para emissão de parecer. 

Após, tornem conclusos para julgamento. 

  

0003550-24.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201001805/2012 - JOAO BERNARDO 

DA SILVA (ADV. MS004689 - TEREZINHA SARA DE SOUZA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se o INSS para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, apresente os cálculos determinados em sentença proferida em 15/09/2011. 

Intimem-se. 

  

0005571-75.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201000489/2012 - MARIA LUCIA 

CORREA GUERRA (ADV. MS008225 - NELLO RICCI NETO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Intimadas as partes a informar a este Juízo possíveis herdeiros, as 

mesmas se limitaram a fornecer endereços: da mãe e da irmã da autora. 

                Indefiro o pedido de intimação dos herdeiros pois cabe ao patrono diligenciar a regularização da capacidade 

postulatória com a habilitação dos eventuais herdeiros da parte autora, sob pena de extinção do processo tendo em vista 
a não habilitação no prazo de 30 (trinta) dias, nos termo do art. 51, V da Lei nº 9.099/95. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parte ré após apresentar os cálculos, 

requisitou a desconsideração dos cálculos apresentados e a dilação do prazo para apresentar novos cálculos 

fundamentando que houve erro material, pois não foi levado em consideração o plano de reestruturação da carreira do 

autor. 

Destarte, defiro o pedido prorrogando o prazo para apresentação de novos cálculos em 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 
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0006194-03.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201001825/2012 - JOÃO GONÇALVES 

DE OLIVEIRA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

0005954-14.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201001826/2012 - JULIO IZAIAS DOS 

SANTOS (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

0005944-67.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201001827/2012 - ISRAEL ALVES DE 

SOUZA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

0005894-41.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201001828/2012 - ALISEU LOPES 

BRUNO (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0003339-85.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201001849/2012 - JOSE ROBERTO DA 
SILVA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). O RPV relativo a estes autos foi cancelado tendo em 

vista o ofício nº 3146/2011 - de lavra da sra. Virgínia Brandão Martins - Diretora da UFEP, no qual informa existir 

requisição em nome da parte autora nos autos do processo nº 9400013000 - da 4ª Vara desta capital. 

A parte autora juntou cópia da sentença proferida nos autos 9400013000, e a respectiva certidão de trânsito em julgado. 

Compulsando os documentos anexados pela parte autora   verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou 

coisa julgada, porquanto trata-se de pedido e causa de pedir diversos. 

Dessa forma, defiro o pedido formulado na petição anexada em 15/12/2011. 

Expeça-se nova requisição de pequeno valor - RPV. 

Expeça-se ofício à Diretora da UFEP, informando a inexistência de prevenção, litispendência ou coisa julgada. 

Intimem-se. 

  

0000749-48.2002.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201003743/2011 - DARCÍLIO 

BELADELLI (ADV. MS009982 - GUILHERME BRITO, MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010781 - PAULO 

PEGOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Diante do Ofício retro, devolvam-se os autos à Turma Recursal. 

  
0006634-04.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201001831/2012 - MARILUCE 

PEREIRA DE FIGUEIREDO (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em 

vista a informação do requerido acerca do cumprimento da sentença e o ofício da Caixa Econômica Federal noticiando 

o levantamento da RPV, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se a sentença foi cumprida 

conforme determinado. No silêncio reputar-se-á satisfeita a obrigação, nos termos do art. 794 - I do CPC. 

  

0000238-69.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201001807/2012 - EDITH FLAVIA DA 

SILVA (ADV. MS011325 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se o INSS para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, apresente os cálculos determinados em sentença proferida em 19/09/2011. 

Intimem-se. 

  

0005010-17.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201001891/2012 - LUIZ CARLOS 

OLIVEIRA DA SILVA (ADV. MS009432 - ALEXANDRE VILAS BOAS FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intimem-se as partes para se 

manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o parecer elaborado pela Contadoria Judicial. 
  

0004224-94.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201001899/2012 - TERESINHA DE 

ARAUJO (ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Postergo a análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Manifeste-se a parte autora sobre a proposta de acordo apresentada pelo INSS, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Com a manifestação, conclusos para apreciar a medida antecipatória. 

  

0005783-57.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201002067/2012 - JOEL RODRIGUES 

DA ROCHA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). Defiro o pedido de dilação de prazo requerido, para 
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os eventuais herdeiros habilitarem-se nos autos. Prazo dilatado 30 (trinta) dias (inciso V do art. 51 da lei 9.099/95), sob 

pena de extinção do feito, sem julgamento de mérito. 

Para tanto, deverão juntar os seguintes documentos: RG, CPF, certidão de casamento, se for o caso, procuração e 

comprovante de residência, bem como a certidão de óbito da parte autora. 

Com a juntada dos documentos, intime-se a FUNASA para, no prazo de 10 (dez) dias manifestar-se sobre o pedido de 

habilitação. 

Após, conclusos.                            

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o INSS para que, no prazo de 10 

(dez) dias, apresente os cálculos determinados em sentença proferida em 21/09/2011. 

Intimem-se. 

  

0004981-25.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201001800/2012 - ZENIR DE 

OLIVEIRA MORAES PAIZ (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003700-34.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201001801/2012 - JOAO DE 
MESQUITA (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA 

BASTOS E SILVA BARBIERI, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0000749-48.2002.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201001930/2012 - DARCÍLIO 

BELADELLI (ADV. MS009982 - GUILHERME BRITO, MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010781 - PAULO 

PEGOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). A sentença proferida no dia 25/04/2006 julgou: “Pelo exposto, julgo parcialmente 

procedente o pedido para: 1) averbar os períodos de 28/02/1962 a 14/01/1967 e 29/11/1967 a 15/03/1976 como tempo 

de atividade rural em regime de economia familiar; 2) reconhecer o período de 16/01/1967 a 28/11/1967 como tempo 

de serviço militar obrigatório prestado ao Exército.” 

De acordo com o Ofício do INSS anexado em 08/11/2011, já foi emitida Declaração de Averbação do Tempo de 

Contribuição sob o nº 06.001.042.2.00002/06-7. 

Desta forma, indefiro o pedido de encaminhamento de RPV para pagamento, tendo em vista que não houve condenação 

em obrigação de pagar. 

Diante da comprovação da expedição da certidão, dê-se a baixa pertinente. 
  

0001078-79.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201001948/2012 - LUIZ CANIZIO 

MEDEIROS DA COSTA (ADV. MS011749 - SAMUEL SANDRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Tendo em vista que na contestação a Requerida 

alega fato modificativo do direito, intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a 

contestação, notadamente quanto alegação de reconhecimento da dívida, oportunidade em que deverá dizer, 

motivadamente, quais provas pretende produzir ou requerer o julgamento antecipado da lide. O requerimento genérico 

de prova, sem a devida fundamentação, fica desde logo indeferido. 

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

0006758-45.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6201002034/2012 - 

DANIEL MESSIAS DE MATOS (ADV. MS011336 - REGIS SANTIAGO DE CARVALHO, MS013331 - 

WELLINGTON ALBUQUERQUE ASSIS TON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do não comparecimento da parte autora à presente 

audiência, intime-se-a para, no prazo de 05 (cinco) dias, justificar, comprovadamente, sua ausência, sob pena de 

extinção do processo, nos termos do inciso I do art. 51 da Lei nº 9.099/95. Após, conclusos. 
  

0004466-58.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6201022977/2011 - 

BENEDITO DE OLIVEIRA (ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS013338 - 

SERGIO LUIZ DO NASCIMENTO CABRITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dê-se prosseguimento ao processo. Concedo o prazo de 05 

(cinco) dias para a parte autora manifestar-se sobre a proposta de acordo. No silêncio ou na recusa, retornem os autos à 

fase anterior. Sendo aceita a proposta, venham os autos conclusos para sentença. Sai intimado o INSS. Intime-se a parte 

autora. 

  

0000380-44.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - RUFINA MESA (ADV. MS008584 - FERNANDO CESAR 

BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Nos termos do art. 1º, inc. I, 
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da Portaria 030/2011-JEF02-SEJF, intima-se a parte autora para manifestar acerca de cálculos apresentados, no prazo de 

10 (dez) dias. 

  

0001149-81.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ADAISA BARBOSA (ADV. MS007058 - WILLIAM MARCIO 

TOFFOLI e ADV. MS009215 - WAGNER GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : Nos termos do art. 1º, inc. I, da Portaria 030/2011-JEF02-SEJF, intima-se a parte autora para 

manifestar acerca de cálculos apresentados, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

0002808-96.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - CHIRIL UJACOV (ADV. MS015280 - TATIANA DE MELO 

PRATA BRAGA e ADV. MS013529 - JUSSARA DE SOUZA BOENO MEIADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Nos termos do art. 1º, inc. XIV, da Portaria 005/2010-SEMS/GA01, 

independentemente de despacho, intima-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre o 

interesse de receber o valor da execução pela via simplificada, isto é, independentemente da expedição de ofício 

precatório, mediante renúncia do excesso . 

  

0000637-64.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA IZA DE MOURA REZENDE (ADV. MS009681 - 

LEANDRO ROGERIO ERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Nos 

termos do art. 1º, inc. XXI, da Portaria 030/2011-JEF02-SEJF, ciência à parte autora da juntada do ofício retro que 
informa a data da audiência no juízo deprecado. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6201000089 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do integral cumprimento da 
sentença, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento nos artigos 794, I e 795, ambos do CPC, os quais aplico 

subsidiariamente. 

Dê-se a baixa pertinente. 

Intimem-se. 

  
0002151-28.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002050/2012 - JOÃO GEMES MENEZES (ADV. MS007693 - LUIZ RENATO ADLER RALHO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0001733-90.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002051/2012 - ARILDO JOSE MOISES (ADV. MS007693 - LUIZ RENATO ADLER RALHO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0000378-11.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002057/2012 - DIOGERSON MOREIRA DA SILVA (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  
0004596-19.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002048/2012 - MARIA CICERA DA SILVA ROCHA (ADV. MS003580 - SANDRA MARA DE LIMA RIGO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0000892-95.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002054/2012 - LEOTERIO FERREIRA NUNES (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA 

BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004782-42.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002047/2012 - DOMINGOS VIEIRA SEMPREBON (ADV. MS006287 - LUIZ ALBERTO BERNARDO 
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FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005462-27.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002045/2012 - CARLOS MATIAS VIRGILIO (ADV. MS009398 - RODRIGO GRAZIANI JORGE 

KARMOUCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001660-21.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002052/2012 - GENI MARIA LEITE (ADV. MS011096 - TIAGO FLORES G. BARBOSA, MS003108 - 

CLEONICE FLORES BARBOSA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001533-83.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002053/2012 - ANTONIO VIEIRA JUNIOR (ADV. MS004689 - TEREZINHA SARA DE SOUZA VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005272-64.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6201002046/2012 - JOÃO APARECIDO PORTO (ADV. MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000793-91.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002056/2012 - VERA LUCIA DA ROCHA SILVA (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004121-63.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002049/2012 - MARIA FATIMA CORREA ZATORRE DANTAS (ADV. MS010867 - LARISSA MORAIS 

CANTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0000043-84.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201001952/2012 - HILDA MARIA SANTANA CAIRES (ADV. MS013338 - SERGIO LUIZ DO NASCIMENTO 

CABRITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). III - DISPOSITIVO 
  

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

  

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

P.R.I. 

  
0001816-67.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002007/2012 - MAMEDE NUNES SIQUEIRA (ADV. MS006695 - ENIO ALBERTO SOARES MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004286-71.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002009/2012 - ANTONIO RAMAO PEREIRA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005334-65.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002011/2012 - SUELI ALVES DIAS (ADV. MS010669 - GUSTAVO CRUZ NOGUEIRA, MS012779 - JEAN 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2012 960/979 

CARLOS DE ANDRADE CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005335-50.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002012/2012 - ZENILDO DA CONCEICAO SILVA (ADV. MS010669 - GUSTAVO CRUZ NOGUEIRA, 

MS012779 - JEAN CARLOS DE ANDRADE CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004220-91.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002014/2012 - NELILA APARECIDA SENTORIOM (ADV. MS013740A - JULIO CESAR DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005029-81.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002015/2012 - VALERIA TEIXEIRA METELO (ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, MS012659 - 

DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  
0006105-77.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002059/2012 - ALCIDES RIBEIRO GARCEZ (ADV. MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de 

ação revisional de beneficio previdenciário de aposentadoria cumulada com pedido de conversão de aposentadoria por 

tempo de contribuição em aposentadoria especial integral. 

  

No que se refere ao pedido de concessão de aposentadoria especial, cabe avaliar que o autor não especifica em seu 

pedido qual seriam os períodos de atividade especial a serem valorados como tal, nem tampouco os períodos já 

considerados pelo INSS, ao tempo da concessão da prestação previdenciária. 

  

Entretanto, depreende-se dos documentos acostados com a inicial que a atividade especial que se busca reconhecer está 

amparada no exercício da função de porteiro na empresa SHV Gás Brasil LTDA, em razão do agente nocivo ruído. Em 

que pese a juntada do Perfil Profissiografico Previdenciário - sem assinatura de responsável técnico, acrescente-se - , 

este não se faz acompanhar do respectivo laudo técnico para aferição da intensidade do ruído. 

  

Com cediço, a temática é uníssona na jurisprudência que não dispensa a comprovação de laudo técnico para o agente 

ruído, independentemente do momento em que se exercera o labor: 
  

APELREEX 00091629020014036102 

APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1065746 

  

Relator(a) 

JUIZ CONVOCADO EM AUXÍLIO MIGUEL DI PIERRO 

Sigla do órgão 

TRF3 

Órgão julgador 

NONA TURMA 

Fonte 

TRF3 CJ1 DATA:27/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO: 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa 
A Ementa é : PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO 

LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO DE TRABALHADOR URBANO. 

NATUREZA ESPECIAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGRAVO DESPROVIDO. - A 

disposição contida no artigo 557 do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe seguimento, 

ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. - A decisão 

monocrática está devidamente fundamentada e em sintonia com a jurisprudência dominante, não merecendo acolhida a 

pretensão de reforma. - No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação 

aplicável para sua caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, 

devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o 

tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. - 
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Tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida Provisória n. 1.523/96 

(reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei n. 9.528, 

de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi definida com a 

edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). - Em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto 

somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas 

a partir de então é exigível a apresentação de laudo técnico. - Pode, em tese, ser considerada especial a atividade 

desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser 

considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos 

informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de aferição técnica. - O 

possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; julgado em 

25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

  

Por fim, não é outra a sorte que se dá à pretensão de revisão do benefício pelos índices de correção monetária. Insta 

sublinhar que o autor não delimita qual seria o período a ser corrigido, tampouco qual seria o índice omitido pela 

autarquia previdenciária a ser aplicado, consoante se afigura do item n. 1 do pedido. 

  

E mais: não fosse a generalidade do pleito, oportuno ainda ponderar que o STF já pacificou que não cabe ao segurado 
optar pelo melhor índice de correção monetária, posto que são legítimas as revisões consignadas por atos legislativos 

(ainda que infralegais), desde que reflitam, de algum modo, a inflação do período. 

  

  

Processo 

  

RE 376846 

RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

  

Relator(a) 

CARLOS VELLOSO 

Sigla do órgão 

STF 

Descrição 

Votação e resultado: o Tribunal, por maioria, conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário para reafirmar a 

constitucionalidade dos artigos 12 e 13, da Lei-9711, de 20.11.1998, art.4º, §§ 2º e 3º, da Lei-9971, de 18.05.2000, e 

art.1º, da Medida Provisória-2187-13, de 24.08.2001, e do Decreto-3826, de 31.05.2001, vencidos os Mins. Marco 
Aurélio e Carlos Britto, que conheciam do recurso e o desproviam. Acórdãos citados: SE-5206-AgR (RTJ-53/573), MS-

20505, RMS-21216, RE-102553 (RTJ-120/725), RE-193456 (RTJ-166/640), RE-217815, RE-219880, RE-239787, RE-

290368, RE-298694, RE-313382 (RTJ-183/1154), RE-360850, RE-376852 (RTJ-187/378),RE-392229; RTJ-153/765, 

RTJ-161/739, RTJ-175/1137; STJ : ERESP-215674. Número de páginas: (108). Análise:(JBM). Revisão:(). Inclusão: 

28/06/04, (JVC). Alteração: 31/01/05, (MLR). ..DSC_PROCEDENCIA_GEOGRAFICA: SC - SANTA CATARINA 

Ementa 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 

31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º. I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 

13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência 

de inconstitucionalidade. II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do 

reajuste previsto no art. 201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do 

percentual adotado para o reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, 

num dos exercícios, em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste 

dos benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços 

do setor empresarial brasileiro. III.- R.E. conhecido e provido. 

Doutrina 
  

  

  

Por todo o exposto, julgo improcedentes os pedidos do autor, para: 

  

a)            Extinguir a ação sem resolução de mérito, com amparo no art. 267, VI, do CPC, no que tange ao pedido de 

revisão do beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição ; 

  

b)            Extinguir a ação com resolução de mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC, no que se refere ao pedido 

de reconhecimento de atividade especial por agente nocivo ruído.  
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Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 

  

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  
0000822-39.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201001953/2012 - AMANDA LILIA ALVES DE PAULA (ADV. MS011757 - RAFAELA TIYANO DICHOFF 

KASAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002502-59.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201001954/2012 - LETICIA NERES DE MOURA (ADV. MS006775 - CUSTODIO GODOENG COSTA, 

MS009923 - LINCOLN CEZAR MELO GODOENG COSTA, MS012207 - JANAINA MARFISA MELO GODOENG 

COSTA, MS010775 - JULIANO MATEUS DALLA CORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000651-82.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201001955/2012 - NOEMIA RODRIGUES DA SILVA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO 

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001311-76.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6201001957/2012 - TEREZINHA FRANCISCA DOS ANJOS MACIEL (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO 

GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001818-37.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201001958/2012 - CLEONICE DA SILVA DIAS (ADV. MS010566 - SUELY BARROS VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000163-30.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002024/2012 - LENICE APARECIDA ROSA NADIM (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO 

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0002687-63.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002066/2012 - TAIYTI TSUKAMOTO (ADV. MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício 

titularizado pela parte autora, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, a fim de que os salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo do benefício sejam corrigidos 

pelo índice do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%), com exclusão de qualquer outro na mesma competência, não 

havendo diferenças a serem saldadas, pois o aumento no valor de seu benefício será inferior ao complemento pago pela 

União ao ferroviário aposentado. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 

  

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente. 
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P.R.I. 

  

0002632-15.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201001838/2012 - MODESTA LESMO GOMEZ (ADV. MS003580 - SANDRA MARA DE LIMA RIGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

III - DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Condeno o réu, por via de conseqüência, a conceder à autora o benefício de amparo assistencial ao 

idoso, na forma do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com data de início a partir do requerimento administrativo 

(06/04/2011), com renda mensal inicial calculada nos termos da lei. 

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença, 

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal aprovado pela Resolução CJF nº 134, de 21/12/2010, conforme cálculo em anexo e que faz parte integrante 

desta sentença. 

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sem olvidar o 

prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 
As parcelas em atraso somente serão pagas após o trânsito em julgado. 

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0000295-87.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002039/2012 - MARIA DAS GRACAS BARBOSA DA SILVA (ADV. MS014005A - EVANDRO AKIRA 

IOSHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. Condeno o réu, por via de conseqüência, a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade 

(rural), com data de início em 14/10/2011. 

  

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença, 

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 
Federal aprovado pela Resolução CJF 134, de 21/12/2010, cujos valores encontram-se descritos na planilha da 

Contadoria que segue em anexo e que faz parte integrante desta sentença. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 10 (dez) dias, sem olvidar o prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

  

Registro que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

  

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

P.R.I. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6201000090 
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PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: Nos termos do art. 1º, inc. IV, da Portaria 

030/2011-JEF02-SEJF, intima-se a parte autora para, em 10 (dez) dias, informar se a sentença foi cumprida conforme 

determinado, advertindo-a que no silêncio reputar-se-á satisfeita a obrigação, nos termos do art. 794 - I do CPC. 

  
0000005-48.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ADEMILSON JOSÉ DA SILVA (ADV. MS008225 - NELLO 

RICCI NETO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

0000032-94.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - VILMA FLAUZINA DE OLIVEIRA SOUZA (ADV. 

MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0000110-49.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SABINO ESPINDOLA (ADV. MS006831 - PAULO 

ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0000136-86.2006.4.03.6201 -  1ª VARA GABINETE - ELIEZER COSTA SOBRINHO (ADV. MS008597 - EVALDO 

CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

0000142-64.2004.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - PEDRO ENOQUE DE SOUZA (ADV. MS003209 - IRIS 
WINTER DE MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0000219-97.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - RICARDINA VILELA (ADV. MS004229 - DOMINGOS 

MARCIANO FRETES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0000274-24.2004.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - PÉDRO MAMANN (ADV. MS009646 - JOHNNY GUERRA 

GAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0000298-52.2004.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - NEVES PIRES DE OLIVEIRA (ADV. MS009103 - 

ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0000302-79.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JANIO BORGES DE CARVALHO E OUTRO (ADV. 

MS013255 - CARLOS LIMA DA SILVA); ROSANGELA FAGUNDES GONCALVES DE CARVALHO(ADV. 

MS013255-CARLOS LIMA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. MS005181 - 

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) ; EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA : 

  
0000343-22.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - RITA ALVES DA CRUZ (ADV. MS008584 - FERNANDO 

CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0000354-22.2003.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DARCY TESSARI (ADV. MS009117 - RODRIGO FRETTA 

MENEGHEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0000510-10.2003.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - GIVALDO DA SILVA (ADV. MS007787 - SHEYLA 

CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0000644-03.2004.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDA DE LOURDES DE PAULA (ADV. MS008437 - 

CLEONICE MARIA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0000670-25.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA LEITE (ADV. 

MS014843 - RITA DE CASSIA DA SILVA ROCHA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

0000713-59.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - TEREZINHA JOAQUIM DOS SANTOS (ADV. MS001805 - 
ANTONIO JOAO PEREIRA FIGUEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0000819-55.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO GONÇALVES DE ALMEIDA (ADV. MS006831 - 

PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0000834-87.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - EMILIO GIMENEZ (ADV. MS008343 - ANTONIO 

EZEQUIEL INACIO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001193-71.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - LOURIVALDO CRESCENCIO DA SILVA (ADV. MS008332 

- ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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0001239-60.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ANA BARBOSA AIRES (ADV. MS006831 - PAULO 

ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001362-24.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCO ANTONIO GOMES (ADV. SP168476 - ONOR 

SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001412-60.2003.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - LUCY SILVEIRA DE MORAES (ADV. MS002300 - CARLOS 

LUIZ RAMOS DE MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001460-48.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JOSÉ ANTONIO DA SILVA (ADV. MS008225 - NELLO 

RICCI NETO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

0001468-54.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - NEUTON RAIMUNDO LUIZ (ADV. MS011122 - MARCELO 

FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001470-92.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - GERSON LOIDEMAR PIRES DOS SANTOS (ADV. 

MS008225 - NELLO RICCI NETO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  
0001635-66.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ADELINA LORENCATO DE MATOS (ADV. MS007436 - 

MARIA EVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001640-64.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ANTONINA MARTINEZ NOGUEIRA (ADV. MS008225 - 

NELLO RICCI NETO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

0001643-14.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ROSANA RAMIREZ MEZA GONCALVES (ADV. MS011671 

- ANDREA SOARES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001649-16.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - CLEIDIONICE PEREIRA SALES (ADV. MS011671 - 

ANDREA SOARES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E 

OUTROS ; DEBORA PEREIRA SALES (ADV. MS011671-ANDREA SOARES BEZERRA) ; NATALIA PEREIRA 

SALES (ADV. ) : 

  

0001701-17.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - CRISTIANE LAURA VICUNA DE SOUZA SILVA (ADV. 

MS004689 - TEREZINHA SARA DE SOUZA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 
  

0001869-87.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - PEDRO RIBEIRO DE SOUZA (ADV. MS006831 - PAULO 

ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001878-20.2004.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARCIONILIA DA CRUZ QUELUZ (ADV. MS009117 - 

RODRIGO FRETTA MENEGHEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001898-69.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - PAULO PAES SANDIM (ADV. MS010932 - ELIANE 

ARGUELO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001934-43.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ELZA FREITAS TORALY (ADV. MS012003 - MICHELLI 

BAHJAT JEBAILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001935-28.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA MELANIA JAIME DE JESUS (ADV. MS013404 - 

ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002049-35.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ORENILDO DA COSTA LEITE (ADV. MS011671 - ANDREA 
SOARES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002221-06.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - IZABELINO GARCIA DOS SANTOS (ADV. MS012659 - 

DENISE BATTISTOTTI BRAGA e ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002541-56.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JOAO FLAVIO ALVES (ADV. MS006831 - PAULO 

ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002645-19.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ FERNANDO KORMOCZI DE JESUS (ADV. MS007235 

- RONEY PEREIRA PERRUPATO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 
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0002702-71.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - PAULINO ESPINDOLA (ADV. MS008296 - VERA LUCIA 

MAMEDES SILVA STUMPF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002881-44.2003.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MAURA MARCOS LOPO E OUTRO (ADV. MS009117 - 

RODRIGO FRETTA MENEGHEL); MILTON PEREIRA LOPO - ESPÓLIO(ADV. MS009117-RODRIGO FRETTA 

MENEGHEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003042-15.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - VALDECI FERREIRA LINO (ADV. MS006831 - PAULO 

ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003080-90.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - AMANCIO ALGUELHO RIVEIRA (ADV. MS004229 - 

DOMINGOS MARCIANO FRETES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003194-92.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - NEIVA COELHO ESPINOSA (ADV. MS002633 - EDIR 

LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003205-87.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MIGUEL ALUIZIO CRISPIM (ADV. MS012859 - JUCINEIDE 
ALMEIDA DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003575-37.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - CLAUDIO NASCIMENTO PEREIRA (ADV. MS005738 - 

ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0003588-75.2004.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MAGDALENA SOUZA DA SILVA (ADV. MS007809 - 

LEONILDO JOSE DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003620-70.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES ROSA DE ARAUJO (ADV. 

MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0003665-79.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - GENEUDA GREGORIO SANTOS (ADV. MS011138 - 

LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003740-50.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - WILSON GOMES DA SILVA COUTO (ADV. MS006287 - 
LUIZ ALBERTO BERNARDO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0003761-94.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - RUBENS SALMASO (ADV. MS010840 - WILSON OLSEN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003768-81.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ALVERINA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. MS011138 - 

LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003780-95.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - EDSON SILVA (ADV. MS012520 - RODRIGO ZACHARIAS 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) : 

  

0003829-39.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - GELSON ARAUJO DOS SANTOS (ADV. MS003108 - 

CLEONICE FLORES BARBOSA MIRANDA e ADV. MS011096 - TIAGO FLORES G. BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003975-51.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JOSE ROBERTO DIVINO DA CRUZ (ADV. MS011064 - 
MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004000-93.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JORGE MALGOR LOPES (ADV. MS010528 - CARLA 

DOBES e ADV. MS005664 - LUIZ CARLOS DOBES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004023-73.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - NELCIDES GOMES DA SILVA (ADV. MS006831 - PAULO 

ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004092-71.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - EDSON JOSE DA SILVA (ADV. MS011081 - SANDRO 

SALAZAR BELFORT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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0004126-56.2004.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - GUILHERME GONÇALVES DA SILVEIRA (ADV. 

MS008080 - WILTON EDGAR SA E SILVA ACOSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004145-96.2003.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - GENTIL TEIXEIRA CAMPOS E OUTRO (ADV. MS009117 - 

RODRIGO FRETTA MENEGHEL); DOMERINA NASCIMENTO DE CAMPOS(ADV. MS009383-CARLOS 

EDUARDO ARANTES DA SILVA); DOMERINA NASCIMENTO DE CAMPOS(ADV. MS009117-RODRIGO 

FRETTA MENEGHEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004149-94.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - FATIMA DE SOUZA (ADV. MS002633 - EDIR LOPES 

NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004214-21.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JOAO BATISTA CARDOSO (ADV. MS013740A - JULIO 

CESAR DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004243-71.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - BATISTA FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. MS003415 

- ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA : 
  

0004345-30.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - LINDALVA ALVES FERREIRA (ADV. MS006831 - PAULO 

ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004360-62.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - LOURENCO ALBINO DE SOUZA (ADV. MS003415 - 

ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA : 

  

0004695-81.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - GESSI NUNES PEREIRA (ADV. MS006831 - PAULO 

ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004889-47.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DAVI VALEZI (ADV. MS011980 - RENATA GONÇALVES 

PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004999-80.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SIRLEI SALETE GOLIN BRUSTOLIN (ADV. MS010953 - 

ADRIANA DE SOUZA ANNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005196-98.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ADELSON VIEIRA DINIZ (ADV. MS012859 - JUCINEIDE 
ALMEIDA DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005275-14.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DORACINA SANTANA (ADV. MS002271 - JOAO 

CATARINO T. NOVAES e ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005343-37.2004.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - EDEVALDO MORAES (ADV. MS009979 - HENRIQUE 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005428-23.2004.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - OLIBIO ALVES DE CASTILHO (ADV. MS002633 - EDIR 

LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005489-73.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - OSCAR AVELINO DOS ANJOS (ADV. MS010840 - WILSON 

OLSEN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005609-87.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JOAO BATISTA ALVES RODRIGUES (ADV. MS008225 - 

NELLO RICCI NETO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 
  

0005675-28.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SIMONE MESQUITA RODOVALHO (ADV. MS009979 - 

HENRIQUE LIMA e ADV. MS009982 - GUILHERME BRITO e ADV. MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0006294-31.2004.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA SEBASTIANA DE SOUZA (ADV. MS005738 - ANA 

HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0006648-46.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JORGE ANTONIO RODRIGUES PINTO (ADV. MS009565 - 

JULIO CESAR VALCANAIA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 
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0007191-59.2004.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - HONAPIO CARVALHO NETO (ADV. MS008225 - NELLO 

RICCI NETO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

0007199-36.2004.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - REGINALDO DE ARAUJO MELO (ADV. MS008225 - 

NELLO RICCI NETO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

0007426-55.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - IDENILTON DA COSTA PENHA (ADV. MS004689 - 

TEREZINHA SARA DE SOUZA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0007877-80.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO CARLOS VILALBA (ADV. MS009584 - 

VERIATO VIEIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0007999-64.2004.4.03.6201 -  1ª VARA GABINETE - RONIS ALENCAR DE QUEIROZ (ADV. MS008225 - 

NELLO RICCI NETO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

0008338-23.2004.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA CARDOSO DA ROCHA E OUTROS (ADV. 
MS003108 - CLEONICE FLORES BARBOSA MIRANDA); APARECIDO RIBEIRO DA ROCHA(ADV. 

MS003108-CLEONICE FLORES BARBOSA MIRANDA); APARECIDO RIBEIRO DA ROCHA(ADV. MS011096-

TIAGO FLORES G. BARBOSA); OSMAR CARDOSO DA ROCHA(ADV. MS003108-CLEONICE FLORES 

BARBOSA MIRANDA); OSMAR CARDOSO DA ROCHA(ADV. MS011096-TIAGO FLORES G. BARBOSA); 

VERA LUCIA CARDOSO DA ROCHA DE AMORIM(ADV. MS003108-CLEONICE FLORES BARBOSA 

MIRANDA); VERA LUCIA CARDOSO DA ROCHA DE AMORIM(ADV. MS011096-TIAGO FLORES G. 

BARBOSA); SILEIDE RIBEIRO DA ROCHA RUFINO ; ZILDA DA ROCHA DIAS ; ALICE RIBEIRO DA 

ROCHA ; SUELI RIBEIRO DA ROCHA ; MARINALVA RIBEIRO DA ROCHA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0009219-63.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - KEROLEN APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. MS013512 - 

MARCELO DESIDERIO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0009446-53.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - VITORIA NATHANIELY DOS SANTOS TAVARES (ADV. 

MS005887 - LAIMUTE LAUPINAITIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0014087-84.2005.4.03.6201 -  1ª VARA GABINETE - CICERA CESARIO DA SILVA (ADV. MS008332 - ECLAIR 
S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0014167-48.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - LOIDE ARGUELHO (ADV. MS007436 - MARIA EVA 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0014604-89.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ORFIRIA DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. MS010624 - 

RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0015582-66.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA LUCIA DE ABREU (ADV. MS011671 - ANDREA 

SOARES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0015972-36.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MANOEL BARBOZA DE ALMEIDA (ADV. MS006831 - 

PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0016109-18.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA LUIZA DE OLIVEIRA (ADV. MS010624 - RACHEL 

DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  
0016141-23.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ALZIRA GOMES DE ARRUDA (ADV. MS004689 - 

TEREZINHA SARA DE SOUZA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

***FIM*** 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO VICENTE 
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 PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal de São Vicente 
41ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

Rua Benjamin Constant 415 - Centro - São Vicente/SP 

CEP 11310-500 Fone: 13-3569-2099 

  

  

PORTARIA Nº 04/2012     
                                                         

             A Doutora ANITA VILLANI, Juíza Federal Presidente do Juizado Especial Federal Cível de São Vicente, 

Seção Judiciário de São Paulo, no uso de suas prerrogativas legais e regulamentares, 

              Considerando as férias dos Supervisores da Seção de Atendimento, Protocolo e Distribuição; Seção de 

Processamento e Seção de Apoio Administrativo, 

  

RESOLVE: 
Indicar a servidora GISLENE BORGES DE CARVALHO, RF 2432, para exercer, as atribuições da função de 
Supervisora do Atendimento, Protocolo e Distribuição (FC-05), durante o período de férias da servidora MARIA 

ELISABETE DE CAMARGO, RF 1293, compreendido entre 09/02/2012 a 17/02/2012 (09dias). 

  

Indicar o servidor CLEOMAR RIBEIRO DE CARVALHO, RF 5676, para exercer, as atribuições da função de 

Supervisor do Processamento (FC-05), durante o período de férias do servidor JOSÉ JACK PEDREIRA DA SILVA, 

RF 2877, compreendido entre 06/02/2012 a 17/02/2012 (12dias). 

  

Indicar o servidor FERNANDO DOS SANTOS SOUZA, RF 6069, para exercer, as atribuições da função de 

Supervisor da Seção de Apoio Administrativo (FC-05), durante o período de férias do servidor RODRYELL 

HENRIQUES PIVATO, RF 5814, compreendido entre 08/02/2012 a 17/02/2012 (10dias). 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

São Vicente, 06 de fevereiro de 2012.  

  

  

  
Documento assinado por JF 348-ANITA VILLANI 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0CG6.078A.0GBF.1524-SRDDJEF3ºR 

(Sistema de Registro de Sentenças e Documentos Digitais - TRF da 3ª Região) 

  

ANITA VILLANI 

                               Juíza Federal Substituta no exercício da titularidade da 

                     1º Vara Gabinete do Juizado Especial Federal Cível de São Vicente 
  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE 

41ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE 

  
EXPEDIENTE Nº 2012/6321000021 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0001180-28.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321001281/2012 - MARIA DE LOURDES FERREIRA (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

0005724-59.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321001102/2012 - JOSE FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, 
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SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, em favor da parte autora, benefício de 

auxílio-doença, com DIB em 20/09/2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, 

que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir desta sentença. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

20/09/2011, até a DIP, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, indicando-os no 

prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0006601-96.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321001267/2012 - EDSON DE OLIVEIRA - REPRES P/ (ADV. SP219414 - ROSANGELA PATRIARCA 
SENGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Isto posto, julgo 

extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0003286-02.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321001269/2012 - ROBSON VIEIRA 

(ADV. SP100503 - MAURO FERNANDO DOS SANTOS PEREIRA); SIMONE PASSOS LOPES (ADV. SP100503 - 

MAURO FERNANDO DOS SANTOS PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Vistos. 

Considerando que há resistência no pagamento do benefício - em razão de atos normativos que o regem, os quais não 

são de responsabilidade da CEF, que apenas efetua o pagamento - verifico que não se trata, no caso em tela, apenas de 

pedido de alvará. 
Assim, cumpra a parte autora integralmente decisão anterior, em 10 dias, sob pena de extinção. 

Int. 

  

0003636-87.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321001209/2012 - DELMA MARIA DOS 

SANTOS (ADV. SP121504 - ANDREA PEIRAO MONTE ALEGRE, SP175117 - DANIELA DOS SANTOS REMA 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

Ciência às partes acerca da redistribuição do presente feito ao JEF de São Vicente. 

No mais, aguarde-se o oportuno julgamento do feito. 

Int. 

  

0000657-16.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321001282/2012 - ALFEU ALVES DE 

SOUZA (ADV. SP244257 - VAGNER LUIZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

Ciência às partes acerca da redistribuição do feito ao JEF de São Vicente. 

No mais, aguarde-se o oportunto julgamento. 

Int. 

  
0007172-67.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321001265/2012 - ANTONIO EDILSON 

PEREIRA DOURADO (ADV. SP219414 - ROSANGELA PATRIARCA SENGER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Providencie o setor competente o agendamento de perícia médica. 

Cumpra-se. 
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Intime-se. 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0000324-97.2012.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321001210/2012 - JOSE JOAQUIM DOS SANTOS (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Isto posto, RESOLVO O MÉRITO DA 

PRESENTE DEMANDA, para pronunciar a decadência do direito da parte autora, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

  

0000054-10.2011.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321001271/2012 - FIAMA CORREIA DA SILVA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR 

FREUDENTHAL, SP251276 - FERNANDA PARRINI, SP233636 - MELLINA ROJAS DA SILVA, SP085715 - 

SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 - FERNANDA PARRINI, SP233636 - 

MELLINA ROJAS DA SILVA); MATHEUS GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE 

PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL); GABRIEL JESUS COSTA REGO DA SILVA (ADV. SP085715 - 
SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na 

inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora.  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 
administrativo, goza ele de presunção de legalidade.  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0000166-42.2012.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321001270/2012 - ROSANGELA 

MAZARAKIS VASCONCELLOS ESTELLA (ADV. SP174243 - PRISCILA FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000016-61.2012.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321001272/2012 - FABIANO DE 

AZEVEDO (ADV. SP278440 - REGINALDO FERREIRA BACHINI CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0000323-15.2012.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321001211/2012 - EDNA REGINA 

ANDRADE (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

Apresente a parte autora, em 30 dias, sob pena de extinção, cópia integral do procedimento administrativo referente ao 
seu benefício. 

Sem prejuízo, cite-se. 

Int. 

  

0000257-35.2012.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321001213/2012 - LAERCIO BAPTISTA 

BEZERRA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

 Apresente a parte autora cópia integral do procedimento administrativo referente ao seu benefício., no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. 

Sem prejuízo, cite-se. 

Intime-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2012 972/979 

  

0000214-98.2012.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321001214/2012 - RINALDO JOAQUIM 

LEANDRO (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

Cite-se. 

Int. 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE DOURADOS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6202000017 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0000111-60.2012.4.03.6202 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6202000120/2012 - MARIA JOANA 

FERREIRA (ADV. MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ, MS014081 - FABIANE CLAUDINO SOARES, 

MS013538 - ANA PAULA RIBEIRO DE OLIVEIRA, PR031715 - FÁBIO ALEXANDRO PEREZ, MS011576 - 

LEIDE JULIANA AGOSTINHO MARTINS, MS013545 - ALEX VIEGAS DE LEMES, MS014889 - ALINE 

CORDEIRO PASCOAL HOFFMANN, MS014903 - JULIANA ALMEIDA DA SILVA, MS015046 - PABLO 

SALDIVAR DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Vistos etc. 

  

  

  

Trata-se de ação especial cível ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora 

objetiva, inclusive em sede de antecipação de tutela, a concessão de auxílio-doença e posterior conversão em 

aposentadoria por invalidez. 

  

Alega que, em razão de seu grave quadro clínico, realizou requerimento administrativo em 19/04/2011, o qual foi 

indeferido por parecer médico contrário em virtude da inexistência de incapacidade laborativa. 
  

É cediço que o pedido de antecipação dos efeitos da tutela deve respeitar o disposto no art. 273 do Código de Processo 

Civil, que exige, para o seu deferimento, a existência de prova inequívoca do direito alegado, que deve ser suficiente 

para o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas. 

  

É necessário, também, que esteja a ocorrer uma das duas situações previstas naquele dispositivo, quais sejam, (a) o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, (b) o abuso do direito de defesa ou o manifesto 

propósito protelatório do réu. 

  

Ressalte-se, por oportuno, que os provimentos provisórios, gênero em que está compreendida a presente tutela 

antecipatória, são exatamente os instrumentos destinados a harmonizar e dar condições de convivência simultânea aos 

direitos fundamentais - valores - da segurança jurídica (art. 5º, LIV e LV) e da efetividade da jurisdição (art. 5º, 

XXXV). 

  

Nesta perspectiva, o prof. Carlos Alberto Alvaro de Oliveira, em monografia já clássica entre nós, leciona que: 

  

“(...) deve ser ressaltado que a efetividade e a segurança constituem valores essenciais para a conformação do processo 
em tal ou qual direção, com vistas a satisfazer determinadas finalidades, servindo também para orientar o juiz na 

aplicação das regras e princípios. Poder-se-ia dizer, numa perspectiva deontológica, tratar-se de sobreprincípios, embora 

sejam, a sua vez, também instrumentais em relação ao fim último do processo, que é a realização da Justiça do caso. 
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Interessante é que ambos se encontram em permanente conflito, numa relação proporcional, pois quanto maior a 

efetividade menor a segurança, e vice-versa. Assim, por exemplo, o exercício do direito de defesa, princípio ligado à 

segurança, não pode ser excessivo nem desarrazoado. Nos casos não resolvidos pela norma, caberá ao órgão judicial, 

com emprego das técnicas hermenêuticas adequadas, ponderar qual dos valores deverá prevalecer. (...)” (In: Do 

Formalismo no processo civil: Proposta de um formalismo-valorativo, 3ª ed. rev., atual e aum., São Paulo: Saraiva, 

2009, p. 77.)    

  

Desta feita, justifica-se a existência de regras que limitam o exercício de direitos fundamentais, para que não se 

sacrifiquem outros (colisão de direitos fundamentais sob tensão). Diante dos efeitos negativos do tempo no processo, 

muitas vezes resta vulnerado o princípio da efetividade da jurisdição. A solução sugere que ambos os direitos 

sobrevivam, ainda que limitados, pela outorga de medidas de caráter provisório tendentes a superar situações de risco de 

perecimento de qualquer um destes direitos. 

  

Dentre as técnicas à disposição do juiz, para o fim de ponderar in concrecto os direitos fundamentais em colisão, está a 

tutela antecipada. Porém, não se pode perder de vista que a técnica de antecipação de tutela cobra observância a 

determinados princípios, traduzidos no princípio da necessidade (existência real de colisão de direitos); princípio da 

menor restrição possível (proibição de excessos); e princípio da salvaguarda do núcleo essencial (preservação da 

substância elementar do direito fundamental - ZAVASCKI, Teori Albino. Antecipação de Tutela. São Paulo: Saraiva, 
1997, p. 58/68). 

  

Nesta linha de raciocínio, tem-se que a tutela antecipada somente será concedida se os efeitos materiais da tutela final, 

cuja antecipação se pleiteia, estiverem autorizados por tese jurídica plausível (fumus boni iuris), bem como urgir 

necessidade premente da medida, sob pena de irreversibilidade do quadro fático, com o perecimento do bem da vida, se 

concedida ao final da demanda (periculum in mora), sob pena de supressão indevida do núcleo essencial do princípio da 

segurança jurídica em benefício da efetividade da jurisdição. 

  

No caso em apreço, consta dos autos que a autora requereu administrativamente o benefício de auxílio-doença em 

19/04/2011. Verifico, em consulta aos sistemas previdenciários, que a autora recebeu diversos benefícios de auxílio-

doença entre os anos de 2005 a 2010, decorrentes das doenças narradas na inicial. Contudo, após a cessação do último, 

em 30/03/2010, teve quatro pedidos indeferidos, apresentados em 20/04/2010, 26/04/2010, 08/12/2010 e 19/04/2011, 

tendo em vista que a autarquia ré constatou que não há incapacidade para o trabalho. 

  

Desse modo, é imprescindível a realização de perícia médica para se aferir se a enfermidade da parte demandante a 

incapacita ou não para o trabalho, fato que somente pode ser verificado por profissional habilitado para o mister. 

  
Ademais, convém consignar que as perícias administrativas levadas a cabo por médicos da autarquia previdenciária, a 

toda evidência consubstanciadoras de atos administrativos que gozam da presunção relativa de legitimidade e 

veracidade, não podem ser desacreditadas nesta fase inicial do processo sem que se tenha um mínimo de elementos 

técnicos capazes de infirmar as conclusões da autarquia ré. 

  

Desta forma, não restou comprovado nos autos a verossimilhança da alegação (fumus boni juris), vale dizer, se, de fato, 

a enfermidade alegada pela parte autora resulta, efetivamente, em incapacidade a ensejar o benefício pretendido, sendo 

necessário aguardar-se a instrução do feito. 

  

De igual modo, não ficou comprovado o perigo de dano real, o que afasta a necessidade de concessão de tutela 

satisfativa de urgência. 

  

Pelos motivos expostos, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. 

  

Defiro o pedido de concessão dos benefícios de justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50. 

  

Cite-se o INSS, notificando-o para que apresente, em 30 dias, cópia do processo administrativo que suspendeu o 
benefício pretendido, além de qualquer outro documento relacionado à matéria (art. 11 da Lei 10.259/01), bem como 

para que, querendo, apresente resposta no mesmo prazo. 

  

No mais, designo perícia médica para 09/04/2012, às 08:30 h (perito Dr. RAUL GRIGOLETTI), a ser realizada neste 

Juizado (Avenida Weimar Gonçalves Torres, nº 3215, centro, Dourados/MS), conforme agendamento no Sistema do 

JEF. 

  

Intime-se a parte autora, a qual deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e 

documentos médicos que possuir que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado 

implicará preclusão da prova. 
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Deverão ser observados e respondidos os quesitos do Juízo: 

  

1)                Considerações gerais do(a) periciado(a): idade, escolaridade, profissão atual e anteriores, dados 

antropométricos, sinais vitais e estado geral, descrevendo sucintamente as alterações do exame físico do periciado. 

2)            O(a) periciado(a) é portador(a) de alguma moléstia ou lesão? Em caso positivo, indicar: o diagnóstico com 

CID, o início da doença e os critérios utilizados para fixação desta data. 

3)            Resulta de acidente de qualquer natureza? Resulta de acidente do trabalho ou de entidade mórbida a ele 

equiparada (doença profissional ou do trabalho, conforme artigo 20 da Lei nº 8213/91)? Trata-se de doença 

degenerativa, ligada a grupo etário e geralmente crônica ou endêmica do local de moradia do(a) periciado(a)? 

4)            Trata-se de alguma das doenças mencionadas no artigo 151 da Lei nº 8213/91 (tuberculose ativa; hanseníase; 

alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de 

Parkinson; espondiloartorse anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); 

síndrome da deficiência imunologia adquirida - AIDS; e contaminação por radiação)? 

5)            O(a) periciado(a) apresenta incapacidade laborativa parcial (incapacidade somente para o seu trabalho 

habitual) ou total (incapacidade para qualquer trabalho)? Em quais elementos de convicção se apoia essa conclusão? 

6)            Existindo incapacidade ela é temporária (a recuperação da capacidade laborativa é previsível) ou permanente 

(a recuperação da capacidade laborativa é imprevisível)? Em quais elementos de convicção se apoia essa conclusão? 

7)            É possível precisar a partir de que data iniciou-se a incapacidade? Em caso negativo, é possível precisar 
alguma data pretérita na qual o(a) periciado(a) seguramente já se encontrava incapacitado(a)? Em quais elementos de 

convicção se apoia essa conclusão? 

8)            A doença que gera a incapacidade detectada é preexistente ao início da vida laboral do(a) periciado(a)? Em 

caso positivo, a incapacidade resulta de progressão ou agravamento dessa doença? 

9)            A(s) lesão(ões) e/ou moléstia(s) apresentada(s) poderá(ão) ser recuperada(s) ou melhorada(s) através de algum 

tratamento médico e/ou cirúrgico? Indicar sucintamente. 

10)          Caso a(s) doença(s) ou sequela(s) apresentada(s) impeçam o desempenho da atividade habitual, o(a) 

periciado(a) é suscetível de exercer alguma das atividades anteriormente exercidas ou de reabilitação profissional para 

outra atividade laborativa? 

11)          Há necessidade de indicação de perícia e/ou exame complementar a fim de esclarecer a incapacidade da autora 

(se houver)? Qual a especialidade médica? 

  

Intimem-se as partes, para querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos complementares justificando sua 

necessidade e pertinência. Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos, no mesmo prazo. 

  

Visando a economia processual e presteza na apresentação do laudo pericial, ficam desde já indeferidos os quesitos das 

partes que se traduzam em mera repetição aos quesitos lançados por este juízo. 
  

Face dificuldade de nomeação/cadastramento de peritos nesta subseção judiciária, fixo os honorários em R$ 234,80. 

Nos termos do artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução nº 558 de 22/05/2007, comunique-se a Corregedoria Regional da 3ª 

Região. 

  

Com a apresentação do laudo médico, intimem-se as partes para se manifestarem no prazo de 10 dias. 

  

Cite-se e intimem-se. 

  

Após, conclusos. 

  

Dourados, 02 de fevereiro de 2012. 

  

0000121-07.2012.4.03.6202 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6202000123/2012 - ELIAS DE 

OLIVEIRA FIGUEIRA (ADV. MS009250 - RILZIANE GUIMARÃES BEZERRA DE MELO, MS011401 - ELIANO 

CARLOS FACCIN, MS011223 - LILIAN RAQUEL DE SOUZA E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Inicialmente, defiro os 
benefícios da gratuidade. 

A parte autora não comprova que formulou o pedido de conversão do benefício de auxílio-doença para aposentadoria 

por invalidez na via administrativa. Juntou apenas o comunicado de concessão de benefício de auxílio-doença com a 

data da alta programada (29/02/2012), documento que não demonstra nem a cessação do benefício, que poderá ser 

prorrogado, nem configura a resistência do INSS na concessão de qualquer outro benefício. 

Neste compasso cabe esclarecer que o interesse de agir somente se evidencia quando existe entre as partes um conflito 

de interesses. Por conseguinte, o juízo deve indeferir a petição inicial daquele que não observa o preenchimento das 

condições da ação. 

A ausência do pedido na via administrativa não se confunde com o exaurimento dela, este pressupõe a utilização pelo 

segurado do recurso em face ao ato administrativo, enquanto aquele (prévio pedido administrativo), como constituição 

originária do ato administrativo, trata-se se de condição para o exercício do direito de ação. 
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O interesse de agir somente restará comprovado nos casos em que a parte autora demonstrar que formulou pleito 

administrativo e, eventualmente, teve-o indeferido. Essa a única maneira para que se estabeleça uma lide e seja 

configurada uma resistência à pretensão da parte autora. 

Assim, determino a suspensão do feito, pelo prazo de 60 dias, para que a parte autora apresente o indeferimento do 

benefício na via administrativa, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

Em igual prazo, a parte autora deverá juntar comprovante de residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos 

três meses (de água, luz ou telefone). 

Dourados/MS, 02/02/2012. 

  

0000119-37.2012.4.03.6202 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6202000125/2012 - ORLANDO 

GONCALVES DOS SANTOS (ADV. MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ, MS013545 - ALEX VIEGAS 

DE LEMES, MS011576 - LEIDE JULIANA AGOSTINHO MARTINS, MS013538 - ANA PAULA RIBEIRO DE 

OLIVEIRA, MS014081 - FABIANE CLAUDINO SOARES, MS014903 - JULIANA ALMEIDA DA SILVA, 

MS014889 - ALINE CORDEIRO PASCOAL HOFFMANN, MS015046 - PABLO SALDIVAR DA SILVA, 

PR031715 - FÁBIO ALEXANDRO PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Inicialmente defiro o pedido de concessão dos benefícios da 

justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50. 

A parte autora não comprova que formulou o pedido de conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por 
invalidez na via administrativa. Juntou apenas o comunicado de concessão de benefício de auxílio-doença com a data da 

alta programada para 03/02/2012, documento que não demonstra nem a cessação do benefício, que poderá ser 

prorrogado, nem configura a resistência do INSS na concessão de qualquer outro benefício. 

Neste compasso cabe esclarecer que o interesse de agir somente se evidencia quando existe entre as partes um conflito 

de interesses. Por conseguinte, o juízo deve indeferir a petição inicial daquele que não observa o preenchimento das 

condições da ação. 

A ausência do pedido na via administrativa não se confunde com o exaurimento dela, este pressupõe a utilização pelo 

segurado do recurso em face ao ato administrativo, enquanto aquele (prévio pedido administrativo), como constituição 

originária do ato administrativo, trata-se se de condição para o exercício do direito de ação. 

O interesse de agir somente restará comprovado nos casos em que a parte autora demonstrar que formulou pleito 

administrativo e, eventualmente, teve-o indeferido. Essa a única maneira para que se estabeleça uma lide e seja 

configurada uma resistência à pretensão da parte autora. 

Assim, determino a suspensão do feito, pelo prazo de 60 dias, para que a parte autora apresente o indeferimento da 

manutenção do benefício na via administrativa, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

Intime-se. 

Dourados/MS, 03/02/2012. 

  
0000113-30.2012.4.03.6202 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6202000128/2012 - MARIA ESTHER DE 

MATOS DA SILVA (ADV. MS006599 - RAYMUNDO MARTINS DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos etc. 

  

Trata-se de ação especial cível ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora 

objetiva a concessão de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, a de auxílio-doença. 

  

Inicialmente defiro o pedido de concessão dos benefícios de justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50. 

  

Postergo a apreciação da antecipação de tutela, considerando o requerimento da parte autora de concessão do benefício 

a partir da juntada do laudo pericial. 

  

Cite-se o INSS, notificando-o para que apresente, em 30 dias, cópia do processo administrativo e laudo médico que 

indeferiu o benefício pretendido, além de qualquer outro documento relacionado à matéria (art. 11 da Lei 10.259/01), 

bem como para que, querendo, apresente resposta no mesmo prazo. 

  

No mais, designo perícia médica para 09/04/2012, às 08:25 h (perito Dr. RAUL GRIGOLETTI), a ser realizada neste 
Juizado (Avenida Weimar Gonçalves Torres, nº 3215, centro, Dourados/MS), conforme agendamento no Sistema do 

JEF. 

  

Intime-se a parte autora, a qual deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e 

documentos médicos que possuir que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado 

implicará preclusão da prova. 

  

Deverão ser observados e respondidos os quesitos do Juízo: 

  

1)                Considerações gerais do(a) periciado(a): idade, escolaridade, profissão atual e anteriores, dados 

antropométricos, sinais vitais e estado geral, descrevendo sucintamente as alterações do exame físico do periciado. 
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2)            O(a) periciado(a) é portador(a) de alguma moléstia ou lesão? Em caso positivo, indicar: o diagnóstico com 

CID, o início da doença e os critérios utilizados para fixação desta data. 

3)            Resulta de acidente de qualquer natureza? Resulta de acidente do trabalho ou de entidade mórbida a ele 

equiparada (doença profissional ou do trabalho, conforme artigo 20 da Lei nº 8213/91)? Trata-se de doença 

degenerativa, ligada a grupo etário e geralmente crônica ou endêmica do local de moradia do(a) periciado(a)? 

4)            Trata-se de alguma das doenças mencionadas no artigo 151 da Lei nº 8213/91 (tuberculose ativa; hanseníase; 

alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de 

Parkinson; espondiloartorse anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); 

síndrome da deficiência imunologia adquirida - AIDS; e contaminação por radiação)? 

5)            O(a) periciado(a) apresenta incapacidade laborativa parcial (incapacidade somente para o seu trabalho 

habitual) ou total (incapacidade para qualquer trabalho)? Em quais elementos de convicção se apoia essa conclusão? 

6)            Existindo incapacidade ela é temporária (a recuperação da capacidade laborativa é previsível) ou permanente 

(a recuperação da capacidade laborativa é imprevisível)? Em quais elementos de convicção se apoia essa conclusão? 

7)            É possível precisar a partir de que data iniciou-se a incapacidade? Em caso negativo, é possível precisar 

alguma data pretérita na qual o(a) periciado(a) seguramente já se encontrava incapacitado(a)? É possível afirmar que em 

18/11/2011 o(a) periciado(a) estava incapacitada? Em quais elementos de convicção se apoia essa conclusão? 

8)            A doença que gera a incapacidade detectada é preexistente ao início da vida laboral do(a) periciado(a)? Em 

caso positivo, a incapacidade resulta de progressão ou agravamento dessa doença? 
9)            A(s) lesão(ões) e/ou moléstia(s) apresentada(s) poderá(ão) ser recuperada(s) ou melhorada(s) através de algum 

tratamento médico e/ou cirúrgico? Indicar sucintamente. 

10)          Caso a(s) doença(s) ou sequela(s) apresentada(s) impeçam o desempenho da atividade habitual, o(a) 

periciado(a) é suscetível de exercer alguma das atividades anteriormente exercidas ou de reabilitação profissional para 

outra atividade laborativa? 

11)          Há necessidade de indicação de perícia e/ou exame complementar a fim de esclarecer a incapacidade da autora 

(se houver)? Qual a especialidade médica? 

  

Intimem-se as partes, para querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos complementares justificando sua 

necessidade e pertinência. Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos, no mesmo prazo. 

  

Visando a economia processual e presteza na apresentação do laudo pericial, ficam desde já indeferidos os quesitos das 

partes que se traduzam em mera repetição aos quesitos lançados por este juízo. 

  

Face dificuldade de nomeação/cadastramento de peritos nesta subseção judiciária, fixo os honorários em R$ 234,80. 

Nos termos do artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução nº 558 de 22/05/2007, comunique-se a Corregedoria Regional da 3ª 

Região. 
  

Com a apresentação do laudo médico, intimem-se as partes para se manifestarem no prazo de 10 dias. 

  

Cite-se e intimem-se. 

  

Após, conclusos. 

  

Dourados/MS, 03/02/2012. 

  

0000120-22.2012.4.03.6202 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6202000127/2012 - ELEODORO 

NUESTRA SARATE (ADV. MS012183 - ELIZÂNGELA MENDES BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Inicialmente defiro o pedido de 

concessão dos benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50. 

A parte autora não comprova que formulou o pedido de conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez na via administrativa. Juntou apenas o comunicado de concessão de benefício de auxílio-doença com a data da 

alta programada para 28/04/2012, documento que não demonstra nem a cessação do benefício, que poderá ser 

prorrogado, nem configura a resistência do INSS na concessão de qualquer outro benefício. 
Neste compasso cabe esclarecer que o interesse de agir somente se evidencia quando existe entre as partes um conflito 

de interesses. Por conseguinte, o juízo deve indeferir a petição inicial daquele que não observa o preenchimento das 

condições da ação. 

A ausência do pedido na via administrativa não se confunde com o exaurimento dela, este pressupõe a utilização pelo 

segurado do recurso em face ao ato administrativo, enquanto aquele (prévio pedido administrativo), como constituição 

originária do ato administrativo, trata-se se de condição para o exercício do direito de ação. 

O interesse de agir somente restará comprovado nos casos em que a parte autora demonstrar que formulou pleito 

administrativo e, eventualmente, teve-o indeferido. Essa a única maneira para que se estabeleça uma lide e seja 

configurada uma resistência à pretensão da parte autora. 

Assim, determino a suspensão do feito, pelo prazo de 60 dias, para que a parte autora apresente o indeferimento do 

benefício na via administrativa, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 
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Em igual prazo, a parte autora deverá atribuir o valor correto à causa, tendo em vista o benefício econômico visado, que 

neste caso corresponde ao valor decorrente da implantação de aposentadoria por invalidez. 

Intime-se. 

Dourados/MS, 03/02/2012. 

  

0000118-52.2012.4.03.6202 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6202000124/2012 - LUIZ CARLOS 

RIBEIRO DA SILVA (ADV. MS011914 - TATIANE CRISTINA DA SILVA MORENO, MS007918 - ALZIRO 

ARNAL MORENO, MS013186 - LUCI MARA TAMIASI ARECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos etc. 

  

Trata-se de ação especial cível ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora 

objetiva, inclusive em sede de antecipação de tutela, o concessão de auxílio-doença e posterior conversão em 

aposentadoria por invalidez. 

  

Alega que, em razão de seus problemas na coluna e coração, realizou requerimento administrativo em 25/01/2011, 

sendo este indevidamente cessado em 27/10/2011, em virtude da constatação de inexistência de incapacidade laborativa 

pela perícia médica administrativa. 

  
É cediço que o pedido de antecipação dos efeitos da tutela deve respeitar o disposto no art. 273 do Código de Processo 

Civil, que exige, para o seu deferimento, a existência de prova inequívoca do direito alegado, que deve ser suficiente 

para o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas. 

  

É necessário, também, que esteja a ocorrer uma das duas situações previstas naquele dispositivo, quais sejam, (a) o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, (b) o abuso do direito de defesa ou o manifesto 

propósito protelatório do réu. 

  

Ressalte-se, por oportuno, que os provimentos provisórios, gênero em que está compreendida a presente tutela 

antecipatória, são exatamente os instrumentos destinados a harmonizar e dar condições de convivência simultânea aos 

direitos fundamentais - valores - da segurança jurídica (art. 5º, LIV e LV) e da efetividade da jurisdição (art. 5º, 

XXXV). 

  

Nesta perspectiva, o prof. Carlos Alberto Alvaro de Oliveira, em monografia já clássica entre nós, leciona que: 

  

“(...) deve ser ressaltado que a efetividade e a segurança constituem valores essenciais para a conformação do processo 

em tal ou qual direção, com vistas a satisfazer determinadas finalidades, servindo também para orientar o juiz na 
aplicação das regras e princípios. Poder-se-ia dizer, numa perspectiva deontológica, tratar-se de sobreprincípios, embora 

sejam, a sua vez, também instrumentais em relação ao fim último do processo, que é a realização da Justiça do caso. 

Interessante é que ambos se encontram em permanente conflito, numa relação proporcional, pois quanto maior a 

efetividade menor a segurança, e vice-versa. Assim, por exemplo, o exercício do direito de defesa, princípio ligado à 

segurança, não pode ser excessivo nem desarrazoado. Nos casos não resolvidos pela norma, caberá ao órgão judicial, 

com emprego das técnicas hermenêuticas adequadas, ponderar qual dos valores deverá prevalecer. (...)” (In: Do 

Formalismo no processo civil: Proposta de um formalismo-valorativo, 3ª ed. rev., atual e aum., São Paulo: Saraiva, 

2009, p. 77.)    

  

Desta feita, justifica-se a existência de regras que limitam o exercício de direitos fundamentais, para que não se 

sacrifiquem outros (colisão de direitos fundamentais sob tensão). Diante dos efeitos negativos do tempo no processo, 

muitas vezes resta vulnerado o princípio da efetividade da jurisdição. A solução sugere que ambos os direitos 

sobrevivam, ainda que limitados, pela outorga de medidas de caráter provisório tendentes a superar situações de risco de 

perecimento de qualquer um destes direitos. 

  

Dentre as técnicas à disposição do juiz, para o fim de ponderar in concrecto os direitos fundamentais em colisão, está a 

tutela antecipada. Porém, não se pode perder de vista que a técnica de antecipação de tutela cobra observância a 
determinados princípios, traduzidos no princípio da necessidade (existência real de colisão de direitos); princípio da 

menor restrição possível (proibição de excessos); e princípio da salvaguarda do núcleo essencial (preservação da 

substância elementar do direito fundamental - ZAVASCKI, Teori Albino. Antecipação de Tutela. São Paulo: Saraiva, 

1997, p. 58/68). 

  

Nesta linha de raciocínio, tem-se que a tutela antecipada somente será concedida se os efeitos materiais da tutela final, 

cuja antecipação se pleiteia, estiverem autorizados por tese jurídica plausível (fumus boni iuris), bem como urgir 

necessidade premente da medida, sob pena de irreversibilidade do quadro fático, com o perecimento do bem da vida, se 

concedida ao final da demanda (periculum in mora), sob pena de supressão indevida do núcleo essencial do princípio da 

segurança jurídica em benefício da efetividade da jurisdição. 
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No caso em apreço, consta dos autos que a autora requereu administrativamente o benefício de auxílio-doença em 

25/01/2011, o qual foi mantido até 27/10/2011. Em decorrência dessa alta médica, a autora realizou mais duas perícias 

médicas, em 26/10/2011 e 09/11/2011, que mantiveram a decisão da alta por ausência de incapacidade laborativa. 

  

Ressalto que os documentos médicos apresentados pela autora são todos anteriores à realização das últimas perícias 

administrativas, não existindo nos autos documento hábil a evidenciar, de plano, a continuidade da incapacidade 

laborativa. 

  

Desse modo, é imprescindível a realização de perícia médica para se aferir se a enfermidade da parte demandante a 

incapacita ou não para o trabalho, fato que somente pode ser verificado por profissional habilitado para o mister. 

  

Ademais, convém consignar que as perícias administrativas levadas a cabo por médicos da autarquia previdenciária, a 

toda evidência consubstanciadoras de atos administrativos que gozam da presunção relativa de legitimidade e 

veracidade, não podem ser desacreditadas nesta fase inicial do processo sem que se tenha um mínimo de elementos 

técnicos capazes de infirmar as conclusões da autarquia ré. 

  

Desta forma, não restou comprovado nos autos a verossimilhança da alegação (fumus boni juris), vale dizer, se, de fato, 

a enfermidade alegada pela parte autora resulta, efetivamente, em incapacidade a ensejar o benefício pretendido, sendo 
necessário aguardar-se a instrução do feito. 

  

De igual modo, não ficou comprovado o perigo de dano real, o que afasta a necessidade de concessão de tutela 

satisfativa de urgência. 

  

Pelos motivos expostos, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. 

  

Defiro o pedido de concessão dos benefícios de justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50. 

  

Cite-se o INSS, notificando-o para que apresente, em 30 dias, cópia do processo administrativo que suspendeu o 

benefício pretendido, além de qualquer outro documento relacionado à matéria (art. 11 da Lei 10.259/01), bem como 

para que, querendo, apresente resposta no mesmo prazo. 

  

No mais, designo perícia médica para 09/04/2012, às 08:35 h (perito Dr. RAUL GRIGOLETTI), a ser realizada neste 

Juizado (Avenida Weimar Gonçalves Torres, nº 3215, centro, Dourados/MS), conforme agendamento no Sistema do 

JEF. 

  
Intime-se a parte autora, a qual deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e 

documentos médicos que possuir que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado 

implicará preclusão da prova. 

  

Deverão ser observados e respondidos os quesitos do Juízo: 

  

1)                Considerações gerais do(a) periciado(a): idade, escolaridade, profissão atual e anteriores, dados 

antropométricos, sinais vitais e estado geral, descrevendo sucintamente as alterações do exame físico do periciado. 

2)            O(a) periciado(a) é portador(a) de alguma moléstia ou lesão? Em caso positivo, indicar: o diagnóstico com 

CID, o início da doença e os critérios utilizados para fixação desta data. 

3)            Resulta de acidente de qualquer natureza? Resulta de acidente do trabalho ou de entidade mórbida a ele 

equiparada (doença profissional ou do trabalho, conforme artigo 20 da Lei nº 8213/91)? Trata-se de doença 

degenerativa, ligada a grupo etário e geralmente crônica ou endêmica do local de moradia do(a) periciado(a)? 

4)            Trata-se de alguma das doenças mencionadas no artigo 151 da Lei nº 8213/91 (tuberculose ativa; hanseníase; 

alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de 

Parkinson; espondiloartorse anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); 

síndrome da deficiência imunologia adquirida - AIDS; e contaminação por radiação)? 
5)            O(a) periciado(a) apresenta incapacidade laborativa parcial (incapacidade somente para o seu trabalho 

habitual) ou total (incapacidade para qualquer trabalho)? Em quais elementos de convicção se apoia essa conclusão? 

6)            Existindo incapacidade ela é temporária (a recuperação da capacidade laborativa é previsível) ou permanente 

(a recuperação da capacidade laborativa é imprevisível)? Em quais elementos de convicção se apoia essa conclusão? 

7)            É possível precisar a partir de que data iniciou-se a incapacidade? Em caso negativo, é possível precisar 

alguma data pretérita na qual o(a) periciado(a) seguramente já se encontrava incapacitado(a)? É possível afirmar que em 

28/10/2011 o(a) periciado(a) ainda estava incapacitado? Em quais elementos de convicção se apoia essa conclusão? 

8)            A doença que gera a incapacidade detectada é preexistente ao início da vida laboral do(a) periciado(a)? Em 

caso positivo, a incapacidade resulta de progressão ou agravamento dessa doença? 

9)            A(s) lesão(ões) e/ou moléstia(s) apresentada(s) poderá(ão) ser recuperada(s) ou melhorada(s) através de algum 

tratamento médico e/ou cirúrgico? Indicar sucintamente. 
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10)          Caso a(s) doença(s) ou sequela(s) apresentada(s) impeçam o desempenho da atividade habitual, o(a) 

periciado(a) é suscetível de exercer alguma das atividades anteriormente exercidas ou de reabilitação profissional para 

outra atividade laborativa? 

11)          Há necessidade de indicação de perícia e/ou exame complementar a fim de esclarecer a incapacidade da autora 

(se houver)? Qual a especialidade médica? 

  

Intimem-se as partes, para querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos complementares justificando sua 

necessidade e pertinência. Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos, no mesmo prazo. 

  

Visando a economia processual e presteza na apresentação do laudo pericial, ficam desde já indeferidos os quesitos das 

partes que se traduzam em mera repetição aos quesitos lançados por este juízo. 

  

Face dificuldade de nomeação/cadastramento de peritos nesta subseção judiciária, fixo os honorários em R$ 234,80. 

Nos termos do artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução nº 558 de 22/05/2007, comunique-se a Corregedoria Regional da 3ª 

Região. 

  

Com a apresentação do laudo médico, intimem-se as partes para se manifestarem no prazo de 10 dias. 

  
Cite-se e intimem-se. 

  

Após, conclusos. 

  

Dourados/MS, 02/02/2012. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ARARAQUARA 

  

PORTARIA N. 05/2012 

  

A DOUTORA DENISE APARECIDA AVELAR, JUÍZA FEDERAL DO JUÍZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

ARARAQUARA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  

RESOLVE 

  

RETIFICAR os termos da Portaria n. 04/2012, deste Juízo, para constar corretamente o 2º período de férias da servidora 
Anna Constança Ferreira de Moraes RF 6714 - Exercício 2011, a saber: 

  

ONDE SE LÊ: “...Para: 02/05/2011 a 15/05/2012 - 2° período (14 dias)”, 

LEIA-SE: “...Para: 02/05/2012 a 15/05/2012 - 2° período (14 dias)”, 

  

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE, encaminhando-se cópia à Diretoria do Foro, para as providências 

necessárias. 

  

Araraquara, 07 de fevereiro de 2012. 

  

DENISE APARECIDA AVELAR 

Juíza Federal 
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